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N. 5416 - JUSTiÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 2 de [aneiro de 1905- Abre .ao ::vIi
nisteric da Justiça e Negocias Interiores o cre
dito extraordínarto de 150:000.$, para oceorrer
ás despezas com o alistamento de eleitores da
Repubüca ,.... I

N. 5417 - JUSTIÇA E NEGOCIOS I:lTERIORES - De
creto de 2 de janeiro de 1905- Abre ao :Jlinis..
teria da Justiça e Negocias Interíeres ,0 eredíto
extraordlnarío de 34:164$193, para pagaruento
devido ao alferes da Brigada Policial destoa. Ca
pttal Ernesto Pinto Machado...•.•... -. ~ ......_•.•

N. 5418 - JU8TIÇA E NEGOCIOS J:'iTERIORES _ De,
ereto de 2 de janeiro de 1905 - Abre ao Jjinjs
teria da Justiça e Negocias Interiores o credito
especial-de 500:000$. para oecorrer ,ás despezas
com a realização do Congresso Scientifico Latino
Americano em 6 de agosto de: 1905.............. 2

N. 5419 - FAZENDA - Decreto de 7 de janeiro de 1905
- Abre ao Miuisterio da. Fazenda o credito de
50:368$776, supplementar à verba - Alfandegas
-- do exercícío de 1904 " • . . . . •• . .• 2

N. 5420 - FAZ.~NDA - Decreto de 1 do janeiro de 190'6
- Abre ao Minleterio da Fazenda o credito
extraordlnarlo de 24:686$034,ouro,e 913-;316$'96,
papel, para. pagamento da dividas de exeaelcros
findos 3

N. 5421 - FAZENDA - Decreto de 7 de janJiro de J91.5
-Ahre ao Minlshrio da Fazenda o ("rdàito ~xi~>a.
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ordínario de 554$351. para pagamento devido,
em virtude de sentença, ao Dr. Raul de Souza
Martins, juiz federal no Estado do Espirito
Santo ..•••. : : .• :; : ;......... S

N. 5422 - JUSTIÇA E NEGOOIOS I,';TERIOll.ES - De
creto de 9 de janeiro de 1905 - crea mais uma
brigada de cavallaríavde Guardas .Naeionaea.na
comarca da vaccarta, no Estado do Rio Grande
do Sul ,0........ 4

N. 5423 - JUST!CA E NEGOOlOS INTERIORES - Do
ereto de 9 de janeítõ d~Jl~º5 +- Abre ao Minis...
terlo daaustíça e Negocias Iuteríorés o credito
extraordinario de 30:000$, para occcrrer ao paga
mento das despesas com o pessoal e material do
Lazareto de Tamandaré ....•·................... 4

N. 542·j - INDUSTRiA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 10 de janeiro de 1905 - Approva o
regulamento para. execução da Iei n. 1235, de
24 de setembro de 1904, sobre marcas de 'fabrica
e-de commercio...... ..•..•. .•.... .•.... 5

K. 5425 - GUERRA "'- Decreto de 11 de janeiro de 1905
- Abre ao IvEnisterio da Guerra o credito de
59~412$500t supplementar á verba ,15a, oonsí
gnação "".Vantagens de forragens '8 ferragens
do art. 12 do lei n, 1145, de 31 de dezembro
do 100SC..................................... 18

N. 5426 -,GUERRA - Decreto de 11 de janeiro de 1905
- Abre ao Ministet-lc da Guerra, o credito extra
ordioario de 1:600$, para pagamento de veucí
mentes que competem a Manoel Canuto do Nas
cimento, como continuo addldo á Secretaria de
Estado da Guerra........ ...•. 18

N. 5427 - RELAÇÕES EXTERIORE~ ~ Decreto do 12 do
janeiro de 1905 - Publica a adhesão das Indlas
Neerlaudezas ao accõrdo de Washington de 15
de junho de 1897, relativo á permuta. de cartas
G caixas com valor declarado ,........ 19

N. 5l2S - RELAÇÕES EXTERIOilllS - Decreto de 12 de
janetro de 1905 - Abre ao Mlníster-ío das Re
lações Exteriores UI:;] credito de quinze contas
de réis (15:000$), papel, supplementar á lO. e 2a

consignação do material da verba P do art. 5°
da loi n. 1145. de 31 de dezembro de 1003... 20

N. 5429 -J;A.ZENDA-Dec1'2to de 1,1 de janeiro de 1905
~ Modifica os arts. 2" e 6'l do regulamento
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ennexo ao decreto n.5141, 'de 27 de fevereiro
de 1904.•• o. o o o o o ••••• o o •••• o ••••• o o o. o. 0.0... 21

N. 5430 - FAZJ'NDA - Decreto de 14 de janeiro de 1905
~Abre ao Mínístertoôa Fazenda o credito extra
ordinario de 52:1'52$400, para as despesas -oom
as obras de reparação de que necessíta .o 'predio
em que esta Installada á Alfandega do Recife. . . • 21

N. 5431 - FAZENDA - Decreto de 14 de janeito de 1905
~ Abre ao Ministerio da Fazenda o credito ex
traordinario de 103:862$180, para pagamento
das despezas comaacquísíçãc de novo material
e transrerencía para outro edifícío da Delegacia
Fiscal do Thesouro Federal em Pernambuco... 22

N. 5432 - JUSTICA .E NEGOCIOS INTERIORES~ De
creto de J!4 de janeiro de 1905~ Proroga "O
estado de sitio no territoriodo Districto Federal
e na comarce de Nitheroy, no Estado do Rio de
Janeiro, até o dia 16 de fevereiro próximo vin-
douro ..•• Q •••••••••••••••••••••••••••••••••• ,.. 22

N. 5433 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Ds
ereto de lê de janerro de WOõ - Manda-observar
as disposições provísorias para execução. da lei
n.. 1338, de .9 de janeiro do corrente anno . . 23

N. 5434 - RELAÇÕES EXTERIORES - Decreto de 17.de
janeiro de 1905 - Orêa um Consulado em Nice. 26

N. 5436 (') -INDUSTRlA. VIAÇÃO E OBRAS PUBLIOAS
Decreto de 24 de janeíro de 1905-Ahre ao Mínís
teria da Industrta, Viação e Obras Publícas o
cred-ito de 20 :000$ para oceorrer ás uespezas com
a. conservação das obras -da Lagôa Rodrlgo de
Freitas ........•..••...•.....•.•.•...•. ',' . •.. . Z7

N. 5437 - INDUSTRIA, VIACÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 24 de janeírodo 1905 - Abre aoMl
nísterlo da Industria, Viação €I Obras Publicas o
credito defiOO:OOO$ para ser applieado aos traba
lhos do prolongamento da linha do centro da Its-
trada de Ferro central do Brazil , •...•....• "... 27

N. 54:JS - INDeSTRIA, VL,CÃO E OBRAS PUBLICAS 
Decreto de 24 de janeiro de 1905- Abre ao Mi
nísterío da Industria, Viação e Obras Pu
blicas o credito (~e GOO:OOO$ para ser applí
cado ás obras da alargamento da bitola da
Estrada de F61'ro centnü do Brazil, de Taubaté
a S. Paulo•..•....•... '....... ..•.•... ...•..•.• 28

C*) O decreto 11. 3·133 não foi pubucado 1'.0 Díaric Official.
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N. 5439 - lNDUSTRlA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 24 de j"neIro de 1905 - Abre ao
Ministerio da Industria, Viação e Obras -Pu
bllcas o credito de 250:000$ para ser applícado
ás despezas com os estudos e mais trabalhos
coneementes á exploração de minas de carvão-de
pedra nos Bstados da Republica ....•. ,......... • 28

N, 5440 - INDUSTRIA, VIACÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 24 de janeiro de 1~05 - Abre ao Mi
nísterío da. Industria, Viação e Obras Publicas o
credito de 400:000$para as obras de elevação da
linha da Estrada de Ferro Central do Brazil
entre S. Diogo e S. Chrislovão................. -29

N. 5441- RELAÇÕES EXTERIORES - Decretá de 26 de
janeiro de W05- Publica a notificação da Repu
blica do Panamá notificando as condições da sua
adhesão á Convenção Postal Universal de Was·
hington ••••••• ~ ••..••••...•...•.•.... -o • • • • .... • • 29

N. 5442 - FAZENDA - Decreto de 28 de j.neiro de 1905
- Abre ao Ministerio da Fazenda o credito ex..
traordinario de 3:930$704 para pagamento de
porcentagens ao fiscal 'do imposto de transporte,
relativas ao exercício de 1904•••.•.••...• o' o'.. • 30

N. 5443 - JUSTiÇA E NEGOCIaS INTERIORES-Decreto
de 30 de janeiro de 1905 - Abre ao Ministerio
da. Justiça e Negocíos Interiores o credito extra
ordinarlo de 31:889$350, para pagamento de
despesas com o serviço deexames de preparatoríos
qse seeffectuaram extraordinaria.mente....... 31

N. 5444 - JUSTiÇA E NEGOCIaS INTERIORES-Decreto
de 30 de janeiro de [905 - Crea Uma brigada de
cavallaría de Guardas Nacionaes na comarca de
camísão, no Estado da Balria, o... 31

N. 5445 - JUSTICA E NEGOCIaS INTERIORES-Deereto
de SOda Janeiro .de 1905-0rea. mais uma brigada
de infantaria de Guardaa Nacionaes na comarca.de
Nitheroy, no Estado do Rio de Janeiro........... 32

N. 5446- JUSTiÇA E NEGOCIOS L'ITERIüRES'-Decreto
de 30 de janeiro de 1905,- Crea uma brigada
de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca
de Mogy das Cruzes, no Esta.do de S. Panlo.... 32

N. 5447 - lNDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLlCAS
Decreto de 31 de janeiro de 1905 - Approva a
planta de, terrenos e predios necessarios á con
strucção 'da 43. linha, na Estrada. de Ferro,Central
do Bra.zil.. , , , . . .. • .. .. .. • 3-3
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N. 5448 - MARINHA-Decreto de I de fevereiro de 1905
..,- Declara que em visitas oütcíaesa autoridades
navaes e navios de guerra, assim nacionaes como
estrangeiros, deve ser usado, nos climas quentes,
o uniforme de brim de linho branco. o o' • o o • o • •• 33

N. 5449 - MARINHA-Decreto de I de fevereiro de 1905
- Declara que as nomeações dos offíeiaes encar
regados de artilharia e torpedos e dos machl
nistas, assim chefes de machinas,· como íncum
bídos dos apparelhos electríoos dos navios - de
guerra. serão feitas pela Secretaria de Estado... 34

N. 5450 - FAZENDA-Decreto de 4 de fevereiro de 1905
- Abre ao Mlnistei-lo da Fazenda o credito de
17:SOO$, supplementar á verba n.s do art. 25 da
lei n , 1145, de 3i de dezembro de 1903. .... 34

N. 5451 - FAZENDA-Decreto de 4 de fevereiro de 1905
- Abre ao Mlnisterio da Fazenda o credito de
10:000$ para pagamento das despezas extraor
dinarias feitas com o serviço de lançamento dos
impostos de índustrias e profissões e de revisão do
das pennas d'agua............................. 35

N. 5452 - JUSTICA E NEGOCIO, INTERIORES-Decreto
de 6 de fevereiro de 1905 - crea mais uma': brí
gada de ínfa..ntaria de Guardas Nacionaes no mu
niciplo do Brejo da Madre de Deus, no Estado de
Pernambuco " . . .. .. .. . • . . 35

N. 5453 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 6 de fevereiro de 1905 - Dá ínstrucções
para as eleições federaes, na conformidade da. lei
n, 1269, de 15 de novembro de 1904.......... 36

N. 5454 - RELACÕES EXTERIORES - Decreto de S de
fevereiro" de 1905 - Abre ao Ministerio das Re~
Iaçães Exteriores um credito extraordinarío de
500:000$, papel, para occorrer ás despesas com
a execução do accôrdo provisorio concluído em 12
de julho ultimo, entre os Governeis do Brazil e
do Perü, no corrente exercício de- 1905••• o o o. o' 59

N. 5455 - RELAÇÕgS EXTERIORES - Decreto de 8 de
fevereiro de 1905 - Manda executar a Con
venção de Arbitrameuto entre o Brazlt e o Perú
para a solução das reclamações de seus nacíónaes,
concluída no Rio de Janeiro em 12 de julho ~e

1904•• , ,............. 59
N. 5456- RgLACÕES EXTERIORES- Decreto de 8 de

fevereiro'" de 1005- FIxa a intelligencia dos de
eretos n. 3259, de II de abril de 1899 e n, 3263,
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Nacional de Analyses ..•.....•. _ '........ 63

N, 5459 - JUSTICA E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto
de 13 de fevereiro de 1905-,- Providencia sobre
a convocação e presidencia da commíssão de
alistamento de eleitores no Dtstncto Federal. 64

N. 5460 - JUSTiÇA E NEGOCIOS INTERIORES-Decreto
de 13 de fevereiro de 1905, - Orea mais uma bri
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N, 5461 - JUSTlQA E NEGOCIOS INTERIORES-Decreto
de 15 de fevereiro de 1905 - Proroga até 18 de
março prostrao vindouro o estado lf> sitio de
clarado pelos deeretosns, 1270 e l297,de 16 de
novembro e Iôdc dezembro do anno passado, e
5432, de 14 do me. findo , , .. , .. .. 65

N. 5432 - FAZENDA -- Decreto de 18 de fevereit'ü de
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(.) Com a n, 5~57 não houve ecto.
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DECRETO N. 5416 - DE 2 DE JANEIRO DE 1905

Abre ao Miili$ferio da JustiQa e .Negocios Inteuíores Q credito extra..
crdínanío de :150,0.00$, para occoreer ás -despeaas com o alistamento
de eleitores da Republica.

o Presidente da Repuhliea dos Estados Unidos do Brazll
usando da autorização concedida pelo art; J44 da lei D. 1269:
de 15de novembro de Hl04, resolve abrir ao Mtnisterío da Jus
tiça e Negocias Interiores o credito extraordínarro de J50:000$.
para oc:eorrer ás despezas com o alistamento. a que se reterem
a mesma lei e o decreto D. 5391, de 12de dezembro do citado
anno, de eleitores da República.

Rio·de Janeiro, 2 de janeiro de 1905,170 da Republíca,

FaANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

DECRETO N. 5417 - DE 2 DE JANEIaO DE 1905

Abre ao Ministério da Justiça e Negocies Interiores o credito extra
ordinário de 34:164$193, para _pagamento devido ao alferes da
Brigada Policial desta Capital Ernesto Pinto Machado.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorízação concedida pelo decreto legislativo
a, 1323, desta data, resolve abrir ao Mínísterío da. Justiça
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e NegociasInteriores o credito extraordinario de 34:164$193, para.
pagamento devido ao alferes da Brigada Policial desta Capital
Ernesto Pinto Machado, em virtude de sentença.

Rio de Janeiro, 2 de janeíro de 1905117
0 da Republica,

FRA.NCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J, seobra,

DECRETO N. 5418 - DE 2 DE JANEIRO DE 1905

Abre ao Minister!o da Justiça e Negocios Interiores o credito especial
de 500:000$,para occorrer as déspezas com a realização do Oon
gl'CSSO Scientificc Latino Amcricano em6 de agosto de 1905.

oPresidente da República dos Estados Unidos do Braz il,
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo
.n. 1324, desta data, resolve. a.brir ao Ministerio da Justiça e
lNegocios Interiores o credito especial de 500:000$, para occorrer
<!.S despezas coro a. realização ·do COngresso Scientifico .Latino
Americano em 6 de.agosto de 1905.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro, de 1905,'17°. da.Republlca,

FRANCISCO DE PAutA. RODRIGUES ALVES,

J. J. Seabm.

DECRETO N, 5419 - DE 7 DE JANEIRO DE 1905

Abre ao Minieterio da Fazenda o credito de 50:368$776. supplementar
é verba - Alfandegas - do eaercícío .. de.1904.

o Presidente da. Republica. dos Estados Unidos do Brazíl,
usando daauterízação constante do ,art. 26,. n .. 1, da lei n, 1145,
de 31· de dezembro de 1903, e tendo ouvido o .'Tribunal de
Contas, na conformidade do art. 2G, § 2G, n, 2, .Iettra c, do
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decreto legislativo D. 392, de 8 de :outubro de 1896,-,resolve
abrir ao Mínisterio da Fazenda o credito de, 50:368$776, sup
plementae ã verba ,~ Alfandegas -do orçamento da: despeza
para o exercício de 1904, e' destinado ao 'pagamento de diffe
rença de quotas aos empregados da Alfandega do Rio de Janeiro.

Rlo de Janeiro; 7 'de' [aneíro de 1905, 170 da Republica,

FRANCIsao DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5420 - DE 7 DE JANEIRO DE 1905

Abre ao Mínleterto da Faeenda o credito eatraordinaríc de 24:686$034'
ouro, e 91.3:316$796, papel, para pagamento de dividas de exerci
cios findos.

o Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brazil
usando da autorização .çontida. TI? decreto legislativo D. 1335:
desta data, resolve abr-ir ao Minlsteno da' Fazenda 'o-credito
extraordinario de 24:686$034,.ouro, e 9]3:3]6$796, papel, para
effectuar ° pagamento das dividas de exeI'C1clOs--findos con
stantes da relação segulnte e

Ouro

Ministerio daMarinha, 1:001$110
Ministerio da Industrta , 23:684$924
Minlsterto da Justiça __ .•..•......•• • •••••••••
Miriisterio da Guerra.... •• • • . . . . . . •• • •••.• ' •••
Mínisterlo da I'~azenda.. . • . . • • . . . ••• • ' ••• " " •
Mínisteríó do Exterior ' •• " • • .

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1905, lio da

Papel
364:488$]85
205:308$9]4
]37:]46$784
120:953$228
77:229$994
I: ]89$691

RepnbJica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bttlhões.

DECRETO N. 5421- DE7 DE JANEIRO DE 1905

Abre ao M:inisterio da Fazenda o credito extraordinatio. d8554S35f;
para pagamento devido, em virtude de eentenea, ao Dr, Raul de
Souza, Martins, juiz federal no, Estado do E.plrita Santo.

O Presidente da RepubJica dos Estados .Unidosdo B~azil,
usando da autorização contida no decreto legislativo n, 1298,
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de 17 de dezembro ultimo•. resolve abrir ao Ministerio da Fa
zenda e credito extr"ordinario de 554$351. para pagamento
ao nr, Raul de Souza Martins, Juiz federal no Estado do
~pirit<J Santo. do que lhe é devido em virtude de sentenças.
sendo 359$S1'l de prmcrpate 195$040dé custas.

Rio de Janeico, 7 de janeiro da 1905, 17° da Republtca,

FRANCISC::O J)E PAULA. RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões,

DECRETO N.5422 - DE 9 DE JANEIRO DE 1905

Cre,a mais uma brigada de casalfaela de guardas naciorraes na: co
marca da vacéarta, DO Estado do Rio Grande do Sul.

o Presidente da Republioa dos Estados Unidos do Brazil,
:para execução do decreto. n, 431, de lI! de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uaíeo. Ftca.creada na GuardaNacional da comarca.
àa vaccana, 00 Estado do Rio Grande do Sul, mais uma brí
gadadecavallaria, com.a designação de 79a, a qual se consti
tuirá de dous regimentos, sob os. 157 e 158, que se organizarão
com osguardas .qualífícados .nos. dísn-íctos da reterídacomarca ;
revogadas as disposições em contrarío; ,

Rtode Janeiro, 9 de janeiro de 1905. 17°da Republiea,

FllANCISCODE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

DECRETO N. 5423- DE 9 DE JANEIRO DE 1905

Abre an·Ministerio; da- Justiça e Negocies Interíbres o credito extra
crdínarío.de 30:000$, para occorrer ao pagamentodaa despesas coro
o pessoale material. do Lazareto de Tamandaré,

O presidente da Repnbliea dos Estados Unidos do Brazil,
usandoda autorização concedida pelo art. 2° do decreto legis
lativo n. 1325. de 2 de janeirn corrente. resolve abrir ao
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Ministerio da Justiça. e, Negocias Int'eriores o eredlt'o ext'r:a-or
dínarío.de 30:0(}0$.para. occorrer .ao pagamento dasdespezea
com o-pessoa] e material do" Lazareto ·de'Tamandaré, de accoedo
com a. tabella que acompanhou o citado.decreto,

Rio de Janeíro, 9 de janeiro, de 1905, 17'da. Republico..

FRANCISCo DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. ,J. Seobra,

DECRETO N. 5424 - DE !O DE JANEIRO DE 1905

App,rova o regujamenec :,para execução da lei·u. i23G, de
24 de setembro de i904,sohre marcas de Iabr-ica e de
commercio ,

o Presidente da. Republica dos Estados Unidos doBrazi!.
usando da.attríbutcão- que lhe confere o art. 48~ 0.1;, da COn
stituição Federal e da autorização do art. 36" do decreto
n. 1236, de 24 de setembro de 1904, resolve approvar o-regula
mento que com este baixa, assignado pelo Ministro da. ·10
dustrta, Viação e Obras',Publicas, para fiel, execução da,1ei
referente a marcas de fabrica e' de commercíc.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1905, 17o da _Republlca .

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES AliVES*

Lauro Severiano MülZe'·.

ReguI.mento. que se reiere o aecreto n. 5424, a. pre.ente aeta,
p.r. ezecuçãc a. lei n , 1236, ae 24 ae .etembro ae 1904,
sobre marcas de fabrica e de oommercio.

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIM.INARES

Art. 1. 0 A effectividade das garantias estabelecidas-na lei
n, 1236.de 24 de setembro de 1904. em favOr das marcas de
índustría ( ou fabrica) e de cómmereío, depende do registro,
deposito e publicidade das mesmas marcas ( lei, art. 3(l).

Art. 2.(l Effectuar-se-bão: o registro, na Junta .ou:rnspe
ctoria Commercial daséde do estabelecimento, ou do;príucípaí,
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si mais de um da mesma especie pertencer a _um só, dono : o
deposite,' na Junta Commercial do Rio .de Janeiro ; e a pUb1i~
cidade, pela transcripção da certidão do regrstro DO jornal
que inserir o expediente ofticial do Governo Federal ou' Esta..
dual, conforme a .situação do _estabelecimento," 'principal' -OU:
uníco , for na capital da' Republíca e-paía- estrangeíro.touem
qualquer Estado da União (lei, arts. 4° e 7°).

Art. 3.° -O registro prevalecerá-para todos os Seus effeitos
por quinze annos,findos os quaes poderá ser renovado. Con
siderar-se-ha, porém, sem vigor si, dentro do prazo de tres
annos, o dono da marca não fizer uso delta ( lei, art. 11 l.

Art. 4. Q As garantias da citada lei D. 1236, de 24 do se
tembro de 1904, serão extensivas a brazileiros e a estrangeiros
cujos estabelecimentos estejam fóra da Republica, desde que
concorram as seguintes condições:

".la., que entre a Republiea e a nação em cujo terr ítorío
existam os referidos estabelecimentos haja convenção diplo
mattca assegurando reciprocidade de garantías para as marcas
brazílelras ;

2n, que as marcas registradas no estrangeiro o tenham
sídona "conformiq.ade da legislação local;

3;1" que"tenham sido depositados na Junta Commercial do
Rio de Janeiro o respectívo modelo e certidão do registro;

4;1" que a 'c~rtidão e explicação da mesma marca tenham
sido "publicadas no Diaria Official (lei, art. 33).

§ 1. ° Gasarão das garantias da. mesma lei os estrangeiros
que, em vez de depositarem certidão do registro feito em seu
respectivo paíz, requereram direetamente o registro de sua
marca no Brazil (lei, art. 33, paragrapho uníco),

§ 2.° Para tornar-se, porém, eífeetívo o registro assim
requerido dírectamente, deverão os interessados apresentar
certidão negativa de registro em seu respectivo paíz e do
cumento que prove ahí explorarem estabelecimento commercial
ou industrial.

Art. 5.° Sob a denominação de marcas internacionaes com
prehendem-se todas aquellas que, em virtude das convenções
ínternacíonaes epprovadas e mandadas observar e 'cumprir
pelos decretos ns. 9233, de 28 de junho de 1884, 2380, do 20
de novembro de 1896, 2747, de 17 de dezembro de 1897, ,4858,
de 3 de junho de 1903, e5114,de 12 de janeiro de 1904, tiverem
sido depositadas na Repartição Internacional da Propriedade
Industrial , de Berna, e forem devidamente archrvadas na Junta
Oommerclal do Rio de Janeiro.

Art. 6.° Estas marcas, uma vez cumpridas as determina
~ões expressas 'nas ditas convenções internaeíouaes e satisfeitos
"JS requisitos e formalidades da leglslação brazileíra, equipa
raro-se para todos os effeítos ás que são originariamente regi::;..
tradas no Brazil, '

Art. 7.° Oscídadãos ousubditos dos paízes que formam a
União para protecção da' propriedade índustrial gosarão no
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Brazil, relativamente a marcas de fabrica e de commercío e ao
nome corumercral, das m~smas vantagens e garantias que alei
brazrleira faculta aos uacionaes. Os dos paízes, porém, que não
façam parte da mesma União só terão os direitos porventura
consagrados em outros tratados ou convenções internacionaes
aspeciaes, observando-se, em todo caso, com o necessarío rigor,.
o principio da reciprocidade.

Art. 8." Os estrangeiros residentes e esta.belecidos no
Brazil são equiparados aos naeíonaes em tudo quanto disser
respeito ás garantias asseguradas pela lei n, 1236, de 24 de
setembro de 1904, em favor das marcas de fabrica e decommercio
e ao nome commercial.

Art. 9. o Em favor das marcas registradas em paizes es
trangeiros que firmaram as convenções acima referidas ou a
ellas adherirem prevalece o disposto no art. 90 , n. 3, da lei
D. 1236, de 24 de setembro de 1904, pelo prazo de quatromezes
contados do dia em que se effeetuar o regístro segundo a legis
lação local, desde que concorram os requisitos indicados- nos
ns.2, 3 e 4 do art. 43 deste regulamento (lei, art. 34).

Art. 10. Para execução do que preceituam os arts. 43 8
90 rara o Governo constar ás Juntas e Iuspectorlas Commer
ciaes quaes as nações que tenham celebrado com a República
convenções diplomaticas assegurando reciprocidade de garan...
tias para marcas brazileiras, bem como as que ârmaram. ou
adberirem ás convenções citadas acima.

Art. 11. Entende-se por indicação da proveniencia dos
productos a designação do nome geographico que corresponde ao
lagar da fabricação. elaboração ou extracção dos mesmos pro
duetos. O nome do Iogar' da producção pertence cumulativa ...
mente a todos os productores neUe estabelecidos.

Art. 12. Ninguem tem o direito de utilizar-se do nome de
um lagar de fabricação para designar producto natural ou arti
ficial fabricado ou proveniente de Jogar diverso.

Art. 13. Não haverá falsidade de iudícaçâo de proveniencía
quando se tratar de denominação de um producto por meio de
nome geographico que, tendo se tornado generíco, designar- em
linguagem commercíal a natureza ou geneeo do producto. Esta
excepção não é applicavel aos productos vínícolas.

Art. 14. Os produetos revestidos ou assígnalados por- false,
indicação de proveniencia poderão ser apprehendidos á requí
sição do Ministerio Publico ou a requerimento da.parte ínteres
sada,

Art. 15. Effectuada a appreheusão, em qualquer dos dous
casos indicados no artigo antecedente, esgutr.se-ha o -processo
estabelecido no presente regulamento para os outros casos de
apprehensão.

Art. 16, E' permittido aos syndicatos ou collectívídades
industriaes ou mercantis o uso de marcas que aasígnalem.e dis
tingam os productos de sua fabrícação ou eommereío, desde que
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para esse e1l'eitosesujeitem,,;s preseripÇÕes e formalidadesesta·
belecidas,na, vigente .!eg.islação•

...A·rt; ;}·7. ·11. ,maecadeindustría "ou de commercíosômente
pódó"ser', tr'ans(erid,a,eorn:. '0' genero de índustría e de com
mereío. para. o."qua['·' tenha-sido adaptada, .fazendo-se DO registro
a -eompetente 'annotação, ,:á'vista. de documento .authentieo,
Igual anuotaçâo 'far-se·ha si, alteradas -s.s:firmas .soeiaes; sub
sistir -a marca:.. Em ambos os casos- li neeessaría a publici
dade, ,nos ;termos, do·art. 20 " (:lei, art. ]'2:)'.

'§:l\O ,E',indtspensavel para' a 'transferencia,da marca .a
prova do .depostto-eomplementar do 'seU, .registro, fazendo-se no
dito deposito a necessaría annotação,

§ 2.,o,Apubl1c\dade eonsistirâ na·'tÍ'anscripção integral da
certidão do regIstro. com a annotação da transferencía ,

Art. ,1.&'. "São applicaveís ás marcas- registradas, de accordo
com. as Ieis::atiterior.es~as,garantias conferidas D8i lei n.,1236,
de ,24dé· se~mbro de 1904 t lei, art. 35');

CAPITULO Jl

DAS :,)f4ROAS ,'DE .INDUSTRlA E .DECOMMERCIO, SEU REGISTRO,
:!D'EPQSITO E",PUBLIClDADE ; DOS RECURSOS;, E DAS' ACÇ'ÕES, seu
l'ROCESSO- E PRESCRIPÇÃO

Art. J!i.j'lerâ admittído a .regístro como, marca de
Industrfa.edeeommercío tudo aquillo que a lei não prohíba e
faça.:4iífe:I,'ençar: o .objeeto de outros, ídentícos ou .semelhantes
de.provemencía díversa, ainda mesmo qualquer .nome, denomí
nação neoessaría ou vulgar, .ârma.ou.rasão socia~,Jettra ou
cifra, comtanto querevistam fórma dístinctíva,

'~:.r.oA.e,numeração leita neste artígo e. puramente enun
ciativa ou exemplificativa. e não taxativa, podendoa.marea de
Industrla, e __ de __ commerclo sel~_constit uída por todo e" qualquer
sígnal' QU meio material capaz de difrerençar os -objeetos de
outros.,identleosousemelhantes de _proveniencia diver'sa,'obsel'
váda aIímttação. doaet, 2t do presente regulamento,

§2.o o: tamanho _eas côres;por sísõ, não podemeonstttuír
marca de-fabrica e de' commercío•.s- 3'~ o 'As,marcas podem:sel' usadas tanton'osartigos díreeta
me,ri:t.~, como a,obre osrecípíentes ouenvoluerosdosditos, artigos'.

'§-'4.-o Os-envolucros OU recipientes -paraserem eonstdeéados
elementoeonstítutívo da marca devem ter uma fórma typica
oU,:caraeteristicaque os dlstioga dos que aind~tria e.6.00m·
mercie>teem oommumente adoptado para revestironeonter
proMetos·e mereadorías-e qoe não podem' ser regístrados como
pr?priedadeexclusiva per pertencerem ao domínio publico
(Iel, ark2l)' .
•' .', .Arj;. ,'20-.:$ida marca eRioregistro.torsolicita,do;tizer pa,rte
iutegrante algumfi'c'Simile, deseolioirepresentação ou iodicação
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de mednthas; premios ou diplomas obtidos em exposições índus
trtaos, deverão,osínteressadõs exhíbír -provas de que effectiva
méIlte obtlveram-taes recompensas, apresentando, os-ortgínaes
dos titulas ou. certidões authentícadas, que lhes serão restituídos
depois''de'feit(l'o:registro~ _'

Art. 21. Não podem ser admíttídas a registro as marcas
que contiverem ou eonsistírem em :

l°, armas, brazões ou dtstínctívos publicas ou ofâclaes.
nacíonaes .ou .estrangeíros, quando -para seu .uso não tenha
havido autorizaçâo competente;

.20
, . nome commercíaí ou firma social de que -legitima

mente, não <possa. usar, o requerente ;
3°, indicação de localidade determinada ou estabeleci

menta ..9:ue não.seja. o da __ proveniencia do objeeto, quer, a esta
Indicação esteja Junto um nome supposto ou etbeío.. quer não;

.4~" .palavras, imagens ou,represen-tações que, envolvam
offensa fhdívídual. ou.ao decoro publico;

5°. reprodueção de outra marca já registrada para objeeto
da-meeme eapecie;

6°,' umtaçãotótal-ou parcial de marca .já; registrada para
preüuctode mesma especíe que possa induzirem erro ouvcon
fusão o comprador, considerando-se verificada a possibilidade do
erro-cu confusão sempre que' as differenças das duas marcas não
'P.0~sam ser reconhecidas sem exame attente ou confrontação
(Ieí, arts. 2° e, 8?).

§: 1.° Na actorízação a.que se .refere o n, 1.deste artigo
não,se compreheudem.as. armasnacionaes; que, não, podem.fazer
p3rcte=de marca por.ser oseu,USO 'Privativo de repartições e esta
belecimeotos da República (aviso do Mintsterio da Justiça oNe
gccíos Inter-lot-es, de 19 de março de 1894).

:§ 2',. o Nas marcas não são admtssiveís medalhas de phan
tazla.que pcssam.confundír-se- com as concedidas em exposições
índustníaes.

§ 3.' E' tambem.prehibido o registro de. marcas:
.1 0 , de' preparados .pbacmaceutlcos sem a .declaração do

nome do' 'fabricante', do' 'producto e do logar da procedeneta
(decreto-u. 452. de 30 de novembro de l897, art.l', lettra b) ;

'2°,de productos fabris -nacíonees-em lingua estrangeira,
sem''Os·nomes'do''fabricante.;·da;·,fabricaeda localidade desta, ou
a declaração - Industria Nacional- em caracteres bem vísí
veís, não, ;bastaudo"'comtudo',,esta 'ultima indicação quando' as
marcas se, destinarem á asslgnalação degeneras ou substan
cías.aíímentanes (citado decreto n, ,452, art. :1°, Iettra .C, e
§ 2')..

;Allt•.22. ~Par.a·effectua.r~se' o negistro'é necessarío-petíção
do interessado ou seu procurador especial, acompanhada. .de .
tres.exemplares da.macea, contendo.

lo".a,descl'ip~o do-que eenstltua a marca, com, todas' as
suas explicações e característicoS";
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2". a representação, por meio de desenho, gravura, ím
"pressão ou processo analogo, do que constitua a marca com
todos os seus accessoríos, inclusive a tinta ou tintas com que
deve ser n-ada ;

3~, declaração do genero de industria ou de commercio a
que 88 destina, bem como da profissão do requerente e seu
domicilio ;

4°. na descripção do que constitue a marca, ao tnteressado
ou ao seu procurador é permíttido declarar que a mesma. marca
pode, variar -em suas dimensões, typos, côres ou disposição de
cõres.

§l.o Tanto a petição como os exemplares da. marca devem
SOl' feitos em papel consistente, com as dimensões de 33 centí
metros de comprimento e 22 de largura, com margem para
encadernação, sem dobras nem juneturas, sellados, cada um,
datados e assignados (lei, art. 5°).

§ 2.° Estas disposições são applícaveis ás marcas estran
geiras de que trata o art. 4" do presente regulamento.

Art. 23. O secretario da Junta Commercial ou, nas
InspectorIas, o empregado que o chefe designar, Jogo que lhe
seja apresentada qualquer petição para registro, certificará em
cada um dos modelos o dia e a hora da apresentação, dando
recibo á parte. si esta o exigir, e. informada a petição, submet
tel-a-lia a despacho (lei. art. 6°).

Art. 24. Ordenado o registro. o secretario da Junta ou' o
empregado da 1nspectoriaCommercial certtâeal-o-ba em cada um
,jos exemplares da marca e fará archivar com um deIles a
petição, pondo-lhe o numero de ordem, que notará nos demais
exemplares entregues á- parte (lei, art. 6°).

Art. 25. Dentro de 30 dias contados da data do registro
publicara o interessado, no jornal que inserir o expediente
offlcia l do Governo Federal ou Estadual, a certidão do mesmo
registro e a explicação dos caractenaücos da marca, transcri
ptae integralmente, uma e' outra, da descripção exigida. no
art. 22, nv I, do presente regulamento ( lei, art. 5°, n, I),
G, dentro de 60 dias contados da mesma data, depositará, na
Junta Commercialdo Rio de Janeiro, um dos modelos, na fórma
do art. 4°da lei, e um exemplar da folha offlcial em que houver
sido feita a publicação determinada na. primeira parte deste
artigo.

§ 1.0 Na publicação poderá a parte, querendo, ineluír o
desenho ou representação da marca (lei, arts. 20, 4°, 50 e 7°).

§ 2.° Uma vez feitos o registro da marca em qualquer
Estado, de aceordo com o que preceitua este artigo, e o subse
quente, deposito, deverá a certidão deste ser publicada. no D~a'i'io

Olficial da União.
§ 3.' Si forem excedidos os prazos fixados neste artigo não

poderá ser feito o deposito da marca, salvo .em todo caso ao
respectivo dono o direito de renovar o registro.
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§ 4. 0 Incorre igualmente em privação de deposito amarca
que tiver sido 'registrada sem os requisitos do art. 22 'do pre
sente- regulamento.

Art. 26. Estes documentos serão encadernados no fim àe
todos os annos, juntando-se ao volume um indica que meneio
narápor ordem alpbabetica a natureza dos productos a que as
marcas se destinarem, e em seguida o nome do proprietarto, o
numero de ordem do archivo e o lagar do registro.

Art. 27. Os documentos relativos aos registros feitos
em paizes estrangeiros serão encadernados em outro volume,
juntando-se.lhe o competente indice.

Art. 28. Os índices correspondentes ao anno findo serão
publicados no Diario Oflidal, no mez de julho seguinte.

A Junta Commercial 'do Rio de Janeiro, venfícando estar,
correcta a publicação, que fará emendar sendo preciso, commu
nícat-o-ba ao Governo para os fins determinados nas convenções
ínternactonaes.

Art. 29. As Juntas e Inspectorias Commerciaes facultarão,
a quem solicital-o, o exame, dentro da Repartição e sob a
neeessaría vigilancia, dos documentos archlvados ou depositados
sobre marcas de índustrta e de eommercío,

Art. 30. No registro observar-se-há Oseguinte:
]0, a precedencia no dia e hora da apresentação da marca

estabelece preferenciapara o registro em favor do respectivo
requerente; na simultaneidade desse acto, relativamente a duas
(lu mais marcas ídentieas ou semelhantes. será admittida a
daquelle que, dentro de oito dias, provar, a juizo da, Junta ou
Inspeotoría CommerciaI. tel-a usado ou possuirlo por mais tem
po; na falta deste requisito ou da respectiva. prova, nenhuma
será registrada sem que os interessados a modifiquem de modo
a evitar erro ou confusão (lei, art. 9G

, n. 1, combínado com o
art. 86 , n. 6);

20 , movendo-se duvida sobre o uso ou posse na marca, de
terminará a Junta ou Inspectoria que os interessados liquidem
a questão perante o Juizo Cornmercíal, procedendo afinal ao
registro na conrormídadedo julgado ( lei, ar!. 9', n , 2);

30, si marcas rdenticas ou semelhantes. DOS termos do
art. 21, DS. 5 e 6 (lei, art. 8°, ns, 5 e 6), ferem registradas
em Juntas ou Inspectorias diversas, prevalecerá a de data ante
rior. e, no caso de símaltaneídade de registro. qualquer dos
interessados poderá recorrer ao Juizo competente, que decidirá
qual deve ser mantida. tendo em vista O que se acha. disposto
no n, I deste artigo (lei. art. g,).

Art. 31. Do despacho que admittir ou negar registro de
marca de índustria e de commereío, poderá interpor aggravo,
no Districto Federal, para a Côrte de Appellação, e, nos Estados,
Jlara o tribunal judiciario da 21lo instancia:

I'. quem por elIe julgar-se prejudicado em marca regís
trada;
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2~.-o~iDteressado, nos. 'casos.:do~art,.-2'},;-ns. ~2.:3 'e'iS,.;
3°j o oâendrdo DOS casos do aorta 21._D.4. ,-prlDleira~parte;;

-4°. o promotor .publien nos casos, do, mesmoártigovn, 1 e
n, 4-.. segunda,parte;

51), quem houver requertdo o.registro, (íeí, ar.t., 9~).
Paragraphounien•.O"aggravo,'Do caso,do" n .-.2-;deste.•. artigo."

cabe. ainda Que o danado, Dome' commeretal ou ãrmaou.razão
social não os tenba.registrado.inão seja integral a reproducção e
haja accrescentamentos, omissões ·OU .alteraçêes.ideade -que .se
verifique possibilidade de erro ou confusão (Ieí, act, .,90,combi

nado comos arts. 10'e 13,~n.'9,§.-2o).

Art. 32. O prazo para a interposição 'doa!(gravoserade
cinco dias contados da data, da publicação .do.despaehe; .sí,
porém. aparte não residir no ,lagar, em qus ella se.fizer enão
tiver ahiprocurador especial" começará acorl'er>30' días'depots
(lei, art. gol.

Art. 33. Nem a falta de interposição do aggravovnsm o
seu indeferimento Ou não provimento ''dirime o 'dlreitoqne,a
cutrem assístaçna fôrma do art.31".dep1'opor acção :

1°, para ser declarada a nullidade do registro feito contra
o que determina o art. 21;

2°, para obrigar o eoncurrente que tenha' nome identico ou
semelhante a modíâcal-o por fórrna que.seja .rmpossível erro ou
confusão (art. 8', n, 6. parte final).

Esta aeção cabe somente a quem provar posse,anterior da
marca, ou nome commercíal ou 'industrial, embora não a
tenha registrado, e prescreve assim. como o-referente. ao -ar,t.21,
os. 2, 3 e4, primeira 'parte (lei, art. 8°, os. 2.3 e4),'sinão
forem intentados até seis mezes depois do registro-da marca
(lei, art. 10).

Art. 34. A Junta Commereialjustificarã o despachodentro
de 48 horascootadas da primeira sessão que aeguir-se á apre
sentação da minuta de aggravc, sí não -Ihe der orovimento,
As Inspectorias Commerciaesfal-o-hão dentro de·:48,horas :000
tadas da apresentação, da .mtnuta, "si igualmente: Ihe •não derem
provimento.

Art. 35•. São competentes para tomar ostermosde aggravo
para os trtbunaes.judiciacíos da2a instancía o empregado, nas
Juntes.Cotnmercíaes.ique tiver.servido de escrivão .no feito, e,
Das Inspectoríasvo-que.tor desígnado pelochete,

A,remessa dos.autos para, a, superior mstaueía íncumbe.mas
Inspectcrtas, ao mesmo empregado..e, nas Juntas. ao secretarío.

Ar.t.36. Alémdo~,ggravo, poderão intentar. acção de
nullídade do registroas ,_pessoas mencionadas no art. 31 ,6 .nos
easos respectivamente. ahi .previstosrleí •. art. Iü),

Art. 37. Ao dono.xíe .nome -eommercial vouflrma "social
compete acção contra ..0, .coneurrente, -na .. ,mesma especie de
índustría ou de commercio, quo tenha direito a nome ou firma
identicos ou semelhantes, para obrigaI-o a modífícal-os de modo
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que não possa haver erro ou confusão, provada a posseant.erior
para·uso'commercial·ou industrial.

paragrupho uníeo, Esta.accãotem.Iogar, atnda queoautoe
não tenha registrado o come ou firma, e não haja reproducção
integral, .rnas com' accrescentaanentos, omissões ou alterações,
eomtaeto-que se.dê.possíbilidade.de erro ou confusão (.lel,.aft~ 10
combtnado.com.o art.. 13e.com a Iel n. 916. de za.de .ontubro
de 1~90,'art; IO,,§,S"),

Art. 38. As acções,referentes,;'aosfactos,previstos no ar,t~,,21,

ns .. 5 e '6; deste-regulamento não podem ser intentadas sem
exhíbíção de .ertidão de registro ede sua; publicação." salvo,
quanto a esta, versando sobre factos occorridos dentro do prazo
concedtdc-para inserçãó do documento na folha ofücial.

Art. 39; Fica salvo ao prejudicado pela apropriação' -da
marca. de que _anteriormente usasse, _sem fazel-a regístrar.: o
direito de pedir; 'Por; meio -de aeçãóordínat-ia, índémnização
dó dámno que houver soffrldo, além do de pedir; dentro dos
prazos legaes, a .nulltdade 'do registro, por meio de aeção sum
maría,

CAPITULO III

DE OUTRAs GARANTIAS DA MARCA REGlSTRADA'E DA SANCÇÃO-PENAL

Art. 40. Serà punido com as penas de prisão de seismezes a
um annc e multa, a favor do Estado, de 500$ a 5:000$, aquelle
que:

10. usar de marca alheia legitima, emproducto de falsa.
proveniencía;

2°, usar de marca alheia, falsificada no todo ou em parte;
3°I vender ou expuzer a venda objectos revestidos de marca.

alheia, não sendo taes objectos'de proveníencía do' dono da
marca :

4°, vender ou expuzer a vendaobjectos revestidos demarca
alheia, falsificada no todo ou em parte;

5°, reproduzir, sem ser com licença do dono -ou do seu le
gitimo representante,' por qualquer meio, no todo ou em parte.
mareade índustría ou de commercío uevídamentereglatrada. e
publicada;

6°, imitar marca de .índustrla ou de commercío, de modo
que possa illudir o consumidor;

'7°, usar demarca-assim imitada ;
8°. vender ou expuaer á venda objeciosrevestldos de marca

imitada;
9°, usar de-nome ou flrmacommercíal que lhe 'não pertença,

faça Ou não faça :' parte de marca registrada.
§ Lo Para que se dê a imitação a quase -refersm os ns. 6

3" 9 deste artigo .não énecessarto .que a' semelhauçe, da marca
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seja completa, bastando, sejam quaes forem as dlfforenças, a
possibilídade de erro ou confusão, na fórma do art. 8°, n, 6,
parte final.

§ 2.° Reputar-se-na existente a usurpação de nome ou firma
commercial de que tratam os ns. 5 e 6, quer a reproducção
seja integral; quer com accrescenta.mentos, omissões e altera
ções, corntanto que haja; a mesma possibilidade de erro ou con
fusão do consumidor (lei, arts. 13e 37 ).

Art. 41. Será punido com as penas do multa do roO$ a 500$,
em favor do Estado, o que:

Iv, sem autorização competente usar, em marca de Industela,
ou de commercio, de armas, brazões ou distinctivos publicas ou
offlclaes, nacionaes ou estrangeiros;

2°, usar de marca que offenda o decoro publico;
3°, usar de marca de industria ou de commercio que contiver

indicação de localidade ou estabelecimento que não seja o da
proveniencia da mercadoria ou producto, quer a esta. indicação
esteja junto um nome supposto ou alheio, quer não;

4°, vender ou expuser á venda mercadoria ou producto re
vestido de marca nas condições dos ns. 1 e 2 deste artigo ;

5~, vender ou expuzer á venda mercadoria ou producto nas
condições do n, 3 (lei, arts. 14 o 37).

Art. 42. Com as mesmas penas do artigo anterior será
pnnido aquelIe que usar de marca que eontivecoffensa pessoal,
vender ou expuser á venda objectos deIla revestidos (lei,
arts. 15 e 37 ).

Art. 43. A aeçâo criminal contra os delletos previstos nos
ns. I, 2 e 4 do art. 41 será intentada pelo promotor publica
da comarca onde forem encontrados objectos revestidos das
marcas de que alli se trata.

E'competente para promoveI-a contra os dos ns, 3 e 5
domesmo artigo qualquer industrial ou commerciante de genero
similar que residir no íogar da proveniencia, e o .iono do esta
belecimento falsamente indicado; e contra os dos arts. 42,e 43 o
olfeudidoou interessado ( lei, art. 16 ).

Art. 44. A reincidencia será punida com o dobro das penas
estabelecidas nos arts. 40, 41 e 42, si não tiverem decorrido
dez annos depois da anterior condemnação por algum. dos
dolictos previstos nesta Ieí (lei, art. 17).

Art. 45. As referidas penas não isentam os delinquentesda
satisfação do damno causado, que os prejudicados poderão pedir
por aeção competente (lei, art. 18).

Art. 46. As sentenças proferidas sobre os delictos do que
trata esta lei serão publicadas ua sua integra, pela parte
vencedora, no mesmo jornal em que se der publicidade aos
registros, sem o que não serão admittidas á execução (lei,
art. 19).
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Art. 47. O interessado poderá requerer:
I«, busca ou vistoria para verificar a oxistoncia de marcas

fJlsiflcadas ou imitadas, ou de mercadorias e prodcctos que as
contenham;

2", apprehensão e destruição de marcas íalsíflcadas ou
imitadas nas orücinas em que se preparam, onde quer que
sejam encontradas, antes de utilizadas para o fim crímiuoso ;

3°, destruição das: marcas :fu.lsitlcado.s ou imitarias nos vo
lumes ou objectos que as contiverem, antes de serem despa
chados nas repartições fiscaes, ainda. que estragados fiquem os
envolucros e as proprlas mercadorias ou· productos ;

4°, apprehensâo e deposito de mercadorias ou prodectos
revestidos de marca falsificada ou imitada. ou que, indique falsa
proveníeneía, nos termos do art. 21, n. 3.

§ 1.0 A apprehensãoie o deposito sõ teem lagar como
preliminares de acção ou no correr della, ficando de nenhum
eifeito si não for intentada ou proseguida a mesma accão no
prazo de 30 dias.

ê 2;0 Os objectos apprehendidos servirão para garantir a
effectividade da multa e da Indemnização da parte, para o que
serão vendidos em hasta publica, no correr da acçãn; si facil
mente se deteriorarem, ou na execução, exceptuados os productos
nocivos á saude publica, que serão destruidos (lei, art. 20).

Art. 48. A apprehensâo dos productos falsificados com
marca falsa ou verdadeira, usada dolosamente, será a base do
processo (ler, art. 21).

Art. 49. A apprehensão será feita a requerimento da parte
ou eos-ofiicio :

a) a requerimento da parte. por qualquer autoridade poli
ciai, pretor ou juiz do Tribunal Civíl e Criminal. no Districto
Federal; e nos Estados, pelas autoridades competentes para a
busca;

b) ex-officio : pelas Alfandegas. no aeto da. conferencia;
pelos üscaes de impostos de consumo, sempre que encontrarem
taes falsificaçõesnosestabelecimentos que visitarem ~ por qualquer
autoridade, quando em quaesquer diligencias deparar com
falsificações (lei, art. 22).

Art. 50•. As diligencias do art. 47, ns. 1,2,3 e 4. serão
ordenadas -pelo juiz competente ou por elle requisitadas aos
chefes das repartições ou estabelecimentos publiccs onde
existam os productos ou mercadorias a ellas sujeitos, sempre
que a parte 3S requerer, exhibindo. certidão do _registro da
marca e guardadas, nos caSOS de busca e apprehensão, as dís
posições da lei n. 1236,de 24 de setembro de 1904, e do pre
sente regulamento (art. 53 e paragrapho uníco),

~ ,1.0 Sempre ,que tiver de .ser effectuada alguma busca. e
apprebensãc, nos diversos casos a que se refere o presente
regulamento, o juiz ou autoridade que a ordenar nomeará dous
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peritos do sua conâança par,a. verificar si eífectivamente os
objectos, productos ou 'mercadorias' ·estão 'revestidos-ou,' assígna-,
lâdospormareas falsifieadas, imitadas ou' .índobítamente
usadas,

§ .2.0 Osobjectos apprehendidosserãorecolhidos ao .deposíto
publico. :pre.cedendo,'nas repartições fiscaes,.o pagamento, por
parto de -quem houvee requendoa dihgencta, .de 'tOdOsios:ím
postos edíreitos devidos'ã.Fazenda .Nacional,

Art. 51~ E' desueeessaaía a. exhibiçãodecertidão do regls
tro,',smnpre que se:tratarde·.marcas, mercadorias .ou.productos
naseondíçõesdo' art~21;ns. 1,:2,3e:4, aosquaestcdossão
a:pplicaveisas :~r~ntias.expressasno presente regulamento.

Art. :52•. Feita'· aO; apprehensão. ex-otficio, nos termos do
m1t . '4~" Jettra. )b~' serão 'intimados;:pol"editaes, os donos;da-marca,
ou seus representantes para. procederem contra os responsaveís,
assignando-se-lhea ·paraisso,o' prazo de 30,dias, sob .pena.· de
fiéarsem:eJI'eito a. appnehensão,

§ J,;o) Fica.rá,.igualmente: semeífeito a apprehensão 'si,
até 30 días 'depois dérealízada, não houverem· sido .feitas a
intimação e a assígnação do 'prazo acima estabelecido.

§.2.'o Essa. -intimação ea -assignação.desse prazo serãofeitas
a requerimento do promotor publico competente. .

§ '.::1.'0' Si '08 donos' das marcas residirem ,fóra da' República e
não tiverem no Brazil representantes com"'plenospoderes• .ínclu
síve o derccebímeato de primeiras -cítaeêos, o prazo será ,de
90 dias.

§ 4.' Perempta aapprehensão, por falta de intimação e
assígnação do prazo ou pelo não comparecimento do 'dono -da
marca. subsístlráemtodo-caso odíreíto deste ,a requerer nova
apprehensão e a propor as acções que no caso couberem (lei,
art. 23).

Art. 53. A busca e apprehensãoa requerimento da parte
serão ,ordenadas· mediante 'termo de responsabilidade '&ssignado
perante a autoridade que ordenar a dilígencia,

Paragrapho uníco, Nesse termo-o autor tomará. ocompro
mísso.da-pegae as ,perdas e.damnos que causar .eom ·30 busca,
si .oresuítado.fõr neganvoe a parte. contra. .quem Joirequ~rida

provarque.o dito autor agíu eommà fe (lei, art. 24).
Art. 54. Feita a. apprehensão serão . arrecadados .os Urros

encontrados no local, assim como todos os .machínísmose mais
ob.lectos 'que 'servirem, directa ou .índlrectamente, para .a fal
síüeaçãoj leí, art. 25).

Art. 55. Para a concessão da ftança'é .eompetente a auto
ridade que effeetuaraapprehénsãoIleí, art. 26).

Art. 56. Noaeto da apprehensão serão presas em .ãagrante
as pessoas de que trata o art. 40 do presente regulamento ( lei,
arts. 13 e 37).

Art. 57. Feita a apprehensão proceder-se-ba ao corpo
de delíeto para veríâcar-se a infrae.ção eommettida (lei,
art. 28).
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Art. 58. Dentro de 30 dias da data da apprehensão, salvo
08 casos previstos no art. 52e seus paragraphos, será apresentada
& queixa contra os respousaveis, acompanhada dos autos de
apprehensão. corpo de délicto e prisão em flagrante, si esta
tfver s.do effeetuada, rol de testemunhas e indicação das dili
gencias necessarlas,

Art. 59, O fôro competente para as acções civis e .cruni
naes de que trata o presente regulamento é o do domíctlío do
réo,.ou o do logar em-que forem' encontradas as J;Ilerca.(lorí~s
revestidas ou assignaladas por marca. falsificada, imitada, ou
índebítamente usada (lei, art. 30).

Art. 60. Nas aeções civis a jUl'Ísdicção será sempre. ar
commereíal.

Art. 61. Nos Estados segnír-se-ha O processo determinado
pela respectiva legislação, competindQ sempre. ~juIgamento.,
em Ia, ínstaneta, á justiça singular., No, Oistricto '.Federal é
competente, o Tribunal Civil e Criminal, que', nas acções ..crímí
naos, observará o processo estabelecido no_ paragrapbo l1J;Uço' do
art. 100da lei n, 10SO, de 14 de novembro de 1890, .no.queIhes
for applicavel (lei, art. 29 ; decreto n. 5618, de 1874, arts. 97 a
109), e, nas civis, °estabelecido nos arts. 236 e seguintes do
regulamento n. 737, de 25.de novembro de 1850, não incluidas,
porém. as de indemnização pelo damno causado, que serão
processadas pelos meios ordínaríos,

Art. 62. A competencia de que trata o art. 12 da lei n, 221,
de 20 de novembro de 1894,' é relativa ao art. eo, lettra f, .da
Constituição, quando as aeções se fundarem em convenção ou
tratado de reciprocidade (lei, art, SI).

Art. 63. São solidariamente responsaveis pelas infracções
dos arts. 40, 41 e 42:

lo, o dono da omcina onde se preparem 'marcas falsi-ficadíti
ou imitadas;

2'\ a pessoa que as tiver sob sua gnarda ;
3°, o vendedor das mesmas;
4°, o dono ou morador da casa ou local onda estiverem

depositados os productos, desde que não possam mencionar quem
o seu dono;

50), aquelle que houver comprado a pessoa desconhecida ou
n3,0justificar a proeedeccía do aetígo ou producto (lei, art. '32).

Art. 6'4'. As causas pendentes sobre marca de fapricae de
commercio c' nome eommoreíal, tanto em pnrneíra como em
~~gt;lnda Iastancies, serão )ulgadas pelos [uíeoe e trlbunaes a que
Ja tmham sido affeetas, nao obstando alSSO oapnncíptos de com..
petencia estabelecidos na lei ora regulamentada.

Art. 65. Ficam revogados o-reguíamento.u. 9828, de 31~
dezembro de 18.87', e demais disposições em contrarío,

Rio de. Janeíro , 10 de [aneiro de 1905.- L(//I,WO Severiano
J.l[üller.

Peder E~e.cutiv. - 1905 •
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DECRETO N. 5425 - DE 11 DE JANEIRO DE 1905

Abre ao Mil1i8terio da ()uI)rra. o credito de 59:4t2$500, supplementar
â verba 1510, conargnaçâo- Van1agens de forragens ~ ferragens
do art. 12 da lei D. 1145, de 31 de dezembro de 1903.

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do BraZÍ1,
usando da autonzação que lhe' confere o decreto legislativo
n,.. 1341, desta data, resolve abril' ao MlIJlStCl'iOdi.t GW..!I'Í"t o
credito de 59:412$500. supplementar á verba 15&, consiguaçao-e
Vantagens de, forragens e ferl'agens - do art, li da lei .U. 1145
de 31de dezembro de 1903.

Rio de Jaueiro,U de janeiro de 1905, 17° da Republica,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES.

Francisco de Paula Ai"gollo.

DECRETOj N•.5426 - DE 11 DE JANEIRO DE 1005

Abre ao Ministerio da Guerra o. credito exteaccdíuano de 1:600$. rara
pagamento de vencímentos que competem a Ma.ooel Canuto do
Nascimento, como continuo addído á. Secretaria de Estado da
Guerra.

o Presidente da. República d03 .Estados Unidos do Brazfl,
mando da. autorização que lhe confere o decreto legislativo
D. 1342, desta data, resolve abrir ao Minísterio da GU81'l'a
o credito extraordíuarlo de 1:600$, para pagamento de ven
cimentos que competem a Manoel Canuto do Nascimento, con
tinuo addído :l secretaría. do mesmo Ministerio.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1905, 17° da Republlca,

FRANcrsco+DE PA.ULA RODRIGUES ALVES,

Francisco de Paula Argollo.
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DECRETO N. 5427 - DE 12 D& JAJ\:EIRO DE 1905

19

publica a adboaâo das Indías Neeelandesas-ao accordo de Washington
de 'j 5-d~ Jnnbc de i897, relativo á- permuta de -earsaa e caixas com
valor deolaradc,

o Presldunte da Repubhca dos Estados Unidos do BrazP
faz publica a adüesao das Judias Neerlandezas ao accordo de
Washington de 15 de junho de 1897, relativo ã permuta. de.
cartas o caixas com valor declarado, conforme communicou o
.Presídente da Confederação suíssa, em nota- de 25 de outubro
ultimo, ao Mmistcl'io das Relações ExterIores, cuja. traducção
official a este acompanha. .

Rio de Janoiro, 12 de janeiro de 1905; 17°da Republíca,

FRANCISCO-DE PAULA RÔDRlcUES-ALYES.

Rio~B1'ancoo

(TRADUCÇÃO)

Berna, 25 de outubro de 1904.
Sr. Ministro - Temos a honra. de remetter a V. Ex. a in..

elusa CÓpIa das Dotas que a Legação dos Paizes Baixos em Berna
DOS dirigiu em 9 de setembro ultimo e !?- do.corrente, pedin
do-nos que notifiquemos aos Governos dos' paízes contractantes
a adhesão das lndias Neerlandezas. desde 1 de março de 1905.
ao accordo internacional concernente á permuta de cm·las é
de ceeccs com valor' declarado, eoncluido em "Washington om
J5 de junho de 1897.

Esta notificação é feita a V. Ex. pela presente Dota, em
virtude dei art. )5 do dito accordo e do art". 24 da Convenção
Postal Universal.

Queira acceitar, Sr. Ministro, a segurança de nossa a.lta.
consideração.

Em nome do Conselho Federal Suisso :
O Presidente da. Confederação, Comtceee,:-: O ChanceIler da

Confederação. Rtngw·.
A S. Ex. o Sr. Ministro dos Negocias Estraugeíros dos

Estados Unidos do Brazil, Rio de Janeiro.

(TRADUCÇÃO)

Legação dos Paizes-Baixos, Berna,9 de setembro de 1904.
Sr. Presidente - Oserviço das cartas com valor declarado

será brevemente introduzido no regímen interno das Indias
Neeclandezus. Tendo em eonsíderação a conveníencía de ser esse
serviço igualmente estabelecido com ~elação aos paízes pfltran~
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geíros, de ordem do 'meu Governo tenho "hoAra. de notifica.r
pela presente ao Alto Conselho Federal a adhesão das Indias
Neerlaodezas ás estipulações da. üonveneãode ,Washington de
15 de junho de 1897. concernente, á pel~mut3; de cartas e de
caixas com valor. declarado.'

Rogando a V. Ex;' que se sirva. de accusar o recebimento
dest~,nota, 'aproveíto a: oceasíão para.Iherenovar, Sr. Presi....
dente," as seguranças da mínna mais alta;· consideração. ~
(Assígnado) Reetheren,

( TRADUCgÃO )

Berna, 17 de outubro de 1904.
SI'. Presídeute-c- Em' resposta. ao ameia do Alto Conselho

Federal. de 16 de setembro ultimo, a respeito da adhesão das
Ind.ias Necrlandezas â Convenção.de ,WashingtQn de 15 de junho
de 1897 concernente' á permuta de cartas e de caixas com valor
declarado. tcc 110 a honra de levar ao conhecimento de V. Ex.
que essa adüesão começa a vigorar de I de março de 1905.

Rogando a V. Ex. que se sirva de aecusar o recebimento da
presente nota, aproveito a occasíão para lhe reiterar as se
gurançae da minha mais alta consideração. - (AssignadQ .)
Viruly.

Sua Excelleucía o Sr. R. oomtesse, Presidente da Confede
ração em Berna.

DECRETO :M, 5428 - DE 12 DE JANEIRO DE 1905

Abre ao Mimsterto das Relações Exteriores um credito de quinze
contos de reis (-15:000$), papel, eupplementar á ia, e 2,\ consignação
do material da verba ia do ,u·t. 50 da. lei n, 1145, de.Sí, de dezem
bro de 1903.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização concedida.pelo decreto legislativo n, 1322,
de 31 de dezembro de 1904, decreta. :

Artigo único, Fica aberto ao Ministerlo das Relações Exte
ri ores um credito de quinze contos de .réis (15:000$), papel.
supplernentar ti, P-,e â 2a-consignação- do materlal da verba la
do art. 5Q da lei D. 1145, de 31 de dezembro de 1903,sendocínco
contos de réis para as despezas da la consignação e dez contos
de reis para as da segunda,

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1905, 17' da Republiea,

F4ANQISCO·,DE,.~AU~A RpD~lGUES' A~VES.

lIiQ,.Srarz<:o.

-
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DECRETON. 5429 -'DE 14 DE JANEIRO DE 1905

21

Módifica os arts. 2° e 60 do rêgulamebto annexo -ao decreto n •.5141,
de 27 de fevereiro de 1904.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando 'da faculdade que lhe confere o.art. 43, n. 1, da Consti
tuição da República e considerando a necessidade de. .harmo
uisar as dísposiçõesdos arts. 2° e 6° do regulamento annexo ao
decreto n , 5141, de 27 de fevereiro de 1904, com o disposto
no art. 8° da lei n , 953, de 29 de dezembro de 1902:

Resolve que se observe o mencionado regulamento com as
seguintes modificações:

Art. 1.° Osestabelecimentos de.educação, .os ·deheneficencia
e respectivos hospítaes, as congregações civis ou religiosas e
casas de saude que actualmente .não .gozam de Isenção :das
taxas de consumo deagua, e bem asstm as estalagens, pa
garão segundo-o consumo verificado por hydrometro, á razão
de 100 réis por metro cubíco ; as casas de banho, as ·cocheiras

.e quaesquer estabelecimentos em que o consumo seja para uso
Industrial ou de commeroto pagarão pelo mesmo modo, á.
razão de 150 réis por metnocubico,

Paragrapho untco , Aosgrandes consumidores, índusteiaes
ou de commer-cio, á taxa de 150 réis será feito um abattmento
de 50 %, de tantas vezes 1 % quantas forem as parcellas .de
4.000 metros cubícosdo seu consumo em cada semestre•.

Art, 2.0 comprebendem-se comoestalagens ospredíos vul-,
garmente denominados cortiços e avenidas, excepto, quanto a
estas, quando cada casa tenha esgoto separado, caso em que
serão lançadas uma a uma para pagamento da contribuição,
conforme o respectivo valor locativo.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 14de janeiro de 1905,170 da Republica,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5430 - Dg 14 DE JANEIRO DE 1905

Abré ao Ministerio da Fazenda o credito extraordinaríc de 5.2:652$400,
para as -despeaaa com as.obrasde reparação de que neceesíta o prédio
em que.estâ instaHadaa Alfandega do Recife.

o Presidente da. Republíca-dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida no decreto legislativo n, 1317,
de 31 de dezerobrouitimo:
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Resolve abl'ir ao Ministel'io da Fazenda o crndlio cx:tl'(1
ordínarto de52:652$400.para as despezas com as obr-as de l'e~

paração de que necessita. o predio eroque está lostaHa:da. a
Altandega do Recife.

Rio de Janeire."l4 de janeiro de 1905, 17°da Republlca,

F&ANClSCO DE PAULA RODRIGuES ALvES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETON. 5"131 - DE l4 DE JANEIRO DE 1905

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito extreordlnarto de'103:862$1S0~
para pagamento daa despezas com a acqulsiçãc de novo material e
transíerencla para. outro edificio da. Delegacia Píacal do l'hesouro
Federal em Pernambuco,

o Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Bruall,
usando da autorização contida. no decreto legislativo n , 1332,'
deS do correnro mez :

Resolve abrh~ ao Ministerio da Fazenda o credito extra
ordínaríc de 103:862$180, para. pagamento das despezas com a.
acquisiçãó de novo material c transrerencíe para outro ednlcío
da Delegacia Fiscal do Thesouro Federal em Pernambuco.

Rio de Ja.ueiro,14 de janeiro de 1903, 17° da Republíca,

FRANClSCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bt~l1tões.

-
DECRETO N. 5432 - DE 14 DE JANEIRO DE 1905

Proroga o estado de sitio no terrltorlo do Dlstrlcto Federal e na
comarca de Nítberoj-, no Estado de Rio de Janeírc, até o dia 16
de fevereiro .proxlmo vindouro.

oPresidente da Rcpublíca dos Estados Unidosdo Brazilr ~

Considerando que subsistem os motivos que determínararn
a prorogação do estado de sitio no territorio desta Capital e na
comarca de Nitheroy, no Estado do Rio de Janeiro, decretado
pelo Congresso Nacional, e a que se refere o decreto n. 1299, de
14 de dezembro ultimo:

Resolvo, nos termos do art. 80 da Constituiçã"O, prorogar o
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menciona.do estado de sitio J.té o-dia 10 do fevereiro proximo
vindouro.

Rio de Jaueíro, 14de-janeiro de 1905, 170 da República,

FRANCISCO DE PAVLA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabrà,

DECRETO N. 5433 - DE. 16 DE JANEIRO DE 1905

Manda cbservae as dlspoelcôes peovtsoríaa para execução da lei
D. 1338, de 9 de janeiro do coerente anuo.

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Erazli:
Usando da attribuíção que lhe confere o art. 4R. D. 1, da

ConstitUição. resolve mandar que. na execução da, lei n , 1338,
de 9 de janeiro do corrente anno, sejam observadas as dispo
sicões provtsonas, que a este acompaoham, assignadaa pelo
Ministro de Estudo da. Justiça e Negócios Interiores.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1905, 17° da Republica,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

DiSDasi~nes Drovisorias nara amcn~ão da lei n. 1338, de 9de janeiro de 1905.
ás Quaes se refere odecreta desta data

Art.!.' O Distrieto Federal, para os efl'eitos da adminis
tração da justiça, fiea dividido em 15. círcumacrípçêes sob a
dsnomtnação tle - pretonas, comprehendendo:

A P, as freg'uezias da Candelaria e de Paqnetâ ..
A 2", as de Santa Rita e ilha do Governador;
A 3a, a doSacrarnento ;
A 4·~ a de S. José;
A 51., a. de Santo Antonio;
A 6&, a lia OIoria;
A '·tas da Lagôa e Gavea;
A 8l!., a de sant'Anne ;
A 91.\, a. do Espirtto Santo;
A 10"", <1, do 8. Chr-rstovão r
A I P\ a do Engenho velho ;
./1. 12''', a do EngenhoNovo ;
A,131.\, a de luhaúma ;
A 14/t, as de .iacarépnguà e -Irajá;
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A 15', as de Campo Grande, Guaratiba e Santa Cruz.
Art. 2.0 A jurisdtcção cível, na ordem e nos limites da

competeneía declarados na lei, será exercída e
§ 1.0 Em primeira ínstancía :
I, em cada pretorla, por um pretor e tres supplentes ;
li, em todo o Distr-icto, pelos juizes de direito, cumulativa

mente, da. la, 2& e 3a vara cível e das do commereío, mediante
distribuição.pelo distribuidor, dosprimeiros requerimentos para
as aeções ; a, privativamente, pelo da vara da provedoria e de
resíduos e da cios feitos da Fazenda Municipal;

IH, nas clrcumscnpções da la, 33 , 5a, 78.,9&, Ua, 13& e
15a preterias, pelo JUIZ do direito da JlI. vara .orphanotogíca e
de ausentes; Das da 2a, 4a,68., 88., 10&, 12& e 148., pelo juiz
da segunda vara.

§ 2.° Em .segunda Instancía .
I, nas circumscripções, da la, 43.; 7., ]Oa e ]3a protorías,

pelos JUIzes de direito da la civel e da do commercio, no julga
menta dos aggravos o appellações dos despachos e sentenças dos
respectivos pretores. Nas da 2'1, s-, 83., lIa e.14a, pelos juizes
de díreíto da,2a vara; nas da 3a , 6a, 9'l-, 12a e 15a, pelos juizes
de direi to da 30. vara;

li. pelas eamaras da Côrto de Appellacão, no julgamento
dos aggravos e appellações dos despachos e sentenças dos juizes
de direito das varas civeis, commercíaes, orphanotogicas e
ausentes, da. provedoria e de resíduos, e, dos feitos da Fazenda
Municipal; a no das decisões da Junta Commercíal, negando ou
admittindo registro de marcas de industria ou commercio, ou
cassando a matricula de negociantes;

IH, pelo conselho supremo e camaras reunidas da Côrte,
nos recursos e actos espeeraltzados na Ieí,

Art. 3.° A jurísdrcção crimmal será. exercida, na. mesma
ordem e 'nos Itniítes das eespecttvas eompeteneías:

'§ 1.0 Em primeira ínstancía.
I, nas pretorías, pelos pretores e seus supplsntes ;
II, nas eíreumscrlpções da la, 6a e ,Ba pretorias, pelo juiz

de direito da la vara; nas da,2a, 7a e12a• pelo da 2ava,ra

nas da 3a, 8a e 13n, pelo da. 3a vara; nas .4~ 4a, 9a e 143.0, pelo
da 40. vara; nas 5a , IDa. e 15a , pelo da. 511. vara;

llI,pelos tríbunaes do Jury, sob. a presídeacía dos juizes
de direito das varas criminaes, na respectiva; ordem nu
merica.

§ 2.° Em segunda ínstancía :
I, Das círoumscrlpções das varas crimínaes, pelos juizes de

direito, no julgamento dos recursos e appellações dos despachos
e..sentença- dos respectivos pretores;
-: 11, pelas camaras da Côrte de Appellação no julgamento
dos recursos e appellações doa despachos e sentenças dosjuizes de
direito das varas criminaes, das decisões absolutorias ou con-
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flemnatorias do Jury, e das de habeas-corpus, denegado pelos
juizes de .dírei to .

Art. 4. o Na. ínsbrucção e julgamento das causas dos juizes
singulares e collectivos observae-ss-ha a fórmaproccssual
de::larada na lei e disposições vigentes por clt.s não ulterudas.

Art. 5.° Os feitos cíveis, cornmercíae, e cr-irníuaes, da. eorn
'P0t~n?ia das camaras da. Côrte de Appellacão , s?r~o distt'Ibuidos
índistincta e alternadamente a seus respecuvos jmzes pelo presí
dente da Côrte ,

§ 1.° Nosaggravos e recursos o presidente apenas indicará
a camara para o competente julgamento; e apresentado 'o
feito na conferencia immediata á distribuição, sortear-se-ha
o relator, procedendo-se á revisão, em mesa, e ao julgamento
na seguinte conferencia.

Nestes processos funccíonará como escrivão o secretario.
§ 2. o Na~ appellações, o juiz a quem for distribuido, depois

de examinar os autos, no prazo de cinco dias, lançara nelles a
nota do visto, datando e assígnando; e assim successivamente
até o sexto juiz, que os aprésentará em mesa pedindo a desí..
gnação de dia para o julgamento, sorteando-se em seguida o
relator.

Art. 6.° Os embargos de nulüdade e os infringentes cumu
lativamente articulados, quando OppOSLOS ás sentenças, em se·
gunda instancía, dos juizes de direito, serão por elles julgados
em junta, servindo de relator o que tiver proferido 'a sentença.

Os oppostos ás sentenças das camaras da.Côrte de Appel
laçâo serão julgados pelas camaras reunidas, independente de
nova distribuição e sorteio.

Art. 7.° As camaras reunidas não poderãofunccionar sem a
presença. pelo menos, de quatro de seus respectivos juizes, atem
do presidente; e com igual numero de quatro, além do seu
respeetivo presidente, poderão íunccíonar dtsjunctivamente,

Os presidentes das camaras terão voto de qualidade.
Ar•• 8.' Os feitos pendentes, já revistos e com dia pedido

para o julgamento, na data da publicação da lei, .serão julgados
pelos mesmos juizes da revisão.

Art. 9.° Em cada uma das pretorias e varas de direito
funccionará um escrivão privativo; excepto na da provedoria e
resíduos que terá dous, e nas orphanologieas tres, sendo um de
ausentes, além dos escreventes juramentados e ofticiaes da jus
tiça neeessaríos para a boa ordem e regularídade do serviço,
servindo de porteiro o offleial semanario.

Art. 10. Em cada tribunal do Jury haverádous eserívães e
um porteiro; e igual numero terá a éôrte de Appellação, além
do secretario e pessoal da respectiva secretaria.

Art. 11. No provimento dos escrivães e demais offíeícs
de justiça observar-se-ha o disposto no decreto n. ~420. de 28 de
abril de 1885, respeitadas as condtções da serventia vitalícia.

-dos actuaes funecíonarios. '"
Os que não houverem sido titulados Desse caracter poderão

ser interinamente conservados até o provimento defini:liv(),
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assim procedendo-se em relação. aos nomeados para·os 'llOVOS
OfflCIOS; devendo os pretendentes habilitar-se nos concursos
que serão annuneíados consecutivamente á posse dos juizes com
petentes. ..'

Art. 12. Os autos pendentes serão relacionados e remettidds
aos cart.mos qü juizo a que competir a continuação do conheci
menta delles. observando-se quanto aos inventarias a resolução
de consulta de J5 de novembro de 1876 ; e os findos âoarâo sob
a guarda dos respecttvos funccionarios até ulterior delíberação
do Governo.

As dilações e termos assignados ficarão interrompidos e sus
pensos a.té a remessa e entrega do feito á competente .ju
rísdícção.

Art. 13. O ministerio publico, sob a. direcção de um pro
curador geral, exercerá as. attnlbulções que lhe são commet
tidas pela legislação vigente.

Art. 14. Emquanto não se proceder á qualificação dos ju
rados em conformídade da lei, subsistirá a actual, prece
dendo-se ás diligencias para a nova qualificação.

Art. 15. Na data em que for publicada a lei, nomeados
os DOVOS desembargadores e designados os que devem formar
cada uma das caniaraa-da Corte de Appellação, se reunirá
o tribunal para a eleição de seu presidente, e suecessívamente
cada uma das camaras para a de seus respectivos presidentes.

Na mesma data serão designadas as varas de direito em que
deverão funcclonar- OS actuaes juizes do exnnctc Tribunal Civil
e Criminal e sub-procurador do Districto, e providos os antigos
.e novos otâcíos peja rorma determinada na lei.

Río de Janeiro, 16 de janeiro de 1905t - Dr, J. J. Seobrá,

DECRETO N. 5434- DE 17DE JANEIRO DE 1905

Orêaum Consulado em Nice,

O Presldente da República dos Estados Unidos do Brazi!:
Usando da autortaação concedida no art. 30 da. lei JJ. 322, de

8 de novembro de 1895, decreta:
ArtIgo UDICO. Fica. creado um Consulado em Nice.
Rio de Janeiro ,17 de janeiro de 1905, 17°da Republiea,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES,.

Rio-Branco.

o Decr-eto n. 543;) não foi publicado no Diavio 0i/ceial
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DECRETON. 5436 - DE 24 DE JANEIRO DE 1905

27

Abre ao tl-Iínisterioda Icduerrte, Viação e Obras Publicas o creditG
de. 20:000$ para occcrrer ás despeeàa coma cOD:áervaç:ão das obra.
da Lagôa Rodrigo de Freitas.

o Presidente da Republlea dos Estado.s Unidos do Bra.n.
usando da autorização connda no n, XXXIV, art. 17, da lei,
n, 1145.de 31 de dezembro de 1903, revigorada no art.· lõda
lei n, 1316, de 31 de dezembro de 1904, decreta:

Al'tigo uníco. Fica aberto ao Mlnisterío da Industría, Viação
e Obras j?ublicas o credito de 20:000$ para. occorrer, durante o
exereicio vigente, ás despezas com a conservação das obras
executadas na Lagõa Rodrigo de Freitas.

Rio de Janeiro, 24-de janeiro de 1905,170 da República,

FRANCISCO DE PAULA RODRÍGUES ALVES.

Louro Seoeríano Müller.

DECRETO. N. 5437- DE 24 DE JANEIRO DE 1905

Abre 3,0 Ministerio da Induetrla, Viação e Obras Publicas o credito
de 600:000$ para ser applicado aos trabalhos do prolongamento da.
linha do centro da Estrada de Ferro Central do Braaíl,

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil;
usando da autorízação contida no art. 22 da. lei n, 1145, de
31 de dezembro de 1903, revigorada no art. 15 da lei D. 1316,de
31 de dezembro de 1904, decreta:

Artigo uníco, Fica.aberto ao Ministerio da Industria, Viação
e Obras Publica, o credito de 600:000$ para ser applícado aos
trabalhos do prolongamento da linha do centro da E,trada de
Ferro central do Bcazil,

Rio de Jaueiro,24 de janeiro de 1905, 17' da Republíea,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiano Müller.

-
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.DECRETO N. 5438 - DE 24 DE JANEIRO DI! 1905

Abre ao Ministorio da Industeía, ViaçãO e Obras Publicas O credito
de 600:000$-pai-a ser -éppltcado ás otiras de alargamentó dabítola
da Estrada de Ferro Central do Brazil, de TaUbaté a 'S. Paulo,

o Presidente da Republica dos Bstados-Unídosdo Brasil,
usando da autorização-contida no n, XX do art. 17 daIeí
n.1l45, -de 31 de dezembro de 1903,e revigorada no art. 15 'da
-Ieí n, 1316,de 31 de dezembro de 1904, decreta:

Artigo unloo, Fica aberto ao Ministerio da Industrial' Viação
e Obras Publicas o credito de 600:000$ para ser applíeado ás
obras: deaíargamento da bitola da Estrada de Ferro Central
do Brazil, de Taubaté a S. Paulo.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1905, 17· da Republíca;

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seeeríomo Müller.

DECRETO ". 5439 - DE 24 DE JANEIRO DE 1905

Abre :1.0 Ministerio da Iuduetela, Viação e Obras Publicas o credito
0.03 250:000$ para. ser appltcado ás despesas com os .estudoa e maís
trabalhos concernentes á exploração de mmaa de carvão de pedra.
nos Estados da Repub lica,

o Presidente daRepublica dos Estados. Unidos rdo -Brazil,
usando da autorização .contida no n. XXII, .art, 14, ,da lei
TI. 1316, de 3], de dezembro de 1904, decreta:

Artigo untco. Fica aberto ao Ministerio da Industcla, 'Viação
e Obras Publicas o credito de 25'0:000$ palia ser applicado ás
-despezasvcom -osestudos emaís trabalhos concernentes ã explo
ração de minas de carvão de pedra nos Estados da Republíca.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de i905, 170 da Republíca,

FRANCISCO DE' PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seoeriana Müller.
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DECRETO· N. 5440- DE 24 DE JANEIRO DE 1905

29

Abre ao, Miniateeio ~a:. Industela, Viação e Obras Publicas o eeedítc
de 400:000$pa.ra. as obras de elevação da linha da Estrada d.
Ferro Oenteal do Braall entre S. Dtogc e S. Cbrtatcvgo ,

oPresidente da República dos Estados Unidos do Brazi!
usando daautorização contida no n, XII do art. 14 da lei n, 1316;
de. 31 de dezembro de 1904, decreta:

Artigo,unico., Fica. aberto ao Ministerio da.Industría•. Viação
e Obras Publicas o credito de 400:000$ para ser eppltcado ãs
obras de elevação da linha da Estrada de Ferro Central do
Brazil entre S.Diogo e S. Chrístovão,

Rio de Janeiro, 24 dejaneiro de 1905, 17°da República,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro ~e,"'eriano Müller.

DECRETO N. 5441 - DE 26 DE JANEIRO DE 1905

Publica a notificação da Republtca de Panamá. notificando as condi
ções da aua adhesão â Convenção Postal Universal de Washington.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
faz publico' que o Governo da República de Panamã, atten..
dendo ás círcumstancías especiaes que, por emquanto, o irnpos
síbilítam de pôr em, execução. todos 03 ajustes postaes concluídos.
em\oVashington em 15 de junho de 1897, resolveu adhertr
unicamente á convenção principal" conforme .eommuntcou o
Presidente da Confederação Suíssa, em nota de 10 de dezembro
ultimo, ao Mlní sterio das Relações Exteriores, cuja traducção
ofticial' a,' este acompanha, ficando assimialterada a primitiva
nottâcação do, referido Governo, publicada pelo decreto
D. 5375, de' 25 de novembro do anno passado,

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1905, 17°da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Rio-Branco.

(TRADUCÇÃO)

Berna, lO de dezembro de 1904.
Sr 4 Mini'stro-Em addítamento á nota que tivemos a honra.

de dirigir a V. Ex. em 28 de setembro ultimo, para lhe noti
ficar a adhesão da República de Panamá. á. COnvenção Postal
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Universal e aos demais aetos concluídos em Washington em
15 de junhc de -1897, e torriandoa liberdade de nos referirmos
tios índtcuçõc-constantes do §ddaquell<,t nota, damo-nos- pressa.
em íhe remetter a inclusa- cópia da nova nota.. que nos passou
o Governo da. dita. Republicapara nos Informar que adhore
unicamente á Convenção principal de Waslungton,

Fazendo esta. comrnunicaeão a V. Ex., de conformidade com
o art. 24 da Convenção Postal __ Universal, julgamos dever
Iemürar que; em sua-nota de 23 de agosto ultimo, o Governo
do Panamá, _declarara adherir á Convenção Postai Univetsal
e aos demaisactos concluídos em ·Washington. (La solícitud üecha
por- "este -De3pacho incluyc Ia adhesion de la Repúbhca de Pa
nam<i,' .á la convcucton Postal Universal y demas arregtos ajus
tadosen Washington, etc.)

Queira. acceítar, Sr. Ministro, as seguranças da nossa alt-~t

consideração. '
Em nome do Conselho Federal Suisso:
O Presidente da Confederação, Comtesse.- O Chancellcr da

Confederação, Ringier.
A S. Ex. .o Sr. Ministro dos Nezocios Estrangeiros dos

Estados Unidos do Brasil, Rio de Janeiro.

DECRETO N. 5442- DE 28 DE JANEIRO DE 1905

Abre ao Ministtrio da Fazenda o credito extraordinar).o de 3:930$794
para pagamento de 'Porcentagens ao fiscal do 'impQsto de trans
porte, eeletlvas ao exercício de 1904.

O. Presidente da República dos Estados Unidos dó Brazí],
usando, da autorização contida no decreto legislativo D. 1336
de 7 do corrente mez; resolve abrir ao Mínísterío da' F~zenda
o credito. extraordínarío de 3.930$794; para occorrer. ao paga':'
monto de porcentagens 'ao fiscal do imposto de transporte, rela
tívas ao exercício de 1904.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1905, 170 da Republica,

FRANCISCO DE,PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de EulMies,

-
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DECRETO N. 54,13 - DE 30 De: JANEIRO DE 1905

31

Abre ao lIr:Iínisterio da Justiça e Negocies. Interiores o credito extra
ordtnar!o de 3t:889$350. para pagamento- de despezaa com o- ser
viço de exames de preparatorlos que se effectuaram extraor
dinariamente.

o Presidente da. República dos ·Estados· Unidos do Brazll,
usando da. autonzação concedida pelo decreto legislativo
n, 1248, de 3 de- outubro do anuo passado, resolve abrir ao
Ministerio da Justiça e Negocies Interiores. o credito, extraordí
Dario de 31:889$350, para occorrer _ao pagamento _de despezas
com o serviço de exames de preparateríos que _se effectuaram.
extraordinariamente em novembro e dezembro do referido anno.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1905, 17' da Republíca,

FRANCISCO DE PAUL",- RODRIGUES ALVES,

'J.J. Secbra;

DECRETO N. 5444 - DE 30 DE JANEIRO DE 1905

Crea. uma brigada d. cavaflarla de Guardas Nacionaes na comarca de
CamieãoJ no Estado da Bahia.

o .Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazll,
para execução do decreto n, 431 óde 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca de
Camisão, no Estado da Bahia, uma _brigada de ca vallaria, coma,designação de 381

", a, qual se constituirá de dous regImentos,
sob ns, 75 e 76, que se organízarão com os guardas quahfícados
DOS distI!ictosda referida comarca ; revogadas.as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1905, 17° da Republica,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,



32 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 5445 - DE 30 DE JANRIRO DE 1905

Cr&:.t mais Umabrigada 'de infantaria de Guardas Nacíouaea na comarca
de,'Nitheroy, no Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da Republica d03 Estados Unidos do Brazil,
para. execuçãodo decreto-u. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta. :

Artigo untco. Fica creada na Guarda Nacional da 'comarca
de Nirf;heroy, no Estado do Rio· de Janeiro, mais 'uma, brigada
de infantaria, com a desígnação de 60a, a qual se, constituirá
de:tres~bata;thõ'es-doserviço acttvo, ns, 178, 17ge-180, e um do
da, reserva" sob D. 60, que se organizarão com os guardas qualí
ficados nos dístríctos da referida comarca; revogadas- as dispo...
sições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1905, 17' da República,

FRAN.CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

DECRETO N. 5446- DE 30 DE JANEIRO DE 1905

CrR. uma. brjgada de' infantaria. de' Guardas' Nacionaes na comarca
de Mogy das Cruzes, no Estado de S. Paulo.

o Presidente da Republiea dos Estados,Ullidos, do;Brazil,
para execução do deereto n , 431, de 14 de dezembro de. ]896,.
decreta:

Artigo;unieo. Fic~ ereada 11,. Guarda NaciOnal da,eomasca,
de,-Múg:y(das-Cruzes; no Estrodo, de S~, PauJo,uma: brigada, :.de.m
fautaIlia',. coma designação, de 14.9a~, a: qual se coastituirâ de: tres
b~a.lhõ,es', do- serviço actívo, ns •. 445, 446- e 447.. e- uni' ,d-o. _.da
reserva. sobn, 149, que se organizarão com os guardas. quahê
cadosnos. distrietos da referida comarea., revogadas.. as, dispo
sições em contrario.

Rio de.JllIleiro. 30 de jaaeiro de 1905, 170 da. Republica,

PRAllclllao DE P.l.UL.I.RODRIGUES ALVES

r; r Setibra.

-
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DECRETO N. '5447 - DE 31 DE JANEIRO DE 1905

33

Approvn a planta de terrenos e predtos uecessaríoa ú. construcçâo da
4a linha" na Estrada de Ferro Central do Bcaztl,

O Presidente da Republica d03Estado3 Unidos do Brazil
decreta:

Artigo unico, E' approvada a planta que '90m esto baixa,
rubricada pelo. díreotir geral de Obras o Viação da respectiva
Secretaria de Estado, contendo a indicação de terrenos e,prédios
neeessaríos para a construcção da 40. linha e outros melhora
mentos projectados na, B:::tação Central da Estrada de 'Ferl'o con
tra.l do Brazil e não comprehendídos na que foi approvadc pelo
decreto n. 5016, de 27 de outubro de 1903.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de, 1905, lJodaRepublic[l,.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES •

Lauro Seoericno 1J1úlle1'.

DECRETO N. 5448 - DE 1 DE FEVEREIRO DE 1905

Declara que em visitas oâlciaes a autoridades navaes e navios de
guerra, assim nactouees como estrangeiros, deve ser usado, nos
climas quentes, o uniforme de brim de linho branco.

O Presidente da Republlea dos Estados Unidos do Bruzll,
attendendo ao que lhe' 'expoz o vice-almirante Ministro da Mà
rinha sobre a convenieucía de ser modificado o plano de uni
formes mandado observar pelo decreto u. 4341, de 12de fevereiro
de 1902,no sentido de harmohizal-o com as normas recentemente
adoptadas em diversas marinhas estrangeiras por occasíão
de visitas offlciaes, nos climas quentes, decreta:

Art. l .v Nos climas quentes sera usado o: uniforme de
dolman de brim de Unho branco, calça. sapatos, bonnet, luvas de
fio de Escossia, tudo da mesma CÔl', com espada, fiador e
talim indicados para o primeiro uniforme, nas visitas offícíaes
a autoridades navaes e navios 'de guerra, assim nacíonaes como
estrangeiros.

Art. 2.° Revogam-se asdísposíções em contrai-lo.
Rio de Janeíro.. 1 de fevereiso de 1905, 17°: da' Republica ,

FRANCISCO DE'PA;ULA. RODRIGUES ALVES.

Julio·Cescwde Noronha.

Poder Executi't'o - 1905 3
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DECRETO N. -5449 -- DE 1 DE FEVEREIRO DE 1005

Declara que as nomeações dos officiacs encarregados de artilharia e
torpedos e dos machíutstas, assim chefes de machínas, como in
cumbidos dos apparefbos electrícos dos navios de guerra, serão
feitas pela Secretaria de Estado.

o Presidente da Ropubllca dos Estados Unidos do Brazil :
Considerando que a establtídade do possoal nos navios mo

dernos, além de o famlliarlzaa- com o tunccionamento já da arti
lharia e torpedos, já das machinas motoras e dos apparolhos
electricos que nellcs se contee:u, concorre para boa conservação
de tão importante materlul e, portanto, para a efftcíencia dos
mesmos navios;

Considerando 'que s6 assim -e poderá fazer ettecüva a 1'0
sponsabllidade dos offlciaes incumbidos da immedíatu flscal.izaçãc
do armamento e dos variados machinismos ora empregados;

Decreta:
Art. 1.o As nomeações dos ofêclaes encarregados de arti

lharia e torpedos e dos machirn-ta-, assim chefes de machtnas
como íucumbídcs dos apparelhos electrícos, serão feitas pela
Secretaria de Estado.

Art. 2, G Revogam-se as dísposições em contrarie.
Rio de Janeiro, Ide Ievereiro de 10051 17° da Republica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Julio Ceear de Noronha,

DECRETO N. 5450 - DE 4 DE FEVEREIRO DE 1905

Abre ao Ministério da ~_azen<J.a.o cl'edit,? de 17:800$, supplcmcntar é

verba n . 9 do art. ao da leí n , 1141), de 31 de dezembro de 1903.

o Pr-esidente da Republica dos Estados Unidos do BraziI,
usando da autorização conferida no art .. 26, .n. 1, da lei
J!I.. Héõ, de 31 de dezembro do 1903, G tendo ouvido o Ta-i
bunal de Contas, na conformidade do art. 2°, § 2G, n. 2 lettra c
do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896: '

Resolve abrir ao Mínisterio da Fazenda o credito de
17:800$, supplementar á .verba n, 9 do art. 25 da lei n. 1145,
de ~l de dezembro de1903, pm'<1 occorrer ao l'a.;-:a\11nnto de
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porcentagens devidas aos cobradores tia Recebcdoria do Rio
.de Janeiro, até 31 de março próximo futuro.

Río ele Janeiro, 4 de fevereiro do 1905, 17° da. Republlca.

FRANCISCO DE PAuLA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de BuaÚJe$.

DECRETO N. 5451 - DE 4 DE FEVER:.:mo DE 1905

Abre ao Miniator-io da Fazenda o credito de 10:000$. para pagamento
das despesas .cxtraordinar-iaa feita" com o serviço de lançamento)
dos impostos da fndustrias c nroüssões o úo revisão do das pennas
d'água. ~

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazíl,
usando da autor-ização confer-ida ao Governo no art. 10, § 19, da,
lei 11. 1178, de 16 dejaneiro de 1904, e tendo ouvido o Tt-ibuual
do Contas, na, conformidade do art. ,2'\ f~2o, n. 2, Iettra c cio
decreto legislativo n . 392, de 8 do outubro de 1896: '

Resolve abril' ao Ministerio da Fazenda o credito de 10:000$,
para OCOO1'1'01' ú,s dcspozas extrucrdlnat-ías com o serviço de
lançamento dos impostos: de índuan-ías c prnüssõea c de revisão
do das pennas d'água, na fórma do art. 4°, § 2°, do regula
mente unuoxo ao decreto u . 5141, do 27 do fevGreiro de 1904,
e art. (;lo do que baixou com o decreto n. 5142, <lu, mesma
data.

IVü de Janeiro, 4 defevcrelro UJ 190;:;,17° da Ropublíca.

FRANCISCO DE PA1:JLA ROD:.ECUES ALVES.

Leopoldo de Buíhôes,

DECRETO N. 5452 - DE 6 m: FE:'{i::U::U:.O DE 1905

Crca mais uma. brigada de infantaria. de Guardas N aciouaes no UlU
rdcípío do Brejo da Madre de Deus, no Eatedo de Pernambuco.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazf.I, para
execução do decreto n , 431, de 14 tio dezembro <10 1896, decreta:

Artigo untca. Fica oreada nu, Gnarrla Nacional do munícípío
J10 Brejo da Madre de Deus, no Est<1do de Pernambuco, 'mais
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uma brigada .de infantaria, com a designação do 95:\ a qual
138 constituíra de tres batalhões..de ínmntm-ía do serviço activo,
ns, 283,284 e 285. e um do da .resorva, sob.n. 95, que SO orga
nizarão 'COJJl os guardas qualificados nos dístrlctos do referido
munici~io; revogadas as disposições em contrario.

Rio do Janelro, 6 de íeverctro de 1905, 170 da Republica.

FRANCISCO ns PAUL..'I- RODRIGUES AI;rES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5453 - D:;:; 6 DE FEYEREIRO DE 1005

Da instrucções para as eleições Federues , na conformidade
da lei n , 1269, de 15 de novembro de 1904.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Braztl
resolve que, na conformidade do disposto no art. 151 da lei
li. 1269,.de 15 de novembro de 1904. se observem, nas eleições
tcderaes, as ínstrucções que ~l, este acompanham, 'assignadas
pelo Ministro da Justiça e Negocies Interiores.

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro ele 1~J03, rr- da Republica.

FRANCISCO DE PA'CLA ROnIUGUES ALVES.

J. i, Seabra,

Inslrucções aque se refere ooecreto n, fim, oesta oata, ~ara

as eleições feoeraes
CAPITULO I

DAS ELEIÇÕES

Art. L° A eleição ordtnarla para Presidente e Vice-Presi
dente da República se realizará no dia 1 de março do ultimo
anno do período presídencíal, pOI' suâragio direeto da Nação
e maioria absoluta de votos.

Paragrapho ruulco. No- caso de vaga daPresidencia .ou
Ylce-Presídeucta, não havendo decorrido dousannos do .penodo
presídeneíalça 'eleição pana preenehímento da vaga EC effe
ctuará dentro ,em,tres mezesdepois de aberta.
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Art. 2. 0 A eleição ordinaria para os cargos de deputado
ao Congresso Nacional e renovação do terço do Senado Federal
se effectuará, em toda a Republíca, no dia 30 de janeiro. finda
a anterior legislatura, mediante auítregto directo dos eleitores
alistados na conformidade do decreto n , 5391, de 12 de
dezembro de 1904.

§. 1. o A eleição de senador se fará. por Estado; a que será
equiparado o Districto Federal.

§ 2. o Para a eleição de deputados. os Estados. e o Dístricto
Federal serão divididos em districtos oleítoraes, observado o dis
posto nos arts. 58 e V'íO da lei n. 1269, de 15. ·de novembro de
1904, e darão 212 deputados, assim distribuídos :

Amazonas.
Pará...
Maranhão .•
Piauhy ..
Ceará. • . .
Rio. Grande do Norte,'
Parahyba ,
Pernambuco.
Alagôas. •
Sergipe.
Bahia.. . .
Espiríto Santo.
Rio de Janeiro.
S. Paulo •
Paraná. • • •
Santa Catharina. •
Rio Grande do Sul .
Minas Geraes.
Goyaz. • •
Matto Grosso. •
Districto Federal

CAPITULO II

DA ELEGIBILlD,ADE

Art. 3.· São. condições de elegibilidade:
I. Para Presidente e Více-Presidente da Republíea:
}1", ser brazileiro nato ;.
2a, estar no exercicio dos. díreítospolítícos;
3a•. ser maior de 35 ennos.
lI. Para o Congresso Nacional ;
la, estar Da posse dos direítoa. de': cidádãobrazileiro; e ser

alistavel como eleitor!;:
2" para, a camara, dos Deputados,. termaís.de.qnatr»

annos de. cidadão brasíleiro, e para o Senado mais de. seis
annos e ser maior de 35 annos de ídade, ,
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CAPITULO lI!

DA INELEGIBILI'DADE

Art. 4.' A inelegibilidade importa a nullidade dos votos
que recahírem sobre as pessoas que nella incidam, para o effeíto
de considerar-se eleito o immediato em votos, observado o
disposto no art. 7°.

Art. 5~o Não podem ser eleitos Presidente ou Vice-Presi
dente da Republiea :

i-, os parentes ccnsanguíneos e afâns nos lo e 2° grãos do
Presidente e Vice-presidente que se achar em exercício no
momento da eleição, ou que o tenha deixado até seis mezes
antes;

2°, 03 Ministros de Estado ou os que o tiverem sido até
seis mezes antes da eleição;

3°, o Vice-Presidente que exercer a presidencia no ultimo
anno do período presidencial, para o per-íodo seguinte, e o que
a estiver exercendo por ocoasíão da eleição.

Paragrapho untco, Entender-se-há por ultimo anno do pe
ríodo presídencíal , para os enettos do presente. artigo, o em
que se der ao vaga que tiver de ser preenchída.Lcontando-se
ate 90 dias depois da mesma vaga.

Art. 6. I) São inelegiveís para o Congresso Nacional:
§ 1. o Em todo @ territoeío da Republtca :
I. o Presidente e Vice-Presidente da Republica, os gover

nadores ou presidentes e os vice-governadores ou vice-presi
dentes dos Estados;

II. os Ministr.osdo Presidente da Repnbliea e os dírectores
de suas SecretaFias e do Thesouro Federal;

lII. os chefes do Estado-Ma.ior do Exercito e do Estado
Maior General da Armada;

IV, os magistrados federaes ;
V, os presidentes ou dírectores de banco, companhia 'ou

empreza que goze dos seguintes favores do Governo Federal:
a) garantia de juros ou qualquer subvenção;
b) privilegio para emissão de notas ao portador, com lastro

em ouro ou não;
c) isenção ou redueção de impostos ou taxas federaes, con-

stantes de lei ou de contracto ;
d) privilegioda zona cu de navegação j
e) eontractos de tarifas ou concessão. de terrenos.
§ 2. 0 Nos·~espectivos Estados, equiparado a estes o Districto

Fe~er.I : .'
I I os magistrados estadoaes ;
II, os .commandantes de distrleto militar;
Ill , oafuncctoaaríos investidos do commando de forças de

terra. e mar, de polteía ou mílícía, não comprehendidos os
otficiaes da Guarda Nacional; .
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IV, os rcnccíoneríos administrativos federaes e estadoaes
àemissiveis independentemente de sentença.

§ 3. 6 Nas clrcumscripções onde exerçam as suas funcções
- as autoridades pollciaes.

As causas de inelegibilidade. previstas nos tres para';'
graphos deste artigo, vigoram até tres meZ6S depois de cessada
a íuncção publtoa.. .

Art. 7.(1 O immediato em votos ao Inelegível só poderá ser
reconhecido eleito, si tiver reunido, ao menos, metade dos
votos por este obtidos. No caso contrario tac-se-ha nova eleição,
para a qual se considera prorogada a inelegibilidade definida
neste decreto.

CAPITULO IV

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 8.(1 A eleição se fará "por secção de munícípto. nos
termos dos arts. 26 e 44 do decreto n. 5391 de 12 de dezembro
de 1904, perante as mesas encarregadas do recebimento
das cédulas e mais trabalhos do processo eleitoral.

Art. 9. o As mesas eleãtoraes serão organizadas, nos diversos
munícípíos. por uma junta composta. do 1(1 suppíente do substi
tuto do juiz eecclonal , como presidente, sem voto, do. ajudante
do procurador da Republlea, tambem sem voto, dos membros
effectivüs da. commíssão de alistamento, e dos seus respectivos
supplentes.

§ 1.0 No Districto Federal tunecíouarão o 1(1 supplente do
substituto elo juiz de secção que não houver servido na junta
de recursos, e o 1(1 procurador seccional, e na capital dos
Estados o procurador da Republica. . .s 2.(1 O lo supplente do substituto do juiz seccional será
substltuido, em suas faltas e impedimentos, pelos outros
supptentes, na respectiva ordem.

§ 3.(1 Funccionarão como secretarias da junta : nos diversos
municipíos, o ajudante do procurador da Republtca ; no Dis-·
tricto Federal, o 10 procurador seccional; e nas capítaes dos
Estados, o procurador da Republíca ,

Em lino proprio, que ficará sob sua guarda, lavrarão os
secretarias as respectivas actas.

Art. 10. No dia 20 de dezembro do ultimo anuo de cada
legislatura. o lo supplente do substituto do juiz seccional oon
vídàra, por ofâcío e por edital, os membros.da junta de que
trata o artigo anterior a .se reunirem, no dia 30 do mesmo
mez , no edttlcío do governo municipal, ao meio-dia, para a
organização das mesas eloítoraea,

§ 1. o Si o 1(1 supplente do substituto do juiz seccional até
ao dia. 25 de dezembro não tiver convocado a referida junta,
será. feita a convocação pelos seus substitutos, .0, na falta
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destes, pelos procuradores da Republiea ou seus ajudantes, ou
por qualquer dos membros da junta.

§ 2:. o Em todo caso, naja, ou não. convocação, a junta
reunir-se-há no dia fixado para a organização das mesas, e,
na falta do l° supplente do substituto do juiz seccional e d,e
seus ímmedíatos, elegerá, á pluralidade de votos, o presidente
de entre os S8US membros.

§ 3.° A junta runccíonará.no dia, legar e hora designados
com os membros que comparecerem, não sendo permtttida a
substítutcão. dos que faltarem, houverem fullecidc ou mudado
de realdencla, .

Art. 11. Cada mesa compcr-se-ha de cinco membros e.ffeo
ativos. havendo igual numero de supplentes, que terão da
substituir aquelles, em suas faltas, segundo a ordem de prece
deneía ,

Paragrapho uníeo. Essas mesas serão constituidas pela
fórma presot-lpta nos artigos seguintes.

Art. 12. Reunida a junta, é permittido a grupos de 30
eleitores, pelo menos, fazer a indicação de mesanos para a
secção a. que pertencerem, por meio de ofticio dirigido á re
ferida junta e pessoalmente entregue por qualquer dos seus
sígnataríos, o qual cobrará recibo. em quo se mencionarão a
data da entrega e o numero deassignaturas que o firmam.

§ l.o As assígnaturas dos eleitores alludídos ,deverão ser
do proprío punho a, uma a uma, legalmente reconhecidas
por tabellião da localidade em que os mesmos residirem.

§ 2.° Além do reconhecimento das firmas, nos termos do
§ 10, cada eleitor juntará. prova de allstumento e resídencía
na respectiva secção eleitoral. A prova de alistamento será
ftúta por certidão extrahida, do livro competente, pelo íunc
cion301'10 incumbido da guarda do mesmo livro, devendo
naquelta certídào mencionar-se o numero sob que se acha
alistado o sígnatarlo e todos-os dizeres a elle referentes. Esta
prova só poderá ser supprída pela. juntada do próprio titulo
do eleitor, o qual lhe eerã restituído, realizada a eleição da
mesa. A prova de resídencía na secção respectiva sera feíta
pelos meios estabelecidos, para a de-residencía nos munícípíos,
no processo do alistamento de-que trata o art. 18, § 30 , do de
creto n , 5391. de 12 de dezembro de 1904.

§ 3.0 Cada oflicio de apresentação não poderá. conter mais
de, um nome, sob pena de não ser tomado em consideração.

§.4.0 O tabellião que se recusar a reconheceras firmas
para o disposto neste artigo incorrerá em multa de 500$, além
da responsabilidade criminal; podendo, em caso de duvida,
fu.zer o reconhecimento pelo confronto das firmas do oâícío com
as do livro em que os eleitores se inscreveram por ocoasíão do
alistamento.

§ 5:.0 Nenhum eleitor poderá, sob pena, de falsidade,
assignar mats de um ofllcio, e, si o fízer. o seu nome não será
contado, para. os efi'.eitos da Iet, em nenhum .dos ofücíos ..
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§ 6•.0 As apresentações feitas de accordo com as pre ,
scripções deste artigo não poderão ser recusadas.

Art. 13. Si os ofücíos de apresentação. forem em numero
superior ao de rnesaríos, serão preferidos para membros efl'e
ativos os cídadãoe apresentados por maior numero de eleitores
e.para supplentes os que lhes seguirem. .

Paragrapho untco., No caso de igualdade do numera de
esslguaturaa da apresentação, decidirá a sorte entre eãectívoa
e supplentee.

Art. 14. A's 2 horas da tarde do mesmo dia 30' de
dezembro a junta procederá ti. apuração dos ofticios apresen
tados para cada secção do municípío. lljm seguida elegerá os
mesarios ou supplentes que faltarem, ou torta .a mesa, si ne
nhum _offlcio tiver sido apresentado, votando cada um dos
membros da junta, que tiver o direito de voto. em dous nomes
escolhidos, unicamente, dentre os eleitores da respectiva secção,
conforme o alístarnento feito, qualquer que seja o numero de
mesários ou supplentes a eleger.

§ 1. o No-primetro caso, completarão as mesas, quer como
membros effecuvos, quer comosuppleutes, os cidadãos .maís
votados, na ordem da collocaçâo, decidindo a sorte si houver
empate.

§ 2. o No caso de ser- a eleição para torta a mesa, consíde
rar-se-hão membros effectívos o", l°, 3°, 5°, 70 e 9° mais votados,
e supplentes os 2°,4°, 60 , 8° e 10°; decidindo igualmente a
sorte, si houver empate.

Art. 15. Lavrada a respectiva aeta, no livro proprío, a
que se refere o § 3° do art. 9°, o presidente-da junta, ,sobpena
de responsabiltdade, procederá. de accordo com' o disposto Do
§ 3° deste -artigo.

§' 1. °QUl1lldo deixar' de' ser fornecido o livro' de 'que' trata
o presente artigo, a junta poderá creal-o. Este livro deverá
ser aberto, numerado; rubricado' e encerrado pelopresidente
da mesma' junta.

§.,2,.°,Os offlcíos que tiverem sido apresentadospara a orga
nização das mesas; devidamente rubrlcados pelos membros da
junta', serão accaíveõos pelo respectivo secretario, e- deHes
remettidas, pelo Correio e registradas; cópias ao poder verí
Doador.

§ 3 ~ o Da acta da reunião dajunta e organização das, mesas
eleltoraes.em cada muníclpio; sxtrahír-se-hão, immediatamente,
as necessarlas cópias: uma, para ter publicidade por edital,
reproduaído , até. tres vezes, .na imprensa, onde a, houver; e as
uutma para. serem remettídas ao presidente da commíssão de
alistamento, afim de' que.este possa enviar aos presidentes das
mesas" na véspera do. dia designado "pare; a eleição, a: cópia
authentics do alistamento das. secções, ; aos presídeutes das
respectivas juntas. apuradoras ; ao juiz, secolonal ; á Camara
dos Deputados eao Senado Federal, conforme a eleleãc de que
se tratar, ou ao ambos. No.Dísteícto Federal a. cópia devera
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ser enviada ao juiz seccional que não houver servido na junta.
de recursos.

§ 4~ ° A nenhum cidadão será recusada certidão da seta
da organização das mesas, sob pena de responsabilidade cri
minal.

Art. 16. Dentro em tres dias após ·a reunião da junta o
seu presidente, por meio de cartas ou officios registrados pelo
Correio, communicará a cada um dos mesários eífectivose
supplentes a sua eleição e a designação do edificío em que
tiver de funccionar a respectiva mesa eleitoral.

Art. 17. As mesas eleitoraes constituídas por esta fórma
presidirão a todas as eleições pa.ra preenchimento de vagas que
se derem no periodo da legislatura.

Paragrapho unico. Nas legislatura.s seguintes áqnella cuja
eleição se eífectuará a 30 de janeiro de 1906 farão parte da
junta incumbida de organizar as mesas eleitoraes as com
missões que tiverem funecionado na ultima revisão do alista
mento, observadas as disposições respectivas.

Art. 18. Sempre que Se tiver de proceder a qualquer
eleição o l° aupplente do substituto do juiz seccional, e, na
sua falta ou impedimente, o seu ímmedíato, mandará, com
anteeed encia de 20 dias, afflxar edital, ou publicai-o, até cinco
vezes, pela imprensa, onde a houver, convidando os eleitores
a darem os seus votos, e declarando o dia, Ologar e a hora
da eleição.

Art., 19. Os objectoa e os' livros neeessarlos para as eleições
serão, com a devida antecedeneía , fomecídos, nos diversos
Estados, pelas Delegacias üseaes, DO do Rio de Janeiro pela
Oonectorta de rendas federaes de Nitheroy, e no Dístrlcto
Federal pela Secretaria do Interior aos lOS suppteutes do
substituto do juiz seccional, os quaes, no caso de demora, os
requisitarão. Esses livros, que deverão todos trazer, na. primeira
folha, o carimbo das repartições que os expedirem, serão abertos,
numerados, rubricados e encerrados pelos mesmos supplentes,
e, na sua falta ou impedimento, pelos seus immediatos, e
depois enviados ás mesas eleitoraes os que forem concer
nentes ao respectivo processo, de modo que a entrega se faça
ao presidente de cada uma destas, mediante recibo, na vespera
do dia fixado para a eleição, ou no proprlo dia, quando se der
o caso previsto no art. 21, Ia parto, sob pena de responsabí
lidade criminal, além da multa de 500$000.

§ 1.° Os livros cujo. fornecimento compete ás repartições
mencionadas neste artigo são os seguintes: um, pare as actas
da' junta organizadora das mesas elettoraes, em cada município ;"
um, para as assignaturas dos - eleitores que comparecerem ás
eleições, em cada secção; um, para as aetas das eleições, in
clusive a de ínstallaçãe da mesa, em cada secção; um, para
a transeripção das actas das eleições, em cada secção; e um
para as aetaa de cada uma- das juntas de apuração das eleições;
.ti remessa deste ultimo livro serãfeita aos presidentes das
mesmas juntas, aos quses se retere o art. 42.
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§ 2. 0 Não recebendo ;18 mesas os livros para. a eleição,
,rocederã'), não obstante, á mesma. eleição, servindo, neste
caso, li-vros ou cadernos rubricados por todos os 'lTIf'sadC's.

§ 3. o Nas eleições subsecnentes servirão os mesmos livros,
conforme o disposto no art. 39.

§ 4. o A remessa dos livros de que trata o § lo deste artigo
será feita. pelo Correio. mediante registro, e da data. da mesma o
funccionar'io que os enviar fará eommunlcação, por offlcio, ao
presidente da junta apuradora, annexando a talão do registro.

§ 5. 0 A entrega dos livros respectivos aos presidentes das
mesas eleitora-a sorã feita pelos agentes do Correio, mediante
recibo, que enviarão ao administrador da repartição, o qual.
por sua vez, o 1.l'ansrnittirá ao presidente da junta apuradora.

Art. 20. No dia. anterior ao da eleição, reunidos, no edíücto
designado, ás la horas da. manhã, os membros da mesa elei
toral- elegerão, dentre si, á pluralidade de votos, o seu presi
dente. Este, logo depois de eleito, designará o secretario, o
encarregado na chamada, dos eleitores, a de examinar os
titulas respectivos e o de verificar a. regularidade dos envo
lucros das ceuulas, e declarará instalIada ao mesa. sendo lavrada
a respectiva acta no livro competente, dos de que trata o
artigo au terior-.

Art. 21. St na vospera da eleição, até ao meio-dia, não
comparecerem rnesarlos e supplentes em numero suâtcíente
para a. tnsiaüacêo da mesa, ficará este acto adiado para o pro
prío dia da eleição. as 9 horas da manhã.

Paragrapho uuíco , Si até ás 10 horas do dia da eleição
não comparecerem cinco mesaríos, dentreveffectivos e sup
plentes, não haverá elotção na respectiva secção ; podendo os
eleitores votar na secção mais proxíma, observado o disposto
no art. 24-

Art. 22. A eleição será por eacrutlnío secreto, mas-é
permíttído ao P.l'~ít,Oi· votar a, descoberto.

Paragrapho uuico, O voto descoberto será. dado apre
sentando o eleitor duas eedulas , que assignará perante a mesa,
eleitoral, uma das quaes será depositada na urna respectiva
e a outra ficara em seu poder, depois de datadas e rubrícadas
ambas pelos mesa-tos.

Art. 23. A eleição começará, ãs 10 horas da. manhã, pela
chamada dos eler rores, na ordem em que esti verem seus. nomes
na cópia do alistaiuentc a que se refere o § 30 do art., 15.

§_l.0 Na fe.lt., desta cópia os eleitores votarão, por ordem
alphabetlce, com a, simples exhlblçãc de seus títulos. devida
mente legalizados.

Esses uzutos , rubrlcados pelo presidente da mesa e pelos
âscaes, serão arcnlvados, e restituidos aos eleitores depois de
deflnltlvameute ju.gade a eleição.

§2. 0 O recruto em que estiver a mesa. eleitoral serã sepa
rado por um gradil , na Bala. em que se reunirem .os eleitores ,
de modo. poré.u , que lhes seja. possível flscaltzaí' o processo
eleitoral.
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§' 3.° O eleitor não poderã sor admittido a votar sem prévia
exhfblçãc de seu titulo, bastando que, o. exhiba para não lhe
ser recusado o voto nela mesa. Entretanto, si esta. tiver razões
fundadas para suspe-itar da identidade do eleitor, tomará o seu
voto em separado e reterá o titulo exhibido, enviando-o,com
a eedula , á competente junta. apuradora.

§ 4. 0 Serão também retidos pelas mesas eleitoraes e en
víados ao poder verificador, juntamente com as authentlcas
da eleição, us titulas provísoríos de eleitor expedidos na confor
midade do art. 51 do decreto D. 5391. de 12 de dezembro de 1904.

§ 5.° Antes de depositar na respectiva urna a cedula ou
cédulas assignará o eleitor o livro de presença, de maneira
que a cada linha da folha cor-responda um só nome, a qual será
por elle também numerada, em ordem successíva, antes de
lançar sua assiguatut-a ,

De igual moelo assignará o eleitor uma ou duas listas, con
forme a eleição de que se tratar, observanuo-se o disposto no
art. 25 quanto ao encerramento das mesmas listas, que serão
enviadas, em original, á Camara dos Deputados, ou ao Senado
Federal, com a cópia da acta da eleição. Na eleição para Pre
sidente e vtce- Presidente da. Republica a lista será uma e
remettida ao Senado.

§ 6.° E' vedada a assíguatura por outrem do nome do
eleitor no livro de presença e nas listas a. que se refere o
paragrapho anterior. sob qualquer pretexto, considerando-se
como ausente aquelle que não puder fazel-o pessoalmente.

, § 7. o Na mesa dos trabalhos. estarão os livros de actas e de
presença dos eleitores, bem como a urna ou urnas, fechadas á
chave, as quaes, antes da chamada, serão' abertas e mostradas
pelo presidente. ao eleitorado, para que verifique estarem vasías.

Art. 24. os eleitores em cuja secção houver recusa de
fiscal, ou em que não EC reunir a mesa eleitoral, poderão. votar
na secção mais próxima, sendo seus votos tomados· em sepa
rado. e fleaudo-Ihes retidos os titulas para serem remettidos á
respectiva junta apuradora.

Art. 25.. Encerrada a chamada o presidente. fará. lavrar
termo de. encerramento, em seguida á assígnatura do ultimo
eleitor, e nesse termo será declarado o numero de eleitores.que
tiverem comparecido e votado e dos que não o houverem feito.
O termo, de encerramento será datado e assignado pelos meaaríos
e físcaes,

§. L Ó Q. eleitor. que comparecer depois de terminada a
chamada e antes de se começar a lavrar o termo de encer
ramento no livro de presença e nas listas, será admíttídoa
votar.

Nessa occasíão votarão os eleitores de que trata o.ant, 24',
e os físoaes que forem eleitores,oonforme. dispõe o.arf •. ·28~.

§ 2.0 Lavrado o termo de.encerramento (ar~se"b~ a apuração
pelo modo seguinte: : aberta a respectiva. urna pelo presidente,
contará este as cedulas .reeebidas.. ei de.poisde annuncíar o.nu
mero dellas, conforme a eleição de que se tratar, as emmaeara
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de accordo com os rotulas, recolhendo-as ímmediataruente a
mesma urna. A' proporção que o presidente proceder á leitura
de cada eedula deverá passal-a aos üscaes e aos mesaríos, para
a verificação dos nomes por elle lidos em voz e lta.

§ 3.°0 voto será escrtpto em cédula collocada em envolucro
fechado e sem distinctívo algum, podendo ser impressa e de
vendo trazer' a indicação da eleição de que se tratar. Embora
não se ache inteiramente fechada alguma cédula, será, não
obstante, apurada.

A cédula que não tiver rotulo será também apurada,
excepto no caso de, na mesma cccasião , se proceder á eleição
para mais de um cargo e de cada eleitor votar com mais de
uma cedula ,

§ 4.° Serão apuradas em separado as cédulas que coutt
Verem alterações por fatta, augmeuto OU suppressão de sobre
nome 0\1 appel lido do cidadão votado~ de modo que não se
possa verificar que se referem visivelmente a individuo. deter
minado.

§ 5. c As· cédulas apuradas em separado -serão rubricadas
pela mesn e remettidas á competente junta apuradora.

§ 13.° Não serão apuradas as cédulas :
a) quando contiverem nome riscado e substituído por outro,

ou não j
b) quando, procedendo-se a mais de uma, eleição conjun

ctamente, contiverem declaração contraria fi. do rotulo, ou, no
caso acima previsto, da não haver indicação no envcluero ;

c) quando se encontrar mais de uma dentro de um mesmo
euvolucro, quer estejam escriptas em papeis separados, quer no
próprio envolucro.

Art. 26. Na eleição para Presidente e Yice-Presldeute da
Repubiiea votará Q eleitor em dons nomes, esertptos em cedutas
distinctas, sendo urna par« Presidente e outra para Vice-Pro...
stdente.

§ 1. ° Na eleição para senarlor o eleitor votará em um só
nome para substituir o senador" cujo mandato houver termi
nado. Si houver mais de uma vaga ;:>. preencher na mesma
occasíão, votará o eleitor em cédula separada para caôa uma
dellas.

§ 2.° Na eleição 'pura deputados cada eleitor votara em
trcs nomes nos Estados cuje representação constar apenas
de quatro deputad os ; em quatro nomes nos dístríctos de cinco;
em cinco nos de seis; e em seis nos districtos de sete deputados.

§ 3. o Na eleição geral da Camara, ou quando o numero de
vagas a preencher no distrícto for de cinco ou mais deputados;
o eleitor poderá eccumular todos os seus votos ou parte delles
em um só candidato. escrevendo o nome do mesmo candidato
tantas veses quantos forem os votos que lhe quízer dar.

§ 4. o No caso do eleitor escrever em uma cédula um nome
uma só vez, só um voto será contado ao nome escripto.

§ 5. 0 si a cédula contiver maior numero de votos do 'que
aquelles de que o eleitor póde díspêr. 'serão apurados somente,



46 ACTOS-DO }'ODER EXECUTIVO

na ordem da collocação, os nomes precedentemente escrlptos,
até completar o numero legal, desprezando-se' os excedentes.

§ 6. II Quando se tenha de proceder 11 alguma eleição de
deputado ou senador juntamente com a co Presidente e
Vice-Presídente da República, hnvera uma urna especial afim
de reeeber os votos para estes ultimas cargos,

§ 7.° Na hypothese da 23.. parte do § 1(1 haverá outra urna
para. as cedulas da. eleição do senador cuja vaga tambem se
tenha de preencher,

Art. 27. Concluída a votação e depois de lavrado o termo
de encerramento 110 livro de presença e nas lístas, a mesa
dará ece candidatos e aos flscaes, si for exigido, boletim datado
e aseignedo por ella, declarando o numero de eleitores que
ttveeem comparecido e votado e o numero dos que houverem
deixado da comparecer; c, terminada a apuração dos votos,
ímmsdlatamente lhes entregara outro boletim, tambem datado
e aseianaêo, contendo a. votação que cada um dos candidatos
tiver obtido.

§ 1.1> Os candidatos e físcaes passarão recibo de ambos os
boletins, no acto da entrega de cada um delles, do que se fará
menção na. acta, bem como si se recusarem a passar o dito
recibo.

§ 2. o Terminada a apuração o presidente proclamará, em
voz alta, o resultado da eleição, procedendo á ver-íflcaçâo, si
alguma reclamação for apresentada por mesano, eleitor, físesl
ou candidato, e fará lavrar no Iívrc proprio a acta da eleíçã»,
a qual seâ1 assígnada pelos mesnrios, üscaes.e candídatos,

§ 3.° A eleição começará c temnnera no mesmo dia.
Art. 28. Poderá ser fiscal o cidadão breaíteteo que tenha as

condições de elegibilidade, embora não esteju. alistado eleitor; e,
sendo eleitor, ainda que de outro município, mas do mesmo
dístrícto eleitoral, o seu voto será apurado na secção em que
estiver exercendo o encargo de nscal, apresentando o seu titulo.

Al'L 20. A nomeação de fiscal será feita em'offlcio dirigido
à mesa eleitoral, datado e assignado pelo candidate ou seu
procurador.: Independentemente do reoonhecíment» de firmas,
podendo o mesmo oíllcío SGr entregue em qualquer estado em
que SEI ache o processo eleitoral.

§ L o O mesmo direito é conferido aos eleitores, desde que
formem um grupo de dez. pelo menos.

§ 2. o A mesa. em caso algum, poderá reCU88.r os flseaes.
Art. 30. Da acta da eleição constará:
a) O dia e o lagar e a hora da eleição;
b) o numero dos eleitores que compareeerem e dos que íal

tarem ;
c) o numero de cédulas recolhidas e apuradas para cada

eleição;
d) os nomes dos cidadãos votados, com o numero, ..por

extenso, dos votos obtidos ;
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e) o numero de cédulas apuradas em separado, com ao
declaração dos motivos, os nomes dos votados nas mesmas
cédulas, a, quando possível, dos eleitores que assim tiverem
votado;

f) os nomes dos mesaríos e fiseaes que se recusarem a
assignar a aota e os dos que o fizerem;

g) todas as occurrcnctaa que se derem no processo da eleíção,
Art. 31. Finda a eleição e lavrada a acta no mesmo livro

de que trata o art. 20, será esta immediatamente transcrípta
em livro de notas de qualquer tabellião, ou, na falta deste, por
escrivão ad hoc, nomeado pela mesa, os quses darão certídão
da mesma acta aos candídatos e fisuaes que a pedirem.

§ 1.0 A trauscrlpção da acta por escrivão aif, hoc será feita
em livro especial aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo
l° supplente do substituto do juiz seccional, e. na falta, pelo
ímmedtato, e por elle remettido â mesa eleitoral, juntamente
com os livros de aetas e de presença.

§ 2.<> A distribuição dos tabeUiães e escrivães incumbe á
autoridade que tiver presidido a commíssão de alistamento, e
será publicada por edital, reproduzido na imprensa, onde a.
houver, com IUl tecedencla pelo manos, de dez dias ao da eleição.

§ 3.° A transcripção da acta será assiguada pelos membros
da mesa e pelos âscaes que o quizerern ,

Are. 32. Qualquer eleitor da secção, fiscal, ou candidato,
poderá offerecor protestos escriptos quanto ao processo eleitoral,
passando a mesa recibo ao protestante, Os protestos, depois de
rubricados por eüa e de contra-protestados ou não. constarão da
acta c serão app-nsos, em orlgtnal, á cópia da mesma acta que
for remettida á respectiva junta apuradora.

Art. 33. SI a mesa. recusar o protesto poderá este ser
lavrado em liVI'O de notas de tabellião, dentro em 24 horas
após a eleição.

Art. 34. Na eleição geral para deputados e renovação do
terço do Senado a mesa fará extrahír, no mesmo dia. quatro
cópias da ncta. da eleição, as quaes, depois de assígnadas pelos:
mesarios e concertadas por tabellião ou por escl'ivâoad hoc,
serão enviadas, sol) registro postal e no prazo maxímo de tres
dias, aos los secretarias da. Camar~ dos Deputados e do Senado
Federal e aos presidentes das juntas apuradoras a que se
refere o art. 42.

§ Lo Nos districtos eleitoraes cujas sedes forom capltaes
de Estado e no Districto Federal serão extrahidas apenas tres
cópias, das quaes a mesa remetterá uma ao lo secretario da.
Camara dos Deputados, outra ao 1<> secretario do Senado Federal,
e a terceira ao presidente da junta apuradora, que e a mesma
para ambas as eleições.

§. 2.° Na eleição para preenchimento de vaga de deputado
ou de senador serão extrshídas duas cópias, das quaes uma será
enviada ao respectivo Iv secretario e outra ao presidente da
competente junta apuradora, que é a' d~ capital. quanto á
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eleição de senador, e ã do respectivo dístrícto, quando se tratar
de eleição de deputado.

Quando o Estado constituir um só districto eleitoral a
cópia será enviada á junta apuradora na capital,

§ 3.Z1 Na eleição para Presidente e Vice-Presidente da Re
publica, serãoextrahídas tres cópias da acta respectiva, inclusive
a da formação da mesa, as quaes, -depois de asslgnadas pelos
mesarlos e concertadas por tabollião ou escrivão ad hoc I serão
enviadas, sob registro postal e no prazo maxtmo de tres dias:
urna-ao vtce-Presídeute do Senado; uma ao presidente da
junta apuradora da capital do Estado; e uma ao juiz seccional
do Estado, ou ao Supremo Tribunal Federal na. eleição que se
realizar no Districto Federal.

§ 4.° A's respectivas cópias remetttdas á oamara dos
Deputados ou ao Senado Federal acompanharão as listas, em
original, de que trata o § 5° do art. 23~

Art. 35. A mesa eleitoral tunccíonaca sob a direcção do
presidente, a quem cumpre. de accordo com os mosaríos,
resolver as questões que se apresentarem, regulara policia
no recinto da assembléa, prender os que commetterem crime,
fazer lavrara respectivo auto, remettendc ímmedíatamente ,
com o mesmo auto, o delinquente á autoridade competente.

Não· são permittldaa discussões prolongadas entre os elei
tores e entre os propríos mesarios.

Art. 36. E' problbída a presença de força publica dentro
do edíficlo em que se proceder á eleição.

Art. 37. Não ha lncompatibiltdade para os membros da
junta organizadora das mesas, mesa eleitoral ou junta apura
dora entre si.

Art. 38. Não é uullidade a falta de assignatura de mesario
ou .ííscal na ecta, desde que se declare. mesmo com a nota-o em
tempo, - o motivo por que deixou de fazel-o um ou outro.

Art , 39. Os livros e mais papeis concernentes ao processo
da eleição serão remettidos, dentro do prazo de cinco dias,
pelos presidentes ou secretar-los das mesas eleítoraes aos 10 $

supplentea do substituto do juiz seccional, que darão recibo
da entrega e os manterão sob sua guarda, á disposição do
Congresso Nacional, até a conclusão da verificação de poderes
«íoseleitos j depois do que os enviarão aos presldentes das com
missões de aüstamento , que os farão archtvar no cai-torto do
competente escrivão do judicial, -em movei apropriado, cuja
chave ficará em .pcder dos mesmos presidentes, até serem
requisitados para nova eleição. No Diatuieto Federal. deverão
os referidos livros e papeis sal' enviados ao lo supplente a-quem
se refere o § la ·do art. 90 • •

Paragrapho untco. serão fornecidos novos lívrosvquandc
os existentes não possam mais servir, por ja se acharem HSgO
tadas as suas folhas.
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DA AJ!>URAÇÃO

49

Art. 40. Para a eleição de Presidente e Vice·Presidente
da Republica, os presidentes das commíssões de alistamento com
muntcerêo, até 10 de fevereiro anterior ao dia da mesrnaeleição,
nos Estados ao respectivo presidente ou governador e no
Districto Federal ao' Mínistro do Interior, o numero de secções
em que estiver dividido o muníctpío e o Districto Federal,
e o numero de eleitores de cada secção.

§ 1. o O presídente ou governador do Estado e o Ministro do
Interior, em vista dessas eommunícações (que requisitarão
quando faltarem). organizarão um quadro, conforme o modelo
annexo, contendo, por ordem. numenca, todos os municipios e
secções do Rstado, e todas as secções do Districto Federal,
bem assim o numero de eleitores de cada se-cão.

§ 2.0 Desse quadro remetterão, antes ao dia àa eleição, uma
cópia authentica ao presidente da junta apuradora do Estado
ou do Distrlcto Federal, e outra ao Vice-Presidente do Senado.

Art. 41. A apuração gel'a.l da eleição de deputados será
feita nas eédes dos respectivos districtos eleítoraes, e as de Pre
sidente e Vice- Presidente da Republíca e senadores serão feítas
na capital dos Esta-los pela mesma junta que apurar as eleições
do districto da capital. ,

Paragrapbo unlco. No Districto Federal todas as eleições
serão apuradas por uma, só junta.

Art. 42. A junta. apuradora compor-se-há :
I. Na> séde dos dist rlctos , excepto os da capital dos Estados

e do Dístricto Federal, do lo supplente do substituto do juiz
seccional, como presidente. só som voto de qualidade, e dos pre
sidentes dos conselhos, carnaras ou íntendencías munícipaes da
respectiva círcumscrípção 'eleitoral, ou dos seus. snbstftutcs
legues em exercido.

Na falta (lu 10 supplente e de seus ímmedíatos, presidirá a
junta o presidente do governo municipal da sede do districto.

H. Na capital dos Estados, do substituto do juizo seccional.
como presidente, também só com voto de qualidade, e dos pre-.
sidentes dos conselhos. camaras ou Intendencías municípaes da
respectiva elrcumscr-lpçâc eleitoral. ou dos seus substitutos
Iegaes em exercícío,

Na falta do substituto do juiz seccional. a presidencia com
petirá. ao presidente do governo municipal da capital.

UI. No Distr-lcto Federal, a. junta será presidida pelo juiz
de secção que não tive!' funccionado na junta de recursos, ou sou
respectivo substituto, e compor-se-lia, dos juizes das preterias
urbanas.

Art. 43. O presidente da junta convoca.rá, por ofâc!o, com
antecedencia de 10 dlua, os respectivos membros, e na mesma
occasíão annuncíarà por edital, reproduzido na imprensa, ando

Poder Executivo - 196;:' .4
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a houver, o dia e a hora em que, nos termos do art. 45, deverão
começar os trabalhos.

Paragrapho UDÍCO. Na falta. ou impedimento do presidente
e de seus substitutos, servirão membro da junta por esta
eleito.

Art. 44. Caso não tenha sido feita a convocação, os cidadãos
que, em virtude da lei, são chamados a fazer parte da junta
deverão comparecer DO dia, lagar e hora designados no ·artigo
seguinte e dar começo aos trabalhos.

§ Lo A junta só podara tunccíonar com a presença, ao
menos, de cinco de seus membros, além do presidente.

§ 2~o Não incorrem em IDt:tlta, nem em responsabilidade
criminal, os que, por causajuatíücada, deixarem de comparecer.

Art. 45. A apuração começará 30 dias depois do da eleição.
§ Lo A junta reunír-se-ha no edificio do governo municipal

da sede do dístr-ícto, ás 11 horas da manhã, e funccionará,
díaríamente, durante o tempo necessario para a conclusão de
seus trabalhos.

§ 2.0 Servirão como secretarias das juntas r , na capitaldos
Estados, o escrivão do juizo seccional; nos demais districtos,
um dos escrivães do judicial da comarca da sede, designado
pelo presidente da junta; e no Dlstrieto Federal, o 'escrivão do
juiz que presidir a respectiva junta.,

Art. 46. As sessões das juntas serão publicas, e é per
'miUido aos candidatos ou aos seus procuradores fiscalizar o
processo da apuração.

Art. 47. A apuração ..se fará pelas authenticas recebidas
ou pelos boletins e certidões que forem apresentados por qual
quer eleitor, desde que nenhuma. duvida offereçam,

Art. 48. Consideram-se cópia authentíca a que estiver
devidámente conferida e concertada. pelo escrivão que houver
feito a. transcrípção da acta, e boletim authentíoo o que tiver
as firmas dos mesaríos reconhecidas por notaria publico.

Art. 49. Na eleição para Presidente e Vice-Presidente da
Republica observar-se-há o seguinte :

a) Si faltarem authenticas de uma eu mais secções elei
torsese não forem apresentados os boletins. a junta apuradora
os requisitirá do juiz seccional do Estado, ou do Supremo Tri
bunal Federa1, quanto ao Districto Federal.

b) O lo procurador da Republtca no Districto Federal, e o
procurador seccional no Estado, assistirão, como físcaes, a todo
o trabalho de apuração, e farão, em seguida, um desenvolvido
relatorío, que remetterão, sob registro do'Correio, ao Vice-Pre
sidente do Senado.

c) Da ecta da apuração. serão eatrahldas duas cópias) as
quaes, depois de assignadas pela junta apuradora e pelo lo pro
curador da República ou pelo procurador seccional, serão remet
tidas, no prazo maxímo de tres dias, e registradas pelo Correio,
uma ao Ministro do Interior e outra ao Vice-presidente do
Senado.
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d) A acta da aparação remettida. ao Vice-Presidente do
Senado. será acompanhada de todas as authenticas apuradas.

Paragrapho uni co. O processo de apuração no Congresso
Naciona.l será regulado paio respectivo reg-imento, conforme
dispõe o art. 4° da lei n. 347. de 7 de dezembro de 1895.

Si faltarem authentieas, cujo numero de votos possa deter
minar a eleição de um dos candidatos ou a alteração da classi
ficação destes. o Congresso as requisitara. suspendendo os
trabalhos de apuração, até que seja satisfeita a sua requisição.

Caso não receba essas autnentícus, não obstante todas as
diligencias empregadas, dará por concluída a apuração com os
elementos de que díspuzer-,

Art., 50. A junta Ilmltar-se-ha a sommar os votos obtidos
pelos candidatos, não podendo entrar na apreciação de nulll
dados da eleição ou da inelegibilidade dos cidadãos votados. de
vendo mencionar as duvidas, que forem encontradas, sobre a
organização de qualquer mesa eleitoral. "fazendo expressa
menção dos votos obtidos pelos candidatos.

Art. 51. No caso de duplicata a junta observará as
seguintes disposições:

L Preferira a authentica da eleição realizada no lagar
previamente designado.

H, Si ambas as eleições forem feitas no mesmo local, pre
ferirá a que tiver sido realizada perante a mesa legalmente
nomeada.

111. Faltando á junta base para verificar as hypotheses
previstas nos numeras anteriores. deixará de apurar as dupli
catas, mencionando na acta a occurrencia, e as remetterá ao
poder verificador.

Art. 52. Serão apurados os votos dados ao candidato com
o nome com que se houver apresentado ou com o que for' noto
riamente conhecido.

Art. 53. Dos trabalhos da junta Iavrar-se-ha, diariamente, a
acta correspondente, em que se mencionara, em resumo. o tra
balho feito no dia" designando-se a votação apurada.

Art. 54. Na eleição para deputados e senadores, con
cluida a epumcão, Iavrar-se-ha a acta geral, contendo todas as
occurrencias e a votação total, e nella se fará menção das
representações, reclamações ou protestos que forem apre...
sentados perante a junta, com a declaração dos motivos em
que se fundarem. Em seguida serão publicados os nomes dos
cidadãos votados, na ordem numeríca dos votos recebidos.

§ 1.° Da aeta geral extrahtr-se-hão as cópias necessarias, as
quaes, depois de assígnadas pela junta. apuradora, serão remet
tidas: uma a cada uma das Secretarias da Camara dos' Depu..
tados e do Senado Federal j outra ao juiz seccional nos Estacos,
ou ao Ministro do Interior DO Dístríeto Federal; e uma a cada
um d03 eleitos para lhe servir de diploma.

As cópias, quando impressas. deverão ser concertadas, pelos
membros da junta e .igualmente por elles assígnadas,
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§ 2.° Consídera-se diploma a cópia authentlca da acta geral
da apuração, asslgnada pela maioria dos membros da junta que
tiverem funccionado.

No caso do duplicata de apuração reputar·se·ha simples
contestação a que for essígnada pela minoria dajunta,

Art. 55. Não poderão ter entrada na Secretaria de qual
quer das casas do Congresso livros e papeis clettoraee não
enviados pelo Correio do Estado em que se tiver procedido
á eleição, salvo exhibindo os portadores orfleíos assignados pela
maioria das juntas.

Art. 56. Não Se comprehendem na prohtbícão do artigo
antecedente documentos destinados a instruir ou fundamentar
as contestações que qualquer candidato tiver de apresentar.

CAPITULO VI

DAS NULLIDADES

Art. 57. As eleições só podem ser annulladas nos casos
expressamente previstos neste capitulo,

Art. 58. As infracçôes do presente decreto, ainda que
não definidas como causa de uullldade da eleição, sujeitarão,
comtudo, os ínrractores :18 penalidades nclle estatuídas.

Art. 59. São nullas as eleições:
l°, quando feitas perante mesas constituídas por modo

diverso do prescripto ;
2°, quando realizadas em dia diverso do legalmente des

ignado;
31;1, quando haja prova de fraude que altere o resultado da

eleição;
4°, quando houver recusa de mezaa-ios ou de físcaes, apre

sentados de conformidade com <1 lei j

5°I quando se fizerem por alístamentos clandestinos ou frau
dulentos.

Art. 60. São annullaveís as eleições:
l°, quando feitas em lagar diverso do designado pelo poder

competente;
2,°, quando começarem antes da hora marcada.
Art. 61. A oamara dos Deputados ou o Senado Federal

mandarão proceder a nova eleição sempre que, no reconheci
monto dos poderes de seus membros, annullurem, sob qual
quer fundamento, mais de metade dos votos do candidato
diplomado, deduzidos do calculo .os votos de duplicatas des
prezadas por impossibilidade de verificação da legitimidade de
uma das series de actas,
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CAPITULO VIl

DAS MULTAS

53

Art. 62. Alem das multas eommínadas nos casos já
previstos por este decreto, serão também multados:

§ 1.° Pelos presidentes das mesas eleitoraes :
I, na quantia de 100$ a 500$. os cidadãos escolhidos para

fazerem parte das referidas mesas. si se recusarem a esse
serviço ou abandonarem os trabalhos sem causa justificada. ;

Il , na quantia de 500$ a 1:000$, repartidamente entre
os membros das mesmas mesas oleítoraes, si não se reunirem
nos prazos e jogares marcados ou deixp.rem de cumprir ou
cumprirem fóra. dos prazos e das prescripções estabelecidas
os deveres que lhes são impostos.

§ 2.° Pelas autoridades [udiclar-las coro quem servirem, na
quantia de 100$ a 500$, além das penas de falsídade e os seere
tarios das juntas, tabetüães, escrivães ou pessoas legalmente
incumbidas de escrever. transcrever ou copiar livros, papais
ou setas eleltoraes, si na oscr-íptu.aeão, traslado, cópia ou
editaes que fizerem, ou nas certidões que passarem, incorrerem
em falta, transpondo, omittindo, accrescentaudo ou alterando
nomes, qualificativos, indicações, datas ou numeras.

Art. 6a. Os casos de nãe imposição de multa pelas auto
ridades competentes, provistos neste decreto, serão suppridos
por acto proprto. ou mediante denuncia de qualquer eleitor,
pelo Ministro do Interior - quanto aos presidentes das juntas
de apuração,

AI't. 64. A imposição das multas pelos presidentes das
mesas eleitoraes far-se-ha por termo lavrado pelos respectivos
secretaries e assígnado pelos mesmos pr-esidentes, que o remes
terão, J?OI' orâcío, Do Districto Federal, ao lo procurador da
Republíca, e. nos Estados, aos procuradores secelonaes e seus
ajudantes, para os devidos effeitos.

Art. 65. As multas impostas pelo Ministro do Interior
constarão de termo Iavrado na Dírectoeia da Justiça da Secre
taria de Estado, subscrípto pelo respectivo director e esstgnado
pelo mesmo Ministro.

Art. 66. Das multas impostas pelos presidentes das mesas
eleítoraes haverá recurso para os presidentes das juntas de
recursos.

Art. 67. Os recursos serão interpostos dentro do prazo de
tres dias depois da intimação.

Art. 68. Incorrerão na multa do 100$ a 500$. além, da
responsabilidade erímmal, de que trata o art. 77, os tunccío
narios que se recusarem a dar as certidões a. que são obrigados.

Art. 69. Incorrerá na multa de 200$ a 500$, além da
penalidade a que se refere o art. re, 01 0 supplente do sub
stituto do juiz seccional, ou quem atlas vezes flzee, que não com
parecer no lagar, dia e hora designados, afim de receber os
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ofâcíosdos eleitores para a organização das mesas eleítoraes,
recusar taes oülcíos, ou deixar de praticar outros actos que
lhe incumbem.

Art. 70. O processo para a cobrança das multas será o
executivo fiscal, sendo a importancia deUas recolhida aos cofres
federaes.

CAPITULO vm

DISPOSIÇÕES PENAES

Art. 71. Além dos definidos no Codigo Penal, serão
considerados crimes contra o livre exercício dos direitos polí
ticos, os factos meocíona-ce nos artigos .segutntes, .

Art. 72. Deixar qualquer dos membros da mesa eleitoral
de rubricar os boletins da eleição dados aos fiscaes:

Pena - de dons a seis mezes de prisão.
Art. 73. A fraude, de qualquer natureza, praticada pela.

mesa eleitoral ou [unta apuradora. serà punida com a seguinte:
Pena - de seis mezes a um anno de prisão.
§ 1. o A falsificação de actes eleítoraes será punida -com .

o dobro da pena estabelecida neste artigo.
§ 2. o Serão isentos dessa pena o membro ou membros da

jnnta apuradora 0\1 mesa eleitoral que contra a fraudepro~

testarem no acto de ser praticada.
Al't. 74. 'Deixar o Iuncoíonano federal de denunciar.

promover ou dar andamento' aos termos do processo. por crimes
definidos neste decreto:

Pena - suspensão dos direitos politicos por doua ao, quatro
annos e perda do emprego. com.ínhabílltação para outro, pelo
mesmo tempo..

Art. 75. O cidadão que usar de titulo falso ou alheio para
'Votar:

Pena - prisão POI' dons a quatro mezes, além da multa de
500$ a I:OOO$, de que trata o art. 53 da lei n, 1269, de 15 de
novembro de 1904.

Art. 76. Deixar o 10 supplente do substituto do juiz
seccional, ou quem o substituir. de comparecer no lagar, dia
,é hora designados. afim de receber os officios dos eleitores
para a organização das IDf'SaS eleitoraes, recusar taes orãcíos,
ou deixar de praticar outros ectos que lhe incumbem:

Pena - de dous a seis mezes de 'prisão, além da multada
que trata o art. 69.

Art. 77. Deixar qualquer runecíonaeío de dar as certidões
a que é. obrigado :

Pena - .de um a tres mezes de prisão, além .damulta
ao que se refere oart.,68.

A.rt. 78. Todas as vezes que a .Camara dos Deputados ·<m
o Senado Federal. na verifica.ção e .reconhecimento: dos poderes
de seus membros, julgar nullos ou não apurar - por vícios e
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fraude~ - documentos ou actas elettoraea, rsmetterá, por 'inter
medío da respectiva mesa, as mesmas actas e os documentos á
competente autoridade, para que, pelos meios legaes, se torne
eifectiva a responsabilidade dos que para. taes fraudes e vícíos
houverem concorrido.

Art. 79. Os crimes definidos neste decreto e os de igual
natureza do codígo Penal serão de acção publica, cabendo dar
a denuncia : no Distrícto Federal, ao lo procurador da Repu
blica, perante o juiz seccional que não houver servido na junta
de recursos; nas comarcas das capitaes dos Estados, aos pro
curadores da Republica, perante o juiz seccional; e nas demais
comarcas, aos ajudantes dos mesmos procuradores, perante os
supplentes do substituto do juiz seccional.

§ 1. o A denuncia por taes crtmes poderá ser igualmente
dada perante as referidas autoridades por cinco eleitores, em
uma só petição. .

§ 2. o O processo correra perante a justiça federal, e a
fôrma será a estabelecida na legislação vigente para os crimes
de responsabilidade dos empregados publicas; competindo origí
nariamente ao Supremo Tribunal Federal, quando o culpado for
o governador ou presidente do Estado.

§ 3. o As penas serão accresctdes de um terço quando os
crimes forem commettidos por funccionarios publicas.

CAPITULO IX

DA INCOMPATIBILIDADE

Art. 80. Durante as sessões, o mandato legislativo é íneom
pativel com o exercício de qualquer outra funcção publica, con
siderando-se como renuncia do mandato semelhante exercíeío
depois de reconhecido ou empossado o deputatlo ou senador.

Art. 81. Não· se comprehende na. disposição do artigo
anterior o desempenho de missões diplomaticas,commissões ou
commandos militares, desde que preceda. licença da Camara a
que pertencer o representante da Nação, e nos casos de guerra.
ou naquelles em que a honra e a integridade da União se
achem empenhadas.

CAPI1'ULO X

DAS VAGAS

Art. 82. O cidadão que fer eleito deputado ou senador
póde, depoís.de rAconhecido, renunciar a todo tempo o mandato.

Art._,83. Aos governadores, nos! respectivos Estadosv eao
Ministro .do Interior, noDístricto Federal, competeprovídeneíar
quanto ao preenchimento das vagas que se,derem na repre
sentação nacional, uma vez comprovadas.

Paragrapho uníoovDar-se-ha por comprovada a renuncia.
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de algum representante, quando o governador do Estado ou
o Ministro do Interior della tiverem conhecimento por com
munieação da Mesa da respectiva Camara a que o repre
sentante tenha enviado a sua renuncia, e a vaga assim aberta
será preenchida.no prazo maxímo de tres mezes, contados do
recebimento da referida communtcação, De igual modo se
procederá no caso de falIecimento ou outro qualquer.

CAPITULO XI

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 84. E' considerada constrangimento íltegal, salvo o
caso de flagrante delicto, a prisão ou detenção pessoal de
membros das mesas eleitoraes, das juntas organizadoras das,
mesmas e das juntas de apuração. desde que estejam constituídas
até terminarem os respectivos trabalhos; bem assim a prisão
ou detenção pessoal do eleitor, desde cinco dias antes até cinco
dias depois do da eleição.

Art. 85. Os requenmentos e documentospara fins eleitoraes
serão isentos de seUose de quaesquer direitos, sendo gratuito
o reconhecimento de firmas, exceptuadas as certídões de que
trata o art. 29 do decreto n, 5391, de 12de dezembro de 1904.

Art. 86. Correm á conta da União as despezas necessarias
á execução deste decreto.

Art. 87. O trabalho eleitoral prefere a qualquer outro
serviço publico, sendo considerado feriado o dia das eleições.

Art. 88. As Mesas da Camara dos Deputados e no Senado
Federal teem competencía para se dirigirem aos governadores
dos Estados e mais autoridades administrativas e judiciarias
federaes ou estadoaes, solicitando qualquer .informação ou
documento referente a materia eleitoral.

Art. 89. As mesas eleitoraes teem competencia para lavrar
auto de flagrante delicto contra o cidadão que votar ou tentar
vota.r com titulo que lhe não pertença, e para apprehender
o titulo suspeito; devendo livrar..ge solto. independentemente
de fiança. o delinquente, logo que estiver lavrado o auto, que'
será remettido, com as provas do crime, á autoridade eom
petente.

CAPITULO XII

DISPOSIÇÃO TRANSITORIA

Arf;. 90. Os aetuaes eleitores votarão nas eleições para
preenchimento das vagas, que se derem no período da presente
legislatura, observando-se, no respeetrvo processo, as instrucções
que acompanharam o decreto n , 4695, de 11 de dezembro de
1902, na parte em que lhe forem applicaveis,

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1905.- J. J. Seobrà,
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Modelos a que se refere o § 10 do art. 40 das .fnstrucçôes
annexas ao decreto n. 5453, da 6 de fevereiro de 1905

N. 1.
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DECRETO N. 5454 - DE 8 DE FEVEREIRO' DE 1905

59

Abre ao Ministerio das Relações Exteriores 11m credito extraordt
nario de 500: 000$, papel, para occor-rer ás despesas com a execução
do accordo p rovtsortc eoncluido em 12 de julho ultimo, entre os
Governos do Brazil e do Perú, no corrente esercícío de 1905.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Braztl :
Attendendo ao que lhe expoz o Ministro de Estado das Rela

ções Exteriores, e de accordo com o Tribunal de Contas, pre
viamente ouvido, como dispõe o art. 2°, § 2°, n, 2, Iettra c,
do decreto n. 392. de 8 de outubro de 1896 ;

Usando da autorização a que se referem o § 3° do art. 40 da
lei D. 589, de 9 de setembro de 1850, e o '§ 2° do art. 25 da lei
n. 2792, de 20 de outubro de 1877 ;

Decreta:
Artigo untco. Fica aberto ao Ministerio das Relações Ex

teriores um credito extraordínario de 500:000$, em papel, para
Decorrer á':l dcspezas com a execução do accord , pn.vísorío COD.~

clutdo em 12 de julho ultimo, entre os Governos do Brazil e do
Per-u, no corrente exercício de 1905.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1905, 170 da Republica,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Rio-Branco.

DECRETO N. 5455 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1905

Manda executar a Convenção de Arbitramento entre o Brazil
e o Peru para a solução das reclamações de seus uaci on aes ,
concluida no Rio de Janeiro em 1.2 de julho de 1904.

o Presídenteda Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Tendo o Congresso Nacional approvado pelo decreto n, 1211,

de 30 de julho de 1904, a Convenção de Arbitramento entra o
Brazil e o Peru para a solução das 'r-eclamações de seus nacío
naes, concluída no Rio de Janeiro em 12· de julho do mesmo
anno e tendo sido trocadas as competentes ratificações no dia 11
de janaíro ultimo,decreta que seja observada e cumprida tão
ínteíramente como nella se contém.

Rio .de Janeiro, 8 de fevereiro de 1905, 17° da Republica,

FRANCISCO DE PAULA. RoDRIGUES ALVES.

Ria.Branco•
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Convenção de Arbitramento
entre o Brazil e o Perú
par-a a solução de reclama
ções dos seus nacíonaes

o Governo da Repnblica dos
Estados Unidos do Brazil e o
Governo da Republioa do Perú,
desejando, no interesse das
boas relações de amísade entre
os dous Paizes, que sejam ex':"
amínadas c resolvidas prompta
e equítatrvamente as rcctarna
ções dos $:JUS nacíonàes por
factos Decorridas no Alto Juruá
e no 1..11;0 Purús, deram para
isso as necessarlas ínstrucçõee
aos S3U$ Plenipotenclarios, a
sabere

O Presidente da. Republica
dos Estados Unidos do Brazil ao
Sr. José Maria da Silva Pa
ranhos d'J Rio-BraucuMinlstro
de Estado das Relações Exte-
riores ;.e '

O Presidente da Repnbliea
do P,:l'Ú ao Sr. Dr , Dou Hernãn
Velarde, Enviado Extraol'di
narío e Mínistro Plonlpcton
cíario da mesma República no
13razil .

Os q~aes. devida.mente auto
rízado-, convieram no se
guinte:

ARTIGO l°

As reclamações dos cidadãos
brazileiros e as dos peruanos
por prejuízos ou víulencias que
tenham ou pretendam ter sof
feldo no Alto Jurua e no Alto
Purus desde 190.2 serão deferi
das ao juizo de um Tribunal
Arbitral qU3 terá assento na.
cidade do Rio de Janeiro e co
meçará a funccíonar seis mezes

ocnvencíén de Arbitr~tge en
tre el Perú y el Brasil para
la solución de las reclama
cíones de sus nacíonales

EI Gobierno de la Repüblloa
deI Peru y el de la República
de los Estados Unidos deI Bra
sil, deseando, en ínterés de las
buenas relaciones de amistad
enu-e los.dos Países, que sean
examinadas o resueltas pronta
y equitativamente las. recla
macíones de sus nacíonales por
hochos ocurridcs eu cl Alto
J uruá y en el AIto' Pueús,
dieron cou e36 ob.eto las ne
cesarías ínstruccíones á sus
Plenípotencíaríos, á saber:

EI Presidente de la República
del Pcrú al Seãor Doctor Don
Hernau velardo, EnvladoEa
traordínario y Ministro Pleni
potenciado de la misma Repú
blica en 01 Brasil j y

EI Presidente de la Repü
blica de los Estados Unidos del
Brasil ai Seãor José Maria da
Silva parauhos do Rio-Branco.
Ministro de Estado en el Des
pacho de l{elaciollesExtel'i ores;

Los cuales, debídamente au
tonzadoe, uan couvenído en lo
siguiente:

ARTICULO 10

Las reclamaoíones de los cíu
dadanos peruanos y las de . los
braaileros por perjulclos Ó vio
Iencías que hayan ó pretendan
haber surrído en et Alto Jurná
y on ei Alto Purüs desde 1902
seran deferidas .at juloio de nu
Tribunal Arbitral que tendra
asíento en Ia ciudad de Rio de
Janeiro y comenzarã á funeio..
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depois da troca das rnstücaçõos nar seis meses despues êe
desta Convenção. canje de las ratiücaciones de

esta Convención ,

ARTIGO 2 0

Formarão o Tribunal dons ar
bitl'os, um brazüeíro, outro pe·
ruano, nomeador. pelo seus re
spectivos Governos, um mez
depois da troca das ratiflcnçõea
desta Convenção. e um sobre
arbitro, escolhido no mesmo
prazo pelos dons Governos don
tre os chefes do Missão Diplo
manca acreditados no Brazil.

ARTIGO 3°

Dentro do prazo de um anho,
contado da sua primeira re
união, ou dentro do da sois me
zes, sendo possível, devera o
Tribunal examinar c resolver
todas as reclamações, com a
faculdade de as julgar contor-.
me direito ou ex cequa et bonc,

Só serão examinadas o jul#
gadas as reclamações recebidas
pelo Tribunal dentro do prazo
de seis mozes contado da aber
tura de S8US trabalhos.

As sentenças do Tribunal se
rão consíderadas pelas Altas
Partes Contractantes coma de
cisão satisfactoria, perfeita e
írrevogavel, obrigando-se tam
bem os reclamantes previa
mente a accettal-as como defi
nitivas.

ARTICULO 2°

Formarán 01 Tr'ibunal dos
árbitros, uno peruano, otro bra
silero. nombrados por SUB re
spectivos Gobiernos uu mes
desnues deI canje de las ratífl
cacíones de esta Convención, y
un terccro dir írnente, escczido
en 01 mismo plazo por 10s'-dos
üobíemos entro los Jefes de
Misión Diplomática acredítados
en el Brasil.

ARTICu'Lo3°

Dentro del plazo do un ~~TIo,

contado desde su prinFH'a, re~
urrlón. ó dentro del de seis me
ses. si f'uose pcstb!e. debcra ej
'I'ribnna.l examinar y resolver
todas Ias reclamaciones, con
la íacultad de juzgur'Iaa conror
me á derecho ó ex ccqüo et ôono,

Solo seran examinadas y juiz
gadas las reclarnaciones recj
bidas por el Tribunal dentro
del plazo de seis meses, eon
tado desde la apertura de sus
trabajos.

AR.TICULO 4°

Las sentencias del Tribunal
serün consideradas por Ias Al
tas Partes Contratantes como
decísíon satrsractona, pcrfecta
e írrevocable, obligandose tara
bíen los reclamantes previa
mente á aceptarlas como do
ünitivas.
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ARTIGO 5° ARTICULO 5°

o pagamento das índemní
zações resolvidas será feito por
um Governo ao outro dentro
do prazo de um anno, contado
da data do encerramento das
sessões do Tribunal, sem juros
nem deducção alguma.

ARTIGO 6°

Cada um dos dous Governos
pagará os honorarios do seu
arbitro e os dos auxiliares
deste, assim como a metade
dos honorarlos do sobrearbtn-o,
que serão fixados opportuna
mente.

ARTIGO 7°

As ratificações da presente
Convenção serão trocadas no
Rio de .Janeíro no prazo de
quatro mezes, ou antes si for
possível.

Em fé do que, nós, os Plenl
pctencíaríos acima nomeados,
a assígnamos, em dons exem
plares, cada um nas linguaa
portuguesa e eastelhaua, ap
pondo nelles os nossos respe
ctivos sellos,

Feita no Rio de Janeiro, aos
doze dias do' mez de julho de
mil novecentos e quatro.

(L. S.) Rro-BRANCO.

(L. S.) H@RNiN VELARTIE.

EI pago de las índemníza.
clones resueltas será hecho por
un Gobierno al otl'á dentro de
plazo de un afio contado desde
la fecha de la clausura de
las sesíones deI Tribunal, sin
interés Di deduceiôn algnna,

ARTICULO 60

Cada uno de los: dos Go
bíernos pag'ará los honorarios
de su árbitro y los de los auxi
liares de este, asl como la
mitad de los honorarios deI
tercero dirimente, que sean
senalados en su oporturüdad.

ARTICULO 7 0

Las ratificaciones de la pre
sente Convención serãn canjea
das en Rio de Janeiro en el
plazo de cuatro meses 6- antes
si fuese posíble.

Eu fé de 10 cunl, nosotros, los
PlenipotenCiarios, arriba nom
brados, la suscribimos en dos
ejemplares, eu Ias lenguas eas
tellana y portuguesa cada uno,
poniéndoles nuestros respecü
"Vos sellns.

Heeha en Rio de Janeiro á
los doce dias deI mes de Julio
de mil novecientos cuatro.

(L. S.) HERNÁN VELARDE.

(L. S.) Rro-BRANCO.
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DECRETO N. 5456 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1905

63

Fixa a tntelttgencta dos decretos n . 3259, de 11 de abril de 1899 e
n. 3263, de 20 do mesmo mez <3 anuo, que approvaram a consoli
dação das leis, decretos e decisões referentes ao Corpo Consular
Brazileiro e a das referentes ao Corpo Díplomattcc,

O' Presidente da República d.rs Estados Unidos do Brazil,
attendendo Co que a expedição do decreto n . 3259, de 11 de
abril de 1890, que approvou a. consolidação de todas as leis,
decretos e decisões referentes ao Corpo Consular Brazileiro,
e -do decreto n. 3263, de 20 do mesmo mez e armo, que
approvou a consolidação das leis, decretos, circuiares e despachos
referentes ao Corpo Diplomatico Braslteiro, não teve outro
fim sínão, reconhecendo a ccnvenícncía de reunir em um só
corpo todas as disposições esparsas sobre o assumpto, authenslcar
e consagrar a cxactidãode cada uma dessas consolidações
para o offeíto da sua fiel observancia, decreta:

Artigo unico, Na execução das consolidações approvadas
pelos decretos n. 3259, de 11 de abr-il do 1899 c n. 3263, de
20 do mesmo mez e anuo, deve-se entender, c já assim se tem
c.ntündido, que as disposições consolidadas não ficaram tOR<:l,S
tendo a força de decr-etos, e que as qU8 tiverem de ser
alteradas c revogadas em qualquer tempo o devem ser: por
meto de lei ou decretos legislativos, as que dímanarem de leis
ou decretos do Congresso Nacional ; por meio de decreto, as
que procederem de decretos do Poder Executiv.z ; e por meio
de simples avisos, portarias, circulares ou despachos. as que
tiverem por fonte outros avisos, portar-ias, circulares ou
despachos do Ministro das Relações Exter ioree.

Rio ele Janeiro,8 de fevereiro de 1005, 17° da Repubüca..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Rio-Branco.

DECRETO N. 5458 (*) - DE 11 DE FEVEREIRO DE 1905

Abre ao Mintster-io da Fazenda o credito de 49:400$, para ser appli
cadc ás despesas com o augmento do pessoal e material do Lal:io
ratorí o Nacional de Analyses.

o Presidente da jtepubüca õos Estados Unidos do Brazi],
usando da autorização constante do art. 2° do decreto n. 13.061

(*) Com o n. ~457não houve acto algum.
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de 26 de dezcmbvn ultimo, e tendo ouvido o Tribunal de Contas
na ecnfurmidade do art. 2°, § 2°, n. 2, lettr'a c, do decreto lCf7is:
lativo n . 392" de 8 de outubro de 1896: e

Resolvo abrir ao 'Míuíster-ío da Fazendao credito de 49:400$
para ser applicadn às despezas com o augrnento do pessoal e
material da verba - Laboratorio Nacional de Analyses - do
cxercicto de 1003.

Rio (10 Janeiro, 11 de fevereiro de 1905, 17°da Republíca ,

FR-,\.XCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

])ECI~ETO .N. 8-139 - DE 1:3 DE FEYEREIRO DJ~ 1905

Providencia sobre a convocação e presldencta da commíesão de alis
tamento de eleitores no Díetrlcto Federal.

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil :
Considerando que. de aecordo com o disposto no § 4° do

art. 8° da. lei 11. I:2G9, dE'. 15 do novembro de 1004, compc
tírte ao prosídoutc do 'I'ribunal Civil o Criminal convocar e
prestôu- a. commíssão de alistamento de eloit01'88 no Disti-lcto
Fodcral ;

Considerando que, em virtude da lei H. 1338, de 9 dejaneiro
do 1905, foi cxttnctc aquellc trlbuna.l ;

Ccnsiderundc que, por 11;"1'01' doixado de existir a dtspostcâo
j.ecunsr <to Di-,;Ü'ieto Federal, onde 10~·<~m- crcados 0:3 cargos
de juiz do dtrcjtc. duvent SOl' appl icarlo. 11a c-poeíe, () preceito
gOl'a.l, astabelec.do no § lv do citado art. BO da lei 11.1.260, de
15 elo llOV{};;;:UJi':) da lU04;

Decreta:
Artigo untco , N~1 Dístricto Federa! a convocação e a presi

dencia do;' commissão de alistamento de eleitores competem
ao juiz de direito que for dcsígncdo pelo presidente da CÔi·te do
Appellacão.

Rio U'J J:.mc120, 13 de fevereiro de 1905, 17° da República.

l"R.-\.:-i:C.iSC'J DE PArLA RODRIGuES ALYES.

J. J. Seobra,
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DEDRETO N.5460 -DE 13 DE FEVEREIRO DE 19115

,65

Orea. saaie :uma' br,j,gada_d~ -illfantar.ia :de,Guar.das Nacienaea _na ee
marca de ,santos"no iEstado de S. Paulo.

o Presidente da República dos Esta dos Unidos do Brazil,
·para execução do decrete n , ,431" de 14 de dezembro do lS9G,
decreta:

Artigo uníco .F-icl1 creada na 'Guarda Naclonal da comarea
de -SMltos,:no Estado de :8. Paulo, mais uma brigada de ínran
taría, com a designação de '15:9":, a-qual se constitulrã de tres
batalhões do .sorvíço .activc, .ns. '448,44ge'450,e um do .da
reserva, sob n . .150, que .$8 .o:r:ganizarão com os guardas qualí
ficados nos dístríctes xía reterlda comarca j revogadas asdís
posições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de fevereÜ'o -de 1905, 17° ,'da Republíea,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Scobra,

DECagTO N. 5401 - -DE 15 DE FEVEREIRO DE 1905

Prorcga ate dâ de março proaimo víndoure o estado de sitio decla
rado pelos decretos ns . 1270,e.,1297, de 16 de novembro e 16 de
dezem bro do anuo passado, e '5432, de 14 do medindo.

o Presidente da República dos Estados Unidos (lo Brazil ;
Considerando que subsistem os fundamentos dos decretos

ns. 1270 e 1297•.de.Iê de novembro e 14 de dezembro do anno
passado, e n.5432, de 14 do mez findo:

Resolve, nos termos do art. 80",<ia Constituição •.prorogar, até
o dia 18 de mançoproxímo ~vmdouro, o estadode siüo ostabe
lecido IJ-31os 'cit",dos decretos para o Disteícto Federal e para <.t
comarca de Nitheroy, no Estado -do Rio de Janeiro.

Rio do Janeiro, 15 de fevereiro de 1905, l7'0 da Republiea.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Secbra,

Poder Executivo - 1905 5
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DECRETO N. 5462:- DE 18 'DE FEVEREIRO DE 1905

Abre ao Minister i-, da Fuaenda o credito de 36:825$370, suppla;
mental' averba-c-Recebedor-ia da Capital "Federal, do ex cr
cicio de 1904.

o Presidente da Republica dos Estados 'Uniclos do Brazil,
usando da autor-ização contida no art. 26, n. I, da lei n , 1145,
de 31 de dezembro do 1903, e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, _na conformidade do art. 2°, § 2°,n. 2, lettra c, do
decreto tegtstatívo:». 392, de 8 de outubro de 1896, resolve
abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 36:825$370, sup
plementar á verba - Recebedot-ia da Capital Federal, do orça
mento, da despeza do mesmo Ministerio para o exercido de
1904, para oCCürrCl'ao' pagamento de quotas devidas dos
empregados. da referida. repartição.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1905, 17°· da Republíca.

FHANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões,

DECRETO N. 5463 - DI': 20 DE FEVEREIRO BE 1905

Crea mais uma br-igada de infantaria de Guardas Nacionaes na COI1l<:ú'
ca.dé S. Felippe, no Estado do Amazonas.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do BraziJ,
para execução do decreto n. 4:31, de 14 de dezembro de 1896.
decreta:

Artigo untco . 'Fie<:~ creada na Guarda Nacion-al da comarca
de S. Felippe, no Estado do Amazoaas, mais uma brigada
de infantaria, com a designação de 40a, a qual se conetítuu-ã
de tros batalhões' do serviço activo, ns. 118. 119e 120, e um
do da reserva, sob n. 40, que se organizarão com os guardas
qualificados nos districtos da referida comarca j revogadas as
disposições.em contrario.

Rio de Janeiro. 20 de fevereiro de 1905, 17° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Scobro,
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DECRETO N. 5464 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 1905

67

Approva o regulamento para o Corpo de Oommteaacloa da Armada

O Presidente da Repubiica dos Estados Unidos do Braail,
tendo em vista o decreto legislativo n, 1175, de 13 de janeiro
do anno proximo passado, que reorganizou o Corpo de commís
sanos da Armada:

Resolve approvar o reg-ulamento para o mesmo Corpo, que
8,. este-acompanha, assígnado pelo Vice-Almirante Ministro da
Marinha, ficando revogados o que baixou com o decreto n. ·703
de 30 de agosto de 1890 e mais disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de i905, 170 da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Julio Oesa'1' de Noronha.

Regulamento do Cor~o de Commissarios, a~~rovado ~elo decreto
n, fim da ~resente data

TITULO I

Do Corpo de Commissarios

CAPITULO I

]lA COMPOSIÇÃO DO CORPO

Art. l. o O Corpo de Oommíssaríos será constituido do
seguinte modo:

I commissario geral - capitão de mar e guerra;
2 commíssanos de la classe e-c capítâes defragata ;
8 commissarios do 2& classe - capitães-tenentes;

20 commissarios de 3'" classe - primeiros-tenentes';
40 commissarios de 480 classe - segundos-tenentes;
4Q commissarios de 580 classe- guardas-marinha;
10 sub-eommíssaríos - equiparados aosaspirantes a guardas

marinha.
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CAPITULO 11

DA ADMISSÃO

Ar!. 2.' Ningnem seri admitt.ido no quadro do Corpo de
Co.roniisaarios -sinão como sab-eommissario e Bobas seguintes
condições:

Ia, ser cidadão brazileiro e estar no goso dos direitos eivis e
politícoa ;

2110, ser maior de 18e menor de 30 annos, o que será· pro
vado com eertidãode idade ou documento authentico que pro
duza ·fé em "juizoe a substitua;

3a., ter bom procedimento, o queserâ provado por do
cumento ídoneo ou folha corrida;

480, ter aptidão physica para a vida do mar, o que será
julgado em mspecção de saude ;

5&, mostrar-se habilitado em concurso nas seguintes
materías i

a) portuguez;
b) francez;
c) inglez;
d) aríthmetíea, especialmente em questões de conta

btli:dade, ;~ystemas anetríco e monetanío, cambio o agiode
moedas;

e) geographia geL'8.1:;
f) historia do Brazil ;
g) algebra, até equações do 2° grão, inclusive;
h) geometria pratíce.e noções de.stereometeta ;
i) noções de dtralto publico e administrativo;
j) pratica da eserípturação de bordo e, em geral, do serviço

de fazenda.
Art. 3.° Além das materías indicadas na 5" condição do

artigo antecedente, os candidatos deverão mostrar-se habeísem
callígraphía, constituindo a boa lettra condição de preferencia
na classificação.

Art. 4. o Os concursos para admissão serão públicos, quanto
â prova oral, e annunciados com um mez de antecedencia no
Díaric Olficial e em mais tres jornaes de maior circulação, pelo
Qua.rtel General da Marinha, onde serão apresentados os reqne
rímentos :jDstruidos"de aceorôo com o art, '20 •

Art. 5. o A lista de tnscrípoão dos candidatos ·seráencer.rada
pelo Chefe do-Estado Maicrr Genenal nodla ímmedíato áquelle
em que terminar 'o praso ãxado,

Para.graphonnico. Para .prova de llab'ilitacão não serão
mítttdoseectlâcados de exames feitos em estabelecimentos

publicas de ;-instruc.ção ou equiparados.
Art. 6~0 Para o 'concurso de 'que trata. o' art. :2,0 as ma..

terias'Índiea"das'serão'di'-vtdidasem iquatro secções.r

.a) Iinguas;
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b) mathematlcas ;
C) geographía, historia e direito ;
11) eserípturação de bordo.
§ 1.0 Para a secção d serão nomeados doas commíssarioa em

lagar dos lentes da Escola Naval.
§ 2. o Para cada secção será nomeada pelo Ministro da,

Marinha uma commíssão examinadora, composta .de dous
lentes da Escola Naval, sob a presídencía do commíssarío
geral.

Art. 7. ° O exame de cada secção constara de duas provaa :
escripta e·oral.

§ 1.o ,Na. prova escrípta responderão os .candídatos, em
conjunto, ás mesmas questões, concedendo-se-lhes o prazo
ímprorogavel de tres horas para apresentação das provas.

§ 2. o Cada candidato será arguido, na prova oral, por
espaço nunca maior de 20 minutos para cada materia.

Art. 8.° As provas escriptas das 4 secções precederão. ás
oraes e serão fa:i.tas em dias suceessívos.

Art. 9.° Serão eliminados do concurso os candidatos:
- que forem inhabilitados em uma secção ;
- que assígnarem uma prova em branco;
- que não comparecerem à prova oral.
Art. 10. Um commissario designado pelo Ministro da Ma

rinha exercerá as funcções de secretario do concurso, sem
direito de voto.

Art. 11. As commíssões examinadoras organizarão os pontos
para as provas escriptas e oraes de cada secção e os suomet
terão aapprovação da Secretaria de Estado.

§ l.0 O ponto para prova eserípta será tirado á sort e pelo
primeiro examinando na ordem alphabetíca e será o mesmo
para todos os concurrentes chamados no mesmo dia.

§ 2.0 O ponto para prova oral será também tirado á sorte,
cabendo, porém, a cada examinando um ponto especial por elle
tirado.

Art. 12. O merecimento dos examinandos será julgado pelas
notas seguintes: ma - O; soârível - 1 e 2; boa - 3 e 4 e
optima -5.

Paragrapho uníco., Cada examinador dará a sua nota e a
média dessas notas constituirá a da prova.

Art. 13. Finda a prova oral será. lavrada uma acta pelo
secretario, na qual deverá ser consignado o resultado dos
exames do dia. Esta acta será assígnada pelo presidente e exa
minadores. '

Art. 14. Concluídas as provas oraes reunir-se-hão- todos' os
membros das commissões examinadoras afim âe procederem ã
classificação dos candidatos, de accordo com os pontos constantes
das actas de que trata o artigo anterior.

Paragrapho uníeo, Quando dons ou mais candidatos tiverem
numero igual de pontos, a classificação será feita entre estes de
aceordo com a preferencia estabelecida no art. 30

•
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Art. 154 Serão considerados ínhabílitados os ooncurrentes
que não reunirem metade, pelo menos, do numero de pontos
obtidos pelo classificado em lo logar.

_Art ..16. Os concursos para admissão de sub-eommissaríos
serao validos pelo prazo de seis mezes.

. Art. 17. C?S sub-eommíssaríos serão nomeados pelo Mi~
nistro da Mar-inha, a, quem será remettida a classificação dos
candidatos habilitados, com as actas e provas escriptas,

Art. 18. Os commíssanos e sub-eommíssaríos nomeados
em virtude do presente regulamento contarão antiguidade,
tempo de serviço e vencerão soldo da data da apresentação ao
Chefe, do Estado Maior General da Armada e ao Commissario
Geral, fazendo-se lavra;l'do aeto um termo em livro proprío,
no .qual aaegnarao. conjuntamsnts com estas duas autoridades.

Art. 19. Os sub-commíssaríos nomeados, que deixarem de se
a~re~entar ~entro de trinta dias contados da publicação, no
Díaric O/Fetal, de suas nomeações, perderão o' direito ás mesmas

omeaçoes.

CAPITULO III

DO COMMISSARIO GERAL

Art. 20. Ao Commlssarlo Geral, além dos deveres que lhe
cabem coroa chefe da 43 Secção do Quartel General da Marinha,
compete:

a) velar pelo bom. desempenho do serviço de Fazenda em
quaesquer estações em que sirvam os commíssaríos, afim de que,
achando-se a escrípbnracão em dia, sempre se possa,por meio
della, exercer a fiscalização exigida no presente regulamento e
mais disposições em 'vigor ;

b) propor ao Chefe do Estado Maior General os commís
saríos que devam ser nomeados para oommtssões de embarque
ou de terra, bem assim os que devam servir como chefes de
fazenda nas forças navaes ;

e) informar ao Governo, pelos tramites legaes, de seis em
seis mezes e extraordinariamente quando lhe for determinado,
sobre a conducta militar e civil, habilitações e zelo de seus sub
ordinados, declarando as faltas, que, porventura, houverem
commettído e o modo pelo qual desempenham as commíssões
de que se acham encarregados, aâm de que sejam recompensados
os que °merecerem e punidos os culpados;

d) informar e dar andamento aos papeis e documentos re
feren tes ao serviço do Corpo ;

e) apresentar em tempo opportuno ao Chefe do Estado
Maior General o relataria circumstanciado sobre 0 serviço de
fazenda, durante o anno que findar,. propondo os'melhoramentos
que julgar necessarios para a boa marcha do serviço;

f) ínspeccíonar mensalmente a esorípturação dos navios da
Armada, corpos e estabelecimentos de marinha na Capital Fe
deral; e nos Estados, quando o Governo assim o determinar,
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communicando ao Chafado Estado Maior General o resultado
do exame que fizer a propondo as provldencias que julgar
acertadas;

g) ínspeccíonar, no dia Immedíato ao da chegada" a:eserí
pturação dos navios em regresso de eommíssões ;

h) em círcumstancías extraordtnarías e quando o Ministro
da Marinha determinar, Inspeccíonar a escripturação dos navios,
flotilhas e estabelecimentos navaes fóra do Rio de Janeiro.

Art. 21. Em seus impedimentos e faltas será o commtssarío
Geral substituido pelo modo indicado no regulamento annexo
ao decreto n. 430, de 29 de maio de 1890.

Paragrapho unico. O Governo poderá, porém, quando ao
ausencia for maior de 60 dias, em virtude de Iicem.. ou ím pe
dímento legal, designar para substltull-o o mais çantigo dos
commíssaríos de I a classe, si dahi não resultar pre uiso para o
serviço.

Art. 22. O Commissario Geral sõ se corresponderâ com o
Ministro e com as demais autoridades civis e militares, por in
termedio do Chefe do Estado Maior General; a quem está ím
mediatamente subordinado.

CAPITULO IV

DOS CHEFES DE FAZENDA

Art. 23. Quando o Governo julgar conveniente poderá
nomear chefes de fazenda para as -forças navaes em evoluções
ou estacionadas em portos da Republica ou no estrangeiro.

Art. 24. As esquadras e forças navaes em operações de
guerra terão sempre um chefe de fazenda,

Art. 25. Os chefes de fazenda. desempenharão as, suas
funcções de accordo com as ínstrucções que baixaram com o
aviso n. 3287, de 6 de novembro de 1890, attendendo ás alte
rações posteriormente feitas.

Art. 26. Oschefes de fazenda serão auxiliados por um ou
dous sub-commíssaríos, conforme o numero e a importancla dos
navios que constituirem a força naval.

Paragrapho-unico. Na falta de sub-commíssarios serão
designados para esse serviço commissarios de 5a classe.

AI't. 27. A correspondencía ofâcíal entre os chefes de
fazenda e o Commissario Geral será sempre encaminhada por
intermedio do commandante da força.

Art. 23. Os chefes de fazenda fazem parte do estado maior
dos commandos em chefe ou commandantes de força Daval.

Ar,t. 29. As suas nomeações serão feitas por decreto sob
proposta do Quartel General.

Art. 30. Como consequencía do provímentonos logaresda
chefes de fazenda. das forças navaes, ficam revogadas as dis·
posições do decreto n, 4542 A, de 30 de junho de 1870,que
incumbiam os secretaríos das mesmas força.s navaes da confe-
renciados documentos de despeza de dinheiros.
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Assim fica tamhem derogado, naparte. referente- ao serviço
queeeoíaaos.commísseríos dos navios chefes das-forças. navaes,
nD.S trabalhos dos conselhos de compras dos mesmos, o decreto,
n, 3258 de- II de,abril de 1899,.

Art. 31. O-commissario; do navio chefe ou capítanea nio
pôde, em easoaígum, aecumulanas.funeeõee.dechefe de fazenda.

Paragrapho uníco. No impedimento' temporaria do chefe
de fazendw, substítuil-o-ha, com autorização: do commando em
chefe ou da' força naval, a- annuencia- do. mesmo chefe de fa
zenda', organizando, quando receba. dtnheíros ou faça paga
mentos, uma conta especial. que liquidará perante o mesmo
chefe, fogo que cesse o impedimento, havendo delle quitação
competente.

CAPITULO V

DOS COMMISSARIOS

Apt·. 32. Os eommíssaríos serão designados para servir em
commíssões cujas categorias estejam de aceordo com as suas
classes.

Art. 33. Os cargos de chefesde fazenda das forças navaes,
commíssaríos de repartições. e estabelecimentos de marinha
competem a commissariosde 18 e 2a classes, e só na falta abso
luta destes poderão ser exercidos pelos de 38, classe.

Art. 34'. Nenhum commíssarío poderá. ser empregado em
terra O\ll em; navio desarmado, sem que tenha o tempo de em
barque completo 8, pelo menos, cinco annosde serviço em navios
armados; sem contar o tempo .passado como sub-commíssarío.

Art. 35. O exercício de uma mesma eommíssão em.terra
não excederá de tres annos, contados da data da terminação do
inventario:.

Paragrapho uníco. Findo esse prazo será o commíssar;o
substituído,

CAPITULO VI

DOS SUB-COMMISSARIOS

Art-. 36. Os sub-commíssaríos serão designados para servir
nos navios de Iê.e 211. classes.come auatlíares dos commíssaríos e
chefes de fazenda das forças, navaes,

Art .. ,37. Em taes navios terão a. seu cargo a esoríptura
ção dos Iívroe. de, soecorros e cadernetas, que serão guardados
pelo commíssarío,

Art. 38. Em um mesmo navio ou flotilha só-poderá servir
um. sub-eommíssaeío,

Art. 39,. Em caso de morte, .suspeneão por tempo indeter
minado em virtude de disposições, Iegaes, impedimento por
motivo, de molestia, superior' a 30 dias· ou ausencía, não, justi·fi.
cada' por mais de quinze do commíssaríodo navio .ou fOl'ça- em
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que servirem.. se incumbirão osaub-commíssaríos da. escriptu
ração, exercendo o fiel as funeções de recebedor e distribuidor
dos generas, assignando as receitas até a apresentação do substi
tuto legal.

Paragrapho uníco , Quando não houver suh-commtssario
que se íncumba do serviço a que se refere- o presente artigo,
será commattida a escripturação ao offlcial da Armada de
menor graduação.

Art. 40. Os sub-commíssaríos usarão o uniforme eetabele
CÍL10 para os aspirantes a commissarios.

Art. 41. O sub-ccmmíssarío reprovado em exame de habi
litação só poderá requerer novo exame seis mezes depois; s, si
novamente for reprovado, será eliminado immedíatamente do
quadro.

CAPITULO VIl

DAS PROMOÇÕES E REMCNERAÇÕES

Art. 42. As vagas do Corpo de Commissarios serão preen
chidas: a de Cornmissario Geral por merecimento, a dos outros
postos, da 43. á P classe, metade por antiguidade e metade por
merecimento.

Paragrapho uníco, A promoção de sub-commíssarío a
commíssarío de 53. classe será, feita pela. ordem de SU:1 claasi
âeação,

Art. 43. Constituem merecimento:
a) boa prestação de contas, attendendo-ss â ímportaneía

destas;
b) serviço como chefe de'fazenda. ;
c) maior tempo de embarque, principalmente em viagem;
d) desempenao írreprehensível dos deveres de sua pro

fissão;
e} boa conducta civil e militar ;
f} apresentação de trabalhos e monographias relativas ao

serviço de fazenda, que revelem Intellígencia e estudo.
Paragrapho uníco. -Estas condições só serão consideradas

satisfeitas á vista das informações que prestar o Commissario
Geral, nos termos. do art. 20 do presente regulamento.

Art. 44. Nenhum commíssarío poderá ser promovido sem
que tenha pelo menos dons annos de embarque na classe a que
pertencer.

Paragrapho unico. O tempo de embarque a quase refere
este artigo será contado da data em que o offícial assumír a
responsabilidade no navio para que for nomeado até aquelle em
que desembarcar por ter concluído o inventario de entrega.

Art'. 45. Nenhum sub-commíssarío será promovido a com
míssarío de 5aclasse sem ter approvação no, exame a que se
refere o artlgo seguinte.
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Art. 46. Após um anuo de embarque. os sub-commíssaríos
são obrigados a mostrar-se habilitados em um exame que con
stará do seguinte:

a) legislação de fazenda;
b ) nomenclatura de apparelho dos navios, artilharia, tor

pedos, armamento portatil e de munições navaes,
Art. 47. O exame a que se refere o artigo anterior será

prestado perante uma commissão nomeada pelo Ministro da
Marinha e composta de dons commíssarios de qualquer classe,
presidida pelo Commissario Geral.

Art. 48. Os chefes de fazenda e seus auxiliares contarão
como de embarque o tempo em que servirem em forças
navaes.

Art. 49. Nenhum commissario poderá ser promovido sem
que se mostre quite com a Fazenda Nacional, com relação a
todas as gestões que tiver tido a. seu cargo, excepto a. que
estiver gerindo na occasíão de ser preenchida a vaga que
existir.

Paragrapho uníco, Só poderão ser considerados quites com
a Fazenda Nacional os commissarios que exhibirem provisão do
Tribunal de Contas,

Art. "50. O commíssario que não tiver accesso de posto, na
quota de antiguidade, por não estar ainda liquidada a conta de
sua ultima gestão, irá occupar, quando promovido, o seu logar
na escala, contando antiguidade da data em que se não rea..
lizou aquelle aocesso,

Paragrapho uníco , Não terá, porém, direito a outra qual
quer vantagem.

Art. 51. Para boa execução dos dons arUgos antecedentes,
as contas dos commíssaríos, salvo motivo de força maior, devem
ser liquidadas pela Contadoria da Marinha, DO prazo rnaximo de
60 dias, para a. gestão de um exercício, concedendo-se mais
50 % do prazo fixado por anno ou fracção de anno, maior de seis
mezes, accrescído ao periodo de um exercício.

Art. 52. A Contadoria, logo que receber as contas dos
commíssaríos, enviará ao Quartol General um recibo, declarando
os livros e documentos que as compõem.

Este documen to, depois de unnotado em livro proprío, será
remettido ao interessado.

Paragrapho unico. A mesma repartição communicará a
data em que for remettido ao Tribunal de Contas o processo.

Art. 53. Findo o prazo de que trata o art. 51, sem qne a
conta esteja liquidada, o Commissario Geral dará conhecimento
por escrípto ao Chefe do Estado Maior General, para. que este
solicite do Ministro as necessarías providencias, afim de que não
seja.m prejudicados os comnnssarios.

Art. 54. As vagas que se derem na 511. classe s6 serão pre
enchídas quando o GJvarno julgarnecessa.rio, attendendo á con
veniencia do serviço.
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Art .. 55. Todos os commíssaríos de 4'" e 5:1 classes sãoobrí
gados a servir em uma. das flotilhas do Amazonas e de Matto
Grosso pelo menos um anno,

Art. 56. O montepio,-a reforma, medalha de morno militar
e em geral todas as concessões feitas aos ofliciaes do Corpo da
Armada serão extensivas aos officiaes do Corpo de Oommíssarios.

Paragrapho umco. Com referencia ás graduações aos pos
tos immediatamente superiores se observara. o disposto na lei
n. 1215,de 11 de agosto de 1904.

Art. 57. Os sub-eommíssaríos não teem direito, nem ao
montepio nem ao Asylo de Invalídos, Aquelles, porém, que se
invalidarem por molestia adquirida em acto de serviço ou por
lesão ou ferimento em combate serão reformados com o soldo
integral.

Art. 58. Os commissarios passarão para a reserva nos casos
previstos no decreto n. 5051, de 25 de novembro de 1903.

Al't. 59. A reforma compulsoría para. os otâcíees do Corpo
de Commissarios será regulada pelas disposições vigentes.

CAPITULO VIll

INVENTARIOS E ESCRIPTURAÇÃO

Art. 60. Nenhum inventario durará mais de tres mezes.
Quando este prazo for excedido, salvo motivo de força maior,
communicado pelo chefe do estabelecimento ou commandante do
navio em que servir o commissario entregador, tanto este como
o recebedor perceberão sómente metade da. gratificação até o
encerramento do mesmo inventario.

Art. 61. As repartições de contabilidade da Repnblica
incumbidas de tomar contas aos oommíssaríos, devem regular
mente communicar ao Quartel General o resultado desta opera
ção com os esclarecimentos exigidos no art. 20 Iettra c).

Art. 62. Os commandantes dos Corpos de Marinha, escola
de aprendizes marinheiros, dos navios surtos no porto e dí
rectores dos hoapttaes de 2a classe e enfermarias do RIO de
Janeiro farão apresentar, no fim de cada. mez, ao Commissario
Geral todos os'livros de escripturação, para serem examinados
na fõrma do art. 20.

§ 1.0 Igual procedimento terão, 24 horas depois de fun
deados, os commandantes dos navios que chegarem de qualquer
commissão excedente a um mez.

§ 2.(1 Oexame da eaor-lpturação, a cargo dos commissarios,
Das repartições e estabelecimentos navaes do Rio de Janeiro,
será tambem mensal e feito nas proprías estações pelo com
míssarío Geral.

Art. 63. O exame a que se refere o artigo precedente po
derá ter lagar extraordinariamente e pelo modo indicado no
mesmo artigo, todas as vezes que parecer conveniente ao Com
missario Geral, que, para esse fim, pedirá as ordens necessarías
ao Chefe do Estado Maior General.
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CAPITULa IX

DOS VEN.GIMENTOSjo CAUÇÃO E REGALIAS

Art. 64. Os ofâcíaes do Corpo de Commissarios perceberão
o soldo e etapas correspondentes a seus postos; s, nas diversas
círcumstancías do seu serviço especial, terão as gratificações e
vantagens designadas em lei.

Paragrapho uníco , Quando desembarcados;' por motivo
alheio á: sua. vontade, ou em prestação de contas; ficarão addidos
ao.qua.rtel General, percebendo soldo, etapas; quantitativo para
criado e 2/3 da. gratificação de embarque. Nesta situação coad
juvarão os trabalhos das secções do mesmo Quartel General; dos
corpos e repartições de Marinha e serão empregados no' serviço
de inventarias.

ArL 65. A caução para garantia dos generos e ,mais
objectos sob a responsabilidade dos commíssaríos é fixada em
500$000.

§ 1. o Esta caução será descontada do soldo, á razão de
41$666 mensalmente, sendo, porém, permíttído o desconto em
prestações maiores ou o deposito de toda a quantia de uma
só vez.

§ 2. o A importarrcia da caução serã, pela Contadoria da
Marinha, recolhida em deposito á Caixa Bconomíoa, de accordo
com o decreto n. 145 de 18 de abril de ,001.

Art. 66. Na liquidação das contas, si houver alcance, a
importancia deste será deduzida da caução e o commissario
obrigado aos descontos mensaes de que trata- o § lodo artigo
antecedente para perfazer o total da caução fixada.

Art. 67. A caução só será reaãtuidá ao depositante quando
este deixar- o serviço da Armada por demissão, reforma, ou
promo-ão a Commíssario Geral, depois de liquidadas suas contas.

Art. 6.8. Os sub-commíssaríos vencerão 6.0$ de soldo e 00$
de gratificação, mensalmente.

Terão alojamento e rancho na praça d'armas.
Art. 69.' Aos commissarios de 5a classe, guardas-marinha,

será expedida patente, logo que forem promovidos a esta.
classe.

Art. iD. Os sub-commissarios contarão o tempo para a
reforma e obtenção da medalha militar.

CAPITULO X

DISPOSIÇÕES PENAFS

Art., 71. Os Ofâcíaes.dc COrpo 'de Commíssarícs.sô poderão
ser deniittidos· do serviço da Armada em virtude' de sentença
passada em julgado.



ACTOS'DO- PODER EXECUTIVO

Paragrapho unico. Os'que se mostrarem .iúMbilitados para
o serviço a seu cargo ',e tiverem'mão -comportamento oívü 'ou
militar poderão ser reformados -de 'aecordo -"cumo-disposto no
CodigoPenal,

Art. 72.0 'comm:issario, cujo aleance -exceder de 500$,
será snbmettido :1 .conselho de guerra. Será tambem preces
sado aquelle :eID cuja tomada de contas n:ca.r 'evidente 'que' o
alcance, quatquerque-elle seja, não preveíode erro de calculo,
omissão ínvoluntaría de lançamento, mas .símde desvio doloso
de objectos ou valores.

Art. '73. Os-sub-commlssarlos serão llvrementeãemíttídos
medtansa proposte do commíssono Geral '(}U do eommandante
de força ou navio em que servirem, 'quando, em inqueríto
"Policial militar,ficar provado o seu mae comportamento
habitual, desídia ou falta de -exacção nocumpnmento .de 'seus
deveres.

Art. 74. Aos sub-commíssaríos serãoapplica,ve:is.as penas
estabelecidas 'DOS Godigos Disciplinar e Penal para osotâcíaes.

Art. 75. Os offíciaes do Corpo de Commissariostieam sujei
tos a todas as regras e condições da disciplina müítar ·6 Iegís
Iaçâo -penal em -v-igor na Armada ou que de futuro venha a
vigoral'.

CAPITULO XI

DISPOSIÇÕES TRANSITaRIAS

Art. 76. Logo que for publicado o presente regulamento
o Chefe do Estado Maior General .maudarã 'abrir' inscripção
para as provas de habilitação, em concurso, dos candidatos aos
logares de sub-commíssaríos, de accordo com os arts. 2 e 3.

Art. 77. Realizado o concurso a que se refere o art. 2°,
pela fórma esta.belecida no presente regulamento, será a rela
ção dos classificados enviada ao 'Chefe do Estado Maior, que a
fará -publicar, mandando abrir logo lnseripção para o preenchl
mente das vagas, em concurso, de cornmissarios de 53. classe,
sendo concedido para Ui ínscrípcãoo praac de oito dias.

Art. 78. Para o concurso de que trata o artigo anterior só
poderão se inscrever os candidatos comprehendidos na relação
nelle mencionada.

Art. 79. A classiflcação dos candidatos habilitados será
feita sommando-se os gráos das apprevacões â totalidade dos
que tiverem sido obtidos pelos mesmos no concurso para sub
commissarios.

Art. 80. Terminadas as provas serão as classiflcações e
mais papeis referentes aos concursos enviados á 'Secretaria de
Estado.

Art. 81. Em igualdade de condições, serão preferidos, para
o preenchimento das vagas existentes, os aspirantes a commís
sarloa,
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Art. 82. Para a nomeação de sub-commíssarío nenhuma
preferencia terá o candidato que houver concorrido para o
logar de commissario e não for escolhido.

Art. 83. Na reorganização do quadro o Governo nomeará
sómente os commíssaríos que julgar necessarios para a regula
ridade do serviço.

Al't. 84. Os commíssaríos que deixarem de se apresentar,
sem motivo, justificado; dentro de 30 dias contados da publi
cação de sua nomeação no Diorío Olficial, perderão o direito á
mesma nomeação.

Art. 85. O Quartel General communicará á Secretaria de
Estado a data em que se apresentarem os commíssaríos, afim
de lhes ser expedida a patente.

Art. 86. Publicado o presente regulamento, o Governo
fixará o numero de commissarios que devem servir nos esta
belecimentos e corpos de marinha, para. que o serviço possa ser
feito com regularidade e presteza,

Paragrapho uníco, As suas attribuições serão fixadas na
mesma occasíão.

Art. 87. Os commissarios nomeados para as commíssões
croadas pelo Governo, de aecordo com o artigo precedente, per
ceberão osvencimentos de embarque, em navio correspondente.
á sua classe, até que o Congresso Nacional fixe os vencimentos
inherentes a taes commissões.

Art. 88. Os actuaes commissarios de 5a classe terão patente
desde já, embora, não tenham completado o decennio exigido
pela legislação anterior.

Art. 89. Feitas as nomeações de eommissarios e sub-com..
míssaríos, fica extincta a classe de aspirantes a, commíssaríos,
considerados, desde logo, exonerados do serviço aquclles que
não forem aproveitados.

TITULO II

Dos fieis

CAPITULO UNICO

Art. 90. Os fieis da Armada continuam a ser regidos pelo
decreto n, 3234, de 17 de março de 1899.

Art. 91. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 22· de fevereiro de 1905. -[Julio Ceeor de

Noronha,
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DECRETO N. 5465 - DE 25 DE FEVEREIRO DE i905

79

Dá reculamcnto para a arrecadação do imposto sobre annuncios em
v cartaees impressos e manuscríptos ,

o Presidenteda Republicados Estados Unidosdo Brazíl, usando
da autorização conrenda DO,D. ] do art. 48 da. Constituição da
Republíca, resolve que na arrecadação do imposto de annuneíos
em cartazes impressos e manuscriptos, creada pela lei n, 559, de
31 de dezembrode i898, art.l', n. 43, e mantido pela lei n. i313,
de 30 de dezembro de 1904, art. i', n , 35, se observe o regula
mentoque a este acompanha.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1905, 17°da Republica,

FRANCISCO DE PAliLA. RODRIGUES ALvES.

Leopoldo de Bulhões.

Regulamento para aarrecaoação 00 imposto oe annuncios em
cartazes impressos emanuscriptos

CAPITULO I

DA INCIDENCIA DO IMPOSTO E SUA TAXA

Art. 1.' O imposto de annuneíos, creado pela lei n. 559, de 3i
de dezembro de 1898, art. i', n. 43, e mantido pela lei n. 13i3,
de 30da dezembrode 1904, art. l°, D.:15, recahe sobre todos os car
tazes impressos ou manuscriptos, arüsados nos logares publicas
ou distribuidos em avulsos.

Art. 2.0 São considerados lagares publicas todos os de uso e
goso do publico, como as ruas, praças, largos, estradas, jardins,
etc., quer urbanos, quer suburbanos.

Paragrapho unico. O .imposto abrangerá os annuncios que
forem afâxados ás portas e janeHas dos edificias publicas ou par
ticulares, dos estabeíecimentos commerciaes ou industriaes, bem
como aos seus muros, paredes, telhados e dependencías que
derem vista para os lagares publicas.

Art. 3.0 A taxa do imposto é de 30 réis, por exemplar, paga
em estampilha para esse fim destinada.
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CAPITULO Il

DA FISC~\.LIZA9ÃO DO lMPüSTO

Art. 4.° Os cartazes impressos não -poderãosahir das offlcinas
typograpbicas ou Iíthograpbícas, onde forem preparados, sem se
acharem devidamente sellados e com a estampilha ínutllísada
por carlmbo que imprima a data do dia, mez e anno,

Art. 5.° Todos os cartazes impressos eu Jithographados de
verão conter a aeguíntr, declaração:

Typographia ou Lithographia, á rua ..••.• 0.0 •• n •••.••• e o
nome da Iocalidade.

AI't. 6.° Osannuneios manuscríptos serão tambem seIlados, de
vendo, porém, a eatampítna sar ínutílisada pela data e assigna
tura do annuncíante.

Paragrapho uníeo , Comprehendem-se no numero dos manu
scriptos os cartazes que forem feitos com lettras typographíeas,
quer á mão, quer por meio de typos ou chapas proprias para
1ettreiros e os que se fizerem por machína de escrever, carimbos,
clichés, etc.

Art. 7.° São prohlbldoa annuncíos e reclames de qualquer na
turoza, que revistam a fórma e dizeres e de qualquer modo ss
assemelhem ás notas do Thesouro.(LeI n. 741, de 26 de dezembro
de 1900, art. 14.)

Art. 8.° Compete a fiscalização do imposto aos agentes fiscaes
do imposto de consumo, que não terão porcentagem da re
spectiva renda. sendo-lhes, porém, abonada metade das multas
arrecadadas em virtude das ínrracções que veríãcarem,

CAPITULO lI!

DA. ESCRIPTURAÇÁO E VENDA DAS ESTAM,PILHA.S

Art. 9.° Haverá em cada estação 'fiscal um livro especial
para a escripturaçãoda venda das estampilhasdeste imposto.

Ar.t. io. Estas-estampilhas serão fornecidasdIrectamente pela
Casa da Moeda á Recebedor-ta do Rio de Janeiro, 'ás Delegaeías
Flscaes e Alfandegas nos"Estados, as quaes supprírão, por sua
vez, asestações que lhes -foremsubordtnadaa.

Art. 11. A sua venda será facultada a qualquer individuo e
"em qualquer quantidade.

Art. 12. O Ministro da Fazenda determinará 'D typo e ea
.racteres destas estampilhas, de modo a dtstínguíl-as das dos
demais impostos cobrados por essa fôrma,
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CAPITULO IV

DAS INFRACÇÕES
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Art. 13. As infracções deste regulamento serão constatadas
por meio _de auto, lavrado com a precisa clareza e índívíduali
sação, sem borrões, emendas ou rasuras, mencionando-se neUe
o local, a hora, o nome do.infractor, testemunhas, si houver, e
mais circumstancias que occorrerem.

Art. 14. Si a íníraeção se verificar a respeito de annuncios
distribuidos em avulso, o auto será acompanhado dos exem
piares que puderem ser apprehendídos,

Art. 15. Tratando-se de cartazes impressos ou manusceíptos,
affixados nos lagares designados no art. 2°, ao auto acompa
nhará o exemplar em que se der a ínfracção a, caso este não
possa ser descoUado, 'se fará menção desta círcumstancía, de
vendo, porém, o-auto ser assignado por duas testemunhas.

Art. 16. Versando as ínrracções sobre cartazes impressos ou
Jithographados, o auto será lavrado contra os donos das offi.
einas, seus gerentes, directores ou impressores; mas, si os car
tazes não coutiverem a declaração exigida no art. 5°, será o
auto lavrado contra os individuos, firmas commercíaes, em
prezas industriaes, companhias ou sociedades anonymas que
fizerem o annuncío.

Art. 17. Tratando-se de cartazes manuscríptos, o. auto será
sempre lavrado contra o annuncíante ; mas, não sendo este
conhecido, o Sel'á, contra o dono do estabelecimento, ou indivi
duas a quem aproveitar o annuncío 8, si este versar sobre
aluguel de casa, contra o dono do predio ou arrendatario.

Art. 18. Apresentado o auto, o chefe da repartição fiscal
marcará ao autoado o prazo de oito dias para defender-se e,
expirado este, com a defesa ou sem ella, no caso de revelia,
proferirá o seu despacho, rundamentundo-o.

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES PENAES

Art. 19. Os infractores dos arts. 4° e 5° soffrerão a multa
de 20$ a 50$000.

Art. 20. Os que infringirem o art. 60) incorrerão na multa
de 50$ a 100$000.. .

Art. 21. 08 que transgredirem o art. 70 serão punidos com
a multa de 1:000$000. (Lei n. 741, art. 14. paragrapho uníco.)

Art. 2-Z. Nas hypotheses dos arts. 16 e 17, em que não
puderem ser conhecidos os infractores directos, as multas com
minadas nos arts. 19 e 20 serão impostas aos indivíduos
ou estabeleclmentos em cujo' nome se fizer o annuncío ou
a quem este possa aproveitar, excepto quanto á infracção

Poder Exec1lttvo - 1905 «.)
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do art. 5°, cuja pena cabe exclusivamente aos donos das of
fieinas lithographieas on typographieas ou aos que tenham a
responsabilidade da sua dírecção ou gerencía e será applicada
independente de novo auto, desdequeflear provada a infracção
pelo exame e estudo do processo originaria.
.1I:rt.·23. As multas a que -se referem. 'Os artigos antece

dentes- -serão impostasIio dobro, nasreíneídencías.

CAPITULO VI

DOS RECURSOS

Art. 24. 'Das decisões dos chefes das repa.:rtiç,ões flscaes
haverá ret3lir.S().vollintar'i'o. ,qué deverã ser interposto dentro do
prazo de 'oi~o dias. da data da limmação:

I. Das (lodireetor da Reeebedoría, admíníatradon da Mesa de
Rendas de Macahé•. colleetoresfederaes no Estado do Rio de
Janeiro a- 'das' dos' delegados-ãseaes, em primeira-ou segunda
ínssancía; ·para "O', Ministro da .Fazenda.

H. Basdoschefes dns reparüções subordinadas ás Deleza
cías Fiscaes nos demais Estados, para os respeotívos 'delegaras.
Art.25~'N:enhum recurso serã aeceito sem a deposito

prévio da, multa, mediante-o .qual. 'serão encamtnhados a,ín
ataneía.superíor.. ·a.inda que peremptos, aãm d-e serem ou não
tomaãos ,em ,consideração.

CAPl.T.UI;0 VII

DrSPOSlçÕES GERAES

Art. 26. O presente regulamento entrará em vigor trinta
dias depois de publíeadono ])i'lLrioOfficial.

Art. 27. Emquanto não forem as repartições físeaes sup
prídas das estampilhas cpr.opri~s deste imposto, será.o mesmo
cobrado .medf&Iite estainpillia de igual t~"ado imposto de
cons1,lmo~ . " ,', .

Art. 28.1tevogam.se as disposições em contranio •
.Ri'O dê Janeiro; 25 de fev<ll'éirode 1905.- Leopol,lo de

BulMes.
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DECRETO N. 346G -DE 25 DE FEVEREIRO' DE:]905

Altera a tahella de retribuição do pessoal da Inspec tor ia. de
Seguroa.

o Presidente da Republioa dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização constante do art. 20, n, 14

t
da, lei

n. 1316, de 31 de dezembro do 1904; resolve que a ti1bellade
retrlbuíção do pessoaí da. ínspectoría de Seguras; annexa ao
decreto n . 5072, de 12 de dezembro de 1903, seja subsrítuída
pela' que 'a este acompanha ,

Rio de Janeiro, 2.5 de fevereiro de 1905, n° da Repubãca,

FRANCISCO DE· PAULA RODRIGUES ·.ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

Tabella, de retribuição do pessoal da Inspectoria de Seguros

Gra.tíflcacâo
TotalPessoal annuad -de de cada câasaecada empregado

I Inspeetor ................ 15: 000$000' 15"000$'000
2 Bsertpturar-íos ........... 7:200$0001 14:4=00
6 Sub-inspectores........•. 6 :.000$000 . 36:0- .000

Fiscaes de companhias
extrangciras, de 6: 000$
a 12:000$. a juizo do
Ministro da. Fazenda .. ., - -

I Continuo........... .- .... ,< 1'800$009' li:809$1J00

67:200$000

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1905 - Leopoldo' de
BiUHõts~

-
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DECRETO N. 5467 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 1905

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o cre
dito extraordinario de 213:445$740, para despesas com
a reforma da Justiça do Districto Federal,

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização, concedida pelo TI. V do art. 59 da
lei n. 1338, de 9 de janeiro findo, resolve abrir ao Mí
nísterío da Justiça e Negocios lutadores o credita extra
ordínarto de 213:445$740, para Decorrer ás despozas com a
reforma da Justiça do Dístrícto Federal no corrente exer
cicio.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1905, 170 da Rc
publica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

JI)lelDonstração do credito preciso para
despezas COUl a·'re~orlDada ..Justiça do
Dis-tric"to Federal

Importancia a despender-se-c- Tabella D. I...... 731 :845$055
Deduzindo-se a quantia
: orçada na lein. 1316,
. -de31 de dezembro de

1904 682:i58$1l8
Menos:

Quantia já despendida
de I a 29 de janeiro
- Tabella n, 2...... 42:048$803

Rubrica «Fretaria e seu
material» onde não
houve alteração.... 123:310$000 164:358$803 518:399$315

Credito preciso....... 213:445$740

Primeira Secção da Directoria de Contabilidade da Secre
tõ.ria da Justiça e Negocias Interiores, 27 de fevereiro de 1905.
- Carvalho e Souza, lo offícial,- Pelo dírector geral, Rodrigues
Barbosa,
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N. I-DeDlonstraçâo da despeza a :Cazer_
se COID o pessoal e material da Justi~a
do Districto Federal, de nccordo COID
a lei ll. 1338, de 9 de janeiro ultiDlo,
que a reCorlDou, a contar ,de 30 de ja~
neiro a 31 de dezeDlbro d,e,J.90:;

Justiça do Districto Federal

CÔRTE DE APPELLAÇÃO

Pessoal

I presidente (12:000$ de
ordenado e 6:000$
de gratifieaçãó). 16:596$775

- Pelo exercícícío de
presidente (grati-
ficação). • ... ... • • I: 106$452

2 presidentes de Ca
maras (12:000$ de
ordenado e 6:000$
de gratificação).. 33: 193$548

Pelo exercício de
presidentes, gra-
tificação 600$000. I: 106$451

12 desembarg a d o r e s
(12:000$ de orde
nado e 6:000$ de
gratífícaçã.i) ...•• 199:161$290 251: 164$516

Sec-retaria

secretario (5:200$ de
ordenado e 2:600$
de gratificação).. 7: 191$936

1 official (3:200$ de 01'-'
denado e 1:600$
de gratificação).. 4:425$806

2 escrivães (2:400$ de
ordenado e 1:200$
de gratificação).. 6:638$710

2 amannenses (2:080$
de ordenado e
1:040$ de gratifi-
cação). .•. •..•••• 5:753$549

1 porteiro (I :560$ de
ordenado e 780$
de gratificação). 2: 157$581
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2 continuas (I :040$ de
ordenado -e- 5261;
de gratiJicação).: 2:876$774

2,offieiaes de justiça
(666$667de orde
nado-e 333$333 de
gratific.ção)..... 1:844$087

correio (666$667 de
o r d eu a d.o e
333$333 de grati-
ficação)......... 922$039 31:810$482

PESSOAL SEM NOMEAÇÃO

1 servente ............ ........... 885$162

111aterial
283: 860$160

Objectos de expediente,
livros. jornaes,
alrnanak e enca-
dernações ....... 2:500$000

Acquisição e concerto
de moveis .repos-
teiros e outros
objectos ......... 300$000

17 assígnaturas do Dia-
rio Olficial, sendo
uma para a Se-
cretaria ·8· 17.''Col-
Ieeeões de leis,
seado 16 para o
Tribunal e uma
pa.l.'aa Secre-
tai'Ia.••.•.... o •o 578$000

Impressões, publicações
e despezas míu-

1:000$000das e eventuaes,
Taxa de esgoto........ 136$118 4:514$H8 288:374$278

-----
JUIZES DE DIREITO

Pessoal

5 juizes d o cri me
(9:100$ de orde-
nado e 5: 900$ de
gratlücação) .... 69:153$2.25
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3 jUiZB3 do ci vel (9:100$
de ordenado c
3:900$ de grati-
ficação) 35:959$67i

3 juizes do commercío
(9: 100$ de orde-
nado e 3: 900$ de
gratificação)..... 35:959$6i7

2 juizes de orphãos
(9:100$ de orde-
nado e 3:900$ de
gratificação). . .. 23: 973$110

1 juiz da provedoria
(9: 100$ de orde-
nado e 3: 900$ de
gratificação) ..... 11:980$555

1 juiz dos Feitos da Fa-
zenda Mniei,pal
(9:100$dc ordenado
e 3:900$ de gratifi
cação).............. 11 :980$555

5 escrívães do crime
(2:000$ de ordenado
e 1:OOOS de· grati-
ficação); .. .. .. .. ... 13:830$045

õ orãcíaes de justiça
para o crime (800$
de ordenado e 400$
de graüücacão) " . . .. 5: 532$258

1 porteiro (1: 000$ de
ordenado e 800S de
gratificação) ...:.... 2:212$903 21Q:594$005

87

PESSOAL SEM NQ1,1EAÇÃO

2 serventes a 720$, cada
um •••.....•....•••

jvIateria~

Acquisição e concerto
de moveísve.ousros
objectos .

21 assígnaturas do Dia
rio Officia~ e 21 cor
Iccções de leis ..•••.

Publicações e despesas
miudas e evéntuaes ..

Consumo de agua .•.•.•

1:327$742
---~.-

211:922$34,

1:000$000

'71'4$000

oQO$OOO
216$000 2:530$000' 214:45~$347
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MINISTERIO l'UBLICO

Pessoaõ
1 procurador g e l' a I

(12:000$ de orde
nado e 6:000$ de
gratificação) .•.•.••

5 promotores pubIlcos
(6:000$de ordenado
e 2:000$ degratifi-
cação) .

6 a~junto3 de promotor
(2:240$ de ordenado
e 1:12Ó$ de gratifi-
cação) .

1 curador de massas
Iallldas .

I curador do .resíduos
(4:480$ de ordenado
e 2:240$ de gi'atifi-
cação) .

2 amanuenses (l :560$
de ordenado e 780$
de gratificação) ....

1 conünuo (l :04ü$ de
ordenado e 520$ de
gratificação) .•...•.

16:596$775

36:881$716

18:588$387

4:425$807

6: 196$130

4:315$162

1:438$387 88:442$364

TRIBUNAESDa JURY

Pessoal
4 escrivães (3: 120$ de

ordenado e 1:560$
de gratificação).... 17:260$645

2 porteiros (i :560$ de
ordenado c 760$ de
gratificação)....... 4:315$161 21:575$806

PESSOAL SEM: riOMEA.QÃO

4 serventes a 125$men-
saes cada. -um, . 5:532$260

27:108$066
Material

Despeza com o ser-viço
do Jury............ 12:000$000

Duas assígnaturas do
Diarío Olficial e duas
ccllecções de leis, .. . 68$000 12:068$000 39: 176$066
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]YIatei"ial geral

Para transporte de
presos. • • . • • • • . • • . . • 1:000$000

Aluguel da casa e mais
despezas da Assisten-
cía Judíctavía. . • .. .. 6: 000$000

Ajudas de custo aos
magistrados e mem
bros do Ministerio
Publico nomeados em
virtude da reorgani
zação de que trata a
lei n , 1338. de g de
janeiro de 1905...... 14:400$000

Insta.llação do 2' Trlbu-
na! do Jury......... 80:000$000

8~

!O1:400$000

73Í: 845$055
Primeira Secção da Directoria -ele Contabilidade da Secre

tari~ da Justiça e Negocios Interiores, 27 de fevereiro de 1905.
Car-oolho e Souza, lo officiaL- Pelo director geral, Rodrigues
Barbosa.

N. :2 - DeUlonst.ração das despezas feitas
COUl. o pessoal da verba 'n., 13 do art. ~o
da lei de orçaUl.ent.o do exercicio de
1905!, a cont.ar de 1 a 29 de janeiro do
coc-a-ecaue anno - Pretorias exclusive

13 - Justiça do Districtó Federal

côrrm DE APPELLAÇÃO

Pessoal

I pr e s iden te (com
12:000$ de ordena
do e 6:000$ de gra-
tificação) ... ,.. .. .. I: 403$-<25

Pelo exerclclc de presí-
dente (gratifloação) 93$548

1 vice-presidente (com
12:000$de ordenado
e 6:000$ de gratifi-
cação)....... ...... 1:403$2.25

Pelo exercício de vice-
presidente- (gratifi-
cação) •.••••.••..• 54$166
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10 juizes (a 12:000$ de
ordenado e 6:0008
degratificação) ... : 14:032$258

Ao juiz que servir no
conselho, (gratifica-
ção) .. .. .. .. . .. .. . 46$774

2 escrivães (a 2:400$ de
ordenado e 1:2'00$
de gratificação)... 561$200 17:504.$485

1 secretario (com 5:200$
de ordenado e
2;600$ de gratifica-
ção) ..

ã amanuensea (a.2:080$
deordenadoe
1:040$de gratíflca-
ção) .

I porteiro (com 1:560$
de ordenado .e 780i;
de gratificação).. :

2 continuas (a 1:040~ de
ordenado e 520$ de
gratificação) .. , :: ...

2 otliciaes de justiça (a
666$667 de orde
nado e 333$333 de
gratificação) ..... , .

PESSOAL SEM NOMEAÇÃO

608$064

486$451

i 82$419

243$226

155$013 1:676$073

10:270$559

1 servente '0 ••••••••••••

TRIBUNAL CIVIL E
CRIMINAL

Pessoal

I presídente (com9:100$
de ordenado e6:500$
de gratificação)... 1:216$129

2 vice-presidentes (a
O: 100$ de orde
nado e 5:200$ de
gratificação)....... 2:220$000

9 juizes (a 9:100$de or-
denado e 3:000$ de
gratificação) ...... o: 1'20$067

74$838 19:345$307
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IpI' om o t or publico
(com 4:480$ de or
denado e 2:240$de
gratificação) .

Secretaria

523$870 13:090$535

secretario (com 4:160$
de ordenado e2:080$
de gratlflcação)... : 486$451

2 amanucnsas (a 1:560$
de ordenado e 780$
de gratificação) ... : 364$838

1 porteiro (com 1:300$
de ordenado e 650$
de gratificação).... 152$016

2 contínuos (a 866$667
de ordenado e
433$333 de grati-
ficação)............ 202ct687

PESSOAL SEM NOMEAÇÃO

2 serventes a 720$ cada
um .

MINISTERIO PUBLI co

Pessoa;

·1 procurador geral do
Districto ;Federal
.ecom,12:000$ de
ordenado e 6:000$
de gratificação). 1:403$225

1 sub-procurador (com
9: 100$ de orde
nado e 3: 900$ de
gratificação).... I: 013$440

2 promotores (a 4:480$
de ordenado e

'2:240$ degr"ti-
ficação)......... 1:047$741

7 adjuntos (a, 2:240$ de
ordenado-e-I :120$
de gratificação). 1:833$548

curador dos residuos
<.(com4:480$,deür.
denado e:,2:240$

.de grati ücacão), 523$870

1:205$992
----
14:296$527

112$258 14:408$785
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I juiz (com 9:100$ de
ordenado e 3:900$
de gratificação).

1 curador das massas
fullídas (gr-atífl-,
cação) .......... 374$193 ...... '" . 6:196$017

-----
TRIBUNAL no JURY

Pessoa;

2 escrivães (a 3: 120$ de
ordenado e 1:560$
de gratificação)., 729$677

porteiro (com 1:040$
de ordenado e
520$ de gratifi •
cação)•.••••.••• 121$612 851$289

-----
PESSOAL SEM NOMEAÇÃO

2 serventes (a 125$ men-
saes cada um) .• .......... 233$870 1:085$159

-----
JUIZO DOS FEIToS DA

FAZENDA MUNICIPAL

Pessoal

I: 013$445
-----
42:048$803

Primeira Secção da Directoria de Contabllidade da Secre
taria da Justiça. e Negocias Interiores, 27 de revereíro de 1905.
- Ca'l"lJalho e Souza, lo offícial.

DECRETO N. 5468 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 1905

Crea uma brigada. de infantaria de Guardas Nacíoaaea na comarca de
Porto Feliz, no Estado de S. Paulo.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n, 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco. Fica creada na Guarda Nacional da comarca
de Porto Feliz, no Estado do S. Paulo, uma brigada de ínfan
taria, com a designação de 151a, a. qual se constítuírã de tres
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bata.lhões do serviço aetivo ns, 451, 452 e 453 e um do da
reserva, sob n. 151, que se organizarão com os guardas quali
ficados nos districtos da referida comarca j revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1905, 17° da Republica.

FRA.NCISCO DE PAUI,A RODRIGUES ALVES.

J. J. Seoõra,

DECRETO N. 5469 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 1905

Crea mais uma brigada de infantaria de Guardas Nacíonaes na
comarca de Jeromenha, no Estado do Piauhy.

o Presídente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unico. Fica areada na Guarda Nacional da comarca
de Jeromenha, no Estado do Piauhy, mais uma brigada -de
infantaria com a designação de 42'''' a qual se constituirá de
tres batalhões do serviço actívo TIS. 124, 125 e 126e um do
da re.serya, sob TI. 42, que se organizarão com os guardas
qual.ificados nos distrietos da referida comarca; revogadas
as disposições. em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1905, 17<) da Repnhlica.

FltANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5470 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 1903

o-ee uma brigada de cavallaeía e mais uma de infantaria de Guardas
Nacionaes no municipio de Correntes, no Estado de Pernambuco.

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Bl'aziJ,
para execução do decreto D. 431", de 14 de dezembro de 1896,
decret~:

Al'ti{ro unico, Ficam ereadas na Guarda Nacional do mu
nicipio" de C?ol'rent~~, no Esta~o,dc; P.ernambuco, uma ~rigada
de cavalfarfa e mais uma de injantarta, estacam a designação
de 96a., que se constítuíra: de tres batalhões, do. serviçJ aotívo
DS. '286,287 e 288 e um do da reserva sob n , Dô, e aquella
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com a deSr-, que se constituirá de dons regímentos US, 73 e
71, ?s quaes se orgaalzarão com os guardas qualificados nos
dlstrlCtosdo'refemdo municipio : revogadas' as disposições em
contrario.

Rio-de Janeiro, 27 de fevereiro de 1905; 170 da Republíca..

FRANcrSCODE PA.ULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 5471~ DE 28 DE FEVEREIRO DE 1905

Fix:8.··o prazo' do. coutcactc celebrado com a- 'CompaJihiaG'eral de
Mefboramentoa.no.Merenbão, para-o 'serviço de" conservação do porto
do Maranhão e prolongamento do respectivo caee.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil
attendendo ao que requereu a Companhia Geral de Melhora~
mentos DO Maranhão, decreta :

Artigo·unicO'.'. _O prazo .de .cínco annos .estipulado,Do, contracto
de Sltde dezembro, de 1903, celebrado, com aquetla. compa
nhiaem virtude do decreto n. M8] ,de' 22 de dezembro do
mesmo .. anno, para Q',servi'Ço de-conservação do-porto do, 'Ma~
ranhão e:prolougamentcdo.respectivo caes, deverá se contar
de 1 de janeiro do corrente anno, .de -aceerdocorn a-dísposíção
constante do art, 16 da lei n .. 1316, de 31 de dezembro de
1904~ que approvou o refertdo contracto.

Rio de-Janeiro, 28, de fevereiro' de 1.905. 17° da Republica ,

Frt:ANCISCO DE PAULA ROD:RIGUES ALYES.

Lauro' Seceríano J.l1úller.

DECRETO N. 5472 - I)E 2 DE 'lARÇO DE 1905

A'bre'ao, Ministerioda Guerra; o credito da. quantia de 480:312$815.
supplement8r"â;: 'f61"ba., "15-9: t: Mà.tel'ia1' - n~" ,32--:Tr:a'naportedi':
tropas, -etc; - -do,art'. 12 da Ieí-n. 'i'i"45. de 3t-'de~,dezembro de'l903~

,()'Presideni:e da,Ilepnlilica dos Estadns Unidos ,do Brasil,
tendo' onv,idol o: TrribunaLde,IContasina;~t'órJUa .do dispoStDi,:n0.
anL2'; §, 2'; m.•~;. lettD", .c.do,llecreto,wg;lllativo,n. 392"de
8: dec'ontUhr"de 11196; 'eusanda,'da automz~ao confecidapelo:
al't·•. 34',irubella B;da'lei Q .• 1!l45, de 301 ,da dezembro de \.90.3.•
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resolve abrír ao Mínisterlo da. Guerra o credito da quantia de
480:372~875, suppjementar á verba 15' - Material -n. 32 
Transp'eirte de tropas, etc., do art. 12 da cltada Iet.

Rio de Janeiro, 2 de marco de 1905, 17° da Republtca.

Fnxrcorsoo DE PAULA RODRIGU.BS ALVES.

Francisco de Paula Argollo.

DECRF;TO N. 5473 - DE 4 DE MARÇO DE 1905

Abre ao Míníateeío da Fazenda o credito da 558$672, para occorrer
ao pagamento devido ao De. Antonio de Olinda Almeida Cavalcanti,
em vtetude de sentença judlclaria,

o Presidente da RepubJica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização constante do art. 20,n. 18, da lei n.1316,
de 3Ido dezembro ultimo e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
na.con~armidade do art. 2°, §.2o, n. 2. lettra c, do decreto
Iegislativo n. 392, de8de outubro de 1890:

Resolve abrir ao Mlnisterío da Fazanda o credito de
558$67.2" para cumprimento do precatório expedido pelo juiz
federal substituto de Pernambuco. requisitando o .pagamento
da .ímportancía de príncípal a' custas; devidas 'ao Dr, Antonio
deOlínda Almeid" Cavalcanti, em virtude de sentença. do refe
rido juiz, confirmada por aceordão do Supremo Tribunal Fe
deral de 29 de dezembro'de 1902.

Rio de Janeiro, 4 de março de 1905, 170 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIQliES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRET~ N. 5474 - -DE 4 nE. MARÇO' DE 1905

Abre ao l\fiuistario da Fazenda o credito de '1.47$1f9,-para. oceorrer
ao_!~amento d_evido-ao Dr. ManoeLDias de ,Aqllíno e Oaatroçem
virtiuf'e de sentença-judidiaria.

O' .Prnsidente da RepublieaHos .Estados Unidos do Braztl,
usando da autorização constante do art; 20,•.n, 18, da .Ieí
n. 1316, de 31 de ·dezoll1hl'o ultímo e tendo ouvtde o Tribunal
do Contas,_ na conlermídade dó:al't. 2~,§ 21>, n~2,Jettra.,c,
do deereto legisIativo n, 392, de 8 de outubro de 189.6:

Resolve abr.ir <l,@ Ministeeio da .Fazenda: o credito.U:e :7'4!70$~W,
para culnprllne:nto do .pl'eoa'to'P(ó.expelhdopelo 'Jlllzfeffemtl
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substituto de S. Paulo, requisitando o pagamento da, Impor,
tancía de principal e custas. devida ao Dr-. Manoel Dias de
Aquino e Castro, em virtude de sentença do referido [uiz, confir
mada por accordão do Supremo Tribunal Federal, de 25 de
junho de ]904.

Rio de Janeiro, 4 de março de 1905, 17°da Republica.

FRANCISCO DE PAuLA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Buihões,

DECRETO N. 5475 - DE 6 DE 'MARÇO DE 1905

Publica a edbeeãc da colcnia brltanntca das ilhas Bermudas ao Ac
cordo de Washington, de 15 de junho de 1897, relativo á permuta
de cartas e caixas com valor declarado.

o 'Presidente da República dos Estados Unidos do Brazi]
faz publica a adhesão da calúnia brítannica das ilhas Bermu
das ao Accordo de Washington, do 15 do junho de 1897, rela
tivo á permuta de cartas e caixas com valor declarado, con
forme communicou o Presidente da Conlederação Suissa, em
nota de 30 de novembro do anua próximo findo, ao Ministerio
das Relações Extei'iores, cuja traducção offíclu.l a este acom
panha.

Rio de J<111ei1'o, 6 de março de 1905, lío da Republíea ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUgS ALVES.

Rio-Branco.

Tratlucção:
Berna, 30 de novembro do 1904.
$1'. Ministro- Temos a honra de informar a V. Ex. de que,

pórn .ta datada de 3 do corrente, a Legação da Grã-Bretanha
em Berna nos commuuícou a adhesão, a começar de 1 de
janeiro de 1905, da eolonía brltannice das ilhas Bermudas
ao Accordo de Washington, de 15 de junho de 189i, concer
nente â permuta de cartas e de caix~l,s com eolor declarado,

V. Ex. verá pela inclusa cópia da nota citada que a dita
colonía não admittírã caixas com valor declarado. Diz-se
nessa nota que o nwxi'inum adrnítüdo para a declaração do
valor das cartas será fixado em 12 libras sterlínas (300frs.) ,
Ora, segundo uma eommunícaoãc que nos foi dirigida pela Le
~ação da Grã-Bretanha, com data' de 18 do corrente, um lapso
tntroduzíu-sc na indlcação deste maximmn, o qual foi fixado
em ]20 libras sterlínas (3.000 frs.) e não ]2 (300 1'1'S.).
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Apressamo-nos em notificar esta adhcsão a V. Ex., de OOU
formidado com o art. 15 do mencionado accordo e com o
art. 24 da Convenção Postal Universal.

Queira acceltar, Sr. Ministro, a segurança da nOSSa. alta con..
sideração ,

Em nome do Conselho Federal Suisso, o Presidente da Con
federação, Comtesse.-O Chancellor da Confederação, Ringier.
A S. Ex. ° Sr. Ministro dos Negocias Estrangeíros elos Estados
Unidos do Brazit, Rio de Janeiro.

'I'raducção:
Berna,3 de novembro de 1004.
81'. Presidente - Em cumprimento de ordem quo rceebl do

Marqucz de Lansdcwne, tenho a honra de informara V. Ex.
de que o Governo do B-ermuda, de aocordo com o Secretario
do E:stado para a.s Colonías, notificou o seu desejo de adhor-ir,
desde o l° de janeiro proximo, ao Accordo Postal Universal
para a permuta de cartas c de caixas com valor declarado.

A participação ele Bermuda na permuta de artigos sem valor
declarado scra limitada ás cartas e o maximo limite do re
gistro sCI'á de 12 libras. A escala das taxas que na calúnia se
cobrarão das cartas registradas sorti. do cinco poncc pelas pri
meiras lz übras do valor registrado e dous o meio pcuco por
cada lz übras mais ou jraoção de 12 libras.

Aproveito esta opportunidade para renovar a V. Ex. as SO~

guranças da minha mais alta consideração. - Conynglw.m
Gveene..-: A S. Ex. o Sr. Comtesse, Presidente da Confederação.

DECRETO N. 5,176 -- DE 11 DE 1IIARÇO DJ~ ll)O:J

Suspende por dous dias, em-relação á comarca de Nitheroy, elo Ee..
tado do Rio de Janeiro, o estado de sitio declarado pelo decreto
u , 5461.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil :
Atteurlendo a que devem realizar-se no dia 12 do mcz cor

rente no Estado do Rio ele Janeiro, as eleições de juizes de
Pê\Z, ~>e.')olve suspender durante os d.iD.s 11· e 19 de ma:ry)
corrente, em relação â comaroa de Nitheroy, o estado di3 SItIa
declarado pelo decreto n. 5461, de 15 do íeverotrc ultimo.

Rio de Janeiro, 11de março de 190'5, 17Q da Republlea.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

Poder EX6CUtiyo- 1\105 l
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DECRB..""Tü N. 5477 - DM 11 Dl: ~[ARçO DE 190:;

Abre ao Minísterlc da. Fazenda o credito de 2:638$0:15 para paga
mento á Companhia das: Aguae de Maceió e outros.

o Presidente da Republtca xlos Estados Uuido s do Brazil,
usando da autorização contida no decreto legislativo 11. 12G8"
de 13 de novembro do 1904: .

Resolve abi-ír ao Ministerio da. Fazenda. o credito de 2:638$045
para pagamento de forragens, agua e object0s da expediente
aos herdetros (h Sabíno Otücica Ferrelra, á Compauhia das
Águas de Maceió e a Francisco & Filhos, proveniente de rcruecí
mentes íeítos p n- conta. do Miulstcrto da Guerra, n·JS ex
ercícios de 1894, 1896, 1897 o 1898.

Ri'] do Janeiro, 11 J'Jmarço de 1905, 170 da Republica ,

FltAXClSCO DE PA1.iLA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5478 - DE 13 DE ""RÇO DE 19J5

Abro ao Ministerto da Justiça o Negocies Interiores o credito
es traordínario do 191:000$, para despesas com as providencias
nocessucins pai-a garantia (la or.Ie:n o segurança publicas.

O Presidente de Republica do, Estados Unidos do Beaa ll,
de accordo com a 2:· parte do § 4° do art. 4.° da. lei n. 589,
de 9 de setembro de 1850, e ouvido previamente o Tribunal
de Contas, nos termos do art. 70, § 5'>, do regulamento apprc
vado pelo decreto n. 240J, de 23 de dezembro de 1896, resol ve
abrir ao Ministerio da. Justiça e Negocios Interlores o credito
extraordínarto de cento e noventa. e um contos de réis .•.
( 191: 000$), pars oeeorrer ás despezas feitas com as, previ
deucías necessartas para. garantia da ordem e segurança pu ...
blleas, perturbadas pelo movimento sediciosode 14 de novembro
do anno passado.

Rio de Janeiro, 13 de março do 1905, 17' da Republica.

FRANCISCO DB PAULA RODRIGU~3 ALVES.

J. J. Secbra,
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.DECRETO N. 5479 - DE 14 1-E >IARÇO.. DE 1905
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Suspende dcüuitivamentc o estudo de sitio no Dístrtcto Federal
e na comarca de Nitheroy, do Estado do Rio de Janeiro,

o Presidente da República 'dos Estados Unidos do Bl'azH:
Attendendo a que cessaram os motivos que determinaram

a decretação do estado de sitio no Districto Federal o na co
marca de Nitheroy, do Estado do Rio de Janeiro:

Resolve suspender deânítívamente o estado de sitio estabs
lecidopalos decretos ns, 1270, da 16 de novembro, 1297, da
14 da dezembro de 1904, 5432, de' 14de janeiro, e 5461, de 15
de fevereiro do corrente anno.

Rio de Janeiro, 14 de março da 1905, 17' da Republlca ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGU.ES ALVBS.

J. J. seoura,

DECRETO N. 5480 - DE 15 DE >IARÇO DE 1905

Abre ao êílnisterto da Justiça e Negocíos Interiores "O credito extraor
dinario de 600:00[)$ paraas obras de recoustrucçâo da Faculdade
de Medicina da Bahia.

o Presidente da, República dos Estados Unidos (lo Brazíl, á
vista do,que preceituam 0.3 arts. 4°, § 3°, da lei n, 589, de 9 de
setembrode 1850, e 25,§ 2°, da de n, 2792, do 20 do outubro do
1877, e ou vklo o Tribunal de Contas, nos termos do art. 70, § 5°,
do regulamento approva.do pelo decreto n. 2409, 0.02,3 de
dezembro de 1896, rC.301vc abril' ao Míuísterlo da Justiça c
Negocias Interioreso credite extraordlnario de 600:000$ para
as obras de reconstrncção da Faculdade de Medicína da Bahia ,

Rio de Janeiro, 15 de março do 1905, 17° da lcepubllca.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

J.J. Seobrá,
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DECRETO N. 5481 - DE 16 DE MARÇO DE 1905

Abre ao Mínister-ío da Indusn-ia, Viação e Obras Publicas o credito
de 5:814$, supplementar á verba S"", al't.16da lei n. 1145, de 3i de
dezembro da 1903, pnl'a pagamento dos juros de 6 o{o ao anuo gu
rauttdos á Estrada de Ferro Santo Eduardo ao Cachoeira do lta
pemtrlm, relativo ao 20 semestre do exercicto de 1904.

o Presidente da .Repubhca rios Estados Unidos do Brazil,
usando da eutortzação .contida, no art. 34 da lei n. 1145, de
31 de dezembr-o do 1903, decreta:

Artigo uni co. Fica aberto ao Mlnistei-io ela Industria, Viação
e Obras Publicas o credito de 5:814$, supplementar â verba 8(1,
art. 16 da lei n, 1145, de 31 de dezembro ele 1903, para pagá
monto elos jUl'OS ele 6 °/0 a') anno, gar-antidos á Estrada de
Ferro Santo Eduardo ao Cachoeira do Itapemírtm, relativo
ao 20 semestre do exercício ele 190'!.

Rio de Janeiro, 16 do março de. 1905, 170 da Ropublíca ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ..1\ L VES.

Lauro Seoertamo J.l1últet·.

DECRETO N. 5482 - DE 161>E MARÇO DE 1905

Abre ao Miuísjeeio da Iudustrla, Viação e Obras Publicas ú credito
extraoedtuarlo de 100:000$, para ser applícado ás despesas com a
creaçâc de agencias de Correio nas aédee dos munícípíos que ainda
não as teem e custeio do respectivo serviço de conducção de malas.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida no art. 144 da lei n. 1269, de
15 de novembro do anuo findo, decreta:

Al'tigo uuico. Fica alJOrt'J ao Mlnlsterlo ela Indussría, Viação
e Obras Publicas o credito cxtraordinario de 100:000$, para
ser applicado ás despezas com a crcação de agencias de Correio
nas sedes dos municipío s quo ainda não as teem e custeío do
respectivo serviço de conducção de malas.

Rio de Janeiro, 16 de março de 1905, 17' da Rcpubliea,

F.R.ANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Sev{fiano JJIÜller.
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DECRETO N. 5483 - DE 16 DE MARÇO DE 1905
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Abra ao Ministerio da Fazenda o credito de SO:H3$'J48, para occorrer
ao pagamento devido ao marechal Rufino Enéas Gustavo Galvâo,
Visconde de Maracajú, em virtude de sentença judtcíarta,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando da. autorização constante do art -. 20, n , 18, da lei
.n. 1316, de 31 de dezembro de 1904, e tendo ouvido o Tribunal
de Contas, na conformidade (10 art , 2°, § 2°; n, 2,lettra c do
decreto legislativo n , 392, de 8 de outubro de 1896:

Resolve abrir ao Mlnlstei-io da Fazenda o credito de
80: 113$948', para.cumprimento do precataria expedido pelo juiz
federal da }ti vara do Districto Federal, requisitando paga
mento da ímportancía de principal o custas devida ao marechal
Rufíno Enéas Gustavo Galvão, Viscondede Maracajü, em virtude
de sentença do mesmo juiz, confirmada por accordão do
Supremo Tribunal Federal, de 2 de dezembro de 1903.

IÜo de Janeiro, 16 de março de 1905, 17° da República.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5484 - DE 18 DE >lARÇO DE 1905

Abre ao Míntsterío da Fazenda o credito de 347:552$324, supple
mental' á verba - Mesas de Rendas e Collectcrtaa - do exevclcío
de 1904.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização conferida no art. 34 da lei n , 1145, de
31 do dezembro de 1903, e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
na conformidade do. art. 2°, § 2°, n. 2, lettra c, do decreto
legislativo n. 392, de 8 do outubro do 1896:

Resolve abrir ao Mínísterio da Fazenda o credito de
347:552$324, supplernentar ,I verba 18"-Mesas de Rendas
e Collectorias ~ do art. 25 da lei. n . 1145, de 31 de dezembro
de 1903.

Rio de Janeiro, 18 de março de 1905, 17° da Republica.

11'RANCISCO J)J~ PAULA RPDIUCUES AI;VES.

Leopoldo de Bulhões.
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DECRETO N. 5485 -DE 18 DE M:\.RÇO DE 1903

Abre ao Minísteeío da Fazenda o credito de 22:092$, para as dee
pezaa de Instaltacão a custeio e as de pessoal e material da
Mesa de Rendas da viJIa de Salinas, bahía de 'I'utoya, 110 período de
março a dezembro do corrente enno ,

o Presidente da República d03 Estados Unidos do Brazi],
usandüda autor-ização contida na disposição do art. lo da
lei n. 1104, dJ 9 de jaueiro de 1904, e tendo ouvido o 'I'ri-.
bunal de Contas, nu. confocmidade do art. 20, § 2°, n. 2,
lettra c. do decreto leglslattvo n. 392, de 8 de outubro
de 1896:

Resolve abrir ao Ministerioda Fazenda o credito de 22:092$,
destinado ás despezas de ínstallacão e custeio e ás de pessoal
e matoríal, no período de março, a dezembro do corrente
armo, da Mesa de Rendas da villa de Salinas, bahía de
Tutoya, creada pelo decreto n. 5282, de 9 de agosto de 1904.

Rio de Janeiro, 18 de março de 1905, 17° da Republica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5486 - DE 18 DE MARÇO DE 1905

Abre ao-Ministerio da Fazenda o credito de 20:000$, aupplementar- á
verba - Ajudas de custo - do exerclclo de 1904.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Braall,
usando da. autorlzação conter-ida no art , 34 da lei n. 1145, de 31
de dezembro de lQ03, e tendo ouvido o Tribunal de Contas. na
coníormidade do al't. 2°, § 2,\ n , 2, lettl'(l; c do decreto Iegls
Iativo n , 392, de 8 de outubro de 1890 :

Resolve abrir ao Mtníateno da Fazenda o credito de 20:000$,
supplementar á verba n, 22 - Ajudas de custo - do art. 25
da lei n , 1145. de 31 de dezembro de 1903.

Rio de Janeiro, 18 de março de 1905, tin da Repubüca ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGm~SALVES.

Leopoldo de Bulhões,
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DECRETO N. 5487 - DE 20 DE MARÇO DE 1905

103

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito extra
ordlnarío de 60:000$, para ecqutetcão da grande tela de Aurelio
de Figueiredo, commemoratíva do advento da Republlca ,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do .Brazil,
usando da autorização concedida pelo n.lII do nrt, 3° cl-<.t
lei n , 1145, de 31 de dezembro de 1903, resolve abrir ao
Miniatcrío da Justiça e Negocias Interiores o credito extra
ordinario de 60:000$,' para acquísíção da grande. tola do
Aurelio de Figueiredo, commernoratíva do advento da Repu
blica.

Rio de Janeiro, 20 de março de, 1905, 17°da Ropublica.

FRANCJSCO Dl~ PAULA RODRIGUES AI,VES.

J. J. SeaU1'(/.

DECRETO N. 5488 - DE 20 DE MARÇO DE 1905

Crea uma- brigada dednfantaeía de Guardas Nacloneea no munlclpto
de Flores, no Estado de Pernambuco.

o Presidente de Republica dos Estados Unidos do Brazif ,
para execução do decreto n , 431, de 14 de dezembro de 1890,
deereia :

Artigo unlco, Fica ereada na Guarda Nacional do municipio
de Flores, no Estado de Pemumbneo, nmn brtguda, de tnten
tarja, com a designação de 97\ a qual se constitutnt de
tres batalhões do serviço neüvo, ns. z..qg, 290 e 2D1, c um (In
da reserva, sob n , 97, que se ol'ganizal'ão com os guardas
qualificados nos dístrictos do referido muutctpio ; revogadas as
dísposições em contrarto.

Rio de Janeiro, 20 de marco de 100)., 1711 da Repuhlica ,

FllAXCT::;C·) DE PAt:i,A RODRlGTJEl ALYES.

J. J. Seobvu,
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DECRETO N. 5489- DE 22 DE MARÇO DE 1905

Abre ao Min ieter-io da Justiça e Negocias Interiores o ere-.
dito de 474:205$225, supplemcntar á verba - SoCC01'1'08

publícos -- do exercício de 1904.

oPresidente da. Ropubliea dos Estados Unidos do Brazil.
attendendo ao que cxpoz o Mlnlstro da Justiça e Negócios
Intcríores, e tendo ouvido previamente o Tribunal de Contas,
nos termos do art. 70, § 5°, do regulamento approvado pelo
decreto n. 2409, de 23 de dezembro de 1896, resolve, de
accordo com o disposto no art. 26, § I'', da lei n. 114.1), de
31 de dezembro de 1903, abrir o credito de 474:205$."225,
supplementar á verba - Soccorros publicas - do exerclcio de
1904, para pagamento de despezas dessa. natureza,

Rio de Janetro, 22 de março de 1905, 17° da Republlca,

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES,

J. J. Seobra,

Sr. Presidente da Republlca - O credito de 100:000$. com
que foi dotada a verba - Saccorros publicas - pela lei n , 1145,
do 31 de dezembro de 1903, o os créditos suppíemehtaros de
300:000$, 600:000$ c 800:000$ que succeeeívamcntc se abrl
ram á mesma verba. por decretos de ns, 5193, 5.236 o 5272,
de 18 de abril, 6 de junho e 1 do agosto de 1904, foram
despendidos com auxilias aos Esta..dos do Rio Grande do
Norte o da Parahyba Ilagellados pela secca, transporte o
roupa aos emlgrantes o com as despezas oxtraordinarlas com
o sei-viço de saudo publica nesta Capital e nos Estados, re
stando de tacs creditas o saldo de 1:865$573, como St3 vê da
demonstração, que a este acompanha.

Havendo ainda despesas a pagar na ímportancta de
476:070$798 de transportes de emigrados c outras determi
nadas pelos servíços extraordíuartos de saude publica em
consequencin das epidemias que foram combatidas nos ultt
mos mezes do anuo passado, despesas essas que por sua na
tureza toem na.verba - 80CC01'1'0.3 pubücos - a sua classiflea..ção,
torna-se por isso nece isarta a abertura de um credito de
474:205$225, supplomentar ao n , 36 do art. 2° da lei n . 1145,
de 31 de dezembro do 1903.

Rio de Janeiro, 2,2 de março de 1905.- J. J. Seabra,
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Demonstração das despesas pagas 'por conta do credito supple
mentar' á. verba - Soccor-roa publicas - do exorcícío de
1904, aberto pelo decreto n. 5272, de 1 de agosto do
mesmo anno

FOLHAS

Das tripulações elas lanchas
z».veu« e t». Rocha l im'út,

de julho a novembro ...•..
Da tripul ação da enfermaria

fluctuante, de julho a ou-
tubro ..

Das gruüücacões aos medicas
do.uu-eotoría Geral de Sande
Publica, do julho a outubro

Dosserventes do Laboratario
uacter-íotogtcc, de julho a
novembro .

Do interprete da fortaleza de
Santa CI'UZ, de julho a ou-
tubro , ..

Das díarías da tripulação da.
lancha empregada no ser
viço nocturno, de julho a
outubro .......•.•....• ~ ...•

Do pessoal extraordinario do
Hospital Paula Candldo, de
julho a outubro ..••••••••.•

Do pessoal subalterno snpple
montar do Hospital de São
Sebastião, de julho a ou-
tubro .................•..•

Do pessoal empregado no ser
viço da matança dos ratos,
de julho a outubro ...•.... ,

Do pessoal subalterno da Inspe
ctoria do Serviço do Isola
mento e Desínfecção.de julho
a outubro .........•.......

'Do pessoal empregado no ser
viço de recebimento e aga
salho de retirantes d03 Es
tados do norte na Hospedaria
da Ilha das Flores. om julho

FORNECIMENTOS

A' Direetoria Geral de Saude
Publica, de junho a agosto.

13:617$000

3:690$000

2:460$000

J :626$967

200$000

7:391$500

4:3168350

29:425$700

34:0488200

66:301$266

480$500

14:5778960

163:557$483
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Ao Hospital Paula Candldo.da
junho a agosto ........• '...

Ao Hospital de S. Sebastião,de
maio a agosto .

A' Inspectoría do Serviço de
Isolamento e Desinfecção,
em 'maio, julho e agosto .•..

Ao Lazareto da Ilha Grande,
em junho o., •••

Ao Instituto Sorotherapico Fo
deraI,em abl'i1 e junho....

Aos'retirantes d03 Estados do
norte alojados na Hospe
daria da Ilha das Flores (ali-
mentação ).. '.' .••.... ', .•..

Frete de oito vapores da Com
panhia de Navegação Cos
teira para transporte dos
retirantes dos Estados flagel
lados pela secca ....• '......

Frete de laachas para desom
barque tios retirantes, em
maio, junho e julho•.••.••.

Passagens concedidas pela
Companhia Novo Lloyd Era-
zileiro.•.. 0'0 •••••••••• ;; •••

Publicações feitas em diversos
jornaes.......•.••..••...••

Conta da Santa Casa de Mise
ricordia, de enterramento
de pessoas fal1ecidas de mo
lestías infecto-contagiosas,
de janeiro a setembro .••...

Gratificações mandadas abo
nar a9S Dl'S. Julio Monteiro,
Ernesto Bandeira de Mello e
Luiz Bandeira de Gouvêa,
por serviços prestados nos
hospitaes da Dlrectoria Ge-
ral de Saúde Publica .

Somma das despezas, .
Saldo do credito supplementar

aberto pelo decreto, n.523(\
do 6 de junho de 1904......

Quantia mand ada nnnullar do
credito d~ 4:0003 'concedido
á. Delegacia Fiscal do The
souro Nacional no Estado da
Bahía, em virtude do aviso

7: 167$151

104:500$088

21:601$499

500$000

1:274$235

14:744$593

400:346$000

1:890$000

61:698$750

7:218$300

976$000

1:500$000

54$252

164:365$526

473:629$050

801:552$059
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3:363$380

800:000$000 803:417$632
--,---- ------

Saldo existente nesta data.... 1:865$573
Primeira Secção da Directoria de Contabilidade da Secre

taria da Justiça c Negocias Interiores, 16 de março de 1905.
Rodrigues Bm'bosa, director da secção. - J. Bm'dini, director
geral.

TI. 518, de 12 de fevereiro
de 1004 .

Credito supplementar aberto
pelo decreto n , 5272, de 1
de agosto de 1904•.•••.••.•

DECRETO N. 5490 - DE 23 DE MARÇO DE 1905

Abre ao Ministerio da Marinha. o credito de 93:315$916 supplementae
á verba 26a - Fretes, paaeagens, etc., quota «Pessoal» - do orça
mento de 1904.

o Presidente -da República dos Estados Unidos do Brazíl,
usando da autorização conferida ao Governo pelo art.~6,n. 1,
da lei n , 1145, de 31 de dezembro de H.lOS, e tendo ouvido o
Tribunal de Contas, 'na forma do art. 70, § 5°, in fine, do
regulamento annexo ao decreto n , 2409, de 23 de dezembro
de 1896, resolve, de accordo com o parecer do mesmo Tribunal,
abril' ao Ministerio da Marinha o credito de 93:315$916, supple
mental' á verba 26a - Fretes, passagens, etc., quota «Pessoal»
do orçamento de 1904.

Rio de Janeiro, 23 de março de 1905, 17° da Republíca.

FRANCI.':lCO Dn PAULA RODRIGUES ALVE~.

Julio Cesar de Noronka,

DECRETO N. 5491 - DE 25 DE MARÇO DE 1905

Abre ao Mlutaterío da Fazenda o credito de i.5i:100$8i9, ouro, eup
plemeatae á verba - Caixa de AmorHzação - do exerctoío de 1904.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
usando da. autorização contida no m-t , 26. n, I, da lei n. 1145.
de 31 de dezembro de 1903,e tendo ouvido o Tribunal de Contas.
na contormídade do art. 2°, § 2°, n. 2, lettra c, do decreto
legislativo u , 39.2, de 8 de outubro de 1896:

.Resol-ee abrir ao Ministerio da. Fazenda o oredito de
151:·100$819, ouro; supplomentar á verba TI; 10 - Caixa da
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Amortização - do art. 25 da lei n , ]]45. de 31 de dezembro
de 1903, para occorrer ao pagamento devido á Am ericaw Bank
Note Gompany, 'pelo fornecimento do notas do Thesouro,

Rio de Janeiro, 25 de março de 1905, 17° da Republíca,

FRANCISCO, DE PAULA RODRIGUES ·ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5492 - DE 25 DE MARÇO DE 1905

Abre ao Mínisterlo da Fazenda o credito de 267:375$8f7, aupple
montar á verba - Alfandegas - do exerctcío de 1904.

o Presidente da Republica d03 Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida no art. 26, n, I, da lei n , 1145,
de 31 de dezembro de 1903, e tendo ouvido o 'I'ríbunal de Con
tas .na conformidado doart. 2°, § 2°, n. 2, lettra C, do decreto
legislativo n. 392, de Sde outubro de 1896:

Resolve _abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de
267:375$817, supplementar á verba - Alfandegas - do a/'t. 25
da lei n. 1145, de 31 de dezembro de 1903, para Decorrer ao
pagamento de quotas devidas aos empregados de diversas Alüm
degas e rolaüvas ao exercício' de 1904.

Rio de Janeiro, 25 de março de 1905, 17° da Republlca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5493 - nE 25 DE MARÇO DE 1905

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 2.481:210$261, aupple
mental" á verba _ Jurosvdos deposttoe das Caixas Economicas e
Montes de Soceorro - do exercíclo de 1904.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Braztl
usando da autorização contida no art. 26,n. 1. da lei n. 1145,
de 31 de dezembro de 1903, e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
na conformldado do art. 2°, § 2°, TI. 2, lettra c, do decreto
legislativo n. 392, de 8 de outubro. de 1896"resolve abrir ao.Mí
nisterio da Pazenda o credito de 2.48i:216$261 supplomentar á



ÀCTOS DO- .PODER EXECUTIVO 109

verba- Juros dos depositos das Caixas Economica se Monte
de Soccorro - do art. 25 da lei D. 1145, de 31 de dezembro
do 1903.

Rio de Janeiro, 25 de março de 1905, 17° da Republica,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões,

DECRETO N. 5494 - DE 27 DE MARÇO DE 1905

Crea mais uma bvlgnda de infantaria de Guardas Nacíonaes na co..
marca da Pamahyba, no Estado de Píauhy ,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n, 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unico, Fica creada na Guarda Nacional da comarca
da Parnahyba, no Estado do Piauhy, mais uma brigada do
infantaria. com a designação de 43\ a qual se constituirá. de
tres batalhões do serviço activo, 118. 127, 128 o 12D, e um
do da reserva, sob n , 43, que se organizarão com os guardas
qualificados nos districtos da referida comarca; revogadas
as disposições em contrtl.rio.

Rio de Janeiro, 27 de março de 1905, 17' da Republica.

FRANCISCO DE PAVI>A RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5495 - DE 27 DE MAUÇO DE 1905

Crea uma brigada de infantaria, uma de cavallai-la c uma de arti..
lharte de Guardas Nacionaea na comarca de Macahubaa, no Estado
da Bahia.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n , 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco. Ficam creadas na Guarda Nacional da co
marca 'de Macahubas, no. Estado da Bahia" uma brigada de
infantaria, uma de cavallaria e uma de artilharia.; a primeira,
com a. designação de 78a, que se constituirá de tl'es batalhões
do serviço. aetívo, ns, 23,2) 233 e,234~ e um do da reSQ1'Va, sob
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n. 78 j a segunda, com a designação de 3911., que se constuuu-é de
dom regimentos, ns, 77 e 78; e a tcrceíra, com adesignação de
13"', que se cóustrtuírãdo um batalhão de ar-ülutu-la do p:)Siçà.o
c um regimento-de artilharia de campanha, ambos sob n. 13,
os quae s se organizarão com os guardas qualificados nos dis
trictos da referida comarca ; revogadas as disposições em con
trarío.

Rio de Janeiro, 27 de março dê 1905, 17°da Republica..

FRANCISCO DE PAU~A RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

DIlCltETO N. 5495 - DE 28 DE MARÇO DE 1905

Approva as despesas feitu pela Companhia Paulista de Vías-Ferreae
..c Pluvlaes, duearrte cs-eunoe de 1903 e Ul04, por conta do
capital. da _Estrada de. Ferro do Rio Claro que fica elevado a
;: 1.602;376-2-11.

o Presldeute da República dos Estados Unidos do Brazit,
attendendo ao que requereu- a Companhia- Paulista de Vias
Fer'roas e Fluviaes, decreta:

Art. 1.0 Ficam approvadas as dospezas na ímportancía de
741:874$167, feitas pela rufcl'ül-a companhia no decurso d03
annos de 1903 c 1904, em novas construcções com epplícacãc
especial ás linhas ferroas que faziam parte do contracto de
4 de outubro de 1880, o constantes das contas POl' ella apre
sentadas na. fôrma da clausula 2l\ do decreto n. 4057, de
24 de junho de 1901.

Art. 2.° As despezas de que trata o artigo precedente se 1'0
ferem ao augmento da estação de Brotas, construcção de uma
caso.na estação de Araraquara, de uma plataforma, na de Rio
Claro, de CaS1.3 para moradia deemprezados nas estações de
Mono Grande, Annapolls, Ollv.riras e Ouro; construoção de
8.673 metros de cercas, incluindo o cust i e assentamento de
porteiras, aoqulsição e montagem de 100 vagões tubulares,
acquisição o eollocação de Ireios Wcstinghouse em vagões de
carga, acquísíção dc sres locomotivas e acquisição dos seguiu
tes machiuismos : tres tornos para, rodas de .locomotívas, uma
machina de aplainar, quatro tornos mecanicos, um torno
horizontal de placas para aros, uma machíua de furar, um
marteIlo a vapor de 15 quíntaos, montagem <103 maehínísmos
acima mencionados, montagem de locomotivas e vagões, con-
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strucção de casas para portadores em Corumbatahy e Porta
Ieza e,tloalmente, conclusão da plataforma da estação de Rio
Claro;' tudo na sommatotel du 741 :87'1$167, s indo 716: 140$367
rel;;tiv-03 ao anno de 1903 o 25:733$800 ao de UJ04,quan..;.
tias estas que, ao eambío médio de 12 3/32 naquelle anno,
e 12 1/16 no ultimo, correspoudern 1.\ ;~ 36.086-·15-.".2'0

'J; 1.203-7-9.
Al't. ?a A Importancla de s:, 37.380-2-11 e ainda a de

250:'000$ 'QU 'f, 28.125, du quo u-ata a clausula, VII do decreto
n , 4057. de 24 de junho do 1901, são, nos termos desse de
creto, incorporadas ao capital da Estrada. de Ferro do Rio
Claro, que assim fica elevado a f, l.G02.37G-2-11.

Rio de Janeiro, 28 de março de IQO:\ 17() da Republica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lr;JUfO Se ooriano 1l1ii,Uer,

DECRETO N. 5497 - DE 30 DE MARÇO DE 1005

Abre ao Mlnísterío da Fazenda o credito de 12:141$218, supplementar
á verba - Recebedorfa da Capital Federal - do exercicio de 1904.

o Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida no art. 26,n. 1, da lei n , 1145,
de 31 de dezembro de 1903, o tendo ouvido o Tribunal de
Contas, na conformidade do art. 20 , § 20

, n , 2, lettra 0, do
decreto legislativo ri , 302, de 8 de outubro de 1896 :

Resolve abrir ao Mini:;tel'ioda Fazenda o credito de
12: 141$218, supplementar ú, verba 9a - Rccebe.loría da Capital
Fed81':t1 - do art. 25 da lei li. 1145, de 31 de dezembro de
1903, para pagamento de porcentagens devidas aos cobradores
üa mesma Rccebcdoria.

Rio de Janeiro, 30 de março de 1003, lia da Republiea,

FUANCISCO DE PAULA RODRIGUE.S .AI,YE.S.

Leopoldo de Bulhões.
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DECRETO N. 5498 - DE 80 DE MARÇO DE 1005

Abre ao Mínisterío da Fazenda o credito de 20:000$, aupplementar á
verba - Mesas de Rendas e -Ccllectóríae - do exeroícío de 1901.

o Presidente da República elos Estados Unidos do Braz il,
usando da autorização contida no art. 2G, n , 1, da lei n. 1145,
de 31 de dezembro do 1903, o tendo ouvido o Tribunal de
Contas, na conformidade do art. 2°, § 2°, D. 2, lottr<l C,. do
decreto legislativo n . 392, de 8 de outubro de 1896 :

Resolve abril' ao Ministcrio da Fazenda o credito de 20:000~<;,

supplomcntar á verba - 18'" - Mesas de Rendas o Colle
ctorías - do ar't. 25 ela lei D. II 45, de 31 de dezembro
de 1908.

Rio de Janeiro, 30 de março de 1905, 17° da Republíca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5499 - DE 30 DE MARÇO DI' 1905

Esta belece algumas alterações nas divisas e dlsüncblvos dos
inferiores e outras praças dos corpos de marinha.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braail
attendendo ao que lhe expoz o vícc-almlmnte Ministro da,
Marinha, àcerca da conveniencia do assemerharem-se, tanto
qua..nto possível. aos do Exercito as divisas c distinctlvos dos
inferiores e outras praças da Armada, afim de que mais Iacll
mente se possa conhecer a sua graduação, classe c proüssão ,
resolve:

Art. 1.0 Os sargentos-ajudantes elos corpos de martnhelros
nacionaes e íníantarí« de marinha usarão no ante-braço
esquerdo, a 0'\\,13 da bocoa da manga do paletot ou dolman,
um globo identico ao da banôen-a da. Ropublica COIU Offi,025
de díametro,

§ 1.0 Os sargentos-ajudantes do corpo de machínístas navaos
usarão no ante-braço esquerdo, I) 011l,13 da bocca da manga
da sobrecasaca ou do dolrnan, o referido globo encimado por
um cyündro ,

§ 2. o Os sargentos-ajudantes do corpo de offlcíaes inferiores
da Armada usarão, do mesmo modo, um globo ídentlco encí
mado por· uma ancora de dlll ,040 de comprimento, disposta
verticalmente.
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§ 3.' Esses distinctiv03 serãaébordados a> ouro no paMotde
panno azul ferrete, no dolman.:de·,panno .garanee ·8 na. sobre
casaca, e de metal dourado ,DOS demais dolmans,

Art. 2.' Os 100 o 2'" sa.rgentos do corpo de ínfantaría de
marinha usarão as actuaes ,divisas.

§ LO Os los sargentos dos corpos de marinheiros nacíonaes,
de machínistus navaes ;e .de :officiaes inferiores- da Armada
usarão no braço. esquerdo, com espaço entre si de om,OOS,
cinco galões de ouro, de cordão, de Om,007 de largura, em
tórma de angulo com o vértice para baixo, cosidos sobre
panno preto. , ,

§ 2. o Os 20 8 sargentos dos corpos de marinheiros nacíonaes
e de officiaes inferiores da Armada-gsarão quatro galões, em
tudo iguaes aos dos 10 8 .sargentos dos mesmos corpos. :

Art. 3. 0 Os cabos do corpo de'infautariademal'inhausarão
as actuaes divisas.

§ 1. o Os cabos do corpo ,de marinheiros nacionaes usarão no
braço esquerdo, com espaço entre si de Om,D03, dons galões
de casemíra encarnada de ..f)m,OlB de largura, cosidos: sobre
panno preto, do mesmo formato dos estabelecidos ·para os
sargentos.

§ 2. o Os cabos de foguistas contracsados usarão divisas
íguaes, cosidas, porém, sobre .panno verde.

Art. 4.° Entre os lados do angulo formado- pela divisa e
na díreeção da sua bissectr-iz terão:

Os contra-mestres e os guardiães - uma ancora com Om,03G
de comprimento, disposta: verticalmente;

os fieis-um peso de torrna prísmaüca ;
os escreventes - uma penna disposta horizontalmente;
os .enfermeiros - um caducou de mercurío ;
os carpínteíros-calafates -am .esquadro e um compasso

entrelaçados;
os serralheiros - uma bigorna.;
os caldeireiros - uma cruzeta tubular ;
os armeiros - um-revólver;
os praticantes do corpo de machínístas - um cy1indro ;
os cabos foguistas contractados - uma helíce de oro,050 de

diametro, com tres palhetas- de casemira verde-mar, tendo
cada palheta OIU ,020 de comprimento sobre Om,005 na maior
largura;

os sargentos o cabos do corpo de marinheiros nacíonaes-c
os distinctivos de sua especialidade marcados no plano de uni
forme approvaúo pelo decreto n, 1714, de 16 de maio de
1894.

§ l.0 As divisas e os dtstinctlvos.dos inferiores dos corpos de
machtnístas e de offlciaes íuferíores da Armada terão,' como
aotualmente, vivos correspondentes á classe.

§ 2. 0 Os distinctivos dos los e 20 S sargentos destes deus ulii~

mos corpos serão bordados a ouro na sobrecasaca e de metal
branco nos dolrnans.

Puder Executiva - 1.905
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Ar't. 5. o No dolman de 'mescla os" galões serão de cadarço de
lã .preta.: de Orn,015 de Iarguracdotormato já 'ind-icado~cosidos
na manga, com espaço entresi de',Om,003.

Art. '6. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 30 de março dê 1905, 17°'da Republica,

FRANCISCO DE PA.ELA RODRIGUES ALVES.

Julio Cesar de Noronha,

DECRETO N. 5500 "";";"DE 30 DE M!~RÇO DE 1905

Abre. ao Ministerio da Justiça e ~ Negocies Interiores o credito extraor ..
dinario de 22:43i$939 para oooorrer ao' pagamento de despezas no
territorio do Acre. no exercícío -de 1904.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazit,
usando da autorlzacão-conccdidano art. l°, n. II,da lei D. 1181.
de 25.de fevereiro do anuo passado, c tendo ouvido previamente
o 'rríbunal de Contas, nos termos do art. 70, § 5°,do regula
mento upprovado pelo decreto n , 2409, de 23 de dezembro de
18~qt_ .resolve abrtr ao Miníster-io da Justiça. e Negocias Inte
riores o credito extraordínartovdc 2.~:431$939, para pagamento
dc despezas c,1fectuadas na Prefeitura do Alto ..Juruá, no tCI'j>i
torio do Acre. no exercício 'de WD4. visto ter sido insuflicierite
o credito de que trata o decreto n. "5215, -de 11 de maio do
mesmo armo.

-Rio de Janeiro, 30 de marco de 1905, 17° da República,

FRANCIHCO DE PAU!,.\. Ronmoues ALVES,.

J. J. Seooro.

DECRETO N. 5501- DE I DE ABRIL DE 1905

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de: 36:7{)6$233pal'a occorrer
ao pagamento devido ao bacharel Franclsco: Ignácio de Carvalho
Moreira, em virtude de sentença [udícíeeía ,

OPrestdentc da Republíca dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorjzação constante do art. 20, n. 18, da lei
n. 1316, de 31 de -dezembro de 1904, e tendo ouvido o Tribunal
dê Centas, na conformidade do art. 2°. § ;!/'; n. 2, léttra c,
do decceto Iegislativo n , 392. de 8 de outubro de 1896:

Resolve abrIt' ao Ministerio,d<;t. Fazenda o credito , de
3G;7QG$~33, para cumprimento da carta precatoría expedida.



AC.'IOS DO PODER EXECUTIVe 115

pelo. Juizo federal do Dlstrlcto. Federal; requisitando o paga
mento da importancia de differença de vencimentos e custas
devidas ao bacharel Francisco Ignacío de Carvalho. Moreira,
em virtude de sentença, do referido juiz, confirmada por
aceordão do Supremo Tribunal Federal, de 30 de maio de
1903.

Rio do Janeiro, 1 de abril de' 1905, 17° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES e

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5502 - DE 3'DE ABRIL DE 1905

Crea mais uma brigada, de infantaria de Guardas Nacionaes na
comarca de Cabo Frio, "no Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do' Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníeo. Fica creada na Guarda Nacional da comarca
de .Cabo. Frio, no Estado do Rio de Janeiro, mais uma brigada
deinfantaria com a designação de 6ln, a qual se constituirá
de tres batalhões do serviço actívo. ns. 181, 182 e 183, e um do'
da reserva sob n. 61, que se organizarão com osguardas qua
lificados nos distrlctos da referida comarca; revogadas as
disposições em contrarío.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1905, 17" da Republica,

FRANOlSCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabrc;

DECRETO N. 5503 - DE 3 DE ABRIL DE 1905

Crca mais uma brigada de Infantaria de Guardas. Nacíonacs na co
marca da Ribeira, no Estado da Bahia.

o Presidente da Republica. dos Estados' Unidos do Braztl ,
para execução do decreto n, 431, de 14 de dezembro de 1896.
decreta:

Artigo único, Fica creada uaGuarda Nacional da comarca
da Ribeira, no Estado da Bahia, mais uma brigada de íntantarí»,
com a designação do 79", a qual se constituirá de tres batillhõe.
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do,serviçoaetivo, TIS. 23.5, 236 e- 237,_ e um doxla. reserva
sob ,n~\,_79~; que se·organizar.ão com· osguardas quallfícados
nos dístríctos. da neferída comarca; revogadas; as dísposições
em,ccatrarío,

Ri0 de Janeiro, 3,de-abrH de 1905",1'7° daRepublíca.

FRAN0I1SCO DE:PAtíLA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5504 - DE 8 DE ABRIL DE 1905

Abre ao Mínisterio da Fazenda o credito de 141:356$630, ouro, c
2:110$021, papel, paa-a 00COr1'e1' ao. pagamento devido a George C.
Dickmson, em virtude de sentença judieiar.ia .

o Presidente. da. República dos Esta.dos Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 20. D. 18, da lei D. 1316,
de. 31, de dezembro de 1.90•.1, e tendo ouvido o Tr-ibunal de
,C@n-tas",n.a contormídade do art. 2°" § 2.0, n. 2., Jettra c, do
decreto legislativo n, 392, de 8 do outubro de 1896:

Resolve' abrir ao ,Ministerio da Fa~2ndao credito. de
141:356863.0, 011:1'0, correspondente (1, ~.15..902,-·12....,....5. e
2:1113$021, papel,' para oecorrer uo pagamento, do principal e,
custas, a que f0i cmdcmuada a Fazenda Nacional por aecordão
do, supremo Tl'ibunal Federal, de, 3 de agosto de HJÜ4. na.
acção contra eua movida por George C. Dickinson,

Rio de Janeiro, 8 de abríl de 1905, nO'da Ropubllca ,

FRAXCgCO DE PAULA RCDr:.WUES /iLVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5505- DE 10 DE ABRIL DE 1005

Crca UM1a brigada de infantaria de Guardas Nacionacs na comarca
de Haeo, no EsJ: ado da Bahia.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para, execuçãododecrete n , 431, -de 14 de dezembro de, 1896
deeneta.: '

Ar-tign.unlco. Ftcacreada na -Guarda Nacional da comarca
de Raz,o".;;no"J!stado da: Bahia, uma ,brigada de infantarIa
com '2, designação de 801\ a qual se constituirá de tI'es, bata...
Ihõea do serviço. activo, ns. 231,3,230 ,e 24.0" e nm do da reserva
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acb n •. ·80, 'que se .organízarão 'com 'os gUaTii&S ':qua.1ifi~a~o~ .n08
di'strictos _dareferídvJ'comaorca; .revogaêas as di.sposlçoes -em
contrarío.

Ria de Janeiro, 10 de aibril de '1905, 17' da Republica ,

FRANCISCO ,DE :PAULA 'RODRIQUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 5506 - DE II DE ABRIL DE 1905

.àpprova os estatutos de uma vaniarrte ida 'Estrada .de Ferro Victol'ia
a Diamantina.

o Presidente da. Reptrbllca -dos 'Estados Unidos -do Braaíl ,
a,ttendendo 'ao que requereu a 'Companhia Estraôavde Ferro
'Victoria. .a 'Minas, decreta :

,Ar'~go uníeo, -F'icitm .approwados .os estudos "da 'variante
.comprebeudída entre .os .kíjometros .92 ,e illB -âo tra;çado .a
-que se r.etere 'o decreto u.. 5205, de .26 de 'abril de 19M, da
Estra.da de Ferro Victoria a Díamantína, "com a .sub-vanlante
,projeetaida .eatreas estacas .258 +6 ,e 508+ 6 e .amodãâca
,çãa entre .as ·estacas O ,e 130 indicada em tinta MuI .nas
,plantas que com .este .baíxam nubnícadas Jpelodil'ectorgenat
de Obras e "Viação .da, .Secmtaria-de Estadüda .Iadustrla,
,r.iaç'ão ,o Obnas 'Publicas.

Rlede Janeiro. 11 de abríl .de \1905, 17° da Repuhlica ,

FRANCISCO DEPAUL'A,RODRIGUES .ALVES •

.'Lau'110 Severiano !Müller.

DECRETO N. 55ü7-DE I-4 'DE ABRIL DE '1905

Publica :a adhesão da Republica 'Cubana aos wccoedos -aseignadns
em Madrid em 14 de abril de 1891 relativos á repressão das falsas
indicações de procedencia e registro irrternaoional das marcas -dc
fabricas e de commcrcio ,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Bi-azü
faz publica a adhesão .da Republica Cubana aos Accordos
relativos: l°, á repressão das falsas indicações de procedencía,
e 20

, ao registro internacional das marcas de fabrica e de
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eommercío, assígnados em Madrid em 14 deabril de 1891.
tendo sido o segundo completado. por um acto addícíonal
asslgnadn em Bruxellas em 14 de dezembro de 1900, con
for-me cammunioou O Presidente" da oonrederacão 'Sulssa em
nota do 1 de dezembro de 1904 ao' Ministerio das Relações Ex
teriores, cuja traducção ofãcíal ri, este acompanha.

Rio de Janeíro, 14 de abril de 1905, 17' da Repnblica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Rio-Branca,

Traducção:
Berna, 1 de dezembro de 1904.
Sr. Ministro - Temos a honra de communicar a V. Ex.

que o Ministro do Estado e da Justiça da República Cubana
nos notificou, em data de 7 de novembro ultimo, a aecessão de
seu Governo aos ACCOI'dos concernentes: 10, â repressão das
fa.lsas indicações de procedencia, e 2°, ao registro interna
clonal das marcas de fabrica e de eommereto.e-Accordos as
sígnados em Madrid em 14 de abril de 1891, tendo sido o se
gundo completado por um acto addícíonal asslgnado em Eru
xellas em 14 de dezembro de 1900.

Não· tendo sido indicada nenhuma data especial. para a.
estrada em vigor dos dons Accordos mencionados nas rela
ções entre Cuba e outros Estados unionlstas que adheriram
<!o esses Actos.: teve-se de applicar por analogia as disposições
do art. 16 da Convenção da União, em vir.tude do 'qual esta
produz seus effcítos um mez depois da notificação feita pelo
Governo suisso aos dos outros Estados contractantes. Disso
resulta. que os dons actos em questão enzrarão em vigor no
que diz respeito a Cuba no lo de janeiro proximo. .

FOI, ao mesmo tempo, communícado que a República de
Cuba deve ser classificada entre os Estados da 6a classe,
quanto ti.sua participação nas despezas do Escriptorio inter
nacronat.

Rogando a V. Ex. que se digne de tomar conhecimento
do que precede, aproveitamos esta occasíão. Sr. Ministro, para.
renovar-lhe a segurança da nossa alta consideração.

Em nome do Conselho Federal Suisso, o Presidente da
Confederação, Comtesse,- O ChancelJer da ·Confederação,
Ringier.

S. Ex. o Sr. Ministro dos Negocíos Estrangeiros dos Estados
Unidos do Brazil - Rio de Janeiro.
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DECRETO N. 5508 - DE 14 DE ABRIL DE 1005
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Abre ao Ministerio das Relacõea Exter-íorca um credite exteaordt
narío de 62:0006, ouro, afim de dar execucâo ao disposto no art. 6°
do decreto n . :132:1, de 3i de dezembro de 1904.

O Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização concedida no art. Go do decreto n. 13.21,
de 31 de dezembro de 1904, decreta :

Art. 1.° Fica aberto ao' Ministerío das Relações Exteriores
um credito extraordinario de 62: 000$, ouro, a:fim de dar ex
ocução ao disposto no art. 2° do' mesmo decreto, sendo 14:000$
para OS vencimentos do Mínlstro Residente em Bogotá;
20:000$ para-os vencimentos dos 3°~ Secretarias de cada uma.
das Legações em Tokio, Caracas, Quito e Bogotá; 25:500$,
para as ajudas-de custo desses .funccionarios e 2:500$:'para o
aluguel e expediente da chanceUaria da Legação em Bcgotti.,

Art. 2.° A 'verbaroreamentaría dotada para as Legações
no Equador e Oolumbla fica destinada exclusivamente á. Le
gação no Equador.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1905, lío da Repabllca ,

FltANCISCO m~ PAULA RODRIGUES ALVES.

Rio-Branco.

DECRETO N. 550a - DE 14 DE ABRIL DE 1905

Dispõe sobre a cobrança dos ,Juros de que teatam 08 arts. 30 e 31 do
decreto n, 2847, .de 21 de março de 1898.

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que Ih3 cxpoz o Ministro de Estado das Relações
Bxteriores, decreta:

Art. L° A cobrança dos juro~ de que tratam os arts. 30
e 31 do decreto D. '2847, de 21 de março de 1898(arts. 229
c 230 da Consolidação das- Leis, Decretos e Decisões referentes
ao. Corpo coasutar BrazHeiro), só deverá sal' e.tfectuada pelo
delegado do Thesouro Fed,erat em- Londres, depois que esteMi
ntsterio a tiver autorizado, em vista de reclamação daquelle
runccíonarío .

..~rt. 2.° Ficam revogadas as dlsposições em eontrarío,
Rio de Janeiro, 14 de abri! de 1905, 1.70 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Rio..Branco,
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D.ECRETO N-. 5510 - DE 15 DE'ABRIL' DE 1905

Abre ao MiniB'e.rlo daPazende-o.credâte de 12~i'l4$020 para-oeeoeeer
ao' abono de quctes &0 actual- .inspeetor da-Alfandega. de -Santee,
Antonio Roberto de Vasconcellos.

OPresid3nte <la República dos Escadas Unidos do Brasil,
usando da autol'isaçã.o constante do art. 20, n, 10•. da: lei
n, 1316. de 31 de dezembro. de 1004, e tendo-ouvido o Tribunal
de Contas, na -coafbrmidade do.. art , 2°. § 2°t n. 2, lettna c,
do decreto legíslatívo n, 392, deS'de outubro de 1896:

Resolve abrir ao Míuísteríe da Fazenda o creditada
12: 174$020, afim de occonrer ao abono de umagratifica,ção
corrospendenteao valor de lO'ql1otas annuaes ao aetual tnspe
etor da Alfandegade santos, Antonio RJ'b3rtode Vascon
cellos, a partir de Ide fevereírode 1898 até 31 de dezembro
de 1903, equivalente â differi3nçaenire 40 quosas que ·devepia
receber pelo exercício de sua' commtssão de inspeetor, e
30 quotas que foram pagas de" accerdo eom 'odeCL'cto n, 2807.
de 31 de janeiro de 1898.

Rio de Janeiro, 15 de abrIl de 1905, 17' da Republiea ,

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Buihôes,

DECRETO N. 5511 - DE 15 DE ABRIL DE 1905

Abre ao Miníatecío da Fazenda o credito de iOO:OOO$, destinaéo.â
recoaatruccâo do proprio nacional onde fuuccíona a Sociedade
Propagadora das Bellas A,rtes, nesta CapitaL

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autor-ização contida no art. 20, n. Iâ, da Icí n. J316~

de 31 de dezembro de 1904, e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, navconformídade do art. 2°, § 2°,0. 2, lcttra c" do
decreto legislativo-no 392, de 8 de outubro de 1896:

Resolve abrir "ao Ministerio da Fazenda o credito de 100:000$,
destinado á reconstrucção do' proprio nacional onde fuaccíona
<lo Sociedade Propagadora das Renas· Al'tes; nesta Capital.

Rio de Janeiro, 15 tle abrtl. de J,905, 17° da,Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES' ALVES.

Uopold:o de Bulh'ões.
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DECRETO N. 5512 - DE 15 DE ABRIL DE 1905

121

A!J.re ao Mlniater-ic da Fazenda o credito de i.4:821$700 para. occorree
ao pagamento 'devido a Rícacdo Barradas Muniz, em viDtude doe
"sentença judtctar-ia ,

o Presídente da Rcpublica dos Estados Unidos do Braztl,
usando da autorização constante .do art. ,20"D. 18,da. Iei
n. 1316, de 31 de dezembro de 1904, e tendo ouvido o Tribunal
de Contas, na conformidade do art. 2°, § 2°, n , 2,le'ttra c,
do decreto Iegtslatívo n.• -392, -de 8 de outubro -de lS9ô:

Resolve abnít- ao Míatsterlo da Fazenda o credito -de
14: 827$700 .paru. cumprimento da carta])Decatoria .expedida
pelo juizo federalda la vaea -do Districto Federal, requisitando
pagamento da unportaneia de principal e custas devida a Ri
cardo Barradae Muniz, em virtude de sentença do mesmo juiz.
confirmada por 'accordão do 'Sunrumo 'I'ribunaf Federal de 4de
janeiro do corrente armo, ..

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1905, 170 da Repuhlica ,

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhõee ,

DECRETO N. 5513 - DE 15 DE ABRIL DE 1905

Abre" ao .Mtntsterlo éa Fazenda o credito de iO:OOO$;".para pagamento
das deepeses feitas pela commíssâo incumbida do íaquerlto .eobre a.
Induatrta do ass ucar no Braztl ,

o Presidente da Republtca dos Estados Unidos do Brazil,
usando da. autorízaçãovconstarrtc do <tet. 20, n. 6, doa lei
n. 1316, de 31 ded.ezembro d, 1904, c tendo ouvido o Tribunal
de Contas, na. conformidade do disposto no art. 2°, §2°,
n, '2, lettra c, .do decreto 'Iegíslaüvo n . '392, de :8 -de outubro
de 1896:

Resolve abrir ao Mluísterío da Fazenda o credttcde 1:0-:.000$
para occorrer ao pagamento das despesas feitas pela 'com:'
missão incumbida 'do inquerito sobre a .industria do a'3SUCar"
E.O Brazíl,

Rio de Janeiro, 15 de abri! do 1905, 17° da Republlca ,

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões ..



122 acres DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 5514 -DE 15 DE ABRILDE 1005

Concede á Real Companhia Inglesa de Segueos Conrra os Ríaees de
Fogo e de Vtda _autorização para estabelecer uma - agencia .na
Capital do Estado da Bahia.

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu 'a Real Companhia Ingleza de Se
guros contra os Riscos de .Fogo e de Vida autorizada. a funo
cíonar pelo decreto n. 3224, de 23 do fevereiro de)864:

Resolve conceder â mesma companhia autorização para
estabelecer uma agencia na Capital do Estado da Bahia, obser
vadas as condições impostas pelas leis vigentes ou que....vierem
a ser estabelecidas. -

Rio de Janeiro, 15 de abril de lOO~, 170 da Republica ,

FRANCISCO DE PAULA ROI)RIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5515 - DE 15 DE ABRIL DE 1905

Concede á Real Companhia Inglesa de Seguros contra. os Riscos de
Fogo e de Vida autorização para estabelecer uma agencia na
Capital do Estado do Pará.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazíl,
attondoudo ao que requereu a Real Companhia Ingleza de' Se
guros contra os Riscos de Fogo o de Vida, autorizada a func
cionar pelo decreto n. 3224, de 23 de. fevereiro de 1864:

Resolve conceder ,i!. mesma companhia autorização para esta
betecer uma agencia na. Capital do Estado do Pará, observadas
as condições impostas pelas Jeís vigentes ou que vierem a SCI'
estabelecidas.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1905, 17° da Republica,

FRANCISCO DE ,PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.
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DECRETO N. 5516 - DE 15 DE ABRIL DE 1905
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'Concede á Real Companhia Ingleza de Seguros contra os Riscos de
Fogo ade Vida. autorização para estabelecer uma agencia Da
Capital do Estado do Amazonas.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Br-asil,
atteudendo ao que requereu a Real Companhia Ingleza de Se
gUl.'OSContra os Ri3COS de Fogo e de Vida, autorizada a íunc
cíonar pelo decreto n. 3224, de 23 de fevereiro de 1864:

Resolve conceder á mesma companhia autorização para esta"
belecer uma .agenoía na Capital do Estado do Amazonas, obser
vadas as condições impostas pelas Ieís vigentes DUqUe vierem
a ser estabelecidas.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1905, 17' da Republica,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5517 - DE 17 DE ABRIL DE 1905

Ores. uma brigada de artilharia e mais uma de infantaria e uma de
cavaUaria. de Guardas Nacíonaes na comarca de Ilhéoa, no Estado
da Bahia.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1895,
decreta:

Artigo uníeo. Ficam creadas na Guarda Nacional da. comarca
de Ilhéos, DO Estado da Bahia, uma brigada de artilhal'ia e
mais uma de infantaria o uma de cavallarta: a, primeira.,
com a designação de 1430

, que se constituirá de um batalhão
de artilharia de posiçâo e um regimento de artilharia de
campanha, ambos sob n. 14,; a segunda, com a de 811\ que SE!
constituirá. de tres batalhões do serviço actívo, ns. 241, 242
e 243, e um do da reserva sob n, 81; e a terceira, com a de
40a, que se conatítuíra de dous regimentos TIS. 79 e 80, 03
quaes se organizarão com os guardas qualificados nos dístríctos
,da referida. comarca; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 17 de abl'il de 1905, 17' da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.
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DECRET0 N. 5518 - DE 17 DE ABRIL DE '1905

Crea uma 'brigada de ttifantaria..euma 'de 'eManaría. -de'Guardas ~-a..
cionacs na comarca 'de -Campeatre, no Estado 'da Bahia.

o Presidente da,Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para. execução do decreto D. 431, -de 14 de -dezembro de 1896~
decreta:

Artigo 'unlco ,' Ficam .creadas na Guarda Nacienal .dacomarca
de Campestre, no Estado da Bahia, uma brigada de infantaria
eumade cuvallaada -: 'aquélla, com -atdesfgnação -de '82':t,:que
aeccnsütutrã de ·.tres batatnõesdo.servico 'activo, ns. 244,'245
e-246, eum do da reserva sob "n.B2; .eesta,-com. a de 41A

,

que se constituirá de dons regimentos, TIS. Bl"8'82, osquaes
seorganizurão com os guardas-quàüücadoa nos .dístrtctoe da
referida comarca; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 17 do abril de 1905, 17' da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRETO 'N,5519~"E 18 DE ABIULDE 1905

Concede autorização a e São-Paulo (Brazilian) Railway Com
pany, limited».,: para conttnuar a funcoiona r na Repubfica ,

o Presidente da Republica dos -Estados Unidos do Braail,
attendeudo ao que requereu a seo Paulo (B1'dzilian) Railway
'Co'fYI:pany, 'Zimi-teà,autorizada a rancctosar no 'Brazil "em
virtude -dos decretos ns. 1759. de 26 de abril de 1856, .2499,
de 20 de outubro .de 1859, 2569, de 7de abúl -de 1860 c
2601,de6 de junho de 1850,6 devidamente representada,
decreta:

Artigo uníco , 'E' concedida .autorlzaçã» ' á São' Pinüo {Bra
ziUari) Railway Company, Olimited, para 'continuar a íunccíonar
naRepublíca comos seus.novos estatutos. mediante 'as clausulas
que .a este' aoompanham.assígnadas pelo .Minlstro da Industria,
Viação e Obras 'Publicas .e 'ficando a mesma: companbiaobri
-gada ao' cumprtmento das formalidades exigidas pela 'legislação
em vigor.

Rio de Janeiro, 18de abrítde 1905, 17° da Republica.

'FRANCISCO DE PAULA'RODRIGUES ALVES.

Lauro Seeeriono Mitller.
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Clausulas que aCODl.panbaIll o decre-to
n., ~~.l9" desta da:ta

A São Paulo (Brasiíian) Rai.zway Company, limited, é obri
-Gada a ter um representante no Brazil com plenos o üümí
tados poderes para tratar e definitivamente resolver as
questões que se suscitarem, quer com o Governo, quer com
p,articuIM'8S, podendo ser demandado e receber citação íníeíal
pela. compantüa.

II

Todos os actos que praticar- no Brazfl ficarJío sujeítos uni
camente ás respectivas leis ,e rogutameutos. e 6. jurisdicção
de seus tribunaes judíclarios ou administrativos, sem que.
eID tempo algum. possa a referida companhia reclamar'
qualquer excepção fundada em seus estatutos, cujus disposições
não. poderão servir de base para. qualquer reclamação con
semeare á execução das obras ou serviços a que eUes, se
referem.

III

Nenhum artigo dos estatutos pcdcrã ser entendido ou iIJ-~

terpretado em sentido contrario ás clausulas do contracto
celebrado com o Governo Federal ou dos que venha (I.

celebrar com os Governos dos Estados, prevalecendo sempre
esses conrractos, quaosquer quo sejam os termos e íntelltgencia
das disposições dos reapecsivos estatutos.

IV

Fica entendido que a autorização ú dada sem prejuízo do
principio de <1cl1<11'-8e a, companhia sujeita ás disposições do
díreíto nacíonat que regem a') sociedades anoavmas.

V

Ficá dependente de autorização do Governo Pederal qual
quer ajteracão.que a companhia tenha de fazer nos respectivos
estatutos, Ser-lhe-lia cassada a alltot'izaçâo para funccíoaar na
Republiea si Inú-lngii- esta clausula.



12õ AdTOS DO PODER EXECUTIVO

VI

~\ infracção de qualquer das clausulas. para a qual não es
teja commínada pena especial, será punida com a multa de um
<Janto de réis (l :000$) a cinco contos de réis (5:000$). e. no caso
de re.incidencia, pela cassação da autorização concedida pelo de
crot.o em virtude do qual baixam as presentes clausulas.

RIO de Janeiro, 18 de abril de 1905.- Louro Seceriano
J[;,lIo,' •

Eu, Eugene Jules Jacques HolIendet' de Jonge, traductor e
interprete commorcíal juramentado da praça de S. Paulo,
certifico que me foi apresentado . um documento escrípto
em ínglez, e a pedido da parte o traduzi litteraImente para
o idioma. nacional j a· respectiva traducção diz o seguinte,
<1 saber:

OBSERVAÇÕES DO TRADUCTOR

A traducção íntra-esorípta é conforme com o original an
nexo, sendo a legalização da firma do consul do Brazi! em
Londres devidamente reconhecida na Delegacia, Fiscal em
S. Paulo, aos II de novembro de 1904.

Truducção c original devidamente. scllados segundo pre
screvem as leis. O referido é verdade, o quo juro sob a fé
do meu offlcío,

S. Paulo. 19 de janeiro de 1905.- O traductor publico,
E. Hcllender,

TRAIlUCÇÃO DO ORIGINAL
ANNEXO

SÃo PAULO (OOAZILIAl\") RAIL
ws:y COMPANY, LIMIT~D

]Icmorandum de'associação e "e
gulamentos

A todos que estes virem, cu,
John wtlüam Peter Jaur'alde,
tabellíão publico da cidade
de Londres, devidamente no
meado c juramentado, pelo
presente certifico que as assí
gnaturas « H. Gore », subscrí
ptas ao pé das inclusas cópias
do memorandum de associação c
dos regulamentos da.e S. Paulo

To ali to whom theso Pre-.
sents s11a11 come I John wü
liam Peter Jauralde of tho.
City or London Notary Publico
duly admitted and sworn do
hereby Certify that the aígna
tures «H. Goro» subscefbed
at íoot of tho annexed.Copies
respectively or the Memoran
dum or tlre assocíatíon and
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(Braztllan) Raílway Company,
limited», respectivamente. são
na verdade. do proprío punho
e escriptodeHerbert Gore.iqne
estã ·devidamente autorizado
a certificar :e assignal'tac$
cópias pelo orlícíaj do registro
das sociedade enonvmas, Cer
tifico mais que os referidos
memorandwm de associação e
regulamentos da dita, compa
nhia estão registrados no car
torto do rcgtstro de sociedades.
anonymas, conforme prescreve
a lei.

Em fê c testemunho do. que
ponho o meu signal e selIo de

ofücío.
Datado em Londres aos deze

nove dias' de outubro do anno
de Nosso Senhor de mil nove
centos e quatro.

J. W. P. Jauralde, tabelliâo
publico. (Via-se ao lado o
sello do tabellionato.)

rcgulations of the » San Paulo
(Brazillan) Railway Company
Límited» are of and in the true
andproper hand and hand
wrlting 01'Herbert Gore -who
ia duly authorised to. certify
and sign such Copies 'for tho
Registra!' aí' Joint Stock Com
pautes.

And I further certify that
the sald Memorandum ot As
sociation and Regulatíons of
the said Company are rogís
tered at the Joint stock Com
panies Registratfon Offlce as
provided by law.

In faith.and tosümony whcre
or I 1111YO hereunto set my
Hand and Seal or Offico.

Dated in London this níae
tocnth day of October in the
vear of our Lord One thousand
nino hundred and four .

J. 1V. P. Jauralde, notar-v
public (Via-se ao lado o 8e110
tio tabellíonato.)

Seguiam-se o' reconhecimento na mesma data' da firma
deste tabelliàc pelo consul do Brazil em Londres F. Alves
Vieira e o reconhecimento em onze de novembro de 1904 da
firma deste consul pelo delegado flsca! íntcnno do Thesouro
Federal em S. Paulo j tudo sobro os selIos e com as for
malidades Iegaes, (Nota do h·ad1~ct01·.)

Traducçãe

Registrado 35.028 - 27 de
abril de 1903

COMPANHIA LIMITADA

J11emorandum de Associação da
<'São Paulo (Brazil'an) so«.
way Compâny Limited»

Memor-andum de associação

1. O nome da companhia é
TheSi10 Paulo (BraziZian) Rail~

w.ay CO'mJíe!1lY, limited.

REGISTERED 35.028 - 27
APR. 1903

I,nIlTED COMPAl'W

:.11eífiol'andwn of A.ssociation of
tlle «Sem Paulo ( 1J1'azilian)
Rail1!iay Com.pm1Y, Li'fi1-ited)}

Mcmor-nndum of Aaecciatton

1. 'I'he name of the Com
P•.HIY is « 'rhe San Paulo (Bra
7.Í~i(tn) Rtülv·,ay Cornpany, Li
mited »,
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2~ O:escriptorio registrado
da companhia: tera. sua séde.na
Inglaterra.

3-. -Os: fins a' quese destina 'ao
companhia são: em primeiro
JOgar;, construir, mantere
fazer tunccíonar uma. linha
ferreG, que -comeee em, um
ponto conveniente da cidade
de' Santos ou 'clrcumvísínhan
ça, passe perto' da cidade de
S'. Paulo" e termine' na: cidade
de' Jundia'by, ou- perto- della,
tudo' no- Estodo deS;Paulo;
Brazit; construir, comprar, ar
rendar, adquirir; manter, di
rigire fazer funccíonar remaes
de linhas ferreas, estradas, ca
naes e outros meios, de com
menioacâo no Brazíl, em, COD
nesão-com a·linha férrea prin
cipal; construir; comprar, ar
rendar, adquirir; manter, di
rigir e fazer funecíonar tele
grapbos electrícos ou' de outra
especíe nas linhas, férreas, es
tradas, canaes e outros meios
de communicação ou ligação
com elles.; fazer accordos com
outras companhias ou parti
culares para explorar, abrir,
administrar e fazer funccíonar
minas de carvão e de pedras
comm uns e preciosas, bem
como de minerios e substan
das terrosas, Iosseís, metallí
cas eminéraes, tudo no Brazil,
e' tambem arrendar, vender;
negociar e dispor dos mesmos;
tntroduzu- no Estado de São
Paulo colonos e artistas labo
riosos e uteis ; observar, cum
prir e obter os beneficios de
concessões e garantias de juros
ou dividendos e outros lucros
respectivamente, já realizados
ou que se realizarem mais
tarde, e os contractos e con
venções já feitos ou- que, mais
tarde se fizerem com o Governo
Federal do Brazil, com o GO-

2. The Registered Ofâce of
the Cornpany ís to' be esta
blished in Bngland,

3. The objectsfor whích. the
Company ís established are,the'
making,maintaining, mana
ging and workíng in, the ft,rst:
ínstance or a maín líne.of rail
way, to commence at a couve
níent. point at ar in the l1eigh
bourhood of the cíty ofSantos,
and to pass near to the' eit" of
San\ Paulo, al\d; to termínats
at or nearto the town of.Jun
diahy, ali in the state of san
Paulo, in Brazil j and the ma...
king, purehasing , leasíng ,
acquíríng, maint.aining, ma
naging and worlting of branch'
Iínes of railway, roads, canals
and othermeans of communí
catíon in Brazil, in connection
wíth the maín.Iíne orraílway;
and .the making, purchasíng,
leasing, acquíríng, maíntaán..
ing; managíng and working of
eleetric ar other telegrephs on
01' in connecãc.t with the Iínes
of railway, rwds, canais and
other means. or eommnníca
tion; ando the arranging wíth
other oornpanles 01' persons. for
the exploring, openíng, mana
gíng and working or mines or
coal and of nrdinary and pre
cious stones, and of ordínary
and precious metals.and of ear
thv.fossil, metatllc and mineral
ores and substances.all in Bra
zí], and the leasing selling and
otherwise dealing witu and
dísposíug 01' thesame, and the
introducing ínto the state ot
San Paulo of índustríous anel
useful artisans and oclonists ;
and the observíng, performing
and obtaíníng ofthe bencüte of
the concessions and guarantees
of ínterest 01' divldende and
other profíts respectively,
already and hereafter made
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verno do Estado de Silo Paulo
e com outras autortdades 1'0
doraes, e staluaes ou loeacs do
Braz.ll o nelle restdeutes, em
l'efel'cocia a qualquer da, em
prezas da co upunhta ; con
struir, comprar arrendar" atl
quiru', manter, admínlstrar e
íazer íuuccionur q ualquer li
nha 101'1'oa íutura e outras
obras no Bruzil, como pro
pl'ietaria, como concessionauia,
ou mediaute connuceo do Ll'U,
tegamento com. os propríeta
rios ou ooncnsionarío s della
c realizar qualquer empro
hendímonto e operações fu
turas; fazer, adoptar e levai'
a effeito qualqueriprolonga
menta e augmnnto das empre
zas da companhia, conforme
esta, de tempos em tempos jut
gar expedito; e para o fim de
adquirir qunesquer outras li
nhas de estrada de forro ou
obras capazes de serem usadas
em ligação com ellas, como
ramees ou pcotongamenjc, das
linhas da companhia, bem
como para o firn de obter a,
dlrocçâo deltas, tornn- e possuir
acções e outras obrigações de
qualquer companhia que pos
suir ou que se formar para
adquirir os mesmos titulas;
e a. execução de tudo quanto
a companhia, de tempos em
tempos julgai' accessorio ou
conducen te á consecucao dos
flns acima, respectivamente,

4, A rcsp msabilidade dos
accíonístas é limitada.

5" O capital nominal da
companhia é de (') f; 2.000.000

n O capital fo i augment.ado
por especial r eso lução datada

Poder Executivo - 1905

by, n.n~l the contracts ...01'
conveutions already ar hei-c
arter entered into with, the
Federal Govomment oi' Bt'a
zil und the Stnte Government
01' Sau Paulo uud other autho
r-ities, general 01' provinciulor
local, ar anel within Brasil, in
rclatíon to any of the COlU
pany's undertakings, and the
makíug, pui-chasíng. Ieaslng,
acquiring, maintaining, ma
nagíug aud worldng of such
Iurthei- lines or rallwuy anel
other works in Bruzil, cíther
::18 owners 01' conccseíonui-íes,
01' -undor working agreements
witl1 the owners ar eoncessío
nanes thereof, and tho carry
iug into cücct of such further
undertakings and .opcratíons,
nnd the doing,adoptillg<:md
cat'rying into effoot oi' sueh ex
teueíons ar anel uddiüous to
any ar the Company's under-tu
k ings as the Company Irom
time to time think expedient;
uud for the purpose 01' acqui
ring uny further lines 01' Rail
wny ar works capablo cf being
uscd in oonj unction wíth, ar as
branches OI' cxtensíous 01', the
Company's railways, OI' for the
purpose 01' obtaíníng the con
trol thereof to tuke and hold
the sharcs uud other obüga
tíons 01'any company ownlng
01' forrned to own the samo ;
and thc doing ofaU such things
as the Company n-em time. b
ti mo think incidental ar c.in
ducive to the attaínment of
those objecte respectívely _

<1. The Ilabillty of lbe 811<1
reholdet-s i~ limited.

5. 1'110 nominal capital uf
lhe Company ís (') f; 2.000.000

(") The Capital wa s increasod
hy Special Resolution, da.

•
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em dinheiro inglez, dividido
om 100.000 acções de eIS 20
cada uma e sujeito a serau
gmentado.

Pelo 'presente certificamos
que o impresso acima é uma
cópia v.n-dadeíru do memo~'an

dum de associação da São
Paulo (B1'azilian ) Rait'Way
Compan.y, limited I conforme
fti alterada por especial re
solução da compantría , ap
provada e confirmada re
spectivamente em 2 e 17 de
dezembro de 1902· e hom 010'
gada por sentença da Alta
Côrte de Justiça, Divisão. da
Chancellurla, datada de 16 de
abril de 1903.

Datada aos 27 diis de abril
de 1903.-Armitage & Chopple.
-18 Bishopsgate street Within
E. G., advogados da dita com
panhia.

Nós, cujos nomes e residen
cias abaixo se Jeem, doso.amos
constituir-nos em companhia,
segundo os termos deste meino
randum de associação e. 1'8
spectivaménte concordamos
em tomar o numero de .acções
do capital da companhia, lan
çado em frente dos nossos
respectivos nomes:

te u m oro do uc
Nomes e restdencías dos ç.Ó€S t o m a rl li S

eubscrfptores por cadava ü b
s c r í p t.o i-

British money, dívíded iuto
100.000 sbares or J:; 20 each,
subject to be increased ,

We hereby cel·tify tbat tbe
abovo íe a true print of the Me
'mM'and'wm of Assoolation or the
( San Paulo (Brazilian) Rail
way Cornpauy, Limited », as
altered by Speciall{.csolntioll of
the company passed and con
ürmed 011 the 2nd anel 17th
days of dccomber 1902 respec
tlvely und confirmou by order
of the High Cour't or J ueüce
Chancery Division dated the
]()th day or april 1903.

Dated the 27th day of april
1903.- A1'mitúge & Chapple. ~
18 Bishopsgate street wíthín
E. C., Solicitors to tlle said
company ,

We, the several persons
whose names and addresses
are aubscrlbed, are dcstrous or
helng formed inta a company,
in pursuance of fhis l11emoran
dum of Assoclatlon, anel we
respectively agree to take the
nurnber 01' sharcs in tuo capi
tal oi' thc companv sot oppo
site to our ·re3pective names:

Robert A. Heath 100 shares
J. Henry Reynell

de Ca:::;tro, of One hundred

Robert A. Heath , JO'Oacções
J. Henry Reynell

de Castro, do

de 12 de outubro de 1896 a
~ 4.000.000.

t ed the Octcbe r, 1896,
.;; 4.000.000.

to
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Mau c h .e:s te r,
King Street, 86. 100aeções

f)cnjmnin Cohen,
Nowoourt., st.
Swlthin's Lane , 1.000 »

John SamueI, 32
Park Lane .••• 1.000 })

M. B. Sampson,
13 Lo m b a r d
S~l'"et.......... 100»

Stephen SI oi g 11 ,
South Norwocd, 50»

Stephen Bu~k. 12
Pancras Lana.. 50»

Fredertck de Vis-
lo, '1 Oresharn
Houso..... 0'0 o o 200»

M. Sv Cofliuga, 1
Gresham House. 100»

Mar tin R. Smíth. 200 »

Testemunha das assígnatui-as
de Joscph Henry Reynelt de
Castro, Benjamin Cohcll,Jolfn
Snmucl, Marnaduke Blake
Sampson , - Sfephen Sleigh.
South Norwood.

Testemunha das assígnatures
de Stephen Sleigh, Stephen
Busk, Fre.lerlck Wíltíam de
Lísle c Mangar Smtüi Ccjüngs.
-J.Brend Batten, advogado,
32 Great George Street, 'Vest'
mínster.

Testemunha das assignaturas
de Robeí-t Amadeus Heath o
Mar-tln Rídley Smith, - J.
B-~'encl Battew,

Datado aos vinte e dons dias
de dezembro de mil oitocentos
cincoenta e nove.

Cópia vel'dadéira.-'-H. Gore,
peJooftlcialdo .l'egistro das
sociedades anonymas,

86 Killg street. iOO aliares
Manchester

Benjamin C o w

hen.New-Court, Onethousand
st , Swithín's 1.000 shares
Lane

Jobn Saruuel, 32 Onethousand
Park Lane 1.000 shares

M. B. Sampsou, O I d ti
13 L o m h a r d ne iun 1'0
Street sharos

Stephen Slolgh, Fift" S'l1"I'e;,'
S o II t 11 Nol'-'.J '-'-'
wood 50

Stophen Busk, 12 J~'irt r shares
Pancras Lane ,3 ,~

Fr'eder'ick de Lis-
le,1 Gresham Two hundrod
Housc

M. S. Colllngs, 1 01 I I d 'éd
Greeturoi j[ouse 10 u n -1 e

100 aliares
Mcr-tin R, Smith 200' shares

Wituess to tlle aígnutures 01'
Joseph Hem'}' Reynoll de Cas
tro, Benjanun Coheu, John
Samuol, Mnrnaduke Blako
Sampson , - 8tephen Sleigh,
South Norwood ,

Wituess to the slgnatures 01'
stephen Sleigh, Stephen Busk,
prederick Willtam do Liste
anel Mangor Smitb Collingd.
J. Brend Batten, Solicitor,32
'Grcat George Strcet, West
mínster ,

\Vitness to thc signatures
01" Jtobert Amadeus Heath end
:'lartill Rídley Smith.-'-J.B,'end
Batten.

Dated the 22ud dav of de-
cember, 1859. •

A truo 'Copy.- H, Gore, for
Registl'ai' of Joint stoek com
pauras.
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REGISTRADO - 42.085 - 21 DE
MAIO DE 1903

REGIS'l'ERED -:- 112.085.- 21
l\fAY 1903.

8pecial ResaZutia11s ar the «3Wl
Paulo (Bl"aziUan) Railway
COiJ1.pany, Limited». paseetl 29
th april, 1903. confi1'merl
20th may, 1903.

Besoíuções espeeíaes da «8. Paulo
(B1'aziUan)Rail'Way Com]Jany,
limitedb, apP~'o1)ada sem 'Vinte
e nove de abril de 1903,con(li'~

modas em vinte de maio se
guinte.

Rcs iluçõea espeoíaos app-'o- . Speciul Resolutlons pnsscd ;),t
vadas em assembléa geral 01'- thc Ordinarv General -Meeting
dinaria daôzo Paulo (Bmzilian) cf the «S,tU' Paulo (Bl'azilian)
RailV)ay Companydevid~Incnte Railway Compauy, Limited»,
convocada e reunida em Te1'- duly couvencd anel hcld at the
mtnus Hotel, Cannon Street, Tormtuus Hotel, Cunnon Stl'eet,
Da cidade de Londr-es, na quar- Ü1 the city af Londou, on wcd
ta-Ieira 29 de abril de 1903, uesday, tho 2Dth day or
confirmadas na aesembléa ge- npi-il 2903, and conürrncd at
ral extraordinaria da eompa- an Extl'aordinary General Mcet
nhía, também devidamente ing oi' the Cornpany (11S0 duly
convocada e rcuutdi no escrí- . convened and held at tho OHi
ptorlo ela, companhia - 111 ces or tho Company-c-N. 111,
Gresharn House oiu Broad Cfre31H~1l1 I-lOlISC, OId Broad
stl'oet, na mesma cidade, nu. Stroet. in 1,110 saiu citv, 011
quarta-feira, 20 de maio de wcdncsday, tlw 20 th (hy or
1903. 1M)', 1903.

1. Thnt 1'1'0111 aud a,Hor the
conürmation or thCS0 Rcsolu
üons thc Articles of Associa
tion of tlio Cornpany and ull
attcratíone thereof OI' addtüons
thcrcto mude .hy Spccial Rcso
Iutions Lo, nud they are, herc
by repcalerl anel nnnullcd.
Provided alwavs that 1,111s rc
Dcal shull not aife'ct thn vali
dity of the íncrenso of capital
OI' any othcr act, mattcr 01'
thíng mndu OI' dono bv ar Ull
dor tne uuthoi-ity of 'the satd
Arüclcs of Assocíatíon .

2. That the Regulations ))1'0
duced to the meetíng anel for
the purpose of identification
stgned by the Chalrman shall
as aud rrom the sarna time
be, and they are. herehy mado
the Regulations orthe Cornpany

2. Os regulamentos apresen
tados (I, assembléa e asstgnados
pelo presidente com o fim ele
authontical-os SOL'ão tidos e
havidos dJ ora em deauto :
Domo regulamentos da compa
nhia, em Iogur e com a exclu-

1. DJsd3 a confirmação des
tas resoluções, os estatutos da
companhia e todas as Suas al
teraeõos e ad.lítamentos, feitos
segundo resolução especial, se
rão revog-ados e annullados
como de facto o são de ora em
deantc. Ccmtutlo, esta revoga
ção não attingirá a validade
do augmenta de capital nem
do qualquer outro auto, nego
cio ou causa feita Ou praticada
em virtude d03 ditos est rtutos.
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são de todos os regulamentos
existcntes,- 1rm. H, lIfoxey,
secre nu-ío .

sÃo PAULO (BRAZILIAt"\{) RAJJ.~

WAY CO-;\'1PANY, LB'lITED

Octogesúna Setõma Asse1nblda
Geral 01'dinaria, rewniâa em

29 de abril de 1903

São estes os regulamentos
apresentados ,i assemblea c
uasígnados pelo presidente
parar o fim de identificação,
M', G', jvlega1o, presidente.

sÃo PAULO (BRAZILJAN) RAIL
WAY OOilIPANY, J~Il\:IITED

AssembZe'aGeral Jilctraordinaria
reunida em 20 de maio de
1903

São estes os regulamentos
apresentados á. assembléa e
asstgnados pulo presidente
para o fim de identificação ,-
fr!. G, jVlegaw, jn-cstdonte.

Reg-ulamentos da «São Paulo
(Brazilian) Railway Com
pany, Límí ted », adaptados
pelas Resoluções Bspecíaes
da Companhia" approvados
em 29 de abril de 1903 e
confirmados em 2 O de maio
do mesmo anno

Fica resolvido o seguinte

I - PRELIMINAUEil

1. o As disposições contidas
no qnedro A da prímeíra lista
aunexa á$ leis de companhias

in the place .and to the exclu..
sion of all cxisting Regulatlons,
- Wm. H. lI1oxey, secrctary ,

SAN PAULO (nRAZILIAN) RAII.
WAY CO:\IPANY, LIJ.l,IITED

Eighty Se'\)c'/ItA Ordinary Ge
neral 11Ieeting, !teld OH the
29 th apl'íl 1903.

Thcse are the Regulations
producod to the Meeting and
for the purpose of identifica
tíon signed by the ohatrman.
-lf1. G. j11egaw, cnatrman.

SAN PAULO (BRAZILIAN) RAIL
WAY COUPANY, LIMITED

Ext?'aonlinary General l1feeting,
held on the 20 th rnay 1903

These aro tho Regulations
produccd to thc Meeting and
for the purposo of identlftca
tion sigued by the Ohairman.
-M. G. Meqono, Chalrman.

Requlatdons ofthe «San Paulo
(Brazilian) Railway Compa
ny, Limited », adopted by
Special Resoluüíons or 'the
Company passed on the 29th
day cr apr-fl , 1903, and con
firmed on the 20 th day of
may, 1903

It ís agrcod as Icllows :

1-PRELIl\IU,ARY

1. The regul-ations contained
in Tuble «A» of the First Sclie
dule to ~Thc Companies Act,
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de 186,2 não serão applicavels
a esta companhia ~ e sómente
as seguintes dísposiçõés pas
sarão a SOl' o regulamento da
companhia, em substituição e
excluindo todos os regulamen
tos existentes até 20 de maio
de 1903.

2. o Na. redacção destes artl
gos as seguintes palavras terão
respnc'Ivamente _as slgnlüca
ções que abaixo lhes são indi
cadas, salvo havendo no texto
algni11tl. causa contraí-ia a ellas.

a) palavras designando sô
monto o numero singular, ín
clulrão tambem o plural, c
vice-versa ;

b) palavras designando só
mente o genero masculina,
Incluirão também o Jeminino;

c) palavras designando só
mente pessoas. oomprchen
derão corporações ;

cl) «Resolução Especial» c
«R,~solução Extracrdlnut-ia» te..
rão as significações quo lhos
são respéctívamente indica
das no lei das companhias de
i862 (arts. 51 e 129) ;

e)-{<mcz» significará o moz do
calendurío,

1. .Acções

3. Q O capital da. companhia
(l de ~ 4.000.000, dos quaes
~ 3.000.000 om aceões ordl
narías .c 5j 1.000.000 em ac
ções prefereucíaes não cumula
ti'vtts de 5 % 0

4. ti No caso de liquidação
da companhia, 0.'1 portadores

i862», shall not apply to th!s
Compány, hutthe íollowing
shall be the regulatíons of the
Company, in the place and to
the exclusion of aIl regulatíons
existing on the 20t h clay ar
may, 1903.

2. In the construction or
these Articles, the following
words slrall have the respe
ctlve meaníngsherebv assignod
to them, unless there 13e
somethtng in the eontext in
eonsístent therewith :

a) Words denoting tho
singular number only
shall inelude the plu
ral number also, and
vice versa;

b) Words denotíng the
masculme gender only
shall ínclude the fe
minine gender also ;

c) Words denoting per
sons ouly shall in
clude corpol'atiollS ;

ti) «Special Resolutlou »
a n d «Extraordlnary
Resoluüons shall have
tne mnantnga assigued
thereto respectívelv
by thc Companies Aet,
1862 (Seetions 51 and
129) ;

e) «Month» shall menu a
calendar montn.

J[ - CAPITAT.J

1. Shares

:l. The Capital of the Com
pany is JS 4,000,000 of whích
JS 3,000,000 is Ordmary Stock
and ç; 1,000,000 five per
cento noneumulatíve Prefe
rence Stock.

4. In the event of the wín
ding-up of the Oompany, the
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das acções preferencíaes terão
o direito de receber por in
teiro, do actívo da companhia,
as quantias pagas sobre tacs
noções, com prioridade sobre
os direitos dos portadores de
acções ou títulos ordínaríos a
serem pagos de qualquer
quantia relativa a taes acções
ou titulas, porém os portadores
dos titulos preferenctaes não
terão. direito <.1.. qualquer re
clamação sobre os bens do
activo.

No caso de ser reduzido o ca
pital, as quantias' pagas ou cre
ditadas sobre as acções ou ti
tulas ordinarios serão' cancel
ladas antes das quantias pagas
Ou creditadas sobre os titulas
preferenciaes. Cada especie de
titulo será rcspecttvamente
classificada par-a os fins de divi
dendo, pelo modo abaixo de
clarado,

5.o A ímportancía pagavel a
pedido, sobre cada acção da
companhlu offerccída á sub
scrípcão publica, não será in
ferior a 5 % do valor nominal
da acção,

6.° As acções do capital da
companhia. podem ser. distri
-buidas Ou de outra qualquer
fórma dispostas, por qualquer
consideração, a quaesquer pes
soas e sob os termos e con
dições, tudo conforme deter
minar a. direc toría, que po
derá, ao emittir quaesqucr ti
tulos, fazer ajuste com os por
tadores de taes acções, quanto
a difíerençaa na impor-tancia
das chamadas a pagar e
quanto ao tempo de realizar
taes cha fi adas,

7.o Si diversas pessoas forem
registradas como co-portado
res de alguma acção, as 1'0-

holders nf the Prefereuce Stock
shall be entitled to receivo
in íull out or the assets of the
Company, tho amounts paid
up 011 such stcck in priority to
the claims 01' the holders 01'
the Ordinat-y Shares 01' Stock
to be paid any amount in res
pect 01' suoh snares ar stock,
hut the holdors of the Prefe
rence Stock shall DOt. be enti
tled to anv further claím upon
such assets. In tho event of Ca
pital being written off on a 1'0
ducüon ofCapital,the amounts
paíd 01' credíted on the ordí
nary sbares 01' stcck shall be
written offbefore the amounts
paíd ar cr-edíted on the p1'e
ferenee stock. Each class of
stook shall respectively be en
titIed to rank for thc purposes
of dividend in the manual' 110re
ínatter declai-od.

5. 1'1e amount payublc OIl
applícaüon 00 each shareof'
tlte Company offered to the
public for subscrtptíon shall
not be loss tnan 5 per cento
of thc nominal amount of the
share. ..

6. The shares oí'the capital
ar the Company may be allot
ted, ar otherwise disposed of,
to such persons ando for such
couslderation, and upon such
terms and condítions as thc
Board may determine; and
they may malte urrangemenbs
on the íssue of any shares for
a, elifferenee between the 1101
dcrs of such suares in the
amount of oalls to be patd and
the time of payment of such
caUso

7. If several persona are re
gistered as joínt holders ·ofany
suare, theír llabillty in respeet
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sponeabíüdadcs decorrentes 1'0
cahirão igual e soítdaría
mente SOb1'8 todas ellas ,

8.0 A companhia não será.
responsavel, nem poderá SOi'
compellida, mesmo quo tenha
aviso, a rnconhecm-, de qual
qum' fôrma, 'algum fldeícorn
missa ou outros direitos rela
tivos a alguma acção ou quaes
quer- títulos. a não SeI' o direito
absoluto do portador respo
ctívo então registrado, 011 ou
tros direitos no caso do ti-nus
missão dOJ utuloe, pelu Tórma
aqui mencionada.

9,0 Os fundos da companhia
não serão empregados na com
pra das suas proprias noções
ou títulos, nem serão empres
tados sob garantia delles,

10. No se lançarem acções
á praça a companhia podeca
pagar uma ouumtssão a qual
quer pessoa que subscrever ou
concordar em subscrever con
dicionalmente ou não qualquer
numero de acções da compa
nhia, ou que agenciar ou C011
cordar em agenciar eubscrlpto
l'OS, condícíonalmento ou não,
para qualquer numero do ac
ções da companhia. Todavia ,
a commissão pngnvol ou que
se combinar pagar, quer ti
rada do capital ou entregue
em acções, não excederá de
vinte por cento do valor no
minal das acções, sobre as'
quaos a commtesão for paga
ou se combinar pagar. A com
panhia poderá tambem pagar
corretagens. Os poderes con
feridos á companhia por este
al,tigo podem ser exercidos
pela.. dírectoría.
f!. Certificados de acçõee e

tituloe
11. 'Cada membro terá, Jivre

devpagameuto, direito a um

thcreof shaU be soveral as well
as joint.

8. The Company shall not
oe bound hy o1'1Jo compelled
.in auv way to recogníse, even
"\"h011 havmg notice thereof
anv trust 01' other right in
respect of a suare ar auv stock,
tban an absoluto right tucreto
in tho rcgistorcd holder there
01' for the time lming, ar such
other r-lghbs in case aí' traue
mlssion thei'eof as are hercin
attcr mcntioned..

g. The Iunds of tho Com
pany shall not be oxpended in
the pm-ohase or, 01' lent upon
the secm-ltv of its own suares
01' stock , .

10. Upon any oüer of shares
to the publio for subscription
tho Company may pay a com-.'
míssion to any porson in con
síderatíon of his subscnbíngor
agreeing to subecr-lbe, whether
absolutely ar oonditionally, for
anv anarcs in the Company ar
proom-íng 01' agreeing to pro
curo subscrlptions, whether
absotute 01' conditional, for
anv sharos in thc Company.
Providnd that -the commíssícn
paid ar agreed to bc paíd out
of capital 01' by the applíca
tíou 01' its aliares shall not ex
ceed twenty per cento. of the
nominal amount of the sharos
in rcspect of which it ís paíd
ar azrced to. he paid . 'rhe
Company may also pay brokor
age. Tho pOWCl' lJY thís Ar
tido courcrred on the Cornpany
mà.y be exerciaed bv.the.Boarrl ,

2. C'e1'Ujicates of ehares anâ
etock

11. Evcrv. Member .shall be
cnttüed without payment to
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coi-tiflcado dado COIU o sello
commum da companhia, espe
cífícand» as noções tomadas, a
quantia paga o o numero de
titulas subscrlptoa por oLle.

12. O certifleado do aeçõos
ou rítulos rcgtstrados em nome
d ~ diversos portadores sor(L
entregue ao que figlll'a[' em
prírneíro logru- no Registro de
Membros.

13. Si um certíücado vier a
ostl'i1gar-s:l pelo uso, destr-uir
se ou perder-se podora ser re
formado mediante pagamento
de um shilling (ou monos, COD
forrno a companhia em assem
bléa goraI estipular), sujeito
a lndcmnizaçâo com ou sem
garantia, conforme a du-ectona
julgar conveniente, e dopais
das provas do certificado ter-se
estragado. destruido ou extra
viado, serem censldcradaa sa
i.isri.~cto:ias peja diroctaria.

.'3. Chamadas sobre acções

14. A diroctori''!, poderá,
quando convier (subordínaôa
aos teI'1110S sob que [1$ acções
tenham sido emítüdus), fazer
as chama-das quo julgar neces
sarla-, rclatl"as ai todas .as
entradas não realizadas 1Je108
membros sobre as suas aoçôcs,
c.nnjanto que, para cada cha
mada, se,~a dado aviso do 21
dias, ao monos, e que nenhuma
chamada exceda a um (1lH11'tO
do valor nominal de qualquer
aceão, ou que soja pagavel
dentro de dons mezes depois
que se tornou pagável a ultima
chamada procedente. Cada
membro SCl'á responsavel pelo
pagamento da'! chamadas assim
feitas, bem CDTno pelo paga
men 'o ás pesgoas () no tempo

one certificatc under the Com
mon Seal of tho Company, spe
clfying the shares held by hlm
and the amount paid up
thei'eon, 01' thc amount of
stock held lrv him ,

12. '1'110 cértíücetc of shares
01' stock registered in thc na
mos 01' joint holders shall be
delivered to the holder whose
namo stands til'.'lt ou the Re
grster of Members,

13~ 11' a certrâcate be worn
out, dcstroyod, 01' lost,it may
be rcncwed .upon payment or
ano sllilling (01' sueh less sum
as tho Company in General
Meeting may prescribe), upon
thc producüon of such cvt
dence of its having been warn
out, destroyed, ar Iost, as the
Board may cousídcr saüstac
Iot-y, and upon such índomm
tr, with 01' wttuout secm-ttv.
as the Board may requtro.

S. Calls OH sliores

14. 1'110 noard may rrom
time b time (subjcct to uny
terms upon wlrích anv. shares
mav havo bC811 tssued] make
such calls as thoy think :fit
upon tho Membors in respcct
of ull mcneys unpaíd on theír
sharcs, províded that twcntv
one davs' notico at loaat bc
gívon ar oach call, and that no
oall shnll excocd one-fourth of
tho nominal arnount of'a suare,

. 01' bo mnde payable within two
months attor tlie last prece
ding call was payable, Each
Momber 811a11 he llable ta pay
the calls so made, and any
mouev pavablc on any .share
undei' the torms of allotment
thereof, to the persons and at
the times and plaees appointeq
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e logar .deslgundos pela dice
ctoria de qualquer quantia
devida pelas acções sujeitas
as respectivas condições de
rateío , As chamadas poderão
ser annulladas, ou adíado o
tempo fixado para o pagamen
to dellas, a juizo da directoria.

15. Uma chamada será con
siderada feita quando for ap
provada a resolução da dire
ctoría autorizando-a.

16. Si alguma chamada r J
Iatíva a qualquer acção, ou
qualquer dínheí:o pagável so
bre alguma acção sujeita. ás
condições de rateio, não for
paga até o dia marcado para o
pagamento, o portador ou a
pessoa a quem coube tal acção
em rateio será responsável
pelo pagamento dos juros so
bra a dita chamada ou dinhei
ro, desde o respectivo dia até
que seja realmente paga á ra
zão de la % ao anno, ou ;;1..

taxa inferior que for fixada
pela directoria.

17. Sia dírectoría julgar
conveníente, podere receber de
qualquer membro que queira
pagar ndeantado, além das
quantias realmente chamadas,
todo ou parte do dmheíro não
pago sobre algumas das acções
tomadas por elle j porém este
pagamento adeantado extin
guirá, até onde alie abranger;'
as responsabilidades existentes,
relativas ás acçõea sobre as
quaes elle for recebido. Sobre
os dínheíros assim pagos ade
autados, ou sobre as quantias
que de tempos em tempos exce
derem á íniportanoía das cha
madas então íeltas sobre as
acções em relação ás quaes
foi feito o mesmo adeanta
menta, a directorla poderã pa-

by the Board. A cal! may be
revoked 01' the time âxed for
its payrnent postponed by the
Board.

15. A cal! shall be deerned
to have been made at the time
w hen tlie reso1ution of the
Board authorising such call
was passed ,

16. If any call payahle in
respeot or any share, 01' any
money payable on any share
under the terms of enotment
thereof, be uot paíd on 01' be
fere the day appoínted for
payment, the holder 01' a11ot
tee of such share 811aU be lia
ble to pay ínterest npon such
cnll ar money rrom snch day
unttl it is actually paid at the
rate of teu per ceut. per ,-tU
num, 01' such 1ess rate as ma}'
1Je flxed by the Board o

17o The Board may, if they
think fiü, receive from any
Member wi11ing to advanee
the same aU 01' any part of
the money unpaid upon any_of
the suares held by him bevond
the sums actuaUy called for,
but such advance shull extin
guish, 80 far as it shall extend,
the liability exísüng upon the
shares in respect of which it
is receíved , Upon the mcney
so paid in advance 01' upon 80
much thercof as from time to
time exceads the amount of
the calls then made upon the
shares in respect of which suoh
advance has been made, the
Board may pay ínterest at
such rate, if any, as the Mern
bel' payíng such SUTIl LO. ad-
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gar juros á taxa que tal' com
binada entre, ella e o membro
que pagar adeantado ,

4. Transferencia e transmissil'o
de acçôes e titulos

18. A transferencla de qual
quer acção ou titulo da com
panhia será feita por escripto,
na forma commum e usual, e
asstgnada pelo outorgante e
outorgado. 1\-s acções e ttLulos
de classes dífferentes não serão
transfertdoa por um mesmo iU4

strumento sem o consentimen
to da dírectorta. Para o re
gistro de qualquer transferen
cía será paga á companhia
uma taxa que parecer razoável
á dírectoría, não excedente a
dous shillings e seis pence,

19. A directoria poderá, sem
allegar qualquer razão, re_
cusar-se a regfsu-ar a trans
ferencla de acções não integra
lizadas, feita a alguma pessoa
que clla considerar incapaz,
ou feita por algum membro
em debito, pessoal on soüda
riamente, ou Ql1C esteja sujeito
a qualquer responsabilidade
para com a companhia; po
derü igualmente recusar 1'8
gistra1' qualquer transferenoia
de acções integralizadas ou
de titulas, feita. ao menores ou
a. mentecaptos.

20. O Instrumento da trans
ferencia serl.t entregue I.i, com
panhia, acompanhado do cer
tificado das aceões ou títulos
nelle mencionados e das pro
vas que a dtrecsorta pOSSl ex
igir sobre o dlreltn do trans
míttente ; e á vista delle e do
pagamento da competente
taxa de transferencía, re
salvado o direito dá dírecto
ría, já. mencionado, de 1'8-

vance and the Board agree
upon.

4. Tranefer and t1"ansmission
of ehores anâ stock.

18. The transfer 01' 1WYsuare
ar stock in the Company shall
be in writiug in the usual com
man form, and shall be signed
hy the transteror and transre
ree. Shares ar stock of diffe
rent classes shall not be trans
ferred on .the sarna transfer
form wíthout the consent of
the Bont-d. 'I'here shull be paíd
to the Company in respect of
the registration of any trans
fel' auch fee, not exceeding two
shillings anel stx pence, as -thc
Board deem fit ,

19. The Board may, wlthout
assigning any reason, decline
to register any transfer of
shares not fully patd up made
to any pcrson not approved by
them 01' madc by a,uy Membor
jointly ar alonc indcbted or
under any liability to the Com
pany, ar any t.ransfer of
shares, whether fulIy patd up
ar not, 01' of stock made to an
infant ar a person of unsound
mlud .

20. The ínstrument of trans
fel' shall J}C lodged with tll~
oompany, accompaníed hy the
Certiâcate of 'the shares 01'
stock comprísed thereín, ,aIHi
such cvtdonce as the B00rÜ
mav require to prove the tit~e

of the trausferoc, and there
upon and upon -payrp.ént of the
proper fee fhe transferee shaH
(subject to the Board's í'Ight
to decline to register hereinbe-
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ousar o l'Llgbtl'o, o outorgado
sera registado como membro
quanto às ditas noções ou tí
tulos, retendo a: companhia o
ínsirumento de transferencla.

A directoria poderá dispen
sara exhíbíção do certificado,
â vlsta de prova bastante de
se tel' elle pndído ou estra
gado.

21. Os oxecntores ali testa
m mtelrcs de um membro fal
Iecldo que não se,;a co-porta
do!" bem como no ca,o de
morte de umtoc-por-tador, o
sobrevivente, ou sobreviven
tes, S01'ão reconhecidos pela
companhia unicamente como
propríetarlos das aeções ou ti
tulas regístados em nom :
do membro fallecido, mas nada
do que aqui se contém será 000
síd n-ado ·de modo a eximir a
herança do extincto podado!'
do titulo de qualquer respon
sabilidade sobre as acções sub
scriptas por elle juntamente
com outras pessoas.

2,2. QLlôlquer pessoa. que
succeder no direito a alguma
aeção ou titulo, em consequen
ela, de morte ou Iallencia de
algum membro,' ou p ir outra
qualquer Iorrna que não seja..
por transferoncía, poderü, su
jeit:\ às regras supramencío
nadns , ser- registrada corno
m\3111b1'o, (~ vista da cei-tíâ
cado da acção ou titulo e das
prova') que forem exigidas
pela dit-ectoria ; tambcm po~

der<i., em I'Jgar deIla mesma
SOl' rcgi."trada, transferlr tal
noção ou titulo, sujeita. á~

mesmas regras,
PJl' qualquer rcgtstrc p.e

vi.3t-) nas condição) dest i arti
go será paga á companhín
uma taxa conforme a directo
ria detm-nuner. não excedendo
fl. dous "skillÍilgs e seis pence.

íore mentíoned) bo registered
as a Momborin respect of such
sharcs ar stoclc, anel the íns
tr-ument of transfer shall be
retaíned by lhe Company , 'I'he
ncard mar watvc the produc
tion af any certiflcate upon
evídonce satisfactary to thom
of its loss 01' dcstructíon .

21. 'l'he cxecutors ar admlnls
u-ators of a deceased Member,
not being a jaint holder, anel in
case of the death af a joint
liolder, the survivor 01' SU1'Vl
vors, shall elone bc reeognísed
by the Compauy as having any
title to Lhe shares 01' stock re
glstered in the .name aí the
deoeased Mornber, but nothing
herein contatned shall be taken
to relesse the estate oí' a de
ceased joint holder írom any
liability on shares held by hlm
joinlly wilh any other person ,

22. Any person bccoming
enttüed to a share ar auv
stock in consequence of the
death 01' bankruptcy of ti. Mem
bel', ar other wíso tiJan by
trunsfet-, mav, subject to the
rcgulatíous hercínbefore con
tained, lJC registerod as a Mcm
bel' upon producüon 01' the
share ar stock ccrtíflcate anel
such evídence or title as ma)"
he requtred by the Board, 01'
may, subiect to tho said rcgu
Iation-, íustcad 01' beíng regia
tcred himself, transfer such
shnre OI' stock. There sha 11 be
paid to the Company in respect
cf any registratlon under thís
Artlcle euch foe, not exceeding
two shíllíngs anel síx pence, as
lhe Board deem fil,
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5. Gnus sobre ucções

23. A companhia t8r~~ o
primeiro e absoluto direito de
retenção sobre todas as acções
não integralizadas c sobro os
jUl'OS e dívídendos declarados
ali. pagaveis em relação {LS
mesmas, para garantía das
importa..nelas devidas (inclu
sive as das chamadas feitas
mesmo que não se tenha ven
cido o tempo marcado para o
seu pagamento), e das rospon
sabílídades existentes para com
a companhia por parb do seu
portador registrado ou de al
gum dos seus co-portadores
registrados; e poderá fazel'
effectivo esse direito de reten
ção, pela venda ou confiscação
de todas ou de algumas das
acções sobre as quaes o mesmo
ouus pesar, com a condição de
quo tal confiscação não será
feita sinão no cas.i de debito
ou responsabilidade cujo valor
tenha sido fixado, e que só
monte serão confiscadas tantas
accõea quantos os examinado
res das cautas Uf1 companhia
certíücarom ser o equivalente
de tal debito ou responsabi
lidade, segundo a c.rtaçào do
mercado na occaslão ,

6. Confieoação de acçi5es e csssêo
por abandono ~eacçi5es e titulas

24, Si algum membro deixar
de pagar, no dia fixado para
o 'seu pagamento, qualquer
chamada ou dinheiro pagavel
sob as condições de rateio de
uma acção, a dírectoría po
derá em qualquer tempo, em
quanto a mesma não fOI' paga,
expedir-lhe um avts i pedindo
para pagal-a, bem como os ju
ros correspondentes e as despe
Z1liS em que a companhía tenha

5. Lien an ~:ha'i'es

23. The Company shal! havo
a lir.st and paramount Iíen on
all shares not ful ly paieI 1.1p,
und OH the interest aud divi
deuds dcclared 01' payable iu
respcct thereot, for a11 moncve
duo to (including cnlls mude
evcn though the time appoín
ted for their paymcnt may not
havo arríved), and liabilities
subsístíng with thc Company
f1'0111 01' on the part of the re
gistcred holder ar uny of the
rcgístered holdors thereof,
cíthcr uloue OI' jointly with
auy other person, and may
curorce such lien hy sale ar
íorfeiture or aü ar any 01' the
sharce ou which the same may
attach. Provided that such
furfci'ture shaU not be made,
cxcept in the case ar u debt 01'
!ütbHity, thc amount ofwhioh
shull havo been asoertaíncd.
and that ouly 80 many shares
shall be 80 forfclted as the
Auditor,') or the Company shall
ccrtit'y to be the cquivalout at
the thcn markctvaluc of such
debt or liabiJity.

6. Forfeiture of síuires and ser
render af shores asui s.tach

24. Ir any Member íatl to
pi.ty any call OI' moneypayable
undcr the terms of allotment
or a share, ou the day appoín
ted for payment thereor, the
Board may, at any time while
tuo same remains unpaíd,
serve a notioe on him, req ui
ring him to pay the same,
together wíth any intcrest
that may have accrued thereon
and any expenses tbat may
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incorrido em consequencia do
não pagamento.

25~ O aviso designará um
outro prazo não menor de sete
dias; a contar da _expedição
do .aviso, dentro do qual tal
chamada ou outros dinheiros,
e todos _os juros _e despesas
accrescldos por motivo do não
pagamento, terão de SOl' pagas,
designando ta..mbem o Iognr em
que o pagamento devera ser
íeito (o lagar assim designado
sera o oscríptorio registrado
da oompanhíaou algum outro
em que usualmente são paga
veis as chamadas), e meneio
um'á que no caso de não paga
mento até o dia e no logar mar
cado, a acção da qual é devido
esse pagamento ficará. sujeita
a SOl' confiscada.

26. Si as intimações do
aviso, nafórma ncíma, não
forem attendldas, (l, acção sobre
que versar tal aviso poderá
em 'qualquer~.tempo, antes de
ser feito o pagarneuto das ím
portancias devidas, com 03 ju"
l'OS e despesas, ser confiscada
por uma resolução da dire
ctoria para esse effeíto.

27.Qualquer. àccãoconfiscada.
será -conaídéeada de proprie-
dade da .oompanhla,e podera
ser conservada.reentrar em ra
teio. servendtdá ou disposta de
outra qualquer forma, como a
dírectoría julgar conveniente;
e no caso de rateio poderá ser
com ou sem a importancia paga
sobre 'ella pelo prímen-opos
suidar", p'al'a .', ' ,ser creditada
como por saldo ; mas em
qualquer- tempo, antes de.al
guma acção, assím 'confisead~,

ter sido rateada, vendida ou

havc ' been íncurred by tbe
Company, ,by rcason 01' such
non-payment,

25. The notíce sha11 liame a
further day, not being less
than sevcn days from the ser
vice ofthe nutice, on 01' before
whioh suoh call ar other
money anti a11 ínterest and
exponscs that have accrued
by r011S011 01' such non-pay
ment, are to bo paid, and tho
plaoe where payuient is to be
made (the place so named
being either the Registered
Offlce af the Company OI' some
other place at whích culla or
Companv aro usually payable),
and shall state that in the
cvent 01' non-payment on 01'
beforo the day and at the place
appointed,the share in respeet
01' which such payment ís duo
will be Iiable to the forfeited,

26, If the requísíuone of anjo'
such notíce as aforesaid are
not complied with, the share
in rcspect of which such noticc
lias been given may, at any
time tl1ereaf'ter, hefore ,pay
l11ent of alI money due thereon
with ínterest and expenses
shall have been made, be
forfeited hy a resoiution ofthe
Board to that effect.

27. Any share forfeited shall
be deemed to be tire property
of the Company, and may bc
held, re-allotted, sold 01' other
wise dísposed 01' in such man
ner as the Board thlnk fit,
and in case 01' re-al1otmont,
with OI'. without any money
paíd thereon by the tormer
holdor being credit~d ª,S paíd
up.;, ,,1J~lt the Board lY!~Y.',~t
any time hefore any share 80
forf~ited shall have been 1'8
allotted, sold, 01' otherwíse
dísposéd of, annul the forfei-
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disposta. de outra qualquer íor
ma, a directoria poderá annul
lar a conflscação della, sob as
condições que julgar conveni
entes.

28. Não obstante tal confis
cação, qualquer membro cujas
acções tenham sido confisca
das será responsável pelo pa
gamentc (1, companhia de todas
as chamadas e outros dinheiros,
juros c despezas devidas em re
lação a taes acçõcs ao tempo
da confiscação, bem como dos
juros. sobre ellas desde a .con
fiscação até o pagamento, á
taxa de dez por cento ao auno,
ou a taxa interior que foi' fixa
da pela' dírectoria..

29. Adtrectora poderá accei
tal' a cessão de qualquer aeoão
ou titulo,' com o fim ele dtn
mil' qualquer duvida sobre ser
ou não devidamente registrado
o portador della j bem assim
acceítar acessãó gratuita de
acção integralizada ou de qual
quer titulo. Asacções ou titu
las "assim cedidos poderão ser
dispostos na mesma fôrma
como as confiscadas.

30. No caso de novo rateio
ou de venda de accões.conâsca
das ou cedidas, ou de qualquer
titulo cedido, ou ainda da ven
da de alguma aoçãc em execução
do direito de retenção da com
panhia, um certificado escrípto
sob o sello commnm da com
panhia, de que a acção ou titu
lo foi devidamente confiscado,
cedido ou vendido de oontormí
dade com os regulamentos da
companhia, contra todas as
pessoas que reclamarem tal
acção ou titulo, .será prova
bastante dos factos nelle men
cionados.

Ao adquirente ou a quem for
rateado àerá. entrccue um cer
tificado de propriedade, e clle

turc thereof upon such condi
tíons as they may thínls flt,

28. Any Membor whose
shares have been fol'feited
shaH, notwithstamling. such
Iorféiture, be Iíable to pay to
üte oompany all calls OI' other
money, íntorest, and expensos
owing in respect of such
shares at the time of forfei
ture, together wíth ínterest
thereon Irem the time cr for
feiture untíl payment at the
rate or ten per cent. por
annum, ar such Iess rato as
may be fixed by the Bourd,

2B. Thé Board may accopt
tho surrender of any share 01'
stock by way of compromíse
01' any question as 'to the .1101·
der being properly regístered
in .respect thereor OI' any ,gra
tuitous surrender of a fuJiy
pnid share ar .auy stook. .Any
share or stock so surrendered
may be dísposcd of in: the samo
manner as a forfeited sharé,

30. In the event of the ré
allotment or sale of a for'Ielted
OI' surrendered ·sha.re ar .of
any surrendered stock, or tho
sale of any share to enforca 11
Ilcn 01' the Company,a certí
flcuto in wnitíüg uuder the
Common Seal of tho Company
that the share ar stock has
been duly. forfeited, .surren
dered 01' aold in acoordanos
with the regulatíons of the
Company, shall be sufilciMt
evidence of the Iaots therein
stated .asagainst all .Pêl·SOIlS
claiming the share ar stock,
Acertifié~te of própÍ'i~tbi>s)lip
$h.11 te delivered to the pur
chescr OI' allottee, and he
shall be rcgístered ih respect
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sel'~t regtstrado o considerado,
desde então, como portador
da acção, e' desobrigado do
todas as chamadas e outros
dinheiros, juros o dcspeza s de
vidasLanterlorrnense ai tal
aequisição ou rateio, e não
sará obrigado a; vertfícar a
applicação 'da Importaueta da.
compra ou equlvaleute, ne:n
seu direito â. ,acção ou titulo
-sera affcctado 1)01' qualquer ir
regulai-idade havida na con
fiscação, cessão ou vonda.,

1. Conoersao de acçôesem titulas
e reconeersõo em acções

31. Com a sancção da com
panhia, prãvtamente dada em
assembléa geral, a dlrector-ía
poderá converter quaesquer
àcçõesintegmlízadas em ütu
los, e poderá tambem, corn a
sancção acima dita, recon
verter taes títulos. e os 'títulos
existentes, em noções integra
.üzadaa do qualquer denomi
nação.

32. Os diversos portadores
de titulos poderão transferlr
seus respectivos dh-eítos ou
alguma parte de ti18S direitos.
na mesma fórma e sujeitos ás
mesmas regras, segundo as
quaes podem SOl' transferidos
e ás quaes estão sujeitas quaes
quer acções do capital da com
panhia, ou tão approxímadas
dollas como as circumstancias
admíttírem, mas a dírectcna
poderá de vez em quando, si
achar conveniente, fixara ím
portancía míníma de tituJ os
transferiveis, e determinar que
fracçõesde uma libra não sejam
transfertveis, com poderes. en
tretanto, para, á sua discrição,
desprezar a observancía des
sas regras em casos especiaes,

thereof, anel thore upon he
shall be deemed -tho holder cf
the share díschargcd rrom aIl
calls 01' other money, intercst
und expenses due prior to sueh

.purchaso OI' aIIotment, aud he
shall not bo bouud to soe to
tüe applícatíon ar the pin-,
chase-monoy 01' couslderatlon
fiar 8ha11 his üüe to the shm'~
01' stock be uüected by <tlly
irl'ogularity ini1le Iorfeiturc,
surrcnder, or salc.

7. Conoersiow of shares into
stock and re-conoersion into
shores,

31. Tito Board may, with
tho sancüon 01' the Company
previously givou in General
Moeting, eonvcrt any paid-up
shares .into stook, and may
also, wíth such sauction as
aforesaíd.reconvoi-t suoh stook,
and the cxísüug stock iuto
paíd-up shares 01' any dcuomi
nation.

3.2. Tho several holdcrs or
stock muy transrcr thcf r res
pectivo interests thcrcin, 01'
any part of' such interests, in
the same manncr and subject
to t110 samo reg ulations as
anel subject to wlrich any
suares in the capital 01' the
Company may be transferrcd,
OI' as near thereto as círcum
stauccs admrt, but the Board
ma}' from time to time, U'
they think fit, flx thc minl
mum amount of stock transíer
ahlo, and direct that Jractions
01' a pound shaIlnot be tr'ansfer
able, with power neverthe
Iess ato theír díscretíon to
walvo the observance 01' sueh
rules in any particular case.
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-33. 'Os:~tit1.i;Jos,conferirão aos 33. The stock shall-coníer
SBPS respectivos portadores os ontnchólders -tnereofrespec
mesm,os·direitps'-quB':,terJam tively 'the same ríghts as
sido,;cOIlfe:ri~o,~ .por .acções. in- would.have been ,conferl'üd:by
tegr:a1izª,Ua-s,: de ,valor,~gua.l,e fully paid -shares .of cquat
<ia".clasi:e:(:pnNCl~tida:ern .capí- amount of theclass .ccnverted
tali da companbía.masde modo in' thc eapítal. ofthe Company,
que, exccptuadoi.oodireíto de but so thatnone ní'such rights,
partícipardos lucros da,. com- except theright toparüeípate
.panhía.menhum.desses direitos .in theproftts of:;,the Company,
será ooníer ido poriesse "nu- shall. be eoníerred :by"ail:w,~ueh.
mero .de tnulos, que 'os não amount ofstock as' wousínot,
.conteríríam sí ',' existissem-em . ir existíng ín.shares orthe. class
-acções .davclasse convertida. converted.ihave conterred such

rights.

8. Consolidaçtioc sub-divisl?o
ele 'f1,cções.

34. A companüta.. poderá, em
assembtéa 'geeal, consolidar
suas acções .ou parte' dellas
em aoções de maior, valor.

35.,.A companhia podera.por
especial resolução, .eubdivldir
,suasaQções ou partedcllas .em
.acções de menor valo», ej»
derá,pol' ídenttca resolução,
determinar,no que concerne
aos .portadores das acções.re
sultantes 'da sub-divisão, .que
uma ou .maís 'acç.ões tenham,
com relação a dividendos, ca
pital, direíto dc voto ou qual
quer, outro, alguma proferon
cia ou vantagem especial sobre
outra ou outras acções e em
comparação com ellas.

9. A~tgrnento,e'J-educf)tlo de
ca.pital.

·36. A 'companhín. em.assem
bléa.geral.rpoderã .de .tsmpos
em .t~mp'osa.ugm~ntar u.ca
pital, da companhia Pela, crea
ção....de.novas acções.

37;; ES,tas,lD.oy:as,.~Qçõ~s,serã.o

dc,tal@ tal valore.emítttdas
por t.al,oU'talmoti\lo, sob taes
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8. LConsolidation and suhdivi
siow of shares,

34. The Cornpany Wa.Y in
General 'Meeting "consólida.f.e.
íts sharos, 01' any of thom.ínto
shares or e; íarger amount,

35. T11e Cómpanymil'y hy
Spcclul Resolutton subdivide
Its sharcs, OI' any oí'them, .ínto
sharcs of a. smaller amount
a:ild may by such rcsclnüon
determine that,as 'bety.rí'on
tno holders of tho .shares rc
snlting f'rom such-subdívlsion
one 01' more ofsuchshares
shall havc some preíerence 01'
special advantage as .regarrls
dividend, capital, :yótiug 01'
othcrwtae over- 01' as compa
rod with the othcr 01' others ,

íl , Increase q,nd redttctioH Qf
capital.

36,. The Companyin General
Meeting, rnay, trom-tímo. to
time, increase the .eapital . of
tlw Company. b.ythe ceeaüon
or new.shares,

37. Such .new shares .shall
.be,orsneh amount, .and shall
be .tssued fol' such considera..

"
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o taes termos c condições c
com esta ou aquella preíoron
ciaou prioridade (quanto a
dividendo, distribuição do actí
vo, direito de voto e outros)
sobre as demais acções ou ti
tulas -de qualquer classe já.
então emíttidos ou não. ou com
clausulas, subordinando-as a
outras acções ou titulos com
relação a dividendos ou diatri
buícão do activc, conforme a
companhia em assembléa geral
determinar; c sujeitas a esta
determinação, ou Da, falta.della,
as díspostcõcs destes artigos se
applicarão ,iQ novo capital,
pela mesma forma e sob todos
os respeitos, cmo se applicarn
para 0.3 titulas ordínartos do
capital da eompanhía.

38. A companlua poderã, 1)01'
especial .resolução, reduzir seu
capital, pagando-o, cancellan
do o capltal perdido ou não re
presentado 1)810 ccüvo dteponí
velo reduzindo ao responsabili
dade das acções.. cancellaudo
acções não tomadas ou não
ajustadas para alguem tomar
as,' ou de qualquer outro modo
que parecermais conveniente;
e o capital pOd8I'(~ S8i' pezc sob
a condição de S8L' chamado ou
tra, vez ou sob qualquer outra
condíçâo,

rrr , RElJ!\lÃO DE MEr,fEROS

1. Cowoocoção de aeeemblêas
gemes.

3D, As asscmbléas geraes da
companhia, .que não sejam as
convocadas pelos-membros om
Virtude dos poderes adcante
menclonados, realizar-ec-hão
nos tempos e Iogares que fo
rem desígnados pela. compa
nhia em assembléa geral, e si

tion, on such terms and condi,
tions, anel with such prero
rcuce 01' priceity as regards
dividends 01' in the dístríbutíon
of asscts, ar as to votíug 01'
otherwíse over other shares ar
stock af any class, whether
then already issucd ornot, ar
with auch stipulaticns deícr
ring them to any othcr shares
01' stock with rezard to divi
dends ar in fhe distribution 01'
assots, as the Company in Gc
ner'al Meeting may dírect, and
subject to cr in dofault af any
sueh directíon, the urovisiona
of these Arücles shalt apply to
thc new capital in thc same
manner in all re-pects as to
the cxístíng ordinarv stcck of
the capital of thc Company ,

38. The Cornpany may by
Special Resolutícn reduce its
capital by paying off ca-pital,
cancelling capital whichhas
been lost 01' is unrcprceented
by avaílable asscts, rcducíng
tho Jiablllty ou thcshares,
oancclling aliares not takcn 01'
agr-eed to bo takcn by any
porson, 01' otherwiso asmav
sccm cxpedícnt; and capital
mav te paid off upon, the
footing that it rnav 1)0 called
up again ar otherwísc,

m . IImE'fIxas OF l\1El\1BERS

1. Con'Vclli?t[] oí general
meeti'flgs.

3D. The General Meotíngs of
the Compa,ny other tllan thcse
couvcned hy the Members un
der the power hereínarter con
tained, -shall bo field at such
time and placc .as .may be
pi-escnbed hy .tho oompanv in
Genr.l'r~l Meeting, 'anel -U' no
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(I) The requisition must state
the objccts of the meeting
and must be signed by the
rcquíeítíonísts and deposited at
the offíco 01' the Company, and
may consíst of several doeu
menta in like form,cach signed
by one OI' more requísitíonists:

time ar place is so prcscribed,
a General Meeting shall be
held twice in ovory yoar on
such days and at such placa as
may bc determined nporr by
the Board.

40. The abovo-mentioned Ge
neral Meetings shall be oalled
Ordinary General Meetings; "él.ll
other General Meetings shall
be called Extraórdinary ', Gene
ral Mcetings.

41. 'I'he Board may when
cvor tlley think fit convene an
Extraordinary General Meet
ing, and thev shall, ou the
requisition of the holders of
not Iess than one-tenth of the
issued capital of the Company
upon which all calls OI'"other
snms then due have been paid,
forthwith proceed to "convcne
an Extraoi'dinar-y General
Meeting, and the following
provisions or the Companlea
Act, 1900,shall have effect:-

nenhum tempo e Iogar forem
assim designados, haverá, en
tão. assembléas geracsduas
vezes no anuo, nos dias e Ioga
res que fJrem determinados
pela dírectoría.

40. As assembléas geraes
acima mencionadas serão de
nominadas assembréas geraes
ordínarias ; todas as outras as
sernbléas geraes serão denomi
nadas assembléas geraes extra
ordtnarías.

41. A dírcctovic, semnre
que julgar conveniente, llO
dera convocar uma assembléa
geral extraol'dinal'ia, e r á 1'8
quisição d03 portadores de não
menos de um decímo do capi
tal emittido da companhia,
cujas chamadas e outras som
mas eutão devidas tenham
sido todas pagas, procederá
ímmedíatamente á convocação
de uma assembléa geral 'ex
traordinaria, observando as
seguintes provisões da lei de
companhias de lüOO:

I) A requisição deve decla
rar os fins da assembléa, ser
assignatla pelos petíctonarioa
e depositada no escnptono da
companhia, podendo constar
de diversos documentos' de
igual fórma, cada um delles
assíguado por um ou mais pe
ticionarias.

2) Si 0$ directores não pro- (2) If the Directors do not
vídeucierem de modo á reu- procced to cause a meeting to
níão se realizar dentro de 21 bc held within twenty-one days
dias da data em que for a from thc date of the requí
requisição entregue por essa" sition beíng so deposítcd, the
fôrma, os mesmos petícíona- requísítíoníste OI' a majol'ity of
rios ou euaimaloría-em valor them in value, 'may them
poderão convocar a assembléa; serves convcna the mectíng.but
comtudo, qualquer assembléa any meetíng so convened shall
assim convocada não poderá not bo heldafter three months
reunir-se depois de tres mezes from the ,date of such de-
da, data de tal entrega, posít: .. , '

3) Si em alguma destas reu- (3) 'If at any such meetíng a
níões for approvada resolução resolutíon requiring confirma-
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~'qu:e etijaeonfirmaçâopor tionat-another :meeti'Qgis
outra assem1JJéa.,·os~direétores -passed; 'the 'Díreetors, shalI
-ímmedíatamentevconvocarão forthwith convene 'a .further
;urna -segunêa --assenibléa-geral 'Erlraordinary~General Mceting
.extraordrnaría paratomar-co- 'for 'tne -purpose of .consider
'nhecímentoda resciluçâo·'e, si ing the rcsolution, ando - if
juJga-r -conveníeute, conür- thougllt "1it'of confirming.it as
màl,.a·;comresôluçãoespeciaI; a 'Special 'Resolution, ;"an'd ir
'.Q,·si1.O"s,directores não .convo- the.Directors do .not -eonvene
carem-a-assenrblea .dentro .de tbemeetíng wítuín sevendays
sete dias da data da 'lIl)!rova- ,from thc 'date -ot the passíng
ção da primeira -resoluoão, os 'of,thc 'fírst, 'resolutron.rthe Te
mesmos peticionarias, .ou a quísítíonísta, ar a majority .of
.matoría.úélles, .emvalor.. po- .them in value, may 'them
derão :'convocar 'a .assembléa , selves convens the -mccting-,

'i) ',QuaJquer reunião convo- '(4) Any 'mcetin,g convened
cada pelos, petiCionariosem under -tliisArtlcle bytthe.re-,
vírtude deste artigo 'será.'tanto -quísiüonísta shall 'becorrvened
quanto possívet, convocaüapata ínthe sumc manner:as nearly
mesmaformapor que o são as as possiblcasthatin which
asserríbíéas convocadas 'pélos moetíngs are to '00 convenedhy
dírectones. Dírectors.
~. Um aviso de sete dias 42. Sevcndays' -notíco ar

{para' qualqner.assembléa geral any General.Meetingtexclusí ve
'(exdluindo-se 0, 'dia em que o -or tthe day anvihich tbeno
avísc.íor expedidonu.oonaíde- ttce ís.serveã or deemed to be
rado como expedido, mas 'in- scrved, .but inclusive of 'tho
cluindo-se a .dia da assembléa) .day of "the meetíng), specí
especiflcando o dia, ahora, e a 'fying .tho day, -houc, and 'placa
Iogar .da .reunião, será dado .oftne meetíng, 'shall'.be·given
aos membros .com 'díreito a. 'to -the -Momtera cntítled to
comparecere votar.pelafórma attend aud votethercat in
adearitemencionada. ou :1301' 'manner-herein aftermcntioned,
outra.qualqner fórma que ''fOI' ar in such -other mannor as
U-etennimaüadetempusem mayfrom time to time be
tempos 'pela companhia em prescribedby theCompany iu

.assembléa.geral; .não obstante, General Meoting; 'butthe -non
o:não:'r,ecebimen'to;de·'tal·'aviso :reooipt -or such notíce by
p.or,.al,gum.mBnibro.n.ãoinvali~ any Memher shãll not invali
darã os actos-de nenhuma as- date the J?rocee"ding:!l àt .any
.sernbléa.geral, General Meeting.

"illt 'D,a-viso .eonvocandouma 43.: Thenotdce conveníns an
asseníbléa .geralordmaría.ín- .Ordinary ,General'Meeting,shall
dícarã .a .natureza .geral de .-statethegcneral nature 01'
,qU~lquer .negocinque se pre- .,<1.QY 'business íntended 'to be
tendertr"tar .nélla '(além. de 'transacted 'bhereat, other-than
eléição 'de tlirector~,',de sde- eleõüng-Djrectore.declaríng di
elaraçâo de dtvidendos,,:d'B eleí- .videnUs, :úlcctingannvnting
.ção -e :votaçãodoshonorarios the remuneraüon orAudícors,
dos.examtrradores daacontase aua .consideríng 'the nccounts
da approvação,daseonias'''!>r&-,prelleIited "bythc 'Board'and
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sentadas 'P:e1a', dírectocía, ere
latarias da·: directoría. e dos
esaaaínadores. decontas);

Q. a-viso.', convocando- uma
asserablé:~ .geral.exsraordínaria
indicará a natureza .gerwl!. do
assumpso.que.se.pcetender tra
tar.nalku,

2 •. , kctos·, das (J,ssBynbLias· gemes.

44,•. Cinco membros presen
tcs-pessoatmente form·'Orão,q,uo
rumpara,uma.-assembléa geral,

45. Si dentro de maia hora.
depeísdo tempo.marcado.para
a reunião: nãohouver quorum.
a assembléa, si foi, convocada.
á..requistção- de membros, ou'
por elles.. será dissolvida'. Em
qualquer; outro caso, 'ficará
adiada, para outro dia da. pro
xíma semana e no lagar que
for; designado pelo presidente.

46. Em qualquer nssemblea
adi-ada. os: membros presentes
e com, direito de voto" qual
quer que s~ja seu numero.terão
poderes paradocidír s.ibrc todas
as-questões que poderiam le
galmente ser tratadas.na pri
meira reunião.

47. O prestdcntc da dírecto
ria; e em sua ausencia, o.vice
presidente, si houver I presidirá
como' pcesídente a cada as
sembléa geral, da companhia.

48. Si em alguma- asscmblea
geral, nem o presidente, nem
'o vice-presidente estiverem
presentes, dentro de quinze mi
nutos depois da hora, marcada
para. a, reunião, ou si nenhum
dêlles quizer servil' como pre
sidente, os dírectores presentes
escolherão um de seus mcm-

the reporte of thc Boar«, and,
the Auditora. T:he notice coe
veuíng- an Eixtraordinary üc..
nerad.Meetdng; shull stato the:
general uature. of: the bustness:
íntonded to be transactedthere
ato

2~ Proceedings.at General,
IVleetings

44ó.Five Members persóually
present shall. be a quorum.at-a
GeneralMeetíng;

45. If wíthín half-an-hour
rromthe time appoíuted for the
meetíng a quorum' be uot
present; the meetíng; ir oon...
vened upon tho. rc(]]Uisition of
or by Members, ehall- be dis"
solved; In. anv othcn caso' it
shaü. stand adjourned~to such
day in.the next week, and-to
auch place as may- be appoín
ted by. the Chairman. . .

46.At auy adjour'ncd inceting,
the Mernbers prcscnt .and eu
titIed to vote, whatever ·their
number, snall havc· power
to, decido upon all mattcrs.
whicli. eould propenly have
beendisposed of at tlie meeting
from whioh thc adjournment
toolc place .

47. The Chah'man of the
Board, OI' in, hís absence the
Deputy-Chairman (írany), shall
preside as chntrman atcvery
General Mceting of thc COID
pany.

48. Ifat anv GencralMeetlng
neither tbe Chairman nor the
Deputy-Chairman be present
within fifteen mtnutcs afte!'
the time appoíntcd Ior-holdlng
the meeting, or if neíthcr of
thcm bo willing .to aet as
Chau-man, the Dircctors pre
scnt shall chooso one ar their
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bras. para servir, e si o dire
ctor escolhido não quíaei- ser
vir. os membros preseutes es
colherão um dentre elles para
servir como presidente,

49. O presidente, com o con
sentimento da assembíéa, po
derá adiar de tempos em
tempJS e transferir de um
Jogar para eua-c qualquer a8
sembléa geral,mas nenhum
assumpto será tratado na reu
nião adiada, a não serem os
assumptoe não concluidos na
reunião da qual ella se~a a con
tinuação.

50. Cada questão submetti
da a uma 'assernblea gera.! se'á
decidida definitivamente pelo
levantamento das mãos j o DO
caso de Igualdade de votos, o
presidente, quer na votação
symbolica, quer por escrutínío,
terá voto de qualidade em ad
díção ao voto ou votos a que
elle tenha direito como mem
bro.

51. Salvo quando for pedido
escrutiuio, em qualquer assem
hléa geral, a declar-ação do
presidente de que uma reso
jução fôra approvada ou não
e o lançamento pevn esse effei
to no livro de actas da. com
panhia serão prova bastante do
facto;' e, no caso de resolução
que exija dctermmada maio
ria, a :declaração de qUJ íor&,
approvada pela maioria exi
gida, sem consignar a prova
do numero ou a prop.n-ção
dos votos em favor 011 contra.
tal resolução. .

52. Sobre qualquer questão
que: não sJ,ja a da eleição do
presidente da assembléa, o es
crunníc poderá ser pedido pelo
presidente ou, por escrípto,
por não menos de cinco mem
bros presentes pessoalmente,

number to act, and ir tbore
be no _Dlrector chosen who
shall be willing to act, tlie
Membors prcsent shall ohoose
one of' theír number to aet as
Chairman.

49. TheChairman mav.wíth
the eonsent of the meeüng,
adjourn any General .Meeting
from time to time and from
place to place; but uo bu
siness shalI be transacted at
any adjourned meeting other
than the busíness leít unfi
nishsd at the m)Aing from
which thc adjournment took
place.

50. Every question snbmit
ted to a General Meetíug shull
be decided in thc first instance
by a show 01' hands, and in
Cê~SC of an equality of votes the
Chah-man ahall, both on a..
show 01' hands and at :J, poll,
have a castíng vote, in addi
tion t) the vote OI' votes to
which be may be entitlcd as a
Membcr.

51. At any General Mceting
unless a poll Is dcmandcd, a
declar-atlon by the Chairman
that a resolution has beon pas
seu ar Iost, and an ontry to
that etroet in the minuto book
of'the Compauyc shaü be suf
âeíent cvídence of the fact,
and in the case 01' a rosolution
requiring any particular ma
jority, that ii was passed by
thc majority required, without
proof ui' thc numher OI' ])1'0
porüon of the votes rceordcd
in favonr 01' ar agaínst sueh
resolution.

52. A poll may he demanded
upon any question (othei' than
the clecüon of a Cnairman of
a meeting) by the Chairman,
01' in writing by not 1ess than
tive Memb31'S prcsont in person
and ontitLeJ to vote, anel holti-
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com direito de voto e -pos5ui
dores de acçêes ou titulas da
companhia, do valor nominal
de não, menos de 50.000 libra')
esterlinas.

53. Si for peüí.ro escrutínio
ellc serã falto de ta.l ou ,tal
rorme, em tal ou tal Jogar,
quer immediatamente ou em
outra occasíão, dentro de qua
torze dias, conforme o prcsí
dente, antes de levantar a
sessão, de.errninar r e o resul
tado de tal escrutini i será con
siderado como resolução da
companhia, tomada em assem
bléa geral na data de realizar
se o escruáínío.

54. O pedido de escrutinio
não impedirá a continuação
da reunião para tratar de
qualquer ussumpto que não
seja o assump:o sobre o qual
foi pedido o escrutinio.

3. Votos em asscmbleas qeraes

55. Os portadores de tltu
los preíerencíaos não terão,
quanto a elles, direit) de assis
tir ou votar nas assembléas
geraes da companhia, síuão
quando e omquantn o divi
dendo preíerenclal não for todo
pago. N0StC caso, e emquanto
não recomeçar o pagamento
do dividendo preferencial, elles
terão o díreito de assistir e
votar em relação aos titulas
preforonoíaes, pelo mesmo IDO
do como os portadores de tí
tuJos ordinarios,

56. Sujeito, quanto a votos,
aos termos especiaes sob que
tenham sido emít tídas quaes
quer acções, cada membro terá
um voto por cada aeção ou ti
tulo ordinarío que possuir, do
valor integral de 20 libras
esterlinas nomínaes.

ing togcther shar.s ar stock
or the Cornpany oi' tho nomíual
umount of not 10S$ than
S; 50.000.

53. 11' a })011 is demanded it
ahall be taken ín auoh manner-,
at such place, anel eithcr im
modíately ar at such other
time, within fourtocn days
tbercaíter as the ühatrman
shall boforethc conclusion or
the meeting dircct and tho
rcsult of such poll ahall be
dcemed to ba the resolutíon
of the Company in General
Mcetingas at tho date of ta
king the poll.

54. The domand of a poll
8h<111 not prcvent theconti
nuance of a. mcotíng for the
transaction of any business
othcr than thc 'I uestíon on
VIhich a poll haa been de
manded.

:J. VoZes af Cenerat lifeel'ings

55. -The holders of -tlie Pre
feronc« stock shall not be en
titIed in respcct thereof to a t
tend ar voto at the General
Mcetings or thc Company
untess and unül the Prefereaee
dívídcnd shall not be paid in
ful l, in which case they shall,
until payment .of the full Pre
fcrence dividcnd be rosumed,
ba cntltled . to attcnd and voto
in respect of the Preference
stock in tho same wa;y as the
holders 01' the Ordinary stock,

55. Subjact to any specíal
terrns as to voting upon which
any shnrcs may be issucd
cvery Member ,shaU ha-ve ano
vote in- respect aí' each com
plete )? 20 nominal value of
õrdínarv SlW,r'8S OI' stockhe1d
'JY mm.
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57. .Os votos podem- secdedos
pessoalmente ou-por .procura
dor-.

58. Si algum membro I for
mentecapto, poderá votar por
seu, admin-istrador, ,curato'f bo
nis;·ou·-outro:-curadorlegal:

59., Si- duas ou -maispesseas
possuírem conjunctamenterac
ções-ou titulos,.qualquer' uma
de taes,p,ossoas -poderânasreu
ntõea...votar pessoalmente.' ou
por' mandatario';·em, relação,
a ellas, pomo-si- fosso' a" untca
com·direit'o; e,si"maIs. de um
do taes co-possuidores; estive
rem-presentes á .reunlão, quer
pessoalmente ou por: manda-
taríos, a· pessoa dentre as que
estejamassím presentes, cujo
Domei figurar primeiro no, re ...
gistí'o' de membros em relação
a taes aceões ou titulas, serã a
unica com-díreíto de -voto,

60. Membro algum terá o
direito de, pessoalmente ou
por, _procurador, comparecer
em qualquer assembléa geral,
votar.ou de exercer 'qualquer
privilegio como -membro, sem
que tenham sido pagas todas
as chamadas e: outras quantias
devidas' e pagaveís com re
ferencía a-qualquer aeção da
qual seja propríotar-lo; 13- ne
nhum 'membro ter-a. o ,direito,
de votar em' qualquer assem
lJléa,geral quanto á aeção ou
titulo que olle tenha adquirido
por transferencla, salvo sl, pelo
menostres mezes antes-da as
sembléa em que elle se pro
puzur a votar, elle ttver sido
regístcadc como possuidor da'
respectiva aeção ou-titulo..

61. O· Instrumento de mau
dato serà.cscnpto do proprío
punho do'mandante ou-de seu
procurador; esHalmandante
ior uma cOl'poração, será es
cripta sob o se110 commum

571 Votes mar be given
olther persunally OI' by pí'oxy.

58, 11' any Member be Qf
uneouud mínd, 110 may vote
by.lrís ' oommíttec, curaior bo
nis'"or'other' Iegal curator.

59.. If" twe 01' more-persons
bo jointly eatitled to-soares 01'
stoclc aay.one or suchpersons
may- voto at- any meeting,
eíthor.personaüy- OI" by proxv
in respect .thereor as" if he
were solely entítled- thoreto;
and 'if more than one ofsuch
j oint holdersbe present lat',anv
mcetíng, eithcr personally or
by proxy, that one 01' such
persons 80 psesent whose narne
stands üratdn the Register or
Members .; in' respect o~: such
shares or.stcck shadíulone be
entltled to vote- in' respect
thereof,

60. No Member shaIl bo en
titled to be present or to vote,
eíther personally 01' hy proxv.
at any General Meeting 01'
UPOU! any -poll, ar' toexereise
;:my:-, -pl'i'Vilege as- a· Member-~
unless ull :caBs or otlier morrer
due and payable in- respect-of
any share or which he is tlle
holder have heen paíd. and no
Member shall' bo entttled to
vote atany.mcetingin rospect
01' any share 01' stook that- he
has ccquíred 1Jy trúnsfer- nu
less he has been regístered as
the holder of the sharc 01' stock
in respect of which hc clníms
to vote for at Ieast three
months prevíousty to tho tímo
of holding the meetíng at
which 11e, proposes to vctc..

oL The instcument appoínt
inga proxy shall be in .wri
ting under the hand_ of the,
a-ppointól' 01' lü:'\ attol'uey, 01'
ii' such appoi':o.tor ho a' corpo
r~tion, under thoil' CommOfi-
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da mesma, ou do proprío punho
esob':o: sello do seu pro
euradon.-pela fôrma-que a.dí
reotbria 'de tempos em tempos
approvaJ.'.

62'. Nenhuma pessoa, não
sendo -nrembto: da, companhia'
e com dreeíto.pessoal' de. voto;
serã nomeada macdátaría; to
daviac. quando' ror-urna- corpo
ração a .possuidora, regtstradà
de,acçõea ou' títulos da, compa
nhía, ,o mandatarío poderá}ser
qualquer: membro ou: offlclal.
dessa-corpor-açào, quersejajou
não, .membroda-companhía.. e'
este' rnandatarío, durante o
tempo do seu mandato" terá
direito, 'de assistir' em pessoa a
qualquer 'reuni.ão, fàllâr,. votar
e assignar pedido de escrutl
nío:.._pelo mesmo; -modo -como
si fosso o 'portador, das acções
ou títulos, a reapelto dos-quaee
elletenha sido nomeado man
dataria.

63.-: Oinstrumento nomeando
um' maudatarlo será deposí... ·
tado no-escríptoníc registrado
dacompanhia pelo-menos dons
dias completos antes' do dia;
marcado para a' reunião; na
qual a peseoa nomeada em ·ta.l
instrumento se propõe votar.

4. Assembléos de classes de
membros,

64. Os portadores de qual
quer classe de acções ou ti
tulos poderão em qurlqucr
tempo, e de tempos, em. tem
pos, antes ou durante a liqui
dação, e por uma resolução
oxtraoedínaría approvada em
reunião de tacs portadores,
consentir no abandono, em
nome de todos os portadores
de acções ou titulo,') da, classe,
de qualquer proíerencía ou
prioridade ou de qua.lquer di-

Soal, 01',' the hand 01'; seal or
their attorneyç.ínsuoh-torm .as
the Board may: frorn- time-te
tíme approve;

62. No' person sha:ll:ljc' ap
pointed a Pf.oxy-wbo. ia.not a.
Membar-oí' t-he"Cbmllai1-y, aud
enttüed.to vote-In personçpro
vided -that. where .a.:curpora
tíon is the reg-lstercd:holdel'
orsbarcs 'OI' stock of tlieCom
pany. thcproxy may bc an)'

. mernber OI' officez' of sueh cor
poraüon, whetber a. Mernber
of.the Company ar not, .. and
euch .proxy slrall.. durlng. the
continuanco oi' hts- appoint
ment, be entítded to atteudm
pcrson.ispcak, vote, nndsígn
a dcmaud for, a poll. at any
meetíug, in thc same wayas if
110 were the holder.: or the
suares 01' stock in' rcepect
af whlch ho may ·!lavo bcerr
appoíntedproxy..

63. 1'ho ínstt-ument. appoint
íng a proxysuaü he doposited
at the RegistererlOfflcc of the
Compauy not Iess than ,two
clear days before tho day ror
llolding the moeüng.at wlfich
the person.named. in auch-Ins-:
trumcut prcposes to vote.

4. ilieelings af classes ar mem
bree;

64_ The holders of any class
of ahares ar stock may. at,any
time and rromftme to tímo;
u.nd whetuce betoee 01' duríng
liquldation, by an éxtraordí
nary reaolution passcd ato a
meetíng of such 1101der8" con
sent ou behalf of all.thc holders
ahares ar stock of. tho class to
the abandonment. or. nny pro
rorcnce ar prior-ity OI', cf any
accrued dividcnd, 01' the, re
duction for auy time OI' per-
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vídendo accrescido, OU na redu
cção, P,)l' algum tempo ou
permanentemente. dos díví
dendos pagavoi, sobro as acções
ou titulas, ou em qualquer al
teração destes artigos modifi
cando ou cancellando quaes
QUG2;' direitos ou privilegias das
acçoes ou titulvs .da classe; ou
em qualquer- pcojecto de redu
cção do capital da companhia
que affecte a classe de acções
ou .tltulos de .uodo não auto
rízado por estes artigos, ou
em qualquer' projecto de dis
tribuição (ainda. que em des
accordo com os direitos legaes)
do actívo em dinheiro ou em
especíe, durante ou antes da
liquidação, ou em algum con
tracto para a venda. do todas
ou de parte das propriedades e
bens da companhia, determi
nando o modo por que, entre
2,S diver-sas classes de porta
dores de acçõ.is ou titulas, de
vcnt ser dístribu.do o preço da.
venda; e ainda consenttr- em
geral qualquer ajuste ou ac
corda com a companhia, com
outros membros ou classes de
membros c com credores, o
qual ajus~,,~ ou accôrdo poderá
ser autorfzudo ou feito pelas.
pessoas que neHe votarem,
como si ella ; fossem sui j'wris
e possuidoras de todas ,1S noções
ou titulas dessa classe j e
esta resolução obrtgaca a todos
os portadores de. ueçõos ou ti
tutos de tal classe.

Todavia, nada deste artigo
será considerado como tmpli
cando a necess'dade de qual
quer consentimento para a
companhia poder exercer os
poderes aqui dados em relação
a novas aeções ou a qualquer
causa que si não fosse este
artigo podia ter sido feita som
qualquer consentimento acima.

manently of the divtdonrts
puyablc thereon, ar any alte
rations in these Articlcs va
rying ar taking away any
rights 01' prívileges attachod
to suares ar stock of the class,
ar to J,l1Y scherne fOI' the re- .
ducüon õfthe Company's ca
pital affccting tno class of
sharos ar stock in a manner
nof otherwíse authorised by
these Articles.or to any schemo
for thc distribution (though
not in accordance with legal
rigltts) of asaeta in money or
in k.lnd in ar beíoro liquida
tton, 01' to any contract for the
sole or the whole OI' any part
af t110 Comnany's property 01'
business determining the way
in which as between the se
veral classes of share or stock
holders tlte uurchaee consíde
ratton shalf b0 dístríbutcd,
and gcnorally consont to ali?
compromíse. 01' arrangcment
wtüi the Compauy, ar other
mombers, OI' class of mcmbers
OI' crcdttore which tha persons
votlng thcrem oould if sui juris
anel holdiug all the suares OI'
stoek of the class cooscnt to or
entcr luto, and such rcsolutio»
shall be bíndíng upon all Lho
holdcrs 01' sharos ar stock of
the class, Províded that no
thíng in this Arücle contamed
shull bc deemed to ímply tho
nceesaíty for any consent to
'thc exorcíce by the Company
01' the powers hereby given
with regacd to new shares, 01'
to anything which but fOl' thís
Articlo might nave bccn dono
wlthout any such consent a"
aforosaid.
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65. Qualquer reunião para
os fins da. ultima clausula pre
cedente sera convocada e 1'0
gulada, tanto quanto possível,
do mesmo modo que uma
assembléa geral exu-aordina
ria da companhia. Comtudo,
membro algum, não sendo
dírector, terá direito a aviso
ou a assístír á reunião, salvo
si for possuidor de acçõos ou
titulas da classe que vae ser
affcctada pela resolução; e
nenhum voto sorã dado, ex
cepto relattv.imcnte às acções
ou títulos daquella classe. O
qum·gm para ttl reunião (su
jeita ás disposições aqui con
tidas para reunião adiada)
será de membros qU3 possuam
ou representem um vigesímo
das aeçôea ou tuulos daquella
classe; e em qualquer reunião
destas. poderá. ser pedido es-:,
crutínto pelo presidente ou por
esoripto por não menos de
cinco membros presentes pes
soalmente e com direito de
voto na reunião.

IV. DIRECl'ORES

1. Numere e nomeaçl7o de
direetores,

66. O numero de directores
não será menos de tres nem
mais de sete.

61. A companhia, de tempos
em tempos, em assembléa ge
ral e dentro doslimites adeaute
presorípt rs, poderá. augmen
tal' ou reduzir o numero de
dlrectcres então em exercício:
e si passar qualquer resolução
para augmento, nomeará o
director ou directores addi
cíonaes, necessários para dar

65. Any meetíng for the pur
})ose oi' .the Iast preceding
Cause shall be convened anel
conducted in all respccts as
nearly as puasible in the same
way as au Extraordinary Oc
noral Meetiug of tho Company,
províded that no Member, not
heíng a Dírector, s11a11 be en
titled to notíce thereof ar to
attend thereat, unless he be
a holder of shares ar stock
of the class intended to be
affected by thc resolutíon, anel
that no vote sha11 be given
except in respcct of shares OI'
stock of that class, anel that
the quorum at any such meet
ing s11a11 (wbject to the pro
vision a'; to an adjourncd mcet
ing hereínbcrorc contatned) bc
Mcmber., holding ar, reprcsent
ing hy Pl'OXY onc-twentíoth af
the íssucd sharos OI' stock of
that class, anel that at anv
sucn meeting a poll may be
demandod hy tne Chalrrnun ar
in wrlting by not Ices thau
tive Mcmbars present in person
anil entitlcd to voto at tue
meeting.

IV. DIRECTORS

i. Nwmber osui appointment of
dírectors,

66. 'I'hc numbcr of Dlrectors
shalL not be less than three nor
more 'than sovou.

67, Thc Company may from
time to time in Oeneral Meet
íng, anel withiu the Iimits
hereinbefore províded, íncmesc
ar roducc thc number of Di
rectore then in offícc, and upon
passíng any resolution íor un
íncrease, may appoínt the ad
ditional Director OI' Direetors
neccssary tocarry the same luto
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cumprimento a. essa. resslução,
determinando- tambem a, Sue
cessão', em-que: tal augmento
Ou. reducção de numero.te-a
de deixar o exercícto.do cargo.
E:-)te',artigo,~ porém, não será.
considerado autortzucãoparaa
destãtutção de.algum. dírector..

68. Os díroctores que contí
nuarem. (ou- o' dírector, sí. fOl~'

um' só).,:poderão agir não" ob
stante; quassquer vngas.na di
rectorta. Todavia, si o-numero
de -dtrectores. for íuíerlor ao

'míuímo prescrtpto.osrestantes
directores ou dtrector- nomea
rão in-ccmtinenti.-um dírectoc ou
os- directores addíclonaes para:
perfazer esse mínímo. DUCOU·
voearão a assembléa geral
para... .íazcra nomeação •.

69•. 'Os-_ dírectores poderão,
em qualquer tempo e de vez
em quando, nomear director
uma. qualquer pessoa. qualifi
cada, quer para preencher uma
vaga casual, ou como augmon
to na directoria.; mas-de modo,
que o ·nnmero total de dire
etores não excedo. em.tempo
algum o numero máximo aci
ma flxado, Entretanto, o dire
dor nomeado POi' essa fórma
exercerá o cargo somente atd
{1' primeira asscmbléa· geral
ordínerta da companhia, e será
então elegtvel em reeleição.

70. A não ser um djrector
que. se. retire, nenhuma outra
pessoa será eleita. dlrector- (ex
oeptosendo nomcaoa pcra uue
ctoría) sem ser dado ao escri
ptordo registrado da compu
nhta av-iso, dentro de não.me
nos.de quatorze c não-mais-ode
vinte, e um días.. da intenção
de propol....a, bem como aviso
escripto por ella de querer ser
eleita.

cffcct, and .may a180 determine
in .wlrat,rotatíon sueli. Incroa,
scd or rcduccd numbcr 'ís to, g.o
out. of offíce.Inrt thta A:r.tic1e
shallnot. be taken toauthorise
tue. removal.ofn.Dlrector,

68, T110 coutluulng.Directors,
01' Dínector U' only.one, may.
aot, notwíthstandíng. any va
cancíes- in tlío Board., Provi
ded thatirthe number or the
Board be less.than thc prescrí
bcdrnínímum; the remaining
Directors. ar. Dltector 8ha11
forth with appoínt an additional
Director ar Directors to make
up such.minimum, 01' convene
1.1 General Mceting of the Com
pany for tlie purpose of ma
king such ap-míntmcnt.

69",1'he Dh'ectors shallhavo
power at any tiros and from
time to time to appoínt any
other qualtüed. person as: a
Dlreotor, either to flll a.oasual
vacancy.. 01' as an addítíon to
the Board, but so that the
total number of Directors shall
not ai auy time exceed the
maxímum number fíxed as
above. But anv Director so
appoínted s11a.11 hold orâco only
until the next f'ollowiug Ordi
nary General Meeting of the
Company, and 8ha11 then be
cligíbjo for rc-eloctíou.

70. No pcrson other than 11
rctíríng Director shall be olec
ted a Director (cxccpt as a
Director appoíuted by the
Board] unless at. Icast fourteen
uud not more than twenty-ono
clcar days' noticc shalb nave
been 1eft at tho Registercd
Offlce of tho Companv 01' the
íuteution to propose him.. to
gether wlth a notice inwriting
lJy himself' of hi.s \fillingness
to becleeted.
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71 •.10s -actuaesdtrectoresda
eomptinhía. são':

RtghtHonoura.llle Lord Ba.I
four ofJBurleigh, K. ·T.;'Sir
Edwin 'Henry Galsworthy ;
Wálter 'John -Hammond, Es
quit-e, 'Matthew.George'Me
gaw, 'Esquire.ve Mat-tinRldley
Smith, Esquire,

'71. .The presont Directors of
the Company are :-:"Thc',Ri'ght
Honourable :-Lord,'BálTour .or
Burlcígh, ,X. ~-T~; :8ir Etlwin
Henry 'Gaisworlhy; Walter
'JóhnHammond, Esquire;' 'Mat~
'thew'George'Megaw':"Esquire,
and Mat'tín Ridley Smith,
Esquire.

2. QuciZf,ficação .e remun,eração 2. Q'IJ,(j,lification anil ,remune-
.de directores. rauon .of.,director.s.

72•.A quallfícação.para.díre
.ctor.serãa.posse ,de aeções ou
.titulos .ordínaríos "da. ,compa
nhra, no valor nominal' .de
.2.000 libras esterlinas.

7:3. Os-dtreetores.tarão o.dt
.reíto .dereceber .eomo remu
.neracão, .em :cada,anno, a
quantia .deA.OOO Iibras ester
.línasvEsta remuneração será
dívídlda entre osdirectores em
tal.proporção e,pela.fórma. que
elles de ,tempo.em tempo
combinarem, em partes íguaes
na.falta de aecordo .. Qualquer
direetor em exercício. durante
;parte. de.um.anno terá dlreíto
a.uma .quotaproporcíonal 'da
-remuneração. A companhia
em assemblea geral podera
augmentar ou diminuir ,a.ím
portancía .dessa .remuner-açâo,
:permanentemente ou:pelo ,pc
ríodo de um anno ou .mais.

3. Poderes dos directores

-74. Os negocias .da compa
nhia serão dtrígtdospele díre

>etoria,,'que exercerá todos os
'poderes da companhía.sujeítos,
todavía.as.d isposiçõesdequaes
quer .leis -do Parlamento .ou
destes artigos, .4} :dos regula
mentos, não 'inconsistentes
com.quaesquer .daquellas "dis
posições'ou. destes ar-tlgos.:que

.72. 'I'ho qnalíflcation vof a
Director.shallibe the .holding
oí' ordínary shares or,atcck 01'
tho compeny .of'ithe .nominal
amonnt, of' i: 2,000.

73. ,The Directors. shall be. en
titled to .rccelve bywáy or
remuneratíon. in .eaohvear.the
SUlU.of'Q,4;000. Such remune
ration shall.bo dívíded .among
the.Directors in such propor
tions and manner as.they shall
from time to .ttme .agree.ior.m
defaultof .agreement.. equally,
Any Director holdína.ofüceIor
part oruycar sMIl bC eútltjed
.to a propcrüonatepart of such
rcmuneratíon. 'I'he .Cornpauy
in General Meeting mav .In

.crease 01' decrease tno amount
of such .rcmuneration, eítuer
permanently .OI' for a )"oa1' 01'
.longet' termo

3. POtoe1'S of díreatore

74. 'I'he busíness ·of:the, Com
panyshnll bc managed. by. the
Board, who may.. excrcíseall
the .powers .ef the.Cempany,
subiect. nevertheless, .te ithc
provisione orany Acts I of'Par
'liament or 01' 'these -Artlcles,
and to such' regulations. [, (beíng
not ínconslstent with .any. such
provísíons or these Ai-ttclcs). as
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forem dotermínados pela com
panhia em assernbléa geral;
mas nenhum regulamento feito
pel<1 companhia em assembléa
geral Invalidara qualquer acto
anter-ior da directoria que te
l'ift sido valido si não fosse
feito tal regulamento,

75. Sem restringir a gene
ralidade dos poderes prece
dentes, a dírectoría pôde pra
ticar os seguintes aetos:

a) estabelecer dírectortas 10
CetOS, commíssõcs dircctoras ou
consultivas Iocaes, agencias 10
caos no Reino Unido ou íóra, e
nomear um ou mais de seus
membros, ou outra pessoa ou
pessoas para roembras dellaa.
C0111 os poderes e autoridade
sob os regulamentos, pOI' tal ou
tal período e com tal ou tal
remuneração, conforme julgar
conveniente; e pôde, de tempo
em tempo, revogar taes no
meações;

b) nomear qualquer pessoa
ou pessoas, quer sejam ou não
director ou dírectores da com
panhia, para 'reter como de
positaria da companhia qual
quer propriedade della ou na
qual a oompanhia seja interes
s,ada,. ou para qualquer outro
fim, e pai-s executar e fazer
todos os actos o cousas que
.-scj<lm necessarios em relação
a Mtl ftdeicommlsao;

c) nomear, para a execução
de qualquer contracto ou, rea
lização de qualquer negocio
fora, a qualquer pessoa ou
pessoas.procurador ou procura..
dores da' directoria ou da
companhia, com os poderes
que julgar convenientes, Inclu
sive o de representação per
ante todas as autoridades le
~aes, e o de fazer todas as
declarações necessarías do
modo a fazer com que as

may be proscribed by the Com
pany in Gencral Meeting, but
no regulations made by the
Company in General Meeting
shall invalidate any prior uct
of the Board which would
nave been valid if such .regu
lations had not been made,

75. Wíthout restrietlng thc
generality or thc foregoing
powers tho Boat'd ma)' do tho
following thtngs : -

(A.) Estabiisll local boards,
local managing 01' consulting
cornmittces, OI' local agencies
in the Unlted Kingdom· 01'
abroad, and appoínt any ano
OI' more 01' their number, ar
any othor .pcr;3Dn 01' persone to
be Mcmbers therooí, with.such
pOWCl'S and authoritíos, nndcr
such regulations, for such Pe
i-lod, and at such remune
ration as they may doem fit,
and may trom time to -time
revoko any such appointrnent;

(B.) Appoint any person 01'
persons, whether i.'tDirector OI'
Directors 01' tho Companyor
not, to hold in trust for the
Company, any property belong
ing to the Company, 01' in
whích it ís interestcd, 01' for
any other purposes, and ex
ecute and do alI such instru
ments and thínge as may be 1'0
quisite in rclatíon to any such
trust·

(C.) Appoínt, in arder to ex
ecuto any instrument 01' trans
act any busínoss abroad, any
person 01' .persons thc attorney
01' attorncys of the Board
01' the Company wlth sueh
powers as they deem fit, Inclu
ding power to appear -before
all proper authcrities and
mako all nceessary declara
tíons so as to enable . the
Company's oporatíons to be va
lidly carríed on abroad ;
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operações da companhia no
exieríor sejam valídameuto
efteetuadas ;

d) tomar emprestado, Ievan
tar on receb ir qualquer som
rua ou sommas do dinheiro
com tal ou tal garantia 0 sob
taes ou ta~s condições, quanto
(;1, 5uro ou outras responsubili
dades, comojulgar convenícnte
e para o fim de garantir' as
mesmas sornmas e 0.-:: jures, ou
para qualquer outro fim, crear,
emitnr, fazer e dar, respe
ctivamente, quaesquer deoen
teres perpetuas ou resgatáveis,
hypothecas ou onus sobre a
cmprcza, sobre todas Ou parte
das proprieuades presentes ou
futuras, ou sobre o capital não
chamado da companhia; e
quaesquer debentures, titulas e
outros valores poderão ser
transrcrívcts livres do quacs
quer taxas entre a companhia
e a pessoa a qU'}lTI os mesmos
sejam emít..ídos, comtanto que,
som a. sancção da assembléa
geral da e.impanhía, a directo
1'1<1 não tome emprestado nem
levante a-sim qualquer somma
de dinheiro, que faça a impor
tancía levantada ou tomada
por omprestimo pela com
panhia e que então figurar
exceder ao c .pítal subscrípto
e existente da oo.npanlria;

e) fazer, lançar, acceltar,
endossar e negociar, respecti
vamente, notas promissoras,
Iettras.choques e outro; ínsu-u
mentas negociaveis, comtante
que cada nota promissora, let
tra, cheque e outros instru
mentos negocíaveís, saccados,
cmittidos ou acceítos, sejam
assignados pela pessoa ou pes
soas. que a dtrectona nomear
para esse fim ;

f) collacar ou emprestar os
fundosrda companhía não pro-

(D.) Borrow, raísc ar secure
auy SUl1l 01' sums or money on
such sccurity, anel upon such
terms as to ínter.at 01' other
wíse, as they may doem ftt,
anel for the purpose ofsecuring
the same anel ínterest, ar for
any othor purposc.crcato.íssue,
malte, and give respectively
any perpetual ar redcemabje
debcnturea 01' debonture stock,
OI' any mortgage ar charge
on the nnder-taklnz, ar the
whole ar any ]:lart of the pro
perty, prcscut 01' futuro, or un
caíled capital 01' the Compa
ny and any dcbentures, deben
turc stock, and other securities
may bo medo assíenablc Iree
rrom <til}' cquitdes betwoen the
Company and tho ..person to
whorn the same ma}' ,be Is
sucd: Províded that the Board
shall Doi without tue sanction
aí' a. General Meetlng 01" the
Cornpany 80 borruw 01' raíse
any sum af m. .noy whioh will
make the amount borrowod
01' raised by the Company and
thcn outstandínc exccód the
subscríbcd capital forthe time
beiug 01' the Compauy :

(E.) Make, draw, aecept, on
dorso anel nagotíute respecti
vely promísaory notes, hills,
cheques ar cth-tr negutiuble íns
trumcnts, provided that every
prorníssory note, bill, chc
que, ar other- negvtiable ins
trumcnt di-awn, made.or accop
ted, 811a11 be sizued by such
pcrson orpersons as the Board
ma}' appuint for the 'purpcse ;

(I'.) Invest or Icnd the funds
or tho Company DOt req uired
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ciaoepara uso immedlato em
trtulos ou com as garantias
que julgar convenientes (que
.não 's~jam,:al}ções':ou titulos da
prspría -ccmpanhía) e variar
'taes'collocações .deTundos de
temposem-tempos ;

g);,cbn~eder"a, qualquer.díre
ctorlluctenha.de ir para-tora
ou tenha .:de .prestarrulgum
serviço extraordínacío .a rre
munernção.cspeclal.quejulgar
razoável .pelos ser-vleos 'pres
tados;

h) vender,alug.ar I trocar'
.ou :dispo.rde .outro qualquer
modo,absolutaou~ondicio
nalmcnte, ·de '.todas ou i de, aI":'
guma-parte .das: .propríedades
da .companbíasob.taee.e .taes
',tcHllOS e rcondíções .e '1101' tal
"ou .tal.constderucão.iccntorme
[ulgar.acceítaveís ;

./) ..entrar em qualquer accor
<lo;.C9m'qualquergoverno, .au
torida'de':lo.cal" . corporação,
assocíacãooupessoa para obter

.ouedar.poderea.de admínístra
ção;.quer.com.respeito ataxas
dii,eetas .eu.a .permuta detra
fego.e,outr:.a.s ,relações,.como
.para \dirigir,ou:fa,zer trafegar
as Ilnhas.Ierreas..da companhia
e para tomar por arrenda
mento ou adquirir outras li
nhas .ferreas ;

j)aflixa-r o :'8e110 commum
em.qualquer.documento .desde
que-tal .dccumento ,seja'tam
.bem.essígnadoporum director
'<),0 .menos -econtra-assígnado
pelo-eccretarío .ou 'ou~ro em
p['eg-;1do 'nomea'do'j)ela directo
l'itt par,J1 esse-flm ;

.k) ,ex:erccros,:poderes da «Lei
de Se110s das Companhias» de
1864,:osquaos 'são"pelo,presante
dados ã companhía.

for, ímmediate. use- in ar upon
such .securttíes as ihey,-'deem
fit (other than shares or stock
or ItM .Company), ·andfrom
time' .to .tíme.to 'transpose .any
ínvestment ,

(G.) Grant to any Direótor
.requlred '.togo .abroad .or to
render any other extraordí,
mttyservi'c~"su~h specíal re.
muneration for, the eer-víoes
reudered as theythiuk propor;

(H.) ,SeU, let, exchango. ar
otherwlse xlispose .of,absolu·
tely. ar, cendltlonally.all orany
part of the .property of the

.Companyv vupon .such .terms
and. conditions, and .íor .such
consideration as they may
thinkfit;

(1.) Enter ínto any agree
ment ..for .o btaining .or giving
runníng .powers, or 'with re

. gard to .through .rates or .in
.terchange .or .trafflc or other
wíse, ,with,r,egard:.-ta .the .ma
nagement. ar ,Workjng:of·.the
Oóinpany's railway, or.tor .tne
takíng "on lease ..or.áequirlng
other raüways, .wlth ,aüyGo-
vernment, Local Allthority,
Corporatíon , Association ar
person ;

fL) Affíx-the Commou Seal
soàny document.provídedtha t
euêh document :be 'also signed
bY 'ai lcast one Director·and
-countersigned -by the Secretarv
ar other offícer -appoínted tor
thatpurposc-by the Board ;

(K.) Exercíse the .powers cf
«The Comparlli,es',Sep,ls ilct;1864,»
whlchpowcra .are hereby gi
ven tothecompany.
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4. Trabalhos dos dírecíores

76. A directoria podera r.,.
unir-se para o .despacno dos
negomos, para prorogai- e re
gular de outra íorma as suas
reuniões, como achar conve
niente, e para determtnar o
quorum necessaeío para a. deli
beração das questões. ,Até se
fixar de outra maneira, o quO"·
rum será de dous dírectores,

77. Opresidente ou dous di
rectoros quaesquer poderão
'Convocar a reunião da dírecto
ria em qualquer tempo.

78. As questões tratadas em
qualquer reunião serão decí
dídas pela maioria de votos c,
em caso de empate, o preslden
tê tel'<.l. um segundo voto ou de
qualidade.

79. A directoria poderá sle
ger um presidente e um vice
presidente de suas reuniões c
determinar o periodo do exer
cicio delles, mas, si não for
etetto o presidente ou o vice
presidente, ou si o forem, nem
um nem outro estiver presente
na hora mar-cada para uma
reunião, os directores escolhe
rão um dentro elles para pre
sidir tal reunião.

Mathew Geol'ge Mcgaw, lis
quire, é o aotnul presidente da
direotorta.

80. Exccptuando-se os poda
res de tomar emprestímos ou
fazer chamada. a dírectoríc
poderá delegar algum dos seus
poderes a commíssões compos
tas de membro ou membros da
propr-ia dírectoría, como achar
melhor. Qualquer cornmíssão
assim formada, no exercícto
dos poderes delegados desse
modo, se sujeitará a quaesquer
regulamentos que, de tempos

Pl)dor Executivo - 1005

4. P'}'oceedit'lg$ ofDtrecters

76. TheBoard may . mect
together for the despatch -of
busíness, adjourn and other
wise regulate their meetings
as they thluk fit, andmay de
termine the quorum neccssary
for the transacüon of business.
Untíl otherwíse fixed the quo
n,m~·shall betwo Directors,

77. 'fhe Ohairman.. ar any
two Directors, m.f.'~' at any
time summon a meeting of the
Board.

78. Questions arisiI;lg at any
meeting shall be decided IJy u
majol'ity oi' votes, and in case
of au. equality of votes, the
Chan-man shull have a sccond
ar cesüng vote.

79. Thc Board may elect a
Chairrnan and 'DeputY:"Chair
man aí' their meetings, and
determine the penod for )lihich
tney are to hold offloe, ·lmt ir
11@ euch. Chaít-man ar Deputy-.
Chalrman be elected.or-. ifnei..
thcr the cnaírman uor the De
putv-õhatrman (ir any) be pre
scnt at tne time appoínted for
holding a meeting, the Di
reotocs present shall choose
some one of their numberto be
nhnírman of such meetíng ,
Matthcw George Megaw, Es
qnlre, ts tho present Chairman
of the Board,

80. Thc Board may delegato
any 01' tueir powcrs, other than
the powcrs to borrow and make
calls, to Committees, consís
ting oí'auch 1-1ember01' Mem
b01'3 ortncír body as they think
fit. Any Committee so formed
shall, in the cxcrciso of tho
POWCl'3 so dclegated, oonform
to any regulations that may
from time to time be ímposed
ou it IJy the Board,

"
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em tempos, 'lhe possam ·ser
impostos pela.dírectoría..

'81. As reuniões re ':trabalhos
de -uma .dessas .eommlsasõea
composta de .dous .ou anais
mombros.serão ,regulfbdosj,tainto
'quanto lhes íorem applíeaveís,
pclasdtsposíções.aqm contidas
]l(lra 'regula.r .as vreuniões '8
'trabalhos dadh-ectorla, 'si não
tiverem sído.substttuídas ·por
quaesquer instrucções expedi.
das pela dírectonia em virtude
da ultima clausulaprecedente.

82. 'I'odos os.actospraticados
por qualquer reuniãodadt
rectoria. ou"de .umaveommts
são da direotovla.iou por-qual
quer pessoa agindo como díre
ctor, ainda :mesmo que .depois
se descubra ter'll1~vido algum
"teia na nomeação' deum tal
director ou da pessoa agindo,
comoflca dito, ou que .eltcs.ou
qualquervdéllea vnão tinham
qualidade, .S»rão tão 'validos
como si todas: as pessoas tíves
som eidodevídamcnte nomea
das e possuíssem qualidade
1)<11'<:1" dírector.

83. A dírectorla faNí. la
vrar, ·emlivros destinados a
esse fim, as actas de todas as
resoluções o trabalhos das as
sembléas geraese das reuniões
,da. directoría ou das commís
sões dadireetol'ia; ee3tas
notas. assignadas por qualquer
pessoa reputada como presi
dente da- reunião a que ollas se
referirem, ou da 'l'eunião om
quo foram lidas, serão consi
deradas C01110 prova prima
fade dosfactos nellasnarrados.

õ • Desouolifícação de directm'es

84, O cargo de dírectar aerã
consideradovago.

a) si °direetor, sem a aan
cção de uma assembléa geral,

&1'. 1'110 .rneeüngs and .pro-,
eeedíngsor 'auy- such Cornrnit-,
-tee, consiSting •of 'two 01' 'moro
.Members,· shall. -bc.governed Iby
-the:proYisiçmsherein eontained.
Jfor :regulatingthe meetings
and proceedíugs ,of.the.Board,

.so.tar asthesame are ·a-ppli
cable .thcreto, .and.arc J10t -au-.
porsed.by any reguiatlons made
by the. Boardunder the last
precedíng :elause,

82•.All actsktone by any.mect
Ing of.the Boardorof a .Com
.rnittee of'the Bouril; 01' br a.ny
personacüng as';Díreetor, shall,
notwíthstandíng that ítbe ar
torwards díscovered that .there
was some defect in tho appoínt
ment or any such Dírectoi-ioi
persou acüng as aforesaid, 01'
that they 01' any. ofthem wero
dísquahned. -bo (~B valid .as ir
every such pcrsonhadbcen
dutv appoínte« and was quali-.
ficd to be ,b Director,

8:1. The Bu(),rdsllall cause
mínutes.tn bo made, in books
pro vídcd 101' ihc purposc, 01' 11,11
rcsohrüoaa und proeeodmgs of
General Mcctinga (mel or Mcet
íngs oi' me Board 01' .Com
míttees oi" thc Board, and nny
such minutos, íf signcd Ly anv
person purportmg to be the
Ohairrnan of the meeting to
whích they relato, ar <kt whioh
they aro rcad, shall be rcceí
ved. as primá facie evidence .of
thc faets thereíu stated.

5. Disqualification of 'Di1'ect01's

84. Thc oíTice of Director
sheu be vacated->

(A.) Ir, wlthout the, sane
tiou ora Gencrü..l Me3t-
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oeeupar algum cargo ou Ilogar
remunerade na companhia,
.alérn do que por este lê 'autori
zado;

b)si ficar louco. fallir. âzer
ou entrar em accordo com
.seus credores;

c) si deixar de ter a quall
flceção necessária ;

d) si mandar' por escrípto
sua resignaeão á dírectoría,
sal:rosi tal resignação for
retirada com consentimento
~da dii'Cctoriadentro de Id.dtaa
.da data em que a mesma
ti-v.cr sido recebida no cscrt
ptorío registrado da compa
nhía ;

e') si não comparecer ás
reuniõesdadil'eciol'ia por seis
mezesconseouttvos, ·sem'o con
sentimento da dlrectoria ,

85. Nenhum d-irector será.
pelo seu cargo, desqualificado
para conü-actar com a com
panhia, 'como vendedor, adqui
rente, ou em outro caracter;
nem eera nulIo qualquer con
tracto, ou algum contracto
-ou accordo feito pela compa
nhia GU de parte deUa, no qual
algum dírector seja interessado
de quaíqueemodo ; nem qual
'quer dírector, que assim con
tractar ou que seja interessado,
será responsavel em proveito
-da companhia por algum lucro
realizado por essecon'trac'to
ou accordo, por causa. de tal'
.directcr exercer- esse cargo ou
da relação fíducíaría sstabele
ctda pelo cargo.

'Nenhum -dírector votará
como dtrecror em relação a

mg, he Iield any of
fice or place o{profit
under theCQmpauy
otherthan hereíniau
thcrísad.

(u.) If he beccmeot .un
sound mínd, bankl'upt,
compound orenter ínto
any arrangement wli.:th
hís ereditors;

(c.) Ifhecease to hold the
necessary qualifica
tion;

(D.) If he scnd in a written
resignation to the
Board, unless sueh 1'0
signation Is withd-rawn
with the assenter the
Board wítbtn fourteen
days from the date OH
whieh the same shall
have beea 'reeeívod at
the registered ofâce of
the Company;

e(E.) Ifhe be abseatmom.the
Board Mee"tings .coaü
nuously forsix mcnths
without the consentof
the Board.

85. No Director shalI be dís
qualifiedby his oflíee from
contracting wíth -the Ccmpany
citheras vender, purchaser ar
otherwíse, nor shall any .such
contract, ,OI' any con.tract 01'
arrangement entered into Iry
or on behaU of theCompany
in w hieh any Director shall be
in any way intenested.be avoí
ded, nor shaâi any Director so
contracting, -or bcíng so dnte
rcsted, be Hable to account to
tho Compauy for any .profit
reálised by uny such contract
01' 'arraugement .by reasonof
such Direetor holding that of
flce, orof'.theftduclary relation
therebyestablished.cNo mre
ctnr shall as a Directorvote ín
respect of any .contuact 01' ar
rangement in whích :heisso
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tal contracto ou .accordo em interested as aforesaid, and the
que elle for"interessado, como natura of hís .interest mustbe
fica. dito; e a natureza. do seu disclosed by him et the meet,
ínteresse deverá. ser-revelada ing or the Board at which
por elle na reunião da dírecto- the contract ar arrangemeiIt
ria em que o contracto ou ís determined on, ifhia inte
accordo for resolvido, si existir rest then exíst, or.ín any other
então seu interesse. ou, em case, at the ürst meeting oi'
qualquer outro caso.na prímeí- the Board after the acqnisltion
ra reunião da directoria depois 01' his ínterest,
de realizar o seu interesse,

6. Retirada e âesunuçao de di· 6. Retirement and ?'emo'Uctl of
rectores, âirectore,

86. Na primeira assembléa
geral ordínería .de cada. anuo,
um terço dos dírectores então
existentes, ou si seu numero
não for multiplo de tres, então
o numero proxímo a Um terça,
deixará o cargo.

87.Os directores que deverão
se retirar serãoaquelles ,que
estiverem ha mais tempo em
exercíeío. Em 'caso de igual
dade a este respeita, os dire
ctores que deverão se renrar,
serão determinados pela sorte,
salvo aecordo entre eiles,

88. O director retirante será
reelegivel ~

89, A companhia, na. assem
bléageral em que se retirarem
díreotorcs, preencherá, sem
prejuízo de alguma.' resolução
que reduza o numero de di
rectores, os cargos vagos,
nomeando numero igual de
pessoas devidamente qualífí
cadas.

90. Si, em alguma assembléa
em, que d.evam ser eleitos
directores, os lagares dos dí-.
rectores que se retirarom,,;aão
lbrem preenchidos, então, salvo
qualquer resolução que reduza
o numero do dírectores, secão
considerados reeleitos os di-

86. At the ürst Ordínary
General Meeting in each year,
one-third of the Directors íhr
the time being, ar if their
number be not a multíple of
three, then the number nearest
toone-third shaü retire f'rom
ofüce.

87. The Directors to retire
shall be those who have been
longest in oflice. In .casé of
equality in this. respect;the
Directors to retire, uuless they
agreeamongst tncmselvea,
shall be determined by ballot,

88, A retiring Director shall
be eligible for re-electíon.

89. The Company at the Ge
neral Meeting at which any
Dírectors anall retire shall ,
subject to any resolutíon
reducingthe number of Direc
tors, fíll uu the vacated ofiices
by appoinjing a like number oí
duiy qualified persons.

90. Ir at any meetíng at
wlüch nírcctors ought to be
elected the places of any reti
ring Direetors are not fílled up,
t4en,s~bject to any resolu
tíon rcducíng the number or
Directors, the retiring Dírec
tors or such of tnem as have



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 165

rectores retieantes ou aquelles
cujos lagares não forem pre
enchidos e que queiram con
tínuar_

91. A companhia,em assem
bl~a geral, poderá, por uma
resolução estraordínáría, des
tituir qualquer dírector antes
da expiração do seu mandato,
e, por uma resolução ordí
naría.. nomear outra pessoa
qualificada em seu Iogar, A
pessoa assim nomeada exer
cerá. o cargo' somente pelo
tempo em que o dírector, em
cujo .Iogar elle foi nomeado, o
exerceria si não tivesse sido
destituido, mas poderá sei' re
eleita.

not had their places fílled up
and may be willing to aot
shallbe deemed to have been
re-elected,

91. The Company in General
Meeting may, by an extraordí
narv resolutíon, remove any
Director before the expíraãón
of his period or offíce, andmay
by an ordinary ··resolutioll ap
poínt anotber qualified person
in hisstead. The person so ap
poínted shall hold offlce during
such time only as the Director
in whose place he ís appoínted
would have held the same if
he had not been romoved, . hut
shall beeligíble for re-electíon.

7 o Indemnização a di?'ecto- 7. lndemnity of Directcrs, etc.
res, etc,

92. Cada director, funccio
narro ou empregado da com
panhia será, pelos seus fun
doa, indemnizado de todas as
custas, desembolsos, despezas,
perdas e responsabilidades por
eUe incorridas na direcção dos
negocias da companhia ou no
desempenho dOE! seus deveres;
c nenhum director ou funccio
narío será. responsavel pelos
actos ou omissões de qualquer
outro director ou íunccíonarío,
ou por motivo de ter figurado
em algum recibo de dinheiro,
não recebido por elle pessoal....
mente, ou por qualquer pre
juizo em oonsequencía de vi
cio de titulo de alguma pro
príedade adquirida pela com
panhia, ao de ínsufflcteneía de
qualquer garantia sob a qual
os dinheir-os da companhia te
nham sido empregados, ou P01'
qualquer prejuízo íncorrido
por intermedio de algum ban
queiro, corretor e outros agen
tes, ou sob qualquer funda-

92. Evory jjirector, offícer,
01' scrvantaf the Company
shall be indemnified out of Its
funds against a11 costs, char
ges. expenses, Iosses, and Iiabi
Iities íncurred by hiro in the
conduct ofthe Company's bust
ness, 01' in the discharge. of his
duties; and no DirectoT ar offtcer
of the Cempany shall be lluble
for the aots 01' omíssícns of
anv other Dírector 01' oíficer
01' 'bv reason of his havíng joi
ned Inany receipt for money
not received by him personally
01' for any 1088 on account of
defect of titio to auy property
acquíred by the Company, or
on account of the ínsutâctency
or any security in or upon
which any moneys or.tne.com
pany shall be invested, ,01', for
any 108s íncurred through any
banker, brokerçor otuer agent,
01' upon any ground whate:ver
other than nís own wilful acts
or defauíts.
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mente que não- sejam: seuspro
príes actos cu fultas vcluata
rias.

v. COX!I'As E· DIVIDENDOS

1. - Contas

93. A dírectoría provídea
ciarã para. que sejam guar
dadas as contas. do-activo e
passivo, receita e despeza da
companhia.

94. Os livros -das contas
serãeguai-dadoa noesccíptorío
registrado da, companhia ou
em outro- logar ou logares que
a dtrectcría julgar melhores,
Salvo com autorização da dire
ctoria ou de uma assembléa
geral, nenhum membro, como
tal, terá. o direito de examinar
quaesquer livros ou papeis da
companhia que' não sejam. os
registros do membros. e de
hypothecas e aa cópias de
ínstrumentoscreando qualquer
hypotheea ou: onus que re
queira registro em virtude da
lei da companhias da 1900.
A taxa a pagar por cadaesame,
por membros- 'Ou credores, da
companhia sujeítos- á; seeçâo 104
d~ Lei! de Cempanhias de.1'900.
será do valor dn um shiUing,
ou de quantía inferior.' que
a dipectoria âxar- de. tempos:
em tempos,

95,. 'NaS': assembléas: geraes
ordtaarras de.cede.eane; a éí

rectoria:,submetterá aos mem
bros. o balanço geral e .a ex
posh;.,.ã;o dias contasfechadas em
data tão. recente' q:uanto for
possíves, examírrádes cama vae
deterrofunadn adaawle e acom
panhados' do rehtGrio'da diiFe~'

ctoriar .sobre 'OS' negocioS'" da'
cnmpauhia dnramte: 0 periodo>
abrangido pelas mesmas ,'con
tas.

V. ACCOUNTS Ai\'D DIVIoDENDS

l--Accounts

93. The Board shalI canse
acccunts to be kept or the
assets and Ilabilltíes, receípts
and expendíture of the Com
pany.

94. ,ThebQoks of' account
sball be kept at the registered
orâce of the companv, ar'-at
auoh otherplace' OI" pla;ceg-,as
theBoard think fit .. Except by
the autborrty of the Board or
01' a General Meeting, no Mem
bershalí be entitled assuch to
inspect any books ar', papers or
the Company other than the
Registers 01' Mernhers ando of
Mortgages, and the copies of
instruments creatíng-any mOl't
gage ar charge requíríng' l'e:-
gistratíon under- the campa...
níee Aet, 1900. The toe to''be
paíd Jor each inspectionby:a
Membel' or- creditar of thc
eompany under Scction 14 of
the Corrspanles Act, 1900, slrall
be the sum or one sbilling. on
suef less fee as' the 13@arà may
rrom time toüme flx,

95. AttIJe Ordínary General
Meetaigs in, every yearthe
Board, shalk subrnít. to the'
Members: a; balance-sheet and'
statement of accounts, 'made
upto as:rscent.a.. date. as-prac
tícable, and audite~ as' here
inarfter providecl... acconrpa
nied by w Report, rrom th"
Board ou: the' transactíens oi
the company dl1ring tM pé
ríod.coveredby sU"eh;a<teouniw~
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96'. Uma, cópia Impressa. do;
relataria. acompanhado, do' ba
lauço-gcrale demonstração.de.
contasr scrã , peln menos..sete.
dias antes da assembléa, geral,
entregue ou mandada pelo
correíoao. errdeneço Dcgistrado
de' cada membro. cora díreíto
de' assistir e-votur-nelía: e duas
cópias de cada. um destesdo
cumentosserão, rcmcttidasao
mesmo, tempo ao.eccretario-da,
Repaoüeão-de Aoções e dc;E'U1':
presümos da Bolsa de Londres,

2-Tomada de contas

96.. k. pririted' copyy of tho,
repont, accompaníed, by. tha
balanc"",heet,and~statenient of:
accounts\."shalt a.t: lcast'-sevDn;
day.s' previous. tothe General
Meeting be dellveréd' ar' sent
b)' post- to, the, regístered ad
dress, of ever,Y-l M.em·ber'enti...,
tled, to-atténd' and:1\1ote.thereat,
and, two- copies,' ofl' each oí
these documento:' shatl, ab.tbe.
same time, be-forwarded to.the
Seeretary- ol! the- Sham "rid'
Loun Deparsmenü.. Stock E~...
change, . Londom

2'-,.ilüd.it,

91. Pelo menos duas, vozes' 97,., "I'wíce. at least. in every
ao-anuo, as contas da compa- yeardhe:-acPoulltsof. the Com.....
nluaserãoexamtuadas eveeís. pany.: ahalf fim esamíned' an.d
ftoada a exactidão do, balanço 'the·. correetness-of.the-balance
geral' por um exarnínador ou- sheet. ascentained- by.. an Audb,
examinadores. tor orAudito~\

98, A.corapanhia.uaprimeu-a, 98.'TIhe'Gomp<l3ly at thefirst
assembléa. geral.cordinaria de Ordinary: Generalr Meeting iri
cadaanno.nomeara uni examí- each. year sliaUI appoínt <1U'
naôor ou examinadores para, Auditor 01" Auditorsdo: hold
cxercerem o.caego. até ti. prí- office until the fírst. Ordinal'Y
meíra assembléa- ,geral ardi":" General' Meeting. in.the.Iollox..vc·
nanía do anuo, aeguínte; sendo ing year, and' the followíng
observadas as-seguintes dispo- provísíons OD' theJ Companies.
sições da lei de companhias de Aet; 1900, shaUr have cifect
1000, isto é: (thatisto say)"~

l lsianomeação de examí- (oI) If: an. appcíntment Df
nadares nãoíoi' fcLtalem uma Audítors ís not:made at .an
..issembléa gerali annual, o' Annuar Gener.a.h Meeting.. thel
Tribunaldo'Go'mmercio'(Bo(u'd~ Buued of 'Drade' ma;y:; on the.
of Trade),. a pedido de qual- application of, auy. Memhor of·
quer' membro, da, companhia', the Campany.,.appomt,an,'Audi-'·
nomeará- um examinador da, toi- of thc. Company. for tho
companhia para o: anno cor- current. year, and flx: thc 11e-·
rente ·e·fixal'ú a· remuneração, muneration. to, üe.pald to.btm.
a pagarpelacompanhia, pelos by the Compuny for- his::::;erv'i:':
seus seuviços.; ees.:

2):um díreoton ou' funcclona- (\2) A. Direcjon ar offícen- of
rioda companhia, não 'Podel"J;~ the Company shallr not ..beca
ser nomeado examínador da. pable crbeíng appoínted Audí-
companhia; tal' of the. Company j

3) os. dírectores 'ilo compa- (3)' 'Dhe DiDcctors. of the
nhia poderão preencher qual" Company may, till'.' any casual
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quer vaga 'casual-do cargo de'
examínàdor; porémr ernquanto
durarv ta! vaga, 'continuará. a
fúnccionar o examinador' .OU
exarnínadores sobreviventes ou
restantes.ts; houver .;

4) ,aremunevação dos ex
amínadores da companhia será
fixada pela 'cQ1lJ.pa~hia em as
sombléa geral, excepto (1'1'0
rnunoração dos esamínadoros
nomeados para pJ;'eenchçral
gumava,gacasua,l,quc será
-nKada .palos dlrectores ;

5) cada examínadoz da .com
panuía terá. o direito de ac
cesso, em todos os' tempos, aos
livros, contas e dociimentos
da companhia e ode eJiig~r
dos directores e funcetonacios
da companhia as informações
e .expücacões. quo possam ser
necessarías para . o cumpn
mento dos deveres dos -examí
nadares. Os examinadores as
sígnarão um certificado ao
pé do balanço geral decla
rando si todos os seus' pedidos
como examínadoros "foram, .ou
não, satisfeitos, e farão 'um
relataria aos accionistas sobre
as contas examinadas POI' elles
e sobre cada balanço apresen
tado á. companhia em assem
bléa geral, durante o exer
cicio do cargo; C em cada
um -relatorio declararão si em
Sua opinião o balanço a qUB:
serefel'ir o rolatorio esta
organizado convenientemente
e de modo a dar uma .ídéa
verdadeira' e .correcta. do es
tado dos negocíos ·da .compa
nhía, como foi' mostrado nos
livros da companhia. Este rela
tório será, lido perante a com
panhía, em assemblea .geral ,

3-Fundos de ,'eserva

99. Ante.') de recommendai
qualquer dividendo, a directo-

vacaney inthe offleeof Anditor,
bu-t .whíle any such vacancy
continues the surviving 01' con
tínuíng Auditor 01'" Auditors
(if any) may act ;

(4) The remuner.tion of the
Auditor. of the Company shall
be fixed by the Company in
General Meeting, except that
the remuneration of any Au
ditors appoínted to fill any
casual vacancy may be fíxed
by the Directors ;

(5) Every Auditor of the
Cornpany shall have a right of
aCCCS$ at all times to tbe books
and accounts -and vouchers of
the Company, and shall . be
entitled to require from the
Directors and officers of the
Compauy such information and
explanatíon as rnay be neces
sary for the performance. of
lhe dutíes of the Auditors, and
the Auditors shall. sign a certí
fieàto at the foot of the balance
sheet stating whether 01' not
a11 their requirements as Au
dítors have been complíed
with, and shall make a report
to the shareholders on the. ao
counts examíned by them and
00 every balance-sheet laid be
fore the Oompany in General
:Meeting during their tenure of
offlce; and in every such report
shali state .whether in their
opinion the balanco-sheet r&
rerrcd to in the report ís pro
perty drawn up 80 as to exhi
bit a true and corrcct view of
the state of' the oompany's
artaírs .as .shown by the books '.
of the Cornpany ; and such re
port shall be .read before the
company in General Meeting ,

3. - Reserve {-und

99. Tho Board may, hefore
rocommendíng any dividend,
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ria, poderá. pôr de lado uma
parte dos lucros da companhia
que ellajulgal' conveniente
para fundo de reserva, afim
de fazer face a. depreciações
ou contingencias, ou para di..
vídendos e bonus especiaes,
afím de igualar dividendos,
ou para reparar ou manter
alguma propriedade da com
panhia ou para outros fins
que a directoria achar uteís
aos intentos da companhia ou
a qualquer delles ; e essa parte
dos lucros junta com a quan
tia que existe agora ao cre
dito do fundo de reserva,
poderá ser, -por conseguinte,
applicada de tempo em tempo
e da maneira que a directoria
determlnar : e a direetoria
poderá, sem os collocar de re
serva, transportar os lucros
que não julgar prudente di
vidir.

100. A dírectoría poderá em
pregar o fundo de reserva em
titulos de renda, como julgar
melhor, desde que não seja
em acções ou titulas da com
panhia, c poderá de tempos em
tempos negociar e variar taes
titulas de renda, e dispor do
todos ou de parte delles em
beneficio da companhia, bem
assim dividir o fundo de re
serva em fundos especiaes como
achar conveniente com plenos
poderes para empregar a acti
vo constituído pelo fundo de
reserva nos negocias da com
panhia. sem ficar obrigada a
conservar o mesmo fundo SC~
parado do resto do actíro.

4 - Dioidendos

101. A companbia, em as~

sembléa geral, declarará. um
dividendo a pagar aos mom
bras, de accordo com os Ili~

set aside out of lhe proüts or
the Cornpauy such sum as they
thlnk propor as a reserve tund
to meet depreciation OI' eontln
<reneies, ar for specíal divl
dends 01' bonuses, or .rOl: equa
lising dividends, ar for ropair
ing 01' maintaining any pro
perty of tlio Company, 'ar for
such other purposes as the
Board may think couducíve to
the objects of the Company or
any or them, and the sarne,
together with thc amount.
DOW standing. to tho -credlt
af the reservo íund, may be
applíed accordingly from time
to time in sueh man ner as
thc Board shall determine;
and the Board may without
placing the same to reserve,
carry OVOl' any jiroâts which
they think it not prudent to
divide.

lOO. The Board may ínvost
the reserve fund upon such
tnvestments (other than shares
01' stock or lhe Company) as
they may think flt, and írom
time to time deal wlth and
vary sueh investmentsand
dispose of aU 01' any part there
of for the benetit of the
Company, and dívido the re-·
serve fund ínto such specíal
funda as thev think fit, with
full power tõ employ the assets
canstituting the reserve fund
in the husiness of the Company
and wíthout bcing bound to
kecp thc same separatc from
tho other assets,

4 - Dividends

101. Tho Company in Gene
ral Mecting may declare a di
vidend to be paid to the Mem
bcrs aceordíng to their rígbre
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reítos e interesses delles nos
lucros. mas não; será. decla
r-ado.. dividendo maíor do que-o
recommendado .pela,directoria.

10'"2. Adstrictos ás: dísposi
çõesdo.art. 99 c' <1' quaesquer
preferencías que possam, :ser
dadas sobre emíssão.da acções,
Os·l~lcr.os da companhia, dis
p::mn.'Cls- em cada anuo para;
dl~trl~uição~, serão applicados
prImeIramente no pagamento
de um dividendo não cumu
lativo, á. razão de 5 °/0 ao
anno sobre as quantias pagas
pelos, tltulos. preferenciaes da
companhia, eosaldp,serã, dís
tr-lbuído.como dividendo- entre
0& pnssuldores de aeções ou
titulas ordínanios, de confor
midade com as entradas então
realizadas' sobre as: acções ou
tHulo3 possuídos por elles res
:P8ctivam~nte, que não sejam
as quantias pagas antes do
tempo das chamadas;

.103. Qutmdo; na. opinião da
díreotóría, a posição da com
panhia permittir, poderão ser
pagos aos membros dividendos
interinos per-conta do dividen
do dó anno que- correr.

104. A. directorla poderã.de
duztr dos dividendos,' ou JUl'OS
pagáveis. a qualquer membro
todas as ímportancías em di
nheíro que' sejam devidas por
elle á companhia, relasívas.a
cbamadns e.outros debitas.

105. Todos os dividendos: c
;;lllrOS pertencerão' eserão pagos'
(salvo direito de retenção da
companhia) aos membros que
figurarem no; registro na data
em quetaes dividendos forem
declarados ou. na data.em que
taeS\juro3 -fbr,em" pagaveis res
pecnvamcnte, não- Q"bs.taiD!t'e
qualquer' snbsequente_' trausfe-

andíntcrestsín the-proflts, but
no.Iarger dívidend. shall, be·de.
clarcd than. is. recommended
by the Board.

102'; Subjcct to the provi
sions or Article- g9and' to any:
lJl~ior:ities: that'.may be giveri
upontheíssue of any shares,
the profíts: or thoCompany in
each year-aveítabíe '101' distri
butíon shall be applíed: first in.
payrnont of a Dou-cumulativo
dívídend: at.the rate or 5 per
cent.perannum on the.amounts
paíd on the: preferenco·stock
of' thc Company, and the ba
lance shalí -bc distributed as.
dívidendarnong the hctdersor
the crdínarv sharesor stock in,
accordance "with. the amounta
for the tírno being paid on the
shares or stock.held by thom re
speetivcly, other than amounts
paíd in' a.dvance of' calls.

103. whcn in the opíníon.or'
tho Bnard the posítíon of the
Company permits, ínterim di
vidends -may be paid to the
Merobers on aceount or thc'
dividend for the then current
ycal' .

104. The Board mal' deduct
frorn. the. dívídende OI' ínterest
payable. to any Member I).lI
suoh sums.of money as.may be
due rrom.hrm to the Company
onaeeonnt of calIs ar otherwise,

105. Ali dívddends and lu
terest shall belong and bepaíd
(subject to.theCompanws.Iíen),
to thoso Membor. who shall be
Oil the regístor at· tho date at
which sueh dívídend shall be
declared, or at the date on
whlch: auch mtereat shal! be
payable respectively, not,wltllo
standiag any subsequent. trans"-
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renCÍ<t'Ou:tl'ansmissã.o 'de.acçôes :
OU títulos.

W6,~ Si' ,diy,ersa;s",possoas
fonerm registradas,' como' co
possuidores, da' alguma: aeção
ou titulo~qufulq:!l;Bll' uma.dellas.
:pod"Cl'á:~dar-reeib03-bastante- de
todos- os; respecusos. dívíden
dos.e iuros pagav.eís-.

107'•. sem.o consentimentoda.
assembléa geral' dividendo' al
gum .ganhara. juros' da compa
nhia.

VI. AVISOS

108:. ]L eompanüia.podará ex
pedir aviso' 11 qualquer- mem
bro, quer pesssoalmente ou' pelo
correto em. carta rrauq ueada
dirigida ao seu .endereçc regis
trado.

109. Qualquer membro, re
sidente fóra do Reino Unido de
verá. designar- um, ender.eço
dentro. dó Reino Unido, ao.
qual todos os avisos para eUe
serão expedidos, e todos os
avisos expedidos a,'tal endereço
serão consíderados como. bem,
expedidos.

sí.não. fon designado tal en
dereço, o membro não terá di
reito a. qualquer aviso.

no" Qllalq,ueraviso expedido
pelo correio será considerado
ccmoeendoeapedtdo. no.dia em
que, 101' posto. no. correio;, e
para pnova desse seevlço-seea
eurâcíente provar queo' aviso,
foi, devidamente endereçado e
posto-no corneío.

111., TGdos~ os avísos desü
nados.aosmembrosçrelativos a
alguma acção. ou título dedi
versos co-possuidores, serão
dados: a' pessoa. de entre elles
que' figu,rar-em, primeiro' legar
no registro de membros, e os
avisos assim dados serão por
todos os possuidores de tal.

fel" 01' ,t11ans-missíonl of shares
OI' stock ,

106.. lfsoverai psrsons. are
regísteredr as [oíut. noldcrs.. of
anwsharo.oc.atock., any oneof
such.persons roaM giVie, effeo
tual- receípta.ror all- dívídcnds.
and ínterest pay;able, in)nespe:ct
thereof.

10T.. No' dívldend, unless
wdth- the consent of a.Generat
Meeting, shall bear intenest. as
agamst. tae Company•

VI. NOTICES

108. Anotice maybe served
by: the Company upon any'
Mernber eitliel' personally .01'
by postíng it in a prepaíd let
ter addressed. to such Member·
at his registered address.

109. Anv Merober residing
out ofthe Úuited Kingdom may
name an address within the
United Kingdom at. whích. all
noüces shall. be. senced. upon
him, and. all notâces scrvedaot
sueh address.shall' be deemed tt
be well served. If he shall. no
have named snoh an.adrlresshe
shall not be entítled' to any
notices.

110., Any notíce, ,i-r served
by post, sbnll bc deemed to
have been scr-ced.cn. thc'day
ou' whloh, itw.asposted" and in
:proving such. service. .rt, shnll
be.sufflclent to prove that the
notice was.properly addressed
and. posted,

1l1.AU notices dãrected.to ..be
given to, thc Membersehalk.
with respect.to.any share ar
stock towhíchporsons arcjoint
ly. enrítlcd.. be. gíven to, whícn
ever or snch pensons ís. na
med.ürst iu.the. Register ,oi
Members.and a notíce so-gíven
shall be suflicient notíce to alI
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the holders of suoh share 01'
etock.

112. Eyerl' executorvadmj
nístrator, committee or trustee
in bankruptcy or líquídatíon
shall be absolutely bound bJ'
every notice so given as afore
saíd, if sent to the last regís
tered address of such Member,
notwíthstandíng that the Com
paul' mal' have notice of the
death.Tunacy, bankruptcy, ar
dtsabíüty of such Member.

acção OU titulo tidos por bas
tante.

112. Cada testamenteiro, ad
ministrador, commíssão admi
nistrativa ou syadíco de massa
fallida, ou em líqutdação.ücarã
para todos-os fins obrigado por
todos os avisos dados na fórma
acima.que forem remettidos ao
ultimo endereço registrado de
um membro, mesmo que a
companhia tenha 'aviso da
morte, enlouquecimento, fal
Iencia ou incapacidade de tal
membro.

Cópia verdadeira,.~H. Gore, A true copy. -H. Gore, for
pelo offlcial do Registro' das Registrar of Joint Stook Com-
Sociedades Anonymas. pam as.

S. Paulo. 11de novembro de 1904.-WíUiam. Speers, super
intendente da Tlie S. Paulo Railicay Company.

ObS81'vações do traductor

A traducção ínü-a-esertpta é conforme com o original
annexo, sendo a legalização da firma di) consuí do Brazil em
Londres devidamente reconhecida na Delegacia Fiscal em
S. Paulo, aos 11 de novembro de 1904.

Traducção e original devidamente sellados segundo pre
screvem as leis. O referido é verdade, o que juro sob a te
do meu otãolo ,

S. Paulo, 19 de janeiro de 1905. - O traductor pubjíco,
E. Hollender.

Reconheço a firma supra. - S. Paulo, 21 de janeiro de 1905.
Em testemunho da verdade, o 20 tabelliâo, Claro Liberato
de 111acedo.

Nada mais continha ou declarava o dito documento escrípto
eminglez e que-bem e' fielmente traduzi do proprío original,
ao qual mo reporto. e que. depois de com este conferido e
achado exacto, tornei a entregar a -quem m'o havia apresen
tado. Em fé de que, passei o presente, que assignei e salIei
com o seIlo de meu offieio, nesta cidade de S. Paulo, aos 19
de janeiro do anno de 1905.- Eugene Jules Jacques Hollender de
JO'ft,ge, traductor publico, interprete commercial juramentado.

O referido é verdade, o que juro sob a fé do meu officio.-
E. Holkmder.

Reconheço a firmasupradeE. J. J, HoIlender ..- S. Paulo,
jé1 de janeiro de 1905.- Em testemunho da verdade, o 2·
tabellião, Claro Liberato de Macedo.
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DECRETO N. 552lJ - DE 18 DE ABR1L DE 1905

173

Ap-p1'0V3 as plantas e o oreamcnto da variante do ~ Brudcrtbal» da
linha de S, Fruncísco, da Estrada de Ferro Sc'Paulo-c-RíoGrande •

. O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braztl,
attendendo ao que requereu a Companhia Estrada. de Ferro
S. Paulo-Rio Grande, decreta:

Artigo uníco, Ficam approvadas as plantas e o orçamento
que com este baixam devida.mente rubricados. concernentes á
variante do cBrüderthab, na extensão de 9.800 metros,. entre
as estacas 2. 709X 10 e 3.248 da. linha de S. Francisco, da E:3
trada de Ferro S. Paulo-Rio Gr..nde.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1905, 17° da Repuhlíoa,

FRA:-iCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Latuo Severiano 11lt"iUe't.

DECRETO N. 5521 - DB 18 DE ABR1L DE 1905

Approva os estudos definitivos para :1 mudança de bitola da Estrada
de 1I'c1'1°0 do Recife ao S. Francisco,

o Presidente da Republioa doe Estados Unidos do Brazí],
á vista do que requereu a compannía Greo: Western cf B?Oazil
Railway e do que dispõe a clausula V do contracto celebrado
nos termos do decreto R. 5257.de 26 .de julho de 1904, resolve
approvar os estudos definitivos para a mudança da bitola da
Estrada de Ferro do Recife ao S. Francisco e fixar, para os
flns da clausula XV do mesmo contracto, no maxímo de
53145.41)8-7-9 (ouro} e 495:321$ (papel), sujeito á conversão de
que trata a clausula IX, ao totalidade do respectivo orçamento,
que com os demais documentos baixa. rubricada" todos pelo-di
rector geral de Obras e Viação da competente Secretaria de
Estado.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1905, 170 da Ropublica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seoeríanc Miiller.

DECRETO N. "5522 - Dl~ 18 DE ABRIL DE 1905

Approva a planta e mais documento referentes ti. conetruccãc do
prolongamento da Estrada de Ferro Central de Pernambuco entre
Antonio 01yntho 6 Pesqueira comprchcndido na. rêdc das ~stra
das arrcudedas á Companhia G'1'UH Weste'i'n ofBNH:ll Ro"'/,lwOJYo

O Presideniol da Republica dos Estados Unidos do Brazll.
á vista do que requereu ao Companhia Greoi lVestern of BrazU
Railway e <1.0 que dispõe a clausula VI elo contracto celebrado
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DOS termos do decreto n, '5257,'ü13"26 de julho de 1904,1'e_
.solve -approvar n planta 'o mais .estudos definitivos.para con
clusão das obras .de. .prolongamento da Estrada deF~ro,Cen_

trá.lde Pernambuco entre .Antonío Olyntho e Pesqueira, bem
CUIDO a :nova tabella de -pr~çose .respeotívos orçamentos .em
substituição 'dos que 'foram -apresentados pela .referída .cctn
.panhia, -ficando assim fíxada no rnaxímo .de \C63;290-19....;...;,6
(ourq)',e2.299:108,l;212 (papel) a totalidade dos ditos orça
mentos, que com ':08 -demais .documentos ;baixam,rubricados
pelo .dírector geral de Obras evfaçãc da respectíva Secretaria.
de Estado. ,

Rio de Janeiro, 18 de ebrítde 1905, 17úda Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Lauro Severíono Müllet·.

DECRETO N. 5523 - DE 18 DE ABRIL DE 1905

Aprova a planta e mais documentos referentes á construcção do ra
mal de .Itabavana -;1 Campina Grande comprehendldc na rêde das
Estradas de ferro arrendadas "á Companhia Great Weste1-n of
Brazil Railway.

O Presidente da Republica dos Estados Unidosdo .Brazil,
á. vista, do que requereu a Companhia Great lYestern cf Brazil
-Railwaye do que dispõe a clausula vr do contracto celebrado
'fiOS' .termos do decreto 'no 5257, de 26 de julho de 19041

"resolve .approvar os estudos definitivos ,constantes da planta,
perfis .Iongitudinaes.« transvel'saes,cdificios e obras de arte
para a ooustruoçãodo ramal de Itabayana acampiua,Grande,
bem como a nova tabell~ de preços c respecttvos orçamentos
em aubsütuíçãovdoa que foram apresentados pela companhia,
ficando a.ssimfixad.a ,no maximo do :~ -82.487~lG-8(ouro) c
3.980:340$143 (papel) a totaltdada dos ditos orçamentos, que
com OS demais documentos baixam. rubricados .pelo directoi
geral de Obras o Viação da respectiva Sacr.rtar'ia de Estado.

Rio eleJaneiro, 18 de abril de 1905, 17° da Republlca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severíano 111úller.

DECRETO N. 5524 - DE 18 DE ABRIL DE 1905

Concede autor-ízacãc a«Societl~'Miniêrc et 'Industr-ielle 'Fr-anco
Brési.ííe nne para Iunccionar-na Hepuhlíca,

O Presidente da Republica dos Estados 'Unídos do Brazrl,
tatendendo ao que requereu a -Societé Minie'reet IndustrieUe
Franco-Brésüienne, devidamente representada, decreta:
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Artigo tinico.E' concedida autorização â, Sociitê1JiinúJreet
(Indust~ütlZe.Ji'ran;co-Brésilienne,para: funecíonar na Republioa,
com os estatutos que apresentou, sob as clausulas que a.este
acompanham,assignadas pelo Ministro da.Jndustrja, Viação ,e
Obras 'Publicas, e ficando a mesma sociedade obrígadaaocum
primento das formalidades exigidas pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1905, 17- <la Republlca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro -Severiano ,M üUer.•

Clausulas queacom~aRham odecreto R, 55241 desta data
I

A Socidti ]{iniere et lndustrielle F1'anco-BresiLienne é obri
gada a ter um representante no.Brazil coro plenos e illimitados
poderes para tratar e deânitivamente resolver as questões que
se suscitarem' quer com o Governo, quer com particulares, po
dendo ser demandado e receber citação inicial pela sociedade,

II

Todos os aetos que praticar no Brazil ficarão sujeitos uníca
mente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção de seus
tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que. em tempo
algum, possa a referida sociedade reclamar qualquer excepção
fundada em seus estatutos. cujas disposições não poderão servir
de base para qualquer reclamação concernente [~ execução das
obras ou serviços a que elIes se referem.

III

Fica entendido que a autorização é dada sem prejuizo do
principio de. achar-se a sociedade sujeita ás disposições do di
reito nacional que regem as sociedades anonymas.

IV

Fica dependente de autorização do Governo Federal qual
quer alteração que a sociedade tenha de fazer, nos respectivos.
estatutos. Ser-Ihe-ha cassada a autorização para funccionar na.
Republica si infringir esta clausula.

V

A infracção de qnalqaer das clausulas, paraa.qual não
esteja comminada pena especial; será. punida com a multa. de-
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1:000$ a 5:000$ a, no caso de reínoídencía, pela cassação' da
autoríaação concedida pelo decreto em virtude do 'qual' baixam
as presentes clausulas.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1905. - Lauro Se-'Vériàno
Müller.

Eu, abaixo assignado, Manoel de Mattos Fonseca, traduetor
pablíeo e interprete commercíal jura.mentado Da. Praça do Rio
de Janeiro, por nomeação da MM. Junta. Commercial da. oa
pital Federal:

Certifico. pelo presente, que me foi apresentado nm folheto
eserípto em idioma franoee, afim de o traduzir litteralmente
para a língua vernacula, o que assim cumpri em razão do
meu orâcíc e cuja traducção é ao seguínte s

TRADUCÇÃO

Em primeiro de dezembro de 1904.
Société Míníere et Industrielle Franeo-Brésllíenne.
(Soeiedade Mineira e Industrial Franco-Brazileira.}
Perante muítre Grange, tabellião em Partz, abaixo assí-

gnado, compareceram o 81'. Emile Lobsteln, negociante. resi
dente em Parfz, li. rua Drouot, numero dezenove, e 081'. Charles
Siptz, capitalista, morador em Pariz, Citá Milton, numero
cinco, 08 quaes estabeleceram do modo seguinte os estatutos do.
sociedade anonyma quo se propõem fundar:

TITULO I

DENOM:INAÇÃO, FINS, SÉDE, DURAÇÃO DA SOCIEDA.DE

Al't.l.° Entreos subscríptores ou proprietarios das acções
que vão ser creadas mais adeante fica formada uma sociedade
anonyma na conformidade das leis de 24 de julho de IS67, I de
agosto de 1893 e 16 de novembro de 1903.

Art. 2. o A sociedade toma o nome de Socidi Minie'l"e et
Indushoielle Francc-Bresilienne (Sociedade Mineira e Industrial
Franco-Brasíleíra) •

Art. 3.' A sociedade tem por fim :
A explcraçâo em quaesquer países de minas, terras ml

neíras ou pedreiras, alluviões, seja de que natureza e de que
mineralízsçâo forem e cuja propriedade, concessão, arrenda
mento, locação ou goso 30b qualquer fôrma a sociedade poderá
adquirir;

Extraeçâo e exploração de míneraes, -metaes ou productos
quaesquer do solo;
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A participação, sob qualquer fórma, em quaesquer opera
ções da mesma .natureza ;

Compra e venda de mineraes ;
Beneficiamento industrial de míneraes e fabricação de

quaesquer productos e sub-produetos ;
Construcção ou locação de usinas, construcção e custeio de

caminhos de ferro, «tramway», estradas, abastecimento de agua,
esgotos de obras publicas ou particulares, necessarías ou uteis ao
fim da sociedade e exploração dos mesmos;

E, em geral, quaesquer operações commerctaes, industriaes
e financeiras que se relacionem aos fins supra indicados.

Art. 4. 0 A sede da sociedade é em Clíchy, cantão de
Nauilly (Seíne), Caesdo Sena, 202.

Poderá ser transferida para. quaesqusr outros logares no
departamento doSena, a eríterío do conselho de adminis
tração.

Por simples decisão do conselho de administração, poder
se-hão estabelecer eseríptoríes, agencias e succursaes em França,
nas colonlas ou no estrangeiro.

Art. 5.° E' fixado o prazo de vinte annos para a duração
da sociedade, contado do dia de sua.eonstltuição detlnitiva.

TITULO II

QUOTA DE CAPITAL (APPORTS)

Art. 6.' Os Srs.Emile Lobsteín e Charles Spitz entram
para a sociedade com:

l°, o direito de exploração mineira por cinco annos da
fazenda de Cutinguta, situada no Estado do Rio de Janeiro
(Brazil), dístrícto de ltabapoana. mediante um aluguel de
vinte contos de reis por anno (C91'C<1 de 25.000 francos an
nuaes) ;

2°, o direito de exploração mineira da propriedade de Sem
pio, situada no Estado do Rio de Janeiro, districto do Carmo;

3°, o dlrelto de exploração mineira da propriedade do co..
ronel José Hermenegildo da Costa, situada no Estado de Minas
Geraes, districto de Mar de Hespanha,

Desses direito de exploração mineira declaram ser pro
prietarios os 81'S. Lobstein e Spitz, sob o nome do Sr. Spitz em
virtude de actos regulares lavrados no Braztl ;

4°. o beneficio dos esforços empregados para O fim de obter
varies outros direitos de exploração mineira no Braxil, da
mesma natureza que os que acabam de ser enumerados sob os
ns. 1,2 e 3 acima e de todos aquelles quo pudessem vir ulterior
mente a obter tambem da mesma natureza. que os enumerados
acima;

5°, todas as plantas. orçamentos, relatarias e passos dados.
para o fim de chegar á constituição da. presente sociedade;

Poder Executivo - 1{/(}:í 12
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6.0, -obeneâeio das cooperações até então obtidas no-sentido
de desenvolver a sociedade;

7°, a promessa de locação por prazo da 3, 6, 9, 12 ou 15
annos, á escolha dos locatár-ios, de uma usina .síta em Olichy,
Quai de Seine, n, 202, mediante o aluguel de oito mil francos
por anuo.

A socíedade terá a propriedade e o goso dos bens e direitos
trazidos, a contar .de 31 de outubro de 1904.

EUa será substabelecida e subrogada em todos os direitos e
obrigações ligadoa a esses bens e direitos, a contarde mesmo dia ..

Ella preencherá directamente as formalidades necessarías
para a.transuüssãovregulae dos referidos bens e direitos na
conformidade -da leis do Brazll,

E' confer-ida aos 81'S. Emile Lobstein e charles Spitz, como
representação do que trazem. uma parte dos lucros da presente
sociedade. conforme ficará determinado noa wrts, 41 e 46 ulte
ríormente nos presentes, e que será representada por 5.000
titulas Ouquotas de fundador, que serão creadas Da coníormí
dade do art. 42.

Os srs. Emile Lobstein e Charles Spitz só terão direito a
esses titulas depois de haver a sociedade definitivamente con
stituida sido emítttda na. posse regular das quotas de capital
(apportsj,

Além disso serão os 81'S. Emile Lobsteíu e Charles Spitz
reembolsados da quantia de vinte e cinco mil francos, represeu
tando, ao cambio de oitocentos, a quantia de vinte contos de
réis por elles pagas pelo arrendamento de um anno adeantado
para a exploração da fazenda de Cutinguta, e da importancia
deírs. 25.535.60 por eUes despendida. em estudos. viagens G

missões diversas, gastos dos coutrectos de exploração, despezas
de eorrespondencia, honcrarioa dos engenheiros e despezas dl
veraaacouforme contas tiradas no Braztl até 31 de outubro de
1904 e em Paris até 30 de novembro de 1904.

TITULO !lI

1.'i:.:NDO SOCIAL - A,CÇÕES

Art. 7.° O fundo social é fíxado na quantia de quinhentos
mil francos, divididos em cinco mil acções de cemfrancos cada
uma, que serão subscriptas em numerarío,

Cada uma. aeção d~ díreito. a. uma parte igual nos lucros e·
na propriedade do, aetívo social.

Art. 8.00 A importaneía dasraecões .a subscrever [será} pa
gavelem Paríz, na fôrma. seguínte..

.Vinte e cíncn franeos na occesião da subscrípcão : e·08 se
tenta. e oínco francos: restantes. segundo. deliber~cõ~s do coa
selho de admlnístração da sociedade, que fixará. a ímportancía,
da.chamada, assim como as épocas em que deverãoser feitos
os pagamentos.



AC'fOS DO PODER EXECUTIVO 1'i9

As chamadas serão feitas por meio de avisos publicados em
um jornaI. de annuncíos Iegaes em Parlz. com quinze,dias de
antecedencia.

Art. a. o Qualquer pagamento em atrazo 'vencerá juros de
pleno direito em favor da sociedade á razão de 6 o ao anno, a
contar do dia em que era exigível e sem dilação.

Art. 10. Na ralta-do pagamento de entradas exigíveis, a
sociedade demanda os devedores c pôde mandar vender as
aeções em -atraso.

Assim, são publicados em um jornaI. de annuncios Iegaes
em Paris os respectivos numeras e, 15 dias depois da publica
ção, procede-se á venda das acções por conta e risco dos re
tardatarlos, já na Bolsa. por intermedio do corretor, já em
praça, por intermedio de um tabellíão de Parlz, sem' intimação
e sem mais formalidades.

Os titulas vendidos ficam nullos e aos compradores se en
tregam novos titulas com os mesmos numeras.

Do preço da venda, deduzidas as despezas, deduz-se na
fórma de direito o que está. a dever á sociedade o accionista
expropriado, que responde pela differença ou beneficio do ex
cedente.

Qualquer titulo em que não estiverem regularmente lan
çadas as chamadas exigiveis cessa de ser negoeíavel e os raspe",
ctivas direitos ficam suspensos até perfelta-regulartzação.

Art. 11. As aeções são nominativas ,até serem integrali
zadas. Depois de integralizadas são nominativas ou ao portador,
á escolha do accíonísta.•

Os titulas provisorios ou definitivos dasacções são extra
hidos de talões numerados e seIlados com o sello da soeíedade
e revestidos da assígnatura de dous dos admínístradores.

Art. 12. A cessão das acções ao portador se opera pela
simples tradição do titulo.

A dos titulas nominativos tem logar por uma declaração de
transferenclas nos registros da sociedade.

As assígnaturas dos cedentes e dos cessionariospodem ser
lançadas nos registros de transferencia ou em formulas de
transferencia e de acceite.

Todos os gastos resultantes da transferencia são feitos-pelo
adquirente.

A sociedade pôde exigir que a assignatura das partes :ileja.
certificada por corretor ouserventuario publico.

Os titulas sobre os quaes houverem sido feitos os pagsmen
tos vencidos serão os unicos admittidosá transtereneía,

Art. 13. As acções são indivisíveis e asocíedade não reeo
nhece sínão um Mico proprietario para cada acção ; 'todos -os
co-proprietaríoa índívteoade uma acção ou-aqnelles que tiyer~m

direito a essa, seja.a ·que titulo for. mesmo deuaufruetuarle 'ou
de nü proprietario, são obrigados a fazer-se represen:tar perante
a sociedade por uma. uníoae mesma.'pessoa-em nomedaquat a
acção'deve ser inscripta si-o titulotor nominativo.
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Os representantes ou credores de um aeeíontsta não podem,
sob pretexto-algum, provocar-a apposíção de sellos nos bens e
valores da sociedade, nem pedir a respectiva partilha ou ?o
licitação dos mesmos; são obrigados a conformar-se com os
inventarias socíaes e com as deliberações da assembléa geral.

Art. 14. Osdividendosde qualquer acção nominativa ou ao
portador são devidamente pagos ao portador do titulo ou do
coupon. .

Qualquer dividendo não reclamado dentro dos cmeo annos
de Sua exigibilidade prescreve em proveito da sociedade .

Art. 15. Os direitos e obrígacões ligados á acçao acom
panham o titulo, seja em que mãos estiver.

A propriedade de uma aeção implica de pleno direito
adhesão aos estatutos da sociedade e as decisões da assembléa
geral.

TITULO IV

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

Art. 16. A sociedade é administrada por um conselho
composto de cinco membros no mínimo e de sete no maxímo,
tirados de entre os sacias, nomeados e destítutveís pela assem
bléa geral dos accionístas.

Art. 17. Cada um dos administradores, na vigencia de seu
mandato, deverá ser propríetarío de cincoenta aeções, no mí
nimo, caucionadas em garantia de todos os actos da gestão.

Os titulas são nominativos, ínalienaveís, marcados com um
carimbo indicando a lnalíenabilídade e depositados na caixa
social.

Art. 18. Os administradores são nomeados por seis annos,
salvo renovação do mandato.

O primeiro conselho é nomeado por seis annos pela assem
bléa geral constituinte da sociedade.

No fim dos primeiros seis annos o conselho será renovado
por inteiro. E depois O conselho renovar-se-na todos os annos
em um numero de membros que baste para que a duração das
funcções de cada administrador não passe de seis annos.

Os membros retirantes são designados por sorte nos prí
meiros cinco annas deste novo conselho e, depois por ordem de
antiguidade, alies podem sempre ser reeleitos.

O conselho pode completar o seu numero até o maximo
acima fixado e prover para a substituição de qualquer admi
nistrador- DO caso de vaga por fallecímento, demissão ou outro
motivo; estas nomeações, feitas provisoriamente, são' sujeitas á
confirmação da primeira assembtéa geral seguinte. O admínís
tradornomeadoem substituição de outro cujo mandato não
havia terminados6 funccíonarã durante o 'tempo que estiver
por correr do exercício de 'seu predecessor •

Art.l9. Todos os annos, depois da assembléa geral ordi
naria, o conselho nomêa, dentre os seus -'membros, nm presí-
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dente e, si julgar conveniente, um vice-presidente. No caso de
auseneía do presidente e do více-presideute, o conselho designa
aquelle de seus membros que deve funccionar como presí
dente.

Art. 20. O conselho de administração reune-se na séde
social ou em qualquer outro local designado nos av isos de con
vocação, sempre que 6 exigir o interesse da sociedade,

As deliberações são tomadas por maioria de votos dos
membros presentes; no caso de empate, decide o voto do presi
dente.

E' necessaria a. presença. de tres administradores, no mí
nimo, para dar validade a uma. deliberação,

Ninguém póde votar por procuração no seio do conselho.
Art. 21. As deliberações do conselho de administração são

constatadas por aetas que serão lavradas em um registro es
pecial, escripturado na séde da sociedade e assignado pelo admi
nistrador que houver presidido á. sessão e um dos administra.
dores qae nella tomarem parte,

As cópias ou ex.tractos a apresentar em Juizo ou fóra deUe
serão certificados pelo presidente do conselho de administração
ou por um administrador.

Art. 22. O conselho tem os mais amplos poderes, sem
limitação e sem reserva, para. agir em nome da. sociedade e
fazer todas as operações relativas ao objecto da mesma.

Recebe todas as quantias que puderem ser devidas á socíe
dade e dá quitações e recibos.

Autoriza desístencía de penhoras mobiliarias ou ímmobi
Iíarías, de embargos ou de ínscrípções hypothecarias, assim
como desistencias de privilegias e outros direitos, tudo com ou
sem pagamento; consente quaesquer prioridades.

Autoriza quaesquer ínstancíaajudícíarjas, quer comoautor,
quer como réo e representa a sociedade em Juizo.

Trata, transige, compõe-se sobre todos os interesses da so
ciedade.

Determina as despesas geraes de admíntstração,
Consente em tratos, ajustes, propostas e emprehendimentos

por empreitada ou por outra fórma; pede e acceita contraetos
de arrendamentos,concessões e modificações de concessões, entra
especialmente em arranjo com governos ou «mining boards»,
proprietarios de .terreuos, companhias de estradas de ferro,
companhias marítimas e outras accledades de beneficiamento
de minerio no intuito de realizar, facilitar ou de estender as
operações da sociedade e ao fazer essas operações contrahe com
promissos e obrigações.

Decide sobre os estudos, plantas e orçamentos 'propostos
para a execução de queesquer obras.

Fixa aos devedores da sociedade o modo de pagamento já
p()r.annuidade das quaes âxa o numero e a importancia, já em
especíes, já de outra fórma; accolta quaesquer garantias mo
veis e ímmoveís.
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concede e acceíta arrendamentos, com ou sem promessa.
de venda.

Autoriza a compra, venda, permuta. entrada como quota.
de capital apport para. a sociedade de quaesquer conces
sões; bens e direitos moveis e de ímmoveís e direitos ímmo
vais.

Participa ou subscreve acções de sociedades com fíns simi
lares ao objecto social.

Toma por emprestímo as quantias necessarias á sociedade
e aos seus negocias, faz esses emprestimos do modo, ás taxas.
com os onus e sob as condições que julga convenientes, já por
meio de emissão de obrigações, já por meio de abertura de ore
dito, já por outra fôrma,

Póde hypothecar os immoveís da sociedade, passar anti
chreses e delegações, dar penhores, cauções e outras garantias
moveis ou immoveis, seja de que natureza forem.

Assigna e acceíta bilhetes, saques, letras de cambio; che
ques e effeitos de commercio, assígna endossos, abona. e põe
aval,

Determina o emprego dos fundos disponivels o regula o em
prego das reservas de qualquer natureza.

Autcnsa as retiradas, transfereneías, conversões e aliena
ções de fundos, titulas de renda, creditas, annuldades, bens e
valores quaesquer pertencentes á sociedade e isto com ou sem
garantia.

Nomeia e destitue procuradores, empregados o agentes, de
termina. as suas attributções, seus honorartos, salarios e gra
tificações de modo fixo ou de outra forma,

Encerra as contas que devem ser snbmettídas á assembléa
geral e faz um relatorio sobre essas contase sobre a situação
dos negocias' sociaes,

Propõe a nxação dos dividendos ti, distribuir.
Faz e autoriza quaesquer declarações de subscripção e de

pagamento relativas a augmento de capital social e a quaesquer
conesttutcões da sociedade; as declarações autorizadas podem
ser feitas conjuntamentepor dous admíuístradorea sem poderes
especíaes, em virtude sómente dos presentes estatutos.

Communica e trata com a sociedade civil dos portadores
de parte de fundador nas condíções determinadas pela assem
bléa geral.

Elege domicilio em todos os legares que forem necessa
rios.

Preenche todas as formalidades e dá quaesquer consenti
mantos para submetter a sociedade ás leis dos paizes nos quaes
puder ella operar.

Emfim, decide sobre todos os interesses que dizem respeito
á adrnímstração da sociedade.

Os poderes que acabam de ser conferidos ao conselho de
administração são enunciativos e não limitativos de seus di
reitos; seus poderes deverão ser tão amplos domoos do ge-
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rente mais autorizado de lima sociedade commereial em nome
collecttvo.

Art. 23. O conselho põde delegar todo ou parte dos seus
poderes para a expedição de negocias a um ou' mais adminis
tradores .. a. um ou mais directores escolhido mesmo fóra de
seu seio.

O·conselho determina e regula as attribuiçães do ou dos
admíntstradores delegados ou dírectores, e fixa, si houver
logar, o numero de acções nominativas que estes ultímos
deverão possuir e cujos ti tulos firearão em deposito na caixa
social.

Determina os honorarios fixos ou proporeíonaes a pagar
aos aômínístradores delegados ou aos directores.

O conselho póde ainda conferir poderes a quem entender
por meio de procuração especial e para determinado ·tim.

Todas as escripturas- de cessão; venda, transfereneías,
ajustes, tratos ou outras, importando compromisso da parte da
sociedade, deverão ser assígnadas por dons adminía.radoees ou
por um administrador e um díroetor, a menos quo haja dele
gação dada a um só ou a mandatario especial.

Art. 24. Osadministradores recebem, além do que lhes
destina o art. 41 mais adeante, quotas de presença; cuja ím..
portancía é fixada pela assembléa geral e que o conselho re
parte entre os seus membros do modo que julga. conveniente.

O administrador encarregado de funcções especíaes ou de
uma missão fora será indemnizado do modo que o conselho
de admíuístraçâo determinar. ·Essas índemntzações serão le
vadas á conta das despezas geraes da sociedade.

Art. 25. Os admin-istradores da secíedade não podem fazer
com olla negocio ou empreitada alguma sem obterem para.
isso a autorízação-da assembléa geral dos acctonístas, de accordo
com o art. 40da 'lei de 24 de julho de 1867; cada anno. dá-se
conta á assembléa geral da realização dos negocies ou das em
preitadas por ella assim autorizadas.

Mas é facultado aos adminístradores obrigarem-se com. á
sociedade para com terceiros e elles podem participar em todas
as operações da sociedade.

TITULO V

COMMISSARIOS

Art. 26. Cada. anno, em assembléa geral, nomêa-se um
ou mais commtssaríos, socíos ou não, incumbidos de' preencher
as fuueções determinadas pela lei de 24 de julho de 1867.; si
houver diversos commíssartos elles poderão' agh'- juntos ou
separadamente.

O' commissario ou os commíssaeíos recebem a, remuneração
cuja ímportaneía é fixada pela assernbléa geral.
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TITULO VI

ASSEMBLÊA. GERAL

Art. 27. A assembléa geral regularmente constituida re·
presenta a. universidade dos aecíonístas.

As decisões tomadas, de accordo com os estatutos, obrigam
a todos os aecíonístas, mesmo aos ausentes, incapazes ou dissi
dentes.

Art. 28. Cada anno realíza-ss uma assembléa geral no
correr do lo·semestre.

A assembléa se realiza na séde social ou em qualquer outro
local determinado pelo conselho de administração.

Aassembléa póde, além disso, ser convocada extraordina
riamente, já pelo conselho de administração, já, em 0:150 de
urgencía, pelo commissario ou pelos commíesaríos.

Art. 29. A assemblén geral se compõe de todos os accío
nístas possuindo 25 acções ou numero superior",

Os proprietarios de menos de 25 acções se poderão reunir
para formar esse numero de noções e fazerem-se repre
sentar por um delles ou por qualquer outro accíonísta que já
tenha por si só·o numero de acções necessarío para fazer parte
da assembléa.

A assembléa geral ordinaria está. regularmente constítuída
quando os membros presentes ou representados representam, ao
menos, uma quarta parte do fundo social.

Si as acções representadas não representarem uma quarta
parte do fundo social, convoca-se uma segunda assembléa geral
e esta delibera validamente, qualquer que seja a porção do
capital representado, mas sómente com referencia aos objectos
constantes da ordem do dia da primeira assembléa,

Esta segunda assembléa deve realizar-se com 15 dias ao
menos de intervallo da primeira assembléa, mas as convocações
podem ser feitas com lu dias somente de antecedencia e o con
selho de administração determina, para o caso desta segunda
assembléa, o prazo durante o qual í1S aeçães ao portador pode
rão ser depositadas para darem direito a tomar parte na aS R

sembléa.
Ninguem se pôde fazer representar nas assembléas geraes

sinão por um procurador que seja elle mesmo membro da as
sembléa, salvo o caso previsto no § 2() do presente artigo; a.
fórma dos poderes é determinada pelo conselho de adminis
tração.

Art. 30. Salvo o disposto no art. 29, para o caso de segunda
assembléa, as convocações são feitas por meio de um aviso
inserto em um jornal de annuncíos legaes em Pariz, 20 dias
antes da reunião para as assembléas ordtnaríss e 10 dias antes
da reuníào para, as assembléas extraordinarias.

Para as assembíéas extraordínarías os avisosdevem indicar
o objecto da reunião.
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Art. 31. Os proprietarios de acções ao portador devem,
para terem direito a assistir á assembléa geral, depositar seus
titulos nas caixas designadas pelo conselho de administração
15 dias ao menos antes da época marcada para a reunião, salvo
no casada segunda assembléa acima previsto.

Para as assemblêas extraordínarías o conselho de adminis
tração âxa o prazo de deposito dos titulas ao portador.

A cada depositante de acções ao portador e ao proprietario
de 25 aeções nominativas ao menos, comtanto que a transfe
renda tenha lagar mais de 15 dias antes da data da
assembléa, entrega-se um. cartão de ingresso. Este cartão é
nominativo e pessoal.

Art. 32. Quinze dias ao menos antes da reunião da. assem
bléa geral qualquer uecíonísta pode tomar conhecimento na séde
social do inventario e da lista dos aceíonístas e membros da.
assembléa, e obter uma cópia do balanço resumindo o ínven
tario e bem assim do relatorio do ou dos commíssartos.

Art. 33. A ordem do dia é confeccionada pelo conselho
de administração. '

Della só constarão as propostas emanadas do conselho de
admínístração ou dos eommíssarlos ou as que houverem sido
communicadas ao conselho de administração um mez ao menos
antes da reunião, com a assignatura de membros da assembléa
representando ao menos uma quarta parte do capital soctat,

Só se póde deliberar sobre os objectos constantes da
ordem do dia..

Art. 34. A assembléa geral é presidida pelo presidente do
conselho de administração, e na sua ausencía por um adminis
trador designado pelo conselho.

Os dous accionistas mais importantes em numero de aeçõee
presentes e que o aeceitarem são chamados a preencher as
funcções de escrutadores.

A Mesa designa o secretario.
Art. 35. As deliberações são tomadas por maioria dos votos

dos membros presentes.
Cada um delles tem tantos votos quantos forem os grupos

de 25 acções que possuir, mas sem poder, em caso algum, já
como proprietar-lo, já. como mandatarto, reunir mais de 50 votos.

O escrutinio secreto reaüza-se quando reclamado, já pelo
conselho de administração, já por um numero de membros re
presentando ao menos uma quarta. parte do capital social.

Art. 36. A assembléa geral annual ouve o relatorlo do ou
dos commissarios sobre a situação da sociedade, sobre o balanço
a sobre as contas apresentadas pelos administradores.

Discute e, si houver lagar. approva as contas.
Fixa GS dividendos a distribuir sob proposta do conselho de

administração.
Nomêa os admnistradores e o commíssaeío ou commíssaríos

para o proximo exercício,
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Delibera c decide soberanamente sobre todos os interesses
da sociedade e confere ao conselho da administração os-poderes
supplementares que forem julgados convenientes.

A assembléa geral annual pode ser ordinaria e extraordi
naríav s! reunir a~·condiçõ:3s necessarías.

Art. 37. As deliberações da assembléa geral são consta
tadas por actas inscriptas em livro especial e assígnadas pelos
membros da mesa.

Uma folha de presença, contendo os Domes e domicilio dos
accionistas, e o numero de acções com que cada um comparece,
é cel'ti'icada pela Mesa e fica annexa a acta para ser produzida
a qualquer requerente.

Art. 38. As cópias ou extractos para serem produzidos em
Juizo ou fóra. delle das deliberações da aasembtéa geral são as
sígnadas pelo presidente do conselho de administração ou por
um administrador.

Depois da dissolução da sociedade e durante a liquidação.
as cópias ou oxtractos são certiflcados por dous liquidantes ou,
dado o caso, pelo unico liquidante.

TITULO VII

BALANCETES - INVENTARIOS

J..rt. 39. O anno social começa' em I de janeiro e finda.
em 31 de dezembro.

Por excepção, o prímeírc exercício comprehenderá o tempo
corrido entre a constituição definitiva da sociedade e o dia
3i de dezembro de 1905.

Art. 40. O conselho de administração extrahe , cada
semestre, uma demonstração summaría da situação actíva e
passiva da sociedade.

Esta. demonstração fica desde logo á disposição dos com
míssaríos.

Além disso, no fim de cada anno social, faz-se um inven
tario contendo indicação dos valores moveis e immoveis da.
sociedade 0, em geral, de todo o activo e passivo da sociedade.

Este inventario é posto á disposição dos eommíssaríos
quarenta dias ao menos antes da assembléa geral j é apresen
tado ,1. aasembjéa geral e qualquer acclonista pôde delle tomar
conhecimento, antecipadamente, na séde social, assim como da
lista. dos accionistas.

TITULO VI!!

LUC;:WS - FUNDO DE RESERVA

Art. 41. As rendas liquidas, deduzidas as amortizações
mineiras c industriaes, as indemuizações, emolumentos, grati
ficações ou partes de interesse concedidas aos administradores,
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delegados, dírectores e agentes, os juros e amortização dos
capitaes tomados por emprestímo e todas asdespezas geraes e
todos e quaesquer outros encargos sociaes, constituem. os lucros.

Destes lucros liquides annuaes retíram-se :
1 ). Cinco por cento, ao menos, dos lucros para fundo

de reserva prescripto por lei; esta retirada só é obrígatoría
quando o fundo de reserva é inferior a uma decima parte do
capital social.

2) A quantia necessana para distribuir ás acções seis por
cento a titulo de juros ou de primeiro dividendo sobre o capital
realizado e não amortizado.

Estes juros serão cumulativos, isto é, si os lucros de um ou
de mais annos não permittirem o respectivo pagamento, os juros
não pagos serão addicionados aos juros posteriores e serão
tirados dos lucros dos annos subsequentes.

Do excedente retíram-se :
1 ) Seis por centoa ttribuidos ao conselho de administração

que distríbuíl-os-ha entre os seus membros do modo que en
tender.

2) Qualquer quantia que a assembléa geral decidir por
proposta do conselho de administração para ser aífectada a crea
ção do fundo de reserva extracrdíuarto ou de previdenela,
seja qual for a denominação mesmo a titulo de transporte a
exercício novo.

Finalmente o saldo edividido do modo seguinte:
1) Até a. completa amortização das acções, representando

capital social original.
O saldo dos lucros é repartido em partes íguaes, a titulo

de amortização por todas as acções orlgtnaes,
2) Depois da. amortização completa das acções represen

tando a. cópia originaL
O saldo dos lucros será repartido, entre as acções e as quo

tas de fundador, proporcionalmente ao numero existente destas
duas naturezas de valores,

O pagamento dos juros, dividendos e amortiza.ções é feito
de uma. ou mais vezes, nas épocas fixadas pelo conselho-de
administração, que póds, sem esperar a. reunião da assembléa
geral, proceder á distribuição de um adeantamento sobre o
dividendo, si os lucros realizados e as quantias disponíveis o
permittn-am.

As acções amorttzadas serão substituidas por acções de
renda com os mesmos numeras, que terão, salvo o pagamento
de juros, os mesmos direitos que a acção primitiva.

TITULO IX

QUOTAS DE FUNDADOR - SOCIEDADE CIVIL

Art. 42. Para representar a parte de lucros attribuida aos
srs, Lobsteín e Spitz, fundadores, serão creados cinco mil ti-
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tulos oú quotas de fundadores, ao portador, numeradas de um a
cinco mil. dando direito cada uma. a um quinto de mllleatmo
(1/5000) desta parte de lucros. e cuja fórma será determinada
pelo. conselho de administração.

Esses titulosnão darão ao portador direito algum de pro ..
príedade no activo social, nem direito de ingerencia nos nego
cias da sociedade.

Os portadores de quotas são obrigados a conformar-se com os
estatutos da sociedade e com as decisões da assemhléa geral;
não podem especialmente oppor-se á decisão da assembléa que
pronunciasse a dissolução antecipada da sociedade.

Em caso de augmento do capital social, seja em virtude de
quotas em bens, seja em especíe, o numero das quotas de fun
dador não poderá ser modltlcado, seja qual for o augrnento do
capital, salvo approvação da assembíea geral dos portadores de
quotas de que tratará o art. 43, ulteriormente exarado nos
presentes.

SOCIEDADE CIVIL DAS QUOTAS DE FUNDADOR

Art. 43. I. Forma-se uma sociedade civil que exístírã entre
todos os proprietarios actuaes e futuros das cinco mil partes de
fundador acima creadas da Société Miniere et lndustrielte Franco
Bréeiiienne,

H, Esta sociedade tem por objecto pôr em eomrnum, reunir
e centralizar todos OS direitos e acções que puderem estar li
gados ás quotas de fundador, de modo que a sociedade civil só,
poderá, e com exclusão dos portadoras de quotas. índtvíduaí
mente. exercer todos os direitos P. acções ligados ás quotas e
especialmente:

Concluir com a Sociite 1I1iniereet lndustrielle Franco-Brcsi
iienne qucesquec tratados e arranjos em todas as ctrcumstan
elas necossarias e especialmente em caso de :

Augmcnto ou reducção do capital social da Société Miniere
et Industrielle Franco-Bréeíuenne, si esses augmentos ou redu
eções necessitarem de uma. modificação nos direitos dos porta
dores das quotas:

Creação de maior numero de quotas de fundadores;
Oreação de acções de propriedade e modificação nos estatutos

da. Societe ll1iniere et Industrielle Franco~Bt·isiZienne si essas
affectare:naos direitos das quotas de fundador;

Fusão da Sociéti Miniere et IndustrielZe Framco-Bresilienne
ccm-quulquer outra sociedade franceza ou estrangeira;

E, de um modo geral,para a solução de quaesquer ques
tões interessando a qualquer titulo as quotas de fundador sem
que, todavia, os presentes possam dar á sociedade civil dos
portadores de quotas direito algum de ingerencia nos nezocíos
da 80cidté Miniere et Indust-rieUe Franco·Brésilienne, direito
algum de aceesso ás suas assembléas geraes,
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lII. Esta. sociedade civil toma a denominação de Societe
Ci'üile des parts de tondateurs de la Societe J.Uiniere et Jndustrielle
Franco-Bresiiienne (Sociedade Civil das quotas ·de fundadores
da Sociedade Mineira e Industrial Franco-Braztleira ),

IVa A séde da sociedade é em Paríz, rue Drouot n . .19 ; po
derá ser transferida para outro ponto qualquer de Paciz,
por decisão da assembléa geral dos portadores das quotas.

V. Esta sociedade civil existirá de pleno direito e sem
mais formalidades, a contar do dia da constituição definitiva
da Societe Miniere et Induetrietíe Franco-Bresilienne.

Só findará com a oxtíneção dos direitos pertencentes ás
quotas de fundador.

Por derogação ao art. L865 do Codígo Civil. a morte, in
solvencia, interdícção, fallencia e mesmo a vontade de um ou
de varíos sacias não podem aca.rretar a dissolução da sociedade
antes de expirado o prazo de sua duração.

VI. Esta. sociedade não terá titulas particulares; os titulas
das quotas de fundadores enunciarão que estas fazem parte da
presente sociedade civil.

A propriedade de uma quota de fundador implicará de
pleno direito adhesão ás disposições dos presentes estatutos e ás
decisões da assembléa geral dos portadores de quotas de fun
dador.

Os direitos e acções ligados á quota de fundador acampa
nham o titulo seja em que mãos eUe estiver.

Fica bem entendido que, não obstante communhão dos di
reitos e aeções ligados ãs quotas de fundador de que. se trata,
cada um dos portadores de quotas conserva a propriedade pes
soal e exclusiva de suas quotas, póde alíenal-as e tratar amí
gavelmente pa.ra o respectivo resgato com a Société Miniere
et Industrielle Franco-Brêsilienne,

O resgate de uma quota; pela Societé lIfiniel'e et Indvstrieüe
extingue seu direito soc íal,

VJIa A sociedade é administrada por um ou dous admi
nistradores nomeados e destítutveís pela assembléa geral dos
socíetar-íos e escolhidos mesmo fóra do seu núcleo,

Havendo dons admínístradores , estes poderão agir junta ou
separadamente.

A duração das funcções de cada administrador ê illi
mítada,

O primeiro administrador unlco será o 81'. Frédérie Gon
tran Lobstein, negociante, residente em Paríz, rue Drouot n, 19.

VIII. Em caso de demissão, destituição ou fallecimento de
qualquer administrador. tratar-se-na de aubstítuü-o dentro dos
tres mezes do acontecimento que houver feito terminar seu
mandato ; esta. substituição será feita pela assembléa geral dos
portadores de quotas de fundador.

As deliberações contendo nomeação ou destituição de admi
nistradores serão depositadas por escripto na conformidade dos
presentes.
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IX. o administrador ou os admíntstradoree em exercício são
investidos dos mais amplos poderes para representara socie
dade civil perante a Socüité Miniere et IndustrieUe Trance
Bresilienne e perante terceiros.

Elles terão, especialmente, os poderes neoessaríos para:
Receber as communicações e propostas da Societé M~niere

et IndustrieUe Frtmco-Breziiienne e de seu conselho de admi ..
nistração ;

Convocar as assembléas geraes dos portadores de quotas ;
Transmittir as suas decisões á Sociéte Mimere et Isuiws

trielLe a íazel-as executar;
Estabelecer com a Societe Miniere et Industrielle as conven

ções que j ulgaremde utilidade para. os interesses da sociedade
civil e das quotas de fundador postas em commum, mas su
jeitas ,áapprovação da assembléa geral dos portadores de quotas
de que se vae tratar;

Executar as convenções que forem autorizadas por essa
assembléa,

Os admíutstradoree terão a faculdade de delegar e transmit
til' todos ou parte de seus poderes e de constituir mandataríos
especíaes.

X. Quando for neeessarío fazer reuniões de sacias, estes
serão convocados em assembléa geral, por intermedio de
administradores ou de um dellos, ou na falta dos admínís
tradores, pelos sacias mais diligentes, reunindo no minimo mil
quotas e autorizados por mandado expedido a requerimento pela
sr. presidente do Tribunal Civil do Sena,

A assembléa poderá ainda ser convocada pelo conselho de
administração da Socidte l11iniê1'e et I'lldustrielle, no caso em que
os adrmuístradoi-es em exercício da sociedade civil tiverem
negligenciado na. eonvccação desta assembléa dentro dos 15dias
do requerimento que lhes houver sido feito pelo referido con
selho.

As convocações serão feitas por meio de publicações feitas
coro 10 dias, ao menos, de antecedencía em um jornal de annun
cios legaes de Paria.

As fôrmas e os prazos de deposito dos titulosserão deter
minados pelo ou ·pelos administradores da sociedade civil e
indicados nos avisos de convocação; o prazo para o deposito dos
titulas não poderá. findar mais de 15 dias antes da r.eunião, qual
quer que seja a data da convocação.

XI. A aasembléa geral dos portadores de quotas se compõe
de todos os portadores de quotas.

EUa é presidida pelo maior portador de títulos que estiver
presente e aceettar a mcumbencta,

Os dons maiores portadores de titulas que estiverem pre
sentes.e 'aeceítarem, _ depois do presidente, preencherão as
funeções de escrutadores.

A Mesa designa o secretario.
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A assembléa não pôde deliberar validamente som que os
membros presentes representem, por si ou como procuradores.
duas terças partes das quotas existentes,

Si na primeira convocação a assembléa não reunir os dous
terços das quotas de fundador, convocar-se-ha uma segunda
assembléa com 10 dias de intervaIlo, a qual deliberará valida
mente desde que reunir: ao menos, a metade das quotas exis
tentes.

Em qualquer caso, as resoluções para serem validas devem
ser votadas por uma maioria de quatro quintos dos votos dos
membros presentes.

Cada portador de quotas tem tantos votos quantas quotas
possuir ou represeutar, sem limitação.

Ninguem póde representar quotas de fundador si não for
pessoalmente membro da assembíéa,

O administrador ou os administradores da sociedade civil,
si não forem socíetaríos, são admittidos á assembléa com voto
consultivo.

Lavrar-se-há uma acta da sessão na fórma habitual; esta
acta e a folha. de presença, assignada por tocos os membros
presentes, serão essiguedaa pelos membros da. mesa.

As cópias e extractos das actas são asslgnados e authentí
cados por um ou deus administradores ou pelo unico admtnís
trador;

XIi. A assembléa delibera e decide soberanamente sobre
todas e quaeequer questões que possam interessar a sociedade
civil e que forem indicadas nos avisos de convocação.

Nomêa e destitue administradores j toma conhecimento de
seus relatórios e dá-lhes quitação.

Examina, rejeita ou autoriza tratos, transacçõas, com
promissos e mudificações nos direitos das quotas de fundador e
estatue soberanamente sobre quaesquer questões que de qual
quer fôrma interessem aos portadores de quotas.

Confere aos administradores quaesquer poderes supple
mentares.

Póde modificar os presentes estatutos,
XIII. A assembléa geral representa a uníversídade dos

portadores de quotas; as suas decisões obrigam a todos os socíe
taríos, mesmo os ausentes, incapazes ou dissidentes.

XIV. Os gastos exigidos pelo funccionamento da sociedade
civil são adeantados pela SocietrJ Miniere et IndustrieUe FranC04
B?yjsilienne. e retirados por eUa da parte dos lucros que toca
rem ãs quotas dos fundadores.

XV. Os administradores da sociedade civil representam-na
validamente, tanto como autora, como na. qualidade de ré, per
ante a 80ciete lvlinier'e et Indust?'ielle Franco-Bresilienne 'e per
ante os portadores de quotas individualmente, os quaes não se
poderão prevalecer para com a sociedade civil da; máxima:
«Ninguem póde demandar em França por procuração. »
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TITULO X

MODIFICAÇÕES DOS ESTATUTOS - DISSOLUÇÃO - LIQUIDAÇÃO

Art. 44. A assembléa geral póde,.por iniciativa do conselho
de administração, fazer nos presentes estatutos as modificações
cuja' utilidade for reconhecida.

Póde decidir especialmente:
O augmento do capital social uma. 0'1 mais vezes, já por

meio de recobímento 'de bens I já. em especie ;
A. ereaçâo de acções prefcrenciaes com direito de "Participar

antes das outras acçõos na divisão dos lucros Ou no rateio do
activo social, ou nessas duas vantagens. ao mesmo tempo;

A modificação dos direitos respectivos das acções das dift'e
rentes categorias, mas com reserva de ser acceíta essa modifi
cação pela assembléa especial dos aceíonistas, cujos direitos
houverem sido modíâcados ;

A roduoção docapitaI social por meio de reembolso, res
gate, permuta, suppressão de acções ou de qualquer outro
modo;

A modificação dos direitos das quotas de fundador sujeita ã
approvação da assembléa dos portadores de quotas, prevista. no
art. 43;

A prorogação, a redueção de prazo de duração, ou a disso
lução antecipada da sociedade ou a. fusão com outra socie-
dade; .

Mudança do nome socíal ;
Transmissão ou venda a terceiros quaesquer com direito a

isso de todos ou partes dos bens, direitos e obrigações, acüvose
passivos da sociedade, e bem assim entrar com os'mesmos para
qualquer sociedade;

Transformação da presente sociedade em sociedade de
qualquer outra forma, frauceza ou estrangeira.

AS modificações podem versar mesmo sobre o objecto da
sociedade, sem poder, entretanto, alterai-o .completamente ou
alteral-o em sua essoncja.

Nestes dlãerentes casos a assembléa geral Se compõe con
forme o disposto no art. 29. mas não será regularmente cousü
tuida sem que os membros que a compõem representem a
metade do fundo social.

Caso uma primeira assernbléa, composta na conformidade
do art. 29 já citado, não reunir o numero de acçõea represen
tando n. metade do capital social, o conselho de administração
poderá, ao proceder a uma segunda convocação com dez dias
livres de íntecvallo, no mínimo, decidir que todos os accíontstas,
mesmo aquelles que possuírem uma só acção, poderão assistir
á assembléa geral extraordtnar-ia novamente convocada e que
cada accionísta terá tantos votos quantas acções representar,
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já por si, já por procuração, sem Iimltação, Mas no case> de
usar-se dessa faculdade, os avisos de convocação devem disso
fazer' menção.

As resoluções, para serem validas, devem ser votadas por
maioria de votos.

Art. 45. Em caso de perda de tres quartas partes do fundo
social, os administradores devem convocar a assembléa geral
dos aceíonístas para o fim de estatuir sobre a questão de ser
caso de decidir a dissolução da sociedade.

A assernbléa fica regularmente constituida logo que- a me
tade do fundo social se ache representada pelos 'accíoníatas pre
sentes de pessoa. ou por procurador.

Não sendo feita convocação pelo conselho deadmínístração,
os commtssarioa podem reunir a assembléa geral,

No mesmo caso qualquer accíoníata, sem esperar a convo
cação, pode pedir a dissolução em Juizo.

Art. 40. Ao expirar a sociedade ou em caso de .dtssojução
antecipada, a assembléa geral, por proposta do conselho de
administração, regula o modo de líquidaçúo e nomêa, si for o
caso, os liquidantes, um dos quaes, pelo menos, será escolhido
dentre os membros do conselho de administração em exercicio
por occasião da dissolução da sociedade.

Durante a liquidação. os poderes da assembléa geral con
tinuam como durante a existencia da sociedade; ella. appro
vará as contas de liquidação e passará quitação aos liqui
dantes.

Os liquidantes teem o dever de realizar mesmo amiga
velmente todo o activo moveI e immovel da sociedade e li
quidar todo o passivo e. além disso, com a autorização da
assembléa geral e nas condições estabelecidas ou accettas por
elIa, podem fazer a iransferencía ou a cessão a quaesquer par
ticulares ou a uma sociedade qualquer, soja como entrada para.
a mesma. contra espeeíes ou contra titulas integralizados,
quer de outra fórma, de toda ou parte dos, titulas, aeções e
obrigações da sociedade dissolvida.

Liquidado o passivo, o saldo do actívo será empregado, pri
meiro, para pagar aos acctonístas quantias iguaes ao capital
pago sobre as acções e não amortizado, assim como para pagar
os juros cumulativos ainda não pagos. O excedente, si houver,
constituirá. lucros e será repartido entre as acções e as quotas de
fundadores proporcionalmente ao numero então existente dessas
duas naturezas de valores.

TITULO XI

DIVERGEXCIAS

Art. 47. Quaesquer divergencias que surgirem entre os
socíos na execução dos presentes estatutos serão .submettídas á
jurfadicçâo dos tríbunaes competentes no departamento do sena.

Executivo - 1905 13
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As divergeneias que disserem respeito a Interesse geral-e
enllsctívo .da sociedade só podem ser endereçadas ao conselho
de administração ou a um dos seus membros em nome da col
Iectivídade dos accctonístas em virtude de uma deliberação da
assernbléa geral.

Qualquer accíonísta quequizer provocar uma divergencia
dessa natureza deve fazel-o pelo menos ummez antes da pro
xíma assembléa geral por meio de uma eommunícação ao pre
sidente do conselho de administração, que deve incluir a pro
posta na ordem do dia desta assembléa,

Si a proposta referida é rejeitada pela assembléa, nenhum
accionísta póde reproduail-a em Juizo éminteresse partícuíar.;
si é acolhi .a, a assembléa designa um ou mais commissarios
para acompanhar a: questão.

As intimações a que der legar o processo serão dirigidas
unicamente aos commissarios,

Não se poderá fazer aos accíontstas intlmação alguma tndí
vídual.

Em caso de processo, o parecer da assembléa deverá ser
submettído aos tribunaes ao mesmo tempo que o pedido.

Em caso de contestação, qualquer accionista deverá eleger
domicilio em Paris e as Intrmacões e as assígnações serão devi
damonle feitas no domicilio por eüe eleito sem levar em coneí
deração o domicilio real.

Não sendo eleito domicilio, as intimações judiciat-ías c
extra-judícíarías serão devidamente feitas na sala de audien
cias do Tribunal CIvil cio sena.

O domicilio eleito formal ou implicitamente comprehen
dará. attcibutção de [urisdiccão aos tribunaos competentes do
departamento do Sena, seja-se autor ou réo,

TITULO Xli

CONDIÇÕES DE CONSTITUIÇÃO DA pnESEoNTE SOCIEDADE E DOS
AUGMENTOS DO CAPl'rAI.

Art. 48. A presente sociedade só será definitivamente
constituída depois:

l", que todas as acções houverem sido subscriptas e um
quarto da Importancia das ditas aeções houver sido pago, o
que será constatado por uma declaração feita pelos fundadores,
ou 'Por acto notaríaúo, que será lavrado em conünuação dos
presentes; nesta declaração serão annexades a lista. dos eubscr-í
ptores e a relação dos pagamentos etfectuados ;

2°, que uma primeira assembléa geral, á qual todos os accío
nístas terão direito de assistir e que deverá representar pelo
menos a metade do capital social, tenha :.

1. Verificado a sinceridade da declaração de subscripeão e
dos pagamentos.
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11. Nomeado um ou mais commissarios para avaliar- os
bens com que entraram os srs. EmileLobstein e Charles Spitz
e o motivo das vantagens estipuladas nos presentes estatutos
em proveito dos fundadores e fazer um relataria sobre esse
assumpto na segunda assembléa geral;

30), e que urna segunda assernbléa geral, constituidado
mesmo modo, tenha, á vista do relataria dos comsníssaríoa que
será impresso e posto á disposição dos accíonístas com cinco dias
de antecedencia:

I~ Approvada os bens com que entraram os 81's. Emile
Lobsteín e Oharles Spttz e as vantagens especíaes estipuladas
em proveito dos fundadores.

H. Nomeado os administradores por seis annos,
IIl. Nomeado um ou mais commíssar-íos, de accordo com o

art. 32 da lei de 24 de julho de 1867.
IV. E constatado a acquíescencía dos administradores e

dos commíssaríos presentes á reunião.
Estas duas deliberações deverão ser tomadas nas condições

determinadas pela lei de 24 de julho de 186i.
Nestas assembléas os accíonístas poderão excepcionalmente

fazer-se representar por procuradores estranhos a sociedade.
Por excepção, as asaembléas geraes constituintes da socíe

dade serão convocadas por meio de inserções feitas em um
jornal de annuncios Iegaes em Perlz, com dons dias livres de
íntervallo para a primeira assernbléa c com cinco dias livres
de intervallo para a segunda assembléa.

Estes prazos são appllcavels ás assembléas geraes que
tenha.m de estatuir sobre a approvação das entradas em bens no
caso de augrnento do capital soclal ,

E, no caso de augmenio do capital por meio de entradas
em espécies, a asscmbléa que tiver de estatuir sobre a verlâ
cação da sinceridade da declaração de subscripçãc e de paga
mento poderá ser convocada. com dous dias de interval1o.

Estes prazos só serão obr-ígatorlos no caso em que todos
os subscrípsores e accíonístas não -estiverem representados nas
assembléas.

PlIBLICAÇÕES

Para publicar os presentes estatutos e os actos eubse
quentes, são dados plenos poderes ao portador de um exemplar
e de um extracto dos ditos aetos.

Do que lavrou-se o presente instrumento feito e passado
em Pariz no cartório de Maitre Grange.

No anno de 1904, em 1 de dezembro.
E feita a leitura os comparecentes assígnaram com os

tabellíães (seguem-se as assígnaturas).
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Em seguida está. escrípto :
Registrado em parlz no oitavo cartorio de tabelliães em

8 de dezembro de 1904, 1 fi. 57, registro 12, volume 856;
recebi 3 francos e 75 centímos, '- Biicut, - Grcnçe,

Estava o sello do mesmo tabellião.
Visto por nós, Maitre Bastid, juiz. para a legalização da

asstgnatura de Maltre Grange, tabellíão , No impedimento do
sr. presidente do Tribunal de Primeira Instancia do Sena, 
Pariz aos 7 de fevereiro de 1905. - Bastid.

Estava a chancella do Tribunal da Primeira Instaneía
do Sena.

Visto para a legalização da assígnatura de Maitre Bastid
apposta ao presente. Parfz, aos 8 de fevereiro de 1905. - Por
delegação do guarda. dos sellos, Ministro da Justiça, Ochefe de
repartição, De la Guette.

Estava a chancella do referido Ministerio.
O Ministro das Relações Exteriores certifica verdadeira a

asígnatura do Sr. de la Guette. - Paríz, aos 8 de fevereiro de
1905.-Pelo Ministro, pelo chefe de repartição delegado, Chorat.

Estava a chancella do referido Ministerio.
Reconheço verdadeira a assiguatura verso do Sr. Chorat,

do Ministerio dos. Estrangeiros.- Consulado dos.Essados Unidos
do Brazil em Paríz, aos 8 de fevereiro de 1905. - O eonsul
geral, roao Belmiro Leoní .

Estava a cbancella do referido Consulado inutilizando tres
estampilhas consulares, valendo .callectivamente 5$000. Nota
de emolumentos consulares.

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. João Belrniro
Leonív consul geral em Pariz (sobre quatro estampilhas fe
deraes, valendo ccllectívamente 550 réis).- Rio de Janeiro,
3 de março de 1905.- Pelo director geral, Ari:no Ferreira Pwao,

Estava a chancella da Secretaria das Relações. Exteriores.
Achavam-se colladas e devidamente inutilizadas com o

carimbo da Recebedoria do Thesouro Federal -quatro estam
pilhas fedecees, valendo collectívamente fl$600.

2 de dezembro de 1904. O Sr. Frédéric Lobstein accelta as
funcções de unico administrador da Sociéte Civile des Parts de
Ponãoieeve da referida sociedade.

Perante Maitre Grange, tabellião em Pariz, abaixo
assí gnado :

Compareceu o Sr. Frédérie Gontran Lobstein, engenheiro
residente em Paríz, rua Drouot n, 19.
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oqual, depois de haver tomado conhecimento de umacto
lavrado polo SI'. Grange, tabellião em Pariz, em primeiro de
dezembro de mil novecentos e quatro.

Contendo:
1.0 Os estatutos da Socidtê Miniere et Indust"ielle Franco

Bresilienne, sociedade anonyma com sede em Cliohy, caes do
Seine TI. 202.

2,0 E os estatutos da. Socitite' Civile des Parts de Fondateu1'S
de la Sociéte Miniere et IndustrieUe Fl'anco-Brdsilienns com séde
em Pariz. á rua Drouot D. 19.

Pela presente declarou acceítar as funcções de primeiro
administrador. unico da referida Sociêté Ciuile des Parts de
Fondateurs de laSocitité Miniêre et Indu:~trieLle Franco-Brêsilien'1l8
que lhe foram conferidos pelos referidos estatutos.

Esta acceitação foi, pois, feita em presença de :
Sr. Ernile Lobsteín, negociante, residente em Paríz, á rua.

Drouot n. 19,
E o Sr. CharIes Spitz, oapltalísta, residente em Par-la,

Oíté Milton n. 5.
Fundadores das sociedades supramoncíonadas no presente,
Os quaes significaram ao Sr. Prédéric Gontl'an Lobsteín a

sua. acceitação.
Do que lavrou-se o presente <teto em. Pal'iz, no cartorío

do tabeltião Gram-e, DO anno de mil novecentos e quatr-o aos
dous de dezembro, e as partes assígnaram com o tabellião
depois de feita. a leitura.

O original está assígnado por Frédéric Lohstein, Einile
Lobstein, Charles Spitz e Granga, este ultimo como tabelüão ,

Tem a menção seguinte:
« Registrada. em Pariz (oitavo cartaria de 'Tabelllâes) aos

oito de dezembro de mil novecentos e quatro, folha 57,
registro 14, volume 856.

Recebidos tres francos e setenta e cinco centimos.
Assignados r Bitout.- Grange. »

visto por nós Maitre Bastid, juiz para a legalização da:
assignatura de Maftre Grange, tabellião, no impedimento do
Sr. presidente do Tribunal de Primeira Instancia do Sena.

Pariz, aos 7 de fevereiro de 1905.- Asslgnado : Bastid.
Estava a chancella do referido tribunal.
Visco para legalização da assignatura de Maitre Bastíd,

apposta á presente, Par-is, aOS 8 de fevereiro de 1905.- Por
delegação do guarda dos sellos, Ministro da Justiça, o sub-chefe
de repar-tição, de ta Gveue,

Estava a cbancella do referido Ministerio.
O Ministro dos Negocias Estrangeiros certifica verdadeira

a asslguatura do Sr. de la. Guette.- Paríz, 8 de feverelro
de 1905.- Pelo Ministro, pelo chefe de repartição delegado,
Choras,
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Estava a chaneella do- Mínísterío dos Negocias Estrangeiros
em Prançe.

Reconheço verdadeira a assíguatura verso, do Sr.' Chorat,
do Míníaterto de Estrangeiros.- Consulado dos Estados Unidos do
Brazil em Paníz, aos 8 de fevereiro de 1905.- O consul geral,
João Belmiro Leoni.

Estava a chancella do referido Consulado inutílíaando tres
sellea consulares. do Braztl, valendoJcollectivamente5$OOO. Nota
de emolumentos consulares.

Secretaria das Relações Exteriores - Reconheço verdadeira
a aseignatura 'do Sr. João Belmlro Leoni, consul geral em Paríz;
- Rio de Janeiro, 3 de março de '1905.

Sobl'e quatro estampilhas federaes do Brazil, valendo 001
leetivamente 550 réía.c--. Pelo director geral, Arino Ferreira
Pinto. ChanceHa. da .rerende Secretaria.

Duas estampilhas federaes valendo collectívaments 600 rs,
inutilizadas na Recebedoria do Thesouro Federal.

5 de dezembro de 1904.
Declaração de subsceípção .e de pagamentos:
E aos 5 de dezembro de 1904, perante ,Maitre Grange, ta

bellião em Pariz, abaixo assignado ,
Compareceram:
OBro Ernile Lobstein, negociante, residente em- Pariz ; rue

Drouot n. 19.
E Sr. Charles Spitz, capitalista, residente em Pariz, Cité

Milton, n. 5.
Os quaes depois de haverem lembrado que conforme acto

lavrado por Maitre Grange, tabellião abaixo assígnado, em 'prí
meiro de dezembro de 1904, cuja minuta precedeç.eatabele
eeram os estatutos de uma sociedade anonyma, com o capital
de 500.000 francos, sob a denominação de Sociêt6 Miniere, et
hulustrieUe Pronco-Bresüienne tendo 'por objecto a exploração,
em qualquer paiz, de minas, construcçãode usinas, conatruoção
e exploração de estradas 'de ferro, tramways,e outras obras
publicas 'ou particulares necessarías aos fins da sociedade. ,e
outros -objectos indicados .no ;referidoacto, e cuja. sede é esta
belecida em Clichy (Seíne), Caes do Seine n. 202.

Declaram pelo presente que as 5.000 acções de 100 francos
cada. uma, representando o capital da -sociedade referida, de
500~OOO frs., foram subscríptas em sua totalidade, e que cada
subscriptorentrou com a quarta parte da ímportancíaôecada
uma das aeções por- elle subscriptas.

Em apoio de suas declarações eIles apresentaram _so .tabel
lião,.abaixo assígnado, um documento-contendo a 'lista nomi
nativa dos suhscrlptoresdas-ditas acções.com -oa només. pre..
nomes. profissão o domicilio de cada um. delles, o numero de
acções subscríptas por cada um e- a' relação, das ,entradas'reali
zadas.
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Esse documento certificado verdadeiro pelos comparecentes:
ficou annexo ao presente, depoís da respectiva menção.

rio que Iavrou-se o presenteacto, feito e passado em Pariz,
no eartorío .de Maltre Grange;.p.os dia" mes e anno acima. refé-
rídos. .

E, feita a leitura, os comparecentes assígnaram com o ta
bellião, (Seguem-s. as assígnaturas.}

Em seguida está escrípto :
«Registrado em Paríz, aos 8 de dezembro de 19n4, fi. 57,

registro 15, vol. 856.
« Recebidos 3 frs. e 5 centímos. - Bi:totet.'»

SOCIÉTÉ MINIERE ET INDUST.RI.EJ:.LE FRANOO.
BRÉSILIENNE

(SOCIEDADE, MINEIRA E INDUSTRIAL FRANCO-B'RAZ;l,LEIRA)

Lista nominativa dos subscriptores das 5.000 aeçõesde cem
francos repreaentando o capital social, ,6 relação das entradas
realizadas :

Importancía

Nomes, prenomes, pro
fissão a' residencia
dos subsci-íptores

50 1;.000 .1,2,50

100 10.000 2.500

400 40.000 10.000

50 5.,000 1.250

I Aboilard Georges. indus
trial, 46 Avanue de
Breteuil, Paris••••••

2 Aucoc, Jean, capitalista,
87 Avenue de Wa
gram, Paris, .•...•..

3 Roehro Guillaume Jules,
industrial, 35 Avenue
de la Detanse, Pu-
teaux••..•......•...

4 Boehm Louís Jules, ca
pitalista, 63 Allé. Ro
bertzau. -Strasbourg .•

5 Boin Georges, propríe
tarío, ·74 Avenue de
"\Vagram, Paris••...

6· Carnot, Marie .Adolphe,
direotor da Escola de
Minas, 60 Boulevard
SI. Micbel., París ....

10G

500

10.000

5O.00n

2.509

12.500
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Impottancía

o y, •• •
oS

-e o .~ ~.

• õ:, '0- ", .
-Nomcs, prenomes, pro- ~'" .'"",. o ...·... o';' ~~.'" "üssão o rcsldcncia f.., 10 ~ 08 -"ZJ.i dos subscrtptorcs

<:) ()o o • C·-S <:)-v, .-S o';;.'"o
~~

o 0- .0
• A. .g~

7 nesvernine., Clemen t ,
commisario exporta-
dor,18RueNotr.Damo
de Loretto, Paris .... 400 40.000 10.000

8 Dusart, Marcel Píerre,
empregado deBanco,
49Rue das MathurillB,
Paris ...... . . . . . . . . . , 40 4.000 1.000

9 Duval, Maxime. pro-
príetaríos, 85 Avenue
de Villiers, Paris .... 200 20.000 5,000

10 Hochapfel, Louís, com-
mtssario exportador ,
4, Rue Martel, Paris. 900 90.000 22.500

11 Lobstein, Emile, nego-
cíante, 19Rue Drouot,
Paris............ , .. 1.800 180.000 45.000

12 Lobsteín, Frédéric, ne-
gooíante, 7 Rue Cau-
choís, Paris ......... 100 100.000 ·1.2.500

13 Lobstein, Louís, empre-
gado no commoroío,
8 Placa de Vintimille,
Paris............... 50 5.000 1.250

14 Lobstoín, Paul, nego-
cíante, ISO, Avenue
de Wagram, Paris•• 50 5.000 1.250

15 Lobsteín (Madame Pau-
line Kablé, vluva do
Sr. Michel Emils),
capitalista. 15 bis
Rue Canehnis, Paris 50 5.000 1.250

16 Maury, Domínlquec.om..
p;·egado de Banco,27
Rue de Maubeuge,
Paris ..... -. . • •-0 ••• -•• 10 1.000 250

17 Moullo, Adrien,enge-
nheiro de minas, 24
Rue d'Amale, Paris. 25 2.500 625

18 Peftau, Louis Oharles
Jean Marie, onge-
nheiro de minas, 13
RueBoato, Paris.... 100 10,000 2.500
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19 Spitz, Oharles capíta-
lista, 5 Cité Milton,
Paris ...•...•....•.. 50 5.000 1.250

20 SpItz, Philippe Eugbne,
empregado do com-
mercio, 5 Cité ?lHI·
ton, Paris ••••••.•.•• 25 2.~00 625--- --- ---

Totaes••.•• , •• 5.000 500.000 125.000

Certificada verdadeira.-Emile Lobstein.
Certificada verdadeira.-Ch. Spitz.

Registrada em Pariz, aos oito dias de dezembro de mil
noveeentos e quatro, a folhas cincoenta e sete, registro quinze,
volume 856.

Recebidos tres francos e setenta e cinco cenümos.c
BU(}Ut.

Estava a assignatura do tabellião Grange ,
Visto por nós, M. Bastid, juiz, para a legalização da asst

gnatura de Maltre Gl'ange. tabelltão, No impedimento do Sr.
presidente do Tribunal de Primeira Instancía do Sana. Pa.riz.
7 de fevereiro do 1905. Estava uma assignaturn illeglvel , Se110
do Tribunal de Primeira. Instancía do Sena .

Visto para legalização da assíguatura de' M. Bastíd ap
posta á presente. Paríz, 8 de fevereir-o ·de 1905. Por delegação
do guarda dos sellos, Ministro da Justiça , o sub-chefe de re
partição (assignado), de la coeu«. Estava o sollo do Mínísterio
da Justiça da Republíca Franceza.

O Ministro dos Negoctos Estruugaircs certíüca verdadeira
a assígnatura do Sr. de la Guotte.- Pat'Iz, 8 do fevereiro de
1905.-Pelo ministro, pelo chefe de reparução delegado, M.
Ohorat.

Estava o sello do Mlnisterio dos Estrangeiros da França.
Reconheço verdadeira a assignatura verso do 81'. Chorat,

do Ministerio de Estrangeiros.- Consulado dos Estados Unidos
do Brazil em Pariz, 8 de março de 1905.- O consul geral.
João Beimiro Leora, Estavam colladas e devidamente inuti
lizadas pelo sello do Consulado do Brazll em Pariztres es
tampilhas do sello consular brazileiro valendo collectivamente
5$000. Nota. de emolumentos consulares.
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Reconheço verdadeira a assígnatura do 81'. João Belmiro
Leoni, consul geral em Pariz (sobre quatro estampilnas fe
deraes valendo collectivamente 550 réis).- Rio de Janeiro, 3
de março de 1905.- Pelodírector geral, Arino Ferreira Pinto.

Estava a chancella da Secretaria das Relações Exteriores.
Tres estampilhas federaes valendo collecti'vamente 1$200.

inutilizadas pelo carimbo da Recebedoria da Capital Federal.
24 de dezembro de 1904.

DEPOSITO DAS DELIBERAÇÕES CONSTITUTIVAS

E, aos 24 de dezembro de 1904, perante Maitre
Grange. tabeüíão em Pariz, abaixo assígna-ro , compareceu
o Sr. Jean Aucoc, capitalista, residente em Paríz, Avenue de
Wagram n, 87, agindo na qualidade de administrador da
Socicte l1:ImúJ/"e et Industrielle Franco-Breeiliewne, sociedade
anonyma com sede em Clichy (Seíne), Quai de setne n, 202,
o qual, pela presente, depositou com Maitee Grange para
servir de minuta de onde devem ser extrahídas as cópias
que necessarías forem, os documentos segumtes constatando a
constituição definitiva da Societi ll1iniere et lndcetrtetíe Franco
Bresilienne. cujos estatutos foram estabelecidos segundo aoto
passado por Maltre Grange em primeiro de dezembro .oorrente,
conforme minuta que precede.

Os doeumentos sãor
1G, uma. cópia. da eseríptura da deliberação da pnmeíra

assembléa .geral constituinte em data de dez de dezembno de
mil novecentos e quatro j

2°, um extracto da escrlptura. da. deliberação .da.segunda
assembléa geral constituinte em data de vinte e um .do mesmo
mez.

Consequentemente, esses documentos certificados conforme
pelo 81'. Emile Lobsteín, administrador da. referida sociedade,
üearam annexados â presente.depoisde feita a respectíva menção.

P8Jra as publicações são dados .amplos poderes ao portador
dos documentos.

-O -81'. Aucoc declara que o direito de exploração da pro
priedade de Cotinguta é um direito de exploração geral eque o
aluguelda.exploração é de mü francos annuaes. ao que lavrou
se acto em Paríz; no cartorio de' Ma1tre Grange, no d:ia,meze
anno .supra mencionados.

E, felta a leitura, o comparecente assígnou com-o tabellião,
(seguem-se as assígnaturas.)

Em.segutda -está. -eserípto:
«Regístnado .em Paríz.aos tres de janeiro de,19D5, folhas

Ires, ~egjstro dez, volume 857..
Reoebídostres francos-e setenta e cinco eentímos..........(.A.~si..

gnado) Bitout. >
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COPIA DA ACTA DA PRIMEIRA ASSEMBLBA GERAL CONSTITUINTE

No anno de· mil novecentos e quatro. hoje, sabbado, dez do
dezembro, as tres horas da tarde, em Parrz; rue Drouot, nu
mero dezenove.

Os accionistas da Soclété Miniere et IndustrieUe Franco
Brésihenne, com séde em Clichy, Quai de, Seine, numero 202,
reuniram-se em prrmeira assemblea geral conasítuínte,

A aasemblée designa para. presidir a sessão o Sr. Boin
George. O Sr. presidente ,convida.,para escrutadores os dous
accíoníssas mais fortes presentes (maiores accíonlstas), que
acceitam e são:

Sr. Hochapfel,commíssarto á rua Martel n, 4 e o.sr. Aucoc,
capitali-sta" 87 avence de Wagram,

Conatitutda assim a mesa, escolhe como. secretario o
Sr. Fred, Lobsteln, 19 rue Drouot,

O Sr. presidente constata que as convocações para' a 'pre
sente reunião foram feitas no exemplar do Petites Affiches de
sete de dezembro de mil novecentos e quatro, exemplar este
que está depositado na mesa para ser annexado á. acta..

A folha de presença dá. como presentes de pessoa. ou por
mandatarío, vinte accíonístas representando cinco rml acções ou
seja a totalidade do capital social.

O Sr. presidente faz ler á assembléa. o acto la.vrado 'por
Maitre Grange, tabellíão em Pariz, aos cincode dezembro de 1904,
nos termos do quul os 81'S. Emile Lobsteín e Charles
Spitz, fundadores, declararam que as cinco mil aeções deeem
francos cada uma, representando a quantia de quinhentos mil
francos, que constitue o capital social da sociedade em formação,
foram subscriptas na totalidade e que foi paga pOI' cada sub
scriptor a quarta parte da impartancia de cada uma das
acções por «Ilesubseríptas.

Diversos documentos em ,reforço dessa .deelaração foram
depositados na mesa.

O Sr. presidente, em seguida, lembra que, em vista das
entradas de bens, feitas pelos Srs. Emile Lobsteín e Spitz, e das
vantagens particulares estipuladas nos estatutos em proveito
dos mesmos, é opportuno nomear um ou mais, eemmíssaríós
encarregados de apresentar um relataria á segunda assembléa
geral sobre o valor das referidas entradas e' a causa das van
tagens estipuladas.

Depois de discutido e explicado, passou-se .,.. yotação das
resoluções,
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P'IOimei?Oa resolução

A assembléa geral declara haver tomado conhecimento
do aeto de deelaração de subscrípção e de realização de en~
tradas de capital social. lavrado por Maitre Grange, tabellíão
em Pariz, em cinco de dezembro de 1904, e bem assim dos
documentos em apoio depositados na mesa.

Approva tudo e reconhece a sinceridade da declaração dos
Srs. Emile Lobstein e Charles Spitz quanto á subscrípcão das
cinco mil acções de cem francos cada uma representando o
capital social e ao pagamento por cada um dos subscrlptoraa
de vinte e cinco mil francos sobre cada uma das aeções por elle
subscríptas.

Posta a votos esta resolução, foi eUa approvada unani
memente.

Segunda resoluçüo

Em vista das entradas de bens, feitas pelos srs, Emile
Lobstein e Charles Spitz, e das vantagens partíeulares estí
puladas nos estatutos em proveito dos mesmos na assembléa
geral, nomêa o Sr. Maury Dominique commissario encar
regado de verificar o valor -das referidas entradas de bens
e a causa das vantagens particulares estipuladas para, em
seguida, na conformidade da lei fazer um relatario que será
impresso e posto à disposição dos acclcnístas dentro do prazo
prescripto por lei.

Posta a. votos esta resolução, foi ella approvada unani
memente.

Mas os Srs. Emile Lot steín e Charles Spitz, que fizeram
as entradas em bens, abstiveram-se de tomar parte na votação
dessa resolução.

Levanta-se a sessão ás quatro horas.
Assignados:

G. Boin, presidente.
Os escrutadores : Hochapfel e Aucoc.
Osecretario, Freâ. Gobstein.
Certificada conforme.
Um administrador: (Assignado) Freâ Lobstein.
Registrado em Pariz aos tres de janeiro de mil novecentos e

cinco, folha 3, registro lO, volume 857. Recebidos tres francos
e setenta e cinco ceutlmoso--fAssignado) Bitout.

U

Societã Miniere et luã.ustrielle Fra.ncc·Brésilienne

EXTRACTO DA ACTA DA SEGUNDA ASSEMBLÊA CONSTITUINTE

No anno de mil novecentos e quatro, quarta-feira, vinte e
um. de dezembro, ás tres horas da tarde, em Pariz, rua Drouot
numero dezenove.
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Os accionistas da Sociête Mim'êre et lndust'l'ielle Froneo-Brê
sil,ierme, sociedade anonyma em formação" com,séde em Clíchy,
Quai de Seine n. 202, reníram-se em segunda assembléa ,geral
constituinte.
, A accembléa designa para presidir a sessão o Sr. Boín,

O Sr. presidente chama para servirem de escrutadores os
dous accionistas mais importantes presentes e que acceitam,
que são os srs. J. Aucoc e Hochapfel ,

A Mesa, assim constituida, escolhe para secretario o Sr.
Fréderic Lobstein.

O Sr. presidente constata que as convocações para. a pre
sente reunião foram feitas no exemplar Petites Alfiches, de 15
de dezembro de 1904. exemplar este que foi depositado sobre a
mesa para ser annexado â acta.

A folha de presença constata o comparecimento de vinte ac
cíontstas, pessoalmente ou por mandatario, representando cinco
mil acções, ou seja a totalidade do capital social.

o Sr. presidente faz ler â assembléa o relataria feito em
data de doze ,de dezembro de 1904, pelo Sr. Maury, commissario
encarregado de estimar o valor dos bens com que entraram os
srs, Emile Lobstein e cherlee Spitz e acausa das vantagens es
típuladas nos estatutos em proveito dos mesmos, relatorio este
que foi impresso e posto á disposição dos accionistas desde antes
de 13 de dezembro de 1904.

Depois de algumas interpellações e explicações, a assembléa
passa a votar as resoluções.

Primeira reeoluçõa

A assembléa geral, depois de haver tomado conhecimento
do relatório do Sr. Maury, comrnlssar-lo, e adaptando as con
clusões do mesmo, declara approvar o referido relataria e ap
provar igualmente as entradas em bens, feitas pelos 81'S. EmUe
Lobstein e Char·les Spitz, e as vantagens particulares estipula
das nos estatutos em proveito dos mesmos,tudo conforme se con
tém nos estatutos da sociedade, estabelecidos por acto lavrado
por Maltre Grange, tabellíão em Paríz, em primeiro de de
zembro de 1904.

Posta a votos, foi esta resolução approvada unanime
mente.

OS 81'S. Emile Lobstein e CharIas Spitz, fundadores, absti
veram-se de tornar parte na votação desta resolução.

Segunda reeotoçao

A assernbléa, na conformidade dos arts. 16 e 18 dos esta
tutos, nomeia administradores por seis annos:

Os 81's. Charles Spitz, Emite Lobsteín, Prédéríc Lobstein,
J. Aucoe e L. Hochapfel.

Posta a votos, foi esta resolução approvada unanime
mente.
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Os. srs, Charles Spitz, EmHe Lobstein, Frédéric Lobstein,.
Aucoe e Hochapfel, presentes á sessão, declaram acceltar as
ditas funcções ·de administradores.

l'erceira resolução

A assembléa nomeia commíssarto para o primeiro anuo o
Sr. Manry, e como commíssarío supplente , o Sr. Louis Lob
steín,

Posta. a votos, foi esta resolução approvada unanime
mente.

Os Srs. Maury e Louis Lobsteln, presentes â sessão, de
claram acceitar as funcções que acabam de lhes ser con
nadas.

Q'/I-Q1'ta reeoiuçao

Em virtude da adopção das resoluções que precedem e da
acceítaeão dos administradores e eommíssaríos, a assembléa
geral declara a sociedade definitivamente constituida.

E aos portadores dos documentos são conferidos plenos po
deres para fazer as publíouções jegues.

Posta a votos, foi esta resolução approvada unanime
mente; ás tres e meia horas levanta-se a. sessâo.-O presi
dente, G. Boin.-Os escrutadores, J. Aucoc e L. Hochapfel.
O secretario, r-ea. Lobstf.i',~.

Certificado conforme. - Um administrador, FreJ. Loír
steíw,

Em seguida esta escripto:
Registrado em Pariz, oitavo otlicio de tabellfâo , em tres

de janeiro de }905, folhas 3. 1'0§!,istro 10, volume 857,
Recebido, total dous mil e seis francos e setenta e cinco cen

times .-(Assignado) Bdout.
Estava a assiguatura do tabellião Grange e o seHo offlcial

do mesmo.
Visto por nós. Maitl'8 Bastíd. juiz, para a legalização da

asslgnatcra.. de Ma;itr'e GralJg"e, tabellião no impedimento do
Sr. presidente do 'I'i'Ibunal de Primeira Icstancta do sena,
Pariz, em sete de tcverelro de 1905.-(A"signadol Baetiâ,

Estava o seIlo do Tribunal de Primeira Instancia do Sena,
Visto para legalização da assíguatura de Maltr8 Bastíd

apposta a presente. Pai-la, em oito de fevereiro de 19D5.-Por
delegação do guarda dos sellos, Ministro da Justiça, o sub-chefe
de repartição, (assiguado) De la Gueue,

Estava a chancella do Ministro <la Justiça de França.
O Ministro dos Negocios Estrangeiros certtâoa verdadeira a

assígnatura do Sr. De la Guette. Pariz, em oito de fevereiro de
1905.-Pelo Ministro, pelo chefe de repartição delegado, (as
signado) Chorat,
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Estava a chancella do Ministro. das Relações Exteríores
de França.

Reconheço verdadeira a assígnatura .verso do Sr. Chorat,
do Miníeter'io dos Estrangeiros.- Consulado dos Estados Unidos
do Brazil em Par-iz, 8 de fevereiro de 1905.-0 consul geral
(assignado), João Belmiro Leoni,

Estavam coUadas e devidamente mutüizadas pela chancella
do Consulado do Brasil em Pariz tres estampilhas do selío
consular brasileiro valendo coüectívamente 5$000. Nota. de
emolumentos consulares.

Reconheço ver.ladeíra a assignatura do Sr. João Belmlro
Leoni, consul geral em Pariz (sobre quatro estampilhas fe
deraes valendo coUectivamento $550).-Rio de Jnneíro, 3 de
março de 1905.-Pel0 director geral, (assignado) Arino Fcrreíra
Pinto.

Estava a chanceUa das Relações Exteriores dos Estados
Unidos do Brazil.

Estavam duas estampilhas federaea valendo collectívamente
2$100, devidamente inutilizadas nelo carimbo da Recebedoria do
'I'hesouro Federal. -

Nada mais continha o folheto e anuexos, que bem e flel
roeu te trad uzimos dos respecttvos cr'Igmacs escriptos em idioma
traucez, aos qunes nos reportamo.'>.

Em fé do que passei a presente, que séllo com o se110 do
meu crâcío e ussiguc nesta cidade rio Rio de Janeiro aos nove
dias do mez de março de 1905.

Rio de Juneu-o, 3 de março de 1905 (sobre ta-os estempíthes
no.valer de 18$300).-1l1anoct de Mattos Fonseca.

Eu, abaixo assignado. Manoel de Mattos Fonseca, traductor
publico e Interprete commercial juramentado, por nomeação da
MM. Juu ta Commercíal da Capital Federal, cer'tifleo, pela
presente. que me foi apresentado um documento oscripto em
Idioma franccz, afim de o traduzir para. a Iingua vernaoula, o
que assim cumpri em razão do meu offlcio, c cuja traducção é a
seguinte:

SOOJETÉ.MINlÉRE ET INDUSTRIELLE FRAXOO·BRÉSILIENNE

EXTRAlUDO DO REGISTRO DAS DELIBERAÇÕES DO CONSELHO Df..:
AD:r.UNISTRAÇÃO

Sessão de 28 de.jaweiro de 1905

Presentes os Srs. J. Aucoc, L. Hocbaprol, Emile Lobstein,
Frédéríe Lobstein, Charlea Spitz.



208 A,CTOS DO PODER EXECUTIVO

o sr ; EmiIe Lobstein leva ao conhecimento do conselho que
elle recebeu dos srs, Luiz de Rezende e Dr..1. Raymundo
Pereira da Silva uma procuração para acceítar em seus nomes
respectivos a tr-ansferencra de quatrocentas aeções -subscriptas
em seu nome pelo Sr. Clément jjesvernlues,

Este ultimo transferiu cem acções ao S~". Dr, J. Raymundo
Pereira da Silva e trezentas acções ao nome do Sr. Luiz de Re
zende, transferencias essas que o Sr. Emilio Lobsteinacceitou em
seus nomes.

O conselho, tomando conhecimento do facto de serem os
Srs. Luiz de Rezende e Dr, J. Raymundo Pereira da Silva
accíonístas, nomea-os administradores da sociedade.

O Sr. Emile Lobateln, agindo em virtude das procurações
que lhe passaram os Sra. Luizde Rezende e Dr-, J. Raymundo
Pereira da Silva, aceetta essas funcções em nome dos dous novos
administradores.

Paríz, 9 de fevereiro de 1905. Certífícado conforme.
O presidente, Emile Loõeteiw,

Visto para o simples acto de Iegalízacão da assignatura do
Sr. Lobstein apposta á presente. Pariz, aos 15 de fevereiro
de 1905. - O commíssartc de policia (asetgnaõo Illegível),
Estava a chancella do commíssarío de policia do Nono Distrlcto
de Paríz ,

Reconheço verdadeira a assígnatura supra do Sr. commis
sario 'de policia do Nono Districto de Pariz, 17 de fevereiro
de 1905.-0 consul geral (assignado), João Belmiro Lecni, Estava
a chancella do Consulado Ger-al do Brazil em Pariz. Uma estam
pilha de sellc consular- brasileiro valendo 5$, devidamente inuti
lisada. Nota de emolumentos consulares.

Reconheço verdadeira a asslgnatur-a do Sr. João Belrniro
Leoní, cousul geral em Parta (sobre quatro estampilhas fe
deraes valendo collectivamente 550réis).- Rio de Janeiro. 10de
março de 1905.~ Pelo director geral, (assiguado) Arino Fer
reira Pinto. Estava. a cbancella da Secretaria do Exterior. Tres
estampilhas federaes valendo coUectivamente 1$600, inutiliza
das na Recebedorra do 'I'hcsouro da Capital Federal.

Nada mais continha o referido documento, que bem e fiel
mente verti do proprio oríginal, ao qual me reporto. Em fé doque
passei a presente, que sellei com o sello do meu ofticio e assígno
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 10 dias do mez de março de
1905.

Rio de Janeiro, 10 de março de 1905 (sobre duas estam
pilhas no valor de 600 réis).- lvfanoel de Jfattos Fonseca,
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Bevóga.o decreto D'. 3392, de-6 de ~etemhrbde-1899; que creouum
Consulado em- Ncw-Oastle, Grã-Bretanhai

o Presidente da República dos Estados Unidos, do Brazil
decreta :'

Artfgo unico. Fica revogado o decreto n. 3392, de 6
de setembro de 1899, que creou um Consulado em New-Clastlc,
Grã-Bretanha.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1905, 17' da Republica,

FRANOISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Rio-Branco.

DECRETO N. 5526 - DE 8 DE MAIO DE 1905

Abre ao lIinisterioda Justiça e Negocies Interiores o credito ex
traordinario. de 6:000$, para deepeaas com o auxilio da casa em
que funccionn o Instituto de Protccçâo e Assistenoia li Infancia
do Rio de Janeiro.

o Presidente da República dos Estados Unidos'do BraziJ,
de' -accordo como decreto leg-is]ativon. 1154, de 7 dc janeíro
de 1904, e tendo ouvido previamente o Tribunal de: Contas, nos
termos elo art. 70 § 5° do regulamento approvado.pelo decreto
D. 2409, de 2:3 de dezembro de 1896, resolve abril' ao Minis
teria da Justiça e Negocios Interiores o credito extraordínarto
de 6:000$, para despezas com o auxilio destinado a aluguel da
casa. em quo funcciona o Instituto de Protecção e Assistencia á
Infancia do Rio do Janeiro, do periodo de 1 de janeiro a 31 do
dezembro do corrente anno.

Rio de Janeiro, 8 do maio de' 1005, 17° da Repuhlica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES' ALYES~

J. J. Seobra,

DECRETO N. 5527 ~ DE 8 DE MAIO DE. 1905

Crea mais uma belgada de iníantarra de Guardas- Nacíonaeana
comarca de Elcríauo Peixoto, no Estado do Amazonas.

o Presldente da llcpublica dos Estados 'Unidos do Brazíl,
para execução do decreto n , 4~il, de 14 (te dezembro de 1896,
decreta :

Al"tlçw unloo. Fica crcada na Guarda Nacional da comarca
de stonauo Peixoto, no E:-;tü;t:lo (~O AJ)lazon::ts, mais uma brigada.

ExeCllUvo _ '!.9€5 H
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de infantal'l.a, com a designação de 41", a qual se consütuír.t de
trea batalhões do serviço actlvo, ns, 121, 122 e 123, e um do
d.a,.reserva sobn. ;tI, que se organizarão com 0-'> guardas qua
Ilftcados no.r díatrictos da referida comarca; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1905, 17° da Republíca ,

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

D1~CRETO N. 5528 - DE 8 DE )1A1O DE 1905

Crea uma br-igada de cavallaría ele Guardas Nactonaes na comarca
de Avaré, no Estado de S. Paulo.

o Presidcutv da República dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n, 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unicc. Fica. creada na Guarda Nacional da comarca
de AVJ.,1'6,nO g~tado de S. Paulo, uma, brigada de cavallaría,
com a. designação de 60:\ a qual se constituirá de dous regi
mentos sob ns. llH e 120, que se organizarão com os guardas
qualíftcados nos dtstrtctos da. referida comarca. ; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Junoh-o, ~ de maio de 1905, 170 da República.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVE!S.

J. J. Seobra,

DECRETO N. 5529 - DE 15 DE ""LUa DE 1905

Orca uma _Irrigada de artilharia e mais duas de infantaria de
Guardas Nacionacs no Departamento do Alto Juruá, no 'l'crrito
rio do Acre.

o Presidente du República doa Estados Unidos do Braz.il,
tendo em vLti~ o decreto n . 5188, de 7 de abril do armo
prcxtmc passado, quo organizou o Territorio do Acre, c nos
termos de decreto n , 431, de 14 de dezembro de 1895, deereta :

Artigo uaíco. Ficam crcadas na Guarda, Nacional do Dopar
tamento do Alto Jnruã, Territorio do Acre, uma brigada.
de artühana c maís dua.i de intantana, aquella com a desi
gnação do- F, que se constttuu-ã de um batalhão de artilharia
de posição c um regimento de artilharia. de campanha, ambos
sob n. 1, c o.ta, com as de 511. c G~, que se conatítutrão de
trcs lmt,dhõcs do serviço actívo c um do da reserva, cada
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uma, sob ns, 13, 14, 15 e 5, e 16, 17. 18 e 6, que se'organízarão
com os guardas qualificados, no referido departamento; revo
gadas as dísposãcões em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1905, 170 da Republíea,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5530 - DE 15 DE MAIO DE 1005

Crea uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca
de S. José do Rio Preto, no Estado de S. Paulo.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unico.Fica. creada na Guarda Nacional da oomarsa
de S. José do Rio Preto, no Estado de S. Paulo, uma brigada' de
infantaria com a designação de 152\ a qual se constituirá de
tres batalhões do serviço <letivo, ns, 454, 455 e 450, e um
do da reserva sob n. 152, que se organizarã.o com os guardas
qualificados nos dístnctos da referida comarca; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1905, 17° da Rcpublica.

FRANCISCO DE PA.ULA. RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

DECRETO N. 553! - DE 18 DE MAIO DE 1005

Mande executar-o Traatdo de limites concluído no Rio de Janeiro
entre o Brasil e o Ecuador em 6 de maio de 1904.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Tendo o Congresso Nacional approvado pelo decreto D. 1310,

de 28 de dezembro de 1904, o Tratado de limites concluido no
Rio de Janeiro entre o Brazil e o Ecm~dor em 6 de maio do
mesmo anno e ten.ío sido trocadas as competentes ratífícações
no dia 16 do corrente mez, decreta que seja observado e cum
prido tão inteiramente como neHe se contém.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1005, 17" da República,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Rio-Branco.



212 ACTOS' DO PODER E"XEetJTIVÔ

'l'rafadd,de Iimit~s êut;,eolliazil
a o Eenador

A Republiea dós Estados Uni
dos do Brazil, e a Repnblica do
Eeuadur; desejandoevítar pos
síveís difficuldades no futuro e
cimentar solida e duradoura
mente a cordial íutellígencía
que entre as duas nações deve
sempre subsístír, resolveram
reatar e concluir a negociação
iniciada em-Quito' no-anuo d'e
1853, na qual o Plenipotencía
rio do Brazil e, o do Ecuador
estavam de; accordo sobre a
necessidade '8'0 modo de- definir
a fronteira dos dons paizes, e
para-esse-ânrnomearam .Pleni
pctencíariosoa. saber :

O' Presidente da Repnblíca
dos Estados Unidos do-:Brazil
nomeou'. o' Sr. José: Maria da;
Silva Paranhos do Rio-Branco,
Ministro de- Estado das Rela
ções Exteriores; e

O Presidente da República
do Ecuador 'nomeou o 81'. Dr-,
D. Carlos R•.'Irobat-, seu Enviado
Extraordinario e Ministro Pie
nípotonclario no Brazil.

Os quaes; depois da, mos
trarem os seus respectivos
PlcnoaPoderes, -que;' acharam
em boa e devida- rorma, con
vieram nos artigos seguintes:

ARTIGO I

A Repnbllca des EstadosUni
dos do' Brazil e a Republicado
Eeuador concordam em que,ter
minando favoravelmente para
o Ecuador, como esta Ra..
publica, espera, o litigio que
sobre Iímítea existe,' entre. o
Ecuador eo.Perú.. a fronteira
entre o Brazile o Ecuador seja,

'l'ratado de límltss entre el
Eeuador y: el lliasll

La República del Ecuador y
la República de los Estados
Unidos del Brasil, deaeando
evitar dificultadas posíbles eu
lo futuro, y cimentar sólida y
duraderamente la cordial in-te
Iígencía que entre las dos nacío
nes debe síempre subsistir, 1'8
solvíeron reanudar y concluir
Ianegocíaoíon iniciada enQuito
el ajio 1'853, en la cual el Ple
nipotenctario deI Ecuador y er
del Brasil' estaban de acuerdo
acerca de' la neoesídad y el
modo de definir la frontera de
los dos paises.; y con tal :fin
nombraron Plentpotencíaríos,
asaber r

El Presidente de la República
delEcuador alsr, Dr;,D. Carlos
R. Tobar,suEnviado Extraor~

dinario y Ministro Plenípoten
eíarío eu eI Brasil; y

EI Presidente de la Repüblíca
de los Estados Unidos del Brasil
aI Sr. José Maria da Silva. Pa
ranhos do Rio-Branco, Ministro
de- Estado de las Relaciones
Exteriores.

Ouíenes, después de mos
trarse los respectivos Plenos
Poderes yde hallarlos en-buena
y debída forma, conviníeron
en los articulas siguientes :

ARTICULO I

La República deI Ecuador
y la República de los Esta
dos Unidos deI Brasil acuerdan
que, terminando favorabIo..
mente para el Beuador, como
esta República espera,ellitigio
quesobre Iímltes existe entre eI
Ecuador y el Perú, la frontera
entre eI Ecuador y el Brasil,
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IRas..pactes -em que .confinem,
,3, mesma estipulada no Artigo
,VH,da·Convençãocelebrada. em
.Ltma ,pelo llrazil e .peloPerü
aos'23 de.outubro de'1851,.com
w modificação cons't,aatedo
aecordo; -tambem .assignadoem
Lima, .de :11 defeveretro de
1874, para a permutação de
territorios Da linha do 'Içá ou
Putumayo, isto é, que a tron
teira seja, - no todo ou em
parte, conforme, o.resultado do
sobredito "litigio,-a 'linha
geodesica que parte .daibocea
'doIgarapé Santo Antonio, na
margem esquerda do Amazonas,
entre Tabatingn.e Letícia, e
termina na .confíuencía do
Apaporis com o Japurá ou Ca
quetâ, menos na secção do rio
Içá. ou Putumayo, cortada pela
mesma linha, onde oalv.eo do
rio. entre os pontos de inter
secção, formará adivisa ,

ARTIGO II

M duas Altas' Partes contra
ctantea declaram que, cele
brando o presente Tratado, não
teem a íntenção .dc pr-ejudicar
qualquer direito que possam
provar em tempo as outras na
ções vizinhas, isto é, que não
teem a intenção de modificar
as questões -de limites penden
tes entre o Brazíl e a.Colombia
e entre o Eouador, a Colombia
e o Perü, -proposíto que o
Brazil também não teve quando
negociou com o Perü a Conven
cão de 23 de outubro de 1851.

ARTIGO III

EsteTratado, depois de appro
Tadopelo .Poder Legislativo de
cada uma das .duas Republicas,

en las pantes en .que conânen,
seaIa mísma raeãaíada.ipor' eI
Articulo ,VlI 'de"la 'Convención
que se ce'lebró,'outre -elBrasil
-y el Perü, en -Limao1.23:'Octu..
bre de 1851, cou la modffícacíõn
constante enel aeuerdo, ast
mísmoârmado en'Líma vél .H
febrerode 187~, pa"a 'la per
muta 'de territorio en la 'línea
de!' Iza ó Putamayo, esto es.que
la fronterasea, - en todoõ en
parte, según el resultado idel
antedícho Iitígío, - la linea
geodésica que va de la boca' dei
ríachuelo 'San Antonio, en la
margen izquierda dei 'Ama
zonas, entre Tabatinga y Le
tida, y termina en la confluen
cíadel Apaporís con el Iapurã
ó Caquetá, menos en la seceíõn
del rio Iza ou Putamayo, cor
tada' por,la mísme Iinea, donde
el álveo del rio, entro los
puntosde íntesseccíón, formará
la dwístõn ..

ARTICULO II

Las,dos Altas Partes contra
tantes.declaran.que, celebrando
el presente Tratado, no tienen
la tntencíon ·de. ,perjudicar .nín
gún derecho que .puedan .eom
probar ulteriormente las otras
nacíones vecínas, esto é, que no
tíenen la intención de modíâcar
las cuestlones deilímítea pen
diantesentre el Brasil y Co
lambia y entre el Ecnador-, Co
lombía y el Perú, propósito
que el Brasil tampoco tuvo
cuando negocíõ con el Perú la
Oonvencíón .de ;23 .octubre de
1851.

ARTICULO ;IIl

'Este Tratado, depuésde apro
bado por el Poder Legislativo
de, cada una de';las'dosRepú-
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será râtificado pelos respectí
vos Governos e as ratificações
serão trocadas no Rio de Ja
neiro, em Quito ou em Santiago
do Chile.

Em fé do que, nós, os Pleni
potenciarios acima nomeados,
assígnamos o presente Tratado,
emdous exemplares, cada um
nas.línguas portugueza e cas
telhana. appondo neUes os
nossos sellos.

Feito na cidade do Rio de
Janeiro, aos seis dias do mez
de maio de mil novecentos e
quatro.

(L. S.) RIO-BRArWO.
(L. S.) C. R. TOBAR.

blíeas, será ratificado ,por los
respectivos _Gobiernos, y las
ratificaciones serãn canjeadas
eu Rio de Janeiro. eu Quito ó
en Santiago de Chile.

En fé de lo cual , nosotros,
los PIenípotenciarios arriba
nombrados, firmamos este Tra
tado, en dos ejemplares, cada
uno eu las lenguas castellana y
portuguesa, poníendo en ellos
nuestros sellos,

Hecho en la ciudad de Rio de
Janeiro, á los seis dias del mos
de Mayo de mil novecíentos
y quatro.

(L. S.) C. R. TOBAR.
(L. S.) Rro-BRANCO.

DECRETO N. 553i A - DE 18 DE MAIO DE 1905

De clara insubsistente o Tratado de Commer-cio entre o Braail c o
Peru, em 10 de outubro de 1801.

O Presidente d. República dos Estados Unidos do Brazil:
Considerando que o Tratado de Commercio com o Peru f o

deu unciado pelo Brazil em 18 de maio de 1904, devendo cessar
nos E€lUS effeítos dentro do prazo de um anuo, decreta:

Art. 1.° Deixa de subsistir no todo e em cada. uma de suas
partes, a contar da presente data, o Tratado de commercío
celebrado entre o Brazil e a Republica Peruana, em 10 de
outubro de i891.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 18 de maio de 1905, 17° da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Rio-Branco.

DECRETO N. 5532 - DE 20 DE MA.IO DE 1905

Dá'3 xecucãc ao § to do art, {O do decreto n. H86, de 15 de junho
de 1904, na parte em que restabeleceu a Escola de Aprendizes Mar-i
nheiros do Estado de Sergipe.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
em cumprimento ao disposto no§ lodo art. l° do. decreto
n. U86, de 15 de junho de 1904, decreta:
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Art'. 1. o Fica. restabeíeciãa a Escola. de Aprcadízes Marí
nheiros do Estado de Sergipe com o effectivo de 100 aprendizes.
. Art. 2.° O respectivo serviço sera regulado pelo decreto

n , 9371, de 14 de fevereiro de 1885, e mais dtsposícões em
vigor.

Art. 3.° Revogam-se as disposições cm.contrarjo.
Rio de Janeiro, 20 de maio de 1905, 170da Repubííea.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES AI;V:r:S.

Julio Ceear de Noronha,

DECRETO N. 5533 - DE 22 DE MAIO DE 1905

Abre ao Miniaterío da Justiça e Negocies Interiores o cr-edito extra
ordinár-io de 30:000$ para dcspeaas com a t.runstcreucía e instal
lação dos ta-ibunaes, juizes e serventuaríos da justiça.

o Presidente da Rcouultca dos Estados Unidos do Brazil,
de accordo com a autorízação oontídn no n. IV do art. 59
da lei n. 1338, de 9 de janeir-o ultimo, resolve abrir ao
Ministério da Justiça e Negocias Interiores Q credito extrucr
dinario de 30:000$, para despezas com ,~ transferencia e
installação de tribunaes, juizes e ecr-vcntuaríos da justiça ,

Rio de Janeiro, 22 de maio de lU05, 17° da Rcpublica,

FRANCISCO DE PAUI,A RODRIGUES 'ALVES.

J. J. Seobra,

DECRETO N. 5534 - DE 23 DB MAiO DE 1905

Concede autorização a ..:E. 'I'urrt, Limited», para Innccionar
na Repuhl ica .

O Presidente da Rspubüca dos Estudos Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a «E. Turri, Limited», devidamente
representada, decreta:

Artigo uníoo. E' concedida autorização a «E. Turrl, Lí
mited» para funccionar na República com os estatutos que
apresentou. sob as clausulas que a este acompanham, assigna
das pelo Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas, e fl
cando a mesma companhia ebrigada ao cumprimento das forma ..
Iídades exigidas pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1905, 17Q da. República,

FRANCISCO DE~PAULA RODRIGUES ALVES.

J..a'IAro Severianc Müller.
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Clausulas que acompan~am odecreto n, 55341 desta data

I

A E.\Tu'1'ri t Limited 'é obrígada a ter-um l'epresentante no
Brazíl, com plenos a -illimitados .poderes .para trata.r e definiti
vamente resolver as questões que se suscitarem, quer com o
Governo, quer-com particulares, podendo ser demandada e rece
ber citação inicial ·pela companhia.

Il

.Todos os actos que praticar DO, Brazil ficarão sujeitos
unicamenterãs respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção
de seus tribunaes judicíarlos ou administrativos. sem que
em tempo.algum possa a referida. companhia reclamar qual
quer excepção fundada em seus estatutos, cujas disposições
não poderão servir de base para qualquer reclamação oon...
cernente á execução das obras ou serviços a que elles se re
ferem.

lI!

Fica entendido que a autorização é -dada sem prejuizo do
principio de achar-se a companhia sujeita ás disposições do
direi to nacional que regem as sociedades anonynias.

IV

Fica dependente de autorização do Governo Federal qual
quer alteração .que .acompanhía tenha a fazernos respectivos
estatutos. Ser-Ihe-ha cassada a autorização para funccionar na
Republica, si infringir esta. clausula.

V

A íníracção .de qualquer das clausulas" para a qual não es~
teja --comminada pena. --especial. será "punida com ;timultade
1:000$ a --5:000,8,: .no casode reineldencía, pela cassação daau
torfzação. coneedída.pelo decreto 'em .vdntudedoqual. baixam.as
presentes clausulas.

Rio- de-,Janeíro, :23:de .maio -de 1905. -Lau1·o -Seaerumo
Mullsr.
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Lei da.s Companhias :1862 a 1900

Companhia dereapon.abilidade limitada por aoçõ,.

MEMORANDUME -ARTIGOS DE ASSOCIAÇÃO'DE «E. TURRI, -LDHTED»

Registrada a 16 de fevereiro de -1904

L Onorne da companhia é E.Turri, Limited.
2. A séde social registrada. da companhia será situada na

Inglaterra.
3. A companhia tem por flm :
a) exercer em todos os seus ramos o commercio de 'sedas e

fazendas de seda, roupas por medídu e roupa feita, roupas 'bran
cas e guarnições de toda a especíe, colletes,-peUiças, tecidos para
fatos, artigos da armarinho, modas, bonets, luvas,rendas,
plumas, chapéos, a venda e compra de artigos e productos de
toda a espécie, fitas, passamanarta., leques, perfumes, ,flores(ar
tífíctaes e naturaes) e tambemeommercio de depositarias de
mercadorias, de fornecedores de provisões, organtzadores de
banquetes publtcos, de casas de pasto e hoteis, de vendedores de
ganeros aümenuc'oa permittidos. de empreiteiros de mercados,
de depositarias fornecedores, de fabricantes e negociantes em
geral,em mercadorias, provisões, moveis e roupas por 'atacado
e a varejo, e todo o genero de agencias e negocias que acompa
nhia julgar conveniente emprehender e adquirir; estabolecer
e explorar, em todas as partes do- mundo, qualquer com
mereío similar. do mesmo genero ou habitualmente explo
rado em concurreccte com os ramos de commercío acima
indicados, ou quaesquer outros negocias que a companhia.
julgar de natureza a aproveital-avdirecta ou 'indirecta
mente, ou a facilitar a realização de um dos: flU8' da com
panhia ;

b) a compra, a venda. a fabricação, a reparação, _amodifi
cação, a' troca, o aluguel, a exportação, o trafico de todos os ge
neros de artigos ou -de-coueas que possam ser necessítadas para
umadas emprezas que a companhia está. autorizada a explorar,
ou ,que são ordinariamente comprados ou vendidos 'pelas pessoas
que exploram esse genero de emprezas, ou que 'possam ser o
objecto de um trafico aproveitaval relativamente a qualquer
uma 'dessas emprezas ;

c) entrarem transacções com todas as 'pessoas; .comparrhias,
corporações ou administrações, para a -conceseãodedíreítos es
peeíaes, prtvííegíos e vantagens e, em particular, 'pars,'o:forne
cimento de mercadorias;

.(l) comprar, tomar por eontracto,. 'adquirir, possuír '8' ex
-plorar etomarproductívos quaesquer 'bensç em plenapropríe
dade ou a titulo -de locatario, ou-obter qualquer outro 'direito
reslou mobütarío, que .eonvíer ao ';:fim-dacompanhia ou 'que
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for destinado a. servir aos commercios que a companhia está
autorizada a fazer ou POSS:1 ser facilmente explorado com os di
tos commercios, ou que a companhia julgar de natureza a apro
veitaI-a, directa ou íudireetarnente ; dar, em troca desses bens
ou direitos, dinheiro, ou emittir acções, titulas, obrigações da
companhia e entrar em arranjoa esse respeito. por contractos e
convenções, com outras companhias ou pessoas;

e) emprestar ou adeantar dinheiro, com ou sem garantias;
descontar, vender e comprar letras de cambio} ordens de paga
mento, e outros papeis de credito negoclaveís, metaes amoeda
dos ou não; receber dinhoiro ou objectos de qualquer valor em
deposito ou em conta corrente, com ou sem juros, ou em
guarda, e garantir as obrigações (o o pagamento de dividendos
e juros de títulos, acções ou obrigações) de quaesquer compa
nhias, casas ou pessoas, todas as vezes que esses emprestímos ou
garantias possam parecer favorecer aos.fins da companhia, díre
cta ou íudirectamente, ou aos interesses dos seus accionistas;

f) comprar, tomar por.coutracto ou mediante renda.annual,
adquirir de qualquer modo, empregar e explorar quaesquer
patentes, direitos de patente, patentes de invenção, marcas de
tabríca, segredos de fabricação, ou qualquer outro direito ou
nrívilegio que a companhia julgue vantajoso ou util, no ponto
Ie vista de seu commercío ; construtr, modificar, regular, eu
areter e melhorar edíncíos, estabelecimentos e fabricas de toda a
especie j fabricar, adquirIr, alugar e empregar machínas de
coser e outras, fazer e empregar desenhos de fabrica; dirigír- e
empregar machinas para a producção e a distribuição da
força e .da luz electríca, pôr á disposição dos freguezes salas
para refrescos, salões de leitura e de correspondencía , te
Iephones e outros apparelhos e fazer qualquer outro uso dos
mesmos;

9) pedir emprestado ou obter dinheiro sob qualquer con
dição, para as necessidades da companhia e para garantir os
ditos omprestimos o seus juros ou para qualquer outro fim j
hypothecar ou empenhar o putr-imonio da empresa, a totali
dade ou uma parte dos bens da companhia, presentes ou fu·
turos, ou seu capital não chamado, e crear, ermttír, sacar,
acceitar o negociar obrigações hypothecarias e outras, perpe
tuas ou roembolsaveís, debentures ou debentwree stoch. quer
com participação ou não - participação nos lucros ou direitos
de voto, quer de qualquer outro modo opportunamente deter
minado;

h) sacar, acceltar e negociai' letras de cambio, ordens de
pagamento, ou outras obrlguçõea ou papeis de credito negocia
veís j collocar e empregar o dinheiro da companhia que não for
ímmedíataments necessarío, mediante as ga.rantias e do modo
opportunamente determinados;

i) estabelecer e manter ou auxiliar o estabelecimento e a
manutenção de associações, instituições, caixas, trusts, associa
ções de prevídeucía, de natureza a servir os Interesses dos em
pregados ou ex-empregados da companhia, de seus famulos, ou
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de s~a~ famílias; conceder pensões, gratificações, donativos e
provisces: pagar preruíos e auxiliar o pagamento de prernios
de seguros contra os accídcntes de vida ou contra a doença ;
assiguar ou garautii- o pagamento das sommas destinadas a
um fim caritativo ou de prevídencia. a exposições ou a qual
quer outro fim de interesse pui.Iíco ou de utilidade- geral;

j) vender, alugare-tornar producttvo, alienar, permittir,
empregar- ou explorar de qualquer outro modo toda ou parte
da empreza, ou todos ou parte dos bens da companhia, em
quaesquer condições, com poderes de acceítar, como centra-va
lar, as acções, stocks, títulos ou obrigações de qualquer outra
companhia brltanniea ou oatmngeíra, e de converter a compa
nhia em sociedade anonyma ou em sociedade extrangetra de
qualquer outra forma j

k) agir como trustee e eontrahir as obrigações resultantes
de quaesquer tn./'sts j fazer o commercíc de banqueiro; cambista,
financeiro e agir como mandatario, sob qualquer titulo, para
qaaiquer negocio e um tim qualquer j

l) ser promotor ou creador, ou auxiliar a promoção ou
creação de qualquer outra companhia ou companhias, forma
das com o fim de adquirir, explorar ou tirar de qualquer modo
proveito de todos ou parte dos bens e direitos actívos ou passivos
desta companhia ou de quaesquer bens em que essa companhia es
tiver interessada, ou em qualquer outr-o fim, com poderes de
auxiliar essas companhias ou companhia, pagando ou con
tribuindo para o pagamento das despezas prelímínares, ou ob
tendo para ellas todo ou parte do seu capital, ou suoscre
vendo as suas acções (de prioridade, usuaes differidas), ou em
prestando-lhes dinheiro por subscripção ás suas obrigações ou
de outro modo ; e, alam disso, pagar, por conta dos fundos da
companhia, qualquer despeza de formação ou relativa a forma
ção, registro, publicidade, estabelecimento dessa companhia ou
de qualquer outra, e tambem qualquer despesa resultante da re
messa, de qualquer circular ou aviso, ou -de qualquer' aviso,
impressão, sellos, distribuição de procurações ou de formu
las a encher pelos accíonístas desta companhia ou de uma com
panhia em relação com esta companhia, ou de uma qualquer ou
tra companhia;

m) operar no Reino Unido, ou em qualquer outra parte, a.
fusão com qualquer outra companhia, cujos fins sejatn.vom todo
ou em parta, similares aos desta companhia, quer por venda ou
compra (mediante acções ou de outro modo) do activo e do pas
sivo desta companhia ou das ditas outras companhias, com ou
sem liquidação, quer por venda ou compra (mediante acções ou
de outro. modo) de todas as acções, stocks, obriga.çõe~ cu ti.tulos
desta companhia ou das ditas outras companhias, ou mediante
associação ou arranjo analogo á associação, ou de qualquer ou
tra maneira'

n) pa.ga~ commíssões a qualquer pessoa, casa ou compa
nhia, tomando em consideração as suas subscnpcões ou pro
messas de subscrípção, firmes ou condícíonaes, .para as acções
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desta companhia ou de qualquer outra .compaahla .com a qual
esta companhia estiver oupossa vira ser interessada, ou .eon
siderando que eUas obtiveram, -ou prometteram obterv subscrí
peões firmes ou eondíoíonaes, para aeções desta companhia .OU
dequalqueroutracompfJ.nhiaacimareferida, mas,de sorte que,
no que disser respeito a aeções desta companhia. .não sejam vio
ladas as disposições da lei das -companhtasde 1900 ;

o) dar'a qualquer pessoa, casa ou companhia, que subscre
ver ou obtiver subscrípções para o capital desta companhia, -ou
que prestar um serviço -financeiro ou outro qualquer a esta
companhia, ou a qualquer companhia ou empresa, em que esta.
companhia tiver interesses, além de qualquer outra fórma de
remuneração, o direito de subscrever- e de tomar parte na re
partição das acções ou outros titulas a serem eruíttídos por esta.
companhia; nas condições que a companhia julgar conveniente
estipular;

p} distribuir entre os accíonistas, em espécie e como divi..
dendos ou premias, ou como reembolso de capital, quaesquee
bens da companhia, ou quaesquer productos da realização dos
bens da companhia t mas de tal modo que essa distribuição não
seja equivalente a uma redueção do capital, a menos de se ter
obtido a saneção exigida pela. lei; .

q) collocar os fundos de reserva da companhia e todo o di
nheiro de que a companhia não ti ver necessidade immediata
para seus negocias, comprando stocks, fundos ou acções, ou de
.outro qualquer modo, salvo em acções da companhia, conforme
melhor convier, conservar os ditos valores, vendei-os ou dispor
delles de outro modo ;

r) possuir, sob o nome de outras pessoas, quaesquer bens
que a companhia for autorizada a adquirir ou a explorar, ou
fazer quaesquer cornmercios, praticar quaesquer actos ou causas,
como foi dito acima. em todas as partes do mundo, quer como
outorgantes, quer como outorgados ou trusteee, quer por inter
media de trustees, de outorgados ou de outro modo, em associa
ção ou nêo com outras pessoas;

s) praticar quaesquer outros actos, accessorios ou servindo de
meio para a realização de um dos fins acima, de tal modo que
a palavra companhia, nesta clausula. seja considerada como
comprehendendu toda e qualquer assocíação ou reunião de pes-

o soas. incorporadas -ou não, e domiciliadas ou não no Rotno
Unido, de .sorte que todos os objectos comprehendidos em cada
um dos paragraphos desta classe sejam reputados índependen
tes, ,excepto quando esses paragraphos venha.m a exprimir o con
traria.

4. A responsabilidade dosaccíonístas é limitada.
5. O capital da companhia é de âeseeets 'miZ libras ester

li)'MS, dividido em 16.000 acções de uma libra. cada uma. A com
pa.nhia tem o poder, de vez em quando, de augmentar ou de
reduzir oseu capital. e de emittir aeções do capital originaria
ou augmentado, comoacções ordinarias,de:prefereneia 'Ou dif-
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feridas" e de ligar a uma ou muitas classes dessas acções
qnaesqnerdlreitos. depreferencíá, privilegias oucondíções es
pecíaes, ou de reduzir e limitar as suas vantagens. Será, toda
via, sempre necessarío.: emquanto o capital da .companhia for
dívfdldo.Isi o'for) em acções de dift'erentes classeaque osvdt
reitose,-privilegios de cada classe sejam modlâcados. ou varia
dos. sómente no modo seguinte: essas modificações ouvaríaçêes
poderão ser realizadas com a sançção de ,uma resolução extraor
dínaría.dos titulares de aeções da classe em questão, devendo
a dita resolução ser votada em uma assembléa especial dos ac
cionistas desta classe, e naqual-assembléa estarão presentes,
em pessoa.. ou representados por procuração os titulares. -de
pelo menos a .metade das acções da dita classe.

Nós, abaixo aaslgnados, cujos nomes, endereços e -profissões
estão 'abaixo indicados, desejamos formar uma companhia con
forme a este memorandum de associação e nos compromettemos
a tomar no capital da companhia o numero de acçõea indicado
á frente dos nossos respectivos nomes.

Nomes, endereços e profissões dea.subscrtptores

16 de teverniro de 1904.

Testemunhas de todas as aesignaturas supra.

Numero de
accõcs to
madas por
cada sub..
acrlptor-

Leie({das ·ColDpanbias l.S6~ a 1900

Companhia d. responsabilidade limilada por acçõ.s

ARTIGOS DE ASSOCIAÇÃO DE «E. TURRI, LIMJTED »

Preliminares

1. As disposições contidas no quadro marcado A da prí
meíra cedula da .Iei das companhías de 1862j não se applicarão
a esta companhia ~

2. Nestes artigos, a menos que o texto ou a materiade
que se.srata exija um sentído differente:

A palavra e séde social» significa a séde social então regís
teada da companhia;
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A palavra « registro» significa o registro dos aceíonístas
mantido segundo as prescripções da secção XXV da leidas
companhias de 1862 ;

« Mez» significa mez do ealendarlo ;
As palavras, as' quaes um sentido especial e designado

nas leis das companhias de 1862 a 1900, toem o mesmo sentido
nas presentes.

As palavras no singular applícam-se ao seu plural e, reoí
procamente, as palavras DO masculino comprehendem o seu
feminino; as palavras applicando-se aos individuos applícam-se
também ás pessoas moraes (corporações).

3. A companhia adaptará immediatamente um aeto
lavrado a 12de janeiro de W04 entre Blaise-Joseph Limosin
de um lado, e Enrico Turri do outro lado, e os dírectores
executarão os compromissos alli indicados, com plenos poderes,
todavia, de, em qualquer época, quer antes, quer depois da.
adopção do dito acto, fazer toda e qualquer modificação.

A base sobre a qual a companhia é formada consiste em.
adquirir a companhia os bens comprehendidos no dito Reto, com
as condições alliindicadas, salvo as modificações que poderão
ser feitas, si necessarío for, como está declarado mais acima,
e não se poderá apresentar objecções contra o dito acto pelo
motivo de achar-se uma ou rauttas das partes deste Reto,
como promotor ou director, em uma situação fiduciaria
perante esta companbta, ou pejo motivo de não eonsütuirem,
neste caso, os directores, um conselho independente, e cada,
accionista da companhia. presente ou futuro, é considerado
como tendo adIlerido a este principio fundamental.

4. Os fundos da companhia não poderão ser applicados á
compra das acções da companhia, ou a empresttmoa feitos sobre
garan tia. dessas accões.

5. A companhia poderá começar as suas operações depoisda.
sua incorporação, logo que os dírectores, com os seus poderes
disoreclonarlos, julgarem opportuno e embora esteja sámente
repartida uma parte das aeções,

6. As acções estarão á disposição dos dírectores, que pode..
rão repartü-as.. ou, de outro modo. attríbuíl-ea a taes pessoas
e a taes condições, coroou sem premio, e nas épocas que jul
garem opportunas, com excepção, todavia, da applícaçào das
disposições contidas no acto mencionado na clausula 3& das
presentes, no que diz respeito ás acções que devem ser attri
buídas em virtude do dito acto,

No que diz respeito a toda repartição (allotmentsj, a
companhia se conformará com ao secção VII da lei das compa
nhias de 1900.

7. Si a companhia vier a offerocer, em qualquer época,
acções á subscripção do publico:

c) os directores não poderão proceder a repartição alguma
si não estiverem subscríptos, pelo menos, 10% dos acções assim
subscriptas a, si as SQmIDas pagáveis no aeto da subscrípção
não fora.m pagas e recebidas pela companhia; esta 'disposição,
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porém, não será mais applicavel, depois de ter sido realizada
a primeira repartição das acçõos oft'erecidas á subsertpção do
publico;

b) a quantia a pagar no acto da subscripção por cada
seção assim offerecída não será inferior a 5 o do capital da
aeção ;

c) os directores podem exercer os poderes a que a compa
nhia tem direito pela secção VIII da lei das companhias de'
1900, mas de modo que a commissão nâo vá além de 15 °10
sobre as acções, todas as vezes que ellas forem offerecidas ao
publico.

8. Si, segundo as condições de repartição de uma acção,
todo ou parte .do preço da sua emissão for pago por prestações,
cada uma dessas prestações será, no seu prazo, paga á com
panhia pela pessoa que for então inscripta no registro como ti
tular da ucção, ou por seus representantes legaes,

9. A companhia tem a faculdade, emittindo acções, de
fazer arranjos para estabelecer uma differença entre os titu
lares dessas acções, no que diz respeito á ímportancía das cha
madas a fazer e uo prazo dessas chamadas.

10. Os titulares unidos de uma acção serão individual e so
lidariamente responsaveta pelo pagamento das prestações e das
chamadas relativas á integralização dessa aeção.

11. Salvo estipulação contraria aos presentes, a compa
nhia terá o direito de tratar o titular registrado de qualquer
acção como sendo seu pleno proprtetario e, por conseguinte.
não será obrigada (salvo o caso de um julgamento de um
tribunal competente ou de uma disposição expressa da lei)
a reconhecer qualquer direito equitativo ou qualquer pre
tenção sobre a dita acção, por parte de qualquer outra pessoa.

Certificados

12. Os certificados de acções serão emittidos com o sello
da companhia, assignadca por dous dtreerores e referendados
pelo secretario ou por qualquer outra pessoa designada pelos
directores.

13. Todo o aecíonísta terá direito a um certificado para
as aeções registradas em seu Dome, ou certificados separados
para cada seríe de suas acções. Todosos certificados de acções
deverão especificar os .numeros das acções para as quaes
foram emittidas e a somma integralizada das ditas aeções,

14. No caso de estar usado ou riscado um certificado
quando apresentado aos dírectores, estes poderão crdenar que
o mesmo seja annuUado e poderão emittir um novo certificado
no seu lagar. Em caso de perda ou destruição de um caeüflcado,
mediante prova dada dessa perda ou destruição com a oon
dição de ser dada aos directores uma garantia. que julgarão
sutfi.ciente, novo certificado será dado, em substituição, ao ti
tular do dito certificado perdido ou destruido.
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A somma de um schiUing ou uma somma menor. determi·
nadapelosdi.r~ctore3 será paga-á .companhia por cada. certi
ficado emittido em virtude da presente clausula,

Chamadas

15. Os directores podem fazer de vez em quando as cha
madasque julgarem conveniente dirigir aos acclontstas para
obter o pagamento das partes não integralizadas das acções
possuídas por estes ultimas e que não tiverem sido declarados,
nos termos da emissão, pagaveís em datas fixas; ca.ia aceto
nista deverá pagar a ímportancía de qualquer chamada. assim
feita ás pessoas e nas datas e legares indicados pelos directores.
Uma chamada pôde ser declarada pagável por prestações,

W. Uma chamada' será considerada como tendo sido
feita Da oecasião em que a resolução dos directores, decidida
essa chamada, for' adaptada.

17. O' aviso de qualquer chamada deverá ser dado qua
torze dias de antemão, com indicação das épocas e logares em
que' essa chamada deverá ser paga.

18. Si a, somrna pagável de uma chamada ou prestação
não for paga no dia ou antes do dia do Seu vencimento, a
pessoa que for então titular da aeção, objecto da chamada Ou
de prestações vencidas, {lever(~ pagar juros á razão de 10 libras
por cento. ao anno; desde o dia indicado para o pagamento
ate a época em' que o pagamento for realizado, ou com
outra qualquer taxa de juros que será determinada pelos
dtrectorss.

19. Os dírectores podem. si julgarem conveniente, receber
de qualquer accíonista que' quizer integralizar de antemão toda
ou parte das sommas devidas sobr-a acções que alie possue,
além das chamadas feitas actualmente e, da somme que for
assim paga da antemão ou da parto do adeantamento que
exceder a importaneia das chamadas feitas sobre as acções,
objecto desses pagamentos por antecipação, -a companhía po
derá pagar juros fixados de commum accordo pelo acctouísta
que fizer o adeantamento e pelos dírectores,

Preecripçõo de direito e privt"legio

20. Por falta de pagamento de uma chamada ou de uma
prestação no prazo fixado, os directores poderão, emquantoa
chamada ou a prestação não for paga" notificar ao acclcntsta
para pagal-a e pagar. além disso, os juros accumulados e todas
as despesas que essa falt:t de pagumeuto tíver causado á com
panhia'.

21. Essa nntiüenção indicará um dia (pelo menos quatorze
dias depois da data da dita notlficução), em um legar ou íogares..
para o.pagamento da dita chamada ou prestação e juros e
despesas acima menctonados. A notificação conterá tambem a
declaração de que, por falta de pagamento no dia ou antes do
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dia e nos logares indicados, as aeções, objecto da chamada e da
prestação vencida, serão suseeptíveis de serem declaradas pres
criptas.

22. Si essa notificação ficar sem etreito, todas as acções
para as quaes eUa foi dada poderão, emquanto não forem
pagas as chamadas, as prestações, os juros e as despezas, ser
declaradit,s prescriptas por uma resolução dos dlrectores, Essa
presorípção se applicará ao direito de receber todos os dívi
dendos declarados sobre as acções prescríptas e ainda não
pagas na época da prescrípção,

23. Todas as acções assim prescriptas serão reputadas
propriedade da companhia. e os directores poderão vendel-as,
repaeüt-ea de novo ou dispor dellas de outro modo, como enten
derem mais conveniente.

24. Os dírectores podem emquanto as acções assim pres
criptas não forem vendidas ou novamente repartidas, ou em
quanto não se tiVer disposto dellas de outro modo, annullar a
preserípção nas condições que entenderem.

25. Os accíonlstas cujas acções forem declaradas pres
eriptas não deixam por isso de serem obrigados apagar e de
-verãopagar immediatamente á companhia todas as chamadas,
prestações e juros, bem como todas as despczas devidas ás
mesmas acções na época da sua prescr-ípção, conjunctamente
com os juros da importancia das ditas sommas, que começarão
a ser contados desde a prescrlpção até ao pagamento, á razão
de dez libras por cento ao anno, e os directores poderão cobrar
judicialmente o pagamento de tudo ou parte que for devido, si
assím o entenderem. mas não são obrigados a razel-o,

26. A companhia terá um privilegio de primeira classe
sobre todas as acções registradas em nome -de cada accíontsta
(em um só Dome ou em nomes unidos), para todas as dividas
e obrigações coutrahídas, separada ou solidariamente, para
com ou com a cornpanhíu ou qualquer outra pessoa com ella,
tenha ou não chegado a época do vencimento ou do cumpri
monto das obrig-ações j e nenhum juro equitativo sobre uma
acção poderá ser creado, a não ser com a condição de receber a
clausula II das presentes sua inteira appjtcacno. O dito privi
legio sera extensivo a tojos os dividendos declarados nas ditas
aeções. Salvo convenção contraria, o registro de uma trans
fereneia de acções operará como renuncia da parte da compa
nhia a seu privilegio (si ouver lagar) sobre as ditas aeções.

27. Para o fim de exercer esse privilegio, os directores
poderão vender as acções que forem o objecto do mesmo, pelo
modoque entenderem, mas nenhuma venda. poderá ser _feita
emquento não expirar o prazo acima marcado e emquanto não
for dado aviso, notificando por escr-lpto, ao aooíonlsta, aos seus
procuradores ou administradores, da. intenção de vender, e
emquanto o dito accíomsta ou seus procuradores ou adminis
tradores não tiverem deixado passados sete dias, depois da
notificação, sem pagar as dividas ou sem cumprir as ditas
obrigações ou compromissos.

Executivo _ HlO3 15
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28. O prcducto.Iíqunío dessa venda servira para pagamento
do. saldo total ou parci?-l dessas dividas, obrigações Ot~ compro
~lSSOS, ~ o restante (SI houver) será entregue ao dito aceto
msta, aos seus procuradores, administradores ou cessionaríos,

29. No caso de uma venda depois de prescrtpção, ou para
exercer um privilegio em virtude dos poderes dados pelos
presentes, os directores poderão fazer inscrever o Dome do
comprador no registro, como titular das acções vendidas, e
esse comprador não será responsovel pela regularidade da
marcha ou modo de proceder empregado nem pelo emprego do
'Preço da venda. Depois de .ter sido seu nome ínscrípto no
registro, como titular das ditas acções, a valides da venda não
poderá ser contestada por ninguem e qualquer pessoa preju
dícada por essa venda só poderá ter recurso exclusivo contra a.
companhia.

Traneferencia e transmissão de acçães

30. O acto de transferencia de qualquer acção deve sei
aesignado pelo cedente e pelo eessíonarío, e o cedente será con
siderado como titular da dita. acção até que o nome do cessio
nario sejaillscripto como tal no registro.

31. 0 acto de transferencia de qualquer acção será fetto •
por escríptn e na.rórma habitualmente em USo.

32; Todos os actosda transferencia, serão depositados na
sêdesocial para o registro. acompanhados do certificado das
acções a transferire de qualquer outra prova que a companhia
possa pedir para estabelecer o titulo da cedente ou o seu di
reito de transferir as acções, Todos os actos de transferencía
que forero registrados serão conservados pela companhia.

33. Os directores poderão recusar o registro de qualquer
transferencía de aoções e, nesse caso, o acto de transferencia
será, apedido, restituído á pessoa que o tiver depositado.

34. Um direito não excedendo 2 seh. e 6 d , poderá ser co
brado para 'cada transferencia e será, sí quízerem os dírectores,
pago antes do registro da dita transferencia.

35. Os livros das transferencías e o registro dos aceíonístas
poderão ser encerrados durante um periodo que os directores
fixarão. .mas que não deverá exceder ao todo de 30 dias por
cada. anno.

36. Os executores ou administradores de um aceíonísta
falIeeido (que não for um de muitos titula.res unidos) serão
as unlcaa pessoas reconhecidas pela.companhia, como tendo di
reítos sobre as aeções registradas em nome desse acclonísta, e
no caso de fallecimento de um ou de muitos titulares unidos
de acçõcs registradas, os sobreviventes serão as únicas pessoas
reconhecidas pela companhia como tendo direitos ou interesses
sobre essás acções,

37. Qualquer pessoa que tiver adquirido direitos sobre
aeções, por motivo de morte ou de fallencia de um accíonísta,
poderá, apresentando as provas da qualidade em que pretende
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agir, em virtude da. presente clausula',' ou uma prova de seu
titulo, que os directores julgarão sufflcíente, fazer regtstrar-se
como consentimento dos directores ( que a isso não serão de
modo algum forçados), como accionísta titular das ditas acções ;
poder-se-ha, conformando-se com as regras acima. indicadas,
relativas ás transferencias, tranferir as ditas acções,

Esta clausula será mais adiante lembrada como a clausula
de transmissão.

Títulos ao portador

(Bharc war-rants )

38. A companhia. para as acções inteiramente integrali
zadas, póde emittir titulas ao portador (mais arliantechamados
sliare -carronts, índ.cando que o portador é titular das acções
que alli estão especificadas, e ella pôde prover. por meio de com
pras ou de outro qualquer modo, ao pagamento de dividendos
futuros sobre as aeçõea comprehendídas nesses warrants.

39. Os directores poderão determinar e modificar, de vez
em quando, as condições, pelas quaes os share 'lGal'rants serão
entregues 8, em particular, as condições em que um novo ehare
10arrant ou um novo coupon for emittido em substituição de
um outro usado, riscado, perdido ou destruido, as condições
nas quaes o portador de um ehare warrant for admíttído a
assistir e fl tomar parte nos votos das asssmbléas, as condições
nas quaes 08 dividendos forem pagos e nas quaes um share
warrant possa ser restituido e o nome do titular ínscnpto no
registro como possuidor das acções mencionadas no dito sliare
warrant. Sob O beneficio da observação destas ocndíções;: e das
presentes, o portador de um share warrant terá todos os direitos
de um aecioniata da companhia e terá direito de assistir a
todas as assernbléas da companhia e de votar nellas por pro
curação. O portador de um share warrant será submettido ás
condiçõesdecididas pelo conselho, que estarão em vigor em uma
época determinada, quer tenham essas condições sido decididas
antes, quer depois da emissão do seu share warrant.

Augmento e reâucçao de capitaZ

40. A companhia. em assembléa geral, pôde, de vez em
quando, augmentar o seu capital pela creação de novas acções,
na somma que for j ulgeda opportuna.

41. As novas acções serão emittídas nos "termos e oondíçõe
e com os direitos e preferencias que a assembléa geral, deci
dindo a suacreação, julgar opportuno estipular e, si nenhuma
indicação for dada a esse respeito, nos termos e condições deter
minadas pelos díreetores, por exemplo, e essas acções poderão
ser emittidas com um direito de preferenciaou um direito
restríeto sobre os dividendos e na repartição do activo da com
panhia e com um direito especial de volo ou sem direilo algum
de valo.
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42. A companhia, em assembléa geral. pôde, antes de
qualquer emissão de novas acções, decidir' que as ditas acçQes
ou algumas dentre ellas sejam primeiramente oiferecidas a todos
os accíonístas actuaes, em proporção da Impor-taneía do capital
que possuírem, ou tomar qualquer outra resolução relativa á
emissão e á repartição das novas acções ; mas, na raltLl. de qual
quer decisão ou emquanto não puderem ser applicadas as decisões
tomadas. as novas acções poderão ser tratadas como si fizessem
parte das acções do capital originaria.

43. Salvo disposição contraria nas condições de emissão
ou Das presentes, todo o capital, obtido par:\ a creeção de novas
acções, será considerado como parte do capital originaria ordí
nario e submettido ás disposições dos presentes quanto ao paga
mento das chamadas, das prestações, quanto as transferencias
e transmissões, á prescripção, á renuncia, etc.
. 44. A companhia pode, de vez em quando, mediante reso
lução especial, reduzir seu capital, reembolsando-o ou annul..
laudo o capital perdido ou que não estiver representado por
um activo real, ou reduzindo a somma a retirar sobre as acções
ou de qualquer outro modo, que for julgado vantajoso; 60
capital póde ser reembolsado com a condição de poder SOl' nova
mente chamado, ou de qualquer outro modo. A companhia
tambem pôde, mediante resolução especial, subdividir a, me
diante resolução ordinaria, consolidar aS suas acções ou algumas
dentre ellas.

45. A resolução especial que ordenar a subdivisão de acções
poderá decidir que, das acções formando o objecto da dita. sub
divisão, uma ou muitas gosarão de certos privilegias, ou van
tagens especíaes. quanto ao dividendo, ao capital, ao direito de
voto ou a qualquer outro ponto de vista, sobre as outras ou a.
outra acção subdividida.

Direito de obter par empreeümo

46. Os dírectores podem de vez em quando, á vontade,
obter por emprestímo e garantir o pagamento de todas as
sommas para os fins da oompcnhía,

47. O::; directores podem obter por empréstimo e garantir
o reembolso das sommas emprestadas do modo e nas condições,
sob todos os pontos de vista. qUG julgarem vantajosos e em
particular pela emissão de obrigações, de debeniures e etock»
da companhia, dando privilegio sobre todos ou parte dos bens da
companhia, presentes e futuros, inclusive o capital que ainda
não tiver sido chamado.

48. Obrigações, debentures, stQch ou otrtros valores podem
tornar-se cesstveís ; isentos de qualquer onus cquitatrvo entre a
companhia e qualquer pessoa, a qual forem emíttidos,

49. Obrigações, debentures, stoch ou outros valores podem
ser emittidos abaixo do par, com premio ou de outromodov e
com vantagem especial de resgate, sorteio, attribuição de aeções
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direito de presença e de 'voto das assembléas geraes da como.
panhíac nomeação de dírectores ou de outro modo.

50. Os directores terão um registro. conforme a secção
XLIII da Iei das companhias de 1862,onde serão Inscnptas todas
as bypothecas e encargos onerando os bens da. companhia e se
conformarão com as disposições da secção XIV da. lei das com
panhias de 1900, relativa ao registro das hypothecaa e en..
cargos ínscríptos nesse resgate e a qualquer outra disposição
dessa lei.

AssemblBas geraes

51. A assernbléa geral regulamentar da companhia, pres
cripta pela secção XII da lei das companhias de 1900, será
realizada um mez pelo menos e menos de tres mezes depois da
incorporação da companhia, e 08 directores se conformarão
com as outras preseripções desta. secção, principalmente sobre
o relatorto qus deve ser submettído aos accloniatas.

52. As assembléas geraes subsequentes serão realizadas
pelo menos uma vez por anuo, em 1905,e em cada anuo seguinte,
na época e Iogar determinados pela companhia em assembléa
geral, ou, si a assembléa geral não decidir nada a esse respeito,
em época e legar que forem determinados pelos directores,

53. Asassembléas goraes acima indicadas serão chamadas
assembléas ordínarfas, e quaesquer outras aseembléas da com
panhia serão desíguadas pelo nome de assembléas extra
ordinarias.

5",. Os directores podem, quando julgarem conveniente, 'e
devem, quando receberem requerimento dos titulares de um
décimo, pelo menos, do capital emitti.do da companhia sobre o
qual todas as chamadas ou outras sommas devidas foram pagas.
proceder sem demora á convocação de uma assembléa geral
extraordtnuría e, nesse caso de requisição. serão observadas as
regras seguintes :

a) cada requerimento deverá indicar o objecto da assem
bléa requerlda, ser ussignado pelos requerentes e depositado na
séde social. Poderá SOl' composto de muitos requerimentos da,
mesma fôrma, cada um dos quaes assígnado per um ou mais
requerentes;

b) si os directores da companhia não tomarem as medidas
para a reunião de uma.assembléa nos vinte e um dias da data.
da apresentação do requerunonto, os requerentes, ou a maioria
delles em valor, poderão convocar a assembléa, mas nenhuma
assombléa dessa natureza poderá ser realizada tres mezes
depois da data da dita apresentação;

c) si, em uma qualquer dessas assembléas for adoptada uma
resolução que deva ser confirmada em outra assembléa, os díre
ctores convocarão Immedíatamente uma outra assembléa
extraordinaria para deliberar sobre a resolução e, si [ulgarem
necessario, conürmal-a como resolução especial; si os dírecto
res não convocarem a assembléa nos sete dias posteriores á"
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adopção da primeira resolução, os requerentes ou a maioria
dos mesmos em valor, poderão elles mesmos convocar uma
assembléa ;

d) toda a assembléa, convocada em virtude da primeira
elausula pelos requerentes, será convocada do mesmo modo,
tanto quanto poasivel, que aa.assembléas que devem ser convo..
cadas. pelos dírectores,

55. Urna notificação, especificando o legar, dia e hora da
assembléa a, em caso de negocio especial, a natureza geral
desse negocio, será dada sete dias plenos de antemão, quer por
annuncio, quer por aviso enviado pelo correio ou entregue
de outro modo, como fica dito mais adeante. Com o consenti
mento por escripto de todos os accíonietas, uma assembléa
geral pôde ser convocada em um prazo mais curto do Que sete
dias e pelo modo que decidirem os ditos acclonistas. Todas as
vezes que se quizer fazer adoptar uma resolução especial, as
duas. assembléas poderão ser convocadas por um unico e mesmo
avíso.. e não se poderá allegar que o aviso não convoca a
segunda assembléa senão no caso em que a resolução tiver sido
adoptada na primeira pela maioria exigida.

56.- A emissão aectdental da entrega desse aviso a aecío
nistas não terá por effeito annullar uma resolução adaptada
em uma dessas assembléas.

Modo de realizar as assembleae qeraes

57. A missão de uma assembláa ordínarfa, com excepção
da primeira, consistirá em receber e em examinar a conta dos
lucros. e perdas e o balanço, os relatarias dos directores e dos
auditores, em eleger 08 funceíonarios da companhia para os
legares que se forem successívamente desoccupando, uetermí
nar dividendos e decidir qualquer questão que, em virtude
dos presentes, deve ser decidida por uma assernbléa ordínarta.
Qualquer outro negocio, tratado em uma assembléa extraor
dinaria será reputado espacial.

5~ -. Tres membros presentes em pessoa constituirão um
quorum para uma assembléa geral, e nenhum negocio poderá
ser tratado em uma assembléa geral, si o quorum exigido não
estiver presente, quando começar a ser examinada.

59. O presidente do conselho dos directores terá o direito
de presidir qualquer asserubléa geral, ou, si' não houver pre
sidente de conselho ou estiver ausente por oecasião de uma
assembléa, os accionistas presentes em pessoa escolherão um
outro director como presidente a, si nenhum director estiver
presente, ou si todos Os dírectores presentes recusarem a pre
sidencia 0& membros presentes em pessoa. escolherão então. um
dentre eUes para a presldeneía.. .

60. Si, meia, hora depois da hora marcada para aassem
bléa, não .houver quorum, a assembléa, si tiver sido convocada
a requerimento de accíonístaa, como.foi dito acima, serádissol
vída., más, em -qualqp.er outro caso, será, tl'ansfer-ida para, o
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mesmo dia. da semana seguinte, ás mesmas horas e-no: mesmo
lagar, e si, em umaaseerubléa.asslm transferida, alnda não for
obtido um quorum, dons membros pelo menos presentes em
pessoa constituirão-um quorum e poderão 'tratar dos negocias
para os quaes a assembléa tiver sido ccnvocada.

61·. Toda. a questão submettída a uma assembléa- deverá
ser primeiramente decidida a mão levantada, e" no caso -de
igualdade de votos, o presidente terá, nos votos por mão Ie
vantada, como no caso deveserutínlo, um voto addicíonal. pre
ponderante, além dos que poderá ter como acctonísta.

62. Em qualquer assembléa geral, salvo no caso em que
um escrnünto for pedido pelo presidente ou por tres aecío
nístas pelo menos, ou por um accionísta ou accíonlstas tttu
lares, ou representantes por procuração, ou tendo o direitode
votar pelo menos, por um decímo do capital representado na
assembléa, uma declaração do presidente que uma resolução
foi adoptada por uma maioria determinada, ou repu taca Ou
não adaptada por uma maioria determinada. ou uma menção
a esse respeito no registro das deliberações da companhia, fará
prova completa do facto anegado sem que seja, necessaria
provar o numero ou a proporção dos votos colhidos para ou
contra a resolução.

63. Si um escrutínio for pedido como foi dito acima será
realizado do modo e na hora e no logar indicados pelo presidente
da. assembléa, sem interrupção ou depois de uma suspensão ou
adiamento ou de outro modo. e o resultado do escrutinio será
considerado como a decisão da assembíéa á qual este escrutínio
foi pedido.

64. O presidente de uma assembléa geral pôde, coro o con
sentimento da assembléa, adiai-a para outra época e outro logar
mas nenhum negocio poderá Ser tratado em uma- assembléa
adiada si não estiver na ordem do dia da assembléa cujo adia-
mento foi decidido. s

65. O pedido de umescrutinio não impedirá a continuação
de uma assembléa para despacho de outros negocies dífferentes
daquelle para o qual o escrutínio foi pedido.

66. Qualquer eaerutíuío. pedido relativamente 'á eleição
de um presidente de uma assembléa ou relatlvamente a uma.
questão de adiamento, terá lagar na assembléa sem que possa
haver adiamento na realização do mesmo.

Votos dos ocoonutas

67. Salvo disposições contrarias nas condições de-emissão
ou nas presentes, em uma votação arnão levantada; cada.
accíonísta presente em pessoaterá um voto, a, em um escru
tinia, cada accionista presente em pessoa ou -por mandatarío
terá um voto por acção que possuir. Nenhum aecíonísta pre
sente', somente por mandatario terá direito, de votar a" mão le
vantada a menos que' esse accionista seja uma entidade moral
(eor,poração) representada-por um mandat~rio que não seja,
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aceíonísta da companhia ; neste caso, este mandatarío poderá
votar a mão levantada como si fosse accionista da com
panhia.

68. Qualquer pessoa que. em virtnde da clausula de trans
missão, tiver o direito de tra.nsferir acções purao seu nome?
poderá votar em uma assembléa geral para as ditas acções,como
si estivesse ínscrípta no registro dos accíenístas como titular
dessas aeções, comtanto que, pelo menos quirenta e oito horas
a!1tes da aasemblsa, na qual deseja. votar, tenha fornecido aos
dírectores ao prova do seu direito á transferencía, a menos de
terem os directoros admíttído anteriormente o seu direito de
votar- para as mesmas aeções,

69. No caso de aecíonístas reunidos ou associados. regis
trados por uma aeção; cada um desses accíonístas reunidos
poderá votar em uma assembléa, quer pessoalmente, quer por
mandatario, relatívamense a essa acção, como si fosse o
seu uníco titular e, si mais de um desses acctonísteareu
nidos ou associados estiverem presentes em uma assemhléa,
pessoalmente ou por mandatarío, aquelle cujo nome foro
primeiro <.I. ser ínscr-ipto no registro, como titules dessa aoção,
será °uníco com direito de votar no que disser respeito á dita
aeçàu, Muitos executores ou administradores de uma pessoa
fallecida, em nome da qual aeções serão registradas, serão,
neste ponto de vista, conaíderados como accíonístas reunidos
ou associados.

70. Os votos podem ser dados pessoalmente ou por manda
tarío, A procuração designando um mandatario deverá ser
escripta pelo proprio punho do mandante ou de um manda
tario ou, si o mandante for urna (corporação) entidade moral,
marcada com o seIlo da dita. entidade moral.

7i. Ninguem poderá ser designado como mandatarfc-si
não for accíonista da companhia; todavia, uma corporação
accíonísta da eumpanhia poderá desígnar como mandatario
uma pessoa fazendo parte da. administração dessa. corporação
seja essa pessoa ou não acclomsta da companhia.

72. A procuração designando um mandatario e aquella. em
virtude da qual a dita procuração tiver sido assignada, .sí for
conveniente, serão depositadas na séde social da companhia
quarenta e oitu horas, pelo menos, antes da. hora da assembíéa
ou da hora para a qual uma assembléa for transferida. segundo
o caso, mas nenhuma procuração será valida doze mezes
depois rie assignada.

73. Um voto dado em virtude de una procuração será
valido apezar da morte anterior do outorgante, da. annullação
da procuração ou da transferencia das acçõea para as quaes
foi dado o voto, a menos de ter sido recebida uma notificação
por escripto da morte, da annullação ou da transferencia na
séde social antes da assemblea.

74. Nenhum accíonísta terá direito de estar presente ou
de votar sobre qualquer questão, quer pessoalmente, quer por
mandatario ou como mandatario de outro accíonísta, em
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nenhuma assembléa gera.l Ou em nenhum escrutínio, ou de ser
sentado para for-mar- um quorum. emquanto lima chamada ou
umasomma qualquer for devida por elle á companhia relatí
vamente ás suas acções,

Directores

75. Salvo decisão contraria de uma assembléa geral, o
numero dos directores não será inferior a dons nem superior a
cinco,

76. Os primeiros directores serão designados pelos sígna
taríos das presentes ou pela maioria dentre elles, por um acto
escripto e essígnado por elles ,

77. Os directoros terão o direito, de vez em quando e em
qualquer época. de designar outras pessoas CO:110 directores,
corntanto que o numero total dos dtrcctores não exceda em
momento algum ao moximum fixado mais ectmn..

78. Os directores receberão, como remuneração dos seus
serviços, a parte dos lucros liquidas da companhia. espeeíflcada
no art. 114, e ess , parte será dividida entre elles na proporcao
e do modo que determinarem, de commum aocordo, e si não
chegarem a um accordo, em partes íguaes.

79. Os dírectores em exercido poderão agir apezar de
qualquer vaga no conselho.

80. Haverá vaga do lagar de um director :
a) si elIe for declarado em faIlencia, suspender seus paga ...

mentos ou traneiglr com seus credores;
b) si for ínterdicto (lunatic) ou ficar doido;
c) si não assistir ás reuniões do conselho durante. seis meses,

sem autorização dos outros dírectores :
d) si der a sua. demissão por notificação eserípta á com-o

panhia,
8:1. Nenhum- directoc será, pOI' causa das funcções que

exercer desqualificado para ountractur COlU a companhia como
vendedor, comprador ou a qualquer outro titulo, e nenhum
contracto desse genero ou nenhum oontraeto ou arranjo pas
sado por ou em nome da companhia, no qual um director for
interessado de um modo qualquer. será annullavel, e nenhum
director que tiver contractado desse modo, ou for assim inte
ressado. será obrigado a dar contas á companhia dos lucros
que tiver realizado com esse contracto au arranje, pelo simples
mete de exercer as funccões de director ou de estar por isso
encarregado de defender os interesses da. companhia; mas fíea
aqui declarado que a natureza do interesse. que tiver no nego
cio, deverá ser por elIe declarada na reunião dos dírectores
que deliberara sobre o contraeto ou o arranjo, si esse interesse
existir então e, em qualquer outro caso, na reunião dos dire
ctores seguinte a acquisieão do seu interesse. A notíflenção
geral de ser um dtrector associado de uma casa ou sociedade
determinada, e dever ser considerado como interessado nos ne-
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goeíos dessa. casa ou sociedade, produzIrá o atreito de revelação'
suffieiente para a applíeação do presente artigo; no que disser
respeito ao mesmo drrector e aos seus negocias com essa casa
ou sociedade, e não será necessario que esse director faça uma
notificação especial para cada negocio com a dita casa ou
sociedade.

82. Um director poderá. sem prejuízo das suas funcções
de director, preencher-qualquer outra funcção remunerada na
companhia, com excepção da de auditor, e poderá ser nomeado
par~ essas funeções pejos directoras, DOS termos e condições e
mediante a remuneração que decidirem,

83-. A companhia deverá ter na séria social um registro,
contendo os nomes dos seus directores e gerentes (estrangeiros),
os seus endereços e profissões e enviará aos. escrivães das com
panhias uma cópia. desse registro; de .... ez em quando notifi
cará também ao escrivão todas as mudanças que se realizarem
na dírecção e na gerenciá,

Turno ou movimento dos direetores

84. Na assembléa geral ordlnarla, que será realizada em
1905 e em cada assembléa geral ordinaria seguinte, um terço
dos directores, ou, si seu numero não for um multiplo de tres,
o numero delles que mais se approximar do terço, se retirarão..
Um director que sahir ficará em funcções até a dissolução da
assembléa na qual seu successor for nomeado.

85. Os directores que sanem, como acaba de ser dito, na
assernbléa geral ordinaria de 1905, salvo aecordo a intervir
entre os direetores immediatamente interessados, serão deter
minados por sorteio; mas, em cada annc seguinte, o terço ou
o numero mais approxrmado doterço dos dlrectores que tiverem
estado mais tempo em funcções se retirarão. Entre dírectores
que tiverem estudo em funcções durante o mesmo tempo, os
directores que sabem, na falta, de accordo, serão determinados
por sorteio. O tempo dos serviços de um director será.calculado
desde a sua ultima eleição ou reeleição. Um director que sahe
será reeleglvel ,

86. A' companhia, em qualquer assembléa geral na qual
direetores se retirem, como fica dito mais acima, preencherá
as vagas: elegendo um numero igual de directores e, sem neces
sidade -de aviso prévio, poderá preencher qualquer outra vaga.

87. Sl, em uma aasembléa geral, na qual devia realizar-se
uma eleição ·de director, a vaga não for preenchida, o dírector
que sahe ficará em funcções, si a isso acceder, até a dissolução
da assembléa ordinaria do anno seguíntee assim por deante,
de anno em anno, a.té que fíque preenchida a vaga. amenos
que se decida na assembíéa reduzir o numera dos, directores.

88. A companhia, em assembléa geral. póde, de vez em
quando, reduzir o numero dos dlrectores, e pôde tambem
determinar a ordem na qual os direetorcs, cujo numero ser<t
assim, augmentado ou dunínuído,..deverão retirar..se..
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89. A companhia pôde, por deliberação extraordinaría,
revogar um director antee.da expiração do seu mandato, e, por
deliberação extraordinaria, designar uma. outra pessoa. para.
subatltuil-o. A pessoa assim designada ficará em funcções
somente durante o tempo que deveriam durar as funcções do
director que ella substitue, no caso de não ter sido demíttído.

90. Ninguem,a não ser um director que sahe, poderá, a
menos de. Sei' proposto á eleição pelos directores, ser elegível
ás funcções de director em uma assembléa geral, si não tiver
notificado e assignado ou si um aceíorrísta, que pr-opuser a sua
eleição. não tiver notificado e assígnado na séde social, sete
dias plenos untes da assembléa, uma. declaração ou uma proposta
de candidatura.

Dírectoree-çerenies (managing directors)

91. Os directores poderão, de vez em quando, designar um
ou mais dentre eUes como gerente ou gerentes da companhia,
quer para. um per-iodo determinado, quer sem tempo limitado
e podem também, de vez em quando, demittir ou despedir o ou
os gerentes e substituil-os.

92. Um director-gerente não poderá, emquanto exercer as
suas funcções (a menos de ter sido nomeado com essa condição),
ser aubmetudo ao turno dos direetores, e não será contado para
determinar os directores que deverão retirar-se por turno, mas
será submettido ás mesmas regras, no que diz respeito a de
missão e a revogação. dos outros directores, e. si cessar as
suas funcções de director por qualquer motivo, cessará ipso
facto de ser director-gerente.

93. A remuneração de um (lirector-geronte deverá, de
vez em quando, ser fixada pelos dírectores ou pela companhia
em assemblea geral, - e poderá consistir em um salarío, em
uma eommíssão, em uma parte dos lucros; em um ou em outro
ou em todus estes modos de remuneração.

94. Os directores podem, de vez em quando, confiar o
conferir a um director·gerente em funeções os poderes exer
cidos em virtude dos presentes pelos díreetores, como enten
derem conveniente, e podem conferir esses poderes para pe
ríodos e objectos determinados, nos termos e condiçõesou com
as restricções que lhes convierem, podem conferir esses poderes
quer cumulativament-e, quer com'exclusão ou em substituição
de' tortos ou de alguns dos poderes dos directores a esse re
speito, e podem, de vez em quando, revogar, retirar, mudar, ou
modificar todos estes poderes ou alguns delles,

Modo de proceder dos âírecsoree

95. Os directores podem reunir-se para o despacho dos
negocíos, adiar ou determinar de outro modo as suas reuniões,
como-entenderem. Podem determinar o quorum,necossano para.
as suas deliberações-o Não tendo eIles determinado, dous dJ-
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reatores constituirão um quo,·um. Um dírector pôde, em qual
quer época, e o secretario deve, á requisição de um director,
convocar uma reunião dosdirectores.

96. As questões levantadas em cada reunião serão decí
didas por maioria, e, no caso de igualdade dos votos, o pre
sidente terá voto preponderante.

97. Os directores podem eleger um presidente para Suas
reuniões e determinar o tempo que o mesmo deve ficar em
funcções ; mas, no caso de não terem elles feito essa eleição,
ou, si em uma reunião determinada o presidente eleito estiver
ausente na hora marcada, os dírectores presentes escolherão
entre elles um presidente para a reunião.

98. Uma reunião dos dírectores em funcções, na qual um
quorum estiver presente, será. competente para. exercer todos
ou parte dos direitos e poderes que 03 estatutos da companhia,
então em vigor, conferirem aos directores em geral.

99, Os directores poderão delegar qualquer dos seus pede
res a eommíssões compostas de um ou mais dentre elles, como
entenderem. Toda a oomrmssão assim constituída deverá, no
exercício dos poderes que lhe forem delegados. conformar-se
com as regras que, em qualquer época, lhe serão impostas
pelos di.rectores.

100. As reuniões e as deliberações das commissões, compre
hendendo deus ou mais membros serão sujeitas ás disposições
dos presentes, regulando as reuniões e as deliberações dos
directores, emquanto essas disposições forem applloaveís e não
forem snbstttuídas por normas estabelecidas pelos dírectcrea
em virtude do artigo precedente.

101. Tudo o que tiver sido feito por uma reunião dos
du-ecrcres ou de uma commtssão dos direetores, ou por uma
pessoa agindo em qualidade de dírectoc, mesmo si se descobrir
depois um vicio na nomeação desses dírectores ou dessa pessoa
agindo como foi dito, ou si forem todos desqualificados, ou
que um delles for desqualificado, será valido como si a no
meação fosse regular e que não tivesse havido desqualificação.

102. Si um director consentir em prestar serviços exce
p-íouaes ou em preencher uma missão especial no estrangeiro
ou de qualquer outro modo no interesse da companhia, ao com
panhia o remunerará, quer por uma tndamnizaçâo fixa, quer
por um tanto por cento sobre os lucros. quer de outro modo,
como o determinarão os directores, e essa remuneração sorá
supplementar ou substituirá a sua remuneração fixada pelo
art. 114.

Biinutas

103. Os directores farão manter minutas em livros des
tinados a esse fim :

de todas às nomeações dos membros da adrninlstração da
companhia;

dos nomes dos directores presentes em cada reunião dos
directores ou das commissões dos diree toras;
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de todas as resoluções e de todos Os trabalhos das assem
bléas geraes, das reuniões (~e directores e commíasõea.

E essas minutas das reuniões dos dírectores, das eommís
sões ou da companhia. si estiverem munidas da assignatura
do presidente da reunião em questão, ou do presidente da re
união seguinte, serão consideradas como fazendo fé, até prova
contraria, das menções que contiverem.

Poderes dos directores

104. A dírecçãc dos negocias da companhia competirá aos
directores,e os dlrectores, além d9S direi tos e poderes que os
presentes lhes conferem expressamente, poderão exercer quaes
quer direitos e poderes e fazer tudo o que pôde ser feito pela
companhia e que as presentes ou as leis não impedem de fazer em
assembléa geral, salvo a appllcnção das presentes e d3S regras
que a companhia poderá adoptar em assembléa geral, com a
condição que essas regras não annuHem actos anteriores dos di
reetores que teriam sido validos si essas regras não fossem
adoptadaa.

105. Além dos poderes gerass conferidos pelo artigo pre
cedente e sem que ha.ja limite ou restrícção desses poderes, e
além dos outros poderes conferidos pelas presentes. fica aqui
expressamente declarado que os dtreetores terão os poderes se
guintes :

I) de pagar as despezas, salarias e gastos preliminares ou
aceesscrtoe á promoção e á formação, ao estabelecimento e ao
registro da companhia;

2) de comprar ou adquirir de outro modo. por conta da
companhia, quaesquer bens, direitos ou privilegias quo a com
panhia estíverautoriaada a adquir, nos preços, termos e con
dições que entenderem;

3) de fazer pagamentos á suo. discrição pelo preço de quaes
quer bens, direitos e privilegios adquiridos pela companhia ou
por serviços prestados á companhia, quer inteira quer parcial.
mente em dinheiro, em acções, em vales, obrigações, debent~..
res, etock, ou outros titulas da companhia, podendo essas acções
ser emttttdas integralizadas pelo todo ou por uma parte con
vencionada, e esses vales, obrigações, âebentures, stoch e outros
titulos podendo ser garantidos ou não especialmente no todo ou
em parte do actlvo da companhia e do seu capital não eha..
mado ;

4) de garantir a execução dos contractos e compromissos
da companhia por meio de hypothecas e garantias dadas sobre
todos ou parte dos bens da companhia e do seu capital então
não integralizados ou de qualquer outra maneira que enten
derem;

5) de nomear (e á Sua discrição revogar ou suspender) os ge·
rentes, secretaríos, e funccíonaríoe, agentes ee mpregados para
empregos permanentes, temporaríos ou espeeiaes, como enten
derem, e de determinar as suas missões e poderes, fixar os seus
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salartoa e emolumentos e pedir-lhes garantias, nos casos em
que julguem opportuno razeí-o, e da importancia que 'apre
ciarão j

6) de acceitar de um aceíonísta, nas condições que ellea
concorJ.arem, o abandono de todas ou parte das fluas acçõas ;

7) de designar qualquer pessoa (ou sociedade) para acceitar
e deter em trust para a companhia, qualquer bem nerten
conte á companhia, ou no qual elIa tenha um Interesse, o-u para
outra missão, e assignar os actas ( desde l a fazer tudo o qna for
neeesaarío, relativo a eSSGS trusts, e de prover á remuneração
dos trvstees ;

8) de introduzir, continuar. defender. transigir ou aban
donar qualquer processo intentado a requerimento da com
panhlaon contra eüa e seus prepostos ou dizendo respeito de
outro modo aos negocios da companhia, e tambem transigir e
conceder prazo para o pagamento de quaesquer dividas, de'
quaesquor reclamações ou petições feitas pela companhia ou
contra ella ;

g) de fazer e dar recibos, quitações c resalvas das sommas
pagas á companhia e das reclamações e petições da companhia;

10 ) de determinar quem terá o direito de assignar em
nome da companhia as letras de cambio. notas de pagamento,
recibos, acceites, endossos, cheques, quitações" contractos e
documentos;

11 ) de collocar e valorizar (. tornar productivo) o dinheiro
da companhia que não for immediatamente necessár-io ás ne
cessidades da companhia, com as garanths e do modo que en
tenderem; e de modificar e realizar esses empregos de fundos;

12) de dar, em nome e por, conta da companhia, e
qualquer director ou a qualquer outra pessoa que estiver ín
correndo ou estiver ameaçada de incorrer uma responsabili
dade pessoal no interesse da companhia, as nypotheeas sobro
os bens da companhia (presentes ou futuros) que julgarem
opportnno constituir; as ditas hypothecas (mortgages) con
tendo poderes de vender e outros poderes, e qualquer estlpu
Iação e convenção que forem combinadas;

13) de dar a qualquer commissionado ou empregado da
companhia uma commíssão nos lucros de um commercio ou
de um negocio determinado ou uma parte nos lucros geraes da
companhia, devendo essas commíssões e parte nos lucros ser
consideradas como despezas geraes da companhia;

14) de reservar, antes de ordenar o dividendo, sobre os
lucros da companhia qualquer somma que determinarem como
fundo de reserva para fazer frente a eventualidades impre
vistas, ou para dividendos especíaes ou para premias, reparos,
melhoramentos e manutenção dos bens da companhia e para
qualquer outro fim quo os directores, nd seu poder díscrrcio
nano, julgarem vantajoso para a companhia, e de collocar (salvo
applicação do art. 4°) as differentes sommas assim reservadas
como entenderem.; e, quando for opportuno, empregare modi
ficar esses fundos e dispor delles, no todo ou em parte, no Inte-
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resse da companhia; e de dividir o fundo de reserva em fundos
especiaes, como entenderem. e de empregar esse fundo nos ne
gocias da companhia, e sem obrigação de mantel-o separado
das outras partes do actívo da companhia.

Gerentes locaee

10G. Os directores podem, de vez em quando, nomear' ge
rentes e, administradores dos negocias da companhia em uma
Iocalídade determinada, na Inglaterra ou. no estrangeiro, do
modo por que decidirem, e as disposições dos tres artigos se
guintes não limitarão os poderes geraes conferidos pelo presente
artigo.

107. Os directores, de vez em quando, e em qualquer época,
podem estabelecer um conselho local ou uma agencia, para a
gerencia de um negocio da companhia em uma dessas locali
dades determinadas e designar qualquer pessoa para fazer
parte desse conselho local, ou dessa gerenciá ou agencia e fixar
a sua remuneração.

Os directores, de vez em quando, e em qualquer época,
podem delegar a uma pessoa assim designada os poderes e a
autoridade que lhes competirem, salvo os poderes de fazer cha
madas de fundos; e podem autorizar os membros desses con
selhos locaes ou de um dell-s a preencher as vagas que se derem
nos ditos conselhos e H. agir apezar das vagas. Essas designa
ções e delegações serão feitas nos termos e nas condições que
decidirem os du-ectores, qUE' poderão sempre demittir- as pes
soas designadas e uunullar ou modificar as delegações,

108. Os directores podem, em qualquer epoca e de oes em
quando, por procuração munida do seuo, designar uma ou -maie
pesso,H, como mandataria ou maauictarias da companhia, para os
fins e com, os poderes e autoridade (nos limites dos que as pre
sentes dão aos directores), para o periodo e nas con.üções que
decídtrem , Qualquer designação desse genero (si os directores
assim o entenderem) pôde ser feita em favor de um ou mais
membros de um conselho local, estabelecido como ficou dito
acima, ou em favor de qualquer companhia ou casa, ou
em favor de qualquer conjuncto variavel de pessoas no
meadas, directa. ou indirectamento, pelos directores; e qual
quer procuração assim dada póde conter os poderes que
entenderem dever dar, para a protecção dos que tratarem com
os mandantes.

109. Qua.lquer delega.tario ou mandatario, designados
como foi dito acima, poderá. ser autorizado pelos directores a
subdelegar todos ou parte dos poderes e autoridade de que
estiver investido.

110. A companhia póde exercer os poderes confertdos pela
lei sobre os seIlos das companhias de 1864, os quaes poderes
serão, por conseguinte, conferidos aos directores.

111. Os directores podem conformar-se com as le.is de qualquer
paiz em que a companhia tiver de reoliscr negocios.
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Secretaria

112. O primeiro secretario da companhia será o Sr. Frank
Westwaod, 118~ Queen Victoria street, London E. C.

seu»
113. Os' dírectores garantirão a guarda do sello que nunca

serã utilizado senão com a autorização dos directores ou de
uma comrníssão dos díreetoros, préviamente concedida, e em
presença de dons dírectorea, pelo menos, os quaes assignarão
todos os documentos, nos quaes o sello será ainda rubricado
pelo secretario ou por uma pessoa designada pelos dírectores.

Dividendos

114. Sob a vantagem do que foi dito mais acima e do ar
tigo seguinte, os lucros da companhia serão applicados pri
meiramente ao pagamento aos accíonlstas, de um dividendo na
taxa de 5 o{o sobre o capital integralizado de suas acções ; em
segundo legar, depois do pagamento do dito dividendo, o res
tante (si houver) dos ditos lucros será dividido como segue:

a) 25 o serão repartidos entre os dírectorss, como 1'8·
muneração dos seus serviços, do modo determinado pelo art. 78 ;

b) 75 % serão repartidos .entre os accíonístas como divi
dendo supplementar ou empregados de outra forma, como a
companhia decidir em assembléa geral.

115. O capital integralizado de acçõss, em adiantamento
das chamadas, com a condição de dar juros, não dará direito,
ernquanto dér juros. a participai' dos lucros.

116. A companhia em assembléa geral pôde declarar um
dividendo a pagar aos accionistas, segundo os seus dtreítos e
interesses nos lucros, e fixar a época do seu pagameuto ,

ll7. Não se declarara dividendo mais elevado do que o que
recornmendarem os dlreotores, mas a companhia, em assem
bléa geral, pôde declarar um dividendo menor.

llS. Nenhum dividendo será pagavel de outro modo a não
ser pelos lucros da companhia e nenhum divídendo deverá dar
juros conta-a a companhia,

119. A declaração dos directores, relativamente á Impor..
tancia dos lucros. fará prova completa.

120. Os directores poderão, de vez em quando, pagar aos
accíonístas, em pagamento por conta do dividendo futuro a ser
distribuido, os dividendos provísortos que julgarem justificados
pela situação da. companhia; esses dividendos provísortos, si
os directorss decidirem. podem ser pagos todos os mezes. todos
os tres meses, ou de outro modo.

121. Os directores podem reter qualquer divíden.Io sobre o
qual a companhia tiver um privilegio e appltcal-o ao paga
mento total ou parcial das dividas. obrlgaçõ rs ou compro
missos, que o privilegio garante.
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122. -Os directores podem reter os dividendos pagaveis de
acções de que uma pessoa, em virtude da clausula de trans..
smtssão, póde vir a ser titular ou que uma pessoa em virtude
dessa clausula, tem o direito de transferir, emquanto essa.
pessoa. não for titular ou não tiver realizado a transferencía,

123. No caso em que muitas pessoas estiverem registradas
como titulares associadas de uma aeção, qualquer uma dellas
p6de dar quitação valida de quaesquer dividendos e de paga
mentos por conta de dividendo, relativo a essa acção,

124. O direito de cobrar um dividendo de aeçõés transfe..
ridas não terá logar emquanto a transferencia não for regis
trada.

125. Será dado aviso da declaração de qualquer dividendo
provisorio ou outro aos titulares de aeções registradas, do modo
indicado mais abaixo.

126. Salvo instrucçõea contrarias, qualquer dividendo póde
ser pago por cheque ou warrant enviado pelo correio ao ende..
reço registrado do accíonísta ou da pessoa que a elle tiver
direito, ou, em caso de titulares associados de aocões, ãquelle
que estiver ínscrípto em primeiro logar DO registro, como ti
tular dessas aoções, Qualquer cheque desse genero será sacado
à ordem da pessoa, á qual for enviado.

Contas

127. Os dírectores farão executar exactamente as contas
das receitas e despezas da companhia e das operações em vir
tude das quaes essas receitas e despesas foram feitas, e o in..
ventaria do activo e passivo da companhia.

Os livros de contabilidade serão guardados na séds social
da companhia ou em qualquer outro logar ou lagares designa.
dos pelos dírectores,

128. Osdirectores determinarão, de vez em quando, de
que modo, em que lagar, em que occasião, em que condíções e
com qual methodo, as contas e livros da companhia possam,
porventura, ser examinadas pelos accíonístas ; e nenhum
aecíonísta tera o direito de examinar contas, livros ou do
cumentos da companhia, si esse direito não lhe for conferido
pela lei, por uma autorização dos dírectorca ou por uma reso
lução da companhia em assembléa geral.

129. Na assernbléa geral ordínaría de cada anno, excepto
em 1904,os directores apresentarão á companhia uma conta
de lucros e perdas e um balanço, contendo uma descrípção
surnmarla do actívo e do passivo da companhia. reíta em uma.
data anterior. de menos de seis mezes á da assembléa, pelo pe
ríodo decorrido desde as eontas precedentes e o balanço, desde a
incorporação da companhia.
. 130. Cada balanço será acompanhado de um -relatario dos

directores sobre a. situação da companhia, sobre a somma (si
.Q caso se apresentar) que recommendam dever ser. tirada
dos lucros para ser distribuída como dividendo aos aeclonístas,

Executivo - 1905 16
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e sobre a somma que propõem destínar- ee fundo de reserva
segundo as disposições dos presentes artigos sobre o assumpto ~
e as contas, o relataria e o balanço serão assignados pelos dou~
directores e rubricados pelo secretario.

131. Uma copia dessas contas, desse balanço e desse re
lataria será posta â disposição dos accíonístas em qualquer
occasíão, mas o balanço, as contas e o relataria não serão
postos em circulação; e nenhuma copia, nenhuma certidão
poderão ser tomadas ou publicadas, si os directores da com
panhia não tiverem decidido de outro modo na essembléa
geral.

Verificação de contas

13.'2. Pelo menos uma vez por anuo, excepto em 1904,as
contas da companhia, serão examinadas. e a verificação da
conta de lucros e perdas e do balanço será feita por um ou
mais auditores (commíssaríos decantas).

133. A companhia, em cada assembléa geral ordinaria
nomeará um auditor ou auditores que permanecerão nas suas
funcções até a assembléa geral ordínaría seguinte, e serão
a~lplicadas as seguintes prescripções:

1) si nenhum auditor for nomeado em assemblea geral
annual, o Board of Trade (Ministerio do Commercio) poderá, a
pedido de um accionísta, designar um auditor para o anuo cor
-rente e fixar a remuneração dos seus serviços, que lhe será
paga pela companhia ;

2) um director da companhia ou um funccionario da
companhia não poderá ser nomeado auditor da companhia;

3) os primeiros auditores da companhia poderão ser
designados pelos díreetores antes da assembléa constituinte
e, si assim for, permanecerão em funcções até a primeira as
sembléa geral, annual, a menos de terem sido anteriormente
demittidos por uma reunião dos acctonístas CID assembléa
geral, e neste caso os acctonístae dessa assernbléa nomearão
auditoras ;

4} os auditores da companhia podem. em todos os casos,
preencher as vagas do emprego dos auditores, mas até ser
essa vaga preenchida, o auditor em funcções ou sobrevivente
continuará a agir nessa qualidade;

5) a remuneração dos auditores da companhia sara fixada
pela companhia em assembléa geral, a não ser que a remune
ração dos auditores nomeados antes da assembléa constituinte
ou ·para preencher uma vaga tenha sido fixada palas di
rectoros ;

6) qualquer' auditor da companhia terá, em qualquer
occasíão, direito de ver e consultar os livros, contas e peças da
conta.bilidade da companhia. e o direito de pedir aos directores
e funccionarios da companhia as informações e as explicações
necessarías para -cumprir os seus deveres de auditor. Osau
ditores assignarão no fim do balanço declarando si os seus pe-
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dídos, na qualidade de auditor I foram satisfeitos, e farão um
relataria aos accíoníetas sobre as contas por elles examínadas
e sobre cada. balanço apresentado a companhia em assembléa
geral durante o tempo que durarem as suas funcções. Dirão
em cada um desses relatarias si, na sua. opinião, abalanço a
que se referem foi bem feito, de modo a fornecer um estado
sincero e exacto .da situação dos negocias da companhia tal
qual se deprehende dos livros da companhia: esse relataria
será lido na companhia em aesembléa geral.

134. Qualquer conta dos dírectores, depois de veriâeada e
approvada por uma assembléa geral, será julgada definitiva,
s8ol":..o err:o descoberto nos tres mezes que seguirem ~ssa appro..
vaçao , Si se descobrir um erro nesse prazo, será immedíata
mente rectificado e a conta ficará então definitiva.

A1Jisos

135. Um aviso poderá ser notificado pela companhia a
qualquer aceionísta, quer em pessoa, quer pela remessa pelo
Correio em' uma carta sellada sob envolucro, ao endereço re..
gistrado do dito acoiorríste..

136. Os titulares registrados de aeções, cujos endereços
registrados não se acham no Reino Unido, poderão, de vez em
quando, notificar á companhia, por escripto. um endereço no
Reino Unido. que será reputado o seu endereço, registrado no
sentido do artigo precedente.

137. No que disser respeito a accionistas que não tiverem
endereço registrado no Reino Unido, um aviso pregado na séde
social será reputado ter- lhe sido notificado validamente vinte e
quatro horas depois de ter sido pregado.

138. Os titulares de stiore-oorronte, salvo disposição ex
pressa contida nos ditos share-uxirronts, não terão direito de
receber aviso das assembléas geraes da companhia.

139. Qualquer aviso que deva ser dado pela companhia aos
seus accionistas ou a alguns delles e que não 'estiver _previsto
pelos presentes. será julgado sufficientemente dado por meio de
inserções- nos jarnaes. Qualquer aviso a ser dado ou que possa
ser dado por annuncío deverá ser publicado uma vez em dous
jornaes quotidianos de Londres.

140. Todos os avisos relativos a acções registradas a nomes
associados serão dados a uma ou outra das pessoas inscriptas
no registro, e um aviso dado por essa fórrna bastara para
todos os titulares dessas acções,

141. Qualquer aviso enviado pelo Correio serâjulgado ter
sido entregue no dia immediato ao da entrega do enveloppe ou
tira contendo o dito aviso ao Correio e, para provar a romessa,
será sufficiente provar que a carta, o Involuero, ou a tira con
tendo o aviso foi dirigida e posta no Correio.

142. Quando um aviso deve ser dado com certo numero de
dias ou prazo qualquer de antemão, o dia da remessa, 'salvo
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dísposíção contraria, será comprehendido DO calculo dos dias
ou do prazo.

143. A assígnatura de um aviso qualquer dado pela compa-.
nhia põde ser escripta a mão ou ímpressa.

Liquidação

144"8i a companhia for liquidada (voluntariamente ou não),
os Iíquídadores poderão, com a sancção de uma resolução extra
ordinaríà, dividir entre os accionistas, em dinheiro. qualquer
parte do actívo da companhia e, com a mesma sancção, trans
ferir qualquer porção do activo da companhia a trustees, nas
condições que, os Ilquídadores, com a mesma sancção, julgarem
conveniente estipular, no interesse dos acoíonlstas da compa
nhia ; si houver vantagem em fazel-a, a divisão poderá rea
lizar-se de modo dift'erente dó dos direitos Iegaes dos accionistas
e, em 'Particular. uma classe de acções poderá ter direitos de
prioridade ou especíaes, ou ser excluída no todo ou em partes;
mas no caso de uma divisão differente da dos direitos legaes
dos aeeíonistas, qualquer acciouísta que for prejudicado terá o
direito de manifestar o seu dissentimento e os direitos que delle
resultam, como si a divisão tivesse sido decidida por delibera
ção especial dada de conformidade com a secção ll. 161 da lei
das companhias de 1861.

Garantia e responsabilidade

145. Qualquer director, gerente, secretario e outro funccío
nario da companhia será garantido e será dever dos di
rectores garanül-a, sobre os .fundos da companhia, do
pagamento de quaesquer despezaa, perdas e gastos em que
tiver incorrido, ou de que se tiver tornado rnsponsavel, em vir
tude de contractos passados, aetos executados por elle, ou de
qualquer outro modo, no exercido de suas runcções, inclusive
despezas de viagem.

146. Nenhum director ou funccionario da companhia será
responsável pelos aetos, recibos, negligencias ou erros de
um outro dírector ou funccíonarío, ou por ter dado com elle,
em um recibo, uma ussígnatura de pura fórrna, ou por qual
quer perda oudespeza que a companhia tiver. procedente de
ínsurâctencie ou defeito de t.itulo de um dos bens adquiridos
por ordem dos dírectores, por e em norne da. companhia, ou
pela Insurâclencía ou tuextstencla de uma garantia com a
qual os fundos da companhia foram ccllocados ; ou por uma
perda ou prejuízo causada pela fallencía, pela insolvabilidade
ou pela deshonestídade de uma pessoa.:em cujas mãos foram
depositados valores em dinheiro, tírulos ou letras. ou pela perda
~ prejuizo, causados por.um 01'1'0 de julgamento ou por uma
~nadvert~ncia da sua parte; por nenhum outro prejuízo ou
msuccesso qualquer, Decorridos no exercício das suas fuucções,
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ou relativo ás suas funeções, a menos de ser causa. dos mesmos
a .sua propría deshonestidade.

Aehilles Biolchini, traductor publico juramentado, rua Prí
meiro de Março n , 49, Rio de Janeiro.

Certifico que me foi apresentada uma lista de subscrlptores
de acções da Companhia E. T'I.4rri Limited, escrípta no idioma.
inglez, cuja traducção é a seguinte:

TRADUCÇÃO

Nomes, endereços e profissões dos subscriptores

Spencer J. Bennet, 73. Ivydale Road, Waverley Park, S, E.,
escrevente de advogado.

Geo, J. Phípps, 64, Florence Road, Wimbledon, escrevente
e advogado.

Herwy Aall, CaUington, st. Albans, gentil-homem.
Basil F. T. Tryon, I, New Court, Líncoln's lnn, W. C.,

gentil-homem.
Edwin Kenttleld, 9, Goldsmid Rd., New Southgate, N.,

guarda-Iívros.
William A. Pengelly, St. Winifred's Road. Teddington,

guarda-livros.
H. R. Wilson, 43, Connaught, se., 'IV., gentil-homem.
Em data de 16 de fevereiro de 1904.
Em testemunho das assígnaturas supra, Frederich: C. R.

Sneath, I, New Court, Lincoln I s Inn, W. G., advogado.
Por tradueção üel do original inglez. - Achilles Biolchini,

traductor publico. Rio de Janeiro, 18 de abril de 1905.

Publica-forma

(Impressas as armas da Republíca Brazileira.) João Belrniro
Leoni, consulgeral da Republica dos Estados Unidos do Brazil
em Pariz, Certifica que o texto por-tuguaz do paginas uma a
sessenta é a traducçâo fiel dos textos annexos em francez e
ínglez , Em fé do que mandou lavrar o presente certificado,
que vae por elle assignado e saltado com o sello deste consu
lado da Repubnca dos Estados Unidos do Brazil em Pa riz, aos
treze do dezembro de mil novecentos e quatro.- O consu 1 geral,
JOão Beimíro Leoni, (Estavam afâxadas duas estampilha.s eon
sulares no total de quatro mil réis, inutilizadas com o sinete
do mesmo cousulado) Recebi francos onze e trinta e cinco
centesimos.- Leowi, (Lia-se em baixo: Estedocumento deve ser
apresentado ou no Ministerio das 'Relações Exteriores ouna
Alfandega do Estado onde deve produzir 'etíeíto para a neces
saría Iegnllzaçâo.] Reconheço verdadeira a assígnatura do
Sr. João Belmiro Leoní, consul geral em Pariz. Rio de Ja
neiro, quatorze de fevereiro de mil novecentos cinco. - pelo
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dírector geral, Arino Ferreiro Pinto (sobre estampilhas fe
deraes no total de quinhentos e cincoenta réis). lCarimbo da
Secretaria do Exteriar·.) (Mais uma estampilha de trezentas
réis, federal, com o carimbo da Recebedoria do Rio de Ja
neíro. )

Nada mais continha. o documento que me foi apresentado
e pedido em publica fôrma, cujo documento achava-se appense
a tres textos, um em francez, outro em inglez e outro em
portugnez ; de cujo documento me foi pedida uma publica.
fôrma, o que mandei fazer, extrahi.ndo a presente do mesmo
original ao qual me reporto, em podar do apresentante a
quem entreguei com os mencionados textos e com .esta que
conferi, e por achal-a conforme a subscrevo e assigno em
publico e razo, nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 17 de
abril de 1905. Eu. Ibrahim Carneiro da Cruz Machado, ta
bellião, a subscrevo e assigno em publico e razo. Em testemu
nho da verdade estava. o sígnal publico.

DECRETO N. 5535- DE 23 DE MAIO DE 1905

Incorpora a Estrada de Ferro Ribeirão a Bonito, no Estado de Per
nambuco, à rêde das' estradas arrendadas á Companhia Great
Western of Brazil Raüway.

o Presidente da República dos Estados- Unidos: do Brazil',
atteudendo. ao, que: se· acha estabelecido na clausula XI do
contracto celebrado com a. The Greei West~rnof BrazilRailway
Company, Limited, em virtude do decreto n. 5257, de 26 de
julho de 1904, decreta:

Art. 1.0 Fica incorporada á rêde das estradas de ferro arren
dadas á Companhia Greas Western Df Brasil: Rail'l.oay. a Estrada
de, Ferro Ribeirão' a, Bonito, no Estado de Pernambuco. nos
termos da clausula XI do eontracto acima alludido e em eonse
quencia, da desístencia. feita pelo governo daquelle Estado" em
favor da, mesma. companhia, dos direitos. e privilegios que lhe
assístíam-sobre a.díta.estrada, em virtude das leis ns, 1455, de
9 de junho de lS79. e 1564,. de 6 de junho de ISSI, e respectivos
contnactos,

Art. 2.° O total a indemnízar ái Companhia Great Western
of Bxcuil, Rt:tfl'l.Oay pelas despezas feítas com a, estrada. Ribeirão
a Bonito, até a presente data, será de ~ 10.125. fixado na men
cíonada. clausU!a Xl do contractode arrendamento, e que serão
pagas: no fim do prazo desse contracto pela. fórma.descrípta n.o
paragrapho uníco da. clausula XV do mesmo contracto de
arrendamento.

Art'~ 3.0 . Antes: decomeçan a reconstrueção a-a. parte em tra
feger da estrada Ríbeirão a Bonito, ou ,seu projóngameato, a,
referida companhia fica obrigada a submetter á approvação
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do Governo 'o orçamento das despesas a fazer, tendo tambem
inteira' applícação o disposto na clausula IX do eontraeto de
arrendamento,

Rio de-Janeiro', 23 de maio de 190.5t 170 da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA R01)RIGl'JES ALVES.

'Lauro Severiano l,lüller.

DECRETO N. 5536 - DE 2.S DE MAIO DE 1905

Fixa o numero; classe e vencimentos dos empregados da Secretaria
das Relações Exteriores.

O Presidente da Repnblicu dos Estados Unidos do Brazíl .
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução- 'seguínte.:
Art. 1. o O numero, classe e vencimentos dos empregados

da Secretaria das Relações Exteriores serão os constantes da
tabeIla. aanexa,

Art; 2. 0 No regulamento que for expedido para execução
desta lei, poderá o Presidente da Republica, sem augmento
de despesa, modificar o actual, da maneira mais conveniente
ao servtço.

Art. 3. (} Além dos vencimentos fixados na tabella annexa,
perceberá a gratificação extraordinaria de 3:000$000 o fune
cionario- que exercer o cargo de director geral e tiver mais
de 40annos' de serviço.

Art. 4. o Na deâcíencie da verba votada, fica o Presidente
da República autorfzado a abrir o credito necessariopara
a execução desta lei.

Art. 5.'" Revogam-se as disposições em contrario.
Riode Janeiro, 25 de maio de 1905,170 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUEs' ALVES.

Rio-Branco.

Tabella do numero, classe e vencimentos dos empregados da
ãecreter-ía de Es'tadõ. das .aeiecêee Exteriores á. CIue se'
refere °art. 10 do decreto n. 5536, de 25 demaio;d~'1'905.

Ministro de.Estado :
Ordenado ..
Representação .

24:000$000
12:000$000
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Um díreotor geral:
Ordenado ;. 0'0 •••••••••••••••

Grafiflcaçâo.......•.•.•...•••....•.••.•.••.....•
Representação .

Um consultor jurídico:
Gratificação '" ;
Cinco directores de secção, sendo um para a do

archívo :
Ordenado........................... 6:000$000
Gratífloação 3:000$000
Representação...................... 1:800$000

Cinco primelros officiacs :
Ordenado.................•..................•....
Gratiflcação ...•.•............•••.•.••.•..•.••••.

Cinco segundos .ofüciaes :
Ordenado , ..
Gratificação '"

Dezamanuenses :
Ordenado 0.0 ••••••••••••••••• 0'0 •.••

Gratificação '.' .
Um porteiro:

Ordenado , .
Gratificação........................•.............

Um aj udante do porteiro:
Ordenado .
Gratificação.................•.... "....•..........

Quatrocontinuos:
Ordenado ..
Gratificação..•...................................

Dous correios:
Ordenado..•.••••.•••..•••...•.............••.•..
Gratificação " " ...................••

Dous offtcíncs de gabinete:
Gratificação , .

Um auxiliar do dírector geral :
Gratificação ; ............•..•....
Para pagamento de duplicata de vencimentos por

substítuíção••••••••••••••.•..•.•.••.••.•.•.•.••

8 000$0."00
4 000$000
3 000$000

12:000$000

30: ooo~.000
15:000., 000
9:000 •. 00

20:000$000
10:000$000

15:000$000
8:000$000

24:000$000
12:000$000

3:200$000
1:500$000

2:400$000
1:200$000

6:400$000
3:200$000

3:200$000
1:600$000

12:000$000

2:400$000

6:000$000

250:200$000
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DECRETO N. 5535 A - DE 25 DE MAIO DE 1905

249

Publica a adhesâo da colonia da Nova Zelandia ao acto addtctonal
de Br-uxel.las, de 14 de dezembro de 1900 e a acceseão da colonia de
Ceylão á Convenção para a protecção da propriedade .industrial
de 20 de março de 1883.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil faz
publica .a adhesão da coloníu da Nova Zelandia 'ao aeto addí
olonal de Bruxellaa.de 14 de dezembro de 1900. e a accessão da
colonía de Ceylão á Convenção de 20 de março de 1883, para a
protecção da propriedade industrial, segundo communicou o
Governo da Confederação suissa.em nota dirigida ao Mlnisterlo
das Relações Exteriores. cuja tradncção official a este acom
panha.

Rio de Janeiro. 25 de maio de 1905, 170 da Republica..

FRANCISCO D1'J PAULA RODRIGUES Ar,vES.

Iiio-Bronco,

TRADUCÇÁO

Berna, 10 de maio de 1905.
Sr. Ministro, em data de 12 de abril ultimo S. Ex. o Sr.

Ministro de Sua Magcstade Britannica em Berna, nos notificou,
com o pedido de dar conhecimento aos Governos membros da
União para a protecção da propriedade industrial, duas notas
das quaei resulta ;

1) Que a colouia da Nova Zelandia, que pertence á" União
desde o anno de 1891, adheriu <to acto addícloual de Br-uxellaa
de 14 de dezembro ao HJüü;

2) Que a cotonía de Cej-Ião accedeu <.L Convenção para a
protecção da propriedade industrial, de 20 de março de 1883,
tal como foi modificada pelo acto addícional do 1·1 de dezembro
de 1900.

Não tendo sido indicada nem huma data especial para a
entrada em vigôr da Convenção em relação á calúnia de
Ccylâo, teve-se de a.ppllcar as disposições do artigo 16 revisto
da dita Convenção, em virtude do qual esta ultima produz
seus effeitos u m mez depois da notificação feita 'Pelo Governo
Suisso aos outros Estados uníonistas . Dalli resulta que a Con
venção entrara em vigõr em rclaçân a üevíão no dia 10 de
junho proxi mo,

Rogando a V. Ex. dotomar conhecimento do que precede.
aproveitamos esta cccasíão, Senhor Ministro, para Lhe renovar
a segurança de nossa alta consideração.

Em nome do Conselho Federal Suisso. O Presidente da Con
federação. - (Assignadol Iiuchet .

O·Chanceller da Confederação. - (Assignado) RingieJ'.
A Sua ·Excellencia o Senhor Ministro dos Negocios Estran

geiros dos Estados Unidos do Braail , Rio de Janeiro.
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m;CRETO N. 5537 - DE 29 DE MAIO DE' 1905

Creu mais uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca
da Faxina, no Estado de S. Paulo.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazll ,
para execução do decreto n, 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unico, Fica. creada na Guarda Nacional da comarca.
da Faxina, no Estado de S. Paulo, 'mais uma brigada de in
fantaria com a designação de 153'''' a qual se constltuírã .de
tres batalhões do serviço acüvo, ns, 457, 458 e 459, e um do
da reserva, sob D. 153, que se organizarão com os guardas
qualificados nos districtos da referida comarci ; revogadas
as dísposíçõcs em contrario.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1905, 170 da República.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETON. 5538-DE29 DE MAIO DE 1905

Crea uma-brigada de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca de
Carangola, no Estado de Minas Geraea..

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo' unico. Fica cteada na Guarda Nacional da comarca
de Carangola, no Estado de Minas Geraes, uma brigada. de
ínfantat-ía, com a designação de 1853" a qual se 'consütuira de
tres batalhões. do serviço activo, ns. 553, 554 e 555. e um do
da reserv~, sob H. 185, que se organizarão com. 03 guardas
qualificados nos, dístrlctos da. referidalcomarca;. revogadas
as disposições 'em contrario.

Rio ,de Janeiro; 29 de maio de 1905, 17' da Republíca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES:.

J. J. Seabra,

DECRETO N .5539 - DE30 DEMAlo DE 1905

Concede autorização: á. e'l'hc- Rio da Janeiro 'I'ramway Light .and
Power Company, Iimited», para funccíonardnaRepublíca,

O Presideate da Republlca dos Estados Unidos do Erazi!,
attendendo ao que requereu a The Rio de Janeiro Tru.mtoay
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Light anà Pouier Company, Umited, devidamente representada,
decreta:

Artigo uníco, E' concedida autorização á The Ríode Janeiro
Tramway Light anà Pooer Company, Umited, para funccionar na
Republíca, com os estatutos que apresentou, mediante as elau..
sulas qne a este acompanham, assígnadas pelo Ministro da
Industrta, Via.ção e Obras Publicas, e ficando a mesma companhia
obrigada ao cumprimento das formalidades exigidas pela legisla
ção em vigor.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1905, 17' da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severtano Müller ~

Clausulas ~ue acompanham odecreto n. 5539, desta dala
I

A The Rio de Janeiro Tramway Light and Povier Company,
Zimited, é obrigada a ter um representante no Brasil com plenos
e illimitados poderes para tratar e definitivamente resol ver as
questões que se suscitarem, quer com o Governo, quer com
particulares, podendo ser demanda-do e receber citação inicial
pela companhia.

11

Todos os actos que praticar no Brazil fíearão sujeitos uníca
mente ás respectivas leis e regulamentos e a[urisdíeção de seus
tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, em tempo
algum, possa a referida companhia reclamar qualquer excepça;o
fundada em seus estatutos, cujas disposições não poderão servrr
de base para qualquer reclamação concernente á execução das
obras ouserviços a que elles se referem.

III

Fica dependente de autorização do Governo qualquer alte
ração que a companhia tenha de fazer nos respectivos estatutos.
Ser-lhe-na cassada ao autorização para funccionar na Republíea
si infringir esta clausula.

IV
A ínfracção de qualquer das clausulas, para a qual não

esteja comminadapena especial, se-rá punida com a multa de
um conto de réis (i :00.0$) a cinco contos de réis (5:000$) e no
caso de reincidencia pela cassação da autorização concedida
pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes clausulas,

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1905.-Lauro Se'Deriano
Müller.
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Eu abaixo assígnado, Manoel de Mattos Fonseca, tráductor
publico e interprete commercialjuramentado da praça do Rio
de Janeiro, por nomeação da. meritissima Junta Commercial da
Capital Federal, escríptorío, rua do Ouvidor n , 42, sobrado:

Certifico pela presente que me foi apresentado um doeumen
to escripto em idiuma inglez, aüm de o traduzir para a língua
vernacula, o que assim cumpri, em razão do meu ofâeio e cuja
traducção é a- seguinte:

TRADUCÇÃO

Carta patente de incorporação da The Rio de Janeiro Light
orui Power Company, lilllited.

Em data de 9 de junho de 1904. Registrada, 11 de junho de
1904.-Joseph Pape. vice-registrador geral do Canadá.

Canadá.
Pelo Hon Richard William Scott, secretario de Estado do

Canadá.
A todos que a presente virem ou ãquelles a quem possa esta

concernir.
Saudações.
Considerando que, por força e na conformidade do disposto

no capitulo XV, do II Eduardo VII, e conhecido sob a denomina
ção de The Compagnies Act, 1902 (lei das companhias de mil
novecentos e dous), está, entre outras causas, estatuido que o
secretario do Estudo pode por cada patente, sellada com o sello
do seuotficio, conceder a qualquer grupo de .pessoas, nunca ínfe
fiar a cinco, que, tendo cumprido as íntormações do Act, o reque
rer, uma Carta constttumdo essas pessoas e outras que eventual
mente forem accíonístaa da companhia por ella, creada, em uma
corporação e entidade política para qualquer dos fins ou objectos
da alçada do poder legislativo do parlamento do.Canadá, excepto
a construcção.e exploração de estradas de ferro ou de linhas
telegraphtcasou telephonicas, negocias bancarias, emissão de
papel-moeda, negocias de seguros ou de companhia de empresti
mos, desde que os requerentes provem, 3, contento do secretario
de Estado, haver cumprido os varios termos e condições dicta
dos pelo referido Act e nelle contidos e pelo mesmo considerados
condições que devem preceder a expedição dessa carta.

E considerando que James Steller Lovell, contador; Wil
liam Baia; guarda-livros; Robert Gowans, empregado de advo
do; Ernest William Me Nelll, empregado de advogado; Richard
Rícaards.in, empregado de advogado; "Valter Gow, advogado, e
Millor Lash, advogado, todos da cidade de Toronto na província
de Ontarío, requereram em carta na conformidade do dito Act,
constituindo-os e aquelles que mais tarde vierem a ser aecíonís
tas da companhia por ella creada, em uma corporação e entidade
polttíca sob o·nome de.The Rio de.Janeiro Light and Power Com
pany, limited, para os fins aqui anteríonnente exarados, e que
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provaram cabal e satisfactoriamonte-havorem cumprido todas
aIS estipulações exigidas pelo dito Act, -e a verdade e cumprimen
to de todas as formalidades que devem ser cumpridas antes de
ser expedida essa «Carta Patente» e que archívar-atn na repar
tição do secretario de Estado uma duplicata do memorandum de
eontracto celebrado pelos ditos requerentes, de conformidado
com o disposto no referido Act.

Saibam que eu, o referido Richard Wíllíam Scott, secreta..
rio de Estado do Canadá, usando dos poderes do Act, já anterior
mente citado em parte, por esta. «Carta Patente», constituo os
ditos

James Steller Lovell,
·WiUiam Baín,
Robert Gowans,
Ernest WiUiam Me. Nem,
Richard Richardson,
"Valter Gow, e
Miller Lash,
e todos aquelles que vierem a ser acoíonístas da dita com

panhia, em uma corporação e entidade politica, com o nome de
l'he Rio de Janeiro Light and Poeer Company, limited, com
todos os direitos e poderes conferidos pelo mencionado Act, e
para os fins e objeetos seguintes:

a) explorar o negocio de companhia de luz, calor e força em
todos os seus ramos e, em geral, fornecer, comprar, arrendar
ou adquirir por outra fórma, e construir, estender, exigir, esta
belecer, operar, custear e executar todas as obras necessarías,
estações, machínas, maohinlsmos, instalhtções,. cabos, fios, obras,
linhas, geradores, accumuladores.Iampadas, medidores, transfor
madores o apparelhos relacionados com a geração, accumulaçfio,
distribuição, transmissão, fornecimento, uso e emprego da.
electricidade e gerar, accumular e distribuir electrícídade, para
fornecer luz electrica, calor e força motriz e para fins Indus 
triaes ou outros quaesquer, e emprehender e celebrar oontractos
e accordos para a Illumíuação de cidades, villas, ruas, edtücíos
e outros lagares e fornecer luz electríca, calor e força motriz
para todos e quaesquer fins publicas e particulares;

b) abrir poços e fazer construir, edificar. erigir, eollocar e
conservar reservatorros, obras hydrauhcas, cisternas, reprezas,
boeíros, encanamentos mestres e ramaes e accessoríos, e exe
cutar e fazer todas as outras obras e causas necessarias ou
condocentes á; captação, armazenagem, venda, entrega, medição
e distribuição de agua para gerar, manter e desenvolver força
hydraulica, electrtcc ou outra força. meeaníca, ou para outros
quaesquer fins da companhia;

c) construir, alterar, trabalhar, executar ou fiscalisar 13
comprar, tomar por arrendamento ou adquirir por outra qual
quer fórma e vender, arrendar ou dispor de qualquer modo de
obras, encanamentos mestres, linhas, machínas, ou íustallações
de toda sorte ou qualidade, ou estradas, caminhos, pontes e
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outras quaesquer oousas consideradas ateis ou ex'ploraveisjun..
tamente com qualquer parte da empresa da. companhia na.
oecasião, ou reputadas de proveito directo ou tndírecto á compa
nhia, e adquirir direitos sobre essas obras" encanamentos mes
tres, linhas, machínus, installações, estradas, pontes, caminhos
ou outras quaesquer cousas Da a ellas ligados; e montar, eonser
var e operar por meio de electríeídade ou por meio de força
hydraulica, ou outra qualquer força mecaníca todas as obras
pertencentes á companhia. ou nas quaes estiver ella interessada'
e contribuir, subsidiar ou au~mar por qualquer outra fórma.:
e tomar parte na construcção, melhoramentos, manutençao,
exploração, dírecção, execução e físcaüsação das mesmas;

d) opportunamente, requerer. comprar ou adquirir por
cessão, transferencia ou por outra fôrma, e exercer, executar e
gosar de quaesquer estatutos, decretos. ordens, licenças, poderes,
autorísacões, exempções, concessões, direitos ou privnegtos que
quaesquer Governos ou autoridades supremas, muütcipaes ou
Iocaes, ou corporações e outras associações publicas tiverem
poderes p1.I'3. decretar, fazer ou conceder; e pagar, auxiliar ou
contribuir para levar as mesmas a effeito, e appnoar quaesquer
dos titulas, obrigações e bens da companhia para pagar as
custas, despezas e gastos a ellas referentes;e, explorar qualquer outro negocio de fabricação ou de outra
especíe que possa parecer á companhia capaz de ser convenien
temente explorado juntamente com os negocias ou fins d;,~ com
panhia ou que dírecta ou índírectamente augmente o. valor
ou torne proveitosos quaesquer bens ou direitos da compa
nhia;

1') requerer, comprar ou adquirir por qualquer outra forma
patentes. «brevets d' fnventíon», outorgas, licenças, arrenda
mentos, concessões e similares. conferindo direito de uso excluo
stvo ou não ou direito limitado, ou qualquer segredo ou infor
mação referente á invenção que possa parecer de utilidade a
qualquer dos fins da companhia ou cuja acquísíção possa ser
julgada ele vantagem directa ou indirecta para, esta; usar,
explorar. desenvolver, conceder licenças a essas referentes. ou
por outro modo aproveitar os direitos e informações assim
obtidos; ,

g) servir-se de quaesquer fundos da companhia para com
prar ou por outra' fôrma adquirir, e tomar, possuir acções,
ou outros titulas garantidos de outras companhia ou corpora
ção. e organizar qualquer companhia que tenha inteira ou
parcialmente fins semelhantes aos desta companhia, ou que
explore negocio que possa ser explorado, de modo a. trazer
resultado directo ou indirecto a esta companhia; e emquante
possuir os referidos títulos, exercer todos 'os direitos e poderes
de propnetario dos mesmos, inclusive o direito de votar com
elles quando for sanccionado por um voto dedous terços, no
mínimo, do valor do eapital-acções, representado em assembléa
geral da companhia, devidamente convocada para tra.tar do
assumpto do regulameuto;
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h) vender. arrendar ou por outra fôrma díspôr dos bens e
emprehendimento da companhia ou de parte dos mesmos me
diante a retribuição (preço) que a companhia julgar conve
niente, e especialmente por acçõcs dehentures, obrigações ou
titulas garantidos de qualquer outra companuia que tenha. fins
semelhantes em todo ou em parte aos desta eompanhia;

i) promover o registro da companhia e o seu reconheci
menta em qualquer paíz estrangeiro e nomear nesses paizes,
de aeeordo com as leis dos mesmos, quaesquer pessoas para
representar a companhia e acceltar serviços para esta compa
nhia. ou de sua parte em qualquer pleito ou processo judicial;

j) entrar em qualquer arranjo de participação de lucros,
communhão de interesses, cooperação, risco conjuncto, conces
sões reciprocas ou outras com qualquer pessoa ou companhia
que explorar ou se occupar ou esüvor em vias de explorar
ou de se ocoupae de negocio ou transacção que esta companhia
está autorizada a explorar ou a se occupar, ou fazer qualquer
negocio ou transacção que possa trazer directa ou .índírecta
mente vantagens a esta companhia, e tomar ou por outra
fórma adquirir aeções e titulas garantidos de companhias
nessas condições; e vender, possuir, reemíttír com ou sem
garantia taes aeções e títulos garantidos, ou com eUes negociar
de outro modo;

h) fazer fusão com qualquer outra companhia, tendo fins
semelhantes no todo ou em parte dos desta companhia;

1) fazer tudo aquillo que for incidente ou conducente á
ebtenção dos fins acima;

Y~t) fazer todas e quaesquer das causas acima; DO Canadá
ou em outro qualquer lagar como príncípaes agentes e pro
curadores;

n) o negocio ou fim da companhia consiste em, opportu
namente, fazer qualquer um ou mais dos actos e causas que
no presente se contém; e ella póde negociar em paizes estran
geiros e ter um ou mais escríptoríos e escripturar os livros
da companhia fóra do domínio do Canadá, salvo ulterior
disposição de lei;

o) sacar , fazer, acceltar, endossar, descontar e passar
notas promíssorias. letras de cambio, «\;'\,Tarrants» e outros
e.1feitos transrenvets e negociaveis;

p) si autorizados em regulamentos accionados por dous
terços de votos em valor do capttat-accões subscripto da com
panhia, e representado em assembléa geral devidamente convo
cada para conhecer do regulamento, os directores poderão
opportunamente:

Primeiro - Gontrahir emprestímos de dinheiro sobre o
credito da companhia;

Segundo - Limitar ou augmentar a quantia a tomar por
empréstimo ;

Terceiro - Emittir obrigações, debentures e outros títulos
garantidos da companhia e caucionar ou vendei-os pela quan-
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tia e preços que possam ser considerados convenientes, mas
nenhuma dessas obrigações, debentures ou outros títulos garan..
tidos será de valor menor que de 100' dollars cada. um ;

Quarto - Hypothecar-, dar de penhor ou caução os bens
moveis ou immoveis da companhia. ou ambos, como garantia
dessas obrigações, debentures ou outros titulos garantidos e
qualquer dinheiro tomado 'de emprestímo para os fins da
companhia;

q) em geral gosar e exercer todos os poderes conferidos
pelas leis do Domínio do Canadá referentes a companhias
organizadas na conformidade, do artigo anteríormente referido
na presente.

As operações da companhia serão feitas em todo o Domínio
do Canadá e em outro qualquer logar.

A séde principal dos negocies da referida companhia no Do
minio do Canadá é a cidade de Toronto, na pravincia de On
taria.

O capilal-acções da referida companhia será de $25.000.000
(vinte e cinco milhões de dollars) dividido em duzentas e cín
coenta mil acções de cem dollars cada uma, salvo augmento
deste cupttal-acções, conforme o disposto no referido Act.

E que os mencionados:
James Steller Lovell,
William Bain,
Bobert Gowans ,
Ernest wuuam Me. Nh3ill.
Richard Richardson.
'walter Gow,
Mille Lash ,
Serão os primeiros directores ou directores provísoríos da

dita companhia.
Até ulterior determinação pelos regulamentos da. compa

nhia, uma resolução por eserípto, aaslgnadn por todos os dire
ctores será tão valida e effectíva como S1 votada fôra em uma
assemblea de díreetores, devidamente convocada e constituida.

A dírectoría em resolução votada por maioria de seu eon
selho completo póde desig-nar um numero de directores nunca
inferior a tres para constituir uma. commíssão executiva, com
missão esta que, dentro dos limites estabelecidos nessa resolução
ou' DOS regulamentos da companhia, terá e poderá exercer
os poderes da dírecsoría na direcção dos negocios e operações
da cornpan hía e terá poderes para autorizar a afflxação do sello
da companhia em todos c quaesquer papeis que possam requi
sítal-e .

Fica bem entendido que nada do que no presente fica ex
presso ou se contém será Interpretado como autorizando a
construcçâo ou a exploração de estradas de ferro ou de linhas
telegraphicaa ou telephonicas ou' negocias buncarlos e emissão
de papel-moeda ou negocio de seguros ou de companhia de em
préstimo, pela referida companhia.



AGTOS. co llODER--EUClJ.'fIXO ,257

Passado sob mínha.assígnatura e com o sello domeu ojlicio
em Ottawa, aos nove dias de junho de .míl novecentos eqJl",tro.
(ASsignado)-R. W. Seott,

Secretario do Estado, -Estava o seIlo oillcia! do referido
secretario do Esiado do Canadá.

DEPARTAMENTO DO SECRETARIO DE ESTADO DO CANADÁ, REPAR
TIÇÃO DO REGISTRADOR

Ottawa,30 de agosto de I 904.
Certifico, pelo presente, que o que nesta se contém é eôpía

fiel ,6 .authentíca de registro da carta patente original conforme
se acha no livro centoe oitenta, .folhas duzentas.e quínza (as
signado) - P. Petíeuer, vlce-registrador geral interino do os
nadá.

Reconheço verdadeira a assignatura retro de P. PeIletier,
vice-registrador geral interino do Canadá, nesta cidade da To
ronto,e para constar onde convier, lavrei o presente que:assigno
e vae senado com o sello das armasdeste více-consulado,devendo
este documento ser apresentado, para sua completa legalização,
DO Ministerio das Relações Exteriores da Capital Federal Ou em
qualquer das alfandegas ou delegacias üscaes da Republíca, -e-,

Vice-consulado da Republicados Estados Unidosdo Brazll.em To
ronto, ao segundo dia do mezdesetembro de mil novecentos e
quatro.c- Geo Musson, více-consul , Estava. uma estampilha con
sular braztleíra valendo cinco mil réis, inutilizada pela.ehancella
do referido vice-consulado,

Reconheço verdadeira a assignatura do S. G. Musson, vice
consul em. Toronto (sobre quatro estampilhas federaes, va..
lendo collectlvameuíe, quinhentos e cíncoenta réis). Rio de Ja
neiro, sete de outubro de mil novecentro e quatro. - Pelo
director geral, Alexandrino de Oliveira. Bstava a chancella da
Secretaria das Relações Exteriores. Duas estampilhas .fede
raes brazileiras valendo collectivamente novecentos réis, in
utilizadas pelo carimbo da Recebedoría da Capital Federal,

Nada mais continha o referido documento, que bem e fi.eI~

mente vertido proprio original, ao qual me reporto.
Em fé do que, passei a presente, que séllo com o seIlo do

meu offícío e assigno nesta cidade do Rio de Janeiro, aos sete de
outubro de mil novecentos e quatro.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1904.- lrIanaeZ de Mattos
Fonseca.

Eu abaixo assignado, Manoel de Mattos Fonseca, traductor
publico e interprete cornmercíal juramenta.do da. praça do Rio
de Janeiro por nomeação da merltíesíma Junta Commerelal da
Capital Federal, escríptorío rua do Ouvidor 42 sobrado.

Certifico, pela presente, que me foi apresentado um do
cumento escrípto em idioma Inglee, afim de o traduair para a

Poder E:x~c\üivQ - 19.ã :17
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língua vernacula, o que assim cumpri em razão do meu officio
e cuja traducção é a seguinte :

TRADUCÇÃO

Cartorio do escrivão dos Parlamentos.
Eu, Samuel Edmour St. Onge Chapleau, escrivão dos Par"

lamentos, guarda dos netos originaes das legislaturas das anti
gas provincias do Canadá, superíor o ínferlor, da antiga provín
cia do Canadã, e do Parlamento do Canadá, certifico que o do
aumento annexo é cópia fiel do acto original votado pelo Parla
menta do Canadá na sessão do mesmo, realizada no quartoanno
do reinado do Sua Magestade e sanccíonado em Dome de Sua
Magestade 'pelo substituto legal do governador -geral, aos dezoito
dias de julho de mil novecentos e quatro, ficando registrado no
meu cartorio.

Passado e asslgnado por mim e senado com o se110 da cidade
de Ottawa, Canadá, aos vinte e oito dias de agosto de míl nove
centos e quatro, - EdritOw" St, Onge Chapleau, escrivão do Par
lamento. Estava a ehancella do escrivão do Parlamento do
Canadá.

Reconheço verdadeira. a assignatura retro, de Samuel Ed
monr st. Onge Chapleau, escrivão dos Parlamentos nesta cidade
de Toronto, e para constar onde convier, lavrei o presente, que
assígno e vae sellado com ose110 das armas deste více-consu
'lado, devendo este documento ser apresentado para sua com..
pleta legalização no Ministerio das Relações Exteriores da Capi
tal Federal, ou em qualquer das alfandegas ou delegacias físcaes
da Republica., Vice-consulado da Republica dos Estados Unidos
do Brazit em Toronto, ao segundo dia do mez de setembro
de mil novecentos e quatro. Geo ll1usson, vice-consul. Estava a
chancella do consulado ao lado da aseígnatura .doconsul e outra
inutilizando uma estampilha consular brazileira., valendo cinco
mil réis. Achava-se ainda outra. chancella do mesmo vice-consu
lado sobre um seno vermelho.

Estava preso ao documento supra o seguinte:

ANNEXO

CAPITULO CENTO E DEZENoVE

Acto que respeita á «Rio de Janeiro Ligbt and Power Company,
Iimítcd » e para mudar o seu nome para « 'I'hc Rio de Janeiro
'I'ranrwav, Ligbt and Powcr Company, limited », - Approvado
em 18 de julho de 1904.

Considerando que a Rio de l aneiro Light and Poicer Company
limücd, em seu requerimento mostrou estar incorporada na
conformidade do The Companies Act, 1902. e pediu que fosse
decretado o que abaixo fica. exarado, e que convem conceder o
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pedido nesse requerimento: - Assim Sua Magestade, em vista
do parecer e com o consentimento do Senado e da Camara dos
Communs do Canadá, decreta :

Primeiro)-Fica mudado para The Rio de Janeiro, Tramw,ay,
Light and Poioer Company, limited, o nome da Rio de Janeiro
Light and POWM' Company, timueâ, chamada daqui em deante
na presente - « A Companhia» - mas essa mudança do nome
de modo nenhum invalidará, alterará ou affsctarã qualquer
pleito ou processo actualmente em andamento ou qualquer
julgado proferido pro ou contra a companhta, os. quaes não
obstante essa mudança de nome da companhia, poderão prose..
guu-, continuar e ser levados a cabo e executados comosi não
houvera sido lavrado o presente aeto;

Segundo)-Sujeito ás leis em vigor na Republica do Brazíl,
e mediante a neoessaeía autorização, concessão, licença ou
consentimento legislativo, governamental, municipal ou outrol,
a companhia pôde. dentro da Repnblica do Brasil, fazer estu
dos, estender, construir, completar, custear, e explorar, 0,
opportunarnente, prolongar, retirar e modificar linhas simples
ou duplas, de ferro ou de aÇO, de vias rerreas e ramaes, des
vios, vias lateraes e de carris para, o transito de vagões, carros
e outros vehículos a ellas adeptaveís, nas ruas, estradas e
logradouros publicas e ao longo dos mesmos, e em terras com..
pradas, arrendadas ou adquiridas por outra fôrma pela ,com..
panhia, e bem assim linhas e ínstallações telegraphlcas e tele
phonicas a ellas ligadas, e conceder a utítízação dessas vias
férreas e outras obras por meio de arrendamento, licença ou
por outro modo mediante paga, e receber, transmittir e com
duzir sobre ellas 011 por meio dellas, mediante paga, telegram
mas, recados, passageiros e cargas, inclusive malas, cargas
expressas ou não, por força ou energia animal, ou por força
de vapor. pneumatteo, electrica ou mecantca, ou por uma
combinação dellas ou de qualquer dellas, e podem mais adqui
rir por compra, arrendamento ou de outra fôrma, e nos ter
mos e condições que forem convencionados, e custear e explo
rar, quaesquer linhas, existentes ou que venham a existir, de
vias férreas, carris, telegraphos e telephones, e para todos e
quaesquer dos fins supramencíonsdcs a companhta põde cele
brar e executar os contractos, conoeeeões e accordosque julgar
necessaríos.

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. G. Musson,
vice-consul em Toronto (sobre quatro estampilhas federaes,
valendo collectívamente quinhentos e cincoenta réis). Rio de
Janeiro, sete de outubro de mil novecentos e quatro. - Pelo,
director geral, Aleeondrvno de Oliveira.

Estava a chancella da Secretaria das Relações Exteriores..
Duas estampilhas federaes, valendo colleetrramente seis

centos réis, inutilizadas pelo carimbo da Recebedor-ia da Capital
Federal.
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Nada mais continha o re[erido documento, que beme fiel
mente verti do proprío orígmal, 'ao qual me reporto,

Em fédo que passei a presente. que sélle com o sollo do
meu oflicio e assigno nesta cidade do Rio de Janeíro.iaos sete
de outubro.de mil novecentos e quatro •

.Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1904.~jl14noe!. da .i)lQtta
Fonseca.

Eu abaixo assígnado, Manoelde~lattos Fonseca, t:raduct~r
publico e interprete .eommercíal juramentado da praça d<? RIO
de Janeiro, por nomeação da Me:r,itissima Junta Oommercíal da.
Capital-Federal, escríptorío, rua do Ouvidorn 42, sobrado,

Certifico pela presente que me fói apresentado um do
curnentoescrípto na -lingua lugleaa afim de o traduzírIttteral
mente para a Hngua, vernaeula, o que assim cumpri em razão
dó meu .ofüclo e cuja tradncção é a seguinte:

TRADUCÇÃO

Regulamento n, 1

RF;GULAMENTO RELATIVO EM GERAL A TRANSACÇÃO DOS NEGOCIOS
E 'Ás OPERAÇÔES DA «T1:IE RIO DE ·JANEIRO LIGTH AND POWER
COMPANY, LIJ:IolITED»

Fica. pelos directores da The Rio de Janeiro LEght ano'
Pocer O(YJnpany,Umited, decretado o seguinte regulamento da
mesma companhia, a saber :

,1

A séde social da companhia será na cidade .de Toronto e
no. ponto da mesma que for opportunam ente determinado pelos
directores da companhia.

II

O sellodo qual Se acha uma impressão feita á margem do
presente, ,será 08anO da companaía,

III

;.Hav«)rá·um~presidente, 'e, si assim determinara dírectoría,
um ou mais de um víee-presídentesvum secretartoe 'os funccío
naríos de outra categoria que a díreetoría entender. Uma
pessoa poderá. oceupar- mais de um cargo. As attrlbuições e
remuneraçõés dosf 'unccionarios serão opportunamente .fixadas
pela directoria, .1I1aS, na falta· devtrato em contearío com a
.companhía, .c emprego de quaesquer íunceíonaríos serà pelo
tempo que a dírectoría entender, '
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IV
Compete ao presidente a superiutendencia geraL ·dos ne

gocíos e; das opeI'ações da companhia ...
Emquanto estiver presente, presidirá .todas as assembléas

da. companhia '6 as reuniões da. dlrectoriavNa ansencía ·do
presidente, as suas funeções passarão a. um vice-presidente.

V

Os contractos e obrigações por parte da companhia. podem
ser feitos, e as letras de cambio e notas promissorias por
parte da mesma. companhia podem ser sacadas, acceitas.·e
endossadas pelo.presidente ou um více-presídentee o seoretarío,
ou por aquelles funccionarlos ou pessoas que a dírectoría oppor
tunamente nomear.

A conta bancaria da companhia será aberta no banco qu e
os directores opportunamente determinaram, e os ehequ es
contra a mesma, a descoberto ou não, serão assignados por
parte da companhia pelo presidente ou um vice-presidente e o
secretario, ou por aqueHes funccionarios ou pessoasque a dír e
ctoria opportonamente nomear.

Os cheques, ordens de pagamento de dinheiro e outros
itens pedem-ser endossados á ordem do banco da companhia para
serem depositados ao credito da conta da mesma companhia.
por qualquer direclor ou pelo secretario ou por outra pessoa
autorizada pela oompanhlu,

VI
Haverá um livro para transferencia de acções, escriptu

rado na fórma que a dírectoría determinar, e quaesquer trans
ferencías de titulas do capital da companhia serão feitas nesse
livro e assignadas pelo transferente ou por seu procurador,
devidamente nomeadopor ínstrumento escrípto . Os certificados
de acções e GS endossos neUes serão do modo que a dírectoría
estabelecer, e esses certificados serão sellados com o seUo da
companhia e assígnados pelo presidente ou um vice-presidente
e o secretario,

VII

O mandato dos dírectores será por um anno, contado da
data da assembléa geral em que forem eUes nomeados, ou até
serem nomeados seus snccessores. Toda a. directoria retirar
se-ha na assembléa. annual na qual devam ser nomeados díre
ctores, mas serã,elegível por meio de reeleição, si qualificada
por outra fôrma. Fic~, porém, entendido que 'qualquer dírector
ou directores poderá ou poderão em qualquer tempo ser destí
tuidos do seu-cargo e outro ou outros nomeados em. seu ou seus
lagares pelos aecíanístas, em assembíéa geral especial', con
vocada para esse fim.
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Para a transacção de negocias, quatro directores consti
tuirão um qUOl·um.

Poder-se-hão realizar reuniões dos directores opportuna..
mente, sem aviso formal, si todos os directores estiverem pre
sentes ou si os que estiverem ausentes .tíverem parttcípado
concordarem com a realização .dessas assembléaa, e estarem
impossibilitad-os de comparecer.

As reuniões de directores poderão ser formalmente convo
cadas pelo presidente ou por um vice-presidente, ou por quaes-
quer dous directores, '

Deverá ser entregue, enviado pelo correio ou pelo telegra..
pho, a. cada director u m aviso dessa reunião ao menos doue
dias antes daq uelle. em que se deva realizar a reunião.

As reuniões de directores terão logar em Toronto; com o
consentimento, porém, de seis directores poder-se-há realizar a
reunião noutra parte.

VIU

A assembléa annual dos accíonístas realízar-se-ha no escri
ptorio da eompanhía conforme for determinado pela directoria
e cada. anuo no dia que for marcado pela directoría,

Não haverá necessidade de aviso publico ou annuncio de
assembtéas de acclonistas, annuaes ou espeeíaes, mas será en
viado a cada aceíonísta, pelo .correio, para o seu ultimo ende
reço postal conhecídor um aviso da. hora e do lagar de tal as
sembléa, o qual será posto no correio ao menos dez dias antes
da realização dessa assembléa. Fica entendido, todavia, que,
sem aviso na f6rma acima, poder-se-hão realizar assembléas
geraes de accionistas em qualquer época e lagar si ahi estive
rem presentes todos os accíonlstas da companhia, ou represen
tados por procurador devidamente constituido, e nessas assem..
bléas poderosa-hão tratar quaesquer negocias que a companhia.
póde tratar em assembléas geraes ou especíaes,

Approvado pelos dírectores neste dia 'treze de junho de mil
novecentos e quatro.

Em fé do que vae apposto o se110 ofticial da companhia.
-James S. Lo'l)eU, presidente.- William Bain. secretario.

Estava impresso em relevo o seno offieial da The Rio de Ia
neiro Light and Power Company, limited.

Regulamento n. 2

REGULA~'lEN'rO SOBRE EMPRESTIMOS DE DINHEIRO E EMISSÃOD E
OBRIGAÇÕES, ETC~ PELA ({THE RIO DE JANEIRO LIGHT AND
POWER COMPANY, LIl'lIITED 21

Fica, pelos directoras da The Rio de Janeiro Light and
Poioer Company, limited, decretado o seguinte regulamento- da
mesma companhia, a saber:
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Os dírectores da companhia poderão opportunamente :
a) tomar dinheiro por empréstimo sobre o credito da COIDM

panhía na ímportancía e sob as condições que lhes parecerem
necessarías ;

b) emittir obrigações, debeniuree e outros títulos garan
tidos da companhia para os fins legitimas da companhia, uni
camente, na. Importaneia e sob as condições que parecerem
convenientes, mas essas obrigações, debentures ou titulos ga
rantidos nunca. serão de valor inferior a cem dollars cada um,
e .poderão caucionar ou vender os mesmos títulos, obrigações
ou debentures, pelas quantias ou preços que foram julgados
coaveníentes ;

c) empenhar. hypothecar ou caucionar os bens moveis ou
ímmoveís da companhia ou ambos, como garantia dessas. obri
gações, debentures ou outros titulos ou de qualquer quantia Ie
vantada por emprestimo para os fins da companhia.

Approvado pelos directores neste dia treze de junho de mil
novecentos a quatro.

Em fé do que vae apposto ao presente o sello ofâcíal da
companhia. - James S. Looeü, presidente.- William Bain,
secretario.

Estava impresso em relevo o seno offlclal da The Rio de
Janeiro Lfght and Poioer Company, umaea.

Regulamento n. 3

REGULAMENTO REFERENTE AO SELLO DA « THE RIO DE JANEIRO
TRAMWAY) LIGHT AND POWER COMPANY, LIMITED »

Fica, pelos directores da Tlie Rio de . Janeiro Tramway,
Light and Poioer Company, Umited, decretado o seguinte regue
lamento da. mesma companhia, a saber r

O se110 que se acha gravado neste documento, à margem"
será o sello da companhia em substituição 9-0 se110 adaptado
aos treze dias do mez de junho de mil novecentos e quatro.

Approvado pelos directores aos dons dias do mez de se
tembro de mil novecentos e quatro.

Em fé do que vae apposto ao presente o sol1o ofâcial da
companhia.- James S. Lo'Vell, presidente.- WUtiam Bain, se
cretario.

Estava o se110 offícial da The Rio de Janeiro Tramway,
Light al1d Poioer Company, limited.

Nós, WiUiam Mackensie, presidente, e Wíllíam Baia, se
cretario,_ da The Rio de Janeiro Tramway, Light and Poioer
Company, Um·~ted, certificamos, pelo presente; que as paginas
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precedentes conteem as cópias fiéis e correetas Ile fudos os
regulamentos da, reíerída companhia aotnalmente em vigor.

Em fé-do que assígnamos o presentee o selíémos com o
sollo da referida companhia, aos dezoito dias do mezde novem
bro de mHnovecentos e quatro.......' WilUam' Mackensie; presí
dente ..-- WilUam Bain; seeretaeío,

Est'av~ oaéllo dà. Tlíe Rio' dé JanMro ;7!ramway; Lig/it'and
Pourér Company,' limited.

. Reconheço verdadeira a.assígnaturasupra âe William Ma.~
ckenzíe, presidente, eWilliam Bain-,secretario,nesta cidade de
Toronto, e para constar onde convier, a pedido dos mesmos,
lavrei o presente que assígno e vae sellado com o sello das
armas. deate'Yíce-Cónsulàdo, devendo este documento ser apre
sentado, para sua ,completa legalização; no Mltústerlo das Re
lações Exteriores na Capital Federal ou em-qualquer das Alfan
degas a Delegacias píscaee -da Republíca:

Víee-Oonsuladoda República dos Estados Unidos do Brazil
em Toronto, aos dezoito dias do mez de .novombro de mil 'no'·
vecentos e quatro. -' Geo Musson, více-consul,

Estava uma estampilha consular brazileira, valendo cinco
mil réis, inutilizada pela chancella do referido Vice-Consulado.
Nota de emolumentos.

Duas estampilhas tederaes, valendo collectívarnente deus
m i e quatrocentos réis devidamente inutilizadas pelo carimbo
da Reeebedorla da Capital Federal.

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. G. Musson,
víc e-consul em Toronto (sobre quatro estampilhas federaes,
valendo collectívamente quinhentos e cíncoenta réis). Rio de
Janeiro, vinte e tres de dezembrode mil novecentos e quatro.c-.
Pelo director geral, Alexandrino de Ouveira,

Estava a ehancella da Secretarladas Relações Exteriores.
Nada mais contíuha o referido documento, que bem e tlel

mente verti do proprío original ao' qual me' reporto"
Em fé do que passei a presente, que séllo com-o sellodo meu

ofâcío e assígno . nesta cidade do Rio de- Janeiro, aos vinte e
quatro de dezembro de' mil novecentos e quatro.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro-de1904.~Manoel de'Mattos
Fonseca.

Eu, abaixo assígnado, Manoel de"Mattos Fonseca, traductor
publico e interprete commercialjuramentado da praça doRío de
Janeiro, por_ nomeaç,âo da Meritissima _Junta Oommercíal da
Capital Federal, escríptorío, rua do Ouvidor 42, sobrado.

Certifico, pel:' presente, quê me fOI apresentada uma lista
de directoresescripta na liilgil~ inglezaaflm deatraduzírlítte-
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rltlmente'para aIíugua.vemaeuta, oque assiiltenmprl ern:ra:~ão
do meu' ofãcíoe cujàtraducção.éa-seguinte':

1'RADUCÇÃO

The Rio d'e1an'eíro' Trarnwlty, Light· and Powét"vompmty,
umueâ, Nós, William Mackenzle, presidente, e William Bain
secretarlo, da-supramencíonada companhia, pela presente' certi..
âcamose declaramos que 'a' lista que se-segue é, uma' Itsta com
pleta de todos os dírectores da," companhia acima citada, comas
suas, respectivas oecupações e endereços, a saber: (N-ota),-No
documento original os dizeres abaixo acham-se discrimina-dos
em tresoolurnnasç.com os seguíntestítulos:

Nome-Occupação-Endereço - William Mackenzle, presi
dente' da Canadian Nortltern Railway- Company, Toronto, Ca~

nada :
Frederie Nicholls, segundo více-presideute edírector-geren

te da Canadian General Electric Company. Toronto, Canadá;
Sir Wm. C. vankor-ne, presidente do conselho de dirscto

res da Canadian Pacíftc Railway, Montreal, Canadá;
F. C. Pearson, engenheiro electrícísta consultor, Nova

York, Estados Unidos da America j
W. L. Bull , banqueiro, Nova-York, Estados Unidos da

Ameríca j

E. R. Woad, vice-presidente e dírector-gerente da Central
Canadá Loan osui Savings Company, Toronto, Canadá j

Z. A. Lash, bacharel em direito, Toronto, Canadá.
Em.fé de que assígnamos aos dezoito de novembro. do anno

de Nosso Senhor, mil novecentos e quatro.-WiUiam Macheazie,
presidente.-WiUiam Baín. secretario.

Estava osello da The Rio de JO/YWi1'O Tramway, Light and
Poicer Company, limited.

Reconheço verdadeiras as assignaturas SUPl'a. de Vv.illiam
Mackenzie, presidente, e William Baln, secretarío, nessa cidade
de "Toronto, ej para constar onde convier, lavrei a presente que
assigno.evaa sellada cem o sello das armas 'deste Vice-Consulado,
devendo este documento ser apresentado, para sua completa
Iegalízacão, no Ministerio das Relações Exteriores na Capital
'Federal ou em: qualquer das Alfandegas e Delegacias, Físcaes da
Repubhca,

vtce-Oonsulado da Republíca dos Estados Uuidos do Brazil
em Toronto, aos dezoito dias de novembro de mil novecentos e
quatro. -Gea 111usson,. více-consul.,

Estava collena e devidamente inutilizada pela ehancella cio
mesmo Vice-Consulado uma estampilha do-sello consular do
valor de cinco mil réís.i--Nota e recibo dos emolumentos.

Reconheço verdadeira a assíguatura. do sr. G. Musson,
vlce-consul em Toronto (sobre quatro estampilhas federaes,
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acções
Numero de

EndereçoOccupacãoNome

valendo collecü-samente quinhentos e cineoenta réis). R.io de
Janeiro. vinte e tres de dezembro de mil novecentos e quatro.'
- Pelo dírector geral, Alexand1'ino de Oliveira.

Chancella da Secretaria das Relações Exteriores.
Estavam colladas estampilhas. federaes valendo collectíva

mente seiscentos réis, devidamente inutilizadas pelo carimbo da
Recebedoria da Capital Federal.

Nada mais continha o referido documento. que bem e fiel
mente verti do proprio original, ao qual me reporto. Em fé do
que passei a presente. que séllo com o seIlo do meu otãcío e
assígúo nesta cidade do Rio de Janeiro aos vinte e tres de dezem
bro de mil novecentos e quatro.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de r904.-Manoel de Mattos
Fonseca.

Eu abaixo assignado, Manoel de Mattos Fonseca, traductor
publico e interprete commercial juramentado da praça do Rio
de Janeiro, por nomeação da Meritissima. Junta Comercial da
Capital Federal, escriptorio, rua do Ouvidor 42, sobrado.

Certifico, pela presente, que me foi apresentada uma lista
de aceíonístas escripta na Jingua ingleza, afim de a traduzir
litteralmente para a língua vernaeula, o que assim cumpri em
razão do meu offl.cio e cuja traducção é a seguinte:

TI<ADUCÇÃO

The Rio de Janeiro Tramway, Light aoui Power Company,
Unúted.

Nós, William Mackenzie, presidente, e Willtam Bain, secre
tario, da suprameneíonaua companhia, pela presente, certifica
mos e declaramos que a lista abaixo é um". lista completa de
-todos os accíonístas da companhia nesta data com o numero de
acções possuídas por cada um delles e a quantia paga sobre ellas,
bem assim como as occupições e endereços dos mesmos, a
saber:-

(Nota) No documento original os dizeres abaixo acham-se
discriminados em cinco columnas com os seguintes tltulosr-«

Importancia
das entradas
sobre as mes
mas

William
Mackenzie Presíden

te da "Ca·
n a d í a n
No rthern
Ra i l way
Company"

Toronto,
Canadá.

seis mil
a c ç õ e s

(6.000)

seiscentos
fi i I dollars
($600.000)
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Frederic
Niéholls

Sir Wm.C.
Vankorne

F; C. Pear
sou

W.L. Buli

Ron G. A.
Cox

E.R.Wood

Z. A. Lash

Segnndo
vice-presi
dente e dí
rector ge
r c n te da
"Canadian
General
Electric
Company"

Presiden
tedo conse
lho de di
rectoresda
"Canadian
Paéific
Railwa.y"

Engenhei
ro electrt
cista con
sultor

Banqueiro

Presiden
te do "Ca
na d ian
Bank of
Commerce

více-pre
sidente e
director
gerente da
HCentr a I
Canadá
Loan and
Se v ings
Cornpany "

Bacharel
em d direi
to.

Toronto,
Canadá.

Montreal,
Canadá,

NovaYork
Estados
Unidos da
America
do Norte.

NovaYork
Estados
Unidos da
America.

Toronto,
Canadá.

Toronto,
Canadá.

Toronto,
Canadá.

mil oito
centos e
noventa e
quatro ao
ções (1894)

tres mil
novecentos
e quarenta
e sete ac
ções (3.947)

tres mil
novecen
tos e qua
rentaesete
a c ç õ e s
(3.947)

tres mil
novecentos
e quarenta
e sete ac
ções(3.947)

mil nove
centos e se
tentaetres
acções
(1. 973)

mil nove
centos e se
tenta etres
a c c õ e s
(1.973)

mil tresen
tas e deze
nove ae
çõss (1.319)

cento e oi
tenta. e nove
mil e quatro
centos dollars
($189-400)

tresentos e
noven ta e
quatro mil e
setecen tos
dollars
($394.700)

tresentos e
nov e n t a e
quatro mil e
setecen tos
dollars
($394.700)

tresentos e
noventa e
quatro mil e
setecen to s
dol1ars
($394.700)

cento e no
venta. e sete
mil e tresen
tos dollars
($197.300)

cento e no
venta e sete
mil e tresen
tos dollars
($197.300)

centoe trín
ta e um mil
e novecentos
dol1ars
($131,900)
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National TrustCompany, limited, Toronto, Canadá:; l5'~OO"(),

(quinze mil) acçêesj. um milhão e quinhentos mil doUars
($1.500.000.)

(sommados) qnarenta mil (40.000) aeçõesr quatro milhões
de doUars·($4~OOO.000.)

A quantia integral de quatro milhões de dollars ($4.000.000.)
foi realizada sobre os referidos quatro milhões do dollars
($4.000.000) de acções,

Em fé do que aasígnãmos aos dezoito de novembro do anno
de Nosso Senhor de mil novecentos e quatro (assígnados ) vr»,
Machenie. .presidente ; WiZli"am Bain, secretario.

Reconheço verdadeiras as assignaturas supra de william
Mackerrale, presidente," e 'wtlltam Baín, secretario nesta cidade
do Toronto, o. para constar onde convier, lavrei o presente,'
que assigno o vae seIlado com o seIlo das armas deste Vice
Consulado, devendo este documento ser apresentado, para sua
completa legalização, no Mínístedo d<1S' Relações Exterrores na
Capital Federal ou em qualquer das altandegas e delegacias
físcaes da Repúblicas.

Více-consuíado da Republíea dos Estados Unidos do Brazíl,
em Toronto, aos dezoHodias de novembro de mil novecentose
quatro. (Asslgnado] Geo Musson, více-consul ,

Estava sellada e devidamente inutilizada pela chancella
do mesmo vice-consulado, uma estampilha do sello consular
do valor de cíncoenta mil: réis. - Nota e recibo dos emolu
mentes.

Reconheço verdadeira a assígnatura do Sr. G. Musson,
více-consul em Toronto (sobre quatro estampilhas federaes va
lendo collecüvameute quinhentos e cmeoente réis).- Rio de
Janeiro, vinte e tres de dezembro de mil novecentos e quatro.
Pelo director geral (assígnado) Alexandrino de Oliveira.

ChancelIa da Secretaria das Relações Exteriores.
Estavam colladas estampilhas federaes, valendo collectí

vamente novecentos réis, devidamente inutilizadas com a chan
cellu da Recebedoría da Capital Federal.

Nada mais continha o referido documento, que bem e fiel
mente verti do proprio original. ao qual me reporto. Em fé
do .que passei a presente, que séllo com o seIlo do meu offlcío
e' assígno nesta. cidade do Rio de Janeiro, aos vinte e tres de
dezembro de mil novecentos e quatro.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1904.- Manoel de Mattos
Fonseca.

PUBLIOA-FÔRMA

Eu, abaixo assígnado, Manoel' de' Mattos Fonseca, traductor
publieo e interprete commeroíal juramentado da. praça do Rio
de Janelro",,:por,nomeaçã~ da meritissima Junta. Commercial da
Capital Feder"'l (esariptorio: rua do Ouvidor n. 42):
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Certifico pelapresente-que 'me .foi -apresentado .umdocu
manto, .escripto em idioma :inglez, .aâm :de .o traduzir -para.a
língua vernacula, o.que.assímcumprí .em-rasão.domeu-offlcío,
e cuja traducção é a .seguínte :

Saibam todos .que apresente virem-que 1!heR~o:de Janeiro
Lightand Poeer Company, Zimited,eomp&nbia organizada sob
as leis, do Dominlo do Canadá, por este instrumento -designa,
constituo ',e nomeia F. S. Pearson, da cidade de .New-Yoek,
engenheiro electrícísta, e Alexander Mackenzie, více-presí
dente daXhe São Paulo T1'amway, Light'and Pocer Gompany,
Zimited. residente em Paulo, Brazil, ou qualquer dos 'dons,
seus verdadeiros -e .legaes procuradores ou ,procurador, para
por ella.iem seu nome e de -sua parte, fazer .na .cidade do Rio
de Janeiro e em quaesquer outras .Ioealldades do .Brazfl,
America do Sul.quaesquer actos, instrumentos, ,negociose
eousas, e assígnar, .sellar e passar quaesquer escríptos, -escrt
pturas e documentos que necessarlos forem, -ou quo .os refe
ridos procuradores ou qualquer delles julgar eonveníentes,
relativos ou de qualquer modo ligados aosvemprehendímentos
ou negocias da companhia na cidade do Rio de Janeiro ou em
qualquer outra localidade do Braztl, inclusive a Iegalização, o
registro e qualquer outro reconhecimento da ,dita companhía
na. cidade do Rio de Janeiro e em outras localidades do Brazil,
ao celebração de eontractos e accordos com todos e quaesquer
governos, assernblées legislativas, conselhos,camaras ou cor
porações munícípaes, fuucoíonarfos, corporações- ,8 ,pessoas
quaesquer, inclusive contractos para. a eonstruceãc das 'linhas
ferreas, obras e emprebendimentos da companhia ·supracitada
e a obt!~nção de direitos e concessões dos mesmos, e bem assim
a nomeação de procurador ou procuradores para quaesquer
fins necessaríoa a qualquer dos objectos acima ou a 'alies con...
duoentes,

E a companhia, por este instrumento, dá poderes aos
referi dos Pearson e Maekeuale, ou <.1. qualquer deUes, .para
em qualquer tempo substabelecer em qualquer outra pessoa
ou pessoas poderes para agir por elles respectivamente, por
força da presente, com a amplitude e com as limitações
(si houver ) que os ditos procuradores, ou que o dito
procurador entender convenientes, e, em qualquer tempo,
revogar esses substabelecimentos. E por este 'instrumento
ratifica e confirma tudo quanto os supracitados Pearson e Mac
kenzie legalmente fizerem, ou fizer qualquer deUes"ou'seu
substabelecido, em virtude dos poderes conferidos pelo presente
instrumento. Em fé do que a companhia affixou á. presente o
seu sello offleíal abonado pelasassignaturas de seu presidente e
secretario, neste segundo dia de setembro de mil novecentos e
quatro. Na presença de: -r-Robert Gowans.-1V. t, Ralph.-Jams
L. Lovell, presidente.- V~lliam Bai1~, seoretano.i-- Estava o
se110 social da companhia supracitado. Reconheço verdadeiras
as assignaturas supra The Rio de Janeiro Tramway, Light and
Pouier Co'mpany; Umited, nesta cidade de Toronto ; 6, para con-
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star onde convier, lavrei o presente, queassigno e vae seHado
com o seUodas armas deste vice-consulado, devendo este do
cumento ser apresentado, para sua completa legalização no
Ministerio das Relações Exteriores na Capital Federal, ou em
qualquer das alfandegas e delegacias tIscaes da Republica, více
consulado da Republíca dos Estados Unidos do Brazil em To
ronto, ao segundo dia do mez de setembro de mil novecentos e
quatro. -Geo 111usson, víee-consul, Estava a chaneella do vice
consulado do BrazU em Toronto, inutilizando uma estampilha
do sello consular brazileiro, do valor de cinco mil réis. Reco
nheço verdadeira a assignatura do Sr. George Musson, vice...
consul em Toronto. Sobre quatro estampilhas Iederaes, valendo
callectivamente quinhentos e cíncoenta réis. Rio de Janeiro, cinco
deoutubro de mil novecentos e quatro.-Pelo director geral,
Alexandrino de Oli~eira. Estava a chancella da Secretaria das
Relações Exteriores. Duas estampilhas federaes valendo colle...
ativamente seiscentos réis, inutilizadas pela chancella da Rece
bedoría do Thesouro da Capital Federal. Nada mais continha a
referida procuração, que hem e fielmente verti do próprio ori
ginal, ao qual me reporto. Em fé do que passei a presente, que
sello com o sello do meu ofãeío, e assígno nesta cidade do Rio
de Janeiro, aos cinco de outubro de mil novecentos e quatro.
Rio de Janeiro, cinco de outubro de mil novecentos e quatro.
Manoel de Mattos Fonseca. (Estão colladas e devidamente ínutí
lizadas duas estampilhas no valor de mil e trezentos réis, e em
todas as folhas acha-se o carimbo do traductor publico Fonseca.
Era este o teor de um documento que me apresentaram, ao
qual me reporto, donde, por me ser pedida, fiz extrahir a pre
sente publtca-tórma, que conferi, subscrevo e asstgnc em pu
blico e raso, nesta cidade do Rio de Janeiro, aos seis dias do
mez de outubro de mil novecentos e quatro. E eu Antonio Joa
quim.de Oantauheda Junior, tabellíão, que subscrevi e assigno
em publico e raso.-Em testemunho de verdade (estava o slgnal
publico), sobre duas estampilhas federaes valendo collectíva
mente mil e quinhentos réis, Antonio Joaquim de Cantanheda
Junior.

DECRETO N. 5540 - DE 3 DE JUNHO DE 1905

Approva os novos estatutos da Auiomee ASSZtTance Company, limited

O Presidente da Republloa dos Estados Unidos do Brazil, ato
tendendo ao que requereu a Alliance Assurance Company,limited,
por- seu representante L B. Ponsonby :

Resolve approvar os novos estatutos da mesma companhia,
que a este acompanham, sob a condição de só poder fazer ope
ração de seguros contra os riscos de fogo.

Ríode Janeiro, 3 de junho de 1905, ]7' da Republíea,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.
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«Alliance Ássurance Co:m.pany, liJuit.ed»

(Incorporada aos 11 dias de abril de 1902, de conformidade com
as Leis de 1862 e 1900, relativas a Companhias)

A LeI de 1886 sobre a «Alliance Assurance Oompanys e os
estatutos e regulamentos da companhia

49 e 50 Victor-ia, - Sessão de 1885

A LEI DE 1886 DA c"ALLIANCE ASSURANCE COMPANY»

Disposições das secções

Preambulo.
Titizlo resumido e começo••••.•.....•..••.••..••.•••
Interpretação de termos ..
Mudança do nome da companhia .
Revogação de leis•••..•.•••••••.••.... ~ •..•.•.••.•••
Resalva para os proprietaríos das apólices existentes••
Resalva para seguros e pleitos .
Poder de intentar e contestar acções em nome do offi-

cíal principal .••....•••••.••.•••.•.•••••..••...•
Importancía e divisão do capital da companhia......
As acções ficam revestidas nos aceíonístas da com-

panhia.•••••••.•.••..••..••..•.•••••••.....••.••
Certidões de novas acções .
Responsabilidades dos accionistas •••••.•.•....••.•.••
Expedições de intimações, etc. á companhia•.•...•.•
A companhia não isenta das disposições de leis geraes

futuras .•..••...••••••••••.•••.•••.••..•.•••• ;, .•
Custas da lei .

Secção-

I
2
3
4
5
6

7
8

9
la
11
12

13
14

LEI PARA ~:IUDAR o NOME DA «ALLIANCE BRITISH AND FOREI6N
LIFE AND FIRE M!lSURANCE COMPANY» E PARA ESTABELECER
DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO SEU CAPITAL E PARA. TODOS os FINS

(Sancção Regia, ·25 de junho de 1886)

Preambuto

Considerando que, no anno de 1824, foi organizada. uma
Companhia, sob a denominação de The Alliance British anel
Foreiqn Li(e and Fíre Assurance Company (abaixo designada
a companhia) com o objecto de fazer negocios de seguros sobre
vida, contra íncendíos e outros;



272 ACTOS.110 P3,l)ER EXECUTIVO

5 J.Qrge IV capo .cX:XX,VII

Considera.ndo qna, de conformidade com a lei promulgada
no mesmo .anno(5 Jorge IV C. CXXXV.U) ficou autorisada a
companhia para intentar e contestar acções em nome do pre
sidente em exercício em qualquer época ou DO de qualquer
outro membro da companhia;
.. Considerando que, em data .do dia quatro de agosto de 1824,
foi outorgada-uma escríp tura de regulamento 'para estabelecer
a constituição e negocias da companhia, a qual ainda vigora;

13e 14 Vict. cap , i

Considerando que, de conformidade ou em virtude da lei de
1850 da Suffolh Alliance Life and Fire Assurance Company,
adquirío a companhia pelas considerações aIli mencionadas as
acções, bens e negocias da Sulfolh and General Country Amicoble
Insurance Oflice, com sujeição a uma disposição para serem
administrados e feitos os ditos negocias, em nome da Suffolh
AUiance Life and Fwe Assurance Company ;

Consideran to que, na fórma da referida escriptura de
regulamento (arts. 28 e 38), a maioria de dous terços dos
votos de accionístas habilitados presentes em qualquer
assembléa geral extraordinaria, especialmente convocada para
tal fim, tem o poder de revogar os estatutos existentes ou regu
lamentos da companhia, e de fazer novos estatutos ou regu
lamentos para a companhia, comtanto que os trabalhos de 'uma
tal' assembléa sejam confirmados por uma maioria de pelo
menos dous terços dos votos de acctonístas habilitados presentes
em uma assembléa geral extraordinariasuccessiva, convocada
especialmente para tal fim ;
.' Considerando que foram devidamente votadas e confir
madas por duas assembléas geraes extraordínarías, especial
mente convocadas e devidamente celebradas para tal fim, de
aecordo com as disposições da mencionada escriptura de regu
lamento, deliberações no sentido de revogar os estatutos e regu
lamentos existentes da companhia. contidos na citada escriptura
de regulamente e para em seu lagar fazer e adoptar novos
estatutos e regulamentos para a administração da companhia;

Considerando que é conveniente mudar o nome da com
panhia e revogar as leis citadas e dar providencías para a
continuação e governo da companhia em seu novo nome, de
conformidade com taes estatutos e regulamentos novos;

Oonsíderandc que o capitalactual da companhia é de cinco
milhões de libras (5.000.000), dividido em cincoenta mil acções
de cem libras cada uma, sobre as quaes foram satisfeitas onze
libras, ãcando oitenta e nove libras que podem ser cobradas;

Considerando que convém providenciar para a conversão
das acções actuaes em acções de .uma denominação inferior,
mas sem alterar as proporções respectivainentesatlsfeltas eas
que podem ser cobradas ;
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Considerando que é conveniente fazer as disposições rela
tivas a outros assumptos, como nesta lei se contêm;

E considerando que os objectos desta lei não podem ser
conseguidos sem autcrisação do Parlamento:

PORTANTO DIGNE-SE VOSSA MAGESTADE CONCEDER

Que se possa decretar e seja decretado pela Excellentissima
Magestade da Rainha pelo e com o conselho e consentimento
dos Pares Espirituaes e Temporaes e dos Communs reunidos
no actual Parlamento, e pela autorísação do mesmo, quanto
segue (a saber) :

Titulo resumido c começo

1. Esta leipóde citar-se como a lei de 1886 da Alliance
Assurance Company.

Esta lei começa a 'Vigorar (salvo o que se dispõe em
contrario) na terceira quarta-feira depois de ser ella pro
mulgada. data que abaixo se designa como o começo desta
lei.

Interpretação de termos

2. Nesta lei, salvo exigindo o contexto sentido contrario:
A expressão «existente» significa existente ·immediata

mente antes do começo desta lei.
A expressão e acções velhas» significa as acções existentes

do capital social.
A expressão «novas acções» quer dizer as acções que por

esta lei substituem as aeções existentes.
A expressão «pessoa» comprohende uma entidade moral.

Mudança do nome da companhia

3. A partire depois do começo desta lei, o nome da com
panhia serei, de Alliance Assurance Gompany.

Revogação de leis

4. A partir e depois do começo desta lei, a citada lei do
anno quinto do reinado d'el rei Jorge quarto, capitulo cento e
trinta e sete, e uma lei do anuo quarto do reinado d'el-reí
Guilherme quarto, capitulo trinta e seis, cujo titulo é :

« Lei para habilitar a Sulfolh anâ General Country Amicable
lnsurance Olfice a intentar e contestar aeções em nome de um
dos seus tbesoureíros ou de qualquer um dos seus dírectores e
para outros fins á mesma relativos» e a citada lei de 1850
da Suffolh Atliance Life and Fire Assurance Company ficarão
revogadas. sem prejuízo de causa alguma feita. ou soffrida em
virtude dellas respectivamente. Mas não obstante talrevogação
e a alteração da respectiva escriptura de regulamento que
acima se cita, a companhia constituída pela dita escríptura,

Poder Executivo - 1905 18
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sob o nome de Alliance British and: Foreign Lífe and Fire A8SU~

rance Company, continuara a existir sob o Dome de Aliiance As~
8urance Company com a constituição, objectos e poderes e sujeita
aos estatutos e regulamentos para a sua administração e ge
reneia dos seus negocias e outros assumptos qúe vão contidos
nesta lei e na -indicada escríptura de regulamento, alterada
pela fórma acima citada, ou conforme for de tempos a tempos
legitimamente alterada; e os aceíonistas existentes da referida
Aluanee British and l'breign Life and [tire Assuranc8 Company,
(sujeitos ás disposições desta lei e da dita escriptura de regula
mento alterada como acima se cita, ou conforme for a mesma
legalmente alterada de tempos em tempos) serão aecionistas da
Alliance Assurance Company; e a companhia sob o dito nome de
Atuonoe Assurance Company e qualquer fideicommissario ou
fideicommissa.rios em representação della continuarão a possuir
e terão o direito de gosar e rehaver todos os bens de qualquer
especíe (comprehendendo causas em suspenso) que ímmedtata
mente antes do começo desta lei pertencessem ou se achassem
investidos na companhia, ou em tal âõeícommíssarío ou âdeí
commissarios em representação della, ou a que tivessem direito
a companhia ou o mesmo üdeicommtssartc ou üdeicommíssarios
em sua representação.

Resalva para os proprietarios das apólices existentes

5. Não obstante a revogação e alteração que acima se
indicam, e ao mudança do nome da companhia e quaesquer
outras disposições desta lei, todas as apolíees existentes da
companhia darão aos seus proprietarios o direito ás mesmas
garantias, regalias e recnrsos contra. o capital e os accionistas
da companhia a respeito de taes apoltces que teriam tido
aquelles si não houvesse sido promulgada esta lei.

Res alva para seguros c pleitos

6. Não obstante tal revogação e alteração, acima indica
das; e a mudança do nome da companhia, ou qualquer outra
disposição desta lei :

a) Todos os seguros, escripturas, hypothecas, obrigações,
contractos, convenções, garantias, adjudicações e outros actos
e causas, feitos, celebrados, assignados ou executados pela ou
com a companhia, ou qualquer pessoa ou pessoas em sua re
presentação, e em vigor no começo.desta lei, serão validos e
dfectivos erotados os sentidos a favor, contra, e ·com re
ferencia á companhia, como si não houvesse sido promulgada
esta lei.

b) Nenhuma aeção, arbitragem, ou outro .recurso ou
causa de recurso pendente ou existente no começo dessa lei,
por,. com, contra ou a favor da companhia, ou de qualquer
::pes~o? ou pessoas em representação desta, ücarã nullaou pre
JudICIalmente affectada pela promulgação desta lei, mas, pelo
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contrarío.ipoderão elIes ser continuados ou Intentados a prose
gúídos por, com, contra ou a favor da companhia, como si não
tivesse sido promulgada esta lei.

c} Todos os livros e documentos pertencentes ou eoncer
nentes á companhia, que poderiam ter sido admittidos em
prova, no caso da não ter sido promulgada. esta lei, serão
admittidos em prova como si não se houvesse promulgado
esta lei.

Poder de intentar e coneestar ecçôea em nome do omeial
principal

7. Todas as aeções e todos os recursos, sejam cíveis ou
crimes de qualquer especíe, pela ou em nome, ou contra a
companhia poderão ser intentados e processados em nome do
secretario ou outro offlcial principal da companhia, como
(conforme fôr o caso) autor ou réo nominal em representação
da companhia; e em todas as aceusaçõos e denuncias poder
ae-ha declarar que os bens sociaes são os bens de tal seero
tarío ou outro omcial principal. e em geral, em qualquer
accusação, denuncia ou outro recurso em que, a não ter sido
promulgada esta lei, seria ou podena ser necessario declarar
os nomes das pessoas que compõem a companhia, será licito e
suffíeíente a partir e depois do começo desta lei, declarar, o
nome de tal secretar-lo ou outro orâclal principal; e o fal
teeímanro, exoneração ou despedida, ou qualquer acto de
tal secretario ou outro offícíal principal não annuIlarão ne
nhuma de taes aeções, prosecuções ou outros recursos.

.rmpcrtancia e divisão do capital da companhia

8. O capital social será de cinco milhões de libras, dlvi
dido em duzentas e cíncoenta mil aeções, cada uma. do valor
nominal de vinte libras, e cinco de taes acções, sobre cada
uma das quaes considera-se como satisfeita a somma de
duas libras e quatro shíllíngs, são agora substrtuídas em vee
de cada uma das aeções existentes de cem libra.s do capital
da companhia.

As uccões ficam revestidas nos accíontstee da companhia.

9. I} Todos os accionistas existentes da companhia recebe
rão em substituição de cada acção existente de cem libras do
capital social que elles possuírem, cinco das acções de vinte
libras creadas por esta lei, sobro cada uma das quaes aeções
de vinte libras consíderar-se-ha como havendo sido satisfeita
a somma de duas libras e quatro shillings.

2) As novas acçõos flcarão, para todos os fins e proposítos,
sujeites e ligadas aos mesmos âdercommíssos - poderes, dis
posições, declarações, contraetos , attribulções, direitos de
retenção e obrígações que immediatamente antes do começo
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desta lei respectivamente affeetassem as aeções velhas, de
modo a levar a eífelto .e não mallograr ou preísdícar qual
quer esorlptura, eontracto ou outro instrumento, ou dispo
síção testamentaria ou outra das mesmas ou que as affe-,
ctassem ,

Certidões de novas acções

10. Os directores emittirão ou farão emittir certidões das
novas acções sob quaesquer condições (havendo-as), relativa
mente á entrega para serem canceUadas, ou prova de perda ou
destruição "das certidões das acções velhas, conforme determi
narem eUes.

Responsabilidade dos accionistas

11. No caso de liquidação da companhia:
I) A pessoa que então tiver deixado de ser accíonísta da

companhia (abaixo designado ecciouista preterito), não teráa
responsabíüdaoe de contribuir para os actívos soeiaes com
relação a qualquer divida ou responsabilidade da companhia
contrahida depois da promulgação desta lei, si aquella cessou
de ser accionista durante o espaço de urn anno ou mais, antes
de dar-se principio á liquidação.
. Il) O accionista preteri to não terá a responsabilidade de
contribuir com relação a qualquer divida ou responsabilidade
da companhia contrahida depois da promulgação desta lei e
depois da data em que deixou elle de ser acetontsta.

lU) O accíonista pretecltc não terá responsabilidade de con
tribuir para os activos' eocíees com respeito a qualquer divida
ou responsabilidade da companhia contrahida depois da, pro
mulgação desta lei. salvo si parecer ao tribunal que os eccío
nistas então existentes não podem satisfazer as contribuições
que se exija. que clIes façam, de conformidade com a lei de 1862'
sobre eompanhías, ou com qualquer outra lei 'que regular a
liquidação da companhia.

IV) Nenhuma quantia devida a qualquer accionísta da
companhia em sua qualidade de accionista, por dividendos,
lucros ou por outro motivo, será considerada como dívida ds
companhia- pagavel a tal accíonísta., no ·caso de rivalidade
entre elíe e qualquer outro credor que não fôr eccíoníste da
companhía : mas, poder-se-na tomar em conta uma tal quantia
para os propoattos do ajuste final dos direitos dos contribuintes
entre si .

.V) Nenhuma couaa desta lei poderá invalidar qualquer
disposição contida em qualquer apolíee ou outro eontracto
em cuja virtude fica limitada a responsabilidade dos accío
nistas individualmente com relação a qualquer de taes apolices
ou contractos, ou em cuja virtude só os fundos da companhia
ou alguns delles são responsaveís pelo que toca a tal apclíee ou
contraeto.
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Expedições de ínüímação , ctc., á companhia

12. Em todos oscasosem que fôrnecessario a qualquer pessoa.
intimar 'á companhia. qualquer aviso, citação ou ontro.ee
curso jurídico, em .qualquer acc;ão ou processo que fôr.inten
tado ou suscitadocontra a companhia, a sua respectiva inti
mação ao secretario ou outro offíclal principal da companhia.
então em exercício, já seja em pessoa. ou fazendo-se entrega
della em qualquer dos escríptoríos princtpaes da companhia
existentes' a 'és'se tempo. em Londr-es, Edímburgo ou Dublin»
será considerada como intimação eífectiva sua á companhia.

A companhia não isenta das díspostçôes de leis geraes
, ' futuras

13. Nenhuma cousacontida nesta lei isentará a compa
nhia das disposições de qualquer lei geral decretada durante a.
actual ou qualquer futura sessão do parlamento e que aífecte
as companhias de seguros organizadas antes de ser ella decre..
tada.

Custas da lei

14. As custas, despesas e gastos preliminares e ínoíden...
taes â confecção; obtenção e promulgação desta lei, serão pagos
pela companhia,

Estatutos· e RegulaIUento da «Allianc~

Assurance <JonJ.panYD

De data de ,14 de abril de 1886 (conforme foram reformados
por deliberações especíaes da companhia)
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Estatutos e regulamentos (datados de 14 de abril de 1886),
para a administração da «All1ance Assurance Company»,
conforme foram reformados por deliberações especíaea da
companhia, confirmadas respectivamente aos 25 de ja
neiro de 1888, 20 de março de 1889. 25 de março de
1869, 27 de março de 1901 e 2 de abril de 1902.

I - INTERPRETAÇÃO

Interpretação de termos

Art. '1. 0 Nestes estatutos e regulamentos as palavras que
significarem o singular comprehendem o plural, o plural o
singular, e o masculino o feminino.

« A companhia» quer dizer a Alliance Assurance Gompany.
« Mez » quer dizer mez civil.
« Pessoa» inclue entidade juridica.
«Acção » significa aeção do capital da companhia.
e: Accíomsta » quer dizer o proprietario de umaacção ou

M~es. .
e Prestação» comprehende as quotas de uma prestação.
e Falleneía s inclue lnsolvabllídade, liquidação por coneor-,

data e composição com credores ante os tribnnaes ou não.
« Director vitalicio» quer dizer uma pessoa que, em vir..

tudo dos contractos mencionados DO art. '2 A, ou em virtude da
qual quer delles, fôr director vitalicio da companhia.

-s Acções lnlcíaea 1> significa as aeções de ':€ 20 da com..
panhía,

«Novas aeções » quer dizer as acções autorizadas pelo
art. 2 B.
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11- 'OBJECTOS

Objectos da companhi a

2B1

Art. 2. 0 São objectos da companhia:
1. Fazer o negocio de seguros sobre vidas em todos os seus

ramos.
Il , Fazer o negocio de seguros contra incendio em todos

os seus ramos.
Ill , Fazer o negocio de seguros marítímos em todos os seus

ramos.
IV. Fazer o negocio de. seguros contra sinistro em todos os

seus ramos.
V. Conceder e e:ffactuar outros seguros e contractos de

garantia ou indemnisação contra qualquer outra especie de
perda ou prejuizo a bens ou pessoas que resultar por qualquer
fórma que fôr ; e contra qualquer outra especie de risco ou
responsabilidade (comprehendendo responsabilidade para com
outras pessoas em virtude das leis de responsabilidades dos
patrões, leis de recompensa aos operarias, ou qualquer outra
lei do parlamento), quer direote, quer indireetamente, que se
suscitarem em consequencía de se dar qualquer euccesao, ou do
acontecimento ou falta. de acontecimento de qualquer eventue
Ituade que, fôr-, e em geral fazer e executar toda e qualquer
outra especíe de negocias de seguros que legalmente possam
ser feitos e executados e que não vão ccmprehendídos em
qualquer dos negocias acima descriptos.

VI. Cone der e vender annuidades de todas as especies.
VII. Empregar os numeruríos da companhia em quaesquer

valores ou coUocações que de tempos a tempos determinarem
os estatutos e regulamentos da companhia.

VIU. Fazer contractos com emphyteuías, mutuaríos,
mutuantes, annuitantes e outros para o estabelecimento,
accumulação, fornecimento e pagamento de fundos de amor
tização, fundos de resgate, fundos de depreciação, fundos de
renovação, fundos de dotação e quaesquer outros fundos
especíaes, e isto quer em consíderacão de um só pagamento,
quer de pagamentos annuaes ou outros períodícos, ou por
outra fórma, e em geral nos termos e condições que se
ajustarem.

IX. Celebrar e levar a eifeito contraetos para amalga
mar-se ou comprar ou ha.ver a si a totalidade ou qualquer
parte dos negocias ou bens de qualquer companhia ou socíe
dade autorizada a fazer qualquer especie de negocias que
esteja a companhia autorizada a fazer, e com tal objeeto
adquirir e possuir acções ou valores de qualquer de taes com
panhias ou sociedades, e celebrar e levar a effeíto contractos
para emprehender e cumprir todos ou quaesquer dos e~n
tractos, responsabilídades e compromissos de qualquer de taes
companhias ou sociedades.
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X. Emprestar, adeantar ou depositar numerarias, valores
e bens a ou em mãos de quaesquer pessoas, companhias e
sociedades, e nas condições que parecerem convenientes.

XI. Angariar ou tomar emprestado ou ga.rantil' o paga
mento de dinheiro pela forma e nas condições que parecerem
convenientes, e em especial mediante a emissão de debeutures
ou valores hypothccas-íoa, quer perpetues, quer outros, c
onerados ou não onerados, sobre todos ou qualquer parte dos
bens sociaes, tanto presentes como futuros, comprebendendo 0
seu capital por cobrar.

XII. Fazel' que a companhia seja regish'ada ou reconhecida
em qualquer pai:J, Estado ou lagar no exíranoeiro, e effectuor
gyaesquer empreqos ou depositas c cumpri;' com qv,aesquBí' con
aições necc:~sario.s ou convenientes afim de poder [aser alli os
seus ne,r;onos,

XIll. Orgamsar ou auxiliar- a organisação, dentro ou fôra
~o Reino Uoído. de qualquer companhia. ou sociedade para.
fazer quaesquer negocios que em qualquer época a cumpa
uuta esteja autor-izada a fazer, e possuir acções ou valores
ou títulos de qualquer de taes companhias ou sociedades. e
dispor de taes acções, valores ou titulas, e garantir o cumpri
mento de todas ou quaesquer das obrigações e compromissos
de qualquer do taes companhlas ou sociedades, mas por tal
fôrma, que em todos os C<1S0S façam-se ajustes pura dar á
companhia o dominlo, administração o beneficio dos negocias do
qualquer dc tnes companhias ou sociedades.

XIV. Praticar tudo o mais quo fôl' accessorio ou conducente
á obtenção dos fins acima indicados.

XV, Levar a ofreito os objectos supramencíonados, excepto
em tanto quanto se dispõe por outra forma, quer por si só, quer
em união a qualquer outra pessoa ou assoctaçáo de pessoas, e
em qualquer parte do mundo.

Adopeâo ele cont.ractos

Art. 2° A. Os contractos soguintos, a saber
1) um contracto de data do dia 22 de janeiro de 1002, e

celebrado pela lmperi-ü Lnsuronce Compaíty, Limiteâ, de uma
parte, o o excellent.issimo Nathuiíel Mayer, Lord Rothschild,
em nome e representação da companhia, do outra parte, que
e um contracto provisorio para a venda e tra.nsferenela á
companhia dos negocias, activos e cmpreza da Imperial Irunc
rance Company, Limited, nas condições que do mesmo constam ,
:!) um contracto datado tnmbem do dia. 22 de janeiro de 1002,
e celebrado por .Jo110 Hampton Hale. em representacâc da
Imperial Life Insuromce COínpany, de urna parte, e o excallen
tíssímo Nathanlel Mayer, Lord Rothsclnld, em representação
da companhia, da outra pu'to, que é um contracto provísorío
para a venda e transferencia ;:t companhia dos negocias, actívos
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c ernpreza da Iraperíai Li(e Insurance Comp'J./11lJi nas condições
que do mesmo constam :

881'8,0 adoptadcs, confirmados e levados a offeito, com a
faculdade, porém, para que possam os dir-cctores consentir em
qualquer modificação dos referidos contractos (durante qualquer
epooha em que continuarem elles a ser provjsortos), que a
juizo deUes fôr conveniente.

?\ ovas accõcs

Art. 2°B. Poderá a companhia, por deliberação de uma
assombléa gcral , augrnentar o seu capital mediante a ct-eaçào
de 250.000 novas acçôos do € 1 cuda uma, que se designarão
novas acções, o que serão emítüdas na íntetítgcncín do qUB
cada uma de taes acções, quando emlttidas e íntegrahswtas
(quer seja ° seu pagamento eãectundo a dinheiro de contado,
quer por alguma outra consideração), deverá, sem respeito da,
di:tTercnça entre a tmpormncle satisfeita. ou creditada por sua
conto, e a somma que de tompos a tempos Iôr- paga ou crcdi
tada por conta das acções iniciaes da companhia respectlve
mente, ter o mosmo direito quanto a dividendo e bonus e o
mesmo direito do par-ticipar nos activos no caso do liquidação
que conferir em qualquer época uma acção íníclal ,

III - ACÇUES, REG:STRO, I'REST,....ÇÕES

Art. 3.° 1) As acçoes são bens moblüarics, no que diz res
peito aos representantes da auccessão movei e ímmovel, do um
accionista e para todos os fins.

,2) E' índívlsível urna acção .
~]) As a-ções iniciaos não são numeradas. As nOY~lS aeções

serão numeradas de 1 a 250.000, inclusí vameutc .

Ccrt ídão de cccõcs

.1.rt. 4.° 1) A pedido de um acclonlsta os directores passar'
lhe-hão certidão de propriedade de suas acções, ohatuáda
certidão de accões.

2) Nenhum aecionista terá, ° direito -le ter mais de uma,
certidão de ecçócs a respeito de cada uma. t ransf'ercncia de
aeções, m:1S POd01'ão os directores, si assim melhor en teuderem,
omlttir duas ou mais certidões de aeçôas a favor de qualquer
accionista a pedido seu.

3) Uma certidão de acçdes faz prova priouc (acie do ti tulo
da pessoa que nella 101' designada como accíontsta.

XOy« certidão por cessão

Art. 5. o Ao transferir-se um,'), aeção, a companhia dCV81'{~,

a pedido, entregar ao cessíooanc urna nova ccrtiúâo de
acções,
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Renovação de certidão

Art. 6.° I) No caso de deteriorar-se ou estragar-se uma
cer-tidão de acções, poderão os directores, si assim o enten
derem, o apresentando-se ella, mandar quo seja canceliada c
que S8 emitta nova certidão em seu Iogut-,

:2) No caso de perder-se ou destrutr-se uma certidão de
acçôes, poderá ser emi ttida 13m seu legar' uma nova certidão,
dando-se â. satisfação dos dírecsores provas da perda ou des
truição, ou na falta de taes provas, dando-se a íudemmsaçao
que julgu.rem adequada os directores,

3) Par-se-há, nos livros da companhia um assento relativo
<.1 emissão de urna nova aeçâo e da innernntsação (havendo-a).

Itcgístro de tr-ansfercncia de accões

J..rt. 7. o A companhia. terá. um livro chamado registro de
tracsterencia de acçóea, e farú. oscripturar nelle pormenores
resumidos de cada transíerencia de acçôes.

Aviso de âdeícommísso inadmiasivel

Art. 8." Nenhum aviso de fídoíeommísso, expresso ou alle
gado ou constructivo poderá ser lançado no registro de trans
ferencia de acoões. nem ser recebido pelas pessoas que escrí
pturarem t,tl registro, nem poderá. ficar alIectada a companhia
por aviso algum de qualquer fldeícommisso .

Efleito de falta de ínecrlpcâo nos registros

Art. 9.° 1) A' pessoa que receber qualquer parte dos lucros
da companhia relat.ivamente a qualquer acção não tem o
direito (18 negur que 6 accionista somente porque o sou nome
não foi inscriptc no registro de accionistas ou no registro de
rracsíerencta de acções ,

2) Nem tem a companhia, Dom um accíonísta, o direito de
negar que é accionlsta qualquer pessoa a quem fosse entregue
uma certidão de ucções, ou 1.1. qnem íôr validamente transferida
uma acçào, somente porque não se fez tal tnscrípcão, como
dito âca,

Disposição quanto a co-propríetacíos

Art. 10. No C<180 de acuar-se averbada uma accão nos
nomes de mais de uma pessoa, aquella pessoa que for a pri..
meu-a Inscrípta no Registre de accíonistas será. trataria pela
companhia, no que diz respeito ao direito de assistir nas as
sembleas da companhia, e de votar, ao direito de possuir certi
dão de aeçôes, e ao de receber avisas, como si fosse a uníca
proprietaría ; mas os co-propríctaríos de um noção serão solida
riamente responsaveis pelo pagamento de prestações respci
tantos a ella ; e no caso do fallecimcnte da qualquer delles, o
sobrevivente ou sobreviventes são as unícas pessoas reconhecidas
pela companhia como proprietaria ouproprietarias de tal acção ,
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Art. 11. Qualquer accionista que mudar de nome ou de
resfdencla, ou que sendo do sexo feminino. casar-se, deverá
Immediatamen te rcmetser' ao escriptorio da companhia aviso
desse facto por escrípto. e em tal aviso devera indicar o seu
novo nome e residencla, e no caso de qualquer mulher que
se casar, o nome e rcsídencíu de seu mnr'tdo ; é licito que os
directores exijam 'Iualquer prova que entenderem da mudança
de nome e do casamento respcctivamente .

Encerramento do registro de tvansferencia de accões

Art. 12. 1) Poderão os dircetores encerrar o registro de
transferencía de accõce durante qualquer periodo, não superior
a 14 dias, no lo semestre do anno, e durante periodo ídenttco
no 2° semestre do auno .

2) As p8S~OüS que na data ele tal encerramento se acharem
ínscríptas como prnpr-ietat-ias de accões, teern pelo que respeita
a ellas mesmas e a SGUS ccsconaríos o direito de receber o
dividendo semestral corrente então quo me pagável por sua
conta, e bem assim qualquer úonus que Iôr pagaveíjuntamente
com o mesmo dividendo.

Prestações e modo de pagal-as

Art. 13. 1) No caso das accões iniciaes poderão os dírcctore
de tempos oi., tempos cobrar' aos acciouistas as prestações que
entenderem sobre as importancms não satisfeitas por conta
deltas.

2) uevcrsc-ha dar a cada a.ecionista , com a antecedencia
de, pelo menos, 14 dias, aviso de cobrança de uma prestação.
no qual se indicarão a epoca e o Iogat' do pagamento, c a pes
soa a quem se devera pagar E~ prestacãc.

3) Cobra-se urna prestação na data, em que fôr apprcvado
::I deliberação dos dírectores exigindo a prcataçào,

4) A prova da dellberação constitue evidencia sufflciente do.
cobrança da prestação,

Juros SO;Jl'8 prestaeõee não satísfeitas , e conüscacão na falta, ele
pagamento

Apt. 14. 1) No caso de não satísrazer-so uma prestação
sobre uma accão inicial até a data designada para seu p:\ga
menta, o propríetaeto da, accão a esse tempo deverá (salvo
determinando o contrario os directorcs) pa-ur juros sobroa
quantia. ín-paga ao typo de 5 o ao anno , a contar da, data in
dicada para o pagamento até o mesmo pagamento.

;?) Os direcrores poderão em qualquer época, emquanto
estiver por pagar uma prestação ou qualquer parte della.,
depois da data designada para o seu pagamento, expedir a viso
<1.0 portador da accão exigludo-Ihe que a pague com quaesquer
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juros vencidos, bem como todos os gastos occasionados á com
panhia em consequcncia. desta falta de pagamento, e mareando
lhe uma data, que não deverá ser inferior a 14 dias a contar
da intimação do aviso, e um legar- para o seu pagamento, e de
olaraudo que, no C1Sa de falta de pagamento, poderá ser con
flscada a acção ,

;3) No caso de tal falta, poderá ser confiscada a acçãc me
diante deliberação dos dírectores em tal sentido.

Effeito da confiscação

Art. 15. Uma tal confiscação comprehande. pelo que diz
respeito ao accionista cuja. acçãc fôr confiscada, e com relação
a accâo confiscada, a extíncção de todos os seus interesses na
companhia e de todas as pretenções contra a companhia e de
todos os mais direitos ligados i ncção.

Applicacão das D.CÇOBS confiacadus

Art. 16. 1) Em tal caso a acçâo confiscada fica perten
cendo a companhia, e os direetorea poderão vendei-a ou dar-lhe
qualquer outra applicação que melhor entenderem,

2) Poderão os dtrectores em qualquer época. antes de
dispor-se da acção, cancellur a sua confiscação sob as condições
que entenderem.

3) Si o producto de uma acção confiscada e vendida assim
fôr mais que sufficiente para satisfazer todas as prestações,
juros e gastos devidos por conta della, pagar-se-lia, o seu exce
dente ao accionísta cuja acçâo fôr confiscada.

4)Si não fdr sufüciente, o acelonista cuja acção fór con
flscada continuara a ter a responsabilidade de pagar â. com
uanhía o saldo das prestações, juros e gastos devidos ao tempo
da confiscação, mas poderão os directores, si assim houverem
por bem, transigir com elle e perdoar-lhe o seu pagamento ou
qualquer parte do mesmo.

5) Uma certidão por esct'ipto, assígnada por dous directores
o referendada pelo secretario. declarando que foi confiscada uma.
acção pelos motivos e no dia mencionados, constituirá, prova,
terminante dos factos della constan tés contra todas as pessoas
que poderiam ter tido direito a tal acçâo, si não tivesse sido
confiscada esta.

Pagamen to adea» tado de prestações

~A.rt. 17. Poderão os dircctores receber de qualquer occ!o
nisto.. toda ou qualquer parte do dinheiro que em qualquer
época estiver por pagar- sobre qualquer acçâo inicial que elle
possuir, .nos termos e condições quanto ao pagamento dos juros
pela companhia e quanto a outros assurnptos segundo melhor
entenderem os dírectores,
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Art. 18. Todas as acções da companhia são transferíveis
mediante escrlpturà , a qual declarará. exactarnente o preço
pago e conterá as devidas estampilhas de sello ; a eseriptura
deverá. ser conforme o modelo constante do appendice destes
estatutos e regulamentos ou no mesmo sentido j deverá ser assi
guada tanto pelo cedente como pelo cessionário, 0 deverá ser
entregue á companhia para ser registrada.

Recusa de inecvípcâo de transferencía

Art. 19. I) Os direcrcres poderão, sem disso dar explicação
alguma, recusar o registro da trausferencia de qualquer acçáo
ou acções não íntegralísadas feita, a qualquer pessoa que eües
considerarem inelegível para. accionista.

2) Poderâo 03 directores recusar-se a aeceítar como aceto
nísta a qualquer mulher casada.

3) A companhia poderá recusar o registro de qualquer
escr-lptura de transrercncía que não fôr preparada pela com
panhia.

Eücíto do registro de truneferencia

Art. 20. Ao registrar a companhia a escriptura. de transfe
reneia de alguma accão, fica o cedente desobrigado de todas as
responsabilidades relativas a tal aeçâo (excepto qualquer
responsabüxtadc, havendo-a, que estiver ligada a elle em vir
tude de qualquer Lei Parlamentar, no caso de liquidação); e o
eessíonario vem a ser nccíouísta da companhia, ficando obri
gado a pagar todas as prestações refereutes a essa acoão. e a
observar todos 03 estatutos e regulamentos da companhia, que
vigorarem em qualquer época; e fica intitulado a todos os di
rcítos, pnvilegtcs c vantagens pertencentes a ta.l acção,

'I'rausferencia por testamenteiros, etc.

Art. 21. 1) As acções do um acciontsta que houver fa.ilecldo
(Dão sendo co-proprfetar-ío dellas), são transferlveis por seus
testamenteiros o~ a.dJ~li_nistrado~est e isso não obstante qual
quer deixa ou dísposicão especificada dellas, e sao elles as uni
cas pessoas reconhecidas p31a companhia. como tende direito
algum ás mesma".

2) Não se póde exigir' que os dírectores permittam quo os
testamenteiros ou administradores transfiram uma acçâo senão
depois que fôr entregue it companhia, afim de ser registrado o
Acta de homologação do testamento do finado e urna carta de
administração ao mesmo do mesmo; c os dtreczores poderão
exigir que todos os testamenteiros que homologarem o tes
tamento tomem parte na transferencla ,

3) Todo o testamenteiro ou administrador de um accíontsta
fallecído, que desejar ser accíontsta em seu proprío nome com
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respeito a àcçào ou acçêes do referido acciouista flnario, deverá
mandar aviso por escripto ao escr-tptorio central da companhia
indicando esse seu desejo, c deverá em tal aviso ucclar-ar' o seu
Dome, restdencía e o numero d2S acçõcs a, cujo respeito deseja
ser accionista.. E si esse testumentetro ou administrador- fór al>
provado pelos directores, devorá elle, dentro de 1:2 D10ZCS, a
contar da data em que tal approvacão fôr devidamente attes
tada, asslgnar urna csoriptura de estipulações que será. prepa
rada pela companhia e pela qual otle se obr-igará v, observar
todos os estatutos e regulamentos da companhia; c assim que
fôt' assignada tal escriptura de estipulações, será elle accíon'ste
da companhia com relação a tal acçâo ou acções.

'I'ranster-cncia em caso de Iatlcncia ou alienacão

Art. 22. O üdelcornmissartc ou subrogado de um accionlsta
fa.llirlo, ou o curador dos bens de um accíontsta alienado, poderá,
fornecendo as provas que houverem por hem os dtr'ectores, e
sujeito i10S r'-~I1..uiamentos da companhia. com refereneiu ás ccs
sões, üransfcr'Ir a alguma onera pessoa ou pessoas as ucções de
tal aceionista fal lídc GU interdicto, sem que seja aquelle in
scrípto como uccionísta.

PrOY<l de titulo ou de: capacidade para transfcrcneias

Art ..'23. Os díroctores poderão antes do registre da trans
forencia de uma aeção, si nas círcumstancíus do caso julgarem
Sal' isso conveniente os dir-ecto'res, exigir que se exhibarn provas,
mediante declar'açâo , na fórrna da lei (\11 por outro modo, con
forme entenderem os dí rectores, do titulo de qualquer pessoa
que reclamar o direito de fazer tal transferencia ou com respeito
ê( cupacidado do cessionario proposto.

Ar·t. 24.. Poderão os directores cobrar quacsquer emolu
mentes que de tempos em tempos tenham a bem fixar, mas, não
superior a. cinco shillings, POl' qualquer nova cer-tidão de acções
ou pelo registro do uma truusferencia de aeçõea, ou de uma
oscr-tptura de estipulações.

IY - ASSEM:BL1~AS G:8RAES DOS ACCIONISTA8

Art. 25. 1) As reuniões geraes dos accionistts são deno
minadas assembléas geraes.

2) Uma vez por anno celabt-ar-se-ha uma asssmbléa geral,
a qual será designada assembléa geral annual ,

3) Todas as outras assembléas geraes serão denominadas
assembléas geram; extraordinarias.
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4) Todas as assernbléas geraes reunir-se-hão no eseríptorío
central da. companhia, ou em algum outro logar conveniente,
na cidade de Londres.

'l'rabalbos das asscmbléas gCl'acs

Art. 26. 1) Os trabalhos da assembléa geral annuaI con
slstirão em receber e discutir o relataria dos directcces O as
contas e balancete certificados pelo conselho fiscal; preencher
vagas entre os Jirectores e o conselho fiscal, receber ü annunclo
da direetoria respeitaute aos dividendos e bonue dos accionístas,
e repai-tlcão dos lucros socíaes,

2) Todos as outros trabalhos são especiaos, e sô poderão SOl'
feitos pela assembíéa geral crtrucrdtuarta.

Art. 27 _ I) Poderão os djrectores, quando assim o enten
derem, convocar a asecmõlea .tJe,-al extroordinaria, o deverão
fazet' isso havendo pedido po~' escrtpto assívnado por vinte ou.
mais acciouistas, que em conjunto possuam não menos de 50.000
accõos do capital scciaI, quer sejam tntctccs ou novas, ou por
quaesquer cinco dos ó!'ecioI'cs, e tal pedido devera declarar'
o objccto da assembléa geral axtraordíuat-ia exigida assim, e ser
entregue no esci'Iptor-io central da companhíu ,

2) No caso de uaú fd.Ze!'Bill isso os directores durante vinte
c um dias a. contar da data da entrega do pedido, os requisi
tantes, ou nu Ci1,SO de pedido feito por um a~cionist:t, quacsqucr
dez de entre 8118s que em conjuncto possuam não menos de
50.000 acçôes do capital social, sejam ellas Iniciaes ou novas,
poderão pai' si mesmos convocar a assembléa geral cxvrucrdt
nar'ia, que l1eVeI':L cclecrur-se em uma dat... não posterior a. seis
semanas, ~L contar cio rlÜt Q8 tal entrega.

_ut. 28. 1) Com au.ecedencia pelo monos do 10 días com
plotas serão, mediante annuncios om dois diar-íosde Londres.
dados avisos nos quites serão indicados o lagar, dia. e hora
de cada. sessão da cssc-nbléc geral, e no caso de uma. assem
bléa geral extraordinat'ia, indicando os fins para os qnaos é ella
convocada.

2) QU~!1do fôr J,:;;~"U1.1, uma asserabléa geral por 10 dias.
dever-se-há dar com i1íl~8~~d0ncia de, pelo menos. tres dias
completos, aviso do Ioga;:' e nora da assembléa geral adiada,
anuuuciaudo-se come: drto fica..

~-\rG. 2D. Para. constituir-se uma uasombléa ge1'al d8VOrJ".O
achar-se presentes em pessoa ao menos 10 accíonístas que pos
suam em conjunto nêo menos de to.OOO acções do capital SGci"J,
quer' iolclaes ou noy?"s.

f:x(,cr:~:vo _ 1P,S 10
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C:1S0 de falta de numero

Art. 30. ~o caso em que, dentro de uma hora depois da.
marcado, p~:'a uma ussembléa geral, não se achem presentes
pessoalmente 10 aectonístas que possuam o numero preciso
de accõos, fica dissolvida a assembléa geral, si fôr convocada
a pedido, e não serácelebrada; mas, não sendo convocada assim
a assernbléa g8ral. fica adiada para o mesmo dia da semana
seguinte, e para a mesma hora c logar ; e si. dentro de uma
1101'<'1 a contar dessa hora, não se achem presentes em pessoa
10 acctomstas que possuam o preciso numero de acções, então
fica dissolvida a aasembléa geral , a qual não terá. logar,

Art. Sl . 1) O presidente da directot-ia, ou na ausencia
delle o vice-presidente da dircctoría (si houver více-presi
dente), será o presidente de todas as asscmbléas geracs de
accíonistas.

2) Não etbndo presentes nem limo nem outro dentro de
quinze minutos depois da hO!.'G marcada, para a assembléa
geral, os acciontetas então presentes em pessoa escolherão um
du-ectcr ou outro acclonlstu para presidente dessa assemblea
geral,

Art. 32. A asscmbléa geral pcderã adiar-se de tempos para
outros e de tuu Iogar para. outro; 'mas. não se poderá tratar de
nenhum tl'D.balhoem uma ossembteu geral adiada, excepto
o trabalhe que ficar por acabar na assembléa ger;tl orí
ginal.

Art. 3'j, 1) Qualquer deliberação quo fôL' apresentada a
uma assernbloa g01'al deverá em prímetro logar 81'1' decidida
symbollcameuto patos cccíontatas pessoalmente presentes, e
no caso de empate de nurneros na votação eymbulica, o pre
sidente 0r11 ~~l qualidade tem um voto decisivo ou prepon
derante.

:2) Kào ;;'8 pôde pedir escruür.ío por occasião da eleição
de presidente de uma. ass(~l2J.b18a geral , ou de questão de
adiamento.

1'1'0"J'; de dt.l ihc.ruçâo

Art. 3L Em uma assembloa ger-al poderse-na exigir escru
ti nio a pedido por' ('s~ripto assignado por quaesquer 1Oaccio
ulstas pessoalmente presentes, mas, salvo o caso de exigir-se
assim um escrutínio, a dec1:n'J.çào do prcstdeute, estabelecendo
que roi apprtrvada UUM dcliber'açiio e o assento nesse sentido
lançado nas actas dos tl',),b,l,lhos da. asscmulea ger-al farão provas
termínantc» de úeto.
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Art. 35. 1) No caso de exigir-se um escruünio, verificar
se-ha eIle pela fôrma e no legar e na época, que não será de
menos de seis, nem mais de 21 dias, a contar da data da cele
bração da assembléa geral, conformo indicar o presidente de tal
assemblóa geral.

2) O resultado do escrutínio considera-se a deliberação da
asserribléa geral.

3) No caso de empate de votos no escrutínio, o presi
dente da assembléa geral tem em sua qua.lídade o voto pre
ponderante.

4) O pedido de um escrutinio não veda. a continuação
de uma assembléa geral para tratar de quaesquer negocias,
excepto o aasumpto a cujo respeito deve ter lagar o escru
tinia.

5) Si quando estiver para verificar-se um escrutlnio quaes
quer dois accionistas presentes em pessoa pedem por eserípto
a nomeação de escrutadores; em tal caso serão nomeados tres
escrutadoree, que devem ser aceionístas habilita.dos a votar,
sendo um pelo presidente da assembléa geral e dois pelos
accionistas,

6) Aos escrutadorcs serão dadas todas as facilidades para
que possam averiguar o numero e validez dos votos emittidos;
e11es deverão apresentar ao presidente da assembléa geral um
relataria por escripto do resultado do escrut.lnto ; o seu rela
torto ou o relatocío de quaesquer dois delles constituirá. prova
terminanto, e o presidente deverá de conformidade com elle
declarar o resultado do escrutínio.

7) Com a antecedencia de, pelo menos, cinco dias autos do
marcado para o escrutinio, dar-se-na aviso do logar e d,(b data
do escrutlnio e das horas do mesmo, mediante annuuoío publi
cado ao menos, em dois diarios de Londres.

Escala tios votos

Art. 36. No escrutinio cada acotcnista terá um voto por
acção que possuir, quer inicial, quer nova.

Procurações

Art. 37. 1) Os votos no escrutinio poderão ser emiüídos
ou pessoalmente ou por íntermcdío de procurador.

2) O procurador é nomeado em instrumento por escrípto,
que nestes estatutos e regulamentos se designa procuração,
sendo asstgnario pelo mandante, ou si é corpo moral o mandante
authenticado com o seu se110 social.

3) A procuração poderá ser segundo a formula contida
no appendice a estes estatutos o regulamentos, ou no mesmo
sentido.

4) Não póde ser nomeada procuradora uma pessoa que não
fór accíonista habilitD.da a votar.
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5) A procuração deve SOl' depositada. no cscriptorio central
da companhia com a autecedenela de, pelo menos, 48 horas
an tes da marcada para a reunião da asseuibléa gera.I, em que
tem de ser usada aquclla.,

6) Será. valido o voto emittido de acccrdo com os termos
de lima procuracão, não obstante o prévio falleclmentc do con
stituinte, ou a revogação da procuração, ou a transferencía
de qualquer acçâc a cujo respeito se emit tir o voto, com tanto
q ue não se haja recebido no escrlptorío da compuuhia, antes da
assemblea geral ou escrutinio, intimação alguma IJ0I' oseripto
do fallecímento, 'revogação ou transferoncia, tudo authentícado
a satisfação dos directores.

Bcstriccão do direito- de assistir nas cssembtéas gemes c de yotJl'

Art. 38. Nenhum accíorústa tem o direito de assistir em
uma assembléa geral, nem de votar, salvo achando-se sa.tis
feitas todas as prestações por cüe devidas, nem o de assistir a
um a ussemoléa geral ou votar com relação a qualquer acçào
que elle adquirir mediante transferencía, excepto si se achar
iusorlpto com referencia a tal acoão, pelo menos, tres mezes
an tes da assemblea geral ou escrutínio.

Votos de alienados ou "idiotas

Art. 39. Qualquer acctonísta que íôr alienado ou idiota
porlera votar por mtcrmcúto de seu curador, e taes votos po
derão SOl' emíttídos pessoal ou rcpecsentatívainontc.

v- DlREC'fORES

Numero.de dircctorcs

Art. 40. Sujeito á reduccão. segundo dispõem estes esta
tutos e regulamentos será de vinte e cinco o numero de dírc
ctores da compaunía.

Poder de alter-ar o llun~ero dos dircctores

Art. 'U. Poderá a oompanlria, por deliberação especial, re
duzir' a vinte (porém. não menos) o numero dos directores.

Ilabilitaçáo dos dircctores

Art. 42. 1) A habilitacão de um director consistirá na
posse de 100 acções da companhia (quer luicíacs, quer novas).
mas, um dtrector vitalício, nomeado em virtude de qualquer
elos contrectos antes mencionados. não ficará. obrigado a possuir
tal habil lluçào senão depois de feita a adjudicação de novas
acçécs em harmonia com tal ccntracto ,

2) Nenhum ôírector poderá, salvo sendo autorizado por
deliberação dos dírectores, occupar cargo algum em qual-
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quer outra companhia de seguros sobre vidas, contra Jn
cendios, mari timos, ou contra sinistros; e si qualquer director
não estando autorizado assim, acceitar um tal cargo, fica
ipso facto vago o seu cargo de dtrector da compauhíe..

Vctccão dos dh-cctores

ArL 43. 1) Na assernbléa geral anuual, que se celebrar
om cada anno, vagarão os seus cargos 'quatro dos díeectores
quo tiverem catado em excrcicio pelo mais largo tempo, não
sendo directores vitalicios ; ü para os fins deste artigo os di:
rcctores em exercicio ao tempo em qno começaram a vigorar
estes estatutos e rouulameutos. são considerados eomo havcndo
sido eleitos em virtude dos mesmos.

2) A asscmbíéa geral anuual preenchera os lagares dos
dircctores a vagar, elegendo igual numero de accíonístas
habítíte.Jos.

3) Poderá ser reeleito o dírcctor quo tiver de vagar.
achando-se habilitado.

4) Com a antccedencia de 30 dias completos devo S8r dado
ao secretario aviso por cscriptc do nome do qualquer PCS$O(1
(outra que não um dírector quo houver do vagar), que se
tencione- propor para ser eleita, acompanhado de uma declaração
oscripta, assignada POI' tal pessoa, expondo que se acha promp ta
a, servir, no CaSO de ser eleita.

5) Si se suscitar duvida ou questão alguma quanto á
retirada tio qualquer rlirector ou directores, poderão os díre.
ctores de tempos em tempos dctormiuar a ordem da retirada e
a rotação dOJ dírectores, e poderão al terar as disposições destes
estatutos o regulamentos em tanto quanto for necessaría para
tal fim.

Hcmuncracão dos dircctorcs

Art. 44. 1) Salvo havendo, C cmquantc não houver dís
posição em contrario votada por deliberação especial da com
panhia, cada um dos direcsores pet'ceberà dos fundes sccíoes a
ímportaucia annual de trescntas libras.

;2) Além de tal impor-taucia, o presidente c o víco-pre
sídente (si Iôr nomeado um), perceberão, respectivamente,
salvo o C380 e :1té ser determinado O contrario por deliberação
especial da companhia, a quantia addicional de cem libras.

3) Cada uma das sommas annuaes mencionadas neste artigo
poderá si assim o decidirem os directores, ser satisfeita
livre de impostos de contr-ibuição pessoal, os quaes em tal caso
deverão SOl' pagos com os fundos sociaes ,

Podem exoner-ar-se elo carsc o.s dircctorcs

Art. L15. Poderá um director exonerar-se do cargo dando
aos directores, com antecedenc.a de um mez, aviso porescripto
de que tenciona fazer isso, e ter<i effeito a sua exoneração ao
expirar o mesmo a viso.
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Inhub ili taçâo para o cargo de directorcs

Art. 46. Vagarâ por Jnhabíhtacão o cargo de um dlrector ~

si cllc deixar de possuir a. ncccssana habilitação em acçõe s
ou se quebrar, ou perder o juiz'), ou si aoceitar' qualquer outro
emprego na companhia, a que eativor ligado algum venci
menta; e a deliberação dos d.rectores declarando que elte se
acha inhablh'tado, como dito fica, faz prova terminante do Iacto
e dos motivos de sua inhabilltação expostos na deliberação.

Poder de demit til' dircotorcs

Art. 47. Pôde a companhia, por deliberação especial, da
mittir do cargo a. qualquer director, que não íór dírector ví
talíeío,

'vcg as casuaes enta-c directores

Art. 48. Qualquer vaga casual que se der entre os dil'o
ctores, não sondo dtrectores vitalícios, causada por morte, ex ~

oneração, inhubilttação, demissão, ou por outro motivo. podara
ser preenchida pelos directcres, si assim o enter.deretn, mas. o
director nomeado desta modo exercera o cargo tão sômente
até a assembléa ger-al annual seguinte, e si fôr confirmada sua
nomeação nessa assembléa, en tão exercerá o cargo por todo o
tempo quo o director que vagar teria tido o direito de exercer
esse cargo. Porém, quando o numero dos direcsores Iô r de 20 ou
maís os dírectores não deverão preencher nenhuma vaga
casual em virtude desse artigo, sem a sancçâo de uma

-deliberucão extraordínar.a votada. pela onmpauhia, segundo a
definição da. secção 1.'20 da lei de 1862 sobre sociedades ano
nymas, salvo si houver deliberação para preenchel-a, votado
em sessão da directuria por maioria. composta de, pelo menos,
tt'es quartas partes dos directores da. companhia eutão em
exercício.

Iteuniõcs de dircctorcs e numero suíficicnte

Art. ·19. I) Reunír-se-hão os directores ao menos uma vez
por semana..

2) Estas reuniões hebdomadarias são sessões ordinarlas :
todas as outras (excepto rouuiões de comrntssões) são sessões
extraordínar-íus,

3) Para quo haja numer-o para uma sessão ordinar-la da
dlrectona, devem estar presentes em pessoa, ao menos, tres di
rectores,

4) Para que haja numero para uma sessão extraordinaria
da directoria, devem aCh:11'-Se pesso.drnente preseu tes, pelo
menos seis, directores.

5) O presi.lente, ou em sua ausencia ou iuhabihdade para
funccíonar, o vice-presidente (havendo-o), ou quaesquer tres
dos directores po íerão, mediante aviso por escctptc ao seore
ta.no, ou á pessoa que fizer as vezes de secretario, exigir n.
convocação de uma sessão extraordinaría.
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205

Art. 50. I) Os du-ectoi-ea em sua primeira sessão, depoís
da asserubléa geral uunual da cada armo, elegerão a. um dit-e
ctor, para presidente da, directoria, e poderão, si assim: o en~

tenderem, eleger a outro para vice-presidente.
2)0 presidente e o vice-presidente continuarão em excr ..

cicio até o encerramento do. sessão para. a eleição de seus suces
sares.

3) O presidente e o vice-presidente poderão ser reeleitos
annualmente ,

4) O presidente <12. directoria será o presidente da compa
nhia, e da mesma sorte o vice-presidente da dírectorta será
vice-presidente da ccmpanhíe ,

5) Si em qualquer sessão da directoria não se achar pre
sente o presiJente dentro de dez minutos depois da. hora mar
mada para a sessão, prcsidtrã o vice-presidente; mas, não ha
vendo vice-presídeutc, ou si não estiver presente então o vice
presidente, os di rectores então presentes escolherão a um de
seu g rcmio para presidente de tal sessão.

6) Havendo alguma vaga casual no cargo de presidente ou
vice-presidente, serã ella preenchida pelos directores o mais
cedo que convenientemente for possível, dando-se aos dírecto
res, com a antecedencia de, pelo menos, sete dias, aviso da
sessão em que se propõe preenchel-a, e do objecto da reunião;
mas si no caso de vaga casual do cargo de presidente for eleito
para preenchel-a o vice presidente, podere, se. a vaga do cargo
de vice-presidente preenchida na mesma sessão sem aviso
especifico.

7) O dírector que for eleito para preencher uma tal vaga
casual exerce o cargo somente durante o tempo que teria tido
o direito de exercer tal cargo o presídente ou vice-presidente
que deixar de runccíonnr-.

8) O director que servir de presidente de uma sessão tem,
no caso de empate de votos, um voto decisivo ou de qua
lidade.

Poder lte agi r, não obstante vaga

Art. 51. 1) Poderão funccionar os dit'ectores, não obstante
vaga alguma entre os directores , comtanto que haja, pelo
menos cinco, direetores habilitados a funccíonar,

Valides dos trabalhos

2) Todos os actos dos dírectores, ou do uma commíssão de
dir-eotores, ou de qualquer pessoa que a9:Íl' em qualidade de
directcr', são, não obstante qualquer defeito em sua nomeação,
ou-qualquer inhahllitucão de qualquer pessoa que for parte ou
executar o acto, tão validos corno si não houvesse tal deleito
ou inhabilítação ,
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Os poderes geracs da companhia attríbuídos aos dircctorcs

Art. 52. Poderão os directores, em additamento .aos pode
res e faculdades , que est~s estatutos e regulamentos expressa
mente conferem aos dírectores, exercer todos os poderes e
executar todos os actos c causas. que legalmente puderem. ser
exercidos ou feitos pela companhia , e que nenhuma, lei parla
mentar nem estes estatutos e regulamentos expressamente
mandem ou exijam que sejam exercidos ou praticados por uma
assemblea geral. mas tudo sujeito a quaesquer novos estatutos
o regulamentos que de tempos a tempos estabelecer a com
panhin j porem nenhum de tues novos estatutos e regulamentos
poderá. invalidar acto antcrtor algum da drrectcriu ,

Poder da dircctorin para fazer rcqulamcutos

Art. 53. Osdirector-es poderão de tempos em tempos fazer'
alterar e revogar os regulamcntos para a administração dos
negocias da companhia um todos os seus ramos, para, destinar
e reparttr os lucros, para regularizar os deveres G a. conducta
do seus empregados, e par'a quaesquer outros misteres que
devem ser regulados.

Ficando entendido que:
a) Qualquor regulamento que não se coadunar com qual

quer lei do Parlamento, nem com as leis do lagar em que tenha
oUe do ser levado a effeito, nem com quaesqucr dtsposíções
desses estatutos e regulamentos, é uullo ipso iacto ,

b) Um regulamento qualquer podorã em qualquer época
ser rescindido por deliberação especial da «ompanhía.

Itctator!o annual dos dírcctores

Art. 54. 1) O.;;; dírec'orcs deverão, antes de cada assembléa
gel'al annua.I, preparar um relataria ou relatarias, contendo as
íuformações relativas á posicão 8 progresso das negocias e
assumptos da companh ia, confor-mo puderem ou considerar-em
prudente par-tlcipar , e este relator-lo ou relator-los deverão ser
apresentados e lidos na mesma ussembléa goral annual ,

2) 03 accionistas, pedindo-os, teem direito a exemplares
de taí relatorío,

VI-ACTAS

Actas dos u-abalhos da dírectorta c das csscmbléas gel'a;·.~

Art. 55. 1) Os directores farão Iauçai' actas, em livros
competentes, dos nomes .dos directores presentes em .cada.
sessão da, dit'ectorla, e de cada commíssãode dírectoms, detodas
as ordens dadas pelos dircctcres, e por alguma commíssão
de dírectores, e. de todas as deliberações e trabalhos das sessões
da directoria e das commíssões elos directores e das assernbíéas
geraes,
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2) Estas actas, si parecerem asstgnedas pelo 'Presidente da
mesma sessão, ou da. sessão seguinte, são admíssiv eís como fa
zendo prova das matérias neHas declai'a.das ,

VII-CO!'\SEUIOS LOCAES or COMMISSÕES

Nomeação, de., de consctüos locacs ou commissõc»

Art. 56. 1) Poderão os direetores do tempos a tempos no
mear ,LS pessoas que eutcnderorn para o conselho local ou com
missão em qualquer lagar do Reino Unido, cu na. Índia, ou em
qualquer oolonia ou dependencia brrtannica, ou em qualquer
paiz estrangeiro, ccru os poderes, deveres c remuneração, e
sujeito aos regulamentos que determinarem os dírcctoccs de
tempos em tempos.

2) Não se exigirá habilitaçào de acçõcs para poder-se ser
membro de um conselho local ou comm.ssão, a menos e até que
fixem os dircctorcs alguma ha.bifitação mediante i'egulamcutc .

:3) Qualquer Yagi.~ do um' conselho local ou commtssão po
dera ser preenchida pelos dtrectores.

4) Poderá ser ôesccnünuedo qualquer consel ho local ou
commíssão, e qualquer membro de algum conselho J ocal ou com
missão poderá ser demittido pelos dtrecto-cs .

'-nI-cO~'TABIT.l/)ADE EFTNDOS

Art. 57. 1) 03 dírcctores farão escnpturac contas comple
tas, exactas e claras de todas as sommas de dinhctro recebidas
c gastas pela cornpanhia. dos assumntos que se referem as re
ceitas e dcspezas, e dos bens, activos e passivos lia companhia ,

Fundos gastos «m separado das -cccõcs \k vidas.
incen.lios , cto ,

2) Devem ser escripturadas contas em separado dos receitas
e despozas dos -íepartamentos de vidas, iucendlo s e outros da
companhia; e bem assírn das receitas e despesas que não per
tençam a alguma secção especial.

3) Os gustos e despezas de todos os otâclaes, agentes e cai
xeiros empregados na secção relativa a seguros sobre vidas, da
companhia, ficarão por conta e serão pagos com os rendimentos
recebidos com respeito a tal secção, e do mesmo modo os .gastos
e despezas de todos os officiaes, agentes c caixeiros empregadas
em qualquer outro departamento da .companhia ficarão por
conta e serão satisfeitos com os rendimentos de tal depar
tamento.

4) Os gastos e despezas que por sua natureza não pnrteu
çam ~ qualquer departamento em especial serão partilhados,
pagos e satisfeitos, conforme determinarem os dírectores de
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tempos a tempos, ficando, porém, entendido que não se poderá
lançar' contra a secção de vida uma proporção superior a um
terço.

Inspeccão das contas e livros

5) Nenhum accionísta tem o diroito de lnspeccionar conta
ou livro ou documento algum da companhia, excepto conforme
for autorizauo por estes estatutos e regulamentos, ou pelos
dírectores, ou por deliberação da companhia, ou por qualquer
Ieí em VIgOl' em qualquer época.

IX-E~IPREGOS

Poder de cm prngar os dínhcu-os da companhia

Art. 58. Os numerarias da companhia, em tanto quanto
não forem precisos para eatísrazor as di vidas passivas e gastos
ímmcdtet.,s da companhia, podei'ão ser empregados e collocados
em nomes de rldelcomruissarios em representação da, com
panhia ,

I. Na compra de quaesqnér terrenos. immobiliarios, ou
outros bens immoveis, ou em qunesquer interesses nelles, quer
vi talicios, quer emphytcuticarios, ou em pO~SEl ou sujeitos á re
versão, ou por outra fôrma, (3 estejam dentro ou fóra do Reino
Unido, podendo conservar, negociar c dispor de quaesquer de
taes terrenos, innuobtliarics, bens ímmoveís ou interesses, pelo
modo que entender a companhia.

ll., Na, compra ou sobras e garantias de 1'01'os, empraza
mentos, chãos foreiros. prazos, C2ll50S, Iaudeunos, ou rendimen
tos, de predios rusticos , ou quoesquer classes de rendimentos,
ou rendas recebidas ou garantidas por terras, quer dentro, quer
fóra do Reino Unido.

lII. Na. compra ou sobre garantlaa de fundos, ucções, obri
gações, annuidades, ou outros titulas do Governo do Reino
Unido, ou do da Iudia., ou de qualquer colonla ou dependcncla
hritaunica, ou de qualquer paíz estrangeiro, cornprehendendo
quaesquer dos Estados que constituem os Estados Unidos da.
AIDEJI'ica.

IV. Na compra ou sobro garantias de tl tulos do Banco da
Inglaterra, Banco da Escócia, Banco Real da gscocía. Banco
British Linen Company, ou Banco da Irlanda.

V. Na compra ou sobre garantias de debentures, Detenture
Stoch, hypothecas, obrigações, ou outros titules de qualquer
condado, cauiara municipal ou outra, commlssarios ou outro
corpo publico, ou autoridade local que em qualquer época
tenham autorização legal para tomar emprestado ou levantar
dinheiro no Reino Unido ou na Iudí a, ou em qualquer colonia
ou dependencia britannica,ou em qualquer patz estrangeiro,
comprehendendo quaesquer dos Estados que compõem os Estados
Unidos da Arnerica .
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VI. Na compra ou sobre garantia,,: de debontures, De
benture Stoch, hypothecas ou obrigações, ou titulas garan
tidos ou prole.ticios, ou acções garantidas ou proferenciaes de
qualquer companhia. do estradas de ferro, aguas , canaes,
dócas, deposites, terras, hypothaeas, ou gnz 011 de outro meio
de i llummaçãc dentro ou Ióra do Reino Unido, ou de noções
ordtnartcs ou titulos integralisados do quaesqner de tacs com
panhias de estradas de ferro ou outras, como dito fíca, que na
época do emprego estejam pagando dividendo de tres por cento
ao anuo sobre o seu capital ordinario.

VII. Na compra ou no emprestimo de dinheiro garantido
pelas apólices de seguros sobro vidas eruittldas pela com
panhia, ou por qualquer outra compauhia de seguros sobre
vidas.

VIII. No emprestímo de dinheiro sobre garantia pessoal
com a obrigação, pacto ou empenho solidár-io de qualquer
pessoa, c de dous ou mais fiadores ou co-abonadores, de cuja.
responsabilidade fiquem satisfeitos os directores.

IX. Na bypothese ou garantia de terras, ou de qualquer
interesse ou direito em terrenos, quer' dentro, quer fóra do
Reino Unido.

x. Na compra ou sobro garantias de usofructos, ou in..
tei'esses em propr-iedades suas, quer actuaes, quer eventuaes,
de quaesquer titulas que a companhia esteja autorizada a
possuir.

Xl, Na compra ou sobre garantias de quaesquer direitos
ou interesses em quacsquer bens mobiliarias.

XU. Nos debentures ou em depositas em Qualquer banco
ou companhía que fizer negocio, no Reino Uuldcv ua judia, ou
em qu.uquer colcnia ou depandeucia britannlca, autorízados a
recebo r dinheiro sobre dcbeutm-es ou em deposito.

Xll.l , Em ou sobre quaesquet' valores ou garantias ou meio
de collocação, sejam 00 não autorizados por direito para o em
prego de fundos de fideicommíssos por seus fldeicommissar ios,
ficu.ndo, porém, eutendldo que será preciso o consentimento
prévio de não menos de cinco directores presentes 11J. sessão,
para cada emprego que não for especíüeadamente autorizado
antes.

Podando elles de tempos a tampos var-iar e transpor
queesquor dos valores, fundos ou acçôes, titulas G empregos
acima indicados, mas de sorte que não se empregue parte
alguma dos fundos sociaes na compra ou empréstimo sobre
quaesqucr das aoçôes da companhia.

x - REPARTIÇÃO DE LUCROS

.Avaliacâo perita e dietribuiçâo dos lucros da secção de vidas

Art. 59. 1) Os dírectores deverão uma vez em cada quin
quennio, ou aos iutervallos menores que elles determinarem,
mandar investigar a posição financeira da secção da companhia
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que se occupa do seguro sobre vídas, e fixarão a impor
tancío dos lUCI'OS (si os houver) quo deva ser annuncíada para
repartir-se.

2) Um quinto destes lucros pertencerá aos accionistas e os
quatro quintos restantes S81'3.0 repartidos entre os portadores
de apchees sobre vida, que tenham o direito de participar nos
lucros, segundo os prtnctpíos e pela fôrma quo determinarem
os du-eetorea de tempos a temuos . .

3) Não obstante o que aqlli se declara, será licito. por de
liberação cspecíut da companhia, variar a proporção dos lucros
que devem ser adjudicados :103 acciunistas e aos portadores de
apolioes parúícines, mas, 'em nenhum ouse será a parte dos utü
mos íníoríor a quatro quintos de tacs lucros.

4) As pessoas seguradas por .apoltces que não partilhem nos
lucros não terão direito a partlcipar dos lucros.

Pngamonto de lucros de scccâo de ínccudios aos portadores de apoticcs
do seguros contra íuccndios

Art. 00. Ser-à Licito que a oompa.nhia por deliberação espe
cial faça um pagamento de lucros por conta dos seguros contra
íncondios aos por-tadores da epohces de seguros contra incendíos,
pela Iórma..G Il<1S épocas que forem determinadas.

Icpocae das i-cparticõcs de lucros

Art.. 61. O.::: lucros por cantil d<1S secções do vida, Ineen
díos e qualquer outra poderão ser repartidos annual.rnente ;
ou em quacsquer outras épocas que determinarem os dírecto
res de tempos em tempos.

Provas de direito de par-tilhar nos lucros

Art. 62. Os directores antes de pagar qualquer proporção
dos lucros poderão, si parecer aos dírcctores que nas circum
stancias do caso é isso conveniente, exigir provas, mediante
declaração em forma de lei, ou de outro modo, conformo enten
derem os directores, do titulo de qualquer pessoa, que reclamar
ter o direito de recebel-a.

XI-DIVIDENDOS E BONus SOBRE o CAPITAL K\I ACÇÕES

Dividendos e bonus sobr-e o capital em acçõcs

Art. 63. 1) Os dividendos e os bonus sobre o capital em
acçôes, annunctadas pelos directores na assembléa geral annual ,
poderão ser pagos em uma só quantia ou em qUOÜtS, segundo
determinarem os dírectores.

2) Não se pódeexigir que os dírectores consintam que os
testamenteiros ou administradores de um accíontsta Iallecido
.reccbam dividendo ou bonus algum relativo a qualquer acção
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OU <loções, senão depois que tal accão ou acções fiquem aver
badas em nome de um IlOVO accíontste ou accicnistas,

3) Poderão os directores de tempos em tempos distribuu
aos accionistas quaesquer dividendos interinos, que a' juizo
delles justificar a posição da cornpanhía,

XII-CONS8LIIO FISCAL

As contas devem sei' üs caüsades

Art , 64. As contas e balancete da companhia serão csamt
nados e üscalísados pelo menos, uma vez em cada anuo, por
um. conselho fiscal profissional, composto de um ou mais
membros.

Habtlitacão do conselho ftsoal

Art. 65. Nenhuma pessoa é elegivel para o conselho fiscal
si não fôr membro do instituto de contadores encartados de
Inglaterra e Galles, ou de alguma outra sociedade de conta
dores publicas proôssicnaes.

Nomeaeão (lo conselho ;1SC81

m-t. 6G. O conselho fiscal ou membros do conselho fiscal
serão nomeados pela assembléa ger-al annual em cada anue, e
poderão ser reeleitos.

Art. 67. Poderá o conselho fiscal vagar o cargo em qual
quer data, intimando aos directares por escrípto que deseja ser
exonerado.

V(l.go.s casuacs

Art. G8. No caso de qualquer vaga casual entre os mem
1)1'08 do conselho fiscal, poderão os directorcs nomear a.lguma
pessoa para preencher a vago até a assambléa geral annual
seguinte.

Direito de acccsso 80S livros Li8 companhia

Art. 69. O conselho fiscal ou conselheiros ftscacs terão a
todo o tempo razoavel o direito de accesso aos livros, contabi
Ildade e comprovantes d~ companhia, e assistir-Ihes-ha o di
reito de exigir dos directores e empregados da, companhia
quaesquer informações e explicações que forem precisas para
poderem cumprir aquelles com os deveres do conselho fiscal ou
conselheiros fiscaes.

XIlI-OUTROS OFFICIAES

Art. 70. Os dírectores poderão de tempos em tempos no
mear quaesquer orflcíaes, agentes e serventes da companhia, quo
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elles considerarem necessaríos, e poderão prescrever-lhes os
seus deveres e fixar-lhes os seus vencimentos ou remuneração,
que serão pagos com os fundos socíaes j e poderão demíttn- a.
todos ou a quaesquer delles, segundo melhor entenderem os
directores.

XIV-PROTECçlo DOS DIRECTOP.ES E DOS OFFICIAES

Jndc.nnisacão dos dircctorcs c olflciacs

Art. 71. Todos os direetores e offlciaes e todos os fideicom
míssartos da companhia, em qualquer época, teern o direito de
ser Iudemnisados com os fundos sociaes contra todas as custas.
despezas, perdas, damnos e gastes em qno incorrerem ou fizerem
por moti vo de qualquer contracto. acto, escriptura. materia ou
aseümpto feito, pratrcado, celebrado ou outorgado por elles em
nome da companhia, e de que a companhia lhes p<1gU0 todos os
gastos rezoaveís em que elles íncorrer'em , com ou por causa de
quaesquer recursos juridicos ou arbitragem por conta da com
panhia, ou de outra fórrna, na prosecução dos s-us cargos,
excepto as custas. despezas, perdas, damnos e gastos que acon ..
tecerem por seu próprio descuido ou falta voluntavíe..

Limite da r csponsabihdadc dos directorcs e oíllciaes

Art. 72. Nenhum director, fldeicommissario ou offlcial da
companhia é responsavel por dinheiro que enecüvamente não
receber elle, nem responde por uetc, recibo. descuido ou falta
de qualquer outro dircctoi', fldeicommissar-ío ou official , ou de
qualquer banqueiro, corretor, collector, agente ou outra pessoa
nomeada. pelos directores, em cujas mãos ::;8 acham depositados
ou chegam bens alguns ou dinheiro da companhia, nem pOI'
defeito algum no titulo de qualquer propriedade de tempos a
tempos comprada, arrendada ou tomada por ordem dos dire
etores em nome da. companhia, no:n pela Insufflcienciu de
qualquer garantia ou valor sobro o qual se empresta ou se
colloca dinheiro algum da companhia por ordem dos dírectorcs,
nem por qualquer pei-de, ou prejuízo que se der no cumpri
mento dos seus deveres, salvo si tal perda ou prejuizo tem
lagar por seu proprio descuido ou falta voluntaria.

XV-AVISOS

Expedição ele avisos

Art. 73. A companhia pcríertt expedir um aviso a qual
quer accionista cujo domicilio. segundo constar dos livros da.
companhia, é dentro do Reino Unido. isso ou em pessoa ou
mandando-o pelo Correio eu. carta franqueada, endereçada a
cUo alJi.
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Endereço para avisos aos acctonistas residentes no e:- trangcb-o

Art. 74. 1) qualquer cccíontsta que não ti.ver resldeucia
dentro do Reino Unido pcderã, de tempos a outros, indicar ;i
companhia por escripto algum, endereço no Reino Unido, como
seu domicilio para a. expedição do avisos.

2) A companhia po.Ierá expedir-lhe <1'1i80 mandando-o pelo
Correio em carta Irauqueada, endereçada a elle anr.

3) Qualquer do taca accionistas que em qualquer época
não houver indicado, como dito fica, di recção alguma par-a
expedição de avisos, considerar-se-üa como tendo renunciado
a expedição de a visas.

Quando se consideram expedidos os D.\'Ü·05 pelo Correio

Art. 75. O aviso que fór mandado pelo Cor-raio consídora-se
intimado ao tempo em que a carta. que o contiver devesse ter
sido entregue no decurso ordínarío , e para comprovar-lhe a
expedição só basta provar que a carta que encenar o aviso foi
regularmente endereçada e lançado no Correto.

Art. 76. CJualquer aviso da parte da companhia ou dos
directores é sufflclente si declara h' assignado pelo secretario
ou outro offlcial da companhia, devidamente autor-izado.

XVI-DIVERSOS

Assiguaturns de apolices e outros documentes nu íntericr
e no extrangc ira

Art. 77. 1) As cpolices de seguros c outros documentos
(não sendo cheques), concedidos pela companhia ou em
liame úella. dentro do Reino Unido, serão validos e obrigatorios
para a companhia si forem asstgncdos por um dos dlrectcres
ou por um dos membros dos conselhos locaos ou commíssôes, ou
por qualquer outra pessoa ou peSS08S devidamente autor-izadas
para tal fim, por ucta dos díreotorcs, e as apoltces de seguros e
outros documentos (não sondo cheques), concedidos pela com
panhia. ou em nome dolla fura do Reino Unido, serão válidos e
obrjgatorios par-a a companhia, sendo assignuôos como dito flca
ou por qualquer agente ou agentes da companhia, devidamente
autorizados para tal fim j e nomeados por procuração bastante
passada por deus ou mais dírcotorcs da. companlria ,

:2) Os cheques e ordens sobre os banqueíros da companhia,
serão csergnedos regular c sufficientementa, si o íorern por dous
directores ou por deus membros de qualquer conselho local ou
commtssão.

:3) Os recibos de premiou de seguros ou outros pagamentos
annuaes ou perrcdícos a favor da companhia e de quaesqucr
outros pagamentos feitos ú cornpánhia, no curso ord inat'io
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dosnegocíos, serão suüícíentes -eobr-igam ao companhia, si forem
assignados por qualquer offícial ou agente, devidamente no
meado ou autorisado pelos dírectores para agir assim.

4) 03 recibos assígnados na devida íórma, como dito fica,
serão quitações competentes e effectivas de qualquer somma ou
sommas de dinheiro que elles declararam haver sido recebidas,
e a pessoa ou pessoas a quem forem entregues não terão ne
nhuma cbngacêo de ver que applicação se di a tal dinheiro,
nem terão que dar contas, nem serão responsaveís por qualquer
perda, destino irnproprio ou falti1 de applícação deltas. nem
terão a obrigação de indagar quanto á regularidade, ou vahdoz
da nomeação, ou ti, continuação do exercido de qualquer pessoa
ou pessoas que passarem ou se associarem em passar qualquer
de tacs recibos.

Art. 78. A pessoa que effeetuar um seguro na companhia
considera- se segurada pela companhia assim quo houver pago
o pr.imetro premio. ou um deposito pai' conta do premio, sobre
n apoltoe que so contrnctar conceder-lhe. ainda que não se
haja effectivamente emíttído a mesma. apólice.

Poder de ccceitar renuncias c de amort.ia.u- annuidadcs

At. 79. Os dírectorcs poderão accelta.r a renuncia de
qualquer apólice effectuada na companhia, e poderio amortizar
qualquer annuidatlo concedida pela companhia, nas condtcõea
que em cada caso julgarem r'azoaveis ,

Eseriptorio centr-al e outras C::1S:1':. P<'\l';). negocies

AI't. 80. A menos e emquantc não determinarem o cou
trarto os directores, o escrípcono central da companhia conti
nuará a. ser na cidade de Londres, c os du-ectot-es fornecerão e
manterão edifícios convenientes para os proposttos ue tal escr-í
ptorío e de quaesquor outros escriptorius em Londres e em
outros Iogaros, conforme entenderem ollcs de tempos a tompos.

XVII-PODER DE ALTERAR OS ESTATUTOS E REGULA)'!EXTOS

Poder de alterar os estatutos c rcgul.nnentoa

Al't. 81. 1) Poderá a companhia, de tempos a outros, por
dclíbcracão especial, revogar ou alterar todos ou quaesquer
destes estatutos e regulamentos, ou poderá fazer novos esta
tutos e regulamentos, excluindo ou em addttamento ,'l,03 esta
tutos e regulamentos em vigor em qualquer época"

2) Quaesquor estatutos e regulamentos. ou alteração, feitos
assim por meio de deliberação especial, terão a. mesma. validez
como si originalmente fossem contidos nestes estatutos e re
gulamentos, 0 frearão sujeitos J, revogação ou aJteracão por
mero de qualquer deliberação especial successiva ,
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I ~ Formaüa pm'a traneferencia de ({cçues

Eu, abaixo assígnado.......•. morador em .••.•..... em
consideração da. quantia de.........•que me foi paga por ...••
morador em...... • . . . por este instrumento cedo ao referido
•..••..... acçâo (ou accões) da Alliance ASStóí·ance Comp(ln/-j.
Limited, que se acha (m) averbada. (s) em meu nome nos livros
da companhia.

Para que sejam propriedade do supracitado•••.•••... seus
testamenteiros, administradores e subrogados (ou successores
e subrogados), sob as varias condições em que eu as possua ao
tempo deste outorgamento. E eu, abaixo assígnado e meneio
nado ...•.......... por este instrumento contracto acceitar
a referida acoão (ou accões) sob as mesmas condições. e cum
prir e satisfazer todas as obrigações e responsebítídades ínhe
rentes a ellas, e observar os estatutos e regulamentos da
companhia, como si eu mesmo tivesse sido parte nos taes esta
tutos e regulamento.

Em firmeza do que assignamos e sellamos o presente, aos
dias ..•... do...••{lo .....•

Eu abaixo assignado, accíonísta da Alliancc Assurance Com
pany. Limiterl, pela. presente nomeio a A. B. residente em ....•
ou na falta deste C. D. morador- em ou na
falta delle a E. F .. residente em .•............•. (sendo todos
eIles acctouístas uabíütados a votar), por meus procuradores
para votar em qualquer escrutínio que se possa exigir na
assembléa geral. ......•da companhia, quo devorá celebrar-se
no dia.....• . de•.•.... de ou em qualquer sessão adiada
dclI...

Em testemunho do que esta firmo aos dias .•. do...de.••.

Eu, abaixo assignado, .robn vvílllum Petnr Jauralrle ,
tabollião publico da. cidade de LOllUI'CS, por nomeação real,
devidamente juramentado e em exercício, cer-tifico que o
documento anucxo, marcado com a Iettrn A, que vae por mim
r'uln-icado. é um exemplar' conforme da lei de l88G sobre <1
lllLiance AsS/..wancc Oompany, e dos estatutos e regulamentos da.
mesma companhía .

E certifico mais que, o documento aqui igualmente armexo,
marcado com a Icttra B. e também 1)01' mim rubricado, é tra
dncçào HeI e conforme da, referida lei e dos oi tados estatutos e
regulamentos.

Poder Executivo .~ 1003 20
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Em fé e firmeza do que esta assiguei (J sellei com o meu
scüc oíflcla.l em Londres, aos 21 de setembro de 1904.-/. w.
P. Ja1l1"oldc, tabcllião publico.

Reconheço verdadeira a assignatura retro de Johu William
Peter .tauralde, tabellião publico desta cidade, e para constar
onde convier, ê-l, pedido do mesmo, passei a presente, que
assignei, e fizsellar com o sello das armas desta Consulado da
Repubüea dos Estados Unidos do Braztl, em Londres, aos 26 de
setembro de 1904.-F. Alves Yieú'C", cousuí geral.

N. 291.-Recebi i 1 s./3 d.~Vieira.

Reconheço verdadeira a asstgnatura do Sr. F .Alves Vieira.
Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1004. - PdQ dírectoc

geral, L. L. Fcv-noouies Pinheiro.

TRADUCÇÃO

CERTIDÃO Di:: E'\CORPORAgÃO DE DiL\. CO~r_?ANmA

(AnílaS reaes e seUc)

Pela presente certifico que a Aitionce A.:;sv,:'a;wc Company
Limited, originalmente constltuída por esci-iptura do regular
menta de data do dia 4 de agosto de 1824, sob o nome de 'l'he
Alliance British (lnd Foreign Life and Fire Assurance Company,
mas hoje regulada por uma lei elo Parlamento. 49 e :50 vtct.
capo 74 (em cuja virtude foi mudado o seu Lama para o de
Alliance Assura-nce Oompany), por estatutos c regulamentos e
pela referida cscrtpune, conforme fui aljci-ada, foi incorpo
rada como sociedade de responsabilidade limitada. no dia onze
de abnll de mil novecentos e dois, nc fÓl'mê':. uns leis de 1862 o
~900 sobre sociedades ancnymas.

Dada sob a minha firma, em Londres. hoje, (Iezcs8is dé no
vombro de mil novecentos e tres.-H. 11', 13(IYUett, archivista
de sociedades anonymas.

Lei de 1862 sobre companhias, S2CÇ·.• 1i·L

Eu, abaixo assígnado, John Wi.lliam Peter Jauralde, ta
bellião publico da cidade de Londres, por nomeação real,
devidamente juramentado e em exercido, certifico que a as
signatura que diz: «H. F. Baeüest.», posta, ao fim da certidão
de incorporação da AtUa'flcc Assurance CVJilpany, Lirúited, aqui
annoxa, marcada com a lettra A, e por mim rubricada, é au
thenttca e verdadeira, e de própria lcttra do Sr. Herbert
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FogeIstrom Bartlott, o qual era na data em que foi passada a
mesma certidão, e ainda hoje conünna a ser, ° archívísta de
sociedades anouymas ,

E certifico mais que o documento aqui tambem aunexo,
marcado com a. lcttra B, e por mim igualmente rubricado, é
n-aducção fiel e conforme da refer-ida certidão.

Em testemunho e firmeza do que esta assígneí e sellei com
o meu sello offlcial em Londres, aos dias 21 de setembro de
1904.--J. TV. P. Jauralde, rabcllíãc publico,

Reconheço verdadeira 11 assignatur'a retro de John Wil
liam Peter Jauralde, tabellião publico desta cidade, e para
constar onde convier; a pedido do mesmo, passei a presente,
que assígncí e fiz senar com o sello das armas deste Consulado
da Ropublica dos Estados Unidos do Braztl, em Londres, aos 26
de setembro de 19ü4.-Jr'. Aicce Vieú'lt, consul geraL

Reconheço verdadeira a assígnatura do Sr. F. Alves Vieira,
consul geral em Londres.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de lD04.-Pelo director
geral, L. L. Fernorutes Pinheiro,

DECRl~TO N. 5541 - DE 3 DE ,JUi\'HO DE 1905

Approva as alteracõcs feitas }lOS estatutos ela «f'hc Loudon and
Lancaslurc leu-c Insurancc Company»

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
a.ttendendo ao quo reg uoreu a The Lorulon. omd. Lancaehire Fire
Ineurance Company, devidamente representada:

Resolve approvar as alterações feitas nos estatutos a que
se refere o decreto n. 10.273, de 20 de julho de 1899, e que
assim modificados a este acompanham,

Rio de Janeiro, :-3 de junho de HJ05, 170 da Repuhlíea,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Inühões,

TRADUCÇÃü

DA CÓPIA DO ACTO DA INSTALLAÇÃO DACOI\1PANIIIA «(LONDO~ ANIJ
LANCASIlIRg FH':-E INSURANCE» ESTABELECIDA, EM 10 DE DE>
ZElrIBRO DE l Sê l , COM REVISÕgS ATf: ,JUNHO DE 1890; PAGI
NAS 92 A ll,j

Saibam quantos o presente instrumento virem que eu,
Duncan Graham, da cidade de Liverpool, negocíante.a vista do
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que reza o acto da ínstallacão da companhia London anâ Lan
cashire Fire Ineurance, datada do dia. 10 elo dezembro de 18GI,
ficou estatuído que competiria, â oompanhía, uma vez autorí
zada em qualquer assembléa geral extrucrdluacía por uma.
maioria nunca inferior a dois terços de votos dos accloulstas
presentes, pessoalmente ou representados por procuração, al
terar ou emendar quaesqucr dos artigos do dito acto da ínstal
lação ou fazer-lhe qualquer addítamcnto.autortaar ao presidente
da reunião para aseigna.r e sellar qualquer acto ou actos sup
plementarcs, que forem preparados para evidenciar quaesquer
alterações, emendas ou additamentos que por ventura. venham
:J. ser feitos, o cujo aeto ou actos supplementares de alteração,
emenda, ou additamentos, uma vez sellados e assignados, serão
de plena e concíusí va evidencia e terão forças para todos os
effoitos e serão obrtgatorius a todos os accionístas pro tempore
da companhia, como se fossem contidos igualmente no referido
aeto de instaIlação. Que em uma assemblo., geral oxtraor
dinaria dos accíometas da companhia devidamente convocada
e orrcctuada nos Lo» Assoc~alion Raome. 14 Cook Streot, na
supracitada cidade de Liver'pool , no dia 30 do uhril de 1891,<1
qual eu, o mencionado Duncan Graham dirigi como Presidente,
foi unanímcmente resolvido o segu íute : Que o negocio da
companhia será fazer e eífectuar seguros de propriedade
de qualquer natureza contra perda ou avaria pelo fogo j
fazer e etrectuar seguros contra perda ou avaria de pro
priedade de qualquer natureza em transito por terra ou
por agua, inclusive perda por furto ou confisco; fazer e erre
ctuar seguros contra perda ou avaria em consequencia de
temporal, furação ou accidente de qualquer natureza, quer em
terra, quer na agua, quer se trate de propriedade ou de pessoas;
fazer e eüectuar toda classe de re-seguros ; fazer taes negocias,
ou fazer quacsquer transacções ou quaesquer (los aC1;QS acima
discriptos, sejam no Reino Unido. nas Oolonías. domínios ou
suas dependencias, ou em paizes estru.ngeiros ; fazer con traobar
e levar a em~ito contracto ou contractos pal'a omprehendi
montas; pegar e cumpr-ir toda ou qualquer parto dos seguros
e compromissos de outra companhia ou sociedade, corctamc que
Dom um desses contraetos prejudique de nenhuma maneira os
direitos e interesses dos possuidores de quaesquar das apolíces
existentes da companhia; dirigir, arrendar. hypothecar ou
operar de outro modo em qualquer propr-iedade real ou pessoal
adquirida. ou mantida pela companhia, do uccordo com o aeto
de ínstallacão e seus acres supplcmeutaros ; levantar- dinheiro
para os fins da companhia autorizado pelo acto de instal lação
e actos supplementares ; fazer quaesqucr netos como dos supra
mencionados por intermédio de quaesquer corporações. com
panhias ou pessoas; e fazer qnaesquor outras operações que
conduzam incidentemente â. realisacão de todos ou de parte dos
supracitados fins, de qualquer modo autorizados pelo dito acto
de installação ou de actos supplementares. (Comtauto,
sempre, que qualquer seguro soja feito ou effectuado sámente
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do aceordo com as supramenotonadas Instrucoões e que faça
parte da mesma apolice, com um seguro contra perda ou avaria
pelo fogo, e tanto quanto fÔL' t'azo.rvclmento necossario para.
o desenvolvimento da secção de seguros contra fogo da com
panhia.) E, com o fim do rcaüzar em qualquer dos domíntos.
calúnias ou depeudencías do Reino Unido, ou em qualquer pais
ou Estado eS!Tangeü'o, qualquer dos negocias em que a compa
nhia estiver autorizada pro temposee fazer lá pelos seus
u.gentes 011 mesas locaes, ou por meio de outros canaes ou
organizações, a companhia pode formar ou auxiliar a formar
qualquer companhia o pôde possuir e dispor de acçôes em qual
quer companhia existente ou que venha a existir' de accordo
com as leis de taes domínios, colonias, dependcnot ,s, paizes OM
Estados estrosiqeiroe reepectioamerue, fias no exercío dos poderes
a companhia deverá:

a) tce no seu próprio nom», ou nos nomes de seus pro
curadores, uma parte do capital de tal companhia suffic iente
p.u-a habilita l-a em todas as suas renutões a ter uma maioria
de votos correspondente aos que presentemente possuem os pro
príetar-íos do capital de tal companhia;

u) reter ou assegurar-se do modo mais erflcaz, do accordo
com as leis do pa.iz ou logar em que fór a sédc de tal oompanhía,
direito absoluto de pro hibn- tal companhia de encarregar-se ou
acceitar qualquer negocio, onus, compromisso ou qualquer
eapecic de negociar onus ou compromisso. QClC o presidente
está autorízado a assignar e seltur quaesquer autos ou autos
supplementares que forem neccssartos para evldanclar as suas
diversas alterações e additemeutos. E que em uma subsequente
assembléa gaeral extraordinat-ia dos accionistus da companhia.
devidamente convocada e effectuada no mesmo lugar no dia. 10
de maio d~; .soi. a dita supramenclonada primeira resolução
foi confirmada, tendo sido, outrosim, uuani.ucnte resolvido como
segue, a saber: Queo capital da, companhia seja augmentado
para 5;:; ~.500,OOO por uma omissão de :20.000 accões add íctonaes
de :(~25, cada uma, para serem emittidas pelos dtrectcrcs de uma
só vez ou em diversos periodos, com todos os requisitos quanto
ao premio c outros mais que eltes pensem fixar de tempos em
tempos, e que o presidente está autorizado a assígnar e a sollar
o acto supplementar evidenciando esta alteracão. Em teste
munho do que e em virtude e obedieucia ás thtas citadas resolu
ções, e par-aevidenciar- o dar eífeito as mesmas, eu, o já referido
Duncan Graham, dou aqui testemunho e declaro que as diversas
alterações acima mencionadas furam devidamente feitas, e de ..
vem, a par-tir desta data.., operar e entrar em vigor respecti
vamente. Em fé do que, eu, o dito Duuoan GreLham, asslgno
do meu proprío punho e sé110 neste dia. ;20 de maio de 1891.
L. S. D. Graham.

Assignado, sellado e entregue pelo mencionado Duncan
üraham na presença t; de wm . Stone, solícltador em Liver
pool.
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RESOLUÇÃO ESPECIAL

da London osid. Lamcaehire Fire Tnsuramce Company. Passada no
dia 80 de abril de 191. Confirmada no dia 15 de maio de
1891.
- Em uma assembléa geral extraordtnana da companhia

London and Lacaehdre Firc Ineumuace, devidamente convocada
e realizada na Law Association Rooms, 14 Cook Stree, Liverpcol,
no dia ;:)0 de abril de 1891, foi devidamente passada a resolução
infra, e em uma subsequente assembléa geral oxtr'aordinar.ia
da dita companhia, .tevídamente convocada e realizada no
mesmo Iocal , no dia 15 de maio de 18\.H, foi devidamente con
firmada a resolução especial que se segue: Que sujeita a con
firmação por um Tribunal com jui'isnicçâo de occordo com o
aeto de 1890 ou por acto do Parlamento, seja alterado o acto da
Installaçã« em relação aos fins da companhia, e que o negocio da
companhia seja ampliado o.Hmitando-se a clausula 2 e substituin
do-se pela. seguinte clausula.r-c- 2. Que o negocio da compa
nhia será. fazer e cffectuar seguros de propriedade de q ua.l
quer natureza. contra perda ou avaria pelo fogo; fazer e
ctlectuar- segures contra perda ou a varia de propriedade de
qualquer natureza em transito. por terra ou por agua., inclu
sive a perda por furto ou confisco; fazer 0 effectuar seguros
contra perda ou avaria em consequencia de temporal, furacão
ou accidentc de qualquer natureza, Quer em terra, quer em
agua, quer se trate de propriedade ou de pessoa; fazer e effe
ctuar toda a classe de r e-seguros ; fazer taes negncios ou fazer
quaesquer trausacções ou quaesquer- elos netos acima descr'iptos,
seja no Reino Unido, nas cotonías. domínios ou suas dcpcn
dencías, ou em paizea estrangeiros; fazerc contractar e levar a
effeito contracto ou contrnctcs para emprohendímentos ; pagar
o cumprir toda e qualquer parte dos seguros e compromissos
de outra companhia ou sociedade, comtanto que nem um desses
contractos prejudique de nenhuma maneira os direitos e inter
esses dos possuidores de quaesquer das apolices existentes da
companhia; dirigir, arrendar, hypothecar ou operar de outro
modo em qualquer propriedade real ou pessoal adquirida. ou
mantida pela companhia, de accordo com o acto de in
stallação e seus actos supplementares; levantar dinheiro
para os fins da. companhia. autorizados pelo acto de instal
lação e actos supplernentares j fazer queesquer actoscomo
dos supramencíonados por intcrmedio de quaosqucr cor
poracôes, companhias ou pessoas; e fazer quaesquer ou...
tras operações que conduzam incidentemente á realiza.cão de
todos ou de parte dos supramencíonados nns cc .qttalquer modo
autorizados pelo dito acto de installação e actos supplemonta
res, (Oontudo , sempre que qualquer seguro seja feito ou oífe
ctuado sómente de uccordc com as supramencíouadas tnstruc
eõos e que faça parte da mesma apolíce, comum 'seguro
contra perda ou avaria pelo fogo e tanto quanto for razoável
mente necessario para o desenvolvimento da secção de seguros
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contra fogo.da companhía.) E, com o fim de realizarem qual.
quer dos domínios, colonlus ou dependcncias do 'Reino Unido,
ou em qualquer paiz ou Estado estrangeiro qualquer dos .ne
g.ocíos em que a companhia .esttver autorizada. «pro tempere»
a fazer lá, pelos seus agentes ou mesas Iocacs ou por meio de
outros canaes ou .organísaeões : a companhiapõde formar
ou auxiliar a formar qualquer companhia. e pódcpo:3suir
e dispor de acções em qualquer companhia, existente ou
que venha a existir, de accordo com as leis de taes dominios,
cotontas. dcpendencías, paizes ou Estados, respectivamente,
mas, no exercício dos poderes a companhia deverá: (a) ter no
seu proprío nome, ou nos nomes dos seus procuradores. uma
parte do capital de tal companhia surüctente para hahilital-a
em todas as fluas reuniões a ter uma maioria de votos cor
respondente aos que presentemente possuem os propríetaríosdo
capital de tal companhia; (b) reter ou assegurar-se do
modo mais efflcaz de accordo com as leis do paiz ou Iogar
em que for a sédc de ta! companhia, direito absoluto de pro
lribir tal companhia de encarregar-se ou de acceítar qualquer
negocio, OUUS, comprumisso ou qualquer espécie de negocio,
cnus ou compromissos, Datado de 20 do maio de 1891.
D. Groham, presidente.

1891, - L. - N.Q 156.

Côrte da ChancelIaria do Condado Palatínodc Lancaster ,
Districto de Líverpool •

Quarta-feira, no 27° dia do mez de maio de 1891. Na causa
da companhlu London and Lancaslüre Fire Insurance ; e

Na causa do neto das companhias de 1890 (Memorandum
da Asscclacão) ; c

Na causa. dos.actos de 1850 a 1890 da Cõrte da.Chaucellat'Ia
de Lancaster ;

Por petição da companhia Londoa and Lancashire Fire Ineu
'i"ane.:::, dirigida,.nc dia 23 de maio de1891, ao Right Houourable.
Ohanceller do Ducado e Condado Pala tino de Lancaster, depois
de ouvido o advogado da supplicante e depois de ouvida a pe
tição e o juramento de Charlos George Pothergill. regístrado.no
dia 26 de maio de lS01 eexhibido como j6.. foi dito. E este tri
bunal, sendo de opinião que nenhuma pessoa ou classe de pessoas
tem necessidade de 801' notificada deste acto, confirma as alte
rações propostas no acto da iustallaeão da ditá companhia
como as mesmas declaradas na especificação junta,

Que oacto da lnstallacão seja alterado em relação aos
fins da companhia, eliminando-se a clausula 2 e substituindo-se
pela clausula seguinte:

Que o negocio 'da companhiaserà fazer e eãectuai
seguros -de propriedade de qualquer natureza contra perda ou
avaría peleíogo : :fazer' effectuar seguros contra ao .peeda ou
avaríc de propriedade .de.qualquer naturesa em .transito' por
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terra. ou por ugua, inclusive perda por furto ou conflsco; fazer
e eífectuar seguros contra perda ou avaria em consequencía de
temporal, furacão ou accidente de qualquer natureza, quer em
torra, quer em agua, quer se trate de propriedades ou de pes
soas j fazer e effcctuar toda. (J, classe de re-soguros ; fazer taes ne
gocias, ou fazer quaesquer transacções ou quaesquer dos actos
acima descriptos, seja no Reino Unido, nas colantas, domínios
ou suas dcpendencías ou em patees estrangeiros; fazer contra
ctar e levar a effeito contracto ou contractos para emprehen..
dimcntos , pagar o cumprir toda ou qualquer parto dos seguros
c compromissos de outra companhia ou sociedade, comtanto
que nem um desses contractos prejudique de nenhuma maneira
os direitos e interesses dos possuidores de queesquer das
apolíces exístentcs da companhia; dirigir, arrendur, hy
puthecar ou operar de outro modo em qualquer proprte
dade real ou pessoal, adquirida ou mantida pela companhia
de accordo com o acto da Iustallação e SGUS actos supple
montares j levantar dinheir-o para os fim: da companhia au
tonaados pelo acto da installaçâo e ectoa supplementares ;
fazer quaesqucr netos como dos supramenclonados por in
termeoto de quaesquor corpo-ações, companhias ou pessoas;
e fazer. quaesqucr outras operações que conduzam incidente
mente a. realísaçáo de todos ou de parte dos supracitados fins
de qualquer modo autor-izados pelo dito acto do Installação e
cctos supplernentares. (Coratanto , sempre, que qualquer se
guro seja feito ou eífectuado somente de accordo com as supra
mencionadas ínstrucções o que faça parte da mesma apolice,
com um seguro contra perda ou avaria pelo fogo, e tanto
quanto fôr razoavelmente necessario para o desenvolvimento
da secção de seguros contra fogo da companhia).

E com o fim de realizar em qualquer dos domínios, colo
nias ou dependencias do Reino Unido, ou em qualquer paiz ou
Estado estrangeiro qualquer dos negocias em que a companhia
estiver autor-izada «PI'O sempore» a fazer 1cL pelos seus agentes
ou mesas locaes ou por meio de outros cauaes ou organl
saçõea ; a companhia pôde formar ou auxiliar a formar
qualquer companhia e pode possuir e dispor de aeções em
qualquer companhia existente ou que venha a existir,de aecordo
comas leis de taes domínios, calúnias, dependencins, paizes ou
Estados respectivamente, illê..S, no oxcrctcto dos poderes a com
panhia deverá:

a) ter no seu próprio nome, ou DOS nomes dos seus pro
curadores uma parte do capital de ta.l companhia" surücíense
para habilitaI-a em todas as suas reuniões a ter uma maícria
devotos correspondente aos que presentemente pOJBUCm os
propríetarioa do capital de tal companhia;

ú) reter ou assegurar-se de modo mais efllcaz, de
acecrdo com as leis do paiz ou Jogar em que fôr a sédo de t<11
companhia, direito absoluto de prohibir tal compauhia de
encarregar-se ou de acceítar qualquer negocio, onus, com-
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promisso ou qualquer especíc de negocio, onus ou compro
missa. Por ordem da Côrte, L. S., Eutd . I. TV. L, 2 de
junho de 1881.

CERTIFICADO DE REGISTRO

da ordem do tribunal confirmando a alteração dos fins ou
forma da constituição. De accordo com a S 2 (I) de 53 + 5,1
bict. ch . 62.

(Armas)

A companhia Lcvuiow asui Lancashia:e Fire Insuronce, tendo
alterado os seus fins em virtude de resolução especial con
firmada por uma ordem dada pch Chanccllat-ía do Condado
Palafiuo de Laneaster, dtsn-ícto de Liverpool , trazendo a da.ta
do dia :271le maio de 1891. Por este eu certíüco o registro
da dita. ordem e de uma cópia impressa do acto da ínstaüaeão
assim alterado. Dada de meu proono punho em Londres,
neste dia 8 de junho de 1891.-.T. 8. Purccll , Registros das
sociedades auonvmas .

Saibam quantos o presente instrumento virem que eu,
Duncau Graham, do, cidade de Liverpool, uegucíante, ,i vista
do quo reza o (teto de Insta.Ilação da companhia Lonr1(m anel LaH
cashire Fire Insisrance datado do dia. 10 de dezembro de 1861,
ficou estatuído que competor-ia â companhia. urna vez auto
cízada em qualquer assembléa geral ext-aor'dinar'ia por uma
maioria. nunca inferior a deis terços dos votos dos accíonistas
presentes, pessoalmente 011 representados por procuração,
alterar ou emendar quaesquur dos artigos do dito aoto de
insta.Ilação ou fazer-lhe qualquer add itamento . autoriz.ar ao
presidente da reunião pura assignar o sellar qualquer acto ou
actos supptemeuiares que furem preparados pur-a evidenciar
quaesquer al teraçõas, emendas ou addttamentc que por-ventara
venham a ser f(,,!tos, e cujo actc ou actos supplemen
taras de alteração, emen-ta ou additaman to, uma vez.
sellados e assiguados, serão de plena o conclusiva evidencia e
terão rorca para todos os clfeitos e serão obt-igatui'Ios ,1 todos os
acelonlstus pro tempore da companhia como se fossem contidos
igualmente no referido acto de installação ; que, em uma
assernblea ger.d extr'aoi'dinar'ia dos accioniatus da companhia
devidamente convocada, e effec tuada nus Loio Aseociatiow
Rooms, 14 Cook Strcet, na supracitada cidade de Liverpool, no
dia -f de maio de EJo.Z (assembtéa das que eu, o dito Duncan
Graham, dirigi In qnalidade de presidente da companhia)
foi resolvido unanimemente que o acto da instaIlação
da companhíu fosse alterado nas seguintes particularidades, a
saber : Clausula 38. - Que as seguintes palavras sejam ac cre
scentadas no fim da clausula 38 : «Um dírcctor flcarti. sujei to a
deixar vago o seu posto em cada um dos seguintes caso s, a
saber: 1. 0 Si deixar de SOl' acctonísta registrado, de um nu
mero de acçõcs exigido como caução para, a sua. nomeação de
director. 2." Si o11e, ou a firma da qual for sacio, abrir üllencia t ·
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ou entrar em concordata com a maioria do seu ou dos S8USCl'e
dores. :3. o Si se tornar dlreotor-, gerente, empregado, guarda
livros ou agente de qualquer outra companhia de seguros
contra fogo ou de seguros contra fogo o vida. 4. v Si elle deixar
de comparecer ás reuniões de directoros durante um período de
seis mezes do calenda..rio, sem licença especial para ausentar-se
da administruçào ; c, desde que 1SS0 aconteça, o seu cargo de di
reetor será considerado vago no fim de um mez du ca.leudar-io, a
menos que, dentro do dito referido mez a administração, ou
uma »ssemoloa W-JI'aJ, pa..sso uma resolução de que ello não deve
deixar o cargo. Nenhum acto , porém, de qualquer administração
de directcros será nul!o si porventura netle tornar par-te qual
quer direccor nas condições acima, referidas, ainda mesmo que
do seu não comparecimento r-esulte numero incompleto de dire
etc-c, paru consututr a mesa exclusiva de taes utcectores.. (;Ü(U~

eula 51. - Esta clausula será el imínada o scra substiüuida pela
seguinte clausula a saber: «51. Quo todos os negocies e objectos
da companhia serão geridos e encaminhados pelo conselho dire
otor, o qual, em adduamonto aos poderes e autoridades que lhe
são conteridos, expressa.mente, pelos presentes, póde exercer
todos os ditos poderes e todos os referidos actos e acçôes, como
si fossem exercidos ou feitos pela. companhia, que não são nem
por este, nem pelos estatutos dirigidos ou req ueridos para serem
exercidos ou feitos pela cornpanhia em asserubléa geral;
e os poderes eoo feridos por esta clausula não podem ser limi
tados ou restringidos pela referencia ou inferencia de termos
de qualquer' outra clausula, salvo o caso em que tal. clausula
exigir expressamente ao sancçâo de uma assembléa geral.» Clau
sula 52. -Que as palavras «som prejuízo dos poderes gomes
conferidos pela ultima clausula precedente e os outros poderes
nesta conferidos, e por este meio expressamente declar-ado quer
- sejam eubstuutdas pelas palavras - « que sujeitas ás re
s'tricções e precauções no dito acto 7 e 8, Vi?t. c. llO, e deste
acto da Justallacão s-c-no começo da clausula 5:'2. Clausula 53.
Que na clausula 53 a pa.lavru -« e» seja suppr'imida imme
dtatamente antes, e as palavras « e etnprehendendo » - sejam
insertas Immeduaruente após a pa.lavra « adquiriudo » - ; e
que na, mesma clausula a palavra -« e» seja omlulda, imme
diataruenúe antes, e as palavras «e responsabtlídcdess c-

sejam insertas ímmedtatnmcnte depois da palavra - (fundos»
onde está mencionada pela primeira vez. Clausul,'l, 112,
Que a clausula 112 seja eliminada e que a mesma seja
substituída pela clausula que se segue: «1U;~. Que quaesquor
capítaes da companhia p.idem ser empregados a juizo dos di re
ctoresv quando estes julgarem opportuno e, sem prejuízo da
generalidade das autoridades conferidas pelas palavras pre
cedentes, e é expressamente declarado que quaesquer capitães
podem ser empregados pelos directores na compra ou hypo
theca.de stochspaI'lamentares ou fundos publicas do Reino
Unido, ,garantidos pelo governo ou fundos publicas ou garantias
dos- ,governosdosdominios, colonias ou dependeneias do Reíno
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Unido ou de qualquer outro paiz OH Eüado exiror-geiro, ou
stochs , bonde, noções, hypothecas ou debeniuree de qualquer
companhia, corporação ou corporação municipal, local, com
marcial ou quaesquer outros, seja no Reino Unido ou fóra delle,
ou na compra ou, mediante segurança do qualquer proprie
dade, real, pessoal ou de outra especíe, seja onde fôr, si as
mesmas rorem de ídemíca classe das seguronces especiflcaâa
mente mencionadas nesta clausula ou que diffiram disso seja
no todo ou em parte. o esta clausula terá os mesmos eíleitos
como si tivesse sido incluída no acto original, c deste modo,
todos os eapitaes empregados anteriormente que não são
incluídos dentro dos termos desta clausula serão considerados
como devidamente feitos. E ainda mais, sendo resolvido que
o presidente desta asscmbléa fosse, e por isso ficou, autorízado
a firmar e sellar tantos ectos ou ectcs supplementares como
forem necessartoa para evidenciar as supramencionadas alte
rações e adrlitaruentos. Em testemunha do quo e em Virtude
e em ohediencia ás ditas citadas resoluções e para evidenciar
e dar effeito ás mesmas, eu, o já. referido Duncan Gr'ahnm,
sou aqui testemunho e declaro que as diversas alterações
acima mencionadas foram devidamente feitas, o devem a
par'ti r desta data operar e entrar em vigor respectivamente.
Em fé do que, eu, o dito Duncan Graham , asslgno do meu pro
pno punho e salto neste dia Ll de maio de I89:'2.-L. S. D. Grakani
Assignaôo. saltado e entregue pelo mencionado Duncan Graham
na pies nça de Wm, Stone, solicitador em Liverpool ,

Saibam quantos'[ o presente instrumento virem que eu
Duncan Graham, da cidade do Liverpccl , negociante, á
vista do que reza o acto da installação da companhia London
arui Lancashíre Fire lnsurance, datada do dia la de dezembro
de 18Gl, ficou estatuído que competiria a companhia, uma
vez autorizada em qualquer assembtée geral cxtraordluarla
por uma maioria nunca inferior a dois terços de votos dos
accíonístas presentes, pessoalmenta ou representados por pro
curação, alterar ou emendar qualquer dos ar rígos do dito
aoto da iüstallaçâo ou fazer-lhe qualquer additamento, auto
rizar ao presidente da reunião para eseignar e sellar qual
quer acto ou aetos supplementa.res que forem preparados para
evidenciar' quaesquer alterações, emendas ou additamentos que
porventura venham a ser feitos e cujo acto ou actos suppla
mentares (uma vez sellados e csognados) serão de plena e
conclusiva evidencia de alteração, emenda ou addi tamentc e
terão força para todos os eífettos 0 serão obrfgatortos a todos
os acciomstas pro tempere da companhia como si 'fossem 'con~

tidos igualmente no referido acto da installaçio.Que em uma.
assemblca goraI exteaot-dtuaríacdos accíontstas da companhia
devidamente convocada e eflectuada nos Law Assocvaiion
Rooms, 14 Cook Street, na supracitada cidade de Ltverpoot ,
no dia 27 de abril de 1809, a qual eu. o mencionado Duncan
Gr-aham, dirigi como presidente, foi unenímcute resolvido
-o seguínte : .
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1. o Que, sujeito á confirmação por um tribunal com ju
r-isdicçâo de aooordo com o acto de 1890 (memorandHín da.
associação) ou por actodo Parlamento, soja alterado o acto
da insta.Ilação em relação aos fins da companhia, inseí'indo
.M na clausula 2'\ immedíatamente depois das pala-oras «seja
de -propríedaâe ou pessoa», as seguintes palavras ou alguma
modificação semelhante: Fi/ser effeetuaí' eequros de propriedade
corda-a )'OHOO, furto, penhora, violencia, ou qüaesqwer outras
contingencias: [aser effec!uaí' seguros para proteqor eocice, em~

pregados, e outras pessoas, de ou contTa pí"ejuizo, damno ou·
perda em consequencia de fraude, fUí'tO, TOUÚO ml, ou[?'a deeho
neetidoâe ou negligencia de pessoas ao seu serviço ou agindo e'm seu
nome, occupaudo ou por occupa.r qualquer posição fiduciar'ia ou
adminiatra.tiva ou posição de conrtanca ; lazer e effectuar se·
gu-os para proteger socios, empregados e outras pessoas de ou
contra rosponsab ilidarle por accidente.s, quer sejam tataes
quer não, que oecorrerem aos operarios ou outras pessoas ao
seu serviço ou cauaados por operários ou outras pessoas ao
seu serviço, ou em r'elaçào a quem elles deverão estar subor
dinados pelos estatutos ou sob quacsquer regras ou obrigações.
E omíttíndo d-i clausula 2 as palavras: - «Dcmtanto sempre
que tal contractc ou coutractos possam do nenhum modo pre
judtcar os direitos ou interesses dos pcssuídores de quaesquer
das apollces existentes da ccmpanhlav » E omíttíndo também
da clausula 2 as paluvras : «Comtanto sempre que nenhum
seguro ou re-sogu-o sujeito ás condições acima seja retto ou
eücctuado em connexão unicamente, e como íuclutdo na
mesma apolioe com um seguro ou ro-scguro coutra perda ou
damno pelo fogo, e unicamente até onde fôr julgado razoável
mente necessaiío para dar impulso aos negoctos de fogo da
companhia. »

;20 - «Que o presidente seja. autorizado -(1 ctssignar e sellar
tal acto ou actos supplementares como fôr necesserto para eví
denotar as ditas varias alter-ações e additamentos.»

3° -« Que os dírectores fiquem autorizados a dar quaesquer
passos que julgarem nccessaríoa para obterem a conrlrmacão
das referidas resoluções, ou de qualquer dellas, seja por meio
de um tribunal tendo jurisdicçãc de aceôrdo, ou por acto do
Parlamento como já foi mencionado, conforme elles julgarem
melhor e a fazerem tudo que julgarem necessvríc para
levarem a efleito os mesmos ou darem-lhes andamento.»

Que em uma subsequente ossembtea geral extraordínacia
do accionistas da companhia, devidamente convocada, e effe
ctuada no escríptor:o da companhia, 45, Dale Stroot. Liverpool,
no dia 15 de maio de 1891j a. dita primeira resolução mencionada,
[oi unanimemente confirmada, Em testemunho do que e em
virtude e em obediencia as ditas citadas resoluções, e para
evidenciar e dai' effeito às mesmas, eu, o já, referido Duncan
Grahaur, dou aqui testemunho o declaro que as diversas
altera...ões acima mencionadas foram devldameute feitas, e
devem. a partir desta. data, operar e entrar em vigor respccü-
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vamente. Em fé do que, eu, Duncan Graham, assigno do meu
próprio punho e séllo neste dia 16 de maio de 1899. -L. S. D.
Grakani, Assignado, sellado e entregue pelo mencionado Duncan
Graham na presença do I, Marton Hull, solicitador em Liver
pool.

RESOLUÇÃO ESPECL\L

da Lonâon. alui Lancashírc Fíre lnsurance Company. Pcseada
no dia 27 de obri~ de 1899. Confirmada no dia tiS de
maio de 1899

Em uma assembléa geral extraordinaria da companhia
London and Lancaetiire FÜ'e lnsurance, devidamente convocada,
e realisada na Law Association Roms, 14 Cook Street, Liver
pool. no dia 27 de abril de ]890, foi devidamente passada a
resolução infra e em uma subsequente ossemblee geral extra
ordíuaria da dita companhia, devidamente convocada c realf
sada no mesmo Jocal, no dia. 15 de maio de 189D, foi devida
monto confirmada a resolução especial que se segue: Que,
sujeito a. confirmação por um tribunal com Iurísdíccêo do
accôrdo com o acto de 1890 ou por <loto do Parlarnentn.vseja
alterado o acto da, insta.Ilação em relação aos fins da com
panhia, inserindo-se na, clausula 2'\ immediatamente depois das
palavras « seja de propriedade ou de pessoa J) as seguintes
palavras: ou alguma modificação semelhante: « Fazer effectuar
segures de propriedade contra roubo, farto, penhora, víolencia ,
ou quaesquer outras contíugencías ; fitzer e erlectuar seguros
para proteger sacias, empregados e outras pessoas, de ou contra
prejuízo, damno, ou perda, em eonsequeucin oe fraude, furto,
roubo ou outra deshonesüdade ou negligencia de pessoas ao seu
serviço. ou agindo em seu nome, occupando ou por occupar
qualquer posição flduciar'Ia ou admtnístrattva ou posição de
confiança; fazer e effectuar seguros para proteger sodas,
empregados, e outras pessoas de ou contra responsabtlldade por
accídentes , quer sejam fataes, quer não. que occorrerem aos
operarias ou outras pessoas ao seu serviço ou causados por
operar-los ou outras pessoas ao sou serviço, ou em relação a
onero cites deverão estar subordinados pelos e_~t~tutos ou sob
quétesquer regras ou obrtgacões.» E omittindo tambem da
clausula 2 as palavras - « Comtanto sempre quo tal eon
tr'acto ou contractos possam de nenhum modo prejudicar os
direitos e interesses dos possuidores de quaesquer das apolices
existentes da companlna ». E omittindo também da clausula 2
as palavraa : « Comtanto sempre que nenhum seguro ou
ré-seguro sujeito â,s condições acima. seja feito ou effectuado
em connesão unicamente, e como incluido na mesma. apolice
com um seguro ou re-seguro contra perda ou damno pelo
fogo, e unicamente até onde fôr julgado razoavelmente neoes
sane para dar impulso aos negócios do fogo da companhia.
Datado de 19 de maio de 1899. - D. Grakam, presidente.
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1899. -L. n . 8.231.
orõte da Chancella'ria do Condado Palatino de Lancaster ,_

Districto de Liver'poul .
Segunda-feira, no E)o dia do mez de junho de lS0D.

Na causa da companhia Loruioa and Lamcaslüre Fire Ineu-:
rance e

Na causa do acto das companhias de 1890 (menW'i'M1dt~ín

da associação); c
Na causa dos netos de 1-350 a 1890 da cõrtc da Chancellaria

de Lancaster- ; e
Por petição da companhia Londcn. omâ Lancaslure Fire

Ineus-omce, dirigida no dia 5 de junho de 1899, ao Rtgh t Honou
rable Chanccller do Ducado c Condado Patatino de Lancaster,
depois de ouvido o advogado da. supplícantc e depois de ouvida
a petição e os dons juramentos de Fr'ederiek wnücm r'ascoo
Rutter-, numerados 34.:313 e 34,:~9!J, registrado respectivamente
nos dias 7 e lU de junho de 1899 e exlnbidos como já foi dito.
E este tribunal, sendo de opinião que nenhuma pessoa ou classe
de pessoas tem necessidade de ser notificada deste aoto, con
fir-ma as alterações propostas no acto da installação da dita
companhia corno as mesmas declaradas na, especificação junta:
Que o acto da tnstaltação seja. alterado em relação aos fins
da companhia, inserindo-se na clausula ;2 ímrncdíatamente
depois das palavras «seja de propriedade ou pessoa» as seguintes
palavras, a saber: «Fazer e eüectuar seguros de propriedade
contra roubo, furto, peuüor'a, violenoia ou quncsquer outras
conttngencías ; fazer e effectuar seguros para. proteger sacias,
empregados e outras pessoas de ou contra prejuízos, dcmno
ou perda em consequencia de fraude, furto, roubo, ou outra
dcshonesttdade ou negligencia de pessoas ao seu serviço ou
agindo em seu nome, occupando ou por occupar qualquer
posição üducíana ou administrativa ou posição de confiança;
fazer 0 crrectuar seguros para proteger sacias, empregados, e
outras pessoas do ou contra responsalnlldades por accídentes
quer sejam faúacs quer não, quo cccorrercm aos uperarios
ou outras pessoas ao seu serviço ou causados por cperartos ou
outras pessoas ao seu serviço, ou em relação a quem eUes
deverão estar subordinados pelos eeta.tutos ou sob quaesquer
regras ou obrigações, » E omittindo da clausula 2 as palavras:
«Corntanto sempre que tal contracto e contractos possam de:
nenhum modo prejudicar os direitos ou interesses dos possui
dores de quaesquer das apólices de seguros existentes da com
panhia , » E omittindo sambem da clausula 2 as pa.lavras c

e comtanto sempre que nenhum seguro ou re-seguro sujeito ás
condições acima seja feito ou e1Tectuado em connexão uníca
monto, 0 como incluído na mesma apol icc com um seguro ou
ré-seguro contra perda ou damuc pelo fogo, e unicamente até
onde fôr julgado razoavelmente necessarlo para dar impulso
aos negócios de fogo da companhia». Por ordem .da Côr-te L.
S. 27 de junho de 1899. Entd. J. P.
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da ordem do tribunal confirmando a alteração dos fins ou
rõrma da constituição. De accôrdo com a S. 2 (1) de 53 e 54
biet . ch . 62.

(Armas)
A companhia Lendo-a arul Loncaehire F'-':re Insovance, tendo

alterado o seu acso de installaçân em virtude de resolução
especial confirmada, por uma ordem dada pela. Chaneellat'ia
do Condado Palatino de Lancaster , districto de Liver'pocl, tra
zendo a data do dia dezenove de junho de 1899, eu por este
certifico o registro da. dito, ordem, de UlUJ, cópia impressa
do coto da insta.Ilação assim alterado. Dada do meu própr-io
punho em Londres, neste dia sete de julho de mil oitocentos e
noventa e nove. Erneec Ueove, assentant registrar das socieda
des anonymas.

Certifico que este documento é tradnccão fiel da cópia
annexa ao actc da ínstalluêâo da. Lonâon and Lcncashv.:e Fere
Insurasice Companv, estabelecida em 10 de dezembro de 1861,
com revisões até junho de lS~9, da pagíua 9,'2 até a pagma l1 L1:

Consulado Geral da Rcpu blica dos Estados-Unidos do Brasil
em Liverpool . aos treze dias do mez de setembro de 1904.

'I'raducção TI. 1. ~ J. C. Fonseca Pereira Pinto, consul
geral.

Recebi doze libras. dezoito shil lings e novo dinheiros.
Reconheço verdadeira (l, assignatura do 81'. J. C. da Fonseca

Pcreu'a Pinto, consul geral em Ltverpool.
Rio de Janeiro, S de outubro de 1904. - Pela dircctoría,

Aleicanstrino de Oliveira,

DEC1~;';TO 1\, ;~);)4'2 ~ DJ~ ;j J).I~ JCNllO TJJ.:; 11)0;)

Alter-a (> quadro lia divis.io (los Eslnt!os e do respectivo pessoal (k
üscalisacão do nnuosto de consumo anncxo ao decreto n . 8G5~),

de 22 d(~- mnio di' H1ÓO.

O Presidente da Republfca dos Estados Unidos do Brasil,
usando da ci)uLol'Ü;;U!'ão con-tante do ait.. 24 da lei n . Cdi, de.
H de novemln'o de 1890 c do cu't. 3'J, pai-agt'aphu único do
decreto 11. ~~. 0;:1D, de 2:2 de maío de IDUO, c attcudcudo ú couve
uiencia de alterar o numere dos üscac: do í muosto de con-
sumo em diversos Estados: -

Resolve que o quadro da diyjoã,ü dos [l:starJos t~ do i'cspe
diva pCSSO<lJ de fisca.lisaoão, unncxo ao decreto n . :::';,050, de
;(:'G de maio de 1899, seja substituído pr-,o q uc a (~stp acctn
panha ,

rClO de Janeiro, 3 do junho de 1003. 17° da RCIW1)lica.

Fl{Ai\CISCO DE PAUIJA RODRIGUES ALYE8.

Leopotdo de Bv,lhôes.
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DIVISÃO TERTUTORIAL PESSOAL

u;~. .\GF·~TES nSCAES ~A

" DO P1POSTO 08 "o
LOCALID ADES (;1RCU:,lSC;;Il ~;ÕH; SECÇÕES

o.
CO"'SV~IO COURI- ~go o

~~
'0 POR EST.\~I- ",e: ToT.1l
rlLJI\S. ,~ ".

" Gg~Capital In/criol' 'fotul Capi';al juecrlor Total - Capital Intel'ioj' c
--- --- --- --- --- --- --- --- --- -"-- ---

Capital Fedcl'al,Kietbc:'oy e S.Gonçalo 1 1 32
2'

32 , 32
Rio de Janeiro, . . , . ' . . , ; 23 .23 ~S

G
2~ 15

/'l. Paulo. 23 21 6 23 29 23
Minas Ger-aes i 36 37 .. 3ti 37 1 36 ,
Par-nriá 1 13 H 3 J5 16 3 13
Rio Grande do Sul 1 30 " 3 ,)3 ,.8 5 " ..
BnhiD. . i 21 22 G 2i 27 G 21 :")
Pcenarobuco, 1 13 10 G 15 21 G :1;) 3 ,
Maranhão 1 23 2-' 3 23 26 3 23 •Padt. 1 20 2' ,lo 20 21 , 20 ,
Amay.ollns i 10 " 3 10 13 3 10
Par-abvba. • • • 1 10 17 2 10 18 2 iO 2 ,
Gova;,;: .••• I " H 2 H) 15 2 i3
Saiua Calkl.\'ill<l • I ra 11 2 13 :15 2 13
Mattn Grosso. i 10 11 2 iO 12 2 il)
Alagoas • 1 11 12 2 11 13 2 11 2 ,
Condi", , 1 7 S 3 7 10 3 7 16
Rio Gr-ande ao xoete. 1 8 o o 8 iO 2 S
P'iauhy •• ' 1 10 ii 2 iO 12 2 iO 2
SergIpo • • • j -1 ::; 2 , 6 2 , 10
Espirít o Santo. 1 7 3 2 7 9 2 7

~ 3.22 ----sT2 ---rô ---s3i -12J. -~-;) ----rã 23i -W --"
Rio do .Iaueiro, 3 de junho de 10U:;. -- I-cop~~(70 âe fln!IIDcs.
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Abre ao Mlnieterio da Fazenda o credito de 11:971$926, para oceorrer
ao pagamento devido a Ar thur Amer-íco Belém, em virtude de
sentença judtciana,

o Presidente d<1 Republíca dos Estados Unidos do Bl'<LSil,
usando da autorísacê;o contida no art. 20, n. 18, da lei n , 13lG,
de 31 de dezembro de 1904, o tendo ouvido o Tribunal de
Contas na conformidade do ari. 2°, § 2°, n , 2, 10tt1':1 c, do de
creto legislativo n. :392, de S de outubro de 1896:

Resolve abrir ao Minister'io tLJ. Fazenda o credito de
11:ü7Lt92G, pat'a cumprimento da carta precataria expedida.
pelo juiz federal da l'' vara do Districto Feder'al , requisi
tando o pagamento da nnportancja dos vencimentos c custas
do l}l'(lC(~SSO, devidos a. ArtllUl' Amcrico Belém, ex-escriptu
1';11'io da. Contndoi-ia de }Iar'inha, em virtude de sentença, do
mesmo juiz, confirmada por cccordão do Supremo Tribunal
Federal, de 4 de janeiro do corrente anno,

Rio de Janeiro, :3 de junho rIe 1905, tio da Repubiiea ,

FRANCISCO ])E L'ITLA RODRIGUES Ar,VES.

Leopoldo de BI/),!tões.

DECRETO =~. ;j;j,U ~ "DE :) DE rt.xno DE 1905

A!)j)l'OVD. o projcc to c ptant a das obras de reconst.ruccâo do edifleio
da Paouldcdc de liledieina da Bahia, no. parte dcstrnida IJor 10
ccndto. (~(kclélJ'a de ut.i lidadc »nblica a desaproprtacõo não só
.Ios fS 1)]'(O(/i08 indicados na rcrerida planta como os de ns. 2 a 2G,-í tuados a rua das Portas do Carmo, mas tamhem de uma ncsnn
de terreno pOl' detrás dos prc.tios ns. 20 a 2G. '

o Prbillcnto da Repuhlica do,') Estados Unidos do Braall :
Resolva. de uccon'o com o art. 59 do decreto n. 4Ü5G,

de D de setembro de UW:.):

1Q. approvtu- o proj(~du I) planta das obras urgentes de
l'c~construcl,:ão do edifício da T<';wllldad~ de Medicina da Bnhiu
:H padc dcstruula pelo .ncendio ultimamnente aJli havido ~

2°l dce;al'nr de utiüdado publica, par-a execução das dii;cw
OlL':lS. a desapropriaeào nào só dos 13 prcdtos de, ns, 2 ,L 2()
situados ;1 rU,t das Portas do Carmo, mas também de umá
nesga (lr; t-~l·r<~no· 1J01' detl'J:,; do', 'predios DS. 20 a 26;

Poder Executivo - i903 21
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3°, manual' observar, na desapropriacão dos menciona
dos prcdios o terrenos, o disposto no art. 41 do alludido
rleoreto .

Rio de Junci rc. :3 de junho de 190;:';, ric> da Rcpublíca,

FIL\.:-\crsco Im PAULA RODlUGn~S AI.YES.

J. J. Scoín:a,

Crca mais uma brigada de infautar ia de Guardas Nactonaes no de
partamento do Aho Acre, no terntccio do Acre.

o Presidente da Re]Hll11ic,L dos Estados Unidos do Iu-azü,
tendo em vista c decreto n .. 5138, de 7 de abrít do anno pro
ximo passado, que organizou () tcrr-ítorio do Acre, 8 nos termos
do decreto ll. 'UI, de 14 de dezembro de ISDn, decreta:

Artigo unico . ric(1, err-ada na. Guarda Nacional do dcparta
rrcnto do Alto Acru. no tcrt-itorio do Acre, mais uma bri
~::;1da <In ínfantm'in com a rlesignação de 7\ a qual se constituirá
de tres bafalhôcs do serviço ccüvo na. 19, :2.0 o ;ZI, e um
do da reservo sob n. 7 que so or'ganizarâo cornos guardas qua
.lifloados no referido dupat-tamcnto ; revogadas as disposições
em contrario.

Rio do Janch'o, Gdi' junho de 1005, 17° da uopublíca .

li'l~ANC~::;CO un P.-\ULA Icomuocss 1\1.Y.85.

J. .1. Seobva,

Orca mais uma br-igada elo infantaria de Guardas Nacíonaea na co
mat-ca de Santa Cruz, no Estado do Espicíto Santo.

o Pi'esklcn te d::t RepulJlici1 dos Estados Unidos do Braxil.
para. execução do decreto 11. 4:31, de l.í de dezembro de 1890,
decreta :

Artigo uuico. Fie:}, oi-cada na Guarda Nacional da comarca
de Santa Cruz. no Esículo do Espírito Santo, mais uma brigadét
de tnrantarín com a de_,iglla,ç~fto de 27\ a qual se constituirá.
de ires batalhões do sct'viçc activo, ns. 79, 80 c 81, c um
do da. l'CSCl'Y~I, ~ül) 11. :n, que se organizarão com os guardas
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quaiificados nos distrlctos da, rererjda comarcu ; revogadas
as disposicõcs em contrario.

Rio de Janeiro, Gdejunho de 190:), 170 da Republica,

FnAKCISGO DE PAULA RODRIGFES ALVES.

J• .T. Seobra,

DiCRETO \-.034'7 - DE 6 DE JUNHO DE 1905

Itevalída -a patente de privilegio de invenção n, 2.918,
de 21 da setembro de 1899.

o Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Bl'i1zil,
attcndcndo ao que requereram Boi-lido, Moniz & Camp., ces
eíonortcs da patente de privilegio de invenção n. ,'2018, de 2í
de setembro de 1809, concedida a José Vicente Marella. par-a um
apparelho gerador de gaz acetvtcno, denominado « Gazornctro
Universal Mar clla », c Ú vista das aJJcgaçoe:::: com que justifi
cararn a sua prctonção, decreta. :

Artigo unico , Ploa rcvnltdada J, patente de pi'ivilcglo de in
vcnção n . 2918, de ;27 de setembro do IS9D. constante da, relação
que acompanaa o decreto n. 4905, de 15 de setembro de 1903.

Rio de Janch-o, Gde junho de 1905, 17° da Ropubllca ,

FrC\.1'\cISCODE PAUJ".'\. RODlUGUES ALVES.

Louro Seoeríano Mi!ller.

DECRETO fi. 5548 - Dl' 6 DE JUNHO DE 1905

Coutracta com .1. COii1po.·{flúc An,r:iliai·;'e de Cltcmins âe Per an
Bl"/iúl o arrendamento e a. ccustruccãovde diversas estradas
de fer-r-e no Estado do IUo Grande do Sul e altera, em conse
quencia. os conbractos existentes entre o Governo e a mesma
companhia.

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil,
usando das autorizações quo lhe foram conferidas no art. 15 da
vigente lei do orçamento n , 1316, de 31 de dezembro de 1904,
DOS termos dos ns. XX. xxm, XXIV e XXVI do art. 17 da lei
n, 1145, de 31 de dezembro de 19t53, e para os fins das Iettras
a o c do n. 25, art. 29 da lei n , i46, de 29 de dezembro de 1900,
decreta:

Artigo unico. Fica contractado com a Compaimie Auxiliair-e
de Chemins de Pev: 1Jjj, Brisil o arrendamento das Estradas de
Ferro do Rio Grande J, Bagé, de Santa Maria a Passo Fundo
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e o trecho de Alegrete a Uruguayana, sendo, outrosim, íneorpo
radas á. rede por essa fôrma consütuída e arrendadas á mesma.
companhia, as linhas ferreas da margem do Taquary a Ca
cequy e de Cacequy a Bagé ; bem como as de concessão estadual
de que trata o decreto n. 5549, de 6 do corrente mez de junho,
e os prolongamentos e ramaes com a extensão approximada de
600 ktlometros, especificados nas clausulas a observar, que com
este baixam, assignadas pelo Mínistro de Estado da Inuustr-ia.,
Viação e Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1905, 17° da República.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiano Müller'.

Clausulas a ~ue se refere o uecreto n, aa48, oesta uata

O contracto tem por objecso :
3. O arrendamento deflnitivo das seguintes estradas de

forro federaes :
a) do Rio Grande a Bagé ;
b) de Santa Maria a Passo Fundo;
c) do trecho de Alegrete a Urugua.yana..
2. A incorporação á rede ora constituidn e arrendarecnto

lias estradas de ferro que fazem objecto dos contraetos de
arrendamento foito com a Companhia Aurciliaire de Chemine de
Fer a7t Brésii em 15 de março de 1898, e do de construcção e
arrendamento feito com a mesma companhia emSl do dezembro
de 1898.

3. Construcção, conclusão de construcção e arrendamento
definitivo dos seguintes: prolongamentos e rainaos :

d) da margem do Taquary a S. Leopoldo ;
e) de Cacequy a Alegrete;
r) de Sant'Auna do Livramento;
.1) da eolonta Caxias;
h) conclusão das construcçôes dos trechos das actuaes

estradas que o necessitem, especialmente de Alegrete a Uru
guayana.

4. Incorporação á rede ora, constltuida e arrendamento
das seguinte:;) linhas de concessão estadual:

i) Porto Alegre a Nova Hamburgo;
j) Nova Hamburgo a Taquara. ;
h) Ramal de Couto <1 Santa Çl'UZ; nos termos do coutracto

quo for lavrado para tal fim entre e Govcrno Federal e o Estado
do Rio Grande do Sul.
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5. A revisão. substituição e augmento de material fixo e
rodanto,edificios, dependencias e bemfeitorias das estradas
que ficam a cargo da companhia e que forem precisos em
consequencia dos prolongamentos e melhoramentos determi
nados no aetual contracto e de accôrdo com as neeessidades do
trafego, a juizo do Governo.

II

A rede de viação férrea de que trata o presente contracto
o ora arrendada <i Compagnie Auxiliaú"c des Chemins de Fel'
au Brisil fica constituida pelas estradas de ferro indicadas na
clausula I e mais pOI' qualquer' outro prolongurnento ou ramal
que a mesmo, companhia construir, COm consentimento ou por
determinação do Governo, passando a partir da data de), asst
gnatura. do contracto O arrendamento de toda, a rede a, ser
regulado unicamente pelas presentes clausulas.

III

A comnanbía fará as obras dofinitivas do trecho de Inh an
duby a Uruguayana nos pontos em que existem passagens
provisór-ias, e bem assim a reoonstrucção de qualquer outro
trecho da, rede que o necessite e augmeutará o ruateetal rodante,
edificios e dopendencias da, mesma rede, de accôrdc com as
necessidades do trafego, tUDO 0, juizo do Governo.

IV

A rede de viação ferreu. de que tratam as clausulas 11 e III,
incluindo as estações, ofllciuas, depositas e mais edificios, de"
pendencías e bemfeitcrias.ta linha tclegt-anulea e todo o mate
rial fixo e rodante, assim como o mater-ial om ser do almoxari
fado. necossarro aos differcntes misteres do trafego da rede o
devendo corresponder ãs neccssídades de um trimestre, rever
terão pat-a o dorniuio da União em 15 de marco de 1858, sem in
demnizaçào de espécie :.tlguma..

v
A companhia obngn-se a concluir as construcçêes e melao

ramentos indicados na clausula I e entregai-os ao trafego, sem
onus algum para a União. nos seguintes prazos ;

a) A linha de Oacequy a Uruguayana, dentro do prazo
maximo de 18 meses, da data da approvação dos estudos dos
'trechos que forem indicados pelo Governo para melhorar o
traçado e que deverão ser apresentados dentro de quatro mezes
da assignatura do contracto.

§ 1. o A ponte e os viaducsos scbre.o rio Santa Maria, serão
construidos provisoriamente de madeira, caso seja reconhecida a
possibilidade de adaptar esse material, 8 concluídos no prazo
razoavel que for marcado pelo Governo, a vista das condições
locaes. Neste caso, a companhia apresentará ao Governo, dentro



326 ACTOS DO PODER EXECUTIYO

do prazo de deus annos da assígnatura do coutracto, o projecto
da ponte e dos vteôuctos derinitivoa e bem assim o do urna pas
sagem Infer-ior em tunnel, si for exequivel ,

§ 2. o Caso julgue o Governo preferivel a construccão ím
mediata da ponte e dos viaductos definitivos, por não ser pos
sível o emprego provisorio de madeira, ou por qualquer outra
razão. a seu juizo,.o determinará á companhia qU8 fica obrigada
a apresentar á approvação os estudos c orçamentos da mesma
ponte o viaductosdefinitivos -dentro do prazo de 12 mezcs da
data da determinação e. sendo-lhe confiada a constr-uecão nos
termos da clausula VII,a coucluíl-os no prazo que for combinado,
á vista dos estudos e orçamento.

b ) O ramal do Saut' Anna do Livramento dentro do prazo
maximo de dous anuas, contados da data da approvação dos
estudos, que deverão ficar eoncluidos no prazo máximo de seis
meZOS da data da fixação do ponto de entroncamento, nos termos
do per iodo seguinte.

Esses estudos serão precedidos do reconhecimento das zonas
que o Governo Indica.r, afim de ser flxatio a ponto de cntronca
mento com as linhas actuacs.

, c) A linha. da margem do Taquary até a Estrada do Ferro
de Porto Alegr-e a Naya Hamburgo, dentro do prazo maxhno de
dons e meio annos da, data da. approvação dos estudos, que deve
rão ficar conclui dos no prazo máximo de oito mezes da data da
assignatura do contracto.

d) A linha para a Colonia Caxias. dentre de dous e meio
all!~os da. nata da approvacãc dos estudos, que dever'âc ficar- con
cluidos dentro de nove mozes da data da assigüatura do cou
tracto.

Nesses estudos serão aproveitados, sempre que for possível,
a juizo do Governo, os trabalhos já executados pelo Estado do
RIo Grande do Sul.

e) 'A linha do. Couto a. Santa, Cruz, dentro do prazo de seis
mczes, a. contarjda data da assignatura do contracto .

r) As demais conclusões de constr-uccâo e r-cconstrueções e
o augrnento do material fixoe rodante, estações e dependeneias
e edíficios, de que trata a clausula r, serão feitos á medida das
necessidades do trafego. a juizo do Governo, e nos prazos raZO<1
veís marcados pala mesmo.

§ 1.° Caso a íncoí-porccão das linhas estaduaes de que tra
tam as Iettras i c j da. clausula I tenha legar depois da appro
vação dos estudos das linhas de que tratam as lettras c e d da
presente clausula, os prazos de 21/2 auuos que cru figur-am para
a conclusão dessas linhas serão contados a partir da data. da
incorporação das mesmas Ilnhas estaduaes.

§ 2.° O Governo prorognrã cada um dos prazos de que
trata a presente clausula si. a juizo do mesmo Governo, a com
panhia encontrar diülouldudes de mão de obra para atacar simul
taneamentc todos os serviços. Finda a prorogação concedida, que
não excederá de seis mezes, e salvo a hypothcse prevista no
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§ 3°, da. clausula VIII, a companhia pl1g'a:::'ã. pelo excesso de
cada um dos prazos de que trata a presente clausula as multas
de:

2008 por dia. até quatro mezes ;
·100$ por dia de quatro a oito mezcs ;
1:000$ por dia de oito meZ8S em dcnutc,
§ 3. 0 O producto dessas multas sCl';1 recolhido pela compa

nhia por mOZ8S complotas ou incompletos ti, Delegacia Fiscal
do Thesouro Federal em Porto Alegre dentro do prazo de 10 dias
da data. de entrega da guia competente fo:::>necldu, pelo cneíe da.
flscalizaçâo,

VI

Os estudos, projectos, orçamentos c coustruccões necossanos
as linhas, edifícios o dependenclas de que trnta o actual contractc
serão feitos c apresentados observando-se as ínstruoções, condi
ções gCl'acs, especíneacões e tabella de pl'CÇOS que acompanham
o presente contractc e passam <1 fazer parte integrante do
mesmo.

Paragrapho untco. Nn, execução dos trabalhos s01'â,0
aproveitados, sempre que for possível. a juizo do Govei-no,
as obras jJ. feitas no leito das linhas e bem assim o material
fixo, rodante e de construeção qLH~ pelo Governo tal' entregue a.
companhia mediante inventurro e medição, não devendo seu
valor fazer parte do capital, com excepcão apenas do das
obras ou o material existente no ramal de Caxias, na, írnp.ir
tancia total de 160:'0008, os quaes são pagos pela mesma compa
nhía, de accordo com o dcore]o n , 5;5·:í.9, 0.0 6 de junho de 1905,

VII

Trimensalmcnte procedcr-so-ha (Í, medição provisoria dos
trabalhos executados pela companhia durante o trimestre osua
avaliação será feita applícando-se (1 tabel'c de preços annexa ao
presente coun-ecto,

§ 1. 0 O material importado do estrangeiro para SOl' empre
gado nas construcções das tinhas. edificioa 0 dependencias c mais
° material rodante de que trata a clausula III e cujo preço não
esteja indicado na tabella de preços acima declarada serei
orçado em ouro, sendo este orçamento previamente sujeito ã
approvação do Governo. Para o calculo definitivo do valor
servirão as facturas, competentemente visadas, das' auncas for
necedoras, accrescidas das despezas complementares, reconhe..
cídas pelo Governo.

Em caso algum os preços de taes íacsuras poderão exceder
aos dos orçamentos previamente approvados ,

Estes preços -881'5.0 conver-tidos por occasiâo das medições
trimensaes em papel, applicando-se a taxa média do cambio (lo
trimestre respectivo e não soffrcrão mais alteração por occasião
das medições fluaes,
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'§2. 0 Caso'o Governo não approve o orçamonto apresentado
pela 'companhia para acquisição de qualquer dessesmatertass
e não convenha a esta. reduzil-o, terá, o Governo direito de
adqutrít-os e mesmo de proceder a montagem ou construeção
por conta da companhia, a quem competírá o pagamento das
tactut'as e custo da mão de obre), até o limite de preço.por elle
proposto ..

§ 3. o Com relação ás obras de arte especíaes, como pontes
de.grandes vãos ou fundações dífflceis e outras; applicar-se-ha
igualmente o disposto nos §§ lo o 2° da presentecl<1usula.

§ 4. 0 O resultado proveniente das medições tnmensaes sorã
incorporado provisoriamente ao capital da companhia para os
fins da clausula X.

Terminada a construcção, conclusão de eonatrucção ou 1'0
oonstrucção de quaesquer linhas de que trata a clausula UI,
prnceder-se-ha a medição final, fixando-se então definitivamente
o capital correspondente a esse trecho.

§ 5. o Das medições provisorias ou definitivas serão cuida
dosamente excluídos os trabalhos já. realizados nus linhas ante
r'iormente ;i, data deste contracto e bem assim o material fixo,
rodante e de ccnstrucçâo que for entregue á companhia, nos
termos do paragrapho unico da clausula VI.

§ 6.° Nas medições crtrnensues serão Incluídas quaesquer
quantias pagas pela companhia pare), os fins e nos termos dos
§s 2° e 3D da presente clausula.

§ 7. ° Os trimestres para medições provisorias terminarão
sempre em fins de fevereiro, maio, agosto c novembro.

VJlI

Para os cífeitos deste contracto são considerados:
1.° Como capital :
Desde já :
a) a quantia de 3.903:0008 reconhecida pelo Governo como

o capital relativo ao contracto de 15 de março de 1898, já
deduzida <1 competente amor.tizaçâo ;

b) a quantia de 2.936:000$ que foi reconhecida pelo Go
verno como capital relativo ao contracto de 31 de dezembro de
1898, jã deduzida a competente amortização;

c} a quantia de 750:000$ correspondente ao valor total do
ramal de Couto a Santa Cruz, construido pela companhia e
incorporado ás linhas ferleraes, nos termos do decreto n . 5549,
de ü de junho de 1905, ficando sem valor da data da inoorpo
r'ação os contr-actos lavrados entre o Estado do Rio Grande do
Sul e a Municipalidade respectiva para a construcção deste
ramal;

Semestralmente:
d) o valor lias novas construcções realizadas durante o

semestre, do accordo com as medição s trtmensaes do material
fixo e rodante accrescírlo durante o mesmo semestre, devida-
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monte reconhecido pelo Governo, na fôrma d<1 clausula VII, e
bem assim as quantias de 3.500:0008 c 160:000$ quando a
companhia pagar ao Estado do Rio Grande do Sul, nos termos
e em virtude do contracto entre o Governo c o mesmo Estado
para o fim da incorporação das linhas cstaduaes e que ::l. com
panhia. se obriga a cumprir na parte que lhe diz respeito .,

c) quaesquer despezas pagas pela companhia por deterrui
nação do Governo. nos termos do § 60 da clausula VII.

§ 1. 0 Nenhuma quantia sera levada á conta de capital
se:n app rovação do Governo e sem que represente despeza por
elle previamente autorizada.

§ 2. ° Uma, vez terminadas as eonstrucçõos das novas linhas
de que tr-ata a clausula V, nxar-sc ha definitivamente o capital
da companhia. devendo seu máximo. salvo accôrdo entre o
Governo e a companhia" ser igual a 37.000:0008000.

§ 3.° Caso esse maxímo de 37.000:000.8 seja attiugido antes
(1<1 completa conclusão das linhas de que trata a clausula V c
não convenha [t companhia de prompto augmentar o capital,
serão prorogados os prazos ahi fixados para a conclusão das
mesmas linhas.

§ 4.° Caso depois da conclusão das Itnhas de que trata a
clausula V o maxuno de '37.000:000$ para o capital de, core
panhía não seja a.ttingido, o Governo terá o direito de Ia.zer
applicar a díflerença na ccnstrucçâo de prolongamentos cu
ramacs para as "';OIlé':.S colorüaos e de outras linhas ou rarnaes
complementares, os CjUétCS passarão ét constituir par-te inte
grante da, presente rude 6 subordiuadas ao seu regfmcn,

§ 5.° Este capital poderá em qualquer época ser augmen
tado eventualmente, si assim o approvar o Governo, para
OCC01'l'et' a necessidades imprevistas do trafego e da Iinha,
especialmente do mater.al rodante.

2. ° Como ronda bruta:
A somma de todas as rendas ordinar.ias, extraordlnarías e

cvcntuaes arrecadadas pela companhia.
3.° Como despezas de tratego :
Todas as que forem relativas ao trafego das linhas c prin

cipalmente á conser-vação ordinaria e earraordínana destas e
suas depcndencías. á renovação <lo material fixo e rodante,
considerado para e-se eíteito tanto o que for recebido do Governo
como o que fOI' adquirido pela compauhia ; as despezas resul
tantes de accídcntes na estrada" roubos, incendios, seguros e de
todos os casos de força maior, as despezas de administração na
Europa, que não poderão exceder a ;ê 4.000 por anno. c as
despczas de fiscalização por pu'to do Governo, fixadas em
100:000$ annuacs, emquanto durarem as construcções 60Js novas
linhas de que trata. a clausula V c 60:000$ annuaes pOI' todo o
resto do arrendamento.

,1.0 Como ronda liquida:
A diflerença entre a. renda bruta, c as despezas de custeio

augmentadas das contribuições pagas pela companhia como
preço do arrendamento, nos termos da clausula IX.
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IX

o preço de arr-endamento da rede total que partoucceã J,
caixa. de resgate, nos termos da lettra A, art. 29, n , 25, da lei
n. 7·-16, de 2~l de dezembro de 1900, constara de:

a) 5% da ronda bruta da linha de Santa. Maria. a, Passo
Fundo u.té 900:(:00$ da renda bruta annuat ;

d) 30 % do excesso sobre 900:000$ da renda bruta aunual
da linha de Santa Maria a Passo Fundo ;

e) 10 % da, renda bruta da linha do Rio Grande a Bagé <1té
2.000:00fJ$ da renda bruta. anuual ;

d) 30 % lia excesso sobro 2.000:0002i da. renda bruta aunual
da linh?, do Rio Grande a Bagé ; . .

e) 30 % do excesso da renda bruta de todas as demaís
linhas que eoustituu'ern a rede de que trata o presente conrracto,
alem de 4::200$ anlJUJ..8S, em média, por ki lometro de linha. em
trafego, quando o c~jpital da companhia, fixado nos termos da
clausula VIII, for Igu.rl a 37.000:000.S000.

§ 1. c Oaso o capital da. companhia a que se refere ar clau
sula. VIIi se torne superior é, quantia de 37.000:00;1$ ou em
quanto for inferior a essa, quantia, o valor da rende;" br-uta kilo
rnctr'Ica anuual de 4:200,) ,1 que S~ refere a lettl'a e da presente
clausula, para percepção pelo Governo dos 30 ~'ó do excesso do
renda bruta. será augmentudo ou diminuidc de 10$ pa~a cada
iOO:UOI)~ ou írcceão do 100:00U8 de augmento ou d iminuiçãu da
rerertda quantia de 37.000: 000$000.

§ .'2. 0 Paru deser-míuur a extensão das linhas arrendadas
para o atreito de fixar a renda bruta média kilometrica, não
serão levados Pro conta nem desvios nem linhas duplas, sendo
computada. apenas a distancia real (lo centro de estação inicial
a centro de estação terminal, contando-se apenas uma vez os
trechos de linhas que fiquem communs a duas ou mais estra
das. A medição das linhas já construídas far'-ee-ha logo após a
assiguatur'a .lo ccntracto, e a das linhas a construir antes de
S81' entregue ao trafego qualquer trecho, devendo ne~te ultimo
caso para o computo da renda bruta ter em consideração o
tempo durante o qual se realizou o trafego no semestre;

f) 20 % da parto da renda liquida que exceder de 12 o do
capital fixado pela fôrma indicada na Clausula VIII.

X

o Governo poderá occupae temporariamente a estrada de
ferro, no tono ou em parte, indcnmizandc a companhia pela
forma descr'ipta na clausula XI.

XI

No caso de oeeupacão temporaria, ;), tndetunização serei ig,:al
à média da renda liquida dos per-lodos correspondentes no qut"
quennio precedente á occupaçáo ou nos an~lOs anteríores,
caso não haja. ainda decorr-ido um quinqucnmo de ai-renda-
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menta, ou .a média da renda liquida nos mezes anteriores, caso
não haja, ainda decorrido um anuo.

XII

o Governo Federal po.lerã fazer a encampacão do contraeto
depois de 15 de março de 1935, pela forma descr-lptn na clau
sula XIII.

XIII

No caso de eucampaçâo, a indernnlzação correspondera a
:?3 %) da. renda liquida média annual verificada no ultimo quin
quennío, multiplicada pelo llUm81'O de unnos que faltarem para
terminação do arrendamento e mais o capital fixado nos termos
da clausula VIU. deduzida delle a competente amortização, cal
culada pela formule),

(+O.o6)n-l
A=D. sendo A o capital primitivo, a a dotação

0.06
annual da amortização e n o numero de annos do contracto

"e - a taxa de amortização.
A

XIV

A tomada de contas para. pagamento das porcentagens
devidas {i Fazenda Federal, de que trata a clausula IX, serei.
feita por processo ldentlco ao que estiver estabelecido para
pagamento da garantia de juros.

A companhia obriga-se a exhibir, sempre que lhe forem
exigidos, os livros da respectiva escripturacâo e a enviar ao
engenheiro fiscal até o dia 20 de cada mez uma relação oeta
lhada ria totalidade dos transportes effeetuados pela estrada
durante o mez anterior, indicando a qualidade, quantidade e
preços.

§ 1.0 NéLS tomadas de contas começar'-se-ha por fixar o ca
pital da. companhia. a extensão kllomcttlca em trafego du
rante o semestre, nos termos do § 20 da clausula IX e o
limito da renda bruta kilometr-lca para o calculo da por
centagem devida ã Fazenda Nacional, tudo nos termos da,
clausula VIII.

§ :';;.0 Nos primeiros semestres de cada anuo as rendas
brutas serão consideradas provisoriamente como (1, metade das
rendas annuaa. A liquidação definitiva das porcentagens de
vidas á Fazenda Nacional Iar-se-ha na tomada de contas dos
segundos semestres de cada anuo, tomando então em cousíde
ração as rendas brutas de todo o anno,

§ 3.0 Conclui das as tomadas de contas sernestraes, a compa
nhía recolherá aos cofres da Delegacia Piscal em Porto Alegre,
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e no prazo de 10 dias, as quotas de arrendamento de quo
trata a. clausula IX e apuradas nas mesmas tomadas de
contas.

xv
Ficará a. companhia constttutdc em mora ipso jtwce c obri

gada por isso ao pagamento de juro de 9 % ao anuo, si não pagar
dentro de 10 dias fias tornadas de contas as quotas de arrenda
mento de que trata a clausula IX ou si não pagar dentro de
10 dias do inicio do semestre a respectiva quota. de fisca
lização de que trata o § l° do nvS da clausula VIII, ou si
não pagar dentro do 10 dias da.. entrega da guia de recolhi
mento pelo chefe da fiscalização as multas de que trata o pre
sente contracto ,

XVI

A companhia, receberá as estradas e mais depenôcnctas por
um inventario, ao qual serão sempre cccr-escentaôos o material
novo o obras novas levadas ti conta de capíta; e deduzido o me
torial imcrostavet que não for substituído, a juizo do Governo,
lavrando-se um termo de entrega, no qual figurará o compe
teute recibo.

Findo o arrendamento ou encampado este contraeto, a
companhia cntregarà as estradas por esse mvontano com os
accrescimos ou deducçoes que elle houver soffrido.

Esse inventar-io servíra para o re-cebimento pelo Governo é
entrega das estradas a companhia, no caso de occupaçãc tem
porarta,

XVII

A companhia manterá, em perfeito estado de conservação,
as linhas, ediflctos. orücmas e mais dapendenoias das estradas
bem como o material rodante. O augmcntu ou substituição
deste material, conforme as ueeesslrladcs do ti'afego , serã feito
nos termos rio n , ;) da, clausula I.

Per-agrapho uuico , Sempre que o Governo entender, extra
ordíuaríamonto. mandará ínspeocíouar o estado das Linhas, suas
dopendencies 8 material rodante.

O representante do Governo será acompanhado pelo ela.
companhia e 0stSS escolherão desde logo um desernpatador,
decidindo a sorte entro os dous nomes indicados, um pelo repre
sentante do Governo e outro pelo do arr'eudatai'io, caso não
cheguem a. um accordo . Desta ínspeccão Iavrar-seua um termo,
consignando.se os serviços a fazer, afim de assegurar ao boa con
sm-vacâo da estrada e regularidade do trafego, bem como
fixando os prazos em que eltes devem ser executados.

A companhia fica obrigada a dar cumprimento ao que lhe
for determinado neste termo e nos prazos estatuídos. Não o
fazendo, será multada e novos prazos serão marcados pelo
Governo, findos os quaes procedera este nos termos da clausula
XXIV.
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XVIII

333

o trafego não poderá ser interrompido, salvo caso de força
maior, a juizo do Governo,

X1X

A companhia obriga-se a manter ou admitür trafego mutuo
com as estradas de ferro a que for applicavel, o bem assim com
a Repartição Geral dos Telegraphos, na forma das Ieís e regu
lamentos em vigor e de nocordo com as nOrIDiJ,S adaptadas na
Estrada de Ferro Central do Brazil.

XX

A companhia não poderá despedir, dentro dos pr-imeiros seis
mezes de arrendamento. qualquer dos empregados do ordenado
mensal ou jornaleiro, que desempenhar funcçõos nas estradas
nas épocas em que estas lhe forem entregues, sem prévio aviso
do dous mezes, ou pagamento de ordenado correspondente a este
prazo, salvo falta grave commetüda. e neste caso a juizo do
chefe da üscalísação,

XXI
Sa.lvo antorísacão especial do Governo, concedida sempre a

titulo provtsorío. só serã permittido como combusüvet nas
estradas o carvão de pedra.

XXII

A companhia obriga-se a transpcrtac em todas as suas
linhas c durante o prazo do arrendamento carvão nacional pela
tarifa mais baixa de suas tarifas differenciaes, com abatimento,
a juizo do Governo, até 40 %. Este abatimento reproduzir-se-ha
nas diversas differencíações da. tarifa,. Depende de acoordo entro
o Governo e a companhia maiores abatimentos os que além
desse limito de 40 o se tornem necessaríos.

XXlII

Continuam em vigor. applicadas a toda rede ora constituída.
além da, presente clausula, somente as clausulas XlI. XIII, XIV
XV, XVIII e XIX do contracso de 15 de março de "189·S, celc
brado entre o Governo Federal e a Compagnie Au,dliaíre de
Chemins de Fer au Brésil, ficando de nenhum effeito, ;1 part.lr da
data do contracto, não só as demais clausulas do referido con
tracto de 15 de março de 1898, como o contracto lavrado com (J,

mesma companhia em 81 de dezembro de 1898 para cuuetruceãn
e arrendamento do trecho de S. Sebastião a S. Gabriel, Incju
sive as clausulas que se referem ao pagamento pelo Governo á
mesma companhia da garantia de 6 o sobre o capital de
2.990:000$, fixado para a conclusão das obras da linha de S. Se.
bastião a S. Gabriel, pelo resto do tempo que ainda falta ,
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XXIV

No caso de concessão parcial ou total do trafego da rede.
sem motivo justificado; ou no de demora por prazo superior aliO
dias do inicio dos semestres correspondentes para o pagunento
das quotas de flscalisaçâo, ou de 60 dias das datas das tomadas de
contas para o pagamento das quotas sernestraes de que trata a
clausula IX ou de 60 dias da data da entrega. da guia. de reco
lhimento para o pagamento das multas impostas, e no caso de
falta de boa conservação, nos termos da clausula AVlI, a com
panhía é responsável perante o Governo por prej uizos, perdas e
darnnos, inclusive a boa conservação das linhas e bernfeitorias
das estradas que constituem a rede.

§ 1.° A renda bruta da companhia responde pelo pagamento
das contribuiçôes e multas estipuladas no presente contracto.

§ 2. 0 O pagamento das contribuições e multas, uma vez ex
pirados os prazos respectivamente fixados para serem recolhidas
á Delegacia do 'rhescuro Federal em Porto Alegre, será cobrado
executi vamente nos termos do art. 52, Iettras b e c, parte V, do
decreto n, 3034, de 5 de novembro de 1898.

XXV

O <;xoverno reserva-se o direito de impor multas de 3:000$ a
20:000.'3 por falta de cumprímento de qualquer das presentes
ctausutas para a qual não esteja. estipulada pena especla.l,

XXVI

Oslubrificantes, material de consumo da locomoção, livros,
impressos, combustível e mais material do almoxarifado. exis
tentes nas Estradas de Ferro 'do Rio Grande a Bagé e Santa
Maria 0.0 Passo Fundo, serão entregues, mediante inventario, á
companhia e por ella pagós nos prazos que forem estipulados
no contracto pelos preços do custo.

Paragrapho unico , Havendo justo motivo para alteração de
preço de custo desses materiaes.elle será fixado por uma commís
são arbitral constituída pela fôrma indicada no segundo penedo
do paragrapho uaíco da clausula XVII.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1905.-Léwí·o Scieríano Muller.

DECRETO N. 5540~ DE 6 DE JUNHO DE 1003

Estabelece as bases de um [lcc01'(10 a celebrar com o GO\'Cl'110 do
Estado do Rio Grande do Sul para a cncorporaçâo de linhas
tcrrcas de concessão estadual as Linhas fcdci-acs.

O Presidente da, Rcpublíca dos Estados L'nidos do Bruzil ,
tendo em vista. o accôrdo provisorio constante do termo Ia
vi-adc em 18 de fevereiro do corrente anno com o Governo do
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Est(tdo do Rio Grande do Sl11 para. o fim de cousüiuu-, no mesmo
Estado, urna rede geral de viação fert-oa e usando da autorr
zação conferida no arf., Jõ da 'vigente lei do orçamnnto, n. UIG,
de :-H de dezembro de 1904 e n. XX VI do "trt. 17 Ui1 do
n. 11115, de 31 de dezembro do lOO~~, dccrota :

Artigo unico, No accórdo dcüuiüvo a celcbr.u- com o Gover-no
do 'Estétclo do Rio Grande do Sul para a, cnúorpoI'açAo as linhas
fci'reas Iedoracs das linhas de concessão desse Jc-tadc . de Porto
Alegre Ú Nova Hamburgo, ele Nova Hamburgo ;j, Taquar-a do
Couto a, Santa Cruz, c ramal 11,1 Colonia Caxias, scrào obser
vadas as clausulas que com este balxam, asslznadas pelo
Ministro de Estado da Iudustria. Viacão c Obras Publicas.

Rio de Janeiro, o de junho de 1005, 110 (l<~ República.

FnAXC1SCO DE P,\.VLA RODlUC;UES AJ.Y.l-:s.

Law'o Scvcvíono Jiúi!e1'.

Clausulas a que se refere o decreto li. 5549, desta data

o Est.::t(lo do Rio Grande elo Sul obr-iga-se a oncamjxu- as E~~

tl'au,k: de Ferro de POl'tO J\Icgrc j, Nova, Hamburgo ('. de, Nova.
Hamburgo {L 'Taquara ; esti-adas c~ta.s que s'i'l,o de concessão
estadual, e transrerit-as simuttnneamcnto j, posso e domínio
da, União, recebendo no acto da respectiva. escriptura de traus
missão a. importanoia do 3.500; 0008000.

Par'agr'apho unico. Fica marcado o prazo de dons annos para
rcnüznr-se <.t u-ansrcrcncía de que tratit a presente clausula.

II

o Cravemo do Estado do Rio Grande do Sul obrigu-sc a. pro
1110"1'01' a enoorporaeão áa linhas Jcdcracs do ramal do Couto
{L Santa Cruz 8 da Colon.a Ca,xh1};,ticetudo o Estado o ;:t Mn-.
nicipalitlade exonerados da gal'anti:1 do juros I'cla.tiy,t ao lo
destes dou" mmacs, compromcttcndc-so o UO\'crDO Fetlet-a! ét
promover a conclusão de ambos.

§ 1. o O Governo do Estado. do Rlo Grande do Sul srl'<.!. in
.lommzado da quantia de 160:0008, r-epresentando a imuor
tancía do materia! j,t adquírido C' trabalhos rcattzados ]X)~O

mesmo Estado na construccão do rama! (la, Calúnia Caxias at(\
<.1 data da entl'cg<:t ao Governo Fedei'al .

§ 2. o 881'::1 mantido o contracto de emproltadu em 'vigor,
Iavrado pelo Estado do Rio Grande do Sul peru a construcção
dos prírnciros 55 kilometros do ramal da Colonla Caxias e
pelos preces da tabella do mesmo oonêrncto de empreitada.
si os <wtUl1CS coutractnutcs não prcfel'il'em dar por findo o
respectivo contracto .
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III

o GOV(~).'no Federa! fitl'â. construir as ligaç,ões férreas e
rarnaes constantes do projccto que elaborou c do qual deu
conhecimento ,.LO Estcl.üo do Rio Grande do Sul por occasíãc do
termo de accórdo Iavrudo com o Governo do mesmo Estado, ,1
18 de fcvcreíro de UWG.

Rio ele .J~U1ciL·o, (j de junho de 1905. - Leuro Seoevicno
,1~/iitleí'•

DECRETO ~, 5550 - DE 6 DE JUNHO DE 1905

Iuno- a 0 contracto p8T:J. a construcção das obras ele melhoramento
do porto da capi tal do Estado da Bahia.

o Presidente da Republicu dos Estados Unidos do Br-azil , ut
tendendo ao que requereu a.Companhia, tntcmucíonnl de Docas
e Melhoramentos do Braztl, decreta:

Artigo uuíco. Fica inncvado o contractc celebrado \.. a
Companhia Internacional de Docas e Melhoramentos do Br- 'i!
pat-a a construcção das obras ele melhoramento do porto a
capital do Estado da Bahia, a que Se refere o decreto n , 35Civ,
Je 23 de janeiro de i900, observadas as clausulas que com este
baixam, assignadas pelo Ministro de Estado dos Negocias da.
Inéustrla, Viação e Obras Publicas,

Rio de Janeiro, G de junho de 1905, 170 da Republtca..

FRAé\:CrSCa DE PA1;LA RODRIGUES ALVES.

Lauro Scoeríano Múllcí'.

Ciausulas a ~ue se refere o Decreto n, 5m, Desta D~ta

_\.s obras de melhoramento do porto da Bahia que consti
-ucm objecto de ínuovaçâo feita pelo presente decreto com
a Comnanhia Internacional de Docas e Melhoramentos do
Braxil , - e constantes dos estudos e projectoa approvados
pelo decreto n, 114:::, de ,22 de novembro de 1802, ficam
em suas linhas geraes modificadas pelo projecto e orçamento
annexos, rubricados pelo dírector geral de Obras e Viação,
sujeitos tis alterações que, a juizo do .Governo, se tornarem
necessar-iaa durante :1 exccucão dos trabalhos,

I I

O alinhamento do- cacs, a situação dos armazéns. eto.,
ob~:Jecerão ao estabelecido no projectc junto, salvo modificação,
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dcvídameuto justificada, motivada por qualquer círcumstan..
ciu Imprevista, dependente, todavia, de approvação do Go
verna.

O eaes será provido de postes c argunécs de amarração
e coilocados de 50 em 50 metros no máxime, estes na face
externa do cacs,. ao nível das aguas maxlmas, e aqueJIes
sobre o coroamento do caes.

Ao longo do caos será reservada UD1.'t faixa de 55 metros
de largura, dos quaes cinco metros para a linha de movimento
dos guindastes, segutodo.sc-Ihe uma rua de 10 metros, a faixa
de 20 metros para, armazéns, c, finalmente, por trás destes, uma,
rua de 20 metros para movimento dos vchículos do trafego da
cidade.

Os armazéns serão do ferro, com paredes duplas, telhado
forrado de madeira interiormente. e terão janallas e ventila
dores, e dotados de guindastes aéreos, linhas torreas e mais
accessco-ícs neecasar-los.

Todos os armazene serão calcados com paralleliplpedos
de pedra ou de asphalto, ladrilhos apropriados e resistentes
ou mesmo soalhados com barrotamento conveniente.

A faixa de 55 metros do caos serft calça-Ia a. parallelipípedos
de pedra ou de asphalto ou OUtl'O meio mals conveniente, ao juizo
do Governo.

A companhia construirá:
a) no ponto mais adequado do caos uma rampa para des

embarque de madeiras;
b) um ou maio) armazéns para depositas de ínrlammaveís

em local apropr-iado, tora da zona do caes :
c) em frente no actual mercado, ou em outro local para

onde for conveniente mudal-o, uma, dóca, servida por um ca
nal, apropriada ás embarcações que demandarem o mercado.

II!

Dentro do prazo máximo de 40 dias da data da aseignatura
do cona-ocro serão apresentados á apprcvacão do Governo os
estudos definitivos e especificados das obras a fazer, seu re
spectivo orçamento, tudo feito de eccôrdo com as clausulas I e Il
do presente decreto.

No mesmo prazo apresentará a companhia tambem á. ap
provação do Governo a relação completa do material neces
sarío para o inicio das obras, nos termos da clausula IV.

§ l ,» Á companhia e obrigada. a cumprir as modificações,
alterações ou accrescímos que o Governo julgue necessano tn
traduzir. nos estudos ou relação do tnatortal .

§ 2. o O Governo poderá conceder uma prorogação de prazo
até 30 dias para. a apresentaçâo dos estudos detlnitivos ou da
relação do material, C;180 a companhia não o tenha feito dentro
do prazo do 40 dias acima fixado, e julgue pondoraveís os mo
tivos por elIa. allegados,

Poder Bxecuuvo - iDO:' 22
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IV

Dentro do prazo maximo de I:'2 mezes da data da appro
vagão da relação do matertal uecessario ao inicio das obras, e
de que trata a al inea 2;' da clausula Hl, deverá a companhia
ínictar os trabalhos de ccnstruccão, o que não podara fazer sem
llOSSUÜ' no local do trabalho, prornpto a Iunccíonar e acceito,
todo o material indicado na relação approvada pelo Governo,
c que compor-se-na. no minimo, do seguinte:

a) duas dragas apropriadas com a capacidade minima de
200 metros cublcos cada uma por hora;

b) quatro batelões de transporte com capacidade mínima
de 200 metros cubicos cada um ;

c) 5.000 metros cubicos de -pedra de alvenaria em depo
sítc, devendo a, companhia ter garantido o supprimcnto ruíuimo
de 40.00,) metros cubico.s <1nnU;1eS desse mater-ial. ;

d) 500 metros cu bicos de cimento ap.opnado ás obras;
e) offlelnas apropriadas <10 reparo do matcnal ;n material de transporte 8 acccssorio neocssario ao tra

balho.
Paragra.pho unico. Cago a companhia deixe de inleiar as

obras dentro do prazo indicado na. presente clausula, por falta
de todo ou de parte do material índtcado na relaçãoappro
vada pelo Governo, este poder-á, attendendc ás razões allegadas
pela companhia, conceder um accrcscímo de prazo até tr-es
mezes, no maxuno.

v
As obras de melhoramento do porto de quo tratam as

clausulas I e lU deverão ficar completamente concluídas até
31 do dezembro de lO L'.?

§ 1. 0 Durante a sua execução as medições semestraes deve
rão accusar trabalhos realizados durante o semestre, de valor
nunca tntet-íoi- Ü, vigésima parte do valor total do orçamento
approvado, ficando a companhia obr-igada a aotlvar a constru
cção de modo a, apresentar na medição do somestre seguíute
um excesso de valor igual, no minímo, à diflerença para menos
encontrada no semestre anterior.

§ 2. o Incorrerá a companhia na multa de 10:000$ por mez
até seis mezes de domara na terminação das obras, de que
trata a, presente clausula. Findo esse prazo de seis mezes o
Governo marcará novo .prazo para a. conclusão das obras.

§ :5.() Si as obras, depois de iniciadas, forem suspensas, o
Governo marcara o prazo que julgar conveniente para seu
prosegutmcnto, que, Se deverá. realizar do modo a SOl' cum
prida a disposição dó § lo da presente clausula,

VI

A companhia. empregarã, quanto possível, material nacío
nal, inclusivo cimento, caso alguma fabrica nacional se proponha
fornecer em iguaes condições de qualidade e preço.
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Do material que possuir, a companhia cederá ao Governo,
pelo mesmo preço que houver custado, a quantidade de que
precisar para obras publicas em andamento DO porto ou na,
cidade da Bahia.

De todos os matenaee serão fornecidas amostras ao engo
nhoiro-flscal, sempre que as requisitar para experfencia., obri
gando-se a companhia a retirar da obra os que não forem julga
dos em condição do emprego.

VII

A expensas suas manterá a companhia um systoma aper
feiçoado de íllumínação na faixa oecupada pelas novas con
struceõss, compt'ehendendo pharoes e botas Jllumínattvas nos
pontos do ancoradouro G dos molhes em que se tornarem neces
saríos, a juizo do Governo.

VII!

A companhia terá, o uso e goso das obras até '31 de dezem-
bro de 1972. .

Em 1 de janeiro de 1973 reverterão para o domínio da
União, sem índemuizaçào alguma, as obras, terrenos e bem
feitorias, assim como todo o material fixo, rodante e 11u
ctuante.

IX

Dur-ante o prazo do contracto a companhia terá o usofructo
dos terrenas de marinhas que forem necessários ás obras
e suas dependeuoias e que ainda não estiverem occupados.
bem como dos desapropriados e aterrados. De accordo com
o Govorno, a compauhía poderá, arrendar os terrenos accre
scidos, que não forem necessarios aos: fins desta concessão,
nem á. abertura de ruas, praças ou outros logradouros ou edi
netos publicas, fazendo o producto do arrendamento parte da.
renda bruta de que trata a clausula. XXI.

X

o Governo reser-va-se o direito de resgatar as obras, 11 partir
de 31 de dezembro de 1922.

O preço do resgate será fixado de modo que, reduzido a apo
Iiocs da divida publica, ao par, produza uma renda. equivalente
a. 6 % de todo o capital effectivamente empregado netlas, dedu
ztda a amortização de que trata o art. l°, §4°, da lei n , 1746,
de 13 de outubro de 1869.

Fica entendido que a presente clausula. só é applicavel aos
casos ordtnaríos e que não abroga o direito de desapropriação
por utilidade publica em qualquer época.
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XI

Para remuneração do capital empregado nas obras e paga
mento das despozas de custeio e conservação respoctíva, bem
assim da fiscalização por pai-te do Governo. nos termos deste
contracto. a, companhia perceberá as seguintes taxas, em papel:

a) por dia e por metro linear de caos oecupado por navio
a vapor ou outro motor moderno. 700 réis.

b) por dia e por metro linear de caos occupudc por navio não
a vapor ou outro motor moderno, 500 réis.

c) por ktlogramma de mercadorias embar-cadas ou dosem
barcadas, 2,5 réis. DOS termos do crt. 19 da lei n, 1313, de 30
de dezembro de 1904.

São isentos de taxas relativas ü. atracaçâo os botes, escaleres
e outras embarcações miúdas de qualquer systema empregadas
no trafogo do p;Jrto,e as que pertencerem u navios em curga e
descarga.

XII

E' fixado em 20.000:000$, ouro, o eapital maxlmo a empregar
nas obras, tendo o Governo o direito de extcít-aa at6 esse ma
ximo, que poderá, entretanto, ser augmentado de accordo com a
companhin..

§ 1.° Logo que forem iniciadas as obras, nos termos da
clausula. IV, ficam desse capital de 20.000:000;), ouro, reconhe ..
cidos :

a) 1.600:051$, ouro, correspoudentes a 3. 600:114S919 (cam
bio combinado de 12), despendidos pela companhia com estudos,
administração, pagamento de impostos e fiscalização no regi
meu dos contractos anteriores;

b) até 1.400:000$, ouro. valor iotal maximn do material
necessario ao inicio das obras, e de que trata. a clausula IV,
cuja fixação definitiva sara feita por oocuslãodo inicio das obras.
<i vista das facturas visadas e mais documentos completamente
legalizados.

§ 2.° Tendo sido a quantia de que trata o alinea b do § lo da
presente clausula computada nos preços de unidade do orça..
menta geral a que se refere a clausula I. já. convenieutemente
augrnentados por essa. razão, seu valor será diminuído seme
stralmente, para os etreitos da clausula XIX, da. importancia
igual a 15 % do total das medições semestraes de que trata. a
clausula V até completo desapparecimento.

XIlI

Acompanhia deverá formar um fundo de amortização
por meio de quotas deduzidas de Seus lucros Itquidos, calcula
das de modo o reproduzir o capital no fim do prazo da. con
cessão.

A formação desse fundo de amor-tização princípiarã, o mais
tardar, a partir de I de janeiro de 1923.
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XIV

341

Qualquer trecho de caes, definitivo ou provisorlo. só
poderá Ser entregue ao trafego mediante autorização do Go
verno.

Logo quo forem iniciadas as obras, nos termos da. clau
sula IV, e durante o pcrtodo da. construcção em que não haja.
trecho algum de cees em trafega provísorío 0\1 definitivo. será
cobrada;), taxa de 2 % OtIrO sobre o valor total da. importa
cão a parte nccezsariu para produzir C % ao anno do capital
que for sendo semestralmente verifieado como empregado nas
obras.

Para o I« semestre do ccnstr-ucoão, inteiro ou rraccio
nario, o capital será ° de que tratam as lettras a e b do § lo da
clausula XII, acerescido do valor das obras reahzadas nesse
I? semestre, tendo em consideração o § 2u da mesma clau
sula XII.

Logo que seja inaugurado qualquer ou quaesquer tre
chos de caes serão cobradas as taxas de que trata a clau
sula Xl.

Caso Do fim de cada anno se verifique que com a
appl icação do taes taxas a Tenda bruta. total arrecadada é
inferior a C/iO do capital empregado nas obras. diminuido da
competente amor-tisaçâo. o Covorno permittirá ou um au
gmento das mesmas taxas t,J,1 que possa pr-oduzir- esse valor
no anno seguinte, ULI, quando essa elevação não convenha
ou seja Insufâclente, a cobrança. da. parte da taxa de 2 %

ouro sobre o valor total da importação que produza. íden
tíco resultado. O mesmo procedírnen to será mantido -depois
de Inauguradas dofluiüvamente todas as obras.

Todos esses calculas serão feitos sobre a renda. bruta e
valor total da, importação do anno proximamente findo, não
cabendo ao Governo nenhuma responsabilidade para com a.
concessionaría e vice-versa, caso esse ncerescímo de taxa sobre
a ímportacão fique inferior ou superior á differença do anno
antecedente.

XV

A companhia. poderá fazer todos os serviços referentes á
esta concessão ou qualquer delles por preços inferiores 3,08
das tarifas approvadas pelo Governo, mas de modo geral e
sem excepção a, favor ou contra quem quer que seja. Estas
baixas dEI preço far-se-hão eüectívas com o consentimento do
Governo e depois de publicadas por anouncíos affixados nos
estabelecimentos da companhia e insertos noajomaes. Si <1 com
panhia fizer serviços por preços inferiores aos das tarifas
approvadas, sem preencher todas estas condições. o Governo
poderá mandar appliear as reducções feitas ás tarifas dos
mesmos serviços e os preços assim reduzidos não poderio
mais ser elevados.
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XVI

O serviço de carga a. descarga de mercadorias, uma vez
encetado, üéarã sujeito lt fiscalização da Alfandega, que dará á
companhia as precisas Instrucções, Além disso, fica a. oompa
nhía sujeita aos regulamentos e ínstrucções que o Ministerio
dá Fazen.daexpedir para a guarda, conservação e entrega das
mercadorias recebidas nos seus armazena.

XVII

Serão embarcadas e desembarcadas gratuitamente nos es
tabelecimentos da companhia qnaesquer- sommas de dinheiro,
quer pertencentes á União, quer ao Estado da Bahia, as· malas
dos correios e bagagens dos passageiros civis e militares. e
respectivos petrechos bellícos, assim como os ímmígranses e
suas bagagens, correndo por conta da companhia o transporte
destas ultimas de bordo para os vagões das vias-ferreas que,
porventura, vierem ter ao caes,

XVIII

No caso de movimento de tropas federaes ou estaduaes po
derão estas utilizar-se do caes e mais estabelecimentos da.
companhia para embarque e desembarque, sem ficarem sujeitas
ao pagamento de taxa alguma.

Deve, outrosím, a companhia facilitar por todos os meios os
serviços da União ou do Estado da Bahia; dando-lhes preferencía
para uso de seus apparelhos e do caes, sendo esses serviços,
todavia, indemnisados.

XIX

Para: pagamento da âsoalízação do presente contracto ea
trará a companhia para o Thesouro Federal, por semestres
adeantados, com a quantia de 40:000$ annuaes.

XX

o capital empregado nas obras será fixado semestralmente,
appllcando-se os preços que figuram no orçamento a que se
refere a clausula I, em moeda. nacional, ouro. Os preços, ora
adaptados, poderão ser modificados pelo Governo. de accôrdo
com a companhia. em qualquer época; tendo em vista as con
dições do mercado da Bahia, As obras realizadas durante o
semestre. serão convenientemente descríptas, medidas e ava
Iiadas pelo engenheiro-flscal , Uma vez. fixado, o capital corre
spondente á. despeza do semestre não soffrerã alteração .

. â 1. o Fica. entendido que o valor das obras construidas no
semestre e abandonadas ou alteradas por deliberação do 6'0
vemo durante: a execução. dos trabalhos e a que se refere o
final da.clausula 1" deverá ser Incluído. na medição do respe
ctivo semestre.
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§ 2-, o Os.semestres terminarão sempre em 30 de junho e 31
-de dezembro,

§ 3. o Q' Governo expedirá as' convenientes ínstrucções para
as medições semestraes e tomadas de contas.

XXI

Para todos os e:!feitos do contracto e depois' de inaugurado
-qualquer trecho de caes, definitivo ou provísorío, são consíde
rados :

Renda bruta, a somma de todas as rendas ordinarias ou
extraordlnarlas, eventnaes ou complementares;

Renda liquida, os 70 % da renda bruta ;
Despezasde custeio, os 30 % da renda bruta para attender

aos pagamentos das quotas de fiscalização a que' se refere a
clausula XIX e da totalidade das despezas necessarías ao serviço
do porto. e suas dependencías, nos termos nessa. concessão, sendo,
todavia, excluídas as despezas provenientes de accidentes
oriundos de má execução das obras, as quaes correrão por conta
da companhia e não serão incluidas no capíte.l.

Paragrapho uníco, Durante o período da construcção, sem
trecho algum de caes em exploração, a remuneração do capital
empregado nas obras será feita nos termos da. primeira, parte
da clausula XIV, já estando as despezas de fiscalização e admi
nistração do referido periodo íncluldas nos preços das mesmas
obras.

XXII

Para determinação da renda bruta. bem como para os
effeítos da, clausula XX, semestralmente e, extraordínarta
mente, sempre que for necessario e o requisitar o engenheiro
fiscal, serão presentes ao este ou ao representante do Thesouro
Federal designado pelo Ministro da Fazenda os balancetes, e
mais documentos concernentes á receitae á despesa,

XXIII

As duvidas que se suscitarem entre o Governo e a com
panhia sobre a intelligencia das clausulas da presente concessão
poderão, si assim concordarem ambas as partes, ser decididas
por arbitras, dos quaes um será de nomeação do Governo,
outro da companhia e o terceiro por mutuo aecôrdo de ambos
ou sorteado entre quatro nomes apresentados, dous por cada.
um dos arbitros anteriormente nomeados. .

XXIV

Pela; ínobservancta das clausulas da presente concessão,
para as quaes não-estejam comminadas penas eapeeíaes, po
derão' ser impostas: á companhia, pelo engenheiro..físeal, com
approvaçâo.do Governo, multas de 200$ até 5:000$ e' o' dobro
na reinc.idencia•.
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xxv
A companhia fará dirigir as obras por um engenheiro

da capacidade technica e experíencía,

XXVI

Ofôro para todas as questões judiciaes entre o Governo e
a companhía, seja esta autora' ou ré. sará o federal.

XXVII

Para. todas as operações que por força. do contracto devem
ser feitas em ouro regulará o cambio de 27 d. por 1$000.

O producto das taxas que são fixadas em papel deve ser
convertido _em ouro pela média do cambio á vista. da praça da
Bahia durante o mez em que tiverem sido cobradas.

O producto das taxas fixadas em ouro, embora pagas em
papel, será computado sempre em cure.

XXVIII

Para garantia da tiel execução do contracto ora ínnovado
a companhia fará no Theseuro Federal um" caução de 40:000$
antes da assignatura do mesmo contracto.

§ 1.0 Esta caução será reforçada todos os annos com uma
quota igual a 1/4 % da renda bruta unnual, que a companhia
depositará no Thesouro Federal até 3D dias depois da approvação
da tomada. da contas respectí va, em moeda corrente ou em
apolíces federaes, até 100:000$000.

§ 2. 0 A caução e seus reforços responderão pelas multas ou
quaesquer despezas que o Governo faça por conta da. compa
nhia, em virtude do contracto, deduzindo-se dellea o valor das
multas ou despezas, caso a companhia, intimada a pagar, não
o faça dentro de cinco dias.

§ 3. 0 Uma. vez desfalcada a caução e seus reforços de
qualquer quantia por etreito da appltcação do paragrapho an
terior, a companhia é obrigada ao integral-os dentro de 15 dias
da intimação.

XXIX

A resoisao do contracto será declarada de pleno direito,
por decreto' do Governo, sem dependencía deIuterpeüação 'ou
aeção judicial, em cada um dos .seguíntes casos ~

a) s.i a companhia não pagar dentro dos primeiros 30 dias
do semestre correspondente á quota de fiscalização de que trata
a clausula XIX;

b) si não integrar a caução, quando desfalcada dentro do
prazo marcado no §3° da clausula XXVUI ;

c) si exceder qualquer dos prazos marcados nas clausulas
m, IV e V para apresentação dos estudos e da relação do ma
terial, e para o inicio, proseguimeuto e conclusão das obras.



xcros DO PODER EXECUTIVO

xxx

345

Verificada a rescisao nos termos da clausula XXIX, não
será devida á companhia. índemnização alguma, "além da in di
cada na ultima parte da presente- clausula, e per.lerá em favor
da União a. caução e seus reforços a que se refere a clauan la
XXVIII~ Quanto ás obras feltas , que ficam de In tetra propr íe
dade do Governo, este as índemnlzarã da seguinte fórm:t: 50 %
do valor que para as mesmas houver sido fixado nos termos da
clausula XX, deduzida a arnortlzacão respectiva.

Este pagamento poderá ser feito em dinheiro ou em apo
Iíces federaes.

XXXI

Continua.mem vigor as clausulas 4a , 711., 80.,.12'\ I3:l., 15:· (estu
com as alterações do decreto n. 4956, de 9 de setembro de 1903)
e 20"do decreto n. 3369, de 23 de janeiro de 1900, e bem assim
a isenção de direitos de que gosa a companhia para o material
importado neeessarío aos seus serviços, nos termos em que foi
concedida, ficando sem valor as demais clausulas não sô desse
decreto, como as de quaesquer decretos anteriores referentes a
presente concessão e que ainda. vigorem.

XXXII

o contracto deve ser assignado dentro de 60 dias da publí
cação deste decreto, sob pena. de ficar sem etreito a presente in
novação.

Rio de Janeiro, G de junho de 1905.- Lauro Severíomo
Müller.

DECRETO N. 5551-DE G DI:: .JU:.'{IIO DI~ 1903

Autordsa o Nínisterío da Fazenda a contractar- com os banqueir-os
N. 1\1. Hothschikd and Sons, de Londres, a eunssão de t res mi
lhõcs esterlinos (:C 3.000.000) em titulas de. 5 % ao anuo e ao
preço de noventa a sete libras esterlinas por cem.

o Presidente da República d03 Estados Unidos do Braail s
Resolve autorisar o Ministro da Fazenda a contractae com

os banqueiros N.. M~ Rothschild and Sons, de Londres, a
emissãode tres milhões do Iíbcas esterlinas (:S 3.0ÚO.OOO) em
titulas dejuros de cinco por cento (5 o/Q) ao anno..« ao preço de
noventa e sete libras esterlinas (.c 97) por cem, para completar
a somma de oito milhões e quinhentas mll Iíbras esterlinas
(I: 8.500.000), destinadas ás obras de melhoramento do :porto
do Rio de Janeiro e outras complementares, e {t quul se
referem o decreto n. 4839, de 18 de maio de 1903, e ocon~
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tracto .que com os lU133mOS banqueiros foi celebrado em 20 do
errado IllCZ e anno ,

Ria de Janeiro, 6 de junho do 1905, 17' da Republíca ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5552 - DE 6 DE JUNHO DE 1905

Abre ao Ministér-io das Relações Exteriores o credito de 58:086$836,
supptemcntar a verba ia do art. 50 da lei n . 1316, de 31 de deaem
brc de :1804, na parte do pessoal, para OC801'r8r ao pagamento da
ditlerença de vencimentos dos Iunccíonarios da respectiva: Secre
t.arfa de Estado, entre os consignados na verba e os que foram
fixados pelo decreto n . 1343 A, de 25 de maio de 1905, no per-iodo
de 27 de maio a 31 de dezembro de 190'5.

o Presidente da Republica. dos Estados Ijnldosdo Brazil :
Usando da autorização concedida pelo art. 4° do decreto

n. 1343A, de 25 de maio de 1905,
Decreta:
Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio das Relaçõea Exteriores

o credito de 58:096~836, supplementar á verba la do art. 5°
da lei n. 1316, de 31 de dezembro de 1904, na parte da
pessoal, para oecorrer ao pagamento .da differeuça de ven
cimentos dos funcclonar'los da respectiva Secretaria de Estado,
entre os consignados na referida verba e os que foram fixados
pelo decreto n , 1343A, de 25 de maio de 1905,no período de 27
de maia a 31 de dezembro de 1905.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 190.5, 17°da Republica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Rio- Branco.

DlWRETO N. 5553- DE 10 D.E JUNHO DE 1905

Eleva a deus por cento, ouro, a taxa sobre o valor olflcial da
importação reaüsada pelo porto do Rio de Janeiro.

Q Presidente da Republloa dos Estados Unidos do BraziI,
attendendo á necessidade de habilitar o Thesouro Federal com
os recursos unlispensaveís para Decorrer, no vigente exercido,
ao augmento de despezas com o pagamento dos juros' do
emprestirno de tres milhões esterlinas (;';3.000.000) a que se
refere o decreto' n, 5551, de 6 do corrente mez, contractado
com os banqueiros N. M. Rothschlld and Sons, do Londres,
e' autorlsadu pelo art. 2°, n, 4·, primeira parte, da Ieí n, 1313,
de 30' de dezembro de 1904, e art. 7°, paragrapho uníco, n, 4, da
Ieín, 3314, de Iô.de outubro de r886, decreta:
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Art. 1.0 Pica. elevada a douspor cento (2 % ) , ouro, a taxa
sobre o valor offieial da importação realisada pelo porto do
Rio de Janeiro,

Art. 2.° A referida taxa de dons por cento (2 %), ouro,
será. arrecadada pela Alfandega desta. Capital a partir de 15
do corrente mez, e escrípturada sob o titulo de «Renda com
applíoacão especial- Obras do Porto do Ro de Janeiro ».

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1905, 17° da Republloa.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES AI.VES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5554 - DE 10 DE JUNHO DE 1905

Concede á e Preueaísche National Yersícherungs Gesellscbatt 'Il autort
secao para estabelecer uma agencia na cidade do Rio de Janeiro.

O Prealdente da República dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Preussische Nationa~ Versiche
rungs Gesellschaft, autorísada a funccionar pelos decretos
ns, 9983, de 19 de julho de 1888 e 10.421, de 2 de novembro
de 1889 :

Resolve conceder á mesma companhia autorisação para esta
belecer uma agencia nesta Capital, observada', as condições
impostas pelas leis vigentes ou que vierem a ser estabelecidas.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1905, 17° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUE':S ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5555 - DE 12 DE JUNHO DE 1905

Crêa uma brigada de infantaria de guardas nacionacs na comarca.
da Viçosa, no Estado de Minas Geraee'.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unícc. Fica creada na Guarda Nacional da comarca
da Viçosa, no Estado de Minas Geraes, mais uma brigada de
infantaria, com a designação de l86a, a qual se constítutra de'
tres batalhões do serviço activo, ns. 556, 557 e 558, c um do da.
reserva, sob n. 186, que se organizarão com os guardas qualifi
cados nos distríctoa da referida comarca; revogadas as disposi
ções em contrario.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1905, 17° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA ROl?RIGUES ALVES.

J. J. Seabra,
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DECRETO N. 5556:-DE 12 DE JUNHO DE 1905

Crõa uma brigada de infantaria de guardas nacíonaes na comarca
de, S. Roque, no Estado de S. Pa111o.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil
para execução do decreto u. 431, de 14 de dezembro de 1896;
decreta:

Artigo único. Fica creada na Guarda Nacional, da. comarca
de S. Roque, no Estado de S. Paulo, uma brigada de infanta
ria, com a designação de 154a, a qual se constituirá do tres ba
talhões do serviço actlvc, ns. 460, 461 e 462, e um do da re
serva, sob u. 154, que se organizarão com os guardas qualifica.
dos nos districtos da referida comarca; revogadas as disposlções
em contrario.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1905, 17° da Republica..

FRANCISCO DE PAt7LA RODRIGUES ALYES.

J. J. Seobra,

DECR.ETO N. 5557 - DE 12 DE JUNHO DE 1905

Crêa uma brigada de infantaria, uma de cavallarfa e uma de arti
lharia de guardas naclonaes em Santo Antonio de Jesus, no
Estado da Bahia.

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazll
para execução do decreto D. 431. de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Al'tigo unlcoPicam creadas na Guarda Nacional de Santo
Antonio do Jesus, no E-stado da Bahia, uma brigada de infan
taria, uma de cavallaria e umn de artilharia: a 11\, CJffi a
designação de 83ft, que SD constituirá de ía-es batalhões do ser
viço activo, ns, 247, 248 e 249, e um.do da reserva, sob n. 83 ;
a. ~,. com a de 428., que se constituirá. de dous regimentos,
ns. 83 e 84; e a 38., com a de 15'", que se constituirá. de um
batalhão de artilharia. do posição e um regimento de artilharia
de campanha, ambos sob n, 15; os quaes se organizarão com
os guardas qualificados nos respectivos dístríctos: revogadas
as uísposíções em contrario.

Rio de Janeiro,'T2 de junho de 1905, 17(1 da. Republíca,

MAt\OEL DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,
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DECRETO N. 5.558-DE 13 DE JUNHO DE 1905

349

AlJi'e 80 M:n~sterio da Industt-ia, Viação o Obras Publicas o
c redíto especial de 100:000$ para ser applicado li propa~

g anda dos prcductos agrícolas, pastoria e mineraes que inte
l' csaam ao Brasil.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil.
usando da autorísação contida no n. XLII do art. 17 da lei
n -. 1145. de 31 de. dezembro de 1903 e revigorada. no art. 15
da vigente lei de orçamento, decreta:

Artigo unico, Fica aberto ao Ministerio da Industrfa ,
Viação e _Obras Publicas o credito especial de 100:000$,
para ser applícado á propaganda dos productos agrícolas, pas
toris a· míneraes que interessam ao Brasil, durante o cor
rente anno ,

Rio de Janeiro, 13 de junho de i905, 17' da Repubiica,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES AJ~VES.

Lauro Severtono Miiller.

DECRETO N. 5359 -DE 17 DE JUNHO DE 1905

Abre ao Mínieterío da Fazenda o credito de 30:000$, para as despezas
de material dos postos üscaes do 'I'errttorto do Acre.

O Pt'esidente vda República dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorísação conterída no decreto legislativo D. 1181,
de 25 de íevereh-o de 1904, e tendo ouvido o Tribunal do
Conta'~,lla confor-midade do art. 2", § 2OJ, n. 2. lettra c, do
decreto leglslativo n, 392, da 8 de outubro de 1896:

Resolve abrir ao Mtnístcrlo da Fazenda o credito de
30:000$, para Decorrer ao pagamento das despezas de mate
rial dos postos físcaes do Territorio do Acre.

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1905, 170 da Republloa,

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bvlhôes,

DECRETO N. 5550 ~ DE 17 DE JUNHO DE 1905

Proroga o prazo estipulado para o funccionamento de uma caixa filial
do Lonâonand Brazilian Bank, limited, em Manéos, Estado do
Amazonas.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bl'azil.
attendendo ao que requereu 'O Londow aud Brazilian Boxk,
Umited, representado pelo gerente da sua caixa filial nesta ca
pital, resolve prorogar por quatro annos o prazo estipulado no
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decreto n, 4000, de 30 de abril de 1901, que concedeuuutosj.,
sação ao mesmo banco para estabelecer uma agencia na cidade
de Manaos, Estado do Amazonas, observadas as condições im
postas ãs agencias de bancos pelas disposições em vigor.

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1905, 170 da República..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5561 - DE 19 DE JUNHO DE 1905

Appr-ova o regulamento para es ecução da lei n . 1338, de 9 de
janeiro do corrente anno, que reorganizou a justiça do
Districto Federal.

o Presidente da República, dos Estados Unidos do Brazil :
Usando da attribuição conferida pelo art. 48, n. 1, da

Constituição e para execução da lei n, 1338, de 9 de janeiro do
corrente anuo, que reorganizou a justiça do Districto Federal,
resolve approvaa- o regulamento, que a este acompanha,
assignado pelo Ministro de Estado da Justiça e Negocias lnte~
r íores.

Rio de Janeirov.Iã de junho de 1005, 17' da Republiea.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

Regu:Raunento ~ que se refere o decreto
m . 5!in6Jl..~ desta dat.a..

TITULO I

Da administração da justiça -do Districto Federal

CAPITULO 1

DAS AUTORIDADES E FUNCCIQNARlOS AUXILIARES

Art. 1. o O Distrloto Federal, para os fins da administração
da jusüça , é equiparado aos Estados da União, e o seu terrltorlo
fica dividido em 15 eírcumscrípções, sob a denominação de
pretorías, comprehendendo :

Ala, as rreguezías da Candelaria e de Paq ueta ;
A 2"', as de Santa Rita e Ilha do Governador;
A 31'. ado Sacramento;
A 4t>., a de S. JGsé;
A5a , a de Santo Antonio ;
A 6ll., a da. Gloria;
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A 7/\; as da Lagôa e Gavea ;
A 81lo, a de Sant'Anna ;
A ga, a do Espirito Santo;
A 10a, a de S. Christovão ;
AlIO', a do Engenho Velho e Nossa Senhora de Lourdes;
A l2l\, as do Engenho Novo;
A 131>., a de Inhauma ,
A 141

", as de Irajá e Jacarepaguá ;
A 15a., as de Campo Grande, Guaratiba e Santa Cruz.
Art. 2.0 A justiça civil e cr-iminal é exercida por 15 pre

tores, 15juizes de direito, dons tribunaes do jury e uma Côrte
de Appellação (lei n. 1.338, de 1905, art. I').

Art. 3.0 Dentro do territ0rio do Districto, nínguem péde
subtrahír-se á jurisdloção das sobreditas autoridades., sendo,
porém, respeitadas as immunidades das Legações, conforme o
Direito das Gentes, e as isenções concedidas aos Consules pelos
Tratados (lei n. 1.338, e dec, n. 1.030 de 1890, arts. 57
e 3').

Art. 4. 0 Os pretores teem jurisdicção nas respectivas pre
torias, tunccíonando cada um com tres supplentes (lei n. 1.338,
art. 20 ) .

Art. 5. 0 Osjuizes de direito cxcrccm jurísdícção privativa
sob a designação de (lei n. 1.338, art. 30 ) :

P', 28. e 33. vara cível ;
11>., 2a e 3a vara commerolul ;
1a ~ 2a. vara de orphãos e ausentes ;
vara da provedoria e de resíduos ;
vara dos feitos da Fazenda Municipal ;
la, 20" 3a , 41'1 e 51\ vara criminal.
Art. 6. 0 Os juizos de direito das varas cíveis e commer

ciaes, o da. provedoria e de resíduos e o dos feitos da Fazenda.
Municipal teern jurisdicção em todo o Districto, funoctonendo
os do cível e do commerctc alternadamente por distribuição.
pelo respectivo scrveutuarío, dos .primeiros requerimentos ou
diligencias judíctaes.

Art. 7,° Os juizes de direito das varas de orphâos e au
sentes exercem suas funcções:

I, o da primeira, nas cu-cumscripções da 1'1, 3:",50" Ti!., gl'l,
u-, 130, e 15a pretorlas ;

n, o da segunda, nas da. z-, 4\ 6'\ 811, io-, 12<1 c 140, pro
tarias.

Art. 8,0 Os juizes de direito elas varas cr-lmlnnes exercem
a junsdícçâo :

I. o da -prímeira, nas circumsoripções da ta, 6:1 e l I''
pratarias;

Il, a da segunda, nas da 2a , 7a .e 12a preterias ;
IH, a da terceira, nas da 3", s-e 13a pretorias ;
IV, a da quarta, nas da 4:1-. ga e 143> pretarias;
V, o da quinta, nas da 5\ rOa e 151\ pretarias.
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Art. 9,° A Côrte de Arrpcllaçâocompõe-se de 15 juizes
(desembargadores), dos quaes um exerce o cargo de presidente
por eleição de seus pares (lei n. 1.338, art. 4°).

§ 1. o Tem jurtsdiccão em todo o Oirstricto, c divide-se em
duas camaraa, com a designação de p'rimeira c segunda, presí
didas por um dos respectivos juizes da sua composição.

§ 2. c 0...,; presidentes são eleitos, em escrutiuio secreto, por
um anuo, não podendo ser reeleitos antes de decorrido um
triennio.

§ 3.° A eleição se raaliZi.ll'i.t na ultima semana do mez de
dezem oro, para. vigorar no anuo seguinte, não se considerando
eleito o que não obtiver metade c mais um dos votos dos pre
sentes; si nenhum reunir a maioria, ou no caso de empate
resolver-se-na pela. antiguidade.

Art. 10. CaJ:1 um dos trtbunaos do jury compõe-se de
48 juizes de facto (jurados), sorteados dentre os alistados para
esse tlm (art. 105), e de um dos juizes de direito das varas
crtm inaes, como seu presidcnte ; c dentre aquelíes. doze for
mam o conselho de sentença para cada sessào de julgamento.

Art. 11. Além das supradítas autoridades do art. 20 , tern
.jurisdicção no Districto Federal o juiz dos feitos <1.'1. eaude
publlca., especialmente crcado 'para os flns do decreto legisla
tivo n. 1.151, de 5 dejaneiro de 100,1.

Art. 12 SZí0 íuuecíonaríos auxiliares da admtnistração da
[ustica do Districto Fo.leral ,

§ 1.0 O Süntstcríc Publico, composto de (lei D. 1.338,
art. 10 ) :

unl procurador geral ;
cinco promotores publicas;
seis adjuntos de promotor;
quatro curador-es, sendo: um de orphãos, um de ausentes

a do evento. um de resíduos e um de mossas fallídas.
Para o serviço do seu expediente tem deus amanuenscs e

um. continuo, sob a ôtrecção do procurador geral.
§ 2. o O pessoal da Secretaria da Côrtc dJ Appcllacão

composto de ( lei n. l.:ns, art. 50) :

um secretario;
um otflcial j
dous amanuenses ;
dous contínuos ;
11m porteíro ;
um correio;
§ 3.0 Os seguintes serventuarlos c empregados de justiça

(lei n, 1.338, arts. G" c 58) :
dez _tabcllíàes de notas;
uni tabellião privativo do protesto de latrus ;
tres orficíacs do' registro geral eum 'do especial;
um eserivão pr-ivativo de cada uma das preterias ;,
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um de cada uma das varas de direito, cíveis, eommercíaes,
erímlnacs, ausentes e dos feitos da, Fazenda Municipal;

dous de cada uma das varas de orpbãos, e da pro-redorm e
resíduos;

dous de cada um dos tribunaes do jurv ;
um de cada uma das carnaras da Côrte de Appellaçãc ;
um distribuidor geral ;
um contador;
dous partidores;
um deposttario publico;
os escreventes juramentados e oíllciaes de j ustiçü, neces

sarios ao serviço.
Art. 13. No juizo dos feitos da Fazenda Municipal, o mí

nísterío publico é representado por tres procuradores especíaes,
Art. 14. O juizo da saude publica compõe-se de' um juiz

com tres supplentes, um escrivão e os officiaesde [ustiça neces
sartoa ao serviço, sendo as Tuncções do mtnísterío publico
exercidas por um procurador e um sub-procurador.

Art. 15. E' mantido o juizo arbitral constituído por com
promísso das partes, nos termos do decreto n. 3.900, de zô.de
junho de 1867.

CAPITULO li

DA NO::'1EAÇÃO DOS JUIZES, MEUBROS DO :'.lINIS1'ERlO PUBLICO
E DE],IAIS FUNCCIONARIOS

Art. 16. Os desembargadores, juizes do direito, pretores,
procurador geral, promotores publicas e curadores, osecretario
da Cárte de Appellação e os procuradores da Fazenda Municipa.l
são nomeados pelo Presidente da Republica (lei n. 1.338,
art. 8') :

§ 1. o Os'desembargadores, dentro os juizes de direito na
ordem da antiguidade absoluta (arts. 40 e 41).

§ 2. o Osjuizes de direito, dentre os doutores ou bachacels
em soiencias juridicas e socíaes por Faculdade da Republica,
que tenham, pelo menos, seis annos de exercicio em cargo de
judicatura, ministerio publico ou advocacia.

§ 3.0 Os pretores, dentre os doutores ou bachareís em'scíen
elas jurídicas e sociaes por Faculdade da Republlca, que tenham
quatro annos, pelo menos, de pratica forense. tondo preterencía
os juizes de direito em disponibilidade, reconhecidamente
ídoneos,

§ 4.0 O procurador geral, dentre os doutores ou baoharels
em scíencías juridicas e sociaes por Faculdade da. Republica, com
seisannos, pelo menos, de tíroeínio na judicatura, advocacia, ou
no ministerio publico.

§ 5.° Os promotores publicas, curadores e o secretario da
Côrto de Appellação, dentre os doutores ou bachareis em scíen
elas juridicas e seeíaes, com tres annós, pelo menos, de pratica
forense.

Poder Executivo - ig05 23
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§ Ô.~ Os procuradores da Fazenda .Munícipal, dentre os;
doutores ou bachareis em scíencias juridicas ou soeiaes, que
tenham, pelo menos, dons annos depratica forense.

Art. 17. As varas de direito, para o effeíto da nomeação dos
juizes, são classificadas em tres categorias ouentrancías • a
primeira-as criminaes j a segunda-as contenciosas,civeis, com
merciaes e feitos da Fazenda Municipal; a terceira-as adminis
trativas, orphãos e ausentes, provedoria e residuos (leiu. 1.338,
art. 8, n . II aUnea).

§ 1. o A primeira nomeação será sempre para uma das varas
crimínaes, observada a seguinte proporção: até seis, dentre os
pretores j até cinco, dentre os membros do ministerio publico, e
advogados de reconhecida aptidão e probidade profissional j até
quatro, dentre os juizes federaes ou da antig.a magistratura. em
disponibilidade,

§ 2.° As vagas 'que se derem na sogunda.etereeíraentran
cias serão preenchidas pelo juiz mais antigo daentrancia.
inferior.

Art. 18•. Ospretores, salva os nomeados dentre os juizes de.
direito em disponibilidade, servempelotempo de quatro annos,
podendo ser reconduzidos por igual tempo.

§ 1.0 A reconducção se dará mediante requerimento
devidamente instruido com um mappa da estatistica judlciaria
dos feitos em que o requerente houver tunccíonado, e informado
"pelos presidentes da Côrte de Appellação e de suas camaras e
juizes. de direito com quem 'tiverem servido, sobre a ido
neidade, zelo e intelligencia no desempenho do cargo,

§ 2.° Orequerimento e documentos serão mandados pu-
blíoarno Diario OfficiaZ pelo Ministro da Justiça.

Art. '19.08 supplentes de pretor, os adjuntos de promotor,
o ofâcial e amanuenses da Secretaria da Côrte de Appellação,
e os da Procuradoria Geral são nomeados pelo Ministro da Jus..
tlça (lei n , i,338, art. 8", ns , VI e VII):

§ 1.0 Ossupplentos e .os .adjuntos, dentre os doutores ou
bachareis -em scíencías juridicas e socíaes .por Faculdade da
Republíea, com dous annos, pelo menos, de pratica forense.

§ 2.° O otlicial e os amanuenses, dentre os cidadãos bra
zileiros de reconhecida -idoneidade.para o cargo.

Art. 20.0 ,porteiro, oorreío .» continuas -da Côrtevde
Appellação, são livremente nomeados; demreoscídadãos -bra ...
zíleíros. pelo respectívopreaídente do tribunal; e o contínuo
do .mínísterío publico, pelo procurador geral.

Art. 21.· Os escrivães das camaras da Côrtede Appellação,
dojury, das varas de,direito e pretorías, e-o dístríbuídor .geral,
contad('\l~e:partidoressão nomeados- pelo Ministr.o -da 'Justiça.
mediante concurso, nos termos do decreto-no 9.420, de 28 de abril.
deI885 (lei n, i, 338, art. 8~, n. VII).

Art. 22. 'Osorâcíos-serão dados' como serventia vítalícia a
quemp? exerça .pessoalmente, e jámais ·conferidos .a título-de
propriedade.
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Art. 23. Os pretendentes .aos otlieios de justiça devem habi
litar-se perante o juiz da P vara cível (lei ll. 1.338, art. 15,
n. IV), salvo os de escrivães da Côrte de Appellação, cuja
habilitação cabe ao respectivo presidente.

§ 1. 0
, Para o respectivo provimento, 'o juiz ou presidente

do tribunal fará'afilxar editaes convidando os .pretendentes a
a.presentarem seus requerimentos dentro do prazo de trinta
dias.

§ 2~0 Em acto continuo á affíxação, será remettida uma
cópia do edital ao Ministro da Justiça, com a declaração do dia
em que foi afflxado e publicado, segundo a certidão do porteiro
do auditoria.

§ 3. 0 Nos editaes se devera consignar a disposição legal
que creou o offlolo, o motivo da vaga e o nome da 'pessoa que
servia o mesmo oflicio.

§ 4. o Fíndo o prazode trinta dias do§ l°, serão:remettidos
ao Ministro da Justiça todos os requerímentos dos que se hou
verem apresentado durante o dito prazo. acompanhados 'de
informação do juiz que tiver annunciado o concurso .sobre o
merecimento intellectual e moral de cada requerente.

§ 5. 0 Serão admittidos a concurso os cidadãos maioresde 21
annos, no gozo de seus direitos .civís e políticos, que .tíverem
moralidade e aptidão physíca para o desempenho do cargo,
apresentarem folha corrida e se mostrarem 'habilitados em
exames de callígraphia, lingua portugueza, arithmetica e de
sufficiencia.

§ 6. 0 São dispensados do exame de sufücíencía os doutores
e bachareís em direito, os advogados, e os serventuarios de
offieios de igual natureza; e da folha corrida, os que exercerem
funcções.publicas por nomeação effectiva.

Art. 24. Os officiaes de justiça .são livremente nomeados
peloajulzes perante quem servirem, dentre os cidadãos brazíleíros
maiores de 21annos, que souberem ler e escrever correctamente,
e tiverem a moralidade necessaria, sendo os da Côrte de Appel
lação pelo presidente ,do tríbunal.; e bem assim os escreventes
juramentados, mediante. proposta do respectivo escrivão.

Art. 25. Osporteiros e serventes do jury são nomeados 'pelo
juiz de direito da primeira vara criminal (lei n, 1.'338, art. 20,
n. V).

Art. 26. O depositaria publico é de livre nomeação do
Presidente da República (Reg. n. 2.818, .de 1898, .art, 2~,

§ l°).
Art. 27. Os funccionarios 'do juizo da saude publica são

nomeados (dec, lego n , i. i5i, art. t-, §§ i3 e 17):
§ 1.° o juiz, o procurador .e o sub..procurador, ..pelo Pre

sidente da Republica;
§ :2. o Os supplentes, pelo ..Ministr.o da Justiça;
§ 3.00 escrívão e os otãcíaesde just~ça,~pelo respeetívo

juiz.
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CAPITULO III

DO COMPROMlSg0, POSSE E EXERCICIO

Art. 28. Osjuizes e funccionarios do mínísteno publico, os
serventuarios e empregados rle justiça. não podem. entrar em
exercício de SBUS cargos sem apresentar á autoridade compe
tente, para- lhes dar posse, o titulo de sua nomeação. o qual
deverão solicitar dentro do prazo de um mez da publicação no
Diario Official. ou da prorogação que for concedida.

AI't. 29. Provando a parte impedimento legitimo antes de
expirar o prazo, ser-Ihe-ha concedida uma proragação por me
tade do tempo.

Art. 30. O funccionario que, nos prazos dos artigos ante
riores, não tirar o ti talo e entrar em exercício perderá o direito á
nomeação, a, verificado o lapso de tempo, será julgada som eífeito
e declarada a vacancíe do Iogar (lei n. 1.338,art. 11 j decreto
n. 4.302 de 1868, nrts. 16 e 17).

Art. 31. São competente, para dar posse (lei n, 1.338,
art. lI): .

§ 1.° O Ministro da Justiça, ao presiden to da Côrts de
Appellação,

§ 2. o O presidente da Côrte, aos presidentes das respectivas
camaras, desembargadores e pessoal da Secretaria. juizes de
direito e da. saude publica, pretores e seus supplentes, a ao pro
curador geral (leI n , 1.338, art. 27. n, Il},

§ 3.° Osjuizes de díreito e pretores, aos escrivães e ofilciaes
de justiça de suas ·respactivas jurlsdícções.

§ 4.° O juiz de direito da primeira vara cível, aos serven
tuaríos dos oflicios de justiça sob a sua ímmedíata inspecção.

§ 5. o O juiz de dírelto da primeira vara criminal, aos
escrivães, ;porteiros e serventes do jury,.. ...

§ 6. '1 D procurador ;l\)ral, aos funccionarlos do mmísterio
publico.

Art. 32. A posse deve ser precedida do compromisso, que
poderá ser prestado por procurador•. de bem servir o cargo,
mas o aeto só se considera completo, para os etreitos legaes,
depois do exerclclo.

Art. 33. Dentro de oito dias da data da sua entrada em
exercício, deverá. o funccionario remetter a respectiva certidão
á Secretaria da Justiça e á da Côrte de Appellação.

Art. 34. A posse dos funccionarios da saude publica é
dada pelo respectivo juiz.

CAPITULO IV

DA- MATRICULA E ANTIGUIDADE DOS JUIZES E FUNCCIONARIOS DO
MINISTERIO PUBLICO

Art. 35. Todos os juizes de direito, pretores e funccionarios
do minísterío publico devem matricular-se na Secretaria da
Côrte de Appellação,
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Art. 36. A matricula. se fará em vista de requerimento do
interessado, instruido com a certidão da posse e. exercicio do
cargo, e deverá conter o nome e idade do juiz ou funccio
narío, data da primeira nomeação; posse e exerclcio, as inter
rupções e seus motivos, e as recondueções.

Art. 37. A lista será organizada e revista annualmente
pelas camaras reunidas da Côrte de Appellaçâo (lei n, 1.338,
art. 24. n. !lI).

Art. 38. A revisão tem por fim incluir os novos juizes e
funcctonaríos do ministerio publico, e excluir os aposentados,
dispensados, fallecidos e os que houverem perdido o cargo po
sentença, ou acceitado emprego ou commissão estranha á ma
gistratura ; e outrosim, a deducção do tempo que se não conta
na antiguidade.

Art. 39. A lista será publicada no Díorío Olficíal até o dia
15 de janeiro de cada anno, e dentro de igual prazo, contado
da publicação, os que se julgarem prejudicados poderão recla-
mar, decidindo-se pela íórma do art. 2\;19. .

Art. 40. Por antiguidade entende-se o tempo de effactivo
exercício no cargo, deduzidas quaesquer interrupções, salvo por
licença não excedente a seis mezes dentro do período de tres
annos, ou suspensão em virtude de pronuncia por crime de
responsabilidade, de que forem absolvidos.

Art -. 41. A antiguidade conta-se da data da posse e effe
ctívo exercício, prevalecendo em igualdade de condições (lei
n , 1.338, art. 8°, n. I):

lo! a antiguidade DO extincto Tribunal Civil e Criminal;
2°, a data da nomeação;
3°, a idade.

CAPITULO V

DA RESIDENCIA., LICENÇAS E INTERRUPÇÕES DE E:IERCICIO

Art. 42. Os juizes e funceionarios do ministerio publíco,
ser-ventuartos e empregados da justiça local devem residir
dentro dos limites do Districto Federal, não podendo ausentar-se
sem licença.

Art. 43. São mais obrigados:
§ !. o Os juizes de direito a comparecer diariamente ao

For-um e ahi permanecer das 11 horas da manhã ás ;{ da tarde, e
bem assim os pretores na séde das respectivas preterias, salvo
quando occupados em diligencia judicial (lei n. 1.338, art. 43).

§ 2.° Os serventunríos e empregados de justiça a assistir
diariamente, das 10 da manhã. ás 4 da tarde, em seus cartorias
e empregos, afim de attenderem ás partes; salvo os do re
gistro geral, que permanecerão das 6 da manhã ás 6 da ta.rde
(deo. n, 370, de 1890,art. 40).

Art. 44. São competentes para conceder licenças (leí.n. 1.338,
art. li ;dec. n. 6.857. de 1878):
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L o 'O Ministro da. JustiQa"até seis mezes, aos juizes. fune
cionaríos-do ministerio publico, serventuarios e 'empregados de
juatiça ;

2-.°0 presidente da Côrte de Appeüação, até um mez, aos
referidos juizes, funccíenaríos, serventuarios eempregados;

3~o 'Os juizes de direito, até 'oito dias, aos escrivães eempre..
gados do seu juizo (lei n. 1.338, art. 21, n, 1).

Art. 45. As licenças concedidas pelo presidente da Côrtede
Appellação e juizes de direito serão logo participadas' ao Ministro
da Justiça.

Art; 46. As licenças serão dadas, ou por molestia ,provada,
que ínhíba o exercício da runcção, ou por qualquer outro mo-
tivo justo eattendlvel.

§ I. o A licença por molestia dá direito á percepção do oro
denado por inteiro até seis mezes; por metade, pelo excesso, até
outro tanto tempo, dentro do mesmo anno.

§ 2.° A' licença por outro motivo, que nãoo de molestias
importa desconto da quinta parte do ordenado, até tres mezes ;
da terça parte, até mais tres mezes no mesmo anno, e da me
tade, pelos restantes seis mezes.

Art~ 47. A licença, em bypotbese alguma; dará direito á
percepção das gratificações do exercícío.

Art. 48. O tempo das licenças reformadas ou danava con
cedidas, dentro de um anno, será addícíonado ao das antece
dentes, para o fim de fazer-se o desconto de que trata o § 2° do
art. 46.

Art., 49. Para formar o maxímo de seis mezes do art. 46,
serão computados os prazos das licenças concedidas pelos juizes
de direito e presideote da C6rte de Appellação.

Art. 50. Esgotado o prazo de um anno, a licença será
gozada sem vencimentos; e só se concederá nova licença com
ordenado, ou parte delle, depois que tiver decorrido um anuo,
contado do termo da ultima, ainda. que acabasse sem venci
mentos, qualquer que seja a autoridade que a-concedeu.

Esta disposição comprehende o funccionario exonerado de
um cargo e nomeado depois para outro da. mesma natureza.

Art. 51. Ficará sem effeito a licença, si o funccíonaric oue a
tiver obtido não entrar no gozo della dentro do prazo de-um
mez,

Art. 52. Não se concederá licença ao funccionario nomeado
que não houver entrado em effectivo exercícío.de seu cargo.

Art. 53. As Interrupções de exercieío, sem licença, regu
larmente concedida, não serão computadas na contagem do
tempo para a antiguidade.

CAPITULO VI

DOS V'EN C I M E NT o s

Art. 54~. Os juizes, funccionarios do ministerio publico e
empregados de justiça do Districto perceberão os vencimentos
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-da tabella.annexa, além-das custas pelos actosque praticarem,
"taxadas no respectivo regimento.

Art. 55. Os vencimentos, conforme' a tabella, dividem:-se
em ordenado e gratificação, e serão abonados acontar da: posse
e effeeti vo exercício.

A gratlflcação em caso algum será abonada 'ao juiz ou. funo
cíone.no fóra do exercícío ; percebendo, no caso-de substítuíção,
o substituto a do substituido.

Art. 56. Os vencimentos serão pagos mensalmente' no
Thesouro Federal (Ieí n. 1.338, arts. 27, n. IV, e 30, n. VII).

§ 1. o Os dos desembargadores, juizes de direit? e,pretores,
e demais funccionarios dejustiçacontemplados na tabella annexa,
em vista da respectiva folharemettidapelo presidente da Côrte
de Appellação.

§ 2. 0 Os dos funccíonartos do ministerio publico, em vista.
da folha remettida pelo procurador geral. '

Art. 57. O juiz ou funccionario que deixar o exercício do
cargo Sem licença, ou excedel-a por mais de oito dias, salvo
força maior, perderá todos os vencimentos. .

Art. 58. Os funccionarios não incluídos na tabella annexa
·só percebem custas, taxadas no respectivo regimento, pelos
actos quepraticarcm.: e. no caso ría-substítuíçâo doa Iucluídos, ao
gratificação de.substituído.

Art. 59. Os juizes e funccionarios do ministerio publico,
além 'dos vencimentos do art. 54, perceberão, quando no
meados, ao titulo de primeiro estabelecimento:

I, os desembargadores e o procurador geral, um: conto
de réis;

II, os juizes de direito, oitocentos mil réis;
Ill, os pretores, os curadores e promotores publicos, e o juiz

da saude publica, quinhentos mil réis;
IV, os adjuntos dos promotores publicos, duzentos mil réis.

CAPITULO vn
DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 60. Os juizes e funccionarios do ministerio. publico
são substituídos (lei n, 1.338, art. 10):

I,. o presidente da Côrte de Appellação, pelos presidentes
das camaras, e estes pelos juizes respectivos, na ordem
da antiguidade (art. 41);

II, os desembargadores de uma das oamaras, recíproca
mente pelos da outra', e subsidiariamente pelos. juizes de
direito, uns e outros na, mesma. ordem da antíguidade;

lIl, os juizes de direito, reciprocamenteentresL nas.respa
ctívas Jurísdíccões, nos impedimentos ou faltas occasionaes; e
subs~diariamente pelos pretores na mesma ordemvde.preferencía,
em Igualdade de condições, os vitalícios;

IV, o procurador geral, nos impediment~soceasionaes o.u
temporarjos, pelos promotores na ordem numenca, e nos demais



3ôO ACTOS DO PODER EXECUTIVO

casos por .advogado nomeado pelo Ministro da Justiça, nas
condições do art. 16, § 4D ;

VI os curadores, reciprocamente entre si, e subsidiaria
mente pelos adjuntos, por designação do procurador geral;

VI. os promotores e adjuntos, reciprocamente entre si
por designação do procurador geral;

VII, o secretario da Côrte de AppelJação, pelo ofâcíal, e
este e os demais funecíonaríos por designação do presidente do
tribunal;

VIII, 08 escrivães das varas de direito e os das pratarias,
pelos escreventes juramentados, e na falta por pessoa ídonea
nomeada interinamente pelos respectivos juizes;

IX, os escrivães e porteiros do jury, reciprocamente entre
si, e subsidiariamente por pessoa ídonea nomeada ínterína
mente pelo juiz de direito da primeira vara criminal;

X, os distribuidores, contadores e partidores, por pessoa
idonea nomeada íntecínamente pelo juiz de direito da primeira
vara civel ;

XI, os procuradores' da Fazenda Municípal, reciprocamente
entre si, na ordem numerica j

Art. 61. Nos casos de substituição reciproca, o juiz ou rua
cctonarío substituto accumularã o exercício das funcções do
substituído ; e, si desembargador, continuará, na hypothese do
n. I, do art. 60, a ter voto e será relator, si for sorteado.

Nos casos, porém, de substituição subsidiaria, não se dará
aecumulação no exercicíodas funcções,

Art. 62. O procurador da saude publica é substituido pelo
sub-procurador, e no impedimento deste, por advogado nas
condições do art. 16, § 6°, nomeado pelo respectivo juiz, quando
não, exceder de oito dias; ou pelo Ministro da Justiça, quando
por maior tempo.

CAPITULO Vlll

DAS INCOMPATIBILIDADES, SUSPEIÇÕES E RECUSAÇÕES

Art. 63. Os cargos judiclarios e os do mínísterio publico
são incompativeis entre si e com quaesquer outras funcções
publíeas (lei n. 1.338, art. 57; dec, u. 1.030. de 1890, art. 46).

Art. 64. A aeceítação de cargo Incompatível importa. a
renuncia do cargo [udícíarío ou do ministerio publico.

Art. 65. Os oftieios e empregos de justiça são incompativeis
com quaesquer outros cargos ou funcções publicas.

Art. 66. Não podem ter assento simultaneamente. na Côrte
de Appellação, desembargadores que forem entre si descendentes
e ascendentes em qualquer grao, ou col1ateraes dentro do
seguudo (dec, n. 1.030, art. 47).

A incompatibilidade se resolve:
l°, antes da posse, contra o ultimo nomeado, ou o menos

idoso, sendo a. nomeação da mesma data;
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2(}, depois da posse, contra o que deu causa á incompati
bilidade; e si for imputavel a ambos, contra o mais moderno.

Art. 67. No mesmo juizo não podem servir, conjuntamente,
como j(ÜZ de direito, pretor e aupplente. os ascendentes ou
descendentes, irmãos, cunhados durante o cunhadio, tios e prl
melros sobrinhos, sogro e genro, padrasto e enteado.

Si a incompatibilidade occorrer entre juiz vitalléio e o
pretor, ou suppleute não vitalícío, estes perderão o logar.

Art. 68. Não poderão requerer ou funccionar como advo
gados, ou representantes da União, nem exercer offlcios ou em
pregos de justiça que lhes sejam sujeitos, na Côrte de Appellação,
nas varas de direito, ou nas preterias, os que forem parentes
do juiz, nos termos acima declarados.

Art. 69. Não será permittido aos que se acharem entre si
ligados pelos grãos de parentesco supra mencionados, exercer,
no mesmo juizo, ou na Côrte, officio e emprego da mesma
natureza.

Art. 70. A incompatibilidade resolve-se em prejuízo do
que exercer cargo que não for vítallelo ; e entre vitalicios,
em prejuízo do ultimo nomeado, ou daquelle que "lhe der
causa.

Art. 71. Serão nullos os actos praticados pelos juizes, ser
ventuarios, ou funccíonarios publioos, depois que se tornarem
Inoompa.tivels.

Art. 72. O juiz deve dar-se de suspeito. e si o não fizer,
poderá como tal ser recusado por qualquer das partes:

l°, si for ascendente, descendente, irmão, tio ou segundo
sobrinho, primo irmão de alguma das partes, ou arâm nos ditos
grãos, como si fàr sogro, padrasto, ou cunhado;

2°, si o juiz, SUiJ, mulher, ascendentes ou descendentes de
um ou de outro, tiverem pendente de decisão, em juizo, causa
em que se controverta questão ídentica de direito;

3°, si o juiz, sua mulher, parentes ou afIins, nos grãos
mencionados, sustentarem demanda que tenha de ser julgada
'Dor alguma das partes ;

4(}, si for credor ou devedor, tutor, curador, donatario,
como patrão ou commensat, de algum dos litigantes;

5°, si for administrador, gerente ou membro de sociedade,
parte no pleito ;

6°, si por qualquer modo for directamente interessado na
causa ou tiver aconselhado alguma das partes sobre o seu
objecto ;

7(}, si for amigo intimo ou inimigo capital do alguma das
partes;

8(}, si tiver intervindo na causa como representante do
ministerio publico, advogado, arbitro ou perito.

Art. 73. A suspeição por afânídade cessa pela díssolução
do casamento que lhe deu causa, salvo sobrevindo descendentes,
Mas, ainda dissolvido o casamento sem descendentés vivos, o
sogro, o padrasto ou o cunhado não poderão ser [uízes nas causas



362 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

em que. for interessado o genro, enteado ou cunhado, e vice
versa.

Art. 74. Aos funccíonartos do ministerio publico, serven
tuarios-e empregados de [ustiça, são extensivas as prescrípções
do art. 72 no que lhes for applicavel.

Art. 75. A suspeição, sob pena de nullidade do processo,
será motivada e restrícta aos casos enumerados no art. 72.

~rt. 76. A suspeição não tem' logar, nem' poderá ser
acceita, quando a parte injuria o juiz, ou procura. de proposíto
ao sua. causa.

CAPITULO IX

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS JUIZES E MAIS FUNCCIONARIOS,
DA SUSPENSÃO E PERDA DAS FUNCÇÕES

Art. 77. Os desembargadores, juizes de direito e pretores,
nomeados dentre os magistrados em disponibilidade do antigo
regimen, são vitalicios e inamoviveis j e outrosim os serven
tuarios de justiça.

Art. 78. Os pretores, que não forem nomeados dentre os
juizes de direito da antiga magistratura, e os seus supplentes,
são ínamovíveís durante o quatriennio da nomeação ou reeon
ducção,

Art. 79. Os funceionarios do ministerio publico e demais
empregados de justiça são temporarios e serão conservados
emquanto bem' servirem.

Art~ 80. Os juizes vitalícios só perdem os seus cargos (lei
n. 1.338. art. 9'):

§ 1. ° A pedido seu, ou por sentença condemnatoria.
§ 2°. Em virtude de aposentadoria a seu _requerimento

ou decretada pelo Presidente da Republíoa, nos casos se
guintes:

I, invalidez verificada por meio de exame medico legal,
a seu requerimento ou do representante do mínísteno publico,
julgado pelas camaras reunidas da Côrte de Appellação ;

H, ter completado a idade de 70 annos.
Art. 81. A aposentadorIa será concedida:
§ 1.° Com todos' os vencimentos, si o magistrado ou

membro do mínieterto publico tiver 30 annos de exercícío.
§ 2. o Com o ordenado por inteiro, si contar 25 annos ;
§3.o Como ordenado proporcional ao tempo de serviço,

após 10 annos de exercício,
Art. 82. Os pretores e seus supplentes, durante o qua

triennio, só perderão os seus cargos nos casos do § lodo
art. 80.

Art. 83. O juiz de direito que não acceítara nomeação, que
lhe competir por accesso,será declarado avulso e não perceberá.
vencimentos (lein, 1.338, art. 9°, paragrapho uníco).
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Art. 84. Os serventuarios de orãcíos de justiça. perderão
os seus cargos (dec. n . 9.420, de 1885, art. 99):

§ 1.0 Nos casos do § r- do art. 80.
§ 2.° No de impossibilidade para o aervlco, proveniente de

idade avançada, cegueira ou molsstía incurável, verificada por
meio de exame medico legal presidido pelo juiz de direito·da 1&
vara cível, ou pala presidente da Côrte de Appellação, si o ser
ventuario funcctonar perante o. tribunal.

Art. 85. Verificada 11 impossibilidade da: continuação do
exercício, o Ministro da Justiça, decíarando a vacancia do
ofâcío, nomeará successor, com a obrigação de pagar ao serven
tuario impossibilitado 11 terça parte do rendimento, quando
provar a falta de outro, meio de subsistencia, e bons' serviços no
exercício do cargo.

§ 1. o O successor nomeado servira durante a vida do
serventuarío impossibilitado, salvo si commetter crime ou erro
que o inhabilite para o cargo.

§ 2. o O successor, obrigado ao pagamento da terça parte
do rendimento do officio, ficará ínhabilitado de continuar na
serventia, si não satisfizer esse onus.

Art. 86'. Os juizes e demais funccionarios ficarão sus
pensos do exercício de suas funcções:

§ 1. ° Quando pronunciados, ou condemnados em crime
oommum ou de responsabilidade, salvo quando- a condemnação
importar a, perda do cargo ou Iuncção,

§ 2. o Quando deixarem o exercício sem licença, salvo
molestía comprovada, ou.nãoo reassumirem ao findar o tempo
da que houver sido concedida.

Art. 87. Os juizes que excederem dos prazos legaes, para
os despachos e sentenças. soífrerão a pena de desconto em seus
vencimentos, correspondente a tantos dias quantos forem os
excedidos (lei n. 1.338, art. 35).

§ 1. o Os que deixarem de suspender os escrivães, nos casos
do art, 93, incorrerão na pena de' desconto em seus venci
mentos, correspondente a um mez, além da responsabílídade
criminal que lhes couber (lei n. 1,338, art. 39).

§ 2. 0 Os que incorrerem em omíssõos.crímínaes, de que
se não seguir prejuízo publiec ou particular, ficam sujeitos á
pena de'advertencía e censura dos superiores hierarchicos.

Art. 88. A pena, no caso do § lo do art. 87,· será- imposta
pelo presidente da Oôrte de Appellação, mediante representação
motivada do prejudicado ou representante do ministerio publico,
e prévia audíencía do juiz arguido.

Art. 89. As omissões de deveres dos· funccionarios do roi
nistario publico serão passíveís das seguintes penas disolpli ...
nares impostas pelo procurador geral (lei n. 1.338, art. 30.
n. 11):

I, advertencia em particular;



364 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Il, censura publica;
IH, suspensão do exercício com perda dos vencimentos até

um mez.
Art. 90. Do despacho da imposição de pena, no caso do

art. 88, cabe recurso para as camaras reunidas da Côrte de
Appellação.

No do art. 89, do que suspender o exercício com perda
dos vencimentos, cabe recurso para o Ministro da Justiça.

Art. 91. O presidente da Côrte de Appellação, por si ou a
requisição de qualquer desembargador das duas camaras, bem
como os juizes de direito e pretores, poderão representar ao
Ministro da Justiça sobre faltas e irregularidades dos membros
do mtntstertc publico (lei n. 1.338, art. 29).

Art. 92. As ornissõos dos serventuaríos e empregados de
justiça serão passíveis das penas disciplinares seguintes,
impostas pelos respectivos juizes perante quem servirem:

1, advertencia em particular ou DOSautos;
Il, suspensão até tres mezes.
Art. 93. O escrivão que conservar autos em cartario por

mais de 48 horas depois de preparados (art. 229), não cabral-os
depois do vencimento do termo ou dilação concedida, recusar
certidão do dia em que foram com vista ou conclusos, ou cobrar
custas indevidas (art. 230), incorrerá em pena de suspensão de
um a tres mezes, imposta pelo juiz ou pelo presidente da
Côrte de Appellação, mediante reclamação da parte.

CAPITULO X

DO VESTU ARIO DOS JUIZES E MAIS FUNCCIONARIOS

Art. 94. Os juizes e funccionarios do ministerio publico
usarão nas audíenelas e sessões das camaras e no jury :

I, os desembargadores o juizes de direito, do vestuarío mar
cado no decreto n, 1.326, de 10 de fevereiro de 1854;

11, os pretores. do vestuarío marcado no decreto n, 1.431, de
15 de jnnho de 1893;

Ill, o procurador geral, do vestuario marcado para os des
embargadores no decreto de 1854, com gravata igual á dos
promotores publloos e curadores ;

IV, os promotores publicas. curadores, e procuradores dos
feitos da Fazenda Municipal, do vestuário marcado no decreto
n. 1.325, de 1854 ;

V, os adjuntos de promotores usarão dos vestuarios dos pro
motores, quando os substituírem, e aos curadores;

VI, os supplentes de pretores, do vestuario marcado para
os pretores, quando os substituírem ;

VII, o secretario da Côrte de Appellação nsará da capa, dos
secretarias das antigas Relações.
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CAPITULO XI

365

DOS JURADOS E DO MODO DA SUA QUALIFICAÇÃO

Art. 95. São aptos para jurados os cidadãos maiores de 21
annos de idade até 60, que reunirem os seguintes requisitos
(lei n. 1.338, arts. 23 e 52) :

1°, saber ler e escrever ;
2°, estar na posse dos direitos politícos ;
3D, ter do rendimento annual 1:200$, no mínimo, por bens

de raiz, ou o duplo, quando o rendimento provier de commareto,
mdustría, ou emprego publico.

A posse de titulo scientifico por Faculdade da RepublIca ou
estrangeira constitue prova de renda.

Art. 96. A funeção de jurado á honoríãca e obrígatorta,
Art. 97. Para effeetuar-ae o alistamento dos jurados, os

chefes das repartições federaes e municipaes são obriga.dos a
remetter, no mez de outubro de cada anuo, ao juiz de direito da
P" vara criminal, uma relação dos funccionarios publlcos com a
especificação de Seus vencimentos annuaes, e outra dos brazí
leiros contribuintes de impostos predial e de índustrla e profissão,
com a indicação da importancla a que estão sujeitos.

§ 1.c Na mesma época acima declarada, o presidente da
Junta Coramercíal deverá' remetter ao mencionado juiz uma
relação dos negociantes brazileiros matriculados, ou com as suas
firmas registradas. .

§ 2. o A impontualidade na remessa das sobreditas relações
sujeita os responsaveis á multa de 20C$, que será imposta pelo
juiz, além das penas em que Incorrerem, e logo communícada
ao competente representante da Fazenda, para o 11m. da sua
cobrança executivamente. .

Art. 98. Recebidas as Iístas, o juiz de direito as fará pu
blicar DQ Diario Official, notificando por edital aos prejudicados
a reclamarem contra a indevida ínscnpção ou omissão, dentro
de dez dias da publicação.

Art. 99. Findos os dezdías, o juiz de direito convocará o
l° promotor publico e o presidente do Conselho Municipal para.
se reunirem em junta por eUe presidida, e proceder-se li re
visão das mesmas listas e á formação da geral.

Art. 100. A junta funccíonará na sala das sessões do jury,
em dias suecessívos e renniões publicas, providenciando o juiz da
direito de modo a ficar coueluída a revisão atá 31 de dezembro.

Art. 101. No alistamento geral serão incluídos os cidadãos
indevidamente omíttídos, embora não tenham reclamado, e ex
cIuidos :

i-, todos aquelles que notoriamente forem conceituados de
falta de bom senso, integridade e bons costumes;

21' , os que estiverem pronunciados por despacho irrevogavel;
3°, os que tiverem soffrido alguma condemnação, passada

em julgado, por crime de homícídío, furto, roubo, peculato, .fal-
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Ieneía fraudulenta, estellíonato, ·fa:Isidade ou moeda falsa, ainda
que já. tenham cumprido a pena, ou obtido perdão delta j

4°, os que tiveremassignado termo de bem-viver ou de
segurança,. emquanto subsistirem os seus etreitos;

5°, os Judicialmente interdictos da admínistracção de seus
bens;

6°, os incapazes por enfermidade mental, ou physicameote
impossibilitados;

7°, as praças de pret;
8°; os criados de servir.
Art. 102. .Não .serão alistados, durante as .respectívaa

funoções :
1'', o Presidente da Republieae os Ministros de Estado .;
2°, os membros do Poder Legislativo;
3°, os juizes, serventnarios e .empregados de justiça;
4°, os representantes do ministerio .publíco j
5°, os empregados da policia e segurança publica j
W', os militares de mar e terra em effectivo exercicio.
Art. 103. Da. indevida ínscripção ou omissão, na lista geral

dos jurados, dar-se-há recurso para as camaras da. Côrte de
AppeUação.

Art. 104. Concluída a apuração da lista geral, será lançada
pelo escrivão em um livro para esse tim destinado, numerado e
rubricado pelo juiz de direito, com termo de abertura e encerro
menta.

Art. 105. Organizada a lista geral, a junta fará transcrever
os nomes dos alistados em pequenas eedulaa de igual tamanho,
e no dia seguinte mandará ler pelo escrivão a lista dos 'cidadãos
apurados; e á proporção que forem proferidos os nomes, o
promotor os verificará com as cedulas, e as irá lançando em
uma urna, que será fechada apenas terminada esta operação.

Art. 106. A junta revísorav ao apurar a lista geral, repetirá
logo em outra especial, para supplentes, os nomes dos jurados
que residirem dentro de seis kílometros de dtstancia, contados
da séde do tribunal do jury.

Art. 107. A lista especial será lançada no livro 'em segui
mento da geral, e os nomes dos jurados nella contemplados 'serão
também escríptosem cedulas para serem recolhidas a uma urna
especial dos supplentes.

Art. 108. Alista geral e .a especial serão assignadas pelos.
membros da junta ·epubli,cadas poreditaes afâxados na casa-do
[ury epelaímprensa ,

. Art. 109. A urna geral será .tecnada com tres ·chaves di
versas, cada uma dasquaesflearã em pode!' de cada 'um 'dos
membros da junta; e a especial terá duas, de que serão claví
cularíos o juiz de .direi to:90 procurador.geral, qne.oserátambem
da urna geral..

Ar.t. ·110.:As urnas, .Iívros a ;mais .papeis relatívos.aos tra
balhos .da junta .revisora fícarãoa cargo e sob a guarda em
cartorío 'do.10.escnívão do jury.•
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Art., 111. A revisã.o será feita annualmente, tendo por fim
inscreverem-se na lista geral os cidadãos, que dentro do anno ti
verem adquirido as qualidades precisas para ser jurado, e ex
cluirem-se os que as houverem perdido; e bem assim os que ti
verem fallecldo, ou mudado do Dístríeto,

Art. 112. Osmembros da junta que deixarem de comparecer
á reunião, sem causa justificada, ficarão sujeitos á multa de 100$
a 400$, imposta pelo juiz de direito, com recurso para o presi
dente da Côrte de Appellação, que a imporá directa e ímme
diatamente, quando a omissão lhe for ímputavel,

Art. 113. Quando aconteça não se fazer em tempo a re
visão, continuará em vigor a do anno antecedente, fazendo-se
effectiva a responsabllidade dos que houverem concorrido para
a omtssão.

TITULO li

DA COMPETENCIA

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 114. A competencia do juizo nas causas cíveís ou com
merciaes é geral OII especial, e determinada:

§ 1.° Pelo domicilio do réo.
§ 2.° Pelo contracto, nos casos em que a parte obrigar-se

a responder ou pagar em lagar certo, salvo si o autor preferir
o fôro do domicilio.

§ 3.° Pela situação da cousa demandada, nas.aeções reaes
contra o.possuidor do cbjecto litigioso, podendo o autor optar
pelo fóro do domicilio.

§ 4.° Pela connexão ou continencía da causa:
I, nas causas míxtas, communs eentre si connexas ;
11, naquellas em que concorrerem muitos réos simultanea

mente obrigados e diversos os seus respectivos domicilias, pre
valecendo, em tal caso, aquelleque o autor escolher.

§ '5.° Pela prorogação da [unsdíccão ': voluntaría, nos ca
sos de incompetencia ratione personte " ou necessaria, 'nos'casos
de reconvenção, ou intervenção de terceiros assistentes, op
poentes, e 'chamados á autoria.

'§6.o Pela prevenção, nos casos de 'citação para 'a causa
príncípalv Iegalmente feita e accusada 'em -audiencia, não
antecipada, nem fraudulenta.

,Art. 115. o domicilio das associações, companhíasvbancos,
etc., é o da séde da sua, adrnínístraéão .« prínóípal cestabelect-
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mento i' salvo para. os contractos celebrados ou obrigações eon
trahídas pelas succursaes ou filiaes, em que será competente o
juizo do domicilio destas.

Art. 116. A obrigação do fôro do contracto passa para os
herdeiros...su-cessores e cesslonarios,

Art. lli. Os herdeiros, successores, cessíonaríos, os assis
tentes... oppoantes, e os chamados á autoria, respondem no rôro
em que C01'fl? a causa.

Art. 118. A eornpetencia sobre a 'causa principal estende-se
a todas as questões incidentes della dependentes.

Art. 119, Nas causas contenciosas, quando não excepcío
nada a. Incomporencia do juizo no primeiro termo assignado á
parte para faUar no feito, a jurisdicção considera-se prorogada
para todos os e!feitos (lei n. 1.338. art. 50).

Art. 120. No crime, a, competencía é determinada:
§ 1.0 Pelo logar do delícto ,
§ 2.° Pelo domicilio do réo ,
§ 3. 0 Pela. natureza do delicto,
Art.' 121. Nas causas criminaes a íncompetencía deverá ser

allegada verbalmente ou por escríptc antes da inquirição das
testemunhas, ou logo que o réc comparecer em juizo, obser
vando-se o processo do art. 238, § 4. o

Art. 122. Exceptuados os casos em que a lei manda pro..
ceder ex-ófficio, os juizes e tribunaes só poderão exercer as suas
attribuições a requerimento da -parte interessada. e nos limites
da respectiva circumscripção territorial.

Art. 123. 0.3 juizes e tríbunaes, DOS feitossubmettidosao
seu conhecimento jurisdiccional, deixarão de applícar aos casos
occorrentes as leis manifestamente Inconstitucíonaes, e os regula
mentos íncompatíveis com as leis ou a Constituição Federal.
(lei n. 221. de 1894. art. 13. § 10). .

Art. 124. O conflicto positivo ou negativo das autoridades
judícíarías entre si, ou com us adminiatratlvas não federaes,
será julgado pelo Conselho Supremo da Côrte de Appellação.

Art -.125. São excluídas da [urisdíccão das autoridades loeaes
(lei n. 1.338, art. 57; dec, n. 1.030. art. 2') :

I, as causas privativas da justiça federal;
11, as privativas das autoridades administrativas;
III, as trunsgressões de disciplina. e os crimes da competencia

da justiça militar e brigada policial.
Art. 126. A competencía dos agentes díplomatícos e eonsu

lares para receber ou legalizar actos civis, arrecadar e liquidar
heranças dos seus nacíonaes, é respeitada nos limites determi·
nados eIQ. lei federal ou nos tratados (lei e doc. cits, arts. 57
e 5'). .

Art. 127. O exercícío da justiçaecclesiastica em materia
secular, inclusive na de casamentos e esponsaes, não tem
sancção civil (lei e dec, cíts, arts. 57 e 4').
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CAPITULO II

DA COMPETENCIA DOS DIFFERENTES JUIZES E TRIBUNAES

SECÇAO I

DOS PRETORES E SUPPLENTES

369

Art. 128. Aos pretores compete (lei n. 1.338, art. 12):
§ Lv No civel e commercial:
I, processar e julgar as causas contenciosas, ordínarias,

summarías, executivas e especiaes,de valor não excedente de
cinco contos de réis, salvo as que forem eommettídas a jurís
dicção especial e privativa;

Il, processar e julgar os inventarias e partilhas entre
maiores, não havendo testamento, cujo monte não exceder de
cinco contos (art. 208);

lII, processar e julgar as justificações, vistorias e outros
exames i para servirem de documento;

IV, homologar as composições entre partes capazes de trans
igir e as sentenças dos juizes arbitras, nos limites da sua alçada
jurisdiccional ;

V, processar as causas de divorcio por mutuo consentimento
(dec, n. 181, de 1890, art , 85) ;

VI, exercer as-attnbutçõce não contenciosas relativas ao
casamento e sua celebração (dec, n, 181, de 1890, arts. 8 a lü,
]2, 13, 19, 22 a 35,41 e 42), ,e as referentes ao registro civil
(dec, n. 9.986, de 1888, arts. 2' e 25) ;

VII, exercer as funcções relativas ás eleições de intendentes
munioipaes (dec, n. 5.160, de 1904) e ao alistamento dosguardas
nacionaes (lei n. 602, de 1850).

§ 2.° No crime:
I, formal' a culpa nos srlmes communs da competencia do

jury. até a pronuncia exclusivo ;
Il, conceder fiança provisória ou definitiva nos processosque

formarem;
UI, julgar as contravenções processadas "Relas autoridades

polícíaes (Cod, Penal, arts. 367 a 371, 374, 075 a 378, 382,
391 a 399,402 e 40;3; leis ns. 628, de 1899, art. 6', e n, 947,
de 1902, art. 10);

IV, processar e julgar:
I", asínfracções dos termos de bem-viver e de segurança;
2°. as contravenções do livro UI do Codigo Penal não espe-

cífícadas no n.' 111 ; .
3°, os crimes previstos nos seguintes artigos do Codígo

Penal:
ínjueias verbaes (art. 317);
ultraje ao pudor (art , 282);
damno (art. 329, §§ I' e 2') ;
Poder EX6CU~ivo 1005 2-1.
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contra a segurança do trabalho (arts. 204, 205 e 206) ;
contra a inviolabilidade dos segredos (arts. 189, 190e 191),

com escepção dos de responsabllidade dos funccionarios ;
contra a inviolabilidade do domicilio (arts. 196, excluído o

paragrapho unico, }97, 198, 199 e 200) j
furto (art. 330, §§ i-, 2° e 3'J);
offensa pnystce (art , 303) j
celebração do casamento contra a lei (art. 284);
os commettidcs por imprudencia, negligencia, ou impericia

(arts. 148, I" parte, 151, I" parte, 153. § 1",293 e 306).
Art. 129. Aos supplentesde pretor compete auxiliar os pre

tores, cooperando no preparo e instrucção dos feitos da sua alçada
de na celebração dos caeamentos.

8ECçAo II

JJOS JUIZES nx nmrstrc

Art. 130. Aos juízes de direito, em geral, compete (lei
n. 1.330, art. 21) :

§ 1.. « Fazer parte da commíssão especial do alistamento
de eleitores, incumbindo ao mais antigo a convocação e
presídencía da !'ef0rida commtssão (lei n, 1.269, de 15 de no
vembro de 1904, art. 8, § 4°)

§ 2. o Impôr correccíonalruente aos escrivães do seu juizo.
por faltas do offícío ou il'regularidade de conducta, as penas dis
cipUnares 110 ar-t, 92, e conceder-lhes licença até oito dias.

SECçAo III

DOS JIJIZES DE DIREITO DO CIVEL

Art. 131. Aos juizes de direito das varas cíveís compete ~lei

n. 1.338,3.rt.. 14):
§ 1." Em primeira instancia:
1, julgar as causas de divorcio por mutuo consentimento,

processadas 1Jel03 pretores;
11, homologar as sentenças dos juizes arbitras excedentes

de cinco contos;
Ill, processar e julgar as causas de nullidade do casamento,

as de divorcio litigioso e as questões de ímpedímontos (dec,
n. 181, de IS90, arts. 7°, 63 e 80) ;

IV, processar c julgar as causas contenciosas, não com
mettldas á jurisdlcçâo especial e pri vatt va, de valor excedente
a 5,000$000;

V, processar e julgar as causas contenciosas; de valor
inestimavel ou de qualquer valor, referentes ao estado ou à capa..
cidade civil das pessoas;

VI, processar e julgar as causas administrativas, que não
forem pri vati ms das varas especiaes de orphãos e ausentes, e
da provedoria e resíduos, ou não pertencerem .aos pretores ;
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VII, processar e julgar as líquidaçõss forçadas das socíe-
dades de credito real (dec, n . .169 A, de 1890, art; 13;§ 14) ;

VIII, processar e julgar as causas de seguro sobre a vida.
§ 2. o Em segunda. mstancia :
Julgar os aggravos e appellações :
1, o da la vara, dos despachos e sentenças dos pretores da

P, 4"', 73., lOa e 13'" pretorias ;
lI, o da 2'" vara, dosdespachos e sentenças dos pretores da

23., 5a, s-, n- e 14a pratarias;
Ill. o da 3a vara, dos despachos e sentenças dos pretores da

31\ e-, 9a, 12ll. a rs- pratarias.
§ 3. 0 Em uníea Instancia :
Julgar, constituidos em junta, os embargos de nullidade

do processo ou sentença (Reg. n. i37, de 1850, arts. 672
e 680), e os infring-entes articulados cumulativamente, oppostos
em causa civel á sentença por algum delles proferida em gráo
de appellaeão ; e bem assim as acções rescísonas para a annul
Iação das mesmas sentenças.

Art. 132. Ao juiz da la vara cível compete prívatívamente
(Ieí n , 1.338, art. 15):

I, julgar as suspeições oppostas aos pretores e aos serven
tuarios de justiça, pela fõrma do art. 63, § 10, da lei n , 2.033,
de 1871 ;

11. habilitar os pretendentes aos ofüclos de justiça;
111. cumprir as precatarias das justiças do paiz, dirlgldas ã

justiça local do Districto Federal, salvo as que forem concer.,
nentes a matería crime;

IV, rubricar os livros dos tabelliães de notas e do protesto
de letras, e dos ofD.ciaes do registro geral e especial de titulas;

V, decidir as duvidas oppostss pelos orãcíaes do registro
geral sobre a legalidade dos tituIos ;

VI, autorizar os sub-offlcíaes dos registros geral e especial a
passarem as certidões, independentemente da subseripção dos
mesmos ofâeíaes ;

VII, unpôr aos tabelliães e ofliciaes dos registros ·geral e
especial as penas disciplinares do art. 9.2.

Art. 133. Para se regular, no caso de aggravo ou appel
loção de sentença do pretor. a competencia do juiz de direito da
vara civel ou commercíal, devem as partes na petição inicial
declarar a natureza da causa.

No caso de omissão, prevalecerá a jurisdicção civil.

SECÇÃO IV

DOS JUIZES DE DIREITO no COMMERCIO

Art. 134. Aos juizes de direito das varas commercíaes com
pete (lei n. 1.338, art. 14) :

§ Lo Em primeira. instaneía :
1, processar e julgar as causas conteneíosas de valor exce

dente a 5:000$, sujeitas á [urísdícção commsreíal (Reg, n, 737,
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tit. lo, caps, III e IV), salvo as que pertencerem ao juizo federal
(lei n, 221, de 1894, art. 12);

U, processar -e julgar as causas relativas áeonstituição,
frmccíonamento e liquidação forçada de sociedades anonymas,
qualquer que seja o seu valor;

Ill, processar e julgar as causas de dissolução e liquidação
de sociedades mercantis, nos casos dos arts. 335 e 336 do
Coiligo Commereial, qualquer que seja o seu valor j

IV, processar e julgar as causas de índemntzação do art. 78,
§ 3' do decreto n. 4.855, de 1903 (Reg. n. 138, de 1850, art. 116),
ou originariamente derivada de contractos ou transacções mer
cantis.

§ 2. Q Em segunda ínstancía :
Julgar os aggravos e as appeüaçõea :
1, o da la vara. dos despachos e sentenças dos pretores da

la, 4a• 7a, 1Oa. e 1380 pretorías ;
II,o du 21\ vara, dos despachos e sentenças dos pretores da

% 5a. 8a. II:l. e 14'" pretorias .
.... , IIr, ~ da 3a. vara, dos despachos e sentenças dos pretores da,
s-, e-, s-, 12a e 153, pretorias.

§ 3. o Em única ínstancía :
Julgar, constítuídos em junta, os embargos de nullidade do

processo ou sontença (Reg. n, 737, de 1850, arts. 672 e 680), e
os ínfríngontes articulados cumulativamente, oppostos em causa
commercial á sentença por algum delles proferida em gráo de
appellação ; e bem assim as acções rescísorias .para a annullação
das mesmas sentenças.

Art. 135. Ao juiz da la vara commercial compete priva..
tivamente :

Impôr aos escrivães dos protestos a multa de 1:000$, a
que são sujeitos quando não teem os seus livros escriptnrados
em dia (lei TI. 859, de 1902, art. 3°, § lo alinea).

SECÇÃO V

DOS JUIZES DE ORPBÃOS E- AUSENTES

Art. 136. Aos juizes de direito das varas de orphãos e
ausentes compete privativamente (lei n , 1.338, art. 16):

§ 1. o No tocante a jurisdicção propriamente orphanologica:
1, conhecer e julgar administrativamente, em primeira'

instancía, os processos de inventario e partilhas em que forem
herdeiros menores, orphãos ou ínterdíctos, salvo quando lega
tarios de bens certos e especificados j e bem assim os de inter
dicção, tutelas, curadorias e contas de. tutores e curadores,

Il, conhecer e julgar eontencíosamente, em primeira iDS~

tancia, as causas provenientes dos mencionados processos, e uma
dependencia delles;
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IH, dar tutores e curadores, em todos os casos determinados
nas leis, e 'tomar-Ihes contas nos prazos Iegaes, e sempre que
convenha a bem dos pupilos e curatelados, removendo os que
mal desempenharem as suas obrigações ;

IV, supprir o consentimento dos paes ou tutores para o
casamento;

V, declarar emancípados os que provarem ter attingido a
idade .de 21 annos, e fazer expedir carta aos que conceder supprí
mente de idade, mediante prova da capacidade para bem se
reger e governar;

VI, conceder licença ás mulheres menores para venderem
bens de raiz, consentindo os maridos;

VII, mandar entregar os bens dos.orphãos, que se casarem
sem licença, a seus maridos, justificando elies capacidade para
regerem taes bens, e merecendo por sua probidade e boa con
ducta essa concessão;

VIII, promover a ínscripção da hypotheca legal dosmenores
e interdictos na fôrma das leis ;

IX, dar á soldada comas precisas seguranças os orphãos po·
brcs, sem- prejuizo de a prenderem, a ler e escrever, e algum
offlcío, preferindo, em igualdade de círoumstanciae, os parentes
aos estranhos;

X, praticar todos osdemais' aetos de jurisdicção voluntaría
no intuito da protecção á pessoa. dos orphâos, e administração
proveitosa de seus bens.

§ 2. 0 No que especialmente diz respeito á jurisdicção de
ausentes:

I, arrecadar, inventariar e administrar, na fórma das leis,
(dec, n, 2.433. de 1859,c dec, n. 3.271. de 1899), os bens de pessoas
ausentes, sem se saber si são mortas, si vivas, ou dos Iallecldosque
deixarem bens e não estiverem presentes os herdeiros, descen
dentes ou ascendentes e collateraes dentro do segundo grão, ou
quem legitimamente os represente e seja autorizado a receber o
que lhes pertencer; ou não existindo conjuga sobrevivente, her
deiro Inatíjutdo, ou testamenteiro que acceite a testamentaria j

lI, conhecer e julgar as habilitações de herdeiros dos au
sentes;

Ill, processar e julgar as causas que se moverem contra os
bens de ausentes G heranças jacentes;

IV, mandar fazer a entrega dos bens de ausentes a seus
legitimas herdeiros, ou a quem de direito pertencer.

Art. 137. Nas disposições do paragrapho antecedente in
cluem-se os espolies de estrangeiros, observadas, no caso de reci
procidade, as disposições do decreto n , 855, de 1851, salvo ha
vendo convenção ou tratado.

Art. 138. A arrecadação não tem lagar quando negociante o
fallecído, sem deixar herdeiros presentes. ou, ainda que, não
sendo commercíantc, tiver credores commerciantes; procedeu
do-se em taes casos comose determina nos arts. 309 e 310 do
Codigo do Commercio.
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SECÇAO VI

DO JUIZ DE DIREITO DA PROVEDORIA E RESIDUOS

Art. 139. Ao juiz de direito da. vara da provedoria e resíduos
compete privativamente (lei n , 1.338, art. 17) :

I, abrir, logo que sejam apresentados, e fazer cumprir os
testamentos e codicillos, ordenando o seu immediato registro e a
inscripção;

~I, reduzir a publlca-fórma o testamento nuncupativo ou
particular in articulo mortis, com assísteneía do curador de resi
duas e representante da Fazenda, e citação previa dos interes
sados;

IH, processar e julgar as causas de nullidade de testamento;
propostas pelos herdeiros ob intestato, por elIe desherdadoe ou
preteridos na successão ; .

IV, conhecer e decidir contenciosa ou administrativamente
de todas as questões per-tinentes á execução dos testamentos e
delles dependentes;

V, tomar contas aos testamenteiros, dentro do prazo mar
cado pelo testador no testamento, ou dentro de um anno e mez
contado da morte do testador, quando houver omissão sobre o
tempo para o seu cumprimento;

VI, tomar contas aos thesoureír-os e quaesquer responsaveis
por hospítaes, asylos e fundações publicas que recebam auxí
lios do Thesouro, ou legados;

VII, remover os administradores das referidas fundações,
nos casos de negligencia ou prevaricação, nomeando quem os
substitua, si do outro modo não estiver previsto nos estatutos
ou regulamentos j

VIII, ordenar o sequestro dos bens dessas fundações, alie
nadas sem as cautelas e formalidades Iogaes ;

IX, prover sobre a entrega dos legados pios não cum
pridos (dec, n. 834, de 1851, art. 36) aos hospitaes ou casas do
expostos;

X, fazer effectíva a arrecadação do resíduo (dec. n. 834,
de 1851, art. 35) e a sua remessa ao Thesouro Federal.

XI, processar e julgar os inventarios e partilhas dos bens
deixados em testamento, não havendo orphãos, menores ou
ínterdtctos, interessados na universalidade, ou quota parte da
herança. (art. 136, § 11l, n. I), ou não sendo caso de arrecadação
pelo juízo de ausentes (art. 136, § 2°, n, I) ;

SECÇÃO VII

DO JUIZ DE DmEI'I'O DOS :FEITOS DA FAZE~DA MUNICIPAL

Art. 140. Ao juiz de direito da vara dos feitos da Fazenda
Municipal compete privativamente (lei n , 1.338, art. 18):

I, processar e julgar as causas em que a Fazenda Muni..
cípal for Interessada como autora ou ré, e as que dellas
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forem dependentes, preventivas e assecucatortas dos direitos
da mesma Fazenda;

Il, processar e.julgar o executivo fiscal para.a eobrança da
divida activa de impostos, contribuições, fóros, Iaudamíos e
multas. ou proveniente de contraetos com a administração
municipal e alcance dos responsaveís á Fazenda;

Ill, processar e julgar as desapropriações por utilidade
publica municipal j

IV, processar e julgar as íníracções das leis, regulamentos e
posturas munícípaes.

SECÇÃO VIII

DOS JUIZES DE DIREITO DO CRDIE

Art. 141. Aos juizes de direito das varas crímínaes, dentro
dos limites de suas respectivas circurnscrtpções, compete ('lei
n, 1.338. art. 19) :

§ 1.0 Em primeira ínstancla :
l, a pronuncia ou não pronuncia nos summaríos de culpa

processados pelos pretores (art. 128, § 20 , n. I), e a sua instrucção
preparatoría para o julgamento pelo jury j

lI, conceder habeas-corpus, sem prejuizo do procedimento
judicial em juizo competente (lei n, 2.033, de 1871,art , 18,§ 7°),
aos que soffrerem ou se acharem em ímmínente perigo de
soffrer violencia ou coacção, por illegalidade ou abuso de podei
das autoridades Iocaes em inferioridade de grão na ordem das
jarlsdicções (Cad. do Prac. crím.. art. 353; lei n. 2.033, de
1871, art. 18 ) ;

lII, exercer alternadamente. na respectiva ordem nume
rica, as funcções de presidente do jury ;

IV. 'processar e julgar' os crimes previstos nos seguintes
artigos do Codigo Penal: .

I», tirada de presos do poder da justiça -6 arrombamento
das cadeias (arts. 127 a 133);

2°. desacato e desobediencia ás autoridades (arts. 134
e 135);

3°, incendio e damno (paragrapho uníco do art. 148);
4°. contra a segurança dos meios de transporte e commu

nicação (arts. 149 e § I". 152, 153 e §§ 2" e 3") ;
5°, contra a saude publica (arts. 156, 157, § 20 , 158, 159,

160, §§ I" e 2", 162, 163 e 164);
6°, contra o livre exercício dos direitos polítícos (arts. 165

a 178) ;
7°. contra a liberdade pessoal (arts. 179 e, 182) j
8°, contra o livre exercício dos cultos (arts. 185 a 188);
9&, contra a inviolabilidade do domicilio (art. 196, para-

grapho unico) ;
10, falsidade do actos pnblicas e partloularea (arts. 21;1

a 260);
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lI, testemunho falso (arts. 261 a 264) ;
12, lenocinio (arts. 277 e 278) ;
13, adulterio (arts. 279 a 281);
14, parto supposto e outros fingimentos (arts. 285 a 288) ;
15, subtracção e occuitação de menores (arts. 289 a 292) ;
16, homicidio ínvoluntarío (art. 297);
17, concurso para o suicidio(art. 299);
18, provocação de aborto (arts. 300a 302), não resultando

a morte da mulher;
19, contra a honra e boa fama (arts. 315, 3i6" 319, e

320 e paragraphos) ;
20, damno (arts. 326 a 328) ;
21, furto (arts. 330, § 4', e 331 a 333) ;
22, falleneía (arts • .336 e 337);
23, estellionato (arts. 338 a 340) ;
24, contra a propriedade litteraria, artística, industrial e

commercial (arts. 342 a 355);
V, processar' e julgar os funccionariospublicos, que não

tiverem fôro privativo, nos crimes de responsabilidade e conne
xos com os de responsabilidade;

VI, conceder fiança provísoría ou definitiva nos processos
que lhes forem aüectos ,

§ 2.° Em segunda ínstancía:
julgar os recursos e appellações dos despachos e sentenças

dos pretores, nos feitos crimes de suas respectivas [urfsdíeções,
Art. 142. Ao juiz de direito da primeira vara criminal com

pete prívatlvamente (lei n. 1.338, "rt. 20) :
1, convocar e presidir a junta revisora da qualificação dos

jurados (art. 99);
11, fazer parte da junta revisora do alistamento de guardas

nacíonaes) ;
lI!, cumprir as precatorias e os pedidos de extradicção das

justiças do paíz, dirigidos á jurisdicção criminal do Dístricto
Federal.

SECÇAO IX

DAS CA::I[ARAS DA CÔRTE DE APPELLAÇÃO

Art.143. A cada uma das eamaras da Oôrte de Appellação
compete cumulatívamente (lei n. 1.338, art, 26) :

I, conceder, originariamente, ordem de habeas-corpus a
favor dos que estiverem illegalmente presos.ou.ameaçados em
sua liberdade, por determinação dos juizes de direito, do chefe
de policia ou do prefeito do Dístricto Federal;

li, conceder ordem de habeos-conpws, em recurso voluntario,
quando tenha sido denegada pelos juizes de direito;

Ill, advertir ou censurar, nos acoordãos, os juizes interio
res e mais funccionarios, por omissão e faltas no estrieto cum
primento de seus deveres, procedendo na fôrma do art. 157
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do Codigo do Processo Criminal, quando em autos e papeis sub
mettidos ao seu exame [urísdíccíonal descobrir crime de respon
sabilidade ou commum ;

IV, julgar os recursos da indevida ínscrípcão ou omissão
na lista geral dos jurados;

V, julgar os aggravos das decisões da Junta Commercial,
negando ou admittindo o registro de marcas de industria ou
commercio, ou cassando a matricula de negociantes;

VI, julgar as appellações e os aggravos no auto do processo
das decisões do jury e do seu presidente, sobre as questões inci
dentes;

VII, julgar as appellações das sentenças homologadas dos
juizes arbitras, nas causas de valor excedente a 5:000$000 ;

VIII, julgar os recursos e appellações dos despachos e
sentenças dos juizes de direito das varas orímlnaes, nos feitos
por elles processados e julgados em primeira ínstaneia ;

IX, julgar os aggravos, cartas testemunhaes e appellações
dos despachos e sentenças dos juizes de direito das varas
clvels, commercíacs, orphãos e ausentes, provedoria e resíduos,
e dos feitos da Fazenda Municipal, nas causas por elles preces
sadas e [ulgadas em primeira ínstancía.

Art. 144. A's camaras reunidas da Córte de Appellação
compete (lei n. 1.338, art. 24):

I, organizar o seu regimento interno e reícrmal-o, sendo.
porém, vedado crear disposiçõesde caracter processual;

11, deliberar sobre muteriu de ordem e serviço interno, que
interesse ao tribunal, quando para esse fim convocadas pelo
presidente, por si ou requisição de um ou mais desemba.rga
dores;

lII, organizar annualmente a lista da antiguidade dos juizes
de direito ( art. 37), que deverá acompanhar o relatorio dos tee
balhos do tribunal (art. 143, n , 18), e apresentar ao Presidente
da Republica, por íntermedío do Minístro da Justiça, o nome
ou nomes daquelles a quem competir a promoção;

IV, advertir ou censurar, nos accordãos, os juizes e runccío
narios de justiça e proceder na fór'ma doart. 143, n.IU, quanto aos
crimes verificados em autos e papeis submettídos ao seu exame;

V, julgar da invalidez dos magistrados, mediante exame de
sanidade, na fórma do art. 80, § 2°, n. I;

VI, julgar a suspeição opposta aos juizes do conselho 8U
premo;

VII, julgar os recursos das-decisões das camaras que dene
garem a ordem de habeas-corpus ;

VIII, julgar os recursos dos despachos do presidente do tri
bunal, determinando ou não o desconto nos vencimentos dos juí
zes e membros do ministeria publico;

IX, julgar as habilitações em autos pendentes perante ellas ;
X, julgar em primeira e uníca ínstancia :
I'', os embargos de nullidade e os infringentes do julgado

(Reg. n. 737, art. 680), cumulativamente oppostos, na acção ou
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na execução, ::LOS accordãos proferidos em segunda ínstancía por
qualquer das camaras ou par elIas reunidas;

2Q
, as acções rescísorías para annullação das sentenças das

mesmas camaras, ou dellas reunidas, em juizo ordina.rio co 
tencioso ;

3°, os crimes communs e os de responsabllidade de seus
membros, dos juizes de direito, do chefe de policia, do pro
curador geral e do prefeito municipal.

SECÇÃO x

DO CONSELJIO SUPREMO

Art. 145. Ao conselho supremo da Côrte de Appollação
compete (lei n. 1.338, art. 25) :

§ 1. o Processar e julgar em primeira e unica instancia :
1°, as suspeições postas aos desembargadores. Juizes- de

direito e ao procurador geral, na forma dos arts. 141 a 144 do
decreto n. 561S de 1874 ;

2°, os contlíctos dejurísâíccão e: os de attríbuíção das auto..
rídades judiclarins do Distcicto, entre si, ou com as administra
tivas que não forem federaes.

§ 2. o Conceder prorogação de prazo, até seis mezes, para
se proceder a inventario.

§ 3. o Mandar proceder. a requerimento do ministerio
publico, a exame de sanidade dos juizes que, por incapacídade
physíca ou moral, parecerem inhabilitados para o exercício da
j udíea tura,

§ 4. 0 Proceder na fó-rma do <'1I't. 143-, n. UI, quando em autos
e papeis, de que tiver de conhecer, descobrir crime de responsa
bilidade ou commum, em que tenha lagar a acçãc orâctal ,

§ 5. o Formar a culpa, com recurso para as oamaras re
unidas (art. 275, ns. 3° e 4°), nos crimes communse de responsa
bilidade de seus membros, dos juizes de direito, do procurador
geral, chefe de policia e prefeito municipal.

&ECçAO XI

DOS PRESIDENTES

Art. 146. Ao presidente da Côrte de Appellação compete
(lei n. 1.338, art. 27) :

l", dar posse aos desembas-gadores, juizes de direito, pre
tores, seus supplentes e fuuccionarios do tribunal j

2°, nomear e dernittir os empregados a que se refere o
art. 20 e os encarregados do F01'7J,m, e designar quem os sub
stitua em seus impedlmentos;

3°" dirigir os trabalhos do tribunal, presidir' as sessões
das camaras reunidas e do conselho supremo, propor afinal as
questões e apurar o vencido j não consentindo que os desem-
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bargadoros fallem sem que lhes seja concedidaa palavra, que se
interrompam uns aos outros, ou que fallem por mais de duas
vezes, excepto si for para pedir ou dar algum esclarecimento, ou
para modificar ou reformar a sua opinião;

4°, manter a regularidade dos trabalhos, usando de todos
os meios suasorios e dos coercitivos, si forem. necessacíoa ;
mandando retirar do tribunal os assistentes que perturbarem a
ordem, ou prender os desobedientes, lavrando o respectiva auto
para serem processados;

5°, distribuir os feitos cíveis, commerciaes e criminaes,
indistincta e alternadamente, pelos desembargadores das duas
camaras ;

6°, conceder até 30 dias de licença, com ou sem ordenado,
não fazendo falta ao serviço, aos desembargadores, juizes
de direito, pretores e mais empregados de justiça (art. 44,
D. 2);

7°, determinar o desconto nos vencimentos dos juizes e
membros do minísterio publico (art. 87) ;

8°, justificar ou não a falta de comparecímento dos desem
bargadores e empregados da Secretaria da Côrte ;

9°, rubricar os livros necessarios para a. secretaría da
Côrte :

10, informar os pedidos de revisão e os recursos de graça,
nos crimes julgados pelas camaras reunidas da Côrte;

l l , asslgnar os aecordãos com os juizes dos feitos;
12. expedir em seu nome e com sua assígnatura as ordens

que não dependerem de accordão, ou não forem da privativa
competencia dos juizes relatores;

13, ímpôrcorreccionalmente aos empregados da Secretaria.
e escrivães da Côrte as penas seguintes:

r, reprehensão ;
II~ suspensão até 15 dias;
lII, prisão até cinco dias;
14, conhecer da exlgencla ou percepção de salarias. ind~.

vidos, na forma declarada no regimento de custas, e Impor
as respectivas penas disciplinares;

15, suspender os advogados e solícltadores do exercício
de suas funeções :

1'6, communtcar ao Ministro da Justiça, nos rsezes de ja
neiro, abril, junho e outubro. a somma totttl da taxa judd
cíaría paga no trimestre anterior;

17, remetter mensalmente ao Thesouro Federal a folha
para pagamento dos juizes e mais funccionarios de justiça
(art. 56, § l°) .;

18, relevar, em grão de recurso, mediante prova tle.im
pedímcnto, as multas impostas aos jurados (lein. }.338,
art. 52, § 3°) ;

19, apresentar annualmente, até 15 de janeiro, ao Mí
nistro da Justiça, um relataria círcumssaneiado dos trabalhos
da Côrte e do estado da administração da justiça, mencionando
as duvidas e díffículdades na execução das leis e regulamentos..
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Art. 147. Aos presidentes das oamaras compete :
I", presidir ás sessões ,das respectivas camaras, dirigindo

e mantendo a regulacidade dos seus trabalhos, nos termos
e pela forma dos ns. 3° e 4° do artigo antecedente;

20
, asssignar os accordãos com os juizes dos feitos;

3°, rubricar os livros dos cartorios de suas respectivas
camaras;

4°; organizar annualmonte os mappas estatisticos de suas
camaras j

5°, conhecer das suspeições postas aos escrivães e officiaes
[udieiaes das respectivas camaras;

6°, informar os pedidos de revisão o os recursos de graça,
nos crimes julgadas pelas camaras respectivas.

CAPITULO 111

DO SECRETARIO DA CÔRTE E MAIS EMPREGA.DOS

Art. 148. Ao secretario da Côrte de Appellação compete ,
§ 1.° Dirigir os trabalhos da secretaria e distribuir' o

serviço entre os amanuenses e continuas. de accordo com as
instrucções do presidente.

§ 2.° Organizar e conservar na melhor ordem o archivo e
cartorio da secretaria e a bibliotheca do tribunal.

§ 3. o Assistir ás sessões das camaras e do conselho su
premo para lavrar as respectivas actas e asslgnal-as com os
respectivos presidentes, depois de lidas e approvadaa.

§ 4. o Lavrar as portarias. provisões e ordens. e escrever
toda a correspondencia que tenha de ser assígnada pelo pre
sidente.

§ 5.° Receber e ter sob sua guarda e responsabilidade os
'autos que forem apresentados no tribunal.

§ ô. o Fazer duplo registro dos autos recebidos, sendo o
primeiro registro por ordem chronologiea do dia, mez e anuo
da apresentação. e o segundo por ordem alphabetíca dos nomes
das partes.

§ 7. o Receber e ter sob sua guarda e responsabilidade as
assignaturas e propinas dos desembargadores, escrípturando-as
por verbas de receita numeradas em livro proprio.

§ 8. o Passar ás partes recibo das assígnaturas e propinas, o
qual será tirado de um livro de talão e terá o mesmo numero
de ordem dos autos respectivos e da verba de receita.

§ 9. ° Apresentar os autos a díatnbuícão na véspera da
sessão que se seguir ao recebimento delles, sendo criminaes, ou
ao preparo, sendo cíveis, examínendo-os previamente, para
ver se estão na devida fórma.

§\ 10. Lançar em livros proprios, e notar no rosto dos
autos a distribuição feita ás camaras e aos desembargadores.

§ 11. Exercer as funcções de escrivão nos processos da com..
petencia do conselho supremo, e nos recursos julgados pelas
camaras, sem a prévia revisão dos juizes.
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§ 12. Passar as certidões que forem requeridas dos livros e
documentos extstentes no tribunal.

§,13. Fazer sellár com o sello do tribunal os instrumentos
e papeis que dependam dessa formalidade.

§ 14. Abonar ou não as faltas dos empregados da secretaria
com recurso para o presidente da Côrte,

Art. 149. Ao offlcialcompete substttuír- o secretario nas
suas faltas ou impedimentos, e coadjuval-o em todos os autos,
termos e papeis, como os escreventes juramentados dos escrivães.

Art. 150. Aos amanuenses compete auxiliar o secretario no
serviço da secretaria, archívo e bíblíotheea do tribunal, conforme
as ordens e ínstrucções que delle receberem.

Art. 151. Ao porteiro incumbe:
§ 1. o A guarda. conservação e asseio do edificio e dos

moveis e utensílios nelle existentes.
§ 2. 0 Receber os: moveis' por inventario escripturado em

livro proprío, com as rubricas de entradas e sahídas,
§ 3. o Comprar todos os objectosnecessarios para o expe

diente, conforme as ordens que receber do presidente ou do se
cretario, prestando mensalmente contas a este. que as submet
terá, com seu parecer, á approvação do presidente.

§ 4. 0 Exercer, no que lhe for applícavel, as obrigações ím
postas aos porteiros dos auditorios de primeira ínstancía.

Art. 152. Aos continuas cumpre fazer o servtço interno da
secretaria na fórma determinada pelo respectivo regimento, e
segundo as instrucções do secretario.

CAPITULO IV

DO JURY

Art 153. Aos tríbunaes do jury compete (lei n , 1.338,
art. 22) :

§ 1.0 Julgar os crimes comrnuns não expressamente attri-
buidos a 'outra jurisdícção, .

§ 2. o Julgar os crimes submettidos á sua. decisão, não
obstante a desclassificação pelo conselho de sentença,

Art. 154. Ao presidente do tribunal do .jury compete:
§ 1. o Determinar a ordem em que os accusados devem ser

submettidos a julgamento.
§ 2. 0 Proceder á verificação e contagem das cédulas con

tendo os nomes dos jurados sorteados para a sessão.
§ 3. o Conhecer das escusas dos jurados e testemunhas que

não comparecerem, impondo-lhes a multa ou pena em que íncor..
rerem.

§ 4. o Proceder ao sorteio dos jurados supplentes e mandar
notífícal-os,

§ 5. 0 Manter a ordem e policia das sessões, fazendo sahir
os espectadores que não se accommodarem, prendendo os desobe-
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clientes 01;1 os que injuriarem os jurados e os que forem eaeon
trados com armas defesas.

§ 6. o Dar curador aos réos menores e nomear defensor aos
que não o tiverem.__

§ 7. ~ Interrogar o néo, regular os debates e a inquirição
das testemunhas.

§ 8.° Decidir as questões incidentes de direito que forem
apresentadas. as pertinentes á organização do processo, ou
relativas a diligencias de que dependerem as deliberações fínaes
do jury de sentença.

§ 9.° Submettar aos jurados todas as questões Decorrentes
que forem da sua competencia.

§ la. Ordenar ex-officio as necessarias diligencias para
sanar qualquer nullídade, e as que forem solicitadas para mais
amplo esclarecimento da. verdade por algum jurado, ou reque
ridas pelas partes.

§ 11. Formular os quesitos sobre as questões de facto a
que devem responder os jurados, para a appllcaçâo da lei.

§ 12. Proferir- a sentença de absolvição Ou condemnação,
de eonformídade com a lei e as decisões do jury de sentença, e
dar-lhe execução na fórma de direito.

Art. 155. As decisões do jury de seutcuça sobre o facto
errminoso e suas circumstancias serão tomadas por maioria de
votos, sendo o empate em favor do réo,

Art. 156. Nos casos em que pelas respostas do jury o crime
for desclassificado (art. i53, § 2'), o presidente do tribunál
imporá a pena para o mesmo estabelecida.

CAPITULO V

DO MINISTERIO PUBLIOO

Art. 157. O ministerio publico, perante as autoridades
constituidas, é o advogado da lei e fiscal da sua execução, o
procurador dos interesses do Districto e o promotor da aoção
publica contra todas as vlolações do direito (dec, n, 1.030
de 1890, art. 164).

Ar~. 158. No exercício das funcções, ha reciproca índepen
denoía entre os runccionarícs do ministerio publico e os da ordem
judícíaría (dec. n. 1.030, art. 178).

Art. 159. Nos feitos em que intervier e funccíonar o minis
terío publico é dispensada a curadoria a lide, observado o
disposto no art. 353 do Codigo Commercial.

SECÇÃO I

DO PROCURA.DOR GEaAL

Art. 160. Ao procurador geral do Districto, como chefe do
ministerio publico e o seu orgão perante a Côrte de Appellação,
compete (lei n , 1.338, art. 30) :
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§ LvDeferlr o compromisso e dar posse aos promotores,
curadores e mais funccionarios de que se compõe o mínísterío
publico (art. 12, § I').

§ 2. 0 Superintender os respectivos funccionarios, expedir
lnstrueções sobre matéria concernente ao exercido de suas
attribuições, promover a sua responsabilidade e Impor-lhes as
penas disciplinares do art. 89.

§ 3. ° Velar pela execução e fiel observaneia das leis e
regulamentos.

§ 4.° Requisitar das autoridades competentes as diligencias,
certidões e quaesquer esclarecimentos para o regular desem
penha de Suas Iuncções.

§ 5.° Reclamar perante o presidente da Côrte contra afalta
de audiencía e sessão nos dias e horas marcados, demora DOS

despachos e sentenças, e outras faltas dos desembargadores,
juizes de direito e pretores.

§ 6. ° Promover o andamento dos processos criminaes e a
execução das respectivas sentenças.

§ 7. ° Denunciar e accusar os desembargadores, juizes do
direito, pretores, chefe de policia e prefeito municipal, nos
crimes communs e de responsabíhdade.

§ 8. 0 Inspeccionar os cartorios dos tabelliães de notas, do
registro geral de hypothecas e do especial de titulos e do de..
posíto publico. .

§ 9.° Designar os adjuntos que devem servir nas preterias
e ti sua substituição, bem como a dos curadores e promotores
(art. 60 ns. V e VI).

§ 10. Requerer exame de sanidade para verificação da
Incapacídade physica ou moral dos .i uizes (art. 80. § 2°. TI. I).

§ 11. Remetter mensalmente ao Thesauro Federal as folhas
para pagamento dos vencimentos dos funccionarios do ministerio
publico.

§ 12. Apresentar ao Ministro da Justiça, até o dia 15 de
janeiro de cada anno, um relataria minucioso dos trabalhos do
ministerio publico no período findo em 30 de junho do anno
anterior, ao qual annexará:

l", o quadro dos respectivos funccicnarlos, data da no..
meação, licença e antiguidade, designação dos que se d-istin
guiram por seu zelo e íntelligencia, numero das acções e pro
cessos que promoveram ou em que interferiram, com indicação
da data do seu inicio, da. solução ou suspensão, do retardamento
e suas causas ;

2°, os recursos que interpuzeram, exposição succtnta de
seus fundamentos e a. solução que ti veram ;

3°, informação sobre o desempenho das funcções dos ta
belliães, officiaes do registro geral de hypothecas e do especial
de títulos particulares, escrivães, o:fficiaes de justiça, agentes
da força publica, e em geral dos orgãos do Poder Judiciario ;

4°, as duvídas e difficuldades cccurrentes na execução das
leis e as providencias adequadas a melhorar a administração da
justiça.
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§ 13. Officiar Das appellações e recursos crímínaes, e seus
incidentes. processos de habeas-corpus, suspeição dos desem
bargadores e juizes de direito e conrlíctosdejurisdicção ou de
attribuição. E

§ 14. Offlciar nas appellações cíveis em que forem inter
essados o Dístricto, menores, orphãos ou ínterdictos, e ausentes,
ou versarem sobre o estado da pessoa, tutela, curadoria, casa
mento, sua nullidade e impedimentos, divorcio, testamentaria e
resíduos e nos embargos de nullídade ,

§ 15. Assistir ás sessões das camaras e do conselho su
premo, com direito a tomar parte na discussão de todos os as
sumptos que forem objecto de julgamento e decisão judicial.antes
de submettidos á votação dos respectivos juizes.

SECÇÃO 11

DOS PROMOTORES PUBLIcas E APJUNTOS

Art. 161. Aos promotores publícos compete (lei n. 1.338,
art. 34):

§ 1.0 Denunciar os crimes de acção publica (Cod. Pen.,
art. 407; leis n , 628, de 1899, e n. 947, de 1902), da compe
tencia dos juizes de direito das varas crimínaes, assistindo á
formação da. culpa e promovendo os termos da accusacão.

§ 2. o Dar queixa, mediante requerimento do offendido ou
pessoa que legalmente o represente, provada a indigencia de
meios para o exercício da acção penal, que lhe for privativa,
e promover os termos ulteriores do processo.

§ 3. o Additar a queixa da parte nos crimes de acção
publica e dar parecer nos de acção privada.

§ 4. o Officiar nas fianças e outros incidentes dos sobreditos
processos, e interpor as appellaçõea e recursos legaes das sen
tenças e decisões nelles proferidas.

§ 5. o Cumprir as ordens e instrucções do procurador geral
relativas ao exercicio das funcções e solicitar as necessarias
ínstrueções e conselhos, nos casos duvidosos.

§ 6. 0 Promover o andamento dos processos críminaes e a
execução das sentenças. requisitando das autoridades competen
tes a extracção de documentos e as necessarias diligencias para,
a repressão prompta dos crimes, pesquíza e captura dos crímí
nosos.

§ 7.0 Oft'erecer o libello ou addítal-o.nos casos dos §§ 20 e 30 ,

e aecusar os réos no julgamento plenarlo , quer perante os
juizes singulares, quer perante o jury, em todos os crimes de
acção publica.

§ S. o Visitar mensalmente as casas de Detenção e de Corre
eção, requerendo quanto convier ao livramento dos presos, seu
tratameuto e á hygiene das prisões.

§ 9.° Representar ao procurador geral sobre as duvidas
e lacunas na execução das leis, e bem assim das írregula-
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ridades, -abusos e erros queobservarem "na praxe dos audí
toríos.

§ 10. Dar conhecimento ás autoridades competentes das
omlssões, negligencias e prevaricações dos funccionariosna
administração da justiça, oft'erecendoa denuncia, quando for da
sua eompeteneía ,

§ 11. Requisitar das autoridades competentes as dili
gencias, certidões e esclarecimentos a bem dos interesses da
justiça e regular desempenho de suas íuncções.

§ 12. Apresentar annualmente ao procurador geral o
relatoríodos.servíços a seu cargo.

Art. 162. Aos adjuntos dos promotores compete:
§ 1. o Exercer Das pretorías em que funccionam as "attri

buíções commetüdas aos promotores publicas nos paragraphos
do artigo antecedente.

§ 2. o Denunciar e intentar a accusação, até final, nos crimes
e contravenções da alçada jurisdiocioual dos pretores, inter
pondo os recursos legaes e promovendo a execução das respe
ctivas sentenças.

§ 3. 0 Denunciar os crimes da competencía do jury, pro
mover e assistir á jormaeão da culpa. a que presidir-em os pre
tores.

§ 4.,0 Iuspeccionar os cartoríos do registro civil e fiscalizar
a escnpturação dos livros respectivos (dec. n, 9.886, de 1888).

sscçxo !lI

DOS CURADORES

Art. 163. Ao curador de orphãos compete:
§ 1. o Funccionar, como representante dos menores, orphãos

e interdictos, em todos os feitos submettídos á jurísdicção eon
tenciosa dos juizes de direito <las varas de orphãos,

§ 2. 0 Offlciar nos processos de ínventarlos e partilhas; tute
las, curadorias e demais actos de jurisdicçãc admínlstrativados
sobreditos juizes.

§ 3. 0 Velar pela observancia das fôrmas do juizo, em
ordem a que se evitem o crescimento de custas em actos super
tiuos ao connecímento da verdade e a omissão de solemnidades
legaes, ou estabelecidas pelo uso, para garantia e segurança dos
direitos dos orphãos ,

§ 4. o Interpor os reoursos Iegaes das sentenças proferidas
nas causas em que funeeíonarem ou oülcíarem e promovera
sua exccneão,

§ 5. 0 Visitar os asylos de orphãos, alienados e mendigos, e
requerer o que for a bem da justiça. e dos deveres de humaní
dade,

§ 6. 0 Representar ao procurador geral sobre as duvidas
e lacunas .occorrídas na execução das leis, solicitando ínstrucções
para o bom desempenho de suas attríbuíções.

Pedet- Executivo 1905 25
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Art. 164. Ao curador de resíduos compete:
§ 1. o Ofliciar nos ínvontaríos e demais feitos da jurisdicção

contenciosa e administrativa do juiz de direito da. provedoria. e
resíduos. incumbindo-lhe :

lO,promuver a exhibição dos testamentos em poder dos
testamenteiros e a intimação dos nomeados para prestarem o
compromisso legal;

2°, requerer a prestação de contas dos testamenteiros
negligentes e prevaricadores, sob as penascomminadas na
lei;

3°, diligenciar a effectiva arrecadação do resíduo, quer
quando tenha de ser applícado e entregue á Fazenda Nacional,
quer a bem do cumprimento dos testamentos;

4°, promover tudo que for a hem da execução dos testa
mentos, administração e conservação dos bens do testador;

5°, interpor os recursos legaes nas causas em que ofticiar
e promovera execução das respectivas sentenças.

§ 2.° Requerer a notificação dos thesoureíros e quaesquer
responsaveís por hospitaes, asylos e fundações publicas, que
recebam auxilias do Thesouro ou legados, 'Para prestarem contas,
sob pena de revelia e custas.

§ 3. ° Requerer a remoção das mesas administrativas ou dos
administradores das fundações publicas ou de utilidade publica,
nos casos de negligencia ouvprevarícação, e a nomeação de
quem os substitua, si de outro modo não estiver previsto nos
estatutos ou regulamentos.

§ 4. 0 Requerer o sequestro dos bens dessas fundações
alheados 'sem as solemnidades Iegaes, e os adquiridos directa ou
indirectamente pelos administradores e mais offícíaes das ditas
fundações, ainda que os haja. comprado por, Interposta pessoa e
em hasta publica.

§ 5. 0 Requerer que os legados pios não cumpridos sejam
entregues aos hospitaes ou casas de expostos.

Art, 165. Ao curador de ausentes compete :
§ 1. o Arrecadar, inventariar e administrar os bens de

defuntos e ausentestart. 136', § 2°, D. 1), representando por elles
em juizo e fóra delle, demandando e sendo demandado pelo que
lhes disser respeito.

§ 2. 0 Pôr em boa guarda e conservação os bens arrecadados
e dar partilha aos herdeiros habilitados, quando não a façam
amigavelmente nos casos em que lhes é permíttído.

§ 3.° Diligenciar e promover pelos meios Iegaes a arre
éadação de todos os bens e objectos pertencentes ao patrímonío
dos ausentes e á cobrança de todas as dívidas actívas,

§ 4.0 Solicitar, nos devidos tempos, ,a. arrematação ou ar
rendamento dos ditos bens, conforme o disposto nos regu
lamentos n, 2.433. de 1859. o n. 3.271. de 1899.

§ 5.° Entregar nos cofres publicas todoa us dinheiros exis
tentes e o producto de todos os ,bens e elfeitos arrecadados,
sob as penas comminadas na. lei.
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§ 6. 0 Ofliciar nos processos de habilitação dos herdeiros e
em todas as causas que, nas respectivas jurisdicções, se mo
verem contra pessoas 'ausentes ou forem ellas interessadas.

Art. 166. Ao curador ·de massas íallídas compete:
§ 1. (I Cooperar com os syndicos e âseaes das fallencias no

exame dos livros dos fallidos para averiguação de suas causas e
demais actos do processo que lhe são attribuidos no decreto
n. 4.855, de 1903.

§ 2. (I Assistir o promotor publico nos processos criminaes
contra os fallidos e seus eumplicos, diligenciando e promovendo
os precisos meios para a devída ínstrucção e julgamento dos
referidos processos.

§ 3. (I Inspeooiouar o cartario dos tabellíães de protestos.
Art. 167. São extensivas aos curadores as attribuições dos

§§ Il e 12 do art. 161.

CAPITULO VI

DO DISTRIBUIDOR GERAL

Art. 168. Ao distribuidor geral incumbe (dee, de 2 de
abril de 1835) :

i-, a distribuição das eset-lpturas e dos feitos cíveis, cri
mínaes e commerciaes aos tabellíães e aos escrivães das raspe ..
ctívas varas de direito;

20 , a distribuição dos requerimentos das aeções civeis e
commercíaes, pelos respectivos juizes.

CAPITULO VII

DOS CONTADORES

Art. 169. Ao contador geral incumbe (dec, n, 2.861, de
1861; Res. de oons. de 8 de janeiro de 1881):

I, a contagem dos emolumentos, salaríos e custas nos pro...
cesses das varas de direito cíveis, commerciaos, feitos da. FJ.
zenda. Muníeípal, e crimínaes, e nos qaspretorias ; bem assim a
elo capital e juros nos referidos processos;

Il, fazer o calculo para. o pagamento dos impostos, e o da.
a.djudicaçãoda herança, havendo um só herdeiro.

Ar!. 170. Ao contador da Côrte de Appellação (dec. de 2
de abril de 1835; Res , de Cons, de 1881) incumbe:

I, a contagem de todos os autos julgados em 2a instancia
naquelle tribunal, na fórma do o. I do artigo antecedente e dos
feitos da saude publica;

11, a distribuição e contagem de todos os feitos das varas de
direito de. orphãos e ausentes,; e outrosim o calculo do n, Ir
do referido artigo.

NoS feitos da provedoria servirá como contador aproprio
juiz,
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CAPITULO VIII

DOS PARTIDORES

Art. 171. Aos partidores incumbe (Alv. de 21 de junho
de 1759)organizar as partilhas judícíaes, quer no juizo commum,
quer no privativo de orphãos Ou da provedoria.

CAPITULO IX

DOS ESCRIVÃES

Art. 172. Incumbe aos escrivães:
§ 1. o Escrever em devida fôrma os processos.
§ 2.° Observar sempre o seu regimento no exercício dos

actos do affieio.
§ 3. (I Comparecer em todos os dias uteis em seus cartorios

( art. 43, § 2°) e assistir ás audieneias e diligencias judiciaes a
que estiver presente o juiz.

§ 4. (I Fazer as notificações dos despachos e as diligencias
que forem ordenadas pelos juizes.

§ 5. (I Prestar ás rartes interessadas, advogados e pro
curadores, quando solicitarem. informações verbaes acerca do
estado e andamento dos feitos, salvo em assumptoem segredo
de justiça.

§ 6.° Passar, independente de despacho, as 'certidões que
forem requeridas pelas partes e pelo ministerio publico ou seus
procuradores, seja em rela.torio, seja de oerbo ad verbwm;

§ 7. o Fazor á sua custa os aetos e diligencias mandadas re
novar por negligencia ou erro proprío, sem embargo da>; penas
em que possam ter incorrido.

§ 8.° Promover o pagamento da taxajudieiariae fazer os
lançamentos no livro para isso destinado.

§ 9. ° Ter sobsua guarda e responsabilidade e dar conta de
todos os .autos e papeis que lhes tocarem por distribuição,
ou que em razão de seu offlcio lhes forem entregues pelas
partes, dos quaes em tempo algum poderão dispor.

§ 10. Organizar o livro de tombo de seus cartoríos, com
indicação dos nomes das partes pela ordem alphabetíca, ..a na
turezados feitos, numero de cada um e ordem chronologíca das
datasda distribuição.

Art,. 173. Aos eserívães-das preterias incumbe especial
mente o serviço dos assentamentos, notas e averbações ·do
regísrro civil. ~

Art"~- ]74. Os escrivães -das pretorias suburbanas podem
exercei, nas respectí vas ctrcumscrípções, as funcções de: tabel-:
Iíães de notas. nos termos da lei de 30 de outnbro de 1850 ( lei
n. 1.338~·"art.' 6°, 'alinea:); devendo, porém,.sér 'annotadas no
distribuidor geral as escripturas kl.vradas em seus cartoríos,
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Art. 115. Os escreventes juramentados podem ser encar
regadosde todo o serviço do cartorío, inclusive. inquirição de
testemunhas e termos nos autos, sob ai responsabilidade ex
clusiva do escrivão, que os subscreverá. (dec. leg.• n, 225
de 1894, art. 60 l.

CAPITULO X

DOS OFFICIAES DE JUSTIÇA

Art. 176. Aos ofileiaes de justiça incumbe
I, fazer as citações, penhoras, sequestres, prisões e mais dí

Iígenctae ordenadas pelos juizes perante quem servirern.;
Il, lavrar as certidões e autos das diligencias por elIes

sffectuadas, cotando á. margem os salarios que lhes compe
tirem, na fórma, do· regimento de custas, sob as penas nelle
commínadas ;

lII~ cumprir todas as ordens do seu juiz.
Art. 177. Ao officiul de justiça, servindo de porteiro do

auditoria, incumbe apregoar a. abertura e encerramento das
audíencías, atâxar editaes e fazer as cttações nas audíencias e
praças,

CAPITULO XI

DO DEPOSITARIO PUBLICO

Art. 178. Ao deposítarío publico incumbe a guarda, eon
servaçãoe entrega dos bens recebidos e'TI deposito. nos termos
e pela fórma do decreto n. 2.818, de 23 de fevereiro de 1898.

CAPITULO XII

DO JUH:O ARBITRA L

Art. 119. Todas as pessoas, na administração e· livre
disposição de seus bens, podem fazer decidir por arbitro ou
arbitras de sua escolha as questões econtroversias, ainda
mesmo depois de aâectas ás autorldades judiolarias, '

Art. 180. O juizo arbitral será sempre voluntacío e re
gular-se-ha o seu processo e julgamento pelas dísposíções do
decreto n, 3.900, de 26 de junho de 1867.

Art. 181. O juizo arbitral só pode ser instituido mediante
compromísso judicial ou extrajudicial das partes, o qual, sob
pena de nullídade, deve conter:

§ l.0 Os nomes, prenomes e domicilias dosarbltros,
§ 2. 0 O objecto da contestação sujeito á decisão. dos ar..

bitros.
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Art. 182. Além dos ·requisitos·, essencíaes do. artigo- ante
cedente. podem as partes accrescentar no compromisso -- as
seguintes declarações:

§-l.o -O prazo em que os arbitras devem dar a sua decisão.
§ 2.° Si a decisão dos arbitras será executada sem recurso.
§ 3.° Apena convencional, nunca maior que o terço do

valor da demanda, que pagará á outra parte aquella que re
correr da decisão arbitral, não obstante a clausula sem recurso,
. § 4.° Autorização para os arbitras julgarem por equidade,
índependonte das regras e f6rmas de direito.

§ 5. 0 Autorização para a nomeação do terceiro arbitro, no
caso de dívergeucía, quando não o nomearem as partes.

Art. 183. A clausula. de compromisso, sem os requisitos do
art. 181 e declarações do art. 182, não vale sinão como pro
massa, dependendo para sua perfeição e execução de novo e
especial accorda dos compromittentes,

Art. 184. Fica extíncto o compromisso:
§ l ,» Divergindo os arbitros, si no compromisso as partes

não tiverem nomeado o terceíro ou autorizado a sua no
meação.

§ 2. o Escusando-se qualquer dos arbitras antes de acceitar,
não havendo no compromisso substituto nomeado.

§ 3.° FaUecendoou írnpossibllitando-se por qualquer modo,
antes da decisão, algum dos arbitras, si no compromisso não
houver substituto nomeado.

§ 4. o Sendo reconhecida procedente a recusaçãode algum
dos arbitras, não havendo no compromisso substituto nomeado.

§ 5.° Tende expirado o prazo convencional ou legal para
a decisão dos arbitros.

§ fi. o FaUecendo alguma das partes, sendo algum dos
herdeiros menor.

Art. 185. A sentença arbitral só póde ser executada.depois
de homologada, salvo ,quando proferida por juiz de Ia. íns
tancia,ou por qualquer membro dos tribunaes euperiores, na
qualidade de arbitro unicc e commum das partes ou nomeado
por uma deIlas.

Art. 186. Si o compromisso não tiver a clausula - sem
recurso -, .appellandc alguma das partes, será a causa decidida
em 2a.. ínstancía pela fórma e modo por que são julgadas as
causas da jurisdicção ordinar.ia.

Art. 187. Si o compromisso contiver. a clausula ---:' sem
recurso -, .poderão, não obstante. as partes, sob sua respon
sabílídade, appel1a.r da sentença arbitral.

Art. 188. A appellação, nos casos do artigo antecedente,
s6 poderá ser conhecida e provida :

§ 1.0 Sendo nullo ou estandoextincto o compromisso.
§ 2.° Excedendo os arbítros os poderes conferidos ,pelo

compromisso.
§ 3.° Preterindo os arbitros as fórmas essencíaes do pro

cesso.
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Art.' 189~ Decidindo o juiz ou tribunal superior que o
compromisso é nullo ou extincto, julgará nulla a decisão .a"f'
bitral e remetterã as partes para o juizo ordinario; ou, SI Já;
havia lide pendente, mandará. reverter os autos ao juizo com...
patente, para. se proseguir nos termos ulteriores.

Art. 190. Decidindo, outrosím, o juiz ou tribunal superior
que os árbitros excederam os seus poderes, ou que houvepre
terição- das fórmas essencíaes do processo,julgal'á. nulla a
decisão arbitral e mandará que os arbitras julguem de novo
11 causa, salvo si tiver expirado o prazo convencional ou legal
para ao decisão.

Art. 191. A pena, convencional, nos casos dos artigos an
tecedentes, ficará. sem eãeíto ; decidldo, porém, não se veríücar
nenhum dolles, a pena será demandada. por aeção de dez dias.

TITULO III

DO PROCESSO

CAPITULO I

DO PROCESSO CIVIL EM PRIMEIRA. INSTANCIA.

Art. 192. As causas civeis e ccmmerclaes, propostas perante
as autoridades judíctarías do Districto pederal, serão processadas
de conformídade com as disposições do decreto n, 737, de 25 de
novembro de 1850, e prescripções legaes que regam as acções
especíaes nelle não comprehendídas, com as alterações CODS~

tantas deste regulamento.
Art. 193. Entre as mesmas pessoas e na mesma acção é

permittido cumular diversos pedidos. quando for a mesma a.
forma de processo para elles e.tabelecída, exceptuados os que
pertencerem a juizo especial ou privativo.

§ 1.0 No mesmo processo e conjunctamente, o réo pôde ser
demandado por diíferentes autores. e o autor demandar díüe
rentes réos, com relação a direitos e obrigações que tiverem a
mesma origem.

§ 2. 0 E' também permitti.do doduzir, conjunctamente a no
mesmo processo, mais de um pedido contra diversas pessoas,
quandoum dos pedidos for consequencía de outro.

Art. 194. As pessoas pobres, sem os meios pecuntaríos para
fazer valer seus direitos no juizo civil, poderão Impetr-ai- o
beneficio da assistencia judiciaria, nos termos e pela fórma do
decreto n, 2.457, de 8 de fevereiro de 1897 (lei n. 1.338, art. 56).

Art. 195. Os termos ou prazos judiciaes, marcados pela.
lei ou por despacho do juiz, correm em cartcno desde a data, da
notificação ou citação, sem necessidade e índependeatemente do
serem assígnados em audiencía.

§ 1. 0 Os prazos ou termos [udícíaes são continuas, parem
ptorios e improrogaveis, salvo força. maior provada ; hão;
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podendo, porém, ser deferidos - os que forem fixados pela lei,
qualquer que seja o motivo allegado (, lei n. 1.338, art. 33 ;
dec, n. 1.080, arts. 153 e 154).

§ 2._0 Não se conta no prazo adia em, que' elle 'começar,
mas se conta aquelle em que findar ~

§,3.' O prazo que se tlndar· em dia feriado· ou durante
as:-féria.s só terminará no primeiro dia utü seguinte.

§, 4. 0 A terminação de qualll..uer prazo será certificada nos
autos pelo, respectivo. escrivão, nao dependendo os seus effeitos
de.lançamentoem audiencia, nem de-alguma outra formalidade.

Art. 196. Nas causas até o valor de 500$, a petição inicial
deverá conter, além do Dome do autor e do réo :

I, o oontcacto, transacção ou facto de que resultam o direito
do autor e a obrigação do réo, com as neeessarías especificações e
estimativa do valor, quando não for determinado ;

H, a indicação das provas, inclusive o rol 'das testsmu
nhas.

§ Lo Citado o réo, a quem se dará cópia da petição
inícial, e presente elle na. audiencia. aprazada, com as suas
testemunhas, que poderá levar, si as tiver, independente de
citação, ou á revelia do mesmo réo, si não comparecer, o juiz
ouvirá as testemunhas de uma e outra parte, mandando
tomar por termo os seus depoimentos. .

§ 2. 0 A citação da, testemunha tão somente será. ordenada,
si a parte a requerer.

§ 3. o Concluídas as inquirições e tomado o depoimento
de' qualquer das partes, si for requerido ou ordenado pelo
juiz, serão ellas ouvidas verbalmente, juntando-se aos autos as
allegações e documentos que o:fferecerem ; depois do que serão
conclusos, e o juiz proferira sentença na seguinte audíencía ,

Art. 197. Nas causas de valor até 1:000$, observar-se-há
o processosummario dos arts. 237 a 242 do regulamento n, 737,
de 1850,

Art. 198. Nas causas de valor excedente a 1:000$, obser
var-se-ha o processo ordinario dos arts. 65 e subaequentes do
referido-regulamento de 1850.

Art. 1~9. Nas disposições dos artigos antecedentes não se
eomprehendem 3.S causas que tiverem processo executivo ou
fórma especial, derivada da natureza da acção,

Art. 200. O valor da causa para. a computação das alçadas
regula-se pela quantia principal pedida na acção,

§, Lv-Si o pedido não forde quantia de dinheiro, o autor na
petição ou nos artigos da acção deverá declarar o valor delle
emréís, 8,' si o réo não o ímpngnar, por esse valor será regulada
não só a fórma do processo, com as restricções do art. 199. como
a competencia jurisdiccional.

§ 2. o A impugnação será deduzida, conjuntamente com a
defesa, declarando o réo o valor offereeído em substituição.

§ 3. o Si não houver accordo, o' valor será determinado _por
arbitramento, na forma do art. 221.
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Art. 201. Nas causas de despejo, o valor será determinado:
I, pela importancia dos aluguels de todo o prazo. do con..

tracto, si o arrendamento for por tempo determinado;
Il, pelo aluguel de um anno, quando o arrendamento for

por tempo índetermínado,
§ 1. o A petição inicial na acção de despejo será Instruída

com o .respectivo conhecimento do imposto predial para a aber
tura da. instancia.

§ 2. ° Os embargos oppostos á intimação e ao mandado
para despejo serão suspensivos e recebidos nos proprios autos,
quanno fundados :

I, em bernfeitorias feitas com expresso consentimento do
senhorio e provadas incontinenti ;

II, em contracto em que o predio tenha sido hypothecado
para segurança do arrendamento.

Art. 202. Nosinterdictos possessoríos, intentados dentro de
anno e dia da lesão da posse, obser-var-se-na a forma summaría
dos paragraphos seguintes:

Depois de anno e dia, o processo será o ordínarío ,
§ 1.° O autor, na accão de força, nova espolístíva ou

interdicto recuperoruice, deverá provar a sua posse, o esbulho e o
tempo em que foi feito, e pedir a restituição da causa, com.seus
rendimentos, perdas e interesses.

§ 2. o Na acção de força. nova turbativa ou de manutenção,
ou interdicto retinendce, o autor perturbado na posse deverá pro
VaI' a sua posse, os actos aggressivos do eco e o tempo em que
foram commettídos ; e pedir que o réo não mais o perturbe e o
indemnize do damuo causado, com a commínação de pena para
o caso de nova turbação.

§ 3. 0 Citado o réo e aceusada a citação na audiencia apra
zada, se lhe assiguará o termo de uma audtencía para contestar;
e findo o dito prazo com a contestação offerecida, ou della lan
çado quando revel. a causa ücarü Iogo em prova, assignando o
juiz uma dilação peremptoria de vinte dias. Decorrido o termo
probatorío, o eecrtvão abrirá vista por cinco dias. successíva
mente, a cada uma das partes, e em seguida fará os autos
conclusos para a sentença.

§ 4. o O réo não poderá defender-se com a excepção de
dominio, ainda que provado incontinenti, ficando-lhe salvo o
díreite á acção de reivindicação.

§ 5. o A pena commíuada para os casos de nova turbação
(§ 2°) será pedida por. acção ordínarla.

Art. 203. Nos interdlctos prohibitorios ou embargos á pri
meira, o possuidor, que tiver justos motivos para receiar
alguma turbação ou violencia, poderá .requerer t sob commí
nação,de penas, que o autor' da ameaça della se abstenha.

§ l , o Intimado o rso do preceito judicial, si comparecer e
embargar o preceito. se resolverá em simples citação, eTecebidos
os embargos como contestação, ao causa seguirá o curso ordi-
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nano OU O aummarlo do artigo antecedente, segundo a natureza
da questão sobre que versar o litígio.

§ 2. o Si o réo não comparecer ou não embargar o preceito,
o juiz julgará por sentença a pena comminada, que se tornará
effectiva por acção competente.

Art. 204. Nas acções de nunciação ou embargo de obra
nova, o dono ou possuidor por ella prejudicado em sua propríe
dade, servidão ou fim a que é destinada, poderá requerer man
dado tendo por fim a suspensão da obra começada ea demolição
da que estíver feita.
. . § 1. 0 No auto de embargo será declarado o estado <!,.a obra,
intimados os operai-los e o dono ou nnuctado para nao mais
continuarem, sob pena de altentaâo,

§ 2.° Si o nunciado proseguir na obra. antes de levantado
o embargo, o juiz, a requerimento do nunciante embargante,
mandará desfazer o que depois foi feito. tornando as cousas ao
estado anterior, depois do que tomará conhecimento do litigio
da nunciação.

§ 3. 0 Concluída a diligencia do embargo, anunciante ae
ousara a notificação na primeira audíencta, e, offerecendo os seus
artigos, se prosegutra na fórma summaria do § 3u, art. 202.

§ 4. o O juiz poderá conceder licença ao nuuciado para
continuar a -obra, prestando caução de demolíeruio, nos casos em
que o embargo durar por mais-de tres mezes, ou com a mora
houver perigo imminente ou damno Irreparável, ou si pela
vistoria fo~ reconhecido ser o embargo doloso.

§ 5. o A ínstancía ücarã perempta. e não poderá ser reno
vada, si a aeção não for intentada ou seguida dentro de tres
mezes, salvo impedimento justo e legitimo. .

Art. 205. Nas acções hypothecarias e pignoraticias, ob
servar-se-ha o p 'acesso determinado no rltulo VII do decreto
D. 169 A, de 19 de janeiro de 1890, sendo os embargos do de
vedor recebidos ou rejeitados, díscutídos e julgados pela fórma
dos arts. 586 a 588 do Regulamento n. 737, de 1850, como os do
executado.

Art. 206. O executivo ííscal para. a cobrança das dividas
actívas da Fazenda Municipal regular-se-lia pelos decretos
D. 9.883, de 29 de fevereiro de 1888, e n. 848, de 11 de outubro
de 1890.

Art. 207. Nas causas de desapropriação por necessidade
ou utilidade publica municipal do Districto Federal,serão obser
vadas as disposições do decreto n. 4.956, de 9 de setembro de,1903.

Art. 208. Nos inventarias, cujo acervo não exceder do
valor de 5:000$, o conjuga sobrevivente' on pessoa que ficar na
posse dos bens apresentará ao juiz uma petição, na qual men
cionará os nomes, idade e estado dos herdeiros, os bens da
herança com os respectivos valores em que são estimados, as
dividas actívas e passivas e as doações ou dotes que devam
ser conferidos.

§ l.0 O juiz, nomeado o inventaríantee deferido o jura
mento ou compromisso, ouvirá os interessados em prazo que
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não excederá de dez dias, inclusive o curador deorpbãos, quando
menor ou interdicto algum herdeiro, e o procurador da fazenda,
nos casos de intervenção necessaria para o pagamento do ím
posto <ta herança.

§ 2.° Si não houver impugnação, o juiz ordenará a partilha,
B a fará reduzir a auto por elle asstgnado e pelos partidores.

§ 3. o Si houver impugnação á estimação dos bens ou sobre
o liquido partível, proceder-se-na á avallacão judicial por lou
vados de nomeação dos interessados ; e decídtntc o juiz de
plano as reclamações que forem suscitadas, deliberará a par
tilha.

§ 4. o Sendo maiores todos os herdeiros, compreheudídos os
emancipados com supplemento de idade e os casados maiores de
vinte annos, poderão fazer a partilha. amigavel, uma vez satís
feitos os impostos. da herança.

§ 5.° As subrogações e a extincção do usufructo serão pro
cessadas e julgadas pelos juizes dos respectivos ínventartos.

Art. 209. Nos tnvoutarlos, cujo acervo exceder de 5:000$,
serão observadas as formulas e solemnidades de direito.

Art. 210. Os ínventarlos o partilhas, por etreito de divorcio
litigioso, serão processados pelos respectivos juizes da sentença
que o decretar, observadas as disposições dos artigos antece-
dentes. .

Art. 211. Nas acções de deposito, a petição iniciai deve ser
Instruída com o escripto legal do deposito convencional, ou
com o auto devidamente formalizado, nos casos de deposito ju
dicial, para que ao depositaria seja comminada a pena de prlsão ,

Nas 48 noras aeslgnadae para a restituição e entrega
do deposito, o depositaria poderá, dentro do sobredito prazo,
oíferecer excepções que o relevem, ouperimam a acção,
provando incontinenti.

Art. 212. No deposito judicial a. entrega da couaa depositada
será requerida nos autos da execução, autoando-se, em apartado,
a petição e mais termos.

§ 1.° Nos casos de prisão do deposítarío, procede-se executi
vamente contra elle para o pagamento do valor depositado.

§ 2.° Realizada a cobrança, cessara a pena de prisão, ou
quando cumprida a que lhe houver sido imposta. em processo
criminal.

§ 3.° O tempo de prisão civil não poderá exceder de deus
mezes,

Art. 213. As contas do deposítarlo judicial serão prestadas
a requerimento de qualquer dos interessados, em prazo que
o juiz d.esignar e uão excederá de dez dias.

§ 1. 0 Notificado o depositario, apresentará este no prazo
desígnado uma conta corrente, acompanhada dos documentos
comprobatorios das respectivas verbas da despeza e receita.

§2. o Autoados a petição. conta e documentos,_ em appenso
aos autos da execução, serão ouvidos, no termo de cinco dias
assígnados collectívamente, o exequente, o executado e os cre...
dores que tiverem concorrido á execução.
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§ 3. 0 Não havendo impugnação, o juiz 'Proferirá logo sen__
tença sobre as contas.

§ 4.° No caso de contestação, assignarã aos interessados
uma dilação probatoría, nunca maior de dez dias.

§ 5.° No caso de revelia, a responsabilidade do depositario
será liquidada pelas contas que prestarem os interessados, em
devida fórma.

§ 6. 0 Da sentença que condemnar o depositaria, cabe appsj,
Iação no só etreito devolutivo.

Art. 214. O processo do artigo antecedente será extensivo
á prestação de contas a que são obrigados os tutores, curadores
e todo aquelle que tiver bens alheios sob a sua guarda e admi-
nistração.

Art. 215. Ojuiz da acçãc é o competente para a execução
da. sentença e de todos os seus incidentes.

Art. 216. Para o ingresso da execução, basta extrahtr man
dado, no qual será inserta a sentença, quando esta tiver pas
sado em julgado.

Art. 217. Nos casos de recurso tão sómente devolutivo,
em que é admissivel a execução provisaria, a parte vence
dora fará extrahir a competente carta, si quizer executar a
sentença.

Art. 218. Nas execuções de sentença sobre causa certa e
em especíe, findo o termo dos dez dias assígnados para a en...
trega (Reg. n. 737, de 1850, art. 571), e delle lançado o ex
ecutado, passar-se-na mandado de posse em favor do exequentn.

§ 1. o Si, dentro do dito prazo, o executado oppuzer em.
bargos, não poderão ser recebidos antes de restituída e depo
sitada a causa, objeeto da condemnação, ou de seguro o juizo,
na fórma do art. 576do Regulamento n , 737, de 1850.

§ 2. o Feita a entrega e o deposito, o exeqüente poderá le
vantar mediante fiança.

§ 3. 0 No caso de alienação depois de se tornar litigiosa a
cousa demandada, o exeqüente poderá executar o terceiro (Reg.
de 1850, art. 572), ou o condemnado pelo valor delta, prévia
mente liquidado no mesmo processo, na fôrma do art. 573 do
Regulamento de 1850.

Art. 219. O direito de remissão de todos ou alguns dos bens
penhorados, concedido ao executado. sua mulher, ascendentes
e descendentes, poderá ser exercitado :

§ 1. o Até o acto da primeira praça, mediante o offereei
menta e deposito do- preço igual ao da avaliação.

§ 2. 0 Até a assignatura do auto de arrematação, ou da carta
de adjudicação, mediante o offerecirnento e deposito do preço
equivalente ao maior lanço nellas obtido.

§ 3. 0 A remissão, nos casos do n. 2. não poderá ser parcial,
quando tiVer havido licitante para todos. os bens.

Art. 220. Nos casos de arrematação judicial, em que se
-veríücar a prisão do arrematante pelo não pagamento do preço
(Reg. n. 737, de 1850, art. 555), o juiz mandara annunciar nova
praça.
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§ l ." Si o .arrematante depositar o preço ,até o dia desi
gnado para a nova. praça, subsistirá a sua arrematacão.

§ 2. o Si os bens, na segunda praça, forem vendidos por um
preço inferior, ficará o arrerratante obrigado a depositar
difíerença..

§3. o Si forem vendidos por um preço igualou superior ao
da primeira arrematação, cessará a responsabilidade do arre
matante quanto ao preço.

§ 4.° A responsabilidade do arrematante será liquidada
pelo contador, e será elle executado no mesmo processo, a
requerimento do exequente, do executado ou de qualquer
interessado. autoando..se a fé da citação e seguindo-se os mais
termos, por appenso.

§ 5. 0 A prisão não poderá durar mais de um armo e ces
sará antes deUe si o arrematante pagar a quantia em que
estiver liquidada a sua responsabilidade.

Art. 221. Nos arbitramentos, exames e vistorias, o terceiro
arbitrador, perito ou louvado, será nomeado pelo juiz do feito.
sem dependeneia de proposta das partes (lei n. 1.338, art. 46).

§ 1.0 Compete tambem ao juiz a nomeação, nos casos de
revelia e recusa das partes, ou quando a diligencia for ordenada
ex-officio.

§ 2.0 Os dons outros serão nomeados pelas partes. e sendo
mais de um autor QU réo, na falta de accôrdo, prevalecerá o
voto da maioria de cada um dos grupos. ou a sorte, no caso de
empate. .

§ 3.° A disposição do paragrapho antecedente não é appli
caveI aos louvados ou peritos do ministerio publico.

Art. 222. Os actos judícíaes. sob pena de nullidade, não
podem ser praticados em dias feriados, nem durante as férias,
exceptuados os do art. 224.

Art. 223. Sómente são feriados, além dos domingos:
I, os dias de festa nacional declarados taes por decreto: lo

de janeiro. 24 de fevereiro. 21 de abril. :3 e 13 de maio, 14 de
julho, 7 de setembro, 12 de outubro, 2 e 15 de novembro
{decs. n. 115 B, de 14de janeiro de 1893, e n. 3, de 28 de teve
reiro de 1891) ;

11. de I de fevereiro a 31 de março ( dec. n , 546, de 24 de
dezembro de 1898).

Art. 224. Durante as férias podem, eomtudo, ser tratados e
não se suspendem pela superveníencía dellas (doc. n. 1;285
d. 1853) :

§ L° Os actos de jurísdíceão voluntaria, como testamentos,
eontractos, posses e todos aquelles que forem necessaríos para
conservação de direitos ou para evitar damno Irreparavel ,

§ 2. o Os arrestos. sequestras, penhoras, depositas, prisões
cíveis, embargos de obra nova e suspeições.

§ 3.° As causas de alimentos provísíonaes, soldadas e inter
dietas pcssessoríos, dação e remoção de tutores o. curadores
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suspeitos, e as da nullidade ou annullação de casamento e di
vorcio (dec, n . 181, de 1890,art. 113).

§ 4.° As causas de penhor e deposito.
§ 5.° Os processos de habeas-corpus, formação da culpa,

fianças e recursos crimes.
Art. 22,.:'i. Nas disposições dos artigos antecedentes não se

comprehendem os actos de policia administrativa ou judiciaria,
as sessões do jury e preparatorios dellas.

Art. 226. Só aos advogados poderão os escrivães mandar os
autos com vista ou em con-fiança debaixo de protocollo, sob pena
de responderem pelo descaminho, ou pelas despezas na cobrança,
ás'partes interessadas.

Art. 22.7. Os advogados devem f,tzer entrega dos autos em
cartorio, independente de cobrança, no dia em que findar o
termo asslgnado ou o legal, da vista ou em confiança.

§ l ,» Findo o prazo e não entregando o advogado os: autos,
passar-se-há mandado de cobrança. e,8i dentro de cinco dias não
os devolver a cartorio.eerá suspenso de suas funcções pelo presi
dente da Côrte de Appellação, a requerlmento da parte, Infor
mado pelo escrivão, até que faça a entrega (lei n. 1.338 art. 42).

§ 2.° Recebidos os autos, si alguma causa nelles estiver
escripta, o escrivão, mediante requerimento da parte e despacho
do juiz. riscará de modo que se não possa ler, e não ajuntará
quaesquer allegações ou articulados com que vier o mesmo
advogado, a quem devolverá ou a seu constltuínte, lavrando de
tudo o respectivo termo.

§ 3.° Si, dentro do prazo da vista. o advogado allegar
molestia., ser-lhe-hão concedidos mais tantos dias quantos corre
sponderem á metade do prazo.

Art. 228. As disposições do artigo antecedente são applí
caveis aos representantes do ministerio publico e da Fazenda
Municipal, aos quaes é concedido o dobro dos prazos judictaea,
sendo-lhe:'>, porém, entregues e cobrados os autos pelo escrivão,
logo que findem os sobreditos prazos.

No caso de mora na entrega, a parte poderá reqnerer ao
juiz que designe o seu substituto legal, impondo ao desídíoso a
pena de desconto de tantos dias do ordenado quantos tiverem
sido excedidos (lei n, 1.333, art. 41).

Art. 229. Os escrivães não podem conservar autos em car
torio, por mais de 48 horas, depois de preparados, sob pena de
suspensão de um a tres mezes, imposta pelo juiz do feito, ou
pelo presidente da Córte de Appellação, mediante reclamação
da parte (lei n , 1.338, art.36).

Art. 230. Na mesma pena incorrerá o escrivão:
10, que não cobrar os autos até 48 horas depois de findos

os prazosjudiciaes concedidos aos advogados, representantes
do ministerio publico e da Fazenda Municipal, independente de
requerimento. da parte;' .

2°, que recusar certidão do dia em que os autos foram
com vista, ou subiram á conclusão;
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30 , que .cobrar taxas indevidas, de írnportancía superior
ás cotas á margem dos autos, Ou ao recibo que deverá: dar
á parte. Verificado o excesso, o juiz mandará restituir em
tre~dobro, e, na. reínoídeneía, imporá a pena de suspensão
(Im n. 1.338, art. 38).

Art. 231. Os juizes devem entregar os autos com os seus
despachos e sentenças nos prazos estabelecidos pela lei.

§ 1. 0 Em falta. de disposição especial, será de quarenta
dias o prazo, na prímeíra Instauota, para as sentenças defini
tivas, e de dez para as interlocutorias, simples ou míxtas,

Na Côrte de Appellação será de sessenta dias para os accor
dãos, ede cínco para cada um dos desembargadores 'exammar
ou rever o processo ( lei D. 1.338, art. 34 ).

§ 2.° Findo o prazo sem que os autos sejam entregues.
a parte prejudicada poderá requerer ao presidente da Côrte de
AppeUação a nomeação de outro juiz para proferir a sentença.
e proseguir nos termos ulteriores do processo e a imposição da
pena do art. ~7 (lei n , 1.338, art. 35,.

Art. 232. Os autos pendentes serão Immedíatamenta 1'8
mettidos aos cartoríos do juizo, a que competir a continuação
do conhecimento delles ; e os findos passarão para os archívos
das respectivas jurisdlcções, onde serão recolhidos, sob a guarda
dos competentes scrventuarroa.

Art. 233. A mor-a ou recuea na remessa dos autos, na rorma
determinada no artigo antecedente. sujeitará o funccionario· a
responaabíttdade criminal, que deverá promover o ministerio
publico.

Art. 234. Todos os despachos, sentenças e aocordãos pro
feridos sobre qualquer pedido controvertido, ou alguma duvida
suscitada no processo, serão fundamentados, sob pena de nulli
dade,

Consídera-so não fundamentado e incurso em sancção de
nullidade, o aceordão, sentença ou despacho que tão' somente
reportar-se ás allegações das partes ou referir-se a outra de
cisão (lei n, 1. 338, art. 48 ).

Art. 235., As sentenças definitivas que passarem em jul
gado serão registradas pelos escrivães em hvro especialmente
destinado para esse fim, rubricado pelcsvrespectívos juizes
(lei n , 1. 338, art. 49).

CAPITULO 11

DO PROCESSO CRIJJlIN"AL

Art. 236. No processo' e julgamento dos crimes e contra
venções da oompetencía dos pretores (art. 128, § 2°. n, IV) ob
servar-se-ha o disposto no art. 62 do decreto D. 1.030, de 1890
(lei n. 1.338, art. 45).

§ 1. o Offerecida a queixa ou denuncia, o pretor mandará
autoal-a e fazer as citações requeridas paraa primeira audí-
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encia de.seu juizo, ordenando a citação edital, com oprazo de
vinte dias, do réo que não for encontrado." para ver-se processar
e julgar, sob pena de revelia.

§ 2. o Não comparecendo o réo na audiencia aprazada, o
pretor inquirirá summanamenta as testemunhas da accusação,
reduzindo-se tudo a escripto,

§ 3. Q Comparecendo o téo, o pretor o fará qualificar e,
nomeando-lhe curador, si for menor ou ínterdicto, mandara
ler-lhe a queixa, receberá a defesa, inquirira as suas testemu
nhas em .segrúda ás da .accusação, sendo tudo summariado nos
autos.

§ 4.° Si as testemunhas não poderem ser inquiridas ná:
mesma audíeneía, continuara o processo nas seguintes, até que
estejam colhidos todos os esclarecimentos, necessarios.

§ 5.° Terminado o processo preparatorio, poderão as partes
dentro de 24 horas examinar os autos no cartorio e oücrecer
aUegações esoriptas a bem de seu direito, regulando-se o prazo
de modo que não seja prejudicada a defesa.

Si houver mais de um réo, aprazo será de 48 horas.
§ 6. o Findo o prazo e immediatamente conclusos os autos,

o pretor proferirá a sentença.
Art. 2:31. As disposições do artigo antecedente são appli

caveis ao processo e julgamento das infraoções das leis, regu
lamentos e posturas municipaes,

Art. 238. No processo e julgamento dos crimes communs
da competencía dos juizes de direito, observar-se-na o disposto
no decreto n. 707, de 9 de outubro de 1850 (lei n. 1.338, art. 44).

§ 1.° Apresentada e recebida a queixa ou denuncia, em
devida fórmu, o juiz a mandará autoar e citara réo e testemu..
nhas para o summario da culpa, nos termos e pela forma dos
.arts. 142 a 146 do Codigo do Processo Criminal.

§ 2. o A formação da culpa, estando o réo preso, deverá
ser concluída no prazo de oito dias do o:fferecirnento da queixa
ou denuncia, excepto quando obstada por affluencía de negocias
publíeos ou outra díffículdade insuperaval, que sern justificada
no despacho de pronuncia e apreciada pelo tribunal superior j

§ 3. o No interrogatorio o accusedo poderá juntar quaesquer
documentos, ou justificações processadas nas pretor-las (art. 128
§ I", n. UI) e pedir prazo para isso, que lhe será concedido até
tres dias improrogaveis (lei n. 2.033, de 1871, art. 53) j

§ 4.° No caso de ser ajlegada <lo íncompetencia do juiz
summaríante (art. 121), si o juiz a reconhecer, remettera o
feito á autoridade competente para prosoguír-, a qual o ratifi
cará. procedendo sómente á reinquirição das testemunhas, si
houverem deposto em ausencia do accusado e este o requerer;
e si não reconhecer, continuará no summario, como si não fôra
allegada, sendo em todo caso tomada. por termo nos autos a
alludlda excepcão decllnatorla, ou seja offerecida verbalmente
ou por escripto (lei n. 2.033, art. 51).

§5.0 O juiz não tem arbitrio -para recusar ás partes quaes
quer perguntas ás testemunhas, excepto si não sívereru
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relação alguma com a. exposição feita na queixa ou denuncía ;
devendo, porém, 'ficar consignadas no ·t:ermo da inquirição a
pergunta da parte e a recusa do juiz (lei n. 2.033, art. 52).

§ 6. ° Encerrado o summarío da culpa e conclusos os autos,
o juiz summariante procederá ou mandará proceder ex.afliGia
ás diligencias necessarias para sanar qualq uer nullidade, ou
supprir falta que prejudique o esclàrecimento da verdade (lei
n, 261 de 1841, art. 25 § 3').

§ 7.' As justificativa, dos arts. 32 a 35 do Codigo Penal e
os casos de não imputabilidade previstos no art. 27 serão
conhecidos e decididos pelo juiz da pronuncia, com recurso
necessarto para as camaras da Côrte de .Appellação, quanüo
definitiva a decisão; assim considerada a que julgar impro
cedente o procedimento, por estar o réo incluído em qualquer
das espeeíes dos referidos artigos (lei n , 2.033, art. 20; lei
a, 628, de 1899.art. 5' § 2').

Art. 239. Proferido o despacho de pronuncia e tornando-se
esta írrevogavel, procedsr-se-ha aos actos preparatortos do
plenarío, pela fórma prescripta nos arts. 5° a 9° do referido
decreto de 1850; e terminados aquelles actos, seguír-se-ha a
auúienoia para o julgamento, prévia.mente annuncíada, em
que serão observadas as formalidades dos arts. f O a 12,seildo
conclusos os autos ao juiz, finda a discussão oral, para a sen
tença definitiva.

Art. 240. Nos crimes de responaabílidade, recebida a
queixa ou denuncia, o juiz ordenará a audtencia do accusado,
expedindo a competente ordem para que responda no prazo
de quinze dias ímprorognveís, salvo verificando-se algum dos
casos do art. 160 do Codigo do Processo Criminal.

Art. 241. Quando concludente <'1 resposta, na refutação dos
indicios accusadores, demonstrando â evidencia não haver cír
cumstanclas e elementos do crime, a, queixa ou denuncia será
rejeitada, salvo á parte o recurso do art. 275, n, 3.

No C<:1S0 contrario, o juiz fazendo antoar as peças instru
otívas, procederá ao summorío da culpa, pela fórma. do art. 238.

Art. 242. A. queixa ou denuncia, nos crimes communs,
deve ser formulada em conformidade do art. 78 e conter os
requisitos do art. 79 do referido eodígo,

Nos crimes de responsabilidade deverá conter os do
art. 152.

Art. 243. A queixa ou denuncia. que não tiver os requisitos
e formalidades legaes não será accefta pelo juiz, salvo o recurso
voluntario da parte ( lei n. 2.033, art. 50).

Art. 244. A queixa ou.denuncia e a aecusação podem- ser
dadas por procurador devidamente habilitado e prevíamente
licenciado pelo juiz (leI n. 261, art. 92).

Podem, outrosím, comparecer por procuradoras réos, em
processos de crimes aâaneàveís e naquelles em .que se livram
soltos.

Art. 245. Nos processos por crimes de acção publica,inten
tados pelo mínísterío publico, poderá a p.r.te olfendiúa intervir

Poder Executivo - 1905 26
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como auxiliar, assistindo-o em todos os netos da formação da
culpa. e do julgamento e nos recursos por eüe interpostos.

NoS que forem promovidos por acousação particular, ao
mínisterio publico incumbe addítar a queixa ou denuncia e o
Itbejjo, promover a accusação e interpor os recursos legaes
( lei n, 2.033, art. 16; Cod. Peu.. art. 408).

Art. 246. As pessoas pobres, sem os meios peeuníaríos para
fazer valer os seus direitos em juizo criminal, poderão invocar o
beneficio da assístencía judiciaria, nos termos do decreto n. 2.457,
de 8 de fevereiro de 1897 (lei n. 1.338, arl. 56.)

Art. 247. No julgamento dos crimes da competencía do
·jury, logo que passar em julgado o despacho de pronuncia; o
escrivão fará os autos com vista, por tres dias. ao promotor
publico para o Iibello accusatorío j ou sendo o accusador par
ticular, o notificará para offerecel-o dentro de 24 horas ím
prorogaveís, sob as penas de revelia e perempção da aeção,
procedendo-se nos termos e pela fôrma dos arts. 340 a 342 do
Regulamento n, 120, de 31 de janeiro de 1842.

Art. 248. A convocação do jury será precedida do sorteio
dos·48 jurados, que teem de servir na sessão, e publicada POI'
editaes na conformidade dos arts. 328 a, 331 do referido Re
gulamento de 1842.

Art. 249. A notificação ao jurado que não for encontrado
se far(~ com hora certa e será publicada pela imprensa (lei
n. 1.338, art. 5;:, § 4').

Art. 250. Formado que seja o tribunal com a presença
de numero Iogal para a abertura (Reg. o. 120, art. 344). se pro
cederá na,conformidade dos arts. 348 e soguíntes do Regulamento
n, 120 de 1842, e, findos os debates, o juiz de direito formulará
as questões de facto, da maneira indicada nos arts. 59 a 64 da
lei n, 261, de 1841. para a devida applíeação do direito.

Art. 251. Os jurados que faltarem ás sessões ou, tendo
comparecido, se retirarem antes de ultimadas, serão multados
pelo juiz de direito com a multa de vinte mil réis a quarenta
mil réis, por dia de sessão (lei n. 1.338, art. 52, § 30 ) .

. §. 1. 0 As multas serão cobradas executivamente pelo juiz
de direito presidente do j ury, tendo para esse atreito força de
sentença as certidões das actas do respectivo tribunal.

§ 2. o O processo executivo será iniciado ex-officio pelo juiz
de direito que tiver presidido a sessão, expedindo-se edital de
citação, com o prazo do dez dias, para que os jurados multados
compareçam a pagar em 24 horas as multas, ou apresentar
escusa que. os releve do pagamento, proseguíndo-se nos termos
do processo do art. 310 do Regulamento n, 737, de 1850; cabendo
recurso da decisão que não relevar a multa para o presidente da
Côrteda Appellação (art. 146, n , 19)~

Art.· 252. As sentenças condemnatortas, logo que passarem
em julgado, serão executadas na conformidade dos arts. 407 e
seguintes do Regulamento n, 120, de 1842 e art. 409 do Codigo
Penal, observando-se no processo da liquidação da multa. e sua
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conversão em prisão o disposto no decreto D. 595.de 18 de
março de 1849, • lei n , l.696, de 15 de setembro de 1869.

Art. 253. A execução da sentença compete ao juiz das
acções.

Art. 254. São nullos os processos crímínaes nos seguintes
casos :

§ 1.0 IlIegitimidade do queixoso ou denunciante.
§ 2.° Incompetencía, suspeição, peita ou suborno do juiz.
§ 3. () Preterição de fórmula, ou termo' substancial. .
Art. 255. São formulas ou termos substanctaes:
l°, o corpo de delícto directo ouindirecto nos ,crimes' que

deixam vistigios ;
2°, a queixa ou denuncia em devida fórma ;
3.°, a intervenção do ministerio publico em todos os termos

da aeção que lhe é privativa, e sua audíencía nos de acção
privada;

4°, a inquirição do numero legal de testemunhas;
5°, o despacho de pronuncia ou não pronuncia, nos crimes

de julgamento do jury ;
6°, o Ifbello nos crimes do jury e de responsabilidade;
7°, os prazos destinados a defesa, entrega. da copia do

libello e rol das testemunhas ao preso;
8°, a presença de jurados em numero legal;
9°, a citação das testemunhas por fórrna legal, exceptua

dos os casos em que é facultado o seu comparecimento, inde
pendente dessa formalidade j

10, a intimação ao réo para soíencía da sessão em que
deve ser julgado, sendo por edital ao que se achar solto ou
afiançado;

11, o sorteio dos jurados e seu compromisso;
12, a íncommunícabíltdade do jUI'y de sentença, devi-

damente comprovada;
13, aaccusação e defosa ;
14, os quesitos e respostas;
15, a sentença.
Art. 256. As nullidades só poderão ser pronunciadas em grão

de appellação, cumprindo aos juizes da sentença, em la ínstan
cía, proceder ás necessárias diligencias para sanal-as, na fórma
do art. 25, § 3', da lei n. 261, de 184i (art. 238, § 60 ) •.

CAPITULO lI!

DOS RECURSOS

SECÇÃO I

DOS RECURSOS CIVEIS

Art. 257. Nas causas cíveis e commerciaes são concedidos
os seguintes recursos:

i-, aggravo de petição ou instrumento;
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'ZJ-, carta testemunhavel j
3°, embargos á sentença;
40 ,appellação.
Art. 258. Os aggravos, além dos casos taxativamente de

clarados no art. 15 do Regulamento n. 143, de ]5 de março de
1842, art. 669 do Regulamento u, 737, de 25 de novembI'ode 1850,
decreto n. 5.467, de 1873, art. 156 do decreto n. 370, de 2 de
maio de 1890.e mais disposições em vigor, somente se admittirão
das sentenças tntertocutoríaa (lei n. 138, art. 54):

I. que importarem a terminação do processo, fõra dos casos
para os quaes jt esteja expresso o aggravo;

Jl, que decidirem sobre a entreg-a de dinheiro ou de quaes
quer outros bens, ou sobre a venda de bens em praça ou em
leilão publico, Ou por qualquer modo, sem ser em cumprimento
de sentença anterior;

III, que nomearem ou destituírem os tutores. curadores,
inventariantos, testamenteiros, liquidant.es de sociedades mer
cantis, syodicos de sociedades anonymas em liquidação forçada.
e quaesquer depositarias judiclaes ;

IV, que concederem ou negarem licença para a venda, troca,
arrendamento, hypotheca, ou qualquer aeto de alienação ou
de obrigação dos bens dos menores, dos orpnãos, dos ínterdíctos,
das fundações, das massas ou acervos das sociedades mercantis
ou sociedades anonymas em liquidação;

V, que mandarem levantar o sequestro em inventario, an
tas do julg~mento dos respectivos embargos;

VI, que não admi.ttirem ao réo, nas acções em que eUe 88"
defenda por embargos, provai-os no prazo determinado' na lei;

VII, que não concederem o tríduo legal ao terceiro, na
execução, para provar os seus embargos;

VIII, que negarem precataria para ser tomado o depoimento
pessoal do autor ausente;

IX, que negarem carta executaria. para, em outro termo ou
lagar. proceder-se á penhora, á avaliação e á arrematação dos
bens do executado, que não os tem no termo da causa ou da.
acção, ou os tem ínsufflcientes ;

X, que admittirem a. disputa. da. preferencia antes do acto
da arrematação e do eífectivo deposito do seu preço) ou que a ne
garem nos casos permittldoa por lei;

XI, que em qualquer processo mandarem prévíamente
proceder á habilitação do herdeiro ou ordenarem outras pro
videncias relativas, não determinadas na lei;

XlI. que nas execuções annullarem a arrematação ou qual-.
quer venda solemnemente feita. que já. tenha produzido seus
effeitos legues, salvo si a alienação foi em fraude de ex
ecução;

X.lII, que concederem ou negarem o supprimento de consen
timento para o menor ou orphão poder casar, ou do marido,
'Para a esposa apresentar-se em juizo, nos casos em que a lei
o perraítte ;
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XIV, que decretarem ou não a liquidação forçada.das socíe
dades anonymas (dec, n. 164. de 1890) e de cradito-real.fdec,
n. 169 A, de 1890).

Art. 259. As cartas tostemunhaveis são admissíveís nos
casos expressos de aggravo, no intuito de tomar-o effeetivo,
quando denegado pelo juiz ou não for admittido depois de to
mado por termo.

Art. 260. A interposição, processo e apresentação dos aggra
vos na ínstaccte superior serão regulados pelo disposto nos.arts.
19 a 25 do decreto n. 143, de 1842.•

§ 1.0 Apresentada em cartorío a minuta do aggravono prazo
das ,24 horas da sua interposição, o escrivão fará os autos
com vista ao aggravado, por igual tempo, para contramí
nntar.

§ 2~Q O aggravante e o aggravado poderão juntar documentos
á minuta e contramínnta,

Art. 26t. Osaggravos de instrumento serão processados nos
p1'Op1'i08 autos. como os do petição, preparando em seguida o ,es
cnívâo o respectivo instrumento no prazo masímo de dez dias,
no qual trasladará as petições e termos de sua interposição e
todas as peças dos antes requisitadas. pelas partes ou ordena
das pelo juiz.

Art. 26!. O aggravo que não for preparado dentro de
cinco dias contados dotarmo da.sua apresentação e recebimento
(dec, n. 143, de 1842, art. 22), considera-se renunciado e
deserto.

Art. 263. As decisões sobre aggravos não podemser embar
gadas, nem sujeitas ao qualquer outro recurso (Reg. n. 143,de
1842, art. 33; dec. n. 5.618, de 1874,art. 127).

Art. 264. Si o juiz denegar o aggravo ou não o admittir de-:
pois de tomado o termo. a parte prejudicada, até que o 'superior
competente conheça e decida do recurso, poderá obstar' o prose
guimento do feito. por meio de representação ao presidente da.
Côrte de Appella.ção, mstruíde com o recibo do pedido de carta
testemunhavel, que o escrivão é obrigado a dar, sob as penas
de responsabilidade.

Art. 265. O juiz ou tribunal que conhecer da carta
testemunhavet mandara escrever ou seguir o aggravo, ou
tomará logo conhecimento da matería, si o instrumento f6r
instruido de modo que a tanto o habilite, independente de mais
esclarecimento.

Art. 266. Os embargos, exceptuados os que nas. causas
summarias servem de contestação da aeção (Dísp, prov, art. 14e
Reg. n. 143, de 1842, art. 33), só poderão ser oppostos ás sen
tenças definitivas, em 1;).. ínstaneía, nos termos e pela forma dos
arts. 639 a 645 do Regulamento n. 737, de 1850.

§ I. o Os embargos eííerecídos ás sentenças dos juizes de
direito e das camaras da Corte de Appellação, em z- ou.em.uníca
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ínstancía, reger-se-hão petas disposições do decreto n, 1.157, de
2 de dezembro de 1892.

§ 2. o Os embargos de declaração e restituição de menores
serão admittidos nos termos precises dos arts 640 e 641 do
Regulamento D. 737, de 1850 ; não podendo aquelles versar sobre
a subaístencía da decisão embargada para alteral-a.

Art. 267. A appellação tem lagar e interpõe-se:
§ 1. 0 Para as camaras da Corte de Appellação, das ·seu·

tenças definitivas ou com força de definitivas, proferidas nas
causas processadas e julgadas pelos juizes das varas de direito.

§ 2. o .Para os juizes de direito, das sentenças proferidas
pelos pretores nas causas por elles processadas e julgadas,
(art. 128).

Art. 268. A interposlção , o processo e o prazo para
apresentação das appellaçõas na ínstancía superior regem-se
pelos arts. 647 a 650 e 654, § I>, do Regulamento n.737,
de 1850.

§ ,1.° 03 prazos da interposição e apresentação são fataes.
§ 2. o No mesmo despacho que receber a appellação, decla

rando si em ambos os effeítos ou no devolutivo somente, o juiz
assígnarã o prazo dentro do qual os autos devem ser apresen
tados no juizo superior.

§ 3. 0 O prazo conta-se da data da publícação do despacho
quereceber a appellação, independente de outra qualquer dilt
gencia ; não se poderei. prorogar ou restringir, nem se inter
rompe pela superveniencia. das férias.

§ 4. 0 A appellação é sempre devolutiva, e suspensiva em
todas as causas ordínarías, nas summarias em que a lei expres
sarnenta o declarar, e nos embargos oppostos á execução, pelo
executado ou por terceiro senhor e possuidor, quando julgados
provados.

§ 5.° Nos casos de appellação devolutiva, ou de embargos
recebidos com condemnação, em que a sentença. é susceptível
de execução provisaria, emquanto pendente o recurso, o autor
exequente não poderá receber a ímportaneía da condemnação
sem prestar fiança.

Art. 269. Asa ppellações, tenham sido recebidas em arobos
os eííeítos ou no devolutivo somente, sobem sempre nos propríos
autos, fazendo-se a expedição independente do traslado; salvo
em execução, quando julgados não provados os embargos do
executado ou de terceiro, em que ficará traslado para o seu
proseguímento, pago á custa do appellante.

Art. 270. Julgada a causa em segunda ínstaneia, os autos
devem baixar ao juizo inferior para ser instaurada a execução,
na forma do art. 216.

Art. 271. A appsllação que, findo o prazo legal. não tiver
sido reroettida para a ínstaneía superior, será pelo juiz da causa,
julgada deserta e não seguida. na forma dos arts. 657 a 660 do
Regulamento. n. 737, de 1850, e a.rt. 4~ do Regulamento
n, 9.549, de 1886.
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SECÇÃO 11

DOI; RECURSOS CRIMINAEB
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Art. 272. Das decisões, despachos e sentenças nas causas
erímtnaes dão-se os seguintes recursos :

1°, recurso (tomado em sentido estricto)
2°, aggravo no auto do processo;
31

\ appellação ;
4°, protesto por novo julgamento.
Art. 273. Osrecursos serão sempre voluntaríos, salvo os de

não pronuncia nos crimes de responsabilidade, e os do n, 9do
art. 275.

Art. 27"1. Não são prejudicados os recursos interpostos pelo
ministerio publico, quando expedidos ou apresentados fóra dos
prazos fataes; sendo, porém, responsabüísados os funccionarios
que por faltas ou ínexactídões cccaslonarem a demora:

Tambem não serão prejudicados os recursos interpostos
pelas partes, quando por erro, falta ou omissão do ofilcial do
juizo não tiverem seguimento e apresentação em tempo.

Art. 275. Dar-se-ha recurso; propriamente dito, das de~
cisões e despachos :

l", que obrigarem a termo de bem viver e de segurança;
2°, que declararem improcedente o corpo de dclíoto ;
3°, que não ucceítarem a queixa ou denuncia;
4°, que pronunciarem ou não pronunciarem, nos crimes

communs ou de responsabilidade;
5°, que concederem ou denegarem a fiança, e do seu arbi

tramento;
6°, que julgarem perdida a quantia afiançada;
7°, que commutarern a multa, ou ímpuzerem a comminada

neste regulamento;
8°, que forem contrarias á prescripcão allegada. ;
9°, que julgarem provadas as justificativas dos arts. 32 a

35 e derimentes do art. 27 do Código Penal;
10, que denegarem a ordem de habeas-corpus cu a soltura

do paciente';
11, que resolverem sobre a indevida ínscrlpção ou omissão

na lista geral dos jurados.
Art. 276. Os recursos serão interpostos, processados e

apresentados na ínstaneís superior, nos termos e pela rormados
arts. 72 a 76 da lei n, 261, de 1841, e art. 17, § l°, da lei
n. 2.U33, de 1871.

Art. 277. O aggravo no auto do processo da-se dos des
pachos e decisões do juiz de direito presidente do jury sobre
a organização do processo e todas as questões Ineídentes, de
que dependerem as deliberações flnaes do jury de sentença.

O aggravo, para sua validade, deve ser tomado por termo
nos autos, dentro de cinco dias subsequentes ao conhecimento.
da decisão.
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Art. 278. A appellação tem logar :
}O, das sentenças definitivas de condemnação ou absol

vição, nos crimes e contravenções julgados pelos juizes de
direito e pretores;

2°, das decisões definitivas ou com força. de definitivas
pr aferidas pelos supraditos juizes, nos casos em que lhes com
pe te haver por findo o processo;

3°, das sentenças do jury, quando contrarias á lei expressa,
ou ás decisões dos jurados; ou quando no julgamento forem
preteridas formalidades substanciêes.

§ 1.0 As appellações serão interpostas e expedidas nos
termos e pela fórma dos arts. 451 e 453 do Regulamento n, 120,
de 1842, devendo ser apresentadas na sup-erior ínstancía dentro
do prazo do art. 261.

§ 2.°. A appellação terá effeito suspensivo, si a sentença for
condemnatoría.

Art. 279. O protesto por novo julgamento é privativo do
condemnado e terá lagar por uma só vez:

§ 1. o Si a sentença condemuatorta é privativa da liberdade
por vinte ou mais anuos, e não houve unanimidade de. votos
sobre as questões da prova do crime ou da responsabilidade
do réo,

§ 2. o Si a sentença condemnatoria é privativa da liberdade
por mais de seis annos, e alguma das referidas questões não
foi decidida por mais de nove votos.

â 3.' O protesto por novo julgameuto deve ser feito dentro
de oito dias da notificação da. sentença, ou da publicação na
presença do réo.

§ 4. 0 O protesto invalida. outro qualquer recurso, que
tenha sido in terposto.

Art. 280.Osrecursos interpostos pelo ministerio publico, em
processo cível ou criminal, serão distribuidos e julgados inde
pendente de preparo, que será pago afinal pela parte vencida.

SECÇÃO IV

DO PROCESSO EM SEGUNDA INSTANCIA

Art. 281. A ordem do serviço e do processo nas camaras e
no conselbo supremo da Côrte de AppelIação regular-se-há pelas
disposições do decreto n, 5.618, de 2 de maio de 1874, com as
seguintes alterações:

§ 1. o Cada uma das camaras se reunirá, em sessão ordi
naria, duas vezes por semana, e extraordinariamente- quando
convocada pelo respectivo presidente porconveniencia do ser
viço (lei n. 1.338, art. 26, paragrapho uníco).

§ 2.o As sessões ordmarías começarão ás 11 horas da. manhã
e durarão quatro horas, sempre que o serviço o exigir, ôevende
ser prorogadas para a decisão de processos que não sofíram de-
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mora, OU: para julgamento de alguma. causa, cujo relatorio ou
discussão tenha sido iniciado (lei n. 1.338, ibid.).

§ 3.° As sessões extraordinarias começarão á mesma hora,
e se encerrarão quando acabar o serviço para que tiverem sido
convocadas.

§ 4. 0 As camaras não podem funccionar sem a presença,
pelo menos, de quatro dos respectivos desembargadores, além
do seu presidente.

Art. 282. Nas sessõesdas camaras Se observará a seguinte
ordem dos trabalhos:

§ 1. o Verificação do numero dos desembargadores pre
anterior.

§ 2. 0 Leitura, discussão e approvação da acta da. sessão
anterior.

§ 3. o Distribuição dos feitos pelos juizes, entrega e passa-
gem de autos em revisão; discussão e decisão:

1.'0 de petições e recursos de habeas-corpus j
2. o de recursos criminaes;
3. 0 de aggravos e cartas testemunhaveis;
4. 0 de reformas de autos perdidos na Côrte de Appellação ;
5. 0 de habilitações em autos pendentes das camaras;
6. 0 de appelleções criminaes e cíveía.
§ 4. o Sorteio dos relatores para o julgamento dos feitos.
Art. 283. Os feitos serão distribuidos indistincta e alterna-

damente pelos juizes das duas camaras (art. 146, n. 5).
Art. 284. Cada desembargador tem o prazo de cinco 'dias

para o exame e revisão de cada um dos Ieítos submettídos ao
julgamento das camaras (lei n, 1.338, art. 34) j e examinados,
lançará n'elles a nota do visto, apresentando o ultimo revisor
em mesa, com o pedido de dia para o julgamento.

§ 1.0 Nos aggravos, cartas testemunháveis O. recursos, os
feitos serão examinados em mesa, independente 'do 'Visto, no
prazo de duas sessões (lei n , 1.338, art. 53, paragrapho unico).

§ 2.° Os relatores, nos feitos em que houver revisão. serão
sorteados no dia designado para o julgamento (lei D. 1.338,
art. 26, alin.) j nos do paragrapho anterior, serão sorteados na
sessão que se seguir á da sua apresentação em mesa da eamara,
a que houverem sido distribuidos, e na immediata terá logar o
julgamento.

§ 3. o A distribuição ou o sorteio sorá notado no rosto dos
autos respectivos pelo secretario (art. 148., § lO), sem outra
formalidade.

§ 4. o Os relatoríos serão verbaes, podendo ser lidos si o
relator os tiver escrípto.

Art. 285. No acto do julgamento, em seguida ao relatorío,
será. permittido ás partes que o requererem, por si ou seus
advogados, e ao representante do mínísterío publico, a dis
cussão oral de suas conclusões, em prazo que não excederá de
um quarto de hora para cada um.



410 xcros ro PODER EXECUTIVO

Art. 286. -Fintlos os debates, abrrr-se-ba a discussão entre
os desembargadores, semprejuizo do disposto no art. 160, § 15,
começando pela questão prejudicial ou preliminar que for
suscitada.

Art. 287. Encerrada a. discussão, o presidente tomará. os
votos, a começar pelo desernbarga..dor mais moderno, e seguindo
até o mais antigo.

A-rt. 288. A decisão se vence por maíoria, votando o pre
sidente, no caso de empate j em mataria criminal, o desempate
será em favor do réo,

Art. 28J. O aceordão será redigido pelo relator. salvo
quando vencido, des-ignando, neste caso, o presidente. para
redigll-o, um dos desembargadores cujo .voto for vencedor; e
deverá conter as conclusões das partes e requisições ftnaes do
ministerio publico, os fundamentos de facto e de direito, e
as decisões.

Art. 290. Os feitos, logo que passar em julgado a sentença,
baixarão ao juizo inferior, depois de registrado o accordão,
sem ficar traslado.

Art. 291. As camaras reunidas funccionarão em sessões
ordinarías o axtr-aordmarias, convocadas pelo presidente da
Oôrte, segundo a exigencía do serviço, e em dias dífferentos
dos designados para as das camaras dlsjnnctívamente.

Al't. 29:t. Para o funceionamento das camaras reunidas
deverão estalo presentes, pelo menos, quatro desembargadores de
cada camara, alem de seus respecüvos.presldentea (lei n, 1.338,
art.24~ paragrapho único), observando-se na ordem dos tra-
balhos as disposições do art. _282. _ .

Art. 293. Não teem distribuição as reformas de autos
perdidos, nem os embargos, salvo os do art. 295 oppostos
aos aceoi-dãos das camaras, continuando neües o mesmo relator
anterionneme designudc -ou sorteado,

Art. 294. A reforma de autos extraviados nos cartoríos
ou na Secretaria da Côrte de Appellação será processada pelo
mesmo relator do feito perdido até o ponto em que deverão ser
julgados reformados.

§ 1. o Os autos reformados substituirão os orlglnaee,
§ 2. o Apparecendo os orígíuaes. prevalecerão estes.
Art. 295. As acções rescisorías e O::> embargos de nullldade,

ou os infringentes do julgado art. (144, U. X,) oppostos na exe
cução (Reg, n. 737, art. 583), serão distribuídos, como appel
Iações, pelos desembargadores, segundo a precedencia destes, na
ordem em que houverem sido apresentados no tribunal.

Art. 296. Nas cartas testemunhaveis, o provimento da in
torposíção ou seguimento do aggravo, previne- a jurisdicçãoda
camara para o respectivo julgamento.

Art. 2<J7. Nas petíções originarias e recursos de habeas
corpus, o relator será sorteado no acto da sua apresen tação
em mesa da camara, a que houverem sido distribuídos, e por
elle exposta a materia será discutida e votada .aa mesma
sessão.
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Ar't. 298~ A queixa ou denuncia, nos crimes communa ou de
::,asponsabilidade (art. 144, n. X,. III), será dístribuida ~1 um'dos
presidentes das camaras, que rormara a cu lpa, nos termos e
pela. fôrma dos arts. 240 e 241

Art. 299. Nas reclamações contra alista -do antiguidade dos
juizes (art. 39), o desembargador a quem for distribuida a
petição mandara ouvir, em prazo que não excederá de dez
días, os magistrados cuja. antiguidade possa ser prejudicada, e
zoprocurador geral.

Findos os prazos marcados, com as respostas ou sem ellas,
o processo será revisto em mesa e julgado pela fôrma dos
aggravos.

Art. 300. Nos confiictos de jurisdicção ou attrtbuicão, depois
da audtencta elas autoridades em confllcto positivo, dispensada
esta, quando for negativo, o presidente da Côrte mandará dar
vista ao procurador geral i e com o parecer deste apr-esentara o
processo em mesa na. primeira sessão do conselho supremo,
Feito o relataria e discutida a materia, será proferida a decisão,
que se tomará por accordão escrlpto pelo relator e asetgnado
pelos tres membros do conselho.

Art. SOl. A fórma de processo e julgamento do artigo ante
cedente, exceptuando o do art. 298, é extensiva a todos os feitos
ela. competeneia do conselho supremo.

Art. 302. O conselho supremo reunir-ss-ha em sessão
ordinaria uma vez por semana. e extraordinariamente quando,
por exigir o serviço publico, for convocado p-Io presideute ,

Art. 303. As sentenças crtmtnaes, nos processos da com
petencia originaria e privativa das camaras reunidas da Côrte
de Appellação, podem ser embargadas, nos termos o pela fôrma
aos arts. 161 e 162do decreto n. 5.618 de 1874.

Art. 304. A interposição, processo e julgamento dos
recursos e appellaçôes dos despachos e sentenças dos pretores
para os juizes de direito serão regulados pelos arts, 442a 444.
451 e 453 do decreto n. 120, de 1842, arts. 55 a 57, 59 e 62
do decreto n . 4.824, de 1871,e arts. 30, 3l, 38, 39, n. 2, e 40
a 45 do decreto n. 9.549, de 1886,

Art. 305. Os embargos de nullídade, ou os Infringentes
cumulativamente oppostos ás sentenças dos juizes de direito,
em grão de appellaçàov serão julgados em junta (arts. 131, § 3°,.
e 134, § 3').

§ 1. o Os embargos serão offerecídos dentro do cinco dias da
intimação da sentença. abrindo o escrivão vista a. cada uma
das partes, quer alngulares, quer collectívas, .por dez dias ím
prorogaveis, para a impugnação e sustentação,

§ 2. o Findos os termos, o escrivão fará os autos conclusos
ao [uíz prolator da sentença, que o examinará e, no prazo de
cinco dias. passará com a nota de - visto - ao juiz que se
lhe seguir na ordem da precedencia, e este ao seguinte, dentro
de igual prazo.
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§ 3. o Oterceiro juiz, que tiver visto o processo, pedirá dia.
para o julgamento, que será designado e mandado publicar no
Diaría OfticiaZ pelo primeiro juiz.

§ 4. o No dia annunctado, feito o relator-lo e discutida. a
mataria. será a decisão tomada por eccor dãc eserípto pelo
relator, ou por um dos revisores, quando aquelle for vencido..

§ 5.0) Todos os edítaes e despachos de audíencta dos pre..
teres, juizes tia la ínstancía e da Corte de Appellação devem ser
enviados immediatamente a Imprensa Nacional para serem
publicados no Díorío O(ficiaZ.

Art. 306. Nos julgamentos dos embargos de nnllidade e
acções rescisorias, oppostos e intentadas contra as sentenças dos
juizes de direito, ofticiará o promotor designado pelo procura
dor geral.

Art. 307. Os casos omissos serão regulados pelas disposições
do decreto n. 1.030 de 1890e mais legislação referente á organí..
zação [udicíarla, que não estiver alterada explícita ou impli
citamente pela lei n , 1.338, de 9 de janeiro do corrente anno,

TA;BELLA DE VENCIMENTOS

Côrte de Appellaç{fo

I presidente (12:000$de ordenado e 6:000$
de grntífloação) ••.••••..•••••.••••.

Pelo exercício de presidente, gra.tifi-
cação) ....•......•......•... : .•...•

2 presidentes de eamaras (12:000$ de ar
, denado e 6:000$ de gratificação) .•••.

Pelo exercíeío de presidentes, gratifi
cação 600$000..•......••.••.•..• _.•

12 desembargadores (12:000$ de ordenado
e 6:000$ de gratificação)•..•.........

1 secretario (5:20.0$ de ordenado e 2:600$
de gratíücacão) .

1 ofllcial (3:200.~ de ordenado e 1:600$ de,
gratificação) .

2 escrivães (2:400$ de ordenado e 1:200$
de gratifica.ção).: .

2 amauuenses (2:080$de ordenado e 1:040$
de gratificação) .

I porteü-o (1:560$ de ordenado e 780$ de
gratificação) .

2 contínuos (1:040$ de ordenado e 520$ de
gr-atiftcação) ........•............•. ,

2 ofllciaes de j ustiçu (666$667 de ordenado
e 333$333de gratificação) .

1 correio (666$667 de ordenado e 333$333
de gratificação) .: .

18:000$

1:200$

36:000$

1:200$

216:000$

7:800$

4:800$

7:200$

6:240$

2:340$

3: 120$

2:000$

1:000$

272:400$

34:500$
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75:000$

39:000$

13:000$

15:000$

6:000$ 226:000$

18:720$

4:680$ 23:400$

39:000$

26:000$

13:000$

Juizes de dÜ'eito
5 juizes do crime (9:100$ de ordenado e

5:900$ de gratificação) ........•.....
3 juizes do cível (9:100$ de ordenado e

3:900$ de gratificação) ..•...•.......
3 juizes do commercto (9:100$ de orde

nado e 3:900$ de gratificação) .•...•
2 juizes de orphãos (9:100$ de ordenado e

3:900$ de gratificação) .........•.•.
I juiz da provedoria (9:100$ de ordenado

e 3:900$ de gratificação) ..•....•....
1 juiz dos feitos da Fazenda Municipal

(9: 100$ de ordenado e 3:900$ de gra-
tificação) ...•...•...................

5 escrivães do crlrne (2:000$ de ordenado
e 1:000$ de gratificação) ......•.....

5 ofilciaes de justiça para o crime (800$
de ordenado e 400$ de gratificação).

Tríbwnaee do jury
4 escrivães (3:120$ de ordenado e 1:560$

de gratificação) .
2 porteiros (1:560$ de ordenado e 780$ de

gratificação) ~

Pretoriae
15 pretores (4:800$ de ordenado e 2:400$

de gratificação)..................... 108:000$ 108:000$

MinisteJ'io Publico
1 procurador geral (12:000$ de ordenado e

6:000$ de gratificação) .
5 promotores públicos (6:000$de ordenado

c 2:000$ de gratificação) .
6 adj untos de promotor (2:240$ de orde-

nado e.1:120$ de gratificação) .
1 curador de massas fullidas ..•....•....
1 curador de resíduos (4:480$de ordenado

c 2:240$ de gratiticação) .........•.. '.
2 amanuenses (I :560$ de ordenado e 780$

de gratíftcação) .•..•.•••.•..•.••..••
I continuo (I: 040$ de ordenado e 520$ de

gratificação) ......••.•...........•••

Forum e'suas dependeneías

I porteiro (I :600$ de ordenado e 800$ de
gratificação) ....•..•.......•..... : ...

18:000$

40:000;;

20: 160$
4:800$

6:720$

4:680$

1:560$

2:400$

95:920$

2:400$

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1905.- J. J. Seoôra,
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DECRETO N. 5562 - DE 10 DE ,JuNHO DE 1905

Concede co Gvmnasió (1'0 Grunberv, em Juiz de Fora, Estado "de
Minas ~CJ:aes, os privilegios c guruntias ele que goza o Oym
nasio 1\UC10n:l.1.

o Pcesideute lia Republica dos }<~sti1dos Unidos do Braztl :
Attendendo as informações prestadas pelo delegado fiscal do

Governo, sobre os programmas de ensino e o modo por que são
executados no Gymuasio 0.'0 Granbery, em Juiz de FÔl't1, Es
tado de Minas Gei-aes, resolve, de accôrdo com o art. 861 do
Codigo dos Institutos Otllcices de Ensino Superior e gcoundm-ío.
appi'ovado pelo decreto n. 3890, de 1 de .1anei.ro de 1901, con
ceder ao dito estabelcclmento de ínstrucção os pi-ívücgíos c
garantias de que goza. o Gyrnuasio Nacional,

Rio <lo Janeiro, 19 de junho de 1905, 17° da Republlen.

FRANCISCO DE P~\TLA RODRIGUES ALVES~

J. J. Seooro;

DECRETO N. 550,1 (') - DE 19 DE JUNHO DE 1905

Creu mais uma ln'igada (le cavallaria de Guardas Nacionacs na co
marca de Alogoinhas, n.o Estado (la Bahia.

a Presidente da. Republ ica dos Estados Unídos do Brnzil, para
execução do decreto n . 4:31, de 14 de dezembro de 1896,decreta:

AI'tigO unico. Pica creada na Guarda Nacional da comarca
de 'Atavotnhas. no Estado da Bahíu ,' mais uma brigada de
cnvallar-ia com a designação de 43a, a qual se constltuirú
de dous regimentos, sob ns. 85 e 86, que se organizarão COE:
os guardas qualificados nos districtos da referida comarca;
revogadas QS disposições: em contrario.

Rio de Janeiro, 19 de junho de HI05, 17° da Republiea,

FRA:'\C1SCO DE PAu!,A RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

DECRETO N. 5506 - DE 20 DE JUNHO DE 1905

Concede autoi-iaacüo ú .The Ara.,·a.qtta.ra. Estates Compamy, Lúnitet!"
para funocíonar na Republtca ,

O Presidente da República dos Estados Unido, do Brazil,
attendendo 800 que requereu The Araraquara Estates Company.
Lim~ted, devidamente representada, decreta:

Artigo ,unico. E' concedida autorização á, The Araraqum·.é:.
El'ates Compa'i1-Y, Limited, para funccíónar na. Republica com 03

C') Com os as. 5563 e ?J5m") não houve acto algum.



ACTOS DO PODER EXECU'l'IVO 415

estatutos que apresentou, mediante as clausulas que a _este
acompanham, assignadas pelo Ministro da Indústria, viação e
Obras Publicas, e ficando a mesma companhia obrigadafto
cumprimento das formalidades exigidas pela legislação em
vigor.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1905, }70 da Republica,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seoericoo Müller.

Clausulas ~ue acom~anham o uecreto n, aaDD, uesta uata
I

A The Araraquara Estates Company, Limíted, é obrigada
a' ter um representante, no Brazil, com plenos c ilJimitados
poderes para tratar e definitivamente resolver as questões que
se suscitarem, quer com o Governo, quer com particulares, po
dendo ser demandado e receber citação inicial pela companhia.

II

Todos os aetos que praticar no Brazil ficarão sujeitos, uni
camente, ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção de
seus tribunaes judlcíar-ios ou administrativos, sera que. em
tempo algum, possa a referida, companhia reclamar qualquer
excepção fundada em seus estatutosJ 'cujas disposlçóes não
poderão' servir de base para qualquer reclamação concernente.
á execução das obras ou serviços a que elles se referem.

III

A companhia quando resolva explorar no Brazil e nos ter
mos da clausula f n. 1 dos seus estatutos, a industria de,segu
ros contra perdas e damnoa de mercadorias. provenientes de
desastres, ou de outro modo, devera suhmetter-se para. todos
os effettos de direito, ao regimen estabelecido no decreto n, 5.072.
de 12de dezembro de 1903.

IV

Fica entendido que a autorização é dada sem, prejuízo do
principio de achar-se a companhia sujeita ás disposições do dí
reito nacional, que regem as sociedades anonymas,

V

Fica dependente de autorízação do Governo qualquer alte
ração que a companhia tenha de fazer nos, respectlvos estatu
tos. ser-lhe-ba cassada a autorização para funccionur na Repu
blíea si infringir esta clausula.
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VI

.A ínfraeção de qualquer das clausulas, para a qua.l não
esteja commínada pena especial, será punida com a multa de
um conto de réis (i:OOO$) a cinco contos de réis (5:000$) e no
caso de reíncídencía pela cassação .da autorização concedida
pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes clau
sulas.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1905. - Lauro Sexeriono
1l1üZler.

Certidão de incorporação de uma companhia (Estampilba)
(Sello) •

Certifico pela presente que a sociedade denominada The
Araraquara Estates Company Limited foi incorporada de confor
midade com as leis das companhias de 1862 a 1900, como uma
sociedade anonyma de responsabilidade limitada aos nove dias
de abril de 1903.

Dado sob a minha assignatura em Londres, aos vinte e um
dias de setembro de 1904.- James Borber ,

Assistente do registrador das sociedades anonymas, leis das
companhias de 1862, seco 174.

Eu, Alexandre Rídgway, tabellião publico nesta cidade de
Londres, por alvará régio, devidamente conetítuído e jura
mentado, abaixo asslguado, certifico pelo "presente que o que
antecede é traducção fier e conforme da certidão de Incorpor-a,
ção da sociedade designada The Araraquara Estates Company,
Limited, que vae aqui annexa sob o meu sello cfflcial, e que a
mesma certidão. achando-se revestida da assíunatura, que reco
nheço ser verdadeira do Sr. James Barber-, assistente do registra
dor das sociedades anonymas na Inglaterra. é digna de toda fé e
credito, assim como o é a dita tcaducção tanto nos tribunaes de
justiça como fóra delles.

Em testemunho do que para fazer constar onde convier e
para todos os effettoa legaes passo o presente que assigno e séllo
em Londres aos 30 'díus do mez de setembro de 1904.

Resalvo a rasura que diz «verdadeira ».- Alex. Ridgway
not. publ ,

Estava o seIlo do mesmo.
Reconheço verdadeira a assígnatura supra de Alexandor

Ridgway, tabellião publico desta cidade, e para constar onde
convier a pedido do mesmo, passei a presente, que assignei e
fíz sellar com o sello das armas deste Consulado da Republica
dos Estados Unidos do Brazil em Londres, aos 6 de outubro de
1904.- F. Alves Viei1'a, consul geral.

Chancella do referido consulado.
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Reconheço v<lrdadeira a assignatura do Sr -. F-, Alves
Vieira, eonsul geral-emLondres. Río de-Janeíro, 28:deabril,de'
1905.,- Pelo dírector geral, Atea:andrino de OUveira.

onanceüá da. Secretaria das Relações Exteriores •.
Eu, Eduardo Frederico Alexander, traductor publico' jura"

montado, 'certrâeo que. depois de examinar minuciosamente o
antecedente, o achei per'feitamente beni .traduzído --- na língua'
nacional, o que garanto coma minha assígnatura neste dia;
28 de abril de 1905. Rio de Janeiro, 28 de abril de 1905. 
Eduardo Frederico Alexander'~

Reconheço a firma do traductor Eduardo Frederie'o ,Ale)..
xander, Rio. 29 de abril de 1905.- Em testemunho da verdade,
Bel'fr!-iro -Corrêa de Moraes.

Escriptura e Estatutos de Sociedade da A1'araquar~ '\States
Company, Limiteâ,

1. Onorne da Companhia é The A-raraquara StatesCijmpany;
Limited.

2. A sede official da companhia será sitliadaem Inglaterra,
3a Os fins para que a companhia se estabelecesãc :
a) adquirir em' troca das -aeções no capital da companhia

plenamente ou parcialmente pagas, ou por compra.ou de outro
modo, tortas e qnaeaquer das obrigações (Bcnâs ou Debentures)
aétualmente pendentes da firma brazileira de negoeíantese oul
~ivadores de café. conhecidos pelo nome de Rose &' Knowles
(mais abaixo chamados '8. «flrma») senão uma emissão de obrí
gações (Bonds ou Debentures) DO total valor nominal ,de
,z" 20.000, segurada por uma esorlptura ou outro documento, na
forma brazíteíra; datada: aos 28 de julho de 1899j e feita .a favor
dos Srs. Fi'y, Miers & Co. de 5, Laurence Ponntaey HiH; na.
cídade de Londres, negociantes. juntamente com' todos os juros
vencidos ou que venham a vencer-se com respeito as obrtgações
( Bonds ou Debêntúres ) de tal modo adquiridos;

b) assumir o beneficie de confirmar e .levar a efl"eito· com
ou. sem modíãcação certa convenção provísoria feita no' mezde
março 1903, .entre Sarnuel Fry, como representa.nte de certa.
commissão, mais abaixo mencionada por The Debenture Bolder-:
Committee' nomeado em uma. Assembléa. dos passuídóres de
obrigações (Bonds ou Debentúr-es): da dita emissão, celebrada
em Londres aos 13' dá fevereiro de 1903 para O, fim de protegec
os interesses dos .possuídores.de obrígaçues (Bonds ou Debentures)
collectívamente, e da outra parte umrepresentante egmdo.em
favor da «firma»" cuja convenção provisoria foi\emprehendida.
para. effectuar' a liquidação' das -reclamações dos' ditos possuí
doresde ~brig3'ções. (lJónds .ou Debentures)· contra-a; «,ftioma». ;

c);' providenciar- ~a:ra o paga!ü~nto.de todas. as ccstàs, CIl,"
cargos. e. despesas llmtamente· íncorrídas pela 'commlssao,The
Debenture Bolilérs; Cômmittee',no' désempenho dos 110ft a, qp.e::ella.
era, destínadà..e 'particip;1r· em'., quaesquer ,arranjos que. forem
necessarlos 'ou desejâver~n:o hrtuito' de tndérnnlzar adltavcom..

Pedcr Exeettt\," -' t~"; :67
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missão contra quaesquer reclamações que lhe foremfeitas pov
qualquer possuidor de obrigações (Bonds ou Debentures) que não
S8 conformar com as propostas incorporadas na referida con
Tenção provísoría ;

d) tomar posse da laborar, manejar, explorar, manter, des
envolver e utílisar toda ou qualquer, parte dos terrenos,
plantações, moinhos e mais bens '8 activo da firma, e obter
concessões para, comprar e equiparar, explorar, manter, des
envolver e laborar quaesqusr outr-os terrenos. plantações,
moinhos ou propriedades nos Estados Unidos do Brasil ou em
qualquer outra parte, quer em connexão com os ditos terrenos,
plantações, moinhos e propriedades da .ürma, quer de outro
modo;

e) exercer o negocio de plantadores, lavradores, moleiros,
donos de moinho, commercíames, exportadores, importadores,
correctores e banquetrcs em todos ou em quaesquor de seus
ramos, nos ditus Estados Unidos do Brazil, ou em qualquer
outra. parte, e quaesquer outros negocias que pareçam ser ca
pazes de desenvolver dlrecta e índtrectamente as propriedades
da companhia;

f) construir, alugar ou adquirir botes e embarcações e para
exercer ° negocio de tansportadores de passageiros e merca
darias por terra e por mar, donos de armazens, agentes de ex
pedição, propriejar-ios de navios, constructores de navios,
fabricantes, engenheiros mecantcos e aegurndcrea contra perdas
e damnos de mercadorias provenientes de desastres ou de
outro modo ;

g) emprestar dinheiro ou conceder credito com. ou sem ga
rantia a qualquer pessoa, firma QU companhia e especialmente
a qualquer pessoa, firma ou companhia que tenha negocio com
a companhía e garantir o devido desempenho de contractos por'
qualquer tal peBSO<1, firma ou companhia, e exercer quaesquer
negocias ou operações, quer financeiras ou commercíaos que
pareçam suscepüvets de avançar os interesses dacompanhia.

. h) entrar em quasquer contractos ou arranjos com
qualquer governo ou autoridade, quer supremo, municipal,
localvou outro, ou com qualquer companhia incorporada,
pessoa ou pessoas que pareçam ser conducentes aos fins da
companhia ou 'qualquer rlelles, e obter de semelhante governo,
autoridade, companhia, pessoa ou pessoas, quaesquerdlrettos,
privilegios e concessões que a companhia entender conveniente
obter, e levar a effetto. exercer e obedecer quaesquer de taes
arranjosvdireitos, privilegias 0 concessões;

i) solicitar, promover e obter qualquer decreto parla
mentar, ordem ou licença provísorra da. Bom'dot Traâe ou de
outra autoridade para habilitar a compannía a levar aeffeito
quaesquer deseus fins ou para effectuar qualquer modificação
da constituição da companhia ou para. qualquer outro üm que:
pareça ser .a proposito e oppor-se a quaesquer procedimentos
ou requístcõee que pareçam capazes.de prejudicar dírecta 'ou
[núírectamente os interesses da companhia;
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j) vender, dar de aluguel, trocar; desenvolver, dispor de,
ou de outra fórma Iídar com a empresa ou de toda ou qual
quer parte da propriedade, direitos ou privilegias da com
panhia mediante quaesquer condições, com poder de acceitar
quaesquer acções, obrigações, (stock ou debentures) ou cauções
de qualquer natureza, quer pagas inteiramente, quer em
parte, em pagamento integral ou parcial do mesmo ;

h) pagar o preço de qualquer propriedade adquirida pela
companhia, por- media de acções ou obrigações (bonds ou
debentures) da companhia, quer pagas por ínteíro ou em parte;

l) comprar, adquirir por subscrlpção ou de outro modo e
conservar as acções ou obrigações, stocks, quer pagas poriín
teíro ; quer pagas em parte, de qualquer companhia de Reino
Unido ou em qualquer outra parte, e igualmente os títulos e
obrigações stock de qualquer governo ou Estado. sejam bri
tannícos, coloniaes ou estrangeiros, cuja acquislção pareça ser
conducente aos interesses da eampanhía, e vender, ou trocar
os mesmos, ou feita a distribuição do activo, ou uma divisão
de lucros, repartir em metallico o valor da semelhantes
aoções, títulos, obrigações ou outros valores do activo entre
os soclos ou qualquer classe ou classes dos sacias desta com
panhia;

m) comprar, adquirir. utilizar, proteger, prolongar, re
novar, vender, dar de aluguel ou Iídar com quaesquer patentes,
direitos de patente, privilegias de invenções ou licenças, e
utilizar ou negociar em artigos ou invenções privilegiadas,
serventias, licenças fiscaes e outros direitos ou privilegias
capazes de ser .adquiridos conveniente ou proveítosamente :
ou empregados ou alienados em connexão com quaesquer dos
fins da companhia;

n) fazer com que a companhia seja registrada ou rsco.
nhecidade accôrdo com as leis de qualquer coloniaou de
pendencia da Grã-Bretanha, ou nos Estados Unidos do Braail
ou outro qualquerpaiz estrangeiro ou, aliás, estabelecer
por parte da companhia um domicilie legai em tal eolonla,
dependencia ou paíz, e obter-lhe os mesmos direitos e prtví
legios que possuírem companhias ou associações locaes de
semelhante natureza;

o) pedir emprestado ou levantar ou segurar o pagamento
de dinheiro para quassquer dos fins da companhia, e, no
intuito de segurar o mesmo com juros, ouipara qualquer
outro motivo, hypotheear ou onerar a empresa ou todaou
qualquer parte da propriedade aotual ou futura da companhia
(incluindo seu capital não chamado) e crear, emittir, fazer,
saecar, aceitar é negociar obrigações ou títulos de obrigações
perpetuas ou resgataveís, Ietrasde cambio, notas promíssorías
ou outras obrigações ou íustrumeutos negoeíaveis, '!3 estab\3lec'ei;
e prover-de· fundos 'de·amortização- ereserva parà oreB'gaté
ou pagamento de obrigações e encargos;
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p) adquirir ou emprehender todo ou qualquer parte do
negocio, propriedades, encargos de.' qualquer pessoa ou com
panhia, exercendo qualquer negocio semelhante, aoalogo
onsubaídtario a quaesquer dosfínsdesta .eompanhía, ou capaz
de- ser conduzido de' maneira a beneficiar- esta companhia,
direta ou. indirectamente ou' possuindo quaesquer bens ade
quados aos fins desta; companhia ;

q) promover, facilitar e subscrever a qualquer' obra.pu
blica ou.empreza.queoüereça facilidades ou: vantagens.para os
fina-desta. companhia" a' adquirir e conservar e dispor' de 'acções
ou interesse nellas ;

r); tomar parte em qualquer- combinação a, encetar e
levar.- a effeíto qualquer ajuateretereute á: partilha deIucros,
uníão.de interesses; .cooperação.. assoclação.cconcessâo reciproca.
OU, outra, com qualquer pessoa ou companhia, exercendo,
occnpando-se em: ou' prestes a exercer, ou occupac se. em
qualquer negocio: ou transacção em que-esta companhia. esteja,
autorizada a exercer ou occupar-se de qualquer negocio ou
transacçâo susceptível de ser conduzida de maneira a benefí
cíar- esta companhia, quer- dírecta.. quer índír-eetamente, e
outro sim emprestar dinheiro a garantir-os contractos de, ou
de outro modo, auxiliar qualquer tal pessoa ou companhia, e
tomar, ou de outrafórma, adquirir acções e títulos de qual
quer, tal companhia, e vender, conservar emittir de novo com
ou sem garantia, ou. lidar com os mesmos de qualquer outra
fôrma;

s r promover qualquer outra companhia afim de adquirir
toda.ou qualquer parte dos haveres e.passívo desta companhla,
ou de adeantar direcra. ou indirectamente os objectos ou -ínte
esses deüa, subscrever, garantir a subscrípcãode tomar, ou
por outro modo, garantir e conservar, vender ou alienar
acções, obrigações, titulas (stock) ou titulas de obrigações de
qualquer-tal companhia' e garastír o pagamento- de quaesquer
obrigações (debentures) ou outros tisulos emíbtídoa por qualquer
taPcompanhia ;

t): fazer; acceítar, endossar e executar notas.promíssorfas,
conhecimentos" letras de cambio, e outros. íntrumentos nego
cíavets ;

u ) empregar e dar applicação aos numerarios da com
panaíaqúe __ na. cecasíão estiverem dlsponiveís sobre os valores
e da.maneíra que 'de tempo a tompo-fdr determínada.;

'lt} conceder pensões;" annuídades.on.compenaacão a.quaes
quer oftlciaes, .emp,reg!1dosou..serventes .da compsnhta, ousuas
mulheres, viuvas, tílhos ou parentes; fuzendo:-· reseevss ~a, tal.
fil';n;.ELsubsc.revendoao-segl,1ro\.e contribuindo e offêrecendcdo
nattvos::a..exposteões, hospítaea. e, outros.estabelecímentos. pu-
b1ieos'iou~caritatiYos._ou:,outr.os_flns. ;" .

",,)Hevar a aJraito...todes.oa, quaasquar dosdmsJ supradítos
seja na qualidade de iniciadores: ou agentesc.oui assccíados« OUI



ACTOS DO PODER sxscsrrvo 421

em conjuncção com qualquer 'pessoa, <firma, associação ou .com
panhia e em qualquer parte do :mundo:;.

to ) praticar tudo. quanto fór incidental ou conducente á
realízação dôs fins acima exarados. '

4. A responsabilidade dos sacias é Iímítada ,
I

5. O capital da companhia é de ~ 25.000, dividido em
25.000 acções de i 1 cada uma. Quaesquer novas 'acções que de
tempo a. tempo se crearem, poderão de tempo a tempo ser emit ..
tidas com as garantias ou direitos prererencíaes, quer com
respeito a divídenIo. ou ·reembolso de capital ou ambos, ou
qualquer outro priviligio especial ou vantagem sobre quaesquer
acções emttsídas préviamente ou que então estiverem para
emittir, ou mediante o premio ou com os direitos deferidos que,
comparados com quaesquer outras acções .emítttdas antertor
mente ouque estiverem para emittir,· ou sujeito a estas condi
ções ou dISposições e com ou SBm o direito de votar e geral
mente sob OB termos que forem determinados pelo ou sob os
regu! amentos então'vigentes da companhia ~

Nós, as varias pessoas cujos nomes, endereços e occupações
vão abaixo indicados, desejamos constituir uma oompauhía, de
conformidade com estes estatutos de sociedade. e concordamos
índívídualmente em acceítar o numero de acções no capital da
companhia que apparece ao lado de nossos nomes respe
ctivos:

Nomes, endereços e oocupações
dos subscriptores

Numero. de ecções
"tomado por ca
da subaeriptor ,

Arthur M. Wilson, 18, Birchin Lane E. C., corre-
tor de fundos............................... Uma

Warwick Webb, BushLane House, Cannon st.
E. C•• solicitador ...••.•.•.•.•.....••.••••'.. Uma

Wm. WaUis. 5 Laurence Pountnay RiU E. C.,
empregado do commercio.•.. ,........ ....•.•.• Uma

H. r. Jones,5 Laurence Pountnay Hill, E. C., em-
pregado do commercio....................... Uma

G. Hudson, 5 Laurence Pountnay Hill, E. C., em-
pregado do commereío..... '.................. Uma

L. S. Grey, 18 Birchin Lane E. C., empregado de
um correetor de fundos..............•.. ' • •• • Uma

Herbert, E. Crabbe, 18 Birchin Dane·E. C., em-
pregado de um corretor de fundos. ~ • . • . . • • . . • Uma

Datado aos 7 dias de abril de J903.~TésteÍnnnha ás assí
gnaturas supra: Charles E. BisGholf - 4, Great Wlnchl-'ster
Street, Londres, solicitador. Cópia fiel.- James Barber, assis
tente regístrador de sociedades anonymas, SeIlo impresso de
I shíllíng ,
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Leis de 1862 a 1000, concernentes a
cOJrlD.panhias

Companhia limitada por acções

Estatutos da «Araraquara Est.tes Compauy, I.huited"

TABELLA «A»

1. Os regulamentos na tabella« A» no primeiro schedula
de lei concernente a eompanhía de 1862 não terão applicação á
companhia, salvo á medida, que forem repetidos ou contidos
nestes presentes.

INTERPRETAÇÃO

2. No presente documento as palavras que apparecem na
primeira 'eolumna da tsbella que aqui segue terão a significa
ção que lhes fica designada <10 lado respectivamente na se
gunda columna, comtanto que não seja incompatível com o
assumpto ou contexto. l

Palavras Stgníücação

Os estatutos

Séde
Sello
Mez
Anna

O presente
documento

Leis sobre companhias de 1862 a 1900 e
todo outro acto que em qualquer época esteja
em vigor relativamente a sociedades anony
mas e affectando a companhia.

Estes estatutos de sociedade e 03 regula
mentos da companhia que em qualquer época
estejam em vigor.

Os escriptorios registrados da companhia.
O.sello social da companhia,
Mez lunar.
Anuo a contar de I de janeiro até 31 de

dezembro inclusive.
Por eserípto Escripto, impresso, lithographado ou pro-

duzido por qualquer meio de substituir a
mão de lettra ou parte de uma maneira ou
parte de outra,

E palavras que estejam, só no numero singular incluirão o
numero plural é více-versa,

Palavras que se reãram só ao genero masculino incluirão o
genero feminino e

Palavras que se.reãram a individuas incluirão corporações.
3. Sujeitos ao ultimo artigo que precede e não sendo íneom"

patrveís com oassumpto ou contexto, quaesquer palavras desí
gnadas nos estatutos terão a mesma significação no presente
documento.
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F!NS

4. Os directores assumirão desde Já o beneficio de, conâr
mando e levando a effeíto quer com ou sem modteaflcação, a
convenção mencionada na sub-clausula (B) da clausula 3, do
contraeto de sociedade, e a companhia poderá começar a exercer
os seus negocias logo em seguida. á Incorporação da companhia,
ou sendo necessarío que a companhia obtenha um certificado do
registrador em como ella se acha habilitada a funcclonur-, então,
nesse caso, logo que semelhante certificado tiver sido obtido.

5. A séde será em Londres no legar que os directores da
tempos a tempos possam determinar.

6. Nenhuma parte dos fundos da companhia poderá ser
applícada pelos dtrectores na compra ou sobre garantia de
acções da companhia.

7. No caso da companhia oüerecer ao publico uma emissão
das suas aeções, a mínímu subseripção com que os .dírectores
poderão proceder á distribuição será a de;f 1.000. que será
calculado exclusívamcnte de qualquer quantia pagável, de
qualquer modo que não seja a dinheiro. "-

Ao offerecerem-se ao publico quaesquer aeçõés para sub
scrípção, a companhia fica autorizada a. pagar commissões,
como provisto pelo § 8° (1) da lei sobre cornpannías de 1900, até
a somma de, ou em uma proporção que não exceda 20 % da
quantia nominal das suas acções, de tempos a tempos offerecidas
para subscrípção,

ACÇÕES

8. As acçõss estarão á disposição dos directores, podendo
elles distribuir ou de outro modo dispor dellas e nas épocas,
quer «ao par», quer com premio, e geralmente nas condições
que julgarem a proposíto.

9. No caso de dous ou mats individuas serem registrados
como co-possuidores de qualquer acção, qualquer desses Indí
viduos poderá dar effícazes recibos por quaesquer dividendos,
bowue ou outro dinheiro paguvel, referente a. tal acçâo,

10. Nenhum índívíduo será pela companhia. reconhecido
como possuindo qualquer acção em curadoria, seja· qual for,
e a companhia não estará obrigada por, nem reconhecerá,
qualquer interesse eqüitativo contingente futuro ou parcial
em qualquer acção, nem interesse algum em qualquer
parte Jraecíonarla de uma .acção, nem (salvo o contrario
expressamente previsto neste documento) qualquer outro
direito com respeito a qualquer acção. a não ser um direito
absoluto a elIa por inteiro da parte do' possuidor registrado ou
no caso de um titulo de acções, da parte do portador do
titulo na occasíão,

11. Cada sacio registrado terá direito sem pagamento a.
um certificado sob ° sello especificando o numero de acções
que elle possue e a ímportancía paga por conta dellas, com
tanto que, no caso de possuidores collectívos, a companhia
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.não seja obrigada a emittir mais de um certificado a todos
os :pussuidores collectivos e a entrega de tal .certificado 1.1
qualquer um deIles será sufticiente entrega para. todos.

12. Rompendo-se ou .perdendo-se qualquer destes certí
ficados, poderá ser. renovado quando se apresentarem-as provas
que os dírectores exigirem, sendo, no caso. de rompimento, a de
volução do original, e no caso de perda, a execução da indem
nízacão thavendo-a) e em qualquer destes casos mediante o Pa
gamento de uma somma (não superiora 1 shíling), conforme
os dírectores em qualquer época determinarem.

CIlAMADASSOBREACÇÕES

13. Sujeitos aos regulamentos deste documento, os díre
etores poderão de tempos a tempos fazer as chamadas que
julgarem convenientes aos acctonístas com respeito a todas as
sommas de dinheiro por pagar sobre suas acçõss, corntanto que
Se deem, pelos menos, sete dias de .antecedeneía referente a cada.
chamada, e cada accioI)istaserá. responsavel pelo importe de
cada chamada que assim lhe for feita, ás pessoas e nas datas e
logares indicados pelos directores.

14. Deverá' considerar-se uma chamada como tendo 'sido
feita. na I occasíão em que as deliberações dos dírectores que
autorizem essa chamada forem votadas.

15. Os possuidores conectivos de uma acção serão eol
Iectíva e individualmente responsaveis pelo pagamento de
todas as chamadas com respeito a mesma.

16. Sujeita ás condições de emissão de quaesquer acções
no que diz respeito ao pagamento de prestações sobre as mes
mas, nenhuma chamada deverá exceder 50 % do valor nomí
nal das aeções, e devem decorrer pelo menos dons. mezes entre
a occaslão marcada para o pagamento jde uma chamada e -a
que for designada para"'" o pagamento da seguinte chamada
(havendo-a).

17. Si no dia marcado para o pagamento, não se pagar
uma chamada pagave) com respeito a uma acção, o possui
dor da mesma na. occasíão serã, á discr-ição dos directores,
responsável pelo pagamento de juros sobre o importe da
chamada a uma taxa não excedendo 10 % ao anno, desde
o dia .. indicado para seu pagamento até a occasiâo do real
pagamento.

f8. Qualquer quantia que, segundo as condições do aver
bamento de uma acção, fqr pagaval no averbamento ou em
qualquer dia determíuado, deverá para todos os fins deste do
cumento .ser considerada uma chamada devidamente feita e
pagavel ~ na data destinada ao pagamento, e no caso de falta de
pagamento deverão ter effeito as, disposições deste documento
quanto ao pagamento de juros e 'despeaas. confiscação e.cousa
semelhante e todas as mais estipulações relevantes deste do
cumento, como si tal somma fosse uma chamada devidamente
feita e avisada, como vae aqui designado.
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19. 0s dírectores poderão, de tempos a tempos, ã.emlssão
de aeções, providenciar para uma. di:fferença entre os possuí
dores de taes acções, quanto á' ímportancla das chamadas 'por
pagar e o .atrazo do pagamento dessas chamadas. I

20. Os dírectores poderão, si assim o entenderem. "cobrar
de qualquer dos accionístas , quando estes a desejem pagac. a
totalídade ou qualquer parte da Importanciu-das.suaa.aoçõas,
além/das quantias cujo 'pagamento for exigido, e por essas ím
portancías pagas adeantadamente, ou por qualquer ,parte deltas,
que exceda as prestações exigidas ou devidas em relaçãoés
aeções por conta das quaes se fez esse adeantameuto, poderão
os dírectores pagar ou abonar juros a umaitaxa, seja de alga
rismo fixo ou di:rt:erente, conforme fôraccordado entra-te dire
ctores e o.accíomete pagando tal quantia .edeantada, mas qual
quer quantia que na occasíão for paga antertormente ás ,chaR

madas não será tncluida ou tomada: em conta na verífleação do
importe dodivldentc pagavel sobre a aeção em relação á,qual
se fez tal adeantamento.

21. Nenhum accíonísta terá o' direito de cobrar qualquer
dividendo ou assistir ou votar em qualquer assembléa, quer
pessoalmente, quer por procuração ou corno .procurador de
outro socíc ou durante uma votação ou exercer qualquer
privilegio /como aceto até que eUe tenha pago todas tis cha
madas vencidas nessa occasião e pagaveís sobre cada aeção
que '8Ue possua, quer isoladamente ou. de conta unida com
qualquer outra pessoa, conjuntamente com juros e despezas
(havendo-as).

CONFISCAÇÃO E DIREITO DE RETENç:.ÃO

22. Si qualquer accionista deixar de pagar a totalidad-e
ou qualquer parte de quaesquer chamadas, no dia ou antes do
dia fixado para o pagamento respectivo, os díreetores poderão
em qualquer occeeíão eubsequente, ernquanto essa chamada ou
qualquer parte -detla estiver por pagar, avísaí o exigindo o
pagamento da mesma, ou da parte ainda não p~,t.ga augrncn
tando com juros a uma taxa não-excedendo 10 % ao anno o
quaesquer despesas provenlentcs da falta de tal pagamento -.

23. O aviso deverá índícar uma data (não podéndoo prazo
seI) inferior a sete ·dias a contar da data do aviso) em ou antes
de que deva, ser paga tal chamada, ou parte delta, como fica
dito, com todos os juros e despezas provenientes da tal falta de
pagamento.

.Tambern deverá especificar o lagar onde se íarã .o paga
mento, declarando que no caso de falta. de-pagamento na data
ou antes da data e no logar índícadovas accões com relação M
quaes a chamada tiver sido feita estarão sujeitas a ser ccnfís
cadas.

24. Si todas as preaoripções do .aviso supeacitado mão
forem satisfeitas, quaesquer acções com relação ás quaes esse
aviso tenha sido dado, poderão em .qualquer occasíão .tutura
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antes dó pagamento de todas as chamadas, juros e despezas
devidas com respeito a ellas, ser. confiscadas, após uma delibe
ração dos directores nesse sentido.

25. No caso de um individuo' ter direito a uma acção por
transmissão e não se ter habilitado, segundo este documento, a
ser registrado' em seu proprio nome como o respectivo possui
dor, ou fazer com que o seu nominatario o seja. faltando por
tres mezes depois delle ter recebido aviso dos directores para
assim se habilitar, essa acção poderá em qualquer época, expi
rado aquelle prazo, 'ser confiscada por uma deliberação dos dire
atores nesse sentido.

26. Quando quaesquer acções tiverem sido 'confiscadas de
accordo com este documento, dar-se-há ímmedíatamente aviso
da confiscação ao possuidor das acções ou ã. pessoa que tenha
direito ás.mesmas, por transmissões, seja como fôr, e um lança
mento de se ter dado tal aviso e da confiscação com a respectiva
data deverá ímmedíataments ser feito no registro de sacias ao
lado opposto á aeção ; mas as prescrtpções deste estatuto são
dírectoriaes somente e nenhuma confiscação será de íórrna
alguma nullíücada por qualquer omissão ou desleixo em dar tal
aviso ou fazer o lançamento acima mencionado.

27. Não obstanto.: qualquer confiscação, como a supradíta,
os dírectores poderão em qualquer data antes de se ter dado
outro destino á acção confiscada, perrnittir o seu resgate me
diante as condições de pagamento de todas as chamadas, bom
como juros vencidos e as despezas incorridas com respeito ás
aeçôes, e sujeito a quaesquer outras condições (havendo-as), con
formeentenderern •

28. Toda a acção confiscada passara a ser propriedade da
companhia, podendo ser annullada ou vendida, ou distri
buida de novo, ou dispondo-se delta de qualquer outra maneira
a favor da pessoa que antes da confiscação era o possuidor da
mesma, ou a ella tinha direito ou a qualquer outra pessoa
nas condições e da maneira por que os dírectoros julgarem
proprío ,

29. Qualquer sacio, cujas acções tiverem sido confiscadas,
será, não obstante a confiscação, responsável para. com a com
panhia pelo pagamento de todas as chamadas feitas e por
pagar sobre taes aocões da confiscação e os juros respectivos
até a data do pagamento da mesma maneira em todos os sen
tidos como si as acções não tivessem sido confiscadas, e a satis
fazer todas as reclamações e exigencias (havendo-as), _cuja
liquidação a companhia poderia ter forçado com respeito ás
acções quando foram confiscadas, sem deducçâc ou abono algum
pelo 'valor das acções nessa occasíão,

30. A confiscação de uma acção trará comsigo a extincção
nessa occasião de todos os interesses em qualquer pretenção ou
reclamação contra a companhia, relativamente a essa aeção, e
qualquer outro direito ou responsabilidade incidental a essa
acção entre o accíomsta cuja aeção se confiscou, e a companhia,
excepto somente daquelles direitos que por este documento
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forem expressamente salvos ou que segundo os estatutos. são
dados ou impostos no caso de sacias, antigos.

31. Uma declaração cstatutoría por escrípto, dizendo que
o declarante é um director da companhia e que uma acção
foi devidamente confiscada de accordo com este documento, e
especiâcando a data quando clla, foi confiscada. será prova con
clusiva dos factos neUa exarados e tal declaração. acompa
nhada de um certificado da posse legitima da aeção sob o
se110 entregue a um comprador, ou adjudicatario da mesma
constituirá um titulo válido a aeção, ficando o novo possuidor
livre de todas as chamadas feitas anteriormente a tal
compra ou adjudicação, sem ser obrigado a ter que ver
quanto á appltoaeão do preço da compra; nem será o seu
titulo á aeção affectado por qualquer racto; omissão ou irre
gularidade relativamente ou concernente ao procedimento em
referencia â confiscação, venda, nova distribuição ou dispo
sição da mesma.

32. A companhia terá primeiro o supremo direito,de re
tenção e encargo sobre todas as acções quenão sejam aeções
inteiramente liberados na occasíão, registradas no nome 'de
cada sacio (quer individual, quer solidamente com outros) por
todos os dinheiros que elle ou a sua massa deva á companhia,
quer isola.damente ou conjuntamente com qualquer outra
pessoa, seja sacio ou não, e quer taes dinheiros sejam pagaveis
na occasíão ou não, e tal direito de retenção comprehenderá
todos os dividendos que, em qualquer época, se declararem
com respeito a taes acções,

33. Com o fim de porem em vigor esse direito de,retenção,
os directores poderão vender as aeções sujeitas ao mesmo do
modo que julg :rem conveniente, mas, nenhuma venda deverá
ser feita at~ a época em que os dinheiros forem actualmente
pagaveis e até que urna reclamação e aviso por esoripto indi
cando a quantia devida e exigindo o pagamento e notificando <;to

intenção de vender á revelia, tenha sido prestada a tal sacio, ou
á pessoa (havendo-a) intitulada por transmissão ás acções e que
elle ou elles tenham faltado ao pagamento durante sete dias
após tal avíso.

34. Oliquido producto de qualquer venda assim feita de
verá ser applícado á satisfação da quantia devídnve o resto (st.o
houver) deverá. ser pngo a tal sacio ou pessoa (havendo-a) que
tenha direito ás acções por transmissão.

35. Ao effectuar-se qualquer venda, como a supracitada. os
directores poderão assentar o nome do comprador no registro
como possuidor das acções, e o comprador não será obrigado a
olhar pela regularidade ou validade de, ou Ser affectado .por
qualquer irregularidade ou invlaidade no procedimento. nem
será obrigado a olhar pela applícação dodinheiro da compra, e
depois do seu nome ter sido-entrado no registro, a validade da
venda não deverá ser posta em duvida por pessoa alguma e o
remedio de qualquer pessoa injuriada pela venda. deverá ser em.
damnos somente e contra a companhia. exclusivamente.
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RENUNCIA DE 'ACÇÕES

36. Qua.lquer sacio poderá renunciar, e -a .companhía po
dará annuir á reauneía de suas acções,ou quasquer·dellas,
mediante as eondtcções .que forem mutuamente combinadas
entre tal sabia e osdirectores; sempre com a condição\.de que
o çapital da companhia-não seja reduzido por outra fórma que
deaceôrdo com as disposições dos estatutos. Qualquer acção
assim renunciada poderá elevar omesmo destino q na uma acção
confiscada.

REGISTRADORIA COLONIAL

37. A companhia poderá fazer com que se guarde em qual
quer colonía em que exerça os seus negociosum registro filial
de súcias residentes em tal calúnia, e a palavra çolonia nesta
clausula tara a significação que lhe for designa'da 'pela 'lei 1883
(Registros Coloniaes) sobre companhias (Cnmpany's Colonial Ice
gisters), Act. 1883} e os directores poderão em qualquer época
providenciar como entenderem quanto á. conservação de tal re ..
gistro e a transferencíade acções para, ou de, tal registro, de ou
para.o registro príneíps l ou qualquer outro filial.

TRANSFERENCIA DE ACÇÕES

38. Sujeito as restricções deste documento, qualquer sacio
poderá transferir to las ou quaesquer de suas acções na com
panhia que nu. ôccasíão estejam entradas no registro.

39. Todas as transferencias de aeções deverão ser feitas
por escrtpturu na fôrma commum usual, e deverão ser deixadas
na séde da companhia, acompanhadas do certificado das aeções
e quaesquer outras provas (si' as houver) que os dírectores
passam exígír afim de estabelecer o díseito de transferente.

40. Osdírectores poderão recusar o registro de qualquer
transferencía de seções que não sejam inteiramente liberadas,
quando o possuidor ou um dos co-possuidores, esteja elle só ou
conjuntamente com outr-a pessoa em divida para com a com
panhia por qualquer modo, quer por divida OU;, responsabi
lidade vencida ou por vencer, ou qualquer transferencia de
acções incompletamente liberadas que for feita a favor do
qualquer pessoa não approvada por elles como transferente.

41. Uma somma não excedente de 2 shillings e 6 pence por
cada transferencía, conforme os directores 'de tempos a-tempos
determinarem, podara ser cobrada-pelo registro de uma trans
ferencía ,

42. O livro de registro de transferenoía podara estar fe
chado durante os sete dias logo precedentes a cada assetnbléa
geral ordínaría da companhia, e em qualquer outras oeca
síõee (si as/houver) e durante o períodovque os directores pos
sam de tempos a tempos determinar, sempre com a ·condição
de que, não poderá ficar fechado por -mais -de trints. dias em
qualquer anuo. I
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43. Fallecendo um aocíonista, os sobreviventes ou Cf sobre
vivente, no-caso do falleeídoter sido co-possuídorvbem e'OIDO os
testamenteiros ou administradores do. defunto no 'casodeüe.ser
o possuidor uníco, serão as só pessoas' reconhecídas .pela com
panhia COIDO tendo titulo algum ás suas acções ; mas, nada aqui
contido exonerará a massa de um co-possuidor fallecido de qual
querresponsabilidade existente a devida ou pagável ã. data da
sua. morte com respeito a qualquer aeçâo por elle-possuída con
juntamente com outrem,

44. Qualquer pessoa que venha a ter direito a uma aeção
em consequencía do falíecímento ou' insolvencia de' um sacio,
ao apresentar as provas. de titulo que os dtrectores exigirem,
e sujeito ás condicções mais adeante estipuladas, poderá ser re
gistrado eUe mesmo como possuidor da. acção, ou poderã optar
para que alguma pessoa nomeada por elleseja registrada como
o respectivo transferido.

45. Si a pessoa que assim veiua ter esse direito quizer
registrar-se, deverá entregar ou enviar ã.companhta um aviso
por escripto, por elle assignado, declarando a sua vontade.
Para, todos os fins deste' documento tocante ao registro de trans
fereneía, e de accões.tal aviso serã considerado como uma trans
ferencia,e 08 dírectores terão o mesmo poder de recusar ou
confirmai-o mediante registro, como se o,facto sobre o qual-se
eífectuou a transmissão não tivesse succedido, a' o -aviso fosse
uma transferencía executada pela pessoa de quem, o titule de
transmissão se.derivou.

46. Si a pessoa, que assim vier a. tero direito,.quizer que
o seu nomina.tario seja -registrado, manifestará o' seu desejo
executando uma transferencia detal. acçãoaoseu aomínatarío,
Osdirectores no que diz respeito ás transferencias assim ex
ecutadas, terão o mesmo poder de recusar o registro como si o
facto sobre o que se eüectuou a transmissão não tivesse suoce
dído, e a 'transferencia tosse uma executada pela pessoa de quem
Se derívou.otatuíopor transmissão.

47.. Qualquer pessoa,que _tenha' direito _a uma; accão por
transmissão tera.a faculdade- de receber,» podera d~r uma qui
tação por qualquer dividendo, bonus ou outra quantia paga.vel
com reapeítoa essa acçãojmas; não terá o jus de receber avisos,
nem. de, assistir ou votar nas- assembléas da companhia. ou,
salvo como.vae acímadito,- aufêrrr quaesqner dos direitos ou
pnvílegíos de -um socío. 8 não ser e até que Se faç.a. sacio com
respeito a,essa..aeção .
..~, 48l· Uma...somma não 'excedente, a,:-2'-shillings· e,6 psnce.jse
gnndo. os'dírectores. de. tempos: atempos . determínanem,.. deverá.
ser,paiga peloregtstro de trattsmissão,.addiciana.ndo-s~1hequaes"
quer' outros-encargoa -em:. que a. comjanaíe, incorr.er"rela.ti:va;;.
mente-a. eaaa.transaação ~ ,



430 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

CONVERSÃO DE ACÇÕES EM TITU)LOS

49. Os directores poderão, de tempos a tempos, com a
sancção da companhia, dada prévíamente em assembléa geral,
converter em titulas quaesquer acções liberadas ou' tornar a
converter quaesquer titulas em acções liberadas de denomina
ção seja qual fôr.

50. Quando quaesquer aeções tiverem sido convertidas
em titulas, os diversos possuidores de taes titulas poderão
transferir respectivamente os interesses que nelles tiverem ou
qualquer parte de taes interesses da maneira que a companhia
em assembléa geral designa», mas, na falta de semelhante io·
dtcação, então da mesma maneira e sob os mesmos regula
mentos, sujeito aos quaes qualquer acção liberada. pode ser
transferida Ou tão apprcximado a isso como as circumstancias
admittirem.

51. Os diversos possuidores de titnlos terão direito a par
ticipar nos dividendos e lucos da companhia, segundo a im
portancia dos interesses, que respectivamente nenes tiverem,
e taes interesses, deverão. na proporção das suas ímportencías,
conferir sobre os respectivos possuidores os mesmos privilegias
e vantagens para os fins de votação perante assembléas da
companhia, e para outros fins como teriam sido conferidos por
acçõos de igual valor, mas, de modoque nenhum de taes pri
vílegíos ou vantagens, a não ser <1 participação nos dividendos
e lucros da companhia sejam conferidos por qualquer parte
divisível de titulas consolidadosque, si existissem em aeções, não
teriam conferido taes privilegios ou vantagens.

52. Todas as disposições deste documento referentes a
aeções que são applieaveís a acções liberadas terão applicação
a titulas. e em todas essas disposições as palavraa « acção» e
« acctonísta » incluirão «titulas» e «possuidor de titulas».

CERTIFICADOS DE ACÇÕES

53. A companhia fica por este documento autorizada a
emittir certificados de acções sob os poderes concedidospela lei
sobre companhias, de 1867, e os directores poderão nessa
conformidade. com respeito a qualquer acção completamente
paga (sempre quando na '_ sua direcção julgarem acertado fa..
zel-o) mediante um pedido, por eserípto, assignado pela pessoa
registrada como possuidor de tal aeção ou quando nioguem
tenha sido registrado como possuidor- pelo adjucatario de tal
acção, autbenticado per uma tal declaração estatutoria ou
outra prova (si a houver) que os directores possam de tempos
a tempos exigir quanto á identidade da pessoa.:assignando o
requerimento e ao receberem o certífícado (havendo-o), detaI
aoção, acompanhado da ímportancía não excedente a 2 shillings e
6 penee, como os directores de tempos.a tempos possam exigir,
emittir sob o seno a expensas em todos os sentidos,da .. pessoa
fazendo a pedido, um certificado devidamente sellado, decla-
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rando que o portador do mesmo tem direito ás acções neUe
especificadas, equo podem em todo o caso em que se ~mittir um
certificado, providenciar com coupons ou de outro modo, para o
pagamento dos dívídeudos futuros ou outrassommas sobre as
acções incluídas em tal certificado.

54. Sujeito às disposições deste documento e da lei sobre
companhias de 1867, o portador de um certificado será consi
derado como sacio da companhia e terá, direito aos mesmos
privilegios e vantagens como teria tido si seu nome tivesse
sido íncluído no registro de socios como possuidor das aeções es
pecificadas em tal serttâcado,

55. Ninguem como portador de um certificado terá di
reito: a)~a assignar um pedido para a convocação de uma
assembléa ou dar aviso de intenção de subnietter uma resolu
ção a assernblea ou b)-assistir ou votar pessoalmente ou por
procurador, ou exercer qualquer privilegio como socío em uma
assembléa a não ser elle no caso: a) antes, ou na occasião
de apresentar tal pedido ou dar tal aviso de intenção como su
pradíto, ou no caso: b) dois dias, pelo menos, antes do dia fixado
para a assembléa, tenha depositado na séde o certificado em
virtude do qual elle pretende agir. assistir ou votar como
acima dito, e, a não ser que o certificado fique assim deposi
ta.do até depois da assembléa e se tiver celebrado alguma. pro
rogação da mesma.

56. Não se receberá mais de um nome como de possuidor de
um certíflcado ,

57. A qualquer pessoa que assim depositar um certificada
será, entregue uma certidão dando o seu nome e endereço e. de
screvondo as acções e tal certidão facultar-Ihe-ha ou o seu pro
curador devidamente nomeado, como mais adeante fica pre
scripto o direito de assistir e votar em qualquer assembléa ge
ral celebrada dentro de tres mezes a contar da data da certi
dão da mesma maneira como si olIe fôra o possuidor registrado
das acções registru.das na certidão.

58. A' entrega da certidão á companhia o portador da
mesma terá o direito de receber o certificado em relação' do qual
se deu a certidão.

59. O portador de um, certificado, salvo o que vaI já, dito,
não terá direito de exercer direito algum como sacio, a não ser
no caso em que qualquer director ou o secretario lh'o exija, elle
apresente seu certificado e declare seu nome e endereço.

60. Os dírectoree poderão. de tempos a tempos, fazer regu
lamentos quanto ás condiçõesmediante as quaes, si na sua dis
ereção o julgarem conveniente, se posso. emittir um novocerti
Iicado ou coupon em qualquer caso de um certificado ou coupon:
estar rompido, obliterado, perdido ou destruido.

61. As acções incluídas em qualquer certificado serã-o
transferidas pela entrega do certificado sem qualquer escri
ptura de transferencia, e sem regístração, e as acções assim in
cluídas as díspósíções previamente exaradas com referencia á
transferencía das acções não terão applícação.
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62. Ao entregar á companhia' Seu certificado para ser can
cellado, e' pagando uma somma, não excedendo dous shillingse
seis 'Penca, segundo os directores de-tempos a-tempos preséreve.
rem, o portador de um cer-tlâcadoterá o direito.. a serregistrado
quanto as acções comprehendldas no certíüeado, mas a campa:
nhia de fôrma alguma se responsabilisará por quaesquer per
das ou damnos em que incorrer qualquer pessoa pelo motivo da
companhia não lançar no seu registra de:socíos na occasíão da.
devolução de um certificado, o nome de alguma pessoa.que não
seja o verdadeiro e legitimo dono do certificado devolvido.

AUGM-ENTO DO CAPITAL

(53. Os dírectores com a; sancção da companhia, previa
mente dada cm.assembléa geral, quer tenham sido emittídas
todas as acções autorizadas na occasíão, ou quer' tenham sido
ou não Ilberadas todas as acções nessa occasíão ,6l'bittidas. po
derão augmentar seu capital mediante a creação e emissão de
novas acçôes, devendo ser o augmento total de uma somma o
dividido em acções das quantias respectivas que forem designa
das-na deliberação autorizando tal augmento.

64. Sujeito a qualquer indicação ao contrario que for dada
na deliberaçâo autorizando o augmento de capital. ofrerecer-se.,
hão todas as novas acções áquelles socios que, segundo as pre
scripções deste documento tenham o direito a receber avisos da.
companhia em proporção ao numero de acçõea existentes que
eUes possuam. Tal offerta será feita por aviso especificando
quantas novas acções estão á disposição do socio e limitando
um prazo dentro do qual a offerta não sendo accctta será con
siderada como recusada; e depois de expirado tal prazo, ou
recebendo-se do sacio a quem se tenha dado aquella noticia que
elIe se recusa a acceítar as acções offerecidas, os dírectorespo
derão dispor das mesmas da maneira que julgarem de maior
beneficio para a companhia, comtanto que, si, devido á propor
ção- que o numero das novas acções tem, em referencia ao, nu
mero de acções possuídas por- 80ci08 tendo direito á oíferta su
pradita, ou-qualquer outra razão, surgir alguma díffleuldade
na distribuição das novas aeções ou quaesquer dellas, na ma
neira antedíta, os díreetorcs. poderão dispor das acções em rela
ções ãsquaes surgir tal ditfrculdade da maneira- que julgarem
de maior oeneücío paea a companhia.

65. Excepto nos casos em' que di1ferentemente se estipule
pelas' eondiçóes da- omíssãoóu por este, documento, qualquer
capital obtido por' meio da. ereacão: danavas' acções será' su..
jeito as mesmas disposições quanto' ao pagamento' de chamadas,
transferencía, transmissão', confiscação, direito de-retenção e' de
outro modo como 'si tivesse sido parte do capital orígínal.

A:L~ERA:.ÇÕES DO' cA'PITAn-·

61>. A companhia. poderá, .mediante-uma.deãberacão espe
cial, modificar as-condições' contidas .no.seureontracto.de. soeis-
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dade de maneira a fazer as seguintes causas ou quaesquer
dellas:

a)-poderá. consolidar e dividir seu capital em acções de
maior quantia que suas acções existentes ;

b) pela subdivisão de suas aeções existentes ou quaesquer
deltas poderá dividir seu capital ou qualquer parte deUe em
aeções de menor quantia do que aquelía flxada pelo seu con
tracto de sociedade;

c) poderá rerJ,uzir seu capital de qualquer 'modo, autori
zado pelos estatutos.

67. Tudo quanto se quiser em harmonia com o'arttgopre
cedente será feito de modo prescrípto pelos estatutos, tanto
quanto forem applícaveís, e á medida qU9 não forem assim
eppltcaveís de accordo com as cõndições da deliberação espe
cial autorizando isso, e a extensão que tal deliberação não for
applieavel, então da maneira que os directores julgarem·,mais
a proposíto,

68. Os directores em qualquer época deverão restituir o
capital pago com a condição de que poderá ser chamado outra
vez ou não.

69. Qualquer deliberação especial em virtude da qual se
subdividir alguma acção poderá determinar para. com os pos
suidores das aeções resultantes de tal subdívísão, que· uma
dessas aoções tenha preferencia sobre a outra ou outras, e que
os lucros applicaveis ao pagamento do respectivo dividendo
sejam apropriados de conformidade.

ACÇÕES DE 'PREFERENCIA

70. Quaesquer novas acçõos que de 'tempos a tempos se
crearem, poderão a qualquer época ser emittidas, com qual
quer garantia ou direito de preferencia quer em referaneia a
dividendo ou reembolso de capital ou ambos, ou qualquer outro
privilegio ou vantagem especial sobre.quaesquer acçõesemit
tidas previamente ou por emittir nessa oecasíão, ou a tal pre
mio, ou a taes direitos como comparados com qaaesquer
acções emíttídas previamente ou por emittir nessa occasíão, ou
sujeitas a quaesquer condições ou prescripções e. comou sem se
melhante direito de votar e geralmente sob os termos que foram
estipulados pela deliberação da companhia em assembléageral;
sempre com a condição de que os direitos e privilegias de qual
quer classe de acções então existentes,- não seja por fórma al
guma prejudicada ou eífectua.da, salvo da maneira designada
no estatuto seguinte.

71. Emquanto o capital estiver dividido em- aeções de
differentes classes todos ou quaesquer dos direitos ouprivile
gíes pertencentes a qualquer classe poderão -ser eflectuadós,
alterados, modificados ou alíenados da fórma .9ue aprouver aos
dírectores, com a saneção de- uma 'deliberacao extraor4inarla
(segundo fica- definido pela secção 129da lei sobre companhiaa
de 1862) votada em uma assembléa geral dossoeíos daquella.

poder Executivo - 1905 28
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classe. A semelhante assembléa geral terão applicação todas as
disposições deste documento mv.tatis mutandis,mas de fórma.que
o quorum aecessario consistirá em uma vígesíma parte do nu
mero dos somos. da classe, possuindo ou representando por pro
curação uma _oecíme parte do capital pago 'ou creditado como
pago Sobre M accões emíttídas da classe,

PODER DE PEDIR DINHEIRO EMPRESTADO

72. Os dírectores poderão de tempos a tempos, á sua dís
eriçao, levantar, pedir emprestado ou .ganantir qualquer
sommaou queequer -sommas de dinheiro Vara os fins da coni
'lhm:hia.-. comtanto que a quantia assim levantada, pedida em
p1"estada 'ou ,gã.l'a:o..tida e 'em divida-em qualquer occasíão .não
exceda,'sefi 'a .eancção de uma assembléa .geral, 'metade .do
capítal-em acções, -emttüdc na eccasíão ; .sempre com a con
dição de 'qlioias 'restrícções que impõe esta.clausula não affectsm
Ou prejudíquem o direitos dos dírectoree a pedir .emprestado
'dinneiro a descoberto para as necessidades .eorrentes da com
panhia, ou jaecar, aeceltar-, negociar ou de outro modo lidar
no curso ordinario de negocias com qualquer letra de cambio,
'nota promissoeía, cheque ou outro .documento .mereantíl, pelo
qual os direetores possam tecbnícaménte ser considerados como
,e'dindo dínueíro- emprestado por parte da .companhia.,

73. 08 directores poderão levantar ou .garantír o reem
bolso de semelhantes 'sommas do tal modo e .sujeitos .a taes
termos e condições em todosos uespettos quejutgarem conve
niente e designadamente pela emissão de debentures ou deben
ture-etock (obrigação) da -companhía, a cargo de toda ou qual
quer parte dos bens da companhia (tanto actuaes como futuros)
incluindo 'OSCU 'capital que não houver sido cbamado na occa
'srão 'e,resgatà"(eis "OU não .por .prestações pagaveís doslucros
da. compautría ~ 'por meto de um 'fundo de amortização ou de
qualquer outra tórma, 'egeràlmente sujeito -aoeteemos c' con
díções e do modo que 'oadírectores 'possam'determinar.

'74. Quaésqu~r.. debentures. 'obrigações ou'outros ·titulos'})o~
derão 'ser emit.tidoscom.premio,desconto' ou de outro 'modo
13 .CCim~quaes:qtter .prívüegíosespecíaes qnanto'-8.o 'seu 'resgate,
reStituição,; soctetcs, 'distribuição 'd-eacções, 'assístencia 'e vo
'taÇãouasassemblêas .geraes da companhia, nomeação, de dire
cto~es ouqualquer outra causa qae séja.

ASSE:MBL'EiAS 'GERARS

75. A prímeíra assembléa geral ou a-estatutoría, reunte-se
na-ao logar (e·uaum~asião,:n.ão:devendo ser inferior a um 'mez
OU '~stlp'apior {L tres.mezes.da.daja.em que acompanhia estiiVef
:}í~ilitàda '4 começar negoeíos, '8lJ€'undoos directores .deter..
m.lfa-réln.

176. A"S ü!lSembléll<! geraes subsequentes ..erillcar.se~hão
ífran; vez 'Ifó'r anuo !-e- tia·~éllooae'no l(jga.-r J:lue os ,~-direétores

d~t0timllfá~em.
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77. As assembléasgeraes aeíma mencionadas chamar-se-hão
assemblé<ls ordtnanas, Todas .as .demaís assembleas geraes
denominar-se-t.ão exteaerdtnarías.

78. Os.dírectores .poderão çon:voc~r,:toda,v,E):z,quej~Jg,arem

conveniente. e ao. receberem um.pedsdo ;dos possuidores .de.não
menos. de uma Qec~mll. -parte do capital emíttídoda ~o1Uwp4ia,

sobre .o qual, todas.aeenamadas .vencídas tenham sido pagas ;
ímmedíatamente .passarão a convocar uma assembléa" geral
extraordinaria,da: companhia, O pedido .deverá espeeiflear o
fim da assembléa e, deverá 8131' assígnado p1310s ,supplica,rltes e
depositado na séde da companhia, e poderá ser composto,de
diversos documon tusdo mesmo teor, cada um assignado por .um
ou mais supplicantesv Si os directores da companhia .não pas
sarem a fazen com que uma .assembléa sereahse.dentro de 21
'dias .a contar .da d;ata .do pedido assim. depositado, os supplí
cantes, ou um ~maioria,de!le,s,reJativamente a valor, poderão
por si mesmos convocar a assembléa, .mas qualquer reuntão
assim convocada não terão logar depoís de decorridostres meses
a contar da data. do,taldeposito ,

Si em qualquerassembléa se ,votar uma deliberação neces
sitando confirmação;em uma .outra subsequeote, osdirectores
passarão írnmerüatamente .a convocar ,umanovaassembléa.
geral extraordlnariacaoârn .de .consíderar a deliberação 0, si
lhes aprouver, de .conârmal-a eomo dellbcraçãoiespecíal ; e,
si os directoees não-convocarem a assembléa dentro de.sote d'ias
.a contar da data. ,da,votação, da'Primeiradeliher:~çã.o. os sup
plíeantes ou uma maíoría delles, relativamente, a valorc poderão
por.al mesmo.convocar a assembléa, "Qualquerassembléa COD
vooada peloa supplieantes .de aecôrdo comeste, estatuto deverã
ser convocada da mesma maneira .ou tão approxl mada mente
quanto for possível daquella em que as assembleaa .são.eon
veeadas pelos .dírectores.

ACTAS rçA-S -ASSEMBLEAS GE~AES

79. Dar,sê,·,ha,.. na.·maneija,maisa.deante .menoíonada aos
sociosque sob as prescrlpçõea maís ndeante exaradas tenham
direito ,a recebervavísos d,a companhía, sete días tia .;:Lvís()
pelo ·menos .(exelusive.« .día em que for "prestado o, aviso eu
considerado prestado, .maa.inclusívé o "di;:L .para o. qual o aviso
e dado). especíâcande.«. Iogar, o.dia e. a .hora AIl. .assembíéa,
e, no caso de negecíos especíaes, a .p.at!1re,~a, gernl .de .taes
negocies. A omissão" ínadvertente, "por~lIl' de .(lar' jgl awiS6
a ;qu.algper, soci9,;~QU .não ;:rece~ndô .elle tal.avtsc. nãoínva
lidará;qQalquer"de/,\ber<wão votada. ou .acta ..havida .em tal
assembléa .

80. Todo, :~~gqcio ~erâ.:,çopsiderEl.do. especial si':for.çonsum
'macio em.aseembréa I ,El~tI:aQrd~naria,; .. etodo.o .,ql.le,:f.or':f~i0·em
;aI3SeIn-\lI~a .ordí uar~:,t~,lllb.~!ll se _consíderará-espec:,i':j.l ;:' a. .,e,xc.~pção
do recebirMl1to';~;'l!l)lt~m.. pl~çã? da'. contas e .~o.s·b~I,"i.1)Ço~.•'.dos
relatoríos ordll\~~QS dOOdlrecj;el'es·e .reviscres .de'>eo,ntaB~
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da declaração de dividendos e da eleição de directores e outros
funccíonarlos em vez daquelles que se retiram por votação,

81. Qualquer sacio que tenha direito a assistir e votar em
uma assembléa poderá submetter uma deliberação a qualquer
assembléa geral comtanto que, pelo menos, á data prescrípta
antes do dia nomeado para' a assembléa, tenha. prestado á. com.
panhia um aviso por- escr-ipto, por elle assignado, contendo a.
deliberação proposta, e declarando sua tenção de submettel-a..
A época prescrípta acima referida será tal que, entre a data da.
prestação do aviso Ou deHe se considerar prestado e o dia
apropriado á assembléa, não haja intervallo de menos de quatro
nem de mais de 14 dias completos.

82. Ao recebimento de qualquer aviso como o mencionado
no ultimo precedente, o secretario deve incluir no annuncío
da assembléa,em qualquer caso onde o aviso de tenção for
recebido antes do annuncio Bel' emittido; e em qualquer outro
caso expedirá a todos os sacias com toda. a brevidade o aviso que
tal deliberação será proposta,

83, Nenhuns negocias se effectuarão em qualquer assembléa
geral, a menos que assista um qU01'um na occasião da assembléa
começar os negocies; cinco sccíoe pessoalmente presentes con
stituirão um quorum para todos os nDS.

84. Si dentro de meia. hora, desde aquella marcada. para.
a verificação de uma assembléa geral, não se achar presente
um quorulJ1, a assembléa, sendo convocada a pedido dos sacias,
será dissolvida. Em qualquer outro caso ficará adiada para o
mesmo dia na. semana seguinte, á mesma hora e no mesmo
lagar; e. si em tal asscmbléa adiada nãc eetiver rpresente um
qttO?·tt:rn dentro de meia. hora- desde aquella marcada para a.
realização da assembléa, os sodas presentes formarão um
quorum.

85. O presidente, com coussutímento ,de qualquer assembléa
em que um quo"'um estiver presente, pode-a adíal-a de tempos
a tempos e de lagar a lagar, segundo a assembléa determinar.
Toda a vez que se adiar uma assembléa por dez dias ou mais.
dar-se-há aviso da assembléa adiada da mesma maneira como
o aviso de uma reunião original. Salvo como supra dito os
sacias não terão direito a qualquer aviso de adiamento nem
dosnegocias effeetuavels em uma assernbléa- adiada. Nenhuns
negocias se tratarão em qualquer assembléa adiada alheios
áquelles que poderiam ter sido tratados na aasembléa de que
proveiu o adiamento.

86. O presidente (havendo-o) do. conselho da administração
presidirá a todas as assembléas geraes r,mas, si não houver tal
presidente, ou si em qualquer asp.(.:mb1éa não estiver presente
dentro de 15 minutos depois da hora marcada para. a sua
realização, ou si .se recusar a t01Ut1I' .a presídencia, os socíos
presentes escolherão um dos. díreotores, ou, não havendo
nenhuns dírectores presentes, ou, 'si .uenhum dos directores
presentes quizer fazer ~s."ezes_do.p'i:~es~~eI1t~,. nomearão algum
saCIo presente coroo presidente da assemblêa.
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87. Em qualquer assembléa geral. uma deliberação, sub.
mettida aos votos da mesma. será < decidida por meio de um
levantamento de mãos dos socíos pessoalmente presentes e que
tenham direito de votar; a não ser antes ou na occasíão de se
declarar o resultado, do Ievantamento de mãos, uma votação
fôr pedida. por escripto, por, menos. de cinco socíospessoal
mente presentes e qualificados a votar. A não ser que uma
votação seja .assímpedída, uma declaração feita. pelo presí
dente da assembléa que uma deliberação tenha sido votada, Ou
que tenha sido votada por uma maioria especial, ou pedida,
será. conclusiva, e um lançamento nesse sentido no livro das
actas da companhia sará evidencia sufâcíente, som prova do
numero ou proporção dos lançados em favor de, ou contrá
qualquer deliberação.

88. Requerendo-se uma. votação na maneira. supradíta, a
mesma se eífectuará na data e lagar e do modo que o presi
dente prescrever, e o resultado da votaçãnjseconsídcrarã a
deliberação da assembléa em que se pediu tal votação.

89. Qualquer votação devidamente pedida na oecasão da
eleição do presidente de uma. assembléa ou sóbre uma questão
de adiamento, serã effectuada. na assembléa e sem adia
mento.

90. Dando-se o caso de um empate de votos, seja por Iovan
tamento de mãos ou com votação, o presidente da assembléa
em que tiver logar o levantamento de mãos 011 em que ao vota
ção for pedida, seja como for, terá' o direito a um voto addi
cíonal e preponderante.

91. O pedido de uma votação não deverá. obstar a conti
nuação de uma assembléa paratransacção de qualquer nego..
cio alheio á questão sobre que a votação tiver sido pedida.•

VOTOS DE socros

92. Quando huver um levanta.mento de mãos, cada sacio
terá nm voto somente, No caso de haver uma votação, cada
soeío terá um voto para cada acção que possuir• A nenhum
sacio será negada o direito de votar, pelo. motivo delte ser
interessado pessoalmente no resultado da votação.

93. Si qualquer sacio foi julgado doido, idiota. ou mente
capto, poderá votar pelo seu representa.nte, curator bOrt,is ou
outro curador legal, e estas pessoas ultimamente mencionadas
poderão dar seus votos quer pessoalmente quer por procuração;
e, si algum socio for de menor idade. poderá votar pelo seu
tutor, administrador ou curador, ou por qualquer destes ha
vendo mais qUB um. Sempre com a condição de que as provas
que os directores exigirem tenham sido depositadas na séde da
companhia pelo ménos tres dias antes do dia. marcado para. a
celebração da assembléa em que se propõe dar tal voto como
âca dito.

94. Si duas on mais pessoas tiverem direito em.commum
a uma acção, então, na votação sobre qualquer questão, o voto



438 AcroS DO'PIDER'E'XECUTIVO

de um seraor que offerece um votó;~:qU:er, pessoelments' Ou
por procuração, seraaeeeíto á,. exclusão dos:votes dos outros
possuidores,registrad'os: deaeçãoç.s 'para.estêüm a senioridade
será determin'Lda pela ordem' em que os :n:omes':figurarem no
registro- dos: sbeios'~·

95:, Nenhum sacio terá direitd:a',votaI'\' em qualquer as
sembléa geral realizada depois de expi.adostres' meses a
contar o 'registro' da companhia: com respeito a qualquer
acção que" ·ellét'enha: adquirido': por meio de: um documento
de .tranaferencía, a. menos que a . tranaferancía com respeito
á qual elle pretende votar tenha, sido depositada com a
comparrhta para ser- registrada'; vinte e um dias pelo menos
antes da data de se 'Verificar a aasemblea -em'que elle pretende
votar e que tenha sido registrada.

96 Os votos poderão ser dados quer- pessoalmente quer
por mandatarío .

. ~97. 0- ínstnumento nomeando, Um- procurador deverá ser
por "eseripto e -no punho do' constituinte ou' ° seu constituído,
OU', si tal: cónstltuinte ,for uma. corporação. então será sob oaeu
sellocommum.thavendu-n..e, não o havendo. então sob aürma
de-" aigum.oüícíal devidamente' autorizado para aquelle flm,

98. Ninguom poderá funcclonar como mandatarlo em
qualquer assembléa geral, que não.tenha° direito em seu pro
prío interesse a assistir e votar naassernblea para ao qual se
der' a' procuração. Fica sempre entendido que nada- aqui
contido obstará' a que umdrrector ou secretario de qualquer
corpo I ação que possa ser a dona registrada de aeções, possua
a procuração de qual corporação ou -assiste. a qualquer as
sembléa, votando na mesma' como tal procurador, quer seja
'Por um levantamento de' mãos ou mediante uma votação,
não tenha ° direito de assistir e votar em seu proprio bene
ficio.

99. O instrumento ou escriptura nomeando um mandata
rio, e a' procuração, si' a houver, em virtude da qual o
mesmo foi assígnado, deverão ser depositados na séde pelo
menos 48 horas: antes da data marcada para a realização da
assembtéa em' que- pretende votar' a pessoa.tudicada em tal
instrumento; altãatalpessoa não terao direito de votar com
respeito ao mesmo,

100. Todos ossocíos possuindo acções: lançadas em qual..
quer Registro Colonial terão ode votar em todas' as assem
bléas geraes e outras que' se realizem' ou· que possam reali
sar-se 'em Londres, quer pessoalmente quer por procurador
ou' mandatarío, comtanto que o' nome 0"' endereço de tal.
procurador sejam' lançados no registro- quepara-esse ümtôr
guardado na- séde e' que sua procuração s(}ja lá'· deposítada.
Qualquer "procurador' agindo' sob :este-', estatuto, no:caso.de sua,
proouração o admtttír ; ai não" obstantequalquer. causa, contida
nestes estatutos,.poderci. exercer quaesquer direitos quo pode
ria~Í' ter'. sido e:x:.ercidos'pelo"- socío; psasoalmeate, que' tenha
dario' tal precuração '. '
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101. Todo instrumento nomeando um mandatario deve-ser
concebido no? termos segníntes-

The Araraquara Estates Company, Limited

e Eu.••.• residente'....• sendo sacio da Arm'aquara Estates
Company, Limited. e tanto direito a ..•.• votos, pela, presente
nomeio a ...... resldeute. em ..•.• outro soeío da companhiac ou
na falta delle, ao.•..• residente em ..... outro sacio da compa
nhia para votar por' mim e em minha,' representação naassem
bléa geral da companhia (ordínaría ou extraordínaría, seja
como fôr) que deve ter lagar no dia ..... de.•..• e 'em qualquer
adíamento della.

Em testemunho do que assígno a presente neste dia .••••
de de »

Ou de qualquer outro teor que osdirectores de tempos a
tempos julgarem conveniente; comtanto que qualquer acetonísta
possuindo acções lançadas em qualquer registro colonial. ou seu
procurador, possa, á sua opção, inserir as palavras seguintes:
eem qualquer assembléa da companhia que tiver logar no
anno ... », em vez, das palavras supracitadas espeoíflcaudo a
assembléa; neste ultimo caso a procuração deve levar um seno
de 10 shilltngs. '

DIRECTORES

1'02. O numero de dírectores (que não sejam dírectores
gerentes) não será inferior a ires nem superior a oito. salvo
que os accionistas em assembléa geral o determinem di'iferente
mente.

lOS. Os primeiros directores da companhia serão Warwick
Webb , de Bash Lane House, Bush Lane, Cannon Street. na cidade
de Londres, solíertadoi-, Arthur Maitland Wilson, de l8, Aírchtn
Lane, na cídade de Londres. corretor de fundos, e, William
Wallls, de Suffolk House, 5, Laurence Pouutney Hlll, na cidade
de Londres, proprietario.

Os directores que então forem poderão em qualquer oeeasíão
nomear outrodirector ou directores, comtanto que o maxímo
numero dos administradores não exceda o limite prescripto' pelo
estatuto antecedente, mas qualquer director assim nomeado não
poderá funccionar stnão até a seguinte assembléa geral da
companhia, ficando então elegível a se!" reeleito',

104. A qualificação dos primeiros directores. e de qualquer
dírector por elles nomeado sob o estatuto antecedente, será a
posse de uma acção sómente, e sem embargo do taeto de-poderem
ter-se retirado por votação ou dífferentemente, ou de terem
sido reeleitos, mas salvo. como acima. dito, a qualiâcacão de
um director será a posse de acções da companhia na ímportan cía
nommal de 'Y.>500 pelo menos.

Qualquer director que tenha de possuir uma acção para
qualificar- se e não estiver qualificado na occaaíão de sua nomea-
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ção, .poderã funccionar antes de adquirir a sua qualificação,
mas em todo caso deve obter a mesma dentro de dons mezes a.
contar da data da sua nomeação,e, si não fizer isso, seu posto se
tornará vago.

105. os, directores serão pagos dos fundos da companhia.por
via de remuneração pelos seus serviços, a somma (si alguma)
que a companhia em assembléa geral de tempos a tempos deter
minar, e esta deverá ser dividida entre os directores nas propor
çõese do modo que elles de tempos a tempos resolverem.

106. Nenhum director será desqualificado pelo motivo do
seu cargo de S8r nomeado, e de íunecíonar como agente ou
agente gerente da companhia.ou de contractar com a-compa.nhia,
quer índívldualmente ou como sacio de uma parceria ou ccmpa-.
nhía, e quer como vendedor, comprador ou diíferentemente;
nem se.poderá. evitar qualquer tal agencia, contracto ou arranjo,
ou qualquer contracto ou arranjo, encetado pela companhia ou
em seu beneficio com qualquer companhia ou parceria em que
algum director seja. sacio ou de outra maneira interessado; e
qualquer director contractando desta maneira ou sendo sacio ou
interessado, não será. responsavel para com a companhia em
referencia a qualquer lucro auferido de tal agencia, contracto
ou arranjo motivado por."tal dírector exercer aquelle cargo ou
peJa connexão fiduciaria assim estabelecida; mas o facto deUe
possuir um interesse (quer como dírector ou socío oudífferente
mente seja como for) deve ser por elle revelado na assemhléa
dedirectores em que se 'determine ocontraeto ou arranjo; si seu
interesse então existir, ou em qualquer outro caso á primeira
assembléa de dírectores. depoís da aequísíção de seu interesse...
Mas, salvo no que dÍ~r.espeito ao contraeto acima refer-ido,
nenhum director }Íodel'à. 'Votar como director- quanto a. qualquer
contracto, arranjo ou negocio em que elle esteja. interessado, ou
sobre qualquer assumpto.dahí proveniente; e, si assim votar,
seu voto não será contadoçnem terá valor, para o fim de consti
tuir um quorum de directores destinado a lidar .com o assumpto
em questão. .

. 107. Os directores .que continuam a íunceíonar poderão
fazel-o, não obstante qualquer vaga na sua corporação ,

108. Oposto de díreetor tornar-se-h vago pelos seguintes
moãvos :

a) si elle f~llecer;
b) si elle se tornlli' lunativo ou .íneapacítado mental

mente;
c) si elle fizer hancarqta ou fizer composição com os seus

credores;
d) si elle deixar de obter. dentro, do prazo preserípto OlI

depois deixar, de possuir' o necessarío numero de aeções parao
quali:ficar para. o posto;

e) si se ausentar das assembléas dos dírectores durante
um períodcdeseís mezes, sem obter delles Iícença especial de·
auseneía. '
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115. Qualquer vacatura casual acontecendo, entre" os'dfre;
ctores poderá- ser preenchida por elles, roas, qualquerpessoa.
assim escolúida couservará seu. posto sómente até- a. seguinte
aasembléa geral ordínaría da. companhia" e será elegivel para.
uma reeleição.

116~ A companhia em: assembléa geral poderá. de: tempos.a.
tempos augmentar ou reduzir o numero de dtrectores e poderá.
tambem determinar em que rotação esse numero' augmentado
ou reduzido terá de' deixar o posto.

GERENCIA LOCAL E DIRECTOR GERENTE

117. Os dírectorespoderãor.em.qualquer occasíão, nomear
as pessoas (incluindo qualquer sacio ou socíos de sua proprta
corporacão) que julgarem aptas a funccionar como uma' com
missão de administração dos negocias da companhia em qual
quer-parte do mundo. Osdirectores poderão também; de-tem
pos a tempos, nomear um ôrrector gerente ou, dírectotes
gerentes da companhia. e todas essas nomeações serão, ou por
prazo fixo. ou sem limite quanto ao período pelo qual a pessoa
ou pessoas assim nomeadas deverão conservar tal posto; e os
direotores poderão, de tempos a tempos, remover ou demittil-as
dos seus cargos e nomear outra ou outras para fazer as vezes
deUes.

118. Os membros' de qualquer commissãode administração
Ou um dtrector gerente, si forem membros ou membro do' con
selho de administração, e, emquanto eUes ou elle continuarem
a exercer tal cargo, não serão sujeitos, a retirar-se pela, rotação,
nem serão tomados em conta. quando se determinar a rotação,
em que os directores se retiraram, mas (sujeitos ás, prescrlpções
de qualquer contracto), serão sujeitos ás- mesmas estipulações
quanto á resignação e, remoção, que os outros- dírectores da
companhia. Si algum director gerente for membro do conselho
da administração e deixar de preencher o cargo de director,
por qualquer motivo, elle, ipso facto e immedtatamcnte, cessará,
de ser um dírector gerente e, cessando de ser um director ge
rente, ipso facto deixará de' ser um dírector ,

119. A remuneração de um director gerente ou de uma:
oommíssão de administração deverá ser, de tempos a tempos;
fixada pelos dírectores, e poderá ser por salario fixo ou por
uma' commissâo ou porcentagem sobre os lucros, ou vendas,
ou parte deum modo e parte de outro, segundo os dírectores
determinarem.

120. Os directores poderão de tempos a tempos confiar a,
e conferir sobre qualquer commíssão de administração, ou
sobre qualquer. rífrectcr- gerente na; occaeíão, quaesquer. dos
poderes prancavers. pelos directores segundo este documento,
coutorme.julgarom conveniente e poderâcconfenir taes poderes
para.o prazo; e a.serem exercidoe. para os obieetos e fins. e
sobre os -termos, e condições, e', com as.restricções que conslde
rarem cerrseníentes.e. podEmã:o'conferir-taes, poderes.ecllateral-.
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mente comou.aexclusão. de.. e em substituição de todos, ou
quaesquer dos poderes dos directores- nesse sentído; e:poderão
de tempos a- tempos revogar, retirar, alterarou variar todos
ou quaesquer desses poderes.

AGENTES' GERENTES

121. Os dírectores poderão em. qualquer época nomear
agentes gerentes da companhia podendo ser' uma cu. mais delles,
membros do seu conselho de admíntstraoão e, sujeito aa.con
dições de tal nomeação, poderão de tempos' a tempos remover
tal pessoa ou pessoas, nomeando um substituto ou .substitutos, ou
poderão agir como na sua discreção melhor' lhes pareça.

122. A remuneração de agentes gerentes será de tempo a
temporíxada pelos directores, podendo ser a titulo do salário
GU commissão; ou participação nos lucros, ou por todos ou
quaesquer destes modos.

123'. O agen te gerente ou agentes gerentes' deverão con
duzir e gerir a par·te pratica dos negocios da companhia, mas
consultarão aos directores sobre todos os assumptos de impor
tanoía especial em prol dos interesses da companhia, e seguirão
as Idéas- dos directores em lidar com taes assurnptos e levar a
effeito os principias geraea da companhia, e eües respectiva
mente em todas as occasíôes deverão fornecer aos djrectores
todas as informações que lhes forem pedidas, submettendo á
ínspecção dos dtrectoree quaesquer livros, contas. papeis, ou
documentos relativos aos negocias da companhia.

124. Os directoi-ea poderão de tempos a tempos confiara, e
conferir sobre o agente gerente ou agentes gerentes, ou sobre
qualquer um ou mais dos agentes gerentes na occasíão, além
dos poderes aqui conferrdos sobre o agente gerente, quaesquer
dós poderes praticaveis pelos dírectores segundo esse documento,
conforme julgarem conveniente, e poderão conferir taes poderes
pnra o prazo e sobre os termos e condições e com as restricções
que entenderem, e poderão conferir taes poderes collateralmente
com, ou a exclusão de, e em eubstítutcão de tocos ouquaesquer
dos poderes dos directores Desse sentido, e poderão de tempos a
tempos revogar, retirar, alterar ou variar todos ou quaesquer
desses poderes.

TRABALHOS' DOS DIRECTORES

125. Os'directores poderão reunír-se para .os despachos. de
negocias, adiar e de outro modo regular suas assembléas como
lhes aprouver. Fica entendido que, não havendo decisão em
contrario do conselho de administração, as: suas assembléas se
realizarão em Londres, c não será. preciso enviar aviso de
qualquerassembléa regular que se verifique em qualquer" dia.
fixado com o conhecimento e'consentimento de todos os' membros'
do dito conselho, ou a umdireetor que se ache ausente' do Reino
Unído; ou cujo endereço ignora-se. Os dírectorcs também po
derão determinar o' quorum necessário. para, a ,trimsacção de
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negocias, mas até que for determinado di1farentemente, tras di
reatores constituirão um quorum.

125. O presidente ou vice-presidente poderão, em qualquer'
occastão, e o secretario a pedido de dons directores, convocar
uma, assembléa de directores. Questões que se levantarem
em qualquer assembíéa serão decididas 'por maioria de votos e
no caso de, empate de votos o presidente ou viee-presídente
(si presidindo) terão um segundo ou preponderante voto.

127. Os directores poderão eleger um presidente e vice
presidente das suas assembléas e determinar o prazo durante o
qual elles tenham de occupar o posto ou na falt'. de tal deter
minação o presidente e vice-presidente assim eleitos occuparão
os seus postos até que notifiquem a sua resignação, ou até que
outro presidente e vice-presídente tenham sido nomeados de
talmaneira, Si em qualquer assembléa opeesídente não estiver
presente á hora indicada para a mesma ter legar, o víee-presí
dente assumirá a. presldencla e na sua ausencia os dírectores
presentes escolherão algum de seu numero para ser presidente
dessa. asssmbléa.

128,. Uma assembléa dos directores que então forem, e onde
um quorum estiver presente será competente para exercer todas
ou quaesquer das faculdades, poderes e arbitrios conforme os
regulamentos da companhia então vigentes, e revestidos em, ou
praticaveis pelos directores em geral.

129. Osdirectorespoderão delegar quaesquer de seus poderes
a commísaões compostas daquelle membro ou daquelles membros
da sua corporação como entenderem. Qualquer comrníssão
assim formada deverá, no exercício dos poderes assim delegados,
conformar-se com qualquer regulamento que de tempos a tem
pos lhe seja. imposto pelos dírectores,

130. As assembléas e trabalhos de qualquer tal eommíssão
composta. de deus ou mais membros serão governadas pelas
prescrtpções aqui contidas para o regulamento das assembléas
e trabaJhos dos directores tanto quanto as mesmas lhes teem
applícação e não forem invalidadas por quaesquer regulamentos
feitos pelos directores conforme a clausula antecedente.

131. Todos os actos feitos em qualquer asssmbléa dos
directores ou âe uma commissão de directores ou por qualquer
pessoa funccionando como director, não obstante ulteriormente
se reconheça que houve algum defeito na nomeação de taes
directores ou pessoas agindo como :fica dito, ou que ellea ou
l.}ualqller deUes tenha sido desqualificado, serão tão validos como
si cada uma de taes pessoas tivesse sido devidamente nomeada
e fosse qualificado a ser "um director ou tivesse tido o direito de
votar.

132. Os directores farão com que as aetas sejam devidamente
lançadas .em livros fornecidos para esse fim:

a) &e todas as nomeacões de offi.ciaes ;
b) dos nomes dos dírectores presentes 'em cada assembléa
írectores e de qualquer commissão- de directores;



ACTOS no PODF.R EXECUT{VO 445

c) de todas as ordens passadas pelos dírectores e qualquer
commíssão de directores j

d) de todas as deliberações e expedientes de assembléas
geraes e de reuniões de directores e commissões ;

e) qualquer tal aota de quaesquer -reuniões dos directores
ou de qualquer eommíssãc, ou da companhia, si der a entender
ter sido assignada pelo presidente de tal reunião, ou pelo presi
dente da seguinte reunião, será recebida como evidencia prima
fade do assumpto exposto nessa acta.

PODERES DOS DIRECTORES

133. A gerencia dos negocias e o governo da companhia
serão investidos nos dírcctores, os quaes, além dos poderes e
autoridades expressamente conferidos nelles por este documento,
poderão exercer todos os poderes e fazer todos os actos e causas
que sejam exerciveis ou possam ser feitas pela companhia, e que
nem por este documento, nem por estes estatutos expressamente
se ordena ou seja necessarlo que sejam exerciveis ou feitas pela
companhia em assemblea geral, mas com sujeição, não obstante
quaesquer regulamentos feitos pela companhia de tempos a
tempos em assembléa geral, comtanto que nenhum regulamento
invalide qualquer ecto prévio dos directores que teria sido valido
si esse regulamento não tivesse sído feito.

134. Sem prejuízo dos poderes geraes conferidos pela ultima
clausula precedente e dos outros poderes conferidos por este
documento, expressamente se declara aqui que aos directores se
deverão confiar os seguintes poderes, a saber-poder:

1) para pagarem as custas, encargos e despesas de 13 íncí
dentaes á constituição e registro da companhia;

2) para a seu livre arbítrio pagarem ou acceítarem paga
mento por quaesquer direitos ou bens adquiridos pela ou por
quaesquer serviços prestados á. companhia, quer inteira ou
parcialmente em dinheiro de contado ou em aeções, bonds (titu
las), debentures (obrigações) ou outros valores da companhia.
Qua.esquertaes acções poderão ser emittidas quer integralmente
pagas ou-com a quantia creditada que se tiver pagode conta.
das mesmas segundo for convencionado. e quaesquer de taes
bonds. debenturesou outros titulas poderão ou não ser específl
cadamente a cargo de toda ou qualquer parte dos bens,da com
panhia e seu capital não chamado ;

3) para garantirem o cumprimento de quaesquer contractos
ou compromissos contrahidos pela companhia, ,quer porhypo
theca ou gravame sobre todos ou quaesquer dos bens da ,c'ompa
nhia e de capital não pago na occasíão, ou por qualquer outro
modo Gomo eUes melhor entenderem ,;

4) para nomearem gerentes, agentes ou agentes gerentes
mediante as condições e pelos prazos que- os .directores melhor
entenderem, e para lhes delegarem tal proporção. da gerencía
e governo dos bens e negocias da companhia como melhcren-
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tenderem, e pararemunerarem ,t,o,es,gerentes ou -agentes ge
rentes por salário ou por commissão,sobre·a,receitaou·'ducros
ou dífferentemente ou por.parte.de um.modo e partede outro;
outrosim, para nomearem e a seu livre arbitri.oremoverem
ou suspenderem secretarias, officiaes, caixeiros e serventes,
por serviços permanentes, temporaríos ou especlaes, segundo
de tempo a tempos melhor entenderem, apara detenmfnarem
seus-deveres e fixarem seus salár-ios ou emolumentos-a parare
quererem caução em taes casos e até tal quantia que -julgarem
necessario ;

5) para Receitarem tia qualquer sacio nos termos e nas
condições .que se combinarem, uma restituição das suas
aeções ou qualquer parte das mesmas, e naoccasíão de tal
restituição para de novo emittirem aa acçõesassím rcstituidas
nos termos e 'do modo semelhantes áq uelles que ante
riormente nes-te documento se estipulam em relaçãoaacções
confiscadas;

O) para nomearem qualquor-pessoa ou pessoas para acceíta
rem e possuírem em fldeí-commíaso, .em benefieiu da. companhia.
quaesquer bens a ella pertencentes ou nos quaes ella.seja inte
ressada e .para serem lançados em qualquer registro como o
dono ou dODOS dos mesmos ou para qualquer outro fim, e. para
executarem·e fazerem todos os actos e cousas que forem neces
saríos em relação a qualquerâdeí-cemmtsso e paraanuullerem
qualquer tal .nomeação ;

7) para tnstttutrem, conduzirem, defenderem, transigirem
ou abandonarem quaesquer processos legaes ,por ou contra
a companhia ou os seus otãctaee ou de outro modo concer
nentes aos negocias da companhia, e tambem para en
tral'ememcomposição.e concederem umprazo paca o paga
mento ou satisfação -de .quaesquer sommas em divida e', de
quesquer -reclamações ou :exigenciasporou contra a com..
panhía:

'8) parasubmetterem a arbitramentoquaesquerrecla.mações
ou .exígenciae, feitaa.por ou contra a companhia. G, observarem
e cumprirem as.tespectivas declsõea ;

9) para executarem e passarem.recibo•. quitações ':8 outros
descargospor dínheíro 'pagavel -à.companhia e pelas -reclama
Ções e·exígenctas-da.mesma' ;

lO):para agirem em.representação.xla eompnnhíaem todos
os assumptos.referentes: .a:baaearotas e .ínsolventes.;

11) para de tempos (1, .tempos provídeccíaeem vquanto
á, gerenciá dos .aegocíos ·da .companhía no estraageírorda
manei'ra.:,que melhor antenderem"6 ,'especialmente nomea
rem,·quaesquerpe.ssoas «corno procnradores ou ragentes da
companhia: com/os .poderes (inclaíndo:o de substabeleeerem), e
mediante as condições que.se.eonsíderem eonveníenses-;

12) para executarem, saccarem, endossarem. e.accei
tarem Q:uaesquer letras de cambio, cheques, notas ,premiB
sorias ou outros. inetcumentos por ~ eornpanhíaconem UQIIl6
:della;
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13).para empregarem, emprestarem e dar applicaçãc a
quaesquer dos dínhelros.da companhía queinão se,precisarem
immediatamente para os fins della, sobre .taes garantias
alheias ás acções da companhia e de maneira que elles
melhor entenderem, e para de .tempos a tempos variar, cha
mar ou realizar taes emprestímos ou empregos de di
nheiro';

14}'para executarem em 'nomo e -representacão idaicom
panhía a-favor- de qualquer direotor vouvoutrapessoa vque ía
corra ouque esteja para incorrerem qualquer responsabilidade
pessoak qner como principal ou fiador om-bcneücío da compa
nhia, taes 'hypoi;hecas'ou gravames sobre os.bens da.companhia
(presentes e futuros) como .melhor -entenderem-e.qualquse.taí
hypotheca ou gravame poderá conter um 'poderde~venda'e

quaesquer outros poderes, convenios e estipulações sobre que
se concordar;

15} para -darem ,a, qualquer offícial ou outra pessoa . em
pregada .pela "companhia uma commíssão sobre oslucros .de
qualquer-especíalcnegocío outransacção ,OUiUIU .quinhâo dos
Iucros-geraes da companhia. etal commíssão .ou.quíuhão tls,
lucros será tratada' como parte das despezas de exportação-da
companhia;

16}para .antes .de reeommendarem quaesquer dividendos
ou .provídencíarem pelo pagamento .de qualquer dividendo 80
-bre as acçõee ou qualquer classe especial déllas, .levarem á
.conta nova a quantia quejulgar,em razoavel..e pôr 'de parte
dos lucros da companhia a somma ousommas que .entcnderem
proprías, como fundo ou tundos.de .reserva, .para encontro de
continencias ou para equilibrar ' dividendos ,{ou para coneee
tar,.melhorar e em caso de depreciação, restaurar e .manter
quaesquerdas .proprtedades da companhia e para quaesquer
outrosfins que os directores .na sua absoluta"cdiscrIção·,.con...
siderem .eondueentes .aos ;interesses da companhia; e .para
darem applicação .ãs.varías. sommas .sssím reservadas em .taes
empregue-de dinheiro .que não ,sejamacções .ds companhia
como melhor entenderem" epara.de tempos, a .WltlPOS Iídarem
.com, e variar taes ·.empregos, dispondo de ttoda .ou .qualquer
parte deIles em beneficio .da .compannía e 'dívídírem ,o .fundo
ou fundos de 'feserV-a .emtaes .fundos .espeóíaea como 'lhes
,aprouver; com .pleno .poder .de cempregareni ..o ..aetivo .constí
tutndo o:fundo:de reservanos .. negocíos .da vcompanhía. .mesmo
sem serem obrigados a guardarem o mesmo separadamente .do
resto.rdoraottvo, 'Flca·entendldo qualquer tal .fundo , de re
serva (sujeito a ',e .sem .prejuízo ..de cqualquer ..contracto .ceíe
.bradopela-companhía vem referencín .aozmesmo) .poderã com
a sancçãoida. companhia .em-assembléa .-geràl~.ser.,distribuido

totalmente1ou, em.pante :a'ititulo. de .boaus.ensre .osvsocíos.ide
maneira que tal assembléa geral possa détermínar ;

,I7}':para,·entrar·em,todas :taes negoeíações..eI oontraêtos,
,e,!:çeltlcindi.r ,·eivaTiarl todos- esses tcoutracto,s,."e..executar .e;'fazer
todos os actos,feitos·e.,co)loas em.mome .e r~presentaqão.~~
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companhia que considerarem convenientes. ou em relação a
qualquer dos assumptos anteditos, ou di1l'erentemente,para os
fins-da companhia.

o SELLO

135. Os directores deverão fazer disposições para a segura
custódia do sello, e o seUo nunca deverá ser usado excepto com
a autoridade dos directores previamente dada, e na presença
de, pelo menos um director e o secretario. ou algum delegado
nomeado pelos directores os quaes assígnarão qualquer doeu
mento a que o 8e110 é afâxado, e a companhia agindo mediante
seus directores poderà exercer os poderes da. lei sobre sellos de
companhias de 1864.

APROPRIAÇÃO DE LUCROS

136. A companhia em assembléa 'geral poderá declarar
um dividendo para ser pago aos soeios conforme Seus direitos e
in teresses nos lucros, mas não se declarará dividendo maior do
que aquelle que for recommendado pelo conselho de admi
nistração. ....

137. Sujeito como Mima fica dito, e sujeito aos direitos dos
possuidores de quaesquer acções emíttidas ulteriormente sob
condições esnccíaes, os lucros da companhia serão dívsííveís
entro os sacias em proporção ás sommas pagas ou creditadas
como pagas sobre as acções por elles possutdas respectivamente.

138. Nenhum dividendo deverá ser. pagavel excepto dos
lucros proveníentesdos negocias da companhia.

139. A menos que for uiffereI1temente prescripto pelas con
díções de emissão, quando uma acção é emittida depois do
principio de qualquer ermo eeonomíco, eUa contará. em quanto
a. dividendo 84da data do seu pagamento, ou das respectivas
datas do Seu pagamento, si tiver sído paga por prestações, mas
como parte, dos termos e condições da emissão della, os díre
ctores por deliberação poderão providenciar que quaesquer
acções contarão para qualquer dividendo declarado referente
ao anno em que taes aeções forem emittidas sobre a somma
paga:sobre ellas até o fim de tal anno,

140. Os directores poderão deduzir e reter dos dividendos
pagaveís a qualquer accíonlsta todas as sommas de dinheir.o que
elIe dever á companhia. por conta de chamadas ou dift'erente
mente.

141. A declaração dos directores qnanto a ímportancía dos
lucros liquidos da companhia será conclusiva.

142. Os directores poderão de tempos a tempos pagar aos
sacias, por conta do próximo futuro dividendo cobravel, os di
videndos interinos que, a seu juizo, a posição da companhia.
justificar.

143. Dar-se-há, aos possuidores de acções registradas pela
maioria mais adea.nte especiflcadaç avíso da declaração de qual
quer dividendo quer interino quer dífferente .
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144., Nenhum dividendo não pago, nem bonus, vencerá
juros contra a.eompanhta,

145•. A menos que se designe de outro modo, qualquer
dividendo ou bonus poderá ser pago por cheque ou 'ordem
enviada. pelo correio ao endereço registrado do eocíoque aelle
tenha direito, ou no caso de possuidores em commum, aqueIle
cujo nome figura em primeiro Jogar no registro com respeito a
taes aeções, O pagamento de dividendos sobre aeções cujos
titules ao portador tenham sido emíttídos poderá. ser províden
ciadopar meio de coupans annexos ou por annexar a taes
títulos,

CONTAS

146. Os directores farão com que se guardem contas fieis:
a) do activo e das mercadorias e ·eft'eitos em ser da com

panhia;
b) das semmas de dinheiro recebidas e dependidas pela

companhia e o assumpto em respeito do qual tal receita e dís
pendío proveem ; e

c) dos creditas e passivo da companhia.
147. Oslivros e contas serão guardados na séde da compa

nhia ou em tal outro lagar que os directorea julgarem proprtos,
148. Osdirectores deverão de tempos a tempos determinar

si em qualquer caso especial. ou classe de casos, ou geralmente
e em quaes épocas e lagares e mediante quaes condições ou
regulamentos, as contas e livros da companhia ou quaesquer
deIles estejam abertos para ínspecção das sccíos 'nenhum
socioterá direito algum de íuspeccíonarqualquer ,conta; 'livfo
ou documento da companhia.; excepto segundo for conferido
pelos estatutos, ou autorizado pelos directores ou por 'uma
deliberação da companhia em assembléa geral.

149. Submetter-se-ha á companhia 'na assembléa geral
ordinaria que be deve celebrar no anno de f904 um competente
balanço e uma conta de lucros e perdas. bem como 'em'cada
assembléa geral ordinária subseqüente ; e uma copia impressa
dos mesmos, acompanhada de um relataria dos dírectores, de
verá, dentro .de prazo de não menos de sete dias antes de cada
uma de taes aasembléaa ser. prestada a cada sacio 'da çompa
nhía da maneira como aqui mais adeante se prescreve que 'os
avisos sejam prestados.

FISCALIZAÇÃO E INSPECÇÃO DE;CONTA:S

150. Uma.vez pelo menos 'em cada anno as contas .daeom
'panhía deverão ser .examtnadas e a esactídãoda .nota.e.-do ba
lanço averiguada .eeerrlâcada .por um -ou .maís revísores de
contas. O primeiro revísor' 'ou os primeiros revisores de:v:erão
ser nomeados pelos directores .antes .davassembléa .esta
tutoria, e sendo assim momeados 'devoI!ão continuar a .exercer
seus cargos :até a primeira assembléa geral.annual.ra, IDeDQS que
forem previamenteremovtdos por uma deliberaçãe .(1,08 aecío-

Poder Executivo _ 1005 !9
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nistas em assembléa geral, em cujo caso os accíonístas em tal
assembléa poderão nomear revisores .. Osrevisores subsequentes
deverão ser nomeados pela companhia. em assembléa geral.

151. Nomeando-se um revisor sómente, todas as pre
scrípções aqui contidas referentes a revisores serão applícaveís
a elle.

152. Os revisores poderão ser sacias da companhia, ma
nenhum director ou outro offíeial da companhia poderá ser nos
meado como revisor emquanto elle continuar a exercer seu
cargo,

153. A eleição de revisores deverá ser eãectuada pela
companhia na assembléa ordinaria de cada anno,

154. A remuneração dos primeiros revisores ou de quaes
quer revisores 'nomeados para preencherem uma vacatura
casual poderá.ser fixada pelos directorcs; as eleições dos re
visores posteriores deverão ser determinadas pela companhia
em assembléa geral.

155. Qualquer revisor que tenha. de se retirar do cargo
será novamente elegivel.

156. Si qualquer vaga casual tiver logar do posto de re
visar, os directores poderão preenchel-a, mas qualquer no
meação assim feita será invalidada, caso não seja approvada
pela companhia na seguinte assembléa geral e durante a eon
tínuação de qualquer vaga poderá funccionar qualquer dos
revisores sobreviventes ou continuantes.

157. Si não se eft'ectuar nenhuma eleição de revisores ná
maneira. preeípítada, a «Board ofTrade» poderá, á requisição de
qualquer soçío da companhia, nomear um revisor para o anno
corrente, e designar a remuneração que a companhia deva
pagar-lhe por seus serviços.

158. Os revisoresdeverão ser fornecidos com uma copia do
balanço que se pretende apresentar á companhia em assembléa
geral, sete dias pelo menos antes da assernbléa em que tem de
ser submettída, e será o dever deIles conferíl-a com as contas
e os respectivos papeis comprobativos.

159. Aos revisores deverá ser entregue uma lista catego
rica. de todos os livros guardados pela companhia, e a toda
hora terão elles o direito de accesso aos livros. contas e papeis
comprovantes da companhia, e terão mais o direito do exigir
dos direotorese offlcíaes da companhia todas as informações e
explíóações que forem necessarias para O desempenho. dos seus
deveres, e os revisores deverão assignar um certificado no
baixodo balanço declarando si sim ou não foram cumpridas
as ,suas exigencias como revisores, e deverão submetter aos
accionistasum relatoria sobre ascontaspor elles examinadas,
e sobre cada balanço apresentado â companhia em assembléa
geral durante a .permanencia dos seu! cargos, em todos taes
relatarias deverão declarar si na sua opinião o balanço a que
.serefere o relatorío é competentemente Iavrado, aüm de-ser
a exposição verdadeira e exaeta do estado 'dos negocies. da
companhia, como fica mostrado pelos livros della, e tal reía-
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torio deverá ser lido perante a companhia em assembIéa ga.
ralo Os revisores poderão a expensas da companhia, .si assim
se-prescrever em assembléa geral, mas não de outro modo,
empregar contadores ou outras ·pessoas· para. auxilíal-os .na
investigação de taes contas e poderão em relação a tasscontas
interrogar os directores ou qualquer outro offlcial da.com..
panhia.

AVISOS

160. Um avlso poderá ser dado pela companhia a qualquer
sacio quer pessoalmente, quer mandando-o pelo correio rran
queado, em uma carta. sobrescrípto, ou envoltorio, dirigido a
esse sacio para o seu endereço registrado conforme o regístro
de sacias.

161. Cada possuidor .de aeções registradas ou titlllos- regís
trados, cujo endereço registrado não s~ja no Reino Unido, :po~
dera de tempos a tempos dar noticia por escripto â compa
nhia de um endereço no Reino Unido, o qual será considerado
ser o seu endereço registrado na acceítação da ultima clausula
precedente .

162. Quanto a08soctosque não tiverem nenhum endereço
registrado no Reino Unido, um aviso exposto na. séde será con
siderado como bem dado a elles ao expirarem 24 horas depois
deHe ter sido assim exposto.

163. Qualquer aviso qno seja preciso ser dado pela compa
nhia aos sacias ou a qualquer delles e para que não se faça ex
pressamente estipulação neste documento, será surâcíente si o
for por meio de annuncio.

164. No que diz respeito a qualquer acção a que tenha.
direito mais que uma pessoa, bastara dar aviso ãquelle cujo
nome figura. primeiro no registro de soeíos, e isso sómente si
tal pessoa tiver o direito de receber aviso de conformidade com
este documento.

165. Um possuidor de um certificado de acções poderá de
tempos a tempos dar noticia por. escripto aos directores de a14
gum logar na Inglaterra que seja reconhecido como seu ende
reço para intimações, e o·, aviso de qualquer assembléa geraí
deverá ser dado ao possuidor de tal certificado de aeções man
dando-o pelo correio em carta franqueda dirigida ao alie para.
o seu endereço acima referido. mas os direetores poderão de
tempos a tempos fE-igir que qualquer possuidor de um certifi
cado de aeções quo dãc ou tenha dado o seu endereço como já
fica. prescripto, apresente o seu certificado e os siJotisfaç,a. que
elle é o possuidor do certificado de acções a cujo respeito elle
deu ou dá o endereço.

166. Qualquer intimação, aviso, ordem ou outro documento
que tenha de ser enviado ou prestado á companhia, ou a qual
quer offlcíal della.ipoderã ser enviado ou prestado, deposítan
do-o na séde ou enviando-o pelo correio, em carta reanqueada,
endereçada á compannía ou talotliciaI.
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167-. Todo 'o aviso que forenvíado jpelo correio $erá .con
sidei'a'do120iUo'tendo'sido .dado naoccesíãovquandoa oarta-eon
tendoo mesmo foi Iançada nocerraío, e'em:prova de tal envio
sorã.snfftcíente provar que -a:ca.rta,aontendoo .avíso, foi .davl..
demente envtadae deitada nocorreío.

168-. Quaes:Cluer 'avisos -dados por- nneancíos deverão.ser
publicados em dons jornaes diarios de Londres, c em tal outro
jornal ou jornaes, havendo-os, quer no Reino Unido, quer Pro
outra parte, segundo os dírectorea possam de tempos a tempos
determtnar,

L'IQUlDAÇÃ'O

169. 'Si -a'~dtIipalÍ'hia'~n~ral'- éiJl-'U1üidl:\çã;o~ ;(JS Iiquídadores
(quereoluutertos quer -oftHnaes) poderão, coma.sancçãode uma
deliberação extraordínaría, dividir entre. os contribuintes, 'em
me'tâllico, 'qualquer partedo a;ctivoda companhia; e poderão
com rsemelhante sancção investir- em âdet-commíssenoe qual
quer ''Parte do actívo dacompn.nhia sobre taes fídei-commis
sarios em 'beneâcío doacontríbníntes 'que os rllquídadores com
íguat-sanccãoensenderem a proposíto.

170. Sobre qualquer. venda ou ajuste, quer sejam feitos de
contormídadecom a 'secção n.161,da. lei sobre companhias de
1862,-quer dífferentemente, adeliberação especial, ,contlrmando
as mesmas, podecã, ,'81IJeita onde :for necessunta a,' conârraação
por assembléas das classes como anteriormerme fica prescrípto,
provídenciar pela distribuição 'ou 'apropriação 'dasacções, di
nheiro' de contado ou 'outros beneficios cobráveis .oornocompen
sação, ..da-outro modo que, de .aceordo com-os direítoaaos quaes,
si não exístisse tal ajuste, os contribuintes da companhia teriam
tido direito, e -emespeelal pôde-se dar 'a 'qualquer- classe di..
reltcs de-prefeeencia ou ·especiaeS, ou poderá ser excluida inteira
mente-ouemparte, mas .nada neste estatuto ,será. considerado
como '·privando qualquer socío -do 'direito de descontormar-se.
nem de direitos de subserviencía que lhe teria competido Si,tal
arranjo tiv,esse sido feito deaceordocom as prescripções da
secção n. 161 da lei sobre companníasôe 1862.

!NDEMN1DAbE

\171. -Os directores, rev,isol'es,'secreta-rio'e 'outros ,'otliciaes
que- então .forem da -companbía e os üdeí-eommíssaríos (haven
do-osjfunccíonando .na oceasíão relatívamente a quaesquer.ne
gados «la 'conrpauhlae todos -elles e cada um de seus 'herdeiros.
testamenteiros e admínistradores ,deverão ser indemnizados 'e
garantidos -livrede responsabilidade mediante o .acttvo eIuceos
da companhia contra todos os processos de lei, -cuetas, encargos,
perdasv damnos 'e despszas que 'elles ou.quaesqnerdelles ou
quaesquerdos ,seusheItdeiros, testamenteiros ou admínístradores
possam-ou venham :aincorre2'ou soft'r.er .por.motívo .de algum
aeto -'feito, contribuído ,a, ou admíttidona execução 'dos, seus
deveres ou dever suppestos 'em seus respscuvos -cargos ou
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íncumbenoías, except<>$quelles, (si os. Qouven).em·..ql'e ellespos
sam Incorrer ou soífr,er,por motivo. de sua negligauci~ cuípavel
ou, faltas, rei'l,p.ecti'va.,:r;ncnte' a', nenhum nelles sel~á:resp.onsa.v.eI

pelos actos, recebimentos.• ,neg~igeucia ou, faLta.' dos:outros; nem
por tomar parte em quaesquer recobimentos por- amor- de
conformidade. ou por quaesquer banqueiros ou mitras, pessoas
com qlH3ID' queeaquer- drnaeíros ou.bens pertencenjea á com
panhia- possam ser' deíxadoacu.deposítados p,afl),<sogn,ra custodia,
ou para íusutâciencía ou quaíquee faL-ta e:m algum:' tuulo me..
diante o quak cs- dinheiros: de, e pentencentes. ãccmpanhía,
sejam collocados- ou empregados, ou pOI:" qualquer, outra' perda,
ínrcrtumc 'ou avaria qaepossa aconteeer ná- ex.ecu~u,de·aeus
respectivos cargos e ,~ncumbencias" QU em relação aos. mesmos,
salvo sí. acoutceenem pelo: motivo. de sua, pnopría neg~ig~ncia

culpável ou falta respectt...mente,

Nomes, endereços. e occupacôcs dos subsoreventce

Arihur M. Wilson - 18. Bierchin Lane, E. C. Corretor de
fundos.

Warwick Webb - BushLane-House, canoa. Streei, E. C.
Solicitador,

Wülíam Wallia - 5, Laurence Pountney Hill, K. C. Em
pregado de: commercío,

H. J. Jones - b, Laurence Pountney Hífl - E, C. Em
pregado de commercío,

G. Hudson ~ l;, LaureuC6 POUIlineyJllll- E).C~ Empregado
de.commercío,

L. S. Grey - 18. BÍJ'CQill Lane, E. C. caíxeíro deeonretor
de fundos.

Herber-t.E. Crahbe -18, Birchín Lane - E'. Cc Caixeiro de
corretor de íundos,

Datado aos.7 dias.de abril de 1903. Testemunha das asslgaa
turaa supra. - Clütr1&s E. Bischoff. 4', GreatWinchester street,
London. Solieitador.

Eu, Eduardo Frederico Aloxander, traductor publico jura
mentado, da língua inglez~,. ste., interprete eommerelal da.
praça do.Rio de;Jll<lileino,.certitieo, ql'lel.</epois de relen e.examinar
as cem pagtnas precedentes. traducção do Inglez para a lingua
nacional dos esta.~qtGsi ~l1Q.e:x;o~;J {fOI);l, 47: paginas impressas,
acho conforme e exacta a traducção, o que attésto com a minha
assígnatura,

Datado e assígnado sobre- uma estampilha de 300 réis. Rio,
28 de abril de 1905.- Ed1.W1"do Frederico Alexander.

Seguia-se depois da chancelía do referido traductor-e-Re
conheço a firma <lo traiiuctpr Eduardo Frederico Alexander.
Rio, 29 de abril de 1905. Em testemunho da verdad0.- Beímiro
Corrêa· de Moraes. 30$ :em esla.mpilbas..' feder.aes.: iuutiliz$das
lia Reoebeduría dQ "'hesouro FedenaIJ.•.
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DECRETO N. 5567 - DE 20 DE JUNHO DE 1965

Abre ao Ministér-io da Induetríu, Viação e Obras Publicas o credito
de 6QO:OOOS, supplcmentar á consignação - Revisão Ó. r êde,
novascanalizações, etc.- 330 divisão _ da verba tia, art , 13 da
vigente lei de orçamento.

O Presidente da Republica dos Estados Unido. do Brazil,
usando da autortaação contida no art. 15da lei n.. 1316, de
31' de dezembro de 1904, decreta:

Artigo uníco, Fica aberto ao Mínísterio da Industria, Viação
e Obras Publicas o credito de 600:000$, suppjementar á COl),
si."gnação - Revisão da rêde, novas canalízações, etc. _,33. di..
visão- da' verba IP', art. 13, da. vigente lei de orçamento,
afim de SOl' applicado ás despezas da mesma natureza..

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1905, líO da Republica,

FRAJ.~CISCO D'E PAULA RODRIGUES ALYES.

LaUTO Sexeríomo JIÜUe~·.

DECRETO N. 55GB-DE 26 DE JUNHO DE i905

Dá nova onganiaação á Força Policial do Distrieto Federal

,O' Presidente da. Repnblíca dos Estados Unidos do Brazit,
usandoda autorização conferida pelo decreto n. 1326, de 2 de
janeir.~ ultimo, .decreta, :

Art. 1.0 A Força Policial do Dístriéto Federal serã orgunl
zada do modo constante do quadro annexo, assignado pelo Mi
nistro da Justiça e Negocias Interiores.

Art. 2. f1 Ficam revogadas as disposiçõesem contrario.
Rio de Janeiro, 26 de junho de 1905, 17' da Republica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J, J. Seobra,

Regulamento para aForça Policiai do Districto Federal! a que
se refere odecreto n, ~~~8 desta data

SECÇÃO I

CAPITULO I

DA ORGANIZAÇ'ÃO

Art, I.' A Força Políeíal do Dlstrie19. Federal será consã
tuida de um 'csiado-maior,inclusive 09 m,edicos,- pharmaceutíces
e empregados d~Cont.dorla, de um regímcnto de cavallari...
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com tres .corpos a tres esquadrões cada UM, e de dons r~gi....
mantos de. infantaria, com tres batalhões a tres eompanhíás,
tambem cada um.

Art. 2.0 A ForQa Policia.l estará. ímmedíatamente subcrdí
nada ao Ministro da Justiça a á disposição das autoridades
policiaes para o serviço que estas requisitarem, em bem da
ordem e segurança publica no.Districto Federal.

Paragrapho umco , A Força Policial terá estaçêes e postos
polícíaes apropriados a este serviço, bem como todo material
necessario de transporte rapído e.de communícações electricas.

Art. '3.0 . Em 'caso de guerra externa. ou interna, o Governo
poderá utilísar-se da Força Policial para auxiliar o Ex.ercitoem
operações, dando' então aos seus corpos, si julgar conveniente,
a mesma organização dos corpos do Exercito ~

CAPITULO II

DAS PROMOÇÕES E NOMEAÇÕES DE OFFICIAES

Art., 4.0 AB promoções ou nomeações de offlciaes para a
Força Policial, bem como as transferencías dos de patente
superior e capitães de uns para outros, cargos. serão feitas
por decreto do Governo c sobre proposta do respectivo eomman
dante.

Art. 5..0 O aceesso aos postos será. gradual esuecessivo,
desde alferes a.té major, íaclustve.

Arto .6.0 Além do general ou coronel oommandaate, os postos
da. híerarchía militar na Força. Policial são :

Alferes;
Tenente;
Capitão;
Major;
Tenente-coronel,
Art. 7.0 O commandante da Força Policial será um ge

neralou coronel, um 'ou outro do quadro etrectivo do Exercito~
Art. 8.0 Os postos de tenentes-coroneís e de majores âscaes

serão exercidos por offl.ciaes do Exe.lCito, effectivos, que te·
nham, pelo menos, o posto de capitão.

Art. 9.' Os cargos de assistentes do pessoal e material
competem aos oftieiaes superiores da' Força .Polícíal, e poderão
tambem ser exercidos por ofãctaes do Ex.ercito, eft'ectivos, com
o posto, pelo menos, de capitão,

Paragrapho nníco, Estão nos mesmos casos ·os cargos de
secretario, ajudante de ordens, dos regimentos, em quaesquer'
postossubalternos ,

Art. 10. A promoção a major será.sempre por mereeímento.
Paragrapho uníco, Esta dísposíeão applíca-sa tambemao

postode màjoriospector do serviço sanítarío.
Art:ll. AS vagas de capítão e tenente' arregimentados '6

de capitão medico serão preenchidas dons terços por meeeoí-
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mento e um terço. por antlguídàde, de'modo .que .a umapromo
ção por 'antiguidade precedam sempre duas promoções por
merecimento.

Art. 12. As vagas de' tenente medíooserão preenchidas
por doutores em medicina, habilitados em concurso, sendo pre
feridos, em egualdadede condições, os facultativos quetenham
servido como internos no hospital da Força Policial.

Peragraphouníco. A escolha. do Governo recahirá sobre
um dos candidatos classificados nos dous primeiros lagares.

Art. 13. A vaga de tenente-pharmaeeutíco serã preenchida
-por promoção do alferes-pharmaoeutieo mais antigo e a de al
feres pharmaceutico por nomeação do que em concurso fôr
elassífícadoem um dos dons primeiros lagares.

Art. 14. O concurso para a admissão de medicas e pharma
eeutícos constará de uma prova pratica, uma eserípta e outra
oral, sendo o programma organizado por uma commíssão no
meada pulo commandante da Força Policial e composta do íns
peetor do serviço sanHario e deus medicas para o primeiro caso.
e do mesmo inspector, um medico e o tenente-pnarmaeeutíco
para. o segundo.

§ 1.11 Os concurrentes deverão. ao inscrever-se, exbfbír os
seus diplomas ou publicas-fôrmas delles, justificada a ímpossí
bilidade de apresentação dos oríglnaes, folha corrida e .outros
quaesquer documentos que julguem convenientes. como titulas
de Idoneidade ou prova de serviços prestados á scienela ou á.
Republica.

§- 2.° A commíssão julgadora será composta do ínspector do
serviço sanítarío e de quatro medicos. no exame dos doutores,
e do mesmo ínspector, tres medicas e o tenente-pharmaceutico,
no dos pharmaceutícos.

§ 3.° A commíssão, terminadas as provas. classificará os
candidatos e remetterá as provas escrlptas, com a: classificação,
ao comrnandante da Força Policial, que, por sua vez, 'as trans
mtttíra ao Ministro da Justiça.

§ ,4.0 O Governo, em instrucções espeeiaes, prescreverá o
processo do concurso.

Art. 15. Asvagas de alferes serão preenchidas pelosofflcíaes
inferiores mais antig-os e habilitados, dentre os indicados no
art. 20, sendo preferidos 0S de mais serviço ,6 melhor compor
tamenso,

Art. 16. As propostas para a promoção dos ofliciaes serão
enviadas ao Ministro" dentro de 30 dias contados da data em
que as vagas se abrirem.

Ar.t. 17. As propostas de promoção por merecimento, bem
como as propostas para o posto de' alferes, serão organizadas.
depois de ouvidos os commandantes dos regimentos e o inspector
.da Oontadoría, reunidos em commíssão, sob a presídencía do
commandante da- Pcrça.Pcllcíai,

§ 1.° Esta commissão examinará ·detidamente os assenta
meatos.doa oâícíaea-e .ofâcíaes inferiores e emittirá parecer,
jusiilIca,ndo a,'elassíâeacão que tIzer..
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§ 2~0- Havendo desaccordo na.· clussíâcaçãov os membros da
minoria se' assignarão vencidos, jllstiftcan4o-os,-'Seus' votos.

§ 3~0, Em qualquer caso; o pareeer dacommíssão acompa
nhará a proposta do commandante da Força Policial.

§ 4~0 Quando se tratar de promoção de-capitão-medlco,
fará parte da eomnnssão-o inspector do-serviço santtarío.

§- 5.° Os' pareceres- S81'ão registrados na secretaria. da
Força Policial e asslgnados-por toda a commíssãc,

Art. 18. Para cada vaga quetiver de ser preenchida por
merecimento, ao proposta do commandante da-,Força, Policial ín
dícará' tres nomes.

Art. 19. O offlclül que uma vez figurar em propostapaca a
promoção por merecimento, não deíxarã de' ser âneluldo nas que
posteriormente forem apresentadas, salvo si houver so:fl'l'ido
pena que o ccltoque em condições' de. ínferierídade ao que o
substituir, ou quando esüvercomprehendído nas disposições do
art. 28. .

Art. 20~' Só concorrerão á promoção ao . -lo -posto os
sargentos ajudantes e quarteís..mestres; os- 1°8 sargentos escri
pturarios e chefes, os 2°8 sargentos amanuenses.e- 2°6 sargentos
e. furrlets.

. Art. 21. São também condições para' o'accesso ao posto
de alferes:

1.° Dous anuas, pelo menos, de serviço e1fectivo na Força.
Policial;

2.°' Sargenteação. do companhia' ou esquadrão, por mais de
seis mezes;

3.° Exame pratico das" armas de cavallaría, e, infantaria.
Art. 22. o exame pratico das armas, 'é·tambem, condição

necessaría para a promoção.aos postos> de-capitão e major,
Art. 23,. Constituem merecimento para <li. promocão.r
1".° Capacidade de' commando.;
2.e Subordinação;
3;.'" Moralidade;
4~o Valor ;-
5.° Cri teria, ;
6.0-Zelo.;

7.° r'robídade-;
8.° fntelllgenoia ;
g...~ Boa conducta cívtl o míhtar ;
lü, Bonsaecvíçoaprestadosna- paz:ou na-guerra,
Pa-ragrapho uníco. Estas' qualidades deverão sal' compro-

vadas pelos assentamentos.
Art. 24'. Oss.n-víços de guerraserão sempre-titulo- de pro

ferencia para 11 promoção, havendo igualdade' de- outras condi
ções·da'merecimento.

Art'. 25. Para o preenchimento dasvagas: de alferes serãe
tomados em consíderação os _serviços' presiad-os, sem nota que
desabone, no 'ExereJito,Armada eCorpo de Bombeiros do Dís
tricto Federal.
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Art. 2~. Em tempode paz, o .ínteratlcio para o accesso de
um a outro posto será. de dons anuas. Não havendo, porém,
ofâciaes com o Interstício completo, o Governo poderá promover
aquelles que contarem, pelo menos, o de um anno,

Art. 27. Actoe de bravura, assim consíderadoa em tempo
de guerra. pela autoridade competente, dão direito á promoção,
que neste caso poderá. ser feita. independentemente do inter
stício e dos príncipíos de antiguidade- e merecimento.

Art. 28. Os offlclaes e praças não poderão ser promovidos:
1. o Emquanto estiverem cumprindo sentença ;
2. o Emquanto se acharem respondendo a processo no fôro

civil ou militar;
3.° ,Quando tiverem sido julgados em ínspecção de saude

incapazes do serviço militar;
4. 0 Quando se acharem ausentes illegalmenta ;
5.'0 Quando estiverem suspensos do exercício do posto, na

fórma do art. 758.
Art. 29. Sómente o ofllcial mais antigo no posto de que se

deu a promoção por antiguida.de poderá' reclamar contra ella
allegando preterição.

Paragrapho un100. Essa reclamação, porém, só poderá ser
admtttída, quando apresentada dentro de seis mezes, contados
da datada ordem do dia que houver publicado a promoção.

Art. 30. E' facultativo ao Governo graduar no posto ímme
diatamente superior o ofãeíal mais antigo de cada posto.

Paragrapho unlco. Esta disposição é applícavel aos medíeos,
íaelssíve o major ínspector, que serão graduados sem prejuízo
da graduação ,dos officiaes arregtmentados. .

Art. 31. O provImento e!fectivo dos cargos exercidos por
officiaes subalternos é de attribuiçãodo commandante da Forçá
Policial, sob proposta dos chefes das repartições ou regimentos.
Aos commandantes destes competirão, nos respectivos regi
mentos, as nomeações interinas, que serão participadas áquella
autoridade.

Art. 32. O dentista e o veterinario serão contractados e"
emquanto servirem, terão as honras de tenente aquelle e as de
alferes este, cabendo:as suas nomeações ao Ministro da Justiça,
sob proposta do commandante da Forçá Políeial, que exigirã
dos ~retendentes aos cargos documentos comprobatortos de suas
habifitações,

Art. 33•. Para servíreomo auditor na Força Policial será
nomeado por decreto do Governo um bacharel ou doutor em dí
reíto, que, emquanto exercer o cargo, .terá as.honraa de ca
pitão.

Art. 34. O. Governo poderá mandar admittir como internos
do hospital, sem vencimento, até seís alumnos dos tr~ ultimos
annos do curso de medicina. OS internos, emquanto .. servirem,
gozarão das honrasde alferes e terão direito á. alimentação e
residencia no hospital.

Art. 35.]'<"0 impedimento ou falta de qualquer-dos plulrma
ceutícos, poderá. o eommandanté da Força Policial, Dom prévia



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 459

autorização do Ministro,contractar·outro phaemaceutíco dtplo
mado para auxiliar o serviço.

Art. 36. Para servir na pharmacia da Força Policial'pj)d~r'go
ser tambem contractados pelo commandante até dons pratícos
com as necessarias habilitações, verificadas por uma commíssão
composta de dous medicas,· um dos quaes será' oinspoctor do
serviço sanítarío, e um pharmaceutico,

CAPITULO III

DO EXAME PRATICO DAS ARMAS

Art. 37. O exame pratico para o posto de major constará
de

I.' Formatura e divisão de um corpo e batalhão de infan
taria ;

2. o Manobras aeraea de corpo e batalhão, sob V0Z de com
mando, com explicações dos deveres índívíduaes j

3. o Fôro militar e serviço policial;
4.' Escripturação geral da Força Policial com especíalídade

a de uni corpo e batalhão ;
5. o Conhecimento da legíslaçãe e ordensgeraes em vigor na

Força 'Policial;
6. o Deveres do commandante e fiscal de um regimento.

bem como do superior de dia, e assistentes dovpessoal e do
material.

Art. 38. O exame pratico para o posto de capitão constará
de:

1. 0 Formatura, divisão a movimentos de uma companhía e
de um esquadrão;

2~·Man.obras, sob voz de commando, de uma companhia. e
de um esquadrão, com explleações' dos deveres Indívíduaes;

3. o Formularío dos processos adaptados na, Força Policial;
" 4. 0 Escripturação geral dos corpos e batalhões. com especia

lidade ,& de uma companhia. e de um esquadrão ;
5. o Parada geral diaria e servíços das guardas, policia..

mento e destacamentos;
6.° Conhecimento dos regulamentos e ordenageraes em

vigor na Força Policial;
7.o Doveres de um capitão nos seus dil"érsos místeres míll

tares.e polícíaes,
Art. 39. O exame pratico para o posto do álferes constará

de:
1'.1! Formatura, divisão, movimentos é evoluções deum pe

lotão e de um esquadrão;
2.° Nomenclatura das armas em uso, dos seus aceeasoríos e

modo de empregal-os :
3.' Nomenclatura das poças de equipamento e modo de

equipar;
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4.°, Nomenclatura das peças de a,r,reiamento. e IDQQ.o; de
arreiar ;

5,.,(); Manejo das armas e exercícios- de fogo a. pé, e a ca
vallo;

6.° Trabalhos d-e equitação;'
7:.°. Deveres do.commandante de-uma guarda ou posto.poíí,

cial, bem como de uma sentinella, ronda, ou patrulha;
8.° Escrípturaçâo dos livros e organização dos mappas, re

lações e mais papeis de uma companhia, e de um esquadrão;
9. o Redacção de partes e documentos offlciaes.
Art. én. Os exames praticas 'se eíFectuarão nos mezes de

março e setembro de cada anno, em dias com antecedencía desi-
gnados pelo commandante da Força Pohciul , '

Art. 41. A commíssão examinadora será composta do COID
mandante da: Força Policial, como presldcnte; e de quatro
offíciaes superiores, preferindo-se os commandantes de regí
mentes.

Art. 42•.Os alferes' poderão prestar exame pratico para o
posto de capitão.

CAPITULO IV

I>A ANTIGUIDADE, PRECEDENCIA, TEMPO DE SERVLÇO E DE PRISÃO

Art. .43. A autiguidade para a promoção dos ofãcíaes será
contada pelo tempo de serviço e:ffectivo que no mesmo posto
prestarem na Força Policial, ou em commíssão de que tenham
sido encarregados por autoridade competente.

Art. 44. O tempo de serviço prestado na Força Policial
nas diversas phases de sua existencia serã levado em,conta na
antiguidade de posto, em promoção de igual data, e computado
para todos 08, eãeítos legaes, salvo o disposto no art. ,50.

Art. 45.. Promovidos ao .posto de alferes na mesma data
mais.de um ínferíor de qualquer graduação.sarã considerado mais
antigo. o que contar maior tempo de: servlç.o·na Força. Policial ;
no caso de igual tempo de, serviço, Q mais gcaduado.: 8. final
mente, OI que tíver mais idade, quando. tambem fôr igual a
graduação. .

Ar.t. 46. A precedencía entre os. ofâcíaes.da Força Policial
caberá sempre ao mais graduado, ou, no, caso de igualdade, de
posto, ao mais antigo, ainda. qne este tenba sido, anteríorrnente
mais moderno.

Art. 47. Os offlcíaes do Exercito em servlço na Fotça Pohcíal
se-precederão entre' si, conforme a graduação e antiguidade que
tiverem no Exercito.

Ar.t. 48". As honras. militares concedidas I a offícíaes da
Força Policial não lhes dão precedencía.alguma,

Art~, 49,. A precedeneia entre as· praças graduadas. salvo
as excepções previstas neste regulamento, serã. regulada nas
classes respectivas Pelo tempo deserviçoeffec.tivo prestado na
Força Policial.
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§ lo' As praças graduadas na fórma do art. 166.teempre
cedencia em relação ás de postos eifectivos ínferíores á gra
duação.

§,2. o Entre duas 'praças gra'Iuadas no mesmo jposto, -uma
effectivamente e '& outra na fórma do art. 166, têm aquella a
precedencía, s~ja embora mais moderna.

Art. 50. Não será contado para effeito algum:
1_. 0 O tempo de prisão imposta por sentença definitiva das

tribunaes civis ou militares;
2. o O de, licença. para tratar de interesses particulares, ou

de saúde, sem inspecção da [unta medíca;
3. Q O de licença excedente de seis mezes, obtida pelos

ofãcíaes mediante' ínspecção de saúde. dentro de umanno, ou
pelas praças dentro dos tres annos do alistamento, excepto,
em qualquer dos casos, quando 'a molestia fôr adquirida em
acto de serviço;

4. o O de ausencía illegal ;
5. 0 O de suspensão, 'por castigo, do exercido do posto;
6. 0 O de deserção e o' de serviço antes della prestado;
7. o O de prisões disciplinares impostas ás praças por -mais

de quarenta dias, dentro dos tres annos de cada. alistamento;
8. 0 O de tratamento dos offtcíaes e praças emhospicios de

alienados;
9.° O de tratamento dai! praças de pret nos hospitaes, exce

dente de quarenta dias, dentro dos tres annos de cada altsta
monto, salvo quando 11 molestia tiver sido adquirida em acto
de serviço.

Art. 51. -Será contado aos -ofllciaes, para todos os effertos
legaeEõl,o tampo de prisão disciplinar; o detratameato em
hospítaes : o em que aguardarem. comparte de doente, ordem
de ínspecçâo de saúde, e o de, serviço gratuito e obrigatorio
por lei.

Art. 52. Será lambem contado para todos os eífeítos Iegaes,
não só aos otâcíaes como ás praças, o tempo de dispensa do
serviço concedida pelos commandantes da Força Policial, dos
regimentos. chefes de corpos ou batalhões,

Art. 53. O tempo de serviço em campanha será contado
pelo dobro para a reforma dos oflleíaes e praças.

Art. 54. O tempo do serviço prestado no Exercito, Armada
ou COI'PO de Bombeirosdo Districto Federal serã contado, com as
restricções do art. 50, para a reforma dos officiaese praças da
Força Policial que nesta já houverem servido, pelo menos, tres
anDOS. .

Art. 55. Será contado. para todos os elfeitos legaes,o tempo
de serviço prestado na Força._Polícíal pelos ofâcíaes do Exer ..
cito. ,

Art. 56. Aos otnciaes'epraçássubmettijos'aprocesso .no
fpro cívü oumíütar será. contado, .para todos os effeitos legaes,
no caso de sentença absolutoriadefinitiva, todo o tempo de
prisão.
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Art. 57. Somente no caso de amnístía será contado ao de
sertor o tempo de serviço anterior â deserção, e ao condemnado
por qualquer crime o tempo de prisão que houver cumprido.

Art. 58. Não será. levado em conta para a conclusão do
qualquer pena, seja ou não disciplinar, o tempo passado em
tratamento nos hospítaes,

Art. 59. Aospresos que obtiverem habeas-corpus ou mena
gem, seja. esta na. casa de resídeueta ou na cidade, também não
serã levado. em conta para a conclusão da pena de prisão o
tempo em que gozarem desse favor. .

Paragrapho untco. Sel-o-há, porém, o tempo de menagem
que o rco passar no interior do quartel, de conformídada com o
paragrapho uníco e lettra - b - do art. 787.

Art. 60. A prisão preventiva será levada em conta. no
cumprimento da pena. integralmente, ou com o desconto da
sexta parte, quando a mesma pena fôr de prisão com trabalho.

Art~ 61. Tratando-se de pena disciplinar imposta [l, praças,
terá appllcação tambem o disposto no artigo antecedente, sendo
feito, porém, o desconto da sexta parte somente quando a
prisão preventiva se houver effectuado no xadrez e a pena im-
posta f6r a de prisão em cellula, .

Art. 62. O tempo de prisão disciplinar ímpostaa offlcíaes
ou praças qno já estiverem presos e sujeitos a processo, somente
861'<.1 contado da. data em que concluírem a sentença, ou forem
absolvidos.

Ar.t. 63. As praças condemnadas por crime de deserção,
quando tenham de continuar alistadas, contarão o novo tempo
de praça. do dia em que concluírem a pena, e, quando forem per·
doadas ou.Indultadas, da data do decreto respectivo.

Art. 64~' A praça. que desertar, depois de concluido o
tempo de ser-viço a que era obrigada, não perde o tempo anterior
á deserção, devendo ser excluida após o cumprimento da pena.

Art.... 65. O indulto em seus erreitos não differe do perdão
para contagem da antiguidade e tempo de serviço ou de prisão,
e só poderá ser concedido ao otãcíal ou praça condemnados
em ultima .nstancía,

Co\.PITULO V

DA. REFORMA

Art. 65. A reforma dos offíciaes e praças da Força Policial
somente será concedida no caso de invalidez, provada om íns
peeção de saudê.

Art. 67. Serão reformados no mesmo posto, com o soldo por
inteiro, os offíciaes que contarem de 20 a 25 annos de serviço;
com o soldo tambem por inteiro e a graduação do posto imme
diato, os que contarem de 25 a 30 annos ; com o posto ímmedíato
e o soldo pov inteiro deste posto, os que contarem de 30 a
35 annos, e no posto immediato com a respectivo soldo e a
graduação do subsequente os que contarem mais de 35 annos.
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Art. 68. O posto mais elevado para areforma dos offlciaes
será o de coronel.

Art. 69. Os offlciaes que se invalidarem antes de 20 annas
completos de serviço, serão reformados com tantas vigesimas
partes do respectivo soldo quantos os annos de serviço: mas, si
a invalidez provier de lesões, desastres ou molestías adquiridas
em acto de serviço, serão reformados com o soldo por inteiro.

Art. 70. O vencimento. da reforma não poderá em -caso
algum ser inferior á terça parte do sotdo.

Art. 71. Além do soldo devido aos ofliciaes que Se reforma
rem, ser-lhes-ha abonada uma gratificação ennual correspon
dente a cada anno de serviço que exceder de 25, sendo essa gra
tificação de 120$ para os ofãcíaes superiores e de 80$ para os
capitães e subalternos.

Art. 72. Para obtenção das vantagens da reforma se consi
derará como effectívo o offi.cial graduado.

Art. 73. Os ofücíaes do Exercito, que occuparem na Força
Policial postos superiores aos seus e nesta corporação, se in
utilisa.rem para o serviço militar, serão considerados, para os
eífeitos da reforma, como si fossem somente officiaes da Força
Policial.

Art. 74. A reforma das praças de prot será concedida com
dous terços.de soldo, si a praça contar de 20 a 25 annos de serviço;
com o soldo por inteiro, si tiver de 25, a 30 annos, e, nas seguintes
condições, si contar mais de 30 annos:

1.0 Em cabo de esquadra com o soldo respectivo, os
anspeçadas e soldados em geral;

2.° Em 20 sargento, com o soldo deste posto, os cabos de
esquadra;

3. o No posto de sargento-ajudante e com o respectivo soldo
os 10 8 sargentos enfermeiros. corneteiros ou clarins, condu
ctores, arttflces e mestres de musica ;

4.° Em lo sargento com o respectivo soldo os 2°1> sargentos;
5. c Em alferes, com o soldo deste posto, os sargentos

ajudantes, quarteis-mestres e demais los sargentos, inclusive
os fun-íeís.

Art. 75. As praças que se invalidarem em consequencia de
lesões, desastres ou molestias adquiridas em acto de serviço,
serão reformadas com o soldo por inteiro, qualquer que seja o
seu tempo de serviço.

Art. 76. As fraeções excedentes de seis meZ6S serão contadas
como um anuo completo para a reforma dos ofâcíaes 'o praças.

Art. 77. O soldo da reforma dos offlciaes e também das
praças. quando ainda estiverem alistadas, será abonado desde a.
data do respectivo decreto.

Art. 78..\8 praças que se reformarem depois de ex...
cluidas da Força Policial, perceberão o soldo da reforma desde o
dia da baixa.

Art. 79. Depoisde excluída com baixa, a praça de pret só
poderá obter reforma si a pedir dentro do prazo de um anno
contado da data da exclusão.
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Art. 80. O o1Dcial perderá direito á reforma:
1. o Quando por qualquer motivo fôr demittido '.
2.° -Onando desertar. '
Paragrapho único, ·Esta ultima dísposíçãovapplíca-so tam-

bem ás praças de 'pret;
Art. -81. Os oftiêiaese praças reformados _não 'poderão

resídírrõra -doDístrícto Federal, 'sem permissão-do Governo.
Al't. 82. Não terão direito á reforma oscívís queexercersm

cargos na Força Pollcíaly ainda que tenham graduações mi
litares.

CAPITULO VI

DOS VENCIMENTOS, CONSIGNAÇÕES, DESCONTOS, ABONOS 'E
GRATIFICAÇÕES

Art. 83. Osvencimentos dos ofâcíaescompõem-se de soldo,
etapa e gratdâcacãc de exercício, e oa das praças de pret, de
soldo e etapa, conforme a tabella aunexa, sob TI. 4..

Art. 84.0 commandante da Força Policial, os ofüotaes.sn,
períorcs. os capitães-ajudantes, o pagador e os 1°8 escrlpturaríos
da. Contadoria, o fiscal do serviço sauitarlo, o secretario ,8 aju
daute de ordens do commandante da Força Policial, o encar
regado das arrecadações, os quarteis-mestrese secretarias dos
regimentos e os pharmaceutícos.iperceberão mais as gra.tlflcações
mensaes de resldencia, estipularias na mesma tabella, caso
não tenham morada nos quartels,

Paragrapho único. EtlSilgratificação será abonada, mesnro
quando os officiaes estiverem considerados doentes ou licen
ciados. _

Art. 85. As praças engajadas na. .fórma do art. 181 terão
mais uma gratificação diaria do 300 réis.

Art. 86. Além dos vencimentos correspondentes aos Seus
postos, .perceberão os orâcíacs e praças, quando em serviço fóra
do Dlstricto Federal, umavgratiâcacãc díaría, que será de
8$ para o commandante da Força Policial, de 6$ para os tenentes
ooroneís, ue 5$ para os majores, de 4$ para os capitães, de 3$
para os subalternos e de 500 réis para-as praças de pret;

Art. 87. Os vencimentos serão pagos mensalmente, á vista
de folhas e relações organizadas de accordo com os modelos
adoptados.

Art. 88. O soldo é devido aos ofâcíaee, desde a data do
decrete-da promoção-á eífeoüvídede do posto, e ás praças, desde
o dia do aHstamento,.on doaccesso aos postos a que forem
promovidas.

Art. 89. A gnattúcação de exercício e a etapa serão abo
nadas aOS' offícíaes, desde o dia. da publicação dá promoção na.
Força Policial.

Art. 90. A etapa dos offíeíaes.serà sempre correspondente
ao posto-eflectiwo e abonada pela .fórma seguinte: ao 'general
ou coronel commandante dez ou oito vezes a Importancía
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da 0tapa diária de praça de pret ; ao tenente-coronel, sete;
ao major, seis; ao capitão, cinco j ao tenente, quatro e meía e
ao alferes, quatro.

Art. 91. A etapa das praças de pros será fixada na 'impor
tancía porque se coutrectarem os generos neccseu-tos á alimen
tação díaría de cada praça arranchada, de conformidade 'com
a tabella anncxa sob n, 6.

Art. 92. Quando algum offíclal fôr promovido em resarei·
menta de proterição que tenha soffrido, o soldo do novo posto
lhe será abonado desde o dia da antiguidade mandada contar
DO decreto da,promoção .

.-'.I..rt. 03. Os ~!~<~iaes do J~xercito em serviço na Força Pc
Iicial , além dos vencimentos que lhes couberem, perceberão
mais. polo Ministerio do, Guerra, o soldo de sua patente no
Exercito.

Art. 94. O bacharel ou doutor em direito, nomeado para
substituir interinamente o auditor, perceberá os mesmos ven
cimentos doste, sendo pago pelei, caixa da Força Pol icia.l-o que
Ialta.r na verba proprta.

Art. 95. Os pharmaceuücos coatractarios nos termos do
art. 35 percebet'ào os mesmos vencimentos dos alfcres-pharma
ceuttcos, os qnaes serão pagos pelo modo ind'ícado no artigo
precedeu te.

Art. 96. O <oltio dos orftcíues e praças da Força Policial,
cffectivos ou reror-maéoa. não esta sujeito ao pagamento de
dividas c nnc pode por estas ser gravado, saJvo~I'atando·sede
debitas ccnurahidos com '-~ Fazenda Nacional, os quaes serão
pagospela fôrma estabelecida neste regulamento. Todavia, para
ü j(agamento do dividas quo affcetem aos creditas da corpo
ração, poderão as autoridades compntontes, em caso de queixa ,
ordenar que se façam. descontos razoáveis nos vencimentos do
devedor.

Art; 07. Os offloiacs não poderão fazer consignações men
S~L8S de quantias super-iores ao soldo liquido de suas patentes
dentro do reesmo prazo.

§ 1. 0 !d consignações ter-ão prazo fixo de duração e só
serão valldaa, quando autorizadas pelo commandante da Força
Policial, oavido o inspector da Contadoria.

§ :2.o A Força policia'! não se responsabilisa pelo pagamento
de quautius consignadas por offlclaes que por qualquer motivo
sejam excluídos.

§ :3.o Os descontos provenientes de consignações serão sus
tados, durante G tempo em {JUGO offlcia.I tiver os seus vencímen
tos reduzidos, em consequencía de prisâo para processo, sentença,
licença para trntat- de interesses par-ticulares ou de saúde,
suspensão de exerctcío ou haíxa a bospitaes.

Art. 98. A praça de -Pl'Ct não poderá fazer consigna
cões,

Art. 90. Os cfâclnes.couslder-adcs doentes no quartel, para
aguardarem ínspecção de saúde 0U reforma, não terão direito á

grafificaçào de oxcrcic!o.
Exceolho - ioo; 3G
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Art. 100. As praças consideradas doentes no quartel, JJor
terem sido julgadas, em inspecção de saúde, incapazes do Ser
viço mllitar, perderão sómente a gratificação de engajado
quando a ella tiverem direito. '

Art. 101. Os ofticiaes e praças que em serviço viajarem por
mar com direito â alimentação, soãrerão o desconto, estas de
toda a etapa e aquelles de metade, durante os dias que perma
necerelll a hordo.

Art. 102. Não perderá vencimento algum o affieial que
deixar o exercício de suas funcções para desempenhar qualquer
commissão de que fôr encarregado por autoridade competente,
nem aquelle que fôr chamado a desempenhar serviço gratuito
e obrígatorlo por lei.

Art. lOS. Salvo o caso previsto no art. 129 ou o de des..
contos para. indemnisação de prejuízos dados á' Fazenda Na
cional. os ofüctaes e praças reformados teem sempre direito
ao soldo respectivo, mesmo no caso de prisão, pronuncia ou
condemnação, ~

Art. 104. Os vencimentos dos offíciaes e praças em goao
.de lfcençasoffrerão 'os descontos estabelecidos no capitulo VII
deste regulamento.

Art. 105. O official que fôr recolhido ao Hospicio Nacional
de Alienados tara direito somente á metade do soldo, durante o
tempo que alli permanecer, sendo as despezas com o seu trata
mento pagas pela Caixa da Força Policial.

Paragrapho uníco. Tratando-se de praças de pret, per
derão elias todos os vencimentos, correndo tambem pela
Caixa da Força Policial as despezas que fizerem naquehe esta
belecimento.

Art. 100. O ofüclul condemnaôo ou preso, sujeito a pro
cesso civil ou militar, perceberá. soldo simples, tendo, po
rém, direi to á alimentação preparada DO quartel, Da. Impor
tancía correspondente a uma eta-pa. de praça; e as praças terão
direito á etapa como arrancbedas e á quinta .parte do soldo,
descontando-se d11S engajadas a respectiva gratificação.

Art. 107. O ofâcíal ou praça que, a pedido, fôr submettido
a conselho para jnstíflcar-se, não será por isso privado de Sua
liberdade nem perderá vencimento algum, sínão depois de con
demnado em ultima instancia á pena de prisão, devendo, d.urante
o processo, fazer o serviço que lhe tocar,

Art. 108. Os descontos de vencimentos, por effeíto de prisão,
serão, suspensos quando os presos obtiverem hobeas-corpve
ou a casa de residencia ou a cidade por menagem.

Art. 109. O offlcíal condemnado á pena de demissão do
posto não perceberã vencimento algum, desde a data da sen
tença, e ao ser esta. publicada será logo excluído da Força
Policial.

§ 1. o A pena de prisão, eommínada na mesma sentença,
será cumprida no estado-maior da. Força Policial, ou no de
qualquer dos regimentos.
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§ 2.° No caso de ter o ofücial, devido á\demora na publi
cação da sentença, recebido vencimentos depois de oondemnado,
não será obrigado a restituil-os.

Art. 110. O officialsuspenso das íunoções de seu posto, na
fôrma do art. 758, perceberá soldo e etapa.

Art. 111.O offíoial preso disciplinarmente, sem fazer ser
viço, soífrerá o desconto da gratificação de exercício,

Art. 112. As praças presas disciplinarmente em fortaleza
perderão metade do soldo e a gratlfícação de engajados, si a
tiverem.

Art~ 113. A multa imposta ás praças presas ou detidas no
quartel, a que se refere o art. 728, não poderá exceder em.cada
mez á importancia da metade do soldo, mais a totalidade da
gratificação de engajado correspondente a 30 dias.

Art. lI4. O offieial inferior submettido a conselho de dis
ciplina não soffrerâ por isso nenhum desconto em SEIUS· ven
cimentos.

Art. lI5. Os descoutos de veueimentos por effeito de
prisão ou detenção começarão do dia elaprisão ou detenção pre
ventiva. Quando a prisão ou detenção preventiva se effectuar
em um mez e a pena disciplinar commulta. fôr arbitrada no mez
seguinte, se farã. neste o desconto da importancia correspondente
a ambos; mas, si o official ou praça presa ou detida preventiva
mente em mez anterior, fôr submettldc a processo. se lhe fará
carga da ímportancía que 'não houver sido abatida, procedendo-se
aos devidos descontos pela fórma estabelecida nos arts__ 130e 131.

Art. 116. No caso de sentença absolutoría definitiva 011
de amnístía, serão restituídos os vencimentos descontados por
efi'eito de prisão.

Art. 117. Quando o tempo de prisão imposta por sentença
fôi" menor que o da prisão já soft'rida, serao tambem restí
tuidos os vencimentos descontados a mais.

Art. 118. Ficando sem etíeíto alguma prisão disciplinar im
posta a o:fflcial ou praças, os vencimentos que houverem sido
descontados serão igualmente restituidos.

Art. 119. Os effícíaes e praças presos sentenciados, que
forem perdoados ou indultados, perceberão todos· os seus ven
cimentos, desde a data do decreto de perdão 'ou indulto.

Art. 120. A praça que desertar 0\1 fõr expulsa perderá por
castigo todo vencimento a que tenha feito jus no mez da
exclusão, sendo essa importancia applícada á amortísação ou
pagamento das dividas que, porventura, tenha na Força.Policial,
e o resto reverterá á Caixa de Economias.

Art. 121. O desertor, ao ser reíncíuído, sofi'~er<t no soldo o
desconto necessario parapagamento da divida que houver con
trahido com a Fazenda Nacional antes ou por occasião da deser
ção, levando-se em conta qualquer quantia que tenha perdido,
naoonformidade do artigo antecedente.

Art. 122. As praças engajadas, que forem eondemnadas,
não terão direito á respectiva gratiftcação, mesmo depois de
perdoadas ou indultadas,
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Art. 123~ Os.ofâcíaes.e praças não perceberão vencimento
algum, quando considerados ausentas 'sem,licença.

Art. 124. Os vencimentos pagos a mais serão restituidos
porquem oshouver- recebido, ou, quando isto não fôr possível,
por quem os tiver saccade ou pago indevidamente.

Art. 125,. Os ofticiaes a" praças que baixarem ao hospital
perceberão, aquelles meio soldo, e estas a quinta parte do
soldo; si, porém, houverem baixado, em eonsequencía de mo
lestía.ou ferimentos recebidos em acto de serviço, perceberão
o soldo por inteiro, descontando-se das praças engajadas a.
respectiva gratificação.

Art. 126. Os vencimentos das praças em tratamento, em
hospttaes, presas ou licenciadas, serão recolhidos ao cofre da
Contadoria, até que ellaa possam recebel-oa , entretanto, quando
setratar de praças casadas ou que sirvam de arrimo a pessoas
de sua familia, poderão osvencimentos, ser pagos nas épocas
proprias, mediante requerimento dirigido ao cornmandante da
Força Policial.

Art. 127. Os officiaes e praças vencerão etapa pelo corpo
ou repartição, no dia da baixa ao hospital, e soldo no dia da alta,
salvo quando esta fôr motivada por t'allecimento.

Art. 128. No dia do alistamento não tem a praça direito
à etapa, assim como não perceberá soldo nem gratificação de
engajado DO dia em que 101' excluída.

Art. 129. 0.:< ofâclaes e praças reformados, quando.baixarem
ao hospital, perderão dous tercos dos vencimentos da reforma.

Art. 130'. Os-descontos de vencimentos serão feitos pela
quinta parte dosoldo nas dividas dos ofüciaes superiores. até
800$, e nas dos capitães e subalternos, até 600$, ou pela terça.
parto; desde que odebito exceder ás referidas quantias.

Art. 131. As dividas contrahídas pelas praças: serão inde
mnízadea por descontos da quinta parte do soldo e da. quinta
parte da gratificação de engajado. até a quantia. de 80$, ou da
terça parte nas dividas superiores a essa quantia.

Art. 132. Os descontos da terça parta do soldo serão substí
tuidos pelos- da quinta parte, quando as dividas ficarem
reduzidas ás, quantias para estes fixadas.

Art. 133. Sobrea.unportancia liquida do soldo que restar
aos otâctaea a, praças, presos ou e~ tratamectono hospital, serão
effeetuados.os.. descontos para. pagamento das dividas á. Fazenda.
Nacional.

Art. 134. 'I'ratando-sade praças graduadas, recolhídàaae
hospital, mas rebaíxadas temporaríamente, ,O' desconto se faré
sobre o soldo da graduação.enão.sobre o.de soldado; .

Art• .l35.·A di..ida de medicamentos fornecidos pela phar·
·ma.cia,-na fórma.doar-t. 446, ou 'de objectos recebides da assísten
cía 'd'()' .materíal, será, reunida' .aqualquer outraque. os. offícíaes
ou praças já tenham, procedendo-se aos.descorrtos deaccord•
.eom.os.aets•.130:e.131.,

·Art.136. E'...edadoaos.chefes de.coepos oubatalhões, .com
mandantes de esquadrão ou companhia" f-a.zerem,o.autorízarem,
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sob qualquer ,pl'etoxto, descontos nos vencimentos :das 'praças,
sem ordem docommandante do regimento.

Art. 137. A divida proveniente de-extravio-.ouestrago-d-e
quaesquer artigos, salvo as excepções previstas neste 'f!3gU.
lamento, será sempre do valor Integral dos mesmos aetígos,
seja qual fôro tempo de uso que tiverem,procedendo"seao
desconto de aceordo com o preço corrente. (

Art. 138. O oflicial que substituir outro em qualquer
cargo perceberá, além do soldo e etapa do Seu posto, 'mais 'a
gratificação de exercício do substituido, quando esta. 'fôr maior.

Art. 139. Ao offlcial inferior promovido a alferes eao
capitão promovido a major, mandará o commandante da/Força.
Policial abonar 'pela Contadoria, si o estado do cofre o-permlttír,
ao primeiro a quantia de 400$ e ao segundo a de 600$, as
quaes serão doscontadas na conformídadedo art. J30.

Parngrapho unico. Esse abono só poderá etíectuar-se dentro
dos primeiros 30 dias que se seguirem á publícaçãoda promoção
na Força. Policial. '

Art. 140. Ao ofâcial ou praça que seguir em dílígencía
para fóra do Dístrícto Federal poderá o commandante da-Força
Policial mandar adiantar pelo regimento parte ou toda a impor
tancía dos vencimentos liquidos de um mez ,

§ 1. o Havendo probabilidade de demora. maior do 30 dias n.a
execução da dílígencia, o adiantamento poderá ser dos venci-
mentos liquidas correspondentes a dous mezes, .

§ 2.° Em qualquer caso. os vencimentos serão descontados
integralmente para iudemnlsação á Caixa da Força Polícíal ,

Art. 141. ·Em caso de íallecímento de pessoa da' família do
official, a qual tenha vivido a expensas deste, poderá o Minis
tro mandar abonar pela Contadoria da Força Policial toda ou
parte da quantia fixada no art. 139, fazendo-se o desconto pela
fórma estabelecida no art. 130.

Paragrapho único, Esse abono Só poderá ser concedido, si
fôr solicitado dentro do prazo de 15 dias contados do dia do
rallecímento.

Art. 142. O adiantamento de soldo, salvo o disposto nos
arts. 139 e 14'0. é da competencía exclusiva do Ministro e, a
não ser no caso do 'art. 141, só poderá ser feito aos officiaes que
não estiverem soffrendo descontos em seus vencimentos por
dividas, consignações ou processo e ainda assim havendo motivo
justo. -

Paragrapho unico. Em casos normaeso adíantamento de
soldo não poderá exceder ás quantias fíxadas no art. '139.

Art. 143. A cada um dos ínspectores e mestres de musíca
serà.abonada pela caixa do regimento uma gratificação corre
spondente ao ,4 % da renda bruta. mensal de cada' banda.

Art. 144'. Feita a deducção de quo-trata o artigo antece
dente, metade das gratitícações recebidas portocatas será di:vi·
dida em tantas partes íguaes, quantas sejam necessarías ,para
que se possa fazer pelos musicas que tiverem executado o ser
viço, a seguinte distribuição: ao mestre -cinco' pa-rtes .e as
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fracções indivisíveis, a cada um dos musicas de 1ao classe tres, de
280 duas e meia e de 380duas, ea outra metade livre de pequenas
despezas, proprías das bandas de musíca, recolhida, como renda,
á Oonfadaria.

Art. 145~ O pagador da Contadoria, além dos vencimentos
propríos, terá mais para quebras ri quantia de 50$ mensaes,

Art .. 146. O commandante da companhia de reformados
perceberá, além do soldo da reforma, mais a ·eta.pae gratiti
cação do seu posto.

Art. 147. Os praticas, contraetados de accordo com o art. "36,
perceberão pela Caixa da Força Policial, si no orçamento não se
consignar verba especial, a gratificação mensal marcada na ta
beIla annexa sob o TI. 5, e terão direito á alimentação pelo
hospital.

Art. 148. A praça que capturar um desertor da Força Po
licial ou outra que esteja ausente sem licença, terá direito, no
primeiro caso, á quantia de 20$ e no segundo á de 10$. adian
tadas pela Caixa da Força Policial e depois descontadas do soldo
do capturado.

Art. 149. As gratificações mensaes discriminadas na tabella
n. 5 para os officiaes, praças e civis que exercerem os empregos
nella mencionados, serão abonadas pela Caixa da. Força Policial.

Paragrapho uníco. Pela mesma Caixa será tambem abonada
ao gratificação díaría de 400 réis ás praças quo, até o numero
de 30, forem empregadas 'em obras e reparos nos quarteis ou
concertos de moveis e outros artigos pertencentes á Força Po
liciai.

Art. ISO. Exceptuadae as gratificações de que trata o artigo
antecedente, nenhuma outra poderá ser abonada pela Caixa .da
Força Policial, sem ordem expressa do Ministro da Justiça.

CAPITULO Vil

DAS LICENÇAS E DISPENSAS DO SERVIÇO

Art. 151. Nenhuma licença será concedida aos officiaes e
praças da Força Policial sínão por motivo justificado e à vista. de
requerimento devidamente informado pelas autoridades com
petentes.

Paragrapho unico. Os commandantes dos regimentos ou
chefes de reparríções declararão em suas informações quaes as
licenças obtidas pelos requerentes dentro dos ultimas doze mezes,

Art. 152. Compete exclusivamente ao Ministro da Justiça
a concessão.de licenças de mais de15 dias aos orãcíaes e praças
da Força Policial.

Art. 153. As licenças para. tratamente de saúde, omvirtude
de ínspecção da junta medica. serão.concedidas com, soldo.e
etapa, aos otãcíaes até seis mezes dentro deum anuo, e ss
praças tambem com soldo e etapa, pelo mesmo prazo, dentro
dos tres annos de cada alistamento.
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Paragrapho uníco, As Iícenças que ultrapassarem O limite
indicado só poderão ser concedidas aos ofticiaes com-soldo.
simples, e ás praças com meio soldo, salvo si a molestia 'que
as motivar tiver sido adquirida em acto de serviço.

Art. 154. Os offleíaes e praças que obtiverem licença. para
qualquer fim sem Inspeeção da junta medica, perceberão
aquel.les, soldo simples nas licenças não excedentes de 60 dias,
dentro de um anno, e estas a metade do soldo, nas que não
passarem do mesmo prazo, dentro dos tres enuos de cada alista
mento, não tendo nem uns nem outras direito a venoímento
algum pelos dias que excederem aos referidos prazos.

Art. 155. O tempo das licenças para tratamento de saúde,
em virtude de parecer da junta medica, será contado do dia da
tnspecção, e o das demais, a partir do dia em que o interessado
entrar no goso da licença, o que deverá fazer dentro dos seis
dias seguintes ao da publicação desta na Força Policial.

Art. 156. O offícíalque, de accordo com o parecer da junta
medica, precisar de licença para. tratar de sua.saúde, será. con
siderado doente no quartel, si não estiver no hospital. A' Secre
taria da Justiça se remetterá a acta da inspecção com o reque...
rimento do interessado; si este não apresentar o requerimento,
dentro do prazo de quatro dias, será recolhido ao hospital, para.
ahi ser tratado, fazendo- se disto menção no ofâcío de remessa
da aeta.

Paragrapho unico. Tratando-se· de praça. de pret, estas
aguardarão no hospital a publicação da licença, salvo ordem em
contrario do commandante da Força Policial.

Art. 157. Os offíeiaes e praças licenciados não poderão
ausentar-se do Districto Federal Sempermissão do Governo.

Art. 158. O sello das licenças será pago em estampilhas
colladas nas respectivas guia!'; e inutilisadas com a data e a
assignatura do commandante da Força Policial, sendo esse paga
mento publicado em detalhe.

Art. 159. São isentas de pagamento do sello as licenças
concedidas aos offícíaese praças para tratamento de saúde, em
virtude de ínspecção da junta medica,

Art. 160. Ocommandanteda Força Policial poderá conceder
até quinze dias de dispensa. do serviço com todos os vencimentos
a qualquer ofãcíal ou praça, e os commandantes de regimentos
até oito dias e os chefes de corpos ou batalhões até quatro dias
aos offlcíaes e praças dos seus respectivos regimentos, corpos
eu batalhões.

CAPITULO V!II

DA PROMOÇÃO E REBAIXAMENTO DE PRAÇAS

Art. 161. Serão preenchidas: pelo commandante do regi
mento,com approvacão do da. Força Policial, as vagas do estado
menor do regimento, sob proposta do capitão-ajudante ; pelo
chefe de corpo 0'Il botál'l>iío, com approvação do commandante do
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regimento,sob -pl'.oposta' de respectãvo .commandante 'de 'esqua
deão ou eompanbla, as vagas de ínteriores a-mais pragas gradua·
das.de fileira.

Paragrapho unico.'Os commandantessíar-ê'orça Pcléclal
e.de regimento' poderão' deixar de approvar ,qua:lquer:dessas ,pro
postas. publicando.vporém, as razões' do seu acto.e determinando
se.jam apresentadas novas propostas,

Art. 162. Nenhuma praça-será elevada a cabo.de esquadra,
sem-que seja apprevada em exame -de-leitura.. esceiptae opera
ções sobre numeros ínteíros e bem assim, DO conhecímento.dos
deveras de cabo em todas as condições:-do serviço.

§,:!.'O!Para'a promoção a 21) sargento ou fuerielv o exame
será das quatro operaçõestsobra fracções; .metrologia,orga
nização de papeis de'. companhia ·ou'6squa.d~ e deveres dos
oãícíaes. inferiores em todas as ctrcumstancíesdo serviço.

§ ·2. (\ Paraa promoção a los sargentos. eserípturaríos e 2'1l~

sargentos amanuenses, o exame constarã.maís de.oalllgraphía,
rudaeçâoalmples e analyse grammatical.

§3. 0 O exame será prestado perante urna commissão
nomeada pelo fiscal do regimento, compostade.um capitão e mais
dous officiaes, a qual lavrará parecer; que acompanhará .a pro..
posta coojunctamente comas provasesenptaa,

Art. 163. As praças propostas pa.fu <JS lagares del". sae
gentes, mestre de rnuslca, artífíces, enfermeiro, eonductor,
corneta ou olarím-mõr, si não possuírem decumentus que provem
as suas habilitações, serão examinadaspréviamente;pcir. uma
conimissão de tres membros, presidida por um.offlcíal, da-qual
f~rá. parte, pelo menos, um profissional.

PaI'agrapho-unico. Quando setratan dopeeanchímento das
vagas de musicos, clarins, cornetas, tambores e artitices,
enfermeiros, .conductores, as praças escolhidas serão tambem
examinadas em presença do offlcíalvque-ctíver.de apreaentar a
proposta, eJ tanto neste como no caaoantecedente.eorà ·lrtvrado
um parecer que acompanhará a proposta-,

Art. i64. Oaccesso das praças de pret,desde oposto de
2° sargento. inclusive, até os desargento-ajudante ou. quar
tel..mestre, será .gradual eauccessívo, excepto.o.de.mestre de
musica,·ll)s .sargentos escripturaníos e 2I)s.sa;rgentos .amanuenses,
los sargentos-arttâces, enfermoíros.veonduetoeea, corneteiros ou
clarins..môrea.

Art. 165. Poderão também, independentemente da con
dição do artíeo precedente, volver aos postos que tenham
occupado, si forem approvadas no mesmo exame, as praças
rebaixadas a pedido, e as que, tendo sido excluidas com baixa,
voltarem ás fileiras da Força Policial, dentro do 'prazo de tres
meses.

Art. 166. Por conventencía do serviço, on como recompensa
de: serviços prestados, poderá o .eommandante do, regimento,
com ..approvação docommandante da; Força ~Policia:l, .gnaduar
em cabo.de esquadra, 20 e I" sargentos, fl,1rrie,is,.;a.8.epràçaS·que
tiverem as neeessarías habilitações.
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Paragrapho uníco -. 'Estas 'praças 'terão 'preferencia, "em
igualdade de condições, paraa'.graduação e:ffec.tiva..

Art. 167. As praças graduadas que, em vír-tude de transte
reaoía de regimento; forem rebaixadas por' falta de.v.aga,de;vem
ser incluidas na prímeira que se abrir no posto respectivo,
si não foram transferidas a bem da disciplina.

Art. 16B. A praça graduada, transrertda de:um 'Par~outro
corpo, poderá ser Incluída com graduação inferior' ,quando:não
houver vaga de seu posto, e assim aguardar que essa vaga se
~bl'a.

Art. 169. Os anspeçadas transferidos de um para outro
regimento não serão rebaixados, pelo facto de não haver vaga
do seu posto.

Art. 170. A's praças graduadas que pedirem, se poderá
conceder rebaixamento para a ultima classe ou para a gra
duação ímmedíata,

Art. 171. A praça graduada que desertar oufôr con
demnada em ultima ínstancía, por tribunal civil ou militar, a
maís de tres mezes de prisão, ·será deânitívamente rebaixada
para simples soldado, no acto da publicação da deserção ou
da sentença no corpo.

Art. 172. Os sargentos-ajudantes e querteís-meatres, os lOS
sargentos do estado menor e de fileira e os 2°S sargentos de
postos effectivos que. dentro de doze mezes consecutivos, curo
mettercm seis transgressões de disciplina, com alguma das
circums'tancias aggravantes mencionadas no art. 7l9, pra
ticarem aoção avíttante ou se embriagarem .mais de uma vez,
serão rebaixados definitivamente para a classe 'de soldado, por
ordem do commandante da Força Policial, sobre decisão do
conselho de disciplina organizado no regimento a. que pertencer
o culpado, o qual poderá ser tambem expulso, conforme a gra
vidadedas falsas que üver eommettído.

Art. 173. A baixa definitiva do posto das praças de 'gra
duação effeetíva, não mencionadas no ar-tigo antecedente, e das
de qualquer graduação honoraria, será imposta por simples
determinação do coromandante do regimento ou de autoridade
superior competente, mas .sempre como conectivo de faltas
graves.

Art. 17-4. A praça graduada, accusadade não tor.a neces
saria aptidão para. bem cumprir os seus deveres, será .sub
mettidaa conselho de dlsctplína.. sendo inferior,"e rebaixada
definitivamente á ultima classe por determinação do com
mandante da' Força Policial. si se provar a aecusação : sendo;
porém, de outras graduações effectivas, em qualquer -posto,
será rebaixada definitivamente pelo commandante do regimento!
índependema de audiencía 'do conselho' de disciplina, ,desde
que a 'falte de aptídãovtenha 'sido verificada por uma" com
missão presidida pelo âscal,

Art. 175. A praça u-ebaíxada defínítívamente.cem virtude
de sentença ou na "conformidada:dos arts. 171 e 172, sõ.poderã
obter novo accesso após -umianno de bom ·'comportamento l

;
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e a de quo, tra.ta.o artigo antecedente, após seis mezes, sujei
tando-se uma e outra. a novo exame.

Paragrapho uníco, Em qualquer hypotheseo accesso será
sempre gradual e successívo, DOS termos do art. 164.

Art. 176. A baixa de posto definitiva, nas condições do
art. 173. poderá importar, conforme as eírcumstancías, em
responsabilidade para a commíssãc que tiver anteriormente
examinado e approvado a praça.

CAPITULO [X

DO ALISTAMENTO, Er.,TGAJAMENTO, EXCLUSÕES E EXPULSÕES DE
PRAÇAS

Art , 177. 08c1a1'08 dos regimentos serão preenchidos por
alistamento de voluntaríos que saibam ler e escrever, brasileiros
ou estrangeiros, de provada moralidade, com 18 a 40 annos
de idade, e com a precisa robustez verificada em ínspecção de
saude, )

§ 1. o Para o alistamento de brasileiros menores de vinte e
um annos se exigirá licença dos paes, pretores ou tutores,
conforme a hypothese,

§ 2. o Os estrangeiros, qualquer que seja a Sua idade, só
poderão alistar-se com licença do respectivo consul e deverão,
além disso, fanar regularmente a Iíngua portuguesa e- provar
resídencía na Republíca, desde dons annos, pelo menos.

§ 3. 0 Não poderá haver em cada regimento mais de 15
estrangeiros alistados.

Art. 178. Emigualdado de condiçõesserão preferidas para o
alistamento as ex-praças do Exercito, Armada e Corpo de Bom
beiros do Districto Federal, que tiverem servido com bom com
portamento, provado pela certidão de assentamentos.

Art. 179. A praça que serv.ir n~ Força. Policial por espaço
de seis annos, sem soffrer pena por eífeitode sentença, ficará.
isenta do alistamento militar, sendo s6mente obrigada a fazer
parte da reserva. na fórma .da lei que vigorar.

Art. 180,. Os individuas que se alistarem e os desertores
que, depois de soltos, continuarem no serviço" prestarão nos
regimentos o compromisso em uso.

Art. 181. As praças de bom comportamento que, findo o
tempo de serviço, desejarem continuar alistadas, ou que, tendo
sido excluídas por aquelle motivo, voltarem ás ftleírasdentro
de seis meses, serão consideradas engajadas com direito á gra
tificação fixada no art. 85, a qual lhes será abonada desde do
dia em que começar o novo alistamento.

Art. 182. A nova praça dos engajados será contada do
mesmo dia em que concluírem o tempo da praça anterior ou do
dia .em que voltarem ás fileiras. .

Art. 183. As praças que, DO serviço, attingirem á idade de
56 annos, não poderão mais reengajar-se.
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Art. 184. As praças que concluírem o tempo de serviço e
não desejarem engajar-se serão excluídas com baixa, desde que
estejam quites com a Fazenda Nacional.

Art. 185. A's praças excluídas com baixa será entregue um
attestado, assignado pelo commandante do regimento e ru
brícado pelo da Força Policial. do serviço que tiverem prestado
e do seu comportamento, ou a respectiva certidão de assen..
tarnentos, si pagarem os emolumentos devidos.

Art. 186. A praça que em iuspecção da jonta medica fór
julgada soffrer de molestia ou defeito pbysico que a torne in
capaz de continuar no serviço, será, por ordem do Ministro,
excluída com baixa, mesmo quando tenha divida, desde que não
a possa pagar; si, porém, apresentar requerimento devidamente
documentado, pedindo reforma, não será excluída e se aguardará.
que o Governo resolva sobre a sua pretenção.

Art. 187. Não se fará efi'ectiva a baixa concedida a praça
que estiver respondendo a processo no fôro militar, presa disci
plinarmente, ausente SEm licença, em diligencia, licenciada ou
doente DO.hospítal, salvo, neste ultimo. caso, si declarar ter
meios para tratar-se fóra do estabelecimento.

Art. 188. Em casos especiaes poderá o Ministro ordenar
a exclusão de qualquer praça, desde que esta indemnise a
Fazenda Nacional do que estiver a dever-lhe.

Art. 189. As praças reclamadas como desertores de outras
corporações militares, serão excluídas e apresentadas ás au
toridades competentes, perdendo a garantia de fardamento
e os vencimentos nos termos do art. 120.

Art. 190. Todas as demais praças de pret não meneío
nadas no art~ 172, que pelo seu meto comportamento não
deverem continuar no serviço da Força Policial; serão excluídas e
expulsas dos regimentos a que pertencerem, mediante requisição
justificada do commandante do regimento.

Art. 191. Os individuos víélosos, os que já houveram cum
prido sentença por crimes aviltantes, tiverem retrato nas gale
rias de criminosos da policia civil, ou, finalmente, houverem
sido expulsos de outras corporações armadas, e que, illudindo
as autoridades da Força Policial, conseguirem alistar-se em suas
fileiras, serão tambem dellas excluídos e expulsos, logo que taes
factos sejam verificados.

Art. 192. As praças eondemnadas á pena de expulsão con
junctamente com a de prisão, serão immediatamente exclutdas
e apresentadas á autoridade civil competente;

Art. 193. Será tambem excluída da Força Policial, por ordem
do Ministro, ficando, porém, aggregada, até que se restabe
leça, a praça que fôr reeoíhída ao Hospleio Nacional de Alie
nados.

Art. 194. As praças que, por qualquer motivo, forem ex
pulsas da Força Policial, não poderão ser, em caso algum,
readmittidas em suas fileiras, nem ter Ingresso nos quarteís,
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CAPITULO X

DA SUBSTITUIÇÃO DAS PRAÇAS DE PRET

Art .. 195. A' praça 'que,houver servido mais de metade do
tempo de seu contracro poderão Ministro,da Justiça. conceder
baixa, desde que apresente substituto idoneo para completar o
tempo.

Art. 196. Apraç,a substituída não será obrigada a voltar
ás Illuiras, sí.o substituto desertar ou fallecer antes de concluído
o tempo de serviço.

Art. 197. O tempo de ser-viço prestado pelo substituto
dentro do contractodo substituido, lhe será contado para. todos
os effeitos, menos. para o engajamento.

Art. 198. SI a praça substituída .se alistar novamente,
ser-Ihe-ã tambem contado, para todos os eífeitos, menos para o
engajamento. o tempode serviço que tiver prestado dentro do
prazo que o sou substituto fleou obrlgado a concluir.

Art. 199. Findo o tempo da praça suustituida, poderá 'o
substituto continuar no serviço, si fôr. julgado apto em inspe
cçâo da saúde.

Art. ~OO. O substituto só terá direito ás vantagens de
praça engajada, quando .tiver servido t'res anDOS contados da
data em que concluir o tempo do substituido, 'ou dessa mesma
data em diante. quando já houver servido na Força Policial
anteriormente pelo mesmo prazo,

Art. 201. Não será descontado para baixa o tempo em que
o substituto frequentar a instrucção de recrutas.

Art. 20~. O substítuto será responsavel pelas dividas COD
trahidas pelo substituído para com a Fazenda Nacional, si
essas dividas forem verificadas dopais da exclusão da praça
substituída.

CAPITULO XI

DO UNIFORME

Art. 203. O uniformedo pessoal da Força Policial continha
a ser o do plano adoptadopelo decreto n. 3835, de 24 de
novembro de 1900, com as alterações existentes.

Paragrapho unico. No.servíço interno e nos actos externos,
que não exijam o usoda espada, os officiaes poderão andar de
uuíforme branco comgalões dourados.

Art. 204. O Governo podara alterar o uniforme, quando
julgar conveniente.

Art. 205. Os offícíaes do Exercito que servirem na Força,
Policial, com excepção do eommandante, quando fõr general,
são obrigados a usar o uniforme desta corporação nas for
maturas: e ,actos' offlciaes.

Art. 206. As consignações de fardamento para as praças
serão arbitradas annualmente :pelo 'Ministro, segundo os do-
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cumentos de despesa apresentados pelo commandante da Força
Policial.

Art. 207. Ofardamento será distribuido ás .praças de accordo
com as tres tabellas annexas a este regulamento.

Art. 208. Para garantia do fardamento recebido pelas
praças, se .descontará do soldo de cada uma, no primeiro anno do
alistamento, ou em maior prazo, quando neste-não íõr possível,
aquantia de 144$ em prestações mensaes de 12$, a qual será
recolhida á Contadoria em deposito especial.

Paragrapho untco . As quantias depositadas serão resti
tuídas, quando as praças obtiverem baixa, concluírem o seu
tempo de serviço, ou forem promovidas a alferes, deduzindo-se
a importancia das dividas para com a Fazenda Nacional.

Art. 209. As praças que desertarem ou forem expulsas
por má conducta .ou em virtudé de sentença, perderão o direito
á importancia descontada para garantia do fardamento; de
vendo essa. ímportancía, no caso de dividas por.eltas contrahídas,
ter a applícação de que tratamos art-. 120 e 121.

Art. 210. Os desertores, quando forem postos em liberdade
e coatínuarem alistados, as praças que concluírem o tempo de
serviço e continuarem. tendo recebido ao garantía, soffrerão
no soldo respectivo novos descontos para- a garantia do far
damento, o qual lhes será abonado de conformidade com o
art. 215.

Art. 2U. Quando o substítuído deixar incompleta. a quantia
fixada para garantia. do fardamento, será esta Integrada por
descontos mensaes do soldo do substituto.

Art. 212. Reverterá em favor do substituto a ímportaacía
descontada do soldo do substituido para garantia do fardamento,
caso não tenha de ser appllcada ao pagamento de dividas por
este contrahtdas.

Art. 213. Na relação de vencimentos do mez-em.que se
Qífectuar o alistamento ou engajamento', o commandante da.
companhia ou esquadrão sacará o valor total do fardamento a
distribuir no primeiro anuo de praça comprehendeudc as peças
triennaes, e no começo do segundo ,8 do terceiro anuas, sacará a
ímportancía das peças a distribuir nesses dous annos.

Art. 214. Será tambem sacada nas relações de venci
mentos a ímportancía das peças de fardamento novas que forem
dístribuidas gratuitamente, para uniformidade, em substituição
das extraviadas ou ínutílísadas em serviço, bem como a impor
tancia das peças que forem distribuidas deconfortnídado com a
tabella n. 3.

Art. 215. A praça, ao allstar-se, ou ao engajar-se depois
de concluído o tempo de serviço, receberá a vencer um e»
emplar tia cada peça .do fardamento designado na tabella.n. 1,
salvo as luvas, de que .receberã .dous pares. Dabiem diante o
fardamento será abonado à proporção que forem, terminando
os prazos de duração fixados para as suas differentes peças, de
modo que, ao findar o terceiro anno do alistamento, esteja 11
praça paga de todas as peças <lo uniforme.
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Art. 216. As praças transferidas da cavallaría para a infan~
teria devem entregar em bom estado, para Serem recolhidos á
arrecadação do regimento, o poncho e as platinas que não tenham
mais de dous terços do tempo de duração, rece~endo. na intan.,
teria, capote- para uniformidade. As transrerídas desta para.
aquella arma entregarão o capote, dadas as mesmas condições
e receberão platinas. poncho, e dous pares de ~uvaSt tudo par~
uniformidade. Tanto umas como outras pagarao integralmente
das peças citadas as que não apresentarem ou estiverem
estragadas. .

Art. 21,7. A praça, ao ser posta em liberdade por absolvição,
perdão ou conclusão de sentença. ouque, expirado o prazo de
alistamento, continuar a servir para recuperar tempo que por
qualquer- motivo tenha perdido, pagará. pela forma estabe
lecida no art. 218, as peças de fardamento de que precisar e cujo
tempo de duração exceder do que lhe faltar para obter baixa,
e receberá as demais peças de conformidade com o que dispõe
o art. 214, levando-se em conta a favor da praça absolvida
o tempo de prisão, caso não tenha recebido fardamento pela
tabella n. 3.

Art. 218. A praça submettída a processo por crime que não
o de deserção, não receberá fardamento algum pela tabella n, 1,
e o da tabella n, 3 somente lhe será abonado, depois de decor
ridos seis mezes, sem que tenha sido sentenciada, ou quando for
definitivamente condemnada e:'não estiver comprehendída no
art •.240. .

Art. 219. A praça excluida por qualquer motivo, excepto
os mencionados no art. 220, pagará as peças de fardamento
recebidas e não vencidas, Ievando-se-Ihe, porém, em conta
a ímportancía correspondente ao tempo do uso das mesmas
peças.

Art. 220. A praça excluída por incapacidade physica e os
herdeiros das que fallecerem não serão obrigados a indemnisar
a Fazenda Nacional das peças de fardamento recebidas e não
vencidas, as quaes deixarão de ser arrecadadas, cumprindo que
sejam destruídas pelo fogo as que houverem servido a praças
affectadas de molestías contagiosas.

Art. 221. Não terá direito ao abono de fardamento a praça
que estiver considerada incapaz para o serviço.

Art. 222. Não será também abonado nem pago em dinheiro
á praça excluída. o fardamento que por qualquer motivo tenha
deixado de receber na época propria.

Art. 2'23. As peças de fardamonto já usadas que houver
na arrecadação dos regimentos serão distribuídas em substi
tuição daqueIlas que por negligencia tenham sido estragadas,
ínutilísadas ou extraviadas, procedendo-se ao desconto da. respe
ctiva ímportancía.com deducção da quantia correspondente ao
tempo de uso. As ditas peças podem ser tambem distribuidas
para uniformidade, ás praças que vierem transferidas de outra
arma.
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Art.' 224. A praça que extraviar ou ínutílísar em serviço
alguma peça de fardamento receberá outra gratuitamente em
substituição, desde que fique provado não ter havido descuido
ou negligencia de sua parte.

Art. 225. Será igualmente substítutda a peça de uniforme
ínutíüsada'por delínquentes em actc de prisão, devendo a.Caixa
da Força Policial ser indemnisada da ímportancía integral por
quem de direito, sempre que isto fôr posaivel.

Art. 226. As peças de fardamento distribuídas para uni
formidade ou em substituição de outras inutilisadas ou extra
viadas se vencerão no mesmo dia em que deveriam vencer-se
as peças substítuidas,

Art. 227. As peças de fardamento inteiramente novas
podem ser acceitas nas arrecadações em pagamento de outras
que se tenham estragado, inutilisado ou extraviado.

Art. 228. Nas arrecadações dos regimentos haverá os ne
cessarias distinctivos para serem distribuidos, não só com as
peças de fardamento a que devem ser adaptados, mas tambem
quando alguma praça passar a usal-os. A' asststencta do material
SH recolherão, para ser vendidos, os emblemas e botões ama
rellos que forem substituidos.

Art. 229. Aos musicas, cornetas, tambores. clarins, enfer
meiros, artifices e ordenanças se distribuirá, além das peças de
fardamento a que tiverem direito, mais um par de dístínetívos
de metal com a duração 'legal de um anuo. ,

Art. 230. Os dísücctívos das praças graduadas serão adqui
ridos por ellas,

Art. 231. O fardamento deixado por desertores será reco
lhido, si estiver em bom estado, á arreeadacão do regimento.

Art. 232. O fardamento vencido pelas praças em trata
mento no hospital, licenciadas, ausentes illegalmente ou em
diligencia, eõmeata será pedido, quando ellas se apresentarem
promptas para o serviço, contando-se o tempo da duração da
data do vencimento.

Art. 233. O substítuido, antes de ser escluído, pagará inte
gralmente todas as peças de fardamento estragadas, as que
tíver extraviado e ainda as que não se ajustarem ao corpo do
substituto, abonando-se a este as peças pagas. "

Art. 234. O abono de fardamento ao substituto será regu
lado pela data de praça do substituído.

Art , 235. Na data. da promoção ou engajamento do sar
gento-ajudante ou quartel-mestre se abonarão todas as peças
de fardamento da tabella respectiva. com excepção do poncho
ou capote, não se exigindo a restituição de nenhuma das peças
recebidas pela tabella nvI ,

Art. 236. O vencimento das peças abonadas pela tabella
n , 2 será sempre regulado pela data. da promoção.

Art. 237. No caso de exclusão do serviço ou engajamento
do sargento-ajudante ou "quartel-mestre. serão pagas, na fôrma
estabelecida no art. 238, as peças que não estíverem ven
cidas.
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Art. 238. O offlc'lal inferior promovido a alferes pagará as
peças -de fa.rdamento não venoídas, levando-se -em conta. a seu
favor a importancia correspondente ao tempo de .uso das mesmas
peças.

Art. 239. O sargento-ajudante ou quartel-mestre que tiver
baixa deânitíva do posto, só terá. direito ao fardamento da ta
bella D." 1 quando estiverem vencidas as peças recebidas pela
tabelIa TI. 2, devendo pagar as que lhe forem abonadas para.
uniformidade.

Art. 240; Na data da reinclusão do desertor ser-lhe-é abo
nado todo o fardamentoda tabellan. 3.

Art. 241. Não se abonará fardamento algum á. praça con
demnada, .que deva Ser posta em liberdade em prazo menor de
quatro mezes.

Art. 242. O preso posso em liberdade não é obrigado a re
stituir o fardamento não vencido, que tenha recebido pela
zabella n. 3.

Art. 243. Não terá direito a fardamentoapl'aça que es
tiver em tratamento no Hcspicio Nacional de Alienados.

Art. 244. O fardamento do 10 uniforme éonstítuírã carga
dos regimentos.

Art. 245.Uma vez excluídas. não poderão mais as ex-praças
da Força .Polioial usar o respectivo uniforme.

Puragrapbo uníco. As reformadas poderão continuar a
usal-o com os dtstínctlvcs que :forem determinados pelo Co
verno.

CAPlTU LO XII

DA ESCRIPTURAÇio

Art. 246. A escrtpturacãc dos regimentos e repartições <la
Força.. Policial será feita de accordo com os modelos approvados
pelo Governo.

Paragrapho uníco. As alterações occorrídas com os offieiaes
de estado-maior da Força Policial e repartições annexas serão
regtstradas.no livro proprío; que, de conformidade com aquelles
modelos, deve existir na secretaria do commando geral.

Art. 247. Para a escripturação das repartições e regimentos
serão fornecidos os livros adaptados, bem como os artigos de
expediente ·IDencionados na -respecüva tabella ,

Art. 248. Exceptuadas ae certddões de que tratá, o art. 185
e as que forem neeessarías ao serviço publico, ou.ao abono-de
meio soldo. montepío e pensões, nenhuma outra será extrahída
dos livros. sem ordem do Ministro da.Justiça.

Art. 249. Nas assígnaturas dos papeis offlcíaes não será.
permittido 'o uso de ornatos calligraph1cos ou firmas.

Art. 250. .ã escrtpturacão só ''poderá ser alterada ou modi
ficada. por ordem do Ministro, .á VISÜ1 de proposta justíflcada. do
commandante efi'ectivo da Força Policíal,
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CAPITULO XIII

DOS FUNERAES, ESPOLIO, MONTEPIO E )fEIO SOLDO
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Art. 251. Aosofticiaese praças que fallecerem serão pre
stadas as mesmas honras funebres que as do Exer3ito.

Art. 252. Não serão prestadas honras funebres aos ofâcíaes
ou praças que as dispensarem em testamento, ou quando 'suas
famílias manifestarem esse desejo.

Art. 253. As honras fúnebres aos offlciaes e praças refor
madas, que fallecerern íóra do hospíte.l, sómenteserão prestadas
quando forem por eseripto solicitadas por pessoa da familia do
falIecido.

Art. 254. Com o enterra.mento de offícial effecüvo ou
reformado despenderá a Caixa da Força Policiai at~ a quantia de
470$, e com o de praça de pret, tambem efleetiva ou reformada.
até a de 60$000"

Paragrapho uníco. Quando. por qualquer círeumstancía, as
despesas do enterro forem feitas pela familia do ofticial ou
praça, aquellas quantias lhe serão entregues. caso sejam recla
madas dentro do prazo de 60 dias.

Art. 255. Quando fallecor alguma praça, deverá. o com
mandante, da companhia ou esquadrão mandar f<1Zef em sua
presença o inventario dos objectos por ella deixados, para. o .que
nomeará um 'sargento. o sargento furriel ou quem suas vezes
fizer, e mais uma praça, e entregará ao major fiscal, -por
todos assígnada e dentro de seis dias, a relação dos mesmos
objectos.

Art. 256. O espolio das praças que fallecerem nos quartéis
ou em hospitaes será vendido em leilão, no quartel do,regimento.
dentro de oito dias depois do falleeimento, assistindo a; essaacto
o chefe 'do corpo ou batalhão, o commandante da companhia
ou esquadrão e mais um outro afficial, sendo o producto, reunido
aos vencimentos que não tenham sido pagos ao fallecido, ~re

colhido á Contadoría da Força P-olicial, atlm de ser tudo, depois
de deduzida a importancía das dlvtdae (1, Fazenda Nacional,
remettido ao juiz de direito competente, si não se apresenta
rem. dentro do igual prazo os herdeiros devidamente habili
tados.

Art. 257. Com os officiaes que fallacerem nos hospitaes ou
DOS quarteís e não tiverem famílía, se procederá também na
conformidade da disposição antecedente, sendo o inventario de
que t.rata o art. 254 feito por tres otãeíaes nomeados pelo fi,scal
do regimento.

Paragrapho uníco , Quando o otliciat faliecido pertencer ao
estado-maior da· Força. Policial, serão nomeados no detalhe res
pectivo os ofãcíaes que devam encarregar-se do inventario odo
leilão.

l'OCrol' Exeoutivo - iOOlí 31
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Art. 258. Os artigos facilmente contamínaveís, que- hou
verem servido a officiaes e praças fallecidas de molestías COn
tagiosas, serão destruidos pelo fogo, descarregando-se os que
pertencerem á carga.

Art; 259. O montepio dos, otãcíaes será, regulado, pelo
decreto n. 942 A, de 31 de outubro de 1890; de accordo com o
de n. 2448, de I de fevereiro de 1897.

Art. 260. Para abono de meio soldo ás famílías dos ofliciaes
será observada a lei que vigorar no Exercito ao tempo em'
que occorrer o fallecimento.

Art. 261. A's famílias dos offíeíaes dQ Exercitoe!n serviço
na Força Policial será abonado o meio soldo correspondente ao
seu posto, si este fôr superior ao que occuparem no Exercito na
data do fallccimento.

CAPITULO XIV

DAS, RECOMPENSAS

Ar,t.,262. O ofâcial que, em servioo extraordinarío, se portar
eom reconhecido criterio, intelligencia,e'dedfcação,_ será, COn
forme a ímportancía do serviço que prestar, distinguido com. as
seguintes recompensas:

1";" Elogio em ordem do dia da Força Policial ou do re
gimento';

2.0 Elogio em nome 'do;Governo, transcrevendo-se em ordem.
do dia o aviso do Ministro da,Justiça que o houver communí
cada;

3.° A medalha de dístincção, de ouro ou prata, creada por
decreto de 14 de dezembro de rsss ,

4.G Quaesquer ou-tras recompensas de'; que o Governo o
ju'lgar merecedor.

Art. 263. Si o serviço de que trata o artigo antecedente
fôr prestado por praça-de pret, a estas poderão ser concedidas,
além das recompensas, mencionadas ahi e no art. 166, dispensa
do sé-rviço.com, todos os vencimentos atéIõ dias e a gratificação
de 10$ o; 5ü$, a .juizo'do commandante da Força Poüeíal,

Art.264'. Para'ser concedida a recompensa. de que tratam os
§§ 2° e, 3° do art. 262, o corsmendante da.Força Policial o:tllchtrá
ao Ministro da Justiça, declarando o-nome do ofücíal ou praça e
qnaes.os servtços prestadós.

Art. 265. OS ofliiliaes, e praças da ForÇa,Policial que em
tempo: de guerra externa ou interna furem aproveitados para
auxiliar o Exercito em operações, gozarão, com suas fa.milias, de
todas as vantagens que forem concedtdas aos dessa corporação,

Art. 266. Será considera4a remida a-divída contrahid~ com
a Fazenda Nacional, ou com a Caixa da FOr<)a Policial, pelo 0111
eíal OU praçá que fallecer em consequeJ1bilt de fetimento ou de·
sastre em aoto de serviçO.
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CAPITULO XV

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO
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Art. 267. O conselho administrativo da Força' Policial se
comporá do commandante desta, como presidente, dos comman
dantes dos regimentos. do inspector da Contadoria, do inspector
do serviço sanitario e do assistente do material.

Art. 268. O conselho se reunirá mensalmente e s-nnpro que
o commandante da Força ..Policial julgar necessario, ou fôr
requerido pela maioria dos membros do mesmo conselho. .

Art. 269. Para que o conselho possa deliberar, bastará que
se ache presente a maioria de seus membros, inclusive o presí
dente, que terá: voto DO conselho, e mais o de qualidade, no. caso
de empate.

Art. 270. O secretario da Força Policial sel-o-á também
doconselho administrativo.

Art. 271. Compete ao conselho. a applíeação e üscalísação
de toda a receita. e despezada Força Policial, para o que lhe
será presente mensalmente o balancete a quase rafereo D. 8 do
art, 370.

Art. 272. Nenhuma despeza se fará por conta. da Caixa da
Força Policial, sínão em virtude de deliberação do conselho,
salvo as que forem permittidas aos commandantes de regi
mentos pelo presente regulamento. Todavia, o commandante da
Força Policial, em casos urgentes, poderá autorizar as que não
excederem de um conto de réis. dando conhecimento de seu acto
ao conselho na primeira reunião..

Art. 273. Nenhuma autorização para compras, obras ou
concertos será concedida pelo conselho ou pelo commandante da
Força Policial, sem que se saiba prévíarnente a despeza à fa
zer-se. e sem que seja ouvido o inspector da Contadoria,
para informar si ha credito na verba votada ou, no caso con
trario" si a despesa pôde correr por conta da Caixa da.' Força
Policial.

Art. 274. As obras ou concertos que excederem á,quantia
de cinco contos de réis não poderão ser executadas sem autorí
zação do Ministro.

Art. 275. Sempre que fôr possível, correrão por conta da.
Ca.ixa da'Força Policial as despezas com obras e reparos nos
quarteís, acqúísíção econcertos de' moveis" e utensilios e' em
geral todas aqueUas que não figurarem nas ver]j~s do orça:-·
mento,

Art.. 276., As actas do conselho", sempre; que. fôr possível,
serão., lavradas no mesmo dia das sessões" mencionarão' todas ag,
dehborações por elle tomadas e serão ímmedíatamente asst
gnadas por' todos os- membros presentes.

Art. 277. Os membros. do conselho poderão propôr. em
sessão qualquer medida que lhes parecaconveniente em, bene
ficio dos cofres publícos on em proveíto.dss pJ.\aças.
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Art. 278. Ao conselho compete organizar. na época. com
petente, as tabellas de distribuição de generos e forragens, as
quaes serão submettidas á approvação do Ministro.

Art. 279. Compete ao conselho administrar a. caixa. bene
ficente, de accordo com o estabelecido no capo XIX.

CAPITULO X VI

DOS FORNECIMENTOS E CONTRAOTúS

Art. 280. Os fornecimentos da armamento, arreiamento,
equipamento. 'fardamento, quando não fôr manufacturado nas
offícmas da Forç.a Policial, moveis, instrumentos, -cavallos e
muares, objectos de, expediente, generos para o rancho das
praças, forragem, medicamentos e outros artigos, assim como
o serviço de lavagem de roupas do hospital, serão feitos
por contractos celebrados em sessão do conselho administrativo,
mediante conourrencta publica, chamada pelo Díarío OfliciaZ,
ou jornaes de grande circulação, quando assim fôr neeessarío ..

Paragrapho uníco. A acquísíção de material apropriado á
manutactura do fardamento poderá ser feita directamente em
fabricas nacíonaes ou catraugeíras,

Art. 281. ,A acquísição de artigos de pequena importancia,
e que não sejam da natureza daquelles que devam figurar em
contractos semestraes ou annuaes, se realizará por intermedio
da assístencta do material.

Art. 282. Só poderá concorrer aos fornecimentos quem se
habilitar prévíarcente, eshíbíndo, em requerimento dirigido ao
commandante da. Força. Policial, documento com que prove ne
gociar nos artigos em licitação, e ter pago, como negociante
estabelecido, o imposto' da casa commorcíal, relativo ao ultimo
semestre vencido, e recibo da Contadoría de haver depositado
na mesma repartição a quantia de 500$000.

·.Art. 283. Tr-atando-se de firmas sociaes, bastará, além do
deposito, a certidão do contracto social. extrahida dos livros de
registrada. Junta Oommercíal,

Art. 284. As propostas serão feitas em duplicata, sendo a
1&. via sellada, e mencionarão :

1. e A qualidade e o preço da unidade de cada artigo;
2. o Os numeros e marcas das respectivas amostras, quando

a natureza do artigo o permittir;
3. o O prazo improrogavel da entrega total ou parcial,

quando esta não possa ser feita de prompto ;
4',0 Declaraçào expressa de sujeitar-se o' proponente á perda

do' deposito de 500$, si deixar de comparecer para assígnar o
eontracto, dentro do prazo quefôr fixado no Diario OflicíaZ j

5.o Indicação da. casa commercíal do proponente.•
Art. 285•.Ospreponentes, cujas 'propostas forem acceitas,

depositarão na Contadoria uma quantia arbitrado. pelo conselho
para garantia do seu contracto.
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Art. 286. As propostas mencionarão no sobresci-ípto a es
pecíe do al'tig-o proposto e os numeras e as marcas das amostras
que apresentarem.

Art. 287. As propostas serão depositadas pelo proponente,
ou por seu representante legal, no mesmo dia da sessão, até
meia hora antes da marcada, em uma caixa, existente na secre
taria, e as amostras entregues na mesma repartição, afim de
serem examinadas pelo conselho.

Art. 288. As amostras dos artigos acceítos não serão resti
tuidae ; se incluirão, porém, na conta do fornecimento para
serem pagas conjunctamente com as quantidades contracta
das.

Art. 289. AB amostras dos artigos que não forem acceitos
deverão ser retiradas dentro de 48 horas, sob pena da serem
recolhidas ao Deposito Publico, ficando os respectivos donos
sujeitos ao pagamento das despezas da remoção.

Art. 290. Quando a natureza.do artigo e a conveniencia do
serviço aconselharem que as amostras ou modelos sejam apresen
tados pelo conselho administrativo, não se admíttírão outros;
devendo, porém, os da Força Policial ser franqueados, até o dia
marcado para a sessão do referido conselho, ao exame de quem
quizer concorrer. .

Art. 291. A escolha das amostras apresentadas pelos pro
ponentes é da.attribuição do conselho administrativo, por exame
próprio ou auxiliado por peritos de sua confia.nça.

Art. 292. No dia e hora marcados nos annuucios para ao
abertura das propostas, e reunido o couselho, fará este a. escolha.
das amostras e mandará entrar os proponentes, na presença. dos
quae s se abrirá a caíxa em que houverem sido depositadas as
propostas. Estas serão separadas por artigos, sendo excluídas,
desde logo, aquellas cujas amostras forem todas rejeitadas, e
procedendo-se em seguida. á leitura, apreciação ejuJgameato das
restantes.

Art. 293. As propostas que se -,referirem a ar sigus rejei·
tados não se abrirão e serão guardadas, até um anno, com a nota
amostras rejeitadas, escrípta pelo secretario e rubricada. pelo
presidente do conselho, podendo ser destruídas no :fim desse
tempo as que não tiverem relação com alguma queatãc pendente.

Art. 294. E' prohlbido aos contractantes proferir palavras
ou fazer sígnaes que possam perturbar ou influir no processo dó
julgamento.

Art. 295. Aquelle que infringir a dísposição do artigo an
terior será obrigado a sahir da sala do conselho, ficando por "e&te
facto rejaitada a sua proposta. •

Art. 295. No acto da abertura: de cada proposta o Secre
tario do conselho fará. a. chamada do proponente, para verificar
si este, ou pessoa devidamente autoríza.ca, se acha presente. No
caso de ausencia, o seoretàrío deísarã da 'abrir a proposta. e
lançará no sobrescripto umanota assígnada, declarando o motivo
por que deixou de ser a proposta tomada em consideração, nota.
que o presidente rubricará. .
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Art. 297. Si, durante a. leitnra ou exame 'de qualquer pro
posta, o conselho reconhecer que ha neUa omissão, emenda ou
rasura que possa occaslonar duvida, o presidente exigirá que
o signatario ou seu representante a resolva -de prompto e por
escrjpto.

Art. 298. A approvação das Pl'opo:iltasaeceitas será feita.
successivamente por artigos; mas.iquaudo acontecer encontra
rem-se duus ou mais propostas em .ídentícaa círcumstancías,
preferirá o conselho a do licitante 'que -propuzer por escripto
maior abatimento no 'preço.

Al't. 299, Concluído o trabalho de apuração de todas as
propostas concernentes ao mesmo artigo, resolverá o conselho,
em actoseguido, qual ou quaes devem ser acceltasv O secretario
lançará em cada uma a nota approvada em sessão de• • •,decla
rando por extenso todas ascircumstaneiasque não estiverem
mencíouadaa e possam prevenir qualquer duvida; e lançará
nas outras a nota rejeitada em sessão ,de.',., declarando o motivo
da rejeição.

Paragrapho unico.Estas notas serão rubricadas pelos
membros do conselho, na mesma occasíão,

Art. 300. Logo que terminar este processo e ainda em pre
sença de todos os concurrontes, se procederá árubríca ou appo
síção do 8e110 e á arrecadação das amostras ou modelos dos
artigos acceitos.

Art ..301. Osello se porá sobre lacre em cartões, devendo
estes prender-se às amostras de modo que' só destruindo o seUo
posasm ser dellas desligados.

Art. 302. Em uma das faces do cartão, que será 'fubricado
pelos membros do conselho e pelo proponente, ,se declarará-o
nome tll stev e o preço e a data da sessão em que foi' acceltaa
proposta.

A.rt; 303. Finda a sessão, sempre quefôr possívelv o Secre
tario do coiselho lavrará uma aeta, que será assígnada pelos
membros df'ste,-mencionandv os nomes dos proponentes.equan
ttdader quahdade, numero,marca e preço da cada-um dos-artigos
aoceítos, com «s 'declarações que o conselho julgar-convenientes)
equaesquer outras condições apresentadas 'pelo proponente.

Art. 304. 'lambem semencíonarã na acta o .numero das
propostaaque naoforem tomadas ,em consideração, e o das que
forem, excluídas, declarando-se -omotívo ·da il'ejeição.

Art. 305. Em seguida serão lavrados os eontractos Hos
artigos acceitos .pelu conselho,·e os proponentes preferidós serão
chamados-pelo Diarf,J-Official para asaígnal-os 'em -prazo fixo,
sob pena de perda do deposito feito para a h.bilitação á eon
curreneía.

Ar.t. 306. -oscontro otosfeítos em 'uma sessão -doconselho
serão vlavrades em 'um 68 ·termo,no 'qual ·se mencíonaeão -as
condições espeeíaes-concer nentes oae fornecímento-de cada "ar..
tígoe :quaesquer clausulas relatívas aoa contraotantes.

Art. "307; No dia. ImmeIíato-ãquelle emque'é-~pirar'-o'Prazo

para a. assignatura dos conu actos, 'se faráo'encerl'8imento-log<>
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abaixo .dasassignaturas dos contractantes, declarando-seo nome
dos que não ,tiverem comparecido.

Paragrapho uníco , Esta declaração será rubr-icada pelo pre
sidente do conselho, queprovídenctarâ tmmedtatameute para
que se oscrípturo como.receita da Furça Polletal a ímportaneía
dos depositas ,feitos .pnr aquelles que .não assígnarem 0$ eon
traetos.

Art. 308. Feito o encerramento, serão contracto submettido
ã approvação do Ministro, com as primeiras vias das propostas
admittidas á concurrencía, '

Art. 309. Dos artigos que delxarem de ser contractados, no
todo ou em parte, se organizará uma relação, afim de ser .an
nunclada nova coucucrencla ,

Art. 310. O fornecedor que deixar de entrar com o a,rt~go
pedido, dentro do prazo estipulado no cont-acto, íncorrerã.na
multa de 25~/o do.valordo mesmo artigo, imposta. á vista de
officio dirigido ao eommandante da Força.Policial, pelo chefe da
repartição ou .eommandante do regimento, em que se 'der a,
íntraccão ; e si o excesso do prazo t'ôr de mais.de 15 dias, será
a multa àe 50 ~jo, ficando o .contracto rescindido.

Paragrapho uníeo , Não haverá 'recurso da imposição da
multa .em qualquer .doa casos deste artigo.

Art. 311. No caso ,de rejeição, de artigos por serem ímper
feitos, o commandante da Força Policial POd81'á, attendendc.âa
círcumstancias, .marcae um novo prazo para o concerto ou
substituição, .tornaado-se eífectiva a multa, sómente depois de
findo o novo prazo. .

Art. 312. Os.objectos rejeitados, não retirados pelos propu
nentes dentro do.praao que lhes (õr marcado, serão removidos
para o Deposito Publico, correndo por conta dos donos as
despezas darem.oção.

Ar-c. 313. 0,8 contraetantes de generos são obrigados ~"for

necel-os aos offícíaesda Porça Policial.pelo preço .do contraeto,
dinheiro á vista, ou mediante Vales devidamente Iegaltsados,
que serão .·m!)lJ-salme.pte .resgatados,

Art. 314. Os.contractos para fornecimento de generos.all
menticios das praças e de forragem .para a cavalhada serão
celebrados semessraímente,

Art. 3l.5. Os.generos ou comedorins .. necessarlas á {t.UID(}n
tação.das.praças .arranchadas nas estações e postos pollciaes,
bem como a .Illumínação daqueJles em "que não houver gaz
corrente, serão ,fornecidos pelos regimentos; entretanto, po
derão ser contractados semestralmente com negociantes estabs
lecidos nas localidades respectivas.

Art. 316. As propostas, em fórma de contracto, serão apre
sentadas, convenientemente fechadas e em duas vías, das quaes
UDl;:1 :sellada, ,ª,OSPIUI;ll~,lldante,d~. estaçãnouiposto, que as
enviará ,.;:10 ;c,op1!.p..~n~ante doregwl!3,ntopor .íntermedío jdo
m~jorfiscal.atilJ1 Ae,'sar escolhida a que .maíavantagens.a/fe
recer .quando .nãoJ1.C?,uver,conveniencia, de-chamar-se CODCTlr
renc~aes~lal,tna fórma deste regulamento,
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Art. 317. Escolhida a proposta, se enviará á Contadoria a
"Via. que estiver sellada, ficando a outra archívada na secretaria
do regimento.

Art. 318. Além da declaração de sujeitar-se ás condições
impostas neste regulamento aos fornecedores em geral, 'deverão
constar da proposta mais as seguintes' obrigações, por parte do
proponente: .

La. Attender pelo preço combinado os vales de generos
de primeira qualidade ou comedortas bem preparadas, que
lhe foram dirigidos pelo commandante da estação ou posto;

2.& Ad~nt80r as quantias necessarias á compra dos artigos
crua não puder' fornecer;

3.a. Avisar ao mesmo commandante, com antecedencia de
dez dias, quando se resolver a não continuar com o forneci
mento.

Art. 319. Quando tratar-se de fornecimento de generos e
estes forem mais caros que os da. tabella adaptada, serão todos
mencionados, com os preços respectivos, em relação que será
annexada á proposta,

Art. 320. Qnando tambem não fôr possível contractar-se
o fornecimento na localidade, se fará. a dinbeiro a acquísição
dos generos ou comedortas, bem como a despeza com a íllumí
nação a kerosene, adiantando o quartel-mestre, de quinze em
quinze dias, ao commandante do destacamento a importancia.
necessaria a um e outro fim, sendo que a que fôr destinada ao
rancho deve ser equivalente á da etapa das praças arranehadas,
e será. abonada â vista do recibo passadoem relação nominal
do pessoal, rubricada pelo fiscal do. regimento e pelos com
mandantes das companhias ou esquadrões a que pertencerem as
mesmas praças.

Art. 321. Si as refeições das praças arranchadas nas esta
ções e postos forem contractadas por preço inferior ao da etapa
que vígorar, será recolhida á Caixa de Economias a ímportancía
que exceder á do contracto.

Art. 322. Em caso algum a alimentação das praças arran
chadas nes estações e postos poderá ser contractada por preço
suporior ao da etapa fixada.

Art. 323. A forragem para os cavallos destacados aas esta
ções e postos será fornecida pela arrecadação geral do regi..
mento de eavallaría, ou _medi.a.nteconcurreneias especíaes,
feitas para as localidades. por quem de direito.

CAPITULO XVIl

DAS COMMISSÕES

Art. 324. Uma commissão de Ires otllclaes, nomeada velo
commandante da FOI',!" Policial. por solicitação dos chefes de
repartições ou commandántes de regimentos, examinará. os ar
tigos que se tornarem imprestaveís, contando-os. e conferindo-os
pela relação que acompanhar a requíslção. De tudo se lavrara
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um termo com os esclarecimentos que forem necessaríos, entre
os quaes a. indicação dos artigos ainda. suecepüveía de con
certo.

Art. 325. A' vista do termo de exame, que será feito em
duas vias. ficando uma no regimento ou repartição e sendo a
outra enviada ao commandante da Força Policial, mandará este
escolher os artigos estragados á assístencía do material. afim de
rerem concertados ou consumidos', conforme a hypotbese.

Art. 326. Para proceder ao consumo dos artigos será no
meada pelo commandante da Força Policial uma outra com
missão que. fazendo separar os metaes e tudo quanto estiver em
condições de ser vendido ou aproveitado nas, offtcinas, como
materia prima, mandará queimar ou inutllisar completamente
os outros artigos, depois, de conferíl-os pelo termo da com
missão de exame, Em seguida se lavrará também um termo
em duas vias. das quaes uma será remettída ao commandante
da Força Policial, ficando a outra archivada na assistencía do
material.

Art. 327. A' vista do termo apresentado. pela commíssão,
mandarão commandante da Força Policial descarregar os artigos
consumidos, cabendo ao assistente do material providenciar
sobre a venda dos que para isso tiverem sido separados.

Art. 328. Não poderão fazer parte dessas commlseõea offl
ciaes do regimento ou repartição a que pertencerem os artigos.

Art. 329. O presidente das commíaszes de exame ou de
consumo será de posto pelo menos igual, quando possível, ao da
autoridade da repartição, regimento ou corpo em que taes com
missões tiverem-de tunccíonar.

Art. 330. Quando o exame tiver de ser feito em animaes,
o commandante do, regimento nomeará uma commissão , com
posta de dous oftlciaes e o veterinario, a. qual. (t vista da
relação por este, préviamente orgauíaada e depois da índís
pensavel verificação, lavrará um termo. em que declarará si
os ditos entmaes estão imprestavele e qual o valor estimativo
e a molestia ou defeito physlco da cada um. Desse termo I a
primeira. via será enviada ao commandante da Fbrça Policial e a
segunda arcbívada na secretaria. ]Iara ser depois entregue á,
commissão encarregada de vender os animaes.

Art. 331. A veada dos anímaes imprestáveis se effectuará,
de ordem do commandante da Força Policial, em ha~ta publica,
annuncíada no Dtorío Officia~ e em outros [ornaes de grande
circulação, sendo della encarregada uma. commíssão de tres
officiaes do regimento, sob a prssldeuoia do respectivo fiscal.
A commíssão la-yrará um termo em duas vias, no qual men
otonarã a quantia apurada e o preço por que for vendido cada
animal, sendo a primeira via remettída ao commandante da
Força.Policial por intermedio do commandante do regimento, e
ao segunda arcbívada na secretaria deste com o termo de exame.

Art. 332. Os anímaes vendidos serão excluídos do regi..
menta no mesmo dia. e entregues ao arrematante, depois de
contramareados por ordem da comtníssão.
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Art. 333. A importancia arrecadada com a venda de aní
maes será recolhida á Contad-oria .da Força Pollelal, depois de
deduzida a quantia correspondente a 2 °Jo. que será paga como
graüücação á praça que tiver feito o prégão.

Art. 334. Para o exame dos cavallos e muares que forem
adqui-Idos para, o Força Pclícíal, será nomeada pelo com
mandante da mesma uma commíssão composta de quatro
ofâciaes competentes e o vetertnarío. a qual, depois de minucioso
exame em todos os animaes e das experiencias a que deve su
jeita.l" cada um. lavrará e entregará áquella autoridade um
termo, mencionando quantos foram acceltoa e quantos rejeitados
por não, se acharem nas condições estabelecidas no contracto.

Art. 335. A resenha dos anímaes, que tiverem de ser in
cluídos no regimento de .cavallaI'ia, será organísada por uma
eommíssão nomeada pelo respectivo commandante e composta
de dom; ofâcíaes e o veterinario.

Art. 336. O armamento, arrolamento, equipamento, farda
menta e todos os demais artigos que se destinarem á asslstencía
do material. serão examinados por UI~a commtssão composta.
do assistente, do encarregado das arrecadações e mais tres
ofüelaes, a qual lavrará no respectivo talão um termo dos
artigos que forem aeceitos, mencionando tambem os que tiverem
sido rejeitados.

Art. 337. Quando se tratar de instrumentos cirurgicos ou
medicamentos, drogas e vasilhame para a pharmacia, farão
parte da commissão examinadora um medico, no primeiro caso,
e um pharrnaceutíco no segundo.

Art. 3:~8. Os artigos mencionados na disposição antecedente,
quando forem enviados ao hospital, serão allí recebidos pela.
forma estabelecida no art. 454.

Art. 339. Para o desempenho de qualquer commíssão que
não seja de .servíço ordinario dos regimentos ou repartições,
devem ser designados osoffíciaes que, a juizo do respectivo
chefe, forem os mais aptos para exercei-a.

SECÇÃO II

CAPITULO XVIII

DO ESTADO-MAIOR DA BRIGADA E REPARTIÇÕ.ES ANNEXAS

DO COi.lMANDANTIl:

Art. 340. O commandante da Força Pollclul, como sua. pri
meira-autoridade. é o principal responsavel -perante o Ministro
da Justiça pela administração e disciplina da corporação"

Art. 341. Ao commandante da Força Policial compete, além
de'outros deveres' e attribuições, de que trata este regulamento :

1.0 Corresponder-se directamente com, .o 'Min.istro sobre
tudo que fór concernente á disciplina e admínístração.da Força
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Policial, e com o chefe de policia, no que disser respeito á distri
buição da força, em condições ordínarías ou extraordlnartas, do
serviço policial;

2.° Observar cuidadosamente a eonducta dos seus comman
dados, examinando si cumprem fielmente os seus deveres o, no
caso contrario, compellil-os a isso j

3.° Providenciar de modo a serem attendidas com ao maxíma
promptidâo as requisições de força feitaa pelo chefe de policia e
seus delegados j

4.° Visitar frequentemente os quarteís e repartições, e
inspeccionar a escripturação respectiva;

5. o Punir, dentro ·doslimites marcados neste regulamento,
os officiaese praças, pelas faltas disciplinares que forem submet
tidas á SUR autoridade;

6.° Nomear conselho de investigação ou de guerra;
7. 0 Nomear semestralmente um ofllcialsubalterno para

exercer o cargo de agente do hospital;
8. 0 Nomear quem deva substituir os officiaes que não

tiverem substituto indicado neste regulamento;
9. o Propôr ao Ministro as nomeações, transferencias e pro

moções de que trata o art. 40
;

10. 0 Mandar syndicar, sempre que julgar necessarío, por
um ou mais offlciaes, de faltas que .lhe conste tenham sido pra
ticadas por orâcíaes ou praça;

11.o Mandar reincluir nos corpos a que pertencerem os
desertores reconduzidos, que lhe forem apresentados ;

12.0 Julgar definitivamente das decisões dos conselhos de
disciplina, a que forem submettidos os ofilciaes inferiores, por
mão procedimento ou falta de aptidão para o cumprimento de
seus deveres ;

13. 0 Providenciar para que os officiaese praças sejam ins
truidos convenientemente no serviço de policiamento e nos
exercícios praticas da arma a que pertencerem;.e bem assim para
que os regimentos façam, sempre que fôr possível, exercícios
geraes ;

14. 0 Mandar publicar em detalhe as .quantías entradas para
o cofre da Contadoria, bem como os dias de reunião do conselho
administrativo e qualquer outro facto que, não tendo caracter
reservado, possa contribuir para a regularidade do serviço
geral;

15.& Ordenar que se descontedo soldo dos officiaes ou praças,
pelo modo estabelecido neste regulamento. a ímpor-tancía dos
damnos que, sem motivo justificado, .eausarem, por' acção ou
omissão, á Fazenda Nacional ~

16. 0 Autorizar todos ospagamentos que devam sec eifectua
dos pela Contadoria;

17. o Fazer constar em detalhe a importanciadas multas
impostas aos.íomecedores ;

18.,0 Mandar alista» ou engajar nos regtmentos, depois de
ínspeocíonados, os paisanos.ou praças .que ístopretenderem ·e se
acharem nas condições exigidas neste regulamento:
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19.o Mandar excluir dos regimentos, quando fôr necessal'io
as praças a que 50 referem os asts, 172,189.190,191 e 192' '

20. o Mandar submetter á ínspecção de saúde todos os'afti..
cíaes que estiverem mais de tres dias com parte de doente e
bem assim os otâcrces e praças que requererem licença para t~a.
tamento de saúde e reforma;

21. o Transferir de uus para. outros regimentos os oftieiaes
subalternos, inferiores e maís praças de pret, a pedido ou a.
bem do serviço, ouvindo a respeito os respectivos comman..
-dantes ;

22. 0 Apresentar aoMíníetro os offícíaes promovidos;
23. 0 Classificar os ofticia.es subalternos promovidos;
24. o Despachar os pedidos feitos aos fornecedores de artigos

destinados á aaslstencía do material e os que a.esta repartição
forem dirigidos pelos regimento; ,

25_ 0 Presidir o conselho administrativo e as commissões
de exame praticadas armas;

26.0 Rubricar, de accordo com os modelos adaptados, os
livros a cargo das assístencías do pessoal e material e da secre
taria. asslguando 08 termos respectivos;

27.° Enviar ao Ministro, nas épocas proprías, os mappas
mensaes e annuaes em uso, e bem assim um mappa diario, dis-'
crímtnatívo do pessoal fornecido no dia anterior para os diversos
serviços j

28. 0 Rernetter annualmente ao Ministro. até 31 de janeiro
de cada anuo, um relatorio círcumstancíado do movimento geral
e até 31 de agosto as folhas de conducta dos offlclaes e ofãcíaes
inferiores;

29. 0 Assígnar.as fés de oftlcios ou certidões que mandar
estrauír dos livros pertencentes ao estado-maíor ;

30. o'Prestar ao Ministro com a possível brevidade os escla
recimentos que puder colher sobre faltas graves de que sejam
accusados na. imprensa, offlciaes ou praças;

31.o Encaminhar os requerimentos,_ queixas ou represen
tações que forem dirigidas ao Ministro por ofliciaes ou praças

32. o Não se afastar da capital sem licença do Ministro;
33. o Autorizar a venda dos cavallcs, muares e artigos jul

gados imprestaveis pelas commissões de offlciaes, que prévia
mente nomear, ordenando em. seguida a competente exclusão ou
descarga;

34. 0 Mandar tambem descarregar os artigos dados em
consumo;

35. 0 Providenciar sobre o adiantamento de vencimentos ::lo
que se referem os arts. 139 e 140 ;

36. 0, Nomear 08 offlciaes que com o assistente do material
e encarregado das arrecadações devem examinar os artigos
fornecidos á Força Policial e providenciar em detalhe para que
estes artigos sejam incluídos na carga respectiva;

37. o Nomear, também em janeiro de cada anno , uma com
missão, da qual fará. parte o assistente do material, para
balancear as arrecadações da repartição a cargo desse ofllcíal;
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38. 0 Nâo.permí ttlr nem tolerar ~ menor alteração nosuni
formes estabelecidos ;

39.0 Requisitar transporte para os officiaes e praças' que
em serviço tiverem de transitar em estradas de ferro j

40. 0 Conceder' aos officiaes e praças dispensa do serviço de
coutormídade com o art. 160 ;

41. 0 Organisar instrucções dentro deste regulamento, para
a boa marcha e regularidade do serviço e das ofâcrnas.

Art. 342. O eommandante da Força Policial em suas faltas
ou impedimentos sera euhstltuldo pelo mais graduado ou mais
antigo dos-ofücíaes do exercito que servirem na mesma.

Art. 343. O commandante da Força Policlal deve residir,
sempre que fôr possível, no respectivo quartel.

Art. 344. O commandante da Força Políuial, em caso de res
ponsabilidade por algum delicto sujeito ao fôro militar, respon
derâ perante o Ministerio da Guerra, de aecordo com a lei que
vigorar.

DO ASSISTENTE DO PESSOAL

Art. 345. Ao assistente do pessoal, orgam de transmissão
das ordens do eommando, incumbe:

1.0 Conhecer perfeitamente todas as ordens e disposições
ooncernentes ao serviço da Força Policial;

2." Dictar aos ajudantes dos regimentos as ordens, do dia o
detalhe. depois de lidos ao commandante ;

3. 0 Escalar diariamente o serviço geral e designar os regi
mentos que tenham de prestal-o j

4. 0 Expedir aos chefes de repar-tições e regimentos. obser
vadas as regras da disciplina, todas as ordens do commando
geral relativas ao serviço ordinario e extraordinarto, que os
mesmos tenham de prestar e não houverem sido consignadas no
detalhe;

5. o Reunir as partes e mais papeis concernentes ao S!3U
cargo, que tenham de ser presentes ao commandante da Força.
Policial, extractal-os e explícal-os, afim de facilitar o despacho;

6. 0 Participar immediatamente ao eommandante da Força
Policial qualquer occurrencia, relativa ao seu cargo, que neces
site da intervenção desta autoridade, e sobre a qual seja ur
gente providenciar;

7." Rondar. sempre que fôr possívef.as estações, postos e
patrulhas, dando parte das irregularidades qUI;} encontrar;

8. o Organísar com o maximo cuidado os mappas, relações e
quaesquer outros papeis que tenham de ser furnecidos pela
repartição a Seucargo;

9. 8 Velar pela regularidade da escripturação e bem assim
pelo asseio e conservação das dependencias a seu cargo e 'dos
respectívos moveis e utensilios ; ,

1O~ o Fornecer á secretaria, até o dia 8 de cada mez, afim
de 'serem lançadas no respectivo livro de assentamentos, as
alteraçêes occorrídas eorn t-odos os 'otliciaei do estado maior;
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11.o Entregar á secretaria, afim de' serem. archivados
todos os documentos que tiver recebido para cumprir despacho'
neUes lançados pelo commandante da Força Policial, e bem
assim as partes, mappas diaríos, roteiros e outros papeis envia~

dos pelos regimentos e repartições ou pelos offíciaes e inferio_
res de serviço ;

12.0 Rubricar as folhas e assígnar o termo do livro de
registro de roteiros das guardas externas ;

13. o Organizar, em oecasíões de formatura da;Força Policial
o mappa geral da força. e achar-se com.a necessaria antecedencià
no lagar designado para a reunião dos regimentos'. afim de in
dicar a cada um a sua collocação, conforme as ínstrueções que
houver recebido.

Art. 346. O assistente do pessoal, para o bom desempenho
de suas obrigações, terá os empregados necessarios, tirados
dentre as praças dos regimentos.

Art. 347. O assistente do pessoal será substituido em suas
faltas ou impedimentos pelo major ou capitão que o oomman
dante da Força Policial nomear.

Art. 348. O assistente do pessoal deve residir no quartel
central da Força Policial ou em suas -ímmedíações,

DO SECRETARIO

Art. 349. Ao secretario da Força Policial, que serã um
official da confiança do respectivo commandante, incumbe:

1.o Fazer expedir a correspondencia ordinaria e reservada
que lhe fôr ordenada pelo commandante;

2. o Reunir e entregar diariamente ao commandante, logo
que este chegue á. secretaria, toda a. eorrespondencia que em
sua. ausencía houver recebido;

3. li Manter em dia, e de accordo com os modelos adoptados,
a escripturação de todos os livros da secretaria;

4. o Providenciar sobre a organização e conservação do
arehívo, do, qual não deixará sahir Iivros ou' documentos, sem
ordem do commandante e recibo da· pessoa que' os pedir, de
vendo verífícar; ao seremrestituidos, si se acham no estado em
que foram entregues, e, no caso contrarío, participa.r o-facto ao
commandante ;

5.o Escripturar de proprio punho os livros de, aetas das
sessões do conselho administrativo e da contractos. para o forne
cimento de' generos e outros artigos;

6 •.0 Conferir e subscrever as· fés- de oftlcios ou' certidões
que forem.extrahídas dos livros a seu cargo';

7. o Prestar ao assistente do pessoal 08 esclarecimentos' que
se.tornarem necessarios ao desempenho de suas attribuições;

8. o Velar pelo asseio, da- repartição-e dosmoveís a.utensilios
nella existentes.

Art. 350., O'secretario será auxiliado nos traballlos a.sea
cargo, _pelo~ empregados- estríetamente neeessartos, que' serão
escolliidos,dentreas praças: dos' regímentoa;
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Art. 351. Para substituir o secretario em suas faltas ou
im]?edirnentos, o commandante da Força Polícíal nomeará um
offícial superior, capitão, ou ofâcíal subalterno.

DO AJUDANTE Dg ORDENS

Art. 352. Ao ajudante de ordens do commandante da Força
Policial, que será de livre escolha deste, compete:

1. o Acompanhar o commandante em todos os actos de Ser
viço e solemnidades ;

2.° Transmittir fielmente as ordens verbaes que receber do
commandante;

3.° Rondar as guardas, estações, postos e patrulhas, por
niciativa propria ou ordem do eommandante, dando parte das
irregularidades que encontrar;

4,.° Auxiliar o' assistente do pessoal ou o secretario, quando
isto lhe fôr determinado pelo commandante ;

5.° Bncarregar-se de quaesquer outros trabalhos espeeíaes,
ordenados pelo mesmo commandante.

Art. 353. Bm.suas faltas ou impedimentos o ajudante de
ordens do commandante será substituido por um capitão ou
otllcial subalterno- nomeado por esta autoridade.

CAPITULO XIX

DA CONTADORIA

Art. 354. Compete á Contadoria:
1. o A eserípturacão e o exame de toda a receita, e despeza

da Força Policial, devendo notar qualquer irregularidade que
encontrar e indicar o meio de sanal-a e evitar a sua repro
dueção ;

2.° Informar não só sobre aspretenções que por sua natu
reza lhe' competirem, como tambem sobre as duvidas propostas
pelo 'I'heaouro Federal a' respeito de vencimentos e em geral
sobre quaesquer assumptos, cujo exame lhe fôr commettido ;

3.° Organizar os-orçamentos para as despezas com o pessoal
e matería; da Força Policial, os quaes serão annualmente apre
sentadosá Secretaria. da JustiQa ;

4.°' Justificar a necessidade- dos creditos supplementares e
extraordínaríos, apresentando as competentes tabelIas expll
catívas ;

5~0 Organizar ospapeís neoessaríos ao' recebimento de di,:",
nheíros; com a indicação das verbas orçamentarias por' onde
corre a despesa, devendo os mesmos papeis' ser assígnados -pelo
commandante daiForça policial.

Art. 355. A!lém do pessoal especíâcadnno quadro da Força
Polici,~l~ a/ Oontadoría-terã.maís; como' aúxiUaresj·. tres'sargentos
e bem assim:' uma, praça'para- o serviço-de ordenança, conserva...
ção e asseio da mobilia e dos utensilios da repartição.
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Paragrapho UniCD. O numero desses inferiores poderá ser
augmentado, como também poderão ser aproveitados orâcíaes
arregimentados, como auxiliares do serviço, conforme as exiM
g encíus do mesmo.

Art. ~56. A Contadoria é independente de qualquer outra
repartição e estará ímmedíatamente sujl3ita ao commando da
Força Policial. do qual receberá as necessarias ordens para (,
desempenho do serviço que lhe cabe. devendo funccionar todos
os dias uteis das 9 1/2 horas da manhã as 3 1/2 da tarde•. salvo
caso urgente e extraordinario, em que seja mister prolongar os
trabalhos.

Art. 357. Haverá na Contadoria uma casa forte para guar
dar o cofre. Pelo dinheiro e valores ahi recolhidos são respon
saveis o ínspectoi-, o pagador e o primeiro escripturario, in
cumbido da escripturação do caixa geral. cada um dos quaes
deverá ter uma chave differente, não só do cofre, como da
casa f>Jrte.

Art. 358. As contas que tiverem de ser pagas na contado
ria sel-o-hão em duas vias, e em tres, aquellas cujas verbas se
acharem consignadas na lei do orçamento e os pagamentos deve.
rem ser realízados no Tbesouro Federal, á ViSLa. das primeiras
vías. Neste caso, as segundas vias serão enviadas á Secretaria
ela Justiça e as terceiras arobfvadae na Contadcría,

Art. 359. Nenhuma conta. será paga. sem que a eUa esteja
annexo o pedido, ordem ou autorização que motivou a despeza ;
e os pagamentos serão feitos somente aos signatarlos dos respe
ctivos documentos ou a quem apresentar procuração legal.

Art. 360. Os procuradores deverão reformar as procurações
em janeiro de cada anuo e os de ausentes apresentar em junho,
tambem de cada anno, certidão de vida do Seu constituinte.

Art. 361. As primeiras vias de documentos de despezas
pagas pela. Contadoria. servirão para justificar a escripturação
do livro-caixa. geral, devendo as segundas ser enviadas á Secre
taria da Justiça com os balancetes referidos no § 9° do art. 370.
Exceptuam~se desta disposição as folhas de ofücíaes e relações de
vencimentos de praças, effectivas e reformadas, cujas primeiras
vias serão remettidas ao Thesouro, ficando as segundas arohi
vadas na Contadoria.

Art. 362. Os documentos de receita serão em uma só via,
devendo constar do detalhe da Força Policial todas 'as quantias
que entrarem para o cofre, excepto as que forem mencionadas
nas folhas de orücíues e relações de vencimentos das praças.

Art. 363. No dia 31 de dezembro de- cada.anno os saldos
de 'todas as contas correntes serão reunidos ao. da Caixa de
Economias, excepto os de garantia de fardamento, de depositas
e da' cetsa beneficente.

Art. 364. Os deposltos não reclamados, dentro do prazo de
dous annos, serão também recolhidos á Caixa de Bconomias, ,

Paragrapho uníco, Exceptuam-se os provenientes de ausen
tes e defuntos, que deverão ser remettídos â autoridade compe
tente.
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Art .. 365. As contas dos fornecedores que, avisados do res
pectivo pagamento, não comparecerem, serão escripturadas em
deposito.

Art. 366. Das verbas votadas pelo Congresso,Nacional para
as despezas com o pessoal se receberá mensalmente no Thesouro
Feder<11, por adiantamento, a quantia neoessaria a cada znez do
exerciclo, ajustando-se contas com o mesmo Thesourc, também
mensalmente.

Art. 367. Salvo 08 descontos por motivo de Iíceaoa.,
todas as quantins por qualquer motivo abatidas dos .vencí
mentes dos orücíaes e praças, e bem assim. as que provierem de
economias feitas no fardamento, rancho ou forragens, da-venda
de estrume ou de artigos irnprestaveís, das multas impostas aos
fornecodores e do tocatas das bandas de música, constituirão
renda da Caixa da Força Policial.

Art. :368. A caixa rornecora onecsatmsnto aos quarteis
mestres dos COI'pOS, agente do hospital e encarregado das arre
cadações da nsetstencín do material, uma quantia. :fixada pelo
conselho administrativo, para Decorrer ásdespezas míudas e
eventuaes, ficando essa quantia representada no cofre -.COIDO
dinheiro existente, até a apreseutaçâo das contas, por um recibo
visado pelos chefes dos regimentos e reparncões com o
- pague-se - do commandante da Força Policial.

AI't. 369. O pagamento das folhas e relações-de venci
mentos seca feito por adiantamento, ,á vista. desses .documentos,
escr'ipturando-aa a despeza no dia em que.terminar' a conferencia,
que será. feita. dentro do mesmo mez.

DO. INSPECTOR

A'l't. 370 Compete ao inspoct~r:

1. o Dirigir e inspecciona.r os ti'abalbos, manter a. ordem e
regularidade do serviço; ,

2. o Organizar e submetter á consideração' do commandante
da Força. Policial, na. época por este designada, o reíatorío annual
dos trabalnos da Contador'ia, indicando as medidas que entender
convenientes para o aperfeiçoamento dos serviços affectos á sua
repartição;

3. o Organizar e remetterao commandanteda Força Policla.l,
até 31 do julho de cada unno, as relações de conducta dos offí
cíaes do quadro cüecuvo da mesma repartíção ;

4.° EnviaI'tambem ao mesmo commaudante.inoa primeiros
oito diasque se seguirem á terminação- dos trimestres, os mappas
tt-imenaaes, e até o -día 31 de janeiro de cada anuo, o mappa
annual da. carga. e descarga dos.. moveis e utensilios perten
centes á sua repartíção ;

5. o Remetteri'gualmente ao commandante, áté o dia lüde
cada.mez, uma relação das alteraçõesoecorrídas com os ofâciaes
do quadro da. Oontadoría e que não tenham sído publíeadas em
ordem do dia. ou. detalhe da, Fórça, Policial; aâm de serem
Iançadas no respectivo livro de assentamentos ';

ExeCll'ivo - 1.005 U
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6. o Solicitar dos chefes das repartições e commandantes dos
regimentos, as informações e esclarecimentos necessaríos para a
solução dos trabalhos da. Contadoria. ;

7. o Executar os trabalhos e prestar quaesquer in formações
e pareceres que o commandante da Força Policial exigir;

8,.0 Apresentar mensalmente ao commandante da Força
Policial, para ser presente ao conselho administrativo,' um
quadro demonstrativo do estado do credito de cada uma-das
consignações da lei do orçamento e também o balancete da
receita. e despeza da Força Policlal ;

9. o Orga.nizar trimestralmente o balancete de toda a re
ceíta e despeza da, Caixa da Força Policial, afim de Ser enviado,
com as segundas vias dos documentos de despesa, á S~cretaria
da Justiça ;

10. 0 Declarar por escripto nos pedidos apresentados pelo
assistente do material, si ha credito para pagamento dos artigos
a. que elles se referem e qual o artigo da lei de orçamento
em que estão comprebendidos, ou si a despesa deve correr por
contada. Caixa da Força Policial;

11. o Mandar cumprir, por despacho escripto, todas as ordens
do commandante, lançadas nos documentos de receita e despesa
depois de notadas, classificadas e averbadas nos livros compe
tentes ;

12. 0 Julgar definitivamente as contas tomadas na Conta
doria e dar quitação aos responsaveis;

13. 0 Expediras guias de vencimentos dos ofticiaes excluídos
da. Contadoria com transferencia, fazendo-as registrar previa
mente no livro competente j

14. o Prestar aos chefes das repartições e aos commandantee
de regimentos as informações e esclarecimento que lhe forem so..
licitados para a boa marcha do serviço;

15. 0 Dai:' scíencia aos "mesmos commandantes e chefes, que
tenham" de organísar folhas de vencimentos, da data em que
devem sustar os descontos provenientes de consígnações feit:.l.s
por officiaes ;

16.o Oorresponder-se directamente com o commandaute da.
Força Póllcial ou 'com quaesquer outras autoridades, no desem
penhodas attríbuições do seu cargo;

17.vPropôr ao eommaudante da Força. Policial os auxiliares
e as praças necessartas ao serviço' da repartição;

13.0 Partícipar tmmedíatamenteao commandante da Força
Policial qualquer írregulartdade que verificar naescri
pturação ou: na. guarda dos dinheiros, indicando o res
ponsavel;

19.o Balancear mensalmente os dínbeíros do cofre e assignar
o competente termo, que será lança-lo no livro de cargae des..
carga de dínheíros, a. cargo do pagador.;

20. o Par.ticipar ao commandantedaForça Policial o recebí
mento dos adiantamentos mensaes feitos pelo Thesouro Federal
para pagamento dos veneímentos do pessoal, afim de ser.a ím ..
portancíe publicada em detàlhe ;
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21. o Fazer parte do conselho administrativo da Força Po
licial ;

22. o Punir, de conformidade com o art. 756, § 2o~ os ofâcíaes
c praças que servirem na repartição a seu cargo;

23. 0 Dal' conhecimento aos officiaes da Contadoria das infor;'
mações que ,a, respeito ele cada um houver prestado nas folhas
annuaes de conducta ;

24. o Solicitar do commandante da Força Policial a nomeação
de uma commíssão para examinar os artigos pertencentes á
carga da repartição, quando estiverem ínutílízudos ;

25. 0 8ubmetter á mspecção do conselho administrativo um
balancete da receita e despeza da caixa beneficente.

Art. 371. O ínspector, em seus impedimentos ou faltas,
será substítuído pelo pagador, ou por outro offícíal, a juizo do
commandante da Força Policial.

DO PAGADOR

Art. 372. Ao pagador incumbe:
1. o Receber do 'I'hesouro Federal as quantias mensalmente

destinadas ao pagamento das despszas com o pessoal eífectivo
e praças reformadas da Força Policial, recolhen.io-as Immedía
tamente ,á casa, forte em presença dos elavícularíos, que veri
ficarão a. sua. exactidão j

2. 0 Receber outrasquaosquer quantias, que lhe forem en
tregues. com guia ouconhecimento em fõrma, visados pelo inspe
ctor, passando o competente recibo;

3. 0 Effectuar, á vista de documento ou cheque numerado e
legalizado, os pagamentos determmndos pelo inspector ;

4. o Escripr.urar o livro de carga e descarga de todas as
quantias recebidas e pagas. apresentando díariamente ao inspe ..
ctor, ao encerrar-se o expediente, o total da receita e da despeza,
é o saldo que fica em cofre;

5.l> Balancear o cofre no ultimo dia de cadamez, ou quando
o Inspector- determinar, devendo assistir a esse acto, para au
thentícal-o, o primeiro escripturario e o mesmo ínspector ;

6. 0 Conferir diariamente os pagamentos feitos, verificando
os documentos respectivos com o empregado encarregado de
eser-lpturar o livro-caixa geral, ,para o que serão suspensos os
pagamentos meia. hora antes de encerrar-se o.expediente ;

7. 0 Encerrar a somma do livro de carga'e descarga de dí
nheírcs.vno .ultimo dia de cada, mez, lançando os saldos para
o mez irnmedíato, em seguida. ao termo do balanço;

8. 0 Escripturar o livro de dividas dos ofIiciaes effectívos e
reformados e organizar a. relação dos descontos me.Q.saese con
signações dos mesmos ofIiciaes ;

9.l> Entregar-na thesouraria do Thesouro Federal, á vista
de guia assígnada pelocommandante da Força Polícial,p:saldp
das quantias recebídaa por adiantamentos: _m~as.aes, pa~I,t;~s
despezas do 'pessoal bem como a.: .Importancla.dçs.uapostos
sobre vencimentos, seüos de patentes e montepio, pagos pelos
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ofâctaes, apresentando ao inspector as- quitações respectivas,
que serão archívadas, depois de rubricadas por aquelle com"
mandante e-escripturadas nos Iívroa competentes;

10.° Requisitar as praças: que· prseísae para suá. guarda,
todas as vezes que tiver de reeeberxãnheíro fóra:da rapar..
tição.•

Art. 373. O pagador em suas faltas ou impedimentos será
substituído pelo primeiro eserípxurarío que não ,tiver a seu
cargo a escripturação do caixa geral, eu por' outro- oflicial,si
assim o entender o commandaute da Forç,a Policial, sendo em
taes casos balanceado o cofre por um escrrpturarío e o sub
stituto em presença do ínspsctor, -do que;se lavrará termo, que
todos-assignarão no.Iívro respectivo.•

DOS PRIMEIROS ESCRIPTURARIOS'

Art. 374:. Ao primeiro escrípturarío mais antigo ín
cumbe:

1. o Velar pela boa ordem e regularidade do serviço
levando ao conhecimento do inspector as faltas em que incor
rerem os empregados, e compellindo estes a trazerem em dia a
escripturação de que estiverem encarregados;

2. o Inspeccíonar o archivo a' não. permíttír a retirada de
documento algum, sem ordem eserípta do ínspector e recibo
da. pessoa a quem fôr entregue, providenciando sobre a sua
restituição;

3. o Verificar si são feitos pelns corpos.no soldo dos ofâciaes e
praças. os descontos da ímportaneía dos: artigos que lhes foram
fornecidos pela assistencia do material, devendo para isso
tomar nota de todos os' detalhes da Força Policial que orde
narem .taes descontos; e proceder de modo identico, com re
lação aquaesquer outros descontos determinados em detalhe,
ou em ordem do dia;

4.0 Examinar e ínspeeeíonar os trabalhos dos demais escrí
pturarios e auxiliares, corrígíndo, antes. de lançar o seu 
visto:'- e rubnca, os erros ou defeitos que encontrar;

5.o Organizar. conjuntamente com osdemaís empregados, a
::tQlha de vencimentos e os'ajustes de. contas dos adiantamentos
para despeza com o pessoal ef'fectivo:, e.' praças reformadas, e
bem assim as contas para pagamento do, material e,todos, os
trabalhos que lhe forem commettídoa peío, mspector .;

'6.o Mandar arehívar diariamente, o exp.ediente e dooumen..
tos proceasados e registrar nos' livros competentes todos os
papeis entrados e sahídos da reparti~a.

Art. 375. Aooutro primeir9OS,crip.tllrar.ia íneumbe :
I.' Assistir aos balanços. dbs· dínheiros-do cofre e, a~signar

e~l termos ,respecti·Y'os, sendo. pelos. mesmos: dinheiIJ.'Q8 respon
.v.eI- como'clavieula-rio,;'

2".: Ter a.seu casgoos }:i,vtG$'-c&isa~'g.erad e,conta-cor
nnte, canservando· sempre· em! di"',. resPectiva escriptnração.
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que fará com asseio e ;perfeição, podendo :881' auxiliado na. dos
deconta 'corrente por um.seguadó eeerüpturario, sendo ,tCi)da-vla
o responsável.

Art. 376. Qualquer dos primeiros escrípturaríos. serã
substituído, no caso de falta ou impedimento, pelo segundo
escrípturarto mais aatigo,

DOS SEGUNDOS ESCR-lPTURÁRIOS

Art. 377. Aos .seguudos eacrípturartos incumbe ::
1. o Desempenhar -comcexactidão o zelo todos os serviços

que lhes forem distnibuidospelo ínspector ,ou pelo ,primeiro
escripturario mais antígo ;

2. 0 Processar, ·aunotare classífícar os documentos, de
receita e despesa, .sendo -responsaveís pelas quantias que de
mais forem pagas em consequencia de erros ou vícíes que
commetterem no exame.

Art. 378. Um dos segundos escrípturaríos será deaígnado
pelo ínspectoi-pana desempenhar as funcções de archtvíeta,
tendo um inferior como auxilíar ,

Ar1.. 379. os segundos 'escripturarios em seus impedi..
mentosou ftllltas serão substituidos pelos officiaes nomeados
pelo commandante da Força Policial, sob proposta do.ínspector .

DOS AUXILIARES

Art. 380. Aos auxiliares incumbe conservar conventente
menteescripturadose sempre em dia os livros de que estí
verem encarregados,e-executar os trabalhos de expediente que
lhes forem distribuidos pelo ínspector ou pelos primeiros eserí
pturaríos,

Art. 381. O segundo escrípturaeícdesígnado para zelaro
árehívo será por elle responsavel e deverá oonserval-o na
melhor ordem e asseio. de modo que com facilidade se encon
trem os documentos ou livros precisos.E'':lhe vedado íomeeec,
sgm recíbo e ordem Ao 'ínspector l qualquer livro, ou documento
pedido pelos ·regiment'oB 'o repartições, devendo examínal-o
cuidadosamente,.quaudo restituido, para darpa.rteao inspector
dos vícios ou damnos 'que veríãear.

DA ,COMPA~HI-A. DE REFORMADOS

Art. 382. A companhia de reformados,cons,tituida por
tcôasas praçasque obtiverem reforma,serã, commmdada por
um capitão de reconhscída "probidade,nomeado peío -'Ministro
da Justiça.

Art. 383. Ao -eommandante .da.companhía de reformados
incumbe:

l.G M3ltricularltodas aspraças refovmadas~m livro sspe
eíal, mencionande.oseespectívos signa,es;caraeteristicos,·e; 1J.ahl
assim as alterações que com élías 'se deram a.té a sua exclusão ;
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2; o Organizar mensalmente e em tres vias. as ,folhas
de vencimentos. 'entregando-as ao inspector da Contadoria, para
serem processadas e submettidas ao pague-se do commando da.,'
Força' Policial;

3.° Receber da Contadoria, em dias previamente designados,
a ímport.incta das folhas de vencimentos e e:t1'ectuar o paga
menta ás praças ou a seus procuradores legaes, na mesma
Contadoria e sob a immediata fiscalização do ínspector:

4. o Organizar mensalmente as guias para o recolhimento
ao cofre da Contadoria dos vencimentos das praças que falle
carem e das que não comparecerem ao pagamento. bem.como
dos descontos por baixa ao hospital, e outros que forem orde
nados pelo commando da Força Policial;

5. o Comparecer assiduamente na Contadoria, onde traba
lhará e terá um compartimento para archívo da companhia,
cuja ordem, asseio e regularidade zelará;

6. 0 Apresentar, DO começo de cada anuo, ao commandante
da Força Policial, o mappa demonstrativo do movimento da
companhia no anno anterior, juntando a elle uma relação
nominal das praças existentes e das que tiverem fallecido ;

7. o Participar, porescripto, ao commandante da Força Poli
cial, as alterações que occorrerem com as praças da companhia.

Art. 384. Na falta ou impedimento do commandante da
companhia, sará designado pelo commandante da Força Policial
um ofDicial subalterno effectívo para substituil-o. .

Art. 385. A praça reformada, que tiver procurador para
receber seus vencimentos, é obrigada a apresentar-se pessoal
mente ou enviar certidão de vida ao commandante da eompa
nhia, no pagamento de junho de cada anno.

DA CAIXA BENEFICENTE

Art. 386. A Caixa Beneficente da Força Policial do
Districto Federal tem por tim soccorrer os ofãcíaes e praças que
forem. reformados ou que se invalidarem e, no caso de falle
cimento, tanto de uns como de outras, prover á subsistencia
de suas famílias,

Art.· 387.0 fundo da Caixa será formado com a doducção
mensal de um dia. de soldo' dos ofâeíaes e praças, 20 % das
multas impostas por faltas disciplinares, multas' das contri
buições em atrazo, joia, donativos' particulares ou legados e
juros do capital assim constituído.

A-r.t •. 388. A joia seráde 12dias de soldo e deve ser paga no
decursodo primeiro anno de contribuição.

Art. 389. Terão direito a uma pensão igual ao maio soldo:
I. O otfieial ou praça que obtiver reforma pelo Ministerio

da Justiçavdepoís de cinco annos de contribuição.
li. Oofficial ou praça que fôr reformado, por se tor ínva

lidadoemacto de serviço, qualquer que -seja o tempo de coa
tributção,
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UI. A víuva, si vive-r honestamente e não estiver divor
ciada,' filhos menores de 21 annos ou ínterdicêoa e 'filhas
solteiras do contribuinte, legitimas ou Iegítímados, e que tenha
o tempo de contribuição fixado, ou, que fallecer em eonse
quancía de lesões, desastres ou moléstias adquiridas em acto
de serviço, embora não esteja quite com a Caixa, sendo metade
para a viuva e a outra parte distribuida em igualdade pelos
filaos.

IV. Os mesmos parentes, citados na disposição. anterior. no
caso de loucura do contribuinte que esteja nas condlções 'refe
ridas na primeira parte, da mencionada disposição, sendo, po
rém. a pensão abonada somente emquanto durar a enfermidade.

Paragraphc uníco. Não existindo os parentes acima designa
dos, a pensão será abonada á, mãi viuva, e, na faltadestaç divi
dida em 'pt'l.rtes íguaes pelas irmãs solteiras do contribuinte, si
uma e outras viviam a expensas deste.

Art. 390. O offícial ou praça.que, não tendo feito toda a con
tribuição, obtiver reforma 161'a do caso previsto no art. 389 n. lI,
não terá direito á pensão e perderá em beneficio da caixa. tudo
com que houver contribuido, salvo si quizer continuar a pagar..
as mensalidades, o que lhe é permittido, mas em beneficio.uni
camente da familia.

, Esta disposição é applícavel em proveito proprío.aos her..
deíros dos que fallecerem nas mesmas condições.

Art. 391. Por morte do offícíal que esteja quite da contri
buição e joia., a Caixa concorrerá, para as despezas de luto.dos
parentes que tiverem direito ã pensãu. com a quantia de 100$,
até o posto de capitão e com a de 150$, quando se tcatar de
official de patente superior.

§ 1.0 Si o fallecido fôr inferior effectivo ou praça de veneí
mentos equivalentes, o auxilio será de 40$ ou de 30$, quando fôr
praça de menor categoria.

§ 2.° Estes beneficios são extensivos aos mesmos parentes.
dos contríbuíntesja excluídos do serviço da Força- Policial.

Art. 392. Perderão a respectiva quota, em favor, da Caixa,
as filhas ou irmãs: que se casarem, os filhos quando attingirem a:
maioridade, ou quando antes della se emanciparem, e ao viuva
ou mãí, si contrahir segundas nupcías.

O mesmo se dará com o fallecimento de qualquer dos
herdeiros pensionistas, salvo quando se tratar da viuva do
contribuinte, porque neste caso, a quota que lhe cabia. será
distribuida com igualdade pelos filhos menores e filhas sol
teiras"

Art. 393. O ofãcíal ou praça que desortar,ou a pJ'l!.ça
excluída, na fôrma do art. 190 deste regulamento, perderá todas
as contribuições e o direito a qualquer beneficio.

Art. 394. Aos ofâeiaes e praças exclnidospor dispensa
da commíssão, a pedido ou em virtude, de processo, a que
tenham respondido, é permittido continuar.com as contribuições
a. que eram obrigados, mas sómente em beneficio da mulher
e filhos. ou mãí viuva e irmãs solteiras.
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Art. 395. As praças excluídas com baixa por incapacidade
pbysíca, caso' não queiram continuar a contribuir para os fins
mencionados no artigo anterlor, perderão o direito ás contrí
buíçõea já feitas. Si, porém, se verificar que a praça está im
possibilitada de prover os meios de subsístencía, poderão ser
restituídas as mensalidades correspondentes aos tres ultimos
annos de alistamento, dependendo o acto de approvação do
Ministro da Justiça.

Art.. 396. E' licito aos off:l.ciaes e praças .adiantar a ím
portancia da joía de uma só vez, ou em duas, tres e quatro
prestações; também é permittido contrtbuh- de uma só vez, com
a quota relativa. aos cinco annas de que trata o art. 389 n, I,
para. terem desde logo direito aos beneficios da Calxa, ou
pela forma acima estabelecida.

Art. 397. A pensão, salvo os casos previstos no art. 389,
n , n e lII, é relafíva ao melo-soldo do posto em que se fazia a.
contribuição. ,

Art. 398. O reformado na effeetlvídade do posto ímmedíato
ao superior, desde que esteja nas condições exigidas no
art. 389, n , I, terá direito ao meio-soldo do novo posto, uma
vez que satisfaça a di1ferença da joia, sem prejuizo da
contribuição correspondente ao novo posto a que é obrigado.

Art. 399. O official graduado e o que ti 'Vermais de 30 annos
de serviço, inclusive o tempo prestado no Exercito, Armada ou
Corpo de Bombeiros, poderá concorrer com a' contribuição cor
respondente ao posto e1fectivo em que lhe couber a reforma,
afím de garantir desde logo os Seus direitos, devendo, porém,
entrar previamente, na fórma da disposição antecedente, com
a differença da [oía.

Paragrapho untco. Os requerinientos, solicitando autori
sação para essas contribuições, serão acompanhados da respe
ctiva fé de ofâcío.

Art. 400. O official que obtiver aceesso em posto effeetivo,
sômente terá direito aos respectivos beneâclos , quando pagar,
de accordo com os arts. 387 e 395, a di1ferença da [oía., dentro
dos prazos mencionados nos arts. 388 e 396.

Art. 401. A Caixa será administrada pelo conselho admi
nístratívo da Força Policial.

Art. 402. Todo o movimento da Caixa constará dos livros
eapecíaes.que forem neeessarios, a juizo do conselho administra
tivo, entre os quaes haverá um para lançamento da entradas e'
sahídas de dinheiros e valores, um para matricula de todos os
contribuintes e registro das alterações que Decorreram comelles
e suas famílias, um para lançamento das aetas do conselho, um
de talão de titulos de pensão a, finalmente. um de talão de
recibos das mensalidades pagas -pelos (lontribuintes,que não
pertencerem. ao quadroeffectivo da. Força Policial e de quaesquer
outras quantias recebidas sem as guias a que 'se refere 'O
art. 42L

Paragraphouníco, Os livros serão rubricados pelo com
mandante da Força Polícíal e inspoctorda Contadoria, cabendo ao
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conselho organizar os modelos para a escripturação e resolver
sobre o mais que fôr uecessario á sua regularidade e clareza,

Art. 403. A escripturação da Caixa ficará a cargo da Conta
daria, sob u tmmediata direcção do respectivo inspector, que
deve submettel-a á ínspeccãodo conselho administrativo na 5Ua
reunião mensal.

Art. 404. O commandante remetterá trimensalmente ao
Ministerio da Justiça um balancete do movimento da Caixa,
com explicação das pensões concedidas, sua natureza e impor
tancia e das que cahirem em commtsso e os motivos.

Art. 405. Nenhuma despesa poderá ser feita Sem prévia
scíencia e autorfsação do conselho.

Art. 406. Os contribuintes devem apresentar ao comman
dante uma deolavação escripta em uma folha de papel inteira,
sem emenda, nem rasura, nem entrelinhas, assignada por
elIe em presença de duas testemunhas, de preferencia ofücíaes
da. Força Policial ou outras corporações militares, a visada
pelo fiscal do regimento ou chefe da repartição a que per
tencer, contendo o nome da esposa em primeiras ou segundas
nupcias, época e lagar da celebração do casamento; nomes dos
filhos e filhas. legífimos ou legitimados, com a data. do nasci..
menta e baptísmo de cada um. especificando os legitimas e Iegi
tímados, e, flnalmente, os nomes dos pais e das irmãs solteiras,
tambem com as indicações do nascimento e baptismo de cada
uma, tudo de aecordo com o n , IH paragrapho uníco do
art. 389.

§ 1. 0 Aocontribuinte cumpre também declarar, pelo mesmo
modo indicado, as alterações que se derem com os membros
de sua família e que possam influir sobre o abono da pensão.

§ 2. 0 As declarações que por loucura do contribuinte não
puderem ser feitas por e11e, sel-o-hão pelos seus parentes, cor
roboradas com attestado de dous medíeos, cujas ârrnas serão
reconhecidas por tabeUião.

§ 3. 0 As declarações dos contribuintes excluídos da Força
Policial, serão tambem visadas pelo fiscal do regimento a que
ellespertenciam n \ data da exclusão.

§ 4. o Todas as declarações, depois de rubricadas pelo com
mandante da Força Policial e inspector da Contadoria, serão
numeradas e devidamente regtstradas e arehtvadas.

§ 5.° A falta de declarações do contníbuínte, ou os erros e
omissões destas. não excluem a acção dos parentes que se con
siderarem prejudicados, ficando, nesse caso, suspenso opaga
menso da pensão, a qual, solvida a duvida, será paga aquem
de direito, sem prejuízo do tampo decorrido,

Art. 407. O conselho administrativo tem competeccía para
fiscalizar as declarações dos contribuintes rnencíonedos no .artigo
antecedente ecorrigír as alterações índebttas ou omissões que
verificar. .

Art. 408. E' da attríbuiçâo do conseihoadministrativo a
exclusão .dos .peneíonistas e contribuintes que por ,qualquer mo
tívo perderem '08 seus díreítos,
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Art. 409. Das decisões do conselho administrativo haverá
recurso para o Mlnistro da Justiça.

Art. 410. O conselho será solídarío nas faltas commettidas
no. gerencie- dos dinheiros da Caixa, e por elIes responderá- pe
rante os tribunaes competentes, além das penas administrativas
de que o Ministro da. Justiça julgar passíveís os responsaveís,

Art, 411. Osdescontos, bem como quaesquer quantíus de OU~

tras orlgens.serão depositados no cofre da Força Policial até que
possam ser applícados na compra de apolices da divida publica.

Paragrapho unico. No mesmo cofre; entretanto, ficará depo
sitada' 'a, .quautía que o_conselho julgar necessaría para Decorrer
ás diversas despesas uiensaes.

Art. 412~ o pagador, devidamente autorizado pelo conselho,
representará a. Caixa na compra de apólices e recebimento
dos juros respectivos,

Art. 413.Ao-pensionista, logo que assim seja considerado,
entregar-se-be um titulo, pelo qual se cobrará em favor da
Caixa a quantia de 3$, que será descontada da pensão; ou parte
da pensão, no primeiro mez em que fôr esta abonada.

Paragrapho unico. Os titulas, devidamente numerados e
sellados por conta dos interessados, serão assignados pelo com
mandante da Força Policial e inspector da Contadoria..

Art. 414. Servirá de base para a percepção da. pensão o
decreto de reforma, publicado em ordem do dia da Força Policial,
ou, no caso de fallecimento do contribuinte, as certidões docasa
mento, do obito, do baptismo, ou do registro civil do nascimento
de todos ,os filhos, ou as certidões de ,casamento da' raãí e obito
do pai, bem como do baptismo ou registro civil do nascimento
das irmães solteiras, .além de quaesquer outros documentos que
forem necessanos; cumprindo que sejam todos comparados com
as declarações de que trata o art. 406.

Paragrapho unico. A petição, convenientemente documen
tada, será dirlgída ao conselho.

Art~ 415. A ímportancía das mensalidades, multas e jcías,
em atrazo, do contribuinte que fôr reformado ou fallecer, será.
descontada da pensão, em prestações mensaes, conforme fôr
resolvido pelo conselho.

Art. 416. .á oaixa não dará pensão maior do que a. que cor
responder ao meio soldo do posto de coronel, excepto o caso do'
general commandante.

Art. 417. As pensões não poderão soffrer penhora, embar
gcs ou descontos para pagamento de dividas, salvo os que pro
vleremdas joías ou contribuições em atrazo,

Art. 418. Prescreverá a, pensão que não fôr reclamada
dentro do prazo de cinco annos, excepto quando .o pensionista.
fôr menor, ou interdicto.

Art. 4111. O abono da pensão não se interrompe pelo facto
de exercer o pensionista algum cargo remunerado.

Art. 420. Os pensionistas são tambem obrigados á contri ..
buíção mensal de quo teatao art. 387, a qual serãabatídapro
porcíonalmente lia pensão ou parcella de pensãoque percebem,
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Art. 42;1. Os descontos das mensalidades dos ofãcíaes e
praças da Força Policial serão feitos nas folhas de vencimentos
e entregues mensalmente á Contadoria, por meio de guias em
duas vias, conferidas e visadas pelas autoridades competentes.

A Importancía dos descontos de multas será entregue, tam
bem, como as precedentes. por meio de guias em duplicata, con
feridas pelo 1Q escrípturarío da Contadoria e visadas pelo re ..
spectivo inspector, devendo o pagador passar recibo nas segun
das vias de todas as guias.

Art. 422. A inscripção dos contribuintes no livro compe
tente, sará feita á vista das guias mencionadas na disposição
anterior.

Art. 423. Os. contribuintes que. não entrando nas folhas de
vencimento da Força Policiai, deixarem da realizar pontual
mente as suas mensalidades, incorrerão em uma multa de200jo
em cada contribuição, no primeiro trimestre, que se elevará a.
50 °/0 no segundo trimestra, e no primeiro dia do terceiro per
darão o direito de contribuir e as quotas que tiverem pago, sí não
tiverem atteudido aos avisos 'Previas que lhes foram feitos,

Art. 424. As contribuições que, por escassez de vencimen
tos, não puderem ser descontadas em um mos, sel-o-hão nos
meses seguintes; os descontes. porém. não poderão exceder á
importancia d desuadtemenap lasede cada vezv sa.lvo pedido do
contribuinte •.

Art. 425. Não será restituída a differença de soldo ou joia
com que houverem contnbatdo as preces de pret graduadas,
que forem rebaixadas definitivamente para a ultima classe, ou
para a graduação ímmedíata ; quando, porém, a praça não
houver pago ainda toda a joia correspondente ao seu ' novo
soldo. aquella differença será levada em conta a seu ravor ,

Art. 426. Todos os pensionistas são obrigados a apresentar
certidão de vida, passada. por autoridade competente, de doze
em doze mozes, si não recebem pessoalmente as rospectí vas
pensões.

Art. 427'. Nenhum titulo pertencente á Caixa poderá ser
alienado, senão om CMOS especíaes e com prévia autor-ização do
Ministro.

Art. 428. As despesas, mesmo com as beneãcencías, em
quanto o capital da caixa não attingir a 1.000: 000$ ( mil contos
de réis) não deverão exceder os rendimentos do mesmo capital
e mais um terço das contribuições, podendo o conselho reduzir
provísoría e proporcionalmente as pensões, quando as despesas
forem superiores aos recursos aqui fixados; mas, desde que se
eleve aquella sornma, poderão ser apptíoados até dous terços das
contribuições em beneücenclaa.

Art. 429. Os offlciaes, que também o' forem do exercito.
quando dispensados da commíssão, continuarão a contribuir
para a Caixa, não beneficiando, porém, a si, mas somente á sua
ramüía. A contribuição, neste caso, será correspondente .ao
posto qna .tínham na Força Policial por . occasíãcda dispensa;
sem direito a accesso,
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CAPITULO XX

DA ASS!STENCIA DO MATER.IAL

, Art. 430. A assístencía do material estará subordinada
díreetamente ao ccmmandante da Força Policial e será. dirigida
pelo assistente elo material.

Art. 431. Compete. á asalstencía do material:
1.0 A guarda e conservação do armamento. arreíamen to,

equipamento, fardamento e datados os artigos recebidos
. dos focuecedcres, ou repartições e orflclnas, escríptu
rando-os de accordo com os modelos adaptados;

2.° A acquísíção dos artigos, cujo fornecimento não houver
sido contractado ;

3.° A íuspecçâc dos mappae da carga e descarga do ma
terial, enviados pelos regimentos e repartições, bem como dos do
fardamento recebido e distribuido pelos mesmos regimentos;

4. o A organização annual dos mappas geraos da carga e
descarga do material e do fardamento recebido e consumido ;

5. ° O fornecimento dos artigos pedidos pelos regimentos e
repartições.

DO ASSISTENTE

Art. 432. Ao assistente do material compete:
1.o A iniciativa e respoasabüídade na direcção dos diversos

serviços a seu cargo, no que será auxiliado por offtcíaes subal
ternos e pelas praças que forem necessartae, sendo um dos
ofâcíaee encarregado das arrecadações e depositas;

2. o Organizar os pedidos de tudo quanto tõr pcecíeo"para
auppi-imento das arrecadações, devendo antes de submettel-os a
despacho do commanrtante da Força, apresentai-os ao ínspe...
ctor da Contadoria, vara que este faça. a declaração exigida no
art. 370, D. 10;

3.° Adquirir no mercado, ou mandar, quando lhe fór ar...
denado pelo commandante, os artigos para os quaes não haja
fornecedor contractado, tendo o cuidado de dirigir-se a diversos
negociantes, afim de fazer a compra àquelle que mais vantagens
offerecer ;

4.° Providenciar sobre a venda dosobjeetos que não tenham
mais utilidade na, Força Policial, bem como dos metaes retirados
de artigos dados em consumo, recolhendo á Contadoria a impor..
tancía apurada;

5.o Organizar os pedidos em duas vias, sendo uma presa. ao
talão, que constituirá para. si documenta justificativo, e a outra.
para ser entregue ao fornecedor, 'que com,alia decerã-doeumen-
tara respectiva conta;. . ., .

6~~ Assistir .ao recebímento de todos os artígos pedidos 'aos
fornecedores, comprados no mercado ou manufacturaõos nas
officinas 'Para. supprímentodas arrecadações, e deposítos, e junta
mente com os officiaespreviamente nomeados.,pelo commaadante,
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verificar o seu peso, medida, qualidade e quantidade, fazendo
lavrar um termo do resultado desse exame e verificação do
talão, que assígnarã com toda a commíssão, e passando recibo
na primeira via, a qual deverá ficar em poder do fornecedor;

7.0 Entregar diariamente ao commaudaute, uma relação de
todos os artigos entrados para as arrecadações e depositas. salvo
os recolhidos pelos regimentos e repartições. afim de serem pu
bltcados em detalhe;

8.o Receber todas as contas, acompanhadas dos pedidos ou
requisições que as motivaram, nos termos do arts. 347 e 358,
enviando-as em protocollo ao inspector da Contadoria, as quaes
depois de processadasserão remettidas ao commandante, afim de
ser lançado o pague-se;

9.0 Não per·mi.ttir que sejam recebidos nas arrecadações
fardamento, roupa e outros artigos que não sejam perfeita
mente manufaeturados, conforme o plano do uniforme, tYP03 e
modelos adaptados j

1O~ Fiscalizar o bom acondicionamento e asseio de todos os
artigos depositados nas arrecadações depositas e offlcinas, bem
assim a respectiva limpeza.j

11. Inspeccíonar minuciosamente os mappas da carga e des
carga do material, enviados pelos regimentos e repartições, e
bem assim os do fardamento recebido e distribuido ás praças de
pret dosmesmos regimentos. podendo no começo de cada anno
solicitar do commandante officiaes de sua confiança para auxí
Ilal-o nesse serviço, findo o qual dará parte â mesma autoridade
dos enganos ou omissões que tiver verificado;. .

12. Organizar e fazer registrar DO respectivo Iívro, até 15
de fevereiro de cada anno, legalizando-o com à sua assígnatura,
o mappa da carga geral do material, discriminando as cargas e
descargas feitas durante o anno anterior. e bem assim o mappa
geral do fardamento recebido e consumido -no mesmo anno ,

13. Fazer registrar com a maxíma pontualidade e exacti
dão os mappas mensaes, que deve assígnar, de entradas e
sahídas de fardamento, arreiamento, equipamento e outros;

14. Providenciar para que sejam cuidadosamente regis
tradas no livro próprio as cargas e descargas dos artigos exis
tentes nas estações; postos e guardas externas, veriücnndo ao
mesmo tempo si essas alterações são feitas nos mappas remettí
dos pelos respectivos commandantes ;

15. Ter sempre em arrecadação as peças de fardamento
neeessaeías para attender aos pedidos dos regimentos ;

16. Nã.o permittir que Sejam recebidos nas arrecadações
e ,depositúsartigos remettidos pelos regimentos e repartições,
sem as competentes,gnias despachadas pelo commandante da
Força Policial, nas quaea deve lançar o seu ",isto;

17. Veritlcar a exactídão das guias dos artigos remettidos
aos corpos e repartições, guias que deverá assígnar ;.

18.,Pr,ov.idencia.r para.. que toda a escripturação-secofiserve
em dia e seja feita. com a maxíma correcção e de accordo com os
modelos adoptados ;
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19. Balancear em janeiro de cada. anno, juntamente. com
a corumissão nomeada pelo commandaute, todos os artigos
que o mappa da carga indicar como tendo passado do anuo
ante-toe, afim de se verificar si elles se acham Das arrecadações.
devendo constar do termo da commíssão as f(),lta.s. sobras cu
damnos que forem notados ;

20. Prestar aos cornmandantes de regimentos e chefes de
repartições ou deües solicitar todas as informações neces
sarías ao serviço;

21. 'Providenciar para. que todos os documentos sejam
convenientemente archivados, depois de ammassados e rotu
lados ;

22. Não consentir que seja fornecido artigo algum pedido
pelos ofâcíaes e praças. sem que: esteja publicada em deta
lhe da Força Policial a ordem de forueclmento, 'bom como o
competente desconto, devendo rubricar o pedido' antes de
attendal-o ;

23. Indicar ao commandante os officiaese praças de
que precisar para. auxiliares do serviço a seu cargo j

24-. Fiscalisar por si e por seus auxiliares o serviço das
offlcinas, illumíuação electrica, telephones e caixas de aviso;

25. Fazer relacionar o pessoal empregado Das offlcinas a seu
cargo, bem como a ferramenta que lhe fôr dtstríbutda, e apre
sentar mensalmente ao commandante uma relação da materia
prima. consumida D1S mesmas offlcinas ou em reparos nos
quarteis ;

26. Observar a ,conducta. dos offícíaes e praças que estive
rem ã sua, disposíção, velando por que todos cumpram eserupu
Iosamente 08 seus deveres j

27~ Fazer parte do conselho administrativo da Força
Policial;

28. Asslguar a folha de vencimentos d03 officiaes pertenceu
tes ao estado-maior, excepteadcs os da Contadoria, medicas e
pharmaceutlcos ;

29. Assignar também as guias de vencimentos dos offícíaes
excluidos do esta.lo-maior com transfcrencía para os corpos ou
repar-tições annexas, fazendo-as regístrar previamente no livro
para isso destinado ;

30. Redigir e assígnee os annnncíos chamando concurreneia
para o fornecimento de generos, forragens, cavaüos e muares,
fardamento e de todos os artigos de que a Força. Policial. passa
precisar ; bem como para. a. venda de, anímaes : írnprestaveís,
lavagem de roupa do hospital e execução das .obras e concertos
que .íorem neesssarlos nos quartels ;

31. Conservar, até a organízação dos mappas annuaes.eõpía
'de todas as ordens. do 'dia ou detalhes da Força Policlal que se
referirem á carga. e descarga. DoS regimentos e. repartíçõea, bem
cornoseparadamente dós que tratarem de carga e cescarga nas
estações e postos;

32. Rubricar as folhas' e assignar o termodos livros,ae
carga e descarga dos moveis, utensílíos e munição das' 'guardas
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externas e. das estações. e postos polícíaes, cuja escripturação
ínspeceíonarã por si ou por seus auxiliares, sempre que fôr
possível j

33. Fazer organizar e assignar um balancete mensal das des
pazas eveutuaea que tiver feito, para ser remettidoá Contadoria,
de accordo com o art. 368 ;

34. Dar parte ao commandante das irregularidades ,que se
verificarem nos diversos serviços a seu ccgo .

Art. 433. O assistente do material será subatituido em suas
faltas ou impedimentos pelo ofãcíal superior que o commandante
da. Força Policial designar.

DO ENCARREGADO DAS ARRECA.DAÇÕES E DEPOSITaS

Art. 434. Para o acondicionamento do armamento, equipa
mento, fardumento, arreiamento, utensílios e dos matariaes em
geral, haverá as arrecadações e depositos necessarlos na assis
tencía, as quaes estarão sob a guarda de um dos offlciaes auxi
liares da mesma assistencia.

Art. 435. Ao encarregado das arrecadações e deposites
incumbe.":

1.0 Velar pela conservação e asseio das arrecadações e depo
sitas e de todos os artigos que lhe forem confíados.;

2.° Assistir ao recebimento dos artigos destinados ás arre
cadações e deposites, verificando o seu peso, medida" qualidade
e quantidade;

3." Não receber artigo algum remettido pelos regimentos e
repartíções, nem fornecer os que forem pedidos por ofãcíaes.e
praças, sem que estejam as guias ou pedidos despachados pelo
commandante e visados pelo assistente j

4.° Assistir, em presença do recebedor, á contagem ou pesa
gem dos. artigos que tiverem de ser remettidos aos regimentos
ou repartições, verificando si os documentos para entrega
deUes estão revestidos das formaüdades íegaes, exigindo recibo
no próprio documento, e organizando c dando ao recebedor
uma guia, que aerà assignada pelo assistente, de todos os.artigos
entreguea ; ficando, emfím, responsavel para com aqueHe
otâcíal pelos enganos ou omissões que forem notadas na, mesma
guia;

5.° Não emprestar objecto algum a seu cargo, sem 0:rderp
escripta do assistente do material, e não admittir nas arrecada
ções e depositas, sob qualquer pretexto, artigos pertencentes
ao particulares, entendendo-se com o assistente sobre a rerP.qção
para o Deposito Publico daquelles que, tendo sido rejeitados
pela commissão de recebimento, não forem retirados pelos
fomecedorea dentro do prazo que se lhes .ttver marc.ado;:, '

6,.0 Fazer cuidadosamentea escripturação a seu cárgovdar
numeração seguida a todos os documentos que recebere COD13er
val-os ,convenientemente emmassados e rotulados, afim defaeili
.ta.r qualquer inspecção ou busca;



512 AC'I'DS·DO PODER EXECUTIVO

7.° Resgatar, até o dia 10 de cada maz, com a apresentação
das contas das despezas feitas, o documento a que se refere o
art. 368;

8.° Prestar promptamente ao assistente do material quaes..
quer esclarecimentos concernentes aos diversos serviços a seu
cargo;

9.° Auxiliar o assistente do material em outros serviços
quando isso fôr por elle ordenado. .

Art. 436. O encarregado das arrecadações será substituído
em suas faltas ou impedimentos por um offlctal nomeado
pelo eommandante da Força Policial, sob proposta do assis
tente do material.

CAPITULO XXI

DO SERVIÇO SANITA RIO

Art. 437. O serviço sanitario da Força Policial. serã dirigido
por um inspector, com o posto de major, 'tendo como tmmediato
auxiliar um capitão, que exercerá as funcçõesde fiscal.

Art. 438. Para tratamento dos orâcíaee e praças, inclusive
os reformados, haverá um hospital com todas as condiçõesapro-
priadas. .

Art. 439. Não serão tratados no hospital os doentes
'atacados de molestias epídemícas e contagiosas, os quaes serão
recolhidos a hospitaes espeeíaes, por conta da Caixa de Eco
nomias.

Art. 440. As enfennarias do hospital. serão em numero de
duas, uma. de oírurgia e a outra de medicina, com uma secção
destinada exclusivamente aos doentes de tuberculose pulmonar,
sendo cada uma dellas dividida em tres compartimentos, um para
os ofliciaes de patente, outro para os otâctées inferiores, inclu
sive os rebaixados temporariamente, e o terceiro para as demais
praças de pret,

Art. 441. Haverá um medico eft'ectivamenteencarregadodo
sorviço clinico em cada enfermaria, com o posta de capitão, e um
com- o posto de tenente em cada regimento, ao qual ficará addído ..

Paragrapho uníco, Quando,por motivo de licença, prisão ou
outro qualquer que não seja,dispensa de serviço, não fôr possí
vel essa distribuição, o commandante da Força Policial desi
gnará um medico para substituir o que estiver impedido.

Art. 442. Como dependeneía do hospital haverá tambem
uma. pharmaeía, provida dos apparelhos; medicamentos e dro
gas mais neeessarlas, a qual será -dirigida. por um tenente
auxiliado poral.feres" pharmaeeutícos diplomados'.

Art. 443. Serão convenientemente preparadas no hospital
duas salas', uma para operações círurgícaa e;a outra, em- logar
afastado, para deposito de cadaveres,

Art. 444. As despesas do hospital, para 'as.quaee não haja
v~rba espeeíal na Ieí orçamentaria. correrão por .eonta da. Caixa.
da Força Policial.



AC'rOS 'DO PODER EXECUTIVO 513

Art. 445. Terào"di'réito ao fornecimento de medicamentos
pela pharmacia os' 'O'fficiaes e praças consideradas doentes em
seus quarteís, ou com licença ou dispensa do serviço para ,tra
tamento de saúde, 'e bem essím as pessoas de suas familias Iegí
timas, que víverem.sob o mesmo tseto e forem tratadas ou exa
minadas por medieoa daForça Policial.

Paragraphu uníco, Consideram-se pessoas de familia, para.
os effeitos deste artigo, a mulher, filhos, mãí viuva, irmãs sol
teiras ou vtuvas e Irmãos menores de 18 annos.

Al't. 446. Serão cobrados dos ofticiaes ou praças em cujos
nomes forem passadas as receitas. 50% da importancia dos me
dicamentos e vasilhame- sahídos da pharmacia para doentes que
não estejam erntratamentono hospital. , .

Art. 447. Será. observado o mesmo íormularto de que
fizer uso a Santa Casa de Míseríoordia do Districto Federal.

Art. 448. Fóra das condições estabelecidas neste regula
menta, nenhuma receita será aviada na pharmacia j cumprindo
ainda que os me.Iioos, em suas preseripções, se restrinjam, sempre
que fôr possível, aos medicamentos que nella existirem ou
forem do contractu, e' observem escrupulosamente o receituario
adoptado.

Art. 449. As receitas serão feitas em meia folha da papel
commum, tendo margem sufflciente para serem cosidas-no :fim
de cada mez em fOrma de caderno j devem ser escríptas por
extenso, com a data, nome e graduação do medico, a graduação,
morada e ronmento do official ou praça a quem rôr I Jestinada a
preserípção a, tr-atando-se de pessoa da faruilia dos mesmos
militares, o nome' desta e o grão do parentesco.

Art. 450. O iuspector do serviço não poderá, impôr aos
medicas seus subordinados systemas ou doutrinas medicas; si,
porém, oecorrer circumstaucia que lhe faça receiar ser a pra
tíea de algum facultativo prejudicial á saúde e vida dos en
fermos, tomará as providencias que lhe parecerem convenientes,
participando ímmedíatamente o facto ao commandante da.
Forca Policial, para resotver ,

Art. 451. Só por 'ordem de autoridade competente poderão
os medicas passar attestados de moleatla, solicitados por ofâciaes
ou praças.

Art. 452. O inspector, o 11scal e o medico mais graduado
ou mais antigo, que estiver prompto, formarão a junt9. medica.
de saúde, que terá. por fim ínspeccíonar :

1. Q Os orflciaes que estiverem com parte de doente, desde
mais de tres dias j

2.° Os officiaes e praças que pedirem licença para trata
mento de saúde;

3. ° Os otâcíaea e praçasque requererem licença;
4.° Os tndlvtduos que pretenderem assentar praça. na F01'Ça,

Policial;
5. Q As praças que, concluído o tempo de-serviço, desejarem

engajar-ae ;
Poder Executivo - igiji 33
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6. o os .orâeíaes e praças não compreheadídas nos casos an
teriores, quando isso íôr determinado pelo commandanta da
Forç.a Policial.

Paragrapho untco. Por conveníencta do serviço ou por
algum outro motivo justo, poderá ser substituído por um dos
medicas mais graduados ou mais antigos, e, com prévia autorí
sação do ccmmandautc, qualquer dos membros da junta de
saúde.

Art. 453. A junta de saúde não poderá funccionar sem
ordem do commandante da Força Policial.

Art. 454. Os instrumentos, medicamentos, drogas e vasi
lhama .menciouados no art. 337, que forem remetttdos para o
hospital, serão ahi de novo examinados pelo fiscal do serviço
sanítarío, medico de dia e tenente pharmaceutíco, sendo este
substí tutdo, no exame do instrumental círurgíco. pelo medico
oncarregado da enfcemarta de cirurgia.

DO lNSPECTOR

Ar·t. 455. O tnspector do serviço santtario será também o
dírector do hospital.

Art. 456. Oorapete ao inspector do serviço sanítarío :
L," Cumprir e fazer cumprir pelos seus subordinados todas

as ordens em vigôr- e as que forem expedidas por autoridade
competente;

2. o Corresponder-se directamente com o commandante da.
Força Policial, ou com 08 chefes de repartições ou regimentos.
quando fôr mister solicitar ou prestar alguma informação;

8. c Iuspeccíouar frequentemente todas as dependencías do
hospital. especialmente as enfermaa-íea. pharmacia e agencia,
C' bem assim os quavtcís, estações potíciaes, prisões, etc., dando,
em bem da hygiene e. do serviço sanítarío, as providencias que
estiverem em SUe"\' alçada e solicitando da autoridade compe
tente l1S que desta dependerem ;

4.° Presíülr a. [uata medica de saúde;
5.° Participru- ao commeudaute o fallecimento de qualquer

doente;
6.° Informar tarabem.sem demora, ao mesmo comrnandants,

quando baixarem ao hospital doentes de molestias epídemicas
ou: contagiosas, declarando a procedeneia dos mesmos e as me
dídas que tiver tornado, e solicitando as que dependerem
daquella autoridade;

7. c Presidl1' o concurso dos candidatos aos Iogares de te
nente-medico e alfet'es-..pharma.ceutico;

8.° Solicitar do commandante da. Força Policial autorisação
para as despezas extraordíuartas ;

9.° Mandar organísar pelo agente um balancete mensal das
déspezas ovoutuaes que se fizerem e enviai-o com as respectivas
contas á'Contadoria , de conformidade com o art. 368;

10. Enviar ao eommandante. destro de oito dias, depois
de termiuado cada trimestre, os mappas trímensaes da~
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cargas e -descargas dos medicamentos, drogas, ínstrumentos
cirurgicos, utensilios e outros artigos a cargo da pharmacia,
enfermarias e agenciai até 31 de janeiro, o mappa geral das
cargas e descargas annuaes dos mesmos artigos i e até 31
de julho, as folhas de conducta dos medicas e pharmaceu
tícos ;

11. Remetter diariamente ao mesmo commandante, -até ás
11 horas da manhã, uma parte sobre as occnrrenclae havidas
nos serviços a seu cargo, durante as ultimas 24 horas, e um
mappa do movimento do hospital;

12. Remetter tambem ao commandante, até o dia 10de cada
mez, uma relação das alterações oecorrídas com os medicas e

pharmaceutícos e que não tenham sido publicadas em .ordem
do dia ou detalhe da Força Policial, e bem assim as -relações
dos offlciaes e praças que tiverem recebido medicamentos'da
pharmacía, afim de promover-se a índemntsação de que trata
o art. 446;

13. Enviar á Contadoria, até o dia 10 de cada mez, o
mappa de distribuição de diétas e de generos extraor
dínurtoe .

14. Avisar ao commaudante, sempre que os fornecedores
incorrerem em multa por falta de entradas de generos pedidos
ou rejeitados;

15. Não permitsir que seja eliminado da carga do hospital
objecto algum, sem ordem do eommando geral, publicada em
ordem. do dia ou detalhe, salvo os medicamentos e .drogaa
receitados pelos medicas;

16. Solicitar do mesmo commandante autorisaçãopara
descarregai- os objectos que ti verem sido destruídos pelo rogo,
por haverem servido a doentes fallecidos de molestías con
tagiosas;

17. Remetter ao commandants para terem o conveniente
destino, as joialil, dinheiro e objectos de valor dos doentes
que rallecerem ou forem transferidos para outros hospitaes ; .

18. Rubricar os livros das diversas repartições do hospital.
menos o de protoeoüo , assignando os respectivos termos;

19. Velar pelo asseio e regularidade de toda a escríptu
ração da repartição a seu cargo i

20. Mandar organizar e assignar os pedidos dos artigos
neeessaríos ao hospital e bem assim as guias dos que houverem
de ser recolhidos á. aeelstencia do material;

21. Punir, dentro dos limites doart. 757, D. II. os offlciaes
e praças que servirem sob suas ordens i

22. Dar ao commandante da guarda as Insteueções que
lhe parecerem convenientes: â. disciplina. e boa ordem do
hospital;

23. Syndicar cuidadosamente e. informar o commandante
das faltas commettidas por offi.ciaes ou praças, que estiverem
sob suas ordens, e que, devam ser resolvidas por aquella
autoridade, sobretudo quando taes faltas foram noticiadas
pela imprensa;
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24.• Providenciar. de.conformidade eom a' tabella, em vígôr,
sobre, a alimentação. dos offlclaea em -serviço;

25.• 'Apresentar annualmente um relataria circumstan
cíadodo estado do hospital, indicando. todas as suas necesst
dades eas medidas hygieníeas que lhe parecerem convenientes;
não só ao hospital como aos diversos quarteis, e ·bem assim as
que julgar necessarias em bem da economia do serviço; Infor
mando. sobre as molestías mais importantes, havidas durante o
anno, e o tratamento que mais tiver aproveitado, e: juntando
um mappa uosologico dos offíciaes e praças que tiverem bai
xado ao hospital. bem como quaesquer outros documentos que
entender, de utilidade;

26. Solicitar do. eommandante a nomeação das oommtssões
neceesarlea para examinar os artigos ínutüísados ;

27'. Transmittir- ao commandante a la via dos autos de
corpos de delíoto, feitos no hospital, fazendo archivar na se
cretaria a 2~ via dos mesmos' documentos;

28. Informar e enc.aminhar os requerimentos, queixas ou
repreaentações apresentados por officiaes e praças doentes ou
empregados no hospital;

29. Solicitar do commandante autorísacão para fazer
comparecer á junta de saúde o otâciat ou praça que estiver
doente no nospítal e precisar ser submetü io á inspeeção ;

30. Ordenar que no hospital se proceda a autopsia, sempre
que julgar neceesarto, devendo prevenir o commandante :

:.~1. Exigir dos meuicos em serviço nos regimentos, as
informações escriptas que julgai' convenientes â organísação
do relatorío annual ou a qualquer outro fim j

32. Fazer constar aos medicas e pharmaceutícos as infor
mações que a. respeito de cada um tiver prestado nas folhas
annuaes de conducta ;

33. Providenciar para que os officíaes encarregados de
visitar os doentes não encontrem difliculdades no desempenho
desse dever ;

34-. Propõr as praças que devam Ser 'empregadas. Das
diversas repartíçôsa do hospital;

35.. Fazer parte: do conselho administrativo;
Art. 457. Em falta ou impedimeuto doínspeetor- do.serviço

sanitarlo, será. nomeado para substítuíl-o o medico üscal.

DO· FISCAL

Art. 458. O fiscal do serviço saaítarío será o capitão-medico
mais antigo.

Art. 459ó. compete ao, fiscal do serviçosanitario:
1. 0 Auxiliar o ínspector em todos os serviços que. a este

estão aãectoa e:substitllíl-o'em.seus,'impedimentoSi;
2~0 Observar e fazer cumprír fielmente -as ordens e: in

strueções. relativas ao _serviC;;Q sanitario, tomando· as'; provi
deneíae que- estiveram em sua alçada; ou dirigindo-se, ao
ínspector, quando fôr necessaría a. intervenção -deste;
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3;0 Eiscalisar :o bom acondicionamento e "Gonserva;ção do
instrumental cirurgico, assim, C@IDO dos' medicamentos, ,'drogas
e utensilios;

4. o Velar por 'que sejam -conserva:dasem boas condíções
hygteníoas as 'diversas 'repartiçõe's do hospital,'exig4ndo 'em
todas o maximo asseio;

5. o AverignarescrupuI.osamente as faltas 'attribuidas a
officiaes ou praças empregadas no hospital, afim de prestarao
mspeetor 'as, devidas informações;

6. o Assistir á, entrada dos generos destinados 'á,arrecada.
ção da 'agencia, fazendo-se acompanhar dos 'doís .medícca en
carregados das enfermarias, do medico de dia ao hospltal
e do agente, com os quaes verificará a quantidade-e qua
Iída íe dos mesmos generos, rejeitando os que não estiverem
nas condições do contracto e mandando lavrar no talão de
vales quinzenaes o respectivo termo, que será 'por tedes as
signado ;

7.0 Verificar com os rnesmoa otãcíaesa quantidade e estado
dos generos depositados na agencia, que passarem ,de uma
para outra "quinzena ';

8. o Fiscalisar a entrega de todo 'o,matoriala:caTgo .do
agente e bem .assím os generos existentes :na respectiva ar-:
recadação, quando o mesmo agente tiverdese-rsubstituido,
fazendo-se acompanhar. neste ultimo serviço, dos ofrlciaes a
que se retere -o ll.,6 deste artígo;

9. o Ter a seu cargo uma grade para abonar o numero
de dietas e rações consumidas diariamente;

10. Verificar si as dietas e refeições dos oíflciaes de serviço
são bem preparada-s ;

1L Píscaüsar todo o serviço clinico '8 pbarrnacentíco ;
12. Verificar a causa do estragn de artigos pertencentes

á carga do hospital, quando disso receber 'parte, e .tntormae
immediatamente o ínspector, afim de que este solicite as pro
vídenctas que no caso couberem;

13. Fiscalisar e rubricar os mappasde carga ,e descarga
da enfermaria de cirurgia, pharmacía e agencia, -o ,de con
sumo de medicamentos, os de entradas e sahidas dos ,ge·
neros para díétas ,e cxtraordínarios, as .lívrancaa passadas aos
fornecedores. os vales a estes dirigidos, os vaJesparciaes e
geraes de diétas, as contas de todas as deepezas feitas, as
relações dos otâcíaes e praças que,não estando em tratamento
no hospital, receberem medicamentos da pharmaeía ; .as re
ceitas "aviadas -na mesma pharmacía, es altas dos officiaes e
praças e bem assim quaesquer outros papeís, de cuja conferencia
fôr encarregado;

14. Inspeeeionar o serviço -de lavagem da.roupa do' nos
pítal, esaanaando e.Iegaüsando com a ..sua rubrica .os :resp'e
ctívos documentos;

15. Examinar e rubricar as declarações feitas pelos phar
maeeutíeos 'Das receitas que tratarem de medicamentos não
fornecidos, por não existirem na pharmacia ;
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16. Assignar e apresentar ao ínspector o mappa geral do
movimento c1iario das enfermarias j

17. Velar por que sé conserve em dia e seja feita' com
o devido asseio e de accordo com os modelos respectivos, toda
a escrípturaçâo das enfermarias, pharmacía e demais depen
dencías do hospital;

.18. Rubricar as folhas e assígnar o termo do livro de
protocollo ;

19; Examinar e verificar, de accordo com o art. 454, os
medicamentos, drogas, vasilhame e instrumentos clrurgicos
remettidos ao hospital, fazendo lavrar um termo que. depois de
assignado pelos officiaes que fizerem parte da commíssão, ficará
areuivado na secretaria ;

20. Fazer parte da junta de saúde ;
21. Apresentar ao inspector, para dar-lhes o destino legal,

os obioetos de valor e dinheiro deixados pelos ofilciaes e praças
que fallecerem ou forem transferidos pare outros hospítaes ;

22. Verificar si são queimados os objectos que serviram
a doentes fallecidos de molestlas contagiosas;

23. Escalar o serviço díar-lo que deva ser feito no hospital
pelos medicas e internos.

Art. 460. O fiscal do serviço sanitario deverá residir,
sempre que fór possível, nas proximidades do hospital,

Art. 461. Em suas faltas ou impedimentos, o fiscal do
scrvícovsauíterío será substttuído pelo capítão-medíco mais
antigo.

DOS ENCARREGADOS DAS ENFERMARIAS

Art. 462. Ao medico encarregado de enfermaria incumbe:
1. 0 Visitar diariamente os doentes da enfermaria até ás

dez horas da manhã, repetindo a visita, das seis horas da tarde
àssete da noite, quando houver doentes graves;

2. o Examinar cuidadosamente os doentes que entrarem para
ao enfermaria 6, firmado o diagnostico, logo que fôr possível ,
escrevel-o na papeleta, que deverá rubricar, e na qual ira
notando as particularidades que a molestia apresentar em sua
marcha, bem corno as dtétas e extraordinarios que prescrever
e mais esclarecimentos que julgar de utilidade;

3.° Solicitar do inspector do serviço sanitario a nomeação
de Iiledicos para conferencias, os quaes se reunirão sob a,
presídeneía do mesmo inspector, ou do medico fiscal:

a - Quando se apresentar á sua observação molestía re
vestida de caracter grave e que -ponha em risco a vida do
paciente;

b -' Todas as vezes que para a enfermaria entrarem
doentes em numero consldetavel, e com symptomas que façam
veceíar desenvolvimento de alguma molestía epídemlea ou con ..
tagiosa;

c - Quando tiver de praticar alguma operação importante,
principalmente si a indicação.para ella não fôr clara e positiva;
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4. o' Participar ao inspector, por íntet-medio do fiscal, quando
lhe parecer que algum doente está. soíírendo da molestia ín
curável, de alienação mental ou 'de enfermidade, cujo trata
mento exija mudança de clima, afim de ser o doente, em qual
quer dos casos, submettido á ínspecção da junta de saúde por
ordem do commandante da Força. Policial, a quem será par
ticipado o facto ;

5. o Lançar na papeleta de cada. doente, por occasíão da
visita, as prescrípcões por extenso e o modo de applícaçao dos
remedíos, transcrevendo tudo depois no lino de receítuarío,
que enviará. á pharmacia ;

6. o Escrever igualmente por extenso o numero de vezes e
o modo por que deverão ser ministrados os r-emedlos, .quando
julgar conveniente afastar-se das regras prescríptae no forrou..
larto adaptado; .

7. 0 [lar alta aos officiaes ou praças que se restabelecerem,
tiverem de ser 'transferidos para outro hospital. ou fallecerem,
declarando na papeleta a motivo da alta, com data e assígua
tura, e mencionando, quando se tratar de Iallecírnento, a hora
em que houver occon-ído ;.

8. o Passar o attestado de oblto dos doentes que fallecerem
Da, enfermaria. ;

9. o Assignar as altas e nellas meneiam..r os dias de soccorrí
menta do doente pelo hospital;

10. Notar na alta do official ou praça, que precisar de
convalescer, o numero de dias precisos, afim de que possa ser
observada. a convalescença no regimento respectivo; não
podendo, entretanto, conceder mais de quatro dias;

11. Comparecer ú,s sessões da junta de saúde, quando della
fór membro;

12. Proceder à autopsia. em presença do inspector ou dos
medicas por este designados, sempre que o diagnostico tiver
sido duvidoso, ou quando por qualquer motivo se tornar eUa
neceesaría ou fôr determinada;

13. Manter em completo asseio e boa ordem a enfermaria
a seu cargo;

14. Conferir e rubricar os vales díaríos de diétas para os
doentes da enfermaria. ;

15. Velarpor que a escrípturacão da enfermaria se conserve
em dia. e seja feita de conformidade com os modelos adoptados;

16. Apresentar diariamente ao medico fiscal o mappa do
movimento de doentes na enfermaria;

17. Comparecer á secretaria do hospital, sempre que tiver
alta. de sua enfermaria algum offlcíal ou praça, afim de regístrae
no livro proprío a molestia de que soffreram j

18. Informar e encaminhar os requerimentos de licença
apresentados pelos officiaes ou praças doentes na enfermaria
declarando na informação a molestía de que estes estiverem
acommettídos ;

19. Examinar e .rub~icar·os recibos de roupas e utensílios
passados pelo lo sargento enfermeiro ao enfermeíro-mõr ;



ACTQS DO PODER E'X'Ec.U,IYO

'20. Dar parte ao fiscal, quando -se';'eatva.~~I."- ou,:extraviar
algum artigo pertencense a carga da enfermaria, prestando os
escl~reciDlentos necessarios;

21. Fazer parte da commissão dequetl'iI<",m 08 ns, 6,7 e
8· do art. 459;

,2;2. Fazer, quando fôro encM'r,egado·,d,a enfermaria. de
cirurgia, os curativos que não puderem; ou não deverem s.er
eonâadosaos enfermeiros.

Art. -463. O medico encarregadoda enferma-riade., cirurgia
terá a seu cargo o material círurgtcc e' zelará cuidadosamenta
a sua conservação, cumprindo..lhe ainda' .organísar, de confor
midade com os modelos em uso na Força Policial, os reepectrvoa
mappas trímensaes e o annual, aprsentando-oa -nas épocas pro
prías ao medico âscal, para-terem o eonveníente destino.

Art. 464. Os medicas,encarregados das enferma.rias serão
su.bstituidos em suas faltas ou impedimentos pelos tenentes
medicas mais antigos.

DOS PHARMACEUTICOS

Art. 465. Ao tenente pharmaeeutíco incumbe:
1.° Dirigir todos os trabalhos na pharmacía e üscaüsar o

serviço dos seus subordinados, dando parto das faltas que estes
commetterem ;

2.° Velar pela guarda e conservação .de .todo o.material da
pharma.-ia"s,mdo responsavelpelos extravícs.ou estragos que
se derem por descuido ou negligencía;

3. o.Submetter á rubrica do medico fiscal ..todas as receitas
avulsas que forem aviadas, as quaes deverão ser numeradas e
organísadas em cadernos mensaes que.flearão auchtvadoa ;

'4.° Designar os serviços que devem ssr.feitosna pharmaeía
pelos alferes pharmaceuticos e pelos praticas ;,

5.° Escripturar no livro competente todas' as drogas, medi...
camentos ,8 ute.nsilios querecober .para ',0 supprimento da
pharmacia, e os que della sahirem por qualquer- motivo, orga
nísando, nas épocas proprías e de aecordo com os modelos
adoptados, os mappas respectivos;

6.°·Fazerpedído.ipor- Intermedío da ag,encia.de-tudo quanto
setomar.necessarío ao supprímentoda.pliàrmaeía ;

7.° Organisar e apresentar tambom aomedíco fiscal, at~

o dia 8 de cada mez, relação uomínalv por corpos, batalhões ou
·regimentos, dos ofâclaes e praças a quem a phanmaeía houver
fornecido medicamentos, de eonformídade com o. -art. 446. men
cionando a ímporsancía cdos mesmos' .medícamentos e do res
pectivovasilhame ;

_' . 8.0 .Examínar e verificar com o âscaldo seevíeo. e.medíco de
aIMlo: hospital, os medíeamentos, drogas.e-utensíltos.remettídos
para a pharmaeía ;

9. o .Dar parte ao medIco· fiscal"sempr6: (g~e.se estragar
qnalquer artígo a; seu cargo, explicill~do .a.causa do, estrago;
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10. Proceder ás -analyses qualitativas e quantitativas
das substancías, cujo exame fôr determinado, para o que haver,á
na pharmacía os apparelhos e reagentes de mais commum
applícação ,

Art. 466. O tenentc pharmaeeuttco será auxílíado .ern
todas as suas obrigações pelo alferes-pharmaceutico mais antigo
que o substituirá em seus impedimentos ou faltas, cabendo-lhe.
neste caso, as attribuições e responsabilidades inherentes ao
cargo.

Art. 467. Os pharmaceuticos não poderão possuir phar
macia em seu ou alheio nome.

Art. 468. Os pharmaceutícos devem residir no quar te
central ou em suas proximidades.

Art. 469. O serviço de dia á pharmacía será feito alterna
damente pelos alferes pharmaceutícos,

Art. 470. Ao pharmaceutico de dia incumbe:
1. o Avíar com promptidão e ° maximo cuidado, todo o

rcceítuarío constante dos livros respectivos ou folhas avulsas
asaígnadas pelos medícos da Força- Pollcinl ;

2. o Não .substítuir por outro o medicamento prescripto,
ainda que este não exista na pharmacía, nem alterar sua
quantidade, quando esta. lhe parecer exagerada, cumprindo-lhe,
neste caso, consultar o inspector ou fiscal do servíçov cu, na
ausencía destes, o medico de dia ao hospital, e despachar ou não
a receita, conforme a declaração que nella fizer o medico con
sultado; prevenindo na segunda hypotheseo facultativo
que houver passado a receita, a qual juntará á sua parte
diaria;

3. 0 Declarar por baixo do reeeítuarío, com data eassigna
tura, quando houver falta do medicamento pedido, que deixa
por esse motivo de aviar .a formula j precedendo do mesmo
modo, quando se tratar de receita avulsa. a qual devolverá, si
contiver sómente a formula não despachada. ou, no caso con..
trario, conservará como documento de descarga ,dos, outros
medicamentos fornecidos, fazendo então aquella declaração em
papel separado;

4. Q Não aviar receita alguma de medico estranho ao serviço
da,Força Policial;

5. Q Não entregar artigo algum da .pharrnacía, senão á vista
de documento devidamente Iegalísado ;

6. o. Fazer o desdobramento das formulas aviadas durante o
serviço para a devida esccipturação ;

7. o Pernoitar no hospital, ou em sua resideucia, si esta. fôr
no quartel central;

8. Q Dirigir ao medico fiscal uma parte das ocourrencías
havidas nas Suas 24 horas de serviço.

Art. 471. O pharmaeeutíeo de serviço fará as suas refeições
no hospital, caso não more no quartel central.

Art. 47.2. Os praticas de pharmacia auxiliarão oapharma
ceuticos de dia.
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DOS INTERNOS

Art. 473. Aos internos incumbe:
1.o Observar com a maxíma regularidade todas as ordens

e instrucções que receberam dos medicas, inspeetor e fiscal, com
relação ao serviço do hospital j

2. o Auxíliar o medico de dia ao hospital, sempre que
istofôr reclamado, para o que será escalado um deUes que,
durante as 24 horas de serviço, não poderá afastar-se do hospital
sem licença.

Art. 474. O interno de dia ao hospital entrará de serviço
às 9 horas da manhã..

DO ZúEDICO DE DIA AO HOSPITAL

Al't. 475. O serviço de dia ao hospital será feito pelos me
dicas, com excepção do major inspector e capitão nscal•

.~1't. 476. Compete ao medico de dia:
1. o Observar escrupulosamente as ordens geraes e as

mstrucções do ínspector do serviço sani tario na parte medica;
2.0 Receber os doentes que baixarem ao hospital, desígnar

lhes a enfermaria em que devem fícar, admlnistrar-lhes os
medicamentos que o seu estado reclamar, e marcar-lhes a dieta
que julgar mais conveniente;

3. o Prestar, no intervallo das visitas dos medicas encarre
g-ados das eufermaetus, os soecorros de q na necessitarem os
doentes a quem· sobrevierem accidentes, e observar aquelles que
lhe forem recommendados pelos mesmos medicas, podendo mo
dífícar o tratamento, segundo as indicações, mas explicando na
papeleta o motivo dessa alteração;

4. 0 Fazer com o medico de promptidão o auto de corpo
de delicto dos offícíaes ou praças que baixarem ao hospital~

em consequencia de ferimentos ou qualquer outras lesões
physicas, devendo apresentar o referido documento em
duas vias e dentro de uma hora, depois de substítuído no
serviço;

5. 0 Verifiéar os ohitos que occorrerem na ausencía dos
medícos encarregados das enfermarias, mencionando na parte
díaría a molestía que determinou ao morte, e o dia e hora do
fallecimento, mandando desinfeetar a enfermaria, quando jul
gar necessário e apressando-se em participar o facto aos
mesmos medicas, para que estes possam em tempo passar o
attestado.e fa.zer as devidas declarações na papeleta :

6·.o Mandar queimar em sua presença os objeetos_que tive
rem servido a doentes atacados de molestias contagiosas,
fazendo mensão dos mesmos objectos na sua parte diarla ;

7. o Fazer ou auxiliar, quando determinado pelo .ínspector do
serviço sanitarío, a autopsia do doente flLlLecido fóra do hospital,
sem'assístencía medica, si o cadáver houver sido removido para.
o mesmo estabelecimento;
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8. o Passar os attestados dos obítos que Decorrerem nas clr-
cumstancías do numero antecedente, salvo quando se proceder
â. autopsia e nesta figurar somente como simples .. auxiliar ;

9. o Observar si os medicamentos são convenientemente
administrados, dando aos enfermeiros os necessaríos esclareci
mentos, todas as vezes que elles tiverem duvidas;

10. Não se afastar do hospital, sob pretexto algum, nem
delle se retirar, emquanto não fôr substituido, salvo em casos
'urgentes, quando por autoridades competentes forem recla
mados os seus serviços momentaneamente e dentro do quartel
-central;

11. Examinar e verificar, em companhia do medico fiscal
e do pharmaceutico, o vasilhame, medicamentos e drogas rece
bidos no hospital para a puarmacía, e, com o mesmo fiscal e o
medico encarregado da enfermaria de cirurgia, os instrumentos
que a esta forem destinados j

12. Responder perante o inspector, durante as 24 horas em
que estiver de serviço, pela limpeza, boa ordem e regularidade
do serviço do hospital e suas dependencias j

13. Inepeccíonar o serviço aos empregados do hospital e es
peeíalmente dos enfermeiros;

14. Mencionar na parte díaría os nomes e regimentos dos
otâcíaes e praças que tiverem alta, por qualquer motivo, e dos
quo baixarem ao hospital;

15. Reclamar immediatamente dos regimentos as baixas,
quando não tiverem acompanhado os doentes remettidos para
o hospital j

16. Verificar si as dietas são bem preparadas e físcalísar
a sua distribuição;

17. Apresentar ao medico fiscal e ao inspector,na pre
sença do agente, a amostra. das refeições destinadas aos doentes
e officiaes de serviço;

18. Fazer pa.rte da eommíssão encarregada do exame e
verificação dos generos que entrarem para a arrecadação e dos
que passarem de um para outro agente ou de -uma para outra
quinzena, e verificar a qualidade e quantidade dos que são rece
bidos diariamente dos fornecedores e dos que devem sahir da
arrecadação para a cozinha, de conformidade com o mappa, que
rubricará. .

19. Ruhricar as declarações feitas pelo enfermeo.o-».•ór
Dabaixa dos doentes que trouxerem dinheiro, objectos de valor
ou quaesquer outros artigos que não estejam mencionados no
inventario;

20. Substituir o encarregado da enfermaria, que nãocom
parecer para a visita até a hora determinada, o que mencionará.
na sua parte diária ;

21. Providenciar, na ausencía do inspector e físcal .do ·S81'
viço, sobre. os casos urgentes, tendo o cuidado de não infrígtr
as ordens geraes e ínstrucções em vígôr ;

22. Atteuder ás consultas medicas que lhe .torem feitas
pelos officiaes ou praças e suas familias ;
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23. Apresentar ao-medico fiscal, uma .hora depois de ter
sido substituído, uma parte círcumstancíada de tudo quanto
tiver occor-rlrlo no hospital durante o seu serviço.

AEt. 477. O medico de dia ao hospital terá por este as
refeições e entrará da, serviço ás 9 horas da manhã.

DO ·MEDICO EM SERV~ºO NO REGIMENTO

Art. 478. O medico em serviço DO regimento, observará
escrupulosamente todas as ordens geraes e instrucções refe
rentes ao serviço sanitarío e as do oommandante do regimento,
na 'parte disciplinar e administrativa.

Art. 479. Incumbe .ainda ao medico em serviço no regi
mento:

1.° Comparecer, das 6 ás 9 horas da manhã. no respectivo
quartel, para examinar as praças que lhe forem apresentadas,
declarando no livro competente os nomes, graduações e com
panhías ou esquadrões das que baixarem ao hospital, e bem
assim as molestias de que se.acharem aífeetadas, quando forem
de facll diagnostico, declaração que tembem consignará nas
baixas, as quaes assignará ;

2.° Visitar, na mesma occasíão, as prisões e outras depen
dencias do quartel, mencionando no respectivo livro o estado
em que as encontrar, e as medidas que em bem da. hygtene.Ihe
pareçam conveníentes ;

3~(I Acudir promptamente, desde que não esteja impedido
por outro serviço, au chamado de qualquer offícial ou praça do
regimento que necessite de soccorros médicos, quer para si,
quer para pessoa. de sua familia ;

4. ° Fazer parte da commísaão encarregada de examinar a
qualidade e quantidade dos generos alimentícios que .entrarem
para a respectiva arrecadação, e bem assim dos que passarem
de uma 'Para outra quinzena ou de um para outro agente;

5. (I Examinar todos os dias, pelo menos uma das refeições
destinadas ás -praças do regimento, dando parte dos defeitos
que encoutrar no seu preparo;

6. (I Submetter á consideração do eommandante do regi
mento, por intermedio do major fiscal, qualquer providencia
que julgar necessaria a bem da saúde geral das praças;

7. ° .Inspeccíonar os officiaes que derem parte de doentes
declarando por eacriptosi encontrou ou .não moléstia e no caso
affirmativoqual ..o diagnostico j

8.° Participar immediatamente ao major fiscal, quando
venücar que.alguma.praça simula..doençavaâm de que, infor
mado o .commandante .do 'regiment.o seja· a praça devida
mente punida;

9. o Mencionar no livro de visitas, na .prímeíra.opportuní
dade, os.nomes dos offíciaes ou praças que.baíxarem ao hospital
extraordinariamente,; ,

10. Marchar sempre com o 'regimento em qualquer for ..
matura;
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11. Conservar-se no quartel quando todo o regimento
estiver de 'prompüdão ; ,

12. vaceínar contra a variola todos os individuos 'que se:
alistarem no regimento e que não julgar isentos dessa .molestía j

13. Proceder, uma vez por anno, á revaccínação antí-varlo
Iíca nas praças do regimento que não lhe parecerem ímmunes ;

14. Participar, sem perda, de tempo, ao commandante do
regimento e ao ínspector do serviço sanítarío o apparecimento
no quartel de qualquer moléstia epídemíca, ou imminencia
delln, tomando desde logo as providencias que estiverem ao
seu alcance, afim de impedir a propagação;

15. Solicitar, por.íntermedto do commandante do regi
menta, a ínspeceãode saúde de qualquer praça que lhe pareça
soífrer de molestia incuravel ou defelto physico que a torne
incapaz do serviço j

16. Visitar, nos dias designados pelo commandante, as
estações e postos políciaes guarnecídos por pessoal doregímento,
aconselhando as medidas hygienicas que julgar necessarias e
solicitando as que dependerem de autoridade superior;

17. Attender, por occasião da visita diaría, as consultas
medicas que lhe forem feitas pelos offlcíaes ou praças do regi
mento e suas famílias;

18. Deixar dito em sua resídencla, quando sahir, o lagar
para onde fôr, afim de ser facilmente encontrado em casos
oxtraordínaríos.

Art. 480. No impedimento, Ou falta do medico em serviço
DO regimento, será designado pelo commandante da. Força Poli
cial, na fórma do art. 441, paragrapho uníco, o medico que
deva substítuü-o,

DO MEDICO Dl': PROMPTIDÃo

Art. 481. Diariamente será escalado pelo assistente do
pessoal, um medico para o serviço de promptídão,

Art. 482. Ao medico de promptidão incumbe:
1. o Acudir com a maior presteza a todos os chamados dos

quar teís, estações, postos, etc., onde sejam reclamados os seus
serviços;

2.° Substituir os medicas dos regimentos nas obrigações que
estes não puderem desempenhar, quando se acharem de dia ao
hospital;

3. o Fazer com o medico de dia ao hospital os corpos, de
deüctc- dosofâciaea e praças que baixarem ao hospital em con
sequencia de ferimento ou quaesquer outras lesõesphysicas ;

4.° Passar o attestado de obíto do official ou jiraca que
fallecer fóra do hospital, sem assistencía msdíca; e-quando isso'
não lhe fôr possível, requisitar a remoção do cadáver para
aquelle estabelecimento, afim de ahi fazer-se a autopsia;

5. 0 Conservar-se no quartel central, d'onde só poderá afas
tar-se nos casos previstos neste regulamento, devendo prevenir
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ao official de dia á Força Policial, sempre que tiver de sablr-, e
quando regressar;

6. o Dirigir ao commandante, por íntei-medlo do offícial
de dia. logo que seja substituído, uma parte em' que
relatarã oa serviços que tiver prestado, assim como qualquer
facto que tenha. Decorrido e sobre () qual seja mister provi
denciar-se, apresentando ao flseal do serviço sanitario uma
cópia.da mesma parte,

Al't.483. O medico de promptidão se alimentará no hos
pital e entrará de serviço és 9 horas da manhã.

Art. 484. O serviço de prornptidão, será feito por todos
os medicas da Força Policial, menos o inspector e o fiscal.

DO AGENTE DO HOSPITAL

Art. 485. Será nomeado semestralmente um offlcíul subal
terno para agente do hospital, afim de incumbir-se da alímen
tação dos doentes e offíciaes de serviço.

Art. 486. Ao agente do hospital incumbe:
1.(1 Ter a seu cargo todo o material destinado ao serviço.

do hospital, com excepção dos instrumentos cirurgicose da
pharmacía ;

2. o Fazer com antecedenclu, no fim de cada quinzena, os
vales dos generos neeessarios ao hospital nos 15 dias seguintes,
tomando para base dos seus calcules o consumo da quinzena.
anterior ;

3. (I Organisar tambem os vales diarios dos generos que não
puderem ser fornecidos quinzenalmente;

4. (I Comprar DO mercado os generos que não. forem em
tempo apresentados pelos fornecedores;

5.(1 Fazer retirar todos os dias da arrecadação, com o
auxilio do cozinheiro e em presença do medico de dia ao hos
pital, os generos destinados á alimentação dos doentes e offlciaes
de serviço, entregando nessa occasião ao mesmo medico o
mappa respectivo, afim de ser por elle conferido e rubricado;

6.(1 Apresentar ao medico de dia ao hospital, e com eIle
ao fiscal e ínspector do serviço, a amostra das refeições desti
nadas aos doentes e oftlciaes de serviço;

7. o Exercer a. maxima vigilancia, no sentido de .impedir
que se desencaminhem os generos sahidos da arrecadação para
consumo do hospital j

8. Q Apresentar no dia 1(1 de cada mez, ao inspector do ser
viço sanitario, 'para ser por este assígnada, a folha dos medicas
e pharmaceuticos, receber a ímportancía na Contadoria e
fazer o respectivo pagamento ;

9.(1 Entregar, até o dia 8 de cada mez, os.papeís relativos á.
agencia do hospital; .

10. Organisar e apresentar ao medico ínspector, para .assí
gnar, os pedidos de todos os artigos neoessanos. ao hospítal, e
rogístral-os, .bem como os da pharmaeía; no livro competente,
onde serão tambem Iegalísados pelo mesmo ínspeotor ;
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11. Pr-ovidenciar para. que sejam mantidos em r.ígornso
asseio os utensilíos e todas as dependenclas da repartição a seu
cargo ;

12. Organisar o mappa do gaz consumido no hospital;
13. Organlsar e registrar no livro proprlo, por oecasíão

do deixar o cargo, um mappa do material sob sua responsabi
lidade, mencionando as entradas e sahídas e os motivos _das
descargas ;

14. Apresentar, nas datas regulamentares os mappas tri
mensaes e o annual da carga e descarga dos artigos perten-
centes á agencia j .

15. Organisar, afim de Ser assignado pelo inspectordo
serviço sanítarío, o mappa annual de carga e descarga dos
artigos pertencentes ao hospital;

16. Extrahir e conservar, até a conferencia do mappa
annual de carga e descarga, cópia das ordens do dia ou detalhe
da Força.Policial, que se referirem a cargas e descargas de
artigos em qualquer das repartições do hospital;

17. Fazer em duplicata e apresentar ao medico' fiscal, o
balancete do, despeza. geral. mensalmente feita pelo hospital,
conforme suas especialidades, devendo ta'! balancete ser acom
panhado dos documentosjustiticativos da despeza, cujas contas
deve conferir para serem enviadas á Contadoria até o dia 10
de cada mez, em resgate do documento a que se refere o
art. 368;

18. Escripturar com o devido cuidado e de accordo com os
respectivos modelos, todos os livros e talões a seu cargo;

19. Organísaa- o pret das gratificações para o cozinheiro
do hospital e seu ajudante, receber a ímportancía respectiva e
fazer o devido pagamento;

20. Dar parte escripta, quando tomar posse do logar, do
estado em que encontrar os artigos a cargo do agente j

21. Não entregar artigo algum confiado á sua guarda, senão
á vista de documento devidamente Iegallsado ;

22. Fazer parte da commíssão encarregada de examinar a
qualidade a quantidade dos generos remettidos para a arreca-:
dação, assim como dos que passarem de uma para outra quin
zena ou de um para outro mez ;

23. Examinar e verífíear com o modico de dia ao hospital
e auxilio do cozinheiro, os generos remettidos diaríamente pelos
fornecedores para consumo do hospital;

24. Participar por escripto ao medico fiscal, sempre que
forem extraviados ou estragados artigos que pertençam â sua
carga, informando sobre as causas dos mesmos extravios ou
estragos e indicando 08 responsaveís, quando os houver;

25. Tratar dos enterros dos doentes que fallecerem j
26. Estar presente á contazem da. roupa suja do hospital e

â organização do competente rol, no qual lançará o seu confere,
assistindo também ao recebimento da. mesma roupa, quando i

limpa, fôr apresentada. pelo contractante;
ZT. Dirígir o serviço de distribuição de dietas aos doentes;



528 ACTOS DO l'ODER EXECUTIVO

28. ocnaeevcr sempre em seu podei' as chaves da arreca
daçâo.

Art. 487. Para auxüiel-o no serviço e especialmente na
guarda e conservação do material, o agente terá o lo sargento
enfermeiro-mór e mais um cabo enfermeiro, servindo aquelle de
flel . Um e outro serão rcsponsaveís pelos objectos que lhes
forém entregues.

Art. 488. O agente do hospital fica immediatamente sub
ordinado ao íuspector e fiscal do serviço sanitarío, dos quaes
receberá todas as ordens relativas ás suas obrigações.

Art. 489, O cargo de agente só poderá ser exercido por um
mesmo ofâcial, depois de seis mezes de sua ultima agencia.

DOS AMANUENSES DO HOSPITAL

Art. 490. Os amanuenses do hospital serão offícíaes infe
riores com as precisas habilitações.

Art. 491. Ao amanueose do hospital incumbe ,:
1. ú Tel.' a seu cargo e conservar em dia, a eserípturação

de todos os livros da secretaria do hospital. inclusive o de
entradas e sahídas de doentes, cujas molestias. entretanto,
serão nelle registradas pelos medicas encarregados das enfer
marias;

2. o Organisar os mappas e relações que deverem ser fome
cídos pela secretaria do hospital, bem como quaesquer outros
papeis que forem exigidos pelo ínspector do serviço sanitaric ;

3. o Fazer o expedir toda a correspondencia do hospital,
guardando o sigillo necessarto ;

4.° Archlvae, depois de convenientemente emmaçados e
'rotulados. todos os papeis pertencentes á secretaria ';

5. 0 Velar pela guarda e conservação dos livros e do
cumentos existentes na secretaria, não os confiando a pessoa
alguma, sem autorísação do ínspector do serviço sanitarto e
recibo de quem os pedir, devendo exarníual-oe, logo que
sejam restituídos. afim de poder informar ao mesmo ínspeetor
quando verificar que não se acham no estado em que foram
entregues.

DO ENFERMEIRü-MÔR

Art. 492, O cargo de enfermeíro-mõr será exercido pelo
lo sargento enfermeiro mais antigo

Art. 493. Incumbe ao enfermeiro-mór:
1. o Dirigir os enfermeiros e seus ajudantes e obeígal-os ao

exacto cumprimento dos seus deveres;
2. o Arrecadar e escrlpturar no livro proprto o fardamento

e tudo mais que pertencer aos doentes que entrarem para o
hospital, mencionando no verso da baixa o dinheiro, joias
e demais objectos que o doente trouxer comsigo e não tive
rem sido incluídos no inventario, sendo esta declaração rubrí-
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cada pelo medico de dia ao hospital e lida em voz alta ao
doente j

3.° Restituir, mediante recibo passado no livro competente
ou declaração firmada por duas testemunhas, (}uando alguma.
praça não puder escrever, tudo quanto pertencer aos doentes
que, restabelecidos, obtiverem alta; tendo igual procedimento
com os que forem removidos para outw:. hospital, si para tal
receber ordem do medico inspector, le'~;mdo neste caso o recibo
ou declaração á rubrica do medico fiséal;

4.° Entregar ao medico fiscal, para terem o destino conve
niente, todos os objectos e dinheiro deixados p~Ios doentes faUe
cidos ou removidos para outros hospítaes, salVo o disposto na.
segunda parte do numero precedente, fazendo no Iívro de
registro a necessaria. declasação, que será pelo mesmo medico
rubricada;

5.° Receber do agente a roupa e utensílios neeessarios ao
serviço das enfermarias, passando o competente recibo, que serã
rubricado pelo medico fiscal ;

6.° Entregar aos enfermeiros, mediante recibo rubricado
pelo medico encarregado da respectiva enfermaria, á roupa e
utensílios de que cada um precisar ;

7. o Assistir com os enfermeiros e ajudantes destes ás vísítas
dos facultativos, quando outro serviço não os i-nhiba disso;

8. CI Fazer os vales geraes das diétas e extraordinarios, assim
como das rações de etapa para os officiaesde servi~ apresen
tando-os, antes de entregal-os ao agente, ao medíce-flscal, .par~
serem conferidos e rubricados;

9. o Organizar e apresentar ao medico fiscal, 1J.ara ser por
este conferido e assignado, o mappa geral do mdvimento das
enfermarias ;

10. Enteegar ao amanuense as papeletas dos offlciaese
praças que tiverem de sahir do hospital, afim de serem arcbi
vadas, depois de passadas as respectivas altas;

11. Assignar nas altas o inventario do fardamento e objectos
que pertencerem aos ofücíaes e praças;

12. Dirigir o serviço de dístcíbaíção de dietas;
13. Responder pela regularidade do curatívo dos doentes;
14. Não sahir, nem consentir que o façam os seus subordí

nados, sem prévia licença do medico de dia;
15. Providenciar sobre a substituição do enfermeiro qUG

obtiver licença para sahír do hospital;
16. Nomear per escala, diariamente, um enfermeiro, para

ficar ás ordens do medico de dia e auxiliar a policia do estabe
lecimento;

17. Nomear. também diariamente, por escala, dIlUE: quartos
de vigilantes compostos de.m enfermeiro e um serftnte, para
velarem nas enfermarias, das 10 horas da noite ás 6 da manhã,
e prestarem aos doentes es serviços de que estes necessi
tarem;

18. Encher as papeletas de accordo com as baixas-, entre
gando estas ao amanuense para serem archívadas ;

EJiec'Q~ivo - 1:005 a4
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19. ContaI' em presença do agente a roupa suja do hos-,
pítal e organisar o competente rol, que, depois de receber
oCQnfere do mesmo agente e a rubrica. do medico fiscal, en
tregará com a roupa ao contractante da lavagem, de quem
exigirá recibo, passado no talão respectivo; e receber .ôepoís,
aínde. eom o agente. a roupa limpa, que deverá conferir
1'elo róI;

20. Fiscalizar com assiduidade todos os serviços de seus
subordinados, dando parte das omissões ou faltas que observar.

Art. 494. O enfermeíro-mõr será responsavel não Sópelo
extravio ou, estrago dos artigos que estiveren; a seu cargo,
Se isto sueceder por descuido seu, como também pelas faltas
commettidas pelos seus subordinados, das quaes souber e não
der parte.

DOS ENFERMEIROS

Art. 495. Cada enfermaria do hospítalterã um l° sargento
enfermeiro, e os cabos enfermeiros índispensaveís.

Art., 496'. Ao enfermeiro incumbe:
1.o Receber e accommodar convenientemente os doentes que

'sIltrarem para a sua enfermaria, fornecendo-lhes a roupa do
hospital, na occasião em que o enfermeiro-mór arrecadar o far
damentoe objectos pertencentes aos mesmos doentes ;

2. o Acompanhar o medico encarregado da' enfermaria
durante as vísitas díarias, tomando nota dos medicamentos pre
seríptos para appltcal-os pontualmente nas horas marcadas;

- '3. 0 ' Fazer os curativos-que pelos facultativos ou pelo eafer
moíro-mor lhe forem ordenados;

4.° Organizar o vale díario de diétas de sua enfermaria e
antegral-oao eafermeíro-mór, depois de rubricado pelo medico
encarregado da enfermaria;

5.° Apresentar ao medico encarregado da. enfermaria. o
mappa díarío do movimento de doentes ;

6.° Fazer retirar a roupa da cama, para. ser lavada, e
o colchão para ser exposto ao sol, logo que fallecer algum
doen'tê 'e o.cadaver fôr removido para 6 respectivo deposito, e
fazer queimar o colchão em presença. do medico de dia e desín
featara 'roupa antes de ser lavada, si esses artigos houverem
aervído a doentes -de molestia contagiosa;

'7. o Receber do enfermeíro-môr, passando o competente re
cibo, toda :.ti roupa e utensílios necessaríosao serviço da onter
mana, ficapdo por elles responsavel ;

8.° Distribuir as dietas aos doentes;
9.·Q ri'ão permittir que entrem -na enfermaríaprai;as ou

paisanos, sem licença. do _medico de -dia ;
10. Impedir que os doentes recebam; sem prescripções me

âícas, alimentos ou bebidas alcoolicas dequalquer especie ;
. 11. Não sahir do hospital, sem licença do medico de día,

precedendo informação do entermeíro-mór ;
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12. Responder pelo estado e conservação dos artigos que
estiverem sob sua guarda, bem como por qualquer irregulari
dade observada no serviço que lhe Incumbe.

Art. 497_ Os cabos ou soldados enfermeiros cumprirão as
ordens dos enfermeiros em todo o serviço e os substituem em
suas faltas ou impedimentos.

CAPITULO XXII

DO AUDITOR

Art. 498. O auditor funccionará nos conselhos de guerra
instaurados na Força Policial, excepto nos que forem convo
cados para julgar a deserção de praças de pret, caso em que
será substituido por um capitão.

Art. 499. No conselho de guerra incumbe ao auditor:
1. o Fiscalizar a marcha do processo. no tocante a obser

vancia das dísposíções legaes e regulamentares j

2. o Auxiliar o juiz interrogante na inquirição das teste
munhas e ínterrogatorio do réo ;

3.° Dirigir o escrivão nos trabalhos de escripta do pro
cesso;

4.0 Communíear-se, de ordem do presidente do conselho,
com as autoridades militares ou civis. no sentído de obter dili
gencias que evitem delongas na marcha do processo;

5•.0 Ter os autos sob sua guarda e responsabilidade,' desd'e a.
primeira reunião do conselho até o encerramento dos trabalhos
e remessa do processo à autoridade cómpetente ;

6.° Responder por escripto, dentro de vinte e quatro horas,
à allegação feita pelo réo de incompetencia do conselho de
guerra, para conhecimento da accusação ;

7.° 'Não confiar aos réos ou seus advogados os autos do pro
cesso, senão para a extracção, em sua presença, de apontamentos
necessarios â defesa. j

8.° Dirigira organização do processo e rubricar os respe
ctivos termos, bem como as folhas dos autos ;

9. o Riscar as folhas em branco intercaladas nos I autos do
conselho, conservando em branco as que se seguirem ao termo
de encerramento e remessa do processo;

10•. Bsceevera sentença do conselho.•
Art. 500. Ao auditor compete ainda:.
1. o Informar os requerimentos sobre concessãode menagem,

fazendo a classíüeação do. crime e dizendo a pena que lhe
corresponde ;

2.° Advogar, no fôro eommum, os interesses dos ofâcíaes e
praças, .quando submettidos a processo criminal por delíetos
commettidos no exercício de suas funeções ;

3.' Advogar os interesses da Força Policial;
4.' Preparar e julgar os processos de jlllltíficaçãe de mon-

tepio, meio soldo, pensões, etc. ; .
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5.° Informar sobre questões de direito, que se prendam â
.administração. da Força Policial.

Art. 501. O auditor, nos impedimentos excedentes de um
mez.,'será. substituído por um outro bacharelou doutor em
direito, nomeado pelo Ministro da Justiça, sobre proposta do
commandante da Força Policial.

SECÇÃO 1II

CAPITULO XXIII

DOS REGIMENTOS

:00 aoMMAKDAKTE

Art.' 502. O commandante do regimento é a. principal au
toridade deste e como tal responsavel pela sua administração e
disciplina e pela observancía das ordens emanadas das autori
dades competentes.

Art. 503. Ao commandante do regimeuto compete:
1.0 Corresponder-se directamente -com o commandante da

Força policial Ou com qualquer outra autoridade, quando assim
convier ao serviço publico;

2.' Velar pela boa. conservação do. quartel e de todo o
materíàl do regimento;

3. o Satisfazer as requisições feitas pelo chefe de policia e
seúsvdelegadosrde pessoal do regimento para serviço policial
extraordmacío 'e urgente, dando conhecimento disso ímmedíata
mente ao' commandante da Força Policial;

4. 0 Não admittlr que os orâcíses e praças do regimento
usem de' uniformes que não sejam os do plano adaptado;

5. 0 Observar cuidadosamente, tanto a capacidade como os
defeitos deca.da um dos seus commandados, não s6mente para
sua sciencía, mastambem para que possa prestar comjus
tiça '8 exaetídão as mformações que forem necessat-laa ;

6.1) Dar conhecimento aos offíciaes e ofüclaee-Iuferlores das
ntormações -que prestar sobre a conducta de cada um, ,afim
de quevaqueltes que tiverem procedido incorrectamente possam
corrigir-se dos defeitos apontados ;

7·,0 Esforçur-se para, que os ofticill.ese praças adquiram
perreíto cennecíraento. dos seus deveres e os cumpram estricta
mmit"e;prDvldenciandoho sentido de lhes ser ministrada fre
quentemente a neeessaríe instrucção pratica e proâssíonalj.

8 -.o.' Fazer observar o maior respeito e subordínacão entre
os effíciaes 'e praças ;

9~0 Punír : 08 offlciaes e praças pelas faltas disciplinares
que commetterem ; ..

10. Attender ás reclamações de todos os seus subordinados,
quando forem justas e couberem na sua alçada;
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11. Inspeccionar frequentemente os corpos ou batalhões
e as diversas repartições e dependencías do regimento. bem
como as estações e postos policiues servidos por offícíaes e
praças do seu commando;

12. Provêr os postos de officiaes-inferiores e das demais
praças graduadas nos termos deste rcgulamento;

13. Classificar os sargentos de fileira, os musícos, cornetas
clarins e tambores;

14. Transferir, dentro do regimento, praças de uma para
outra companhia ou esquadrão, a pedido ou a bem do serviço j

15. Dar parte ao commandante da Força Policial e trans
mittir as que lhe forem dirigidas, de factos occorndos com
otâclaee e praças, quando tenham de ser resolvidos pelo mesmo
commanâante ;

16. Prestar ao commandante da Força Policial. informações
escríptas com os esclarecimentos que puder colher, sobre factos de
certa gravidade, em que se hajam envolvido ofticiaes ou praças
do regimento, e .que tenham sido noticiados pela imprensa;

17. Publicar, em ordem do dia os alistamentos de praças
e os engajamentos mandados verificarpelo commandante da
Força Policial, as promoções, transíerencias, baixas de posto,
exclusões, e, finalmente, tudo que alterar' para mais ou para
menos o pessoal e os animaes do regimento;

18. Nomear conselho de investigação, quando receber
parte sobre actos criminosos, conselho de guerra para julgar
das deserções de praças, e conselho de disciplina para veri..
âcar a má conducta ou inaptidão dos offlciaes-inferiores ;

19. Nomear, quando julgar necéssarío, um Ou mais ofâ..
ciaes para syndicar de faltas attrtbuídas a officiaes ou praças
do regimento;

20. Nomear mensalmente um offlcíal subalterno para ex
'ercer o cargo de agente do rancho do regimento ;

21. Assignar os pedidos de todos os artigos necessartos
ao regimento que tenham de ser fornecidos pela. assísteneía
do material, e bem assim as guias dos que tiverem d,e ser
recolhidos á mesma repartição j

22. Mandar attender pela arrecadação geral do regi
menta, por meio de despacho lançado nos pedidos, os artigos
de que precisarem os corpos ou batalhões e as diversas re
partições;

23. Não ordenar despeza alguma, sem autorização do
commandante da Força Policial, salvo as dos destacamentos que
não tiverem fornecedor, as de ·supprimento de generos, quando
-osfornecedores deixarem de satisfazer os pedidos ou de substituir
a tempo os rejeitados, as que correrem por conta da caixa da
musica 0, finalmente, as de natureza urgente em beneficio do
serviço;

24. Enviar á Contadorla.mo primeiro dia util de cada mez
a folha dos vencimentos dos offlcíaes: até o dia 6, as relações de
vencimentos das praças, e até o dia 10 os vales de- fornecímento
e mappas de distribuição de generos e de forragens;
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25. Enviar á Contadoria, até o dia 10 de cada rnez, as
contas, rubríoadas pelo major fiscal, das despezas feitas pelo
regimento, de conformidade com o art. 368, fazendo-as acom..
panhar da um balancete explicativo, que asssígnarã ;

26. Participar ao commandante da Força Policial, quando
qualquer fornecedor incorrer em multa;

27. Contractar o romecímento do.rancho ás ,praças ,do re~
gímento, destacadas nas estações e põstos policiaes;

28. Contractar a musica do regimento, por iotermedio do
respectivo ínspector e com approvação do commandante da
Força Policial;

29. Nomear, á sua escolha, dentre os officiaes do regi
mento, o Inspector da banda de rnusíca ;

30. Nomear ofticiaes subalternos de sua confiança para
exercerem interinamente os lagares vagos de quertel-mestre e
ajudante, secretario, suhmettendo o aeto á approvação do
eommando da Força Policial. a quem enviará proposta para o
provimento eífectivo destes cargos, desde que tenha verificado
as habilitações e capacidade dos ofâoiaes escolhidos;

31. Nomear, dentre os offlciaes e praças do regimento de
vidamente habilitados, os respectivos ínstructores ;

32. Mandar reíneluír as praças desertoras, que se apresen
tarem ou forem capturadas;

33. Ordenar a exclusão das praças que desertarem e das
que, tendo concluído o tempo de serviço, não deverem ou
não desejarem continuar alistadas, bem como dos eavallos
e muares que morrerem ou forem vendidos em hasta pu
blica;

34. Mandar organizar e assignar o termo de deserção das
praças que commetterem esse crime;

35. Assignar e remetter ao commando da Força Policial,
até as 11 horas do dia, o mappa diar!o do regimento, bem como
uma parte diarla das occurrenclas havidas nos quar-teís, esta
ções,póstos, etc., e que devam ser conhecidas por .aquella auto ..
ridade;

36. Enviar ao commandante da Força Policial, até o ,dia 31
de janeiro de cada anno, um mappa da carga geral do regimento,
especificando as cargas e descargas feitas durante o anno, e outro
mappa do fardamento recebido e distribuído ás praças durante
o anno e do que ficar existindo em arrecadação a 31 de dezembro,
e bem assim os ajustes de contas de fardamento dos corpos ou
batalhões;

37. Enviar também ao commando da Força Policial, até a
mesma data, os demais papeis annuaesdo regimento; até o dia
10 de cada mez os mappas e relações' mensaes, inclusive a das
alterações occorridas no regimento com o medico ahí em
serviço, e até 31 de julho as folhas de couducta dos oiliciaes e
offlciaes inferiores do regimento;

38. Remetter igualmente ao commandante da Força Pnli
eíal, na época que por este fôr designada, um .relatorlc aunual e
circumstanciadodo movimento geral do regimento;
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39. Convocar e presidir- as sessões do conselho admínlatra ,
tivo da caixa da musíoa do regimento, enviando até o dia 10 de.~

cada mez, &0 commandante da Força, Policial, o respectivo ba..
lancete, competentemente documentado e acompanhado do saldo
a ser recolhido á Contadoria;

40. Assignar e rubricar as fés de otâctos e certidões de
assentamentos que forem extrahidas dos livros. respecüvos ;

41. Ordenar o desconto no soldo dos offlciaes ou praças do
regimento da. tmportancía dos <1rtigos que, sem motivojustifi.
cada, inutilizarem ou extraviarem;

42. Ordenar a descarga dos artigos pertencentes ao regi..
menta, que forem extraviados, fazendo recolher â. respectiva
arrecadação geral os que estiverem ímpreataveís, afim de serem
opportnnamente examinados por uma commíssão, cuja nomea
ção requísítarã do comrnando da Força Policial; .

43. Rubríear os livros de sua secretaria, assignando os
termos respectivos, de eccorôo com os modelos em vígôr ;

44. Visitar, quando julga.r conveniente, as enfermarias
onde estiverem em tratamento offícíaes ou praças de seu regi.....
menta, afim de attender, quando fdr possível, a qualquer rocía
mação que lhe üzorem ;

45. Não resira.r força dos quartéis, sem prévia. ordemdo
commandante da Força Policial, salvo no caso previsto no n. 3
deste artigo;

46. Conceder dispensa do serviço. dentro dos limites mar
cados neste regulamento, aos orâcíaes e praças do seu regimento;

. 47. Coucedor aos otâcíaes e praças de seu commandc "per..
missão para. usarem luto;

48. Fazer parte do conselho administrativo da Força.
Policial;

49. Encaminhar, devidamente informados, os requeri
mentos, queixas ou representações dirigidas á autoridade supe
rior por orâcíaes e praças do regimento;

50. Mandar desarrancnar as praças de pret que estiverem'
nas condições estabelecidas neste regulamento ;

51. Conceder ás praças de pret licença para se casaram;
dentro dos limites, estabelecidos pelo commandante da Força.
Policial;

52. Mandar substituir os offl.ciaes e praças do' regímento ,
destacados na.';! estações e postos poücíaes, prevenindo o commen
dante-da Força, Policial, quando a substituição fórde offícíaes
ou de todo o destacamento ;

53. Prestar aos chefes de repartições ou regimento as in
formações qna no interesse do serviço publico lhe forem solici
tadas.

Art. 504. Para o provimento eífectivo dOi! cargos de a,ju
dante, quartel-mestre e secretario, não deve -o commandante
interino do regimento apresentar proposta, sem acquieseencía
do commaedante effectivo, quando este, por qualquer eírcum ...
stancía, estiver afastado do commando,
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Art. 505. O commandante do regimento será substituido
nas suas faltas ou impedimentos pelo respectivo major fiscal.

Art. 506. O commandante do regimento, sempre que fôr
possivel, terá resídencía no quartel,

DO MAJOR FISCAL

Art. 507. O major fiscal é responsavel perante o commau
dante do regimento por todo o serviço qne a este couber.

Art. 508. .lncumbe ao major fiscal:
1. o Ter, completo conhecimento da instrucção pratica da

arma a que pertencer1 bem como da legislação emvigôr na
Forctl. Policial e do systema de escripturação nella adaptado,
especialmente na. parte referente aos regimentos ou bata
lhões- ;

2.° Observar e fazer cumprir com exaetídão e pontualidade
as ordens geraes e inatrucções relativas ao serviço do regimento,
eorrígíndo as faltas que encontrar e participando ímmediata.
mente ao commandande, quando fôr necessaría a intervenção
deste;
, 3. 0 Inspeccionar escrupulosamente a escrípturação da casa
da. ordem, arrecadação geral, agencia, companhias ou esqua
.drões, etc., providenciando para que esteja sempre em dia e
seja feita com a major regularidade, sendo responsavel pela.
exacãdãc de todos os papeis sujeitos á sua. fiscalização e ao
seu visto;

4~oRribricar'os livros a cargo da casa da ordem, arreca
daÇão' geral, agencia, companhias ou esquadrões,' e outros índí
eados nos modelos em vigÔr, assignando os competentes termos
dá encerramento _;

5.° Conferir as folhas e relações de vencimentos, pedidos,
ntappas, escalas, preta. guias, ajustes _de contas e todos'os
tlemais papeis que, de conformidade com OS modelos em uso na.
Força Policial, -deve rubricar ;

6.° Mandar organizar, conferir e assígnar a escala do ser
viço e alterações dos offlcíaes, a qual entregará á. secretaria
até o dia, 8 de cada mez ;

7.' Rubricar todas as contas das despesas feitas pelo regi
mente, bemcomo os vales de dinheiro para. os destacamentos;

8.° Iuapeccionar assiduamente todas as dependencias do
qua:rtel, especíaímente o rancho, aloja~entos, arrecadações e
c&v~Ua:,r~çag, bem como'as estações e põstos, fazendo as suas
visitas em heras incertas, afim de verificar si os di1ferentes
servícossão feitos coma devida regularidade;

.: 9~oi "Escalar os officiaes precisos para. o serviço, organizar
fi aSsig'nar o detalhe diarw, de aecordo com as ordens da com
mandante. fazendo-o registrar no livro respectivo;

10. (luiar os, oüloíaes no cumprimento de seus deveres,
pllrtiqularniente na acquísíção dos conhecimentos peculiares
á sua arma; e ao serviço policial, e providenciar para que os
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inferiores e praças conheçam também as suas obrigações, se-
gundo as circumstancias em que se acharem;. .

11.. Propêr ao commandante, as modificações.que JUlg~r
conveníentes ao serviço do regimento, tendo em vista que nao
sejam contrarias ás prescrípções desteregulamento ou ás ordens
de autoridade superior;

12. Fiscalizar o serviço das rondas. patrulhas. guardas e
instrucção pratica do regimento, providenciando para que seja.
feito de. aocordo com as ordens geraes e particulares deste;

13. Auxiliar o commandante, de modo que não haja. omissão
ou irregularidade no serviço;

14. Responder pela pontualidade das formaturas geraes do
regimento e bem assim pela execução geral de todos os exerci
cios, que serão feitos sob sua direcção, quando não estiver. .pre
sente o commandante;

15. Não permittir que entrem para as arrocadaçõ'~s".ge.
neros altmentíclos ou forragens e ferragens que não. sejam de
boa qualidade. para o que os examinará prevíamente em cOIJl~

panhía dos officiaes de que trata o art. 597 e, depois de.. veci
âcar a sua quantidade, fará lavrar no talão de vales qutuzenaes
o competente termo, que será por todos assígnado ;

16. Veriricar nas arrecadações, conjuntamente com os
mesmos ofâcíaes, a quantidade e estado dos generoso forragens
e ferragens que passarem de uma para outra quínzena i. ..

17. Assistir também á entrega dos generos. forragens
e ferragens existentes nas arrecadações, no que se faráacom
panhar d0S orâcíaes a que Se refere o art. 597 e bemassím á
do material da agencia, quando o agente fôr.. subetítuído, ru
bricando nos livros respectivos os niapjas que este .àpresentar
ao seu .substituto;

18. Ter a seu cargo uma. grade para abonar o numerode
etapas das praças e outra para o abono das rações deforragens
dos animaes, de conformidade com as alterações publicadas .em
ordem do dia ou detalhe, afim de poder fiscalizar diariamente
as grades e vales da agencia e das companhias ou.e~qila..
drões;

19. Mandar fazer os toques especíaes para as formaturas
e os demais que forem necessaríos j . .

.20. Vigiar attentamente o comportamento" aptidão e de
feitos dos oftlciaes do regimento, intervindo com a sua;autorl
dade, ou recorrendo á do commandante, quando fôr mister
cohíbír qualquer abuso; .

21. Inspeccionar, sempre que fôr possívet. os destaca
mentos antes de marcharem, e assistir ás paradas lias" guardas
6U de outras forças que tenham de sahir dós.quarteis j

22. Corrigir, em occasíão de osercícío ou fcn"mat1.lra,
qualquer erro que observar, sem, entretanto, perturbar" as
vozes do commando ;

23. Apresentar o detalhe diario ao commandante, antes d.e
publicado, não O podendo alterar .depots, sem ordem-da mesma
autoridade;
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24. Providenciar para 'que se conserve aftixada na sala das
ordens e no .estado-maicr uma. relação das residencias de todos
os ofticiaes do regimento;

25. Informar-se cuníadosameute de todas as faltas com
mettidas por offíciaes ou praças do regimento. afim de prestar
ao commandante os necessarios esclarecimentos;

26. Verificar o motivo do estrago ou extravio de artigos
pertencentes ao regimento e informar ao eommandante para
tomar as providencias que se tornarem precisas;

27. Escalar- os officiaes que. com o commandante da com
panhia ou esquadrão. devem fazer o inventario dos artigos
extraviados pelas praças quê, não estando 'destacadas, se ausen
tarem illegalruente ;

28. Nomeara commíssão que deve tuvontartar os objectos
deixados pelos officiaes do regimento, que fallecerem e não
tiverem família ;

29. Presidir ao leilão de que tratam os arts. 256, 257
e 814 ;

30. Fazer parte do conselho administrativo da caixa da.
muetca do regimento;

31. Visar as receitas passadas pelos médicos da Porça
Policial as praças dó regimento e ás suas Iamlfías, quando não
forem da competencia do chefe de corpo ou batalhão;

32. vlsltai- as enfermarias, onde estiverem em tratamento
ofâcíaes ou praças do regimento, transmítündo ao comman
dante as reclamações que porventura lhe furem feitas;

33. Assignar e apresentar ao commandante o mappadíario
do regimento.

Art. 509. O major fiscal será substituido em suas faltas ou
impedimentos pelo chefe de corpo ou batalhão mais antigo do
regimento,

Art. 510. O major fiscal deve residir no quartel ou em suas
ímmedíações, sempre que fôr possível,

no AJUDANTE

Art. 511. O ajudante do regimento é o assistente ímmedíato
do major fiscal em todos os serviços que a este estão affeetos,

Art. 512. Ao ajudante do regimento incumbe:
L o Commandar o estado menor do regimento;
2.° Vigiar com escrupuloso cuidado tudo que occorrer no

regimento e providenciar, quando estiver na sua alçada, para
sanar as faltas ou írregularídades que observar, recorrendo ao
major-flscal' e, na auaencía deste, ao commandante, quando fôr
necessaria a intervenção de qualquer destas.autorídadcs ;

3. 0 Ter "perfeito conhecimento da legislação em vigôr na.
Força Policial, da ínstrucção pratica de sua arma e de todas as
ordens relativas ao serviço proprio do regimento;

4. o Conhecer tambom aescripturação geral do regimento,.
especialmente a parte que esüver a seu cargo;
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5. o Instruir os offlcíaes inferiores do estado menor em todas
as Suas obrigações, referentes não só aos diversos serviços
díaríos, mas' tambem aos exercicios militares da. arma. respe
ctiva;

6. 0 Fiscalizar e responder pelo asseio, uniformidade e
postura militar de todas as praças de pret do estado menor do
regimento;

7. o Mandar conduzir ao lagar designado para a parada geral
díaria, o pessoal do regimento que tiver sido escalado para. o
serviço de guarnição e outros, para o que ordenará fa..zer" os
toques necessarios, prevenindo o cfâctal de estado-maior;

8. 0 Passar revista a todas as guardas. piquetes, destaca
mantos. patrulhas e, em geral, a todas as praças que entrarem
de serviço, antes de serem mandadas para os seus destinos;

9. o Rondar frequentemente as estações, póstos, guardas e
patrulhas, participando qualquer falta ou Irregularidade que
notar;

10. Escalar o serviço dos officiaes inferiores, cabos de
esquadra, cornetas ou clarins e tambores e ter uma escala dos
officiaes, afim de poder designar, na ausencia do major fiscal,
aquelle a quem competir qualquer serviço que se torne preciso,
dando disso conhecimento ao major, logo que este chegue ao
quartel;

11. Procurar conhecer a. conducta civil e militar de todos
os ofücíaes inferiores do estado-menor e concítal-os ao esacto
cumprimento de seus deveres;

12. Verificar diariamente, pelos mappas dos corpos ou ba
talhões, a força prompta de cada um. afim de poder escalar os
serviços que estiverem a cargo do regimento j

13. Reunir todas as partes, relações e mais papeis que
tenham de ser presentes ao major, notando as alterações que
se derem e particularmente aquellas que forem objecto de
detalhe;

14. Ter sob sua guarda o archivo, moveis e utensílíos da
sala das ordens e velar pela sua. boa conservação;

15. Copiar diariamente e â hora determinada, o detalhe
da Força Policial a, depois de o ler ao commandante e major
fiscal, organizar com este o detalhe do regimento, que, com
a sua assístencía, será depois dictado pelo sargento-ajudante aos
sargenteantes das companhias ou esquadrões e aos offíoiaes ín
feriores para esse fim enviados pelas estações e postos policiaes ;

16. Remetter copias das ordens do dia e detalhes do regi
mento aos commandantes das estações e postos polícíaes que
não puderem mandar copíal-os, por se acharem em pontos
muito afastados do quartel;

17. Apurar com antecedenela, em occasíão da exercicíos
ou formaturas geraes, pelos mappas diarios dos corpos ou ba
talhões; todo o pessoal prompto no regimento, verificando em
seguida si essa apuração combina com os mappas da força, apre
sentados pelos mesmos corpos ou batalhões, dando parte ao
major dos enganos ou omissões que encontrar;
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18. Retirar, com a devida antecedenoía.em formaturas gc~

raes, de urnas para outras companhias ou esquadrões. entenden.,
do-se províamente com os chefes dos respectivos corpos.ou bata.
lhões, as praças que forem neoessarías, de modo a ficarem todas
as companhias ou esquadrões com igual numero de filas, man
dando antes do toque de avançar, tocar pontos ao alinhamento,
e fazendo-cs tomar as distancias necessarías para suas compa
nllias ou esquadrões. findo o que participará ao' flscat, de quem
"receberá ordem para mandar fazer aquelle toque j

]9, Velar por que hajao maior escrúpulo e exactidão na.
escrípturacão dos livros da casa da ordem e na organização de
todos os mappas, relações e mais papeis que tenham de S(W
fornecidos pela mesma repartição;

20. Não permítür que os cornetas, clarins ou tambores
aJterà~ ostoques estabelecidos Das respectivas ordenanças;

21. Prender qualquer praça, sempre que, a bem da. disci
plina, fôr necessarío, dando logo parte ao major fiscal e pre
venindo o chefe do COI'PO ou batalhão;

22. Instruir as praças de pret do estado-menor no modo de
fazer as continencias militares com ou sem armas;

23. Ser aeüvo, vigilante e dedicado no exercicio de suas
funeções, de modo a estar sempre prompto em todas as ocea
siões necessar las, sendo o primeiro a apresentar-se para. as for
maturas geraos do regimento;

24. Entregar á secretaria, afim de serem archívados, os
documentos que tiver recebido e cujos despachos já tenha- cum
prido, e bem assim os mappas díaríos, partes de estado-maior,
roteiros e todos os demais papeis que devam ser archivados na
mesma repartíçãó ;

25. Organizar o mappa da força, sempre que houver ordem
de formatura geral do regimento; , . "

26. Apresentar proposta para o provimento das vagas do
estado-menor do regimento;

'Z7. Fiscalizar a instrucção pratica. ministrada ás praças
nas escolas de recrutas;

28. Píscalizar o serviço interno e externo do regimento.
Art. 513. Oajudante, em seus ímpedímentes ou faltas, será

substituido pelo capitão do regimento, mais antigo.
Art. 514. o ajudante deve residir no quartel e, quando

isto não seja possível, em suas ímmedíações.

DO QGARTEL-MESTRE

Art. 515. O quartel-mestre será escolhido pelo comman
dante do regimento, dentre os tenentes de sua confiança.

Art. 516. Ao quartel-mestre incumbe:
lo. Ter a seu cargo a arrecadação geral do armamento, ar

reiamento, equipamento, fardamento e utensllíos, cuidando
em que todos os artigos se conservem perfeitamente asseíados e
sejam guardados convenientemente, de tal sorte dispostos
sejam guardados convonientemente, de tal sorte dispostos
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que estejam' sempre a coberto do tempo, soltei tando para isso
as providencias que forem necessarías ; ' _

2. o Levar ao conhecimento do major "fiscal" prestando os
devidos esclarecimentos, o estrago ou deterioração de qnatque r
artigo confiado à sua guarda;, "

3. o Examinar todos os dias' a arrecadação, fazendo as
mudanças necessarías paraa conservação dos objectós nella
depositados;

4. o Fazer pesar, medir ou contar tudo quanto houver de
guardar na arrecadação;

5. 0 Não fornecer causa alguma sem documento competente
mente legalisado e recibo passado por quem de direito;

6.° Organizar e submetter á assígnatura do commandante,
DO dia lo de cada mea, a folha dos vencimentos dos,officiaes do
regimento, receber Na Contadoria a. sua importancia. e fazer o
devido pagamento ;

7. o Providenciar ,para que sejam registrados nos livros
competentes todos os pedidos feitos á àssístencía do material,
submettendo-os em seguida á assignatura. do commandante do
regimento;

8.9 Organizar-e registrar nos respectivos livros os mappas
mensaes de fardamento, armamento, equipamento, utensilíos e
outros artigos entrados para a arrecndação e sahtdos durante o
mez;

9, o Apresentar ao fiscal do regimento, até 20 de, janeiro de
cada anno, um mappa da cargageral do regimento durante o
anno findo, especificando as cargas e descargas feitas, e'.bem
ossim outro do, fardamento recebido e dlstribuido aos corpos ou
batalhões durante o mesmo anno, e do que ficou existindo em
arrecadação em 31 de dezem.bro, registrando ambos os mappas
no livro para. isto destinado;

10. Registrar' .TIOS livros propríos as guias de 'wmcimentoH
de officiaes que ti ver passado e as que,houver recebido ;

11. Organizar o mappa do gaa consumído no quartel- do
regimento;

12. Extrahir e conservar, até a conferencia. dos mappas
annuaes, cópias das ordens do dia regimentaes, e detalhes que
autoriza.rem carga. ou descarga em qualquer companhia, esqna
drão ou repartiçâo do regimento;

13. Receber da Contadoria quaesquer quantias mandadas
fornecer ao regimento pelo commaudante da Força Policial,
exceptuadaa aqueüas cujo recebimento competir aos .comman
dantes de companhia ou esquadrões;

14. Resgatar na ,mesma repartição, até o dia. 10 de cada
mez, com a apresentação das contas das despesas feitas, o
documento a que se refere o art. 368;

15. Conservar em dia e perfeitamente organisada 'a' escrl
ptúração a seu cargo, rotulando e archivando cuidadosamente
.todos os. documentos, de modo a POdCl' prestar proínptamente
qualquer informação que lhe seja exigida. pelo majorou pelo.
commandante do regimento;
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16. Apresentar proposta para o preencbimento da vaga
de sargento quartel-mestre;

Il. !n<lJ.eM M comm4nJnie do ro,imanto as praças que
forem precisas para o serviço da arrecadação;

18. Conservar sempre em seu poder as chaves da arre
cadação ;

19. Ter a seu cargo todas as offleínas que se estabelecerem
propriamente no regimento, relacionando o pessoal nellas em
pregado e a ferramenta distribuída, devendo apresentar mensal
mente ao major fiscal uma relação explicativa da materia 'prima
recebida e consumida em cada. uma. dellas.

Art. 517. O quartel-mestre será nomeado pelo commando
da Força Policial, sobre proposta do commandante do regimento.

Art. 518. Em suas faltas ou impedimentos o quartel-mestre
será substituído por um subalterno, á escolha do eommandante
do regimento.

Art. 519. O quartel-mestre residirá no quartel ou em suas
proximidades, sempre que fôr possível,

DO SECRETARIO

Art. 520. O cargo de secretario do regimento será exercido
por um alferes da. confiança do respectivo commandante.

Art. 521. Incumbe ao secretario:
l ~ o Fazer e expedir toda a correspondencia do regimento,

guardando o necessario sigillo ;
2. o Esmerar-se para que seja feita em dia, com escrupuloso

cuidado e de aceordo com os modelos em vigôr, a escrípturação
dos livros a seu cargo;

3. o Organizar o arehívo do regimento, velando pela sua
guarda e boa conservação, bem como pelo asseio da repartição e
dos moveis -e li tensilios nella depositados;

4. 0 Prestar todos os esclarecimentos que o major fiscal exi
gir e forem relativos ás suas attríbuíções ;

5. o Não consentir que sejam retlrados documentos ou livros
da secretaría, sem 'ordem do commandmte, e recibo de quem os
pedir, tendo cuidado de examinai-os, quando restituídos, afim de
verificar si se acham no estado em que foram entregues, dando
parte: ao commandante, si ta} não acontecer;

6. o'Apresentar ao commandante do regimento, logo que
este chegue á secretaria, toda a correspondencía que em sua au
sencía houver recebido;

7. o Subfcr ever , depois de coníerll-as cuidadosamente, as
100de orâcío e certidões de assentamentos extrahidas dos livros
competentes;

8.' Escripturar de proprío punho o livro de receita e des
peza. da caixa da musíca ;

9.o Organizar, de accordo com o formularío adaptado, e
apresentar ao commandante para assígnar, o termo de deserç'á<>
das praças que por esse crime forem excluídas do regimento.
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annexando-Ihe os demais documentos, que com o mesmo termo
serão archivados.

Art. 522. O secretario será auxiliado no desempenho de seus
deveres por inferiores do estado-menor e pelas praças que
forem necsssarlas, de sua. confiança.

DO VETERINARIO

Art. 523. Ao veterinario incumbe:
1.0 Responder pelo curativo de todos os auimaes doentes;
2. ° Instruir os ferradores na maneira de sangrar e curar OS

animaes j
3.° Percorreras cavallariças todas as manhãs, por oecasíão

da. Iímpeza, afim de examinar e curar os anímaes doentes, fa
zendo recolher á enfermaria aquelle s cujas molestías exigirem
maior desvelo no tratamento, e em seguida visitar com 01° sar·.
gento ferrador a IDesma enfermaria, para fazer o curativo dos
animaes nella existente.') ;

4. o Apresentar ao major fiscal, terminado o curativo dos
anímaes, uma nota com os números e esquadrões daquelles
que estiverem em condições de ter alta da enfermaria e dos que
a. elIa devam ser recolhidos, afim de fazer-se a necessaría publí
cação em detalhe do regimento;

5. ° Voltar ás cavallaríças e á enfermaria, acompanhado. -do
:ferrador de dia,entre 4 e 5 horas da. tarde, para passar
nova revista nos anímaos, dando parte ao major fiscal, OU, em
sua ausencía, ao ofllcíat de estado-maior, das faltas que observar;

6.° Prevenir ao afficial de estado-maior. todas as vezes que
tiver de vísltar ou CUrar os anímaes doentes;

7.° Ter a seu cargo no quartel uma ambulancía, provida
dos instrumentos, apparelhos e medicamentos necessartos ao
curativo dos animaes;

8.° Participar immediatamente ao major fiscal, quando
apparecer qualquer molestía contagiosa entre os animaes, afim
de serem tomadas as necessarlas providencias;

9. ° Não consentir que se appliquem remedios aos anímaes,
sem sua ordem. salvo nos casos em que se torne indispensavel
e urgente o curativo;

10. Examinar escrupulosamento os anímaes que se hou
verem de comprar ou vender. clessíflcando, no segundo caso, as
molestias ou defeitos physicos de cada um ;

11. Fiscalizar o serviço de marcação dos cavallos e muares
adquiridos para a Força Policial' . .

12. Fazer parte, de accordo com o art. 597, § I', dá.
eommissão encarregada de examinar e 'verificar as forragens e
ferragens que entra.rem 'para a arrecadação ou passarem de
uma para outra quinzena, ou deum para outro agente;

13. Indicar ao capitão-ajudante quem deva ser o I' sargento
ferrador-mór e os artífices ferradores;

14. Escripturar cuídadosamente o livro de carga e descarga
d os medicamentos, drogas, instrumentos e utensílios so.b suá
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guarda, apresentando ao major fiscal, dentro dos oito primeiros
dias, depois de findo cada. trimestre, o mappa das alterações
Decorridas;

15. Apresentar tambem ao major fiscal, até o dia 5 de cada
mez, o mappa dos medicamentos e drogas consumidos com
o tratamento dos cavallos e muares, afim de Ser ordenada
a respectiva descarga, e bem assim omappa de movimento
da enfermaria dos animaes.

Art. 524. O veter-inarto, em suas faltas ou impedimentos,
será substituído pelo ferrador-mor, mas somente nos serviços
compativeis com a graduação deste.

CAPITULO XXIV

DOS DFFIOIAES DO CORPO ou BATALHÃO

no CllEFB

Art. 525. O chefe de um corpo ou batalhão exerce o com
mando, a administração dessa fracção do regimento, perante
cujo commandante responde pela boa ordem, disciplina e
asseio do corpo ou batalhão.

Art. 526. Ao chefe compete:
1.o Transmittir ao commandante do regimento, por inter..

media do fiscal, com visto ou juizo seu; todos os papeis prove
nientes dos esquadrões ou companhias j

2. o Executar e fazer executar todas as ordens emanadas lia
regimento para o corpo ou batalhão;

3. 0 Inspeccionar frequentemente os esquadrões ou compa
nhias, pare que nada falte, e esteja sempre em condições de
bem Informar ao commandantc e ao fiscal j

4. o Comparecer com os officiaes do corpo ou batalhão á
ordem regimental;

5. 0 Rubricar os livros a cargo dos esquadrões ou compa
nhías :

6. o Enviar ao commandante do regimento na épocapropría
as relccões de conducta dos ofticiaes c inferiores, emittindo o
seu juizo, de que dará conhecimento a cada um em particular;

7. 0 Conferir as folhas e relações de vencímentos.quetíve
rem de ser entregnes ao major fiscal;

8. o Apresentar, depois de aeceità, a proposta de promoção
nos esquadrões ou companhias á approvação docommandante
do regimento que, dísoordando.onandacã fazer outra e promo
verá tora da referida proposta, si depois de oito dias não receber
nova;

9. 0 Fazer parte do conselho a.dministrativo da.. caixa dcr. mu
síca do regimento;

10. Assistir á entrega de eommando de esquadrão ou com
panhia, e á conferencia do material constante do mappa carga
que rubricará no livro proprío ;
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ll. Yigiar "ttentamenta o comportamento, aptidão ede
feitos dos officiaese inferiores do corpo ou batalhão, intervinda
com sua, autoridade.vou recorrendo á do major ou cOIDnuin,
dante-do regimento,quandofôr mister cohíbír qualquer abuso;

J.2. CorI'i~ir em cccasião de exercicio 'ou formatura, qual
quer erro que observar no corpo ou batalhão, sem entl"etanto
perturbaras vozes de commando;

13. Informar-se cuidadosamente de todas as faltas commet
tidas por otâcíees ou praças do corpo ou batalhão, afim de prestar
ao major-fiscal ou commandante do regimento osnecessarios
esclarecimentos;

]4. Verificar o moüvo do estrago ou 'extravio 'dea:rtigo'S
pertencentes ao corpo ou batalhão e informar ao fiscal e com
mandante para tomarem as devidas providencias;

15. Indicar os otãcíaes que com o commandante deesquadrão
ou companhia devemfazer o inventario dos artigos extraviados
pelas praças que, não estando destacadas, se'ausentarem iIlegaJ~

mente j
16. Presidir no corpo cu batalhão, ao leilão de que tratam

os arts. 2.56 e 257;
17. Visar as receitas passadas pelos medicas da ForçaPolí

cíal as praças do corpo ou batalhão e ãs suas ramrlías ;
18. Visitar' as enfermarias, onde estiverem em tratamento

officiaesou praças do corpo ou batalhão, transmittindo ao com
mandante e ao fiscal as reclamações que porventura-lhe forem
feitas; . , .

19. Fiscalizar e responder pelo asseio, uniformidade e com
postura militar dos offícíaes e praças do corpo ou batalhão ;

20. Guiar os officiaes no cumprimento de seus deveres.ipar
ticularmente na aequlsição dos conhecimentos peculiares á sua;
arma e ao serviço policial, e providenciar para que os inferiores
e praças conheçam bem suas obrigações, segundo as círcumstan
cías em qna se acharem;

21'. Fiscalizar o serviço de rondas, patrulhas, guardas e in
steucção pratica do corpo ou batalhão, providenciando, quanto
em si couber. para que seja feito de accordo com as ordens ge
raes e particulares do regimento e da Força Policial;

22. Participar aos fiscaes os castigos impostos 'ãs praças de
seus corpos ou 'batalhões, para que sejam publicados;

23. Exercer, .noslimites deste regulamento, com relação ao
corpo ou batalhão, outras funcções semelhantes ás, dooomman
dante e do tlscalç tenrlu sempre cuidado de não invadir as at
tribuições destes.

Art. 527. O chefe de corpo ou batalhão é substituído em seus
impedimentos ou faltas pelo capitão mais antigo do regimento.

DO COMMANDANTE DE co;:.rPANnIA ou ESQUADRÃO

Art. 528. Ao commandante de companhia ou esquadrão
Incumbe: '

L' Responder perante o chefe de corpo ou batalhão pela
boa ordem e disciplina de sua companhia cu esquadrão e pon-

Poder Executivo - 1tJ03 35
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tual ohservaneía das disposições deste regulamento na parte que
lhe diz resReito;

2.° Ter l'erfeito conhecimento das leis, regulamentos, for
mulartoa e ordens geraes em vígôr, bem como da ínstrucção
praticá de sua.arma;

3.o conhecec tambem perfeitamente a escrípturacão gera!
da um corpo, príneípalmente a parte que estiver a seu cargo ;

4". I) Instruir as praças do seu commando: no modo por que
de.vem proceder em todas as condições do serviço e observar si
desempenham os seus deveres com exactidão ;

5',0 Conhecer a aptdão, habilitações e defeitos de cada um
dosseus eommandados, de modo fi, poder prestar promptamente
qualquer informação;

6. I) Attend,er, sempre que estiver na sua alçada, as reela
mações justas dos seus commandados;

7,.o Manter em dia e em perfeita ordem a escrípturação da
companhia ou esquadrão, tendo ° cuidado de fazel-a de accordo
com os modelos adaptados ;

. 3. 0 Conservar em ordem e convenientemente emmaçados e
retulados os documentos pertencentes ao archivo da companhia
ou esquadrão;

9. o Inspoccionar com a maxíma atteneãoos papeis que tiver
de assígnar' ou rubricar, afim de evitar erros ou omíssões.ipelos
quaes será responsavel;

10. Organizar e assígnar as relações mensaes dos vencí
mentos.das .praças da companhia. ou ssquadrão, receber na. Con
tadoría a ímportancía Ilespeetiva e fazer' opagamento em pre
sença dos orãoíaes subalternos que estiverem promptos;

11. Dar parte por escripto ao chefe do corpo ou batalhão
das oceurrencías que houver durante o pagamento dos venci
mentos das praças, mencionando os nomes das que não foram
pagas e: os motivos que a isso deram logar j

12. Recolher á Contadoria, dentro de tres dias depois de
feito o pagamento dos vencimentos das praças, as quantias per
tencentes ás que não foram pagas, por se acharem doentes no
hospital, Iícencíadas, em dílígencía ou ausentes illegalmente j

13. Abonar ás praças da. companhia ou esquadrão, com
toda. a pontualidade, o fardarne:ato a que tiverem direito, para.
o que apresentará em tempo os respectivos pedidos ;

14; Apresentar ao chefe de corpo ou batalhão proposta para
a·promoção de offícíaes inferiores, cabos de _esquadra e anspe..
çadasna...companhia ou esquadrão de seu commando j

15.. Zelar a fiel execução', por parte dos seus commandados,
de todas as ordens e ínstrueções vigentes no corp.o ou batalhão j

16. Assígna» e mandar entregar todas as manhãs ao chefe
de corpo ou batalhão~por oecasíão da parada, afim de ser apre
sentado ao major fiscal, o mappa díarío da companhia Da -ea
quadrão;

17. mo fuzer,4esODntos nos veneímentcs das praças; sinã,t)
por ordeTifd&a.Lt9ridadll oompe9ilnte ;
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18;' Verificar si são guardados na arrecadação respectiva e
marcados convenientemente pelo sargento rurríel os objectos
pertencentes as praças que se ausentarem illegalmente, baixarem
ao hospital, obtiverem licença ou seguirem em diligencia;

19. Inspeccíonar frequentemente o armamento, fardamento,
correame e todos os demais artigos que estíverem na arrecada
ção ou em poder das praças, dando parte em tempo dos extravíos
ou estragos que oecorrerem, afim de serem tomadas as provi
dencias neceeeanaa ;

20. Assístir ao Inventario dos objectos deixados pelas praças
que fallecerem ou desertarem e dos que forem extraviados. por
aquellas que, não estando destacadas, se susentarem.Iílegal
mente, procedendo. com relação a estas, de conformidade com o
formularia adoptado, e a respeito daquellas, de accordo com.os
arts. 255 e 814;

21. Asslsttr ao leilão de que tratam os arts. 256 e 814;
22. Apresentar nas épocas fixadas as partes referentes ás

praças que se ausentarem illegalmente, ou que desertarem, e
bem assim a parte de reconducção dos desertores quese apre
sentarem ou forem capturados, tudo de conformídade com o
formularío em uso na Força Policial ; ~

23. Apresentar em tempo ao chefe do corpo ou batalhão o
mappa da torça prompta, todas as vezes que houver ordem, de
ormatura geral para a companhia ou esquadrão de seu com
mando;

24. Visitar, pelo menos uma vez por mez, as praças que 'es
tiverem em tratamento no hospital, e astonder, quando puder.
ou transmittir ao chefe de corpo ou batalhão, as reclamações
justas que fizerem;

25. Provídenclar para que se conserve afâxada no aloja
mento uma relação das moradias dos officiaesda companhia ou
esquadrão, bem como das praças que não tiverem resídencía no
quartel;

26. Fazer relacionar convenientemente todo o armamento
distríbuido (ÍS praças, com designação do numero ou ·marca. de
cada arma;

27. Verificar qne sejam previamente marcadas, de accordo
com o art. 580 fi. 7, todas as peças de fardamento e correame
distribuidos ãs praças ;

28. Apresentar at6 o dia 20 de janeiro de cada -anno o
mappa annual das cargas e descargas de armamento, equipa
mento, arreiamento e mais artigos, feitas durante o anno. findo
na companhia ou esquadrão, e bem assim a relação do ajuste de
contas do fardamento recebido e dístríbuído ás praças durante
o mesmo anno ;

29. Entregar ao chefe:do corpo ou batalhão todos os.mezes,
até o dia. 8, a escala, de alterações do pessoal e omappa. das
cargas e descargas feitas na companhia ou esquadrão "no'mez
anterior;

30. Rubricar os pernoites e vales de sua companhía Oll <li!
quadrã.o ;
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31. Apresentar em tempo o ajnste de contas das praças
excluídas com baixa do serviço e o das' que tiverem de ser
expulsas, as guias daquellas que destacarem ou que 'forem
transferidas, assim como todos os demais papeis que-tiverem -de
ser-preparados, na companhia ou esquadrão de seu commando ;

32. Averiguar cuidadosamente, antes de tomar -qualquer
daiíberação, as faltas praticadas pelos seus commandados, que
forem trazidas ao seu conhecimento;

33. Informar e passar ás mãos do chefe do corpo ou batalhão
os requerimentos, queixas ou representações que lhe foremapre
sentadas pelas praças da. companhia ou esquadrão;

3'4. Exigir dos officiaes subalternos a coadjuvação que
delles necessitar em bem da .ordem, instrucção e disciplina, da.
companhia ou esquadrão.

Art. 529. Os commandantes dos esquadrões, além das obri
gações acima mencionadas, devem ser solicitas em inspeccionar
os animaes e cavaUariças, providenciando para que aquelles
sejam bem tratados e estas se conservem sempre limpas.

Art. 530. As propostas apresentadas pelo eommandante in
terino da companhia ou esquadrão, para o preenchimento das
vagas de loS sargentos chefes e furríel levarão o concordo do
commandante effeetivo, quando este puder ser consultado.

Art. 531. Quando, por qualquer motivo, vagar o commando
da companhia ou esquadrão, será designado para elle o subal
terno mais graduado ou mais antigo do Regimento, que estiver
em exercícío de seu posto.

DOS OFFICIAES SUBAvrERNOS

Art. 532. Aos officiaes subalternos incumbe:
1. o Auxiliar a manutenção da disciplina, a Jnstrucção e or

dem da companhia ou esquadrão, segundo as recommendações
do respectivo commandante ;

2. o Estar a par da legislação em vigôr, do seu systema
de escrípturaçêo, com especialidade na parte referente ás
companhias ou esquadrões e ás agencias) do serviço de policia
mento, e bem assim de todas as ordens geraes e particulares do
regimento;

3. o Conhecer bem a instrucção pratica de sua arma, para
ensinar o .dtrtgír qualquer força, cujo commando lhes fôr
confiado;

4. 0 Procurar tambem conhecer os offlcíaes inferiores e as
demais praças do corpo, principalmente os de sua companhia ou
esquadrão;

5~o Assistir aopagamento dosvencimentos das praças de preto
Art. 533. Os eubaltemosdo regimento de oavallaria devem

também conhecer os eavallos e muares do'seu esquadrão.
Ar!. 534. Aosubalterno mais graduado ou antigo, que -es

tiver prompto no quartel, cabe responder por todo o serviço da
companhia ou esquadrão, na ausencia do respectivo comman
dante,



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

CAPITULO XXV

DO ESTADO MENOR DOS REGIMENTOS

DOS IKFERIORES EM: .GERAL
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Art. 535. Os inferiores' em geral, além de habilitações. espe
eíaes, devem ter aetividade, zelo, moralidade. e prudencía, ser
habeís no exercicio de sua arma e possuir todas, as qualldadea
constitutivas do bom soldado, de modo que a.sua conducta ,sirva
de exemplo. aos seus subordinados.

Art. 536. Devem mais:
1. 0 Evitar familiaridade ou transacção pecuniaria com os

cabos de esquadra, anspeç-des e outros seus subordinados ;.
2. o Mostrar a maior firmeza no desempenho' dos .sens de

veres, usando, porém, de moderação e evitando toda sorte de
violencias ;

3. 0 Informar os seus superiores de qualquer falta que veri·
ficarem ou souberem ter sido praticada por algum dos seus
subordinados;

4.1) .veíar pelo asseio e boa ordem dos alojamentos e, mais
dependencias da companhia ou esquadrão ou das repartições,
oãícínas, etc., em que forem empregados;

5. ° Exercer a devida vigilancia, no intuito de. impedir que
as praças joguem, disputem, ou façam algazarra nos aloja
mentos;

6. o Usar sempre o uniforme do regimento, salvo autori
zação superior em contrar-io ;

7.° Não sahir á rua, quando prompto no serviço, Sem licença
da autoridade competente.

no SARGENTO AJUDANTE

Art. 537. O sargento ajudante é o assistente immediato do
ajudante.

Art. 538. Ao sargento ajudante incumbe:
1. 0 Ter perfeito conhecimento da todas as ordens relativas

ao serviço do regimento, e bem assim da. instrucção pratica de
sua arma. principalmente na parte que fôr neeessaeía ao bom
desempenho das suas funcções ;

2.° Auxiliar o ajudante em todos os servíeos que este desí
gnar, inclusive a instrucção dos offlcíaes inferiores, com os
quaes evitará qualquer familiaridade, tratando-os, entretanto,
com benignidade;

3. o EK.igir de todos os ofliciaes inferiores do regimento 'a,
maxtma eorreeção no fiel cumprimento dos seus deveres, não
perdendo ao mesmo tempo occesíãc de lhes dar exemplos de
moralidade, obedíenoía, óírcumspecção, garbo, zelo, asseio, acti
vidade e interesse pelo serviço;

4. 0 Vigiar com actívídade e perseverança a conducta fndi
vídual, habilitações e defeitos de todas as praças de pret do
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regimento, 00m especialidade os offíeiaes íuferiores, afim de
prestar conscienciosamente-as informações necessarías ;

5.o Conservar em Seu poder a escala dos offlciaes inferiores,
cabos de esquadra. clarins ou corne-tas e tambores, para indicar,
na ausencía do ajudante, os que devam Ser designados para
qualquer, serviço extraordínarto :

6.° Fezer chegar á forma e passar revista atados os desta-:
camentos, guardas, piquetes e patrulhas, antes de entregal-os
na .parada ao ajudante;

7. o Organizar com o ajudante, e de accordo com os modelos
respectivos, os mappas, relações e todos os demais. papeis que
houverem de ser fornecidos pela casa da ordem;

.8.° Velar pelo asseio, garbo, correcção no modo de fazer .as
contínencíea e pela uniformidade de todas as praç-as de' pret
do regímen to ;

9.°' Prender qualquer praça do regimento que encontre em
falta, dando logo parte ao ajudante, ouv na ausencía deste. ao
affieia.l de estado-maror ; ,

.IO. Informar ao ajudante a, em Sua ausencía, ao offlclal de
estado-maior, do qualquer írregularídade que lhe constar ter sido
praticada pai' praças do regimento, dentro ou íéra do quartel;

11. Dictar aos sargenteantes e aos otliciaes inferiores en
víados palas estações e postos, e detalhe e a ordem do dia do
regimento, conferindo-os depois cuidadosamente;

12. Velar pela conservação e asseio do archívo, moveis e
utensílios da casa da ordem.

· ,.Art. 539. O' sargento ajudante, em suas faltas ou im:pedi
mentos.serã substituído pelo 10 sargento mais habilitado, embora.
nao seja o mais antigo.

DO Sl\.ROi>NTO QUARTEL~MESTr..E

Art. 540. O sargento quartel-mestre é o auxiliar ímmediato
do.quartel-mestre e, como tal, deve ter as habilitações, morali
dade e probidade indíspensaveís para o cabal desempenho desse
cargo' de confiança.

· Art. 541. Ao sargento quartel-mestre incumbe:
1.0 ,Executar com o mais escrupuloso cuidado todos os tra·

oalhos deescripta e eontabillidade que lhe forem confiados pelo
quartel-mestre, fícando reeponeavel para com eUe por qualquer
erro ou omissão;

2. ° Velar pelo asseio, boa ordem e conservação de todos os
artigos .deposítados na arrecadação;

3. 0 Fiscalisar o serviço das praças empregadas na arreea
dação, exigindo que cumpram fielmente os seus deverese,
quando assim não acontecer, dar parte ao quartel-mestre ;

· 4.,Q Desempenhar todas as obrigações do quartel-mestre
quando esse não estiver no quartel, afim de evítar prejuízos ao'
serviço •.

Ar~. 542. Em sua falta ou impedimento o sargento quartel
mestre será substituido por um otâcíal inferior, indicado pelo
quartel-mestre.
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rio 1° SARGE"l"TO ESCRIPT'URARIO
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Art. 543. Ao l° sargento escrípturarío mais antigo in
cumbe:

1. ° Auxiliar o seeretarío em tudo que lhefôr ordenado;
2. °Não retirar, nem permittir, sob pre.íl algum. que.os

demais empregados retirem documentos ou 1 . ,13 da secretaría,
sem ordem do secretario;

3.°. Velar que os documentos retirados dos maços,.para
qualquer verificação, sejam depois collocados nos'seus respecti
vos lagares;

4. 0 Guardar as chaves da secretaria, depoís de encerrado <O
expediente, si não residirem no quartel o commándante ou ose
cretario, e,~quando obtiver licença para sahir do.quartel, não
as entregar senão ao empregado préviamente designado pelo
secretario;

5. 0 Mandar fazer todas as manhãs, em sua presença, a Iím
peza da secretaria ;

6. 0 Zelara conservação e boa ordem dOa.I'chivo', moveis
e utensilios da secretaria.

Art. 544. As disposições contidas no artigo antecedente
são tambem applicaveis ao lo sargento esorípturarío, empregado
na. secretaria da Força Policial Ou repartições outras.

DO 10 S.\RGENTO ilfESTRE DE )WSICA.

Art. 545. O cargo de lo sargento mestre de musíca será.
preenchido por promoção do respectivo musico de 1a classe' mais
habilitado e de melhor comportamento.

Art. 546. Ao mestre de musíea incumbe:
I .o Dirigir e reger a musica em todas as oecasíões que tenha

de tocar dentro ou fóra do quartel ;
2. o Velar pelo asseio individual dos musicas, assim como

pela boa conservação e limpeza do instrumental, armamento e
correame que lhes forem dístríbuídos, e de todos os artigos que
pentencerem á carga do inspector, dos qnaes terá uma rela..
ção·

3.° Conservar tambem em seu poder uma rela~Q da,s
peças de musica existentes no archivo, providenciando para' que
estejam todas convenientemente arrumadas, e não emprestal-as
a pessoa alguma, senão por ordem de autoridade competente;

4. o Fazer a reducção das partituras e extrahir-Ihes as
partes; ..

5.0 Examinar, em presença do capitão ajudante' e, do
inspector, os musicas que estiverem em condíções de o'bter
accesso de classe, fazendo de modo a permttnr ãquelles a
escolha dos que devam figurar nas propostas;

6. 0 Indicar ao inspector as praças neeessarías, em condições
de ser aprendizes;

7. o Ensaiar a banda uma. vez por dia, 'durante as' hó~'s
lixadas pelo commandante do regimento;
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8.° Inspeccionar diariamente os ínsteumentos em serviços
afim de verificar ai estão ou não em perfeito estado;

9.° Solicitar do Inspector as providencias necessarias para.
o concerto dos instrumentos que Se estragarem, justifloandn -era
tempo a causa do estrago ;

10. Dar parte ao inspector de todas as faltas o irregularí
<lades que verl1icar ou lhe constar terem sido praticadas pelos
musicas, cujo cómportamonto vigiará cuídadoaamente,

Art. 547. O I' sargento mestre de musíca .será substituído
nosseus impedlmentos ou faltas pelo musico de classemais gra
duado ou de melhor comportamento, ao qual incumbe o ensino
dosaprendizes .

DO 1° SARGEJ:iTO CLARIM OUCORNETA.-.MÔa

Al't. 548. O lo sargento clarim-môr ou corneta-móI' é: o
chefe immediato dos clarins ou cornetas e tambores, e' deve
conhecer perfeitamente todos os toques das di:fferentes armas.

Art. 549. Ao clarim ou corneta-mõrIneumbe :
1. o Ensinar- os toques de clarim ou corneta ás praças da

banda, ás horas fixadas para isso;
2.° Examinar diariamente, antes de começar o ensino,

todos os instrumentos, dando parte ao ajudante, quando en
centrar algum deUes estragado, afimda ser o dono responsabí
Iísado ;

3.° Reunir, com a necessaria antecedenoía, todos OS clarins
ou cornetas e tambores, sempre que houver formatura geraldo
regimento. atim de executarem juntos os' toques respectívós.;

4,° Não alterar, nem permittir que os seus subordinados
alterem, sob pretexto algum. os toques das Ordenanças, que sao
a-s mesmas do Exercito;

5.-° Indicar. dentre os aprendizes de musíca, os que tiverem
aptidão para. tocar clarim ou corneta, ensínar-Ihes os differentes
"toques, de modo que haja sempre no regimento tres praças no
caso de suppcir as faltas que se derem nas respectivas bandas;

6.°' Responder perante o ajudante pelo asseio e uniformi
dade d0S clarins ou cornetas e tambores em todas as oeoasíões
de formatura.

Art. 550.' O corneta-mór fiscalizará tambem o ensino dos
tambores, do .qual será. encarregado, o maíshabíütado dos re
spectívos tocadores.

Art. 551. O clarim ou corneta-mõr, em suas faltas ou ím
'pedimentos, será substituído pelo clarim ou corneta. de bom-com
portamento, que fôr mais habilitado.

DOS ios SARGENTOS ARTIFICES

Art. 552. Os los sargentos ar-tlflces serão os mais, habili
tados e de melhor comportamento dentre.aa praças que tiverem
ofâcío,
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DO ELEC'1'll.lCISTA
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Art. 553. Ao lo sargento electricista incumbe:
1. o Cuidar da conservação, fiscalizar o funccionamento e as

sistir a limpeza. das machínas, caldeiras e accumuladores ;
2. o Mandar engachetar e concertar qualquer. junta ou val-

vula que estiver vasando ; ,-
3.o Providenciar de modo que não faltem .objeetos de lím

peza, combuaüvel e outros artigos necessaríos á boa marcha do
servíço ; ,

4. o Não permíttir que os machínístas e foguistas de serviço
abandonem os seus postos;

5. o Dar parte immediata de qualquer novidade que notar
nas machínas, caldeiras e accumuladores ;

6. 0 Não consentir pessoa alguma ligar ou desligar qualquer
fio, tanto dos dynamos como do qua.dro de distribuição, nem
apertar ou aífrouxar qualquer parafuso dos mesmos;

7. e Não consentir carregar os accumuladores, nem au
gmentar ou diminuir o liquido delles, sem prévia -licença;

8. o Não consentir aos machínístas deslocarem as escovas
dos dynamos ;

9. o Não permittir :;.. permanencia de pessoas nem de ob
jectos estranhos dentro das casas de machinas e accumuladores ;

10. Dal' providencia ímmediata para a aubstibuição de fios
e Iampadas queimadas, conforme as ordens em detalhe da Força
Policial;

11. Não consentir descarregar os aecumuladores abaixo de
210 volts;

12. Inspeccionar sempre o circuito de. fio, para evitar o
curto circuito e a terra; .

13. Velar pelos serviços do elevador e mais ínstallações de
energia electrtea,

Art. 554. O electríoísta é substituido em suas f~itas ou imo
pedímentos pelo cabo artífice mais habilitado.

DO ARMEIRO

Art. 555. Ao l° sargento armeiro incumbe:
I. o Concertar o armamento da Força Policial, dando conta

ao assistente do material da mataria prima que empregar nesse
serviço;

2.° Solicitar do mesmo assistente as ferramentas .etudo
mais que fôr necessario á execução dos trabalhos de que fôrea
carregado;

3. o Conservar em seu poder uma. relação, rubricada pelo
major assístente, de todos .os instrumentos que estiverem a.seu
cargo;

4. c Informar sobre o ,custo da materia prima empregada
nos' concertos que fizer e tiverem de ser pagos;

5. o Indicai' ao major assistenteos artiâces com as necessarias
habilitações para auxiliai-o no desempenho de seus deveres.
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Art. 556. Em falta ou impedimento do armeiro, será elle
substituído pelo cabo artífice mais habilitado.

DO CARPINTEIRO

Art. 557. Ao l° sargento carpinteiro incumbe:
1.o Dirigir o pessoal nos differentes serviços a cargo da o~

ficina, exereendo.a necessaria fiscalização;
2.° Ter sob sua.guarda a ferramenta e matecia prima, apre

sentando ao assistente do material, sempre que lhe fôr exigida
e mensalmente.ruma nota da ferramenta, com declaração do es
tado em que se acha, bem como da matería prima recebida e
empregada;

3. o Inspeccíonar com actividade as praças empregadas, de
modoque.não se distraiam em serviços estranhos aos determí
nados';

4~~ Oumprír as ordens que lhe forem dadas pelo assistente
do materíal, ao qual informará diariamente de tudo que oc
correr na offi.cina. ;

5. 0 Conservar em seu poder uma relação, rubricada pelo
assistente, da ferramenta. e utensilios que tiver a seu cargo j

6.0 Obrigar as praças empregadas a guardarem a ferramenta
que tíveeem recebido, findos. os trabalhos díaríos ;

7."0 Manter a ordem e moralidade entre as praças empre
gadas, indicando ao assistente do material aquellas cuja perma
ne ncía não convenha na orücína j

&.0 Vel'ificar. diariamente a presença, na offlclna, do pessoal
da mesma, dando immediatamente parte dos que faltarem';

9. o Dar parte ao assistente do material de qualquer estrago
occorrído na ferramenta, utensilios ou materia prima pertea
centes á carga, indicando o responsa.vel j

10. Apresentar ao assistente do material pedido doque fôr
necessario á officina, da qual nada poderá ser retirado sem
ordem da autoridade competente.

Art. 558. Em falta ou impedimento do carpinteiro será
e!le substituido pelo cabo artifice mais habilitado.

DO CORIUEIRO

Art. 559. Ao l° sargento corríeíro incumbe:
1. o' Fazer os concertos necessaríos nos sellins e arreios dos

cavallos e muares, dando conta 'dlaríamente ao quartel-mestre
da matería prima que tiver empregado;

,2. 0 Indicar, por intermedio do quartel-mestre, umapraea
conr aptídão necessaría para auxiliai-o;

3.° ·Guardar'convenientemente toda a ferramenta que tiv.er
recebido, da. qual' conservara uma relação, rubricada pelo
(\uartel..mestre .;

4.° Solicitardo quartel-mestre o fornecimento dos artigos
necessaríos á execução dos concertos de que fôr íncumbído;
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5. 0 Informar sobre a Imporsaucía da matería jiríma em
pregada em concertos 'que tenham' de ser pagos.

Art. 560. Em sua. falta ou impedimento será o corrleiro
substituído pelo cabo artifice mais habilitado.

DO l'ERl~ADOR

Art. 561. Ao lo sargento ferrador incumbe:
1. o Dirigir todo o serviço de ferragem dos animaes, sendo

responsavel por qualquer irregularidade que occçrrer em coa
sequencia. de descuido seu j

2. o Oorr-iglr os defeitos que notar no serviço dos ferradores
e ensinar o otâcío ás praças que para aprendel-o houverem
sido escolhidas j

3. 0 Receber do agente, mediante vales rubricados pelo
oflicial de estado-maior, e que serão depois substituídos pelo
znappa respectivo, as ferraduras e cravos necessaríos, apresen
tando áquelle ofâcíal uma nota dos que forem empregados em
cada animal;

4. o Zelar a ferramenta e utensílios que ·houveremsido en
tregues á ferraria, e dos quaes possuirá uma 'relação rubrícada
pelo quartel-mestre ;

5. 0 Dirigir o serviço de marcação dos animaes comprados
para. a Força Policial;

6.° Nomeai' diariamente um ferrador, cujo nome será pu
blicado em detalhe do regimento, para íncumbir-se de qual
quer serviço que se tornar necessario, depois de encerrado o
expediente ;.

,7.o Substituir o veterinario, quando na sua ausencia fôr
mister acudir com urgencia a algum animal ;

8. o Auxiliar diariamente o veterinario, durante a visita que
este fizer pela manhã aos animaes doentes.

Art. 562. O lo sargento ferrador em suas faltas ou impedi
mentos será substituido pelo ferrador mais idoneo.

DO "l'ELEPllOXISTA

Art. 563. Ao lo sargento telephonista incumbe:
1. 0 Zelar os apparelhos telephonicos e caixas de aYíSDS po..

Iíeíaes ;
2. o,Verificar diariamente, ao meio-dia, si os relógios das es

tações regulam com o do quartel central;
3. o Não consentir que na sala da mesa telephonica psrma

neçam pessoas estranhas ao serviço j
--4. 0 Examinar pela manhã si as communícações se.fazem

facilmente, solicitando ímmedíatas provídencías sobre qualquer
concerto de que careçam as linhas ou apparelhos: ,

5. 0 Transmittir com presteza as communícações que lhe
forem determinadas;

6. 0 Dar immediato conhecimento ao commando.geral.ao
assistente do pessoal e, na ausencía destes, aos officiaes ae dia
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á Força. Policial, dos avisos que receber sobre serviço policial,
Inoendto, etc., tomando nota. da. hora em que toram '1'ece-.
bidos;

7.° Attender com promptídão aos chamados, de modo que
não haja demora. nas providencias solícítadas j

8. Q Providenciar para que a mesa telephonica esteja sempre
isenta de ligações indiscretas, dando parte do infractor, para
que seja. severamente punido;

9.° Não permittir sejamtransmittidos, sem ordem, pela
mesa. te.Iephonlca, communícações ou recados de pessoas estra
nhas ao serviço da Força Policial.

Art. 564.0 l° sargento telephonista será substituído em
seus impedimentos por um dos cabos telephonistas de prom
ptidão.

DO CONDGCTOR

Art. 565. Ao lo sargento conduetor incumbe:
1. o Dirigir todo o serviço de transporte, providenciando de

modo que nada falte nos veaicutos a seu cargo;
2. 0 Distribuir pelos mesmos vehiculos o pessoal e material

necessaríos aos differentes serviços;
3. o Zelar por todo o material em ordem a que esteja sempre

prompto fiara sahír com a maxima presteza;
4.° Velar pelo trato e alimentação dos animaes e pela hy

giene e asseio das respectivas cocheiras;
5. o Dar parte imrnediatamente ao assistente do material

ou ao offícíal de dia á. Força Policial, de qualquer falta ou
desarranjo nos vehículos, indicando os responsaveis ; .

6. 0 Instruir os cabos conductores em seus deveres e mIS
teres, de modo a fazer-se o serviço interno com a maior ordem
e regularidade e o externo ainda obedecendo ás preeorípções
muntcípaes.

Art. 566. O I' sargentoconductor serásubstituido emseus
impedimentos pelo cabo conductor mais antigo.

DOS 20B SARGENTOS AMANUE~SES

Art. 567. Ao 20 sargento amánuense incumbe auxiliar o
lo sargento escripturario, cumprindo fielmente todas as ordens
que lhe forem-dadas pelo referído inferior, pelo secretario ou
pelo chefe da repartição.

DOS CABOS 'ORD:EKANÇAS

Art. 568. Os cabos ordenanças serão escolhidos d'entre os
cabos de esquadra mais habilitados e diligentes; serão empre
gados junto ás autoridades que a elles toem direito e poderão
reverter ao serviço de fileira, sempre que assim o exijam as
convemencías do mesmo serviço.
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DOSCA130S ARTIFICES
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Art. 569. Os cabos artifices serão tirados d'entre os de
fileira ou praças simples, com offício correspoadendo aos ser
viços e conveníencías da Força Policial.

Art. 570. Compete-lhes cumprir as ordens dos los sargentos
artífices, no tocante aos di1ferentes serviços das offícinas,

DOS :MUSICaS

Art. 571. Aos musicas cabe zelar os seus. instrumentos
executar com cuidado e perfeição as partes quo lhes forem dis
tribuídas e cumprir todas as ordens e ínstrucções em vigôr na
banda.

Art. 572. Os musicas serão divididos em tres classes.

DOS ARTIFICES

Art. 573. Osartifices serão tirados dentre as praças mais
habilitadas nos misteres das dífferentes offícinas,

Art. 574. Incumbe-lhes executar com diligencia e pon
tualidade os serviços que lhes forem distribuídos, conservando
do melhor modo a sua ferramenta.

DOS CORNETEIROS E TAMBORES

Art. 575. Aos corneteiros e tambores cabe zelar os seus
instrumentos e cumprir todas :1S ordens e instrucções em
vigor na banda.

DOS CO~DUCTORES

Art. 576. Aos couductores incumbe o fiel cumprimento
das ordens que receberem, zelando os vehiculos de que são
encarregados e evitando castigar inutilmente os respectivos
anímaes.

CAPITULO XXVI

DA.S PRA.ÇAS DOS CORPOS ou BATALHÕES

DOS los SARGENTOS CHEFES

Art. 577. A sargenteação das companhias ou esquadrões
será exercida pelos respectivos los sargentos chefes, salvo caso
de força maior, ou quando a.lgum outro offícíalfnferíor desejar
aperfeiçoar-se nesse sarvíço e fôr attendtdo.

Art. 578. Ao lo sargento chefe incumbe:
1. o Organizar as relações de venci nentos, escalas, mappas

díarios, 'vales, pernoites, guias, prets, baixas, ajustes de contas
e pedidos, sendo nesse trabalho coadjuvado pelos demais ofã
ciaes inferiores;
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2.° Passar, pela fórma estabelecida neste regulamente,
as revistas 'díarías ás praças da companhia ou esquadrão j

3. 0 Fãzer chegar á Iórrna, ao toque de rancho, e apre
sental-as ao agente, no refeitorio, todas as praças arranchadas
que estiverem no quartel, entregando ao mesmo otâcíal uma
nota assígnada das que por motivo justificado não compara
ceram á formatura;

4. o Revistar e conduzir ao logar da parada as praças
exigidas para os diversos serviços ordínaríos e extraordinarios,
tendo o cuidado de, antes do toque de avançar, prevenir ao
ajudante, quando por qualquer círcumatancía não possa apre
sentar todo o pessoal escalado ;

5.° "Verlflcar-, ao t01ue de ínstrucção, si estão presentes
todas as _pr~ças que a el a devem comparecer, e fasel-as apre
sentar ao instructor pelo cabo do dia;

6. Q Copiar o detalhe do regimento na sala das ordens e
lel-o ímmedíatamente ás praças, que na occasíõc devem estar
formadas no alojamento; .

7.° Escalar, logo depois de publicado o detalhe, o ser
viço que tiver de ser prestado pelas praças da companhia OIJ.
esquadrão, affíxando no alojamento o respectivo papel e lendo-o
mais tarde ás praças por occasíão da revista de reeolher;

8, ° Assignar os pernoites e vales de rancho ou forragens,
bem como o inventario das baixas passadas ás praças da
companhia ou esquadrão, que forem recolhidas ao hospital;

9 ,0 Não se afastar do quartel sem deixar um outro offl
cial inferior substítutndo-o ;

10. Prevenir immediatarnente, si adoecer alguma praça,
ao offícíal de estado-maior, e também ao commandante da
companhia ou esquadrão si estiver no quartel;

11. Intormar ao commandante da companhia ou esqua
drão de todas as occurrencias havidas durante a-sua ausencía.

Art. 579. Os loS sargentos chefes não farão serviço algum
de escala, nem occuparão empregos que possam distrahil-os
de suas funcções.

DOS 8AROE;:\TOS FURalEIS

Art. 58\). Ao furriel incumbe:
1. (I Gua.rdar os artigos qna se acharem aa arrecadação

c conserval-os perfeitamente limpos e bem arrumados ;
2.° Conservar em seu poder um mappa discriminativo

de~ses artigos a do armamento, equipamento e arreíamentc
q11Ü3 estrver em poder' das praças;
..r 3'.o Arrecadar e rotular tudo quanto pertencer ás praças
que se ausentarem tllegulmente, baixarem ao hospital, ob-
tiverem licença: ou seguirem em dillgenoia ; .

4. 0 Auxiliar o inventario dos artigos deixados pelas praças
que falleeerem ou- extraviados por aquellas que, não, estando
destacadas, se ausentarem illegalmente, e, 1>ara o effeito do
art. 814, os objectos parüculares por estas abandonados ;
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5. 0 Receber e guardar o armamento distríbuido ás praças
que se recolherem do serviço, exigindo que todas as peças
estejam convenientemente limpas;

6.° Não permittir que nenhuma arma esteja fóra da ar
recadação, psinclpalmente á noite, sínão por metívo de ser
VIÇO;

7.° Marcar com os numeras da companhia ou esquadrão
e com os das praças, todas as peças de armamento, equipamento.
arreíamento e fardamento que tenham de S8r entregues ao
pessoal.

A marca da tuníea será, externamente, do numero da
praça, com tinta vermelha, na face anterior da manga direita,
na altura do punho ;

8.° Zelar a conservação dos utensilios existentes nos alo.
jamentos das praças, os quaes revistará díariamente ;

9.° Deixar quem o substitua no quartel, quando obtiver li.
cençapara sahir á rua.

Art. 581. Aos furrieis de cavallaría cumpre ainda examinar
e contar diariamente nas cavallariças as cabeçadas de prisão,
arreíatas e utensílios do, respectivo esquadrão.

Art. 582. Os furrieis serão auxiliados no cumprimento dos
seus tleveres por um cabo designado pelo commandante da
companhia ou esquadrão.

Art. 583. Os furrieis não farão serviço externo ordínarío,
não poderão ser distrahidos de suas funcçõce e, portanto, ne
nhum emprego ocouparão ,

Art. 584. O furriel será substituído, em suas faltas ou im
pedimentos, por um 2° sargento nomeaso pelo oommandante
do regimento, sob proposta do da. companhia ou esquadrão.

DOS 2:ls SARGE1UOS

Art. 585. Aos 2°8 sargentos incumbe auxiliar a esoríptu
ração e mais serviços do esquadrão ou companhia, sob as vistas
e responsabilidade do 1Q sargento chefe, e do accerdo com as
ordens do respectivo commandante.

DOS CAnos DE ESQUADttA E ANSI'EÇADAS

Art. 586. Os cabos de estluaira serão tirados d'entre os
anspecadas ou soldados de boa conducta que satisfizerem as
ex'igencias do art. 162.

Art. 587. Os anspeçadas serão escolhido, d'entre cssoldados
de bom comportamento.

Art. 588. Nos serívços de patrulha, guarda, dia. á com..
panhía ou esquadrão. e em quaesquer outros de que forem IR
cumbldos, devem os cabo, de esquadra e anspeeadns velar por
que o~' soldados cumpram as sua, obrigações, minf,trando·lil@!l
0$esdh\recimentC?s qae pa.ra, iSSQ se tomarem necessartos.
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DOS SOLDADOS

Art. 589. No pontual cumprimento das .ordens que rece
berem,das -seus, superíores se resumem os' deveres geraes do
soldado, a. quem incumbe ainda:

lo' Estar sempre prompto, a hora e no lagar que lhe fôl'
determinado. ;

2.0 Zelar o asseio e conservação do armamento, equipa
mento, fardamento e de tudo quanto estiver a seu cargo;

3.° Fazer a devida continencia aos seus superiores;
4.?Evitar rixas ou disputas com os seus camaradas ou

com paisanos;
5. o' Não jogar a dinheiro no quartel nem fóra deUe;
6.° Não vender ou empenhar peças de seus uniformes;
7. o Não sahir á rua desuniformizado;
8.0 Sa-tisfazerpontuahnente os debitas que contrahír,

SECÇÃO IV

CAPITULO XXVii

DO SERVIÇO INTERNO DOS QUARTEIS

Art. 590. O toquede alvorada será feito ao romper do dia
por todosos clarins ou cornetas e tambores, que se reunirão
um quarto de hora antes, em Iogar determinado.

Art,., 591. O horario, programma e frequencía das escolas
proüasíonaes, em, que se ministre _nos .regímentos ínstrucção
apropriada ao serviço policial, serão reguladas pelo commando
da Força Pol.icial ,

Art. ,592. O runceíonamento das differentes oütclnas, 'para
cada uma das quaes haverá sempre um 10 sargento arüfíce,
será tambem. regulado por .ínstrucções espeoíaes.

Art. 593.• As refeições das praças arranchadas serão distri
buídas : no, verão,. o almoço ás 7 horas, o jantar a 1 e a ceia ás
6 1/ 2 ;uoinverno,o almoço ás 7 1/ 2 , .0 jantar á 1 1/2 e a ceia.ás 6.

Art. 594. O horário da. refeições pôde ser alterado pelo
commandante do regimento, conforme as exigencias do serviço.

Art., 595. Ao toque de a'llllnçar para o rancho, as praças
marcharão fo;rmadas s devídameute uníformisadas, sendo eon
duzddas pelos sargenteantesdas companhias ou.esquadrões.

Art. 596. Depois do almoço, o ajudante mandará fazer _os
toques Vara, a parada díaría, devendo executar-se o de avançar
ás 9 horas da manhã j formar-se-á então a parada, conatítutda
pelo pessoal que entrar de guarda ou de qualquer outro
serv-içoque deva ser rendido de 24 em- 24'hol'as.

Art·•.'597. Os generos que entracem para as arrecadações
dosregtmentos oupassarem.de uma para.outra quinzena' ou de
um.para outro' agente:.'serão· examinados, pesados ou, medidos
em presencado.major..fiscal, offícíal deestado-maíer, medico em
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serviço no regimento, agente G um outro official, que no regi
mento de cavallaria será o coadjuvante de dia.

§ 1. o Quando se tratar de forragens e ferragens, o medico
será substituido pelo vetertnarío, ou, na falta deste, pelo co
adjuvante; cumprindo sambem que a commíssão ouça, como
informante, o lo sargento-ferrador, a respeito dos cravos e
ferraduras.

§ 2. 0 Osgeneros e forragens fornecidos diariamente e os que
tiverem de sahír das arrecadações para o consumo diario, serão
tambem examinados, pesados ou medidos, aquelles em presença
do o.ffi.cial de estado-maior e do agente, auxiliados pelo'c0zi
nheiro, e estas pelos mesmos offíclaes, e mais o coa.djuvante e
ofâeíaes inferiores de dia aos esquadrões.

Art. 598. Por occasíão do pagamento dos vencimentos
mensaes das praças de pret, se procederá á leitura das trans
gressões de disciplina, parte penal do regulamento em vigôr
e deveres das praças nos seus diversos serviços, sendo a leitura
feita nos esquadrões ou companhias por um dos subalternos. I

Art. 599. Aos sabbados, em horas que não prejudiquem
outros serviços, se procederá á vaseulhação e lavagem dos alo..
jamentos, prisões e mais dependencías do quartel.

Art. 600. De todos os toques que se tiverem de fazer no
quartel, deve ter prévia sclencla o offl.eial de estado-maior-, ex
cepto aquelles que forem determinados pelas autoridades supe
riores.

Art. 601. Nenhuma força. marchará ou se dispersará,
quando se recolher ao quartel, sem consentimento do orüeíal de
estado-maior, salvo quando fôr commandada por offlelaí maia
graduado ou mais antigo.

Art. 602. Ao toque de alvorada se apresentarão ao otlicial
de estado maior no regimento de cavallaría o coadjuvante e os
orâcíaes inferiores de dia aos esquadrões.

Art. 603. A limpeza dos animaes do regimento começara
um quarto de hora depois do toque de alvorada : as praças for
marão nos alojamentos vestidas á vontade e munidas dos appa
relhos de limpeza, e, feita a chamada pelos sargentos dos es
quadrões, marcharão para as cava.llariças, onde serão apresen
tadas ao coadjuvante de dia. a quem os mesmos sargentos darão
parte das que sem motivo justificado deixarem de comparecer;
entregando ao mesmo tempo aos.mferrores de dia aos esquadrões.
uma relação das que compareceram á formatura, cornos nu
meras dos anímaes que houverem de limpar.

Art. 804_ A limpeza será feita sob a vigilancia do coadju
vante e dos ofIiciaes inferiores da dia, que não consentirão quo
as praças maltratem os ammaes .. Estes serão limpos com almo
faça, pente e brussa, nã.o dsvendo ser lavados. na. estação
invernosa, salvo SlO coadjuvante o Julgar necessario,

Art. 608. Os animaes não serão recolhidos ás baias, sem
que sejam revistados pelos inferio",," de dja aos esquadrões, os
qnaes mandarão tosar os que disto houverem mister.

E:(oouUvo - i\105 :l&
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Art. '606. Terminada a:limpeza dos anímaes e a das cavai..
laríças, que será. feita pela. respectiva guarda; as praças regras
sarão.formadaa..sob o commando dos .ínteríores de dia, aos.seus
alojamentos. Lparttcípendo o coadjuvante na mesma occasíão ao
offleial de,estado-maior. as faltas occorrídas, para que este .as
mencione em sua-parte,

Art. 607. O offlcial de estado-maior, informado deeatar
concluída .a .llmpeza, percorrerá em seguida as cavallaríças,
para examinar si estão limpas, provídancíando immediatamente
para Sanar asfrregularídadea ou faltas. que encontrar,

Art. 60B.A'shoras·de,terrninadas aatabella em vigôrmo
reglmento.a quel deverá estar aflixada na salado cstado-maíor,
na -sala das ordens e nas cavallaa-íças, mandacã -o offi.cialde
estado-maior fazer o toque de officiaes inferiores de dia aos
esquadrõea e, veríâcada apresenca destes e do coadjuvante,
o toque de rações ou agua aos anímaes. Para a distribuição
deagua serão estes puxados por todo o-pessoal de folga, um-a
um, ou pelas -praças dos esquadrões que forem escaladas,

Art. 609. As rações serão distribuidas aos antmaes pelos
guardas das cavaUariças.

Art.61O.0 eommandante do regimento poderá alterar as
horas das rações e agua aos anímaes, quando as conveniencias
do serviço o exigirem.

Art. 611. A's quintas-feiras, e sempre que fôr necessario,
as,' praças de folga farão a lavagem das baias e mangedoíras ,-de
modo, porém, que esse serviço não complique com as horas das
rações.

DO OFFICIAL DE DIA Á FORÇA pOLICIAL

.Art. 612. Ao ofâctal.de dia á Força Policial incumbe:
'1. o -Apresentar-se ao commandante da Força Policial logo

que tome posse do serviço;
2.° ,Receber do seu antecessor os presos recolhidos ao esta

tado-mator, bem como o material a seu cargo. organizando
e assígnando a- relação daquelles e o mappa destes, que serão
entregues com.aparte diaria ;

3.° -Acompanhar o commandante da Força Policial ou
qnaíqusr outràautoríôade superior que entrarnoc quartl ;

4.0.-ConservaT~se sempre uniformisado e armado, não Pc
dendo.afaetac-se do' quartel central' sob pretexto algum ;

5_. 0 Providenciar, na ausencía docommandante da Força Po
licial e do assíetente- do' pessoal, ácerca da requisição de força e
de-tudo quanto fô'r a bem do serviço urgente, podendo abrir os
offíclos que trouxerem-a nota de urgencia e fazer aos regimen
tos, por íntermedío doa respectívos offlcíaes de estado-maior,.
quando não estiverem presentes' as autoridades e superiores, as
requisições ...«neeessarías, dando de tudoparta em tempo ao
eommando gerai'; , ,

_6~o Requisitar do regímento respectivo, na ausencía do as
sistente do,pessoal". força'necessari1li 'P.ra substituir. de prom-
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ptídão, quando-esta fãr empregada em qualquer serviço f6ra do
quartel;

7. o Entregar ao assistente do pessoal, logo que fôr substí
turdo, 'uma, parte;-dirigidaao commamío geral; -na,ql1al'rela:tarã
mínneíesaménte "todas, 'as -ooeurreneíss que-se tiverem; dadodn
ranteo sea servíço, juntando á mesma paute as': dirigidas ,peló
medíce la oJficia:li de .promptídão••

Art. 613. O offícial de dia á brigada entrará de serviço' ás
9 horas-da manhã,

A'rt'.614. O servl~o de dia, á Força, Policial será feito pelos
capitães mais antigos dos regimentos, que estacionarem -DO
quartel central.

DO OFFICIAL DE ESTADO-MAIOR

Art. 615. Em cada regimento será nomeado diariamente
um offícíal para o serviço da estado-maior.

Art; 616. O serviço de estado-maior será feito' pelos com
mandantes de eompanfrías ou esquadrões e pelos subalternos
mais graduados ou antigos: que estiverem' promptos, em casos
de necessídade.

Art. 617. O offlcial de estado maior entrará de serviço á
hora da parada diarla, e, desde então até que seja substítuído,
é responsável por todo o serviço do regimento e velará porque
eUe se eífectue conforme ao ordens em vigor, conservando-se
sempre uniformizado e armado.

Art. 618. Ao oftícíal de estado-maior incumbe ainda:
1. ° Apresentar-se ao" commandante, fiscal echefes de corpos

ou batalhões, quando' chegarem ao quartel; ,
2.0 Não se afastar do quartel, sob pretexto algum, observar

cuidadosamente tudo quando oceorrer, assistir aos diversos ser
viços ás horas determinadas, üsealizaí-os e corrígír as faltas que
se derem em contravenção das ordens estabelecídas ;

3'.o Attender" promptamente, na ausencía do commandante,
do majorcflscal e -do ajudante, ãsrequisiçõea -de força; feitas por
autoridades competentes, e resolver sobre tudo quanto for a
bem de serviço urgente, podendo abzir os offlcíos que trouxerem
essa nota ;

4. o Providenciar sobre a substí tuição, no quartel , central
ou no do regimento doe cavallaría, da força de promptidão que
tiver sahido em .servíco,

5. o' Inspeccíonar as prisões, latrinas, banheiros, corpo da
guarda, cozinha, refeitorio e maís dependencías do quartel. do
regimento, exigindo em todas-a maior ordem e asseio;

6. °Assistir- á entrega dos' presos de um a outro comman
dante daguarda do 'quartel ;

7. 0 Rondar durante a noite as sentinellas das companhias
e as-que forem fornecidas pelas guardas do quartel;

8. 0 Fazer parte, de accordo com o art. 594,e o respectivo
§ l°, da cemnnsaãoíncumbída de examinar e 'verificar a quali
dade e'quantidade dosgeneros alímentícíos ou forragem' e fer-
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ragens que entrarem para as arrecadações, e bem assim dos que
passarem de uma para outra quizena ou de um para outro
agente; .

9.° Examinar e verificar, de conformidade com o§'2°do
citado artigo, os generos alimentícios ou forragens que tiverem
de sahir das arrecadações ou forem recebidos diariamente dos
fornecedores para o rancho das praças ou sustento dos aní-
maos; .

10. Apresentarao major-fiscal e ao commandante do regi.
mente, acompanhado do agente, a amostra da refeição das
praças; . ,

11. Assistir ás refeições das praças arranchadas no
quartel, verificando si estão bem preparadas e de aocordo com
a respectiva tabella ;

12. Assistir tambem á distribuição das rações aos presos
das oellulas ;

13. Examinar as refeições que tiverem de ser enviadas ás
praças em serviço fôra do quartel, providenciando prompta
monte para sanar qualquer irregularidade que observar.;

14. Mandar fazer o toque geral para a leitura do detalho
ás praças do regimento j

15. Providenciar para que se realizem, ás horas fixadas, a
instrucção de recrutas e o ensaio de clarins ou cornetas e
tambores;

16. Fazer executar ás horas próprias o castigo de marchar
em acoelerado, imposto a praças do regimento;

17. Inspeccionar o serviço de illuminação do quartel, pro
videnciando.para que as luzes fiquem a meia força ao toque de
silencio; e, si fôr necessario que a luz da. sala das ordens, das
companhias ou esquadrões ou de qualquer outra dependencia se
conserve com toda a força, mencionar isto em sua parte, para
justificar o augmento de consumo j

18. Percorrer frequentemente as cavallariças e observar
si os anímaes estão limpos e bem tratados, e si a agua e rações
são dadas ás horas marcadas e de conformidade com as tabellas
e ordens em vigôr ;

19. Fiscalizar o curativo dos anímaes doentes;
20. Fiscalizar tambam o serviço de ferra dos antmaes e 01'·

ganizar o mappa das ferragens empregadas' ;
21. Não permittdr que saiam do quartel, por emprestimo,

anímaes do corpo, salvo para serviço publico de outras corpo
rações militares;

~,2~. Assistir á revista medica, á qual fará comparecer
todas as praças doentes e, para. o fim indicado no art.. 479,
D. 12" os índívíduos que na vespera se tiverem alistado no
reD'imento ;

e 23. Acompanhar o commandante e o fiscal do regimento,
sempre que estes percorrerem o quartel';

24~ Não consentir que as praças recolhidas ãs eellulas
tenham comsigo instrumentos, com que possam damníflcar a
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prisão, cigarros, phosphoros, etc., bem como capote ou qual
quer peça;de panno mescla pertencente aos seus .uníformes ;

25. Assígnar a baixa. das praças que adoecerem de~oúfda.
revista medica, e rubricar o roteiro da guarda do quartel, re
lação de presos e mappas üíartos dos generos e forragens que
saturem das respectivas arrecadações;

26. Passar as revistas diarías determinadas neste regula-
mento; ,

27. Conservar comsigo as chaves das cellulas do regimento;
28; Entregar ao major fiscal, uma hora depois de rendido,

uma parte do que houver oecorrido durante o seu serviço, de
vendo nella mencionar tambem as horas em que marcharam
ou se recolheram as guardas ou patrulhas, destacamentos ou
quaesquer outras forças j

29. Mencionar em sua parte os nomes das praças que es-
tiverem faltando ao quartel e desde quando; .

30. Entregar ao seu successor a segunda via da parte
diaría ;

31. Juntar á sua parte díaría os mappas dos generos sa
hldoa da arrecadação para as praças arranchadas, das forragens
dístribuídas aos anirnaes, dos anímaes que foram' ferrados, dos
moveis e ntensilios existentes no estado maior e no corpo da
guarda, o roteiro da mesma guarda. a relação dos presos, os
pernoi tes das companhias ou esquadrões. as altas remettidas
pelo hospital, a. parte do coadjuvante de dia e quaesquer outros
documentos que houver recebido.

Art, 619. O ofâcíal de estado maior terá á. sua disposição
um ofâcíal inferior para organizar os papeis '1ue tiver de
apresentar, e executar as suas ordens. ,

Art. 620. O ofâcíal de estado maior do regimento de.ca
vallaría será auxiliado pelo coadjuvante de dia.

Art. 621. Pelo rancho do regimento serão fornecidas as
reíeíçõesdo offícíal de estado-maior.

DO COADJUVANTE

Art. 622. Diariamente .serã escalado no regimento de ca...
vallaria um offlcial subalterno para coadjuvar o de estado maior
e commandar a força de promptídão, quando esta tôr utilísada
em qualquer serviço externo.

Art. 623. Ao coadjuvante incumbe mais:
1. o Apresentar-se ao offlcial de estado-mator, logo. que

tomar posse do serviço, e ao commandante, major fiscale chefes
de corpos ou batalhões, quando chegarem ao quartel;

2.° Assistir á limpeza e fiscalizar a alimentação dos aní
maes do regimento, auxiliado pelos inferiores de dia aos esqua
drões, e do conformidade com.as díspceícões deste regulamento ;

3. 0 Auxiliar o offlcial de estado-maior em todos os serviços
qu e este designar; . . '

4.° Apresentar-ee ao ofâcial de sstado-maíor, 'depois que se
concluir o serviço de limpeza dos animaes e eavallarlças e de
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distribuições ode rações ou agua aos anímaes,.aãm de intormat-o
de tudo quanto se'houver passado;

'5.0 Fazer parte, de conformidade-com o art.'597e·respectivo
§ 1'0, dacommissão -que deve examinar-e verificar a qualidade 'e
quantidade dos generos alímenttcíos, ou forragens eferragens
que entrarem para a arrecadação, ouvquapassarenrde uma
para outra quinzena ou de um para outro agente;

6. o Examinar e verificar, de conformidade com o § 20 da
quelle artigo, as.forragensque tíverera de'ser consumidas pelos
anímaes durante o dia j

7. o Não'.se afastar do quartel sínão em objectode serviço;
'8. 0 Da.r conhecimento ao oíâclal de estado-maior dos nu

meras e esquadrões de animaes que estiverem desferrados, e
auxíüal-o na fiscalização do serviço de ferra dos mesmos aní
maes ;

,9. 0 Estar sempre nnítormísado o prompto para ·sahir·do
quartel, quando fôr requisitada a força de promptídão ~

10. Relacionar as pracas ae promptídãc, não permtttínâo
gue se desuniformisem ou saiam á rua;

1'1. Prevenir ao otâcíal de estado-maior, quando alguma
praça. da força de promptidão adoecer ou abandonar o serviço t

afim de ser substítuída j

12. Passar revista, ás horas proprías, a força de prom
ptidão, dandu parte ao offlcial de estado das praças que não
comparecerem; .

13. Apresentar ao otâcíal de estado-maior, ao ser rendido,
uma parte minuciosa do que houver Decorrido no serviço a seu
cargo, devendo fazer menção do numero de animaesque cada
esquadrão tiver em argoías, da quantidade da forragem dis
tribuída e das ferraduras e cravos empregados ,

Art. 624. Quando o coadjuvante de dia tiver .de sahir para
algum serviço externo e não houver DO quartel um orâcíal de
patente para substituíl-o immediatamente, será disso incumbido
um inferior, até que chegue o oülcíal que fôr nomeado,

Art. 625. O serviço do coadjuvante será de 24 horas e co
meçará ás 9 da manhã.

Art. 626. O coadjuvante terá pelo rancho.do regimento as
suas refeições,

DO AGBNTE

Art. 627.. Cada regimento escalará mensalmente um ofâcíal
subaltemoeomo agente, para.encarregar-se da alimentação das
praças arranehadas ,6 da dístríbuíção de íorragensaos anímaea,

Art. 628. Ao agente incumbe mais:
1.0 -Ter a seu cargo e sob sua responsabilidade todosos

moveis, louça e utenatuos do rancho;
2. 0 Organizar no fim de cada quinzena e remetter aos for ..

neeedores, depois de rubricados pelo major-fiscaI,os vales de
generos ou forragens necessarias para 'quinze dias, tomando
como base dos seus calculas o consumo da quinzena anterior ;-
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3..0 Organizar tambem e enviar, aos fornecedores,.depois
de rubricados pelo major-flsoal, os vales díaríos de, generos. ou
forragens .que não puderem ser fornecidos quínzenalmente.;

4. o Entregar diariamente ao major-fiscal os vales que houver
recebido das companhias ou esquadrões, aüm.de serem .por elle
conferidos com os pedidos diarios da agencia" que lhe serão
tambem apresentados;

5. 0 Fazer parte, de conformidade com o.,art.597 dacom
missão incumbida de verificar a qualidade e, quantidade dos ge
neros, forragens e ferragens que se destinarem. ás arrecadações
do regimento, e bem assim dos que passarem. de ,uma para
outra quinzena, ou de .um para outro mez;

6.° Examinar e verificar os generos remettidos diariamente
'Pelos fornecedores para o rancho das praças. bem como astor
ragens enviadas também dlarlameute para sustento dos anímaes,
tudo de conformidade com o art .. 597; § 20 j

7. ° Retirar das arrecadações, de.accordo com a mesma dis
posição, os generos ou forragens necessarías ao consumo díarlo,
organísando préviamente os .mappas respectívosvque déve na
occasíão entregar ao oflicial. de, estado-maior, para. Serem
rubricados j

8.° Registrar no livro para esse fim destinado, e apresentar
ao seu succeasor, o mappa de todos os artigos que constituirem a
carga da agencia j . .

9,0 Conservar em dia. de accordc com,os modelos adopta
dos, a escclpturação dos livros etalõesda .agencia;

10. Levar ao conhecimento do .major-âscal o estrago ou
extravio de louça ou qualquer artigo pertencente á carga da.
agencia, prestando por esertpto esclarecímentossobre as causas
e os responsaveís de tal estrago ou extravio, afim, de serem
tomadas as devidas providencias j

11. Dar parte, por escrípto, logo que receber os artigos a
cargo, da agencia, do estado em.que os encontrar;

12. Examinar e conferir, antes de transmittil-as ao major
fiscal, todas as contas apresentadas pelos fornecedores j

13. Esforçar-se por que seja bem preparadaa comida des-
tinada ás praças arranchadas ;

14. Não consentir que dos caldeirões Se.tíre.comída.antes da
hora marcada para.o rancho, e assístír como .ofâcíal de estado
maior á distribuição do mesmo rancho, afim de que esta se
faça com regularidade e caiba a. cada praça a sua, ração com..
pleta;

15•. Apresentar ao otâcíal de estado-maior; e com este .ao
commandante e, fiscal do regimento a amostra das refeições das
praças;

16. Exigir dos sargenteantes das companhias ou esquadrões,
quando apresentarem as praças no refeitorio, umanotacom os
numeras daquel.las que não tiverem comparecido por motívo jue
tificado;

17. Providenciar sobre aguarda e conservação das refeições
das praças que estíverem de serviço;
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18. Bxamínar e apresentar ao ctâcíal de estado-maior as
refeições e tiverem de ser enviadas ás praças em serviço jóra
do quar ;

19. .ão consentir que as praças desarranchadas se utilisem
das r eíções das arranchadas;
. O. Exercer a devida vigilancia, de modo a evitar que

ajam desencaminhados os generos sahídos da arrecadação pa ra
o rancho das praças;

..21.._;Não permíttír que praça alguma arranchada retire do
rcrettorío as suas rações;

22. _Comprar DO mercado os generos ou forragens que não
forem em tempo remettidos pelos fornecedores j

23. Entregar-, até o dia 8 de cada mez, todos os papeis da
agencia;

24. Velar por que seja mantido o mais rígoroso asseio não
Só nos utensilios como em todas as dependencías da agencia ;

2~. Conservar sempre comsigo as chaves jlas arrecadações
de generos e de forragens e de ferragens.

Art. 629. O agente terá para auxilial-o, como fiel. um
offlclal inferior, e como empregados do rancho as praças que o
eommandante do regimento julgar necessarías.

DO lNSPECTOR D.\ BANDA DE ::\lUSICA

Art. 630. O ínspector do banda de musico será um afflcia!
nomeado pelo eommandante do regimento.

Art. 631. Aa ínspector da banda de musíca incumbe:
1. o Responder perante o commandante, o fiscal e o ajudante

do 'regimento pela fiel execução de todos os encargos commettt
dos à banda;

2. e lnspeccionar constantemente os instrumentos entregues
aos musicas e o armamento, correame, utensilios e mais artigos
que estiverem em sua carga, dando parte ao capitão-ajudan-te
de qualquer estrago ou extravio que verificar;

3. o Organizar e trazer sempre em dia um mappa da carga
e descarga de todo o material que estiver ao sou cargo;

4. o Numerar e marcar com o sínete do regimento todas as
peças de mustca existentes no. archivo e zelar a sua conser
vação, não permíttíndo emprestimo de qualquer dellas, sem or
dem do commandante do regimento e recibo da pessoa a quem
fôr entregue;

5. o Entregar trimestralmente ao capitão-ajudante, para ser
conferido- e archívado na secretaría, um mappa discriminativo
de todas as peças da musíea pertencentes á banda;

6. o Indicar ao ajudante quem deva preencher as vagas de
mestre da. musíca e musicas, devendo, antes de organizar' a.
relação.destes, ouvir a opinião do mestre e assistir ao exame de
que trata o art. 163, paragrapho unico;

7. 0 Indicar- ao capitão-ajudante, quando fôr mister. as
praças que 0.10 sargento mestre de musíea julgar em condíoões
de serem aprendizes de musíea ;
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8.° Organizar a folha e effectua.r o pagamento das quotas
que couberem aos musíeos pelas 'toca.ta:; remuueradás, entre
gando ao conselho administrativo da caixa respectiva, ,a 'cujas
sessões comparecerá, a Importancla que tiver de ser' recolhida.
á Contadoria j

9. ° Requisitar, por intermediado capitão ajudante, os ar
tigos necessaeíos á banda e bem assim os concertos' de qUH ca-
t'ecerem os instrumentos j .

10. Assistir aos ensaíos da banda e comparecer aos lagares
em que ella tenha de tocar, sempre que fôr posslvél ,

Art. 632. As funcções do cargo de ínápector da ,musica
não impedirão que o official exerça qualquer outro emprego 'no
quartel do regimento ou faça o serviço interno quo lhe tocar por
escala.

DO, INFERIOR DE DL\ AO REGIMENTO

Art; 633. Diariamente será escalado um otãcíal inferior
para o serviço de dia ao regimento.

Art. 634. Ao inferior de dia ao regimento incumbe:
1. o Comparecer á parada diaria e apresentar-se ao offícíal

de estado-maior, logo que este torneconta do serviço;
2. 0 Cumprir escrupulosamente ,as ordens que receber do

offleial do estado-maior, auxiliando-o na. execução dos seus
deveres;

3. 0 Assistir á visita medica, tomando notados nomes, com
panhias ou esquadrões corpos ou batalhões das praças que bai
sarem ao hospital;

4.° Organiza.r os papeis que lhe forem indica.dospelo
offícial de estado-maior, de accordo com as ínstrucções que delle
receber;

5. o Fiscalizar o serviço do cabo e das demais praças encar
regadas da fachina do quartel j

6. o Acompanhar o ofílclal de estado-maior nas revistas
dlarias ;

7.' Não se afastar do quartel durante as suas 24 horas de
serviço;

8. 0 Dar parte ao official de estado-maior de tudo que ob
servar em contrario ás ordens estabelecidas no regimento,

DOS OFFICIAES INFERIORES DE DIA AOS ESQUADRÕES

Art. 635. Pela sala das ordens do regimento de .cavallaria
será escalado diariamente um official inferior de día.a cada um
dos esquadrões.

Art. 636. Ao inferior de dia ao esquadrão incumbe:
1.o Apresentar-se ao offlcíal de estado-maior e ao' coadju

vante de dia, 1060 que entrar de 'serviço;
2. o Assistir á limpeza dos cavallos,muares e cavallaríças,

ao recebimento das forragens destinadas á alimentação dosant
maes e a todas as distribuições de rações edadas deagua ;
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3.° Inspeccíonar, tanto de dia como â noite,:as cavalleríeas,
verificando st.as respectivas sentinellas estão vígílantes.;

4,° Estar'presente á formatura das praças. de folga íncum,
bídas.de dar agua aos animaes e eonduril-aa .ãscavallaríças ;.

5.° Não perrnittir' que os anímaes sejam soltos, senão ás
horas determinadas, ou por conselho do veterinario j

6.° Acompanhar o veterInario na. visita aos anímaes do
entes de seu esquadrão ;

7~o Assistir ã serragem do capim e alfafa para as.rações,
mandando aproveitar o. retraço. secco nas cavallarlças para
cama dos anírnaes;

8.° Tomar nota dos numeres dos.anímaes que se desfer
rarem e informar disso o coadjuvante de. dia;

9.° Par-riclpar- immediatamente- ao coadjuvante de. dia
qualquer occnrrencía que se der ou falta que notar no serviço;

10. Não se retirar do quartel sem. prévia licença do offícíal
de estado-maíor, tendo o cuidado de deixar quem o substitua.

Art. 637. Os offleiaes inferiores de dia aos esquadrões en
trarão de serviço ás 9 horas da manhã.

DO COM*ANDANTE.DA GUARDA DO QUARTEL

Art. 638. O commandants da guarda do quartel será
della ínseparavel, assim como as praças que a eompoem,

Art; 639. Ao commandante da .guarda do quartel incumbe:
1. o Tomar conhecimento -de todas as ordens existentes. na

guarda e dar aos seus commandados as explicações nseessarías
para a-sua boa .execuoão ;

2. e Examinar' cuidadosamente, por' occaelãode tomar posse
da guarda, os Itvcos, moveis, utensillos e munição, bem como
todas, as dependenclaa da mesma guarda. dando par-te das
fultas que encontrar;

3.° Zeln.r o asseio do xadrez e corpo da guarda e a conser
vação dO:3 mo-veis e utensílios a seu cargo, não consentindo. que
pessoa alguma converse com ospresos, sem permissão do ofticial
de estado-maior ;

4. o õocseevar-seaemprearrnado.e uníformízado ;
5. 'O Nã.o 11dt'id:!--1,ti.L' .que ·tye/3$udi estl!a.nhd.· tel1h;t. ingresso no

quartel, .sem eonsen timento do offlcíal de estado-maior;
6. o Probibir a.lgazarra :ou ajuntamento de outras praças,

ou de pessoas estranhas na guarda ou em suas immediações;
7; o Velar por que as sentinellas façam a devida contí

nencía aos 'seus superiores;
8. o Conservar formada a guarda emquanto se renderem as

sentinellas, tanto de·dia COIDO de noite;
9. ° Verificar:, qnande, fôr occasíão. de render as. sentinelIas,

si seguem com o cabo da guarda devídamente-tormadas todas as
prsçasque.devem.eompor oquar-.to,;,

10. Velar por queaspraças da guarda se conservem uni
formízadas; não permíttíndo. .que. [oguema díeputem; façam
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algazarra", profiram palavras obcenas ou pratiquem qualquer
acto reprovado;

11. Não consentir que praça alguma sãía da guarda senão
em objecto de serviço;

12. Receber de seu antecessor, em presença do ofücíal de
estado-maior e á vista da relação .respectíva., todos os presos
que estiverem no quartel;

13. Não recolher .presoalgum, sem,conhecimento .doofflcíal
de estado-maior;

14. Não soltar nem entregar preso algum, sem que para
isso receba ordem do offícial de estado-maíor, fazendo depois a
competente nota nasua.relação;

15. Formar a guarda em semi-circulo; á porta do xadrez
ou das cellulas, todas as vezes que tiver de abrir essas
prisões;

16. Revistar as praças que tiverem de ser recolhidas ás
prisões, retdrando-lhes qualquer arma ou objecto com que
possam damnífícal-as, bem como os phosphoros, cigarros, ,cha·
rutos, ou cachimbos das que se destinarem ás cellulas ;

17. Satisfazer, com prévia ordem do offícial de estado
maior, as requisições deforça da guarda. que lhe forem dirigidas
pelas autoridades civis, para serviço urgente ede pouca duração,
mencionando no roteiro do serviço o nome das .praçaa que com..
puserem a força pedida, bem como as horas em que sahirem e
se recolherem;

18. Fazer fechar o portão do quartel depois do toque da
recolher;

19. Mandar apresentar ao offlcíal de estado-maíor todes as
praças que entrarem no quartel depois -da revista de recolher;

20. Formar a guarda por occasião das revísres diarias não
só para verificar si falta alguma praça, mas também para ínspec
cionar o estado do armamento e corroamo de cada uma;

21. Rondar durante a noite as sentiuellas, alternando esse
serviço com o inferior da guarda, si o comrnandaute fôr oflicial
de patente, ou com o cabo, quando fôr offlcial Infer-íot-; .

22. Exercer a maxima vigilancía no sentido de impedir
que entrem no quartel bebidas alcoollcas; .

23. Dar immediatamente parte ao offlcial de estado-maior.
quando adoecer algum preso ou praça da guarda.;

24. Não consentir que sejam retirados moveisouutensilíos
do corpo da guarda nem de outras dependencías do quartel, salvo
ordem do offícíal de estado-maior;

25. Não deixar que praça alguma sáia á rua, sem que es
teja uniformizada, limpa e devidamente licenciada;
. 26. Prcvtdenctar para que sejam conduzidas ao rofeitorío,

(\ hora do rancho, as praças arranehadas, fazendo ',para esse-fíra
render as sentinel1as;

27. Arrecadar o armamento e'quaesquer outros, artigos
deixados por praças que abandonarem a.guarda, apresentando
tudo ao ofticial de estado-maíor, para dar-lhes o conveniente
destino;
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~8. Averiguar cuidadosamente as faltas commetttdas por
praças. da guarda, afim de prestar as informações queforem ne
cessarias;

29. Escripturar, de conformidade com os modelos respe
ctivos os livros de registro de roteiros de serviço e o de carga e
descarga dos artigos pertencentes á guarda;

30. Organizar e entregar ao offlclal de estado-maior, antes
de ser substituído, a relação dos presos, cujas culpas e penas se- .
rão extrahidas das ordens do dia ou detalhes em que houverem
sido publicadas;

31.. Organizar também e entregar ao mesmo offleíal, quando
fôr substituído, o róteirodo serviço com todas as oceurren
cías havidas, e bem assim o mappa dos moveis e utensílios da
guarda;

32. Conservar em seu potler as chaves do xadrez.
Art. 640. O commandante da guarda do quartel será re

sponsavel pelas faltas de qualquer natureza que oecorrerem na
guarda, desde 'que, 'informado dellas, nenhuma providencia
tenha tomado.

DO (~AJ~O D,~ GU_'.RDA DO QUARTEL

Art. 641. Ao cabo da guarda incumbe:
Lo Não permíttir discussão entre as praças da guarda;
2.° Assistir, logo depois do toque de alvorada, a limpeza do

alojamento das praças e conssrval-o em perfeito estado de asseio,
até o momento em que a guarda tenha de ser rendida;

3.°, Substituir, ás horas propriaa e ,com as devidas rormalí
dades, as sentínellas, dando parte de qualquer oecurrencía ha
vida durante esse serviço ou nos postos das sentinellas substi
tuídes ;

4. (I Corrigir qualquer ordem que não seja bem transmítüda
pelas sentineUas ao serem substituídas, e lembrar as que por
ventura forem omíttidas ;

5. 0 Conservar luz durante a noite no alojamento das
praças;

6.° Rondar durante a noite as sentínellas, ás horas desi
gnadas 'pelo commaodante da guarda;

7. c Prevenir o official inferior da guarda, todos as vezes
que fôr hora de render as sentínellaa ;

8. o A....ordar as praças durante a noite, quando tiverem de
entrar como sentinelIas, si, por qualquer circumstancia, estas
tiverem de ser rendidas sem o brado d'armas ;

g. o Oouduztr ao' refeitorio, por occasíão das refeições; todas
as praças arranehadas, primeiramente as que não se acharem
de sentínella, e depois as que estiverem nesse serviço e que
serão previamente substituídas ;

10. Yelar para que as praças se conservem devidamente
unífórmísadas, tanto de dia como de noite; . .

11. Não consentir que as praças estraguem os moveis e
utensílios existentes no respectivo alojamento;
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12. Dar- parte de qualquer irregularidade que notar no
procedimento não só das praças que estiverem no corpo da
guarda, como das que se acharem de sentinella, .

Art. 642. Os deveres dos cabos das guardas externas serão
tambem regulados pelas disposições contidas no artigo 'proce
dente.

DA SEXTINELLA DAS ARMAS

Art. 643. A sentinellà das armas se postará á entrada prín
cipal do quartel, perto do'corpo da guarda, com o fim de 'iigial·o
e defendel-o de qualquer aggressão.

Art. 644. Incumbe á sentínella das armas, além dos deveres
geraes das sentinellas:

I. o Não deixar entrar pessoa alguma. desconhecida, sem
ordem do commandante da guarda j

2.° Brada.r ds armas, sempre que se approximar da. guarda
qualquer força, ajuntamento tumultuoso, individuo perseguido
pelo clamor publico, ou pessoa que tenha direito á continencia
da.parte da guarda, e bem assim, quando lhe fôr ordenado, quer
para a rendição das sentinellas, quer para as formaturas de
revistas, quer por outro motivo extraoi-dínarro j

3. 0 Não consentir que sejam introduzidas no quartel be
bidas alcoolícas ;

4. 0 Impedir que se retire do quartel, sem ordem, qualquer
moveI ou utensílio ;

5. o Não deixar que praça alguma, ou qualquer outra pessoa
pegue nas armas, sem estar presente o commandante, inferior
ou cabo da guarda;

6. o Não psrmittir que as praças de folga saiam do quartel,
sem licença ou desuniformisadas;

7. 0 Prevenir o commandante da guarda, por -íntermedío .. do
respectivo inferior ou cabo, do regresso de qualquer praça que
tenha faltado ás revistas noctumas j

8.° Passar a sentínella mais próxima, de quarto em quarto
de -hora, logo depois do toque de silencio, o brado de alerta e
observar si esse brado é transmittido ás demais sentinellas,
dando immediatamente parte ao cabo da guarda, quanãotal.não
acontecer,

DA SE:<:nXELLA NO XADREZ

Art. 645. Além dos deveres geraes das scntínellas, incumbe
á sentínella do xadrez:

I. o Não consentir que os presos conversem com pessoas" 'de
fóra., sem autorização superior;

2. o Impedir que sejam introduzidas no xadres Qébi~
alcoólicas de qualquer especíe, e bem assim armas ou ínstru>
mentos com que se possa damnífícar a prisão on os útensllíos
ella existen tas ;
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3.° Nãopermittir que-os presos disputem, joguem, façam
algazarra, profiram patavras obeenas 'ou pratiquem actos des
honestos;

4-. o Não deixar que -os -presos se conservem em t'r'ajes inde
centes ;

5. o Velar por que no xadrez seja mantida a necessaría
limpeza;

6.° Não permittirque a prisão fique ás escuras, durante
a noite;

7. o: Responder e, transmittír á sentinella mais proxima o
brado de alerta.

DO$ CO~IMANDANTES I, GUARDAS DAS CAVALL1I!RIÇAS

Art. 646. Cada esquadrão nomeará diariamente um cabo
de esquadra ou auspecada, como .commandante,e quatro 801
dados para, a guarda da cavallariça, os quaes, vestidos á von
tade, mas com decencia, comparecerão -tambem á parada díaría,
formando á retaguarda desta,

Art. 647. Ao commandante- da guarda das cavallaríças ín
cumbe:

1. o Conduzir a guarda ao seu posto, quando marchar a
parada geral, e receber do seu antecessor os utensllios, as ca
beçadas e os animaes existentes nas cavallaríças, assim como
a forragem para as rações, examinando tudo e dando logo
parte ao offícial inferior de dia ao esquadrão de qualquer írre
gularidade e ao forrieI do esquadrão das faltas de cabeçadas
eutensilios que notar;

2. o Dtstrfhulr o serviço que deve ser feito pelas praças da
guarda; .

3. 0 Manter uma aentínella especialmente incumbida de
evitar quo os anímaes se escoucêem ou se soltem e que as
praças de outros esquadrões tirem as cabeçadas ou algum
utensílio da cavallariça ; .

4. o Não permittir que as praças se afastem para .longe da
eavaüaríça, sem motivo justificado;

5.° Velar porque as praças não maltratem com pancadas
os animaes, dando parte immediatamente ao inferior de dia ao
esquadràodaquella que transgredir esta disposição;

6. o Não consentir 'que praça alguma, que se recolha ao
quartel a cavallo, se retire da cavallartça, sem que primeiro
substitua a cabeçada do freio pela de prisão, 'desaperte as cilhas
e. decorrido algum tempo. tire o sellim e esfregue o-lombo do
animal com retraço secco; .

7. o Dar parte ao official inferior de dia. ao ,esquadrão si
algum animal adoecer, ou fór recolhido de qualquer serviço,
ferido ou maltratado-r

-8. 0 Informar tambem o interíor de dia, sempre que.se des
ferrar algum animal;
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9. o Não 'consentir, salvo ordem em contrario, que praça
alguma encilhe cavallo que não seja o de sua montada, o que
verificará pela relação affíxada na cavallaríça ;\

10. Entregar, quando por qualquer motivo tiver de deixar
o commando da guarda da cavallaríça antes de rendido, todos
os objectos, por contagem, ao soldado mais antigo, O qual sup
prirá a sua falta, cumprindo todas' as suas obrigações.

Art. 648. As sentinellas auxilíarão tambem a. limpeza das
cavallaríças e serão rendidas ás mesmas horas que-as da guarda
do quartel.

DOS CABOS DE DIA E PLANTÕES

Art. 64'9. Cada companhia ou esquadrão nomeará díarla
mente 'um cabo de esquadra, ou anspeçada, e tres soldados para
os serviços de dia -e plantões aos respectivos alojamentos.

Art. ~50. Ao cabo de dia incumbe:
1. o Manter em perfeito asseio o alojamento das praças;
2. o' conservar-se no recinto da companhia ou esquadrão,

para attender promptamente a qualquer ordem;
3. 0 Velar por que os plantões se conservem attentos e vi~

gilantes e cumpram fielmente todas as ordens que receberem ;
4. 0 Não consentir jogo, disputa. ou algazarra, no.alojamento ;
5. 0 Apresentar ao facultatívo em serviço no regimento

por oceasíão de sua visita medica, as praças que se acharem
doentes bem como as que so tiverem alistado no dia anterior,
e ao instructor, ás horas proprias, os soldados que frequen
tarem a ínstrucção,

Art. ~5i. Os piantões serão collocados ás portas dos aloja
mentos, munidos de um apito, para darem atgnal. quando se
aproximar algum ofüoíal ou quando Decorrer qualquer facto
grave no recinto ou ímmediações da compvnhía ou esquadrão.
O aignal será de um só apito, quando o offlciul fàr subalterno
de dois si fàr offlcíal superior, e de tres quando Se tratar do
commaudante da Força Policial.

Art. 652. Ao plantão incumbe ainda:
L o Zelar o asseio do alojamento;
2. o Revistar os obiectoe que os seus camaradas pretenderem

retirar do alojamento, quando suspeitar que não lhes pertencem;
3.° Não permittir que as praças toquem em objectos das

que estiverem ausentes;
4. 0 Impedir, depois do toque de silencio, que entrem no 3010

jamento praças de outras companhias ou esquadrões, sem Ií
cença do sargenteaate ;

5.° Avisar o cabo de dia, quando vir jogo ou notar outras
irregularidades praticadas por praças.

Art. 653. Os cabos de dia e plantões comparecerão á pa
rada geral devidamente unírornnsados, os cabos armados de
espada ou sabre e os plantões eómente com taüm ou cinturão.

Paragrapho uníco, Os cabos de dia se apresentarão ao ofti..
cial de estado-maior, logo depois de marchar -a' parada. -
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no cosrxuetno E SEU AJUDANTE

Art. 654. O cozinheiro do regimento e seus ajudantes serão
escolhidos entre as praças de bom comportamento, com as
necessarías habilitações.

Art. 655. Ao cozinheiro incumbe:
1. o Receber diariamente do agente tudo quanto fôr pre

ciso para as refeições das praças do regimento ;
2~o Preparar a comida com perfeição, asseio e pontuali

daôe ;
3.° Velar por que não sejam desencaminhados oa generos

ou comedorias que estiverem sob sua guarda;
4. o Conservar bem. resguardados os alimentos das praças

que deixarem de comparecer ao rancho por motivo justo;
5. Q Auxiliar o otâcíaí de estado-maior e agente no exame de

generos a que se refere o art. 597, § 2° ;
6. o Manter em rigoroso asseio não só a cozinha como todos

os utensilios a seu cargo.
Art. 656. Ao ajudante incumbe auxiliar o cozinheiro em

todos os seus deveres e substttuü-o, quando eUe por qualquer
motivo tenha de afastar-se da cozinha.

Art. 657. Ao cozinheiro do hospital e ao seu ajudante cabem
as mesmas obrigações dos cozinheiros e seus ajudantes dos
regimentos.

DAS REVIS'l'AS DIARIA3

Art. 658. As revistas diarias comprehendem a das 6 horas
da manhã, a. do meio-dia, a do recolher e as incertas, e serão
passadas pelos sargenteantes das companhías ou esquadrões, em
presença do official de estado-maior.

Art. 659. Nas revistas das 6 horas-e do meio-dia se obser
vará o seguinte:

1. e Um quarto de hora antes mandará o official do estado
maior flue o corneta ou clarim de resém faça o toque de
chamada geral para reunir a banda no logar designado;

2. 0 Ex.ecutado o toque de revista por toda a banda, os
sargenteantes formarão as praças nos seus respectivos aloja ...
mentes, verificando pela escala. de serviço, e em presença do
ofâeial de estado-maior, as que faltarem;

3. 0 Finda a- revista, mandará o offlcíal de estado-maior
fazer o toque de debandar.

Art. 660. Para o regimento de cavallaria a l'evista das
6 horas da.manhã será substituída pela formatura da limpeza.

.Art; 661. Na reTism de recolher serão observadas as for
malidades seguintes:

L' Um quarto da hose, antes, o offlcial da estado-maior
mandará faser o toque para., ao reunião da banda.de clarins ou
cometas e tambores no logar''desígnado ;

2.~ Terminado o toque de recolher e fechado o portão do
quartel, o omoia! de estado-maíor percorrerá as companhias
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ou esquadrões, e ahi os sargenteantes, que-deverão ter formado
todas as praças que tenham de responderarevísta, procederão
â chamada pela. escala do serviço, em presença do dito _offlcíal,
-a quem entregarão os pernoites devidamente rubrícados :

3.° A exactidão da chamada feita pelos sargenteantes será.
verificada pelo ofâoíal de estado-maior por meio dos pernoites;

4.° Emquanto o offlcla! de estado-maior passar a revista,
os sareenteantes, em cuja companhia ou esquadrão' já houver
ella sido feita, .Ierão a nomeação do serviço de suas praças para
o dia soguinte, a qual deverão ter affixado no alojamento logo
depois de publicado o detalhe;

5.° Concluída a revista e antes de fechado o 'portão, os sar
genteantes apresentarão ao offícíal do estado-maíor as praças
que pernoitam fóra do quartel', asquaes o mesmo ofâcíaí dei
xará sahír, depois de verificar si estão devidamente legalisadas
as licenças que apresentarem, mandando' em seguida fazaro
toque de debandar.

Art. 662. Uma hora depois do toque de recolher, mandará.
o offíeial de estado-maior tocar silencio ( ultimo toque ordinario
que .se fa~ á noite ), para que todas as praças-se recolham ás
suascompanhías ou esquadrões, onde poderão conversar, mas
de modo a não perturbar o repouso' das quequizerem dormir.

Art. 663. Nas revistas incertas, que assim se denominam,
por serem eífectuadas em hora que, a-noite, o offlcial de estado
maior julgar mais conveniente, mandará o dito offícíal oba
mal' os sargenteantes das companhias ou esquadrões e com eUes
contará, mesmo nas camas, as praças que estiverem nos 'aloja
mentos, podendo, entretanto, em casos extraordínarios, 'fazer
formar- as praças e verificar, ,pelo pernoite, 'si todas' se acham
presentes.

Art. 664'. O ofâcíal de estado-maior deve passarv pelo menos,
uma revista i-ncerta.

Art. 665. As faltas que o offlcíal de estado-maior verificar
nas revistas serão levadas verbalmente ao conhecimento do
majoc-flsoal.is! estiver no quartel, índependentementedamen
ção na parte respectiva.

Art. 666. Sempre que.o sargenteantefôr menos graduado
ou mais moderno que os demais officiaes inferiores da eompa
nhia ou esquadrão, estes deixarão de entrar em f6rma por
occasíão das revistas, permanecendo, entretanto, no alojamento,
para se apresentarem ao offícíal de estado-maior, quando esta
apparecer,

DA ESCOLA DE RECRUTAS

Art. 661. O commandante do regíménto nomearâ para in..
struir -as praças ainda nãohabili-ta:das,oftlciaes com, a neces
satta aptidão, os quaes serão dispensados do. sorvíço externo do
quartel, para poderem com mais .assíduídade cumprír-os deveres
desse cargo, e eomparecer ãshoras ressrvadas ao ensíno, 'isto' é,
das 5 ás 7 horas da manhã e das 4'as·.6 da tarde no 'verão, e das
6 ás 8 horas da manhã e das 4 ás6 da tarde-no inverno.

Executivo _ 1905 'ft
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Art. 668. Serão tambem nomeados pelo commandante do
regimento para. coadjuvarem os instructores no ensino. dos re
crutas mais atrazados, offlcíaesinferiores ou ·cabos de esquadra
dos mais habilitados, que serão da mesma fórma dispensados do
servi,ç"o externo doquartel..

Art. 669. As escolas-serão divididas por classes, em relação
ao grão de adiantamento dos recrutas.

Art. 670. A instrucção comprehenderá desde a posição do
soldado em fórma até a escola de pelotão OU esquadrão, bem
como os deveres do soldado em todas as condições do serviço.

. Art. 671. Os recrutas só poderão ser .esealados para. serviço
interno do quartel, e ainda assim, na fa.lta de praças promptas.

Art. 672.. A' proporção que os recrutas se forem habilitando,
os instructores irão informando o major-fiscal, .que verifica:;::á
por . si ou pelo ajudante a aptidão de cada um, e apresentará. ao
cómmandante os nomes dos que estiverem em condições de
passar a. promptos do ensino. .

Art. 673. O ensino será ministrado pelos compendias ad
optados no Exercito.

Art. 674. O commandante do regimento poderá alterar as
horas da ínstrucçâo, marcadas neste regulamento, sempre que
fôr conveniente ao serviço.

DA FAClllNA DO QUARTEL

Art. 675. cada regimento terá um cabo de esquadra en
carregado de dirigir a limpeza do quartel, conforme as íns
trucções que receber do offícial de estado-maior.

Art. 676. Todosos presos de correcção e bem assim aquelles
'0ujas sentenças não os' excluírem dos trabalhos do quartel,
devem ser tirados do xadrez, ao amanhecer, para as fachinas
do aquartelamento. Serào escoltados por praças para esse fim
detalhadas, ou por praças da guarda do quartel, que ficarão
responsaveís por elles, emquanto íõra do, xadrez.

. Art. 677. Quando não houver presos ou o numero destes
não lôr suffieiente para o serviço da faehína, serão em detalhe
exigidas das companhtas ou esquadrões as praças necessartas,

SECÇÃO V

CAPITULO XXVIII

:po SERVIÇO EXTERNO

Art. 678. Além. da força destacada nas estações e postos
polícíaes e da empregada na guarda dos edificios .publicas e ·em
outros serviços externos, a Força Policial fornecerá diariamente,
para;.o policiamento da cidade, o pessoal disponível, ficando,
Iodavía, d~ promptídão, no Quartel Central, uma força de infan...
teria.e no quartel do regimento de cavallaría, uma outrs, com-
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mandadas 'por offíciaes subalternos, para serem utilizadas em
serviços extraordinarios urgentes.

Paragrapho uníco , Sempre que fôr llossivel,fical'á. no
Quartel- Central um batalhão ou mesmo regimento de reservas
para casos extraordinarios, ou, em círcumstancíaa l;rtormaes,
para dar mais folga as praças, facilitando mtnístrar-se-Iae,
ínstrucção profissional.

Art.. 679. Quando alguma das forças de promptidão fô.r
empregada em serviço, será logo nomeada outra para substitull-a
no quartel.

Art. 680. A força utilizada no policiamento da 'Cidade,
bem como a que estiver destacada nas estações. e postos, só
poderá ser reduzida ou empregada. em outros serviços, com
acquiescencia do Chefe de Policia.

Art. 681. Quando as autoridades policiaes neeessitarem.de
força para serviços extraordinarios, deverão requísital-a por
escrípto, ou verbalmente em casos urgentes, dos commandantes
da Força Policial ou dos regtmentos, do assistente do pessoal,
do offícíal de dia á Força Policial ou do official de estado-maior
de qualquer dos regimentos. " ,

Arl. 682. O pessoal destacado nas estações e postos estará
á disposição das respectivas autoridades c, esceptuadas as
praças strictamente necessarías ao serviço das mesmas esta
ções e postos, será empregado no policiamento dos Iogares por
ellas indicados, conforme melhorconvier. ao serviço 'da círcum
scrípção,

Art. 683. As ordenanças dos delegados de policia serão
tiradas da força destacada na respectiva círcumscrípção, quando
não lorem designadas pela Força Políelal;

DO SUPERIOR DE DIA

Art. 684. A nomeação para o serviço de superior de dia
será feita nominalmente pelo assistente do pessoal.

~vt. 685. Para o serviço de superior de dia. serão escalados
os chefes de corpos ou batalhões.

Art. 686. Ao superior de dia íncumbo:
1.0 Assistir e commandar, quando o 'tempo perrnittir,a

parada geral diaria ; ,
2.° Verificar si a força destinada ao serviço da guarnição

estã completa e eonveníentemente uníformísada ;
3.° Apresentar-se com os otãclaes de ronda. ao commandante

da Força Policial, afim de partícípar-lhe as occurrenéías 'b,avi
das na parada e receber as ordens-que essa autoridade ,tenha a
dar-lhe;

4.° Visitar as guardas, bem como as estações e'PQstos
urbanos que lhe forem designados pelo commandanteda Força
Polieialv.ao menos uma vez durante o díav aflm de verificar si
os diversos serviços, inclusive o de escrípturação, são feitoscofi.t
regularidade, si o corpo da 'guarda, xadrez e maís dependencías
se conservam asseíados e os utensílíos em bOJIl estado, provideu-
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cíandotmmedíatamente de f6rma a fazer cessas q.uaJqúert.1Jta
queencoutrae ;
. 5. o Rondar-as mesmas guardas, estações, postos, patrulhas

e hospital da Força Polícíal, pelo menos uma. vez durante a
noite;

6. o Determinar aos otâeíaes de ronda.aa Jiorasem que deve
rão rondar as guardas, patrulhas, estações. postos etbeatros,
distribuindo o serviço por eUes com igualdade' ;

7. o Comparecer aos espeetaculos e.dlver-tímentoa publicas,
pàra fiscalísai- as praças da Força Policial que ahi estiverem de
serviço, e mandar apresentar aos regimentos respectivos as
de ,folga que encontrar sem licença depois da revista de recolher;

8'.o 'Comparecer .aos incendíos, aflm de tornar; Da ausencía da
autoridade competente, as providencias' necessarías, ou auxülal-a
si lá já. a encontrar;

9.° Tomar conhecimento da origem e círeumstancías de
qualquer oceurrencía que possa alterar a ordem, tranquiUidade
ou segurança pubhcas, informando tmmedtatamente ao comman
dante da Força Policial, ou, na ausencía deste, providenciando
como fôr mais conveniente ;

10. Remetter ao commandante da Força Policial, por inter
medio do assistente do pessoal e até ás 11noras da manhã do dia
em que fôr rendido, uma parte em que mencionará .ormodo por
que foi feito o serviço, os factos que cccorreram, quantas vezes e
ao que horaselle e os oftlciaes seus auxiltares rondaram as guardas,
estações, postos e patrulhas, fazendo acompanhar esta. parte das
que lhe tiverem sido enviadas pelos, otnciaes de ronda, .comman
dantes de guardas, estações; postos, e patrulhas.

Art. 6tS7. Quando, por qualquer circumstancíac não com
parecer á parada o superior de dia, será eUe substítuldo 'pelo
official seu immediato, em serviço, até que a autoridade com
petente providencie.

Art. 688. Quando o ajndante. do regimento que fornecer o
pessoal para a guarnição, fôr mais antigo que o superior de
dia, serão as suas attribuições na parada. exercidas pelo mais
graduado ou mais antigo dentre os ofüclaesque entrarem de ser
viço, inclusive os ofilciaes de ronda.

DOS OFFICIA.ES DE RONDA

Art. 689. Ao otlicial de ronda iucumbe:
1.° Apresentar-se ao superior de día, ecom eUe assistir a

parada. da força. que entrar .de serviço;
,2.o Acompanhar o superior de dia, depois da. parada,

quando este for apresentar-se ao coromandante da. Força Po
licial;

.3.0 Visita.r e ronda!" as, guardas.. estações, postos.ipatru
Inas e tbeatros que lbe forem designados, e ás horaa determi
nadas pelo superior de dia;

4..° Apreseatar-ae ao superior de dia para.. executar as
ordens que delle receber em occasíão de íncendío, ou quando
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occorrer de dia ou à noite algum acontecimento extraordi!1ario
na cidade, que tenda a alte!ar a ordem ou segnranca: publIcas.;

5. o Informar o supenor de día de todas as írregularí
dades que observar no,serviço, de cuja fiscalização estiver en
carregado;

6. o Cumpr-ir fielmente todas as ordens concernentes ao
serviço" que lhe forem' dadas pelo superior de día ;

7. o'Enviar ao superior de dia, até 90S la horas da manhã
do dia. em que fôr rendido, uma parte ctrcumstanciada, mencio
nando as horas em que tiver rondado as guardas,estações,
postos, patrulhas e theatros, e o quo houver notado.

Ar·t. 690. Os officiaes de ronda serão escalados nos regi
mentos designados pelo ,detalhe da Força Policial.

Art. 691. Em falta de offlcíaesde patente, serão escalados
os inferiores que forem necessartos para auxiliar o serviço
de ronda, as patrulhas, guardas ou postos commandados por
inferiores.

DO OFFICIAL DE PROMPTLDÃO

Art. 692. O ofâclal de promptidão no Quartel-Central será
um subalterno escalado pelo regimento que fôr designado no
detalhe da Força Policial.

Art. 693. Incumbe ao oflicial de promptidão:
Lo Apresentar-se, logo depois da parada, ao .commandante

da Força Policial, ao assistente do pessoal e ao respectivo official
dedía ; .

2. o Conservar-se sempre unttormísadc e armado, de modo
a. poder.sahir immediatamente do quartel com a força de Seu
commando, para qualquer serviço externo que lhe fôr deter
minado;

3. 0 Permanecer, durante as suas vinte equati'o horas de
serviço, no Quartel Central, de onde só poderá afastar-se em
objecto de servíço ;

4.° Ter sob suas vistas a força que estiver de promptídão,
cujas-praçasdeverá relacionar, não' consentindo que saiam &
rua ou se desuníformisem;

â.v Requieítar do ofâcíal de dia' á Força Policial a· substí
tutção dequatquee praça que adoecer ou ab.endonae o serviço;

6. o Passar revista, ás .horas regulamentares, â;. força de
seu commando, dando parte ao official de dia á Força Policial
das fa.ltas'·queobservar ;

7. 0 Entregar ao ofâcíal de dia á Força Políeíal, logo que
seja substituído, uma parte das occurrencías que 'tfver havido
durante' o seu serviço.

Art. 694. O otâeíàl de promptidão entrará de servlçó ás
nove horas da manhã, devendo comparecer á'psrada geral com
a força de seu commando.

Art. 695. Ao'.offlci~l de promptédãoserá fornecida alimen
tação; pelo rancho «ío·regimento.
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DO COMMANDANTE DE ESTAÇÃO OU POSTO POLICIAL

Art. 696. Ao commandante de estação ou posto policial
incumbe:

1.0 Auxiliar a. autoridade no políciamento da oíroum
scripção em que servir, não intervindo, porém, de modo algum
nas attribuições dessa autoridade ou de qualquer outra, limi
tando-se a prestar-lhe a coadjuvação que fôr mister ao serviço.
quando requisitada;

2.° Instruir frequentemente' as praças de seu commando
nos dift'erentes ramos do serviço e especialmente DO modo por
que devem 'proceder, quando estiverem de ronda ou patrulha;

3.° Inspeceionar diariamente o armamento, fardamento e
maísârtígos de uniforme das praças. participando immediata
mente ao âscaldo regimento as faltas e irregularidades que en
contrar ;

4. o Designar as praças quo tiverem de rondar os legares
indicados pela autoridade policial, entregando-lhes umarelaçâo
assígnada das ruas, travessas, beccos e praças que constituirem
os postos de cada patrulha;

5. o Rondar e fazer rondar durante o dia e á noite. em
horas indeterminadas, as patrulhas de sua circumseripçâo ;

6. 0 Revistar as praças que tiverem de sahir a serviço,
tendo o cuidado de examinar si as destinadas ao rondar legares,
onde existem caixas de aviso policíaes e de íncendlo, levam as
respectivas chaves ;

7. 0 Velar pela. limpeza do recinto da estação ou posto,
assim comopelo asseio do pessoal e material a seu cargo;

8~0 Conservar-se sempreuniformisado e prompto 'a, acudir
a. qualquer couâicto, providenciando para que as praças estejam
nas mesmas condições;

9. o, Evitar a reunião de pessoas estranhas ao serviço nos
compartimentos destinados ao pessoal, excepto quando isso
occorrer por motivo do mesmo serviço; .

10. Fazer. recolher immediatamente ao xadrez" quando
houver ordem da autoridade competente, os individuas presos,
com excepção daquelles que gozarem de reconhecidas garantias,
os quaes ficarão na sala da estação ou posto, até que a autori
dade resolva sobre o destino que devam ter;

11.. Mandar avisar ao corpo de bombeiros, bem como ao
commandante geral, superior de dia e ao delegado respe
ctívo.sempre que se manifestar incendio na sua círeumscrípção,
devendo a elle comparecer com o pessoal' disponível, afim 'de
prestar os serviços que forem requisitados, quer quanto á.
ex'tincçãoj. quer quanto ã guarda do ediflcio incendiado;

12', Não 'consentir, na ausencia da autoridade policial; que
pessoas estranhas ao corpo de bombeiros e á policia, penetrem
no edifício em que houver íncendio, evitando tambem que se
commettam furtos 'ou se procure occultar vestlgios que possam
conduztr á verificaçilo da origem do íscendto ; e nesse intuito
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collocarã sentinellas, que só serão retiradas, quando para isso
receber ordem;

13. Recolher, nos casos de prisão em flagrante, e na au
saneia da autoridade local, todos os objectos que se relacionem
com o delicto praticado, taes como, armas, instrumentos pro
prios para roubar, etc., para que se possa. lavrar o auto de
modo completo, não consentindo também que as testemunhas se
retirem antes de ínquerídas pela autoridade 'competente;

14. Guardar, sempre que fôr requisitado pela autoridade
civil. todos os objectos apprehendidos a individuas presos,
solicitando recibo, quando restituir os mesmos objectos;, .

15. Mandar recolher ao Quartel Central os desertores ,-da.
Força Policial que lhe forem apresentados" e aos respectivos
regimentos as praças que forem encontradas procedendo mal;

16. Prender e mandar apresentar ao quartel do regimento
as praças, sob seu commando, que commetterem faltas graves,
relatando estas minuciosamente na parte especial que 'deve
dirigir j .'

17. Fazer tambem apresentar ao delegado da círcumserí
peão, para. que este faça a devida communicação ao corpo ou
estabelecimento a que pertencerem, as praças do Exercito, ~r

mada, Guarda Nacional, Bombeiros, etc., encontradas promo
vendo desordem, envolvidas em confiicto ou embriagadas, bem
como os desertores das mesmas corporações que-forem presos;

18. Observar e fazer observar a mais rigorosa disciplina
entre os seus commandados, não-permittindo que joguem, façam
algazarra, travem rixas, profiram palavras obcenas, ou pra
tiquem aeções desnouestas ;

19. Guardar toda a reserva sobre os factos occorrídos .na
estação ou posto, não .cs revelando senão a quem de direito j

20. Providencior de modo que nunca. se faça esperar o
auxilio da força de seu commando, quando requisitada. por an
toridade competente;

21. Não consentir que as praças sob seu commando andem
á paisana ou deeuuiformíaadas ;

22. Providenciar para que seja substítuido o rondante que
effectuar qualquer prisão em flagrante, afim de que elle possa
ir á delegacia prestar o seu depoimento;

23. Ministrar promptamente ao delegado da elrcumscrl
pção todas as informações que requisitar com relação ao ser
viço de que estiver incumbida a forqa de seu commando;

24. Evitar o desperdício do gaz na estaçâo ou posto;
25. Fazer á assistencia do material, por íntermedíó do

fiscal do regimento, pedido [ustífíeado dos utensilios necessartos
li estação ou posto;

26. Organizar, nas épocas competentes, e dirigir á;~e~ma.

repartição, .tambem por tntermedto do fiscal do regimen1ió, os
pedidos de artigos de expediente para a estação ou posto de seu
oommando;

27. Enviar directamente á referida asststeacía, logo que
assumír o commando e nas datas fixadas no modeloadoptadc 9
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mappa da carga e descarga dos moveis, utensilios, munição e
outros artigos pertencentes á Força Policial;

28. Ter sempre em dia e conveníentementa escrípturados
os livros e talões pertencentes ã estução ou posto, ínepeccío
nacdo-os cuidadosamente ao assumir o .commando, _afim de dar
parte das irregularidades que encontrar;

29. organtzar , deaccordo com o formulaeic adaptado,
a parte de auseneta e o inventario dos artigos extraviados
pelas praças que se ausentarem sem licença, fazendo recolher
ao quartel do regimento, convenientemente relacionados, o
armamento, fd.rdamento e todos os demais artigos deixados
pelas mesmas praças;

30. Enviar todos os dias ao respectivo fornecedor um vale
dos geueros GU comedortas necessaríos ás praças arranchadas,
verificando si as refeições são bem preparadas e os generos de
primeira qualidade e na quantidade ped.da, devendo rejeitar
os que não estiverem em boas condições; e havendo da parte do
fornecedor demora ou recusa na subatrtuíção desses generosou
comedorías, dit-igir o vale a outro negociante:da localidade que o
queira atteeder, dando ímmedíatamente parte de tudo ao fiscal
do regimento, afim de serem tomadas as devidas providencias;

31. Adquirir por vales dirigidos aos fornecedores, a quan
tidade de kerozene e pavios de lampeões que estiver fixada
para a ülumínacao das estações e postos, onde não houver gaz
corrente, sendo estes vales pagos tambem na Contadoria;

32. Preceder de accordo com o art. 319, quando não houver
fornecedor contractado para o destacamento do -seueommando.:

33. Organísar e remetter ao fiscal do- regimento, no dia
1 de cada mez, as relações, separadas por companhías ou esqua
drões, das praças que tiverem arrauchado pelo destacamento-no
correr do mez anterior I sendo as mesmas relações enviadas á
Contadoria com as de vencimentos, depois de conveniente
mente conferidas pelo fiscal do regimento, afim doeffectuar-se
naquella repar-tição o pagamento aos fornecedores, ou aos seus
procuradores legalmente habilitados, á vista dos valos que
neUa ficarão archi vados ;

34. Enviar, sambem no mesmo dia, ao citadooflicialuma
parte do consumo mensal de kerozene e pavios e.do numero-de
Iampeões que tiverem runccíonado durante 'o mez;

35. Providenciar sobre a substituição do fornecedor de
generos ou eomedorías, .logo que deste receba aviso de que não
quer continuar como tal, para :0 que se entenderá com os
negociantes da localidade. indagando quaes os que desejam
encarregar-se do fornecimento, e remettendo ao fiscal .do regi
menta as propostas que receber e que devem ser feitas· de
aecordo com os arts.3:l:6, 318 o 319 ';

,36._ .Chamar concurrencía entre os mesmos negociantes,
quinze dias antes da, terminação de cada semestre, para o for
necimento de rancho ás praças do destacamento, enviando as
propostas ao fiscal do regimento, na fôrma davdísposíção
anterior;
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37. Ministrar ás pessoas que desejarem contractar o forne
cimento, todos os esclarecimentos que solicitarem;

38. Propor ao comrnandante do regimento; por intermedio
do respectivo fiscal, a substituição do fornecedorv quando para
isto houver motivos, que serão indicados por escripto j

39. Ter o cuidado de só arrunchar as praças na estação ou
posto. no dia seguinte áquelle em que ahí se apresentarem;

. 40. Remetter diariamente ao fiscal do regimento, até às
10 horas da manhã, o roteiro do serviço com todas as oeeur
rencias havidas durante as ultimas 24 horas;

41. Enviar tambem ao superior do, dia, até ãs 10 horas da
manhã, quando a est:.l.ção ou posto tiver sido visitado ou ron
dado por elle ou pelos offíciaes de serviço, uma parte minuciosa
de todas as occurrenclas dignas de menção;

42. Mencionar diariamente no roteiro do serviço os bata
lhões, as companhias e numeros das praças arranchadas, bem
como os nomes das que se apresentarem por ter destacado e das
que forem mandadas recolher ao regtrnento, declarando mais,
com relação a estas ultimas, as horas em que partirem da
estação ou posto;

43 Averiguar cuidadosamente as faltas que forem prati
cadas por praças da força de seu commando e chegarem ao seu
conhecimento, para relatal-as minuciosamente nas partes que
contra as mesmas praças dirigir;

44. Conceder ás praças desarranchadas licença para. almo
çarem ou.iautarern, sem prejuizo do serviço;

45. Não permírtlr que as praças de folga saiam da estação
ou posto, senão por motivo justo, desarmadas, marcando lhes
neste caso a,hora em que devem regressar, afim de evitar pre
juizo ao serviço j

46. Ler ou mandar ler âs praças de seucommando, por um
ofücíal inferior, as ordens do dia, regimentaes ;

47. Fiscalizar o serviço da sentinella da estação ou posto,
e "Verificar si- ella faz a devida continencia aos seus supe
ríores ;

48. Proceder na' conformidade do art. 701 n. 10, no caso
de ataque ou tentativa de ataque á estação ou posto;

49. Passar as: revistas marias estabelecidas neste regu
lamento.

Art. 697. O commandante da estação ou posto polícíal será
responsável por todas as faltas commettidas pelo' pessoal de
seu commando, desde que dellas tenha conhecimento e não tome
as devidas' providencias.

Art. 698~ O commandante da estação ou posto mandará.
uma praça copiar' ou receber o detalhe no quar-tel do regimento,
á hora determinada. Quando isso não fôr possível, ser-lhe-na
enviada uma cópia do mesmo detalhe,

Art. ,699,. Os commandantes de estações;e .postos, bem.como
as, respectivas praças. devem ser substítuídos mensalmente,
sempre que, fôr. possível,
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Art. 700. O commandante da estação ou posto, quando
tiver de ausentar-se em objecto de serviço ou com Iícença do
commandante do regimento será substituído pelo offícíal ou
praça mais graduada da força de seu commando.

DOS COMMANDANTES DE GUARDAS EXTERNAS

Art. 701. Ao commandante da guarda externa incumbe:
1. o Cumprir fielmente todas as ordens em vigôr nocorpo

da guarda, e bem assim as .que receber do _superior de dia ou do
seu antecessor no commando da guarda;

2. o Manter convenientemente uníformísadas as praças da
guarda, não consentindo que joguem, travem rixas, façam
algazarra, profiram palavras obeenas ou pratiquem acções
deshonestas ;

3.° Não dar licença para sahir da guarda, senão á praça
que allegar motivo justo, e, ainda assim, nunca por tempo que
possa prejudicar o serviço ;

4. o Examinar as rações enviadas á guarda para. as praças
arranchadas, verificando si estão de accordo com a tabella em
vig'ôl' ;

5. 0 Mandar jantar e ceiar, meia hora antes da. distribuição
do rancho no regimento, as praças arranchadas disponlvels,
flxando-se..lbes a hora em que. devem regressar, quando as
refeições não forem servidas na guarda;

.6. o Velar por que as sentinellas se conservem attentas ao
que se passa e façam a devida contínencta aos seus superiores;

7;0 Não mandar render as sentinellas, sem que preceda a
formalidade de chamada às armas e formatura da guarda, verí
ficando si seguem com o respectivo cabo todas' as praças que
tiverem de entrar de sentineUa;

8. o Formar ímmedíatamente a guarda c assim conservaI-a,
em casode tumulto ou incendioproximo, até que, cesse o motivo,
prestando, quanto possível, °numero de praças que fôr ex.igido
por autoridades civis ou militares, para qualquer serviço rela
tívoao acontecimento;

9. 0 Não permittir desordens, ínaultos. offensas, actos cri
minosos, etc .• perto da. guarda ou á sua vista, diligenciando
prender os delioquentes- ou prestar o auxilio que para esse
effeito fôr requisitado; .

10. Mandar formar e municiar o pessoal da guarda,quando
por motivos bem .fundados, julgar que períga a segurança do
seu posto, não fazendo, porém, uso das armas, senão quando
reconhecer que não lhe será absolutamente possiveí. conservar
de outro modo o mesmo posto; e si o tempo e outras círcirm
stancías o permittirem, dará primeiramente parte ao supà~_
ríor de dia, ou, na auseucía deste, a qualquer outra autoridade'
superior, antes de lançar mão desse recurso extremo ;

11. Recolher ao corpo da ' guarda qualquer pessoa. que, em
suas proximidades, cahír ferida, accommettida de-algum ata~~e
eu embriagada, arrecadar o dinheiro, [cías -ou outros objectos
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que essa, pessoa trouxer comsígo e entregar tudo, mediante
recibo, á autoridade policial, a quem deverá ter dado aviso;

12. Fazer com o devido cuidado e de accordo com os mo
delos em uso, a escrlpturaçâo dos livros de roteiro de serviço e
de carga e descarga dos moveis, munição e outros artigos que
estiverem sob sua guarda;

13. Providenciar para que sejam conservadas em completo
asseio todas as dependencias da guarda;

14. Conservar-se sempre uníformtsado e armado, não po
dendo afastar-se da guarda, senão em objecto de serviço urgente
e proximo do seu posto;

15. Evitar reunião de pessoas estranhas ao serv~~o, nas
dependencias da guarda;

16. Solicitar sem demora do superior de dia, si com elle
puder na occasião communicar-se ou, no caso contrario, do
offieial de dia á Força Policial, a substituição e remoção das
praças que adoecerem ou forem víctimas de algum desastre,
prestando-lhes os soccorros urgentes de que precisarem, com os
recursos de que puder dispor no lagar;

17. Prender e remetter ao regimento respectivo as praças
da guarda que commetterem alguma falta grave e por isso não
devam continuar no serviço, prevenindo ímmediatamente ao
superior de dia;

18. Arrecadar o armamento e mais artigos deixados pela
praça. que abandonar a guarda, e remettel-o ao regimento a que
eUa pertencer;

19. Informar o auperior de dia e os otâcíaes de ronda,
quando visitarem ou rondarem a guarda, de todas as occurren ..
das dignas de menção;

20. Evitar o desperdício de g::tz nos compartimentos
reservados á.guarda;

21. Rondar, durante a noite,. as sentinellas, alternando esse
serviço com o inferior da guarda, si fôr ofâcíal de.patente, ou
com o cabo, si íôr official inferior;

22. Informar-se escrupulosamente das faltas praticadas por
praças da guarda, afim de prestar os esclarecimentos que forem
precisos;

23. Remetter ao superior de dia, até as 10 horas da manhã,
uma parte minuciosa de todas as occurrencíaa havidas na
guarda; apresental' ao fiscal do regímento, logo que seja
rendido, o roteiro do serviço, em que serão mencíonadas as.
mesmas occurrenclas, e ao assistente do material o mappa dos
moveis, utensilios e munição existentes na guarda.

Art. 702~ Os commandantes de guarda serão. responsaveís
por todas as faltas de cumprimento de ordens, extravío de
utensílios, negligencia, relaxamento, ou mão comportamento
das praças da guarda, introducção de bebidas álêootícàs Ou
armas de qualquer natureza nas prisões, si em sempo não
prenderem os culpados ou delles não derem parte.
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DO OFFICIAL INFERIOR DA GUARDA

Art. 703. Das guardas commandadas por offícíal de pa.tente
farâ parte um otãcíal inferior.

Art. 704. Ao offlelal inferior da guarda incumbe:
1. Q Coadjuvar o commandante da guarda em todos os

serviços qU0 este designar; .
2. o Fiscalizar o serviço do cabo da guarda e das senti

nellas, bem como o comportamento das demais praças, exigindo
que todas cumpram os seus deveres e observem fielmente os
preceitos da disciplina;

3. o Auxiliar a cscrípturaoão da guarda, conforme as ordens
que receber do respectivo commandante j

4. I) Não permittir que sejam rendidas as sentlnellas, sem
prévia autorisação do commandante da guarda;

5. o Inspeccíonar o serviço de limpeza em todas as depen
dencias da guarda;

6. o Rondar as sentmellas durante a noite, as horas deter
minadas pelo commandante da guarda;

7. o Dar parte ao commandante da guarda de todas as
faltas ou irregularidades praticadas pelas praças.

DAS SENTINELLAS EM GERAL

Art. 705. A sentinelIa, além das obrigações especiaes dos
postos respectivos, tem mais as seguintes:

l.!lo Estar sempre alerta e em posição de ver tudo quanto se
passar .em roda de seu posto;

2.(1, Não abandonar a sua carabina, nem permittir que
toquem nella ; conservar-se sempre de pé, não lhe sendo licito
nem mesmo recostar-se;

R.llo Não beber, comer, fumar, ler, cantar ou assoviar
durante a sentínella, nem fâ.llar senão por necessidade de
serviço;

5.(1, Conservar-se uniformisada, como quando entrou de
guarda;

6. a Fazer a devida contíneneía a seus superiores, de accordo
com a respectiva tabella ;

7. a Não recolher-se á guarita, senão quando chover, devendo
della sahlr, quando tiver de fazer alguma conríueucía ;

8.~ Prender as praças ou paisanos que com ella quizerem
travar questões j

9. a Não permittir grita.ria ou qualquer espeoieide motim
perto de.seu posto;

IO~a'Resistir ãquelle que pretender atacar'ou forçar o seu
posto;

11.& .Bradar ás armas, sempre que tiver de prevenir o
eommandante da guarda de algum acontecimento extraor
dínarío, ou quando se sentir doente e não puder' continuar o
serviço;
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12.11. Não consentir que se pratiquem acções Indecorosas
em qualquer ponto que avistar do seu posto;

13.a Conservar no maior asseio as tmmedíações do seu
posto;

14.11< Não communicar á pessoa alguma as ordens que
houver reeebído, salvo á sentinella que a tiver de render;

lã. a Transmittir fielmente ao seu substituto todas as ordens
relativas ao posto.

Art. 706. As sentinellas poderão passear peia frente do
posto, sem, entretanto, afastar-se mais de dez passos para cada
lado.

DO DFFICIAL INFERIOR ou CABO DE DIA AO HOSPITAL

Art. 707. Pela sala das ordens de cada regimento será
escalado diariamente um offícíal inferior ou um cabo de es
quadra para o serviço de dia ao hospital.

Art. 708. Ao ofâcíal inferior ou cabo, de que trata o ar
tigo antecedente, incumbe:

1. o Comparecer á parada díaría, apresentando-se em
seguida ao orâcíal de estado-maíor :

2. o Reunir, á hora determinada e com licença. do offi.cial
de estado-maior, as praças que baixarem ao hospital e a
elle conduzil-as, bem como as que tiverem baixa extraor
dlnarla ;

3. o Acompanhar ao quartel as praças que tiverem alta do
hospital, apresentando-as ao orãcíal de estado-maior ;

4.0 Solicitar do sargenteante da respectiva companhia ou
esquadrão uma escolta, para acompanhar a praça presa, por
sentenciar ou sentenciada, que baixar ou tiver alta ;

5. o Assistir á revista medica e organisar uma relação
dos nomes, corpos ou batalhões, companhías ou esquadrões, das
praças que tiverem de baixar ao hospital, entregando a mesma
relação ao seu suceessor ;

6. 0 Permanecer no quartel, de onde só poderá afastar-se
em serviço. '

DAS RONDAS E PATRULHAS

Art. 709. A' praça randante e á patrulha incnmbe:
1. o Rondar os postos que lhe forem designados, a passo

'vagaroso e sempre pelo meio da. rua, parando somente quando
fôr necessario observar alguma causa, e só então, ou em oeca
síão de grande chuva, poderá tomar o passeio; .

2,.0 Deter e conduzir ímmedíatamente á presença ·da auto
ridade policial da círcumserípção :

a), As pessoas que encontrar na pratica de qualquer crime,
ou em fuga, perseguidas pelo clamor publico, e para esse fim
as seguirá, mesmo fóra do posto ou círcumsorípçãc em que esti
ver de serviço ;
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b) As 'pessoas que encontrar com 'apparelhos ou Instru
mentos proprios para roubar;

c) Os pronunciados á prisão, não afiançados e contra. os
quites conste haver mandado de prisão expedido por juiz compe
tente, e bem assim os evadidos da prisão e os desertores, do Exep~

cito, Armada ou outras corporações militares, que conheça, ou
quando fôr solicitado o seu auxilio;

d} As praças das mesmas corporações que encontrar pro
moveaêo desordem, ou embriagadas, salvo círcumstancías
especíaes ;

e) Os que, a cavallo ou com vehiculos de que sejam eon
ductores, derem causa a algum sinistro nas ruas ou praças
publicas;

fJ Os que trouxerem comsigo armas prohibidas, sem licença
da autorídade policial;

g) Os que, em lagares publicos, forem encontrados na pra
tica .de jogos prohibidos ;

h) Os que, perturbando o soeego publico com altercações"
rixas. vozerias ou gritos, não attenderem ás admoestações que
lhes forem feitas;

i) Os que, depois das 10horas da noite, conduzirem volu
mes suspeitos, como trouxas de roupa, bahús, malas, moveis,
etc., anão explicarem as procedeneias de taes volumes j

j) Osvadios, turbulentos, bebedos por habito e prostitutas',
que offenderem o decoro e perturbarem o socego publico; ,

k)'Os mendigos e menores que andarem vag mdo, profe
rirem palavras indecentes, interceptarem o transito em grupos
ou 'atil'arell1 pedras;

l) Os que forem encontrados com as vestes ensanguen
tadas ou com qualquer outro indicio de haverem perpetrado um
crime;

m) Os que estiverem a damnificar arvoredos, edítícíose
obras publicas e particulares;

n) Os que conduzirem objectos suspeitos de: terem sido
achados. furtados, ou passados por contrabando j

o) Os que pela sua maneira de proceder demonstrarem
soífrimento mental, bem como os que forem encontrados a
dormir nas ruas, praças, adros de templos, ou Jogares seme
Jhantes ;

p) As crianças perdidas e os individuas que transitarem
pelas ruas' vestidos de modo oífensivo ,á moral;

g),Osque, encontrar, á noite, parados junto de alguma
porta. muro ou cerca e interrogados não derem explicações
satisfactorias;

3. o Colligir todos os vestigios dos factos criminosos, tendo
cuidado, em evitar que os delinquentesIancem fõra os objectos
e. instrumentos' que possam esclarecer o crime, e veríâcar,
com assistencia de testemunhas, quando fór possível, o achado e
identidade 'dos mesmos objectos e instrumentos, si, apezar da
vígílancia, forem lançados íóra ;



acres DO PODER EXECUTiVO 591

4.° Participar á. autoridade policial da respectiva estação:
a) Si nas praças, ruas e praias ha anímaes mortos ou

ímmundícíes ;
b) Si a illumínação publica funccíona regularmente;
c) Si na zona que lhe cabe rondar ha algum ajuntamento

illicito ou sociedade suspeita;
d) Si no seu posto de vigilancia. algum predio está com as

portas ou janellaa do pavimento terreo.iem horas.avançadas.da
noite, abertas e sem luz, não se achando em casa o respectivo
morador para ser prevenido;

e) Si teve conhecimento da algum caso de molestía sns
peita ou contagiosa. occorrído em sua zona;

1) Si tem motivos e quaessejam. para receiar que n~
mesma zona alguma desordem ou tumulto venha a realizar-se;

g). Si no seu posto de ronda transitam pessoas suspeitas.
devendo, desde logo, aoompanhal-as até o posto immediato,.a
cujos rondantes informará da occurrencia ;

5. 0 Avisar, em caso deincendio em algum predio, os mora
dores e vizinhos, dirigindo-se sem perda de tempo ao regístro de
signaes mais proximo, para dar aviso ao Corpo de Bombeírosve
seguindo logo a encontrar-se com este para. indicar-lhe o lagar
do sinistro;

6. o Acudir ao lagar onde se houver commettido algum
crime e prestar auxilio a qualquer autoridade, bem como ao
affieial de justiça que no exercício da suas funcções encontrar
reslstencía ; ,

7. o Acudir com presteza aos apitos de soccorro ou incendio,
embora partam de outro posto;

8. o üsar da maior delicadeza e atsenção para com as pos
soas com quem tratar, ainda que estas procedam de modo
.diverso;

9.° Não desamparar o seu posto senão nos casos previstos
neste regulamento, ou quando decorrer meia hora, sem que tenha
chegado o seu substituto;

10. Permanecerattento, nãopodendoconversar, fumar, sen
tar-se, nem~omar bebidasaleoolícas, durante as horas de servíço:

11. Nao maltrat~r de .modo algum .as pessoascuja prisão
effectuar-, nem eonsenür que outros o façam, e só em defesa.
propria, de terceiro, da propriedade alheia ou em caso.extremc
de rasístencía, fazer uso de sua arma;

12. Evita!' que, em botequins, tavernas e 'outras casas
de negocio, haja ajuntamentos que perturbem o socego-pu
blíco, participando ofaoto á autoridade competente, si não". for
attendida;

13. Ordenar o fechamento, ás 10 horas da noite,'de,·ta
vernas, botequins, etc., cujos proprietarios não tenham licença.
para negociar depois dessa hora; . '

14. Avisar a autoridade policial, na respectiva estação,
quando encontrar alguma pessoa mortaç não coiisentíndo que se
mude a posição do cadáver, até que a referida autoridade se
apresente no local;
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15. Tomar nota do-numero do vehiculo ou do nomedo seu
pTI'rsl9')arhl")DUbl'i11~ 9U ~Qn1u~,tor, Q'10. infrigir.as' _'pos
turas munícípaes ou regulamentos polícíaes, e tazer :conduzir
parao Deposito Publico os vehiculos encontrados em aban
dono;

16. Prestar prompto auxilio, sempre que ouvír grítos de
800001'1'0 no interior de alguma casa, e eífectuar a prisão do
malfeítor-, que será levado á presença da autoridade policial na
estação respectiva;

17. Prestar do mesmo modo o auxilio que lhe fôr pedido
pelo dono ou inquilino de alguma casa, para evitar qualquer
desordem, ou deter 'algum criminoso, podendo, neste caso, pe
netrar na casa e devendo conduzir o delínquente á presença da
autoridade da circumscripção;

18. Avisar a autoridade competente quando, em seu posto,
alguma pessoa fôr accommettida de, enfermidade repentina, ou
quando encontrar algum doente em abandono, Das ruas oulargos,
necessitando de soccorro medico;

19. Proceder de igual modo, quando no seu posto.apparecer
alguma pessoa ferida ou espancada;

20. Envidar todos os esforços, DOS dous casos acima índí
eados, para que, sem perda de tempo, sejam soecorrídos os pa
cientes, recorrendo á pharmacia, si houver no seu posto, até
que a autoridade. competente providencie;

21. Encaminhar as pessoas que lhe pedirem informações,
por se terem transviado ou ignorarem o caminho de súas habt
tações;

22. Attender ao pedido dos moradores do seu dístrícto,
para bater a. porta da pharmacía, chamar medico ou parteira,
transmittindo esse pedido aos seus companheiros do posto Im
mediato, si o recado tíver de ser levado além da zona de sua
vígllancía ;

23. Não permittir que os carregadores transitem com
volumes pelos passeios das ruas ou praças, e que os vehiculos
parem ou estacionem .sobre as linhas propríasde outros, ou se
jam conduzidos de modo-que embaracemo transito;

24. Arrecadar, arrolando-os em presença.de testemunhas,
si as houver, todos os objectos, dinheiro ou papeis de,credito que
encontrar nas ruas e praças ou que sejam tidos como.roubados
ou furtados, entregando-os á respectiva autoridade policial
ainda que seja conhecido o pretendido dono ,;

25. Prender e .apresentar ao eommandante da estação ou
posto os desertores da Força Policial que encontrar, e bem assim
as .praças desta corporação que se portarem de modo irregular
nas ruas" desde que não .se trate de suporíores seus. porqueç em
tal caso, participará o facto ao referído comrcandante, 'afim de
que, este providencie para "a llrisão do culpado ;

"26,. Informar o commandante da estar;ão-ouposto dequal
quer enfermidade que a accommetta e a inhiba de continuar no
seu posto, afim de ser substituida ;
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27. Restituir ao commandante da estação ou posto, quando
fôr substituída, a relação. que tiver recebido, das ruas, praças,
fravessase beeeos do seu posto de ronda.

Art. 710. As patrulhas darão o signal de alerta, de
quarto em quarto de hora; apitando demoradamente, uma, só
vez, duas vezes quando precisarem de soccorro, e tres no caso
de incendio.

UNIDADES POLICIAES

Art. 711. A composição das unidades pollciaes será a-se
guinte :

1. 0 Uma esquadra ou patrulha: um cabo de esquadra, um
anspeeada e tres soldados;

2. o Uma secção ou tres esquadras: um sargento,tres cabos,
tres anspeçadas e nove soldados; .

3. o Um pelotão ou tres secções: um offlcial, tres sargentos,
nove cabos, nove anspeçadas, vinte e sete soldados e um corne
teiro ou clarim j

4. 0 Um esquadrão ou companhia: um capitão, um tenente,
deus alferes, um primeiro sargento chefe, um sargento furriel,
nove segundos sargentos, vinte e sete cabos, vinte e sete anspe
çadas, oitenta e um soldados e quatro clarins ou corneteiros.

Art. 712. Sempre que fôr possível, uma patrulha será
constítuída por uma esquadra. Quando seja preciso dtvldil-a,
irá o cabo com um soldado e o anspeçada com os dons outros.
O cabo é o chefe de sua esquadra; commanda-a e é o respon
savel pelas irregularidades do serviço confiado á esquadra, e
bem assim pela íustrucção, asseio, comportamento e garbo
militar de suas praças.

Art. 713. Devendo a cavalIaria agir de preferencía nos
arrabaldes, por causa das grandes distancias a percorrer,
convém que as patrulhas ou esquadras sejam índívlsíveís, pois,
quando tenha de prender delinquentes que se internem em
mattos ou picadas ínaccessiveís aos anímaes, . ficará uma ou
duas praças segurando os "avalIas. e as quatro outras ou tres,
apeadas, farão a prisão.

Art. 714. Uma. secção poderá guarnecer os 'pequenos postos
em que fôr dividida cada círcumscrípção policial. O pelotão
guarnecerá as estações das círcumscrípções polícíaes. Uma
companhia ou esquadrão, ou mesmo um-batalhão ou corpo, será
o pessoal para urna grande estação ou zona, habitada. por
turbulentos e desordeiros.

Art. 715. As guardas das repartições federaes qne índe
pendem· dos ministerios da guerra e da marinha e não.(orem
de pessoa, serão dadas pela Força Policial com ettectívo neees
sario, e a estas guardas tambem incumbe o policiamento; e vi
gílancia dos Iogares círcnmvízínhos.

Art. 716. As guarnições para pontos distantes poderão
ser conduzidas earcarros apropriados •. Pelo mesmo processo
íar-se-ha a conducção de presos.

ExeeliHvQ - 1~85 3$
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DAS CAIXAS DE: AVISOS POLICIAES

Art. 717. O serviço das caixas de avisos, assentes .nas ruas
ou praças, em Iogares convenientes; será incorporado ao serviço
telephonieo da Força Policial e destina-se a:

1.o Estabelecer communicaçõas electricas seguras entre os
postos e suas estações, de modo a poder-se, em qualquer mo
mento e rapidamente, concentrai- fracções de força em deter
minados pontos;

2. o Poder a patrulha requisitar a presença do carro de
conduccão de presos I

3. o Permittir á estação informar-se de todas as ocourren
aias de" sua ctroumscrípcão, chamando cada patrulha pelo toque
da campainha da caixa respectiva;

4.° Facultar a qualquer cidadão, em urgente emergencía,
desde que tenha uma chave especial e numerada, requisitar ao
presença da força.. ;

5. o Estabelecer vigilancia mais elfectiva, não permlttindo
que as patrulhas durmam em seus postos, sendo obrigadas a
dar o signal em cada caixa nos extremos do quarteirão,
quando Do passeio de ronda por ella passem i- e registrando o
apparelho receptor tanto esses sígnaes como a hora "em que
eram passados.

SECÇÃO VI

CAPITULO XXIX

DAS TRA;,\SGRESSÕES DA DISCIPLINA, CASTIGOS E SEUS L1MITES

DAS 'tRANSGRESSÕES E;\1 GERAL

AÍ'L 718. Constituem transgressões da discíplína militar,
todos'os actos oíleusivoa á decencía, ao socego e á ordem publica,
e. em geral, quaesquer faltas não qualificadas como crimes.

Art. 719. Sí10 circumstancias aggravantes da transgressão
.dadisciplina:

1.0 A aecumulação de duas ou mais transgressões;
2. 0 A reíncidencta ;
3. o o ajuste de duas ou mais pessoas;
4.° O ser a transgressão commettída durante o serviço ou

em razão deste;
5.° O ser oífensíva da. honra ou dignidade 'da corporação.
Art. 720. Considera-se círcumstancta attenuanteda trans

gressão da disciplina o ter o transgressor bom comportamento.
"Art. 721. Consideram-se justificativas da. transgressão da

disciplina as círcumatancías seguintes:
1.o Ter sido commettida por tgnorancía, claramente reco

nhecida, do ponto de disciplina ínfringído;
2. oTêr sido comn.ettída por motivo ínsuperavel para o

transgressor;
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3. o Ter sido commettida por occasíão de praticar () trans
gressor alguma acção meritoria no interesse do socegó publico
ou em defesa da honra ou propriedade sua ou de outrem.

DAS TRANSGRESSÕES· EM PAR.TICULAR

Art. 722. São transgressões da disciplina:
L° Autorizar, promover ou assígnar petições coüeotívas

entre otãcíaes ou praças;
2.° Promover ou tomar parte em rifas entre ofâelaesou

praças;
3.° Publicar pela imprensa correspondencia ou outrosdo

cumentos ofâciaes, embora não reservados, sem llcençada auto
rídade competente;

4.° Fazer communtcações á imprensa sobre objecto de ser
viço, sem estar legalmente autorizado;

5.° Provocar, pela imprensa, discussões com os seus supe
riores ou camaradas ;

6. ° Representar a corporação em qualquer solemnidade; sem
estar para isso devidamente autorizado;

7.° Dirigir petição em objecto de serviço ou queixar-se do
superior sem licença deste QU sem ser pelos tramites legaes, ou
dar queixa infundada ;

8. o Usar do direito de queixa, em termos inconvenientes,
ou censurar o seu superior em qualquer escrlpto ou impresso;

9.° Representar contra qualquer pena 'antes de começar a
csmpríl-a ; .

10. Faltar ao respeito devido ao superior híerarchíco, seja
po.r escripto ou verbalmente i

11. Desrespeitar qualquer autoridade civil ;
12. Deixar de fazer continencia ao seu superior. ou por

occasíão de tocar-se o hymno brazíleíro, íçar-se ou arriar-se a
bandeira nacional;

13. Fallar mal do superior ou camarada. ;
14. Deixar o offícíal de patente de comprímentae o seu chefe,

quando este comparecer ao respectivo regímento ou repartição ;
15. Fumar em presença do superior ou estando de senti

nella, patrulha, ronda ou em fôrma;
16. Tratar o seu subordinado cominjustiça ou offendel-o

com palavras;
17. Neg?.r ao subordinado licença para queixar-se ;
18. Desafiar o seu camarada.ou com elle disput&t' ';
19. Demorar a execução de ordens ou esquecer-se de cum..

príl-as ;
20. Não dar parte ao superior da execuçãodas ordens que

delle tiver recebido;
21. Dar .toque sem ordem;
22. Disparar armas sem ordem ;
23. Mostrar-se negligente, quanto ao asseio pessoal. preju

dicar o de outras praças ou a limpeza. do qll~rteloa'uio ter a.
esle respeito o euídado devido;
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24. Descurar suas armas, uniformes, cavallos, ou,o mais
que estiver a.seu cargo ou deixaI-os que se arruinemou estra
guem;

25. Apresentar-se desasseíado ou desuníformísado para o
serviço, ou nesse estado,eahír do. quartel;

26. Er-rar, ou estragar por descuido ou negligencia, a es
crípturacão de quaesquee lívros.i mappas, escalas ou relações a
cemcargo, ou assígnal-os estando errados 'ou dssasseíados ;

27. Ser negligente ou desídíoso no serviço de que estiver
incumbido;

28. Trabalhar mal, de proposíto, em qualquer exercicio
cn.servíço ;

29. Servir-se de armas, uniformes e cavallos alheios, GU
pedíl-os emorestadoa a seus superiores ou camaradas;

30. Pedir dinheiro emprestado a. seu superior ou sabor
dínado ;

31. Contrahir dividas e não pagal-as :
32. Usar armas, que não sejam as adaptadas na Força

Policial;
33. Faltar ao serviço ou a qualquer formatura;
34. Deixar, sem ordem, a guarda, patrulha, ronda ou outro

qualquer serviço, antes de ser rendido;
35. Recusar-se a receber os vencimentos ou uniforme que

se lhe derem;
36. Embriagar-se;
37. Casar-se o official sem prévia participação ao comman

dante do regimento e a praça de pret sem licença deste.;
38. Conduzir grandes embrulhos, estando fardado.: ,
39. Maltratar preso que lhe fór entregue, ou no actode

eãeetuar- a prisão, sem ter havido resístencía ;
40. Provocar conflíctos, embora não se sirva de armas e

lleade não resülte facto criminoso; .
41. Sahir armado' do quartel, sem ser em objecto dê servíço ;
42. Ausentar-se sem licença, por tempo que: não constitua

deserção;
'43. Deixar de apresentar-se, finda a licença, ou depois de

saber que 'esta foi cassada, não tendo ainda decorrído o tempo
necessarío para ser a falta quaüfícada como deserção, ;

44. Deixar de apresentar-se, findo o castigo que lhe ·tiver
sido imposto ;

45. ·Jogar a.dínheíro dentro .. ou fóra do quartel;
46. Offender'amoral por actos ou palavras ;
47. Dormíc; sentar-se. ou recostar-se" estando de. sentínella,

ronda ou patrulha;
48. Perturbar o silencio. depois do toque de recolher,ou

fazer'··1 algazarra dentro do quartel, ou nas. repartições .onde
estiver de serviço ;

49. FaUa.rou conversar, estando em.fórma.ou de, sentínella ;
50. Fazer aceusações falsas ,;
.510 Esl&r fór", do quartel, ao toque: de reeollien;semser em

servíçovou 'sem''1iC'ença espectal ;
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52. Receber de pessoa incompetente ondem, senha ou
contra-senha;

53. Simular molestía.vpara esqntvar-sa ao serviço;
54. Vestir-se a praça de pret á paisana, sem licença as

sígnada pelo commandante do regimento, visada pelo da Força.
Policial j

55. Introduzir no quartel bebidas alcooííeas ou materías
Inâammavels ou explosivas, sem permissão da autoridade 'com...
petente ;

56. Sahir do quartel on nelle penetrar por outro Iogar que
não seja o que para isto estiver designado, salvo ordem ou mo-
tivo de força maior j .

, 57. Entrar em compartimento 'em'que esteja O superior,
sem a devida permissão;

. 58. Fazer transacções pecuníarías com osseusisuhordt
nados;

59. Conversar, ou de qualquer fórma entender-se com
presos íncommuníca.veía ;

60. Deixar de prestar auxilio, quando ·reclamado, para a
prisão de algum delínqnente, mesmo estando' de folga, ou-sendo
empregado j .

61. Não recothoe-se promptamente ao quartel, quando
souber que é procurado para serviço; .
'62. Reclamar contra o serviço para que fôr nomeado, antes

de prestal-o ;
63. Deixar de punir ou de promover a punição do .ínfertcr,

em caso de falta ou transgressão da honra pu do dever-militar..
Art. 723. As transgressões especificadas no artigo antece

dente não excluem quaesquer outras comprehendidas no art. 718,
B, quando revestidas de círcumstancías que lhes dêem o ca
racter de crime, ficam sujeitas ás penas que a estes eozrespon
derem.

DOS CASTIGOS DISCIPLINARES

Art. 724. São castigos díscíplínares
Para os ofilciaes de patente :
1.o Admoestação ;
2~o Reprehensão ;
3.o Detenção;
4.o Prisão.
Para os ofilciaes 'inferiores e outras praças de graduações

effectívas ou honorarías :
1. o Reprehensão ;
2. o Detenção ;
3. o Prisão;
4.° Baixa temperaria do posto;
5. 0 Baixa definitiva do posto.
Para os soldados, cornetas, clarins, artifices e outras

praças de pret, sem graduação:
1. o Reprehensão ;
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2.· Dete~u;ão ;
3.0 Prisão.
Art. 725. A admoestação e a reprehensão podem ser appl»

cadas :
i.» Verbalmente;
2. o Por escrípto.
Art. '-26. A admoestação e a reprehensão vorbaes serão

feitas:
1.o, Particularmente;
2. o ,Nocirculo dos ofãcíaes de posto igualou superior ao

do culpado;
3. o No circulo de todos os ofticiaes;
4.° No circulo de todos os offlciaes inferiores, si -oculpado

pertencer 'ao,esta, ultima classe.
Paragrapho uníco, A reprehensão ás demais praças de

pret será feita na. frente da respectiva companhia ou es·
quadrão,

Art.' 72:7. A' prisão ou detenção dos offl.ciaes inferiores
podara ser addícíonada a pena do dobro do serviço de escala.

Art. '728. A' prisão ou detenção das praças sem graduação
poderão' ser, conforme a gravidade da transgressão, addi
oíonadas as seguintes penas accessorias:

t , o Correr' em accelerado, com equipamento em ordem de
marcha ; .

2.° Dobro de serviço na. guarda, com equipamento em
ordem de marcha;

3. 0,Carga de armas;
4~0·Fachina.;
5. c Repetição de Jnstrucção praticana escola de reerutas ;
6. o 'Diminuição do numere das refeições diarias ;
.7. o Diminuição da.ração emuma ou mais refeições díar íaa ;
8~ c Privação devicios tolerados;
9.' Isolamento do culpado em eellula especial.
Paragrapho uníco. :Esta~ mesmas penas poderão ser tam

bem applíeadas ás praças graduadas, quando rebaixadas tem
poraríamente, com excepção dos ofâcíaesinferiores.

Art. 729. A prisão ou detenção disciplinar imposta aos
ofâctaes inferiores on a quaesquer outras praças de pret, nos
quarteis dos seusreglmentos, poderã.ser também acompanhada.
de multa, que variará de 1/4 á metade do soldo o á totalidade
da gratificação de engajado, durante todo o castigo ou parte
deUe.

Art. 730. Os otllciaes de patente, quando punidos discipli-
narmen-te ,com prisão, serão recolhidos ao recinto de uma ror
taleza ou á salado estado-maior do cor-po.

Art.' 731. Os otIlciaes inferiores serão presos em casa fe·
ehada' de fortaleza ou quartel; os 10 8 sargentos mestres demu
sica, cornetas:ou clarías-móres e artifices no corpo da guarda do
quartel ou -fortaleza;' e as demais praças. em xadrezes ou
ceUulas de fortaleza. ou quartel.
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Art. 732. A detenção dos offleíaes e praças .serã oumprida
sempre no recinto do quartel.

Art. 733. A' mesma prisão, destinada 3.0S oillciaesinferiores
e aos lOS sargentos mestres de musíoa, cornetas óu claríns-méres
e ar-tífices, serão recolhidos aquelíes que estiverem rebaixados
temporariamente. .,

Art. 734. Os castígos díscíplinares de qualquer natureza
infligidos aos o:fficiaes e inferiores serão sempreaverbados no
respectivo livro de assentamentos.

Art. 735. Todo offícíal ou praça de pret graduada é com
petente para prender preventivamente o Seu inferior em posto,
devendo, porém, fazel-ó á ordem da autoridade a que estiver
immediatamente subordinado o delinquente e quo.. tenha com
petencia para puníl-o,

Art. 736. E' expressamente prohíbído o traucamento de
notas de' castigos impostos pelas autoridades competentes, salvo
no caso de injustiça manifesta na imposição dos mesmoseastígos,

Art. 737. As autoridades superiores ás que por arbitrio
proprio podem impor castigos disciplinares, são competentes
para cobíbír, dentro dos limites de suas attJ,'ihuições, OS abusos
commettídos.na imposição dos ditos castigos, procedendo contra
o autor desses abusos na fôrma das leis em vigôr,severificarem
que houve manifesta injustiça na applícação de taes penas.

Art. 738. A averiguação dos abusos commettidos na ímpo
eíção de castigos disciplinares pôde ser feíta. por ordem da
legitima autoridade superior; ea;.o/ficio, ou sobre repr,esl;)ntação.
do que se considerar lesado, apresentada e encaminhada. :decon
formidade com as ordens em vigor.

Art. 739. O reconhecimento motivado da injustiça de .um
castigo disciplinar isenta o punido dos efl'eitosdanota respectiva,
a qual não será lançada em Seus assentamentos, nem nas escalas
de alterações. destinadas á secretaria, do regimento.

Art. 740. Si já estiver lançada no livro de assentamentos a
nota do castigo, quando se reconhecer a injustiça .desta, a 'Sua
annullação só poderá ser feita por ordem do Ministro da Justiça.
Si não estiver lançada, porém, poderá a nota ser annullada por
determinação do commandante da Força. Policial ou do com
mandante do regimento, quando o castigo tiver sido imposto
no mesmo mez.

Art. 741. A injustiça praticada na applíeação de castigos
disciplinares já lançados no livro de asoonta.men.tos,. deve ler "
verificada, antes de qualquer deliberação da autonídadecóm
patente, por uma commíssão de tres membros, de postos Iguaes.
ou superiores ao da autoridade que tiver imposto .0 castigo
reputado injusto, salvo quando esta autoridade fôr ,ocornman·,
dante da Força. Policial,casoem ,que, a verificação ficara, ao
criterio do Ministro.

Paragrapho untco. A' esta; .commíssão .setão. presentes-as
partes ou quaesqner.outrcs documentos que tiverem motivado~o

castigo e bem assim a fé de oflicio. ou .cersídão de assentamentos
do ofãcíal ou pl'3oÇa panida.
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DAS REGRAS E ·LIMITESA. OBSERVAR ,NA HdPOsrÇ:ÃO -DOS CASTIlfos
DISCIPLINA:RES

Art. 742.. Nenhum castigo disciplinar, excepto a ad
moestação e a reprehensãoverbaes, será ínâígído, sem declaração
escripta da qualidade do mesmo castigo, seu limita, sua .oausa
e círcumstanoías aggravantes cu attenuantes, sías houver, sendo
tudo publicado.em ordem do dia. ou detalhe do regímento ,

Art. 743. Oscastigos disciplinares 'abaixo mencíonadosnão
poderão. exceder os .ltmítes 'seguintes,em cada falta a que
forem applícados :

'1.0 O dobro do servíço de gua.rda,·3., 15 vezes, a meíodía de
folga;

'2.0 A detenção ou prisão, a 30 dias;
3~l) A batxa temporeríado posto, ,a.:60·mas.

"Paeagrapho unico. Este .ultímo 'castigo não 'poderá .ser
imposto por menos tia 1:0. dias.

Ar:t. 744. Os oíãciaes de .qualquer posto, quando presos ou
detidos disciplinarmente no quartel, poderão, não havend-o
inconveniente, fazer o serviço .que lhes competir,esómente
serão substituidos nos cargos que oceuparom, quando .assim -o
exigir a disciplina .ou a necessidade do .sorvíço.

Art. 745. A detenção ou prisão imposta ãa praçasdepret,
sem as. penas accessorías, .não isenta os pacientes de qualquer
serviço que lhes incumbir, salvo quando isso fôr conveníente á

disciplina. .
Art. 746. A earga de armas.nuacaexcederâ do peso de.sete

carabinas, posta sobra os hombros , Este castigo 'e odemarchar
emaccelersdo só poderãosor appücados durante o dia e no in
teríor-do quartel.ie.não deverão durar mais de quatro __horas
por :dia, sendo 'duas de manhã e-duas á taede.

Art. 747; .serão teítaa 'fiaquartel as .guardas com -equípa
mento em ordem de marcha, sendo deste aHiviado o paciente du
rante a .norte ,

Art. 748. Afachina consiste na limpeza ,do quartelesuas
dependencias, .nalimpeza das.armaae mais pet-recllose:x:istentes
nas :arrecadações,. no .servíço da. condueção de .agua, Ienha ce
outros semelhantes, em aterros e nas obras de reparos do
quartel.

Art. 749,. :.A: repetição de ínstruceão pratica não exeeederã
de-quatro horas por dia, sendo.duas de manhã e duas á tarde,

Art. 750. Na diminuição da .ração e 'do numero derefei
çõesdíartaa se 'attenderá sempre ao.estado physico ,do,paciente..
Esta pena poderãser apphcada durante todoo tempo daprísão ,
observada a clausula 'acima declarada,

Art;751. o.ísoíamenso do paciente em oellulaespecíal po-
derá ser por todos ou parte dos dias de prisão. '.

Art. 752. ,A 'baixa deãcíva do,posto dos offleiaes iuferiores
e.dasdemaíapracas graduadas poderá ser .aoompanhada da trans
ferencíado reba-aado .para outro :regimento"batalhão ou 'corpo,
eompanhía ou esquadrão.
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Art. 753; .AS penas accessoriaspoderão ser, conforme a
gravidade da transgressão, -applicadas até tras conjuntamente,
uma vez que não sejam incompatlveís ou.gravemente -prejq
dícíaes ao estado physíco do paciente.

Art. 754. O tempo dos castigos se contará da hora em que
·0 castigo começar até que tenham decorrido tantas vezes 24
horas quantos.forem osdiaa.determlnados,

Art. 755. Ficam tambem sujeitos ás penalidades estabele
cídas neste regulamento os paisanos que exercerem cangos rna
Força Policial"ciJm ou sernhonras mtlttares.

DAS AUTORIDADES A QUE~l COMPETE IMPOR OS CASTIGOS DISCIPLINARES

Art. 756. São competentes para impor oscaatígosdíseípli
nares e

[., O Ministrada Justiça e o commandante geral a -qual
quer ofâcíal ou praça;

2. ° Oscommandantes dos regimentos; 'os inspectores da
Contadoria e do sorvíçosanítarío aos ofãcíaes e praças que
servírem sob suas ordens;

3.° Os chefes de corpos ou batalhões, commandantes de
companhias ou esquadrões eos officiaes commandantes de ·des
tacamentos, ás praças que servirem naà-acçãovde sseu ,com·
mando,

Art. 757. As autoridades mencionadas no artigosantece
dentes podem impor, a arbítrío proprio, dentro dos limites .mar
cados neste regulamento, os castigos discíplluares abaixo desi
gnados:

1.0 O Ministro da Justiça, o commandante da 'Força Policial
e os commandantes de reg.imentos:- a admoestação" reprehen
são" detenção, prisão, multa, baixa de posto, temporaría, ou
definitiva, na fórma dos arts. 172 e 173, e bem assim todos os
castigos aceessoríos ;

2. o Os ínspectores da Contadoria e serviço sanítardo ~ .a
admoestação e, a. reprehenção, asquaes serão participadas ,:1
autoridade competente, quando feitas a o:fficiaes de ipatente,
.aâm de .serem registradas no livro de assentamentos;

3.° Os. chefes de corpos ou batalhões, os .commandantes de
companhias ou esquadrões e os offleiaes commandantes de ·des
tacamsntos - a. admoestação, a reprehensão , a detenção e o do
bro do serviço no recinto da companhia ou esquedrão, ,ou.n.Ç)
quartel do destacamento,.cumprindo-lhes darscíoncía ao'-:corii·
mandante de regimento, por, intermedio do rospectívo .nscal,
quando impuzerem qualquer dos dois ultimas castigos.

"'rt.75B. Além dos castigos disciplinares especificados no
ar.tigo .,antecedente"poâerá -o coramaadaute da',For9~ 'Policial,
em casos .de 'negligencia 'repetida' .no -oumprímento ·de:deve~,es,

ou faltas muito graves, suspender do exercícío-por tempoínde-
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terminado, e.pOI" conveníeneia do serviço ou disciplina, qualquer
aftieial da Força. Policial, dando immediatamente sciencía ae
Mmístroda Justiça.

CAPITULO XXX

DAS DESERÇÕES. E AUSENCIAS ILLEGAES

Art. 759. Será considerado desertor:
1. o O affieial ou praça que, sem licença, faltar ao quartel

do regímento Ou destacamento, aquelle pOI' espaço de vinte
dias, e esta de oito dias consecutivos ;

2. o O ctâcíal ou praça que, viajando de um para outro
Iogar, ou cuja licença estando terminada ou cassada, deixar
de apresentar-se, sem motivo justo, no ponto do seu destino,
30 dias depois daquelle em que deveria chegar, ou daqueüe
em que tivor terminado a licença, ou souber que esta fôi revo
g~da.

Art. 760. QuaDdo algum officia!de patente deixar de campa.
recer,durante 48horas aeguídas.ao regimento ou repartição a q-ue
pertencer, sem que esteja para isso legalmente autorizado, será
declarado ausente em ordem do dia da autoridade competente
e, 'comotal,- mencionado DOS mappas, 'escalas e relações da' alte
rações, e chamado por editaes, mandados publicar peloeomman
dante da. Força Policial no Diario Official e em jornaes de grande
circulação., "

Art. 761. Declarado ausente o ofâclal e dentro das prl
meiras 24 horas que se seguirem á terminação do prazo de
espera, marcado no art. 673 para a sua. apresentação, será con
vocado um conselho de investigação para a formação da culpa
do índícíado,

"Art. 762. A pronuncia do indiciado, no caso do artlgoan
teeedente, importará a sua exclusão, que será determinada pelo
commandante da Força Policial e participada ímmediatamentc
ao. Ministro da Justiça, ficando o processo archivado na se
cretaria, para servir de base ao conselho de guerra no caso
dercaptura ou apresentação do culpado, da qual d.everá o. Mi·
nistro Ser logo informado.

Art. 163. A contagem de tempo para a qualificação da de
serção dos ofâeíaes e praças será feita 'por dias completos, a
partir da hora em que o oülcíal tiver faltado ao serviço ou da
primeira revista em que fôr notada' a falta da praça.

Art. 764. A qualificação <1a deserção dos offlciaes será
feita de accordo com o formulario observado no Exercito,ea
das praças de pret pelo que foi adoptado Da Força Policial, em
a.viso do MiDisterio da. Justiça, de 4 de outubro de 1899~

Art. 765. Os officiaes e praças que se : ausentarem do
quartel Illegálmente por tempo que Dão constitua deserção,
serão punidos disciplinarmente, a juizo da autoridade que tiver
de impor o castigo.
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CAPITULO XXXI

DO CONSELHO DE AVERIGUAÇÃO
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Art. 766. Para o e!feito da demissão dos ofâeíaes de patente
será nomeado um conselho de averiguação, incumbido de apurar
a responsabüídade dos mesmos ofâcíaes, quando accusados de:

1. G Pratica de aeção ..aviltante;
2.° Mão comportamento;
3~o Falta de gravidade excepcional; não comprehendída nos

numeres antecedentes.
Paragrapho unico. Entende-se por máo comportamento-
a) insubordinação reiterada;
b) íncontíneacía publica e escandalosa;
c) vicio de jogos prohibídos ;
d) embriaguez repetida; ,
e) desidia habitual no cumprimento dos seus deveres,
Art. 767. O conselho será composto de um official superior,

como presidente, e de quatro vogaes de postos. íguaes 01,l maís.
elevados do que o accusado.

§ 1. o O.mais moderno dos vogaes escreverá os termos do
processo e o mais graduado ou mais antigo exercerá' as func..
ções de interrogante.

. § 2. 0 Em nenhum caso fará parte do conselho offlcial do
regimento a que pertencer o accusado.

Art. 768. O conselho será nomeado pelo commandante da
Força Policial, por deliberação propría, ou em virtude de or
dem do Ministro da Justiça,

Art. 769. Ao conselho serão enviados, com o actoda no
meação, a fé de ofücío do offlcial, cópias authenticas de todas
as folhas de conducta, de que constarem informações e juizos
sobre o seu mão comportamento, e bem assim 0$ esclarecímen
tos. que forem necessarios e os orígínaes de quaesquer- õo
cumentos que possam corroborar a accusação,

Art. 770. O conselho se reunirá no prazo. de tres dias con
tados da data da nomeação, e depois dos termos preparatoríos
do processo passará logo á inquirição das testemunhas em.nu
mero nunca menor de tres nem maior de cinco" prévíamsnte
requisitadas ,á autoridade competente.

Art. 771. Logo que o conselho, á vista dos depoimentos
das testemunhas e mais peças do processo, se declarar habilitado
para ajuizar da accusação, o presidente fará organisar UI.Il ex
tracto fiel dos pontos da.accusação e documentos, e man,d~rá

intimar o aecusado para comparecer perante o conselho,afim de
ser interrogado, marcando-lhe para isso dia e hora, dentro do
prazo de tres dias.

Paragrapho unico, Esse documento a que o notífícado op
porá o seu scien'e, datado e assígnado, será anneso ao pro
cesso,
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Art. 772. comparecendo-o 'Oflicial .aecusado, sarâ ínterro.,
gado sobre todos os-pontos da aecusação, sendo-lhe facultado
nesse acto produzir. por .si ou por advogado, defesa escrípta ou
oral. oíferecer testemunhas em numero nunca superior a cinco,
e juntar documentos.

Ar't.773. Findo o interrogatorio, o conselho, apreciando de..
vidamente a prova produzida. lavrará o seu parecer e remet
terá o processo ao commandante da Força Policial, que o
transmittirá ao Governo.

Art. 77-1. O conselho funccionará em sessões secretas e já
mais o processo correrá á revelia doaccusado,salvosi 'este se
recusar a comparecer, do que se lavrará termo.

Art. 775. Na organísação do processo será observado o for
mularia em uso no Exercito, para conselhos de inquirição em
casos semelhantes.

Art. 77ô. Quando parecer ao commandante da Força Poli
cial que as decisões do conselho de averiguação não foram pro
feridas do accordo com as provas eolligidas, deverá o .mesmo
commandante deciaral-o, com as razões de convicção, no offlcio
de remessa do processo. 'Em qualquer hypothese, 'o Governo
decidirá como entender de justiça.

Art. 777. A nomeação do conselho será dispensada, quando
os aetos de que trata o art. 766 houverem SIdo reconhecidos
por sentença dos tribunaes [udícíaríos.

Art. 778. Julgado o processo, poderão ser restituídos ao
aecnsado, si o pedir e mediante recibo, qnaesquer dccumentcs
criginaes, que lhe pertençam, dos quaes, entretanto.se guar
dará cópia.

CAPITULO XXXII

DO CONSELHO DE DISCIPLINA

Art. 779. O conselho de disciplina, a que se referem os
arts. 172 e 174, será composto do major do regimento, .como
presidente, e dos doas otliciaes mais graduados ou mais an
tigos dos que estiverem promptos, exceptuados, porém, o com
mandante da companhia ou esquadrão a que pertencer o-infe
rior, de que 'houver do tratar o conselho, e o officialque tiver
dado a parte, sendo aquelle substituido 'pelo offlcíal quese.se
guir lmmedíatamente em antiguidade ou em graduação.

A:!+', 'l~O, P..Q om~ialmenos graduado ou maís moderno do
conselho competn-a escrever o 'processo.

Art. 781. A reunião do conselho de disciplina será .sempre
precedida de ordem escrípta do, commandaute do regimento.
quer seja por delfberação propría, quer por determinação da
autoridade superior competente.

Art. 782. A ordem de convocação do conselho de disciplina
deverá declarar qual o objaclo da que o conselho tem .de
occupar-se.
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Art. 783. O conselho de disciplina terá voto' deliberativo
por maíoría.absoluta.,

Art. 784. Ao processo serão annexadas a certidão de assen
tamentos do- accusado e cópias de todos os documentos. que
possam esclarecer os factos, de que o conselho houver de tomar
conhecimento.

Art.. 785. O processo doconselhode disciplina será orga
nizada segundo a formularia adoptado no EX81'cito para casos
ídentíeos.

CAPITULO XXXIII

DA MENAGEM

Art. 786. Os' ofilciaes e praças sujeitos a processo e julga
mento no fôro militar, poderão livrar-se soltos, nos' crimes em
que o -maxlmoua pena. de prisão fôr menor de quatro annos.

Art. 787. A menagem põde ser concedida ao affieial:
a) na própria casa;de residencia ;
b) no quartel do regimento a,' que pertencer, ou em outro

que lhe fôr designado;
c) na cidade ou logar em que se.achar e lhe fôI' designado,
Paragrapho uutco, Na concessão da. menagem o Ministro da.

Justiça terá em consideração a. gravidade do crime, agra"
duação do aceusado e os seus precedentes militares.

Art. 788. A menagem só poderá. ser concedida á praça de
pret no interior-do quartel do regimento a.que perteneer ou de
outro que lhe seja designado.

Art. 789. Quando a absolvlção do conselho de guerra, :fôr
decidida por unanimidade de votos, terá os effeítos damenagem,
nos casos em que esta pôde ser concedida.

Art. 790. O official ou praça que tiver obtido menagem e
deixar de comparecer a algum acto judlcia.Lpara que tenha sido
intimado, ou que se occuhar de modo a não poder ser intimado,
será preso e não poderá mais livrar-se solto" ficando sujeito,
além dísso.u processo por crime de deserção.

Art. 791. A menagem poderá ser sustada para o cumpri..
menta depena disciplinar, imposta por autoridade competente;
como correctivo de faltas commettidas durante ella,

Art. 792,. A menagem não se interrompe pela annullação
do processo.

SECÇÃO VI

CAPITUúQ· :X;XXIV

DISPOSIÇÕES GERAES E, TRANSITORIAS

Art. 793,. Quando o Governo entender conveniente, serão
os regimentos.e repartições da Força. Policial tnspeccíonados por
um general. effectivo do Exercito, sem prejuízo da ínspeeção
que o commandante geral possa fazer, como ínspeeto» nato.•
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Art. 794. Só nos casos previstos no art. 766. ou node con..
demnação a dous ou mais annos de prisão, os ofüetaes perderão
as suas patentes.

Art. 795. As continencias militares serão reguladas pela
tabella que vigorar no Exercito.

Art. 796. Ao chefe de policia do Distrieto Federal serão
feitas as mesmas continencias militares devidas ao comman
dante da Força Policial.

Art. 797. Em passeio. é permittido aos ofãcíaes o traje
civN... As praças de pret poderão tambem usal-o, mas somente
em casos especíaes e com licença assignada pelo commandante
do regimento, visada pela Força Policial.

Art. 798. Todo oftlcial deve deixar dito na casa de sua
residencia. quando sahir, o lagar onde pôde ser encontrado.

Art. 799. Os ofücíaas não poderão residir em Iogar-es que
distem do quartel respectivo mais de uma hora de viagem em
bond ou estrada. de ferro,e quando mudarem de resídencia
deverão prevenir á autoridade competente, do regimento, corpo,
batalhão ou repartlçâo a. que pertencerem.

Art. SOO. A Força Policial fornecerá o arreíamento neces
sarío para o serviço àos offi.ciaes montados, cujos cavallos serão
fornecidos pelo regimento de cavallaría.

AI't., SOL Sómente aos officiaes de patente e aos ofâcíaes
inferiores de exemplar comportamento; poderá ser permíttido
sahlr a passeio nos cavallos da Força Policial.

Art. 802. Sómente o commandante da Força Policíal, os
commandantes e fiscaes dos regimentos, os chefes de repar
tições, de corpos ou batalhões e os assistentes terão direito a
ordenanças, cabendo ao prímeiro duas e uma aos demais.

Art. S03. O serviço de -conducção do expediente dos
ro~\mentos e repartições da Força Policial será feito por
ordenanças em numero que não exceda o estrictamente neces-
sario.. . .

..,é.rt. 804. Para cuidar dos arreiamentos e antraaes uo ser
viço dos offlciaesmontados. serão nomeadas praças , em numero
que não' exceda o rigorosamente índíspensavel, as quaes,
entretanto, farão outros serviços de escala compatíveís com
essa obrigação.

Art. 805. Terá a. denomínação de conselho de g!1erra e
passará a constituir-se de cinco membros, o actual conselho
criminal, o qual, bem oomo o conselho de investigaç-ão, será
feito de accordo com o formularia adaptado no Exercito.

Art. 806. E' faculta.tiva para o Governo a nomeação do
conselho a que se refere o art. 107.

"'Art.S07. As despezas com obras e concertos nas estações
e postos poücíaes, bem como a acquíeíçâo dos moveis e utensí
lios de que precisarem as forças neHes destacadas, correrão por
conta das verbas do Ministerio da Justiça ou da repartição da
policia eívíl, ficando a cargo daPorça Policial o ·fornecimento
&QS artigos de expediente qne forem necessartos ao serviço
&& mesma.



AGTOS.DO PODER EXECUTrVO 607

Art, 808. Só poderão ser desarranchadas :
1.0 As praças que exercerem empregos externos ou internos;
2.° As casadas, que tiverem a mulher em sua companhia j
3. ° As que servirem de arrimo a filhos, mãe valetudínaría,

irmãs solteiras ou viüvas, ou irmãos menores;
4. o Os ofâcíaes inferiores eíl'ectivos e os musícos de classe

ou praças empregadas na respectiva banda;
. 5.° As praças de bom comportamento que viverem em com-
panhía de sua família,

Art. 809. O pessoal desarranchado nos termos dos -ns, 2°,
3°,40 e 5° do artigo antecedente não poderá exceder á metade
do namoro de praças de pret fixado para cada companhia ou
esquadrão, salvo quando se tratar do desarranchamento de
praças pertencentes ao estado-menor dos regimentos.

Art. 810. As bandas de musíca, salvo casos especíaes, não
tocarão em manifestações. solemuidades, festas ou divertimentos
particulares, senão mediante remuneração pecuniaria e con...
tracto 'previamente autorisado pelo commandante geral ..

Art. 811. Só por urgente necessidade do scrvícc.pubítcc
poderá a. banda de muslea, que tiver sido contractada na
íõrma do artigo antecedente, deixar de cumprir o ajuste feito.

Art. 812. O conselho administrativo da caixa da musíca
dos regimentos será composto do commandante•.fiscal, chefes de
corpos on batalhões e capitão ajudante tomando também parte
nas sessões, sem voto, o officialque exercer o cargo de ínspector
d~ banda e o secretario do regimento, a quem caberã a organísa...
cao dos balancetes.

Art. 813. Osmusicas, cornetas. clartas, tambores e artífices
serão aproveitados no serviço de policiamento dos theatros e
outras casas de divertimentos publíoos.

. Art. 814. Os objectos particulares deixados no quartel pela
praça que deserta!', serão inventariados na fórma do art. 255 e
vendidos em leilão no quartel do regimento, de conformidade
com o art. 256. A importancia apurada será recolhida como
renda á Contadoria, na relação de vencimentos, @ applicada, em
caso de divida, de accordo com o ai-t , 120.

Art. 815. Nenhum artigo pertencente á Forço Policial po
derá ser conservado fóra da carga respectiva.

Art. 816. Os instrumentos e outros artigos adquiridos por
conta da caíxa da muslca dos regimentos serão logo íncluídos na.
carga respectiva.

Art. 817. Não poderão os offlciaes, sob pretexto algum, dar
as praças vales para aequisíção de vi veres e objectos de qual
quer natureza, devendo ser responsabílísados aquelles que os
passarem.

Ar&. 818. Em um mesmo pedido dos regimentos ou repar
tições não. devem figurar artigos que tenham de ser pagos por
mais de uma. V81'ba do orçamento.

Art. 819. Não deverão ser satisfeitos os pedidos de arma
mento, arreiamento, equipamento, utensilios e outros .arügos,
quando os objectos requisitados, reunidos aos que exístírem em
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carga, excederem aos que devem ter as companhias. eaquadrõaa
ou demais repartições da Força. Policial..

Art. 820. Não devem ser também attendídos os pedidos de
artigos que não- sejam absolutamente necessarios ao regimento
ou repartições que os requisitarem.

Al't; 821·.- Os presos militares ou civis, que tiverem 'de
sahir á rua, não poderão ser escoltados por menos de duas
praças.

Art. 822. Só por motivo plenamente justifieado poderá ser
concedida- ao otãcíal ou praça permissão para mudar de nome-..

Art. 823. A concurreneia para o fornecimento de genoros,
forragens; objectos de expediente, medicamentoae materíaes de
que trata o art. 280, poderá ser feita na Seeretaría da. Justiça,
quando assim entender o Ministro.

Art. 824. As funcçõcs do assistente do Ministerio da Justiça,
serão exercidas de conformidade com o art. 17 do regulamento)
approvado pelo decreto n, 3191 de 7 de janeiro de 1899.

Art. 825. Serão excluídos da Força Policial e considerados
aggregados, até que se restabeleçam, os officiaes que forem
internados no Hospicio Nacional de Alienados.

Art. 826. Só por eonveníencía do serviço poderá. ser trans
ferida de uma para outra arma a praça, a quem faltar meDOS
de um anno para completar o respectivo tempo de serviço.

Art. 827. Os inferiores dos estados menores serão dístrí
buídos pelo commandanto da Força Policial -conforme as neces
sidades do serviço.

Art. 828. Os officíaes da Força Policial, que forem também
eífectivos do Exercito, precederão aos officiaes da mesma Força,
em egualdade de postos.

Art. 829, Nos casos omissos neste regulamento, o Governo
resolverá corno julgar mais conveniente, ou recorrerá, como
legislação subsidiaria, ás leis e regulamentos que vigorarem no
Exercito.

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. 830. Continúa em vigôr, no que já não houver sido
alterado, a parte criminal do regulamento que baixou com o
decreto n. 10.22B, de 5 de abril de 1889.

Art. 831. Os cargos de assistente do ministro da justiça,
do material e pessoal serão exercidos pelos tenentes-eoroneís,
que estão Ióra das condições do art. S'', emquanto exístírem
estes ofâclaea.iNo mesmo caso se acham os de inspector do ser
viço sanltarío, âscal.e encarregados de enfermarias, emque
serão aproveitados os actuaes officiaes superiores, continuando
os demais nas funcções que ora' estão exercendo.

Paragrapho uetco , As gratificações serão de commando de
regimento para os tenentes-ooroneis, e no minimo· de 220$.000
para os' majores do-serviço sanítarío,

Art. 832. Os actuaes majores medicas não" farão o serviço
de que trata o art. 484. .
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Art. 833. Não poderá haver promoção entre os medíeos,
cmquanto os postosdestes não estiverem deutro do respectivo
quadro.

Art. 834. A tabella n, I poderá ser modificada, sem au
gmento de desposa e prejuizo das p~as, conforme .aconse
lharem a experiencia e a conveniencia do serviço.

Art. 835. Emquanto não se construirem quarteís apro
príados ás forças aecrescídas pela presente refórma., serão alias
ínstalladas em propríos naeíonaes ou em edificios particulares
alugados.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1905.

30
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'I:AElELLAi N. i,

FORçA !:'OLICIAL DO DISTRICTO, FEDERAL

T~beMa;,dol ,fardamento<q;ue deve ,ser:' distribuido, ás praças
pl':.o;mptas·'

ARMAS

NOVE MEZES

( ;

\JMANNO . TRBS Armas

----~------------------

Cavallarta,

Infantaria. ~

1 1 1 1 1 2 1 1 1 1 1 1 1- 1 1

1 1 1 1 1- 1 1 11 1 1 1 1-

Rio de Janeiro, 26 de Junho de 1905.

OBSERVAÇÕES'

L::l..A praçavao alistar-se, ou engajar-se depois de concluido o
tempo de, serviço, receberá, a vencer, um exemplar de cada peça do
flrda~ento deaignadc nesta tabella, salvo as luvas, de que receberá
deus p;.tres. Dahí em diante, o fardamento será abonado, á proporção
que forem terminando os prazos de duração fixados para as suas diffe
rentes peças. de modo que, ao findar o terceiro anno do-alistamento,
esteja a praça paga de todas as peças do uniforme (art. 215).

2.a As praças, transferidas da eavallaria para a infanteria, devem
entregar ,em bom estado, para serem recolhidos âarrecadaçãodo
ragim.ento•.o poncho e as platinas que não tenham mais de deus terços
do tempo de duração.recebendo na infantaria capottlj>ara unífcrmídade,
As transferidas desta para aquella arma entregarão o capote, dadas
es mesmas condições, e receberão platinas,· poncho. e dcua cpares de
luvas, tudo para uniformidade. Tanto· umas como ou.tras pagarão
integralmente das peças citadas as que não apresentarem, ou estive.
rem estragadas (art. 216).
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3: a, A praça, ao' ser posta, em libeIld'ade-;.p'Or:absolvição,:perdão ou
conclusão de sentença, ou: que, expirado: o prazo-do- :a:;Listamento.,.
continuar' a- senil'. para' recuperar tempo, quO". ,por: qualquen motivo'
tenha' perdddo.. pagará pela forma estabelecida na-4a"Gbservação,as
peças de-fardamento de qne prccisar.e cujo tempo' de duração exceder
do que lhe' faltar para obter' baíaa, ai receberá- as 'demais; peças de'
conformidade com o que, dispõe aill- observação, desta, tabel1a;
levando-se em conta a favor da praça. absolvida o' tempo de prisão,
caso não tenha recebido Járdameiito pela.tabellà. n, 3 (art. .217).•,

4.3. A praça: excluída por-qualquer:motivo;.e}:lccpto>os mencionados
na. 58,' .obaervação, pagará: as pecas de fardamento. .reoebídaa. e ná."
vencidas, Ievando-se-Ihe, porém, em conta, a ímpontancía. ceesespon....·
dente' ao tempo.de uso.das mesmas: peva:s',~a:rt.. 2:19)1.

5'.3:' A. praça excluída por' incapacidade I?hysica' 13 os 'herdeiros
dás que fallecerem não serão. obrigados' e- indemnisar' a, FazeI1d:a~

Nacional daspeças de fardamentc recebidsa: e' nãsvvencídas, as quues
não 'serão aerccadadas , .cumprindo__ que sejam Q.istr'!lid~s pelo fo~o. as
que. houverem servido a, praça.saffeetadas· de' D'f?leShaS contagíosaa
(art. 220)•.

6'~8.· Não-terão direito ao abono de fardamento à; praça' que"estiver'
considerada incapaz para o serviço: e aa qu"C estiverem em fratamerito
no Hospício Nacional' de Alfenados''(arts. 221'e'243)'~

7.a·Não, será- tamhem. abonado, nem pago em. dinheiro, a praça!
excluída o fardamento que por qualquer motivo tenha deixado de
receber 'na' época .pnoprda.jaet, 222).

8 .a' .ê.pr-aça que' exteavias-ou i.nnbilisar em seuvdco. ·a1wama. peça
de fardamento receberá outra gratuttamenfe. em subetfburção, desde'
que fique prcvedo.não tez havido- descuido- ou negligeecía de sua
partc.tarb, 224)~

9~a. Serádgualmenee-substdtuidaea péça.de ,nnifovill'13 .inutâlásada :pOll"
délinquentes .em acte.de.prísão, deseado. .a. Caixa' da Forç.a;,.:R@licial:
ser indemnieada da ínrporfancia.ínêegral.pcn qnem.de-díredto, sempre.
que' .isto. fôr possívettaet, 225)~,

10·:.~ A~))eçaR'd'e.\fardamento·distr.ibuidaslpaea. uniformidade. ou.
em, substituíção, da .outnas .inutilisad:as, ou exteavéadaa.. sewencenãoner
mesmodda-cm'que deveeiasn sencert-se as, peça,s,substituidas{a,rt•.226)",

1La :A:.s, peças de' fardamento. intei~amen-t.e\ novas, podem; eea
acceítae nas arrecadações em pae-amento de' outras; que-se. .ten'lia-$
estragado, inutilisadolou:extravlaao(art. 227-)r.,

. .12(a. Nas .aerecadações ,dos:regimentosr'. 'haverá: .0S' ne.ce$sar-i()$
dleténctivos ,para,. serem; dístrfbuidos, nãos"ó-.-oe~m;'asr.:p'eÇJlS.: de,,~~.rd%
mente a, que: devera. ser--adaptadoa•. mas-. tambem.,.q;uando"alg~';
praça pas~ar a, usal-oa, A:. .aaáístencía'de mateDiaL,se,'r.eC;!'l11l,eiã9rRar~~
ser' vendidos os. emblemas e botões amarellos. que·· for.eur, SUbBh~
tuídos. (art. 228)~

i3.~'Ofardamento vencido pelas'praçasiemitl'at9m13ntQ:np',hOjl'pital~;
Hcencíadas.. auserrtear HIegahnente ou- em,diligencia"sóm~nte, i.serâ:
pedido, .quando-ebías.ae. apresentar.em.promptas. p8J'a.!.. o,.se~~.·.< ,~,.'eon.
tando-se)o,tempo _de-duração da-data -dc :veneimao.to·-{aEt.2'32h: . .

14.8. O substituido, antes de',ser excluído, .:p,ag.ará\. ·i-nt~g:rIrt~en:te
todas aSLp-e'ças' de .fârdamente: esteagedas, as" q:ue··,tlve~~.x:tra~a:d:,o e
ainda as que não se ajustarem ao corpo do substituto. abonando-se- a
este-as p.e·çaEI'::pagas;.(a,rt~,233)~ . .. . ',,',

15.8.' O.abono de fardamento ao substituto seráreg~d'o;n~~a,dat_a'
de~:praça;do:-~~ubstituido;(t$1't.:234);..i , . .

i6,~~ O fardamento.' deixado' ~()rr·des~rlo~'. serA,: rec~lhid«;:f ,ajr
estiTer em bom'.eatado~:.á'arrecadaçã'()do.r.eg-jDlbnt(H.(a-rt~,23Ih·
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17.a Aspeç'as' de fardamento já usadas, que bonver.na arrecadação
doe l'egimen,tos, serão díatcibuidas em substítuíoãc daquellas que' por
negligencia tenham sido estragadas; inutilisadas ou estravíadas.. pro
cedendo-se ao desconto da respectiva importancia, com deducçâé da
quantia' correspondente ao tempo de uso. ,As ditas peças podem ser
também distribuídas para uniformidade ás praças que vierem trane
Ieridas'de outra arma (art. 223).

:18 ..:& Para garantia do fardamento recebido pe1asrraças. se
descontará do soldo de cada uma no primeiro anuo do alistamento,
ou- em maior. prazo, quando-neste-não fõr possível, a quantia de :144$
em psestaçõea mensaes de 12$, a qual será recolhida á Contadoria
em deposito especial (art. 208).

19.& As quantias descontadas serão restituidaa, quando as .pracas
obtiverem baixa, ccncluirem o seu tempo de serviço ou forem pro
movidas a alferes, dedusando-se va ímpcrbancia das dividas para com
a Faaenda Nacional (art. 208, parãgrapbo uníco), , .

20. 80 As pI:a:ças que desertarem ou terem expulsas por ma couducta
ou em "lirYlde, de sentença. perderão por castigo o direito á impor
tencia descontada para garantia do fardamento; devendo essa impor
tancie, no caso de. dividas por éllas contrabldes, ter a appltcaçãc de
que teatarc. os .arts. H9 e 120 do Regulamento (art. 209).

2i.a Beverteré em favor do substituto a importancia descontada
do soldo do substítuldo para garantia de fardamento, caso não tenha
de 'ser -ápplicada ao, pagamento de dividas por este contraaidas
(art. ·212).

2'Z.aQuando,o substituidodeixar incompleta a quantia fixada para
geràntia de,Iardamentc , será esta integrada por descontos mensaes no
soldo do substituto (art, 21~);

23.a Os .desertores, quando forem postos em liberdade e conti'..
nuarem alietados, as: praças que concluírem o tempo de .servíçc e
eentinuarem, tendo recebido a,garantia, soffrerão no soldo respectivo
novos descontos, para a garantia do fardamento, o qual lhe será
abonado de conformidade com a ia"observação (art. 2iO).

24. a ,Na relação dos vencimentos do mea em que se effectuar o
alistamento ou enl3ajamento. o ccmmandante da companhia ou esqua~
<irão sacará o "Valor total do fardamento a dístrfbulr no primeiro
anno de praça, comprehendendo as peças triennaes; e' no 'começo·· do
.segundc e terceiro annos, sacará a importancia a distribuir nesses
dons annos {art. 213).

25.0. Será também sacada nas relações de' vencimentos a impor
taàciá d~8 'peças de "fardamento novas que forem diatr-ibuidas gratui
tameJite'J'pal'a uniformidade em. substituiçã'o das extraviadas ouinuti
Iísades em ser-viço, bem- como a jmpcrtaacía .dae: pecas .que' forem
disbibuidàs de conformidade com a' tabélla n, 3 (art. 214).'

2&.~, Q oítlctal "infei-íor promovido a alferes, pagará as peças de
fardarnento .:.Dão vencidas, levando-se em conta a seu favor 8 impor
bneia correspondente ao tempo da' uso-dás Dle8n:l;as peças(al't.~38).

27. 8 Aos, cornetas, tambores. clar-ins e artlfices" enjermeiros,
ordena,J;\~a8'se distribuirá, além 'das peças de 'fardamento a que' tia
n,t:e.m,...d.i:r,~.itO) ,mª~.s."um p~r'de. distínótfvos de metalç.com a .du,raçã.O
l~gat· <fê"il:mennc (àrt. 229). _ _

28.""" ~··~t"inetivos das praças graduadas __serão' adquiridos 'por
ellas (a}'t;2llO).

~.& ()'f~rçlamento do to uniforme constituirá carga dos regia
meti tos fart"~ '2:4'4)•

. 30.0.. Uma l'l.lZ eaclaidaa, não poderão. _mais as pracas.da Força
Pehcíal usar o tes~ctivo uniforme. Oe j-eformadcs usarão o mesmo
aBiforme, -OODlQ dístinctiec que -fõr adaptado -(art.- 245).
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TABELLA N. 2
FORÇA POLICIAL DO 1)ISTRICTO FEDJlRAL

Tabella cio fardamento que deve ser distribui'do 'aos sargentos
ajudantes e quarteis-mestres

ARMAS

Cavallaria,

Infautaría,

--------;..:.:.....:.,;;.----

1 1 1 1 1 1'1·11 1 1 - 1

1111111111-1-

\.
Rio.de Janeiro, 26 de junho de' 1905.

OBSERVAÇÕRS

La Na-data da promoção ou engajamento, serão abonadas todas
as peças de fardamento desta .tabeHa, com excepçãc do poncho, os

, capote; não-se exigindo a restituição de nenhuma das pe-ças rece-
-bidas pela tabeUan. 1 (art. 235). , '

2.a O vencimento das- peças abcnadasvpor esta tabelta "ieri
sempre regulado pela data da promoção (art. 236). ".

3.a. No caso de exclusão dcservlco ou engajamento ,serâ~,pagas,
de conformidade com a 263- observação da tabeUa Il • .1.,as peças que
não eatíverem vencidas (art;, 237j. , _

4;a O sargento'...ajudante, ou quartel-mestre. que ,tiver ba}:x:a deâ
nitiva do posto, só teré direito ao fardamento da taboHa,ll.-:l, quauêc
estiverem vencidas as peças recebidas por esta tabetla j 'd'e:v'díldo pagar
integralmente as que llie forem abonadas para -uaiformidaile' (art.239).

5,~n. Todas as disposições contidas na tabella D.,l,~erão em casos
análogos appltcadas aos sargentos-ajudantes e qua.rtei,s-I:1l,e~tr~s.

6. a Ao dolman e tuntca de panno mescla acompanharão sempre
as respectivas platinas e o distinctivo de melaI.,
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TABELLA íN'. 3

FORÇA POLICIAL DOm8TRICTO FEDERAL

TabeUa do fardamento· que deve ser' distribuido ás praças
presas para sentenG,iar ou seneencíades

TEMPO Dfl DURAÇÃO

Seis mezes •

CL.\SSIFlCAÇ!O

, Camisola de baeta,

Camisola de suar-te •

. Calça de baeta •

Calça de snarte •

, Camisa de algodão

Gorro de baeta.•

. 'I'àmancos (par).

QUANTIDADE

1

1

1

1

1

1

1

Rio de Janeiro, 26 de junho de 19.05..

OBSER'VAÇõES

La Na data da reconducção do desertor ser-Ihe-ha abonado todo
O fardamento desta tabella (art. 240).

2.a Não se abonar-é fardamento 'algum á praça condemnada, que
tenha de ser posta em liberdade em prazo menor de quatro meses
(art. 241). . .

3 •.a.A praça. submettida a processo porcrâme que não c.de de
secção, não receberá. fardamento algum pela tabella n • d, e-o .desta
.tabella somente Ihe .será abonado, depcds' de .decorrfdos .seís meaes,
sem que tenha sido sentenciada, ou quando, fôr deünitdvamente con
demnada e não estwercomprchendída na 2a observação (ar-t, 2i8).

4. a O preso posto' em Jib.enda,denão ,é obnigado a. restitu.ir .;0
far.damento .nãa. véncédo, que tenha zecebtôc . :por '.eda .tabella
larl.2<2)..,

5.a·0 fardamento vencido pelos 'presos·que,estiv,erem "em .tceta ...
mento me hos'pita,l sóm611,te será :p,e.ttido, qnàndc. elles iti'iierem, alta
(""t. 2il2).
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TABELLAN. ;;

Tabella dos vencim.entos dos oftlciaes e· pra~s da Força':
Policial do :Oi.s'tt"itito iFedétal

(l:FFICIAES

Grati6cação

,g~:~~:t:llCõhlIn:an:d'aIite 'da·tForça ipoliciall,
'Tenente..;Corone'l 'Irrepector da 'Con'tàdoria~'
Tenente..:..Coronel,'Commandante"ae ~Regi-'.

mento ; • • '. '. • • _. • • . ;
,Major AS$istente do Ministei'io da. JU:Sliça~
Major ~ssisteu'te do-Peaaoâl • ••
Major, Assistente do Material". . •
'Ma.}or~Fiecállde:RegimeIitÓ,. ',. .• • -.:
,:~a.J0l"Ins~ee.tor, ao Seevlço'Banítaalo, • ~
,'MaJor- Chefe,do-Corpo. • . . • • ".,
:~~~fãO·::J SeCI'e~l'io:a(l.Fo\"ça;Rolicial '•• {,i
Major •• {'p d' d C ood ° '1\,' .
Capi~ão.,:- . ,aga: or a _Ó,U9,; orla. •• ~

Capitão Fiseal .dc "$erviço,Satiíta:rio. • _ .
"Capitão Ajudante de ordena-do CommandO:

da,',Força,PoHci-a1.. • • • ~ • :
'Capitão Ajudante de 'Reghl1ento. " • ,~
CapítãoCommandante de 'companhia ou és-..

quadrão. • • • ." . • • • • ~~
Capitão medico. • • . . • • • •
Auditor com honras de capitão • • •
Tenente medico. • • • • • • • •
'I'éuente to escríptueacío da Contadoria.
Tenen1e-quartel-meBtre de Regimento. •
Tenente subalterno de companhia. ou es-

quadrão. • • • • • •
Tenente pbarmaceuãcc • . • •
Dentíata com honras de tenente. •
Alferes pharmaceunco. • .' • • • •
Alferes 2° eseripturario da Contadoria.
Alferes secretario de Regimento • • • •
Alferes subalterno de companhia ou es-

quadrão. • • • • • • • • • •
Veterinal'io Comas honras de alferea. • •
Commandante da companhia de reformados.

60,0$000,t
~OO$OOO I
3~0$OOq

32011006
28!,$DOO '

'280$OüO
28;000!2,8Ó OOQ
;~g$!Jgg .
280$000
26Q$000
280$0oQ ,
°20U$0':Q
2lJ0$Odq,

°2lJü$OOÓ
.2üO$OdO

200$P'OO,
'200$000
200$000
140$000
140$000
140$000

140$000
140$000
140$000
120$0001
120$000
120$000

120$000
120$000

370$000
320$~1lQ

320$000
260$000
240$000
240$000

:240$000
250$000
220$000
240$000
180$000
240$000
170$000
150$1100

150$000
130$000

100$000
°130$000
130$000
130$000
130$000
90$000

60$000
110$000
110$000
80$000

110$000
90$000

60$000
60$000

100$000



616 ACT!JS DO PODER EUCUrIVO

PBAÇ.U DE PRET BOLDO
DIARIO

Sargento ajudante ou quartel-mestre.
i o Sargento c furrie-}. . • • . .
~() Sargento • • •
Cabo de esquadra •
Anspecad;a.e 'soldado

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1905.

2$600
2$4Q0
2$300
2$100
2$000

OBBERVAQÔn

Ln. A etapa.. dos ofâcíaee é abonada em virtud& da lei n , 258,
de t9 de dezembro de 1894" e art. 90 deste regulamento.:e a das
praças -na ccntoemtdade do art. ,91.

2.& O; p:~gad.or terá maís 50$000 mensaea para quebras (art:i45).
3.a. Ao ccmmaudante geral, ofâcíaes superiores, ca.pitães ajll

dentes, pagador 6 los eecrtpturàetos da Contadoria. fiscal <1:0 ser
viço'·sanitario,..s:ecretario e ajudante de ordens do commando.geral,
encarregado das arrecadações, quarteis-mestres e secretarios dos
regimentos e pbaemaeeuttcos, quando' exercerem eft'ectivamente e98:98
cargos e não, residirem no quartel, se abonará _mensalmente para.
aluguelde,çasa: 250$000 ao eommandante da Força Policial, 1,80$000
austene~tes-c,oroneis, 130$000 aos' majores 1.00$000 aos cepttães c
70$000 aos, tenentes e alteres (art. 84).

4. 80 A, cada. uma das praças queseevteem de ordenanças do Ali..
ntsteelc da JUstiC& se abonará uma gratificação mensal de 30$000•

.5.& A pra,(la. engajada terá mais a. gratificação díaría da 300 réis,
qualqJlar que seja ,3, sua gra.duação {at't. 85): ' - ' , .

-6~& A;03; ofâclaee e praças em- serviço fóra do Districto F.edaraI,
ses.oonarão as .díaeías desígnadaa no art. 86.

7;1lo O commandante da. companhia de reformados terá a etapá. _da
respectiva -PMente{art. 1.46}~
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TABELLA N. 5

617

'l'abeUa das gratificações pagas pela Caixa daForça l'olicial (art. 118)

CLASSIFICAÇÃO

F..nsaiadordas bandas de -musica . •
Inspector dos serviços de electeícídade. •
20 eecrlpturarío archivista da Contadoria.
Encarregado das arrecadações da _Assis...

tenete do l\faterial. • • • . • • •
Auxilia.res da Contadoria (inferiores) .
Amanuenae da Repartição Sanitaria.
Enfermeiro-mór . • • • • •
Machinistas do motor electrtco.
Zelador do circuito electeíco,
Foguistas _do motor electríco. • • • .
Ajudante do zelador do circuito electrfco
Carvoeiros do motor electeíco, • • •• •
.Machinistas do elevador • • •
Mecbmtsta do motor da serragem de for:

Ajr:!:~~d~ m'achini'sta' de; ~o~r da ~er:
ragem de forragem. • oI

Encarregado da cocheira . • • • . ó

Ooaíuheíroe dos regimentos e hospital. o

Ajudantes de cozinheiros dos regimentos e
hospital o o • • • • • • o • •

Prablcoe de pharmacia, -. • • • • •

RI-o -de Janeiro, 26 de Junho de 1005.

o

" '"'o o

"' <~

o Q "'
~

"~ TOTAL-.,
Z ~~

"' "'>Jo "" o

I 50$000 • 5~OOO
i 50$000 ~ 5 000
I 40$000 40$000

I 40$00. 40$000
3 25$000 75$000
I 25.000 25$000
I 25$000 25$0{)0
2 30$000 ' GO$OOO
I 25$000 25$000
2 15$000 30$000
I 10$000 10$000
2 10$000 20$000
2 . ~ 15$000 30$000

1 20$000 20$000

1 .10$000 fO$Ooo
·1 20,,000 20$000
5 20$000 100$000

5 10$000 . 50$000
2 150$000. 300$000

ODSBRVAÇÕES

1.1. Poderá ser abonada pela Caixa. uma gratificaçio díaeta de
400 réis, ás praças que até o numero de 30 forem empregadas em
obras e reparos nos quarteta, ou concertos de maTeis e outros artigos
pertencentes á Força Policial (art, 149, paragrapbo único}.

2. 3 Sempre que fõr possível, correrão por conta de, Ca.ix:â. todas
:IS despeaaa que não figurarem nas verbas do orçamento {art. 275).





TABELLA N. 6

FORÇA POLICIAL DO DISTRICTO FEDERAL

Tabella dos generos que devem constituir a etapa das praças arranchadas

o

o

'..0

ALMOÇO JANTAR \ CBIA.

" I,,,,, Nao;OU'l\A', e hO'",\ Pala madrugade

o

2", ''', e "h'/3" 5" ad"1.e
2&', "', ..e '13'" ,.' e do-GF.t'RR()~ o Sexta-feira

" saubadcs mingos badoa :ningo.s
o

QUANTIDADE

--- ,
I··\:'roz.••.•• .... Kilo O.()·'1Q o.oso 0,00\0 0,040 O,O·iO - - -

xssuca.e de 3a ...... > O~O50 o.oso , . , .... · ... , , ,
• •••• Ô,02Ó · ..... 0,050 0,0:

aseae rloce•.• Litro · . . . . . . . · ..... · . . . . . . . · . . . . . . . - - -
Aguardell~l! ••.• : : : : > - - - - - - - -
Bacalhau .••.••.•• Kilo · ... · .•• '0;005' · . ' , , 6,61ô

l
' ,., 0,0'0 0,200 - - -

Bausia ; ••.•..••• > O,()()5 0,010 - - -
Batatas•.•.•..... " 0,030 0,030

• ...• ~,~5~ ' .... ~.~5~ G,05o. - - -
Caté em giâo ..•.••• > 0,040 O,04U ....... · .••. 0,200 0,040 0,0.
Carne de JlOl'CO.. o. · • .•. '0:300 · ....... • •••. Ô,300

1
••••• á,500 - . . . . . . . - -

Car-ne verde. > • ••. '0:200' - - - -
Carne secca . : : : : : . > · ••• '0:100'

0,200 _ - - - -
Farinha••••••.. > 0,10) 0,200 0,200 0,200 - - -
l"eijão \,roto .•••... · · ....... · ..... 0,200 .•••••• 0.200 - - -
Goiabada ..•••.... > , , , ., ... · ....... · ....... • •••• Ô,Ó2Ô · ....... O,tOO - -
xjussu .••••..•.. > · ••. ~0;Ü10' · ••• 'O:O~O'

· ....... - - - -
:Manteiga , • '. •••• · · ....... · ....... · ....... · ....... 0,010 0,0(
Pão ...•.•.•••.• · 0,150 O,t50 ·....... ·....... .. . . " " · •••• ó,tOá 0,200 0,1
Queijo de Minas•••••• · • ••• '0',006' · ....... • .••. 0,012 ., .•• Ô,Ó12 • •••• Ô,Ô12 -
Sal •.•••. ~ •••.• · 0,006 - - -'I'ouetnbo • •.• '0:002'

0.010 0,020
• •••• 0,602 0,010 - -

Vinl1g1·e.• : : : : : : : : Litr-o 0,(,02 0,002 0,010 - - -
VinIlo vil'gem.. • ••. · ... . . .. ·....... ·....... • • '•••• '.2 0,150 - -
B"IlU,i'lull ou laranjas ••• Raç ões

• ••. '0;040' · ... 'o;oio' s
• •••••• :2

- - -
remy,el'os ~ verdura s ••• Ril'J 0,0:'0 0,050 0,050 - - -
Carvão.. • ••.••• · 0,150 O,l~lO 0,200 0,200 0,200 · ....... 0,100 -
Lenba, '•.•••••••. Talha 0,0001 0,0001 - - - - -.

Rio de Jrtneiro, 26 de junho de ioo5.
ÚBf\8RV'bÇÕBS.-A ceia da madrugada será distribuida sõuieute â."- praças que entrarem ou sahírem do serviço de policiamento.
Será. abonada uma ração de 0,020 de aguardente a cada praça 'Iue oro dias chuvosos sahir ou se recolher ao quartet, fazendo parte de alguma força, Ou

quando ~OIllat· [lar~e em exercícios ou ouwas fcrmatur-aa fÓl'a do, quartel.
Exeerutvo - 1005 _. 613 - 1,_
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3° batalhão........................ .•. ...

Estado-maior .•.•.•• ••..•.•• •••••.••...••

omcíeee dos batalhões , .

Estado-meno r , , . •.•..••.•••

P"a,aa d" batalhõ" , /:'::::

10 batalhão.... ..• ...•..••.•..... .••.. .. •.

.20 batalhão .

1° batalhão..................... .....•. .•

2° batalhâo..... .•....... . .•...••......•.

30 batalhão............. . ..• , .,.•.•.•

30 corpo ••••••.• ,••••.••••.•••••••..•..••••.••.••

Officiaesdoscorpos , ••.••. ,.; .•

Estado-maior. ••• . , .•.••.• , •••.

Estado-menor. . •••••••••••••••••.

Prcçea dos c.Ol'pos " .

20 corpo ••••••••••••••.•••• ". '" .

1° corpo .• '., .

--i------------ -

ESPECIFICAÇÕES

ESTADO-MAIOR DA FORÇA POLICIAl.

o
~, .
o
~

......................... .

ças •.• "'. •.. .••••• •.• .••• .•.••••••.•.•.•• •••.••.•.

uees .

'on tadorfac.v, ...••. . •.••••..•.•••.. , ...•..••••• / ......

orpo sanital·io ..•••.•••.•••.••••••••••••..•••......... ~ ••••..••

lstado-maior da Força Policial. .,....... •••• , •••.•

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1905.
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N. 2 - FORÇA POLICIAL DO DISTRICTO FEDERAL

1V.Eappa. da força d.e "U.zn. oorpo dá oa"Va.~l.ar:ia

PRAÇAS

OFFICIAES TOTAL ANIMAES

INFERIORES PRAÇI\S

ESPECIFICAÇÕES - m'"• 'o:;
w

'"
.a 'i: wo o

• · w • ~ " • - a - w.a • • • • - 'Ó o • - o -o ,.
" " o • o • 'Ó • " " :; •

~ ec ~ • 'i: "'" " · ,Q '" o- õ •" 's. o " • •
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" ;;: o es P< !E ~ > "o • • o

" w c
~ 6 '" " ::B'''' o '"

ec ca o c, o
" • 8,~ ~ "" -c

"~ •
~

ca

--- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --------- --- ---
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DECRETO N. 5569·- J)E26mE .JUNHO :J)E 1905·

619

Abre ao Miniderio 'da Justiça ia 'Negocias .Inbenionea o cre
dito de 800~OOO$,supplemen.tar .â 'V:erb'a -.s:oc:corros
publicas - do exercido ':d'e·:I.905..

o Presidente da Republica ·dos Estados' ·'Unidos 'llo'Brazil f

attendendo ao que eapoa.o Mínístro ua.Justíça e 'Negocias Inte
riores e tende.ouvido previamente -o Tribunal -de ':Contas, nos
termos do art. 70, § 5°, do regnlamentoepprovaría pelo decreto
Do 2409, de 23 de dezembro de 1896, resolve, de 'accordo com o
disposto no art.20,n. I, da lei n. i316, de 31 de dezembro de
1904, abrir o credito de 800:000$, supplementar á -verba-'Soc
corras publicas-do exercíeío de-l905 , 'para pagamento de des
pezas dessa natureza.

Rio de Janeiro, 26 dejunho.de 1905,17'.da.Republica.

FRANcrscODE PAULA RODRIGUES ALVES •

.J 6 :l. Seoõm;

Sr. Presidente da República - O credito de 100:000$. com
que foi dotada a verba-c-Soceom-ospubltcos-c- para oexcrcicio
de 1905" tem -apenas o .saldc de 152$593, como se ·:v.ê,da de
monstracão junta,

Entretanto.íhavendo. ainda .necessídade desatísfazer a, mui
tas despezas de caracter extraordinario,' concernentes' ,ásaude
publica, despezas que não-podem ser -deaJitemão caícuíadas e
dnchrldas em 'tabellas orçamentartas : -cabendo, 'outrosim.a
'este Ministerio 'providenciar sobre o pagamento de despezas
Tealizadas com .os ,soeaour,os :prestados este anuo aos depor
ftadmf,para e .torrítono do Acre, torna-se, por 'isso, necessaría
'aabertnra de um credito de 800:000$, supplementar ao n. 36,
do-art. 2', daIeinv.l.Sl.ô, de 31.de dezembro-de 1904.

Submerto o.assumpto -li. vossa aprecíação•.afim de '!tue vos
.digneís resolver .corno.foracertado •.

Rio de Janeire.rzôde junho Ae 1905.- Dr. 1. J•.seobra.

Demonstração do estado da verba «Soccorros publicas» do
exerctcío de ,1905

Falhas :
Dos serventes'do 1..aborat'orio13acterÍo~

Iogico, dejaneino a,março ..•.•,...• ,•.
·D~jnte~.prete da Fortaleza de'Santa

Cruz, de janeiro a março 6

DI!. ]J.CSSoaJ extraordínarío .:do Hospital
ile:s. :Sê.blllltlão, dcjaneiro e .teve-
reiIJo.,., ......'":'.._""" .'-0,. o'o, .. ,.,~ •••6 o "",.,. 0,0,"

870$000

150$000

J),897$800
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Do pessoal extraordinarío sem no
meação do, Hospital" Paula can
dido, dejaneiro e fevereiro .. 0"0 ••

Das." gratiJicações. aos medicas da
Dírectoría Geral de Saúde Pu
blica, de janeiro e fevereiro .....

Das tripulações das.lanchas Dr, veues
c Ds-, Rocha Ea1'ia, de janeiro a
lnarço.·; ••. 4:~';""""""" .'~'••

Do pessoal encarregado do serviço da
matança dos ratos, de janeiro e
fevereiro ..... 0,0 ••••••• 0,0 •••••• ,

Das trípolações das lanchas Jurujubu
c II1CJ'ligtdnhos, de janeiro amarço.

Do pessoal da lancha empregada no
serviço nocturno, em março•..••

Do pessoal subalterno supplementar
da lnspectoría do Serviço de Iso
lamento e Desinfecção, dejaneiro.

Do pessoal da enfermaria fluctuante,
de janeiro e fevereiro ..•• '.' •.•••.

4: 185$000

I: 180$000

8:611$000

8.:894$200

967$500

231$000

17:344$20,2

I: 180$000 53:510;57.62

35:95.Q$734

9: 190$711

Fornecimentos extraordínaríos feitos
fi.. Ins-pe.ctoriade Isolamento e
Desinfecção, em janeiro .

Idem, idem ao Hospital de S. Sebas-
tião, ,em janeiro ' .

Publicaeões feitas em, proveito da
Directoria. Geral de Saúde PU;"
blicaçem [aneíro.. • . . . . • • . . . •• • . I: 182.$200 46 :332$645

gomma da despeza................. 99:843$407
Credito da verba n. 36 100:000$000

Saldo nesta data '.' _. . 15G$593
Primeira secção da Directoria de Contabilidade, 18 de

maio .de 1905.- Flores Junior, 2° ofticial.-.:.. Visto- Rodrigu~s
Barbosa. -:'"""' Visto - 1. BorcUn,i, dírectot- geral.

DECRETO N. 5570 - DE 26 DE JUNHO DE 1905

Crêa mais uma. brigada de infantaria. de Guardes Naclonaee na
comarca. da. Ca-pital do Estado da. Bahia,

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14' de dezembro de 1896,
decreta. :

Artigo uníco. Fica. ereada na Guarda Nacional da comarca.
da Capital do Estado da Bahia, mais uma brigada de infan
taria, CO~ a designação de 84a J a qual se constttuírã de tres
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~

'batalhões do ,serviço aetivo, sob os ns~' 250, 251 e 252~ e de
um do da reserva sob o n. 84, que se organizarão.com os
guardas qualifícados nos distrietos da referídaeómárca: .j'evo
gadas as disposições em contrar-io.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1905, 17o'da Republtoa;

FRAÍ"ÍOISCO DE PAULA RODRIGUES, AL"ES.

J. J. Seobra,

DECRETO N. 5571 - DE 26 DE JUNHO DE 1905

Crêa mala uma. brigada de Infantaria de Guardas Nacíonaes na
comarca de Cananéa, no Estado de S. Paulo.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bnazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de-dezembro de 18'go,
decreta:

Artigo unico. Fica creada na Guarda .Nacional da comarca.
de cananea, no Estado de S. Paulo, uma brigada. de .inían
taria, com a designação de 155"\ a qual se 'constituirá de tres
batalhões do serviço aetívo, ns. 463, 464 e 465. .e um do da
reserva, sob n. 155, que se organizarão com os guardas qua
lificados nos dtstríctos da referida comarca; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 26 dejunho de 1003, 17° da Republíca ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRgTO N. 3372 (') - DE 26 DE .JUNHO DE 1003

Abre. ao Mlnisteric da Fazenda o credito de 95:000$ para acqulsição
da ilha de Marambaia.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazí},
usando da. autorização contida no art. 20, n. 13, da lei n.1316,
de 31 de dezembro de 1904, e tendo ouvido o Tribunal 'de
Contas, na conformidade do art. 2°, § 2°, n. 2, Iettra c, do
decreto Iegíslatívo n. 392, de 8 de outubro de 1896:

Resolvo abrir ao Mínísterto da Fazenda o credito- de 93:000,~

,ara occorrer ao pagamento do preço pelo qual a Fazenda.
Federal comprou ao Banco da República do Brazil a ilha: de
Marambala, com todas as suas terras, servidões, construeçõos
e dependencias.

'Rio de Janeiro, 26 de j unho de 1905, 17° da Renibllca.,

FRANCISCO DE PAULA RODR.IGUES ALVES;

Leopoldo de Buthõee,

r) Com o n. 5573 não houve aoto algum.
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DECRETO, N. 5574-DE ~7 DE JL'Nl[O -DE1905

Estende ao-Donsulado não-remunerador-a jurisdícção. dos Consu
lados Geraes. de car-reira,

o Presidente da Repubítca aos Estados Unidos do Br-aail,
attendendo .ao que lhe expoz o Ministro de Estado das Re
lações Extertot-es, decreta :

Art. 1.0 Ficam sujeitos á jurlsdleçâo dos Consulados Geraes
de carreira, nos, paízes onde os houver.. os Consulados hão
remunerados que tiverem a respectiva' séde no terrltorio
desses" países menos nas.capítaes: e em colonías ou!domíníea.
situados em continente .díverso , .

Art. 2.°.os Consules não remunerados; quo, na conformidade
do artigo precedente, ficam subordinados' aos' Conules Geraes
de carreira, só com estes se cor-responderão no exeroíetn
das suas funcções.. salvo, quando satisfizerem a informações
que lhes forem requisitadas pelas Legações, ou' quando cír
eumstancías _urgentes exigirem prompta participação ao G~
""lrno ou a qualquer autoridade da. Republica ; mas, de. toda
~a, correspondencía extraordínaría remetterão cópia; ao re..
spectivo Consul Geral,

Art·. 3;et Revogam-se as disposições emcontrarío.
Rio de Janeiro, 27 de junho de 1905,)70 da República.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Rio-BraHco.
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n Com o n . 5704: não houve acto ,
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(*) O decreto n. 57i6 não foi publicado no Dícrio OfficiIJJl.
Executivo - 1905 2 -
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(~) Com o .0.. 5725 não houve neto.
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DECRJi~110 N.. 5575 ........ DE 1 pz: JULHO DE 1905

Abre ao Minísterío-da Fazenda o credito do 214:158$059; para cccorrer
ao pagamento- devido' a Manoel José Bastos; em virtude de sen
tença judiciar'ia .

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
nsa..ndo da autorização. contida. no a1't'. zo..». 18. da lei n. 1316,
de 31 de dezembro de 1904, e tendo ouvido o Tribunal de Contas
na conformidade do art. 2'\ § 2<>, fi. 2, .lettra.c, do decreto
legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896,

Resolve abrir ao Mínisterio da Fazenda o credito de
274: 158$059 para occorrerao pagamento a que foi' condemnada
a Fazenda Nacional por sentença. do juiz federal na secção do
Estado da Bahia, proforida a favor de Manoel José Bastos c
conftrmada por accordão do Supremo Tribunal Federal de 17 de
janeiro de 1903. sendo .~36:296$040 de dtífet-enoa de direitos de
xarque plattno alli impor-tado em 1897, 36:547$1l9 de juros e
I :314$900 de custas.

Rio de Janeiro" idejulho de 1905, 17' da Republiea ,

FRANCiSCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO:N. 5576- DE3 nE-JULHO DE 1905

Croa uma, brtgada de infantaria e uma' de artilharia de Guardas Na
cionaea na-coraarca dc Belmonté, no Estado da: Bahia.

O Presidente da Republlca' (los Estados Unidos do Braz.il,
para execução do, decreto n. 431, de l4 de dezembro de 1896,
decreta. :

Artigo -uuíco. Ficam creadas na Guarda Nacional da comarca
de Belmonte; no Estado da Bahía, uma brigada de íntantaría e

Execu·tivo _ lM5 40
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urna de artilharia, aquella com a designação de 85a• quo so
constituirá de tres batalhões do serviço actívo, ns. 253, 254
e 255, e um do da reserva, sob n. 85, e esta com a. de 16,
que se constítun-a de um batalhão .de artilharia de posição c
um regimento de artilharia de _campanha, ambos sob.n. 16,
que se organizarão com os guardas qualificados nos districtos
da referida comarca; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1905, 17" da Republicu.

FRANCISCO -DE PAvLA RODRIGUES ALVES.

J. J, Seobra,

DECRETO N. 5577 - DE 3 m: JUUIO DE 1905

Crúa mais uma brigada de cavaller!a de Guardas Nacionacs na CO~
marca da Capital do Estado da Bahia.

O Presidente da Republica dos Estado Unidos do Braxil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1890,
decreta:

Artigo uníco . Fica creada na Guarda Nacional da comarca
da Capital do Estado da Bahia mais uma, brigada de caval
larta, com a designação de 46a, a qual se constítuírã de dons
regimentos, sob ns, 91 e 92, que se organizarão com os guardas
qualificados nos districtos da referida, comarca; revogadas as
disposições em contrarío.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1905, 170 da Republlca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. iJ. Seabra.

DECRETO N. 5578 - DE 3 DE JUUIQ DE 1905

Crca mais uma brlaada de infantaria de Guardas Nacionaos na comarca
"de Alcobaoa, no Estado da Bahia.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braztl,
para execução do decreto n , 431, de 14 de dezembro dc 1890,
decreta:

Artigo uuico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca
de Alcobaça, no Estado da Bahia, mais uma- brigada de ínfan
tarla, com a designação de 86'\ a qual se constituirá de tres
batalhões do serviço actívo, ns. 256, 257 e 258., e um do da
reserva, sob n. 86, que se organizarão com os' guardas quali
ficados nos dístr-íctos da referida comarca; revogadas as dispo
sições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1905, 17" da Republíca.

PRA:NC1SCO DE PAULA l{OD.RIGt;ES ALVES.

J. J. Secdn:a,
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DECRETON. 5579 - DE 3 DE JULHO DE 19(15

Crea mais.uma brigada de infantaria de Guardas Nacíonaes no mu
nicípío de Bom Jardim, no Estado de Pernambuco.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazíl,
para execução do decreto n, 431, de 14 de dezembro de 1896,.
decreta:

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacíonal.do municiplo
de Bom Jardim, no Estado de Perna..mbuco, mais uma brigada
de infantaria, com a designação de 98\ a qual se constituirá
de tres batalhões do serviço actívo, na. 292, 293 e 294, e um
do da reserva, sob n. 98, que se organizarão com os guardas
qualificados nos districtcs do referido município; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1905, 17' da Republíca.

FRA!'\crsco DE PA.ULA RODRIGUES AI,YJõ.lS.

J. J. Seoln-a,

DECRETO N. 5580 -, DE 3 DE JULHO DE 1905

Crea mais uma brtgada de artilharia de, Guardas Naclonaes no .De
partamento do Alto Jurué, no Territorio do Acre.

O Presidente da Rcpnblica dos Estados Unidos do Iírazll,
tendo em vista o decreto n , 5188, de7 de abril do armo
proximo passado, que organizou o «Territorio do Acre» c nos
termos do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta:

Artigo uníco , Fica ereada na Guarda Nacional do,Departa
mento do Alto Jurua, no Territorio do Acre, mais uma brigada
de artilharia, com a deslgnação de 2a, a qual se constituirá
de um batalhão de artilharia de posição e um regimento de
artilharia de campanha, ambos sob n, 2, que se org-anizarão
com os guardas qualificados no referido .departamento ; revo
gadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1905, 17" da Republíca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

DECRETO N. 5581 - DE 3 DE JULHO DE 1905

Crea mais uma brtaada de infantaria c uma de cavallarta de Guardas
Nacíouacs na' comarca de Par-aguassú, no Estado da Bahia.

O Presidente da República dos Estados Unidos dn Brazfl,
para execução do decreto n .: 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unlco. Ficam ereadas na Guarda Nacional dá. co
marca de Paragnassü, no Estado da. Bahia, mais uma 'brigada
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de: infantaria e uma de cavallaria, aquella sob a desígnação,
de 87<\,,:que se constltuírã.de tres batalhões do. secviço. actívo,
ns. 259,260 e 261, e um'do da-reserva, sob n. 87, e esta, com
a de 44, que se constituirá de dous regimentos, sob ns. 87 e 88,
os quaes se organizarã'ocom os guardas qualificados- nos' dis
tríctos da referida. comarca: revogadas asdísposíeõesem con
trario.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1905, 17' da Reptrblíca.

FRANCISCO DE, PAULA RODRIGUES', ALVES.

J. J. Seabr«;

DECRETO N. 5582·-DE 4 DE .jULHO DE 1905

Revalída a patente de privileg-io de invenção n. 2649, de 28 de se
tembro de 1898.

O presidente da RepubIica dos Estados Unidos do Brazll,
attcudendo ao que requereu Antonio lzídro Gonçalves, COD
cessíonario da patente: de privilegio de invenção n, 2649, de
28 de setembro de 1898, para um apparelho denommado « Ma
riposa. 1>, para prender automattcamente as, venezianas ao
serem abertas, e <\.vista. das allegações com que justificou a
sua pretencão, decreta:

Artigo uníco, Fica revalidada a patente de privilegio de
invenção n, 2649, de 28 de setembro de 1898, constante da re~

Iação que acompanha o decreto TI. 4965; de 15 de setembro
de 1903.

RIo de Janeiro, 4 de julho de i905, ]7' da República.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiamo. l11üUe}".

DECRETO N. 5583 - DE 4 DE JUI,}iO DE 1905

Révelida a patente de privilegio de invenção n • 2841, de
5, de julho de 1899.

O Presidente da. Republíca dos Estadoa Unidosdo Brazil,
attcndendo ao que-requereram Pedro Naelaert e MontelJ"êau:
coneessíonaríos da patente de privilegio de invenção D. 2841,
de5 de julho. de 1899,denominada-Massa isoladora com applí
caç[io a, caldeíraa e.apparelhos a .vapore-e á.:vista das alIeg,a
ções com que justificaram a sua pretenção, decreta:
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$085
$065

Artigo unico. Fica revalídada a patente de rprivilegio de
invenção n , 2841, de 5 de julho de 1899, constante da relação
que acompanha o decreto n. 4965, de 15 de setembro de
1903.

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1905, 17' da Republica.

FRANCISCO DE PAur~A RODRIGUES ALVES.

Lauro Severíano lifüller.

DECRETO N. '5584 - DE 4 DE JULHO DE 1905

Abre eo Míníaterio da Industria, Viação e Obras Publicas o credito
especial de '400:000$, para ser applicado ás obras de elevação da
linha da Estrada de Ferro .Centval do .Braail, entre S. Diogo e
S, Chrístovão ,

O Presidente da Republicados Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida no n, XII do art. 1'4 da .leí
u. 1316, de 31 de dezembro de 1904, decreta:

Artigo untco, Fica aberto ao Minísterio da Industcía, -:Viação
e Obras Publicas o credite especíal de 400:000$, para ser applí
cada ás obras de elevação da linha da ]j~strada de Ferro Central
do Brazli, entre S. Diogo c S. Christovão.

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1905, 17' da Republica.

FRA.NCISCO DE PAULA RODltIGUES ALVES.

Lauro' Seeeriano Müller.

DECRETO N. 5585 - DE 4 DE JULHO DE 1905

Approva a reducç ão na tarifa de transporte de passagedr-os
nas linhas da Bêde Elumfnense e Estrada de Feno do
Nor tejda ~The Leopoldtna Railway Ccmpany».

o Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazfl,
attendendo ao que requereu a The Leopolâina Railway Com
paHY, Limited, decreta:

Artigo uníco. Fica. approvada a reducção proposta pela.
referida companhía na ,·tarifa de transpocte de passageiros
nas suas linhas da Rêde Fluminense e Estrada de Ferro do
Norte, a que se referem os decretos ns.3.7$5, de 1 de outubro
de 1900, e 4.007, de 29 de abril de 1901, vigorando d'ora
avante as seguintes taxas:

Por passageiro e por kilometro
la classe:

Até 200 kilometros ..
Além de 200 kilometros .
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2lJ,classe:
Até 200 kilometros...................... $055
Além de 200 kilometros.................. $045

Rio de Janeiro, ". de julho de 1905, 17' da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro sexerçoeo jJlülle'r.

DECRETO N. 5586- DE 8 DE JULHO DE 1005

Abre ao Mints ter io da Fazenda.o credito de 23:335$537, para
occorner- ao pagamento devido.a Pa iva Valente & Ccmp ,
e.outroe, em virtude de sentença judíciarla ,

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorlzação conferida no art. 20, n. 18, da lei n. 1316,
de 31 de dezembro de 1004, e tendo ouvido o Tribunal do Contas,
na conformidade do art. 2°, § 2°, n , 2, Iettra c, do decreto Ie
gíslatívo n. 302, d, 8 de outubro de 1806:

Resolve abrir ao Ministerío da Fazenda o credito de
23:335$537 para cumprimento da carta precataria expedida em
27 de outubro de 1003, pelo juiz federal na secção do Estado da
Parahyba do Norte, requísítando o pagamento da importancia
a que foi condemnada a Fazenda Nacional por sentença do
mesmo juiz, proferida a favor de Parva Valente & oomp.,
Lemos Moreira & Monte e Santos Gomes & comp. confirmada
por accordão do Supremo Tribunal Federal de 5 de setembro
de 1003.

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1005, 17' da Republíca ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVE:3.

Leopoldo de-Bulhões.

DECRETO N.. 5587 - DE 8 DE JULHO DE 1005

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 79:568$150, para
occorr-er ao pagamento devido a Rubem Tavar-es,' em
virtude de sen ten ca judtoiar-ía , '

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Braztl,
usando da autorização contida no art. 20~, n. 18, da lei
n, 1316, de 31 de dezembro de 1904, e tendo ouvido o Tribu
nal de Contas, .na conformidado do art. 2':>, § 20 , n. 2, lettra c,
do decrétoIcgíslatívo n.392, de 8 de outubro de 1896 :

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de
70:568$150 para cumprimento da carta precator-ia expedida
pelo juiz federal da P', vara do Districto Federal, requisitando
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o pagamento da. ímportaucía dos· vencimentos e custas do
processo, devidos a Rubem Ta.vares, ex-chefe de secção da
Secretaria da Industria; Viação e Obras Publicas, em virtude
de sentença, <lo mesmo juiz, confirmada por accordão do
Supremo Tribunal Federal de 20 de julho de 1904.

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1905, 17° da República ..

FR_\NCISCO DE;. PAULA RODRIGUES A.r..VES.

Leopoldo de Bulhões.

DEcm,TO N. 5588- DE !O DE JULHO DE 1905

Crca uma brigada do infantaria c uma de cavallarta de Guardas
Naeionacs .na comarca de víllaNove da Rainha, no, Estado da
Bahia·.
O Presidente da, Rcpublíca das Estados Unidos do Brazil,

para execução do decreto 11. 431, de 14 de dezembro de 1896,:
decreta"

Artigo uníco. Pícam ereadas na Guarda Nacional da comarca
de Villa, Nova <111 Rainha" no Estado da, Bahia uma, brigada, de
infantaria é uma de cavallar-ía . aquella com a designação de
88a., que se constituirá. de tres batalhões do serviço actívo,
ns, 262, 263 e 2:54) e um do da reserva sob n. 88; e esta com
a de 45a , que se constituirá. de dons regimentos, ns. 89 e 90. os
quaes se' organizarão com os guardas qualificados nos dístríctos
da referida comarca i revogadas as disposições em contrarto,

Rio de Janeiro, !O de julho de 1905, 17' da,Republica ,

FRA.NCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

DECRETO N. 5589- DE li DE JULHO DE 1905

Concede autorteacão ã- «Oompagníe Générale dee Caoutc110UCS») para
funccíonar. na- Bepublíca,

O Presidente da Repnblícados Estados Unidos do BraziJ, at·
tendendo ao que requereu a Compagnie GlJnerale âee OaoutclUJuc's,
devidamente representada, decreta. :

Artigo uníco, E' concedida. autorização á Campagnie Ge'tJe...
rale des Caoutchoues para. funocíonar na. Republica com os
estatutos que apresentou, mediante as clausulas que a. este
acompanham, asstgnadas pela- Míuístro da lndustría, Viação 6
Obras Publicas, e ficando a, mesma companhia obrigada ao
cumprimento das formalidades exi~ida.s pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro, II de julho (la 1905, 17' da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Se-ceriatlo Müller.
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Clausulas ~ue acumpanham udecreto n, üü89 desta data
I

A Oompàgnie Gên:B'iale de$ Oaoutc!un,cs é obrigada a:.terum
representante no Brazil com píenos o:iUimit~oa'pod!3:respara

tratar e definitivamente resolver as questões que ,.se suscí
taremç.quer com o Gover.no,',quer.,oom' .partículares, podendo
ser demandado e receber eítação inicial pela. companhia.

II
Todos osactos que .pratícar. no Brazil .flcarão sujeitos uni

camente ás respectivas Iels e rsgulamentoa ,e à ,jul'isdicção de
seus, tribunaes judíclat'los ou administrativos, sem que, 'em
tempo algum, possa a referida companhia reclamar qualquer
excepcão fundada em seus estatutos, cujas disposições, não
poderão servir de base,para qualquer reclamação concernente
á execução das obras ou serviços-a -queelles se'referem.

m
, Fica, entendido que a autorização é dada sem prejuizodo
principio de achar-se .a companhia 'sujeita 'ás disposições do
direito nacional que regem &8 sociedades anonymas,

IV
Fica dependente de autorização do Governo qualquer. alte

ração que a. companhia..... tenha defazel' nos respectivos esta
tutos.Ser·lhe...;hacassadaa autorização parafunccionar na
Repnblica, si Infl'ingir esta clausula.

V
A ínfraeção de qualquer das clausulas, para a qual não

esteja oommínada pena especial, será punída com a multa de
um conto de réis (l :000$) a cinco contos de réis (5:000$) e, no
caso de reineideacla, pela. cassação da ·autorização .eoncedída
pelo decreto em virtude do-qual baixam as presentes clau
~ulas.

Rio de Janeiro, 11 de ,julho de 19Q5.- Lauro Seoeriano
Müller.

Achllles Biolchíní, traduetor publico jnramentado - Certí
fico que me foi apresentado .um documentovescrlpto no -ídíoma
francez, cuja traducção é a seguinte :'

(TRADUOQÃO)

24 de janeiro de ·1905.
Deposito de. deliberação do conselho de admínístraçâo da

Compagnie Genêrale âee Caoutchoucs, resolvendo a. creação de
suceursal no llrazll.
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Perante_ Mestre Victor Bachelezç.tabellião em Parízvabaíxo
a.ssignado, compareceu o Senhor Françoís Nícol, propríetàno,
resídente em Paría, rua de Phalsbourg n, 9.

O qual com o presente ínstrumento-deposítou junto de
Mr , Bachelez e lhe, pedia para .ínsertl-o entre os, orígínaesem
data de hoje.

O extracto de uma deliberação em data. de 20 de janeiro
corrente, do conselho de administração da Oompagnie Génerate
MS Oaoutchoucs, sociedade anonyma. com o capital de .dous mi
lhões novecentos o cíncoenta mil francos, com sede em -Pariz,
rua de la Victoiren. '8. cujos estatutos foram doposítados
entre os originaes de Mp. Baehelez, tabellíão abaixo assignudo,
conforme instrumento de trinta e nm de maio ultimo (1904).

Pela qual deliberação o conselho tem resolvido a ceeaoão
de uma succursal e escriptorios da sociedade nos Estados Uni
dos do Brazil e passa procuração-aos Senhores Jules Géraud e
Leelerc, residentes no Rio de Janeiro, á rua do Rosario,aftm
de preencherem todas. as formalidades necessarías ,;a obter o
reconhecimento nos Estados .do Brazít da exístencta .Iegal da
sociedade.

Cujo documento certificado por um administrador -da so
ciedade em conformidade do artigo 27 dos estatutoslicou
junto a este, d( pois de ter 'sido certificado .verdadeiro pelo
Senhor Niccl e munido de uma menção de annoxo e sera regís
trado como presente.

Doque ee lavrou este acto feito e passado em Pariz, rua
de la Victoh-e n, 8, na séde da Compagnie Générate des Cooxa
choucs,

No anuo de mil novecentos e cínco , aos vinte e quatro dias
do mez de janeiro, e depois de lido, o outorgante assígnon
com o tabellfão.

Seguem as assignaturas ,
Em seguida está escripto:
«Registrado em Pariz, sexto offlcío, em vinte e quatro de

janeiro de mil novecentos e cinco, volume 628 'B. folha 78,
casa 6. Recebidos tres francos deeímos e setenta c cinco cen
timos. »

Assígnado : MüUer.
Segue o teor do annexo,
Oompagnie Gênérale,des Caovtehouoe, sociedade anonyme,

com o capital dedous milhões novecentos 'e eíncoenta niil
francos, séde social em Pâl'ÍZ, 8 rua de la Victoire.

De uma deliberação do conselho de administração da
Compagnie Genérale dee Caoutchouos feita -na sede social em
vinte de janeiro de mil novecentos e cinco, 'foi Iítteralmente
estrahído o que segue:

O conselho de administração, depois de varias observações,
toma a seguinte deliberação:

Sobre proposta do Senhor Niccl, díreetor, e no íntuíto de
fazer commereío no Brazil para. alugare eaplorarpropríedades
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e em geral de se empenhar em quaesquer explorações agricolas
e commercíaes. o conselho, em. virtude dos poderes que lhe
são conferidos pelo artigo 29 dos estatutos assim concehido:
« O conselhopode crear- quaesquer succursaes ,e escriptorios •• o

em todos os paizes do mundo ~, vota á unanimidade a seguinte
resolução :

I

São creados uma suecursal e escriptoríos da Compagnie
Wnerale dee Caoutohouos, nos Estados Unidos do Brazil e parti
cularmente em Benjamin constanr, na Amazonía,

II

A creação da dita sucoursal e dos ditos escríptoríos
será. eifectuada conformando-se a todas as leis braaíleíras,
todas as obrigações, todas as formalidades das ditas leis serão
rigorosamente observadas afim de que a succursaI e os escrí
ptorios da Compagnie Gé1terale des ClXoutchotlcs possam goza.r
em toda a extensão dos Estados Unidos do Brazil de toda
a capacidade e de todos os direitos das sociedades anonymas
nesse paíz,

III

o capital que será destinado ás necessidades da sueoursal e
de seus escríptoríos é fixado em nm milhão (l.000.000) de
francos.

IV

Todos os poderes são conferidos aos Srs, Jules Géraud e
Leelerc, rua do Rosario n , 16, no Rio de Janeiro, para. o fim
de preencherem junto das autortdades braziteíras todas as
formalídadea prescríptas pelas leis do paiz afim de obter o
reconhecimento no dito Estado do Brazil da exístencía legal
da sociedade, tendo por etreito eonterlr-Ihe, nu mais amplo
sentido, todos os direitos e capacidades que podem possuir as
.soeíedadesanonymas no Brasil.

Para. esse fim depositar quaesquer documentos, fazer quaes
quer declarações e submissões, apresentar quaesquer pedidos e
requerimentos, preencher quaesquer formalidades de publicidade
e outras em toda parte onde fôr neeessarío, lavrar e assignar
quaesquer actos e documentos e fazer em geral para conseguir
os resultados supra previstos tudo quanto fôr necessario e
quanto é previsto pelas leis do Braztl, ainda que não mencio
nado expressamente aqui.

Por extraeto certificado conforme.
Parlz em 21 de janeiro de 1905.
Um administrador.
Assígnado Halph.n.
Em seguida está escripto:
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Registrado em Paríz, sexto offloío, em vinte e quatro de ja
neiro de mil novecentos e cinco, volume 628 B. folhas 78,casa 6.
Recebidos tres direitos nove francos, decimos, dous rcaneos e
vinte cinco centimos.-Assignado, MuUer.'

Assígnado, Bacheíes,
Visto por mim Manfroy, pela legalização da asslgnatura de

Mer. Bacbeles, tabellíão em Paríz, no impedimento do senhor pre..
sídente do trlounal de 111. ínstancía do sena, Paríz, 24 de janeiro
de 1905.- Assígnado, Manf'i"0Y.

(Está o sello do tribunal de L' instancia do Sena.)
Visto pela legalização da assígnatura supra de Mer. Manfroy,

Paríz, 25 de janeiro de 1905.
Por delegação do guarda-sellos, Ministro da Justiça, pelo

sub-chefe rle otiicio.- Asstgnado, La(aye.
(Está o sello do Ministerio da Justiça.)
O Ministro dos Negocies Estrangeiros certifica verdadeira a

aseígnaturs do Sr. Lafaye. Pariz.25 de janeiro de 1905.-Pelo
Ministro, pelo chefe de ofticio delegado, assígnado, Thorat ;

(Está. o sello do Ministerio dos Negocios Estrangeiros da.
República Franceza..]

(TRANSCRIPÇÃü)

Reconheço verdadeira a assignatura retro do Sr. Thorat, do
Mlnlsteríc dos Estrangeiros. . \

Consulado dos Estados Unidos do Brazil, em Pariz, 25 de
janeiro de 1905.-0 consul geral, asstgnado, Ioeo Betmiro Leovü,

(Estão colladas tres estampilhas do imposto do sello. con
sular pelo valor de cinco mil réis, inutilizadas com o sello do
eonsulado.) Recebi francos l4.20.-Leoni.

Este documento deve ser apresentado, ou no Ministorio das
Relações Exterlores ou na alfandega do EShado, onde deve pro ..
duzir effeíto, para a necessaría legalização.

(Estão colladas duas estampllbas pelo valor total de mil e
duzentos réis, inutilizadas na Recebedoría da Capital Federal.)

Reconheço verdadeira a assignatura do 8r. João Belmiro
Leont, consul geral em Paría.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de L905.- Pelo director
geral, assignado sobre as competentes estampilhas, Arino Fer
reira Pinto.

(Está o sello da Secretaria deEstado das ReLaçõesExteriores.

Por traducção fiel do original frances, que me foi apresen
tado e que. depois de carimbado por mim, e marcado com
n , 5.234 de meu repertorio, restitui juntamente com a present
ao proprío interessado; passo esse certificado que assígno e
vae sellado com o sello de meu ofâcio, nesta cidade do Rio de
janeiro, aos vinte de fevereiro de mil novecentos e cí nco,

Rio de Janeiro. 20 de fevereiro de 1905.- AehiUes BioleM"i.
traductor publico.
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(Estão cclladas estampilhas no valor de mil e quinhentos
réis, devi lamente inutilizadas.)

Achilles 'Blolchínl, traductor pnblico juramentado - Cer
tifico que me foram apresentados os estatutos daOompagnie
Generiüe âee Caoulchoucs acompanhados de ·outros ·documentos
relativos á mesma, escriptos no.tdíorna rranccz, cuja·traducção

é a seguinte:

(TRADUCÇÃO)

31 de maio de 1904.- Deposito dos Estatutos da, Oompagnie
Generole des Caouíohoucs e declaração de subscrlpcão .. de .acções
17 de juuho de 1904.

Deposito das deliberações de assembléas geraes constít u ~
tívas, 17de setembro de 1904.

Deposito de documentos de publicação.
Mestre Victor Bachelez,tabellião em Paríz -Successor de

mestre Paul Vian, rua de Tnrbigo n, 3 (Polnte Saint Eus
tache).

Perante Mestre Réné Maeíet, tabellião em Pariz,abaixo
assígnado.

Substituindo o Mestre Victor Bachelez, tambem tabellião em
Parlz, no seu momentaneo impedimento.

Compareceu o Senhor Françoís Nícol, negociante, residente
em Pariz, rua de Pbalsbourg, n , 15.

O qual,pelo presente instrumento depositou nas mãos de
Mestre Macíet, pedindo-Ihe que juntasse aos orlginaes de .Mestre
Baehelez, na data. de hoje. afim 'de poder-se extrahir qualquer
certidão e cópia que for preciso.

Primeiro - Um dos originaes de. uma escriptura privada
feita em quadruplicam em Pariz, hoje mesmo, com a qual o
outorgante, tendo agido em seu nome pessoal como uníeo fun
dador, estabeleceu os estatutos de uma socíedada anonyma de
nominada Compagnie Generale dee Oaoutchoucs,com o Capital
de dous milhões novecentos e cíncoenta mil francos, dividido
em vinte e nave mil e quinhentas aeções, de cem francos cada
uma, cuja séde é fixada. em Pariz, rua de Ia Victoire n. 8 (nona
circumscripção), tendo por objectoquaesquer negocios.de colo
nização e de commereío, mais especialmente DOS paízes .de
ultramar, quaesquer negocies coloníaes, eommerciaes,indus..
tríaes, maritimos, financiarias, a obtenção e o gosode quaes..
quer concessões, e. em geral. quaesquer negocias sem limitação
nem reserva e outros objectos indicados no dito acto; a qual
sociedade foi formada para uma duração de quarenta annos,
a partir da sua constituição definitiva.

Pelos quaes estatutos fizeram entrada para a sociedade dos
bens e direitos neUes indicados: l°, o Senhor Pírmín.Héritlee,
guarda..livros, residente em Paríz, .rua Yvon ViUarceau, D-. 7,
tendo agido em nome e na. qualidade de liquidante do Çom~

ptoir Oolonial Français, sociedade ·anonyma, .com o capital de
nove milhões de francos, actualmente dissolvida, e cuja séde
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era. em Paríz, rua des PetitesEcuries n, 54; 2°, o Senhor Nícol,
comparecendo em seu nome pessoal; 3°, o Senhor Nicol em
nome dos Senhores F. M. Marques' &- Comp. ,domiciliados na
Pará (Brazü), dos quaes eHe declarou ser mandatarío verbal e
pelos quaes se responsabilizou.

Em representação de cujas entradas foram attribuidas par
ticularmente: 1°, ao Senhor Héritier, na. sua qualtdade supra,
dezenove mil e quinhentas acções ; 211

, ao Senhor Níeol, tanto
pelas suas entradas pessoaes, quanto pelas que fez em nome
dos Senhores F. M. Marques &Comp., ctnco.míl aeções, a. saber,
em conjuncto.wtnte.quaúro mil e quínhentas acções, chamadas
acções 'ordtnartas, inteiramente desimpedidas, sobre as vinte
e nove mil e quinhentas acções que compõem' o 'capital social.

As outras cinco mil acções, dítas acções de príoríedade,
flcam por subscrever em especíe,

Segundo-E uma relação em uma folha de papel sellado
com um tranco e oitenta eentímos, contendo os nomes, sobre
nomes, qualidades e domicilias, razão ou denominação e séde
social das onze pessoas ou sociedade que subscreveram as' cinco
mil acções da dita sociedade, que ficar-am por subscrever, o
numero de acções subscriptas por cada um delles e as impor
tancíaa depositadas por cada um doa sobreditos subscríptores,
sobre a írnportancía das ditas acções.'

Cujos documentos, o primeiro dos quaes, em parte. escrípto
e, em parte, impresso em quatro folhas de papel sellado com
um franco e vmte centímos, contendo oito paginas, nove cha
madas e a approvação de uma linha inteira, dous algarismos e
dezenove palavras riscadas como nullas, ficaram aqui annexcs,
depois de terem sido certificados verdadeiros pelo outorgante e
munidos de uma mansão de juntada pelo tabeüíão abaixo assí
gnado.

O Senhor Nfool declara e reconhece por este mesmo acto
que as partes manuscriptas do primeiro documento depositado
foram eseríptas pala punho de terceira pessoa e que a assígna
tura F. Nicol, as rubricas e menção de approvação da escrí
ptura acompanhando esta assígnatnra, appostas no fim do dito
documento contendo os estatutos da dita- sociedade, bem como
as rubríeas de approvaeão das 'chamadas e palavras riscadas
postas á margem, são verdadeiras suas assígnaturas e rubricas
e feitas por elle mesmo.

Querendu, por conseguinte, que, em virtude do presente
instrumento, o dito acto tenha e -produsa a seu respeito todos
os atreitos de um aeto authentíeo ,

Outrosim, o outorgante declara e afflrma pelo presente
instrumento que as clnco mil aeções, chamadas aeçõss de-prio
ridade, que restavam a subscrever sobre as vinte e nove mil e
quinhentas acções de cem francos cada uma, que- compõem o
capital da dita sociedade, foram effectivamente subscriptas pelas.
onze pessoas e sociedade nomeadas na relação supra depositada,
e que cada um dos subscríptores depositou a quantia de
cíneoenta francos sobre a ímportancia de cada aeção por elle
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subserípta, a saber, no total, duzentos e olncoenta mil francos
pelas ditas- cinco mil accees, que assim são desimpedidas pela
metade; a qual quantia é depositada em mãos de terceiros, á
disposição da sociedade.

Em seguida, compareceu e ínterveíu o Sr. Firmio Héritior,
guarda-livros, residente em Pariz rua Yvon VilIarceau n , 7.

Tratando na qualidade de liquidante da sociedade anonyma
Le Comptoir ColoniaZ Français, dissolvida em virtude de uma
deliberação de uma assembléa geral extraordínaría dos accío
nístas em data de doze de agosto de mil novecentos e um,
constatada por um termo, uma cópia do qual foi depositada
entre os origlnaes de MO Bachelez, abaixo aaeígnado, conforme
aeta por elle recebida em cinco de setembro do mesmo anno e
'Publicada de conformidade com a lei.

O Sr. Héritíer foi nomeado para esta funeção de liquidante
em virtude de uma deliberação da assembléa geral dos acoíonís
tas da dita sociedade, em data de nove de novembro ultimo
(H)03), publicada de conformidade com a lei, assim como o Se
nhor Héritier o declara e cuja certidão passada pelo escrivão do
Tribunal de oommercío do Sena, foi junta á presente, após
menção.

O qual declarou e reconheceu que a assígnatura «Héri
tíor», as rubricas e menção de approvação de escríptura aeom
panhando esta assíguatura, appostas no fim do primeiro
documento depositado pelo Sr. Nicol, contendo os estatutos da
Compagnie Genêrale des Caoutchoucs, bem como as rubricas de
approvação das chamadas a palavras riscadas postas á mar
gem; são verdadeiras suas assígnaturas e rubricas feitas por
elle mesmo.

Querendo o Sr. Héritior que, em virtude do presente ín
strumento, e dito acto tenha e produza a seu respeito todos os
f'1feitos de um aeto authentico, este aoto foi certificado verda
deiro e assígnado pelo Sr. Héritíer ,

Para mandar publicar o presente, são conferidos todos os.
poderes ao portador de uma cópia ou de um extracto,

Doque se lavrou o presente aeto, feito e passado em Parlz,
boulevard Sébastopol n, 60, no oartorío de Mestre Maciet,
tabeIlião substituto.

No anno de mil novecentos e quatro, aos trinta o um de
maio, ás onze horas da manhã, na presença do Sr. Anselmo
Van Minden, negociante, residente em Pariz, boulevard Hauss
mann n, 46, que attestou ao tabellião abaixo aaslgnado, com o
Sr. Nícol, o nome, estado e domicilio do Sr. Héritter, a quem
ambos- declararam conhecer bem, e após a leitura, os srs, Ni
cal, Héritier e v«..n Mínden assígnaram, com o tabellíão, a
presente, que será. levada ao, repertorío dos tabelliães, sub
stituto e substituido, e ficará com este ultimo. (Seguem-se as
sssígnaturas.)

A' margem ha esta menção : ~Registrado em Pariz,. sexto
ameia, aos oito de junho de mil novecentos e quatro, folhas 74,
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casa 6. Volume 6.25 .. Recebi sete trancos e cincoenta oentímos
cornprehendídos os decimos.-(Assignado) MuUe>·.»

Segue o teor dos annexos :

I

Compagnie Générale des Caoutchoucs

{Sociedade anonyma com o capital de doue milhões novecentos c
clncoenta mil francos)

ESTATUTOS
o abaixo assígnado, Sr. Prançois Nicol, residente em Parlz

rua de Phalsbourg n. 15, estabeleceu como.se segue os estatutos
de uma sociedade anonyma que se propõe constituir:

TITULO I

NATUREZA. OBJECTO, DENOMINAÇÃO

Duração e sede da sociedade

Art. 1.0 E' formada entre todos os subscríptores epropríe
taríos das acções, abaixo creadas, uma sociedade anonyma que
será regida pejas leis de vinte e quatro de julho de mil oitocentos
o sessenta e sete, .... primeiro de agosto de mil oitocentos e no
venta e tres, nove de julho de mil novecentos e dous, e pelos
presentes estatutos.

A sacie Jade tem por obiecto :
1\ todos os negocíos de colonização e de commerclo, mais

especialmente nos paízes de ultramar, quaesquer negoolos co
Ioniaes, eommercíaes, índustriaes, marítimos, financiarias,
a. obtenção e o goso de qusesquer concessões, e em geral
quaesquer negocias sem limitação nem reserva;

2°; a participação, sob qualquer fórma que seja, em todas
as operações que tenham relação com o objecto social. A SO~

ciedade poderá também interessar-se. só, ou em participação,
como associada e fundadora, prestar seu concurso a sociedades
constituídas ou a constituir-se, 8, em geral, tomar nellas todos
os interesses que julgar uteis;

3°, a acqutsíção ou o aluguel ou a edificação de qualquer
ímmovel, a compra. ou locação de qualquer bem móvel, que
possa concorrer para o desenvolvimento da empreza ;

4°; .a sociedade tem mais particularmente pai' objocto a ex
ploração dos bens definidos no art. 5' em seguida,

Art. 2.° A sociedade terá por denominação Oompagnie Gd~

eeraie des Caoutdiovcs,
Art. 3.' A duração da sociedade é de quarenta annos, que

começarão a correr a partir de sua constituição definitiva.
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Esta duração poderá ser prorogada ou limitada por decisão
da assembléa. geraf.

Art, 4.' A séde social é estabelecida em Pariz, rua de la
vtctoíre n , 8. Não poderá ser transferida para outra cidade
sinão por decisão da assembléa geral dos acctonístas, mas po
derá ser transferida para qualquer entro ponto da cidade, por
decisão do conselho de administração.

O conselho de administração poderá" estabelecer escrípto
rios, agencias ou depositas, onde quer que o julgar util, na.sua
espherade'operações.

TITULO II

ENTRADAS, FUNDO SOCIAL, ACÇÕES, OBRIGAÇÕES

AI't. 5. o Entt'adas., O abaixo assígnado SI'; Firroin Héeltier,
residente em Pariz, rua Yvon ViIlarcean n, 7. agindo em
nome e como liquidante da socíeuaêe anonyma Comptoir
Colonial Françaie, que teve sua aédeem Pariz, rua des Petites
Ecuries 54~ e succursal DO Pará, em Manãos e no Javary
(Braztl) e em satnt Louis de Senegal e em Konacry (Guiná
rrancezaj ; díssolvída conforme deliberação da assembléa geral
extraordínarta dos acclouistas, de doze de agosto de mil nove
centos e um, publicada de conformidade com a lei; nomeado
para esta funcção de liquidante e autorizado a fazer a entrada
abaixo por deliberação da assembléa geral extraordínariade
nove de novembro de mil novecentos e tres, reglszrada, depo..
sítada e publicada de conformidade coma lei, traz para a so
cíedade :

§ 1.0 Os valores e bens moveis de qualquer natureza que
possa possuir o Gomptoir Colonca; Françals, tanto em França
como na Africa, no Brazil e no Perü ; e consistindo principal
mente em barcos e batelões próprios para. a navegação em
rios; material, mercadorias, créditos, ao mesmo tempo as
aeções, partes de fundador e titulas em geral quaesquer nas
diversas empresas e sociedades coloniaes e também os dí
versos credites ou quantias em dinheiro, observando que a
concordata do Comptoir Colonial Français, votada em 12defe..
vereiro ultimo em seguida á. falleneía. da dita sociedade, foi
homologada pelo Tribunal de Commercio do sena, conforme
arresto de 25 de março ultimo, e que a entrada .supra com
prehende todos os bens e valores em geral,quaesquer que o
syndíco da fallencía do Comptoir Colonial Brançais. possa. ter
actualmente em seu poder e-que elle entregar ao Iíquídante.
depois do encerramento das operações da, fallencia, os- ditos
credítos eu quanttas em dínheíro tal como resultarem da
propría conte" do syndico.

Todavia e por ,derogação a esta clausula o liquidante eon
servarã em seu poder sobre as quantias por- elle recebídas.do
syndíco uma .somma de 35:·mil francos destinada à forfait, a
fazer face ás despezas já oecorrídas da Iíquídação do Comptoôr
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ColoniaZ Frençais, ás preparatorías da constituição da. SOci0~
dado, comprehendendo os honorarios dos conselhos.

Esta. entendido que sobre as quantias em dinheiro que
lhe devem ser entregues, como se 'disse acima, a Compcçníe
GêneraZe dos Caoutdiouce reservara e terá á disposição do
liquidante as quantias sufâcíentes para prover aos encargos
imprevistos da liquidação, especialmente aos que possam re
sultar de ,processo em curso, ou de quaesquer dividas prívíle
zíadas ou outras a que a liquidação poderia ser obrigada a
fazer face, sem que, entretanto, essas quantias possam exceder
o total de cento e quarenta mil francos.

§ 2.0 O goso, por todo o tempo da duração da sociedade,dos
bens ímmovelsabaixe designados, sitos no Brazil, sobre os rios:
Rio Itecuany, Rio Javary, Campinas, Rio Curuca, Rio Branco,
S. João da Serra, Repouso, S. José da Cachoeira, Japurá, Forte
de Veneza, Equador, Fortaleza, Rocca de Curuça, Tambaqui,
Santo Antonio, Santa Maria, S. Sebastião (primeiro lote), S. Se
bastião (segundo lote), Santa Rita (primeiro lote), santa Rita
(segundo lote), Santa Rosa ,de Canama (primeiro Iote), Santa.
Rosa de Canama (segundo lote), Livramento, Conceição, Santa
Cruz, Alemtejo, Franklin, S. carros, Constancla, Boa Esw
perança, Nova Vida, S. José, Santo Antonio (segundo' lote),
Persever-ança, Tabocal ,

Fazendo observar °Sr. Hêriticr que os titulas relativos a
estes ímmcveís ficarão em poder do Comptoir ColoniaZ Fmnçaie
para auxiliar com eíles a presente sociedade, si tiver cabí
menta.

§ 3. c A promessa que faz com o presente instrumento á,
sociedade; de entrar para ella com os ímmoveís de que se
trata, mediante a attrtbuiçâo de acçõcsordínarías da dita COIDw
panhta inteiramente desimpedidas, dadas ao par e represen
tando no total um capital de cíncoenta mil francos, cujas
acções serão creadas em augmento do capital. promessa que a
sociedade terá 1:1 faculdade de aeceitar por todo o tempo de sua
duração,

O Senhor Nicol entra para a sociedade com:
1. o Em seu nome pessoal:
O resultado dos estudos, diligencias e convenções verbaes

que tem feito com diversas pessoas íutecessadas na liquidação e
reconstituição do Comptoú· Colonial Français assegurar O con
curso de um novo capital j

2. o Em nome dos srs. F. M~ Marques &: oomp., domicí
Iíados no Pará (Brazil), dos quaes declara ser mandatário verbal
e pelos quaes se responsaliza ;

A plena propriedade dos seguinte-s immoveís sítos no Perü,
Mossamedes, São Vicente, Campinas, Equadur, São João de
Sei ra, _Viseu.

O Sr.' Nícol subroga apresente- .socíedade nos díreítosdos
Srs. F. M. Marques & çÓ,mp. para obter titulas relativoeaos
ímmoveís supra índíeados.

Eaeeutivo :1lJ05 41
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As entradas supra, tanto do Sr. Héritier como o Sr. Nícol,
nas suas qualidades supra indicadas, são feitas a, forfait, sem
nenhuma garantia de exlstencía inteira ou do valor esacto dos
bens trazidos em propriedade ou em goso ; por conseguinte a
sociedade não terá nenhum recurso contra. os que 'Com elles
entravam; si uma parte dos ditos bens não fosse representada"
tendo sido estabelecidas as attrtbuicões fixadas em seguida na
previsão do risco que a sociedade pôde correr a esteirespeito,

Aaccíedade topá o goso dos bens o dírettostrazídos a partir
do dia de sua constituiçâo deânítíva e supporrara os 'encargos de
qualquer natureza. que possam corresponder-lhe a partir do
mesmo dia.

EUa tomará os ditos bens no estado em que se acharem na
época «a sua constituição definitiva, sem recurso possível
contra os que com elles entrarem pelo seu estado vetusto ou
qualquer outro facto que possa aflectar-lhes ovalor, Cumprirá,
si o julgar a proposito. á sua custa, risco e perigo, HS formali
dades neceasaríaa segundo as leis dos Estados do Brazil e do
Perú, para fazer averbar em seu nome os ímmoveis que nelles
estão SItuados, conforme as leis e usos do paíz,

Em troca dessas entradas attríbuem-se :
l.0 Ao Sr. Héritier, na sua qualidade de liquidante do

Oomptoir Oolonial Françaie :
A. Em representação do goso immobiliario compreheudido

no paragrapho segundo do presente artigo e como aluguel.
As dez mil e quinhentas obrigações de cem francos cada

uma, que serão creadas de conformidade como artigo quatorze.
B. Em representação do conjuncto das entradas :
1.o Dezenove mil e quinhentas acções .ordinarias de cem

francos cada uma, inteiramente desimpedidas, ,numeradas desde
1 ,até 19.500,sobre as que .serão creadas mais abaixo.

2. 0 As dezoito mil partes beneficiarias que .serão tambem
mais abaixo creadas e que darão direito a trinta e tres e um
terço por cento nos beneficios da sociedade, taes como são deter
minados no artigo 48dos presentes estatutos.

3. o. Ao Senhor Nicol, tanto em representação das duas en
tradas pessoaes, como das que elIe faz como mandatarío verbal e
respensavel dos senhores F. M. Marques & comp.: cinco mil
aeções ordínarias -de cem francos cada uma, inteiramente des
impedidas, com a numeração de 19.501 a 24.500 a tomar-se
SGDre as que serão creadas cru se~uida.

As acções de entrada, obrigaçoes e partes beneâcíarías per
tencerão aos que fizeram as entradas sómente pelo facto da
constituição da companhia, e a entrega. das,acções noa termos
da lei de primeiro de agosto de mil Oitocentos e noventa e tres
e das obrigações e partes de fundador não poderá ser-lhes re
ousada por nenhum motivo fundado, quer na entrega incompleta
das entradas, qner no estado das ditas entradas, tendo estas
sídofettas à {m"{ait,como ficou acima. explicado.
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Art. 6.' O capital social é fixado na quantia de dous mio
lhões novecentos e cíncoenta mil francos, dividido em vinte
nove mil e quinhentas acções de cem francos cada uma.

Sobre estas vinte nove mil e quinhentas acções, haverâ
vinte quatro mil e quinhentas acções ordínarías e cinco mil
acções do prioridade.

AS vinte e quatro mile quinhentas acções ordmarías com a
numeração de 1 a 24.500 são attribuídas aos que fizerem as
entradas'como ficou dito no artigo cinco. Ellasserão entregues
em titulas ao portador.

As cinco mil acções de prioridade, com a numeração de
24,501 a 29.500. serão subscriptas em espeoíe e terão direito,
antes de qualquer distribuição ás outras aeções, a um juro an
nual de seis por cento; depois deste desconto partíoiparâo da
distribuição dos beneficios, como se disse no art. 48.

Por oecesíão da liquidação. si O remanescente livre de
qualquer encargo for insutiiciente para amortizar todas as
acções, não se procederá á repartição entre as acções ordínarias
sinão depois de prelevado quando for necessario para embolsar
integralmente as aeções de prioridade em principale juros.

AS acções subscrípras a dinheiro são pagavels, a saber ~

Cincoenta francos no momento da subscripção, e o maís con
forme as necessidades da sociedade, O primeiro pagamento é
constatado por um recibo nominal que, dentro de dous mezes
contados da constituição da sociedade, será trocado por um ti...
tulo provísoeío de acções, igualmente nominal, no qual serão
mencionados os pag.imentos ulteriores.

Depois da constttuíção da sociedade, os aeelonístas terão
sempre o direito do liborar seus titulas por antícípação, no
todo ou em parte. e de exigir a entrega dos titulas ao portador
depois de definitiva liberação. '

As quantias assim pagas por antíctpaeão gosarão de um
juro de tres por cento ao anno,

O nltimo pagamento será feito contra a entrega do titulo
definitivo que, á vontade do accionista, será ou ao portador ou
nominal.

Proeeder-se-ha .á troeavdos titulosprovisorios pelos titulas
definitivos, sem que a sociedade seja obrigada a entregar, nu-
meras ídentícos, I)

Do mesmo modo se procederá todas as vezes que occorrer,
por qualquer motivo, a troca. ou renovação dos títulos.

Art. 7.' Os títulos provtsorlos ou definitivo são extrahidos
dos registros matrizes numerados e marcados com o carimbo da
companhia, sendo assígnados por dons membros do conselho de
administração.

Art. 8.° São creadas dezoito mil partes beneficiarias dando
direito cada uma a um dezoito millionesimosem trinta e tres
e um terço por cento dos beneficios Iiqnidos da Oompagnie Gé
nerale dee Caoutchoucs, como está. determinado pelo art. 48.
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Essas partes serão representadas por títulos ao portador,
transmissíveis como as proprias acçõss o numeradas. Ellas serão
attribuidas ao liquidante do Comptoir Colonial Fromçose, eon
forme ficou dito no art. 5° e lhe serão entregues logo depois de
constttuídaa sociedade.

Os propríetanos das partes beneücíarías não teem nenhum
direito de tomar parte nas deliberações ou nos votos (tas assem
bléas geraes crdínarías ou extraordinarias, estas partes não
dão direito algum de propriedade no capital social.

Na liquidação, as pa-tes beneficiarias participam por trint.a.
e tres e um terço por cento na repartição do activo social dis
ponível. depois que as acções de prioridade e ordínarlas tí
verem sido embolsadas por seu valor nominal.

Art. 9. Q No caso de augmento do capital social ou de
fusão, as partes beneficiarias não terão direito á repartição dos
beneficios, sínão na proporção que lhes era attríbutdu relatt
Tamento ao capital primitivo.

No caso de prorogação da duração da. sociedade, ellas gosa
rão, pelo tempo d1 duração .da prorogação, das mesma' van
tagens que lhes são attríbuídas pela duração da sociedade fixada
nos estatutos.

As partes beneficiarias gosarão, como as acções, do direito
de subscrever de preferencía todas as novas aeções emittídas
para realizar um augmento do capital soeíal.

Art. 10. Quando a extensão dos negocios o exigir, o capital
social poderá. ser augmentado, mas somente em virtude da
uma decisão da as...embíéa geral extraordinariâ dos acctouístas
e sob proposta do couselho de administração.

Tal augmento pudera realizar-se em uma ou mais vezes,
quer contra. dinheiro, quer contra entradas em natura; a sub..
scrípção da metade das acções emittídas contra dinheiro para
realizar o angrnento do capital social, será reservada com pre
ferencia aos por-sadores das aeções primítivas e. das partes
beneficiarias e proporcionalmente .ao numero do titulas de que
elles são propríetaríos. A assembléa geral determinará. as con
dições do exerclcio do direito de preferencia,

Art. 11. O capital social pôde ser reduzido pelo resgate
das acções ou pela troca das acçõesantigas por titulos novos de
valores dífferentes ou bem por qualquer outra via, isto em vir
tude de uma decisão davassembléa geral extraordinaria, sob a
proposta do conselho do adminístração ,

Art, 12. A essemblée geral regulará. as condições em que
deverão effectuar-se as operações de augmonto ou de reducção
do capital soeíal ,

Art. 13. Sob proposta do conselho de administração, a as..
sembléa geral poderá. decidir a oroação de novas acções de prío
rídade, em augrnento d.u capital social ;' e attríbutrã 8..estas
acções as vantagens que julgar conveniente; querda distribui
ção de seus dividendos, quer na repartição do fundo social.
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Art. 14. Para execução do art. 5°:
São creadas dez mil e quinhentas obrigações em titulos ao

portador, do cem francos cada um. amortizaveía ao par em qua
renta unn.,s, por sorteio. rendendo o ju-c ..ie cinco por cento ao
anno , A amortização não começará a tunceíonar, sinão a partir
do quinto anno da exístencla da sociedade.

O juro não começará a decorrer sínão a partir do segundo
anno j as obrigações não serão emíttt.Ies contra dinheiro, são
destinadas a ser entregues logo depois de constitutda :I. socie...
dado, ao liquidante do Comptoir Colonial Français. como se disse
acima. no art. 5°.

TITULO lI!

NEGOC1AÇÃO, LIBERAÇÃO DOS TITULOS

Art. 15. Todo accíonista tem direito de depositai' seus tl
tulos na caixa social; ser-Ihe-ha entregue um recibo nominal.

Art. 16. A cessão das acções ao portador resulta: -da símples
tradição. A das aoções nominativas opera-se por- uma declara~

eão de transferencia inscripta nos registros da sociedade e assí
gnada pelo cedente e pelo cesslonarlo ,

Art. 17. A socle-ado não reconhece síuão um _uníco pro
príetarío por cada seção, os co-propnetartos devem fazer-se re
presentar por um mandatarío uníco, qao em face da sociedade
será unico proprletarío ,

Art. 18. A propriedade de uma accão importa adhesão aos
estatutos da sociedade, os direitos e asvobrigações inherentes
aos titulos os acompanham nas .mãos dos propríetaríos sucees
sívos,

Os herdeiros, representantes ou credores; do accíonlsta, não
poderão írnmiscuír-se de modo algum na administração da so
ciedade, ou provocar a apposição de sellos sobre os bens ou va
lores dependentes do actívo socíal t eUes devem, para o exer
eícío de seus direitos. reportar-se exclusivamente aos Inventa
rios socíaes e ás deliberações da assembtéa geral.

Art. 19. Todo o aoeíonísta que justificar ter perdido o seu
tItulo pode fazer passar pela sociedade uma duplicata, não
nagoctavel, do titulo ,perdido. os juros e dívídendos não lhe
serão pagos sinão nas condições previstas pela lei de vinte e
cinco de julho de mil oitocentos e setenta e dous.

Art. 20. As chamadas de fundos são levadas ao conheci
mento dos acolonístas por meio de carta. registrada e por um
annuncio publicado com um mez de anteeedeneia legal dos jor
naes judíclarios, desígnados para a publícação legal dos aetos da
sociedade.

Na falta de pagamento na época fixada, o juro das quantias
devidas decorre na razão de cinco por cento ao anuo, sem que
haja necessidade de por-se em móra nem de citação em justIça.
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Art. 21. A sociedade poderá agir contra. os aecíonístas que
não satisfizerem as chamadas de fundos e mandar vender suas
acções.

Conseguintemente os numeros dessas acções serão publi
cados em um dos jornaes supra designados e a sociedade poderá,
quinze uias depois dessa publicação, mandar proceder á venda
dos títulos liberados das fraeçõss do capítal' chamados e sob du
plicata. a risco e perigo do aecíomsta remisso, sem pôl-o em
mõra sem formalidade judiciaria alguma, quer por meio lia cor
reator, si os titiu,los são cotados, quer, era caso contrario, por
taballíão, em leilão publico.

O preço liquido da venda será arrecadado pela sociedade em
deducção e n.tê â concurrencta de quanto lhe era devido pelo
aceíonísta, retardatarío, que ficará devedor no caso de ínsurâ
oíencía do preço, ouaproveitar-se-ha d.o excedente.sí lhe couber.

Os comprador-es dos titulas vendidos, deste modo, receberão
titulos novos, passados por duplicata. tendo os mesmos numeras
que os títulos antigos, que ficarão annullados.

Por conseguinte, qualquer titulo. que não apresentar a
menção, pela sociedade, do pagamento das chamadas, deixará. de
ser neguciavel e nenhum dividendo lhe será. pago.

Tudo sem prejuizo da aeção directa que ao sociedade pôde
exercer contra o accíonlsta e seus fiadores.

TITULO IV

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

Art. 22. A sociedade é administrada por um conselho COfiM

posto de tres membros, pelo menos, e de nove no máximo, esco
lhidos entre os accíonístas e nomeados pela assemblea geral;
podem ser recebidos.

As funcções do primeiro conselho deadministração durarão
seis .annos.

Art. 23. Ao expirar deste periodo de seis annos, o conselho
será renovado, por inteiro, a renovação terá lugar em seguida,
quanto possível, por tracções Iguaee, todos os annos, de maneira
que ella se opere integralmente por período de seis annos.

Na occasrãc da primeira renovação, os membros que devem
sahir serão designados pela sorte. em seguida por turno de anti
guidade, podendo sempre ser reeleitos.

Art. 24. No caso de vagas por demissão, obito ou qualquer
outra causa, os administradores têm a faculdade de se oomple
toarem, as nomeações a que procederem serão aubmettídas á ra
tificacão da. proxíma assembléa geral, que, ao mesmo tempo, de
cide.da duração do mandato.

O conselho pôde continuar a funecíonar sem prover ás va
gas até que o numero de seus membros não esteja reduzido (l.

menos de tres.
Art. 25. Cada snno o conselho nomeía, entre os seus mem

broa, um presidente que põde ser reeleito.
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Na ausencia do presidente. o conselho designa aquelle dos
seus membros que deve presidir.

O conselho nomeia também o seu secretario que póde ser
escolhido fóra dos membros do conselho o mesmo dos asso
cíados ,

Art. 26. O conselho de admínístraçãc reune-se na séde da.
sociedade todas as vezes que o exigirem os negocios soclaes,
mas, pelo menos, uma vez por mes, por convocação do presí
dente.

li presença da maioria dos membros em funcção é necessaria
para a validade das deliberações.

As decisões são tomadas por maioria dos membros pre
sentes; no caso de empate, o voto do presidente desempatará.

O voto POl' procuração é autorizado; mas a procuração não
pode ser passada sinão a um membro. do conselho, o qual não
poderá representar- sínão um uníco mandante,

Si °conselho Se compuzer somente de tios membros, a pre
sença. e o accôrdo de deus membros são necessaríos para vali..
dade das deliberações e das decisões.

Art. 27, As deliberações resultarão de termos lavrados em
um registro) especial, assignados pelo presidente da sessão e por
um administrador.

As copíaa ou cxtractos destes termos, cuja produeção é ne
cessaria, serão certlâcados por um administrador.

Art. 28. O conselho de administração tem os mais amplos
poderes para gerir os negocíos da sociedade ~ representai-a em
face de teroelros ; tem especialmente os poderes seguintes:

Recebe as quantias devidas á sociedade. acceítà; quita,
subscreve ou endossa todos os effeitos de eommerelovassígna
quaesquer bilhetes e letras de cambio, mandados, cheques ;
passa e autoriza quaesquer ajustes e convenções por via de em
prezas geraes : faz quaesquer acquístções ou ven.ías de rendi
mentos ou valores molibiarios quaesquer, de quaesquer moveis
e ímmoveís, acquiesce a qualquer troca concernente aos mes
mos valores, toma ou dá em arrendamentoqualquer ímmovel ou
parte do írnrnovel ;

Póde transigir e comprometter-se, consentir com paga
mento ou sem elle, em qualquer desembargo de opposíção , de
ínscripção hypotheearia, qualquer desistencia de privílegtos,
hypothecas, aeções resolutorías ou outras.

Art. 29. Pode fazer-se abrir quaesquer contas em tod.os
os estabelecimentos financeiros de França, das cclomas francesas
e do estrangeiro e depositar nelles quaesquer quantias e reti";
ral-as.

Contracta quaesquer seguros que julgar uteís, -pôde crear
quaesquer succursaes, escríptorícs, feitorias em todos os países
do mundo.

Exerce todas as ínstancias judlciarias, quer demandando
quer defendendo, perante quaesquer tríbunaes, tanto. pela. ju
rísdícção da justiça de paz. como porqualquee jurisdióção civil
ou commercíal,
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Transige e se eompromette sobre os interesses da socíe...
dade.

Determina a eollocaçãodos fundos disponíveis, regula o
emprego das reservas de qualquer natureza.

Fixa todos os regulamentos relati vos á organização dos ser
víços, nomeia e revoga quaesquer direetores, empregados ou
agentes, determina-lhes as attríbuíções, fixa 38 suas canções
salaríos, gratificações e outras vantagens que occorrerem,

O conselho póde, outrostm, substituír-se para ohjectos de
terminados e por tempo Illimítado a mandataríos estranhos á..
sociedade, do que elle é responsavel.

Pôde effectuar qualquer empréstimo, debaixo de qualquer
fõrma que seja, mesmo por via de creação do obrigações. mas
somente até a concurrencia de uma somma de quinhentos mil
francos; devendo qualquer empréstimo excedente a esta quan ~

tia ser autortsado por uma. decisão da assembléa geral ordi..
naría, que poderá ser convocada extraordinariamente.

Em resumo, possue todos os poderes que não são reservados
li assembléa geral.

Apresenta, cala anno.. á assembléa geral as contas de sua
gestão, faz um relatorio sobre essas contas e sobre a situação
dosnegociassocíaese propõe á, dita assembléa a repartição dos
dividendos nostermos dospresentes estatutos.

Os poderes que se acabam de enunciar são somente índiea
tívos e não limitativos, tendo o conselhoos díreitose OS poderes
mais amplos para a admínlstraçãa da sociedade, e especial
mente o direito de elaborar inventarias e balanços, do avaliar
os credítos e antros valores mobíltaríos e ímmobüíaeios, que
compõem o activo social, e de estabecer as avaliações pelo
modo que Julgar mais ntll, para assegurar a ·boagestão dos
negooíos.

Art. 30. Oconselho pôde delegar todos ou parte dos seus
poderes, quer a um ou mais administradores, quer a um ou
mais direetores, tomados mesmo fóra de seu gremio ou extra
nhcs á sociedade.

O conselho determina e regula as attríbuíções do admi
nistrador ou administradores, delegados ou dírectores, deter
mina. os emolumentos fixos ou proporeíonaes, que lhes devem
ser abonadose levados â conta das despezas geraes.

O conselho pode também conferir poderes a pessoas que
bem lhe parecer, por um mandato especial para.um.ou mais
negocias determinados.

Art. 31. Todos os aetos praticados, em virtude dos podere'
supra conferidos ao conselho de administração, devem ser as
sígnados par dons administradores, salvo uma delegação ex
pressa do conselho a um administrador ou a. ummandatario
escolhido fOra do conselho.

Art. 32. Os adminíetradores, durante toda '" duração do
sou mandato. devem ser, cada um delles proprietaríos de cem
acções pelo menos. Estas acções, na sua totalidade, são elfectua
das li garantia de todos os actos de sua administração,. mesmo
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tios que fossem exclusivamente pessoaes de um dos administra
dores. Elias são nominativas, tnatíonaveís, marcadas com um
carimbo, que indica D.. inalienabilidade, e depositadas na caixa
social.

Art. 33. Os administradores recebem fichas de presença 9

cuja írnportanoía é fixada pela assembléa geral; teem díreíto,
outrosím, fi. uma participação dos beneficios liquidas como é
determinado pelos presentes estatutos.

Art. 34. Os administradores: não são responsaveis sínão
pela execução do mandato que receberam; elles não contratem,
em razão de sua. gestão, nenhuma obrigação pessoal nem solt
daria relativamente aos compromissos da sociedade.

TITULO V

COi\-1MISSARIOS DE VIGILANCIA

Art. 35. O1da anuo a assembléa geral nomeia um ou mais
commíssaríos, associados ou não, encarregados de redigir um
relatorio para a assembléa geral do anno seguinte sobre a sí
tuação da. sociedade, sobre o balanço, sobre as' contas apresen
tadas pelos administradores.

Os prtmalros commíssaríos são nomeados pela segunda
assembléa geral constitutiva.

No caso de recusa, impedimento, oblto ou demissão de um
dos oommissaríos, o outro ou os outros commlssaríos em exer
cicie preenchem sós as suas funcções,

Oscommíssartos podem SOl' reeleitos.
Durante o trimestre, que precede á opaca fixada 'Pelos esta

tatos para a -enníão da assembléa geral, os commíssaríos toem
direito, todas' as vezes que o julgarem conveniente, ao ínseresse
social, de tornai' conhecimento dos livros e de examinar as
operações da sociedade.

O seu relataria annual deve ser entregue ao conselho de
administração de modo que este possa, quinze dias antes da
reunião. ter uma copia delle <.Í disposição de qualquer acclonís
ta que a requeira, ao mesmo tempo que do balanço que ra
suma o 'inventario.

A remuneração delles é fixada pela assembléa geral.
O conselho da admíaistração é competente para receber e

acceítar as demissões dos commísaaeíos.

TITULO VI

§ 1. °DISPOSlç:ÕES CO},tMUNSÁS ASSEMBLÉ,\,S GERAES_ OR,DINARIA.S
E EXTRAORDI~ARIAS

Art. 36. Cada,anno, durante o segundo semestre, reune-se
uma. assemcléa O"eral de accíonístas, no dia, Iogar e hora
fixados pelo eonsoYho .de administração. Além disto,os aceionís-
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tas podem ser convocados em assembléa geral extraordinaria,
quer pelo conselho de administração, quer, em caso de ur
geneia, pelos commíssaríos.

As convocações são feitas por cuidado do conselho de
administração ou dos commmíssarfos com um mez de an
tecedencia pelo menos, por um annuneío publicado em um
dos jornaes de annunctos Iegaes do Departamento do Sena;
ellas devem mencionar aummaríamente o objecto da reunião o

Art. 37. A assernbléa geral se compõe de todos os ac
clonistas que possuem, quer como mandataríos, quer como
propríetaríos, clnooenta acções pelo menos.

Si a aeção pertencer em usofrucso a uma pessoa e pela.
sua proprredade a outra, o usofructuario tem o direito de
tomar parte nas aesembléas ordinarlas e o simples pro
príetario nas assembléas geraes extraordinartas.

As acções resgatadas pela socíedade como emprego do
seu fundo ele reserva, não podem ser representadas na as
semblea geral ,

Oito dias antes da reunião da assembléa geral, pelo
menos, os proprtetaríos de acçõea ao portador devem depositar
seus títulos na sede social ou em uma casa de credito,
designada pelo conselho da adrninístração ; sobre o deposito
na séde social ou sobre o visto do recibo da casa de credito
depositaria, entrega-se-lhes uma carta. nominativa de admissão
á assembiéa geral.

Regularmente contítuída e convocada, a assembléa geral
representa a universidade dos aecionístus,

Ninguém pode se fazer represen tal' nas assembléas geraes
sínão por um mandatano que seja. também aecíonísta.

O conselho de administração determina a forma. pela qual
os pc-teres pderão ser conferidos.

Si este deixar de levar ao conhecimento dos accionístas,
ao mesmo tempo que 11 convocação, uma regulamentação
especial dos poderesv a fôrma por eseríptos privados sem Ie
·gaUzação será valida.

Entretanto, faz-se excepcão para as sociedades por acções,
que poderão fazer-se representar por um administrador espe
cialrnente designado para este fim, embora elle não fosse pes
soalmente membro da assembléa.

Os aocíonístas proprietarlos de um numero de aeções me
nor do que o exigido para fazer parte da assembléa geral
podem se reunir entre si para alcançarem o numero exigido
e escolher um dentre alies para mandatario '; as procurações
deste mandatario e as acções que elle deve representar são
depositadas pelo menos com oito dias de autecedencía na séde
social; entrega-se-lhe uma carta nominativa de admissão
para a assembléa.

Art. 38. Ha uma folha de presença, que contém os nomes
e os domiciitos dos aeeíonístas e o numero de acções possuídas
ou representadas por cada um deUes ; está folha, certificada
pela mesa da assembléa, fica annexaa aeta,
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Art. 39. A ordem do dia é estabelecida pelo conselho de
.administração.

Nenhuma resolução estranha á ordem do dia pode ser su
jeita ás deliberaçõ \8 da assembléa geral.

Art. 40. A assembléa é presidida pelo presidente do con
selho de admínístração ou, na auseneia deste, por um admínís
tl'p.dor designado pelo conselho,

Os dous maiores acctontetas presentes preenchem as fun
cções de escrutínadores j estes, recusando, serão substituídos
por outros dons accíonls'as designados pela assembléa.

A mesa designará o seu secretario.
Art. 41. As deliberações são tomadas por maioria. de

membros presontos ; no caso de empate, o voto do presidente
desempatará.

Cada membro da assembléa tem tantos votos quantas
vezes possue ou represente cíncoenta acções, sem poder dís
pôr, todavia, em tudo de mais de vinte votos.

O voto é dado por chamada nominal, as deliberações são
consignadas em netas lavradas em um registro especial, assí
gnadas pelos membros da mesa.

Os traslados ou extractos para serem exhíbtdoa em juizo
011 alhures são assignados pelo presidente do conselho de admí
nístração ou por um administrador.

§ 2. 0 DAS ASSEMBLÉAS ANNUAES ou ORDINARIAS

Art. 42. A assembléa geral ouve o rslatorío apresentado
pelo conselho de administração sobre a sua gestão, sobre a
exercicio passado e o relataria dos commíssaríos sobre a
situação da sociedade, o balanço e as contas apresentadas pelos
administradores.

Discute 8, oecorrendo, approva o relatório dos admínís
svadores e o dos commíssaríos, bem como as contas que lhe
foram submettidas e rtsa o dividendo que deve ser repa.rtído,

No caso em que elta fosse de parecer de distribuir um
dividendo superior ao fixado pelo conselho de admtníatração, a.
questão serã.remettida ao exame deste ultimo e será estabele
cída de uma maneira definitiva. em uma assembléa geral convo
cada. dentro do mez.

Nomeia, substitue, reelege os administradores, designa os
commíssaríos encarregados da vígílancía para o eaercícío. se...
guínte.

Delibera sobre todas as questões apresentadas na ordem do
dia e confere ao conselho de administração todos os poderes
necessaríos ao funcctonamento na. socíedade j autoriza, todas. as
operações de eruprestlmo superior a quinhentos. mil francos e
todos os outros BctOS que não entram nos poderes do conselho
de administração.

Póde:
l°, dar uma nova avaliação aos elementos do actívo social

desde que esta avaliação seja sincera e justificada;
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2°, rectiâcar as ínexactídões dos balanços anteriores ;
3'>, destinar uma parte qualquer dos beneficios sooíaes,

quer á constituição de reservas espeoíaes, quer â despesa que
julgar uteis ao interesse da sociedade;

4°, ratificar os actos que os admínístradores tiverem feito,
além de seus poderes para o bem da soeledade, eomtauto que
esses actos não sejam contrarias ao objecto da sociedade. Põde
abonar quaesquer dividas e transigir em qualquer processo, es
pecialmente sobre cu-Iquer acção intentada contra os admínís
tradores, Fixa as verbas a pagar aos administradores, aos'com..
míssarlos e aos membros de qualquer commissão que concorra
para a adminlstração da sociedade.

Art. 43. Si as acçõee ao portador e os certificados de acções
nominativas depositadas não representarem a quarta parte do
capital social, exi,ôd" pelo art. 29 da 101 de [867, a assembléa
geral é convocada de novo nas fôrmas e prazos previstos pelos
presentes estatutos.

Essa nova assernbléa delibera, qualquer que seja o numero
dos títulos representados, sómente, poré n, sobre os objectos
incluídos na ordem do dia da primeira tentativa de reunião.

Não é permittido a transferencia de acções no íntervallo
das duas assernbléas,

Estas disposições não. são applícavets ás assembléas que
deliberam nos casos previstos pelos arts. 30 e 34da lei de
1867.

§ 3.° DAS ASSEMBLÊAS GERAES EXTRAORDINARIAS

Art. 44. A assembléa geral reunida extraordinariamente,
pôde, a pedido do conselho do administração, fazer aos estatutos
as modíflcações que lhe parecerem uteis; essas modificações
podem mesmo interessar o obiecto da sociedade, mas sem al
teral-a na sua. essencía. Póde deliberar de maneira geral sobre
todas as outras questões que não sejam da eompetencía da
assembíéa ordínaría o especialmente votar:

A mudança da sede social.
O augrnento, dimínuíção ou amortísação do capítal social,

debaixo das fôrmas e condíeões que elIa determinar.
A prorogação ou dissolução antecipada da sociedade.
Si esta dissolução fóI' pronuneíada por causa da perda dos

tres quartos do capital social, nos termos do art. 37 da lei
de llilô7, todos os accíonístas som excepção devem ser eonvo
cados para constituírem a assembléa geral.

A extensão das operações seeíaes, emquanto possam refe
rir-se ao objecto da sociedade.

A alliança ou fusão com uma outra sociedade.
A venda ou a entrada, quer para uma sociedade, quer para

um individuo, de todos ou parte dos direitos e bens da socie
dade.

A assembléa ext-aordínaría é composta e funccíona como
se disse sopra no paragrapho primeiro do presente titulo, mas
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não pôde deliberar si não eomprehender o numero de aeclonís
tas que represente pelo menos a metade do capital social.

No caso em qUG esta quota do capital soc.at não se tivesse
alcançado. poderá ser convocada uma segunda assembléa, na
qual poderão tornar parte todos os acoíonístas.

A doliberação Só tem validade si estiver representada.
pelo menos a metade do capita.l,

As assembléas constítuttvas são reunidas e deliberam nas
condições previstas pelo art. 30 da lei de vinte e quatro de ju
lho de mil oitocentos sessenta e sete.

§ 4.0 DAS ASSEMBLÊAS ESPECIAES

Art. 45. Em todos os casos provistos pelo art. 34 do Codigo
de Commerclo, modificado pela lei de dezeseís de novembro
de mil novecentos e tres, aasembléas especlaes serão regidas
pelos arts. 3:')137138, 39, 40, 41 e 44 supra.

TITULO VII

I:iVENTARIOS, .CON1'AS A!\NUAES E SEMESTRAES

Art. 46. O enno social começa. em primeiro de janeiro o
termina. em trinta e um de dezembro. Pr.r excepção, o pri
meiro exercício comprehenderã o tempo decorrido desde a
constituição definitiva da sociedade até trinta e um de dezembro
seguinte,

Art. 47. Ca.da semestre é lavrado um estado do summarío
activo e passivo da sociedade, quo fica á disposição dos coro..
míssarios ; estabelece-se, outrosím. no fim de cada anuo social,
um inventario contendo a indicação dos valores mobiliarias e
ímmobllíat-íos e de todas as dividas actívas e passivas da so
ciedade.

O ínventarío . o balanço e a conta"de lucros e perdas ficam
á disposição dos commíssartos, ao mais tardar no quadragesímo
dia antes da assembléa geral. São submettídos á dita. assem
bléa geral j quinze dias antes desta assembléa, todo aecío
nísta pôde tomar conhecimento dellcs na sede socíal, como
tambem da lista dos accíoníssas.

TITULO VlII

RATEIO DOS BENEFIOIOS

Art. 48. Os productos, feita a dedueção de todas as des
pezas e encargos, comprehendendo os gastos de "qualquer
natureza necessarlos á exploração dos negocias soeíaes, e a
quantia julgada necessaría para ao amortização das construo
ções e do material, de quaesquer depreciações,o jurot t3 a
amortízação dos emprestimos e obrigações, emfim de todas as
despezas geraes quaesquer e de todas as despezas ue expediente
constituem os beneficios.
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Sobre estes beneficios liquidas e annuaes são prelevados :
l°, ,cill{~o por- cento para constituir a reserva. legal, até que

ella attinja o, decírno do capital social j
20 , uma quantia sufflciente para destinar ás acções de prío

rídade o juro de seis por cento;
3Q

, dez por cento ao conselho de admínietração, cinco por'
cento á díreetorla e ao pessoal;

4'\ o restante será distribuído assim:
a) uma quantia sufâeíente para pagar um juro de cinco

por cen:,0 ao anno ás acções or.íínarías j

b) sobre o remanescente sessenta e seis e dons terços por
cento mdísünctamente a todas as acções de prioridade e
ordinarias, e trínta e tres e um terço por cento ás dezoito mil
partes beneflciarlas,

Art. 49. A assembléa geral poderá, sob proposta. do con
selho de administração, descontar sobre os beneficios uma
quantia destinada á creação de um fundo de previdencia ou
de amortízação especial, cuja. ímportancía determinará e que
serã tomada Immediatamente antes do rateio indicado no
artigo precedente paragrapho quatro (B) entre as acções e as
partes beneficiarias.

Este fundo poderá servir para amortizar, em qualquer
tempo, quaesquor obrigações e acçõss prtvílegtadas.

No caso de amortização parcial ou total das acções de
prioridade, cada uma dessas acções será substituida por uma
aceão de fruição, que terá os, mesmos direitos que as acções
ordinarias, salvo o juro ao qual não terá direito.

O cnselho de administração determina a época e o modo
de sorteio dos títulos que devem" ser amortizados. bem como
o seu numero; os numeras sorteados serão publlcados em um
dos jornaes de annunoíos legaes do departamento do sena.

As obrigações ou acções designadas para a amortização,
receberão, além do capital representado por cada uma. dellus,
o juro de cinco por cento calculado desde o dia do vencimento
do ultimo coupon até o dia fixado para o pagamento, depois do
qual deixarão de decorrer de pleno direito; as acções de priori
dade receberão também o dividendo relativo ao ultimo exer
cicio.

Art. 50. Quando o fundo de previdencla ou de amortização,
conaütutdo por meio dos descontos acima previstos, tiver
attingido um milhão e quinhentos e cincoenta mil francos,
será suspenso o desconto; mas poderá ser e:ffectuado nova
mente si o dito fundo vier a ser desfalcado e até que for re
constituido até a coneurrencía da dita quantia de um milhão
quinhentos e ciocoenta mil francos.

O mesmofundo põde ser destinado, quer ao pagamento dos
juros, quer a despesas extraordinarias e imprevistas, como de
resto for decidido pela assembléa geral sob proposta do con
selho de admíuístração,
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Art. 51. O pagamento dos beneficios tem togar no anuo
que seg-ue o encerramento do exercício durante o qual foram
realizados e nas épocas fixadas pelo conselho de administração.

Todavia o conselho de administração poderá distri buir um
ou mais adiantamentos' sobre os beneficios do exercício em
curso, si o fundo disponivel o permittir.

Os dividendos das acções e partes beneficiarias nominativas
ou ao portador e os juros das obrigações são validamente pa
gos ao portador do titulo ou do coupon; os que não tiverem
sido reclamados nos cinco annos .em que são exigíveis, ficam
preseríptos em proveito da sociedade.

TITULO IX

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO

Art. 52. No caso de perda dos tres quartos do capital so
cial, os administradores são obrigados a promover a reunião
da assembléa geral de todos os acctonístas afim de resolver a.
questão de saber si deve ser pronunciada a dissolução da SO~
cíedade,

Art. 53. Ao expirar a sociedade, ou no caso de dissolução
antecipada, a assembléa geral determina o modo de liquidação
e nomeia uni ou mais liquidantes, cujos poderes detern.ína,

A nomeação dos liquidantos põe termo aos poderes dos
admíntstradores e de quaesquer mandataríos.

Durante a liquidação os poderes da assembléa geral conti
nuam como durante a exístencía da sociedade.

A assembléa geral tem especialmente o direito de appro
var as contas da liquidação e passar quitação.

Os liquidantes podem, com autorização da assembléa geral,
fazer entrada ou venda a uma outra sociedade ou a qual
quer outra pessoa de todos os direitos, bens, obrtgações que
formam o.actívo ou o passivo da.sociedade dissol vida. a receber
em pagamento obrigações e aeções creadas pela. sociedade
cessionaria.

O producto liquido da liquidação, depois de pago o passivo,
é em primeiro lagar destinado á amortização completa das
acções de prioridade; em seguida, das aeções ordtnartes ; de
pois da amortização de todas as acções o saldo será repartido
como segue:

Sessenta e seis e dons terços por cento a todas as acções
indistinctamente ;

Trinta e tres e um terço por cento as partes beneficiarias.

TITULO X

CONTESTAÇÕES

Art. 54. No caso de contestação, todo o accionista deverá
fazer a sua eleição de domicilio em Pariz e todas as notifica-
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ções e citações serão validamente feitas no domicilio por elle
eleito, sem resguardo â distancia do domicilio regi.

Em falta de eleição de domicilío, esta eleição ter" logar de
pleno direito, para as notificações judíoíaes na Ohaneellaria
do Tribunal de Pr-írneira Instancía do Departamento do scna.

O domicilio eleito formal ou implicitamente, como se acaba
de dizer. acarretará atteíbuíção de jurísdícção aos tríhunaes
competentes da séde social.

Art. 55. Qualquer ínstancta concernente ao interesse geral
da sociedade não poderá. ser iniciada, quercontra a. sociedade,
quer contra 08 acctontstaa ou contra os adminrstradores ou 08
commíssartos, stnão em nome da totalidade dos accíonístas e
em virtude de uma autortsação da assernbléa geral, cujo pe
dido deve ser apresentado ao presidente do conselho da admí
nístração oito dias an tas da reunião da assembléa ,

Si esse pedido fôr deferido, a assembléa designa um ou mais
commíssaríos para intentar e proseguir a ínstancía. Si fôr in
deferido, nenhum accíonísta pode íntental-a em seu nome ou
por um interesse pessoal.

TITULO Xl

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS, CONSTITUIÇÃO

Art. 56. A enbsertpção do capital social, bem como o pa
gamento da metade sobro ae aeções subscrlptas em dínhelro,
são constatadas por deelaração perante tabellíão : a esta decla
racão estão juntas a lista de subscri~ção e da pagumeotos con
tendo os dizeres prescríptos pela Ieí , e uma cópia ou um ori
ginal dos estatutos.

Art. 57. A primeira assembléa geral. para, a. qual são
chamados todos os acclonístas e que deverá representar pelo
menos 11 metade do capital social, verifica a sinceridade desta.
declaração, nomeia um ou mais commíssaríos para organizar
o relatoclo para a segunda asssmbléa sobre a avaltaçãc das
entradas em natura e as vantagens partíoulares.

Art. 58. Na segundi assernbléu, á qual também são oha
mados todos os accíonístas, se ouvirá o relatario dos commís
saríos que. cinco dias antes da reunião, devera ter sido im
presso e ficar a disposição dos accíonístas na séde social. EUa
deliberará sobre as conclusões deste relataria. nomeará os
membros do conselho de admtnístração e os commtssaríoa e
constatará 11 acccttação dos mesmos.

A partir deste momento a sociedade estará coustítuída ;
os associados que fizerem a entrada ou estipularem as vantagens
particulares, não podem tomar parte nos votos relativos á no
meação dos commíssaríos, ás entradas e á approvação das en
tradas e vantagens particulares.

Todos os accíonístaa podem tomar parte nas assembléas
constitutivas; terão tantos votos quantas aeções, sem poderem
ter mais de dez votos cada um.
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Por excepção, as duas assembléas constitutivas poderão ser
convocadas por meio de annuncio publicado em um jornalde
annuncíos legaes do Sena ; a primeira tres dias antes e a se
gunda, oito dias depois.

Art. 59. Todos os poderes são conferidos ao portador de um
traslado ou de um original dos actos cuja publicação é exigida.
pela lei, para proceder a essa publicação.

Feito em quadruplícata em Par-iz, aos trinta e um de maio
de mil novecentos e quatro.

Lido e approvado,
(Assígnado) - He'ritie;·.
Lido e approvado.
(Asstgnado) - F. Nicol;
A' margem está a seguinte annotaçãc: Registrado em Par-is,

sexto offlcío, em oito de junho de .míl novecentos e quatro. Vo·
lume 625, folhas 74, Casa 6. Recebidos tres francos, decimos
setenta e cinco centímos.,- (Assignado) 11'1uller.

II

Compagnie Générale das Caoutchoucs em formação
Sociedade anonyma com o capital de dons milhões novecentos e cin

cocnta mil francos, dividido em vinte mil c quínhcn tas aoções
de cem francos cada uma.

Lisia aOS subscript':ll'eS dM cinco mil a::ções que restam
a su'bs~l'eV'el'em dinheiro e estad.,) d~s entl'itdas feitas

25.000

5.000

iO.OOO

12.500

'2
25.000

50.000

10.000

20.000

250

200

500

100

~I

1i1'"~ I NOMES, SOBRENOMES, P~OFJSSÕES',
A DOIlfIeU,IOS, RAZOES
g E SÉDES SOCL\ES DOS SUBSCRIPTORES,

"
~
-1-----------1--"=--1---1---

1 Compagnie Commercíale Fl'ançai-!I
se, sociedade anonyrna com o
capital de seis milhões de fran-]
cus, 4 rua. Lo Petletler, Paria... :

2 Senhor Alfred Osterrieth, ban-:
q uairo, 15 rua du Chêne, An-:
t,U01'pi11 (Belgíca] •............•• 1

3:Senhor Jean Schulz, negociante, 41

I
rua. Lo Pelletier, Pal·iz·········1

4 Senhor' Anselme Vau Minden, nEH
l gocíante, ~(j Boulevard Hauss-]
; mano, Paríz ..........•.•...... !

Executivo - 1905
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5 Senhor Alphonse Lambrechts, pro- Ipríetaríó, 33 rua Ducale, Bl'n-
65.0001xellas (Belgica) ... , ............ 650 32.500

6 Senhor Alexis Mols, industrial, 2,1\
Avenida Van Eyck, Antuérpia.. 250 25.000

1

i2.500
7 Senhor F'rançois Nicol, negociante,

rua de Phalsbourg n. 15, Pariz , 250 25.0001 12.50G
8 Senhor Paul Guth, propríetarío ,

2.50018 bis rua LaU1'8ut· Pichat, Parlz. 250.000

1

i25.00J
;) Senhor AdoJ.phe Klíugelboefer-,

proprietario, 7 rua de Mcntcha-
10.0001mín, Pattz ................... . iDO 5.00-)

10 Senhor Franz Vvolfgang Hu.Het',
negociante, 22 rua. Taitbout. I
Pariz .................... .... 100 10.000' 5.00)

11 Senhoi- Julíen Halpbsn, corretor
de mercadorias, i7 rua Saínt-
Maro, Paríz••.•...••.•••...••. 100 10.000 5.000

Totaes........ ···· .. ··1 5.00~i 500.0001 250.00)

Certificado sincero e verdadeiro.
Parfz, trinta e um de maío de mil novecentose quatro.

(Assignado) F. )\'icoZ.
A' margem está a seguinte annotação:
« Registrado em Pariz, sexto offício, aos oito de junho de

mil novecentos e quatro. Volume 625, folhas 74, casa 6. Rece
bidos tres francos, decímcs, setenta e cinco centimos.- (Assí
gnado) Multer.»

IXI

Extracto dos orígínaes da Ohancellaria do Tribunal de Com
msrcío do Departamento do Sena em Partz ,

Da publica-fôrma registrada em Pariz aos vinte o seis de
novembro de mil novecentos e tres, folhas quarenta e tres, com
os direitos de se te francos e cíncoenta centimos, da acta de
uma assembléa geral extraordínaria dos accíonístas da. sociedade
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Comploir Colonial Français em data de novo de novembro de
mil novecentos e tres e depositada na. Chancellaría deste Tribu
nal conforme termo em data· de primeiro de dezembro de mil
novecentos e tres, registrado pelo recebedor que cobrou cinco
francos e sessenta e tres eentímos, decimos comprehendidos, foi
Iitteralmenta extrahido quanto segue:

CD?..IPTOIR COLO~IAI.. FRANgAIS

Em ft.1,llencia

Sociedade anonyma com o capital de nove milhões de tran
cos, antigamente cineoeuta e quatro. rua des Petites Ecuries,
aetualrnente junto do Sr. Raynaud, ayndlco, O Caos de Gesvres
em Parlz ,

Assembléa geral extraordíuaria do nove de novembro de
mil novecentos e tres,

No anuo ne mil novecentos e tres, no dia nove de novembro,
ás tres horas da tarde, os srs. accíonístas do COYnr;toh' Colonial
Français (em Ialtencia), sociedade anonyma com' o capital de
nove milhões Ü0 francos. reuniram-se em assembléa geral ex
traordlnaria em Pariz, boulevard dos Capucines, no Grande
Hotel. após convocação feita por annuncio publicado no jornal
de annuuctos Iegacs denominado «Petites Afftches», numero de
vinte de outubro do mil novecentos e tres G do qual um exem
pIai." registrado c legalizado ficará aqui junto e aunexado.

E' lavrada uma folha de presença. que cst(L assígnada por
todos os accionístas presentes.

A assembléa procede á formação da sua, mesa.
O Senhor Vau Miudcn é designado para presidente e os

Senhores A. Lambreehts e Schulz nas suas qualidades. de maio
res accíonlstas presentes. vela recusa. dos Senhores Reíss e
oreutz, como eserutiuadores.

A mesa designa para secretario o Senhor Osterríetbe.
O Senhor presidente constata que pela íolba de presença, o.

qual ficará junta depois de certificada sincera e verdadeira
pelos membros da mesa, estão presentes ou representados
quarenta. e tres accíonístas possuindo em conjuncto nove mil
novecentos e noventa e duas accões ,

Declara. pois, que a assombléa está regularmente constí..
tuida e abre a sessão .

....Ê~·~~~s~ql;~n~ià'ê'd~põi~' d~' ·t::a'Q'a·r'e·~:,~~· ·dbs~~·v·~ç·Ões,' ~
Senhor presidente põe a votos successívamente as seguintes
resoluções:

Primeira resolução

A assembléa, depois de ouvido o relataria dos Senhores
Reiss o oreuts. que declara approvar, concede a esses senhores
as suas demissões.

Esta resolução ê adaptada ti. unanímí.lade.
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Segunda resoZuçiío

A assembléa designa como liquidante da Sociedade Ano
nyma Comptoir Colonial- Français em substituição dos Senhores
Reisse Creutz, o Senhor Firmin Hérftler, residente em Paris,
7 rua Yvon Niltarceau.

Esta resolução é adoptada por tresentos e nove votos, con
tra cinco abstenções.

O Sr. Hérttíer declara acceítar as funcções que lhe são
confiadas.
• • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • •• •••• • • • • • • • • • • • • • • •• • • •• 0'0 ••

Terceira: J'esoluçao

A assembléa concede ao Sr. Héritter, novo liquidante, os
mais extensos poderes inherentes ti essa funcção,

Especialmente lhe concedetodos os poderes que tinham sido
conferidos Da assembléa do dia 12 de agosto de mil novecentos o
um aos 81'S. Reíss e Creutz ; concede-lhe particularmente a
missão de continuar com a sociedade em formação Compagnie
GênéraL des Coo-actioece as tratativas em vista da entrada para
esta sociedade do actívo do Comptoú' Colonial Français, de í~\zer

esta entrada e para este fim, de tomar parte em todas as assem
bléas, de contractar com os credores do Comptoir ColoniaZ
Françaa uma concordata, combinando-a, na medida do possível,
com as condições da. cessão de aotlvo, conferindo-lhe, altas, a
assembléa geral todos os poderes para estabelecer a coucor
data conforme elle julgar melhor, e pa.ea modífícar-, tanto
quan-to for necessarío. as condições de cessão de aetívo, com
pletal-as ou restríngtl-us no melhor dos interesses do ComptoiJ'
Colo';1,ial Françoie e corno elle o julgar conveniente.

Esta resolução é adaptada por treseutos e oít . votos contra
seis abstenções •
. ...... .... ..... ........ ......., " ..-. ' ..~ ..

E de tudo quanto supra lavrou-se u. presente actu que,
depois de lida, foi assiguada P01' todos os membros da mesa e
pelo 81'. Héritier, novo liquidante.

Por extractc conformev--fAsstgnado) Grattord.
E aos dezcsete de junho de mil novecentos e quatro.
Perante ~\lestre Gabriel Chervler, tabellião em Parlz,

abaixo assignado, substituindo o Mestre Victor' Bachelez, tam
bem tabellíão em P<l.l'iz. no seu momentaneo impedimento.
compareceu o Senhor Frauçois Nicol, negociante, residente
em Paríz, rua de Phalsbourg- n. 15, oucr'ora e actualmente
n. 7, o qual pelo presente instrumento depositou nas mãos de
Mestre Cherr-ier e pediu-lhe que inserisse entre os originaes de
Mesurc Bachelez, ern data de hoje, para se passar qualquer
extracto e publioas-fórrnas que for necessário :

Primeiro. Urna cópia da acta do" deliberação tomada em
trlnti1 e um de maio ultimo (1904); pela primeira assembléa
gera.l dos accíonistas da Compagníe Gcnerole d-ez Ocoiactiouce,
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sociedade anonyma com o capital de dons milhões nove
centos e cíncoenta mil francos, tendo sua sede em Paciz ,
rua de la vtctoíre li. 8. cujos estatutos foram estabelecidos
nos termos de um acto por escriptura. privada feito em quadru
plícata em Partz, no dia trinta e um de maio ultimo (1904), de
cujos orígínaes fvi depositado um com reconhecimento de
:firma entre os ortgínaes de Mestre Bacheles, conforme aoto
recebido por Mestre Maciet, tabellião em Paríz, que substituía
aquelle, no mesmo dia, cuja minuta precede.

Nos termos de cuja deliberação a dita assembléa reco
nheceu a sinceridade da declaração de subsct-ipçâo das cinco
mil aeções que restam a subscrever em espécie sobre as
vinte o nove mil e quinhentas aeções de cem francos cada uma
que compõem o capi tal da dita sociedade, e do pagamento
da metade sobro a ímportancia de cada uma dellas, feita pelo
Senhor Nícol, outorgunte, fundador da dita sociedade, nos
termos do acto recebido por Mestre Mactet, substttulndo Mestre
Bachelez, em trinta eum de maio ultimo, cuja. minuta precede.

E nomeou um commíssarlo para fazer um relaturío sobre
o valor attríbutdo ás entradas em natura feítas ti sociedade
e a causa das vantagens particulares estipuladas nos as...
tatutos,

Segundo. Uma cópia da acta da deliberação tomada em
nove do corrente mez de.junho pela segunda assembléa geral
dos aceíontstas da .dita sociedade Compagnie Geflerale dee
CaoutchoiAcs pela qual deliberação a dita assembléa espe
cialmente:

Adaptou as conclusões do relataria do commíssano no
meado pela primeira deliberação, e em consequencia acceitou
e approvou pura e simplesmente as entradas em natura feitas
á sociedade, conforme as attribuições e vantagens particulares
estipuladas nos estatutos.

Decidiu que por emquanto seriam nomeados sómente quatro
administradores da sociedade.

Nomeou para 3, dita funcção de administrador pela duração
de seis annos :

L° O Senhor Franz Wolfgang Haller, negociante, residente
em Pariz, rua Taitbout n, 22.

2.° O Senhor Julien Halphen, corretor de mercadorias, re
sidente em Pariz, Tua de Saint-Mare n 17.

3.' O Seohor Adolph Klingelhoefer, propríetarío, residente
em Pariz, .rua de Montchamín n , 7.

4.o E o Senhor Nicol, outorgante. Cuja fuucção foi acceíta
pelos Senheres Halphen, Klingelhoefer e Nícol, 'presentes á
assembléa, e pelo Senhor Haller por intermedío do Senhor
Halphon supra nomeado, seu mandatarío em virtude da pro
curação.aquí em segnída.deposítada.

Nomeou cornmtssaríos para o primeiro exercício social:
1.°,0 Senhor Maurice Terquen,residente em Pariz, l'U~

SainHvlare n, 17.
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2.° O Senhor ádotpbo Walser , residente em Par}z, rua La
Petier n , 4.

Os quaes, presentes ú. assembléa , acceltaram esta funcção.
Approvou os estatutos da sociedade.
E declarou a dita sociedade definitivamente constituída a

partir do dia nove de junho do corrente mez ,
3.° O original de uma procuração em forma privada em

data de nove do corrente mez de junho passada pelo Senhor'
Haller ao Senhor Halplien, para represental-o na segunda assem
hléa supra declarada e aceeitar em seu nome a runcção de
administrador da sociedade.

Cujos documentos, dos quacs os doua primeiros certijlcadcs
pelo Senhor Nícol , admtníctrador, conforme o n. 41 dos esta
tu tos, ficaram junto DJ este, depois de terem sido certíâcadcs
verdadeiros pelo outorgante e munidos da declaração de annexos
assígnada pelo tabelltão,

Para a percepção dos direitos de registro somente o Sr. Ni
col, em nome da sociedade, avalia em dezoito mil francos o
valor total das dezoito mil partes beneficiarias de que tratam
os arts. 5 e 8 dosestatutos.

I'VBLICAÇlo

Para mandar publicar 11 presente, todos fia poderes são
conferidos ao portador de uma pubitca-Iórma ou de um extracto,

Do que, lavrou este acto feito e lavrado em Pariz, rua de
la, Victoíre n. 8, na sérle da Conipaçnie Gênérole des Cacuiot.ouos
no dia, mez e annc .a pr-incipio declarados.

E depois de lido, o Sr. Nlcol assígnou com o tabellião o
presente Instrumento que s0rá, lançado nos repertorios dos
tabeílíees substftuto c substjtnído, e ficará com este ultimo.

Seguem as assígnaturas.
Em seguida vem a seguinte annotação:
«Reghltl'ado em Pai-íz, sexto atIieio, aos vinte 0 dous de

junho de mil novecentos e quatro, volume 625 B, folhas 98,
casa, 16. Recebidos ires francos, decímos, setenta. e cinco cen
ttmos.»- (Assignado) Jiulleí'.»

ANNEXOS

I

Compaqní.e Gênêrale des Cactrtchoucs

(Sociedade anonvma COle o capital de 2..9500000 francos)

PRIMEIRA ASSE:MBLÉA. GERAL COKSTITUTIVA

No anuo do mil novecentos e quatro', terça-felra, trinta e
um de maio, ás quatro e meia horas da tarde, em Paris, praça
Vendôme n , 16, os Senhores accíontstas da sociedade anonyma
Oompa[j'il.ie Genérate des Co;outchoucs, cujos estatutos foram os~
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tabelecidos, conforme acto de escrlptura privada feito em qua
druplícata em Pariz, hoje mesmo, se reuní-am em assernbléa
~"eral por convocação que lhes foi feita pelo Senhor Nicol, fun..
dador.

Lavr-ou-se uma folha de presença que está assignada por
todos os aocionírtas presentes ou P01' seus mandatartos, a qual
ficará unnexa à presente acta.

A Mesa se compõe. como segue:
OSenhor Juiíen Halphen é nomeado prasideute, o Senhor

F. Nicol seccetario ; os Senhores Paul Goth e Vau Minden, os
deus maiores accíonístas em numeraria presentes, são desí
gnados como assessores e escrutinadores.

Estes Senhores aceoitara as suas funecões.
O Sen1101' Presidente oonstata pela fólh<t de presença que

doze accionistas possuindo em conjunctc as vinte e nova mil e
quínhentus acções, que compõem a totalidade do capital social,
estão presentes ou representados.

Por conseguinte. a assombléa é declarada oonetttníria regu
larmente,

O Senhor presidente manda ler í), ordem do dia. e põe á
disposição dos membros da assembléa :

1. 0 Um dos ortgtnaes do acto por escnptura privada datado
de hoje em Pat-iz, estabelecendo 0& estatutos da Compagnie Cé
nérale dee Cacachovce,

2. o Ume copia, do aoto recebido por Me Maeiet, tabellião
em Par-ia, substttulndo Me Baehelea, tabelllão em Paris, hoje
mesmo, contando declaração feita pelo Senhor Nicol, fundador,
que o capítal em nurnerarío que attinge 11, quinhentos mil
francos fui integralmente subacrlpto, e foi paga, sobre cada
uma das acções subscriptas a metade da lmpoctancia das ditas
acções formando um total de duzentos e cíncoenta mil francos
depositados em mãos de terceiros ú disposição da sociedade.
a cujo acto ficaram annexos ; a lista dos subscríptores com o
estado de pagamento e um original do acto supra declarado
estabelecendo os estatutos da sociedade.

Foi dada leitura, desses actos á assembléa ,
O Senhor Presidente, em seguida. submette ú aseembléa a

justificação .te subscripção das cinco mil acções, representando
um capíta: de quinhentos mil francos em numeraria, do paga
mento da metade sobrea. impcrtancta decada uma dessasacções.

Trocam-se varias observações entre os accíonístas : depois
o Senhor presidente põe em votação as resoluções que estão na
ordem do dia.

Primeira resoiuçao

A assernbléa geral reconhece a sinceridade da declaração
feita pelo Senhor Nieol, fundador, conforme acto recebido por
Mestre Macíet. substituindo Mestre Bachelez, ambos tabelliães
em Pariz, hoje mesmo, relativamente ás subscrípções a,aos
pagamentos.

Esta resolução é votada á unanimidade.
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Segunda resolução

A assembléa geral nomeíano Senhor Amédée Vigneresse,
residente em Paris, 6 rua de Trevise, oommíssarto, encarregado
de fazer um relatorlo sobre o valor attribuido ás entradas em
natura effectuadas pelo Senhor Nícol, tanto em seu proprío
nome como em nome dos Senhores F. M. Marques & Campo e
pelo Senhor Hérltíer em nome e como liquidante da. sociedade
anonyma Comptoir Oolonial Rronçate e a causa das vantagens
particulares estipuladas nos estatutos.

Esta resolução é adcptada á unanimidade, salvo os votos
do Senhor Nlcol e do Senhor Hér'Itler que, na sua qualidade, se
abstrveram.

O Senhor Vigneresse neste momento declara acceítar esta
funcção.

O presidente propõe á assembléa reunir-se em segunda
sessão conssltuttva na quíntafeíra, nove de junho proxímo, na
futura sede social, 8 rua de la Victoíre, ás 3 horas, a saber nos
prazos Iegaes que são concedidos entre a data do deposito do
relataria do commissario e a segunda assernbléa ,

Achando-se presentes a esta assembléa todos os accíonistas
representando a totalidade do capital soeíal,o Senhor presidente
indica que esta convocação deve ser considerada como offl.cial.

A assembléa toma conhecimento desta convocação.
Não havendo mais nada na ordem do dia, levanta-se a

sessão ás seis horas menos um quarto.
De tudo acima lavrou-se a presente acta que foi assignada

pelo presidente, pelos escrunnaccr-s, pejo secretario e pelo
Senhor Vigneresse, por acoeítar as funeções de commíssarto.

Assígnaram : J. Halphen.- P. Guth.- A. Van jl1inden.-
A. Vigneresse.- F. Nicol.

Por cópia certificada conforme.
Um admínístrador :
Assignado.- F. NicoZ.
Em seguida ha esta annotacão :
« Registrado .em Parrz, sexto oflicio, aos vinte e deus de

junho de mil novecentos e quatro, folhas 98, casa 16. volume
625 B. Recebidos: fixo tres francos a um por cento: cinco,tran
cas. Total, dez rranccs.i- (Asslgnado) MuUsr.-»

II

Oo:m..pagnie GénéraJe des Oaoutcho-ucs

(Sccted ado anonyma com o capital de 2.950.000francos)

SEGUNDA ASSEMBI,ÊA GERAL CONSTITUTIVA

No anuo de mil novecentos e quatro, quínta-feíra, nove da
junho, ás tres horas da tarde.

Os accíomstas da sociedade anonyma denominada -Com..
pagnie Gene-ate des Oaoutchoucs reuniram-se emParis.vrua de
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ia Victolre u. 8, na séde social, em segunda assembléa geral
constitutiva.

Lavrou-se uma folha de presença que foi assignada por
todos os accíonístas presentes ou por seus mandatanos e que.
certificada pela Mesa, ficará na séde da sociedade, annexa á
presente.

á assembléa procede á formação da sua Mesa.
O Senhor Julien Halphen é nomeado presidente; 00 Senho

res Schulz .e Vim Minden, os deus maiores accionístas em
numerado presentes, são designados para esoruttnadores, o
Senhor Nicol é designado para secretario. Estes Senhores ae
ceítem as suas funcções.

O Senhor' presidente expõe que a presente assembtea Se
reune de conformidade com a decisão votada á unanimidade de
todos 08 aceionlstas que compõem a totalidade do capital social
-da Oompagnie Gdndrale das Cooutcóouce, POi' oceasíão da pri
motra assembléa geral constituti va, de trinta e um de maio de
mil novecentos e quatro,

Constata pela folha de presença que a unanimidade dos
accíontstas possuindo em eonjuncto a totalidade das acções, a
saber vinte e nove mil e quinhentas do capital social, está pre
sente ou representada,

Por conseguinte, a assembléa é declarada consrítutda re
gularmente.

O Senhor presidente submette á assembléa geral o rela
torio do Senhor Vigneresse, commtssarto, nomeado pela deli
beração da primeira assembléa geral de trinta e um de maio
ultimo, sobre o valor das entradas em natura feitas a sociedade
nos'termos dos estatutos, pelo Senhor Nicol., tanto em seu nome,
como em nome dos Senhores P, M, Marques & c.,.« pelo Senhor
Heritier em nome e como liquidante da sociedade anonyma
Le Comptoir Colonial Françaie e sobre a causa das vantagens
particulares estipuladas pelos ditos estatutos.

Este relataria impresso ficou á disposição dos aceíonístas
na. aéde social cinco dias pelo menos antesda presente reunião.

Faz-se leitura á assembléa deste relator-ío, que conclue
pela approvacão das ditas entradas e vantagens parttculares.

Trocam-se diversas observações entre os acolonístas ,
Depois o Senhor presidente põe em votação as seguintes reso
luções, que estão na ordem do dia:

Primeira resolução

A assembléa, depois de ter ouvido a leitura do relataria do
Senhor vígueresse, ·commissario, e tomado delle perfeito conhe
cimento, adapta por inteiro as conclusões desse retatcrío,

Por consegmnts, acceíta e approva pura e simplesmente as
entradas em natura feitas aOompagnie Génerale des Oaoot
clicucs pelo Senhor Nicol, tanto em seu nome como em nome
dos.Senbores P, M, Marques &.0., e pelo Senhor Héritíer, em
nome e como liquidante da sociedade anonymaLe Comptoir
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Colonicâ Frrcnçais, bem como as attríbuíções feitas aos que
reaüzarem tues entradas, em representação deltas, em con
junota todas <.1S vantagens particulares estipuladas nos esta
tutos, como resulta dos mesmos estatutos.

Esta resolução é adaptada á unanimídade menos os votos
dos Senhores Nicol e BórHier, que não tomaram parte na VQ
tao[o.

Segunda resolução

A assernblea decide que, quanto ao presente. serão no
meados quatro administradores d<1 sociedade.

Nomeia para esta funcção de adminístradores por uma
duração de SUIS aODOS ;

1.0 O Senhor F. \V. Haller, negociante, residente em
Pa.l'iz, rua Taitbout n. 22.

.io , o Senhor Julien Halphen, corretor de mercadcrtes, re
sidente e111 Pur-íz, rua. Sain.t .Marc 11. 17.

3. Q u -enhor Adolphe Klingcihoefer, propríetarlo, resi
dente em Paz'iz, rua de Montcharnin li. 7.

4.° O senhor F. Nicol , negociante, residente em Pariz,7
ruo. de Phalabourg ,

A assembl éa vâxa desde o presente em quinze mil francos
por anuo o valor das flchas de presença a que terão direito os
admíntstracores, além ài;1 parte beneüciaria prevista nos esta
tutos, de cuja quantia o conselho de admtutssraçéo regulara a
divisão emee os membros.

Es'tl, resolução é adopteda á unanimidade.
As tunceões de administradores são acoeítas pelos Senhores

Halpheu, Kliugelhoefer- e Nicol, presentes, e em nome do Senhor
H~HeI' pelo Senhor Halphen , seu mandasarto.

Terceiro, resoiuçãa

A assernbléa, de conformidade com as ôísposícõcs do artigo
40 da, lei de vinte e quatro de julho de mil oitocentos a sessenta
e sete, dá aqueües de seus admínlstradores acima nomeados
que tivessem ou pudessem ter um Interesse díreeto ou índlraoto
em alguma empreza ou negocio qualquer a tratar, dírecta ou
íudíreetaiuente com a sociedade, H, eutocjsacao especial pre
vista pela. lei.

Esta, resolução é adaptada á unanimidade.

Quarta resolução

li assernbléa decide que serão nomeados dons commíssaríos
encarregados das funcções previstas pela lei c pelos estatutos
sceíaes .

Em caso de impedimento, por uma causa qualquer, de um
delles, o outro commíssarto preencherá, só, validamente esta
missão.

A assembléa nomeia commíssanos para o primeiro exer
cicio social:
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1. o O Senhor Maurtce Ter'quen, residente em Pariz, rua de
saínt Marc n • 17.

2. 0 O Senhor aôojpho Walser, residente em Pariz, rua Le
pelletler n, 4.

Fixa-lhes a remuneração de quinhentos francos cada um.
Fixa em qu.nhentos francos a remuneração do ccmrnis

sano que fez o relataria á presente assembléa geral,
Esta resotução é adoptadn á, unanunidadc .
As funeções de commíssarics são acceitas pelos S1's. T61'

quen o Walser, presentes á asserubléa,

Quinta 1'8soluçc7o

li assembléa geraL após nOV/1 leitura dos estatutos, ap
prova, os mesmos estatutos taes quaes foram estabelecidos pelo
fundador no acto, em rórrna privada, de 31 ele maio ultimo,
deposltndo entre os orjgluaes do mestre Bn.cheiez, tabellião,
no mesmo dle..

Esta. resolução e adoptada â unanimidade.

Sexta j'esoluçtlo

A assembléa, attendendo a que todas as normalidades
prescnptas pela lei e petos estatutos foram preenchidas, de
elara ar socíe.Iade anonyma Compaçníe Generate des Caoutchouce
deflnttlvameute constrtuída, a pa.rtir de hoje, 110S termos dos
mesmos estatutos.

Esta resolucão é adaptada â unanimidade.
Todos os ~o(leres são dados ao portador de uma cópia do

presente e do acto constitutivo para preencher as formalida
des de publlcação legal.

Nada mais havendo na ordem do dia a sessão e levantada
ás quatro horas,

De tudo acima lavrou-se a presente aota, que foi assígnada
pelo presidente, pelos eseruünadores c pelo secretario, e pelos
81'S. Halphen (em seu nome e em nome do Sr. Heí ler), Kltnge
Ihcefer, Nícol. Terquen e Walser, por acceítarem as íuncções
de admrnístradores e commíssaríos.

Asslgnarsm- J. Halphen. - A. Van 2J.inrlen. - J, Scht~l::;.-

A. I[Ungethrefer, - F. Nicoi, - J. Ifalphen, por procuração
pelo Sr. Haller-. - A. Yiçneresee, T$ujuen. - Walstw.

Por cópia. certificada conforme.
Um administrador:
Assignado : F'. J.Vicol.
Em seguida ha esta annotação
«Registrado em Pariz, sexto offícío, aos vinte e dous da

julho de mil novecentos c quatro, folhas g8, casa 16, volume
625 B. Reeebídos :

Sociedade a vinte ceutesímos por cento; cinco mil nove
centos e trinta e seis francos. Arrendamento a vinte eentesí-
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mos por cento: dons rui! e cem francos. Negocio, a um por
cento: nez francos. Decimos dous mil e onze francos e cíneoenta
centesimos. Total: dez mil e eíncoenta ri sete francos e cín
coenta centesimos. - (Assignado) MuUer. »

III

Da procuração supra, passada pelo Senhor Haller ao se
nhor Halpheu, trazendo esta anuotaeão :

« Registrada em Parls, sexto ofâclo, aos vinte e dons de
junho de mil novecentos e quatro. volume 625 B, folhas 98,
casa 16. Recebidos: tres francos; decímos : setenta e cinco een
tímos, - (Assignado) uuuer, »

Foi extrahido lítteralmente o Que segue:
Eu, abaixo asslgnauo, Franz Wolígand Haller-, negociante

em Paríz, rua Taitbout TI. 22.
Dou pela presente procuração ao Senhor Juüen Halphan,

residente em Pariz, rua. de Salnt Mare n. 17:
Para. por mim e em meu Dome. assistir á segunda assem

bléa geral constitutiva da Compagnie Gdndrale des Caoutchoucs
em formação.

Acceitar por mim a fUncção de administrador da sociedade
Si ella me fJr conferida.

Para os fins acima. discutir, e votar quaesquer resoluções,
certificar e as-Ignar quaesquer estados e actas, quitações e em
geral fazer o que for preciso. promettendo haver tudo por bom
e ratíücar-, sendo necessarío.

E aos dezesete de setembro de mil e novecentos e quatro.
Perante Mestre Victor Bachelez,tahellião em Paríz, abaixo

assíguado ,
Compareceu o Senhor Jean Baptiste Emile Petit-Demange,

escrevente de tabellíão, residente em Pariz, rua de Turbigo D. 3.
O qual pelo presente instrumento depositou nas mãos de

Mestre Bachelez e pedlu-Jhe que inserisse entre os seus orí
ginaes na data de hoje, para ser passado qualquer eatracto ou
publicas formas que preciso fôr :

Os documentos que constatam a publicação feita de confor
midade com os artigos 55 e seguintes da lei de 24 de julho
de 1867, da formação da Compagnie Genêrate âee Oaovíchouce,
sociedade anonyma com o capital de doue milhões novecentos e
eíneoensa mil francos. tendo sua séde em Pariz, rua de la Ví
ctoíre n. -8, constttutda como resulta: ,

1. Q De um instrumento, em fórma privada, feita. em, qua
druplícata em Paríz em 31 de maio de i904. do qual foi depo
sitado um dos originaes entre as minutas de Mestre Baehelez,
tabellião abaixo asslgnado, conforme instrumento recebido por
Mestre Maciet, tabellião em Parlz, substituindo MestreBa
ehelez, no mesmo dia, cuja minuta é uma das que precedem.

2.° Do mesmo instrumento de deposito contendo ao mesmo
tempo declaração de subscrípção das cinco ml! aeções de cem
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francos cada uma que restavam a subscrever sobre as 29.500
acções que compõem o capital social, e. do pagamento de metade
sobre a ímportancia de cada uma dellas,

3. o E de duas deliberações da assembléa geral dos aceto
nístas da dita sociedade, em datas de trinta e um de maio e
nova de junho ultimas (904), das quaes a ultima. contem con
stituição defíníttva desta sociedade, e constatadas cada uma por
uma aeta, da qual foi depositada urna cópia entre as minutas
de Mestre Baehelez, conforme instrumento recebido por Mestre
Cherrter, tabellião em Pariz, substituindo o dito Mestre Ba
chelez, aos dezesete de junho ultimo (1904), cuja minuta e uma
das que precedem.

Cujos documentos são:
L o A cópia do um instrumento lavrado na Chancellat-ía

do Tribunal de Commercio do Sena, em primeiro de junho
ultimo (1904).

2. Q A cópia de um instrumento lavrado na Ohancellaría da.
Justiça de Paz, da nona círcumscrtpcão de Pariz, no mesmo
dia, constatando o deposito em cada. uma das ditas chancel..
lar-las, na data acima. íudícada, de um original do dito tnssru
menta de sociedade e de uma cópia do instrumento de deposito
e de declaração de subscrtpcão. como sambem de uma cópia
das deliberaçôes acírna mencionadas e dos documentos annesoe.

3. o E um exemplar do jornal Oaeeue du Polois, numero
de sabba-ío dous de julho ultimo (1904), munido da assignatura
do impressor, legalizada pelo maire da quarta -otrcumscrtpeão
de Pariz e registrado, contendo a inserção sob o n, 1.515 de
uma cópia dos ditos instrumentos e deliberações, conpreaen
dcndo todos os dizeres exigidos pela lei. Cujos documentos
ficaram annexos ao presente depois de annotação assíguada
pelo tabeltíâo ,

Do que se lavrou o presente aeto ; feito e passado em Pariz,
no cartct-to de Mestre Bachelez ,

No dia" rnez e anuo a principio declarados.
E após leitura, o outor-gante asslgna com o ta....beüíão.
Seguem as assig naturas.
Em seguida na a. seguinte annotação :
<Registrado em Paríz, no sexto offleío, aos vinte e seis de

setembro de mil novecentos e quatro, volume 627, folhas 11,
casa 12. Recebidos tres francos deoímos setenta e eiuco ccntí
mosv-- (Assignado) ll1ullei".»

Cópia em quarenta e tres folhas contendo duas chamadas
approvadaa e duua pulavras rtscadas como nl111a8.

(Assignado).-V. Baclielea,
(Está o sigus.l publico do tabelllão.) .
Visto por ruim Manfroy, juiz para Iogalização da. essigna-

tura de Mestro Bachelez., taoellíão em Paria. No impedimento
do Senhor Presíden te do Tribunal de Primeira Iustancla do
sena.

Parlz., 24 de janeiro de 1005.
(Asslgnado) R. Manf1'oy.
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(gst,i O carimbo do Tribunal de Primeira Instaneia do sena.)
Visto para legalização da assiguatura supra do Senhor

Manfroy ,
Pa.riz,25 de janeiro de ]905.
Por delegação do gusrda-sellos Mlnistro da Justiça.
O sub-chefe da repartição, (assígnado) Loraçe.
(Está o certmbo do Mínlateelo da Jusüça.}
O Ministro dos Negocias Estrangetros ,
Certifica verdadeira a assignatura do Senhor Latage,
Pariz.27 de janeiro de 1905.
Pelo Ministro.
Pelo chefe da repartição delegado (assignado). 1.11. 17"1NJ.
(Ei;tá o carimbo do Minister!o dos Negocies Estrangelros da

República Franceza.)

(TRil:fSCRIPÇÃü)

Reconheço verdadeira a assígnatura pg. 43 v. do Senhor
M. Thorat, do Ministel.'io de Estra,ngeh'os.

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Pari» 28 de
janeiro de 1905.

O consul geral (assígnado) , Joao Beimíro Leoni,
(Estão tres estampilhas no valor total de cinco mil réis

inutilizadas com o carimbo do Consulado do Brazil.)
Recebi trs. 14.20.- Leoni.
Este documento deve ser apresentado, ou no Mínísterio das

Relações Exteriores ou na alfuudega do Estado onde deve pro
duzir effeito para a uecessaría Iegal lzação. (Estão quatro es
tampilhas: no valor de tl'CZG mil e quinhentos réis. ínuülízadas
com o carimbo da. Reecbedoria da Capital Federal, CID. 14 de
fevereiro de I005.)

Reconheço verdadeira a assígnatura do Sr. João Belmiro
Leoní, consul geral em Parta.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1905.
Pelo dtrector- geral, (assignado sobre quatro estampilhas no

valor de quinhentos e cíncoenta réis) - kt'i,fIO Ferreira Pinto.
(Est.á O carimbo da Secretaria das Relações Exteriores dos

Estados Unidos do Brazrl.}
Por trarlucção fiel do original fraaeez que me foi apresen

tado e que. depois de cat-ímbado por mim e marcado com o
numero 5,232 de meu repertorio, restitui juntamente com 8.
presente ao proprío inter-essado, passo este certificado que
assígno e vae sellado com o sello de meu orâcío, nesta. cidade
do Rio de Janeiro, aos dezoito de fevereiro de mil novecentos
e cinco.

Rio de Janeiro, 18 de feverairo de 1905.-Achilles Biolchini,
traductor publico.

(Estão colladas estampilhas no valor de dezeseís mil e
oitocentos réis devidamente ínuülízadas.)
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DECRETO N. 5590 - DE II DE JULHO DE 1905

669

Concede autoeiaação a «Mattc Grosso Gold Drcdgíng Company»
pura Iuncctonar na Republica Q x

- O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazll,
attendendo ao que requereu a lliatto GrOSM Gota D1'edging
Company, devidamente representada, decreta:

Artigo uníco, E' concedida autorização á Maito Grosso Gota
Dredging Cornpany para runecíonar na Rcpublíca, com os esta
tutos que apresentou, mediante as clausulas que a este acom
punham assígnadas pelo Ministro da Industrla, Viação e Obras
Publicas e ficando a mesma companhia obrigada ao CUl'C.PI'i
menta das formalidades exigidas pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1905, 17° da Ropubllca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES AViES.

Lauro Seeeríaoio Múílor,

Clausulas a ~ue se refere o deCretO o, 5m, desta data

A JIatto Gi'OSSO GoZd Dredging Company é obrigada a ter um
representante no Brazrl com p.enos e Illíraitados poderes })fU";t,
tratar c, definitivamente. resolver as qU0stÕGS que se susci
tarem quer com o Governo. quer- cem particulares. podendo
ser demandado e receber citação inicial pela companhia.

II
Todos os actos que praticar no Brazil ficam sujeitos unica

mente ás respectivas leis e regulamentos o á junediccêo de
seus tríbunaes judícíartoa ou administrativos, sem que em
tempo algum possa a referrda companhia reclamar qualquer
escepcâo, fundada. em seus estatutos, cujas disposlções não po
derão servil' do base para qualquer reclamação concernente i.'"t
execução das obras ou serviços a que elles se referem,

I!l
Os actos preparatortos que por ventura tenha praticado a

companhia, antes da autorlzação para íunccíonar na Republtca,
não constituem, de fórma alguma, um vinculo obrígatorío entre
ella e °Governo B8m fazem presumir dtreítcs adquírídos que
determínem o ~SOt a servidão de dependencías do domínio pu
blieo, sem prévia concessão, de accordo com as leis braaüe'ras.

IV
Fica dependente de autorização do Governo qualquer alte

ração que a companhia tenha de fazer nos respectivos esta-
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tutos. ser-lhe-ha cassada a autorização para funecíonar no
BraziI si infringir esta clausula.

V
A infrac.;ão de qualquer das clausulas, para a qual não

estojct. CVlllllÜll&,ilt pend. especial, será punida com a multa de
um conto de réis (i '000$) a cinco contos de réis (õ:OOO$), o no
caso de relnctdencia, pela cassação da autorização concedida
pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes clausulas.

Rio de Janeiro. ;1 de julho de 1905.- Lauro Seeeriono
JiÚller.

Cartorlo Publico do Registro Civil e Commercial da Capital
da Nação.- 190õ.

Protocolização dos Estatutos da Matto Grosso Gold Dredging
Company, Limited-,

Tabellião Ramon R. Romeec, Avenida de Maio 651 (altos).
Eduardo Frederico Alexandre, traductor publico das Ilnguaa
íngleza, hespanhola, rranceza, aIlemã, otc., e interprete com
merclal juramentado da Praça. do Rio de Janeiro, ec.:

Certifico que me foi apresentada uma protocolização de
estatutos escrípta em hespanhol, a qual, a pedido da parte, tra
duzi lítteralmente para o idioma nacional e diz o seguinte a
saber:

TRADUCqÃO

Dezenove laudas em papel sellado de um peso e a vige
sima de deus pesos, tendo todos os brasões da Repuhl.ica Argen
tina e o eart.nbo do tabellião R .. R. Rornero . N. 401.274.

Numero dezesete. Na cidade, de Buenos Ayr08, capital da
Republlou Argentina, aos nove de janeiro de mil novecentos e
cinco, perante mim, o autorizante, tabellíão publico e teste
munhas, que opportunamente se nomearão, compareceu Don
Saturnino A. Martlnez de Hoz, casado, domiciliado na rua de
Maipu, numero seiscentos oitenta e seis, maior de idade, de
cujo c.mheclmento G capacidade legal dou fé, em sua qualidade
de presidente da sociedade anonyma denominada, 11fatto Grosso
Golâ Dredg'i1zg CM('lpony e autorizado para este acto em virtude
dos documentos habilitantes, quo se vão transcrever e disse
que, tendo-se approvado pejo Superior Governo da Nação os
estatutos da, referida companhia com roconhecímento expresso
(L~ sua.pessoa jurl.íiea, lho tem sido eneommendado pelo dírc
ctorio provisional H, execução de todas. as gestões conducentes
i sue organização legal, e reconhecida a instituição em tal
caracter, devendo-se desempenhai' os requisitos presorlptos
pelo artigo trezentos fi dezenove do Codigo do Commerclo. me
apresenta um testemunho dos actos constitutivos da soclidade,
dos estatutos, que hão de regel-a e o decreto de approvação,
díetado pelo Superior Governo, com o objeeto de que sejam
protoeolízados em este Registro e reduzíl-o á eseríptura pu-
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blica , Eis aqui o texto integral dos referírtos documentos. Na
ctdadc de Buenos Ayres, capital da República Argentina, aos
'Vinte e tres dias do mez de novembro de mil novecentos e quatro.
sendo duas horas da tarde, reunidos os senhores annotados á
margem (Senhores Oadvallader J. Tetley, Antonio Martinez
Rufíno, S. A. Mar-tinez de Hoz, Ricardo A. Norton, Tomás B.
Fowler, Jorge E. Elburn, Frederico G. Brown, A. Arthur Salt
raarshe , Frerlerico G. Kussrow , Alan E. Allardioe, Teodoro C.
Kussrow , Jorge Henderson, J. F. Carlos Galastréme) na rua
Bartolomé Mltre, numero' seiscentos sessenta e seis, escrtptorío
numero dezesels dos Senhores Henderson e Elburn, com o: obje
eto do formar uma socíedade ancnyma para adqulrh- e explorar
pelo aystama de dragagem ou outro, que fosse mais adequado
as propríedades mineiras. rubricadas em Matto Grosso, E::rGados
Unidos do BI'azU, V0l'tencendo hoje ú. Tranepacíftc (Braz;;:l) ]I:[ining
c-nâ ExplG1"ation Gompany, Limited e que esta deve transferir
com todos os seus direitos. títulos, concessões, aeçoes, machínas
e todo outro bem, que possuir, mediante o pagamento de cem
Ihil acções Iutegradas, da companhia,a Jormar-se do valor de cinco
pesos ($5) DUt'O sellado cada ,umo.., asque lhe ~8rão inte~r~9as
'&.o outorgar aquella as escrtpzuras ce propriedade dennítíva
GOm títutos perfeitos, podendo tambem a companhia a erear-se,
adquirir e explorar qualquer outra propriedade míneíra, que
oon viesse a03 seus direitos. como também vender o todo ou
parte do que adquirir ou fazer sobre isto qualquer outro con
tracto autorizado pelas leis. Comestes fins e previa uma troca.
de idéas sobre as bases, que deviam constttuu- a nova sociedade,
se accordou:

Primeiro. Constituir com assento nesta capital uma sacie
b.de auoayma. chamada Mctto Grosso GoZd DTedging Company
rara aequísição e exploração elas propriedades mineiras e tedo
o demais que constitue o activo da l'Tanspacific (Bi'azil) Mining
r::yJd Eoyploration Company, Limited. a que se tem feito já refe
renda e que esta lhe offereee em venda, mediante a entrega
cue se lhe i1trá de cem mil aeções integradas, valor de cinco
pesos ($5) ouro sellado cada uma.

Segundo. Fixar o capital da companhia a formar-se em um
milhão (1.000.000) de pesos, ouro sellado , dividido em duzentas
mil acções (200.000) cinco pesos ($5) ouro cada uma, das quaes
se destinam cem mil (100.000) á subscripção publica. e as cem
mil restantes integradas se inverterão no pagamento á Tranepc
eifie (Bra.zit) JY1inútg cmd ExpZoTation Compauy, Limited, das
propriedades, que deve vender-lhe, segundo fica dito.

Terceiro. Das cem mil acções destinadas â subscrípeão pu..
bllca se emíttírão por emquanto quarenta mil (40.000), que
serão pagaveís na fórma seguinte: vinte e cinco por cento (25%)
ao subscrever-se, vinte e cinco por cento (25%) aos sessenta
dias, vinte e cinco por cento (25 %) aos noventa (90) dias; e o
saldo quando o considerar necessarío a directoria. As sessenta
mil (ôO.OOO) acções restantes se emittírão, quando a dírectoría

Executl vo - 1905 á3
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o determinar, e na época e fôrma que estabelecerem os esta
tutos, que se confeccionaram.

Quarto. Nomear-como direetores provisorios aos senhores
C. G. Tetley, Saturnino A. Marttnez.de Hoz, RIcardo A. Nor'"
ton, Doutor Antonio Martinez Rufino, Frederico G. Brown, e
syndico ao Senhor Tomás B. Fowler,

Quinto. Nomear como corretores da companhia aos se
nhoras Henderson e Elburn, sendo de conta da companhia venda
dora todos os gastos de commissões e corretagens, que se orígl
narerncom motivo da formação da presente.

Sexto. Encommendar ao Doutor Dou Vicente Martinez Ru
fino a confecção dos estatutos. que a directoria nomeada deverá
apresentar na primeira reunião, que terà logar no dia vinte e
cinco do corrente mez , ás duas horas da tarde, neste mesmo
local com o ob.jecto de díseutil-o,

Não havendo mais assumptos que tratar, levantou-se a
sessão, sendo ás 3 p. m , ficando citados os presentes para a.
proxíma e levando-se esta acta, que firmam para constancía.i-
Firmados, O. G. Teüer..-: Antonio Martinez Rufino.- Frederico
G. Brown.- R. A. Norton.- G. E. Etburn.- S. A. Martinez
de Ho~.- Jorge Hendersow.>- T. C. Eeesrovr.:-: F. J. Eues
701.0._ H. A. Sottmorme,-« G. Carlos Ga!astreme.- A. E.
J1Zlardice.- Tomás B. Fouler,

E' cópia fiel do original, que existe no livro de actas de
minha custodia.-- (Firmado) Antonio 111artinez Rv,fino.

Sexto provísorío . Na cidade de Buenos Ayres, capital da
República Argentina, aos vinte e cinco dias do mez de novem
bro de mil novecentos e quatro, reunidos os senhores ti, margem
annotados. Cadvallader J. Tetley, Antonio Martinez Ruflno,
S. A. Martinez de Hoz. Ricardo A. Norton, Tomás B. Fowler,
Jorge E. Elburn , Frederico J. Brown, H. Arthur Saltmarshe,
Frederico J. Kussrow, AlIan A. Allardice, Teodoro B. Kussrow,
Jorge Hendcrson e Carlos Calastrérne, na rua Bartolomé Mitra,
numero trezentos e sessenta e seis, escriptorio n, dezeseís, dos
senhores Henderson G Elburn, com o objeeto de tomar em con
slderação o projecto dos estatutos da Matto Grosso Gold Dredging
Company. encommendedos ao Doutor Vicente Martinez Rutino e
sendo as duas horas da tarde, se declarou aberta a sessão, pro
cedendo como acto prévio a fazer a distribuição de cargos entre
os díreetores provísoríos nomeados na sessão anterior, o que
deu o seguinte resultado: presidente, Saturníno A. Marúiuez de
Hoz ; vice-presidente, Cadvallader J. Tetley; thesoureiro, Rí
cardo A. Norton; secretario, Dr . Antonio Martinez Ruâno ;
vogal, Frederico G. Brown, ficando confirmado como syndico
provísorío o Sr. Tomás B. Fowler. Assim mesmo se resolveu:
primeiro, dar por approvado o projecto de estatutos em dtscus
são na fôrma que se transcreve mais adeants ..seguodo, consí
gnar que o capital social subscrípto pelos presentes ascende â
seguinte quantidade de aeções e valores: Saturnino A. Mar
tinez de Hoz, quinhentas (500) acções de cinco pesos ($5), sel-
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lada cada uma e mais deus mil e quinhentos pesos ($2.500) ouro
sellado; Cadvallader J. Tetley. Cem (100) acções, ou sejam, qní
nhentos pesos (500) ouro sellado; Ricardo A. Norton, quinhentas
(500) aeções, ou sejam dons mil e quinhentos pesos ($2.500) ouro
sellado ; Antonio Martinez Ruâno, cem (100) aeções, ou sejam
quinhentos (MO) ouro sellado ; FredericoG. Kussrow, quinhentas
(500) aeções, ou sejam dous mil e quinhentos pesos ($2.500) ouro
sellado ; Jorge Henderson. duzentas acções (200) ou sejam um
mil pesos (1.000) ouro aelladc ; Theodoro C. Kussrow, trea mil
e quinhentas acções (3.500) ou sejam dezesete míl e quinhentos'
pesos (17.500) ouro sallado ; Jorge E. Elburn, oitocentas (800)
acções, ou sejam quatro mil pesos (4.000) ouro sellado e Calas
trérne, duas mil (2.000) acções, ou sejam dez mil pesos (10.000)
ouro sellado ; A. Arthur Saltmarshe, duzentas (200) acções ou
sejam mil pesos .ouro sellado ; Tomás B. Fowler-, cem (100)
acções ou sejam quinhentos pesos ouro sellado ; Allan E. Allai;__ "
díce , quarenta (40) acções ou sejam pesos duzentos (200) ouro
sellado : Fredeeieo G. Brown, duzentas acções (200), ou sejam
mil pesos ouro sellado.

E,t'.tuto, i\a Soei.i\ai\e Anonyma «lEatto Grosoo Goli\ Dr.i\gi.ng
Company, Limitei\» (Lavoi\oiro de 0".1'0)

:IDENOMINAÇÃO, DOMICILIO, FORMA,omEOTO E DURAQl0 DA
SOCIEDADE

Art. 1.0 Sob a denominação de «Matto Grosso Gold Dred
ging Cornpany» e com domicilio legal nesta, cidade de Buenos
Ayros, capital da República Argentina, se constitue uma soeie
dade anonyma com o fim de adquirir da Companhia austra
liana chamada Tramepacitic (Brazil) ]I,;[in'ing and Exploration
Company, Limited, todos os bens, direitos, títulos, acções, prívt
Iegios, concessões, opções. dragas e demais machinas e demaís
ímpíemeatos de exploração e aproveitamento de minas, que
esta possue aciuatmente em Matto GroSSL), Estctdos Unidos do
Braztl, e uma vez adquiridos, proceder fi, exploração mineira
correspondente.

Entre os referidos bens se encontram os seguintes:
a) O direito de exploração e aproveítamento do rio de

Ouro ou Coxipé, outorgado pelo Governado Estado de Matto
Grosso, para o prazo de vinte annos, com aeção á sua renovação
em uma extensão de cíncoenta e um kilometros.

b) O direito de exploração do rio Cuyabã no qual desem
boca o mencionado rio de Ouro ou Coxípó em uma extensão Ele
cento e trinta e quatro ktlcrnetros, som contar sons atflu
entes. Em uso deste direito, valido até o mez de novembro da
mil novecentos e seis, a companhia póde adquirir o todo ou
parte da propriedade nas mesmas condições que o rio de Ouro
ou Coxipó ,
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c) Opção sobre o rio Manso e seus affiuentes em uma
extensão conjuncta de mil quinhentos e trinta kilometros, vi
gente até maio de mil novecentos e cinco, renovável, si assim se
julgar conveniente.

A sociedade ücn habilitada par-a adquirir outras proprie
dades mineiras e tanto estas como a antes expressada poderá,
em vez do explorai-as, alienar total ou parcíalmente, ou fun
d<1I' outra ou outras companhias, ou celebrar sobre ellas qual
quer contracto ou contractcs permíttídos pelas leis e que achasse
conveniente a Seus interesses.

Art. 2. o A sociedade abonará â T'J"Cw,spacifc (Bí'azil) Míníng
E:;çpZo~:ationCOínpany., por t~do o que, segundoa prímeíca parte
do artlgo anterior <leve alienar-lhe, De. quantia de quinhentos
mil pesos (500.000) -ouro scll.ido, em igual valor nominal das
aceões, que deve emtttir para a formação do capital. Esta
somma está representada por cem mil acções (100.000) do valor
de cinco pesos ($5) ouro sellado cada uma, que serão entre
gues á companhía vendedora ao outorgar-se Ú, esta soelsdade
a escriptura definitiva de venda e transfeeeucia de todos os bens
e direitos, qU8 deve alienar-lhe e que ficarn rererídos.

Art. 3. ú A sociedade poderá levar a cabo todos os actos ju
rídícos que julgar necessarios ou convenientes aos fins de sua,
formação, sejam na. Rcpublica ou fóra dolla, e fazer paeante
as autoridades nacíonaes e estrangeiras todas as gestões qUG
vierem a se!' conducentes a estes mesmos fins. Podere. tambem
ernitt!r obrigações, dentro ou fóra do paiz , outorgando as ga
rantias, que forem necessarías. comotambém nomear repre
sentantes C estabelecer succursaes no estrangeiro, ou em
qualquer- ponto da República.

Art. ,Lo A duração da companhia fica fixada em trinta
annos, (:, contar desde: o di;0; de sua constituição definitiva.

CAPITAL E Acções

Art. 5.<) O capitalda companhia se fixa em um milhão de
Ilesos (SI.000.000) ouro sejtado, representado por duzentas mil
aeções (200,000) do V~Ü01' de cinco pesos (~i5) ouro aellado cada
uma. A meta do do dito capital, quinhentos mil pesos ($50fLúOO)

OUl'O senado, ou sejam cem míí 8-CÇÕCS integradas, se applíeará
ao pagamento dos bom. que deve transferir á sociedade a
Companhia Australíana, segundo se deixa expresso nos
artigos prnneíro e segundo. A outra metade ou sejam quinhentos
mil pesos ($500.000) ouro seliado, restantes, ou sejam cem mil
accões de cinco pesos ouro sellado cada uma, se cobrará por
subset-ipção publica na seguinte fórma: quarenta mil acções,
cuja emissão se resolve desde logo e que serão pagaveís nas
quotas seguintes: vinte e cinco por cento (25olo) ao subscrever-se;
vinte e cinco por cento (25%) sessenta dias depois; vinte e
cinco por cento (25 %) aos noventa dias, e o saldo, quando o
determ.nar a dírectoría ,
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Assessenta. mil acções restantes serão emtttidas assim que
a dírectons, o julgar neeessarto .

Chegado ° caso da emissão destas ultimas acções, serão
oíferecídas em rateios a todos os accíonístas da sociedade.

Segundo isto, o capital socíet ftca distribuldo na. forma se
guinte:

Cem mil (100.000) acções integradas de um valor de eínco
pesos, ouro sellado, cada uma, ou seja. um total de quinhentos
mil pesos, ouro soltado, que se entregarão á mencionada Com
panhia Australiana em pagamento de todos os bens, que deve
allenar-Ihe.conforrne ficadito-$õOO.OOO 'Is ·10.000 (quarenta mil
acções), cuja emissão está resolvida desde já. cada uma de
um valor de cinco pesos ouro sellado, ou seja. um total de du
zentos mil pesos ouro sellado ($200.000)- sessenta mil (00.000)
acções reservadaa para serem emttttdas na opportunidade que
a dírectoria fixar, sambem de um valor cada Uma de cinco pesos
Ouro sellado ou sejam em total trezentos míl pesos, ouro setlado
($300.000) - Duzentas mil acções (200.000) - Um milhão
($1,000.000) '/s.

Art. ô • o Incumbe á dírectoría a. mais, de :fixar a época,
conforme fíca dito, da. emissão de sessenta mil acções de íute
gração do capital social, determinar si hão de emtttír se em
uma ou em distiuctas vezes, si ha de pagar integralmente
de uma só vez ou por quotas, estabelecendo os prazos em que
Se deverão fazer os pagamentos, concedendo-se-lhes para isto
as mais amplas faculdades.

Art. 7.<\ Respeito a suoscripção de acções, se observarão
as seguintes dtsposlções:

a) Os subscrtptcres das quarenta mil aeções, cuja emtesão
está resolvída, abonarão a segunda, e terceira quotas dentro
dos sessenta e noventa dias respectivamente de subscrípta a
acçâo e paga a prímeíra quota,

Para estarem obrtzadas ao pagamento daquellas quotas,
não precisam os subscnptorea ser avisados pela directoria,
bastando o simples transcurso das prazos indicados, para fazer
nascer tal obrigação.

b) Respeito ao pagamento do saldo das referidas acções,
como também á chamada' subscripção das sessenta mil acções,
que completam o capital social, a directoria mandará saber,
com trinta dias de antecipação, por avisos publicados em um
diario da capital e fixados na Praça do commereío da mesma,
a data e casa bancaria, em que os subscríptores devam verificar
o pagamento.

c) Os subscríptores tardios no pagamento de suas acções OlI
quotas incorrerão em um juro punítorio de dons por cento
(2 %) mensal, sobre sua divida respectiva, a contar desde a
data, em que segundo os incisos (a) 0 (o) deveriam effeetuac o
dito pagamento. Passados os sessenta dias desta data, sem verí
ficar. este, a dírectoria está facultada para. proceder ua fôrma
estabelecida na segunda parte do artigo trezentos e trinta e tres
do Codigo do Commercio.
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d) Emquanto as acções não se acharem integralmente
pagas, serão nomínaes, porém transfertveís por via de endosso,
não ficando sem embargo o cedente livre de responsabilidade,
senão desde que fizerem constar a transmissão no' livro de
registro, de accordo com o disposto na primeira. parte do
art. 330 do Codigodo commercío.

e) Integrado o valor das aeções, se entregarão titulos
definitivos ao portador, devendo o subseríptor por .sua vez
devolver á sociedade os recibos ou certificados provísoríos,
que se lhe tiverem outorgado.

Art. 8."A participação do aceíonísta no haver social e nos
'beneficios, quase obtenham, será sempre em proporção ao
numero de acções lniegracas que possuir.

A do subscríptor de aeções não integradas, seraem pro
porção de quotas pagas e ás datas de pagamento.

Art. 9. o O facto de subscrever ou possuir uma ou mais
aoções implica o pleno conhecimento lias presentes estatutos,
como também a obrigação de parte do subscríptor ou .possuí
dor de submetter-se ao que elles dispõem e ás resoluções das
assombléas sooíaes, devidamente constituidas.

CONTABILIDADE

Art. 10. A contabilidade será levada por partida dobrada
com sujeição ao Codlgo do.Commercíc,

O anno financeiro principiará em 1 de outubro e termt ..
nara em 30 de setembro de cada anno,

ADMINISTRAÇÃO

Art. 11. A sociedade será administrada por uma díre
ctoria eleita pela assembléa geral e composta de sete mem
bras titulares, a saber: um presidente, um' vice primeiro,
um vice segundo, um thescureít-o, um secretario e dons vogaes.

Ao mesmo tempo que os titulares se elegerem, tres sup
plentes designados primeiro, segundo e terceiro substituirão
<tquelles no caso de morte, 'renuncia, auseneía Ou qualquer
outro impedimento.

Art. 12. Todo director titular ou supplense deverá depo
sitar na caixa 'da sociedade cem acções integradas, que não
poderão ser alienadas, emquanto durar aquelle no exercício
do cargo. _

Art. 13. Um dírector titular ou supplente cessará de sel-o ,
no caso em que deixar de ser accíonista ou, por qualquer con
ceito, for devedor moroso da sociedade, ou si deixar de assistir
habitualmente ás reuniões da dírectoría sem' causa justtâcada ,
ou si .for concursado. Em qualquer dos casos expressos :se -de.;
elararã cessante ao dtrector e se convocara o supplente que
corresponder, segundo a ordem de nomeação.

Art. 14. Em caso de auaenota do presidente e dos dous víces
a uma mesma reunião da directoría, os dírectores presentes
designarão qual deííes deve presídíl-a,
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Art. 15. A dírectoría poderá fa~er sessão com quatro de
seus .membros.

Art. 16. A díreetoría se reunirá uma vez por mez, pelo
menos, podendo em caso necessarío ser convocada 'para outras
reuniões pelo presidente em exercíeío.

As resoluções serão tomadas por maioria de votos, sem
contar o do presidente, que o terá tão somente em caso de em
pate, para decidir as questões com seu voto.

De toda sessão que celebrar a dírectoría se 1avraráacta
em um livro ad hoc, que firmarão o presidente eo secretario,
substituindo a este em caso de ausencía um dos díreetores, que,
ao abrir-se a sessão, designará o presidente paraactuar na
quelle caracter.

Art. 17. A primeira dírectorte durará tres annos no exer
cicio de suas funcções, com excepção de quatro de seus mem
bros, que serão sorteados ao concluir o segundo anuo (sorteio
em que não entrará o presidente ); e. ao concluir o terceiro
anuo, sahírão os tres restantes. Nos annos subsequentes a
renovação se e1fectuará por antiguidade de quatro e tres
membros, alternativamente cada. ·aooo.

A nomeação dos supplentes será só por umanno.
A eleição da dírectoria e supplentes S8 fará em assembléa

geral, podendo ser reeleitos os que sanírem.

ATTRIBUIÇÕES DA DIR;ECTORIA

Art. 18. Competeá directoriaa resolução da todos os
assumptos e negocíos, que pela índole da sociedade lhe cor
respondam, estudos, ensaios, venda de . propriedades, prove
dorias, verificações de lei de metaes e venda dos mesmos e
demais assumptos soeíaes, emtttir obrigações e debentures
dentro e fóra do pata, e contrahtr toda a classe de obriga
ções, sujeitando-se em tudo ás leis da Republíca, ás disposições
dos estatutos e ás resoluções das assembléas de accionistas,
Compete-lhe também fixar os gastos geraes da udmlnístra
ção, dar conta nas assembléas dos accíonístas da gestã.o dos
negocíos soeíaes que lhe estão encommendados, levantando
com tal fim o inventario correspondente e formando o
balanço do activo e passivo.

Proporá opportunamente o dividendo que convenha dis
tribuir.

E' igualmente de sua íncumbencla.a nomeação e remoção
dos empregados da sociedade, como também âxar-Ihes sua
remuneração.

Presidente

Art. 19. Incumbe ao presidente, e em sua falta ao vice
que o substitue, attender todo o referente á. administração da
sociedade e ajustar tudo quanto se relacionar com o pessoal
de empregados.
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Representar a sociedade em todas as suas relações com
tercetrós e perante todas as autoridades publicas do paíz ou
estrangeiras; estar em juizo pela sociedade nas questões
que' possam suscitar- se, podendo fazel-c pessoalment. ou por
meio de apoderado, que ao eüeíto constituir, tendo para o caso
as mais emplas faculdades, especialmente a de celebrar' ajus
tos, tt'ansacções e arbítragens.

Levará {l, fir-ma nos negocias da sociedade, devendo ser
rubricada pelo secretario.

Nas ordens de pagamento, chegues e análogos, a firma do
presidente sera rubricada pelo thesoureíro.

Subscrever 3.8 obrigações que a sociedade eontrabh-.
Propor á dlrectoría as operações socíaes e os gastos de

administração.
Subscrever conjuncjamente com o thesourelro e secretario

as acções, obrigações e âebentwrcs, e em geral todo titulo,
que emittir a sociedade e distribuir os dividendos sanecíonndos.

Thesoureiro

Art. 20. ocr-responde ao thesoureiro firmaI' com o presi
dente os estados e bahnços da sociedade.

Receber os fundos soeíaes da sociedade, e deposltal-os no
banco ou bancos, Que determinar a dírectoría, ü ordem con
junera do presidente e propría.

Vigiar os pagamentos que deva fazer a sociedade. Apre
sentar meosalmerne â dIrectoü:l, um estado do ahcsouretro da
sociedade. Plrmat' com o presidente todas as obrigações, che..
quesv ordens de pagamento. papeis e qualquer outro documento
da socícdadc, que representar valor.

Secretario

ArL 21. Compete ao secretario actuar em qualidade de
tal nas sessões da dírecsoría e nas assembléas de, sociedade.

Referendar em todos os documentos. que por sua natureza
o exigirem. a firma do presidente. Ter a seu cargo a secre ...
tarta da sociedade e da. directoria. Redigir a correspondencia
e cuidar do archívo,

Syndico
Art. 22. Annualmente a assernbléa dos accíonietas no

mearã um syndieo e um supplente, fixando etla mesma a
remuneração que corresponder ao cargo.

O syndíco desempenhará. as funcções, quelhe eneommenda
o oodrgo do commercto e SI no caso de ser necessaría sua pre
sença nas reuni~4Bou sua Intervenção em qualquer assumpto,
a que não assístisse, a drrector-ia citará ao supplente,

O syndico e o supplente podem ser reeleitos.

ASSEMBLÉAS GERAES

Art. 23. A assembléa ordtnaría de aecíonístas se reunirá.
por convocação da. dírectoria dentro dos deus primeiros meZ8S
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de vencido o anno fínanceíro da sociedade e no local, dia c hora
que fixar a mesma dírectoría.

Art. 24. A dírectorta fixará a ordem do dia, das assem..
bléas ordíuartas e não poderão tomar-se em consideração outros
assumptos que os quo ella assigna e os que tiverem sido
propostos por escripto antes da convocação por acciouistas
que representem pelo menos 10 ')/0 d1.S acções depcsitadas na
sociedade.

Art. 25. As »ssembléas extraordínertae terão Ioger EtoJa
vez que a dtrcctcrla o considere necessarío, ou quando o sou
cite um numero de accionistas, que represente a vígesíma
parte das acções emittidas. devendo expressar o objecto com
que a soucítam e acompanhar á. petição a quantidade de
acções indicada. Não se poderá tra.tLlr nella assumptos estra
nhos ao objecto ou objectos que hajam motivado a con
vocação.

Art. 26. A citação pare as assembléas deve fazer-se com
15 dias ele antecipação, a data. asslgnada para. sua celebração
e publicar-se durante esse tempo, primeiro em um díarío
da Capital, segundo em avisos fixados na Bolsa do com
merda.

Art. 27. Dous <lias antes do fixado para a assernbléa os
accíonistas depositarão suas acções no escriptorio da sociedade
e se lhes outorgara o bilhete de entrada, no qual se fi:1rá constar
o numero de votos, que lhe correspcnda ao depositante.

Art. 28. Na primeira convocação a assembléa será valida
sempre que estiver representada, pelo m3QOS a metade e
mais uma. das aeções emltttdas, salvo os casos previstos no
art. 354 do Codigo do Cormuercto . Si dous dias antes do fixado
para a assembléa pela convocação não se tive!' depositado o
numero de acções rcquertdo, se fal'á uma segunda convocação
na fôrma estabelecida no art. 26 (vinte e seis), e com a ante
cipação, que resolver a dívectorla, declarando-se que esta é a
segunda. citação e indlcando-se como na primeira o objecto d,l,
convocação.

As resoluções, que se adaptarem nesta segunda assem
bléa sobre o objecto da convocação serão validas e obrígatoeias
por conseguinte para todos os accionístas, qualquer que seja. o
numero de acções representadas.

As i.'.ecisões das aseembleaa obrigam a todos os accionístas,
tanto presentes, como ausentes, sempre que estas estiverem
legalmente constítuidas e representadas de accordo com as dls
posições dos presentes Estatutos.

Qualquer dífferença suscitada entre accíonlstas fica subor
dinada ao que resolver a assernbléa por simples maioria.

Art.- 29. Nenhuma pessoa por interesse proprío ou alheio
poderá representar na assembléa mais do dectmo dos votos eon
feridos pelas acções emíttídas, nem mais de dons decanosdos
votos presentes, S,l,lVO o previsto no art. 358 do Codigodo Com
mercío ,
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Art. 30. O accíonlsta, que não puder assistir às assembléas,
acha-se facultado para fazer-se representar por outra-pessoa
medíante uma carta-poder, visada pelo presidente.

No caso de éncontrar-se fóra do pai'l.,poderá depositar suas
aeções em uma caixa bancaria, oàractertsada, em cujo caso
acompanhará a carta-poder um eerüâcado do deposito effe
etuado.

Art. 31. As resoluções das assembléas se adoptarão por
maioria de votos; cada cíneoenta acções representara um
voto com a limitação estabelecida no art. 29.

Art. 32. A assernbléa será presidida pelo presidente
da dírectorla a, á fal ta. deste, pelo vice primeiro, e faltando
também este, pelo vice segundo. Em fi.tlca de todos estes, presí
dirá o director do maior idade presente.

O escruttntc será feito por doua dos accíonístas presentes,
que tenha maior numero de acções,

Art. 33. Os acoordos das assembléas se estenderão em
um livro de actas, o que conterá a lista. dos accloníssas
presentes, com especíâcacão do numero de aeções que cada.
um representar. As actas serão autorizadas com a firma do
presidente da assembtéa e do secretario.

Art. 34. Corresponde ás assembléas de aceíonístas:
Primeiro. Nomear os membros da dírectorla, assígnan

do-lhes os cargos respectivos, o os supplentes, devendo eleger
uns e outros de entre os accíonlstas,

Segundo. Deliberar sobre a memoria, contas e balanços,
que ao oualmente deve apresentar a díractoria, approval-os
ou desapproval-os,

Si a assembléa julgar necessario, nomeará uma com
missão, composta de tres accíonístas, com encargo de .exa
minar as contas, livros o balanços. e dar seu parecer a re8
peíto,

Terceiro. Nomear o syndico e o supplente e fixar sua re
muneração.

Quarto. Estabelecer a distribuição e inversão dos beneficios
obtidos.

Quinto. Outorgar a dtrectorta as autorisaçôss, que possa
necessitar, em casos não previstos nos presentes estatutos,

Sexto. Tratar e resolver sobre outro assumpto incluído na
convocação.

UTILIDADES-SuA APPLICAÇÃO

Art. 35. Annualmente se fara um inventario do activo e
passivo da sociedade e se levantará um balançovgeral, o
qual, autorísado pela díreetoría e revisado pelo syndíeo, será
commettido ti. asaembléa geral ordínaría.

Art. 36. ÀS utilidades do anno irrevogavelmente realísadas
e liquidadas depois de descontar todos os gastos de adminis
tração, as reservas de uso e deterioração, as gratificações que
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chegassem a conceder-se aos empregados e o.ímporte das contas
reputadas íneobraveís, 36 distribuirão na seguinte fórma e pro
porção:

Primeiro. Tres por cento (3 %) ao fundo de reserva, até
que alcance ao minimum estabelecido pela lei (art. 363 do
Codigodo Commercío) ,

Segundo. Sete por cento (7 '/') á dírectoría, correspon
dendo quatro partes ao presidente, thesoureiro e secretario e
as tres restantes aos outros membros da dírectoríà, devendo
fazer-se a dísu-íbuição em proporção da assístencta.

Terceiro. Noventa por cento (90 %) ar-s accionistas em
proporção do capital de cada um. Quando o fundo de reserva.
chegar ao limite estabelecido pela lei, a quota de tres por
cento, que se lhe assígna na distribuição precedente, passará a
augmentar a quota fixada aos accíonístas.

Art. 37. O fundo de reserva receberá a applíeação que de
terminar a díreetoria dentro dos fins da sociedade.

Art. 38. No dorso de cada titulo se annotarã com um seUo
especial todo dividendo pago; o dito sello expressará a quota do
dividendo e o anuo a que corresponder. Os dividendos não
cobrados dentro dos cinco annos de estar accordados, presere
verão a favor do fundo de reserva.

LIQUIDAÇÃO

Art. 39. Em caso de liquidação da sociedade, seja por ven
da, fusão com outra ou outras sociedades, ou por vencimento
do prazo, que os accíontatas não quizerem prolongar, ou qual
quer outra causa, será encarregada da liquidaçâo a mesma
dírectoria., podendo, todavia, a assembléa, si o julgar neces..
sarío, aggregar duus accíonístas ínspectores, que pcssuírem
cada um, pelo menos, quinhentas acções,

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 40. Toda reforma, addição ou suppressão a estes es
tatutos será resolvida em assembtéa geral e submettída á
approveção do Superior Governo Nacional.

Art. 41. Qualquer dífferença que se suscitar entre a dírec
torta e os aceíonístas será submettida á arbitragem, com ex
clusão absoluta dos t-íbunacs.

Art. 42. Nos CaSOS não previstos por estes estatutos, re
gerá o Codigo do Cotnmercío da Republíca,

DISPOSIÇÕES 1'RANSITORIAS

Art. 43. Nomeia-se a seguinte directoria com o caracter
de provísorto : Presidente, S. A. Martinez de Hoa j víee-pre
sídente; Cadvallader J. Tetley j thesoureiro, Ricardo A. Norton ;
secretario, DI'. Antonío Martinez Rutino j V'ogal,Fredericq
G. Brown.
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Nomeia-se syndíco, também provisorlo, ao Sr. Tomas B,
Fow.ler'.

Art. 44. A expressada, director-ia tem por attribuiç~o

especial o proceder ti. organização definitiva da soeícdade ,
sotícísando ~~ appr-ovaoão, protocolização e íuscripção dos pre
sentes estatutos, e uma vez constituida a sociedade, convocar
8, assembléa dos accíoníatas, com os fins, que forem neces
Sa1'10S, um particular a nomeação da primeira directoria,
syndíco c supulen te definitivos e pôr os nomeados em posso
dos cargos, para que forem eleitos.

Art. 45. Os tres annos fixados (art. 17) para a duração
da. primeira director-ie deânínve se entendem que terminam
COIl.1 o terceb-c anuo financeiro da accle.Iade (em setembro,
30, de mil novecentos e sete), como igualmente terminam
com o segundo dos dons fixados para a duração em seus postos
dos quatro membros daquelle, que devem ser sorteados.

Os que sabem contmuarão em 'seus postos até a eleição
dos que os subsutuem.

Art. 46. Declara-se que os (lO %) dez por cento do
capital requerido já teom sido satisfeitos e se encontram depo
sitados no B,),llCO Britannico da América do Sul, de aceordo
com o disposto no art. 318 do Codigo do' commercío,

Não havendo mais assumptos a trutar, resolveu-se
pelos presentes autorizar ao Sr. presidente provísorio para
fazeI' em nome da. SOciedade todas as gestões conducentes
i~ sua organização legal c em prova de todas as resoluções
adoptadas fu-mam esta; neta para constancía e levantam a
sessão, ás quatro da tarde.c- (}...ssígnados) C. J. 'l'etley. - F. J.
]útssrow.-S. A. J1m-tine::;; de Hoz.-R. A. Norton; -F. C.
K~lSS)·Oto.- O. Carlos Caiaetrerne.e-. G. E. Elburn. F. G. Broum;
-r-Amtcnio Jfa1-tine~ RZljino.-Jorg3 Hcndereow.-s-Hs A, Soltmarshe,
-r-Tomas B. Foicier , - A. E ..õllordíce,

E' cópia fiel do crlglnal, que existe no livro de notas de
minha custodia.-(Assignado) ~;lntonio Martinez Iiuflno, secre
brio prcvisorlo, Buenos Au-es, dezembro, 2, de lD04.

Exm , Sr. Ministro da Justiça-c-Saturnino A. Martinez de:
Hoz, domiciliado dos etreitos desta dillgencla na rua Flo
rida quatrocentos e oitenta. e oito, perante V.. Ex. compareço e
digo: Que secundo o acredita a. cópia das actas, quo testemu
nhadas acompanham, tem-se organizado nesta, cidade uma socie
dade anonyma, dcnomtnada Matco Grosso Golâ Dredging Cç:m
pany, com 'o fim de explorar no Estado de Matto Grosso (Es
tados Unidos do Brazil) alluvíões auríferas e outr-as classes de
míneraes. De accordo com o estabelecido nas ditas actas e os
estatutos adjuntos, tenho sido autorízado, na minha. qualidade
de presidente da primeira dírectoría provisoría, para solicitar
e obter da autoridade competente a autorização legal afim
de q118 a socteda.ie que represento possa. constituir-se com
a devida pessoa jurídlca, Para justtâcar os extremos, que
exige o Codigo do Commercio em seu artigo trezentos e de-
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zotto, acompanhou a mais das actas e estatutos. um certificado
de deposito ('O Banco üeítanntco da Ameríca do Sul, de accordo
com o disposto no artigo citado inciso 3°.

portanto a V. Ex. peço que, havendo-se por apresentado
com os antecedentes em forma, S8 sirva conceder-a sociedade
lílatto Grosso Gotâ Dredging Company a autorização legal,
que solicito. E J justiça. (AssigDa~lo) S. A. Martinez de Eoe,
presidente proviXlol'io.-Divisão de Ju-tíça , Buenos Aires,
dezembro 5 de 1004. P&SSC a informação da Inspeeçào Geral da
Justiça. (é.sslgnedo) l1-inet!' Ramircs, Buenos Aires, 12 ele
dezembro de 1904.

Exm , Sl'.-A sociedade denominada Matto Grosso GoJcZ
Dredgin,q Company, estabelscída na capital da República,
tem~se constituído com o proposito de adquírlr' (ia Cornpauhia
Auatrahana, denominada Transpac:jl"ç (Bi·6tzil) J.Ylining aw:l E:I)
plol'ation Con~pany, Limiteâ, tcdos os bens, direitos, titulos.
acoões. pt-lviteuios, concessões, opções, dragas e demais ma
chínes de exploracão e aprovettamentc de minas, que esta
possue actuctmcnte em Matto Grosso1 Estados Unidos do
Bl'azil.

O capital da co-r.panhia é de um milhão úe pesos, oaro
sellado, representado por duzaataa mil acções do VkÜ01' de
cinco pesos, ÜU!:O, cada, uma, cujo, distribuição e applieação de
'Verá f;;:,zc!'-se de conformidade com o artigo quinto d0Sestatutos.
Tendo esta oomps.nhla cumpt-ldo com todos os rcqutsttos 1'8
queridos pela. 1&1 e pelo decreto regulamentaria de ao de abril
de 1887, e posto que se trate de uma instituição formada com
fins de verdadeira utilidade publica, esta ínspeeoão crê que
V. Ex. deve acccder ao solícítado. em cujo caso deverá orde
nar-se o registro e publicação dos natos 8001aos, de accordc
com o estabelecido no art. 319 do Codfgo do Comrnerc!o ,

E' quanto tenho de informar a V. Ex.-U, M. Avçl·
l((neda.-Divisão de Justlça. Buenos Aires, dezembro (3 de 190,4.
Visto este expedia ute :

Considerando que, para a devida observação do art. 332
do Código do Commercto, é índíspensavat a eliminação da
clausula do art. 7'\ inciso d, dos estatutos da SOciedade
peücíonante. segundo a. qual ,,"1 responsabilidade do cedente de
acções, pelas custas não pagas, termina desde o momento que
faça constar a transfecencla no Jívro de registro, porque
esta. formalidade não pôde ter outro alcance, que o que lhe
a§:signa. ° art. 330 do codigo, aos cffsítos das relações de
direito dos accíontatas com :il. sociedade e os terceiros, e em
consideração da informação da. ínspecção Geral de Justiça:

O Presidente da Ropublica decreta:
Art. 1. 0 Autor íza-se a sociedade 1J1atto (h-osso Golâ Dreâ

ging Company para funccionar com o caracter de anonyma,
prévio cumprimento das formalidades que prescreve o
art. 319 do Codigo do Commercio, e approvam-se seus esta-
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tutos constitutivos correntes de folhas quatro (4) a quinze (15).
com exclusão da clausula final do art. 7°, inciso d.

Art. 2.° Communtque-se, publique-se. dê-se ao. registro
nacional, e. feita a correspondente reposicJãodesellos, per
mitta-se aos interessados tomar cópia das presentes aetuações.
-Firmado-Quintana J. V. GonzaZez.-Emeodado-numero· kí
lometro-nenhuroa-possessão-ceer-(vale) artigo (não vale)
de (vale), Entrcliohado-fins de ser-Presidente-S.A. Martinez
de Hoz-vale raspado nurnero-em-sessões-ache-exclusão
vale.

Certifico que o que antecede em dezoito folhas uteís, é
copia de constanctas do expediente, lettra m, numero 528 do
corrente auno, archívado nesta. Divisão de Justiça.

Buenos Aires, dezembro 26 de 1904.-Irine-u Ramirez, di..
rector da Divisão de Justiça. (Ha um sello em tínta.)

O transcr-lptc concorda fielmente com o testemunho dos
estatutos de sua referenda. que ficam protocolizados neste
registro, e quem dezenove folhas uteis aggrego por cabeça da
presente. Presente tambem a este acto o secretario da díre
ctoria desta instituição, Dr, Don Antonio Martinez Ruflno, ea..
sadc, domiciliado na rua Cangallo mil e onze, maior de idade,
de cujo conhecfmentoe capacidade legal dou fé, digo: Que, afim
de dar cumprimento ao disposto no artigo vinte e dois dos men
cionados estatutos, vem a referendar a firma do Sr. Presidente •.

Consentem que desta escripttn-a se tirem os testemunnos
qU9 solicitarem. Prévia leitura ratificação SGU conteudo ;
assim o outorgam e firmam com as testemunhas Don Carlos
Pirotta o Dou Pedro Zambelli, ambos domiciliados e maiores
de idade, do que certifico,-S, A. Martinez de Hoz.-Antonio
jl1m'tinez R1/fino, -Testemunhas, Carlos Piroüa,«-Test-., Zarn
betli, Ha um 80Ho. Perante mim-Ramon R. Icomero, tabeUião
publico.

Concorda com o original de sua. referencia, que passou
perante mim no regístro vinte e quatro a meu cargo.

A pedido do Sr. Martinez de Hoz, expeço este segundo
testemunho, que sello e tirmo em Buenos AiN1S, aos quatro de
maio de mil novecentos e cinco. (Aselgnado} Ramon R. Ro
mero, (Carimbo do tabejlíão R, R. Romero). Tinha uma estam
pilha do 'Valorde 50 cents. devidamente inutilizada.

Cert,ifico quo, ao pé do primeiro testemunho, expedido
desta escrlptura, ha uma nota que diz textualmente assim:
«H? um seno em tinta do Registro Publico de ccmmercío,
Certificoque, com data de 10 de fevereiro de 1905, por mando
de Sr. juiz de féria da, Capital, or. Dou Pederieo Hilguera, os
procedentes estatutos da, sociedade aoonyma Matto Grosso
Gold Dredging Company foram ínscriptos sob o n , 10, fls. 92
e seguintes, do Itv. 17, para a ínscrípção do estatutos, de Re
gistro Publico de Commercio a mau cargo, a que me reporto.
Para que conste, expeço o presente, que assígno e sello, na ci
dade de Buenos Aires. aos I I de fevereiro de 1905. (Ha um
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sellc em tinta. Não ha direitos.) - Jv-stiniano Reynoso.-R. A.
Romero ,

Certifico que D. RamonR. Romero é tabellião publico da
Capital da Republica, e que o sello, firma e rubrica, que ante
cedem são os que usa em todos seus aetos.

Buenos Aires. 4 de maio de 1905.--(Assignado) Jorge L.
Dupuis. (Carimbo da Secretaria da Exma. Camara no Cível de
Buenos Aires.)

Oque subscreve, presidente da Exrna, oamara de Appel
Jação no Cível da. Capital da Republlca, certifica que o Dr. Don
Jorge L. Dupuís é secretario desta camara e que sua attes
tação, feit, por elle, está em devida fórma.

Buenos Aires, 4 de maio de 1905.- (Assígnado) Cer], Mi.
Ate. (Carimbo da Carnara de Appellação.)

A Secretaria de Relações Exteriores e Culto certifica, que a
'firma que antecede e diz Carlos Molina Anotea 0 authentlca ,

Buenos Aires, maío 5 de 1905. - (Ass.} Juan S. Gomes,
(Carimbo do Ministerio das Relações Exteriores da Republiea
Argentina. )

Reconheço verdadeira a assígnatura supra de Juan S.
Gomes, sub-secretarío do Ministerio das Relações Exteriores, 8,
para constar onde convier. mandei passar o presente, que as
signo e 'las sellado com o seno deste Consulado Geral, devendo
a minha assígnatura ser reconhecida na Secretaria das Relações
Exteriores, ou nas Inspectorias das Alfandegas ou nus Delegacias
Fiscaes do Governo Federal.

Buenos Aires, aos 5 de maio de 1905.-0 consul geral,
(Ass.) F. Emery, více-consul. (Carimbo do censurado Geral do
Braz.il em Buenos Atres.)

Recebí $2.84, ouro argentimo.- (Ass.) F. E. V. C. (Aqui
estava collada uma estampilha consular do valor de cinco mil
réis, devidamente inutilizada. Tinha tres estampilhas no valor
de seis mil e trezentos réis, devidamente inutilizadas pela.
Recebedor-ia da Capital Federa.L}

Reconheço verdadeira a asslgnatura do sr, 1". Emery,
vice-condu! em. Buenos Aires.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1905.-Pelo director geral,
(Ass.) Alexandrino de Olir:·eira. (Carimbo da Secretaria, das
Relações Ext'aiores do Brazfl. Tinha. mais quatro estampilhas
no valor de quinhentos o ctncoenta réis, devidamente ínutí
Iízadas.)

Euada mais continha a dita protocolização de estatutos,
que bem e fielmente traduzi do proprto orjgtnal.. esor-ípto em
aespanhol , ao qual me reporto. Em fé do que passei o presente,
que assignei e selleí com o se110 do meu orâeto nesta cidade do
Rio de Janeiro aos vinte e seis de maio da mítnovecentos e
cinco.

Rio de Janeiro, 26 de maio de la05.-Edual"do Frederico
A Ieoionâer,
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Dl~CRETO N. 5591 - D:r~ 13 N: JULHO DE 1005

Promulga a adhcsão do Brnzi l ;)0 óccocdo concluído em Paris
{)J1t~'0 em-ias Potencias e-m 18 do maio de 1904, p<11'<1 a.a'epressão do
l:nlilco ((0 mulheres brancas.

o Presidente da H01)ulúc,l dos Estados Unidos do Braztl :
Havendo sido feita, em Par-is, no dia, 12 do maio do corrente

ocno, a declaracão, 1)01' l)Q,t'to do Ju-az.il, do adherir 110 Accordo
concluído nnqnclla êida,tio entre vm-ías Potcnclas. em 18 do
J:UÜO do 1004, para a repi'essào elo trafico de mulheres brancas;
o tendo o Congresso Naciorta.I appcovado este acto ínternu
cíonal ;

Decreta:
Que o referido Accordo, a;,JV'.n.':O 1)12, u-edueeão ao presente

decreto, soja, observado a cumpr'iclo tào inteiramente como
nelío se contêm, começando <~ 'lor execução em 18 do julho
corrente.

Rio de .lanalro, 13 (lo julho de 1903, 17r> da, Rcpublíca ,

Fu.vxcrsco DE P.U:LA RODRWI:ES .A.J-,T"E';;.

Rio-Branco.

J.l.CCOnDO

o Presidente da Rcpuhllcu Fr[l,llCCz~1'; Sua }ü"gcst!1Clc o. Im
perador Allcmào O Hei da Prussla., em nome elo Imporia
Ji..i.Lomào ; Sua Magestade o Rei elos Belgas; Sua, LvIn,gostadc o
Rcí da Dinamar-ca ; ,Sna. !\útgc:';ú"dc o Roi da. Hespauha ; , Sn~1
2',in.,gostr"do o Rei do Reino Unido du Grã-Bretanha c Irlanda c
elos Domínios bl'ittJ.,nnico~~ d'a.lém-mar , Iml)ül'adoi: das Indias :
Sun i\'Iai§esLado o Rei da Italia ; Sua Lvfagosü1cl0 [I, Rainha dos
Pa.Izca-Batxos ; Sua 3.1n.gestade o .Roi do Portugal. e dos AI
gí.WVCS; Sua lvlagosti1,de o Imperador do Todas as Rucsias ;
Slt<1J Mage;:,'ta..do o Rei da. Suécia e Noruega, o o Conselho
Federal Suiaso, animados do desejo ele assegurar (lUCl' ás mu
lhcl'(Y'; de mator idade, induzrdas ou constrancídas, quer ris
do menor idade, 'virgens 011 não, protecçãc efflcaz contra.. o
trnüco crlrninoso conhecido sob o nome elo trafico de brancas,
r0801v01';:1,111 concluir um Accordo para. i.), adopção de medidas
cam1ZCS eleattingir esse fim, e para isso nomearam seus Pleni
poioucíarícs, a sabor :

O Presidente dn ReDU blioa Franecza :
8. Ex. 081', Th. Delcassé, Deputado, Ministro dos Negocias

Estrangeiros da Republica Fruueoza i

S. i\L o Imperador Allemão c Rei da Prussia :
S. A. S. o Príncipe de Rudoí!u, sou Embaixador Extraordi

nano c Pl enipotcnclarío j unto ao Presidente ela, Republíca
Fruncoza ;
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S. M. o Rei dos Belgas:
O Sr. A. Leghait, seu Enviado Extraordinario e Ministro

Rlenipotenciario junto ao Presidente da República Franceza ;
S. 1'!. o Rei da Dinamarca:
O Sr. Conde F. Reventlow, seu Envíado Extraordinario e

Ministro Plenipotenciario junto ao Presidente da, República
Franceza;
, S. M. o Rei da Hespanha:

S. B. o Sr. F. de Leon y Castdllo, Marquez del Muni, seu Em
baixador Extraordíuarto e Plenipntenolarío junto ao Presi
dente da Republica Franceza ;

S. 1r. o Rei do Reino-Unido da Grã-Bretanha e Irlanda. c
dos Domínios brítannícos d'além mar, Imperador das Indias e

S. E. Sir Edmund Monson, seu Embaixador Extraordínai-io
e Plenípotenclarío junto ao Presidente da República Franceza;

S. M, o Rei da. Italia.:
S. E. o Sr. Conde Tornielli Rrusati di Vergano, seu Em

baixador Extraordinario e Plenipotenciario j unto ao Presidente
da Republtca Franccza ;

S. M. a Rainha dos Palzes-Baixos :
O Sr. Cavalheiro de stuers, seu Enviado Extraordínarie e

Ministro Plenipotenciario junto ao Presidente da Republica.
Franceza j

S. M, o Rei de Portugal e dss Alogarves:
O Sr. T. de Souza Roza, seu Enviado gxtraordtnarío e Mi

nistro Plenipctenclario junto ao Presidente da República Fran
eeza ;

S. M, o Imperador de Todas as Russias:
S. E. o Sr. M. de Nelidow, seu Embaixador Extraordinario

e plenipctenclario janto ao Presidente da Republlea Frunceza ;
S. 1vI. o Rei elaSuécia e Noruega. :
Pela suecta e peta Noruega, o Sr. Akerman, seu Enviado

Extraordinario e MLui.':ltro Plenipotenclai-io junto ao Presidente
da.. Rcpublíca Frauceza ;

E o Conselho Federal suísso :
O Sr. Charlcs jjdouard Lardy, Enviado Extraordínario e

Ministro Plenipoteuciario da Confederação Suissa , junto <10
Presidente da Republica Franceza;

Os quaes, tendo trocado seus plenos poderes, que -foram
achados em boa c devida fórma, convieram nos seguintes
artigos:

Art. 1.° Cada um dos Governos contractantes se obriga a
nomear ou designar uma autoridade encarregada de reunir
todos os nados relativos ao alücíamento de mulheres, virgens
ou não, com o fim de prostítutl-ss no estrangeiro. Esse fune
eíenario tora a faculdade de ·corresponder-se dírectamente
com a repartição similar estabelecida em cada um dos' outros
Estados contractantes,

Executivo - 1005 4·\
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Art. 2,0 Cada um dos Governos se obriga a estabelecer um
serviço de vigilancia tendo por fim desoobrtr. especialmente
nas estações de caminhos de ferro, portos de embarque e em
"Viagens, os índtvlduos incumbidos de acompanhar as mulher-es,
virgens ou não, que são destinadas á prostituição. Aos func
ctonaríos ou a quaesquer outras pessoas habilitadas para
esse, ctteíto. serão dadas Instruoções, dentro dos limites Iegaes,
afim de conseguir todas as. informações de natureza a facilitai'
a descoberta do qualquer trafico criminoso.

A chegada de pessoas que ,pal'eçi.tlU evidentemente ser au
tores, eumpüces ou vícümas de semelhante tranco. ,será. com
munícada, dado o caso, quer ás autoridades do lagar de destino,
quer aos agentes diplomattoos ou consulares interessados,
quer ainda a quaosquer- outras autor-idades competentes.

Art. 3.0 Os GOYGI'IlOS se ohrig~tm a, mandar receber, quando
assim acontecer e dentro dos Iímítes Jegues, as declarações
das mulheres, virgens ou não, do nacionalidade estrangeira,
que se enu-eguern ti. prostttutcão. no sentido de determinar
sua Identidade c estado civil, e indagai- quem as induziu a
abandonar sou paíz . As informações recolhtdas, serão com
municadas ás autoridades do paíz de origem das ditas mu
Iheres, virgens ou não, para facllita.r sua eventual repa
triação.

Os Governos se obrigam, dentro dos limites Iegaes e tanto
quanto possivel, a, confiai', a. titulo provísorío, e tendo em
vista a eventual repatrtacão, ,(, instituições de assístencía
puhlíoa Ou privada ou a particulares que offereçarn as neces
sal'ia.sgarantÜ1s, ás víetímas desse trafico, quando ellas so
achem desprovidas do recursos.

Os Governos se obrigam Igualmente, dentro dos limites Iegacs
c na, medida do possível, a repatriar aquelías das mulheres,
virgens ou não, que o solicitarem ou que vierem a SOl' recla
madas pelas pessoas que sobre ellas tenham autoridade, A1'O
patríaçã.o só Sel'i.t eííectuada após accorde quanto á. identidade
Co nacionalidade, bem como quanto ao Iogar e á data d-a chegada.
(},. fronteira. Cada um dos paízcs contractantos facilitará. o re
snectívo transito no seu tcrrltorío.
- A correspondencía relativa ás repatriações far-se-lra, tanto

quanto. possível, por via. dtrecta ,
Art. 4. 0 Quando a mulher, virgem ou não, que se tenha de

repatrler, não puder índernulzar- por si mesma I1S despezas
do seu transporte c não tenha nem marido, nem paes, nem
tutor, que o possam fazer-, taes despezas correrão por conta.
do paíz em cujo ten-ítorío ella resida." até a fronteira. proxlma,
ou porto de embarque com destino no pa.iz de origem, e por
conta deste, todas as mais.

Art. 5.° As convenções purttculares , que porventura existam
entre os Governos contractautcs. não âearão revogadas pelas
disp031ÇÕOS dos arts. 30 e 4° do presente Accordo,

Art. 6..0 Os Governos contraorantos se obrigam, dentro dos
limited legaes, a exercer, tantc ' 'quanto possível, vigilancia
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sobre as agencias quo se oocupam da collocação de mulheres,
virgens, ou não, no estrangeiro.

Art. 7.<) E' permíttído aos Estados não sígnataríos adherir
ao presente Accordo. Para isso notificarão sua intenção, por
via dípíomattca, ao Governo Prancez, que del1a darã conheci
mento a todos os Estados contractantes,

Art. 8. 0 O presente Accordoentrarrt em vígor seis mezes
após a data da troca das ratificações. No caso de ser denua
cíado por uma das partes contrnctsntes, essa denuncia só
produzirá effeitos quanto a olla e somente doze mezes apó's (li

dia ela dita denuncia .
.Art. 9. o O presente Accordo será ratificado e as ratificações

serão trocadas em Paris, no mais breve prazo possível.
Em fé do que, os respectivos Plenípotencíaríos assígnerarn

o presente Accordo e nelle appozeram os seus sellos ,
Feito em Paris a, 18 de maio de 1904, 'em um só exemplar,

que ficara depositado nos arclüvos do Mlníeterio dos Negocias
Estrangeiros da República Pranceza, e do qual será entregue
a cada potencia contractante uma cópia authenttcada ,

(L.. S.) Assígnado, Delcasse,
(L. S.) » Icaâoíi»,
(L. S.) » ..A. Leçhait,
(L. S.) » 1'. Reventlow.
(L. S.) » T. de Leon y c-euu»,
(L. S.) » Eâmund 111onson.
(L. S.) » G. 7'ornielli.
(L. S.) » A. de Stniers,
(L. S.) » 1'. dc Soüsc Rosa,
(L. S.) x Nebidoio,
Pela Suécia e pela Noruega (L. S.) Assignado, Aherman.
(L. S.) Assígnado. Lordp .

Dlj~CRETO N.- 5502 - DE 13 DE JULHO DE 1905

Cr êa um Consulado em Düseeldorr

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos da Rrazil :
Usando da, autorização concedida no art. 3° da lei n , 3fd2,

deS de novembro de 1895,
Decreta:
Artigo untco , Fica creado um Consulado em Düsseldcrf.
Rio de Janeiro, 13 de julbode 1905, 17' da Republíoa,

FRANCISCO DE PAULA RO!iRIGUES ALVES.

Rio-Branco.

-
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DECRETO N. 5593 - DE 13 DE' JULHO DE 1905

Crea um Consulado em Francfort sobre o Meno

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil:
Usandoda autorização concedida no art. 3° da lei n , 322,

de 8 de novembro de 1895,
Decreta:
Artigo uníco . Fica creado um Consulado em. Francfor,t

sobre o Meno.
Rio de Janeiro, 13 de Julho de 1905, 17' <la Republlca ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Rio-Bronco,

DECRgTO N. 5594 - DE 15 DE JULHO DE 1905

Abre ao Ministel'ío da Fazenda. o credito de 3:010$747 para occerrer
ao pagamen to devido a Luiz Sampaio Moreira, em virtude de sea
'tença judícíacie ,

O Presidente da República dos Estados Unidos do BraziJ,
usando da autorização conferida no art. 20, n. 18,. da lei
n, 1316, de 31 de dezembro de 1904, e tendo ouvido o 'I'ríbunal
de Contas, na. conformidade do art. 2''>, § 2°, n. 2, lettra c, do
decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896:

Resolve abrir ao Ministerío da Fazenda o credito de
3 :01Ó$747, para. eumprfmento da. carta preoatoria expedida.
em 22 de janeiro de ]904, pelo juiz fedem] no Estado de
s. Paulo, requisitando o pagamento da írnportaneía de prin
cipal e custas a que fbi condemnada a Fazenda Nacíonal por
sentença do mesmo juiz, proferida a f'd.vorde Luiz Sampaio
Moreira e confirmada por aooordão do Supremo Tribunal Fe
deral de 2B de setembro de 1903.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1905, 17' da Republiea;

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5595 - DE 15 DE JULHO DE 1905

Abre ao Miuísterío da Fazenda o credito de 200:000$ pura paga
mento de despesas com o' serviço fiscal novdepartamentc'"d0
Alto Juruâ,

O Presidente da. República dos Estados Unidos do Brazil ,
usando, da autorizarão conferida no art. i-, ll.2, do decreto
Iegíslatívc n, 1181, de 25 de fevereiro do 1904, e tendo ouvido
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o Tribunal de contas, na conformidade do art. 2°, § 2°, n.2,
1ettra c, do de n, 392, de 8 de outubro de 1896 :

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 200:000$,
para occorrer, até 31 de dezembro do corrente anuo, ao paga
mento de despesas com a acquisição de lanchas para, o serviço
fiscal do departamento do Alto Juruá, e com o pessoal e com
bustivel das mesmas, construcção de casas para os postos
fiscaes dentro do terrítorío daquelle departamento e respectivo
material, bem assim das gratí âcações por uma só vez ao Pre
feito e empregados dos ditos postos por serviços extraordínarlos ,

Rio do Janeiro, 15 do julho de 1905, 17' da Republlca ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Buthões,

DECRETO N. 5596 - DE 15 DE JULHO DE 1905

Abre ao Minístcrio da Fazenda o credito de 188$'700 para 00001'1' er
ao pagamento devido ao capitão de fragata Aristides Monteiro
de Pinho. em virtude de sentença judioiar-ia.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização conferida no art. 20, n, 18, da lei n, 1316,
de 31 de dezembro de 1904, e tendo ouvido o Tribunal de Contas.
na conformidade do art. 2°, §2(l,n. 2, Iettra c, do decreto Iegís
Iatívo n , 392, de 8 de outubro de 1896 :

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 188$700,
para occorrer ao pagamento a que foi condemuada a Fazenda
Nacional por' sentença proferida a favor do capltão de fragata
Aristides Monteiro de Pinho c confirmada por] accordão do
Supremo Tribunal Federal, de 20 de julho de 1904.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1905, 17' da Republíca ,

FRANCISCO DE PAULA RODltIGUES ALVB8.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5597 - DE 15 DE JULHO DE 1905

Cassa a autorização concedida á Companhia de Seguros Mútuo e
Terrestre, Mari time, Sobro Vida c Commercial « .ámer-ica » para
funccionar ,

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
attcndendo a que a Companhia de Seguros Mútuos Terrestre,
Marjtimo, Sobre Vida e Commercial «America» não satist'ez a
contríbuíção que lhe foi marcada, de accordo com o art. 51 do
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regulamento annexo ao decreto li. 5072, de l~ de dezernoro
de 1903:

Resolve, na conrormídado do art. 62 do mesmo regula
mento, cassar a autorização que, pelo decreto n. 3971, de 27
de março de 1901, foi concedida á ref01'ida, companhia. pera
funceíonar.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1905, 17° da Republica.

FRAl'\C1SCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5598 - DE 17 DE n"LHO DE 1905

Crêa mais uma brigada de infantaria e uma de artilharia de Guardas
Nactonaea na comarca de Labrea, no Estado do Amazonas.

o Presídente da Repubüca dos Estados Unidos do Brazil, para,
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta, ;

Artigo unloo. Ficam creadas na Guarda Nacional. da comarca
de Labrea, no Estado do AmaZOUi.1S, uma bl>lga,da. de infantaria
e uma de arüíharía, aquella com a designação de 4:,za., que se
constttuírã de tres batalhões do serviço ucttvo, sob ns. 124, 125
e 126 e um do da reserva sob n. 42, e esta. com a de sa-, que se
constituirá de um regimento de artilharia. de campanha e um
batalhão de <trtilharia de posição, ambos sob n. 8, os quaes se
organizarão com os guardas qualificados nos distrIctos da re.t'ü,
rida comarca j revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1905,17' da Republíca ,

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

J. J. Secdrra.

DECRETO N. 5S9~ - DE J8 DE JULHO DE 1905

Concede autorfeacão á «Rossbach Brasil Company » para
fun ccíonar na Rcpuhlíca ,

O Presidente da Re publica dos Estados Unidos do Brasil,
attend endo ao que 'requereu a Rossbach Brasil Gompany, devi
damente representada,__ decreta:

Artigo uníeo. E' concedida autorização a Iiossbach. Brasil
GompanV para junecíonar na Republíca .com os estatutos que
apresentou 1 mediante as clausulas que a este acompanham,
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assignadas pala Ministro da Industría, Viação e Obras publicas.
e ficando obrigada. ao cumprimento das formalidades exigidas
pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1905, 17' da. Republjea,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Sooeriano Müller.

Clausulas que acom~annam o aecreto n, m~J aesta aata

A Rossbach Brasil Company é obrigada a ter um repre
sentante no Brazil, com plenos e illtmltados poderes para tratar
e definitivamente resolver as questões que se suscitarem
quer com o Governo, quer com particulares, podendo ser
demandado e receber citação inicial pela companhia.

II

Todos os actos que praticar no Bl'azil ficarão sujeitos
unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção
de seus trfbunaes judiciarios ou admlnístratlvos, sem que,
em tempo algum. possa a referida companhia reclamar
qualquer excepção fundada em seus estatutos, cujas díspo
sições não poderão servir de base para qualquer reclamação
concernente <i execução das obras ou serviços a que elles se
referem.

1lI

Fica dependente de autorização do Governo qualquer
alteração que a companhia tenha de fazer nos respectivos
estatutos. ser-ac-ha cassada as autorização para runccíonar
na República si infringir esta clausula.

IV
Fica entendido que a autorização é dada sem prejuízo do

principio de achar-se a companhia sujeita Ú,S disposições do
direito nacíonal que regem as sociedades anonymas.

V

A ínfraeção de qualquer das clausulas. para. a. qual não
esteja comminada pena especial, será punida com a multa de
um conto do réis (1:000$) a cinco contos de réis (5:000$),
e, no caso de reíncídencía, pela cassação da autorização
concedida pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes
clausulas.

Rio' de Janeiro, 18 de julho de 1905. - Lau'i'o Seaeriano
Müller.
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ESTATUTOS

Certifico, por me ser pedido pelo Sr. Willy Rosenthal, que
os -Estatutos da Rossbach Brasit Company, archívados nesta"
secretaria. sob numero vinte e nove, em quinze do corrente
mez, são do teor seguiate :

TRADUCÇÃO

Certificado de Incorporação - Estado de West Virginia 
Rossbach Brasit Gompany - Eu \Vm~M. O. Dawson, secretario
de estado do Estado de West Vírgínía, por este meio certifico
que um contracto, devidamente reconhecido e confirmado, por
declarações pessoaes, me foi entregue hoje, o qual é em pa
lavras e algarismos como segue:

Primeiro - Os abaixo assígnados contractam formar-se em.
sociedade como nome Rosibach Brasil Company.

Segundo- A séde principal do negocio da dita sociedade
será locada no numero vinte e sete Ferry Strcet, capital de
Manhattan, da Cidade, Província e Estado de New York ; e
suas princípaes operações serão executadas na Republíca do
Erazi!.

Tereeiro - Oobjeeto e fim para o qual é formada esta
sociedade é oseguinte:- O fabt'lco no Brt1zi! de oleo de caroço
de algodão. sabão e outros artigos, importar e exportar couros,
pelles, borracha e outros artigos no e do Braaíl, e conduziro
negocio geral de cornmíseões do Brazil,

Quarto - A Impor-tancía do fundo e capital antorizado para
a dita sociedade será de cem mil doUars ($100,000), que será
dividido em mil aCÇÕe, (1,000) do valor nominal de cem dolIars
($100) cada nma; do qual dito capital autorizado a impor
taneía de quinhentos dollars ($300) foi subscríza e a quantia
de quinhentos doUars (.500) foi paga,

Quinto - O nome de dlrecção postal dos incorporadores e
o numero dus acções do fundo subscripto por cada um são as
segnintes: nomes-AdressPostal-quantidade de acções-Jacoh
Rossbaeh numero vinte e sete Ferry Street-cidaile New York~
N. Y.-digo. Ferry Street nma (1) cidade New York-N. Y.
Leopold Rossbach, numero vinte e sete Ferry Street-cidade
de New York N. Y. uma (I). AJ.fl'ed Kiersehners, numero
vinte e sete Ferry Street, cidade New Yo k . N.Y. uma (1)
Hesgo N. sehloss, numero mil duzentos Madíson Avenue cí
dade New York N. Y. uma (1) Leopold S. Bache, numero ses
senta o seis Exchange Plaee, cidade New York N. Y. uma (I).

Sexto - A sociedade terminará. aos trinta de abril de
mil novecentos e cincoenta e quatro. Dad- em nossa mão
aos trinta de abril, no anno de mil novecentos quatro.
Jaeob B.ossbach.-Leopold Rosshach.-Alf. Kierschners.-Hesgo
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N. Schloss.-Leopold S. Bache. E como os incorporadores
acima nomeados no dito contraoto assiguarão o mesmo por
si e seus suecessores, por este meio declaro, que desta. data.
até trinta. de abril de mil novecentos e eíncoenta e quatro,
a sociedade terá exístencía para os fins declarados no dito con
tracto.

Dada em minhas mãos e sobre o grande sello do dito
Estado e cidade de Charleston, aos dezenove dias de maio de
mil novecentos e quatrov--t Assígnado) Wm.}.{ O. Dawson.
G. S.-Secretaria do Estado. (Certificado da secção numero
novecentos e seis-da Revisão Constitucional dus Estados
Unidos). Esbdos Unidos da Amertca, .Estado de West Virginia.
Repa-rtição do Secretario do Estado. Eu, Wm. M. O. Dawson,
secretario de estado do Estado de West Virginia, pessoa com
petente, que pela constituição e leis de dito Estado. estou auto
rizado a dar certificados de incorporação de todas as cornpa
nhía . formadas sob as leis acíma, pessoa autorizada para dar
certíãcados attestando alterações e emendas em taes. certtfíea
dos de Incor-porações, e sendo pessoa competente para archívae
todos os actos e papais r~ferentes â creação de taes sociedades
incorporadas, e alterações e emendas aos ditos certificados de
incorporação, Incluindo procurações de taes sociedades in
corporadas, nomeação de agente residente ou procuradores em
o dito Essado, e os relatarias de taes sociedades incorporadas,
sendo ofüclal competente ·para authentícar exemplares ou
cópias do mesmo, por este meio oertíüco que o dito instru
mento asnexo é um exemplar copiado, e ainda digo, copiado
e cuidadosamente conferido por mim com o o-ígínat archívado
agora, sob a minha guarda offlcíal como secretario do estado. e
sendo a verdadeira e eorrecta cópia do certificado de incorpo
ração de Rossbach Brasíi Company, datado aos nove dias de
maio de mil novecentos e quatro, e registrado nos arehívos das
corporações no meu dito escríptorío e que o dito exemplar é
a torma propna por mim fuita como offlcial competente e
deve merecer completo credito e fé em qualquer tribunal ou
reparttcão dos Estados Unidos. Em testemunho de verdade
tenho apposto aquí minha assigoatura e grande sello ofâcíal do
Estado de West Virgínia, no Ga.pitolio da cidade de Charleston
aos vinte e dois dias de setembro de mil novecentos e quatro.
(Assignado) TVm.. M. O. Dawson, secretario de estado-numero
tres mil oitocentos e dez. Recebi cinco mil réis-A. F. K. Re
conheço verdadeira a firma supra de Wm. .'4~ O. Dawson.
Consulado Geral do Brazil em Nova York. aos (estava coUado
um sello consular da Republíca 'dos Estados Unidos do Brazil
do valor total de cinco mil réis, inutilizado com os seguintes
dizeres): Quatorze de novembro de mil novecentos e quatro
(assignado}-.A.• F, Xa'Vier, eonsulvgeral, Reconheço a as ..
signatura ut ee-so do Sr. A. F. Xavier, consul geral do
Brazil em Nova York, igual á do autographo que existe nesta
repartição. Alfandega de Pernambuco, vinte e tres de dezem
bro de mil novecentos e quatro. O ínspector, M. Antonirlo
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de Car-oatho Aranha. (Bsta'Varo oolladas quatro estampilhas
federaes no valor total de quinhentos e cincoenta réis ínutí
lizadas com os seguintes dizeres): Alfa.ndoga de Pernambuco,
vinte e tres de dezembro de mil novecentos e quatro, O ínapeetor,
M. A11toninode Ccr-oatho A:r·a1ú~.a. Numero um ..Pagou um mil réis
de se110. Primeira secção da AWmdega de Pernambuco, vinte e
quatro de dezembro de mil novecentos e quatro.-Manoel
Avetlar , Pagou. Guimarães. (Este documento estava pregado
com presilhas e no verso tinha os seguintes dizeres): Rossbach.
Brasii Cómpany, cópia do certificado de incorporação datado
maio-nave-mil novecentos e quatro-Uolf Kohn & Ullrnan,
conselheiro da Lei duzentos e tres, Bragadway Manhattan,
eídade de Nova Ycrk , Traduzido Iítseralmente do original que
me foi apresentado em inglez ao qual me reporto e dou fé.
Recife, trinta de dezembro de mil novecentos e quatro.
Alberto iâoreira Lopes, interprete do commereío . Estavam
duas estampilhas federaes do valor total de mil e duzentos
réis e quatro do Estado, do valor total de mil e seiscentos
réis, legalmente inutilizadas com ar data e asstgnatura supra.
Numero sete. Réis, setecentos e dez mil. Pagou setecentos e
dez mil réis de sello, Reeebedot-la doze-um-novecentos
e cinco.-l1fario Ferreira. O fiel, Rocha. Numero tres , Réis,
trezentos e noventa mil e quinhentos. Pagou trezentos e noventa
mil e quinhentos réis de solío , por meio de verba, de conformi
dade com o artigo trinta, numero tres, do regulamento em vigor.
Primeira. secção da Alfandega ~e Pernambuco, doze de janeiro
rie mil novecentos e clnco.-,.!lfanoel Aieítor, Alfandega de
Pernambuco. Receblv-c-Réís, trezentos e noventa mil e quinhen
tos, doze janeiro mil novecentos e cinco. Pelo -thesoureíro, F.
Gama. Numero vinte e nove. Ficam arehívados nesta
Secretaria os presentes estatutos e uma procuração annexa,
em virtude do despacho da Meritissima Junta, de nove do
corrente, na Secretl1ria da. Junta. Commercial do Recife. Quinze
de ID:õtl'ÇOde mil novecentos e cinco. O secretario, Joaquim An
tonio SO/Z1'es de Aeeüor , Esta varo duas estamptlhas federaes
do valer total de oínco mil e quinhentos réis, 'o duas estaduaes
tambem do valor total de dez mil réis, legalmente inutilizadas,
com a data e assígnatura supra. Nada mais se continha em
os ditos estatutos, que vão fielmente copiados, do que dou fé,

Secretaria da Junta Commercial, 21 de março de 1905.
O orâcíal-maíor, Etydio Pessoa.

Babia.30 de março de 1905.- Por procuração, Theodoro
Oodekorem,

N. 3.505-5$000. Pagou cinco mil reis de taxa. Directo..
ria das Rendas do Estado da Bahia,:lI de março de 1905.-PeIo
thssoureíno, Dr, V. Lopes.- O lo escripturario.lsmael O. doLago.

Rio, 28 de abril de l005.-Thomaz Gverretro de Castra,
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DECRETO N. 5600 - DE 18 DE JULHO DE 190;;

697

Conceda autcrieação á « Socíetá Italiana di Espor-taalonc Enricc
Dcll'Acqua r para continuar a tuncclonar na Hepuhlica .

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do "Brazil,
attendendo ao que requereu a Società Italiana di Eeportasícne
Enrico DeU'A.cqua, autorizada a funccionar no Braztl em virtude
dos decretos TIS. 3544, de 30 de dezembro de 189g, 3620, de 20
de março do 1900, e 3832, de 19 de dezembro do mesmo anno,
e devidamente representada, decreta:

Artigo uníco , E' concedida autorização á Bocietá Italiana
di Esportazione Enr';cb Dell'Acqua para. 'continuar a mneeíonar
na Republica com as alterações feitas nos seus estatutos,
mediante as clausulas que a este acompanham, assignadas pelo
Ministro da Industcia, Viação e Obras Publicas, e ficando obri
gada ao cumprimento das formalidades exigidas pela legislação
em vigor.

Rio de Janeiro, 18de julho de 1905, 17" da Republíca.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Louro Seoeríano Müller.

Clausulas a~ue se refere odecreto n, aoijij, desta data

A Socíetá Italiana di Eepartasione Enrico DeU'Acqua é obrí
gada a ter um representante no Brazíl com plenos e .illimi'&(),dos
poderes para tratar e definitivamente resolver as questões que
se suscitarem quer com o Governo, quer com particulares, Po
dendo ser demandado e receber citação inicial pela sociedade.

II

Todos os aetos que praticar no Brazil ficarão sujeitos unica
mente as, respectivas leis e regulamentos e á [urlsdlcção de seus
tribunaes [udtoiarlos ou administrativos, sem que, em tempo
algum, possa a referida sociedade reclamar qualquer exeepção
fundada em seus estatutos, cujas disposições não poderão servir
de base para qualquer reclamação concernente á execução das
obras ou serviços a que elIes se referem.

lI!

Fica. dependente de autorização do Governo qualquer aI.te..
ração que a sociedade tenha de fazer nos raspectívos estatutos.

Ser-Ihe-ha cassada a autorização para funecíonar na Repu
blíca, si infringir esta clausula.
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IV
Fica entendido que a autorização é dada sem prejuizo do

principio de achar-se a sociedade sujeita ás. disposições do
direitonacional que regem as sociedades anonymas.

V

A Infcacçâo de qualquer das clausulas, para a qual não
esteja eommmada pena. especial, será. punida com a multa de
um conto de réis (I :000$000) a cinco contos de réis (5:000$000),
e no caso de reínctdenera pela cassação da autorização conce
dida pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes
clausulas.

Rio do Janeiro, 18 de julho de 1905.-Lauro Severiano
illüller.

TRADUCÇÃO OFFlCIAL DO ITALIANO

A' margem - Registrado em Milão nos Actos Privados aos
vinle e seis (26) de setembro de mil novecentos e quatro (1904),
ao numero 5.628, volume 1.368, pagando "4.813,20 (quatro
mil oitocentos e 'treze liras e vinte centimos).-O recebedor,
F. 1l1orelU.-Dr. G. Serina ,

Acta da assembléa geral ordínarta e extraordinaria dos
accíonístas da Sociedade Italiana de Exportação Enrico DeU'
Acqua que teve lagar no dia vinte e um (21) de setembro de
mil uovecentos e quatro (1904).

Omíssía

Sessao extraordinaria

6.° Proposta. de augmento do capital social.
7.' Proposta de modificações ao estatuto socíal ,

omíssrs

o presidente propõe.ã assemblea a approvação do augmento
do capital a ,,14.000.000 (quatorze milhões de liras), com a
emissão dos novas 16.000 (dezeseis mil) aeções de " 250
(duzentas e cíncoenta liras) cada uma. equiparadas ás que
estão já em eíreuleção ao preço de e 325 (tresentas e vinte e
cinco liras), alem do juro de 5 o (cinco por cento). sobre o
valor nomtnal, a contar do l° (primeiro) de julho proxtmo
passado, dando ao conselho os mais amplos poderes para díscí
plinar a emissão.

A assernbléa , ouvida a relação do conselho sobre o
assumpto, approva á unanimidade o augmento do eapltal ua
fôrma proposta e dá ao conselho os plenos poderes pedidos.
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o presidente convida o conselheiro delegado a deseavolvec
07' (setímo) obíecto da ordem do dia-« Propostas de modifi
cações do estatuto social».

Depois que o conselheiro delegado eommentou taes modí
âcações, o presidente faz dar leitura de cada artigo separada
mente. convidando a assembléa a díscutíl-os e approval-cs,
Desta maneira são lidas e approvadas pela assembléa á una
nimidade e sem provocar discussões as modificações aos se
guintes artigos :

Ao artigo 2° (segundo)-do estatuto vigente que diz: e Obje
cto da sociedade é o commercio de exportação dos produetos
especialmente italianos para a America do Sul, e dos produotos
da America para a. Itália, quando se julgue isso oppcrtune
como meio de reembolso; e assim sambem o exercício da
industría textil com estabelecimentos uaArgentina e no Braail,
sendo tues Industrias consideradas como tavoraveis ao com..
mareio italiano naquellas regiões. A sociedade poderá também
oceupar-se docommercio de eommlssões por conta de terceiras
e bem assim tomar interesse em outras empresas aupllcadas
ao eommercío dos fiados e tecidos de algodão, lã e amos» vae
substituído o seguinte:

-s Artigo segundo. A sociedade tem porobjecto:
a) O commercío de exportação dos productos especialmente

italianos para a Amertca do Sul e dos productos da Ameríea
para a Europa.

b) O exerciclo das industrias de fiação, tecelagem, ponto de
malha, tinturaria e affins na Ameriea e na Italia ;

c) O comrsercío de commiasões por conta de terceiros.
A sociedade poderá também ter interesses em outras em...

prezas appllcadas á índustría e ao commercio dos fiados e
tecidos de algodão. de lã e afâns .»

O art. 5' (quinto). que diz: «O capital soeial é flxado em
~ 10.000.000 (dez milhões de iiras) representado por 40.000
acções (quarenta mil) de ~250 (duzentas e oíncoenta liras) cada
uma» fica modificado na fôrma seguinte:

«Art. V (quinto). O capital social fica fixado em >;i4.000.000
(quatorze milhões de liras), representado por 56.000 (cincoenta
Q seis mil) aeções de ~ 250 (duzentas e eincoenta liras) cada
uma,.»

O art. Vii (setímo) que diz: «O pagamento das acções se
faz por 3/10 (tres decimos) no acto da subscripção .. O resto de
verá ser entregue dentro de um mez dacüIlstituição da
sociedade à caixa da mesma sociedade » fica substítuído pelo
seguinle:

«Art. Vii. O capital social poderá ser augmentado mediante
especial deliberação da assembléa geral dos aecíonístaa, obser
vando as prescrípções estabelecidas pelo estatuto. As forma
Iidades para, a emissão das novas acções serão determinadas
pelo conselho de admínísteação,»
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o art. 8° (oitavo), que diz: «A demora dos pagamentos
sujeita o sacio a um juro de mõra na proporção de 8 % (oito
por cento) em razão de anno, sobre <1 quantia devida; ârmes
üoando as disposições do art. 168 (cento e sessenta e oito) do
Codigo do Commercio » fica modificado no modo seguinte:

«Artigo VIll (oitavo). A demora dos pagamentos sujeita o
socío a um juro de mora na proporção de6 % (seis por cento)
em razão de anno, sobre a quantia devida, ârmes ficando as
disposições do artigo 168 (cento e sessenta e oito) do Codigo
do oommercío.»

Assim sambem o artigo 22 (vinte e dons) que diz: «A socíe
dada é administrada por um conselho de admíulstração CDIDw
posto de nove membros. Os conselheiros de administração exer
cem o,cargo durante quatro annos e são renovados a termos do
artigo"124 (cento e vinte e quatro) do Codigo dei oommercío »
fica reduzido no modo seguinte:

«Artigo XXII (vinte e deus). A scciedade é administrada
por um conselho de administração composto de g (nove)
membros.»

O art. 23 (vinte e trss), que diz: «o primeiro conselho de
administração será nomeado no acto de constituição da soeíe
dade» fica substituido peloseguinte :

«Artigo XXI1l (vinte c tres) . Osconselheiros da administra.
ção exercem' o cargo durante quatro annos e são renovados a
termos do art. 124 (cento e vinte e quatro) do Codigo do
Commercio. »

AO'art. 26 (vinte e seis), que diz: «O coaselho é autori
zado a nomear um ou dous administradores delegados, aos
quaes, sob a sua responsabilidade, poderá confiar em todo ou
em parte o exercício dos seus poderea.»

O accionísta Sr. Hardmeyer objecta que não serãvconve
Diante modífícal-o no modo proposto para deixar mãos livres
ao conselho.

O accíonísta Sr. Levi é de parecer contrario e explica as
razõesi o conselheiro delegado dá amplas explicações das 1'8,.
zões que induzem o conselho a modificar aquelle artigo na
forma proposta.

Não insistindo o 81'. Hardmsyer nas suas observações em
consequencla das explicações recebidas. o presidente põe ao
votos a modificação proposta, e a assembléa approva li. unaní
midade que ao referido artigo n. 26 (vinte e sois) seja substí
tuidc o seguinte:

«Artigo XXVI (vinte e seis). Para a direcção da sociedade
o conselho nomeará um conselheiro delegado. ou um díreetor
geral, especificando as suas attribuições.»

O art. 29 (vinte e nove), que diz: «O conselho se
reune mediante convite do presidente, ou de quem faz as suas
vezes (I), sempre que o julgue opportuno e assim tambem
sempre que seja ísso reclamado por um conselheiro delegado,
(ill!l por deus ou mais conselheiros ou pelos syndtcoe. Todos os
conselheiros devem ser eonvocados ao domicilio com carta ou
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despacho telegraphíco ao menos cinco dias antes,salvo casos
de extrema urgencla , Para a validade das deliberações é ne
cessario que se achem presentes, pelo menos, quatro admínís
trndores» fica. modificado no modo seguinte:

«Artigo XXlX (vinte e nove). O conselho se reune me
diante convite di) presidente, ou tle quem faz as suas vezes,
sempre que o julgue opportuno ; e assim tambem sempre que
seja isso reclamado pelo conselheiro delegado, ou por dous ou
mais conselheiros ou pelos syndicos. Todos os conselheiros
devem ser convocados ao domicilio com carta ou despacho tele
graphíco ao menos cinco dias antes, salvo caSQ8 de extrema
urgencía , Para a validade das deliberações é necessarío que
se achem presentes pelo menos quatro administradores» 0
assim também o art. 33 (trinta e tres): «A du-ecçâo teehnica
e administrativa da sociedade poderá ser confiada a um dtrector
geral nomeado pelo conselho de administração á maíoría de
pelo menos cinco votos; e este director geral poderá ser esco
lhido entre os conselheiros de administração assumindo o titulo
de administrador delegado. O conselho pode igualmente no
mear dírectores especíaes para cada, uma das sédes e agencias,
os quaes, como todos os empregados, estarão sob a ímmedíata
dependencía do director geral. Tanto o dírector geral corno os
directorcs Ioeaes deverão dedicar a sua obra exclusivamente
em prol da sociedade» fica modificado como segue:

«Artigo XXXlIl (trinta e tres). A termos do art. 2ô
(vinte e seis) a dírecção da sociedade será confiada a um conse
lheiro delegado ou a um dírector geral.

Este ultimo deverá ser nomeado pelo conselho de admí
nistração pelo menos com cinco votos favoraveis.

O conselho poderá também nomear directores especiaes
para cada uma. das sedes e agencias, os quaes, como todos os
empregados. estarão sob a ímmedíata depeudencía vlo conse
lheiro' delegado e do director geral. Tanto o dírectcr geral
como os dtrectorea espeolaea deverão dedicar a sua obra exclu
sivamente em prol da socíedade .»

O art. 35 (trinta e cinco). que diz: «O director geral,
além do honorarlo, terá uma participação nos uteis » fica, mo
dificado do modo segumte r

«Artigo XXXV (trinta e cinco). O dírector geral, além
do honorario, terá uma. partícipação nos ateis, de conformidade
com o seguinte art. 40 (quarenta).»

E assim tambem o art. 36 (trinta e seis) que diz e Pre
sídeate do conselho de admínistração tem a firma da aocíe
dade, O conselho de administração determinará, além díssoça
qual dos seus membros e a quaes dírectores ou empregados
possa competir singular ou oollectivamente e com qual extensão
a firma social », fica modífícado como segue :

« ArtIgo XXXVI (trInta e seis). O presidente do conselho
de adminfstração tem a firma da sociedade. Para a gere;ncia
dos negocias a firma social competirá tambem ao conselheiro
delegado ou ao díreetor gorol.
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o conselho de administração determinará, além disso, a
qual de seus membros e a quaes dírectores ou empregados possa
competir singular. ou collectívameute e com qual extensão a
firma soeíal.»

O art. 40 (quarenta), que diz: «Dos uteís Iíquidos que
resultarem do balanço serão antes de tudo deduzidos 10 %
(dez pvr cento) destinados a constituir o fundo de reserva.
A as-embléa poderá fazer cessar tal dedueção quando o fundo
de reserva tiver chegado á metade do capícal social; mas si
depois de ter chegado a tal limite por uma razão qualquer
diminuir, devera ser reintegrado do mesmo modo o tbeor do
art. 182 (cento e oitenta e deus) do Codigo do Oommereío,
Deduzida a quota destinada á constituição do fundo de reserva,
se deduairã depois dos referidos uteis liquidados a quantia
necesser-le para attribuh' ás aeções uma quota correspondente
a ô % (seis pos- cento) do capital effectivarnente desembolsado.
A restante quantia de utoís será repartida como segue:

10 o (dez por canto) ao conselho de administração, para
ser repartida segundo as disposições do mesmo, excluso o
admínístraâor delegado si e emquanto receber os 20 % (vinte
por cento) de que trata. o paragrapho seguinte:

20 c (vinte por cento) se porão á disposição do conselho il:e
administração para que inteiramente ou em parte possa attní...
buíl-os ao dírector geral ou, na falta deste, aos directores se
gundo os pactos particulares e os cnus que lhes serão im
postos; flcando estabelecido que a parte não attribuida aes
sobreditos senhores passará a eugmentar a quota destinada
aos acclouistas,

70 % (setenta 'por cento) serão repartídos entre os accio..
nistas.

Os dividendos que não forem retirados cahirão em pre...
sorrpção depois de tres annos e passarão a beneficio da sacie ...
dade. 1)

Fica modificado na tórma seguinte:
«A,'L 40 (quarenta}, Dos uteís Iiquídos qne resultarem do

balanço serão antes de tudo deduzidos 5 o (cinco por cento) des
tinados a constituir o fundo de reserva. A assembléa poderá
fazer cessar tal deducção quando o fuudo de reserva, tiver
chegado ao quinto do capital social; mas, si depois de ter
chegado a tal limite por uma razão qualquer diminuir, deverá
ser reintegrado do mesmo modo o theor do art. 182 (cento e oi..
tenta e deus) do Codigo do oommereío.

Deduzida a quota destinada á constituição do fundo de
reserva, se deduzirá depois dos referidos uteís liquidas a
quantia neeessaría para attribuir ás aeções uma quota. corre
spondente a 5 o (cinco por cento) do capital eifectivamente
desem bolsado. A restante quantia de uteís será repartida como
segue:

5 '/' (cinco por cento) ao conselho de administração para
serem repartidos segundo as disposições do mesmo,
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10 % (dez por cento) ao conselheiro delegado ou ao díre
ctor geral.

85 c (oitenta e cinco por cento) aos accíonístns,
Os dividendos que não forem retirados cahirão em prescri

pção depois de tres annos e passarão a beneficio da soeíedade.s
O titulo X que diz:

DISPOSIÇÕES TRANSITúRIAS

« Art. 42 (quarenta e dous). O Sr. Eurico Dell'Acqua será
o director geral da sociedade com todos os direitos e obriga
ções ínherentes, com os poderes e retribuições que serão de
terminados pelo conselho, além das já estabelecidas pelo pre
sense estatuto; e -si for nomeado conselheiro de administração
runccíonara com o titulo .de administrador-delegado- Ao Sr.
Enríco DeU'Acqua é dada faculdade de usar da ürma social.

Competira tambem ao Sr. Dell'Acqua prover ás nomea
ções, suspensões, revogações e retribuições do pessoal da so
ciedade nos modos e limites que serão concordados com o con
selho de admtnletração.

O Sr. Enrico Dell'Acqua deverá, em garantia das suas epera
ções como dírector geral, depositar, antes de entrar emfuncções,
numero 1000 (mil) acções da Sociedade. »

Fica substituido pelo seguinte:

CAPITULO x (DEZ) DISPOSIÇÕES ESPECIAES

e Art. 42 (quarenta e dous), Todas as modifleações do es
tatuto serão, quaado fôr neeessario, communícadas ás autori
dades competentes dos Estados da Ameríea, onde a sociedade
tiver estabelecido filiaes ou agencias.

Depois que cada um destes artigos for approvado pela as
sembléa, o presidente faz dar leitura de todos 08 novos artigos
modificados e põe a votos a sua approvação em massa,

A assembléa á unanimidade approva em massa todos os ar
tigos na sua nova fórma.

(Omitte-se)

Em seguida declarou-se encerrada a sessão.
O presidente (assígnado), Ermanno Mosterte,
O secretario (assígnado), Giulio Mascarello.
Os escrutadores (assígnados), E. Sala.- L. Oomeri.

N. 1-,A' pagina sete, linha dezoito, se accrescenter esempre
que o jnlgue opportuno e assim tambémsempre qne ».

Extracto conforme ao original existente no Livro das Antas
das Assembléas Geraes da Sociedade Italiana de Exportação
Enrico D'ell'Acqua, anonyma, com séde em Milão, e como de

Executiva - 1905 45
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f, 10.000.000 (dez milhões de liras Italianas), regularmente sei
lado. visado e eserípturado na fórma da lei.

Milão, aos 22 (vinte e dous) de dezembro de 1904 (mil nove
centos e quatro).

( L. S.) - Dr. Gerotomo Serina, tabellíão,

Visto para legalização da firma do Sr. Dr, Gerolamo se-
rina.

Mllão, aos 22 (vinte e dous) de dezembro de 1904.
O presidente, Sisia,
O chancelíer , Seríoanc,
(L. S.) e estampttua e sello de uma lira,

Consulado da Republiea dos Estados Unidos do Brazil em
Milão.

Reconheço verdadeira e autographa. a assígnatura retro
do ílluatríssímo Senhor Doutor Giacomo sízia, Více-Presí
dente do Regia Tribunal Civil e Criminal de Milão; e para con
star onde convier e a pedido do Senhor Dr. Gerolamo Serina, ta
bellião em Milão, passei a presente que assignei e fiz selIar com
o sello deste Consulado da Republíea dos Estados Unidos do
Brazil em Milão i prevenindo aos interessados que a minha assí
gnatura deverá ser reconhecida no Brazil na Secretaria de Es
tado das Relações Exteriores na Capital Federal, ou pelo inspe
ctor da. Atfandega ou da Delegacia Fisca1.- Legal n. 1.004 - 1'0.*
"Iila, Art, 40.

Milão aos 4 de janeiro de 1905.-(L, S.) O oonsul, Jo"qtlim
da Silva Lesse Paronhae,

Declara o abaixo assígnado. traductor juramentado do Regia
Tribunal Civil da Excelsa Côrte de Appellação de Milão, que o
presente documento, escrípto por pe-ssoa de minha confiança, é
a fiel tradueção do annexs documento original em língua Ita
Bana.

Milão, 5 de janeiro de 1005.- O traductor, professor Fran
cesco Groppetti.

Consulado da Republica dos Estados Unidos do Brazil em
Milão.

Reconheço verdadeira. e autographa aassigoatura retro
do Illm . Sr. Professor Francisco' Groppetl, traductor jurarnen
tado desta Excelsa co-te de Appellacão e Regio 'Tribunal Civil e
Criminal de Milão; e para constar onde convier ea pedido do
mesmo professor passei a presente que assígneí e fiz sellar com
o seüo deste Consulado da Republíea dos Estados UnIdos do
Braail em Milão, prevenindo aos interessados que a minha. assi
gnatura deverà ser reconhecida no Brasil na Secretaria de Es
tado das Relações Exteriores na Capital Federal, ou pelo ínspector



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 705

da Alfandega Ou da Delegacia Fiscal.- Leçal n. 1.005 - Tarifa,
Ar!. 40.

Milão, 5 de janeiro de 1905.- O consul, Joaquim da Silva
Leeea Porantios, Recebi liras 14.20.

Reconheço verdadeira a firma supra do Senhor Joaquim da
Silva Paranhos, consul do Brazil em Milão.

Delegacia Fiscai de S. Paulo, i5 de maio de i905.- O dele
gado fiscal, Antonio Carlos Street ,

Seno em tinta preta, tendo no centro as armas italianas,
com o seguinte dizer: D. D. Liras 2. Acta da assembléa geral
extnaordínarta da Societá italiana di Beportaeione Bnríco
Dell'Acqua effectuada na séde social em 27 de janeiro de i905
ás i l/~ horas.

Na hora indicada o cavalheiro Ermano Mosterts, presi
dente do conselho de administração. assume a presídencía da
assembléa, de aceordo com os termos do art. 20 do estatuto,
considera regulares as publicações do aviso de convocação da
assembléa.Teltaa na Gaseta Otfic·ial do Reino, n , 7. aos 10 de
janeiro de }905, no jornal o Sole de 9, 15 e 19 de janeiro e no
Commercio de 12, 17 e 21 elejaneiro de 1905,

constatada a presença de 51 portadoresde acçôes repre
sentados pessoalmente. e por procuração de 32.702 acções, com
32.702 votos, e tendo sido depositadas 33.980 de 1:37 depo
sítaríos, foi declarada valida. e aberta a sessão para a discussão
da ordem do dia. cujo uníco artigo era:

Modificaçãodo art. I' do estatuto social.
O presidente ccnvída em seguida o accionista sr. Giulio

Luigi Jvláscarello a servir como secretario e sob approvação dos
presentes nomeia físcaes os S1's. Augusto Bottlglia e Luiz Nicolo
Bonsignore ,

Em seguida o presidente dá a palavra ao conselheiro de.
legado commendador Carlo Castiglioni para que explique á a.s
sembléa quaes as modificações 11 serem introduzidas no art. P
do estatuto, dando as razões das mesmas.

O conselheiro delegado commendador Carlo Castiglionl, em
seu nome e no do conselho, pronuncia palavras affeotuosas de
commemoração a respeito do pranteado Sr. Rodolpho Brívio,
syndico da sociedade desde o seu inicio. depois de ter feito parte
da precedente commandíta desde 1889, e enviou uma saudação
a sua memoria em nome de todos 0S accíonistas. Annuncta que
de accôrdo com o que estipula o Código do Commercio, o con
selho chamou como substituto do defunto o .actual syndico
Sr. Achille Levy.

O conselheiro delegado prosegue, dizendo que muito pro
vavelmente os S1's. aceiontstas foram surprehendídos por terem
sido convocados para essa assembíéa para modiücações do
art. lG do estatuto, que tinha softrldo modificações por deli
beração da ultima assembléa; porém, factos novos, cccorrídos
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po.steriormente aconselharam a convocação da assemblea de
hoje para uma outra modificação.

Já a creaeão da sociedade em eommandíta Enrico
Del!' Acqua & Comp. depois da assembléa ultima de 21
de setembro, dando motivo a confusões e inconve
níencías na Republíca Argentina por causa de homonyma
com a nossa sociedade tinha, feito tomar em consideração
a conventencía para esta ultima de modificar o seu proprio
nome, e tirar assim as suspeitas provocadas DO espírito dos
atacadistas, seus clientes, de que a nossa sociedade e aquella
recontemente formada pelo Sr • .Eurico Dell'Aequa fossem uma
sô cousa.

Porém, o conselho, si isso tivesse sido a uníca razão que
aconselhasse a mudança do nome, teria esperado aproxima
assembléa extraordíuaria para. propol-a aos accíonístas: porém
apresentou-se o facto que, tendo nós resolvido a fazer registrar
no Brazil as modificações no estatuto social, modificações essas
deliberadas na assembléa ordlnaria de 21 de setembro de 1904,
se DOS deparou uma grande dirflculdade, porque, pelas leis
vigentes no Brazll, não são edmirtídas sociedades anonyrnas
trazendo o nome de algum dos associados. Tal é exactamente
o nosso caso, visto como a nossa. sociedade traz na sua razão
social o nome do 81'. Enrico DeU'Acquae, por ser uma, sociedade
anonyma por acções, mal se poderia fornecer a prova de que o
Sr. Dell'Acqua estivesse associado nella ,

Considerando, além disso, o conselho que o nome da eocte
dade tinha sido, em sua origem, registrado no Braail, sem
reserva, julgou opportuno pedir um perecer a respeito a um dos
primeíros jurisconsultos braailelros, Sr. DI'. Manoel Pedro Villa
boím, de S. Paulo, e o parecer obtido foi o seguinte: que
certamente o governo brazileiro não teria pretendido pôr o
nome da sociedade de accordo com as leis vigentes, pois que
tsto não tinha sido pedido no seu primeiro registro, contando
que as causas corressem como no passado, sem mudanças de
estatuto ; mas que intervindo agora o facto novo de pedirao
governo o registro das modificações feitas no estatuto, peja
assembléa de 21 de setembro de 1904, ter-se-lua recusado a
fazel·Ú', caso a sociedade não estivesse de aceordo com as" pre
scripçõea vigentes em mataria de razão social das sociedades
anonymas,

O conselho não julgou conveniente assumir a responsa
bilidade de protrahtr até a próxima assembléa ordinariaa
proposta de modificações no pnmeíro artigo do estatuto, por
que, em tal caso, as modificações feitas na assembléa de 21 de
setembro de 1904 teriam que ficar, até. aquella época. sem o
registro legal do Brazil, o que poderia dar lagar a graves
inconvenientes. Portanto, o conselho propõe agora á assembléa
mudar o primeiro artigo do estatuto que diz: «·Fica con
stítuída uma sociedade anonyma de commercío sob a denorní
nação 8ociet'â Italiana di Esportazione Enrico DeU'AcquC',.»
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no seguinte:
« Fica constítuída uma sociedade anonyma sob a denomi

nação Sacietd per Z'Esportazione e per Z'lndustria [talo-Ame
ricana. »

O presidente submette a proposta á discussão.
O acciouista cavalheiro Vimercati pede a. palavra e, sendo

lhe dada, eapr-lrneo seu pezar que a sociedade fosse constran
gida a tirar da sua razão social o nome de seu fundador, que
teve um passado tão glorioso para o commeccío e a industria
italiana; mas, á vista das clrcumssanctaa e -das razões eonvín
centes expostas pelo conselheiro delegado, julga que não fica
outra eousa para a assembléa fazer sínão approvar as modíâ...
cações propostas. Não havendo sido apresentadas outras, o
presidente submette á discussão a proposta de mudar o primeiro
artigo do estatuto social na seguinte fórma já. indicada:

« Fica conetí tuida uma sociedade anonyma de commereío
sob a denominação: Societá per Z'Esportazione e pe'i' Z'Industria
ltalo-.4?l'tericana. »

A aasembléa approvou essa. modificação unanimemente,
depois do que, o presidente declarou a assembléa encerrada ás
16 horas.

O presidente (assígnado), Ermano Masterts,
O secretario (assiguado), Gi-ulio Luigi Masoarello,
Os flseaes, (assrgnados), L. J1i. Boust"gnore, Augusto BottigUa.

O presente extracto é conforme ao original existente no
livro das aetas das assembléas geraes dos accíonístas da
Socieiá per liEeportasíone e per Z'Fadustria Italo-Amerícana,
sociedade anonyma com sede em Milão e com o capital de
liras 14.000.000, devidamente sellado, legalizado e numerado e
mantido segundo a prescripção da lei. Milão, 19 de março de
1905.- (Assignado) Dr. Gerctoma Serina , tabellíão.

OBSERVAÇÕES DO TRADlJCTOR

Aqui havia um carimbo em tínta preta, tendo no centro
as regias armas italianas .0. mais o seguinte dizer: Dr , Gero,.
Iano Serina, tabellião em Milão.

Tinha mais a seguinte declaração: Visto para a legalí
zação da firma do Sr. Gerolamo Sarina.

Milão, Presideucía do Tribunal Civil e Penal, aos 20 da
março de i905.-Pelo presidente (assignado), Oavassini. Aqui
havia uma estampilha commeroíe.l italiana devidamente ínu
tilizada por meio de um carimbo em tinta preta tendo no
centro as regias armas italianas e com mais o seguinte dizer :
Tribunal Civil e Penal. Presidencia. Tinha mais a seguinte
declaração: Ooasulado da Republíca dos Estados Unídos do
Brazil, em Milão. -Reconheço verdadeira. e autograpna a assi
gnatuna retro do Illm, SII. Dr , Carlos Gavassini, juiz, que assí
gneu por impedimento do Sr. presidente do Regio Tribunal
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Civil e criminal de Milão. E para constar onde convier, passei
a presente que assígneí e fiz sellar com o seIlo deste Consulado
da Republloa dos Estados Unidos do Brazil em Milão, preve
nindo aos interessados que a minha assígnatura. deverá ser
reconhecida no Brazil na. Secretaria das Relações Exteriores, na
Capital Federal ou pelo inspector da Alfandega ou da Delegacia
Fiscal. Milão, 23 de março de 19Q5.- O consul, Joaquim da
Silva Lessa. Parosthos,

Tinha mais a seguinte declaração: Regulamento n, 1.162.
Tarifa, art. 40. Recebi. Liras 14.20 em ouro.-(Assignado) Lesea.
Paroahos,

Tinha mais uma estampilha consular no valor de cinco
mil réis devidamente inutilizada por meio de um carimbo em
tinta preta tendo no centro 'as armas do Brazil e-como seguinte
dizer: Republíca dos Estados Unidos do Brazíl, Consuladoem
Milão.

Tinha mais a seguinte declaração: Sobre uma estampilha
federal de mil réis.' Delegacia Fiscal do Thesouro FederaL.
S. Paulo, 12 de maio de 1905.-(Assignado) Antonio Gonçalves
França, 40 escripturario.

Tinha mais quatro estarnpilhasfederaes no valor de qui
nhentos e cíncoenta réis devidamente inutilizadas com a se
guinte declaração: Reconheço verdadeira a firma supra do
Sr. Joaquim da SlIvtl, Lessa Paranhos, coneul do Brazil em
Milão. Delegacia Fiscal em S. Paulo, 12 de maio de 190õ.
O delegado fiscal interino, Antonio Carlos Streib li

O traductor publico, E. Holleruier,

DECRETO N. 5{jOl-J)J;~ 19 DE JULHO DE 1905

Abre ao Min is ter-i o da Marinha o credito de 500$, para paga
mento a Jor-ge & Santos do aluguel do pr edio em que f'un c
oione a Escola de Aprendizes Marinheiros do Maranhão.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Bruail,
usando da autorização constante de resolução legislativa
n. 1349,desta data , resolve abrir ao Ministerio da i'darinha o
credito cxtraordínarío de 500$, para pagamento a Jorge & San
tos do aluguel do prédio em que funcciona a Escola de Apren
dizes Marinheíros do Marauhão, durante o ultimo trimestre
de 1893.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1905, '170 da. Republíca,

FllAKC1SCO DE PAULA RODRIGUES ALYES.

Julio cesor de Noronha.
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DECH$TO N. 5602 - DE 24 DE JULHO DE 190:,
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Crea mais uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes na
comarca de S. José dos Campos, no Estado de S. Paulo.

O Presidente da República dos Estados Untdos do Br.sztl,
para execução do decreto n , 431, de 14de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unloo . Fica creada na Guarda Nacional da co
marca de S. José dos Campos, no Estado de S. Paulo, mais
uma brigada de infantaria com a destgnação de 156a , a qual
se constituirá de tres batalhões do serviço actlvo, ns. 466, 467
e 468, e um do da reserva, sob n. 156, que se organizarão
com os guardas qualificados nos distrtctna da referida. co
marca; revogadas as disposições em contrm-lo,

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1905, 17° da, Itepublíca..

FRA~CISCO DE PAULA RODRIGUES AI,YES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5603 - DE 24 rcs JELIIO DE 1905

Crea mais uma brigada de infantaria de Guardas Nãcíonaes na
comarca de Paracatü, no Estado de Minas Geeaes ,

O Presidente da Repuulica dos Estados Unidos do Braz il,
])0;1" execução do decreto n. ,j31, de 14 dé dezembro de 1896,
decreta, :

Artigo uníco , Pica creada na. Guarda Nacional da comarca
de paracatú, no Estado 'de Mlnas Geraes, maís uma brigada
de íntantat-ía com a designação de 187u , a qual se constituirá
do tres batalhões do serviço activo, ns. 559,560 e 561, e um
(lo da reserva, sob n. 187, que se organiaarão com os guardas
qualíâcados nos districtos da referida comaroa ; revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1905, 17' da Republica.

FRAXCISCO DnPAULA RODRIGUES ALVES.

J~ J. Seobra,

DECRETO N. 5604 - DE 24 DE JULlIO DE 1905

Crea uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes mo munícíp io
de Panellas, no Estado de Pernambuco.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta :

Artigo unico. Fica ereada na Guarda Nacional do muni
eípío de Panellas, no Estado de Pernambuco, uma brigada de
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infantaria .. com a designação de 9930, a qual se consütuírã de
tres batalhões do serviço activo, ns. 295, ~296 e 297, e um do
da reserva, sob n , 99, que se organizarão com os guardas
qualificados nos dístríctos do referido município; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1905, 17' da Republíca.

FRA;:,\ClSCO DE P.-UJLA RODRIGUES ALVES_

J. J. Seobra,

DECRETO N. 5605 - DE 24 DE JULUO DE 1905

Cr ea mais uma brigada de artilharia de Guardas Nacionaes na CO~
marca da Capital do Estado da Bahia.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braztl,
para execução do decreto n , 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco, Fica creada na Guarda Nacional da comarca
da Capital do Estado da Bahia. mais uma brigada de artilharia
com a designação de 17a , a qual se consüítuíra de um batalhão
de <:trtilhariade posiçãoe um regimento de artüharía de cam
panha, ambos sob n. 17, que se organízarão com os guardas
qualificados nos dístrtctos da referida comarca; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de julbo de 1905, ]7' da Republica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

DECRETO N. 5606 - DE 24 DE .JULHO DB 1905

Croa uma brigada de infantaria de Guardas Naclonaes na comarca
de Ijmburaua, no Estado da Bahia.

O Presidente da Republíea dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n, 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco, Fica ereada na Guarda Nacional da comarca
de Umburana, no Estado da Bahia, uma brigada de infantaria
com a designação de S9a., a qual se constituirá de tres bata
lhões do serviço activo, ns.265, 266 e 267,e um do da reserva,
sob n. 89, que se organizarão com os guardas qualificados nos
dístríctos da referida comarca; revogadas as. disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1905, 17" da Republica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seaoro,
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DECIIXTO N. 5007 - DE 81 DE JULIIO DE 1905 
Croa mais unia brizada de infantaria ùe Guardas Naoionaer na co- 

~narca  de Jacobina, no Estado da Bdhia. 

decreta : 
Artigo unico. Fica oreada na Guarda Nacional de comarca 

de Pacobine, no Estado da Uahia, mais uma brigada de infian- 
taria com a designacão de YO", it Qual se constituir& de tres 
batalhões do setviço activo. ns. 26u8, 269 e 270, e um do da 
reserva, sob n. 90, que se organizarão coin os gunrdas 
qualificados nos districtos da referida couiaiwt ; revogaüas 
as disposições em contrario. 

Rio do Janeiro, 24 de julho de 1905,170 da ltepublica. 

FRANCiS00 DB PAULA RoDRIcUES IILVES. 
J. J .  Senha. 

DECRETO N. 5008 - DE 24 DE J U L m  DE 1905 
Croa mais lima brigada de infantaria de Gua;dasXacionaea na 

eoinarca de hiagoinhas, no Estada da Bahia. 

O Presidente da Republica dos Est.ados Unidos do Brazil, 
awa esecoção do decreto n. 451, de 14 de dezembro de 1896, 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1905, 17. da Republicz. 

FRhNCiSCO DE PAULA RODI~IGUSS 11IiySs. 
J. J. Swliru. 

DECRETO N. 5 0 0 9 - ~ ~  25 DCJULIIO DE 1905 
Concede autoriza& i «Brasilianische SieiiiensScùuckertricrks Eick- 

triaitets-Goseilschai'tu para Suncoionar na Republica. 

O Pi'esidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendsndo ao que requereu a Brasilianische Siemens Schuciiert- 
werke E~EiLtr;Iitats-G~s~ZZschaft, devidamente repl'esentada, de. 
ereta: 

Artigo unico. .E' concedida autorizaç2lo A Brasilianische 
Siemens-Schuckertwerhe Elektriaitats.Geseilschuft para funoeio- 

__ 
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nar na República com os estatutos que apresentou, mediante
as clausulas que a este acompanham, assignadas pelo Ministro
da Industrla, Viação e Obras Publicas, e ficando obrigada ao
cumprimento das formalidades exigidas pela legislação em
vigor.

Rio de Janeíro, 25 de julho da 1905, ]7' da Repuhllca ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severíano Müller.

Clausulas que acom~aoham odecreto o, ~fi09 desta data

A Brasiiianiscke Siemene-Scliuckerticerhe Elektrisitats-Ge
seUschafle é obrigada a ter um representante no Brazil com
plenos e Illímitados poderes para tratar e definitivamente re
solver as questões que se suscrtarem, quer com o Governo, quer
com particulares. podendo ser demandado e receber citação
ínlcíal pela sociedade.

11

Todos os actos que praticar DO Brazil ficarão .sujeítos uuíea
mente is respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção- de
seus tríbunaes judiciar'Ios ou administrativos', sem que. em
tempo algum. possa a referida sociedade reclamar qualquer
excepção fundada em seus estatutos, cujas disposições não po
derão servir de base para qualquer reclamação concernente á
execução das obras ou serviços a que elles se referem.

1lI

Fica dependente de autorização do Governo qualquer alte
ração que a sociedade tenha de fazer DOS respectivos estatutos.
Ser-lhe-lia cassada a autorização para funoeíonar na Republica.,
si infringir esta clausula.

IV
Fica entendido que a autorização é dada sem Pl'QJUIZO do

principio de achar-se a sociedade sujeíta ás disposições do dt
reíto nacional que regem as sociedades anonymas,

V

A infracção de qualquer das clausulas, para a qual não es
teja commínada pena especial, será punida com a multa de um
conto de réis (1 :000$000) a cinco contos de réis (5:000$000) e no
caso de reíncldencía, pela cassação da autorização concedida
pelo decreto en virtude do qual baixam as presentes clausulas.

Rio de Janeiro, 25 da julho de 1905.- Lauro Sexeríono
Müller.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 713

ESTATUTOS

Eu abaixo assígnado, traductor publico e interprete
commercial juramen tado da praça do Rio de Janeiro POI' no
meação da merltíssíma JuntaCommerolal da Capital Federal,
certifico pela pres.inte que me foi apresentado um documento
escripto na língua, allemã, afim de o traduzir para o idioma
vemaculc, o quo assim cumpri em razão do meu ofâcio, e cuja
tradueção é a seguinte

'I'r-aducçâo

Primeiro traslado - N. 1039 do registro notarial de
1904.

Isento de sello por ser primeiro traslaôo:
No original foram appostas estampilhas do valor de

75 m. (setenta e cinco marcosj-e-Beclim, aos vinte o um de
outubro de mil novecentos e quatro.-O tabelllão, aasignadce
Crome. (Estava o sello do tabellião com a. Aguía da Prussia
rodeada dos scgutn tas dizeres: Paulo Crome. tabeltião da
comarca do real 'príbunal Superior de Justiça da Prusssiav-e
Estava ao centro desta primeira pagina do documento, que
constava de cinco folhas, estampada uma aguía tendo sobre
a cabeça uma corôa real e nos garras as ínsiguías da
realeza.}

Lavrado em Berlim aos dezesete de outubro de mil no
vecentos e quatro. na casa commercíal da sociedade por acções
Siemens &: Ealeke, com séde aqui, no Askaníscher Platz, n. 3
onde havia comparecido, a pedido) o tabetlíãc,

Deante do abaixe assignado, conselheiro de justiça, Paul
Crome, tabelliâo da comarca do Real Tribunal Superior de
Justiça da Prussia, residente em Berlim, á rua Belle Alliance
n. 91, compareceram hoje conhecidos pessoalmente do ta
beIllão:

Primeiro-Como representantes, com autorização de assí
gnar a firma, das usinas de Síemens-Schuckeat (Siemens ...
Schuhertw6'Y'k<::). sociedade Iímitada com séde em Berlim;

a) o Sr. direotor Richard Werner, residente em Halensee,
Westfálische Strasse n. 50;

b) o Sr. procurador Robert Maass, residente em Charlot
temburgo á Kantstrasse n , !39;

8egundo-O Sr. procurador Gustav Bitter, residente em
Char!ottemburgo á Mommsenstrasse n. 86;

,Terceiro-O Sr. procurador Rudolf Oharubín, residente
em Sehlashtensee ;

Quarto-O Sr-. director Hugo Natalís, residente em Char
Iottemburgo, no Kurfurstendamm n. 211.

Os compa.recentes ad, 1, 2 e 3 declararam em particular j
os comparecentes ad , 1 declararam como representantes de
Siemens-Shuchertwerhe, .sociedade limitada:

§ 1. I) Nós instituímos pelo presente acto uma. sociedade
com responsabilidade limitada sob a firma Brosíuonieche
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Scemene-Scõecêernoertie Elektrizitats GeseUscha(t mit beechran
kter Haftung (sociedade brazrleira de electricidade Siemene-:
Schuchertioerke, sociedade limitada).

§ 2,{) A séde da sociedade acha-se em Berlim. No Rio da
Janeiro existe uma filial. A filial usa da razão social do es
tabelecimento principal, vertido em pnrtuguez e resando do
modo s8fJuinte: «Companhia. Brazileira de Electricidade
Siemene-Schuckertuxrhe (sociedade Iímítadaj.»

§ 3.° O fim da empreza é a venda de artigos de electrici
dade do fabr-ico da sociedade limitada Siemens-Schuckertwerke
e da sociedade por' acções sob a firma Síemens & Halske,
soeíedades por aeções em Berlim. assim como ooutractar ' e
realrsar negocies do domínio da techníca cleca-íelsta e tomar
parte em emprezas de toda especie do domínio da electrieídade
applíeadaa e em operações que com essa Se relacionem.

§ 4. o Fica determinado que a sociedade durará até 31 de
julho de 1914. O anuo commercíal vae de 1 de agosto a 31 de
julho. O prímeíro anno commercial comprehende o período
entre a data da fundação da sociedade e o di. 31 de julho
de 1905.

§ 5." O capital da fundação é fixado em marcos 300.000
(tresentos mil marcos). A entrada inicial do capital da so
ciedade limitada Siemens-Schuckertsserke cífca-se em marcos
290.000 (duzentos e noventa mil marcos). As' entradas íni
cíaes do capital dos dous outros soctcs eífratn-se em marcos
5.000 (cinco mil marcos cada uma): Uma quarta parte das
entradas mtcíaes do capital tem de ser paga logo após a
celebração do contracto social. Chamadas ultoríoree de capí
tal serão' feitas pelo dicector , conforme resolução do conselho
fiscal.

§ 6. o A cessão de quinhões a terceiros careca da approvaçã o
do conselho fiscal. outrosím, para a. alienação de partes
de quinhões a terceiros, é necessario, além da approvacão
dos sacias. que a. lei exige, também a do conselho âscal, Para
alienação de partes de quinhões em favor de outros sacias
bem como partilha entre os herdeiros de sacias faUecidos,
basta por si só a approvacão do conselho fiscal. Para poderem
ser transferidas ou cedidas parte de um quinhão, devem
ellas importar no mínlmo em marcos 5.000 (cinco mil
marcos).

§ 7. o Todosos annos, após o decurso do anno commorcíal,
tem de ser feito um balanço, conforme as regras commereíaes
communs e as disposições Iegaes. Depois de deduzidas as des
pezas geraes e feitos os abatimentos necessaríos, bem como
retirado o necess.a-lo para as reservas, o eXC8.:iSO do actívo
sobre o passi vo constituirá. o saldo do qual se retirarão;
do negocio, as porcentagens contractuaes, ou concedidas
em primeiro lagar, deliberando-as na conta. de despezas geraes
a as remunerações para o díreetor ou os dírectores e para
os funccíonaríos da sociedade. Feito isto, os sacias receberão
juros de5 o {cinco por cento) sobre suas entradas ínleíàes
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de capital e proporcionalmente ás entradas jã realizadas.
Do saldo que resta cabern5 o (cinco por cento; de porcentagem
ao conselho fiscal. O resto do saldo será, após accordo entre os
socios, divídlco como lucro liquido proporcionalmente ás en
tradas realizadas do capital inicial, a não se- que deva ser
empregado na creação ou augmento de fundos especiaes.

§ 8.° Os orgãos da sociedade são:
A) Os dírectores ;
B) O conselho fiscal.

A-os DIREOTORES

§ g. o O numero dos directores é fixado pelo conselho fiscal.
§ 10. O director deverá gerir os negocíos de conformidade

com as ínstrucções recebidas do conselho fiscal e tem por
obrigação velar pela escrtpturacão regular e ordenada da
sociedade, bem como apromptar , dentro dos tres mezes que se
seguem ao fim do anno commereíal, o balanço e apresentai-o
ao conselho fiscal e aos membros da sociedade.

§ 11. O director assignarã a firma [untando á razão social
da sociedade a sua propría assignatura. Havendo um só
director, tora elle o direito de assígnar a firma por si só; sendo
nomeados dons ou mais díreetoros, o conselho fiscal deverá
determinar as condícões a que deva obedecer a assignatura
da firma. Procuradores só poderão assígnar a firma simulta
neamente com um director que não assígne por si só ou com
um outro procurador.

B-CONSELRO FISOA.L

§ 12. O conselho fiscal compõe-se de tres até cinco, mem
bros. O numero dos membros é determinado pela assernbléa
dos socíos. 'I'res dos membros serão nomeados pela sociedade
limitada Siemene-Schvchertnoerke, O mandato de cada. mem
bro nomeado dura. trcs annos, sendo que por um armo se en
tende o período entre a approvação do balanço de um anno
commerctat até a approva.çào do balanço seguinte. O preeenchi
mento de vagas pela. sahída de membros é feito pela sociedade
com autorização para nomear membros e, em primeiro logar,
pelo resto do tempo do mandato do membro que se retirar.
Decorrido o tempo do mandato os membros do conselho fiscal
podem ser nomeados de novo para essa runcção. Um dlrector
ou procurador, não póde ser simultaneamente membro do
conselho físcal, Mudanças de pessoal na composição do con
selho fiscal não exigem partícípação ao tribunal nem procla..
mação.

§ 13. Após cada. alteração na composição do conselho fiscal,
os membros do. mesmo deverão eleger dentre -8Ues um se
cretario.

§ 14. Os membros do conselho fiscal serão reembolsados
das despesas que façam no interesse da sociedade e receberão
como porcentagem as partes do lucro mencionadas no § 7.'
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§ 15. O conselho fiscal toma suas resoluções conforme a
maioria. de votos, seja em reuniões, seja pela remessa de
votos por eseripto.

§ 16. Pura que sejam validas as resoluções do conselho
fiscal tomadas em reuniões, é necessario que tenham sido
convocados todos os membros pelo presidente e que estejam
presentes pelo menos tres membros. Da sessão se Iavrarã
urna acta que tem de ser assignada pelo presidente e pelo
secretario e notificada a todos os membros do conselho físcal,

§ 17. Além das attrlbuíções que lhe foram dadas em
outros topícos deste contracto, são da exclusiva competenoía
do conselho -Bscal :

1) Resoluções a respeito de abertura de filiaes ou
agencias.

2) Acquíeícüo, alienação, bem como hypothaca de pre
dios ou terrenos.

3) Approvacão de cessão de quinhões ou de partes de qui
nhões e partilha de quinhões entre os herdeiros de um
sacio.

4) Nomeação e exoneração de dírectores e preeuradores
ele determinação do modo como elles devem assignar a firma
e celebração dos contractos de engajamento que forem ne
cessarias.

5) Nomeação e exoneração de representante com pro
curação e delimitação dos poderes dos mesmos como repre
sentantes.

G) Determinação dos principias admíntstratívos a. adaptar
e demais instrucções para o dírector ou os dírectores,

7) Resoluções acerca de chamada de fundos para augmento
das entradas de capital, Iníciaes , .

8) Resoluções a respeito de participação em outras em
prezas.

9) Fazer valer direitos e íudemnízacões que possam as
sistir á sociedade em conséquencía da fundação ou admínís
tração contra. o director ou os direetores ou os socíos, bem
como representai-a em acções [udíctaes que 'e.lla tenha de
mover contra o director ou os directores.

10) Approvação de contracsos de fornecimentos e outros
em consequencia dos quaes tenham de ser recebi.Ias letras em
pagamento ou concedidos creditas de prazo maior de um
anno,

11) Todas as demaisquestões cuja. solução seja. por decisão
dos socios, confiada ao conselho fiscal ou que sejam submet
tidas ao mesmo pelo presidente para o fim de deliberação e
approvacão,

§ 18. Tendo o conselho fiscal a obrigação imposta pela lei
de fiscalizar a gerenciá da sociedade em todos os ramos admi
nistrativos e de. para. este mister, se manter uo corrente dos
negoeíos da sociedade, assiste-lhe o direit:.. de fazer exercer essa
funcção obrlgatoría junto da. filial do Riode Janeiro, por encar
regados seus, com missão geral ou especíal ,
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§ 19. São declaradas dependentes de accordo especial dos
soclos, em cada caso particular, as seguintes resoluções:

la, alteração ou ampliação do presente contracto 8')ci801 ;
2lt I augmento ou diminuição do capital social;
3ll., verificação do balanço annual e divisão do lucro liquido

eviden.ciado ;
4:., todas as demais questões que o presidente ou o conselho

fiscal submetter à deliberação.
§. 20. Nos casos em que a lei não prescreva. a deliberação

em assembléa dos sacias, as deliberações se farão por escrípto
por troca de cartas O'Q. em conferencias pessoaes dos sacias ou
de seus bastantes procuradores. Oada M 5.000 (cinco mil mar
cos) de um quinhão conferem o direito a um voto.

§ 21. Decorrido o prazo âxado DO § 4°, proccder-se-ha â
liquidação da sociedade.

§ 22. As proclamações o:tficiacs serão publicadas no Monitor
do Imperio Allemão ,

Em cumprimento do estatuto supra, resolveram os socíos
da nova sociedade que o conselho fiscal da sociedade constará
de tres membros.

Na mesma occasião, os comparecentes ad 1) como represen
tantes da Sociedade Limitada Siemens-Bchuokertwerke, e os
comparecentes ad 4) e 1) a e b nomeiam:

O Sr. Hugo Natalís, negociante, o Sr. procurador Robert
Maass, o Sr. engenheiro-chefe Richard Werner para membros
do conselho fiscal.

As pessoas supra citadas declararam em seguida:
Na qualidade de membros do conselbo ãseal da sociedade

limitada ora constitui da, elegemos o Sr. Natalia presidente do
conselho fiscal e nomeamos pelo presente acto para dlrectores
da sociedade recam-eonstituída :

O Sr. Paul Rohlwes, negociante em Gross Líohterfold.
Q Sr. Emil Petersson, negociante em Schoneburg,
E determinamos igualmente quo cada um delles tem auto

rização para representar a sociedade e assignar a razão social
da mesma.

E' feito o requerimento de se lavrar em duplicata a pre
sente neta.

Lida a acta na presença do tabellíão, é epprovada pelos
interessados e assignacta por elles do proprio punho, como se
segue:

Assignados :
Richard ·Werner.
Robert ]l-faa,,·s.
Gustmo Bitter.
Rudol!, Charmsn ,
Hugo Notaüe,

o tabellíão (assignado) Crome.
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Lavrada como estâ ti. eseriptura supra, foi entregue o
presente traslado á Companhia Braziieira de Blectrícídade síe
mens-Schuckertwerke (sociedade limitada) em Berlim.

Berilm,21 de outubro de 1904. - O tabelllão, (assígnado)
Crome.

(Estava o seilo do dito tabellião apposto sobre as duas ex
tremidades do fio preto e branco que prendia as cinco folhas do
documento.

E' legalizada a asstgnatura supra do tabellião Crome,
observando-se que o mesmo tem eompetencía para tomar conhe
cimento e lavrar a escriptura publica e que está conforme as
leis do pata.

Berlim, 8 de novembro de 1904.
O presidente do Real Trlbunai Superior de Justiça: (assí

gnado) Braun.
Estava o sello do, referido tribunal com as armas reaes da

Prússia ao centro e em roda os seguintes dizeres: O presi
dente do Real Tribunal Superior de Justiça da Prussia, Berlim.

Legalizado. - Berlim, 8 de novembro de 1904. - O Minis
terio do Exterior do Irnperio Allemão. Em eommissão (assi
gnatura Illegfvel) - Estava o seIlo do dito Ministerto, tendo
ao centro f1,S armas do Imperio Allemão, circundadas dos se
guintes dizeres: Ministerio do Exterior do Império Allemão,

Notas de custas e despesas.

Reconheço ser authentica a legalização supra feita no
Minlsterlo dos Estrangeil'os do Imperío Allernão, e para con
star onde convier, passei a presente. que asslgnei e üs seüar
com o sello das armas deste Consulado dos Estados Unidos do
Brazi!.

Nota - Minha asslgnatura precisa ser reconhecida na Se
cretaria de Estado das Relações Exteriores na Capital Federal
ou nas Alfandegas e Delegacias Fiscaes do Governo Federal.

Sobre uma estampilha consular valendo cinco mil réís ,
Berlim, aos 9 de novembro de 1904.

Oconsul : (assígnado) P. Fritz.
Nota de emolumentos consulares.
Estava a ehaneella do Consulado do Brazll em Berlim.
Reconheço verdadeira a assíguatura do Sr. P. Fritz 1 oonsul

em Berlim. Sobre quatro estampilhas federaes valendo colle
ctivamente quinhentos e cincoenta réis. Rio de Janeiro, -26de
dezem bro de 1904.

Pelo dírector geral. (assignado) Alexandrino de OZiveira.
Estava áchancella do Ministerio das Relações Exteriores.
Estava uma estampilha federal valendo 3$, devidamente

ínutilísada pelo carimbo da Reeebedoría da Capital Federal,
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ao qual me reporto. 
Em fe do que passei a presente que sello com o selio do 

meu offlcio O assigno nesta cidade do aio de Janeiro, aos 26 da 
dezembro de 1904. - Domingos Lourenço Lacomóe. 

Eu, abaixo assignado, traductor publico e interpiete com- 
merciai juramentado da praça do Rio de Janeiro, pop nomeação 
da meritisaima Junta Commercial da Capital Federal, certifico 
pela presente que me foi apresentado um documento escripio 
na lingua allemã, afim de o traduzir para o idioma vernaculo, 
o que assim cumpri em razão do meu offlcio e cuja traducçáo 6 
a seguinte : 

TraducçZo 

Real Tribunal da Primeira Instancia I em Berlim - 122. 

Còpia legalisada do Registro Commercial - Secção B. N. 
Gen. 111, i.25ij04. 
o .,*' 
1.114. 

R. s. N. 69 _- C@.ia legalisada do Registro Commorcial- 
Secção B (,$9 do Cod. CIV. arts. 47, 57 item 3, 59 Pr. P'. G. Z.) 
-Folha Exterior. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Sumero do Registro - 1 (um). 
Razão social e &e - Sociedade Brs!iieifa de Electricidade 

Siemens-Schuckertwerlce (sociedade limitada) Berlim. 
Fim da Emproza - Venda de artigos do eiectricidade do 

fabrico da sooiedude limitada Siemens-Scti~iekert~eI~l~e e da 
sociedade por acções sob a firma Siemens & Iialslíe, sociedade 
em Berlim, bem como contracto e e.t?ecluação de negocio do 
dominio da technica electricista e participação em emprozas do 
toda especie do dominio de eleotricidada applicada a operaç6es 
que com isso se relnci~uem. 

Capital de fuudaçao ou inicial - 300.000 marcos. 
Directoria - Paul Rohlves, negociante em Gross Lichter- 

feid, Emil Petersou, negociante em Sohouberz. 
Contracto social e Estatiitos. Poderes paia repiwentação- 

-Sociedade com responsabilidade limiiibia. O coutracto social 
foi firmado em 17 de outubro de 1904. Rosolveu..se qno durar& 
a sociedade ate 31 de julho de 1914. Sendo nomeados dous ou 
mais direciores, o conselho íiscal determinar& as condiçóes a 
que deve obedecer a represen8çáo. Cala um dos dous directo- 
res, Roblwes e Petwson, representar& individual e indepen- 
dentemente a sociedade. 

Togofser . 
Esecutiw - iQc5 
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Numero da firma - 2.774.
. . . . . . . . . . . . . . . . , . . .

A cópia supra está litteralmente conforme o respectivo
lançamento no Registro. Berlim, aos 2 de novembro de 1904.
- (AssignadoJ Togotz..,.

Escrivão do Real Tribunal de Primeira Instancia 1, Secção
122.

(Estava apposto o seIlodo tribunal supracttado.)
Reconheço, pela presente. a assíguatura supra' do secretario

Togotzer, escrivão do Real 'rrtbunal de Primeira Instancta I,
Secção 122.

Berlim, aos 8 de novembro de 1904.
O Presidente do Tribunal da Primeira Instanoia, (assígnado)

Iiersoç,
(Estava um sello com as armas reaes da Prussía ao centro

e em volta os seguintes dizeres: O Presidente do Real Tribunal
de Primeira Instancía I, da Prussia, em Bsrlím.)

Legalísado , Berlim, 8 de novembro de 1904.
O Ministro do Exterior do Imperio Allemão - Em com

missão (assignatura Illegivel] - Estava o sa110 do Mlnisterlo do
Exterlor do ímperío Allemão,

Reconheço ser authentíca a legaIisação,supl'a feita. no Mi·
nisterío dos Estran~eiros do Imperio Allemão e, para constar
onde convier, passei a presente. que assígneí e fiz sellar CGm
o sello das arma, deste Consulado dos Estados Unidos do Braztl ,

Nota-Minha asalgnatura precisa ser reconhecida na Secre
taria de Estado das Relações Exteriores, na Capital Federal, ou
nas Alfandegas e .Delegaeías Fiscaes do Governo Federal.
Berlim, aos 9 de novembro de 1904. - O Consul, (assígnado)
P. Fritz.

A data e a assignatnra supra inutilizavam uma. estampilha.
do aellc consular do valor de 5$000. N,. 71.

(Estava a chancella do referido consutado do Brazfl, - e
urna nota de emolumentos.)

Reconheço verdadeira a assígnatura do Sr. P. Fritz, Consul
em Berlim. (Sobre quatro estampilhas federaes, valendo colle
ctivamente quinhentos e cínooenta réi~.) Rio de Janeiro, aos 26
de dezembro de !904.-Pelo dírector géral, (assígnado) At'xan
ariftb de OUVfJira.

Estava a ohaneella da 8ecretaria das Relações Exteriores.
(Duas estampilhas fuderaes valendo cellectivamente mil e

duzentos l'êis inutilizadas pelo carimbo da Reeebedoria da Ca
pital Federal.)

Nada mais continha o referido documento que bem e fiel.
mente verti do proprio original ao qual me reporto. Em fó do
que passei a presente que selleí com o sello do meu oillc:io e
assígno nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 26 de dezembro de
1004. - Domingos Lourenço Lacomôe,

Eu, abaixo assígnado, traductor publico e interprete com
merciat juramentado da praça do Rio de Janeiro, por nomeação
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Traducção 
Real Tribunal de Primeira Instaueia I em Berlim - 122, 

Cópia legalizada do Registro Commercial. SecçZo B, 
Geu. 111 1308/04, 

N. 2.117. 
R. S. - N. 09 - Copia legalizada do Registro Commer- 

cial. Secçzo B (§ 9 do Cod. Com. Art. 47, 57 3 O  item, 59 Pr. 
F. G. 2.) Folha Exterior. 

Numero de registro - 1 (um). 
1lazZo social e s6de - Siemens-Schuckertwerke (sociedade 

Fim da Empreza p. p. , . . 
Capital de fundação ou inicial - p. P. 
Directoria : Socios solidarios, dii-ectores liquidantes. : p, p, 

Richard Weruer, engenheiro-chefe, em Haleusee, suppleute, 
P. P. 

Procuração - P.2. ao negociante Robert Maasa, em Char- 
lotteuburgo. - P. p. é dada procupação collectiva, de modo 
que cada um dellrs E autorizado a representar a sociedade 
conjuuetamente com um director ou um outro procurador. 

Contraoto Social e Estatutos, Poderes para representação 
-Sociedade com responsabilidade limitada ; o contraeto social 
foi firmado em 21 de março de 1903. Sendo nomeados varios 
directores. a sociedade ser& representada por dons dos mesmos 
ou por um dirsctor e um procurador ou por dous procura- 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

limitada) Berlim. 

dorés. 

gnado). - Togotsev. 

guado). - Togotser: 

gnado). - Togotaer. 

Numero de registro - Dia do registro - Assignatura : 
N. 122. liv. de B. C. 2'117/1 - 1 de abril de 1903 (assi. 

N. 122, ltv. de R. C. 2.117/2 - 4 de abril de 19.03 (assi- 

N. 122. liv. de R. C. 2.117/3 - 7 de abril de 1903 (assi- 

Numero da firma, 2.117. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
A cópia supra est& litteralmente conforme o respcotivo 

lançamento no registro e oertifica-se que ueile não se couteem 
outros lauqamentos relativos aos pzocuradores Werner e 
Maass. 

Berlim, 17 de novembro de 1904 (assignaao), - Togotxer. 
Escrivão do Real Tribunal de Primeira Iwtancia i' seção 

122. 
(Estava apposb o selb do tribuna1 SuprmitwIitado.) 
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Reconheço pela presente a assígnatura supra do secretario
Togotzer, escrivão do Real Tribunal de Primeira Instancía 1,
secção 122.

Berlim. 18 de novembro de 1904. - O presidente do Tri
bunal de Prímeira Instancía (assígnado). - Hersoç .

(Estava um se110 com as armas reaes da Prussía ao centro
e em volta os seguíntes dizeres : o presidente do Real Tribunal
de Primou-a Iustancta, 1, da Prussia, em Berlim).

Legalizado. Berlim, 18 de novembro de 1904.- O Ministro
do Exterior do Imperío Allemão, em commíssão (assígnatura
illegivel)-Estava o sello do Míuisterío do Exterior do Imperío
Allemão.

Reconheço ser authentica 11 legalização supra feita no -Mi
nísterlo dos Estrang-eiros do Império Allemêc.

Consulado dos Estados Unidos do Beazil, em Berlim, aos 19
de novembro de \904.

Sobre uma estampilha consular brazileira valendo 5$. -'- O
eonsul, (assignadc) P.Fritz.

Nota de emolumentos consulares.
E-stava a chaneella do Consulado do Brazil em Berlim,
Reconheço verdadeira a assígnatura do Sr. P. Fritz, consuI

em Berlim.
Sobre quatro estampilhas consulares valendo collectíva

mente quinhentos e cíncoenta réis.
Rio de Janeiro. 26 de dezembro de 1904. - Pelo direetor

geral, (<1ssignado)iAlexandrino de OZi1>eira. Chancella do Minis
terio das Relações Exteriores.

Estavam duas estampilhas federaes valendo collectíva
mente seiscentos réis inutilizadas na Recebedoria da Capital
Federal.

Nada mais continha ou declarava o referido documento que
bem e fielmente traduzi do proprio original escrípto em allemão
ao qual me .reporto,

Em fé do que passei a presente, que sello com o sello do
meu .offlcioe assígno nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 26 de
dezembro de 1904:. -Domingos Lourenço Lacomõe,

DECRETO N. 5510 - DE 25 DE rcr.uo DE 1905

Approva os estudos e orçamento da segunda secção do prolongamento
da Estrada de Ferro Central do Braail , de Curvello a.Pírapóra.

o Presidente da República dos gstados Unidos do Brazil,
de conformidade com o decreto n , 4871,de 23 'ele junho de
1903, resolve approvar os estudos e orçamento, no valor de
2.424:051$571, constantes das plantas e mais documentos que
c~m _este baixam, assignados pelo director geral de Obras e
Víação da -respectiva Secretar-ia de Estado, para eonstrucção
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das obras dos 63 ktlometros e 800 metros que constituem a
segunda secção do prolongamento da Estrada. de Ferro Centr-al
do Brazíl, comprehendidú entre Ourvello e Pii-apóra,

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1005, 170 da Republíca ,

FRAi\'CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Set'Btiano J11úll!w.

DECRETO N. 5611- DE 26 DE JUI,nO DE 1905

Abre ao Miuister-io da Guerra o credito cxta-eordínarto de 16:419$750,
para OCCOl'1'er ao pagamento devido a Hober t Blosset & Hei-manos.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazü,
usando da autorização que lhe confere odeereto legislativo
n. 1539, desta data, resolve abrir ao Mlnisterio da Guerra
o credito extraordtnarto de 16:41%\750, para occorrer ao
pagamento devido a Roberb Blosset & Hermauos, de forne
cimentos feitos" em 18013 á. colonía militar junto á foz do
Iguassú,

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1905, 17'da Republica.

FHANCISCO DE PAULA. RODRIGUES AT;H~S.

Fhirtcisco ele Paulct ArgoUo.

DECRETO N. 5012- DE 29 DE JULIlO DE 1905

Cassa a autorização concedida a sociedade aUQuYIl1a, «A Eco
nomí sudera » para funcctouar ,

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazü,
attendendo a que a. sociedade anonyma « A Economizadora »
não satisfez a contribuição que lhe foi marcada, de accordo com
o m-t. 51 do regulamento annero ..to decreto n. 5072, de 12 de
dezembro de 1903 :

Resolve, na 0011 forrnídade do art. 52 do mesmo regula
mento, cassar a autorização que, pelo decreto n. 4436, de 17
de junho de 1902, foi concedida á referida sociedade aaouyma
para íunceíonar.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1905, ,170 da Republiea ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES- ALVES.

Leopoldo de Bulhões ,
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DECRETO N. 5613 - DE 29 DE JULHO DE 1905

Ahre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de
2.25:000$ para pagamento fi Scbusts Vereinigung de âeõen-:
tures do empr eebimo contr-ahido na Allemanha pela Com
panhia Estrada de Ferro Oeste de Minas.

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização conferida no decreto legislativo
n. 1354, de 22 do corrente mez:

Resolve abrir ao Mlnisterio da Fazenda o credito es
pecial de 225:000$para pagamento a Sohustz Verelnigung, de
deõentures do emprcstímo contrahido na Allemanha pela Com
panhia Estrada de Forro Oeste de Minas, devendo o Thesouro
escrípturar a referida quantía comodespeza c, ao mesmo tempo,
corno receita de depositas.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1905, 17' da República.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5614 - DE 29 DE JULHO DE 1905

Approva as alterações feitas nos estatutos do Banco Hvpothecarío
do Braàíl ,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu o Banco Hypothecarío do Brazil,
representado por seu presidente João Leopoldo Modesto Leal,
resolve approvar as alterações abaixo indicadas feitas nos
esta tutos do meSITlG banco, que a este acompanham:

Art. 5. o Accrescente-se: § 3. 0 Uma vez integralizada a
aoção poderá o accíonísta eonvertel-a ao portador e vice-versa.

Art. 60. Supprimam-se as palavras: até o maxímo de 200
votos, que não poderá ser excedido, qualquer que seja o numero
de acçõea,

Art. 61. Diga-se : O banco será administrado por dons
directores eleitos de seis em seis annos, por maioria absoluta
de votos, para o que se procederá a segundo escrutinio entre os
mais votados, si for necessarío ; no caso de empate, decidirá a
sorte.

a) Diga-se somente: A assembléa designará em eleição o
dírector que tem de servir de presidente e de secretario ;"

b) Diga-se : o dírector-secretarío substituirá o presidente
em seus impedimentos.

§ 1.' Supprlma-se,
§ 3.' Diga-se: A remuneração da díreetoría será de 18:000$

ao pr.sidente e 12:000$ ao secretario.
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Art. 62. Díga-se: !POl',deliberaçãQ,da. díreotoría poderá ser
ouvido o conselao dearbitros sobre qualquer assumpto. As
deüberações serãotomadas por maioria de votos.e registradas
em livro especial.

Ar!;. 63. ülga-se : ,Para preencher °logande dírector que
fallecer, retírar-se ou resígnar o .cargov escolhenã o dírector
em exercício um;accionísta que estiver nas condições de elegi
bilidade, eeste,exercerã o cargo até a reunião da assembléa
geral, em quase procederá â, eleição, e que será convocada no
mais curto prazo da lei, e o dírector, assim eleito, exercerã o
mandato pelo tempo que faltar ao que substituir.

Art. 68, §2. o Diga.se:,Cada membro do conselho nscaLser"
remunerado com 2:400$ annualmente.

§ 3. 0 Díga-se : Nenhum director ou membro do conselho
üscalpoderá ter :,transacçãoalzuma com o banco, a não ser de
posito de dinheiro .em .conta corrente .ou na caixa sconormca
do banco.

Art. 77,§3.o .Supprímam-se as palavras :6 c como.gra
tiâcação. e.díga-se :40;/0 .como gratificaQão.

§§ 4. 0 ,e 5.()'Supprnp.am-se.
Rio de Janeiro, 29dejl11ho de \905, 170 daRepublíoa,

FRA.NOISCÚ'DEPAULA.RODRIG:UE8~:ri:VES.

Leopoldo de Bulhões.

-Estatutos do Banco Hypotheoario do
Braz:U

Com M alterações do .dccreto n , 2185, de 5 de dezembro de 1.891))

CAPITULO I

ORGANIZAÇÃO E 'CAPIT&LDQ BANCO

Art.!." A sociedade anonyma fundada na cidade do Rio
de Janeiro com a denominação de «Banco de Credito Popular do
Brasil», -regída por .estatutos ap.provadospeloGo;<{e~no da
Republica dos Estados 'UnídcsdoBrasll, por decreto .n. 1208,
de 23 de dezembro de 1890, para-execução do decreto n, 1036 B,

-de 14de novembro de 1890, contínua a.funcoíonar sob.a deno
mínação de. BancolHypothecario do Brasil»,

,Ar~. 2. 0 A.séde •.ofôro duridiC!l e administr#ivf)d<i banco
serão nesta GapitaLFederal.

Art.• 3.' O,prazo de sua .duração.éide '50 .aunos..« contar
da data da approvacão.dos.presentes est~tutos, prorogavelua
fôrma da legislaçã,o.em,"igor e.sópodendo see.díssolvído•.além
dos.casOSd!lClaI'ados,,,,a. .Ieí, IP.,o.r .perdas. qúei';1\porlem.em maIS
de dous,terços.do.seu ça,pital,rea.lizado.

Art. 4. o Tem o"\lanC!l.por círcumscnpcão todo oterrito~io
da Republica dos Estades Unidos do Brasil,
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Arl. 5.' O capital nominal do Banco Hypothecarío será de
oito mil contos, em quarenta mtl acções nominativas de
duzentos ruí! réis cada uma, sendo considerados realizados
quatro mil contos,ou 50 % sobre cada uma aeção, de accordo
com o decreto n, 1312. de !O de março de 1893.

§ 1.o Para os atreitos deste artíg», a dírectoría deverá.
receber em pagamentodas-dividas do banco as proprtas acçôes,

§ 2. oSem o exacto cumprimento deste artigo, o banco não
poderá emittir letras nypotnecarlas concedidas pelo presente
decreto.

Arl. 6.' As entradas do capital se farão em chamadas de
5 a 10 %, com íntervaüo de 30 dias, pelo menos, uma da
outra.

Art. 7,0 E' permíttída a antecipação das entradas.
Art. 8. 0 Quando o accíonísta não effectuar as entradas

no prazo estipulado, cabe aobanco, salvo a sua acção de paga
mento contra os subscrlptores e cessíonartos, o direito de faZe!'
vender em leilão ,u-s acções, por conta e risco do seu dono, á
cotação do dia. depois de notificado o aecíonísta. mediante
uma intimação judicial, publicada por dez vezes, durante um
mes, em duas folhas das de maior circulação, na séde do banco.

Paragrapho untco , Quando a venda não se effectuar por
falta da compradores, o banco poderá declarar perdida a acção
e apropríaz.sa das entradas feitas ou exercer contra o sub
scriptor e os cessíonaríos os direitos derivados da sua respon
sabilidade.

Art. g. o A directoriafica autorizada, independente de
consulta á assembléa geral. a elevar o capital até 40.000:000$000.

Paragrapho uníco. No augmento de capital, quando não
se tratar da fusão com outro estabelecimento (art. 78, § 3°),
terão preferencia para subscrípcão das novas acções os actuaes
accíonístas,

CAPITULO II

DAS OPERAÇÕES

Art. 10. O banco se comporá de duas carteiras, as quaes
terão escrípturação completamente dístíncta, a saber:

a) carleira de credito popular ;
b ) carteira hypothecaría,
Paragrapho uníco , Do capital realizado do banco,

1.000:000$ ficam constltuiudo fundo da I" carteira (a de credito
popular) e 3.000:000$ da segunda (a hypothecaría).

Art. 11, Nas chamadas de capital se designará expressa
mente. a qual das carteiras são destinadas ,

Arl. 12. A carteira de credito ' popular se destina ás ope
rações mencionadas no decreto n. 1036 B, de 14 de novembro
de 1890, bem como as operações de credito moveI referentes aos
bilhetes de msrcadorías, conforme o decreto n, 165 B, de 17 de
janeiro de 1890.
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Art. 13. A dírectoría marcará a quantia. destinada aos
emprestímos sobre penhores.

Art. 14. O juro do banco para os emprestímos a pequenos
agricultores e índustríaes não excederá de 10 o/Q e para os
ernprestimos sobre penhores não excederá de 12 % ao anno ,

Art. 15. No caso de corrida. dos depositantes em conta.
corrente e caixas economícas para retiradas ímmedíatas, o
banco reserva-se o direito de pagar-lhes por meio de letras
que vençam o mesmo juro e sejam divididas em seis seríes
correspondentes á data da exígencía e resgataveis de quinze em
quinze dias. de modo que ao cabo de noventa dias esteja. resta
belecido o pagamento á vista.

Art. 16. A carteira hypotheearla destina-se ás seguintes
operações (decreto n , 165 A. de 17 de janeiro do 1890, decreto
D. 569 A, de 19 de janeiro de 1800, regulamento que baixou
com o decrat» n. 370, de :2 de maio de 1890, decreto n. 451 B,
de 31 de muío de 18DO, e mais disposições em vigor a
respeito) :

I", fazr.r emprestimos hypothecarios a curto e longo prazo,
sob garantia de proprtedades urbanas ou ruraes;

20 , e1fectuar emprestímos hypothecaríos a curto e longo
prazo, sob .gar-antla de propriedades ruraes, para. compra de
machinas, instrumentos agrícolas, arames e postes para cer
cados, etc, ;

3°, celebrar emprestímos hypotbecaeíos a curto e longo
'Prazo, sob garantia de immoveis e accessoríos pertencentes a
estabelecimentos de índustria nacional;

4°, outorgar emprestimos hypothecarios em conta. cor
rente e em dinheiros effecttvos ;

5°, ministrar emprestímos sob penhor agrícola, de confor
midade com os decretos ns. 165 B, de 17 de janeiro, e 370, de
2 de mnío, tudo de 1890;

6°, eífectuar operações de caracter bypothecarío mediante
eontracto com os üypothecantes, regulando, além do mais, a
fórma e a oppo-tuuídade da entrega. 'das respeciívas letras:

a) sobre engenhos centraes e quaesquer fabricas de pre
parar producsos agrícolas, assim como a creação de burgos.
grupos ou centros de trabalho rural, íntroducção e Iocalízação
de ímmígrantes para lavrarem e culttvarern o solo;

b) sobre construcção de casas destinadas á habitação de
cultívadores, colonos ou ímmígrantes, a redis de anímaes, á
conservação das provisões dos productos agrarios 'e á primeira
manipulação destes;

c) sobre deseccamento, drenagem e irrigação do solo;
d) sobre plantações de vinhedos, chá, café, canoa, algo

dão. mate, eacáo, quina, plantas textís e arvores . fructi
feras;

e) sobre nivelamento e orientação de terrenos, construcção
de vias ferreas de interesse local, abertura de estradas e
caminhos ruraes, canalização e direcção de .torrentes, Iagôas e
rios;



728 ACTüS DO PODER EXECUTIVO

f) sobre crdaeão de gado e quanto diz respeito ao melho
ramento de; raças pecuarias, â exploração desta industría em
alta escala, á mineração, principalmente do ferro e do carvão
de pedra. d. cultura, colheita ereplantação do caoutchouc
(borracha) ;

7°, registrar, por conta.de terceiros, ímmoveís pelo syste
ma Torrens (decreto n, 451 B, de 3Ide maio de 1890); .

8°, .emlttir letras hypothecarias (bonds) e as. obrigações
necessarlas ás operações precedentes, sendo esses titulos ao
portador. com amortização por sorteio os primeiros (lettras
hypotheearías) e a prazos fixos os segundos (bilhetes de marca
dorías).

CAPITULO I!l

DAS SUCCURSAES E AGENCIAS

Art. 17. O banco estabelecerá, quando entender conve
niente, uma ou mais succursaes nas capítaes ds todos 08 Es
tados e nas prtucípass cidades da República.

Paragrapho uníco , Os regulamentos da organização e ad
ministração das succursaes tenderão a transformal-as em bancos
popularesautonomos ou federados em eorrespondeneía com o
banco cent ralo

Art. 18. Os systemas de responsabilidade limitada .dos
aecíonístasvde t.ransacções em comparticipação geral ou sim
plesmente entre os soclos, a fôrma míxta por combinação dos
dous precedentes, serão acceítos para tranformaçãodas sue..
eursaes ou creação directa dos bancos popularesvccnforme vas
círeumstancías e a vontade dos interessados.

Art. 19. Nos povoados de mais de 100 famílias poderão
crear..se agencias que se relacionem coma suceursal mais pro
xíma ou como banco central.

Art. 20. A directoriado banco organizará, regulamentos
para as, sueeuraaes e.agenolas e, determínarã suas -tránsacções
mas em todae se constituirão caíaas economícaa.« carteiras de
empréstimos sobre penhores,

Art. 21. ,Quando aseuccursaes se converterem em bancos
populares autonomos, poderão ter comparticipação dos lucros
do banco central, contrtbuíndo com a quota ou porcentagem de
transacções que for combinada.

Art ..22. A directoria fiscalizará por si ou prepostos todas
as operações das succursaes e ageneías.. podendo liquidaI-as e
supprímtl-asvcomo .entsnder conveniente aos interesses do
banco.

Art,. 23. Nas sueeursaes .. 8 .agencías podetaobanco ter
livros de registro para a ínscrípção de acoíonístas, transferen
cíade.acções.epagamento de dividendos e juros das Ietrashy
potheearíes sem eommíssão.

Art. ,24• Os bancos autonomosfederados poderão fazer ope
rações de hypctheca e penhor agrícola nos limites fixados pela
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díreetoría do Banco Hypothecario do Brazíl, sendo, porém, a
emissão das letras hypothecariassomenta realizada por este
ultimo. Quando os emprestímos dessa especle forem feitos por
propostas dos referidos bancos, poderá a dírectoeía remnne
ral-os com uma porcentagem-especial dos lucros da operação
pela sua fiscalização e co-rsspcusabüídede.

§ 1.o O banco poderá auxiliar e facultar a creação de bancos
populares autonomos federados a este, os quaes funccíonarão
como succursaes do banco e terão todos os favores e regalias
outorgados ao mesmo, sal vo o .díretto á emissão de letras hy
pctheoarlas, que só poderá ser feitapor este banco central.

§ 2.° Neste caso, as succursaes e agencias desses .bancos
autonomos serão creadas dírectamente por elle,

§ 3. 0 Aos bancos autonomos federados a este banco são ex
tensivos todos os direitos e obrigações inclusive as disposições
dos arts. 18, 19 e 20 na parte .relatíva á obrigação de oonsti
tuirem com caixas economicas e carteiras de emprestimos
sobre penhores.

Art. 25. A directoria promoverá a reunião de congressos
das succursaes e bancos populares, quando for opportuno ,

CAPITULO IV

DAS LETRAS HYPOTHECARIAS (BONDS)

Art. 26. O banco emíttírã letras hypotheoaria.s(bonds),
cuja .Importaneía não poderá exceder ao decuplodo capital
social effeetívamente realizado para fundo da carteira hypo
thecaria.

Art. 27. A emissão de letras hypothecarias (bonds)
só se poderá eífectuar em virtude de emprestímos reali
zados sobre -primeira hypotheca .eonatdtuída, cedida ou
subrogada. Consideram-se como feitos sobre primeira chy
pothecas os emprestímos destinados ao pagamento dehy~
potheeas ;anteriormente ínscrlptas, quandona-sociedadeticar
a quantía necessaría para operar a subrogação,de forma
que venha a ficar, por -empreetímosv em primeiro .logar e sem
concurrencía, não "podendo, porém, 'realizar-soo -emprestímo
sem consentimento do credor cedente.

Art. 28. A emissão das letras hy.pothecariassó.poderáser
feita na sédesocial. O seu valor será de cem rníl féis{IOO$OOO)
cada uma, moe:dacorrente dos Estados 'Unidos .do ,Brazil.,e ven
cerão o juro annual que a -dtrectoríado banco fíxarpara ·emis
são de cada seria, até -o 'maiimo de .seísponceatovpego semes
tra'1mente. Serão -assíguadas :por ,dous membros da .admíuís
tra.ção do ba:ncoe pelo .âsoal .do Gcverno, -devem sernume
radas por ordem ,:relativa ,,'a, .eada serie:e constar a .deoíaração
do juro, tempo e modo de pagamento, e gosarãa-de .todos .os
direitosquea lei 'concede ásJetras:hypothecarias.

Art. 29. @ ·hancopoderáemittir letras :hypothecariasem
ouro, ao eambíodevínteeaete dínbeírospormü ;rêiS,jllr<l ~em
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ouro, quando entender conveniente, procurando fazel-o príneí ...
palmente nas praças estrangeiras, sendo, porém. nesse caso,
constituído o capital corrospendente em ouro.

Paragcapho uníco, Neste caso o b .neo reserva-se o direito
de exigir dos mutuanos o pagamento das annuídades em ouro,
ou parte em ouro e parte em papel.

Art. 30. O banco pagará por semestres vencidos os juros
das letras, que emittir, em i de abril e I de outubro de cada
anno.

Paragrapho unico. Esses juros são pagos na séde do banco,
nas suas agencias ou succursaes e nas praças estrangeiras que
adirectoria designar.

Art. 31. O banco poderá. levantar emprestlmos ou fazer
quaesquer operações como e quando lhe convier sobre suas
letras hypcthecarlas (bonds) dentro ou fóra do paiz,appií
cando o respectivo producto aos contractos quo dêem ensejo á
emissão de taes títulos,

Art. 32. As letras hypotheearías não terão época fixa de
pagamento, salvo negociação especial no estrangeiro e serão
resgatadas:

1°, por sorteio, ao qual será applloada a quota de annuí
dada destinada á amortização e tambem a ítaportancía dos
pagamentos antecipados. quando esses forem feitos em di..
nheiro.

O sorteio terá. lag-ar uma vez cada anno e será íBito no
mez de julho em presença da administração do banco e do
fiscal do Governo. Os numeros designados pela sorte serão' pu
blicados pela imprensa na. sede do banco e nas localidades onde
houver agencias. com indicação do dia marcado para o seu
pagamento, que será sempre ao par, cessando de vencer juros
desde esse dia. as letras sorteadas;

2°, por pagamento antecipado da divida do banco;
3°, por extmcção natural da divida ;
4°, por compra ordínaría ou em leilão.
Art. 33. As letras resgatadas serão, no acto do paga

mento, selladas com um sello especial, e conservadas no ar
chívo do banco, até que se realize a queima, que terá logar
antes do fim do semestre, em que setizer o seguinte sorteio.

Logo, ,porém, que for realizado o pagamento, se fará ne
respectivo registro a declaração da estarem annulladas e reti
radas da circulação.

De todos os aetos, tanto do sorteio como da queíma, S6 Ia..
vrarâ um termo em livro especial, rubricado é assígnado pela
dírectoría do banco e pelo fiscal do Governo.

Art. 34. As letras hypothecarias que o banco receber em
pagamentos antecipados. serão remettidas, logo que se .reali..
zarem novos emprestímos, e entrarão em concurreneía com
todas as outras.

Art. 35. As letras' hypothecarlas não terão garantia es
pecial de nenhum immovel determinado e são garantidas:

I', por todos os ímmoveís hypothecados ao banco ;
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2°, pelo capital social;
s-, pelo fundo de reserva constituído com dez por cento

dos lucros liquidas.
Por uma quota de cinco por cento sobre cada emissão de

acções, que será convertida em titulas da divida publica. ex
terna ou outros equivalentes, designados pelo Governo e espe..
cíalmente caucionados para esse fim.

Servir-lhes-hão ainda de garantia índirectamente:
a) a índemnízação creada pelos §§ l' e 2' do art. 61 da

lei Torrens;
b) a utilisação do «fundo de garantía » na compra dessas

letras (art. 6i da lei Torrens).
Além dessas garantias, as letras hvpothecarias são títulos

privilegiados com preferencía a qualquer outro de dividas
chirographarfas ou prívüegíadas, tendo os seus portadores
acção somente contra o banco, uníco rcspcnsavel pelo seu pa
gamento, e paliem ser empregados em fiança á Fazenda. Publica.
fianças crlmínaes e outras, bem como na conversão dos bens
de menores e ínterdlctoe (art. 333 do regulamento da; lei
hypctheearia que baixou GOro o decreto n, 370, de- 2 de maio
de 1890).

CAPiTULO V

DOS RMPRESTIMOS HYPOTHEOARIQS

AI't. 36. A base para os emprestímos hypothocaríos será
no maxtmo r-cmetade do valor dos ímmoveís ruraes, e tres
quartos dos urbanos.

Art. :37. Quando o immovel rural estiver inscripto no
registro Torrens (decreto n , 451 B, de :31 de maio de 1800); o
banco dará 60 0/I> do valor tlxado pelo referido registro. que ser
virá de base para o empréstimo. O processo hypothecario será
o da referida. lei Torrens.

§ 1.0 Neste caso. coro a proposta para realização de em
prestimos serão exhtbídos o titulo do regtstro e a planta orga
nizada, conforme estatuem o art. 22 e o § 4° do art. 23 do
mencionado decreto n. 451 B, bem como os documentos exi..
gídos e mencionados no mesmo.

§ 2.° O banco poderá não acceitar o valor do registro Tor
rens, devendo nesse caso, de acccrdc com o proponente, PI:'o"
mover nova avaliição do immovel nos termos do § 50 do
art. 23 da citada lei Torrens.

Art. 38. Os emprestímos hypothecarlos poderão ser feitos
a dinheiro, parte em dinheiro, parte em letras hypotheca
rias, unicamente letras, conforme for convencionado entre os
ccntractantes. Quando os emprestimos forem' feitos em letras,
o banco _póde negociar essas mesmas letras de accordo com
o hyposbeeante;e quando em dinheiro, õ banco as negociará
quando e como lhe con vier.
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Art. 39. Os emprestimos a longo prazo (de tres a trinta
annos) serão reembolsaveís por annuidades pagas por semes
tres adeantados, em moeda corrente. AS annuidades compre.
hendem o juro e a quota da amortização calculada sobre o
prazo convencionado, de modo que produza a extínoção da
divida no fim do mesmo prazo e mais uma eommíssão an
nuaí sempre sobre o capital emprestado nunca maior de 1 °1

0
1

o qual com a amortização e os juros comporá o valor dos
encargos do devedor, durante o prazo do contracto.

§ 1.° Quando a emissão ou negociação das letras' for feita
no estrangeiro, o banco cobrará. mais uma commissão de
1/8 % para o serviço de juros. amortização e colloeação.

§ 2.° Nos emprestímos, cujos juros não excederem de 5 c

::),0 anno, a commissão do banco poderá ser elevada a 2 %.

Art. 40. Será permittido ao mutuario pagar antecipada
mente a. sua divida, no todo ou em parte, na. mesma espeeíe
em quo recebeu; isto é, em dinheiro ou em letras da mesma
serie, fazendo-se, no caso de pagamento parcial, a redueção
proporcional ás annuídades que ainda estiver a receber.
Quando os pagamentos antecipados forem em letras hypo
thecarias, serão ellas recebidas ao par, e o banco terá o
direito de haver sobre o capital reembolsado uma mdemuí..
zação de 2 %, que será paga no mesmo aeto , Essa índemní...
zação não terá rogar quando o pagamento for a dinheiro.

Art. 41. No acto do emprestímo , o banco receberá a parte
dejuros e porcentagem correspondente ao tempo a decorrer
dessa data até o fim do semestre em que o mesmo contracto
se eífectuat-, época. na qual principia o prazo e portanto as
annuidades por inteiro.

Art. 42. Além das condições relativas ao emprestimo, o
banco poderá nos respectivos contraetos exigir as garantias
que entender e estipular as multas eonvencionaes, que julgar
conveniente, para o caso de falta de- cumprimento dos de
veres do hypothecante, a titulo de despezas judiciaes.

Art. 43. Para todos os etreitos [urldícoa, o banco poderá
considerar vencida a divida antes do prazo convencionado.
todas as vezes que. se verificar qualquer das oircumstanetas
seguintes:

a) falta de pagamento de qualquer prestação ;
b) quando, sem pleno conbectmeuso escripto do banco, se

der allenação total ou parcial dos bens hypothecados ;
D) dando-se a deterioração nos bens hypotbecados ou outros

suceessos que lhe reduzam o valor á metade. do preço da ava
liação ou perturbem a posse dos- mutuaríos, como ainda verí
tlcando·sa a existencia de quaesquer onus reaes, ou de factos
que produzam .. mesma depreciação ou tornem duvídoso. o seu
direito de propríedade, Em caso. de depreciação. de. valoe, o
mutuario poderá reforçar ou substituir a garantia, si assim
convier ao banco;
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d) execução promovida contra o mutuario ou terceiro que
oifarecer garantia por parte de qualquer outro credor, desdea
primeira citação judicial;

e) si dentro do prazo do contracto qualquer dos mutuarios
vier a fallecer, ou for privado da administração de seus bens.

Art. 44. Na falta de pagamento de qualquer prestação da
data fixa e determinada por parte do devedor hypothecante,
pagará este o juro de 1 G/ o ao mez pelo tempo da mora, em
quanto ao banco convier esperar.

Art. 45. Fallindo o devedor hypothecante, fica desde logo
vencida a divida. e o banco, independente da administração da
massa. procederá á venda e execução da -hypotheea para seu
pagamento, tendo o direito de proceder a sequestro, logo que a
falleneía for declarada.

Art. 46. Os ímmoveís urbauosserão seguros á custa dos
mutusrtos, podendo o premio do seguro, si não for pago de
outro modo, ser annexado á annuídede. No caso de sinistro, o
banco tem direito de receber dírectamente da companhia. segu
radora a índemnízação respectiva, a qual será applícada 11
amortização da divida, considerada como si fôra pagamento
antecipado, ou restituindo ao mutuarío, feito o abatimento das
prestações que estiverem vencidas, depois de reediticado o pre
dío incendiado, si ao banco assim convier.

Art. 47. Feita a proposta para o empréstimo, o banco
mandará proceder ao exame e avaliação dos bens-por pessoas
de sua confiança, depositando logo o proponente uma quantia
convencional para as despezas de verificação e avaliação.

Art. 48. Os ímmoveís que o banco obtiver por accordo
com os devedores ou por adjudicação, poderão, a juizo da
directoria, ser vendidos do melhor modo, devendo, depois de
realizada a venda, ser retiradas da .circulação letras hypo..
thecarías em somma igual á dos ímmoveís vendidos para ín
demnização do banco, as quaes serão reemittidas por novos
empresttmos.

Art. 49. O banco poderá conceder augmento de smprestí
mos aos seus devedores, quando o valor da propriedade hypo
tlrecada crescer em proporção sufliciente para cobrir 'a aggra
vação de debito.

Art. 50. Adirectoria regulará os emprestimos sobre predios
em construeção, fixando a fórma. e a opportunidade 'em que se
houverem de entregar aos hypothecantes as respeetívas letras.

Art. 51. Os títulos e as plantas homologadas de proprie
dades offerecidas em hypotheoas só serão aeceítos, depois de
examinados e [ulgados bons pelos advogados do banco, em pa
recer escripto.

Art. 52. Os títulos de propriedade só serão acceítos quando
extremes de vícíos ou defeitos legaes, podendo o banco exigir
prova de posse successiva por ao annos.

Art. 53. Não se admiltirão títulos de propriedade em eon
domíuíov salvo si o emprestímo houver de fazer-se atados os
condomínos.
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Art. 54. Os titulos das propriedades hypothecadas guar
dar-se-hão no archívo do banco; que disso dará documentos aos
ínteressados, Esses títulos só poderão sahir do banco mediante
ordem judicial, cumprindo, porém, ao banco rranqcsal-as a
exame de Interessados e dar-lhes traslados simples ou legal
quando o pedirem.

Art. 55. Os credores inscriptos a titulo de domínio renun
ciarão, por escriptura publica, a favor do banco, os seus direitos
de propriedade.

Art. 56. O banco poderá exigir, sempre que for possível
ou lhe convenha, o seguro da propriedade rural hypotnecada ,

CAPITULO VI

DA ASSEMBLÉA GERAL

Art. 57. A assembléa geral é a reunião de acctonístas
possuidores de uma ou mais acções, legalmente constituída,
suas deliberações são obrígatortas para todos. A assembléa
geral ordinaiia ou extraordínaría será regulada pelas leis
em vigor, mas as suas deliberações e resoluções serão tomadas
por votação, desde quo reclamar um accíonísta.

Afóra este caso e o da eleição da dírectorta, fiscaes e
supplentes, todas as deliberações e resoluções serão tomadas
pel' capita.

Art. 58. A assembléa geral ordinaria se reunirá no mez
de março de cada anno, As reuniões extraordín.rrías terão
logar quando a directoria as marcar ou nos casos determinados
pela lei.

Al't.59. O presidente das assernbléas geraes será 0- do
banco, que convídará deus accionístas para secretarios em
cada reuni-ão.

Art,. 60. Nas votações e eleições cada aecíonlsta terá
tantos votos quanto for o quociente inteiro ao numero de suas
acções, dividido por dez até o máximo de duzentos votos, que
não poderá ser excedido, qualquer que seja o numero de
aeeões. Os accíonístas de menos de dez noções terão um voto.·

§ 1. 0 Para esse fim só serão consideradas as acções compe
tentemente averbadas dez dias antes da reunião da assembléa ,

§ 2. o As procurações devem Bel' ,entregues na secretaria
do banco dous dias antes da reunião, sob pena. de não produ
zirem effeíto.

AD:iUMSTRAÇÃO no BAnCO

Ar!;. 61. O banco será administrado P01' tres díreetores
eleitos de seis em aeís annos, por maioria absoluta de votos,
para o que se procederá a segundo escrutínio entre os mais
votados, si for necessarto ; no caso de empate, decidirá a sorte.
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a ) a asaembléa em' eleição designará o direetQr que tem de
servir·de-,presidente'•.o." qual, deaceordo. com, esc.outros. dire
etores, escslhera um director para encarregar-se:,à:o:-serviço.de
cada uma das carteiras do banco ;

b) o presidente; ·de aooordo com osseua.oollegas, índicarit:
o director que deve servir de.více-peesídentespanasubstttuíl-o
ero suas vagas e o dírector que deve servir ·de, secretario da::
dírectoría.

§ J.' O período da. gestão da actual díréetoría, será contado
da. datada approvação dos preseutes estatutos.

§. Z.· A caação de cada;director será de lOOacçlies.
§ 3.° A remunenação-da dírectoría serã de 2O,:OOO$:,IM"

presidente e 15:000$ .a', cada. um .dos dírectorss, annualmente,
pagos por quotas mensaes, e mais ,para oada dírector 2%da:,
quota a distribuir em- dividendos). nafórma. do-art., 77,: §30 '.

§-4. o O numero.de dírectorea.podera ser elevado a- cinco,
logo que -assím o entenda a assembléa geral; sem.precisar de
nova. reforma dos estatutos, designando a' mesma as, suas
attribuições.

Art. 62. Por veto da maíona..dos directores poderã. ~eI"

ouvido o conselho de arbitras sobre qualquer assumpto, AS
deliberações serão tomadas por maioria de votos e registradas
em livro especial.

Art. u3. Para preencher o legar de dírector quo fallecer,
retirar-se ou resignar o cargo, escolherão os outros um aocío
nísta que estiver nas condições de elegibilidade e este. exercerá
o cargo até a reunião da assembléa-geral, em que se proeederã
â eleição, e queserâ convocada" no mais curto- prazo dá lei.

Art. 64. O director que deixar de exercer. o cargo por
zaaís de tres mezeaentende-se que o resignou.

Art. 65. Compete á dírectoría dírlgtr, gerir, admínístrar ,
assumir responsabíudades, propor e acceítar accordos, transig~-r,

demandar e ser demandada, sem limitação de poderes nos
quaes se consideeam comprehendtdos os do .constituír manda
tarios no fôro ou féra delíe, e os em,causa propría,

Art. 66. A dírectoría aomearã 08 gerentes'o'sub-gel'e»tê8
que lhes parecer nseessartos, transferíndo- lhes poderesgeraes
ou limitados.

Art. 67. O presidente é o orga""""da díreotoría e. como tal
fal'á. executar as deliberações desta. e'-representará' o ',banco em
juizo e fora delle,. assígaando contractos; procnrações e tod'a a
ordem de documentos que envolvam ou não responsabilidade
para o banco.

CAPITULO Vl11

DO'· GONSEL:HO FISCAL

Art. 68. Haverá, no banco um.eonselhoâscal permanente,
composto de tres membros accíonístas eleitos pela assembléa
geral; por maiorla absoluta.de votos. Cada.: um-deverá-possuir,
duranteomandato, sessenta, (60) acções pelo menos .•

Bxecutivo - 11)35 I{{
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§ 1.<) O mandato dos físcaes durará, um anno,
§ 2.° Cada. membrodo conselho fiscalsera remunerado com

3:000$ annualmente, .
§ 3.' Nenhum dírector ou membro do conselho fiscal po

derá ter tranaacção de especie alguma com o banco.
Art. e9. Para subtttuír os fisca~s. serão egualmente eleitos

tres snpplentes.
Art. 70. Si no processo de exame o conselhojulgarneces~

sarro ouvir- a dírectoria sobre qualquer objecto, solicitará a esta
opportuna conferencia na qual lhe serão prestados os esclareci
mantos, e expllcaçõea demodo a habilital-o a redigir seu pa
recer com exactídão, clareza e precisão;

Art. il. O conselho fiscal assistirá ás reuniõesda díreetoría
com voto consultivo, quando tOrpara isso couvtdadov.e ceíe
brarã pelo menos uma sessão ordínaría por semana e as extra
ordínartas, quando forem necessarias, sal-vo quando se tratar
da emissão de letras hypothecarías, .que não será feita. sem
parecer do conselho fiscal, opinando pela regularidade da ope
ração, ficando por isso o mesmo conselho responsavel com a
dírectoría pelos abusos que se praticarem.

CAPITULO IX

no CONSELHO DE ARBITROS

ArL. 72,. Haverá no banco um conselho de arbitras composto
de: seis 'membros eleitos pela assembléa geral ao mesmo tempo
que a dírectoria c cujas fuucções terão a mesma duração que
esta. Escolherão dentre si o presidente e o secretario.

Art. 73. Incumbe tt esse conselho, que terá voto pura
mente consultivo, dar parecei' sobre qualquer assumpto que
lhe seja proposto pela díreetorta e estudando a vida e o desen
volvímento da. instituição dos bancos populares ou regíonaes,
propor :t dírectoría as reformas necessarías na constituição e
administração dos referidos bancos.

Art. 7:1. O conselho de arbitres se reunirá sempre que
entender conveniente, além das vezes em que for convocado
pela dírectoria do banco.

Art. 75. Em caso de vaga será preenchida por accíonísta
ídoneo, convidado pela díreetoría do banco.

Art. í0. O conselho de arbitras servíeãgratuítarnente.

CAPITULO X

DOS .LUCROS A DIY1DIR

Art. 77. Os lucros do .banco serão verificados e escríptu..
rados por carteiras (a de credito popular e a hypothecaría ).

§ ]., Dos lucros Iiquídosfia.carteíra de credito popular
s01'ã·Q deduzidos, annuaímente, 15 ot Ó para as-operações de



Acros DO PODER EXECUTIYO 737

comparticipação na fórma do art. 12 do decreto n, 1036 B,
de 14 de novembro de 1890.

§ 2.Q Dos lucros liquidas da. carteira hypotbeceria serão
deduzidos 10 °/0 para serem distribuídos, do modo que a di
rectoría entender conveniente, em premies, por sorteios aos
portadores deletras bypotheca.rías, no intuito de mais valorizar
a.s mesmas letras. Esta bonificação será feita sempre no semestre
seguinte ao do ultimo balanço,

§ 3.Q ·Do lucro das. duas earteíras, depois de deduzidas as
quotas acima, serão deduzidos mais 10 0/6 para. o fundo de
reserva, 6' % como gratificação que será. dissríbuída: 2 o a
cada um dos dírectores do banco, e dos lucros restantes se fará
o dividendo de 1.2 °/0 annuaes aos acciouíatas,

§ 4." O excesso da renda liquida, depois de deduzidas todas
as quotas dos paragraphos precedentes, será escrtpturado na.
conta de fundo de integralização do capital até completai- o ;
dahi em diante, cessando este lançamento, será distribuído pelos
accíonístas aquelle excesso de renda.

§ 5.° A ímportancia que exceder de quatro mil contos de
réis (4.000,000$) na liquidação da caruetra do Banco da Credito
Popular do Braail será levada {t, conta de fundo de integra
lização do capital a realizar deste Banco Hypothecario do
B:'azil.

Si, porém. na liquidação dessa carteira apurar-se quantia
ínfertor a quatro mil contos de réis,o que faltar para integra
lização desta somma será preenchido com todos os lucros
Iíquídos (lesse banco, deduzidas as porcentagens de que. tratam
os §§ 10 e :20 acíma mencionados.

§ 6.° Os dividendos serão distribuídos semestralmente, até
tres mezes depois de encerrados os balanços.

§ 7.0 Os dividendos não reclamados depois de cinco annos
ficarão pertencendo ao banco e levados á conta de lucros
suspensos.

CAPITULO XI

DISPOSIÇÕES GERABS E TRA!' S:rOllIAS

Art. 78. A dírectorla fica autorizada:
§ 1.0 A acceítar quaesqucr modiâcações fdtasnos presentes

estatutos pelo Governo Federal.
§ 2.° A entrar em accordo com os estabelecimentos, que

actuaímente possuem carteiras hypothecarías, afim de incor
porar ao· banco aquellas cujas acquisições forem. julgadas
convenientes e de vantagem, mediante índemnízações ou qual
quer outro ajuste.

Para isso poderá a díreetoría, por meio de fusão, compra,
ou qualquer outra operação,- trocar acções de estabelecimentos
congeneres por novas aeções, para augmento do capital, na
fórma do art. 9", as quaes serão equiparadas às antigas.
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§ 3.0 A promover, perante.' o Governo da União; accordo
para amortização, resgate ou pagamento do debito do banco
perante. o ThesouroPedsral, proveniente' da. extíncta carteira
de' emissão", bem,comc.emrelação aodebtao para com o Banco
da Republiea do Brazil,perante arespeetíva dírectorta,

§.4.' A solicitar e obter dos Governos da União e dos
Estados- os' favores; que. julgàr conveníente para credito,
segurança e prosperidade do bancl2)· e para, melhor garantia
das letras hypothecarías, no. intuito de tornai-as mais' procu
radas como optlmos titulas de. renda..

Nos contraetos que o banco. tiver de celebrar- com os
Governos da União e dos Es,tados, de accordo com a presente
disposição. a dírectoría fica. autorizada a, aeceítar clausulas
ou condições que alterem os presentes- estatutos, que, assim
alterados, regularão- exclusivamente. para os' atreitos dos eon
traetos que derem origem a taes alterações.

§ 5.o A liquidar, judicial ou, amigavelmente, as operações
da aetual carteira do banco, podendo entrar em aecordos e
concessões razoaveis com os devedores.. bem assim a dispor
daquelles títulos e bens de propriedade do banco, cuja alienação
pareça opportuna e conveniente.

Art. 79. O banco poderá possuir predío próprio para seu
estabelecimento,

Art. 80. Os casos omissos nestes estatutos serão regulados
pelas Ieís em vigor e nomeadamente pelos' decretos n , 1036 B,
de 14 de novembro, n. 6i2, de 31 de julho e n. 451 B, de 31
de maio, tudo de 1890.

DECRETO N. 5615 - DE 2'9 DE JULHO, DE 1905

Abre ao Min is ter io da Fazenda o credito de 8:000$ para
occorrer ao pagameu to das congr-uas a que tinha direito
o bispo de Goyaz D. Eduardo-Dua-rte Silva, como conege
da ex-Capefla Imper-ial,

O Presidente da República dós Estados Unidos do Brazdl,
usando da autor-ização conferida no decreto legislativo, n, 1353,
de 22 do corrente mez:

Resoive abrir ao Mlnisterio da Fazenda o credito de 8:000~
para occorrer ao pagamento das congruas a que tinha diroit6
0- bispo de Goyaz D. Eduardo Duarte Silva, conto' eonego da
ex-Capella Imperial,

Rio de ,T'aneiroj 20'de-,julho de 'l.905" l7o'da. Repunlíca..

FRANCISCO DE PAUL&,RODRIGUER'ALVRS.

Leopoldo de Bulhões>
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DECRETO N. 5616- 'DE 20 DE '3ULHODE 1005

739

Concede á .e â'he Commencial. Uníon .ê.esnrnnce üompanv ,
Limited » autorização para estabelecer uma agencia na
capital do Estado do Parand .

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos 'do Bra;iíl.
attendendo ao que requereua The Commerciat Union A'Ssurance
Company, Limite-d,'autorizada aTunccionar,:pelo'decreto'n, 4497,
de 26 de maio de 1870,:

Resolveconceder.ã mesma companhia autorização .para
estabelecer uma agencia -na capital do Estado doParan'á,
observadas as .condíções impostas pelas .ícía vígentes ou que
víerema ser estabelecidas.

Rio de Janeiro, 20 de julho de }005, -17" da; Republíea ,

FRANCISCODE:'PA.1JLA. RODRIGUES" ALVES.

DeopoZ'do -de Biüliões ..

DECRETO N. ,5,617-DE 29 DE JULHO m: 1905

Abre ao 'lIrinisteriú da Fazenda o credito o.e·'12:767$500 para
"as despeaas vdepessoal.e materdalv.de .abr-í l a-deaembrc do
corrente annoçdospos tos fíacaes mlxtoe.do Breu e ,Cata·y,
.ao .Alto Juxná e.Alto .Purús ,

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil,
usando da .faculdade .conferída 'noart,", § 3", da lei
n, 589, de 9 de setembro .de 1850, .e .art. 25" ,§ 2', ,da 'lei
n. ,2792, de '20 de outubro de 1877, e-tendo ,ouvido o Tribunal
de Contas, na; conformidade .do a;rt.2",§ -'fi?, n. 2,lettra c
do decreto Iegíslattvon. 392, de 8 de outubro de 1896:

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de
72:767$500 para; occorrer, no ,periodo de abril a; dezembro do
corrente anno,ás despezas de pessoal e material dos postos
físeaes do Breu e Catay, nosvterntonoe do Alto JUl'UAÍ e Alto
Purús, e aos quaes se refere o art. '.5n·do accordo provisorio
concluido em 12 de julho de 1904, entre o Brazil' e o Perü ,

Rio de Janeiro, 29 de julho ide ,1905, 17" da Republiaa.

·FRANCISCO DE ·PAUL~ RODRIGUES ALVES.

LeopOldo de 'Bulhões.
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I)ECRIBTO N. 5618-DE31DEl'Jarrno DJ~ 1905

Crca uma brigada de infantaria e uma de cavallar-Ia de, Guardas Na
cionaes na comarca de Santa Rita, de Passa Quatro, no Estado
de S. -Paulo,

O Presidente da Repubüea dos Estados Unidos (lo Brazil,
para execução do decreto n. ,J31, de 14 de dezembro de 1896,
decreta :

Artigo uníco, Ficam creadas na Guarda Nacional da co
111O,1'Ca de Santa Rita. de Passa Quatro, no Estado de 8'. Paulo,
uma brigada do infantari,a e uma de cavallária : equelra com
a designação de 157a , a qual só constituirá de' tres batalhões
do serviço actlvo, ns. 469,470 e 471, e um do da reservaisob
n. '175; esta com a de Gl~, a qual se constltulrã de dous-reeí
mentos, ns. 121 e 122, que se organizarão com os guardas
qualificados nos distríctos da referida comarca; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de ,jelho do 1905, 17° da Ropubllca ,

FRANCISCO DJS PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 561O - DE :ll DE JULHO DE 1905

Crea mais uma brigada de tnrant aria de Guardas Naolcnees 11a co
marca de Minas do Rio de Contas, no Estado da Bahia.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para
exec',l~aO do decreto n, 431 ,de l.í dc dezembro de 189ô,Aecl'eti1:

Artigo uníc». Fica ereadanaGuarda Nacional da comarca
de Minas. do,Rio de Contas, no Estado da Bahia, mais uma
brigada de tntantaría com a desígnacão de 92'0, a qual se
constituira de tres batalhões do s'erviço actívo, ns. 274, 275 c
276, e um do da reserva sob li. 02"que se organizarão CJm
os guardas quaüôcadcs nos dístrictoa da 'referida comarca; 1'8
vogadas as disposições.C"J:l.1 contrario.

Rio de Janeiro, 31de julho de 1905, 17° da Republíea.

FR.-LXCISCO DE PA'VLA RO-QRWUES,ALVES.

J. J. 'Seabra.

Jj,2CRETO N. 5620 - Dá31 DE JULHO DE 1905

Crea uma brigada de cavallarta de Guardas Nacíonacs na comarca de
Serro Azul, no Estado do Paraná.

OPresidente da Republloa dos Estados Unidos do Brazil.para
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro do 1896, decreta:

Artigo unico. FIca creada na Guarua Nacional da comarca
de Serro Azul, no Estado do Paraná, uma brigada de cavallaria
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com a designação.de ,1'4(\" ,que se, constituirá. de dous regímentos,
ns'~ 2í . e 28; os'.quaes 'se, organizarão,' com os .guardas ,q'ijaJi~

ficados nos districtos d11 referida. comarca ; revogadas as.dispo
sições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1905, 170 da Repuhllen.

FRA:\CISCO DE PAULA RODRIGUES Ar,vES.
J. J. Seobra,

DECRETO N. ,5621- DB I DE AGOSTO DE 190,3

Ceea uma brigada de oavállarta de Guardas Naciouacs no municiplo
de Paacllas, no ~slado de Pernambuco.

O Presidente da Republíca dos l~sto.dos Unidos do Brazí],
para execução do decreto n, 431, de 14 de dezembro de 18913,
decreta:

At-tigo untcc . ,Eioacread'1 na, Guarda Nacional do munt
cípío de Panelhsj",llO"'Estado de Pernambuco, uma brígada:de
cavallana com a designação dc.Sô-,a qnal.ae coustituira do dous
regimentos, n8.75 e 76, os quaes se organizarão com os guardas
qualificados nos dístnctos do referido município; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1905, 17° da República.

FRANCISCO ne PAVI,A RODR1GUJ~SALVES.

J, J. Seobra,

Dá' providencias sobre o serviço eleitoral na Secretaria da Justiça
e, Negocies Interiores.

O Presidente d~. Republica dos Estados Unidos do Brazil;
de conformidade, com 'as twtorizu,çõcs constantes dos arti'gos
139 o 1,]4 da Iei n. 1269, de 15 de novembro de i904, resolve:

Al't. 1.° TodOs .os trabalhos concernentes ao serviço eleitoral
a cargo da Secl'etâl't~ dlt, Justiça e Negocias Interiores- serão
desempenhados naDírectoría do Interior, pota I- secção, excepto
os que se r~ferirü,m' ao exame e processo das' respectivas
contas, da COtnl:l,eten:cia exclusiva da Dírectoria da Contabi
lidade, onde os fa,rá a ll\- secção.

AI't. 2. o Para a regularidade dos trabalhos de que' trata o
art. lo, serão admítüdos na Secretaria de Est,ado dous iescrí
pturartos, especialmente disto incumbidos , tendo um deUes
exercício na Dlrectoría.do Interior e outro na-da Contabílídade,

Paragraphouníco ,' Os escríuturaríos serão nomeados pelo
Mínístro e conservados emquanto bem servirem.



Att. 3.° Pelo desempenho dos seu.v;>;oi!.,. que se-nefera este
decreto, serão abonadas.. mensalmente, as gr:atiticaoões cou..
stantes da, tabeUa, annexa,

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em consrarío,

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1905, no da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

Tabella a que ele reCere o deere&o n. ,t;G~'2~ des,'ta
data" das gra"tifieaç.ões m.eDsaesque competem
80$ Cuoccionarioe especialmen.te moeUnibidos
do serviço eleit.ors.l a carso da 8eclr"ctaria da
Jue51;iça e N~ocios Interiores.

Director geral da Direetoria do Interior .
Direetor da lajsacção da. mesma dírectoría ,.,
Dil'e6tor da, 1[" secção da, Directoria da Cont..bi-

lidade.· ',' •• -. '.. 0'0 • o' •• '••••••••••••••••••••• ' b' .•
Dous escripturarios (a 300$ cada um) ......•..... _

Rio de Janeiro, 1 de agosto de l005.~J. J.

400~000

300$000

300$000
600$000

Seobrà,

DECRETO N. 5623 - DE 1 DE AGOSTO DE 1905

Concede autorização á The São Bento Gold Betatee, Limited, para
continuar-a úmccionarna Repubtíca.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazíl,
attendendo ao que requereu a The São Bento Gold Estates, Ll
mited, autorizada a fanccionar no Brazil em virtude dos de
cretos.ns, 2536, de 28 de junho de 1897 e 3998, de 22 de abril
de mal, e devidamente representada, decreta :

Artigo único, E' concedida autorização ,á Tke São Bento
G.old Bstatee, amited. ):lara continuar' a funcciona.r na Répuhliea
com os novos estatutos "que apresentou, mediante asclausuías
que a este acompanham" assígfiadas pelo Ministro da. Industrta,
Viação e Obras Publicas; e ficando a mesma c01l1panhia obri
gada. ao cumprimento das formalidades exigidas pela legts
Iação em vigor.

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1005, 17° da República.

FRANCISCO Dl: PAULA. RODRiGUES ALVES.

h:ntr'o Sever..i41r@ Müller.



A&TQS, np, PODER EXECUTIVO 743

Olausulas,que,acompanham o decreto .n.. ,5623. desta data

I

A The São Bento Gold Estoiee, Limited, é obrigada.a ter um
representante no Brazil com plenos eülímitados poderes para
tratar e definitivamente resolver as questões que se suscitarem,
quer com o Govenno, quercom particulares. podendo ser de
mandado e receber citação inicial pela ccmpanhía,

II

Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos uni
camente ás respectivas leis e 'regulamentos e á jurisdicção de
seus .tríbunaes judteíaríos ou administrativos, sem, que, em
tempo algum, possa a referida companhia reclamar qualquer
escepcão fundada em seus estatutos, ,cujas dísposições não po
derão servir de base para qualquer reclamação concernente â
execução das obras ou"serviçosa 'que alies Se referem.

III

Fica dependente de autorízaçãodo Governoqúalquer alte
ração quea companhia tenha de ,fazer nos respecttvos estatutos.
ser-tbe-na cassada a autorização para funccíonar na:Repu~

blíca, si infringir esta clausula.

IV
Fica entendido que .a autorização é dada semprejulzo do

príncípío de achar-se a companhia sujeita as disposições do di
reíto. nacional que regem as sociedades anonymas.

V

A .ínfracção de qualquer das clausulas.. para, a. qual não
esteja commínada pena especial, será punida com a multa de
nm conto de réis (1:000$) a cinco contos de réis (5:000$), e no
caso de reincídeúcia, pela cassação da. autorização .cóuoedída
pelo decreto, em virtude -do qual baixam as presentes .elau
snlas,

.Rio de Janeiro, .I de agosto de 1905.- La'IJA'O,Se'óeriano
Müller.

Eu abaixo assignado, Affonso lienriqtie'Carlos .. ''Garcia,
traductorpublico juramentado e interprete commercíal no
meadcpela Junta Oommercraldesta praça:

Certifico pela presente em como me foi apresentadc vum
fuIhetoimpresso . contendo os estatutos da CompanhiaThe
SáQ ,Bento ,Gold ,Estates, :Limited, na .língua ,ingleza"aftm ..de. o
tradUzir .lítteralmentepara.a língua vernacnla, 'o que assim
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cumpri em zazãc do meu ofâcío, e' littel'almeRGe vertido di:6 o
seguinte:

TRADUCÇÃO

Leis de companhias, de 1862' a 1900

Companhia limitada por' ucções

b..Kemo:a-audum de associação d.'2t. «t"rhe São
Bento Gold E8tates, lilllited»

1.0 O nome da companhia é The São Bento Gold Estates.
limitei!.

2,') O escriptorio registrado da companhia será sito na
Inglaterra.

3. o Os fins para os quaes se organiza D, companhía são:
1", adquírn- e tomar posse. em continuação, da, explo

ração da. ernpreza da The São Bento Gold Betaiee, limited',
(Incorporada em 1900) e de todo o activo e passivo dessa
companhia, e em particular entre esse actívo certas pro..
priedadeade míneraeões ',e de madeiras sitasJ16 ~stado de
Minas Geraes, Republtca.do Brazí], e comesse fim celebrar
e Ievar 'a effeito, com ou sem modificação, o contracto. .men
cíonado na clausula 3(l. dos estatutos da companhia;

2°, pisar, aproveitar, fundir, oalcínaa-, refinar. apromptar,
amalgamar, manípular e preparar para, o mercado metal
em bruto, substancías metallicas e proceder a outras quaesquer
operações metalturgtcas que possam. levar ao conseguímento
dos fins da companhia;

3°, comprar, ou de outra qualquer fórma adquirir bens de
raiz e outros. minas, domínios e direitos de mineração e outros
no Brazil ou outra qualquer parte, desenvolver os recursos e
tirar proveitos das terras, edíflcíos, domínios e direitos que
então pertencerem á companhía, do maneira que esta possa
julgar conveniente e. em particular, limpar, drenar. cercar.
plantar, construir, melhorar, cultivar, roçar, promover ímmí
gração, estabelecer cidades. vlllas e povoados;

4(l, fazer transacções de fazendeiro, boiadeiros, conserva
dores de carnes e fructas, cervejeiros. plantadores, mineiros,
metalIurgistas, propríetaríos de pedreiras. oleiros, constru
ctores, empreiteiros de obras publicas ou particularescnego
cíantes, importadores e exportadores. constructores de navios,
armadares,corretorese outros quaesquer negocias ql1e pa
reçam próprios para directaouiridirectamente,desenvolvcr
as propriedades e direitos, da companhia;

5°, abrir,. est,ahelecer,. construir, manter; melhorar, 'di
rigir, explorar, gerir e superintender" quaesquer estradas, ca,
minhos ferro-carrfs, estradas de ,,~erro~ pontes, reserva~orios,
cursos de agua, cães-. aterros•. obras hydra.ulicas~. telegraphos,
telephones, engenhos de serrar, obras de fundição. fornos, ra-
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bríeas, trabalhos do transporte- e postaesv armazens.iestações e
outras obras e conveniencias,e contribuir para auxíltae.»
estabelecimento, a construoção, manutenção, melhoramento,
admínístreção, díreeção ou superíntendencía dos mesmos;

6°, associar-se ou celebrar qualquer contracto para ter
parte em lucros, união de interesses, concessão reciproca ou
cooperação com qualquer sociedade, pessoa ou co~auhia, per
petuamente ou por outra fôrma;

7°, fazer doação ás pessoas e nos casos que possam parecer
convenientes;

8°, em geral emprehender e fazer quaesques operações,
negocios ou transacções (excepto a emissão de .apolices ou se·
guro sobre vida). que possam ser licita.monte empreueudidas e
teítas pOI' capítaüstas e que a companhia possa julgar couve
níente emprehender e faZC1' ;

9~, requerer, comprar ou de qualquer fôrma adquirir
quaesquer patentes, prtvilegíos de invenção; concessões o
causa ídentíca que conâra direftovexelusivo , não exclusivo
ou limitado _para seu uso, ou qualquer segredo ou outra infor
mação -sobre _qualquer invenção que possa ser usada para
qualquer dos fins da companhia, ou cuja acquísícão possa.
ser considerada, beneficiar díreota ou índírectamente esta' com
panhia e usar, exercer, desenvolver, concederas respectivas
licenças ou, por outra. forma, tirar ,provoito da propriedade,
direitos e informações assim obtidas;

10, comprar,' ou de qualquer fôrma. adquirir eempr$~

hender todos ou qualquer rparte dos negocios"bens e com
promissos de qualquer pessoa ou companhia que realize
negocias que esta companhia está autorizada a ree.lrzai-,
ou que possua propriedades convenientes aos .âns da com
panhia;

11, celebrar qualquer contracto com qualquer governo
ou autoridades, local ou outra, e obter desse governo ou
dessas autoridades todos os direitos, concessões eprivUegios
que possam parecer conducentes aos fins da companhia ou
a qualquer deües ,

12, associar-se ou íàzer qualquer contraeto para parct
lha de lucros, união de Interesses, aventura coltectíva.icon
cessões reciprocas ou cooperação' com: qualquer pessoa ou
companhia que realize ou este,jaempenha.da, que venha a l'~a
Iízar ou a empenhar-se em qnaesquer negócios ou transacções
que possam ser levadas a, directa ou índieectamente, bene
ficiar esta. _companhia, tomaeiou de qualquer forma adquirir
e possuir acçôes ou' capital ou garantias de qualquer com
panhia ou subsidiar ou de qualquer fórma. auxiliar .essa com
panhia, e vender, possuir, reemittír, com 'ou' sem garantia
ou de qualquer forma negociar com essas aeções ou. ga
rantias ;

13, em geral, comprar, tomar a arrendamento- ou' .em
troca, alugar ou ,- de qualquer forma adquirir quaesquer
bens moveis ou immoveís e quaesquervdtrettos ou prívíla-
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gios que '3, ccmpanhla possa julgarnecessarios' .oucon:v:e
nientes comreferenciaa qualquer desses fins, ,oucapazos
de ser negociados com 'proveito ·em connexão com qualquer
dos bens "Ou direitos .existentes da companhia, .e em ;parti
cular quaesquer .terraa e.edtâcíos, .navíos, embarcações, ma
terialrodante e-fundos em.gíro;

14, estabeleoere sustentar ou auxiliar no estabelecimento
e susten to de associações, instituições, depositas, fundos _ou
conveniencias consideradas a. beneticiarempregados ou ex-em
pregadosda companhia ou seus predecessores- em.negocíos, ou
os dependentes ou parentes dessas .passoas e conceder pensões e
gratificações. ê fazer pagamentos para seguro e subscrever.on
garantir dinheiro para fins de caridade e de beueâceneíav ou
para qualquer exposíção ou fim publico geral ouutil ;

15, vender â. empreza da companhia. ou qualquer .parte
della. pelo preço que a companhia possa. julgarconventente,
e em particular por aoções, debentures ou garantia, de outra
qualquer companhia que tenha fins de todo ou BID .parteseme
Ihantes aos desta companhia;

16,promoverqualquer companhia ou companhias com .o
fim de adquirir todas ou quaesquer .das propriedades, direitos
ecompromíssos desta 'companhia .oupara outro qualquer fim
que possa parecer .que, directa ou Jndírectamente, beneficie
esta;

17, empregar os dinheiros da companhia qua.ndonão
sejam immediatamente .precísos, e negociar com étles sob as
garantias e da. maneira. que a todo .o tempo for determinado.;

18, emprestar ,dinheiro ás pessoas anos .prazos que, julgar
conveniente, e em particular a freguezes e pessoas,que tenham
negociuS com a companhia ,e dar qualquer garantia ou .índe
mnização que possa parecer conveniente;

19, obter qualquer decreto provísorío ou lei do parlamento
que autortae a companhía a eífectuar qualquer dos seus'nego
cios, ou effectuar qualquer modíâeáção da constituição da com
panhia, ou para outro qualquer fim que possa paracer conve
niente e embargar ou oppor-se a qualquer pedido, ou outro
procedimento que possa. perecer.ã companhia que, directa ou
indirectameo te,· prejudícarãoaeeus- ínteresses;

20, levantar, tomar avemprestímo ou garantir o .paga
menta 'de dinheiro da. maneira e nos prazos que possam pare
cer con veníentes e."emipacticular, pela. emissão' de .debentures
ou de capital de ,debentures) .quer perpetuoou 'de outra fórma
e gravando ou 'não qualquer :parte dos bens da companhia,
tanto presentes 'como ''futuros, inclusive o seu capital por
chamar;

21, sacar, .acceítar-, endossar, descontar"passar eemittir
letras de cambio, notaspromissorias, ,debenlures, 'conheci~
mantos e outros titulos ou garantias negociaveis ou transfe
rivais .22: remunerar quaesquer ,partes pelos serviços prestados
ou aprestar na oolloeação ou auxilio de colloeação de quaes-
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quer d~bentures, capital de debentures ou outros titulos da com
panhia ou na formação ou promoção da companhia ou em
conduzir os seus negocíos ;

23, fazer com que a companhia seja registrada ou reco
nhecida e estabelecer e manter regístros Iocees, agencias e
filiaes na dita República do Brazil ou em outra qualquer parte
do estrangeiro;

24, fazer todas e quaesquer das supraditas cousas em
qualquer parte do mundo e quer como prínoípaes agentes,
ftdeí-eommlssaríos, empreiteiros ou de outra fórma 8, quer
só ou em juncção com outras, e quer por intermedio de
agentes, sub-empreiteiros, âdeí-commíssartos ou por outra
fôrma;

25, fazer todas as demais eousas que forem íneidentaes
ou conducentes á consecução dos supramenctonados fins. g fica
por este declarado que a palavra «companhia», nesta clau
sula será considerada incluir qualquer sociedade ou outra
corporação de pessoas, quer incorporados quer não, e quer
domiciliados no Reino Unido ou outra parte, e a intenção é que
os fins especificados em cada paragrapho desta clausula não
serão, excepto quando determinado em contrario: nesse para
grapho, de fórma alguma limitados ou restrictos pela- refe
rencía ou ínferencía dos termos de qualquer outro paragrapho
ou do nome da companhia.

4. o li responsabilidade dos membros é limitada ..
5.° O capítalda companhia é de .,e 275.000,dividFdo em

duzentas e setenta e cinco mil acções de ~ 1 cada uma, com
faculdades de dividir as acções em qualquer capital augmentado
em diversas classes e annexos a ellas respectívamente quaes
quer direitos, privtleglos e condições preferenciaes, qualificados
especíaes ou deferidos.

6. 0 Das referidas 275.000 acções 25.000 serão considera
das prefereucíaes e conferirão aos seus possuidoresdireito a um
dividendo fixo cumulativo preferencial á. razão de 10 por cento
por anuo sobre o capital por ellas pago a dtreltc a partíeípar
por meio de rateio com outras' quaesquer aeções em quaesquer
dínheíros ulteriores que possam a todo tempo ser distribuídos
por meio de dividendo, e direito em uma liquidação para. re
embolso das ímportanclas pagas por ellas de prererencía a
qualquer restltuição de capital sobre as outras acções da com
panhia, o direito em eleições a dez'votos por acção preferen
oíal, e os direitos que forem. então íuherentes ás ditas aeções
preferenclaes serão alteraveís de aecordo com as disposições
da clausula 58 dos estatutos que acompanham-nas uão.díversa
mente.

Nós, as diversas pessoas cujos nomes; resídeneías e proüs
sões se acham aqui exarados, desejamos nos organizar em
companhia, de conformidade com, este- memorandum de as
sociação e rospectivamente convencionamos tomar o numero de
acções no capital da companhia expresso ao lado dos nossos
respectivos nomes.
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Nomes, residcnciae e profissões dcs
subscriptorcs

N. de accões to
mudas por

cada subscr-iptcr

»

»

»

»

ordínaría

C. E. Corrali .
Empregado dos senhores Clarke, Rawlins & co., solicita

dores - ôõ Gresham House - Londres - E. C.

G. D. Beresford-s-S! Half-Moon 8t.-Londres.
M. Gen . Retired List-e-Exercíto da Indía ..

\V. C. ?dc. Taggart-Capitão reformado-The
Ray I Lingfleld, Surrey. " .

Frunck Taylor-c-Oueen St. Placa-E. C. Eu-
genheiro ,' .

George Handel Wells-c-Nordmunhurst, weet
cliff - Secretario de Companhias Publicas.

R. P.· Broadhurst - 36 Langdale - Road
Thornton - Hea.th - Surrey - Empregado
do commercío .

J. H. Skilton -. 6 Deauvllle - Court, Clapham
Park -8. W -Contador .. ' ,
Datado de 4 de janeiro de i905.
Testemunha das assígnaturas.

B - Leis de Companhias 1 de 1862 a 1900

Companhia Limibatln por acções

Estt),t:u.1to§ da «The §. 1~entoGold Estates~

Lbnit.ed»

PRELIMINARES

1. o As notas marginaes nestes não atíectarão 11 sua inter
protação, e nos presentes, salvo havendo qualquer cousa no
assumpto ou contexto Incompatível com ellas.

«A companhía » ou «osta companhia» entende-se ser, a
acima mencionada companhia, incorporada om 190...

A antiga, companhia quer dizer The São Bento Gold Estales,
Limited, incorporada em 1900.

O coatracto de eonstrucção, quer dizer o contracto de que
trata a clausula 3~ destes.

«O escrlptorio » entende-se o escriptorio registrado de
então da companhia.

« O registro» quer dizer o registro de acclonístas, escríptu
rado de aecordo com o § 25 da lei de companhias de 1862.

« Mez» entende-se por mes do caleudarío, .
«Por escrlpto x entende-se escrlpto ou impresso ou parte

eseripta ou parte Impressa,
«Os directores: entende-se os directores de; então"
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e Resoluoão Especial e Resolução Extraordlnaría » tem as si
gnificações que lhes são respectívameute attríbntdas pela lei de
eompanhias de 1862. arts. 51 e 129.

Palavras expressas no singular somente incluem o plura.l e
vice-versa.

Palavras expressas no ganero masculino somente incluem
o genero feminino.

Palavras exprímínrto pessoas incluem corporações.
2. ,) Os regulamentos contidos na tabella ,"1. no primeiro ap

pendice da lei de companhias de 1862, não terão applicação a
esta companhia. . .

3. (I A companhia celebrará immediatarnente um contracto
com a antiga. companhia e seu liquldaute nos termos da escrí
ptura que para o fim da identificação foi assignada por Cyril
Mortimee Murray Raulíns, solícítador do Supremo Tribunal, e
os directores levarão a etfeito o dito contracto, com plenos po
deres, todavia, para a todo tempo concordarem em qualquer
modiflcação dos termos do mesmo, quer antes, quer depois da
sua execução. A base sobre a qual é estabelecida a companhia. é
que esta adquirirá as propriedades comprehendidas no dito
centraeto. nos termos nelle estabelecidos; sujeita a quaesquer
modificações (si houver) como acima dito, e não haverá objeeção
alguma ao dito contracto de que os directores da. antiga compa
nhia sejam os primeiros directores desta companhia, ou quo
a antiga. companhia, como promotora desta, se conservará em
uma. posíçã o â.ruciat-la para com esta companhia, ou que os
ditos primeiros directores não constituirão uma dírectoría in
dependente desta companhia, e todo aecíonlsta desta companhia
presente e futuro será considerado reunir os mesmos nesta base.

4.° Nenhum dos fundos da companhia será applicado na
compra ou em emprestimo de acçõee da companhia,

5. ° Os negocies da companhia poderão ter começo logo após
a. incorporação da companhia conforme os directores, ê1 seu
arbitrto, julgarem conveniente, e não obstante só ter sido tú~

mada parte das acçóes.
6.(1 As acções ficarão sob a administração dos duectoree,

que poderão dístrfbuil-ae Ou de qualquer fórma dispor dellas.
ÜS PCSSO?..s, nos termos e condições, a premio ou de outra fôrma
e nas épocas que os directores julgarem convenientes, sujeitas.
porém, as estipulações contidas no contraoto mencionado no
art. ;)0 dos ~resentes. com referencia ás aeções a serem dístrí
buidas de conformidade com o referido artigo, e também su
jeitas, quanto ás 25.000 acções preferencíaes do capital inicial
da companhia, aos termos dos deberüwres de J.: 35.000 a serem
emittidas de aecordo com o dito contraeto, pelo qual Se fará
disposição para pôr de parte as ditas acções preferenciaes para
satisfazer a opção dada pelos ditos deben:t'/.wes aos possuidores
para converter os seus,debentures em aeções.

'7.° Relativamente a qualquer dísu'íbuíção ce seções" os
direetores se regularão paio art. 7" da lei do companhias
de 1900.
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8. G 'Si a companhia oãerecer a qualquer tempo quaesquer de
suas acções â' subserípcão publica, os directores não. farão'· dís
tríbuíção alguma dellas sem que dez por cento' pelo menos. das
acções offerecidas tenham sido subscríptas e' que as ímportaa
cías a pagar a pedido tenham sido pagas á companhía e por
ellas recebidas;

9.° A importancia 11 pagar sobre cada aeção offereeída a
qualquer tempo ao publico não será menor de cinco por cento
da ímportancía nominal da aeção,

10. Si a companhia a qualquer tempo oíferecer qualquer
de suas acções (:1 sabscrtpcão publica, os dírectores poderão
exercer os poderes conferidos á companhia pelo art. 8° da Lei
de Companhias, de 1900, porém de fórma que a commtssãó não
exceda de dez porcento sobre as acções em cada caso oíferecidas.

11. Os dírectores cumprirão as disposições do art. 26 da
Lei de Companhias, de 1862, emendadas pelo art. i9 da Lei de
Companhias, de- 1900, quanto ã organizacão de uma lista annual
e summaría das acções dos aecíonratas, amortizações e outras
cousas e á remessa de uma cópia ao registrador de' companhias
anonymas.

12. Os directores terão no escriptorio um registro con
tendo os nomes, resídencíss e profissões dos directores e geren
tas e remetterão ao registrador de companhias' anonymas uma
cópia desse registro, e a todo tempo notificarão ao dito regís
trador qualquer mudança. que tenha logar nesses dírectores e
gerentes.

13. Si pelas condições da dietribuíção de qualquer acção,'
toda ou parte da importancia ou preço de emissão da. mesma
tiver de ser paga por prestações, essas serão, quando devidas,
pagas á companhia pela pessoa que estiver então registrada
como possuidora da acçãoou seus representantes legaes.

14. A companhia poderá fazer ajustes SObl'O a emissão de
aeções com uma differença entre os possuidores das acções na
ímportancia das chamadas por pagar e a época de pagamento
dessas chamadas.

15. Os possuidores collectivos de uma acção serão, tanto
separada, corno conjuntamente, res.ponsaveís pelo pagamento de
quaesquer prestações e chamadas devidas a respeito dessa acção,

16,. Salvo sendo aqui de outra fórma disposto; a compa
nhia terá direito de tratar o possuidor registrado' de qual
quer acção como absoluto dono dessa aeção e nessa conformi
dade não será, excepto si for ordenado por tribunal' de juris
dicção competente ou- por lei requisitado, OBrigada a l'~oo·

nhecer qualquer reclamação de eqüidade ou outra, ou- inte..
resse nessa acção da parte de qualquer outra pessoa',

CERTIFIeADOS

17. Os certificados de aeções serão passados como sello da
companhia e asstgnados por um' dírector .pelomenose rubríea
dos pelo secretario on outra pessoa nomeada pelos dírectores,
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18. Todo aecíonísta terá direito a um certificado das
acções registradas em seu nome ou a diversos certificados, cada
um por uma parte dessas acções. Todooertíücado de acçõss es~

pacificará os numeres demonstratívos das accões a cujo respeito
elle é passado e a ímportancia pagar por ellas.

19. Si se rasgar ou inutilizar-se qualquer certificado
depois de apresentado elle aos directores, poderão estes man
dar concellal-o e passar um novo certificado si perder ou for
destruido, após prova dada, á satisfação dos directores e com
a, índemnízação que 0;$ directores julgarem propria ser dada,
dar-seha um novo certificado a parte que perdeu ou des
truiu o certificado.

20. Pagar-se-na a companhia por cada certificado pas
sado de accôrdo com o artigo precedente a ímportancia
de um shilling ou menor quantià, como os directores de
terminarem.

CHAMA.DAS

21. 'Os directores farão a todo tempo as chamadas que
julgarem convenientes dos acclontstas relativamente 11 todas as
ímpoctanctas não pagas sobre as acções que estes respectiva
mente possuírem, e não pelas condições de distribuição das
mesmas que tenham de ser pagas em épocas fixas e cada
accíonísta pagará a importancia de cada chamada assím feita
a elle, ás pessoas c nas datas e Jogares designados pelos
dírectorea.

Pôde-se fazer chamadas 11 pagar em prestações.
22. Será considerada ter sido feita uma chamada.. logo que

for passada urna resolução que os drreetorcs autorizarem,
23. Nenhuma chamada excedere de um quarto da impor

tancía nominal de uma aoção, nem terá de ser paga, dentro de
dous mezes depois que tiver sido paga a chamada precedente.

24. Dar-se-há aviso de qualquer: chamada, com antece
deneía de 14 dias, especificando a data e o Iogar do pagamento
e a quem deverá ser paga, a chamada.

25. Si a quantia por pagar por qualquer chamada ou pre
stação não for paga DO dia ou antes, designado para seu paga
mento, o possuidor de então da acção , a cujo respeito tiver sido
feita a chamada ou a prestação I pagará pela mesma o juro de
10 % ao anuo, a contar do Ma mareado para o seu pagamento
até a data do pagamento aetual ou a outra qualquer taxa que
os díreetores possam determínar ,

26. Os directores poderão, si julgarem conveniente, receber
de qualquer accíonísta que queira adeantal-a, toda ou qualquer
parte da íraportancía devida pelas acções que elle possuir:
além das quantias actnalmente chamadas sobre ellas, e pelas
ímportanoías assim pagas adean tadas ou por tanto quanto
dellas a todo o tempo exceder da ímportancía das chamadas
então feitas sobre as acções a cujo respeito tiver sido feito esse

Executivo - 1905 .t8
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adeantamento, a companhia poderá pastar juros á taxa que o
accíonlstu que pagar essa ímportancia adeantada e os dírectores
convencionarem.

CONFfSCO E PENHOR

27. Si qualquer acciomsta deixar de pagar qualquer cha
mada ou prestação no ou antes do dia designado para o paga..
mento da mesma, os directores poderão em qualquer tempo
posterior, durante o tempo -m que a chamada ou prestação
estiver por pagar, mandar-lhe um aviso reclamando o paza
mento, juntamente com qualquer juro que pos-a ter-se vencido,
e todas as despezas que possam ter sido feitas pela companhia.
em razão dessa íàlta de pagamento.

28. O aviso designara um dia (não sendo menos de 14 dias
da data do aviso) e um local ou locaes em que essa chamada
GU prestação e esses juros e despezas que, como dito acima,
deverão ser pagos. O aviso declarará tambem que no caso do
falta de pagamento na data ou antes e no local designado. as
acções a cujo respeito foi feittls a chamada ou prestação 'por
pagar ficarão sujeitas a confisco.

29. Si as exigencias de qualquer aviso, como dito acima,
não forem attendldas, as aeções, a cujo respeito tiver sido dado
esse aviso, poderão ser em qualquer tempo posterior, antes
do pagamento de qualquer chamada ou prestações, juros e
despezas devidos a respeito dellas, conflscadas por uma reso
lução dos directorea para esse fim j nesse confisco serão in
cluídos quaesquer dividendos declarados re latlvamente ãsacções
confiscadas e não pagas antes do confisco.

30. Toda aeção assim confiscada será considerada proprie
dade da. companhia e os dírectores poderão revendel-a, redis
tríbufl-a ou de outra qualquer forma díspôr doüa da maneira
que lhes parecer conveniente.

31. Os directores poderão, em qualquer tempo, antes que
a acção as... ím confiscada seja revendida, redístríbuída ou
disposta de qualquer maneira, ennullar o seu confisco sob as
condições que [utgarem convenientes.

32. Qualquer acotontsta, cujas acções tenham sido confís
oadas será, não obstante, obrigado a pagai-as e pagará ímme
díatarnente á companhía todas as chamadas, prestações, juros
e deapezas devidos a respeito dessas acções Di), data do confisco
até o pagamento. á razão de 10 % ao anno, os dírectores
poderão obrigar os pagamentos dessas' ímportanctas ou de
qualquer parte dellas, si o julgarem conveniente, não terão,
porém, a obrigação de essím proceder. .

33. A companhia terá um primeiro e primordial direito
dapenhor sobre as aeçõos (não sendo as seções integralizadas)
registradas no nome de cada accíonísta (quer só, quer con
[unctamente com outros) pelas suas dividas ou compromissos,
só ou conjunctamente com outra qualquer pessoa para. com a
companhia, quer o prazo para o pagamento ou para o desern..
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penho do compromisso se tenha. ou não vencido, e não será
creado interesse algum equitativo em qualquer acção, excepto
sob a base e condição de que o art. 16 dos presentes tem da
eüecttvo , Esse penhor se estenderá. a todos os dividendos a
todo tempo declarados a respeito dessas acções. Salvo conven
cão contraria, o registro de uma transferencía de acçõesvigo
rarà como uma desistencia do penhor da companhia (si houver)
sobre essas aeções.

34. Afim de obrigar este penhor, os dírectoros poderão
vender as acções sujeitas a elles da. maneira, que julgarem con
veniente ; não será, porém, feita venda alguma sem que o supra
dito prazo esteja vencido e sem que SJ tenha mandado aviso
por escripto ao respectivo accíonísta, seus testamenteíros ou
administradores, da intenção de vendel-as e sem que elle tenha
faltado ao pagamento, cumprimento ou desempenho de suas
dívldas, compromissos ou encargos depoís de sete dias do
aviso.

35. O producto liquido de qualquer dessas vendas será ap
plícado ao pagamento das dívidas, compromissos ou encargos,
e o restante (caso haja) sera pago aos respectivos acclonlstas,
testamenteiros, administradores ou representantes.

3G. ApÔS qualquer venda depois do confisco ou para obrigar
ao penhor no mencionado exereloio dos podoI'asaqui dados, os
directores poderão. lançar o nome do comprador no registro,
relativamente és acções vendidas, e o comprador nada terá a
ver' com a regularidade da proveníeneía ou da applleação da
ímportancia da compra. e, depois que o seu nome tiver sido
ínscrípto no registro relativamente a essas acções, a validade da
venda não serã contestada. por pessoa alguma o o recurso de
qualquer pessoa, aflecta.da pela venr'a será somente por damno
€I exclusivamente contra a companhia.

TRANSFEREl\'CIA E TRANS:'HSSÃO DE ACÇÕES

37. O instrumento de transferencia de qualquer aeção será
assíguado, tanto pelo transferente, como pelo transferído, e o
transferente será coustderado rtcet- possuidor dessa acção até
que o nome do n-ansrertôo seja ínscrípto no registro.

38. O instrumento de transferencia de qualquer acção será
por escripto, na fôrma commum usual.

39. Os dírectores poderão prescindir' do registro de qual
quer transferencía de seções sobre as quaes a companhia- tiver
díreíto de penhor. e no caso de acçõos não .íntegl'alizadas po
derão recusar o registro de uma. trunsíerencla a um transferido
que não tenha a sua approvação.

40. Todo instrumento de transfereneia S81'á deixado no es
críptoeío para ser registrado, acompanhado do certificado, das
acções que tiverem de ser transferidas e de outra qualquer prova
que a companhia possa exigir para provar o titulo do transfe
rente ou o seu direito de transferir as acções,
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41. Todo.Iuatrumento-de transferencia que, for registrado
serâ retido pela companhia, porém qualquer instrumento. de
transferencia que os directores recusarem registrar- será, a
pedido, restituído á pessoa que o depositar.

42. Pagar-se-ha por cada transfereneia uma quantia que
não exceda de dous shillings e seis pence 8, caso o exijam os
dírectores, ella será paga antes do seu registro.

43. Os livros de transferencías e o registro de accionistas
poderão ser encerrados durante o tempo que os directores
determinarem, comtanto que não o sejam por mais de 30 dias
em cada armo.

44. Os te~tamenteiros ou inventariantes de um. acetontssa
falleeido (não sendo um dentre diversos possuidores)' serão as
unícas pessoas reconhecídes peta companhia como tendo direito
ás acções reglstradaa no nome desse accíonista, e. 00 caso do
falleclrnento de um ou de mais dos possuidores collecti vos de
qnaesquer aecões registradas, os sobreviventes serão as unícas
pessoas reconhecidas pela. companhia como tendo direito ou
interesse nessas aecões.

45. Qualquer pessoa, que venha a ter direito a acções
em consequencía do fallecimento cu falleneia de qualquer accío
Dista, poderá após apresentar prova de que sustenta o caracter
a cujo respeito ella propõe agir. de aecordo com este artigo ou
de seu direito, como os directores julgarem sufflcientes, e com a
sancção destes (que não ficam na obrigação de dal-a). ser regis
trada como accíonísta relativamente a.essas acções ou poderá,
sujeita aos regulamentos sobre trausterencías aqui adeante con
tidos, transferir eSSH$ aeções. Este artigo esta aqui adeante
tratado na «clausula de transmissão».

GARAN'I'ES DE ACÇõES

46. A companhia poderá, relativamente a aoções integra
lizadas, emítttr garantes (aqui adeante denominados garantes de
accõos) declarando que o portador tem direito ás' seções neUe
especificadas e poderá providenciar por meio de coupons ou por
outra fôrma sobre o pagamento de futuros dividendos sobre as
acções incluídas nesses garantes.

47. Os díreetores poderão determinar e a todo tempo al
terar as condições sob as quaes devem ser emíttídos os ga~

rantes de acções e, em i articular, sob as quaes será emittido
um novo garante ou coupon no lagar de algum outro que se
tenha estragado, perdido ou destruido, sob as quaes o por
tador de um garante de acções terá direito a comparecer e
"Votar em assembléas geraes..e sob as quaes um garante de
aeções podera ser cedido 00 nome do. possuidor escrípto
no registro a respeito das acções ou capital nelle especifi
cados. Sujeitos a, essas condições e aos .presentes, o portador
de um garante de acções serà um .aceíoníste em toda a ex
tensão.
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o possuidor de um garante de acçõss ficará sujeito ás
condições então em vigor, quer feitas antes, quer depois da
emissão desse garante, Até determinação em' contrario as
condições'seguintes terão efãcacía como si feitas pelos dírectc
res, de conformidade com esta. clausula:

l", nenhum garante de acção será passado sínão a pedido
por eserípto pela pessoa então .inscript<1 no registro de accío
metas como possuidora da acção, a cujo respeito o g .ranto tem
de ser passado. porém não haverá objecção a que o pedido seja
assignado pela pessoa que o fizer, antes que o seu nome esteja
ínscrípto no registro como possuidor;

2G , o pedido será na fôrma authentícada por declaração
legal ou outra prova, havendo, quanto ã ídentidade da pessoa.
que o ãzer e ao seu direito ou titulo â aoção, que os directores
a todo tempo exigirem, e será depositado no escríptorio da.
companhia;

3°, antes de passado um garante de acção, o certificado
(si houver), então passado a respeito das acções que se pretende
incluir nelle, será entregue aos directores, salvo si dispensarem
esta.condição;

4°, qualquer pessoa que requeira um garante de aeções pa
gará, na occasíão do pedido. aos direetores, o respectivo im
posto do sello, bem como a quantia, nunca. excedente de uni
shilling por cada garante, que os dírectores a. todo tempo
fixarem;

5°, os garantes de acções levarão o sello e serão assignados
por um director e rubricados pelo secretario ou por outro
qualquer funccíonarto nomeado para esse:tim pela dírectoria ;

6°, cada garante de acções "conterá o numero de acções e:
será na língua e na fôrma que os directores julgarem conve
nientes. O numero primitivamente expresso em cada aeção
será declarado nesse garante;

7°, coupons pagaveis ao portador desse numero, como os
directores julgarem conveniente, serão annesosa garantes de
acções, providenciando sobre o pagamento dos dividendos ou
juros sobre as aeções neIles inclúídos, e os directores provi
denciarão, como a todo tempo julgarem conveniente, sobra' a
emissão de novos coupons aos portadores de então de garantes
de acções, quando os coupons a elles annexados tiverem aea
bado ;

8°, cada coupo» será distinguido pelo numero da garantia
de aeções a que elle pertence e por um numero: indicando o
Iogar que elle ocoupa na seríe de'coupo'l/,s pertencentes ao·ga
rante. Os coupons'não 'exprimirão terem de ser pag6s em qual...
quer prazo particular nem conterão declaração' alguma sobre
a ímportancía que tiver de ser' paga ;

9'. aodeclararese o pagamento de qualquer dividendo a.
juro sobre , as aeções especificadas ,em qualquer ,garantia de
a.cções;,os·dtrectores publicarão umavíso emurn dos jornaes
diariosp]lblicadosem Londres eem outro qualquer jornal que
elles julgaremconvenieilte. declarando a impóriancia por
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aeção OU porcentagem apagar. a data de pagamento e o nu
mero de seríe de coupon a ser apresentado, e em vista. disso.
qualquer pessoa que apresentar e entregar um csupon desse
numero da serre no Ioeal ou em todos 03 Iocaes designa-ias no
coupon ou no dito annunoío, terá direito a receber, á expiração
do numero de dias (não excedendo a. cinco) depois dessa entrega,
que os dlrectores a todo tempo determinarem. o dividendo ou
j'lilro a pagar sobre as aeções especificadas DO referido garante
de acção ou qualquer pertence ao di so coupors, conforma o aviso
que tenha sido dado pelo annuncío ;

10, a companhia. terá dteelto de reconhecer um direito
absoluto no portador de então de qualquer' coupon annuncíado
como acima dito para. o pagamento da ímportancía do dividendo
ou juro sobre o gil.rante de acção ao qual pertencia o dito
coupon, que tiver sldo como acima declarado pagava! á apre..
sentacão e entrega daqueUe coupon., e a entregu desse coupon
será boa quitação para a companhia i

11, estragando-se ou ínuülízando-se qualquer garante de
aoção os directores, ao ser-lhes elle entregue para ser cancel
lado, passarão um novoem substituição;

12, perdendo-se ou destruindo-se qualquer garante de
acção, os dlrectoree poderão, sendo a perda ou a destruição pro
vada á sua satisfação e após a índemnízação que a companhia
jUlgar conveniente, passar outro garanto de <loção ou coup'on em
Iogar deUe;

13, em qualquer dos casos de que tratam as condições II
e 12 será paga.á companhia pela pessoa a quem aproveitarem, as
ditas condições Uma quantia de dous shillings e seis penes.além
do imposto do séllo e excluindo todas as despesas concernentes á
Investigação da prova de perda ou distribuição, e uma. tndemní
zação ,á companhia, uma;

14, pessoa nenhuma, como portadora de um garante de:
acção, terá direito a assistir, votar ou exercer em relação a elle
qualquer dos direitos de acctonísta em qualquer assembléa
geral da companhia ou assígnar qualquer requerimento para.
convocação de qualquer assembléa geral, sem que tres dias,
pelo menos, antes do dia marcado para a assemblea no primeiro
caso. e semantes de deixar no escríptorto o requerimento, no se
gundo caso, elle tenha depositado o garante de acção no escrí
ptorío ou em outro qualquer lagar que os dírectores marcarem,
juntamente com uma declaração esoripta do seu nome e resi
denota, e sem que o garante de acção fique assim depositada
até depoís que tenha Iogar a assembléa geral ou qualquer adia
mento della, O nome de mais um, como possuidor collecsívo
de um garante de aoção, não será recebido;

15, á pessoa quo assim depositar um garante de acção
será entregue um oertíâeado deélarando o seu nome e resí
deneía e o numero de acções representadas pelo garante de
aeção por elie depositado e esse certIficado lhe dará direito a
assistir e votar em assembléa geral, da mesma maneira que
aI fosse accíonísta registrado da companhia, a respeIto da acção
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especificada no dito certificado. A entrega do dito oertifleado
á companhia. OU, garante de acção, a cujo respeito este foi
passado. será restituído, O certificado deverá ser da fórma se
glliute: The S. Bento Gold Eeíctee, Umited.

«N•••
Certifico que ... de... aceordo com os regulamentos da

companhia, depositou os garantes de acções abaixo men
cionados, em relação aos quaes elle tem direito a assistir á as
sembléa geral da companhia. que terá lagar em .•. aos.•. do.•
de 19.••

O Secretario. Particulares de garantes de acções deposí
tados.»

16, pessoa nenhuma como portadora de qualquer garante
terá. direito a exercer direitos de acctonlsta (salvo como acima
disposto expressamente em relação a assembléas geraes) sem
apresentar esse garante, declarando o seu nome e resideucía e.
(si e quando os dtrectores assim- o exigirem) permittindo que
no mesmo seja feita. uma declaração do facto, data, fim e con
sequencías, sua apresentação;

17, si o portador de um garante de acção entregal-o para
ser cancellado e com elle depositar no escríptorío uma decla
l'ação asortpte, assíguada, da fórma e autbenticada da maneira
que os direetores exigirem, pedindo ser registrado corno accío
nísta quanto ás acçõea especificadas no dito garante das a eções
(lo lançando nessa declaração o seu nome, resídencía e profissão,
terá direito a ser lnsertpto no registro como accíonista da
companhia, em relação ás acções especificadas no garante de
acções entregues;

18, sujeito ás condições precedentes e aos presentes, o
portador de um gat'ante de acções será um 'accioníata para
todos os efíeitos.

CONVERSÃO DE ACÇÕES EM CAPITAL

48. A compan nía em assembléa geral poderá converter
quaesquer acções integralizadas em capital e reconverter
qualquer capital em acções integralizadas de qualquer deno
minação.

49. Quando quaesquer acções tiverem sido convertidas
em capital os di versos possuidores desse capital podem dahí
em deante transferir os seus respectivos interesses nellas ou
qualquer parte desses interesses, da mesma maneira e sujeitos
aos mesmos regulamentos, como e sujeitos aos quaes, quaesquer
acções no capital da companhia possam ser sransferídas, ou
tanto quanto as ctreumstancías o permittírem. Os dtrectores
poderão, a todo tempo, si o julgarem conveniente. fixara ím
portancía míntma do capital transferivet e determinar. que
traeções de uma libra não sejam negoctaveís, com poderes.
porém, á sua díscreção, de dispensar essas regras em qual
quer caso particular.
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50. O capital conferirá aos seus respectivos possuidores
os mesmos privilegias e vantagens quanto á participação em
lucros e votação em assembléas da companhia, e para outros
fins, como teriam sido conferidos poracções de igual interesse
no capital da companhia, de tór'ma, porém, que nenhum
desses prívílegíos e vantagens, excepto a participação em
lucros da companhia, eerã conferido por qualquer parte altquota
do capital consolidado, corno não teriam. si existindo em
acções, conferidos esses privilegias ou vantagens. E salvas como
acima di.to, todas as disposições aqui contidas terão, tanto
quanto as clrcumstanctas o permíttam, applicação, tanto a ca
pital como ao acções. Nenhuma dessas conversões affsctará ou
prejudicará qualquer preferencía ou outro privilegio especial.

51. Qualquer capital ordtnario poderá, por meio de reso
lução especial, ser subdividido em secções preferidas e deferidas
e quaesquer direitos preferenclaes poderão ser addítados á
secção preferida sobre a secção deferida.

A.UGMENTO E REDUCÇÃO DE CAPITAL

52. A companhia poderá a todo o tempo augmentar o
capital pela ereação de novas acções da importancia que possa
ser considerada conveniente.

53. As novas acções serão emittidas nos termos e condi
ções e com os direitos e privilegias a ellas annexos, como a
assembléa geral, tratando de sua creação, determinar e si
não for tomada nenhuma deliberação, como os directores
determinarem, e em particular essas acções poderão ser
emítndas com um direito preferencial ou qualificado a divi
dendos, e na distribuição dos haveres da companhia e com
um direito especial ou sem direito algum de votar.

54. A compahhía em assembléa geral poderá, antes da
emissão de quaesquer novas aeções, determinar que as mesmas
ou qualquer parte dellas sejam offerecidas primeiramente a
todos os actuaes acoíonístas em proporção á rmportancía do
capital que elIes possuírem ou fazer outras disposições sobre
a emissão e distribuição das novas aeções; na falta, porém,
dessa determinação ou até o ponto em que a mesma não se
estenda, as novas acções poderão ser negociadas como si nzes
sem parte das acções do capital pr-lmltivo ordinario.

55. Excepto disposição em contrario, estabelecida pelas
condições de emissão ou pelos presentes. qualquer capital le
vantado pela creação de novas acçõos será considerado parte
do capital primitivo ordínarío e sará sujeito ás disposições
aqui contidas com referencía ao pagamento de chamadas e
prestações, transíerencía e transmissão, confisco, penhor, en
trega e outros assumptos.

56, A companhia poderá a todo o tempo, por meio de reso
lução especial, reduzir o seu capital, pagando do capital ou
cancellando capital que tiver sido perdido, ou não for repre
sentado por haveres vantajosos ou reduzindo a respçnsabílídade
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sobre as acções ou pela fórma que pareça conveniente, e o
capital poderá ser pago sobre a base de que elle poderá ser de
novo chamado ou por outra rõrma, e a companhia poderá
tambera, por meio de resolução especlal, subdividir ou con
solidar as suas acções ou quaíquer deltas.

57. A resolução especial pela qual qualquer acção for sub
dívídida.poderá determinar que entre os possuidores das acções
resultantes dessa subdivisão, uma ou mais deltas terão alguma
prefereucía ou vantagem especial quanto a dividendo, capital,
direito de votação outra sobre as outras Ou outra ou com
parados com esta.

DIREITO DE MODIFlCAÇ7\.o

58. Si a qualquer tempo o capital, em razão da emissão de
acções preferenciaes ou outras, fvr dividido em dífferentes clas
ses de acções, quaesquer dos direitos e privilegias iuherentes
a cada classe poderão ser modificados per accordo entre a com
panhía e qualquer pessoa que pretenda contractar- a res
peito dessa. classe, comtanto que esse accordo seja: a) ratificado
por escripto pelos possuidores de deus terços pelo menos do ca
pital nommat das acções emittidas daquella classe, ou seja b)
confirmado por uma resolução extraordínaria passada em as
sernbléa geral dos possuidores de aeções daquella classe, e todas
as disposições adeante contidas sobre as assembléas geraes terão,
mutatis m'utandis, applícação a essa assemuléa, de rórma, porém,
que o seu quorum seja de acclcnlstas que possuam ou repre
sentem por procuração metade da importancía nominal das
acções ernittídas da classe. Esta clausula. não implica restrtcção
de poderes de modificação que a companhia teria si esta cíau
sula fosse omituda,

PODERES DE CONTRARIR EMPRESTIMOS

59. Os direetores poderão ao todo o tempo, a. seu arbltrio,
levantar, tomar a emprestdmo ou garantir o pagamento de
qualquer quantia. ou quantias para os fins da companhia, de
maneira, porém, que as tmportancias a qualquer tempo devidas
não excedam, sem a sancção de uma assembléa geral, da ím
portancía nominal do capital. Nenhum emprestador, porém,
ou outra pessoa em transacções com a. companhia terá que ver
ou indagar si o limite é observado.

60. Os directores poderão levantar ougarantír o reem
bolsodesses dmneíros pela maneira, nos termos e condições a
todos os respeitos que elles julgarem conveniente, e em partí
eular pela emissão do debentures ou capital de debenture da
companhia, gravando todos ou qualquer parte dos bens da COID*
panbia (tanto actuaes como futuros) inclusive o capital por
chamar nessa época.

61. Debentures, capital de debentures ou outros titulospo..
darão ser transferiveis,. isentos de quaesquer equidades entre
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a eompanhia e a pessoa para a qual ti verem sido as mesmas
emítudas.

62. Quaesquer debentures, capital de debentw'es,ob:.'iO"açõe.3
(bon.d.'\) ou outros titules poderão ser ennrsidos com um das...
COD~O. premio ou outra cousa e com quaeequeu privilegias es
peciaes quanto ao resgate, entrega. sorteios. drstcíbutção de
acções, direito de assistir e votar nas assembleas geraes da com
panhia, nomeação ,,~e directores e outros fins.

63. Osdlreetores terão um registro apropriado, de aecordo
com o art. 43 da lei de companhias, de 1862de quaesquae
hypothecas e onus que affectarem especialmente os bens da
companhia e darão cumprimento ao art. 14 da Lei de compa
nhias, de 1900.

ASSE!l:IBL1~AS GERAES

64. A primeíra, asssmbléa geral terá logar na. data do anno
do 1901 (não sendo mais de tres mezes de deus do registro do
msmorandum de associação da companhia) e no lagar que
os díreetores possam determinar e quer em Inglaterra e quer
em outra parte.

65. Realizar-se-hão outras assembiõas geraes uma vez
pelo menos no anno de 1906 e em cada anuo subseqüente, na
época e no lagar que possam ser marcados pela. companhia
em assembléa geral ou, não sendo marcada a época ou Iogar,
serão então na época e Iogar que possam ser marcados pelos
díreotores.

66. As supra mencionadas assembléas geraes serão deno
minadas assembléas crdínarlas, e outras quaesquer assernbléas
da cornpannia serão denominadas asscmbléas extraordlnazlas.

67. Os dírectores, a requerimento dos possuidores de nunca
menos de um decímo do capital emíttído da companhia sobre
o qual todas as entrarias ou outras quantias tenham sido pagas,
convocarão ímmedíatamente uma assernbléa extraordínaría da
companhia, devendo vigorar as seguintes disposições:

1a, Orequerimento deverá declarar os fins da assembléa e
ser assignado pelos requerentes e depositado no escriptorio, e
ooderã consistir de diversos documentos da mesma fôrma, cadaum assignado por um ou mais requerentes;

230, si os directores não fizerem com que tenh'1 lagar uma
assembléa dentro de 21 dias da data da apresentação do reque
rimento, os requerentes ou uma maioria delles em valor po
derão por si mesmos convocar a assembléa ; essa assembléa
não terá 10gaI' depois de tres mezes da data do dito deposito ;

3~. si nessa assembléa passar uma resolução que requeira
confirmação de outra assembléa , osdlrectores convocarão ím
medíatamente uma outra assembléa extraordinaría, afim de
tomar em consideração a resolução, c, si julgarem conveniente,
de conârmal-a por uma resolução especial e si 08 directores
não convocarem a assembléa dentro de sete dias da data em
que passar ~ primeira resolução, os requerentes ou a. maioria
dellessm valor, poderão por si mesmos eonvocal-a :
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4a, qualquer assembléa, convocada. de accordo com estas
clausulas pelos requerentes, será convocada da mesma maneira
"tão approximadamanta quanto possível, como aqueíta em que
ellas teem de ser convocadas p310sdirectores.

68. Sete dias, pelo menos, antes dar-se-na aviso por an
nunelo ou por escnpto remettido pelo Correio ·OU pOI' outra
fôrma, como adeante disposto, especificando o Iogar-, dia e hora
da assembléa, e no caso de negocias especíaes declarara qual a.
natureza geral desses negocíos. Sempre quase pretenda appro
var uma resolução especial, as duas assembléas poderão ser
convocadas por um e mesmovavíso e não haverá oossaculo al
gum a que oaviso só convoque a segunda assemnléa na. conttn
gencíu de passar a resolução pela. precisa maioria da primeira
assembléa , Com o consentimento eserípto do todos 0$ accionlstaa
de então poderá. ser convoeada uma. assembléa g·era..l por um
aviso nunca menor de sete dias e da maneira que eues julgarem
conveniente.

69. A omissão accidental em dar-se qualquer aviso a qual
quer dos accíontatas não invalidará. qualquer resolução tomada
em qualquer dessas assembléas ,

PROCI!lDBn~NTOs DAS ASSEi\:IBLÊAS GERA.ES

70. Os assumptos de uma. assembléa ordinaria, a não ser
a primeira. serão receber e examinar a conta de lucros e Per
das, o balancete, os relator-los dos directores e dos físcaos, eleger
directores e ou t1'08 funccionaríos no legar dos que se retirarem
por meio de turno, declarar dividendos e tI'at~r de outros
quaesquec assumptos que em virtude dos presentes estatutos
deverão ser tratados em urna assemblàa ordtnarta , Outros
quaesquer assumptos tratados em uma assembléa ordínarla
e os tratados em assembléa extraordinaría serão considerados
especíaes ,

71. Tres accionístas pessoalmente presentes formarão
qHO'"Um para uma assembléa geral, e, no caso de ser alguma
corporação aecíontsta da companhia, qualquer director, gerente
ou secretario desta corporação. que compareça por esta nessa
qualidade, será, para todos os fins, inclusive o direito de fallar
ou votar, considerado representar essa corporação. Não se
trutarã de assumpto algum em qualquer assembléa geral sem
que no começo esteja presente o quoJ"t~m preciso ,

72. O presidente dos dieectores terá direito a presidir' toda
assembléa geral. ou, não havendo presidente ou si a. elLa não
estiver elle presente dentro de 15 minutos depois da hora
marcada para a dita. assembléa, os accíonístas presentes em
pessoa escolherão outro dírector para presidente, e si não estiver
presente dieectoe algum. ou si todos os díreetoees presentes
recusarem tomar a presídeneía, então os acclonístas peesentes
escolherão um dentre si para presídlí-a.

73. Si dentro de meia hora da hora marcada para a
assembléa não houver quorwn, a assembléa, si for convocada
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a requerimento como acima dito, será dissolvida; em outro
qualquer caso, porém, eUa será adiada. para o mesmo dia da
próxima semana, á mesma hora e logar, e si nesta assemblés
adiada não houver quorum, então dons aeelonlstas quaesquer
pessoalmente presentes, formarão qtwrum e poder-se-hão tratar
assumptos para os quaes foi convocada a assembléa.

74. Toda questão submettída a uma assembléa será decl
dida primeiramente pelo levantamento das mãos a, no caso de
empate de votos. o presidente, tanto na votação por levanta
mento das mãos, como no escrutínio, terá um voto de desem
pate além do ou dos votos aos quaes elle '~iver direito como
accíonísta.

75. Em qualquer assembléa geral, salvo si for pedido
escrutinio pelo presidente ou por emco accíonístas pelo menos
ou por um ou mais accionistas que possuírem ou repteeen
tarem por procuração ou tiverem direito de votar relativa...
mente uma decíma parte, pelo menos, do capital representado
na assembléa, uma declaração feito pela presidente de que
uma resolução passou ou não foi approvada ou passou por
maioria particular ou não passou assim, e um lançamento a
este respeito no livro de aetas da companhia, serão prova OOUM
cludense do numero ou proporção dos votos dados a favor ou
contra a resolução.

76. Si for pedida uma votação como acima dito elIa será
tomada da, maneira e no logar e hora que o presidente da
assernbléa designar. quer de uma vez, quer depois de um inter
vallo ou adiamento ou de outra fôrma, e o re-uítado da votação
será consideraria como uma resolução da assemnléa em que foi
pedida a votação.

77. O presidente de uma assembléa geral poderá, com o
consentimento da assembléa, adíal-a de Uma. para outra data
e de um para outro Iogar ; na assernbléa adiada, porém, não
se tratará de outro assumpto a não ser o que ficou por' acabar
na eseembléa em que teve Jogar o adiamento.

78. O pedido de uma votação não impedírã a continuação
de uma assembléa para ,tratar-se de qualquer assumpto a não
ser aquelle em que íbi pedida a votação.

79. Qualquer votação devidamente pedida sobre a eleição
de presidente de uma assembléa ou sobre qualquer questão de
adiamento, será tomada na assembléa sem adiamento.

VOTAÇÃO DOS ACClONISTAS

80. Na apresentação de mãos todo aecíonísta presente em
pessoa (inclusive o representante de uma corporação de aeoordo
coma clausula 71) terá um voto, (3 em urna votação por escru
tínío todo accíonísta, pessoalmente presente (inclusive o que
acima: dito) ou por procuração, terá um voto por cada acção
que elie possuir, ou no caso das aeções preferenclaes no capital
inicial ;dez votos 'por cada acção preferencial que eUe possuir.
Nenhum accíontsra presente sómente por procuração terá,
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direito a votar em um levantamento de mãos, salvo sendo elle
uma corporação presente por procuração e não seja acctonísta
da companhia. em cujo caso esse procurador poderá. votar no
levantamento de mãos, como si fosse aecíonísta dn compa
nhia.

81. Qualquer pessoa com direito, de accordo com a clausula
de transmissão, de transferir quaesquer acções poderá votar em
qualquer assem blée geral a respeito dellas, da mesma maneira
corno si fosse o possuidor registra.do dessas aeções, comtantc
que 48 horas pelo menos antes da hora da assembléa, na qual
elle pretende votar, justifique com os directores o seu direito de
transferir essas acçõcs, excepto si os direetores tiverem .pre
víamente admttstdo o seu direito de votar nessa assembléa em
relação a ellas.

82. Quando houver possuidores collectrvos de aeções, qual
quer um delles poderá votar em qualquer assambléa, quer
pessoalmente, quer por procuração, relativamente a essas
acções, como si elIe fosse o uníco com direito a ellas, e si em
qualquer a.sembléa estiverem presentes mais de um desses
possuí.lores por procuraçâo ou em pessoa. só terá direito a.
votar Dalia aquelle cujo nome se achar inscripto em primeiro
Iogar no registro, relativamente 11 essas acções , Diversos testa
menteiros ou inventariantes de um aecíonísta fallecido, em.
cujo nome estiverem iuscriptas quaesquer acções, serão para
os fins desta clausula consídéra.ros possuidores coüectívos.

83. Os votos poderão ser dados pessoalmente ou por pro
euração . O instrumento de nomeação de procurador será por
escripto asalguado pelo outorgante ou seu procurador ou, sendo
o outorgante uma corporação, assignado por qualquer dírector,
gerente ou secretario dessa corporação que possa assignar por
ella.. Nenhuma pessoa que não seja habilitada a votar como
aecíonísta da companhia poderá ser nomeada prccurarlor, ex
ceptuando-se uma corporação que seja accionista da compa
nhia, a qual poderá nomear um dos seus funccíonartos como
procurador .

84. O instrumento de nomeação de procurador e a pro
curação ( caso haja) pela qual elle é nomeado, serão depositados
no escríptono registrado da companhia, nunca menos de 48 ho
ras antes da. hora em que deve ter logar a assembléa Ou o seu
adiamento ( conforme seja o caso) em que a pessoa nomeada
por esse instrumento pretenda votar, porém nenhum tustrn
mento nomeando procurador será valido depois de expirados
12 mezes da data da sua outorga,

85. Um voto dado de accordo coro os termos de um instru
mento de procuração será valído, não obstante o fallecímento
prévio do outorgante ou a revogação da procuração. ou a trans
ferencía da acção a cujo respeito foi dado o voto, salvo tendo
sido recebida no escríptorío da companhia, antes da assembléa,
communieação escrípta do falleeimento, revogação ou transíe...
reneía,
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86 ~ Possuidores de garantes de acções não terão direito
de votar por procuração relativamente ás aeções ou capital
incluídos nesses garantes.

87~ Todo instrumento de procuração. quer para uma as
sembléa especificada ou outra, será, tão approxímadamsnte
quanto o perrníttam as clrcumstancías, Da formula e para o
effeito seguinte:

The S. Bento Gold Esuuee, umueâ

Eu abaixo assígnado, aeeíonísta da The 8. Bento Gold Bs
iates, limiteâ, pelo presente nomeio .••••.de.••..ou na sua
falta de meu procurador p'J.rapor mim e em
meu Iogar votar na assembléa geral (ordinal'ia ou extraordi
naría , confor-mo seja ella) que se reatízará em .•••.de .•••••
e em qualquer adiantamento da, mesma.

Em testemunho do que assígno aos..•..de..... de 19....

88. Nenhum accionísta terá direito a estar presente ou
votar sobre qualquer questão, quer pessoalmente. quer por pro
curação por outro accionísta, em qualquer assembíéa geral ou
em escrutínio, ou contado em quorum emquanto dever á com
panhia qualquer chamada relatí va ás suas funcções,

DIREÚTORES

89. Salvo determinação em contrario por uma assembléa
geral. o numero dos dírectores não será inferior a dous, nem
excederá de sete.

90. Os primeiros dtrectoree da. companhia serão:
1.o Major-general George de la Poer Beresford.
2. 0 Capitão SVilliam ReIl Me. Taggart.
3.' Robert Taylor.
4. o Henry Claude Taylor.
DI. Os directorcs terão poderes de. a todo tempo, nomear

qualquer outra pessoa habilitada como dtrector, quer para
preencher uma vaga casual, quer additando-o â director-ia,
porem de fórma que o numero total dos directores não exceda
em tempo algum ao maxímo fixado corno acima e que nenhuma
nomeação, de accordo com essa clausula. será etricazsem que
dous terços dos dírectores no Reino Unido concorram para
essa nomeação, porém um dírector assim nomeado ocouparã o
cargo sómsnte até á dissolução da próxima assernbléa ordínaría
da companhia. e serã então, si devidamente habilitado, ele
givelpor meio de reeleição.

92. A habilitação de cada director (não sendo na occasíão
gerente, de aceordo com a clausula 119" deste) constará da posse
de acções da companhia no valor' nominal de ~ 500. Um prí
melro director não terá habilitação sínão depois que as aceões
pelas quaes elIe venha a 'o habilitar lhe tenham sidodistribuídas,
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e que essas acções sejam de quantia sufflciente para a sua
habilitacão,

93. Os directores serão pagos dos fundos da companhia, em
remuneração dos seus serviços, como segue, a saber: o pre
sidente receberá um salário á razão de 'S 250 poz- auno, e cada
director, eomtanto que não seja. ao mesmo tempo gerente
nomeado de sccordo com a clausula 1Hja destes, receberá o sa...
íarío de ~ 150por anno, e si em qualquer anuo esses salaríos
não attingirem a uma quantia igual a 5 o da importancia
dos lucros da companhia no mesmo anuo em que for deter
minado distribuir por meio de rJividendo entre os acctonístas,
então os dírectorea (a não ser o supradíto gerente) terão o
direito no mesmo anuo, como remuneração addícíonal, mais á
quantia. que, cornos ditos salartos, perfizer uma quantia igual
aos ditos 5 %. e 11 dita quantia addíciouat será dividida entre
os ditos dtrectorcs nas proporções c da maneira que elles pos
sam, por aceordo, determinar, e na falta desse accordo, em
partes iguaes entre elles.

04. 05 dtrectores que contíuuarem poderão funccionar não
obstante qualquer vaga em seu seio.

95. vagarã, o cargo de director :
a) si, sem a sancção de uma. assembléa geral, elle acceitar

outro cargo na companhia. excepto o de gerente, dírector
gerente, âdeí-comrnlssat-io ou corrector :

b) si fa.Uir ou suspender pagamentos ou fizer concordatas
com os seus credores;

C? si for mentecapto cu vier 11 tornar-se idiota;
d) si deixar de possuir a importancia de acções ou capital

exigido (si houver) para habilitai-o para o cargo j
e) si se ausentar das reuniões da. dírectorta durante um

per-iodo de seis mczea do ealendarío, sem licença especial para
isso dos directores jn si por communíeação escrtpta á companhia clle resí
gnar o seu cargo.

96. Nenhum director será desqualificado por contractar com
a companhia como vendedor, comprador ou outra qualidade,
nem esse contracto ou qualquer contracto ou ajuste celebrado
pela ou em lagar da companhia, no qual qualquer director possa
ser de qualquer fórma interessado. será considerado nullo, nem
qualquer dírcctoe que assim contractar ou vier a ser ínteres
sado será forçado a prestar contas ã companhia de qualquer
lucro realizado por esse contracso ou ajuste, somente pela
razão do estar funccionando esse director ou pelas relações de
confiança por isso estabelecidas; fica, porém, declarado que, 11
natureza do interesse deve ser por clle communícada na reunião
dos directores em que o contraoto ou ajuste for resolvido, si
existe então o seu interesso, ou, em outre qualquer caso, na pri
meira assembléa dos dírectores, depois de adquirido o seu
interesse, e que director nenhum, como director, votará rela
tivamente a qualquer contracto ou ajuste em que elle tiv~r



766 ACTOS DO PODEll EXECüTIY0

interesse, como dito acima, e si votar não será o seu voto
contado; porém esta prohíbícão não terá applicação ao contra
cto mencionado nos arts. 3° e 119 destes ou a quaesquer as

-somptos que delles provenham ou a qualquer conteaoto pela
companhia para dar aos dtrectores ou a qualquer um delles
qualquer garantia como índemnízação e poderá ser a qualquer
tempo suspenso ou rescindido até qualquer pomo por uma
assembléa geral. Uma communíoação geral de que um director
é membro de qualquer firma ou companhia especificada e é
considerado como interessado em quaesquer transacções com
essa firma ou companhia, será sufãcíente confissão, de aceordo
corn este artigo, e depois dessa communícação geral não será
necessarío. quanto a esse director e firma ou companhia, fazer
se qualquer' communicação especial relativa a qualquer supra
dita. transaeção particular.

TERYro DE RETIRADA DE DIRECTORES

97. Na primeira assembléa ordíuaría. a realizar-as no anno
de 1906, e na primeira assembléa ordinaría de cada anno sub
sequente, retlrar-se-ha do cargo um dos dírectores, O dírcctor
que tiver de se retirar se conservará no cargo até a dissolução
da assembléa em que seja eleito o seu suceessor.

98. O diroctor que tiver de se retirar, como dito acima, na
assernbléa ordínarta a realizar-se no anno de 1906, sera, salvo
si os directores concordarem entre el; designado por sorte.
porém orn cada anuo subsequente o director a retirar-se serã
aquelle que estiver mais tempo no cargo. Entro deus ou mais
que tenham estado em exercício por igual espaço de tempo. o
dleeotor que tiver de se retirar será. na falta de accordo entre
si. designado por sorte. O período de tempo em quo estiver
em exerctcto um director será contado da sua ultima eleição ou
nomeação em que elle tenha deixado préviamente o cargo. Um
dírector que se retira, si estiver devidamente habilitado, poderá
ser reeleito.

99. A companhia, em qualquer assembléa geral em que se
retirar 'qualqUGI' dlrector da maneira supradíta, preencherá a
vaga, elegendo outra pessoa para director, e sem aviso a este
respeito poderá preencher quaesquer outras vagas,

100. Si em qualquer assembléa geral em que deveria ter
lagar uma eleição de directores, o íogar do director que se
retírar não for preenchido, elle continuará no cargo até a
dissolução da assembléa ordinaria do anno próximo, e assim de
anca para anno, até que seu logar seja preenchido, excepto si
nessa assemblée for resolvido reduzlr-se o numero de dírectores.

101. A companhia. em assembléa geral, poderá a todo
tempo augmentar ou reduzir o numero de directores,alterar
a sua habilitação e também resolver qual o turno em que esse
numero, augmentado ou reduzido. terá de deixar o cargo.

102. A companhia poderá, por meio de resolução extra
ordtnaría, demittir qualquer director antes de expirado-o prazo
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do Seu cargo, e por uma resolução ordínaría nomear outra
pessoa habilitada em seu logar, A pessoa assim nomeada.
occuparã o cargo durante o tempo sómente em que Odíreetor
para cujo logar elle foi nomeado o oecuparía si não tivesse sido
demíttído,

103. Pessoa nenhuma, a não .ser um díreetor que se retire,
será, salvo recommendadaú eleição pelos dir!3ctOres"el~ivel
por eleição para0 cargo de dírector em qualquer assembléa
geral, salvo si ella ou -algum outro aceionísta que pretenda. se
propor tenha, sete dias rpelo menos antes da assembléa, díxando
noesceíptorío da companhia uma participação escript.a,por elle
assignada, manifestando. a .sca -candídatura ao cargo ou a.. sua
intenção de se propor.

DIRECTÚRES-GERENTES

104. Osdírectores poderão a todo tempo 'nomear um ou mais
dentre si para. director-gerente ou dlreetores-gerentes da com
panhia, quer por um 'prazo fíxo, quer sem limite algum do
prazo em que oocuparão o cargo, e poderão a todo tempo
exoneral-os e nomear outro ou outros em seus Iogares,

105. Um director~gerente não estará,emquanto continuar
ao exercício do cargo, sujeito á rettrada por turno e não será
levado em conta na determinação do turno da retirada de
directores, sujeito, porém, ás disposições de qualquer contraeto
entre elle e a companhia; ficará sujeito ás mesmas disposições
de resignação de demissão como os outros directores da compa
nhia e, si deixar as funcções de dírector por qualquer causa,
deixará, ipso facto, e ímmedíatamente, de ser dtrector-gerente,

106. A remuneração de um direetor-gerente será a tode
tempo fixada pelos directores ou pela companhia em assembléa
geral e poderá ser por meio de salario ou commíssãoou partilha
de lucros ou por qualquer ou por todos esses modos.

107. Os directorespodarão a todo tempo conferir a um
dírector-gerente quaesqner dos poderes por e11es exercidos,
como julgarem conveniente e 'pelo tempo, para os objectos e
fins, nos termos e condições e com as restricções que elles julga
rem convenientes, e poderão conferir esses poderes collateral
mente com todos ou quaesquer dos poderes dos d'reetores a
este respeito ou com exclusão ou substituição delles e- poderão
a todo tempo revogar, retirar,a;lter<:tr ou variar todos ou
quaesquer desses poderes.

PROCEDIMENTO 'DE DIREOTOH.ES

108. Os directores poderão reunír-se vpara tratar dos nego
cios. adiar e de qualquer fórma regular as suas reuniões, como
julgarem conveniente e fixar ° quorum necessa-rio para a reso
lução dos assumptos, Até rssoluçãa contraria, dous dírectores
formarãot)uorum. Um dírector .podera, a qualquer tempo, e o
secretario, a, requisição ·de urn director, convoeer uma reunião
de .dírectores, Não será necessario mandar-se aviso de qual-

Executivo - 1905 ~9
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quer reunião a qualquer director que esteja fóra do Reino
Ünído.; as questões que se suscitarem em qualquer reunião
serão decididas por uma maioria do votos. e no casada
empate' o presidente terá direito a um seeundo voto, ou voto
de desempate. AS reuniões poderão ser reafizadas na Inglaterra
ou em outra qualquer parte que os directores determinarem.

iOO. Os directores poderão eleger um presidente para as
duas reuniões e marcar um prazo no qual elle oecnpe essas
funóçõea, não sendo, porém, eleito este presidente, ou, si em
qualquer reunião não estiver presente o presidentena hora
marcada para a mesma reunião, os díreetores presentes eseo
lherão um dentre si para presidir essa reunião.

no. Uma reunião dos directores em que se ache presente
o quorum será competente para exercer todas ou quaesquer das
autorizações, poderes e discrições, de accordo com OS regula...
mentes da companhia de que estiverem revestidos os dírectores
ou exerciveis por elles, em geral.

UI. Os dírectores poderão delegar quaesquer dos seus po
deres a commissões que consistam de membro on membros dentre
si. que julgarem convenientes. Qualquer commíssão assim for..
znada se conformará, no exercício dos poderes que lhe forem
assim delegados. a quaesquer que lhe possam ser a todo tempo
impostos pelos directores.

112. As reuniões e procedimentos dessa comrmssão, consís
tente de dous ou mais membros, serão regidos pelas disposições
aqui contidas para regularem as reuniões e procedimento dos
directores, tanto quanto lhe possam ser applicaveis e não são
invalidados por quaesquer regulamentos feitos pelos directores,
de accôrdo com a clausula precedente,

113. Quaesquer actos praticados em qualquer reunião de
direetores ou da commíssão de dtcectoreaou por qualquer pes
soa funccíonando como director serão, não obstante se descubra
depois que houve erro na nomeação dos direotores ou pessoa
funceíonando como acima. ou que eUes ou qualquer delles nãe
estavam habilitados, tão validos como si cada uma dessas pes
soas tivesse sido devidamente nomeada e estivesse habilitada
para director,

114. Si qualquer director, no caso em que o queira, for de
signado para fazer serviços extra ou quaesqner diligencias; espe
oíaes, que tenha de residir no estrangeiro ou de outra qualquer
fórma, para qualquer dos fins da companhia, esta o remune
rará por urna quantia âxada, ou por uma porcentagem dos
lucros ou pela fórma que os dírectores determínarem, e essa
remuneração poderá. ser em additamento á sua parte na remu
neração acima disposta ou em substituição a elIa.

ACTAS

115. Os directoros poderão lavrar devidamente aetas, em
livros apropriados .para esse fim; de todas as nomeações dos
funccíonarios ; dos nomes dos.dírectores presentes.a cadare-
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umao de directoria e de qualquer commíssão de dírectores ;
d.e quaesquer 'ordens dadas pelos dírectores e oommíssão de
directores; de todas as resoluções e procedimentos' de assem
bléas geraes e das -reuniões dos díreetóres e commíasões.

l lô, As actas de qualquer reunião dos directores, de qual
quer commissão ou da companhia, logo que sejam assígnadas
pelo presidente dessa assembléa ou pelo da proxtma seguinte,
serão acceítas, prima facie, como prova evidente dos assumptos
nellas expressos.

PODERES DOS DIRECTORES

117. A administração dos negocias da companhia será con
fíada aos directores, e estes, além dos poderes e autorizações
que pelos presentes lhes são expressamente confiados, poderão
exercer os poderes e praticar todos os actos e cousas que pos
saro ser exercidos ou feitos pela companhia e que não estive
rem nestes Ou por lei determinados ou exigidos serem exerci..
dos ou feitos pela companhia em assembléa geral, sujeitos,
porém, ás disposições das leis e dos presentes e a quaesquer re..
gulamentos a todo tempo feitos peld'companhia em assembléa
geral, comtanto que nenhum desses regulamentos invalide acto
algum anterior dos directores, que seria valido, si esse regula
menta não tivesse sido feito.

ilS. Sem prejuizo do. poderes geraes conferidos pela ul
tima clausula precedente e de fôrma a não limitar ou re
stringip de maneira alguma esses poderes e sem prejuízo dos
outros poderes conferidos pelos presentes estatutos, fíea expres
samente declarado que Os directores terão os seguintes poderes,
a saber:

l°, pagar as custas. encargos e despezas preliminares e ín
cídentaes á promoção, formação, estabelecimento e registro da
companhia;

2°, nomear e á sua vontade exonerar ou suspender os ge
rentes, secretarios, funccíonaríos, caixeiros, agentes e criados.
para serviços effectivos, provisorios ou especiaes, como julga
rem conveniente, determinar os seus deveres e poderes, "fixar
os seus salarios ou emolumentos, e exigir garantia nos casos Q

da ímportaneía que julgarem conveniente;
3°, acceítar de qualquer acclonista, nos termos e condições

que forem convencionados, uma cessão de suas aeções ou capital
ou qualquer parte dellas ; .

4Q
, nomear qualquer ou quaesquer pessoas (quer incorpo

rados, quer não) para aecettar e guardar pela companhia .qual
quer propriedade a ella pertencente ou na qual ella tenha inte
resse, ou para outros quaesquer fins, e executar a assígnar quaes
quer Instrumentos ecausasque possam ser precisas relativamente
a esse encargo, e provídencíar sobre a remuneração desses en...
carregados ;

5(,1, iniciar e conduzir, defender, compor-se ou abandonar
quaesquer proesssoa judíotaes pro ou contra a companhia ou
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seus funcclonaríos ou que sejam concernentes aos negocias da.
eompanhía, e tambem concordar e conceder prazo para o paga..
mento ou satisfação de quaesquer dividas e de quaesquer recla
mações ou exígencías pela ou contra a companhia;

6°, passare assignar recibos, quitações e outras desonera
ções de dinheiro pago á companhia. e das reclamações e exígen
cías destas;

7°, designar quem possa asstgnar pela companhia letras,
notas, recibos. aeceites, endossos, cheques, quitações, con
tractose documentos pela companhia;

8°, empregar ou negociar com qualquer dinheiro da com..
panhía que não seja ímmediatamente preciso para os fins
della, com as garantias e da maneira (sujeitos á clausula quatro
destes) que elles julgarem convenientes e a todo tempo variar
ou realizar esses empregos;

gG. dar a qualquer funcetonarío ou outra pessoa empregada
pela companhia ume eommíssão sobre os lucros da qualquer
negocio ou transaeção particular ou uma parte nos lucros
geraes da companhia, e essa. commíssão ou parte de lucros será
tratada como parte das despezas do custeio da companhia;

10, antes de recommendar qualquer dividendo, separar dos
lucros da companhia as quantias que elles julga.rem conve
nientes como fundo de reser-va para fazer face a conüngenclas:
ou para dividendos ou bancos especíaes, ou para regular divi
dendos ou concertar, melhorar e manter qualquer propriedade
da companhia e para outros fins que os directores, á sua abso..
luta discrição, julgarem opportuno aos interesses da companhia,
e (sujeitos á.clausula quatro dos presentes) empregar as díver
sas sommas assim separadas em operações que elles julgarem
convenientes e a todo tempo negociar com esses empregos;
varial-os e dispor de todos ou de qualquer parte delles a bene
ficio da companhia e dividir o fundo de reserva nos fundos es
peciaes que elles julgarem conveniente e empregar 'o fundo de
reserva ou qualquer parte delle nos negocios da companhia, e
isto sem serem obrigados a conserval-c separado dos outros:
haveres;

11 t celebrar quaesquer transacções e eontraetos, rescindir
e variar estes contractos, executar e fazer os aetos, ínstru
mentes e causas, no nome e pela companhia, que elles possam
considerar convenientes em relação a qualquer dos supradítos
ãns, ou para os fins da companhia.

NOMEAÇÃO E PODER.€9, DOS GERENTES

119. A compauhia empregará os Srs. Robert Taylor, Frauk
Taylor, Edgar Taylor, Henry Glande Taylor e Artbur Enfield
Ta,ylor, aetualmente negociando em copartteípação como enge
nheiros civis em Queen Street Placa n, 6, Londres, sob a ârma
de « John Taylor & Sous • como gerentes da companhia, nos
termos de um contracto já prompto e expresso a se fazer entre
a'. companhia e a dita firma, uma cópía do qual, para sua au..
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thenticidade, foi subscrípta pelo solicitador referido na clausula
3 destes, e a companhia celebrará ímmedíatamente esse eon
traeto e os directores o porão em execução, com as modificações
(si houver) que julgarem conveníentes e por tanto tempo quauto
quaesquer dos sacias actuaes se conservarem membros da. dita
firma, e a referida th'ma queira servir como gerente da compa
nhia nos termos do dito contracto ou em outros termos appro
vados pelos directores, a referida firma. será empregada como
gerente e o escríptorío da companhia será no escrípsorío dessa
firma, nos termos do dito contracto, Ficando, porém, disposto
que o emprego da dita firma. será determinado por meio de
resolução da companhia em assembléa geral e não obstante o
supradito emprego, qualquer membro ou membros da dita
firma poderão ser díreetores da companhia e não necessitam de
habilitação alguma do art. 92 dos presentes.

120. Os gerentes ou qualquer um delles poderão resignar
OS seus cargos; si, porém, eõmente um ou mais delles resí
gnarem, os gerentes ou gerente que continuarem serão consi
derados gerentes ou gerente para os fins destes artigos.

121. No caso de demissão ou resignação dos gerentes ou do
fallecimento do sobrevivente delles, os directores poderão no
mear outros gerentes ou outro gerente em seus ou em seu
Iogar ,

122. Os negocias ordinarios da companhia serão sob 11
dírecção e administração dos directores tratados pelos gerentes.
que no curso dos ditos negocias ordinarlos e para os fins delles
terão poderes para fazer e rescindir qualquer contracto ou
eontractos, por parte da companhia, e tambem fazer accettar
e endossar no nome da companhia e por ella qualquer letra,
notas provisorias ou letra de cambio.

123. Os gerentes poderão nome n' e demittir o secretario,
o superintendente e quaesquer agentes, caixeiros, operarias e
criados da. companhia.

124. Os gerentes apresentarão uma conta aos dírectores,
quando reclamada. de toda a receita e despeza e de quaesquec
tranaacções, assumptos e cousas relativas á companhia ou aos
seus negocias de que forem elles encarregados.

125. Os gerentes, no exercícío dos poderes aqui dados, se
conformarão com os regulamentos que possam ser impostos
pelos díreetores da companhia.

126. A remuneração dos gerentes será fixada pelos dire
ctores.

GERENCIA LOCAL

127. Os dírectores poderão a todo tempo providenciar sobre
a gerencía e transaeção dos negocias da companhia em qual
quer localidade especificada, quer no paíz, quer no estrangeiro,
da maneíra que julgarem conveniente e as disposições contidas
nas tres proxímas seguintes clausulas serão sem prejuízo dos
poderes geraes conferidos por esta clausula.
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128. Os dírectores poderão a todo e qualquer tempo esta
belecer qualquer directoria ou ·~aencia local para gerir .qualquer
dos negocios em qualquer localidade especificada e nomear
qualquer pessoa como membros dessa dírectoría local ou ge
rentes ou agentes, e fixar a respectiva. remuneração. E os dire
etores poderão a todo e qualquer tempo delegar a qualquer
pessoa assim nomeada quaesquer dos poderes, autorísacão, e
determinações então investidas nos direetores, a não serem os
poderes de fazerem chamada. e poderão autorizar os membros
de então de qualquer dírectoría local ou qualquer delles para
preencherem qualquer das respectivas vagas. e funceíonar- não
obstante as vagas, e qualquer dessas nomeações ou delegações
poderá ser feita nos termos e condições que os dírectores pos
sam julgar _convenientes e os dírectores poderão a qualquer
tempo exonerar qualquer pessoa assim nomeada e annullar ou
variar qualquer dessas delegações.

]29. Os dírectores poderão a todo tempo, por procuração,
com o sello da companhia, nomear qualquer ou quaesquer pes
soas como procuradores da companhia para esses: fins, e com os
poderes, autorizações e discrições não excedendo os eonferldos
ou exereívels pelos directores em virtude dos presentes e pelo
prazo e sujeitos ás condições que os dírectores possam a todo
tempo julgar conveniente a essas nomeações poderão si Os dire
atores julgarem convenientes ser feitas a favor dos membros
ou qualquer membro de qualquer directoria local estabelecida
como acima dito ou a. favor de qualquer companhia ou dos
membros, dírectores, representantes ou gerentes de qualquer
companhia ou firma ou poroutra fôrma, a. favor de qualquer
corporação üuctuante, quer' nomeados díreetamente, quer índí
rectamente, pelos direetores, e essa procuração poderá conter os
poderes para protecção ou conveníencía das pessoas que trata
rem com esses procuradores, que os directores possam julga!"
conveníentea,

130. Qualquer dos supradítos delegados ou procuradores
poderá, ser autorizado pelos directores a. sub-delegar todos ou
quaesquer dos poderes, autorizações e discrições então inves
tídas nelles,

131. A companhia podara. exercer os poderes conferidos
pelas leis de sellos de companhias, de 1864, e esses poderes
serão nessa. conformidade investidos nos directores. E a campa...
nhia poderá. ter emqualquer eolonía em que se fizer negocio um
regístro filial dos accionístas residentes nessa colonia, e a pala
vra c colonía », neste artigo terá a significação a ella attrí
buída pela lei de companhías de' 1883, Registros Coloniaes ; e os
directores poderão a todo tempo fazer as disposições que possam
julgar convenientes, relativamente a qualquer dessea regíatros
ftUaes.

SECRETARIO

132. O primeiro secretario da companhia. será o senhor
George Handel Wells, de Queen 8treet n, 9, Londres, E. C.;
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podel'á."porém, se!' nomeado um substítuto.provísorlo que, para
os fins dos presentes, será considerado secretario.

DIVIDENDOS

lS3. Sujeitos ás disposições precedentes e ás do memoran..
dum de associação, quanto ás aeções preferencíaes e é proxíma
clausula seguinte, os lucros da companhia deverão Ser divididos
entre os accíonístas em proporção á ímportancia do capital pago
sobre as acções que elles respectivamente possuirem.

134. Quando houver capital pago em adiantamento de cha
madas sob a base de que ,elIe vencerá juros, esse capital não
conferirá, emquanto vencendo juros, direito â partícípação dos
lucros.

135. A companhia em assembléa geral poderá declarar um
dividendo a pagar aos accíonístas conforme os seus direitos e
interesses nos lucros, não se declarará, porém, dividendo maior
do que o recornmendado pelos dírectores, A companhia em as
sembléa geral poderá declarar um dividendo menor.

136. Dividendo nenhum sená pago sínão ti~ado, dos lucros
da companhia, nem vencerá juros contra a companhia. A deela
ração dos dírectores, quanto á. ímportancía dos lucros da. com..
pauhía, será concludente.

137. Os dírectores poderão a todo tempo pa~ar aos accío
nístas por conta do proximo sG$uinte dividendo, dividendos in..
terínos, conforme em sua opinião justificar a posição da com
panhia.

138. Os dírectores poderão reter quaesquer dividendos s!J,
bre os quaes a companhia. tenha algum penhor e appllcal-os na
satisfação das dividas, compromissos ou onus a cujo respeito
existe o penhor.

139. Os dírectores poderão reter os dividendos a pagar so
bre acções ou capital a cujo respeito qualquer pessoa. tenha,
em virtude- da clausula de transmissão, direito a tornar-se
aeoíonísta, ou que qualquer pessoa, por essa clausula, tenha
direito de transferir, até que essa pessoa venha a ser aceto
Dista relativamente a essas aeções ou capital ou - devidamente
as transfira.

140. No caso em 'lua diversas pessoas se achem registradas
como possuidores cotleetívos de qualquer aeção ou capital, qual
quer pessoa dessas poderá passai' recibo efâcaz de todos os dívt
dendos e pagamentos por conta dos dividendos relativos a essa
aeção ou capital.

141. Uma transferencta de acções ou capital não passará o
direito a qualquer dividendo declarado sobre ella antes de ser
registrada. a transferencia.

142. Dar-se-na aos possuidores de acções registradas e capí
tal registrado, da maneira adeante disposta. aviso da.declaração
de qualquer dividendo interino ou outro.

143. Salvo determinação em contrario, qualquer dividendo
poderá ser pago por cheque ou gara.nte remettído pelo Correio
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ã resídencía registv.ada. do-accionista OU pessoa. com direito a
elle, ou no caso de possuidores collectívos àquelle que estiver
tnscrípto em primeiro legar a respeito da posse collectiva,
Esse cheque será pagável á ordem, da. pessoa a quem eUe for
remeutdo.

coNTAS

144. Os dircctores farão escríptaras, contas fieis de todas as
quantias recebidas e despendidas pela companhia e dos assum
ptos "a .cujo respeito esse recebimento e essa despeza tiverem
logar, assímcomo dos haveres, credites e compromissosda com
panhia. Os livros-de contas serão eseripturados no eseríptorio
registrado da companhia ou em outro qualquer logar ou lagares
que os dírectores julgarem convenientes.

145. Os direclores determinarão a. todo tempo até que
ponto, em que datas e legares e sob que condições ou regula
mentos as contas e livros da companhia, ou qualquer desses,
ficarão expostos á ínspecção dos aceíonístas , e nenhum accío
nísta terá direito de examinar qualquer conta, livro ou do
cumento da companhia sínão quando permittido por lei ou eu
torízado pelos díreetores ou por uma resolução da companhia
em asaembléageral.

146. Na assembléa ordinaria de cada anno depois do anno
de 1905, os directores apresentarão á companhia. uma conta e
balancete contendo um summarto dos bens e compromissos da
companhia organizados até uma data nunca maior de seis me
zes antes da assembléa, desde a dataero que foram organizados
a ultima conta e balancete precedentes, ou, no caso da primeira
conta e balancete, desde a incorporação da companhia.

147. A essa conta e balancete acompanhará um relatorio
dos dírectores sobre o estado e condições da.companhia e sobre
a quantia (si houver) quo recommendarem ser paga, tirada. dos
lucros, como dividendo aos aceíonístas, e a ímportancía (si
houver) que elles propuzerem levar para o fundo de reserva,
de accôrdo com as disposições a este respeito aqui acima con
tidas.

148. Serà remettida uma cópia impressa dessa conta, do
'balancete e do relatorio sete dias antes da assembléa aos
aceíonistas registrados, da maneira por que' os avisos são aqui
abaixo determinados serem remettidos, e ao mesmo tempo
duas cópias desses documentos serão remettidas ao secretario,
á repartição das accões e emprestímos, Stock - Exehange 
Londres.

FISCAES

149. Uma vez pelo menos, em cada anno, depois de 1905,
as contas da companhia serão examinadas e a exactidão das
contas de lucros e perdas e do balancete verificada por um ou
mais âscaes,
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150. A companhia em cada assembléa ordinaria nomeará
um ou mais üscaes, que oceuparão o cargo até a proxíma as
sembléa ordinaria e vigorarão as seguintes disposições a saber:

lo) si não for f.eita uma nomeação de físeaes em qualquer
assembléa ordínáría, a Junta do commercío poderá, a. pedido de
qualquer aceíonísta da companhia, nomear um âacal para o
anno corrente e fixar ao remuneração a pagar-se-lhe pera com
panhia pelos seus serviços;

2°) um dírector ou funccionario da companhia não poderá
ser nomeado fiscal ;

3°) os primeiros âscaes poderão ser nomeados pelos dite ...
ctores antes da primeira assembléa ordinaria, e assim nomeados
occuparão o cargo até a proxima assembléa ordinaria, salvo si
forem exonerados antes por uma resolução dos accionístas em
assernbléa geral, em cujo caso os accíonístas nessa assembléa
podem nomear âscaes ;

4<» os directores poderão preencher qualquer vaga casual
no cargo de fiscal, porem emquanto continuar essa vaga, pode
rão agir os fiscaes ou fiscal sobreviventes;

5°) todo fiscal terá direito de examinar em todo tempo os
livros e contas da companhia, e terão direito de exigir dos di
reetores e runccionarto da companhia as informações e expli
cações que forem neeessarías para o cumprimento dos deveres
dos físcaes, e estes assígnarão um certificado por baixo da. conta
de lucros e perdas e balancete, declarando si foram ou não todas
as suas exigencías como fiscaes satisfeitas e farão um reíatorío
aos acctonístas de todas as contas por elles examinadas e na
conta de lucros e perdas e balancete apresentados á companhia
em assembléa geral durante o exercício do seu cargo, e em cada
relataria declararão si, em sua opinião, a conta de lucros e
perdas e o balancete a que se retere o relatorio estão devida
mente extrahidos, de fôrma a mostrar uma situação I exacta e
correcta do estado dos negocias da cornpanhía, como o demons
tram os livros da companhia, e esse relatorio será lido á compa
nhia em assemblea geral;

6°} a remuneração dos físcaes será fixada pela companhia
em assembléa geral, excepto a remuneração de quaesquer físcaes
nomeados na primeira aasembléa ordínaría ou para preenche
rem qualquer vaga casual, a qual poderá ser fixada pelos díre
ctores,

151. Toda conta dos dírectores, logo que examinada e ap
provada por uma assembléa geral, será concludente, excepto
em relação a qualquer erro neíla descoberto deutro de tres me
zes depois da sua approvacão , Quandofor descoberto qualquer
erro dentro desse prazo, a conta será ímmedíatamente corrigida
e depois disso será concludente.

AVISOS

152. A companhia poderá mandar aviso a qualquer accío
nísta, quer pessoalmente on pelo Correio em carta de porte pago,
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enveloppe OU capa. dirigida ao accíonísta, á sua residencía regís
trada,

153; Cada possuidor do acções registradas ou capital regis
trado, cuja resídencía registrada não for no Reino Unido, po..
derã a todo tempo communlcae por escrípto á "companhia uma
resídencía no Reino Unido, a qual será considerada a sua re ..
sidencia registrada na intelligencia da ultima clausula prece ..
dente.

154. Relativamente aos acclonistas que não tiverem resi ..
deneía registrada. um aviso posto no escrrptcno será consíde..
rado como bem remettido a elles á expiração de vinte e quatro
horas depois de a!li posto.

155. O possuidor de um garante de aeção não terá, salvo
nelle expresso de uma. forma, direito a respeito do mesmo g-a...
rante, a aviso de qualquer assemblea geral da companhia, alem
do aviso por annuncío na proxima clausulamencionado, e sem
pre que estiverem extrahídos garantes de aeções, esse aviso por
annuncío será dado.

156. Qualquer aviso exigido ser dado pela companhia. aos
accíonlstas ou a qualquer um delles e que não esteja expressa
mente providenciado a este respeito pelos presentes, será sufti..
cientemente dado quando por aviso.

Qualquer aviso que seja. preciso ser dado por annuneío será
annuneíado uma vez em um jornal de Londres.

157. Quaesquer avisos retatívos a quaesquer acções regis
tradas ou capital registrado. ás quaes tiverem direito diversas
pessoas, serão dados á pessoa que estiver mencionada. em prí
meíro lagar DO registro, e o aviso assim dado será. sufâcíeute
para.todos os possuidores dessas aeções ou capital.

158. Qua.lqueI' aviso remettido pelo Correio será considerado
ter sido entregue IlO dia seguinte áquelle em que a. carta, enve
Ioppe ou capa foi posta no Correio, e para prova dessa en
trega será surâcíente pl'ovar~se que a carta. enveloppe ou capa.
que continha. o aviso foi devidamente endereçada e posta no
Correio.

159. Toda pessoa que, por força de lei. transterencía ou
outro meio qualquer, vier a adquirir direito a qualquer acção
ou capital. será obrigada. por todo aviso relativo a. essa aeção
ou capital que, antes do seu nome ou resídencía ser ínscrlpto
no registro, for devidamente dado á pessoa. de. quem .deríva o
seu díreíto a essa aeção ou capital.

160. QualqueI' aviso ou documento entregue ou mandado
pelo Correio ou deixado na residencía registrad,& de qualquer
aecíonísta, de conformidade com os presentes, será, não
obstante esse accíonísta tonha fallecído, e quer tenha ou não ;1
companhia. aviso do fallecímento, considerado ter sido devida
mente entregue a respeito de quaesquer acções registradas ou
capítal registrado, quer esse aecíonísta as possna elle só
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quer coniuntamente com outras rpessoas, até que uma outra
pessoa seja registrada em seu Iogar como possuidor collectívo
dellas, e essa. entrega será para. todos os fins dos presentes
considerada uma en traga surfícíente desse aviso ou documento
a seu ou seus herdeiros, testamenteiros ou ínventaríantes e
todas as pessoas, si houver, conjunctamente interessadas com
elle nessas acções ou capital.

161. Quando seja preciso dar aviso com certo numero de
dias ou aviso que se entenda sobre qualquer outro período, o
dia da remessa será, salvo sendo em contrario disposto, eon
tado nesse numero de dias ou outro período,

162. A assígnatura da qualquer aviso dado pela companhia
será escripta ou ímpressa,

LIQUIDAÇÃO

163. Si a companhia se liquidar. quer voluntariamente ou
por outra fôrma, os liquidantes poderão, com a sancção de uma
resolução extraordínaría, dividir entre os contribuintes em
especíe qualquer parte dos haveres da companhia, e poderão
com a mesma sancção confiar qualquer parte dos haveres da
companhia a ãdeí-commíssartos com 09 encargos a beneficio
dos contríbumtes que os liquidantes com a mesma sancção
julgarem conveniente,e sljulgarem opportuno.essa divisão poderá
ser diversamente do que de accordo com os direitos legaes dos
contribuintes da companhia, e em particular a qualquer classe
poderãoser dados direitos preferenciàes ou espeeiaes ou poderá
ser total ou parcialmente excluída, porém no caso do qualquer
divisão, que não seja de aecordo com esses direitos legaes, ser
determinada, Qualquer contríbulnte Que for por ella prejudicado
terá direito de díssidencía e direitos subsidiarias como si essa
determinação fosse uma resolução especial passada de accordo
com o art. 161 da lei de companhias, de 1862.

164. No caso de se liquidar a companhia em Inglaterra,
todo accionísta que não estiver ahi será obrigado a, dentro de
14 dias depois de passada a resolução effectiva da liquidação da
companhia voluntariamente, ou depois de uma. ordem para. a
liquidação, avisar por eserípto á companhia nomeando algum
accíonísta em Londres. ao qual possam ser entregues quaesquer
intimações, avisos. processos, ordens e sentençasrelativamente
á liquidaçãoda. companhia, e na falta dessa nomeação os liqui
dantes terão a liberdade de, em lagar desse aecíonísta, uomear
alguma. outra pessoa, e a entrega feita ao esse nomeado, quer
nomeado pelo accíoníste, quer pelos liquidantes, será conside
rada como boa entrega. a esse acctonísta para todos os :fios e
quando os liquidantes fizerem qualquer nomeação destas, avi..
sarão comtoda brevidade a esseaceíontsta por meio de annuncío
no jornal Times, ou por uma. carta registrada, remettida -pelo
Correio e dirigida a esse accíonísta, á sua resídeneía, como se
acha. mencionado no registro de accíonístas da. companhia, e
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esse aviso será considerado ter sido entregue no dia seguinte
áqueIle em que o annuncio appareoer ou 11 carta. for lançada no
COrreio.

INDEMNIZAÇÃO E RESPONSABILlvADE

165. Todo dírector, gerente, secretario, funccíonario da
companhia ou criado será indemnisado por ella, e será dever
dos directores pagar dos fundos da companhia todas as custas.
prejuízos e despezas que qualquer desses funccionarios ou criados
possa ter feito ou venha 11 ser responsavel em razão de qualquer
contracto celebrado ou aeto ou instrumento por elle feito nessa
qualidade de funccionario ou criado. ou por qualquer fórma.
no desempenho dos sens deveres inclusive despesas de viagem.

166. Direetor nenhum ou outro mnccíonarío da companhia
será responsavelopelos actos, .recebímentos, negligencias ou
faltas de qualquer outro dírector ou funccionario ou por co-par
ticipação em qualquer recebimento ou outro acto de confor..
midade. ou por qualquer prejuízo despezas que sobrevenham
â companhia pela. ínsurâcíeneía Ou deâeieneía de direito ao
qualquer propriedade adquirida por ordem dos dírectorss para
a companhia ou pela Iusufâcíencia ou deticiencia de qualquer
,garantia na. qual ou sobre a qual qualquer dos dinheiros da
companhia tenham sido empregados, ou por qualquer prejuizo
occasíonado por erro de juizo ou engano de sua. parta. ou por
qualq uer prejuízo ou damno proveniente de fallencia, ínsoíva
bilidade ou acto doloso de qualquer pessoa com a qual quaes
quer dinheiros, garantias ou etreitos estejam depositados, ou
por outro qualquer prejuízo, damno ou ínrorúunto que possa
subrevie do exercício dosseus respectivos cargos ou em relação
a elles, salvo sobrevenham por sua própria improbidade.

Nomes, z-esídenctae e profissões dos subscz'Iptor-es

G. D. Bsresford-c-Sl, Half-Moon St , - Major·Geueral refor
mado, Exercito da. Indía,

W. B. Me. Tagart - capitão reformado - The Ray, Ling-
field, surrey.

Frank Taylor - 6, Queen St, Place, E. 0. - Engenheiro.
Robert. Taylor-6. Queen 8t. Place, E. C. - Engenheiro.
George Handel WeIis-Normanhurtt, Westelitf-Secrctario

de companhias publicas.
R. P. Broadhurst-câô, Langdale Road; Thornton, Heath

Surrey - Empregado do commereío.
J. H. Skilton-6, Deauville Court. Clapham Park, S. W.

-Contador.
Datado de 4 de janeiro de 1905.
Testemunba das assignaturas supra:
C. E. Carra; - Empregado dos senhores. Clarke, Rawlins

& co., Solicitadores-66, Gresharn Honse, Londres, E. C.
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c - Certificado de incorporação de uma companhia

Certifico que The São Bento Cotâ Eetoíee, Limited, foi
incorporada de 'accordo com as leis de companhias, de 1862 a
1900, como. companhia anonyma aos 13 de janeiro de 1905.

Passado por meu punhoem Londres, aos 21 de março de 1905.
-(Assignado) Jamee Barber ,

Auxiliar registrador das companhiasanonymas.

Eu, abaixo assígnado, Henry George Bíshop, da cidade de
Londres, tabellíão publico devidamente nomeado e juramen..
tado, certifico pelo presente e attesto a todos quantos possam
interessar:

lo, que os folhetos impressos, aqui .annexos mareados A e
B, respectivamente, são verdadeiras e fíeís copias dos orígínaes,
Memoraudum da associação e estatutos da The S. Bento
Gold Eaaies, Limited, depositados no escriptorio do registro das
companhias nesta cidade, de conformidade com a lei de compa
nhías. de 1862, tendo eu, o dito tabellíão, cuidadosamente con..
ferido as referidas .cópías com os ditosoriginaes e as achado ex
actas e correctas de accôrdo com elles ;

2°, que James Barbec, pessoalmente bem conhecido de mim
o dito tabelllão, como o verdadeiro actual auxiliar do registra
dor de companhias anonyrnas, incorporadas de acccrdc com as
jeís de companhias, de 186;;.> a 1900, assígnou o certificado de in
corporação da referida The S. Bento Gold Estates, Limited,
marcado C, aqui também annexo , perante mim, odttotabellíão,
e que o dito James Barber, como auxiliar do registrador, está
devidamente autorizado a passar esses certificados e que a todos
os certificados por eUe assim assignados se deve dar toda a fé e
credito em Juizo ou fóra. E que, para constar, e possa produzir
effeito, passei o presente em Londres, aos 3 de abril de 1905,
com a minha assignatura e meu sello de offícío ,

In testimonium -oeríiaue,
(Assignado), H. G. Bishop, tabellíão publico.
(Sello de tabellião).
Reconheço verdadeira a essignatura supra de Henri George

Bishop, tabellião publico desta. cidade, e para constar onde.con
vier, a pedido do mesmo, passei a presente que assígneí e fiz
sellar com o se110 das armas deste Consulado da Republiea dos
Estados Unidos do Brazll em Londres, aos 4 de abril de 1905.

(Assignado), F. At'l'es Vieira, consul geral.
(Se110 do Consulado do Brazil).
Reconheço verdadeira a assígnaturado Srv P. Alves Vieira,

-eonsul geral do Brazilem Londres.
Rio de Janeiro, de maio de 1905.
Pelo director geral.
(Assignado sobre estampíjnas no valor de 550 réis),
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(Sello do Ministel';o das Relações Exteriores e estampilhas
no valor de réis inutilizadas pela Recebedoría.}

Nada mais continham os ditos estatut os, que fielmente verti
do proprío original, ao qual me reporto.

Em fé do que passei o presente, que assignei e sellei com o
sello do meu offícío, Desta cidade do Rio de Janeiro, aos de
maio de 1905. - Affonso H. O. Garcia, traductor publico.

DECRETO N. 562,1- DE I DE AGOSTO DE 1905

Abre ao Míníeserto da Induatr-ía, Viação e Obras Publicas o credito de
600:000$para ser applteado ás obras doalargameato da bitola- da
Estrada de Ferro Central do Braall , de Taubaté a S. Paulo.

oPresidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida, no n. XX do art.17dalein. 1145
de 31 de dezembro de 1903, e revigorada pelo art. 15 da lei
n, i316, de 31 de dezembro de 1904, decreta:

Artigo unico. Fica, aberto ao Mlnisterio da Iudustría, Viação
e Obras Publicas o credito de 600:000$ para. ser applicado ás'
obras de alargamento da bitola da Estrada de Forro Central do
BraziI, de Taubaté a S. Paulo.

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1905, 17(1 da Republlcn.,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Louro Seoeríono }Ilüller.

DECRETO N. 5ô25- DE I DE AGOSTO DE 1905

Concede autorização <i The Dia-monâ King J.1Iining Company para
Iunccionm- na Hcpubltca.

O Presidente da Republica dos E.tados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a The Diamond liing Mining Com
pany, devidamente representada, decreta:

Artigo uníeo , E' concedida autorização á The Diamond King
Mining Company para funccíonar na Republica com os estatutos
'lua apresentou, m~~iante as clausulas qü:ea_este acompanh.am 1

assígnadas pelo Mínístr« da Industciaç Víação e Obras Publíeas,
o ficando a mesma companhía obrigada ao cumprimento das
fsrmalidades exigidas pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro, I de agosto de 1~05. 17' da Republíca .

FRANCISCO DE PA.ULA RODRIGUES ALYES.

Lauro- Severiano Müller;.
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Clausula8 que aco:rnpanbam o decreto
n~ M6~5. desta data

A The Diamond King jJ1.ining Company é obrigada a ter um
representante no Brazíl com plenos e illimitados poderes para
tl'atar e dofíuítdvamente resolver as questões que se suscitarem
quer com o Governo, quer com partículares, podendo ser de
mandado e receber citação pela companhia.

I1

Todos os actos que praticar no Braztl ficarão sujeitos uni
camente ás respectivas leis e regulamentos e á [unedíccão de
seus tribunaes judíciarios ou administrativos, sem que. em
tempo algum, possa a referida companhia reclamar qualquer
excepção fundada em seus estatutos, cujas disposições não po~

darão servir de base para qualquer reclamação concernente
á execução das obras ou serviços a que elles se referem.

III

Fica dependente de autorização do Governo qualquer slte
ração quo a companhia tenha de fa,zer nos respectivos esta
tutos. ser-lhe-na cassada a autorização para funccionar na
República, si inf'L'ingi!' esta clausula.

IV
Fica entendido que a autorização é dada sem prejuízo do

principio de achar-se a companhia sujeita ás disposições do
direito nacional que regem as sociedades anonymas.

V

A infracção de qualquer das clausulas, para a qual não es
teJa comminads pena especial, será punida com a muita de
I :000$ a 5:000$, e, no caso de reincidencia, pela cassação da
autorização concedida pejo decreto, em virtude do qual basxam
as presentes clausulas.

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1905.-Lauro Seoeriano
Millley.

Consulado, Geral dos Estados Unidos do Brazil nos Estados
Unidos da Amer-íca

Certifico ser esta traducção exaeta do documeato annexo:
em fé do que passei o presente por mim assígnado e se!lado
com o se!lo deste Consulado Gerai do Brazi! nos Estados Unidos
da Amenca.

Nova York, 19 de abril de 1905.-F. Garcia-F. Leão, vice
consul, no impedimento do consul geral.
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Reconheço verdadeira a assígnatura do Sr. F. Garcia P.
Leão. víee-consul em Nova York.

Rio de Janeiro, i7 de jnnho de 1905.-Pelo director geral,
Aleosandríno de,Oueecra,

ACTAS DA REUNIÃO DOS INCORPORADORES DA. «THE DIAMOND KING
MINlliG CO]fPANY»

A's 8 horas da noite de 20 de setembro de 19M, na
cidade de Wellsvllle, Estado de Nova York, no escriptorio
desta companhia, teve legar a primeira reunião desta cor
poração, de accôrdo com o aviso de desistencia assígnado por
todosos incorporadores fixando a data, hora e lagar.

Achavam-se presentespessoalmenteos seguintes incorpora
dores:

H. B. smíth e C. O. Taylor. sendo representado por
procuração o incorporador Roy Dorothy.

Por proposta feita e approvada foi indicado para prest..
dente interino o Sr. Smith e parasecretario interino da reunião
o Sr. C. O. Taylor,

Pelo secretario foi anresentada e lida a desístencta de
aviso da reunião, sendo ~ em seguida transeripta para as
actas,

Desístencíà de aviso

Nós abaixo assígnados, incorporadores da The Díomonâ
lGng Mining Company, sociedade que se rege pelas leis do
Estado de South Dakota, pelo presente desistimos do aviso de
hora, legar e fim da primeira reunião desta companhíav ü

xando o dia 20 de setembro de 1904, ás 8 horas da noite, corno
hora e o escriptorio da companhia na cidade de Wellsvílle,
Estado de Nova York, como lagar da dita reunião,

E nós pela presente desistimos de todos os requisitos das
leis de South Dakota como annuncío desta reunião e .subse
quente publicação e consentimos nas transaeções de seus nego
oíos como si fossem presentes a. esta reunião.

Datado. 10 de setembro de 1904.-Assignados, H. B. Smith.
-C. O, Taylor. .

Pelo presidente foi dito que o certificado de incorporação
da. companhia achava-se legalizado pelo secretario do Estado de
Sonth Dakota, a 6 de setembro de 1904. Pelo seeretario foi apre
sentada. a cópiado referido certificado de íncorporação, sendo
por proposta feita e approvada trenscrípto para as aetas .•

ESTADO DE SOUT DAKOTA

( Sello offícial )

Sec1'elaria do Estado

Em vista de H. B. Smith, C. O. Taylor. R,oy Dorothye
outros terem archívado nesta secretaria o certificado deela-
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.rando por escripto conforme a lei requer, e apresentando
todos os factos que devem ser declarados e tendo cumprido de
accôrdo com todos. os requisitos da lei que rege a formação de
sociedades particulares em conformidade com as leis deste
Estado.

Portanto, eu, O. C. Berg, Secretario de Estado do Estado
de Sotith Dakota, em virtude do que mo autoriza a lei, certi
fico que as ditas partes, seus associados e suceessores ficam
legalmente incorporados sob a denominação de The Diamond
K1,ng" Mining Company, e com tal nome teem direito de intentar
acções e ser accionados, possuir e comprar bens moveis e ím
moveis, gozar de todos 08 direi tos e prívilegios dados ás socíe
dadas em commandita sob as leis deste Estado, referentes aos
artigos de incorporação. bem como todas as restrícções e com
promissos relativos a estas leis.

Em fé do que assígno o presente e séllo com o grande sello
do Estado South Dakota, dado na cidade de Píerre, aos 6 de
setembro de 1901. A. 0.-0. C. Berg, Secretario de Estado.

As procurações acima mencionadas. foram apresentadas e
mandadas archtver ,

Pelo secretario foi apresentado um projeeto de estatutos
regularizando os negocias da companhia. os quaes foram lidos,
artigo por artigo e unanimemente approvados, sendo a cópia
transcripta para as aetas ..

Estatutos da ( The Diamond King Mining Company»

NOME, SÉDEE ESCRIP'l'ORIOS

Art. 1.0 O titulo desta sociedade será Th~ Diamond King
Mining Company. O escriptorio central será e fica estabelecido
nos escrlptorios da National lncorporation Company, na cidade
de Pierre, Estado de South Dakota.

SELLO

A companhia terá também um eseríptoríopara transacções
na cidade de WeHsville, Estado de New York.

Art. 2. c A companhia terá um sello circular, contendo o
nome, anuo de sua creação e outras palavras e emblemas que
os seus dírectores assím determinarem.

REUNIÃO DE ACCIONISTAS

Art. 3.° Todas as reuniões de accíonístas terão Jogar no
escríptorío de transacções da companhia na cidade de We11s
ville.

Os aecionístas poderão votar em todas as reuniões quer
pessoalmente, quer por procuração de proprío punho ou por
seu procurador em causa propria, dada nunca anterior de 30 dias,
da data da reunião. Todo o accíonísta tem direito a um voto
por cada aeção que possuir em seu nome nos livros da eompa-

Executivo - 1905 50
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nhia na data da renníão. As aeções hypotheeadas (, companhia
não poderão ser representadas, '

Osvaccíonístas possuidores da. maior parte de aeções do
capital emíttído e em circulação, representados- pessoalmente
ou por procuração, serão neceasarios e sufâcíentes para
constituírem o quorum para ns transacções de negocias. Si
porventura o quorum presente á reunião fôr menor. será então
adiada. a reunião pela maioria dos interesses da aceíomstas
presentes por um período que não excederá de um mez de cada
vez. sem qualquer outro aviso '8. não S81' o annuncío, até que
este,ja. presente o quorum legal.

ouatquer reuníse em que o qtWi"Um esteja presente póde
também ser adiada da. mesma fórma pelos accíonístas presentes
possuidores do maior numero de acções nessa. reunião.

Em qualquer das reuniões adiadas, a que o quorum deve
estar presente, quaesquer negocias serão feitos como si fossem
tratados na primeira reunião annunciada,

A reunião annual dos aceíonístas, depois do anno de 1904,
terá Iogar na. terceira terça-feira. do mez de setembro de cada
anno, tis 11 horas do dia, no escriptorio de trans aeção da com
panhia, na cidade de Wellaville, do qne o secretario fará
scíente sem necessidade de pedido algum nesse sentido. Nesta
reunião a. companhia. elegerá seus directorea e t-ratarâ de
transacções que forem apresentadas. Na mesma reunião qual
quer aceionista póde accumular suas acções e dar a um can
didato tantos votos quantos sejam o numero de directores,
multiplicando pelo numero de suas acções, que deve ser igual,
ou dístr-íbuíl-cs da. mesma fórrna pelos candidatos que julgar
conveniente.

As reuniões extraordinarias de aecionístas serão convo
cadas pelo secretario, a requerimento do presidente, ou da;
maioria de direotores, ou então pelos accíonistas, representando
a metade do capital emittido e em circulação. Todas as re ..
uniões de aecíonístas, quer annuaes ou extraordinarías, serão
éonvocadas pelo secretario, que as participará por carta aos
accíontstas, declarando o dia, hora e lagar da dita reunião, e
em caso de reuníões extraordínartas, o fim para que são con
vocadas com 10 dias de antecedencía, sem contar o dia em que
a carta é expedida pelo Correio com porte pago.

As reuniões podem tambem ser convocadas pelo secretario,
por annuncto, em um dos jornaes diaríos publicados na cidade
de Wellsvllle, declarando o dia, hora e lagar, ou em caso de
reunião extraordinaria, com a declaração do fim para que for
convocada e as transacções a tratar, por cinco dias suocessívos,
sendo que a ultima publícação deve ser feita iO dias antes da
data. da reunião,

O annuneío feito em ambos os casos deve ser valido, A
falt.a de annuncío para a. reunião annual não deixa de ser valida
para os efteitos desta reunião. caso os accionistas requeiram
por escripto uma reunião extreordínaría, deixa de haver neces..
sídade de qualquer aviso ou publicação dessa reunião, ã qual
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devem estar presentes todos 03 aecíonístas que subscreveram
o requerimento, bem com os que se façam representar por pro
curação, sendo legal e valida para todos os etíeítos qualquer
deliberação'por elles tomada na referida reunião.

REUNIÕES DE DIRECTORES

Art. 4°, § l.0 A nova directoria eleita devera reunir-se
para distribuir entre si os logares e transacções de negócios
sem aviso immediato depois de cada reunião annual de aceto
nístas pelos quses ella foi eleita, em tal época e Iogar, como
tambem deve ser fixada pela approvação asslgnada pela
matcria da directoría.

§ 2.° Nesta reunião a dírectoría elegerá entre si o presí
dente, 1°, 2° e 3° více-preatdentes, bem como o secretario e tho
sourelro. Este paragrapho não se refere á reuníão primordial
para a organização da. companhia pela. qual são eleitos- díre
etores os mencionados no § 20 do art. 5°.

§ 3. o A maioria da directoria deve ser necessaría e sutfl
ciente, bem como constituir o quorum para. a díreocâo dos ne
goeíos ; em caso, porém, de numero menor, a reunião' será
adiada até que se consiga. o numero legal-do qUOl·um.

§ 4.° As reuniões extraordinarias da directoria devem ser
convocadas pelo presidente ou pela. matorla dos dtrectorespoc
carta ou pessoalmente com um dia de antecsdeneía.

§ 5.° A's reuniões da directoria devem estar presentes
todos os directores para assiggarern qualquer consentimento, que
serão Iegaes mesmo que não tenham sido feitos prévios avisos.

§ 6.° Aos directores cabo designar as suas reuniões, bem
como estabelecer um ou mais escríptoríos, cuidar dos Itvros
da companhia no escríptorío da mesma, cidade do Welts
viUe e nos demais Iognres que elles determinarem, sendo que
os estatutos deverão ser guardados no escriptorio em South
Dakota,

DIRECTORES DA COMPANHIA

Art,' 5°, § Lo Os díreotores da companhia devem ser presí
dente, I", 20 e 3° více-presídentes, secretario e thesoureiro,

§ 2. o O numero de dírectores será de sete, podendo um
director occupar mais de um Iogar, caso a lei não seja' con
traria. Os directores serão eleitos aunualmonte pela. maioria
de votos dos accionístas na reunião annual, devendo pormanecec
no logar até que outros sejam eleitos e empossados. Em caso
de não serem os directores eleitos na reunião annual dos accío
níssas poderão sel-o em reunião subsequente convocada para
esse fim. As vagas da directoria. devem ser preenchidas pelos
dírectcres ou por qualquer acclonísta a juizo da directória.,
O presidente, 1°,2° e 30 vice-presidentes serão eleitos an
nualmente de accordo com o § 2°-do art.' 4° destes estatutos
e devem permanecer em seus logares até que os seus sncces
sores sejam eleitos e empossados.
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PRESIDENTE

Art. 6.° O presidente será. eleito annualmente pela díre
ctoría de accôrdo com o § 2° do art. 4° destes estatutos. com
petíndo-Ihe a fiscalização e direcção. da directoria como chefe
executivo da mesma. Presidirá. a todas as reuniões de accío
'nístas e directores, deverá ver que todas as ordens e resolu
ções tomadas pela dírectoría sejam levadas a effeito , Executará
todas as escrípturas, hvpotheeas, garantias e demais documen
tos autorizados pela directoria que requerem a chancella sob
o sello da companhia, o qual deve ser guardado em Jogar
seguro e só será usado com autorização dos aecíonístas ou da
directoria em qualquer documento que o requeira. e toda a
vez que fôr utilizado deve ser attestado pelo secretario e the
soureíro, Deverá ser depositaria de todas as garantias que
á companhia forem dadas por seus. ofâeiaes e agentes. Forne
cerá, á directoria, sempre que lhe forem pedidas, todas as infor
mações ao seu alcance, referentes aos interesses da companhia
e que seus direetores as julguem necessárias para seu conheci
menta, cumprir todos os demais deveres que delle exigem a lei,
estes estatutos e a directoria ; e, em geral, tem todos 03 poderes
e.obrigações, superrnissãoje .dlreeção inherente ao cargo de pre
sidente de uma sociedade como esta.

VICE-PRESIDENTES

Art. 7.° O lo, 2° e 3° vice-presidentes serão eleitos annual..
mente, pela directoría, de accôrdo com § 2" destes estatutos,
devendo ser investido de todos os poderes para cumprir as
obrigações de accôrdo com a ordem chronologica e substituir
o presidente em seu impedimento ou ausencía do escrí
ptorío,

CONSELHO DE DIRECTORES

Art. 8. 0 O governo ímmedíato e a. dírecção dos nesccíos da
companhia competem ao conselho de dírectores de acclirdo com
o § 20 do art. 5° destes estatutos. os membros deste conselho
devem ser e continuarão a ser acctonístas. Além dos poderes
que lhes são expressamente conferidos, todos os demais po
deres da companhia competem ao conselho de dírectores,
excepto os outros previstos pela. lei ou por estes estatutos. Sem
prejuízo dos poderes geraes conferidos na clausula precedente
c de outros conferidos por estes estatutos, o conselho de díre
ctores terá os seguiutes :

a) periodicamente mudar, fazer leis e regulamentos que
não sejam eontraríos á lei e a estes estatutos, para a gereneía
dos negoeíos e transacção da companhia;

b) arrendar, comprar ou por qualquer fórma legal adqui
rir para e em nome da companhia, bens immoveis ou outras
propriedades, direitos eprívílegíos ou 'qualquer cousa que lhes
pareça necessaría e conveniente no .proseguímento dos nego..
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dos da mesma por tal preço ou consideração; e geralmente
'em taes termos e condições que lhe pareçam. boas â sua
discrição, pagar em ambos os casos integral ou parcíalmente
em moeda corrente, tttulos, debentures ou outros valores da
companhia;

c) arrendar, vender ou dispor de qualquer bem tmmovel'
ou propriedade pessoal da companhia. direitos ou privilegias
pertencentes á mesma desde que assim o julguem necessarío
aos interesses da companhia, com o assentimento da muíorla
dos accíonístas .possuldores do maior numero de acções emít
tidas e em circulação. bem como vender. assignar e transferir
ou de qualquer outra fôrma dispor da inteira propriedade desta
companhia;

rZ) crear, emittír. fazer hypotbecas, bonds, titulas de ga
rantia, concordatas negocíaveís ou transferir instrumentos de
garantia, emfim todo e qualquer aeto necessarío para eífectuar
os mesmos;

e) determinar periodicamente a data, legar e sobre que
condições e regulamentos podem ser os livros da companhía
inspeccionados pelos aoctonístas, sendo que a nenhum destes.
cabe o direito de examinar qualquer conta; livro ou documento,
salvo quando determinam os estatutos ou por deliberação
de uma reunião de accionistas ou ainda por autorização da.di
rectorta ;

f) nomear, remover, suspender officiaes subordinados ou
nomeados, agentes, empregados permanentes ou temporartos
a seu juizo e como melhor julguem, determinar os ordena
dos e emolumentos, assim como exigir fiança em casos que o
requeiram, ficando o quanto das mesmas dependente de sua
deliberação;

g) resolver qualquer questão sobre offíciaes subordinados
ou nomeados, bem como poder para escolher, remover, suspen
der taes funcclonartoe, empregados ou agentes da companhia;

h) nomear qualquer pessoa ou corporação de sua con..
fiança para accsítac o dmgtr propriedades pertencentes á com
panhia ou na que estiver alia interessada, ou para qualquer
outro fim, executar e fazer cumprir todas as obrigações ínhe
rentes a esses cargos de confiança;

i) determinar quem deve ser autorizado para assígnae
pela companhía contas, recibos. notas, acceítes, endossos, ehe-.
ques, distractos e mais documentos;

j) delegar qualquer dos poderes do conselho no eursi1Aos
negocias da companhia a qualquer eommíssão fixa ou ~empo~

raria ou a qualquer official ou agente, bem como nomear
agentes da companhia com taes poderes e termos que ficarão a
seu juizo. O conselho de dírectores deve nomear tres de seus
membros para actuar na commíssão executíva. à qual deve te~'
inteira força e supervisão 'em todos os negocias e transacções
da soetedade , devendo gozar dos mesmos poderes e privilegias
de que gosa a. díreetoría. A commíssão executiva durará.
emquanto permanecer o conselho que a nomeou.



788 ACTOS no PODER EXECUTIVO

HOKORARIOS DOS DIRECToltES

Arb; 9.° Os directores não terão honorarlos fixos pO,r seus
serviços, porém, o conselho póde resolver e fixa.r uma impor:"
tancía, e despesas, si houver, serão pel'mittidas, dependendo de
sma reunião do conselho. ficando entendido que qualquer dí
reetor, oecupando um cargo na. companhia, não perceberá re ..
muneração alguma por qualquer serviço extraordínarín.

SECRETARIO

Al't. 10. O secretario será eleito pela díreetoría, de accõrdo
com o § 2' do art. 4' destes estatutos. competindo.lhe informar
e annuneíar todas as reuniões da dírectoría e de aeeíonistas,
bem como todas as demais informações requeridas por lei e
pelosestatutos; em caso de ausencía, resignaçãoou negligencia,
será então substituído nesse cargo por qualquer outra pessoa,
ajuízo do presidente ou vice-presidente. Deverá guardar fieis
actait de todas as reuniões da dírectoría, bem como cumprir
todos os demais deveres inherentes ao cargo, prescríptos pela.
dtrectoría Ou pelo presidente, sob cuja. díreeçâo pSl>manecerá.
Jurará fidelidade ao cargo e pode ser removido em qualquer
época pela directoria.

THESOUREIRO

Art. 11. Ao thesoureiro compete ter em perfeita regularí
dada nos livros da companhia todas as contas, recibos e paga
mentes, e depositar no nome e credito da mesma todos os va
lores e dinheiro a ella pertencentes, sendo os depositarias. in
dicados pela dírectoría, que ordenará também qualquer paga
menta, sendo guardados documentos comprobatorios, os quaes
serão apresentados ao presidente e á. dírectoría toda vez que
se reunirem, sendo tambem nessa occasião apresentada uma
resenha de todas as transacções da thesourana e das condíções
financeira. da companhía. Caber-lhe-h. o direito de assígnar
cheques, letras e ordens para pagamento de dinheiro. Caso a
dírectcría resolva, o thesoureiro será obrigado a fornecer uma;
:tlança· para garantia do exercício do cargo, e em caso de. morte
ou resignação do cargo a companhia possa haver todosos livros ...
papeis, documentos, dinheiro ou qualquer outra propriedade'
da mesma em poder deste.

PREENCHDIENTO DE CARGOS VAGOS

Art. 12. Todo director ou ofâeíal pôde em qualquer época
resignar o cargo por meio de um ofâeío, determinando a data.
em que deixa de prestar os seus serviços; caso, porém, isto não
seja feito. a rosígnação será.aecetta pelo' presidente desde a data
do 'recebimento da mesma, Si o cargo de um ou mais directores.
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ficar vago devido a morte, resignação; desqualificação ou por
qualquer outra causa, os demais direétores, por maioria de
votos, escolherão um sueeessor ou successores até findar o
tempo do mandato.

DELEGAÇÃO DE PODERES DOS DIRECTORES

Art. 13. Em caso de auseneía de qualquer dírector da
companhia, seja qual fôr o motivo, e por aceôrdo com o con
selho de directores, a directoria pôde delegar os poderes de
tal official ou director a. qualquer outro offíclal ou director
pelo tempo presente, aecordando nisto todos os demais díre...
ctores, que devem estar presentes a. uma reunião ordínaría
ou extraordínaria da dírectoría,

EMISSÃO E TRANSFEnENCIA DE ACÇÕES

.:\.l't. 14. O presidente deve ordenar que seja entregue a
cada aceíonísta uma ou mais cautelas representando o nu
mero de aoções a elle pertencentes, sendo assignadas pelo
presidente e secretario e selladas com o sello da companhia.
As acções são transferiveís unicamente nos livros da com
panhia pelos accionístas pessoalmente ou por seus procura
dores. e em cada transíereneía a. cautela antiga deve ser
entregue á companhia para. que esta passe ao encarregado
dos livros de transíereuoía ou a qualquer outro funccíonario
que os directores desígnarem, sendo então cancelladoa taes
titulas e entregue ao acclouísta novo titulo que será emittido
na oceasíão, fazendo-se um registro de ambos os actos. I)..
companhia. reconhecera accíonísta de qualquer aoção registrada
como absoluto possuidor da mesma, de fórma. que não será obrí
gada a. tomar conhecimento de qualquer reclamação justa, ou:
parte em tal acção de qualquer outra pessoa, ainda que não
tenha sido declarado, salvo o previsto pelas leis de South
Dakota,

PBRDA DE TITULO

Art, 15. Qualquer accíonísta, declarando a perda ou dete
rioração de uma cautela de acções, deverá provar essa decla
ração annuncíando, de aecordo eoma fôrma que a direetoría
exigir, e dará â. companhia uma. garantia ou índemntsação for
mal coro uma ou mais seguranças saustactortes para a díre
ctoría, sendo então emíttída pelo presidente e seeretarío nova
cautela do mesmo theor, com a declaração da perda ou dos
truíção, porém sempre sujeita á approvação da dírectoria,

DIVIDENDOS

Art. 10. A dírectoría deverá distribuir dividendos .toda
vez que os lucros lha pareçam surâcíentes para tal fim.
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RELATORIa

Art. 17. A díreotorta devera apresentar um relatorío claro
e preciso das condições e negocias da companhia toda vez que
os accionlsras se reunirem em .assembléa geral ordínaría.

CONVOCAÇÃO

Art. 18. Sempre que fôr requerida uma convocação por
lei ou por estes estatutos, pelos accíoutstas, dlrectores ou qual
quer otficial da companhia, deixa de Ser necessario o aviso
pessoal, salvo o caso do requerimento ser feito com esta clau
suía (além do annuncío), nesse caso então sera o aviso feito e
deposrtado em uma caixa postal em envotucro especial ou en
veloppe, com porte pago. dirigido a cada aceíonísta, dírector ou
ofâcíal e tal aviso deve deixar ver que foi expedido em tempo.

DESISTENCIA DE AVISO

Art. 19. Qualquer accionlsta,otlicial ou dlrector, póde
a todo tempo desistir de qualquer aviso dado por estes esta
tntos.

EMENDAS

Art. 20. Os acctonístas, pelo voto atnrmativo da maioria
das acções emittidas e em circulação, podem em reunião ordi
naria ou extraordínarla, dependente de aviso, a.lt~rar ou emen
dar de qualquer forma que não seja contra a lei.

Nós abaixo assígnados, directores e secretario da Tke
])iamond King Mining Company, constituindo a maioria dos
ditos directores, certificamos pelo presente o.que acima ficou
dito e annexos destes estatutos da dita companhia, constantes
de vinte artigos, que foram lidos cada. um de per si e adepta
dos inteiramente pela mesma companhia como lei na reu.üão
dos íncorporadores e accionistas da companhia, que fica devida
mente instailada no escriptorío da mesma, na cidade de wells
ville, EstarIa de Nova York, aos vinte de setembro do mil no
vecentos e quatro. - P. li!. Lyons, seceeterto.c- E. llf. Lyons.
-H. B. Srnith.-C. O. Taylor.- James Macken.-M. D.llashins
- Wm. O. Taylor.- W. G. Meyer.

Nós abaixo assignados, constituindo dous terços dos accío
nístas incorporadores da. The Diamond K.ing Mining GompanYt
sociedade sobre as leis do Estado de South Dakota, deliberamos
aoceítar e pelo presente certificamos a adopção dos estatutos
annexos, constantes de vinte artigos, para a dita companhia,
aos seis de setembro de mil novecentos e quatro.-H. B.
8mith.- O. O. Taylor.

Por proposta devidamente feita e approvada, foi resolvido
que a dírectoría, como se determina. nos artigos de Incor..
poração, seja a eleita para ovanne corrente .até que seus
suécessores sejam eleitos e empossados.
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Por proposta devidamente feita e approvada, foi resolvido
que, de accôrdo com as leis de South Dakota e o certificado de
íncorporação da companhia, fique estabelecido e mantido o
principal escriptorio na cidade South Dakota nos eseríptorios
da l.Vational Incorporating Comp,any, e que na portada entrada
do referido escriptorio seja coltocada uma placa em loga.r
bem víst vel, com o nome da mesma companhia.

E' ainda mais resolvido ficar a. National Incorp0l'ating Com
pany, como agente desta. companhia e encarregada do referido
escríptorío, devendo ser a eUa dirigidos todos os negocias rela
tivos á companhia da qual ella é agente.

Por proposta devidamente feita e unanimemente appro
vada, foi resolvido ficar a dírectoría autorizada a emittir
acções do capital desta companhia. na ímportancía autorizada
pelo certicado de incorporação, periodicamente e em taes ,1m..
portancías como determinar o conselho e parmtttir a lei, acceí..
tando para pagamento integral ou parcial qualquer ac~o ou
acções de igual qualidade que a ,directoria julgar de utilidade
aos interesses da companhia.

Por proposta devidamente feita. e approvada, unaníme..
mente foram adaptados in Umine os seguintes preambulos e re
solução:

Visto que VV. G. Meyer oíferece vender. assignar e trans
ferir para esta companhia as seguintes propriedades, abaixo
descríptas, a saber: propriedades de minas conhecidas pelo
nome de Capivary Mining Property com uma ál'ea de
3.783 acres e Accaba Saccc Mining Propery com urna área de
3.578 acres, todas localizadas no município do seero, Es...
tado de Minas Geraes, República do Brazdl, Ameriea do Sul,
tudo pela importancía de cento e cíneoenta mtl dollars, valor
da emissão de seções desta companhia: o em vista dos ao
cíonístas julgarem uteis e necessárias taes propriedades aos ne
gocíos da compauhía e que o valor das mesmas é de cento e
cíneoenta mil dcllaes resolve autorizar os directores á compra
das: propriedades acima mencionadas e pelo dito preço e emtttír
o necessarío valor de acções para pagamento da mesma compra.

PeI,) secretario é apresentada a resignação de Roy Dorothy,
que lerá etreito quando fôr acceita pela companhia.

Por proposta devidamente feita e approvada, foi essa re
nuncia aceeita, sendo eleito para substítuil-o no cargo James
Macken ,

Pelo secretario é apresentada a resignação de Harry S.
Anderson, que terá effeito quando fàr acceíta pela com
panhia.

Por proposta, devidamente feita e approvada, foi essa.
renuncia aceeíta, sendo eleito para substítuíl-o no cargo Wm.
O. Taylor.

Pelo secretario é apresentada a resígnaçâo de Oscar Nelson,
do cargo de director, que terá eft'eito quando for acoetta pela
companhia.
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Por proposta, devidamente feita e approvada, foi essa
renuncia acoeíta, sendo eleito para substítuíl..o no ca.rgo M. D.
l'Iaskins.

Não havendo mais negocio a tratar, foi, por proposta, sus
pensa ao reunião.

(Assígnado), - a. O. Taylor, secretario,
Approvado , - H. B. Smith, presidente.

ACTA DA PRIMEIRA REUNIÃO nos DIREOTORES DA «THE DIA~rol'\D

KI~G :mNING COMPANY»

A prímerra reunião dos directores da The Diamond Xing
J11.ining Company tevelogar no eseríptorío da companhia, na
cidade de Wellsvílle, Estado de Nova York, aos vinte dias do
mez de setembro de mil novecentos o quatro, ás oito horas da.
noite.

Constituindo a maioria da directoria achavam-se presentes
os Srs, H. B. Smíth, C. O. Taylor. E. M. Lyons, W. G.
Mayer, wm. O. Taylor eM. D. Haskins.

Foi escolhido para presidente interino o Sr. smith e para
secretario, tambem interino, da reunião, o Sr. E. M. Lyons.

O secretario apresentou e leu a desístencía de aviso da
reunião assígnada por todos os díreetores, o que foi mandado
transcrever na acta.

DESISTENCIA DE AVISO

Nós abaixo assígnados, directores da The Diamond Xing
Mini.ng Company, sociedade que se rege pelas leis de South
Dakota, pelo presente desistimos do aviso. de hora. lagar e
negocíos a tratar na primeira reunião da. dírectoría e 'desi
gnamos o dia vinte de setembro, ás oito horas da noite. como
hora, e o escríptorto da companhia na cidade de Wellsvílle,
como lagar. O fim da. reunião será a eleição da directoria,
autorização para a emlssão dasacçães da companhia, autori
zação para compra de propriedades necessaríos aos interesses
da mesma e a transacção de todos os demais nagocíos que a
direotoria julgar conveniente.

Datado de 10 de setembro de 1904. - James Macken. 
lVm. O. Taylor. - J.1i. D. Hashins. -H. B. Smith. - O. O.
To.ylo'i". - E. M. Lyons. - M. G. Meye)·.

Foram lidas e approvadas as aotas da primeira reunião.
Foram eleitos unanimemente dlrectores da companhia.

para servir durante um anno, até que seus suecessores sejam
eleitos e empossados, os seguintes senhores :

Presidente. A. B. Smith,
Víeo-presídente, H. W. Breckenridge.
Segundo vice-presidente. H. C. Amsbary.
Terceiro vlce-presídente, J.• H. Písher ,
Secretario, E. M. Lyons.
Thesoureiro, J. B. Jones.
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Por proposta, devidamente feita e approvada, foi resolvido
quo o selloapresentado â. reunião, do qual fica uma impressão
á margem do livro de actas, será. o mesmo e, portanto; ad
optado como sello da companhia.

Por proposta, devidamente feita e approvada, foi resolvido
que fiquem o presidente e o secretarío, pelo presen-te, autori
zados a emittir as cautelas de ecções, de accordo com a. fórma
submetüda a esta reunião.

Por proposta, devidamente feita e approvada, foi resolvido
que pelo presente fique o thesoureiro autorizado a abrir uma
conta em favor desta companhia com o Ttie First Nauonai Basüc
01 1ViUs1>ilZe, Nova,York; sendo mais resolvido que, até segunda
ordem, seja o dito banco autorízado a fa,zer pagamento com os
tandosda companhia ahí depositados, de accôrdo com o cheque
assígnado pelo thesoureiro.

Foram indicados para membros da. commíssão executiva os
Srs. H. B. Smíth, O. O. Taylor e E, M. Lyons, com todos
os poderes conferidos pelos estatutos da companhia.

Por proposta, devidamente, feita e approvada, foi resol
vido que a companhia estabelecerá e manterá um escríptorío
na cidade de Wellsville, Estada de Nova. York, que as reuníões
periodioas da directorla tenham lagar quer no eaccíptorío pnn
cípal em South Dakota, quer no da citada de Wellsvtlle, 011 em
outra qualquer parte que a dírectoría determine ,osterior.
mente.

Por proposta, devidamente feita e approvada, foi resolvido
que a directoria acceíte a offerta de W. G. Meyer, a esta com
panhia, das propriedades descríptas na presente reunião, e a
directoria pelo presente julga o declara que as referidas ,pro
príedades são do valor real de cento e cíucoenta mil dollars, e
que são as mesmas necessarías para os interesses da compa
nhia, sendo ainda mais deliberado que fiquem o presidente e
secretario autorizados a executar o aecordo apresentado nesta
reunião para. a compra. das reterídas propriedades em f<1VOI' c
em nome da companhia, afüxando, o seIlo social.

E' ainda resolvido que ãcam o presidente e o secretario. auto
rizados a emittir aeções desta companhia no valor de 4~llto e
eíncoenta mil dollars para pagamento do referido contracto.

Não havendo mais negocias a tratar, foi, por proposta, sus
pensa a reunião.-H. 11. Smith, prasidente.-E. M; Lyons,
secretario.

DIRECTORIA DA «THE DIA:l.IOND KIISG MINem COMPANY»

M. D. Haskíns, WeUsvilJe, Nova York.
James Macken, Wellsville, Nova York.
Herhert B. Smlth; WeUsviUe, Nova York.
E. M, Lyons, WeUsvillc, Nova York.
Oharles O. Taylor, Wellsvílle, Nova York ,
WiUiam O, Taylor, Pindlay, Ohío.
W. G. Meyer, Diamantina, Braztl.
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THE DIAMOND KING :MlNING COMPANY

Lista dos occioncetae, seus endereços e profissões, e nmnero
de acçõee eubscriptas e quantias entradas

Nomes
e endereços Proüssões

Numero Quantia
subscrtpto e n t r a d a

H. C. Amsbary.
Wellsvílle, N. Y.

otto Beever, Wel
lsville, N. Y .•..

James H. Anderson,
Belmont, N.. Y•.

Homer W. Bush,
Rochester, N. Y.

L. D. Brown, wei
lsvílle, N. Y.•.•

Mme. Myrtle Brad
ley, Wellsville,
N. Y ..

Mme. ElJa Breok
enrídge , 'Nells
ville, N. Y......

A. E. Cowles, wei
Isville, N. Y•...

E. Mi'\Ck Fulmer,
WelIsville, N. Y.

J. H. Físher, wa
Isvllle, N. Y ....

T. Frank Flsher-,
Wellsvi na, N~ Y.

W. E. Fisher-, Wel·
IsvUle.N. Y ....

Jesse L. Grantíer,
Wellsville, N. Y.

500.00

250.00

250.00

250.00

250.00

500.00

500.00

125.00250.00

500.00

500.00

500.00 250.00

250.00 125.00

100.00 50.00

1.000.00 500.00

250.00 125.00

1.000.00

1.000.00

1.000.00

500.00

500.00

$ 500.00 $ 250.00

Negociante
aposenta-
do.......

Superinten·
dente da
WelJsvil
le Water
Co ......•

Productor
de kero
sene...••

Lavandeiro

Director de
correios ..

Dona. de ca-
sa ....•..

Editor .... ; .

Artista ....

Solicitador.

Dona de
casa.....

Agente es
pecial ..•

Vendedor ..

Empregado.

Negociante.

Breck
wens-
Y.....

Harry W.
enridge,
ville, N.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 7~5

Nomes
c endereços

Charles Goodrich.
Elmira, N. Y .•.

James T. Goodliff,
Welísville, N. Y.

M.D. Haskins,Wel
Isville, N. Y ....

P a li 1 B. Hanks,
Wellsville, N. Y.

A. .1. Halsey, Wel
lsvllle, N. Y .....

H W. Hatch, Wel
lsville, N. Y.....

J. B. Jones, Wells·
vílle, N. Y .. "...

E. M. Lyons, Wel
lsvílle, N.Y .....

JamesMacken,Wel
lsville, N. Y .....

James H. McEwen,
Wellsvílle, N.Y.

J. M. Newman ,
Wellsville, N. Y.

W. G. Nobles, Bel
mont, N. Y .....

Morton & Brown,
Wellsville, N. Y.

Normon D. Otís,
Wellsville, N.Y.

Numero Quantia
Profissões subscr-ipto c fi t r a d a

Reformado. $; 200.00 $; 100.00

Negociante. 500.00 125.00

Negociante. 1.000.00 200.00

Agente de
seguros, . 1.000.00 500.00

Agente de
seguros.. 250.00 125.00

Carroceiro .

Banqueiro. 2.000.00 200.00

Secreta r i o
da wel
lsville
R e tining
Co m p a-
ny....... i,400.00 100.00

Produc t o r
de kero-
zene..... 1.000.00 500.00

P r o ductor
de kero-
zene..... 500.00 250.00

Agentes de
fabricas
de cerve-
ja........ 500.00 250.00

Produc t o r
de kero-
zene.. .. • 550.00 275.00

Produ c to-
res de ke-
rozene.. . 500.00 250.00

Empregado
de banco. 500.00 250.00
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Nomes
e ender-eços

liorner J. Rumsey,
Oswayo, Pa ..,..

F .!I:. Richaut, WeI·
Isville, N .Y .....

Herbert B. Srntth,
Wellsville, N. Y.

Claude R. Seot!,
Wellsville, N.Y .

D. E. Jacobs, Os-
wayo, Pa .

Charles O. Taylor,
Wellsville, N.Y.

William O. Taylor,
Findlay I Oio ....

A.W. víncent.We1·
lsvüle, N. Y.....

Mme. Ida M. Bee
ver, Wellsville,
N.Y .

C. L. Gísh, Wells
ville, N.Y ......

F. Y. R. Stillman,
Olean, N.Y.....

E.C. Bradley, Wel
Isville, ".Y.....

P.L'O{\SSÓCS

Gerente de
1" a b r ica
Mau ufa'
ctureira•.

Pharmaceu
tíco .....

Manufactu
reiro chi
mico.....

P r o ductor
de kero
zena .....

Medico ....

Produc to r
de kero
sena.. ...

Pr o ductor
de ksro
zenc.....

Carteiro....

Dona de
casa... ,.

"Medico.....

Agente de
seguros..

P r o ductor
de gaz e
kerozene,

Numero
subecrfpto

s J. 000.00

\.000.00

2.000.00

500.00

\.000.00

4.000.00

20.000.00

\.000.00

250.00

150.00

100.00

250.00

Quantia
entrada

$ 500.00

500.00

200.00

250.00

500.00

2.000.00

5.800.00

500.00

125.00

75.00

50.00

120.00
W. G. Meyer, Dia-

mantina, Braztl. Capitalista. 00.000.00

50.000.00

18.175.00 18.175.0Q
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Estado de Nova York ,
Condado de Allegany.
Edwin ~L Lyons, devidamente [uramentado, depõe e diz,

sob juramento, que é o secretario da The Díosaunui Ring Ali·
ning Company, sociedade organizada sob as leis do Estado de
South Dakota, com um capital de cento e cíncoenta mil dollars
($ 150.000). e que os documentos precedentes, numerados de
folhas uma a vinte e duas inclusive, são as cópias fieis dos do
cumentos e actes das reuniões dos incorporadores e dírectores
e dos estatutos correspondentes á incorporação e organização
da. dita. The Diamond King Mirting Cornpany e tambern uma
lista do conselho de díreetores com seus nomes e endereços e
uma lista dos acctonístas com o endereço e proâssão de cada
um e da quantia subscrípta e paga por cada um.-(Assignado)
E. M. Lyons, secretario.

Assignado e jurando perante mim, aos 11 de abril de l(i05.
- Jesse L. Gronüer, tabellíão publico.

Estado de Nova York ,
oartorío do escrivão do condado.
Eu, Clemence Rickler, escrivão do condado de Allegany e

também escrivão dos Tribunaes do condado e Supremo, ambos
deste condado, os mesmos sendo tribunaes de arcnívo, certifico
que o Sr. Jesse L. Grantier, perante o qual o instrumento
esceípto annexo foi jurado, ou reconhecido, na época em que
administrou tal juramento ou tomada de prova ou reconheci
mento, era tabellião publico do dito' condado, devidamente
nomeado, juramentado e autorizado por lei a admlnístrar jura
mentos e a fazer reconhecimentos de escrípturas e outros
instrumentos que tenham de ser archívados,

E que estou bem familíarlsado com a sua lettra e creio ver
dadeiramente que a assignatura do juramentado, ou certi
ficado, é genuína. e que o dito instrumento foi executado e reco
nhecido de accôrdo com as leis do Estado,

Em testemunho do que assígno o presente, que puz o sello
dos ditos tríbunaes e condado. Dado em Be1mont,aos 12 de
abril de 1905.-(Assignado) Otorence Rikler, escrivão do con
dado de Allegany.

Estado de Nova York.
Condado de Allegan y•
Eu. George B. "Vilson, estando devidamente juramentado,

deponho e digo que resido na villa de Wellsville, no Condado
de Allegany e Estado de Nova. Yor-k, que sou o caixa do
F'irst Nacional Bank de Wellsville, N. Y., Sociedade. Bancaria
devidamente organizada e existente sobas leis dos Estados
Unidos, e negociando na villa de WellsvilIe, Condado de Alle,
gany, N. Y.

Certifico tambem que foi pago ao Fisrt National BanI< of
Wellnille, N. Y" com subsérípção sobre o capital da dita
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Tke Dtomonâ King Mining Company, e depositado no dito banco
mais de dez por cento do dito capital, isto é, acima da quantia
de quinze mil dollars (15.000).

Deponho mais, digo que li o precedente testemunho e certi
ficado, e que o que se acha, nelles contido é verdadeiro. _
[Asslgnado) George B. Wi/eox.

Assignado e jurado perante mim, aos II de abril de 1905.-
Iesee L. Grantier, tabellião publico.

Estado de Nova York ,
Cartório do escrivão do Condado.
Eu, Clarence Rickler, escrivão do Condado de Allegany e

tambem escrivão dos 'I'ríbunaes do Condado e Supl'smo, ambos
deste Condado, os mesmos sendo Tribunaes de Archívo, certí
fico que:

O Sr. Jesse L. Grantier, perante o qual o instrumento.
e3criptoanneXD foi jurado. ou reconhecido, na época em que
administrou tal juramento ou tomada de prova ou reconheci
menta, era tabeUião publico do dito condado, devidamente
nomeado, juramentado e autorizado por lei a administrar, jura
mentos e a fazer reconhecimentos de escrípturas e outros ínstru
mentes que tenham de ser arehívados.

E que estou bem familiarizado com a sua lettra e creio
verdadeiramente que a assígnatura do juramentado, ou certí
fícado é genuina.e que o dito instrumento foi executadó e
reconhecido de accôrdo com as leis do Estado.

Em testemunho do que assígno o presente; que puz o seIlo
dos ditos tríbunaes e condado, dado em Belmont, aos 12 de abril
de 1905. - (Assignado) Cíorence RieMer, escrivão do Condado
de Allegany.

Estado de Nova York.
Condado dê Allegany,
vm, de WilIsvllle.
Eu, John _B., .Jenes, estando devidamente juramentado,

deponho e digo que resido na villa Wellsville, no Condado de
Alllegany e Estado de Naya York, e que sou o thesourelro da
The Dtamond King Mining Company, sociedade devidamente
organizada sob as leis do Estado de South Dakota, e tendo um
escriptorio na villa de WeHsville, Condado de Allegany, N.Y.
Devo ainda. me certificar que me foram pagas, como thesoureiro
da referida sociedade, as subscrípções do capital da dita. corpo
ração' e que por mim foi depositado no, The Fíret National Bank
de Wellsville N. Y. banco este designado pelos dírectores da
referida sociedade como deposítarío dos fundos da mesma
companhia, mais de dez,por cento do dito capital, isto é,: acima
da quantia de quinze mií dollars ( 15.000).

Deponho mais e digo que li o precedente testemunho e
certificado e que o que se acha nelle contido é verdadeírc.s-
J. B. Jonee,
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Assígnado e jurado perante mim ao. 4 de abrii de 1905.-
E. A. R.tMoee, tabellião publico.

Estado de Nova York, eartocío do escrivão do condado. Eu,
Ciarenee Ríckler, escrivão do Condado de Allegany e também
escrivão dos Tribunaes do Condadoe supremo, ambos deste con
dado, os mesmos sendo tribunaes de arehívo, certifico que o
Sr. E. A. Rathbone, perante o qual o instrumento escripto
annexo foi jurado. ou reconhecido, na época em que se minis
trou tal juramento ou tomada de prova ou reconhecimento, era
tabellíão publico do dito condado e villa, devidamente nomeado,
juramentado e autorizado por lei a administrar juramentos e a
fazer reconhecimentos de escrípturase outros instrumentos que
tenham de ser arehívados.

E que estou bem familia.rizado com a sua lettra e creio ver:"
dadeiramente que a assígnatura do juramento, ou certificado é
genuína, e que o dito instrumento foi executado e reconhecido

..de accordo com as leis do Estado.
Em testemunho do que assígno apresente, que puz, o seIlo

dos ditos tribunaes e condado. Dado em Belmont aos 12 de abril
de 1905.- Olarence Rickl~)', escrivão do Condado de Allegacy,

Nada mais continha ou declarava adito .dccumento escripto
em Italiano e eu bem e fielmente traduzi do próprio original, ao
qual me reporto, e. que depois com este conferido e achado
exacto tornei a entregar a quem m'o havia apresentado. Em fé
do que passei o presente que assígneí e seIlei com o seUo de meu
otâeío, nesta cidade de S. Paulo, aos 16 de maio de 1905.
Eugene Jules Jocques Hollende"l' de Jonge, traductor publico, ín
terprete commercíal jnrameutado.

O referido é verdade, o que juro sob a fé do meu otllaio._
E. Eouenâer,

DECRETO N. 5626 - DE 1 DE AGOSTO DE 1905

.àpprova a planta e o orçamento para a construcção do novo edifício
destinado a abrigar locomotivas e carros da Estrada de Ferro
de Quarahim a Itaqui.
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

attendendo ao que requereu a Brasil Greas Southern ltailway'
Company, Limited, concessíonaría da Estrada de Ferro de Qua~

rahim a Itaquy, decreta:
Artigo uníco , Ficam approvados a pianta e o orçamento

qna com este baixam, devidamente rubricados, para a eons...
trucção de um edificio todo de ferro e aço em Uruguayana,
destinado a abrigar locomotivas e carros da referida estrada
de ferro, em substituição do que foi autorizado pelo decreto
n, 1904,de 4 de dezembro de 1894.

Rio de Janeiro, 1 de agosto de i905, 17' da Republíca,

FRANOISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.
Lauro Se'Ceriano Müller.

ExecuUvo - 1905 51
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DECRETO N. 5527 - DE 1 DE AGOSTO DE 1905

Altera a classificação de var-ies artig-os 'nas ta-ri:fa's em
vigor na Est'l"a'd.a de F.erl'o do Pa.t'!'an8..,

O Presidente da Republica <los Es!a<ies Unídesdo Erazi!,
at!endendo ao que requereu o aTrendatario da Estrada de;
Ferl'O do Paraná, " de conrornrídade .com a clausula XJX do.
eontraeto de 13 de dezembro de 1904, decretl.:

Art;. 1.<1 Flcam approvadas as alterações da elassíâcação.
de V111'ios artigos nas tarifas em vigor na. Estrada. de Ferro:
do Paraaã, seg.tlmlo as indicações. que com este baísam,
assígnadas pejo Ministro de Estado dos Negoeíos da Industnia,
Viaçãe" Obras Publicas.

mt.. 2.° Revogam-se as disposições': em eontearío..
Rio de Janeiro, 1 de agosto de '1905, 17" da Repnblíca .

FaA.L"'iCISCO DE PAULA ROURlG;WES,AL"VES.

Lauro Seoeriano M,üUer.

Alterações das tarifas da Estrada de Ferro do Paraoá, a ijue se
refere odecreto o, 5627, de 1de agosto de 1»05, com
a indicação das que passam avigorar

A
N. daa tarifas

Aguas medícínaes ou míneraos, estrangeiras........ 6
» » » » nacíonaes.... n • • • • 7

Agua~raz.......................... 5
Alcool desnaturado .,.... 16
Aletria.••.......'..•., , , ,6
Algodão em rama....................• "',. •.• . ••• 7
Amido•••..•••••.•...••..••••....••.••••.• .,...... 8
Ancoras e ancoretes vastos'. , , .. '. ti
Arados•.........' "... •.......•..... 8
Araruta. ,......... 8
Arroz estrangeiro '.' '..... . .. . 8

» nacional............ ..••... 10
Aveia estrangeira...•...............• ,.'..•'.. . •• •.• . . . . . 8

» nacional.••................... '" . . . . . . . . ... • 16
Azeite de mamona, peixe e outras '" . ..• . . . ..6

B
Bagas de mamona................................. 6
Bandeiras d@ porta .•..•........'.. « ••••.•.0' ••••",....... 6
Banha de porco, estrangeira... "'."'............... 5

~ » » nacional........•....••.• '" . . .. . . 8
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N. das tarifas
Barricas-e. bM'l'is vasíos, f.U}VOB..................... 4

» ~ ) de.retomo 0.0.. ....• fi
Bata tas estrllJIgeiFllS........................ •... •.. 8
Batatas nacíonaes ,....... . fO
Botijas vasías: .. .. . .. •.. . .. .. .. .. .. . .. • .. .. .. .. 8
BOrracha brota.... 7

o

Cabos de madeira "" ,.......... .g
Caça morta. '" . . .. •• .. .• .. ~
Café em grão .ou mOÍ!fQ;.... . . . .. .. .. . .. . .. . . . 8
Cangica •••.. ,..,•••••. ,••...••• ~ ..••••.••.••.. , •••.•• ,., 3'
Carnesecca.oú.salgada•. estrangeira.••..•. 0,0."' ."••• "'.;"" '8

» »}).:» .aaeíonal.••.• 0'0 16
Carne yerde.(em;tremde,passageiros), '.... 8
caroços de algodão, ~., '...••• 0'0 ••• '.' • .. íl
centeio estrangeíro, .0.0.' ,'0 • _.,. " _,,' '••• J • 8

» nacíonal., . . . .. ..... .. . .. . • • . .. .. .. .. .. .. • .. 16
cereaes não classtâcadcs.testrangeíros "'" • 8

» » » nacíonaes. . . . •. . •. . . •. . . . . 16
Cêra bruta..................... 8

» em velas ,........................... 8
Cerveja nacional•••••.•• '•... ,...•._.• '•. ~' ~ ...••~.;~ •.• '_ •.•.. '. 7
Charruas : """..'.... 8
Cobertores '" .. . 6
CoUa có.·.............. 8
Colza em 0100.................................... O
Correarne .• ~ •••••••••••.•.•••..• ·...•.•.•••••••• i. 5
Couro secco Ol!' salga«o••••• '" ..••...• , •••• '." •• ,.• '.' 8

» trabalhad<1.... .. .. .. .. .. .... .... .. .. 6
Crina '.• ""...... . . . .. .• . . . •. . .. . . 8

F

Farinhas de trigo, :ri:rtiho'e:'-ma.ndlocâ,esfrangeiras... '7
» )» ,i;o y; nacíonaes ,. 8

Farinha não clâssifieada.,eHtrangeira. '. . . . 7
» »llllocional. . • . . . . . . . . . . • . . . • 8

Féculas, estrangeiras '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
» naeíonaes, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .•. . . . 8

Feijão, e:3trangeiTO'.•..,••.•...•••...., ......•.•..•.•.•• ,... 8
» nacional; ; ~.•..,.•.•_••.•.•.. '....•....•..•" • •• • • 18

Ferro bruto para fuudição'..... ; . .. . ..... .. .. . . .. .. . 8
Foices •.•..•...•.•..• '.•.................. '.............. 8
Fubá............................................. 6
Fumo ; , ".,6
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G

N. das tarifas
Garrafas vastas ................•.. I" 0.0.... ...•.... 8
Gelo'(em trem de carga).......................... 6
oomma de mandioca e outra do paíz , . . . . . . . . . • . . . . 8
Graxa animal. .... : . . . . . •. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

,L

Lã em bruto, 8
Lamínas demadeira para caixas de phosphoros.. . . . • 8
Leite fresco (em trem de passageiros).............. 8
Línguas seccas ou salgadas. .. .. . .. .. . .. . .. .. .. .. . . . 8

ll> frescas•..•.•.•...... '. ". . • •. . . . . . . . . . . . . . • 8
Línguíças•.••.••..• '-,. • • • . • . . . . • . . • • . . . • • . . • • . . • . . . 8
Linhaça, estrangeira.............................. 4

» naoíonal.. . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 8
Linha para costura............................... 6
Linho brnto....................................... 8
Livros•..••..•.• 0'0 0'0.......... 7
Louças do paiz.... 7
Louzas para eBCI'evor•..••....••.•.•..•.•..••. '..... 7

Macarrãoe outras massas alimenticias............ 6
Madeiras para tinturaria. . • . • . . . •• . • . .•.. . . . . • . . . 6
Mandioca........................ 8
Massas alímenticías diversas •.•..• '... 6
Mel de abelhas................................... 8
» de caDua.................................... 8
» do paiz.. . . .. .. .. . .. .. •. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 8

Milho estrangeiro......••. ;...................... 8
» nacional. . . • • . . . • ..... . . . . . . . . • •.• . • . • • . . • • . . 16

<;)

Objectos de carpinteiro, desmontados .
Oleo de qualquer qualidade. nãoespecificado...... . I)
Ossos•.... 'I.~ ••••••••••••••••••••••••••••·•••••.•••• 16
Ovos.......... 8

p

Palanques ,............... lI)
Palitos para phosphoros, estrangeiros.............. 4

» » » nacíonaes, . . . . . . . . . . . . . . . 8
Paus preparados para tamancos ,........ 8

» » »tinturaria · '·. 6
Pedras de afiar ou amolar ~ . . .. .. 8
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N. das tarifas
Peixe fresco (em trem do carga)......•..•...•..•.

}lo salgado ou aecco, estrangeiro .
%> }) ~ %> nacional o •••••

Polvilho .
Presuntos.estrangeiroso ••••••••••••••••••• o ••••••

:t> naeíonaes ••....•.•• o •••••••••••••••••••

Productos chímícos e preparações pharmacentieas..

8
7
8
9
<1
6
6

Raizes medícínaes••••••.•••• , ••••• " • • • •• • • • • . •• • • ô
}) para. tinturaria..... o •.•.• •• • • • •••• • • • • • ........ •• 6

S
Sabão................ 8
Salamesestrangeiros o ••••• o •• ,; .". • • • • • • • • 4

;) nacíonaes .................•....••......". • 6
Sebo.............................................. 8
Sementes 8
Serragens.o •••••• o •• ~ ••••••••••• o • • • • • • • • • • • • • • • • • 8
Silicato de soda. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. . . 5
Solas , 6
Sulphureto de carbono............................. 6

T
Tabaco 8
Tamancos..... 6
Tapioca :................... 6
Telhas de vidro............. 5
Tinta. par'a, escrever , I ••••••••••••••••• ,. o • • • • 6
Toucinho :. .. 8
Trapos............................................ 16
Trigo em grão, estrangeiro '" . . . .. . . . . . . B

:) » nacional ......•...•. ;. ........•..• o • 16'

U

Unhasde animaes ..

v
I

Velas de oêra, carnaúba, espermacete, composição,
stearína...••••........••.••..••....••••...... '. 8

Vinagreestrangeiro '" . . . . . 4
]> nacional.o 0-' • • • • • • ••• • • • •••• • •• • • • ••••••• ... 8

:x:
~rque, estrangeiro•...... '" ".... .. 8

> nacional......•.••...•••....•...•.••...•• " 16'



Amti:gos p-er,tiencentes d tarifa n~ 3, que.pasearao a paga1' lJeto seu
peso ",.01,

A

Abelhas.
Alfinetes.
Almofadas.
Anímaes empalltados ou emMI""madoo.
Aparadores.
Apparelhos telegraphtcos.

» .scíentíâoos.
Armações ,pa.ra loJas.
Armaríoa.
Aves empalhadas,

B

Bahüs vasíos.
Bancos.
Banhelras;
Barrracaedesarmades,
Berços.
Bilhares.
Bilros.
Bolsas de viagem. vastas.
Bombas ordinarías para, matte.
Brinquedes.
Bules de metal.

o
Cabellos em obra,.
Cabídes,
Cabos de arame.
Cadeiras.
Caixas vastas, madeira, papelão.
Caixão de defunto, vasío,
Caixilhos com. vidros.
Caixas de-guerra.
Camas.

» de lona.
Campainhas de vidro.
Carrinhog"de :criança.
Castíçaes de metal, madeira, .vídro,
Cêra em obra.
COlchões epentences,
Colmeias.
Caixas ordínarías de rapé.
COral embruto,
Cordas de instrnmentos,



E
Elastieos,
Espelbos.
Estampas em moldura.
Estrados para cama.

F
Filtros.
Fitas.
Flores artificiaes.
Folhas medicinaes.
Formicidas. .

G
Gaiolas vasías,
Gesso em obra.
Globos geographícos.
Guarda-roupa.
Guaritas.

H
Harpas.
Hervas medíoinaes e outrasnão classificadas.

I

005

Instrumentos de círurgía, engenharia, optíca, mnslca e
outros semelhantes.

J

Jogos de damas, dominó, xadrez e outros.

L
Lacre.
Lampeões com vidros.
Lapizes.
Leques.
Líteíras.
Louça de luxo.
Lustres.
Luvas.

Machínas para copiar cartas.
» para costura.
» photographícas.

Madrepcrola.
Mangas de vidro.
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Manometros .
Marfim.
Mas0aras.
Mercurio.
Mesas de ferro.
Mobílias.
Modelos,
Moringues de barro.

o

Obreias,
Opíc,
Oratorios.
Órgãos,
Ornamentos para igreja.

p

Paina de seda importada.
Paramentos ecclesíastíeos,
Passaras empalhados.
Pedra de filtrar.
Perfumarias.
Pianos.
Poltronas.
Pomada para cabellos,
Poreellana,
Prateleiras.
Prensas para escriptorío ,

Q

Quadros.

R

Realeios.
Relogíos,
Rendas.
Retortas.

Sabonetes,
Sedas.
Serpentinas de vidro, erystal, bronze, etc.
Soías.
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T

Taboleiro envernizado com vidraça.
Tacosde bilhares ou bagatella,
Tartaruga em obra. não classificada.
Tecidos de seda ou velludo,
Toucadores.
Toucas para senhoras.
Travesseiros.
Tubosde vidro.

u
Urnas.

v
Velludo,
velocípedes.
Ventarolas.

Rio de Janeiro. I de agosto de iü05.

Lauro Severtano MiUle'>·.

DECRETO N. 5628- DE 5 DE AGOSTO DE i905

807

Abre ao Miniaterio da Fazenda o credito de 567$692 para. pagamento
ao Dr, Venaucío Neíva, em virtude de sentença judlcíazía,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização conferida no art. 20, n. 18, da lei
n. 1316. de 31 de dezembro de 1904, e tendo ouvido o Trtbunal
de Contas. na coníormídade do art. 2'. § 2'. n. 2. lettra c, do
decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896 :

Resolve abrir ao Mínísterío da Fazenda o ,credito de
567$692, para cumprimento .da carta precatoría expedida pelo
juiz substituto federal na secção do Estado da Parahyba do
Norte. requísítando o pagamento da ímportancía de principal
e custas a que foi condemnada 11 Fazenda Nacional, por sen
tença do mesmojuiz, proferida a favor do Dr, Venancio<N,eiva.
e confírmada por aceordão do Supremo Tribunal Federal de
23 de julho de 1904,

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1905, 17' da Republica.

FRANCISCO· DE 'PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo âe Bulhões."
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DECRETO N. 5629 -j)E 5 DE AGOSTO DE 1905

Abreao Ministerioda Fazendao:eredito dlrl:2':'350$Q60 -reee {p~ga.m:ento
a M. Dias & Porto e outros, em ,virtude .de ,·sentença Judie.iaria..

O Presidente da Republíca dos E~adosl1nidos do Brazd,
usando da. autorização conferida no art. 20.n. 18. ila lei
n. 1316, de 31 de dezembro de 1904, e tendo ouvido o'fribunal
de Contas, na. conformidade do art. 2°, §'21J, n, 2, Jett1'ac, .do
decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896 :

Resolve abrir ao Mínisterio da Fazenda. o credito de
12:350$060, para cumprimento da carta precataria expedida
pelo juiz federal na secção do Estado do Ceará, requisitando o
pagamento da im portaneía a que foi condemnada a Fazenda
Nacional por sentença do mesmo juiz, de 6 de junho de 1903,
proferida. a favor de M. Dias & Porto, eueoessoros de Dias da
Rocha & oomp., Antonio da Silva Porto & Ftlho, successores de
Antonio da SUva Porto, Abreu & Irmão, Marques Dias & comp.,
Loureiro Irmão & Campo e Candido Gomes do Rego, .eeonftr
mada por aceordão do Supremo Tribunal Federal de 26,de abril
de 1902.

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1905, 17- da Republiea,

FRANillSCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5630- DE 5 DE AGOSTO DE 1905

Abre 'ao MiuÍsterioda !Fa,zenda o ;credito de- 24$4f.$l'IO,para- .paga
mente-a Paiva :Valente &Comp. e Lemos.Moreira &'Mo,nte, em
virtude de sentença judtclarda,

O .Presidente da, Repubííca dos 1;'st",dos Unidos.do Brazil,
usando da autorízação conferida no art. 20, n. 18, da lei
n. 1311\, dê 4Jl de .dezembro de 1904, e iendoouvidooTribunal
deContas, natconrormídade do art. 2', §2',n. 2, latira c,do
decreto legislatIvo n. 392, de 8 de outubro de 1896:

Resolve ",brir ao MinisteI'Ío da P",zenda o eredito de
24:341$170,par'a cumprimento da carta pr'ecatoriaexpcdid",
pelo juiz.federal na seooãodo Sstaéc.da Par"'hy,bado Norte,
requisItando o pagamento da' imjJ\)maneia do principal e.eustas
a que foi -condemnada a Fazenda Nacional por sentençado
m<'SDlO juiz;protllrid",afd.vor de Paiva Valente & Comp. e
Lemos Moreira & Monte; e confirmada por accordão do su
premo TI'ibunal Federal de 18de setembro de 1901.

Rio de Janeiro, 5 de agosto. de 1905,17'da Repuhllea ,

FRANCISCO, DE ,PA:ULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.



ACTOS ,DO PODER. EXECUTIVO

DECRETO N. 5631 - DE 7 DE "GOSTO I'" 19D5

809

Crêa mais ~UD1ll 'br,igada de 'i'nfantaria .de.Guaedas N-a(iionacS:iltOmu·
nlcipío, de. 'I'acaratü, no .Bseado do Pernambaco ,

O Presidente daRepuhlícadosBstados Unidos do Brazil,
paza execução do..decreto n, 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco.Plca creada 'na Guarda Nacional domunícípío
de Tacar'atú, no Estado de Pernambuco. mais umabztgada de
ínfantaeía, com a designação de 1001\ a qual se constüutra de
tres batalhões de serviço actívo, ns. 298; 299 e 300'e um do
da l'ese1'va. sob n, .100, que-se organízarãe com .os .gnardas
quafíficados nesdistrictes do.referído-munícípío ; .revogadaa
as dtspoeíções em -'contra;rJo~

Riode'JMleme,7 deagosto de 1905,17° da Republíca.

FRANClSCO ,DE .PAULA RQD.RIGUES. AL,V,ES:

J. J. :Seabt:a.

DECRETO N. 5632- DE 9 DE 'AGOSTO DE 1905

Abre.ao"Ministerio .da ::Marinha"o .ct'edito'especiatde~3'1 :301$298 t'para
cumpcimento.cdÇ) disposto' .nc art. ·H (Ia .Ief n .. lt45;. (de :21 de
dezembro, de t903~

O [Pl'esidente da Republtea dos Estados Unidos.do Braxil,
usando da. autorização conferida ao 'Poder 1!.xecU'tivo :pelo
decreto legislativo n. 1361, da presente data, .resôlve a:brir
ao Míntsterto da Marinha o credito especial deSL:30l$298,
para cumprimento do disposto no art. LI da :Ieiu. J 145, de
31 de dezembro de 1903; revogadas as dísposíções emcontrarío,

Rio de Janeirn, 9 de agosto de 190~, 17°da Repuhllca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES.ALVES.

Julio Cesar de Noronha;

DECRETO N. 5633- DE 10 DE AGOSTO DE 1905

Publica a adhesêo da colonia de Erythréa ao Accordo de
Washington de 15 de junho de i897 concernente ao serviço
de-vales -poataes •

O Presidente da Repnblícados Estados Unidos:do·llTazllfn:l
publica. aadhesão da colonía de Erythréa ao Aecor,4,!,deWas
híngten de 15 de junho de 1897eonceruente aose1':vlço,de:vales
,posta"',ticando esse' ,601,..iço limitado ãsagencíaspostaes de
Asmara, Assab, Cheren e Massaua e á de Agordat em :relação
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ao SudanEgypeío, segundo communtcou o Presidente da, .con
federação suíssa em nota. dirigida. ao Ministerio das Relações
ExteI>ioreg~ cuja traducção offleíal a. este acompanha.

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1905, 17' da Republíca,

FRA~CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Rio-Branco.

Traducção :
Berna, 15 de junho de 1905.
Senhor Minist,'o - Em nota datada de 8 de abril ultimo, a

Legação de ltalía nos intbrmou da adhesão da colonia de
Erythréa ao Accordo de Washington de 15 de junho de 1897
concernente ao serviço de vales postaes, accrescentando que
o serviço ficaria restricto as agencias postaes de Asmara,
Assab, Chercn e Massaua e. â de Agordat no que diz respeito as
SUI1S relações com o Sudau Egypcio.

A uma pergunta nossa, a Legação, em nota de 27 de maio,
nos disse que a adhesão será valida a partir do lo de julho
proxímo.

E:m cumprimento do al't. 10 do accordo precitado e <lo
art, 24 da Convenção Postal Universal. temos a honr-a de no
tificar esta adhesão a V. Ex. pela presente nota, à qual jun
tamos uma. cópia. textual das duas notas da Legação de Itaha
em Berna..

Queira aeceítaz-, Sr. Ministro, a. segurança. de nossa alta.
consideração.

Em nome do Conselho Federal suísso - O Presidente da
Confederação, Iiucliet,

O Chanceller da Confederação, Ri'1lgier.
Dousannexos,

,8. Ex. o Sr. Mínistro dos Negocias Estl'angeiros dos Es
tados Unidos do Brazil-c-Río de Janeiro.

Tradncção:
Cópia-Real Legação de Italia em Berna,
Berna, 8 de abril de 1905.

Sr. Presidente - Em consequenela de accôrdos trocados
entre o: Minl8terio ltea.ldos Negocíos Estrangeíros, o Minísterio
Realdos Correios e Telegraphos e o Governo de Asmara, o Go
verno doRei.acaba de me ordenarde trazer ao conhecimento
de V. EX.·a adhesão da Colonia E:rythl'éa ao Aecôrdo de was
híngtou-dc 15 de junho de 1897pal'a a troca de vales interna
cionaes,
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o servieo ficará restricto ,ás agencias postaes de Asmara,
AssabcCheren "MaBsaua.e. li de Agordat no que diz respeito
ás suas relações' com o Sudan Egypcio.

Rogando a V. Ex. de tomar conhecimento desta notifica
ção, aproveito a oecasíão, etc.

O Encarregado de Negocíos da Italia-MM1tagliari.

II

Berna, 27 de maio de 1905.
Sr. Presidente - Referindo-me ã. nota que V. Ex. me fez a

honra de dirigir em 14 de abril ultimo. tcnbo a honra de Ibe
eommunicar que a adhesão da Colonia Erythi-éa ao Accordo de
Washington pode ser fixada a partir de I de julbo proxímo,
com a reserva, jã. íormulada, de que o serviço de que se trata
flearã restricto ás agencias postaes de Asmara, Assab, 'Cheren
e Massaua e á de Agordat em relação as Sudan Egypclo,

Queira aooeitai-, Sr. Presidente, etc.- Magliano.- A Sua
Excellencia o Sr. Ruchet, Presidente da Confederação, em
Berna.

DECRETO N. 5634-DE12 Dl: AGOSTO ThE 1905

Alu-e ao Ministerio da Fazenda o credito de 60:463$388 para
pagamento a. Rosa & Carvalho e Fernandes de Mesquita
& Comp., em virtude de sentença [udiciar ía ,

O Pr-esidente da República dos Estados Unidos do Brazíl,
usando da autorísação conferida no art. 20, n. 18, da lei
n. 1316. de 31 de dezembro de 1904. e tendo ouvido o Tribu
nal de Contas, na conformidade do art. 2'\ § 20, n. 2, Iettra c
do decreto legislativo n. 392. de 8 de outubro de 1896, re,
solve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 60:463$388
para occorrer á restituição dos direitos que de mais.' paga
ram Rosa & Carvalho e Fernandes de Mesquita & Comp.,
pela importação de xarque platino em 1897 e a que se
referem as sentenças do Juizo Federal na secção do Estado
da Bahia, proferidas contra a Fazenda Nacional e confirmadas
por accordãos do Supremo Tribunal Federal de 5 e 7 de
janeiro de 1903, sendo: 42:531$680 de príncípal, 7:017$722 de
JUI'OS o 912$486 de custas aos primeiros. e 8:008$ de príneí
pal, I :301$300 de juros e 692$200 de custas aos segundos.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1905, 170 da Republíca;

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES'.

Leopoldo de Bvihôes .
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DECRE'J)O' N. 5635- DE 12 DE AGOSTO DE 1905

Fixa' o numero, classe e vencimentos' do' Pfssoal dos postos âscaes
míatos.de Breu e.Catay ; noeter-ritor íosdc Altc -Juruae'Alto Purúe,

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazi],
para execução do disposto no art. 5' doProtocollo de um
accoz-do provísorío concluído em 12de julho de 1904,entre os
Governos do Brazil e do Perü :

Resolvo approvar as tabel1as que a este acompanham,
fixando o numero. classe e vencírnentosdo pessoal despostos
fiscaes,mistos, de Breu: e Cata,y., estabeleclâoenes territorios
neutralizados,do Alto Juruãe do Aito Purüs,

Rio de-Janeiro, 12 de agosto de' 1905j 17°' da Republíea ,

FRkNcrSCODE PAULA RODRIGUES RLVES.

Leopoldo de BúUiões.

T:A:BELLA no, NUMERO, CLASSE Fi VENCIMEN'nOS DO PESSOAL DO
POSTO FISCAl, MIX'l'O DE BREU, NO TERRITORlO no ALTO JURUS'

Pessoal Vencimento
1 encarregado o. . . . . . . . .. . 4:200$000
1 escrivão (em commissão).... ..•. .... 3:iJQO$ooO
2 guardas (contractados).o........... 4:80lí$000
1 patrão de canôa (contractado)... 2:400$000
6, remad01'es (contractados) •. o....... 10:800$000

II empregados .eom adiaria ,â, razão
do 3%, durante 365 dias........... 12:045$000

MateriaL ..•. o••.....•..•.. '" ...• ,.,. 3: 000$000

Total. •....•......... o.. , . ooo 40:845$000
Rlc.de Janeiro, 12 de agosto de 19.o5.~ Leopoldo de.Buthões.

TABELLA' DO' NUMERO. CLASSE E VENCIMENTOS DO: PESSOAL DO
POSTO'FISC!AVmXTO DE CA:'l\AY, NO TERR!J:TORIO DO ALTO PU1W'S

Pessoal

l' encarregaôe ·0 o'' ••• "

r ·escrivão (em commíssão)....•..• •••
2'guardas (contcactados) .
1 patrão . de .oanõa (contractadoj .
6, remadores (contractados)••........ ,

II empregados com adiaria á 1'M1\O
deB$. durante 365 dias •.•....•.. o

Material .....• o o•••

Vencimento
4,200$000
3:600$000
4:800$000
2:400$000

10:800$000

12:045$000
3:000$000

Total... o' o.................. 40:845$000
Rio de Janeiro, l2 de agosto do i~05.- Leopoldo de Bulhões.
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I1.ECRETO N. 5636- DE. 12 DE AGOSXO DE 1905

Dedar;a,se:m efi'eito,· fi deceetoa-na. 2395. de, 4de deaembr.o de
l.S96.~2724., de 6 de-desembee de 1897,. e 3689:,de lQ, de
abril ,d'e 1900.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazjl
resolve. declarar sem. eífeito os decretos ns. 2395, de 4 de
dezembro de 1896,2724, de 6 de dezembro de 1897, e 3639, de
10 de abril de 1900; queautorlzaram a Manchester Fíre zlssee
rance Oompany a runccíonar nesta Capital e nos Estados, visto
ter a. mesma companhia resolvido cessar as suas operações de
seguros no Brazíl,

Río.de Janeiro, 12'de agosto-de 1905, no da Republíca,

FRANCISCO DE PAlJLA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulltões•

DECRETO N. 5637 - DE 12 mo AGOSTO DE 1905

Declara sem atreito os decr-e toe ns, 65'47, de 1'3 de abril de
1.877. 7292,.def7de maio de 187,9:, 951.2. de 24 de: ontu-.
bno de 1'.885,,986; de 12 de agosto de 189,2, e' .19'79., de 28
de íever.eir-o dei89-5.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil
resolve declarar sem effelto os decretos ns, 6547, de 13
de abril de 1377, 7292, de 17 de mala de 1879, 9512, de 24 de
outubro de 1885, 986, de 12 de agosto de 1892, e 1979, de 28 de
fevereiro de 1895, que autoríxerem a Companhia de Seguros
Magdeburgo, outr-ora Hamburgo Magdeburgo, a runceíonar
nesta Capital e nosEstadoe, visto tera. mesma companhia re
solvido cessar as suas operações de seguros no Brazí},

Río.de.Janelco, 12 de agosto de l.905,17·da.Republica.

l<'RANCrSCo, DE PAULA RODR;IGUEZ:AL VES.

Leopoldo de Bitz.Jtõ'es ~

DECRETO N. 5638 - DE 14 DE AGOSTO DE 1905

Grea mais uma brigada de 'artilharia de Guardas Nacionaes na
comarca de S. Paulo de Olívenca, no.Estado do .émaaorras,

O Presidente da Republlca dos Estados Unidos. do Brazil,
para execução do decreto u . 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta :

Artigo uníco., Eicacreada na Guarda, Nacional da comarca
de S. Paulo 'de Olívença, no Estado do Amazonas, mais uma
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brigada. de artilharia com a designação ~Q9a, aqual se constt
tuír-ã de um batalhão de artilharia de posição, n, 9 e um regi..
monto de artilharia de campanha, sob n, 9, que se organízàrão
com os guardas qualificados nos districtos da referida comarca;
rogovadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1905, 170 da Republíea ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

DECRETO N. 5G39 - DE 14 DE AGOSTO DE 1905

Orca mais duas brigadas de infantar-ia do Guardas Naclonaea na
comarca de S. Felíppe, no Estado do Amazonas.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braad,
para execução do decreto 11. 431, de 14 de dezembro de 1896.
decreta :

Artigo uníco. Ficam oreadas na Guarda Nacional da comarca
de S. Felippe. no Estado do Amazonas. mais duas brigadas de
íntantaría com as designações de 43(1. e 44ll., as quaes se constí
tuirão, cada uma. de tres batalhões do serviço aetívo, sob
ns, 127, 128. 129, 130. 131 e 132, e um do da reserva ns. 43 e 44,
que se organizarão com QS guardas quatíücados nos districtos
da referida comarca; revogadas as dísposíções em contrario.

Rio de Janeiro, 14 de agosto do 1905, 17° da Republica,

FRAi'iCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

DECRETO N. 5640-DE 14 DE AGOSTO DE 1905

Crea mais uma brigada do infantaria de Guardas Nacíonaos no
munícípíc de Amaragv, no Estado de Pernambuco.

O Presidente da República dos Estados Unidosdo Brazíl, para
execução do decreto n. 431.de i4 de dezembro de 1896, decreta:

Artigo uníco , Fica creada na Guarda Nacional do munícípto
de Amaragy, no Estado de Pernambuco, mais uma brigada de
íntantaría, com a designação de lOJa,a qual se constituirá de
tres batalhões do serviço aetívo, ns, 301, 302 e 303, e nm
do da reserva, sob o n, 101, que se organizarão com os
guardas qualificados nos.dístríctos do referido munícípío ; revo
gadas as dísposições em contrnrlo.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1905. 17' da Republíca,

FRAi'iCrSCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,
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DECRETO 'N.,M~I-DEI4 DE AGp~TODE '1905

Crea umabnígaâa-de .inf;autariade',quardas .Nacionaes ma comarca
de Monte 'Santo, no Estado daBahia.

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazíl,
para execuçãoido decreto n. 431. de 14 de dezembro de 1896.
decreta:

Artigo uRiao.· 'Fica creada na. Guarda Nacional da comarca
de MonteSanto, ,no Estado da Bahia, uma. brigada de ínrantaría,
com adesigria,9,?io,.de' '93~, a qual .se constituirá :de tres bata
lhões do serviÇ()J:~etivo, fiS., 277; 278 e 279, e UPl do dÇ1 reserva,
sob li. 93; que' se"organizarão cornos guardas qualificados 'nos
dístríctos da rêferidacomarca.j rsvogadas ae .dísposrções em Con
trario.

Rio de Janeíro, 14 de agosto de 1905, 17° da 'RepU'blica.

-PR:ANarSCo DE PAUl,A RODRIGUl~S ALVES.

J. J:-Seabra.

DECagTO N. '5642 "- DE 14 DE AGOSTO DE-l905

Ci-ca uma brigada de arbilharta dc Guardas Nacionaes na comarca
do 'Hio 18.'F'l'ancisco, DO Estado da Bahia.

O Presidente 'da Repubüca dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do-decreto .n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco. Fica creada na.'Guarda Nacional da comarca
do Rio S. Franeísco, no Estado da.Bahia, uma brigada de artí
Iharta, com a designação de ISJ.l., a qual se constituirá de um
batalhão de artilharia -de"posição eum regimento ,deartilharia
de campanha, ambos sob n. 18, que se organizarão . com os
guardas qualificados nos districtos da referida comarca,
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1905. 17' da Republiea..

FR-*~CISC.o DE, PAULA ·RODRIGUES ·AL:'V:ES,.

J. I.' ~ Seobra,

DECRETO N.5642 A- DE 14 DE AGOS1'O DE 1005

Crca rnaís uma brigada de infantaria de Guardas Nacíonaea na CO~

marca-de .Geremoabo.vno Estado da Bahia.

O Présídenteda Republica dos Estados Unidos do jtraatl,
para execução do. decreto n. 431. de J.1 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo ucíco . Fic'?~~ ercada 'na. Guarda' Nacionalda comarca
de Geremoaho, no Estado da Bahia, mais uma brigada de íufan
taria, com a. designação de 94J.l.,<I. qual se constituira do tres

Exet::utive - 1005 52
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batalhões -do serviço activo, ns, 280, 28J ~28.2, c um do
da reserva, sob n, 94, que se .organiz,arão com O,~ guardas quali
fica.dos nos districtos da referida-comarca. '; 'revogadas as dis
posições em eontrarío:

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1905, 17° da Republtea,

FRANCISCO DE PAULA RQDRIGUES, ALYES.

J. J~ Seobra;

DECRETO N. 5643 - DE 16 DE AGDS'))O. DE ID05

Abre ao Ministerto da Guerra o credito extraor-dínarlo de 2:f)72$60S,
para ocC01'1'e1' ao pagamento de ordenados a um escr-ívâo aposen
tado do extincto arsenal de guerra de Pernambuco.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.ztl,
usando da autorização conferida. pelo decreto legislativo
n, i364, desta data, resolve abrir ao Ministerio da.Guerra o cre
dito extraordínarío de 2:972$608, para occorrer ao pagamento
ao escrivão aposentado do extíncto arsenal de guerra do
Estado de Pernambuco, Fi-ancí sco Maurício de Abreu, de orde
nados a que tem direito, de 27 de outubro de 1900 a 5 de se
tembro de 1902.

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1905, 17° da Republíca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUBS ALVES.

Francisco de Paula A?'gollo.

DECRETO N. 5641 (') -- DE 19 Dl' AGOSTO DE lD05

Abl'eaoMinisterio da Fazenda o credito de pOO:OOO$ para a conclusão
do, edtâcío ,qua a. Associação Commeccíál do' Rio de Janeiro está
cécetruíndo na rua. Primeiro de Março.

O Presidente da Republica dos' Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização conferida. no art. 20, n. 12, Icttra a,
d", lei n. 1316, de 31 de dezembro de 1904, e tendo ouvido
o Tribunal de Contas, na conformidade do art. 2°, § 2°, n. 2,'
Iettra c.• do decreto Ieglslatívo n. 392, de 8 de outubro de 1896:

Resolve abrir ao Mínisterio da Fazenda o credito de 500:000$
para, Decorrer, nos termos daquelladispostção, ás despezas com
a conclusão do edificio que a Associação Cómmercial do Rio de
Janeiro está construindo na rua Prlmeiro de Março.

Ríode Janeiro, 19 de agosto de 1905, 17oda'Repuhliea.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVI~S.

Leopoldo de Bulhões.

(*) O decreto n. 5G45' não foi publícadc no Dicrio Official,
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DECRETO N. 5646 - DE 22nE AGOSTO DE 1905

817

Regula a concessão de .favcres ás empresas de electricidade gerada por
força bydraulíca , que se ccnstltulrem para fins de utilidade ou con
venlencía publica.

O Presidente da República dos Estados Uuídos do Brazil,
usando da autorização constante da lei n, 1816, de 81 de de
zembro de ]904, art. 18, decreta:

Art. Lo Fica o Governo autorizado a conceder isenção de dl
reítos aduaneiros, direito de desapropriação de terrenos e
bemfeitorias e os demais favores cornprehendídos noart.'23 da
lei n. 1145, de 81 de dezembro de 1904, ás eznprezas de
electrícídade gerada por força hydraultca, que se eonstítutrem
para fins de utilidade ou couveníeneía publica.

Paragrapho uníco. A desapropriação versará sobre os ter
renas e bemfeitorias Indlspensaveís ás ínstallações e execução
dos serviços a cargo das mesmas emprezas.

Art. 2.0 Na concessão de taes favores, além da legislação
federal que lhes é applícavel, observar-se-hão mais as se
guintes regras:

la, os eoncessíonarlos requererão isenção de direitos adua
neiros para cada partida de material que receberem e que, a
juizo do Governo, for necessarto aos trabalhos em execução.
seguindo-se o ulterior processo estabelecido para taes casos na
legislação em vigor j

2&, a desapropriação de terrenos e bemfeitorias para os
fins declarados no art. lo, paragrapho uníco, será feita me
diante decreto especial, expedido de aecordo com plantas pre
viamente approvadas pelo Governo;

3fJ" os demais favores eomprehendldos no art. 23 da lei
n. 1145, de 81 de dezembro de 1908, serão concedidos de"
coaformidade com as disposições do decreto n. 5407, de 27 do
dezembro de 1904.

Art. '3.0 Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeíro, 2i~ de agosto de 1905, 170 da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES AIJVES'.

Lauro Severtano llfüllel·.

DECRETO N. 5647 - DE 22 DE AGOSTO DE 1905

Abre ao Ministerio da Induetrla, Viaçã.o e Obras Publicas o credito de
300:000$ para ser despendido na Inetallacão , nesta Capital. do
edlâclo que serviu de Pavtlaão Brazileiro na Exposição de S,. Luiz.

O Presidente da República dcs Estados Unidos do Brazil,
usando da. autorização legislativa contida no n. IX, art. 14,
da lei n, 1816, de 81 de dezembro de 1904, decreta:

Artigo uníeo. Fica aberto ao Mínisterío da Industría, Viação
e Obras Publicas o credito de 300:000$, para ser despendido na
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-ínstallação, na Capital da Repuhlica, do edífício que serviu de
Pavilhão Brazileiro na. Exposicão deS. Luiz.

Rio,de Janeírs, 22 de agosto de 1905, 17' da Repnblica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES".

Lauro Se1J61·üm.o l1{üllet.

DECRETO N. 5648 - DE 22 Dm AGOSTO DE 1905

Concede autorização á «Síngci- Sewtng êíachine Companv» para
funoclonar na Hepubfica ,

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazíl,
attendendo ao que requereu a «8inger Sewing' Machine Com
panY~ldevidamellte representa.da,_ decreta:

Artigo uníeo, E' concedida autorízaçâo 'á «Sínger Sewing
Machine Companyi para' funecíonar na Republlca com 'os -esta
tutos que apresentou, mediante as clausulas que a este acom
panham, assígnadas pelo Ministro da Industria, Viação H Obras
Publicas, e ficando ao. mesma companhia obrigada ao cumpri..
mento das formalidades exigidas pela 'legislação em vigor..

Rio de .Janeiro,,22 de agosto de 1905, 17' da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

UtWO Seoervano MüUer o

Clausulas que acompanham o decreto n, 5648, desta 'data

I
A,«Singer Sewlng Machíne Cornpany» é obrigada a ter um

representante no BraziI com plenos e ítlímítados poderes para
tratar e definitivamente resolver as questões que se snscí
tarem, quer com o Governo, quer com particulares, podendo
ser demandado 'e receber citação íníeial pela companaía.

II
Todos os actos que 'praticar no Brazil ficarão sujeitos uníca

mente ás respectivas leis e regulamentos e á. jurisdicção
de seus tríbunaes [udícíaríos ou administrativos, sem que, em
tempo algum, possa. a ~eferidá companhia .reclamar qualquer
excepção fundada em Seus estatutos, .eujas disposições não po..
derão servir. de base, para qualquer reclamação concernente á
execução das obras .ou aervícos a que eIles se reterem.

lI!
Pica .dependente ..deautorizaçãodo Governequalquer alte

ração que a companhia tenha -defazer nos respectivos estatutos o

Ser-lhe-lia cassada a autorização para ümccíonar na Republíea
si infringir 'esta' clausula.
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IV

Fica entendido que a autorização é dada sem prej\lizo .do
principio de achar-se a companhia. sujelta ás disposições do di
reito nacional que regem as sociedades anonymas ..

V

A Infracção de qualquer das clausulas. para a qual não es
teja comminada pena especial, será punida coma multa de
um conto de réis (I :000$000) a cinco contos de réis (5:000$000)e,
no caso de reíncldencla, pela cassação da autorização concedida
pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes clausulas.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de [905.. - Lauro Seieriono
Múller.

Eu abaixo assígnado, Manuel de Mattos Fonseca, traductor
publico e interprete oommerolal juramentado, por nomeaçao
da merítíssíma Junta Commercíal da Capital Federal :

Certifico, pela presente, que me foi apresentado. um do..
aumento escrlpto em idioma ínglez, afim de traduzir para a
lingua vernaeula, o que assim cumpri em razão de meu offlclo,
e cuja traducção é a seguinte, a saber:

rrraducção

CERTIFICADO DE INOORPORAÇÃO DA ~<srNGER SEWING MAOlfINE
COMPANY».

Nós abaixo assígnados, na. formação de uma sociedade
para os fins ulteriormente espeoificados no presente, na confor
midade e em cumprimento das estlpulaçõea de um acto do
congresso legislativo do Estado de New Jersey, denominado 
«Um acto referente a sociedades (revisão de 1896)>> e os dlffe
rentes supplementos do mesmo e os actos a elIe creando emen
das, pelo presente certificamos o seguinte:

Primeiro. O nome da sociedade é Singer Sewing Macht'ne
Company.

Segundo. O local em que está situado O escriptorlo central
no Estado de New Jersey, é a esquina das ruas Trumbull e Se
cond, na cidade Elízabeth, condado de Untou; o nome do agente
autorizado no mesmo e delle encarregado contra o qual' devem
ser intentados os processos contra esta sociedade, é Lebbeus B.
MiIIer.

Terceiro. Os tios para os qnaes se funda esta sociedades são:
para. adquirir a encampação da The 8inger Manufacturing Com
pany of New Jersey, e explorar no Estado de New Jersey e em
qualquer outra parte, o negocio da venda e colloeação das ma
chínas de costuráe outros artigos .fabeícados pela referida com
panhia, do modo pelo qual esse negocio tem sido explorado até
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hoje pela mesma, e para esse fim comprar, adquirir', negociar,
vender, alugar e dispor .te machinas de costura e das raspe
cttvas.peçae e de todo e qualquer outro artigo fabricado pela
citada The 8inger Manufacturíng Oompany. e comprar ou
adquirir por outro modo contas, alngueís, hypothecas de
bens, eontractos, letras, notas, ereditos e propriedades a
cobrar, pertencentes á mesma The 8inger Manu(acturing
Oompany, e empregados no referido negocio, onde quer
que estejam, e vender, cobrar e dispor dos mesmos, e
quando exigido pelo mesmo negocio, adquirir. comprar, pos
suir, ter, hypotheear, cauelonar, arrendar e alugar, vender,
ceder e transferir bens moveis e Immoveís e direitos e creditas
de ,toda a natureza e descripção ; pagal-os a dinheiro ou em tí
tulos desta. companhia, ou em suas obrigações. notas ou outros
compromissos ou parte em dinheiro e parte em acções, titulas,
notas ou outras cbrtgaeões, ou parte assumindo as obrigações
pendentes do referido negocio, possuir ou de qualquer modo
dispor de toda e qualquer parte da propriedade assim comprada,
exercer quaesquer dos poderesneeessarios ouconducentes ao
bom funccionamento e dírecção de seu negocio; nos Ilmítes e
na~fórma permittidos pelas leis Iocues, explorar o seu negocio
em qualquer dos Estados, tsrrítoríos, colonías ou dependenelas
dos ESGados Unidos e no districto de Columbia e em todo e
qualquer paíz estrangeiro. e ter nelles um ou mais escrlptorios,
e ahí possuir, comprar, hypothecai-, alugar e transmíttn- bens
moveis e ímmoveís.

As clausulas acima serão interpretadas tanto como âns
quanto corao poderes; e pelo presente fica expressamente esti
pulado que a enumeração de tins especificados, acima contida,
não SSr{L tida como limit1ttiva nem restrtcttva de qualquer
modo dos poderes da sociedade.

Quarto. A importancía total do capital acçõss autorizado
desta sociedade é de um milhão de dollars, dividido em dez mil
acções do valor, ao par, de cem dollars cada uma. A impor
tancía do capital - acções com que começará a operar é de
tres mil dollars.

Quiuto. Os nomes e endereços postaes dos incorporadores e
o numero de acções do capital, que collectíva e individualmente
subscrevemos pela. presente, são os seguintes:

ENDEREÇO POSTALNOME
~ K1
~ ~lg,

----------1------------ ~ ~
Douglas Alexander...... 1 V{. i2nd. St ,; New York

City...................... 10
Thomaz E. Hardenbergh , J2l W. 73rd. St, New York

City...................... !O
Charles P. Coleman•..•• Englewood N. J............. i1
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Sexto. A duração da socíedade será. per-petua.
Setimo. O numero de dírectores da companhia. poderá ser

opportunamenteâxado .pelos regulamentos, os quaes poderão
prever augmento ou diminuição do numero; mas, até ser
fixado dessa fôrma, o numero de díreetores será tres.

Esses dírectores serão eleitos annualmente, e no caso de
qualquer vaga na dírectoría por qualquer motivo que não seja.
o da expíraeão do termo de gestão annual, os dírectores res
tantes. por voto afârmativo da maioria dos membros restantes
da díreetoría, poderão eleger um suecessoe para occupar o
cargo durante o tempo que restar do mandato do dírsctor
cujo cargo estiver vago e até ser eleito um succeseor,

Ampliando e não limitando os poderes conferidos por
lei, a dírectoría fica expressamente autorizada:

A realizar suas reuniões, ter um ou mais escríptorfos, e
escripturar os livros da companhia. dentro 00 fôl'a. do Estado
de New Jersey,nos legares que opportunamente forem por
elle designados; mas a companhia terá. sempre em seu es
criptorio, registrado, em New Jersey, um livro de transferencias
em que possam ser feitas, lançadas e registradas as transfe
rencías de aeções, e tambem um livro de acções contendo os
nomes e endereços -dos accíouístas e o numero de acções por
elles respectivamente possuídas, o qual estará em .qualquer
oceasíão dentro das horas eommercíaes franqueado ao exame
dos aocíonístas registrados, em pessoa.

Determinar opportunamente, si é permittido (e si o for,
sob que condições e regulamentos) aos accionístas examinar
livremente as contas e livros da companhia - QU3 não forem
o livro de acções e o de transforencías - e si os direitos dos
accíonístas a este respeito são ou serão restringidos ou li
mitados nessa conformidade.

Fixar a quantia que será reservada como capital de tra
balho, fixar as épocas para a declaração e o pagamento de di
vídendos, autorizar e mandar executar hypotheeas e penhores
sobre bens moveis e immoveis da companhia. com a condição,
todavia, de a isso acceder a. maioria da dírectoría,

Em cumprimento do voto affirmativo de possuidores da
maioria das acções emittidas e em curso. em assembtea de
accíonístas devidamente convocada para esse fim. vender,
ceder, transferir ou de outro modo dispor dos bens da com
panhia no todo, com a condição, porém, de nisso concordar
a maioria da dlrectoria.

De aceordo com uma resolução approvada por maioria.
de votos de toda a dírectoria, designar dons ou mais do seu
numero para formar uma commíssão executiva, cuja. maioria
constituirá quorum, commíssão essa que na oecasíão e na con
formidade da mesma resolução ou na fõrma dos regulamentos
terá e exercerá todos e quaesquer dos poderes da directoria.,
que possam legalmente ser delegados, na dírecçãodos negocias
e transacçôes da companhia, e terá poderes para autorizar a
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apposíção do. sello da companhia. em-todosos.pepeís que disso
necessitarem.

A díreetoria e a commtssão executiva. salvo o disposto
em contrario por lei, terão poderes para agir do modo se
guínte:

,Uma resolução. escrípta, ãrmada por todos os membros'
da directoría .ou .da. commíssão sxeeuttva, será; ccnstdeeada
como acto dessa. dfre(1toria ou commissão executrva, cOI\forme o
caso" para, effeitos .nelta expressos, com a mesma força' e e1feito
como. si essa ,houvQsse sido devidamente approvada pela
mesma, votação em uma assembléa devidamente convocada, e
competirá ao secretarío da companhia lançar essa. resolução
no-livro, de setas da companhia na data respectiva.

A companhia. poderá usar e empregar os seus rendimentos
a maior ou os seus lucros aecumulados na, compra ou aoquí
stção de bens e na. compra ou acquislçãode suas.proprías. acções
do capital, opportunamente, na ímportancía, e' do modo e sob
as condições que a sua dírectoría determinar; e nem os bens
nem o capital aeções assim comprados e adquíndos serão con
siderados como lucros para- o fim da declaração ou pagar
menta de dividendos, salvo disposição contraria. pela maioria da
dírectoría.

Observadas .sempre as estipulações acima, os regula
mentos poderão prescrever qual o numero de du-ectores que
constituirá o quórum para as respectivas reuniões e esse nu
mero poderá constar de numero inferior á maioria do total dos
dlreetores.

Sempre em observancía aos regulamentos feítos pelos ao
cíonístas, a dírectoría poderá fazer regulamentos e opportu
namente poderá alter-ar, emendar ou rejeitar esses regula
mentos; mas quaesquer regulamentos feitos pela dírectoría
podem ser alterados ou rejeitados pelos aoclouístas em qual
quer assembléa annual ou em qualquer assembtéa espeeíal,
comtanto que o aviso dessa alteração proposta. ou dessa re
jeição sejam incluídos no aviso da assembléa,

A companhia reserva-se o direito de emendar, alterar,
mudar ou l>ejeitar qualquer disposição contida neste certificado
do modo aetual ou posteriormente prescriptos por lei, para
emendar o certificado de íncorporaeâo ,

Em testemunho do que assignamos o presente e sellamol-o
neste nono dia de novembro de mil novecentos e quatro.
Doeçíos Alexander.-T. D. Hardenbergh.,......Chartes P. Colemos:
(L, S,).

Estado de Nova-York-Condado de Nova-York , SS.
Saibam que no dia nove de novembro de mil novecentos

e quatro, perante mim, abaixo assígnado, tabellião pu
blíco no Estado o condado acima, devídamente commíssto
nado e [uramentado; pessoalmente compareceram Donglas
Alexander, Thomas D. Hardenberg; e Charles P. Ooleman
qne. reconheço serem as pessoas nomeadas. no certificado
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precedente e que o fizeram, e tendo eu previamente lido
a elles o contendo do mesmo, approvaram-n'o e aesígnaram,
seílaram e entregaram como seu acto voluntarío.c-, Oharles
JI. -Lceôert, (Sello). Tabelhão publico - Condado de New-York ,

Estado de New-York. Condado de New-York , Eu,
Thomas L. Hamilton, escrivão do Condado de New-York, e
também escrivão da. Suprema Côrte do mesmo condado, sendo
esta uma côrte de registro, certifico pela presente que- Charles
H. Líebert, cujo nome se acha subscripto no certificado da.
prova ou reconheoímento do instrumento annexo e neUe ex
arado, era, quando recebeu essa prova e reconhecimento, ta
belltão publico, do referido condado. devidamente provido e
juramentado. e autorizado pelas leis do dito Estado a, receber
conhecimento e provas de instrumentos e transmissões de
terras, posses e herdades no Estado de NewYork já referido.
E mais que conheço bem a lettra desse tabellião publico e creio
firmemente que a assígnatura do certificado de prova ou .reco
nhecímento do supracljario é genulna.,

Em testemunho do que, firmei a presente e selleí-a com o
sello da referida c6rte e condado, neste dia nove de novembro
de mil novecentos e quatro.- Tlunnas L. Hamilton, escrivão
(SeUo).

No verso: Recebido no cartorio do escrivão do Condado de
Union N. J. aos doze dias de novembro, A. D. mil novecentos e
quadro, ás onze horas da manhã e registrado no livro 12 de
incorporações do referido condado á pagina.- WiUiam Hotoard,
escrivão.

Archivado e registrado aos doze de novembro de mil nove
centos e quan-o.c-ô, D. Dichinson, secretario de Estado.

Estado de New-Jersey , Secretaria de Estado.
Eu, S. D. Díckínson, secretario de Estado do Estado de New

Jersey, certifico, pelo presente. que o instrumento precedente é"
copia fiel do certi ncedo de tncorporacão da 8inqer Sewing Ma~

chine Oompany e dos attestados nelle exarados. conforme é tirado
e comparado com o original registrado e archívado na minha
repartição, aos doze dias de novembro A. D. 1904 e que ficam
actualmente archlvados e registrados aqui.

Certitico mais que, aos dezenove dias de novembro de 1904,
foi archivauo na minha repartição um certificado feito, assí
gnado e reconhecido sob juramento pelo presidente e secretario
da referida companhia, provando que o capital integral em aoções
da referida companhia, a saber e um milhão de doHars
($l.000.000) foi pago em dínheíro aos dezesete dias de novembro
de mil novecentos e quatro,de accôrdo com °disposto no 'art. 25
de An aot cancerning corporatíons (Revision of 1.896) - Leí eon
cernente a corporações (Revisão de 1896).

Em testemunho assignei a presente, que selleí com o se110
ofãeía! da secretaria de Estado em Tranton, aos doze dias de
janeiro A D. mil novecentos e cinco. (Assignado) S. D. Dickin·
son, secretario da Estado, seIlo da Secretaria de Estado.
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E8TADO DE NEW-JERSEY

Eu, Pranklln Murphy, governador do Estado de New
Jersey certifico pela presente que o Sr. S. D. Dlckineon, que
asalgnou o certtúcado annexo, e cujo sello orâcíal acha-se
apposto ao mesmo, era, quando assim, o fez. como é actual
mente, secretario de Estado do Estado de New-Jersey, devída
mente nomeado, commlssíonado e juramentado, e que inteira
fé e credito devem ser dispensados aos seus attestados ofticiaes;
que a assígnatura referida é do próprio punho do referido S.
D. Díekínson, que o sello é o do seu ofücío e que o certifl
cada referido está na devida f6rma da lei e foi passado pelo
ofâcíal competente.

Em testemunho do que firmei a presente e mandei appor o
grande sello do Estado de New-Jersey á presente, na cidade de
Trenton no referido Estado, nesse dia doze de janeiro do anuo
de }{. S. de mil novcceutos e quatro e da índependencía dos Es
tados Unidos centesímo vigesímo nono.

Pelo governador, Franklin J.1iúrphy.
S. D. Díckineon, secretario de Estado.
Esta va o grande selIo do Estado de New-Jersey.
N. 3.256 - Recebi 5$000.
Reconheço verdadeira a firma retro de S. D. Díckínson,

Consulado Geral do Brazfl em Nova Yot-k, aos (sobre uma es
tampilha brazUeira valendo cinco mil réis) oito de fevereiro
de 1905. - Assignado, P. Garcia P. Leão, více-consul, no ím...
pedímento do consnt geral.

Chancella do referido Consulado.
Reconheço verdadeira a assígnatura do Sr. F. Garcia.

P. Leão, více-eousul em Nova-York (sobre qoatro estampilhas
federaes valendo collectívarnente réis 550). Rio de Janeiro,20
de julho de 1905. - Pelo dírector geral, (assignado) Alexo/adrino
de Oliveira.

Chancella da Secretaria das Relações Exteriores.
Colladas ao documento e devidamente inutilizadas na Reee

bedoría da Capital Federal, duas estampilhas valendo collectí
vamente 4$200.

Nada mais continha o referido documento. que bem e fiel
mente verti do proprío original, ao qual me repor-to,

Em fé do que passei a presente, que selleí com o sello do
meu ameia e assigno nesta cidade do Rio de Janeiro, aos vinte
e dons de julho de mil novecentos e cinco.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1905. - Manoel de lâauoe
Fonseca.

Ea abaixo assígnado, Manoel de Mattos Fonseca, traductor
publico e interprete commereíal juramentado por nomeação da
Meríjtssíma Junta Comrnerclal da Capital Federal, cerúíâeó,
pela presente, que me foi apresentado um documento escripto
em idioma portuguez afim de traduzir a legalização da assí-
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gnatura do sabellião publico Antonio O. Gonzàtez, feita por
Thomaz L. Hamilton em idioma ínglez, para o idioma portu
guez, ó que assim cumpri em razão do meu ofâcio, depoisde
haver transcrlpto a parte do documento que se acha em por
tnguez.

TRADUCQÃO E COPIA CERTII<'!CADA

Eu abaixo asslanado, Thomas E. Hnrdenbergh, segundo
vice-presidente da Sínger Sewing MacMne Company, uma corpo
ração devidamente encorporada e organizada de conformidade
com as leis do Estado de New-Jersey, Estados Unidos da
Ameríca.

Pelo presente, ceetíflco quo o total do capital subscrípto da
dita corporação é do um milhão de dollars, dividido em dez
mil acções do valor ao par de cem dcllars cada uma. Que os
seguintes sãov actualmente, os aecíonístas da dita companhia
e que subscreveram separadamente o numero de acções do
capital da dita corporação que se acha em frente dos seus
nomes, a saber:

Douglas Alexander..•..••••••..••••
Thornas E. Hardenbergh••••.••.••.•
Charles P. Ooleman , •.
Fre.lertck G. Bourne ••..••....••.••
Arthur K. Bourne , _•...••.•...•..
Evlyn D. cummíngs •.••••••••••••••
Charles P. Pierce, .........•.......

TotaL.................... 10.000

Tambem certifico que os ueclonlstas acima mencionados
aetualmenti e separadamente contribuíram e pagaram ao
Thesouro da dita companhia cento por cento do valor par das
suas respectivas acções do capital assim subscripto por elles,
isto é: a quantia de um milhão de dollars,

Em testemunho do que~ assígno a presente, que vae por
mim sellado com o sello da dita companhia na cidade de Nova
Y01'k aos oito de junho de mil novecentos e cinco. - Thos, E."
Hardenbergh, 2° vice-presidente.

Estava o sello da 8inger- Sewing llLtchine Oompany, New
Jersey, 1904.

Eu, Autonio O. Gonzalez, tabellião publico do Estado de
Nova York, residente na cidade de Nova York ,

Pelo presente, certifico que Thomas E. Hardenhergh, que
assígnou o certificado anterior, é de mim conhecido e sei que
elle é o segundo vice presldente da Sínger Sewing Machine
Company, uma corporação devídamente encorporada sob as leis
do Estado de New-Jersey , Estados Unidos da Ameríea, e que
elle assígnou e sellou em minha presença. o certificado ,acima.

Em testemunho do que a,signoa séllo o presente, com o
sello da cidade de Nova York, aos oito de junho de i905; -
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Antonio O. Gonzalez,tabellião publico, .oo, de N. Y. Junho 8
de 1905.

Estavam eolladas as duas folhas de que se compõe este
documento por meio de uma. fita vermelha em cujas pontas se
achava oollado o seUo orâcíal do tabellíão Antonio C. Gonzalez,

SeUo da cidade de Nova York.
Estado de Nova York s/s.
Condado de Nova York s/s.
Eu, 'I'homas L. Hamilton, escrivão do condado de Nova

York, e tambem escrivão da Côrte Suprema do mesmo COUM
dado, sen.io esta uma Côrte de Registro, certifico pela presente,
que:

Antonio C. Gonzalez, perante quem foi lavrado o ínstru
menta annexo, era na occasião em que foi o mesmo lavrado,
tabellíão publico de New York, residente no mesmo condado,
devidamente provido e juramentado e autorizado a tomar
juramentos pa.rl, valerem em qualquer tribunal no mesmo
Estado, e para fins geraes; que conheço bem a Iettra do rete
rido taballião, e que a sua assignatura no mesmo instrumento
é genuína, conforme firmemente creio,

Em testemunho do qU8, firmei a presente e selleí-a com o
sello da referida côrte e condado. no dia 10 de junho de i905.

Asstgnado- Thos. L. Hamilton, escrivão.
Estava o seüo de New York ,
N. 6,275. Recebi 5$000.
Reconheço verdadeira a firma supra de Thos. L. Hamilton.

Consulado Geral do Brazil em Nova York, aos (sobre duas
estampilhas consulares brazilétras valendo collectívamente
cinco mil réis) dez de junho de 1905.- A. F. Xavier, consuí
geral. Chancella do consulado Geral do Brazil em Nova York.

Duas estampilhas federaes valendo collectívamente mil
e duzentos réis, inutilizadas pelo carimbo da Recebedoria
da Capital Federal.

Reconheço verdadeira a asslgnatura retro, do Sr. A. F.
Xavier, consul geral em Nova York (sobre quatro estampilhas
federaes valendo collectivamente quinhentos e cínooenta réis).

Rio de Janeiro. vínte de julho de 1905.-Pelo director geral.
Alexandrino de Oliveira. Chancella da Secretaria das Relações
Exteriores.

Nada mais se continha no referido documento, que bem e
fielmente transcrevi e traduzi do próprio original, ao qual me
reporto.

Em fé do que passei 1;1 presente, que seIlei com o sello-do
meu ofâeío e assígno nesta cidade do Rio de Janeiro aos vinte
e dous de julho de mil novecentos e cinco.

Rio de Janeiro, 22 dejulho de 1905. - Manoel de Mattos
Fonseca,
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DECRETO N. 5649 - DE 26 DE AGOSTO DE 1905
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Abre ao Miuiaterio da Fazenda o credito de 25:!O4$753, para paga
mente a A. Aveníer & C.a e Corrêa Chaves & Pinto,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazfl,
usando da autorização concedida pelo art. 20, n. 18, da lei
n. 1316, de 31 de dezembro de 1904, e tendo ouvido o 'I'ri
bunal de Contas, na conformidade do art. 2°, § 2°, n. 2, Iettra c,
do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896:

Resolve abrir ao Mínísterlo da Fazenda o credito de
25:104$75:3, destinado ao pagamento de principal, juros e
custas a que foi condemnada a União, por sentença do juta
federal da segunda vara, confirmada por aecordão do Su
premo 'prfbunal Federal em aeção movida por A. Aveníer
& Comp, e Corrêa Chaves & Pinto, para haverem a ímportaneía
de impostos de sal que Indevidamente lhes foram cobrados.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de,1005,17° da Republica.

FRANCISCO DE PAlJI,A RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

m:CRETO N. 5650 - DE 26 DE AGOSTO DE 1905

Declara sem effefto 05 decretos na. 8163, de 1 de julho de 1881,
e 9678, de 20 de novembro de 1886.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil
resolve declarar sem effeito os decretos TIS. 8168, de 1 de
julho de 1881, e 9678, de 20 de novembro de 1886, que autor-i
Zoaram a Lian F'i?'e Insurr:nce C0r;tpany a ftl?ccionar 11? Braall e
a estabelecer uma agencia na CIdade do RIO de Janeiro, visto
tsr a mesma companhia resolvido cessar as suas operações de
seguros.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1905, 17' da Republíca.,

FRANCISCO DE PAUl,A RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5651- DE 26 DE AGOSTO DE 1905

Abre ao Míuísterío da Fazenda o credito 'especial .de 56:000$, para
occcrrer, no vigente exercicío, ás despesas com o 'serviço -da uni-
formtaaçâo dos typos das apcltces . .

O•Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização conferida no art. 21, paragrapho untco,
da lei n. 1316, de 31 de dezembro de 1904, e tendo ouvído o
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Tr-ibunal de Contas, na conforrnídade do ar-t. 20 , § 20 n. 2,
Iettra c, do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896,

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda acredito espeeíaí
do 56:000$ para OCOO1'I'01', no vigente exercício, ao abono de
uma gratificação mensal aos empregados do Thesouro Federal
e da ,Cí1ixa de Amortização encarregados, fóra dashoras do
expediente, dos serviços de uniformização dos typos das apo
Iices e assígnatnra das que teem de SOl' dadas em substituição
das antigas e para pagamento das despezas com o preparo
de relações, propostas e livros para o mesmo serviço'.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1905, 17° da Republíca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES AliVES.

Leopoldo de Buüiõee,

DECRETO N. 5G52- DE 26 DE AGOSTO DE 1905

Concede autorização para funcctonar- ao Banco de Credi to da
Lavoura da Bahia e appr cva os respectivos estatutos.

O Presídeate da Rcpublíca dos Estados Unidos do Braztl,
attendendo ao que requereu o Dr, Joaquim Ignácio Tosta. agri
cultor, residente no Estado da Bahia:

Resolve conceder' ao Banco de Credito 'da. Lavoura. da Bahia
a necessaría autorização para mnccíonar e approvar os esta
tutos que a este acompanham, pelos quaes reger-se-há o mesmo
banco,

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1905, 17° da Republloa

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

Estaotutos do Ba.uco de Credito da La.
voura da ,Bahia

CAPITULO I

ORGANIZAÇÃO, SBDE, DURAÇÃO E FINS DO BANCO

Art. 1. c E' constítuída com a denominação do Banco de Cre
dito da Lavoura da Bahia uma assocíação anonyma, de con
formidade com as leis federaes que regem a matería e a lei
estadual n. 474, de 5 de setembro de 1902, para operar em em
prestimos á lavoura. e ás índustrias connexas. neste Estado.

Art. 2.° A séde do banco será nesta cidade do Salvadorpara
todos os, eff'ertos jundíeoe. e a sua duração de 35:annos,a con
tar da data· de sua ínstallação ; podendo o prazo ser prorogado
por deliberação da assembléa geral..
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Art. 3.' Q banco tem por fim;
a) Emprestar sob hypotheca, penhor agrícola ou caução:
lo, aos agricultores, criadores ou protissionaes das índustrtas

connoxas ;
20, aos syndíoatos agrícolas, organizados de accordo com a

lei n, 979, de 6 de janeiro de 1903. e ás cooperativas agrícolas
de todo genero, nas quaes se comprchendom especialmente as
caixas ruraes do typo Ralffeíseu.

b) Servir de intermediaria, em beneficio dos proâssíonaos
da agricultura e das índusa-ías connexas, quer individual
mente, quer collectlvamente, aggremíados em associações agri~

colas, não só para a compra de anímaes reproduetores de raça,
machínas agrarias, apparelhos e utensilios destinados á. pro
fissão de seus commítàentes, como tambem para a venda de
seus produetos ; podando emittir uiarrants, nos termos das leis
federaes. A commíssão por estas operações será estabelecida
pela dn-ectoría, não podendo exceder de 21/2 -r.:

Art. 4. o Com o intuito de facilitar- a Ior-mução do credito
agrícola no seio das populações r-urnes, o banco dará prefc
rencía, na dístnbutção dos omprestímos, ás caixas ruraes do
typo Raíffeísen.

CAPITULO u

CAPITAL DO BANCO E SuAS OPERAções

Art. 5. 0 O capital do banco será de cinco mil contos de
réis, divididos em acçõos (50.000) de cem mil réis cada uma,
das quaes o Estado poderá subscrever 40.000, applícando para
esse fim o producto do imposto de 1 o sobre o valor otãcret
da exportação de todos os productos ngrieolas, conforme o
disposto no art. 3° da lei já. citacta de 5 de setembro de 1002.

§ i.o Suhscr'Ipto o capítal integralmente (como preceitua
a lei das sociedades anonymas), as chamadas serão feitas pela.
díreetoría, de accordo com o Governo do Estado; devendo os
acctontstas entrar com 10 c no ucto de.assignur os presentes
estatutos.

§ 2. 0 As acçõos serão nomíuaüvas.
§ 3. c Ao accíonísta que não acudir <i, chamada no prazo

marcado, a. díreotoriu designará novo prazo, e, si neste ainda
não se realizar' a entrada, serão declaradas em commísso as
noções, perdendo o accíonieta as entradas, que reverterão
par'a o fundo de reserva, podendo ser as acções reemíttíua«.

Art. ,6.° O banco só poderá emprestar, qualquer que seja
a fôrma. do emprestímo, a profísslonaes da agricultura ou in
dustrías connexas, nos termos do art. 8°, e para a" movimen
tação e desenvolvimento da agrícultura ou mdustrln .

A directoria verificará a. profissão do mutuarío, sendo alla
responsável, pessoal e solidariamente, pa.b ímportancía do
empréstimo, no caso de não ser observada f1, .exigencta legal,
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isto é, provando-se que Ó mutuarío não era profissional da
agricultura no momento de contrahir o empréstimo.

§ Lo Verificando-se,que o mutuário não empregou o em
presümc na movimentação ou deseuvclvímentc de sua in
dustria, será considerado vencido o debito para todos os
effeitos, pelo que esta clausula será. expressamente estabelecida
no documento creditaria.

§ 2.o Os emprostímos hypothecarios não poderão exceder
ti ímportancía de cem contos de réis, e os de penhor agrícola
sobre bens moveis ou semoventes, machinismo . e instrumen
tos da lavoura e fructos pendentes á. de trint,b contos de réis.

§ 3.0 00-3 empresümos hypothecarios de mais de cíncoenta
contos de réis deverão ser garautidos por bensímmovoís, cujo
valor seja, pelo menos, correspondente ao trípto da importan
cia dos empresttmos.

§ 4.0 O prazo dos omprestímos hypothecaríos não poderá
exceder de 3:) annos e o dos emprestímos sob penhor, a que se
refere o §2o, será no maxtmo de tres annos,

§ 5.0 Nos empresümos hypothecarios o banco entregará ao
mutuarío nunca menos de 20 c em moeda legal e o mais
em letras hvpothecartas de sua emissão.

§ 6.° A taxa dos juros dos emp.estímos hypothecaríos não
poderá exceder de 8 % ao armo, pagaveís por semestres
vencidos, e a arnortizaeão será a que fôr estipulada no con
tracto, de accordo com o prazo do emprestimo.

A taxa dos juros dos emprestímos sob penhor e caução não
excederá de 9 -t.:

Si decorrido o segundo semestre, o devedor de juros ou
amortizações do semestre anterior não fOr executado, adire~

ctoria fica responsavel pessoal e solidariamente pelo em
prestímo ,

§ 7. o O banco, além dos juros, cobrará, por uma só vez,
urna commtssão nunca superior a 1Q/o sobre a ímportancía
total do emprestimo.

§ 8. o Os emprestímos de penhor agrícola sobro bens
mov-eisou semoventes, .machínísmos, ínstrumentos de lavoura,
n-uctos pendentes e productos armazenados na própria fazenda.
do mutuado, a que se refere a lei de 5 de setembro de 1902.
não poderão SOl' feitos sem garantia de um ou mais lavradores
ídoneos, ou outra fiança ídonea ,

Não sendo observada a exigeneia da garantia, a díreetoría
é responsavel pessoal e solidariarnente pelo debito, si 9 mu
tuarío desviar ou dtsouzer dos objectos penhorados e não cum
prir os compromíssos contrahtdos na época esttpulada ;

§ .9.(>, Nosvemprestírnis hypothecarios os: mutuaríos xle
clararão na proposta que fizerem ao banco o valor dos bens
dados ~i hypotheca, mas só prevalecerá o que fôr fixado pelo
representantedo banco.

Art. 7. o Os emprestímos só poderão ser realizados me
diante as seguintes garantias:
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1ti) Deprimeira hypotheca. de propriedades agrícolas, inclu
sive fazendas de criação em etfectiva cultura de explorar e
de predíos urbanos, não excedendo a ímportancía mutuada de
50 c do valor dos bens dados em garantia.

2a} De penhor agricola :
a) sobre bens moveis ou somoventea.maehínísmos e instru

mentos de lavoura e fructos pendentes;
bJ sobre fructos armazenados em trapiches ou entrepostos

commerciaes até 60 % do sou valor.
3') De caução:
a) de títulos da divida publica federal ou estadual. das

letras hypothecarias do proprío banco. com abatimento de
10 '/0 sobre o valor da cotação;

b) de deberüwres de sociedade anonyma que gozo de ga
rantia de juros ou subvenção da União ou do Estado da Bahia,
e de mercadorias com desconto de 20 % no valor dos bilhetes,
baseado no preço corrente destes.

4u) Sob a fórma de conta corrente, garantida por hypotheca,
penhor ou caução.

Art. S.()- Nos contractos de hypotheca o banco poderã
incluir a clausula do vencimento da divida e consequente di
reito .de seu reembolso antes do vencimento, si, no prazo de
30 dias, o mutuario não denunciar as detecíorações que o Irn
móvel tenha soffeido, as faltas que lhe diminuamo valor, per
turbem a sua. pOS.!l'8 ou tornem litigioso o direito de pro
prfedade.

CAPITULO III

LE'l'RAS IIYPOTHECAR.IAS

Art. 9.° O banco, para effectívídade dos empresümos hy
pothecàrios, emittirâ letras hypothecarias de 100$cada uma,
na razão do quintuplo do capital realizado, podendo a emissão
ser elevada ao décuplo com autortzação prévia. do Governo do
Estado.

A emissão far-se-ha por serresde mil, só podendo ser emit
tida a serie subsequente depois de esgotada a anterior, e com
autorização do Governo.

Art. 10. As letras vencerão o juro de 7 % ao anuo, pago
semestralmente, e serão resgatadas de aecôrdo com o decreto
n. 370, de 2 de maio de 1890 e mais legislação em vigor.
Poderão ser nominativas ou ao portador.

Paragrapho unico. Opagamento dos juros das letras hypo
thecarías sorã feito semestralmente. em Janeiro e julho, e o res
gata em fevereiro de cada anno, ínemerando-se as resgatadas.

Art. 1L Os juros dosemprestimos hypctheearios serão
pagos em pinheiro.

A amortização vencida ou os pagamentos antecipados do
capital poderão effectuar-se Indístínctamente em dinheiro ou
em letras hypotheearías ao par,

Executivo - i'205 53
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CAPITULO IV

DIVIDEND) E FUNDO DE RESERVA

Art. 12. Os lucros liquidas, cuja .apuração a dírectoria fluá
semestralmente e mediante balanço provísorío approvado pelo
conselho fiscal e pelo fiscal do Governo, serão divididos propor
.cíonalmente ao capital realizado. deduzíndo-se antes da,
somma total 5 % para o fundo de reserva.

Paragrapho uníco, O dividendo que tocar ao Estado será
Ievado ao funda de reserva, na fõrmado art. 3/), § 2°, da lei de
5 de setembro de 1902 •

.Art. 13. QUi.'l.ndo o dívídendodo banco attingir a 10 Ye, o
excedente do lucro liquido sera assim distribuído:

0.:) 215para o fundo de reserva;
b) 1/10 para commíssão da administração até a impor

tancía de seus vencimeutos no maxtmo ;
c) o restante S81'<.í dividido proporcionalmente pelo) seus

devedores hypothecaríos e de penhor agr-ícola, creditando-se
a quantia respectivo. ás suas contas.

Art. 14. Ofundo de reserva do banco será constituído :
a) de 5 % dos lucros Iíquidos ;
b) do dívídendo correspondente ao capital subscrípto pelo

Estado;
c) de 2/5 do excedente aos lucros Jíquídcs, relativos tis

acções do banco, quando o dividendo attlngtr a 10 ss ,
Art. 15. O fundo de reserva, á medida que 80 101' apu

rando, irá sendo empregado em ,titulos da divida publica fe
deral ou do ,Est<.l.í!o da. Bahia, ou em letras hypotnocartas do
banco.

Paragrapho uníco , Logo que o fundo de reserva attingh'
a 20 % do éapítal soeíal, com as garantias a que se refere o
art. 7, n. 3, Iettra a, O excedente poderá ser empregado em
operações de emprestirno que oífereçam garantias de fa,cH e
prompta Iíquídação.

CAPITULO Y

DIRECÇÃO

Az't. 16. O banco será udmlníetrado por uma diroctoria de
tres membros eleitos pelos accionlstas em a-sernbléa geral. Os
eleitos escolherão dentre di o pl'esidente,o secretario e o di
reator-caixa. O presidente será. substltuido successlvameatc
pelo secretar-lo e pelo dírector-caíxa, os quaes se substltuirão
reciprocamente.

Art. 17. Os dírectores serão retribuidos com o honorarío
annual de doze contos de réis para o presidente e oito contos' do
réis a cada um dos outros, sendo o pagamento mensal.
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Art. 18. .\. eleição íar-se-ha por escrutínio secreto 'e
maioria absoluta de votos dos accíonístas que possuírem dez
acçõos, pelo menos, não sendo elegíveis os que, não forem vo
tantes.

Art. 19. O mandat-o da dírectoria durará. tres annos, rene
vando-se annualmentc o terço, e os dírectores não assumirão a.
administração do banco sem prévíamente caucionarem a.
responsabíhdade de sua gestão com cem aeções integralizadas,
proprías ou não, que serão Iualienaveis emquanto não forem
approvadas as contas de sua administração, ou com dez contos
de réis representados por dinheiro, apolíces da divida. pubjtoa
fnde!'al ou do Estado, que também serão levantada, depois da
mencionada approvação ,

Na primeira eleição, porém, o mandato do director-caixa
será. apenas de um anno c o de secretario de dous annos.

Art. 20. A díreotorla rcunir-se-ha uma voz. por semana,
pelo menos, Iavraudc-se acta círcumstancíada, 'de tudo; cum
prindo ao fiscal do Governo assistir ás reuniões de aecordo com
6 art. 18 da lei do 5 de setembro de 1002,.e assignar a aeta, ím
pugnando qualquer operação contraria, aos fins do' instituto e
jcvando os fa.cto" ao conhecimento do Governo.

navcr'i,t sessão extraordinaria sempre que o Interesse social
o exigir.

No impedimento tcmporario de qualquer' dos directores, ex
cedentede trinta. dia-s, a substituição provisória será.'feita pelo
prcsídentc.tquo convidará. os suppíentes na ordem da votação,

Havendo vaga por morte, renuncia ou abandono do Jogar,
abandono quo se presumira pelo facto de não comparecer o
director a. unas reuniões successívas sem causa. pa.rtieipada e
motivo justírícado. a substituição rar-se-ha do mesmo ' modo,
devendo u. vaga ser definitivamente preenchida.. na prímeíra
sessão ordíuai-ía da. assembléa geral.

Art. 21. Nos Jimites da lei e dos presentes estatutos".a
dircctoria excrcorã o seu mandato com plenos po.Ierea, 'ca
bendo-lhe também o direito de crear, nomear o demittir
empregados e marcar-Ihes os vencimentos e gratlflcuções com
prévia audieneia do fiscal do Governo, dcvondo exif,rir flau<;a
quando julgar conveniente.

Art. 22. Compete ao prosldentc:
lo, representar offlcíalmonte o banco em Juizo ou fôra. delíe

em todas as .suas relações. podendo constituir- mandatarlos ;
20 , presidir' <18 sessões da dírootoría. do aecordo com os

estatutos, e dirigir todos os negocios e transacções do banco;
3\ ml1rC<11' reuniões extraordínarías da dírectoría ,e con

voéar exn-aordtnnriamentc a assembléa gorai sempre que
entender neccssario ;

4 0 , asstgnar 03 balanços, inventarias, contractos, titulos
representativos das acções, saques, Ietras, endossos, credites,
letras hypothocarías e quaesquerrtítulos de responsat)W([D..{le
do banco.
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§ l. °Conipetíe. ao'dírector-secretarto« redigir 11S:, aetas das
sessões da.dtnectoría, ter a. seu cargo:6srreSpeativos,Hv,l'os e
assignal'" com, o presldenre os titnlos:<1,' que.serefere o n. 4 do
art. 22.

§ :2.,0 Compete. ao dírectcr-cetxa ter Sou' sUG>guatda: .ímmo
di'ata. o cofre do banco, todas: os seus 'Valores: em. moeda legal
ou; títulos de credito e documentos relatívos as operações da
associação-..

CAPITULO VI

.Art. 23. A assembléa. geral se compõe. dos aeeíontstas em
numero legal" cujas aoções estiverem inscl'i:pt'as: no. llegistro do
banco'com trínta dias de antecedeneía.

Art. 24.:A assembléa geral reunír-se-ha.ordtnaríaracnte,
urna.vez por anuo; durante: o mez.derrrarço; e·extI'aol'dinaria
ment.e't'od'aB as.vezes que fôr convocada' pelovpresídentedadí
rectoría, o qual. em ambos os casos, designará..noconvíte odía
e a hora da reunião.

A convocação,extraordínar-ia tambcm poderá, ser feita .pelos
outros dous dírectores ou por um grupo de cinco accíonístas;

Ar't 25. Para. a assernbléa gerul poder deliberar 'deverão
comparecer aocioníatas que representem, p.ala: menos, o quarto
do.capital social, -selvcs os casos 'doart. ao- do decreto n, 164:, de
17'de~Ja.neiro: de 1'890, nos quaes será necessarfw a presença de
aectontsrasque representem dous terços'do. capital.

Art. 26.. As eonvocações serão feit-,w" por, annuncíosvpublí
cados na gazeta ofâcíal cem outra" das de maior circulação
desta cidade do Salvador, com antecedencía de.Iõ dias,

Não comparecendo numero legal de aecíonístas no dia
designado. rar-se-ha nova convocação COIU ansecedencía de oito
(lias"deelacando-se que avassembléa, deliberara qualquer que
~ejit, a somma do capital representado.

Sl, porém, a assembléa .genal for convocada para O~ casos,
dó art. 6' do decreto n, 164, de 17 de janeíno de 1890, e não
comparecerem .aecíonístas que representem dons terQos do
óapita! no dia marcado pela. segunda vves, havera ter'ceir,a
convocação com anteccdencía de cinco'dias, procedendo-se na
fôrm"á. do § 4° do art. 15- do mesmo decreto.

Art," 27. As reuniões da' assembléa serão, presídídaspor um
presidente, eleito annnalmente. e, na sua falta ou ímpedímento,
pelo acctontsta que a assernbléa designar, seevíndo de secreta
rias dons accíonístas que O'presidente 'nomear.

Art .28. Os votos serão assim expressados:
um voto.por cada dez aoeõos,
'Nenhum ácclonísta.poderater maísde 500 voros, qualquer

que seja o numero deacções que possua.
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Art. 29. Os accíonístas .poderão fazer-se representar por
procuração passada a outros accíonístas do banco, devendo o
instrumento do mandato ser. apresentado, tres dias' antes da:
reunião da assembléa, ao presidente do banco, salvo o Estado,
que será representado ipel0 secretariado Thcsourc 'ou qualquer
funceíonarto publícopoi- este designado, .

As votações serão symbolícas ou por aoções tnseríptas e de
aocorúocom o:art. 28, .quando des aoclenistas presentes o
requererem.

Art.SO. As discussões serão cesunrtéas, tallando cada
orador vinte minutos e não podendo cada accíonísta faliar maís
deduas vozes.

Artlo 31. O balanço e mais documentos a que se refere o
art. 147 do regulamente approvado pelo decreto de 4 de julho
de 1891 ficarão na secretaria do banco á disposição dos aceto
nístaspara serem examinados desde trinta dias antes da reunião
convocada. para. a sua discussão e approvacão.

Art ..:·32. Compete <t assembléa geral:
lo, discutir e julgar as' contas annuaes ;
2°,' nomear o, membros da.díreotoría e do conselho fiscal,

preencher as vagas existentes e destituir os administradores
que desmerecerem de sua confiança por violação provada dos
estatutos;

3°, resolver sobre todas as questões de interesse da. socie
dade, para cujo exame houver sido convocada na fórma dos
estatutos;

40 , reformar os estatutos de conformidade com a proposta
que fôr apresentada.

CAPITULO Vll

ooxsar.no FiSCAL

Art. 33. Além do fiscal do Governo, de que trata a lei de
5 de setembro de 1902, no art. 18, haverá um conselho fiscal
composto de tros accíonístas e ires supplentes, eleitos todos
dentre os que possuírem 50 acções pelo menos.

Art. 34. As funcções do conselho, que serão gratuitas,
emquanto não rÔI' resolvido o contrario pela asscmbléa geral,
consistem em examinar os livros e as operações do banco,
emittlr parecer sobro ellas e dar consultas â directoria sobre
os assumptos quo por esta lhe forem submettídos, de accôrdo
com os arts. 118 a 127 do decreto n . 434, de 4 de julho
de 1894.

Art. 35. O banco depositará trimestralmente no Thesouro
do Estado a ímportancía que íõr marcada, para a remune
ração do fiscal, nas ínstrueções que o Governo expedir sobre as
attribuições e obrígações do mesmo.
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CAPITULO VIII

D1S~OSIÇÕES GERAES

Art. 36. Serão supplentes dos díreetores e <iO"' membros
do conselho fiscal os ímmedtatos em votos, decidindo a sorte
em caso de empate.

Art A 37A Os casos omissos nestes estatutos serão regidos
pelas leis federaes e estaduaes relativas á matería.

Bahia, -25 de fevereiro de 1905. -- Oincorporador, Joaqwun
IgtUUJio TMta.



,::r....i~ta, dos sll.bscriptores do Ba,nco de Oredito da La,voul.~a da Bahia

NOl\1ES PROFISSÃO ACÇÕES RESIDENCIA.

Militar ~.

oommercío .

Negociante .

Agricultor .........•

Caprtal ,
»

Santo Amaro.
Iguape ,
Capit-al.

»
})

Santo Amaro.
Villa Queimada.
Cachoeira.
Capital.

»
»
»

Rio .de·Janeiro.
Capital.

»
»
»
»
»
»
»
»
»
»
})

»
»
»
»
»
»

Cidade da Conquista.
Ilha Madre de Deus.
Jequíriçã
Capital.

»
»

Urubü,
Bom Jesus da, Lapa.

»
»)
»

Capital.
Amargosa,

»
»
»
})

»
»
»

Iguapc,
»
»
»
»
»
»
»
»

Capital.
»
»
»
»

Nazareth.

Capital.

Santo Amaro.
Valenea.
Matoím .
Santo Amaro.

» »

40.000
170
100
133
130
50
10
50
50
20
20
10
20
lO
lO
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
lO
10
10
10
10
30
10

130
30
80
10
10
10
10
20
10
40
40
20
10
20
10
10
10
80
20
40
20
10
20
60
50
10
10

200
60
5
5

10
400

10
200
200

30
15
10
50
50

~ •••• "' •••••••••• '" i' ..

Agricultor .
Engen heiro ....•....
Agricultor .

» .
Advogado .
Empregado publico..
Propríetaria .
Empregado publico..
Negociante .
Engenheiro .
Advogado .
Jornalísta .
Negociante .

E. do commercío ..
Negociante .

Commercio .
Agricultor .
Proprictarío .
Agricultor .
Criador .

Negociante..... " ...
Professor primaria ..

Agricultor .
» .
» .
» ..
» .

Medico .
Criador ............•
Negociante .
Idem .. ; .
Commercio .
Agricultor .
Negociante .
Agriculto~ .........•
CommerclO .

» ..
Agricultor .........•

Empregado publico ..

r Estado da Bahia. . • • . • . . . . . . . . . . . . . • . . . . .. . .••....... ; .
2 Dr, José Mareellino de Souza .
3 Engenheiro Mígutil calmon du Pín Almeida•............... '
4 Bacharel João Ferreira de Araujo Pinho .
5 Arístides Nors '"
6 Bacharel Severino dos Santos Vieira ..
7 Antonio Silvestre Caymurú .,
·8 Adslía de Queiroz ...............•.........................
9 Dr. Joaquim Leal Ferreira .

10 Manoel Sabino dos Santos .
11 Joaquim Arthur Pedreira Franco .
12 Dr, João Gualberto Nogueira .....................•........
13 Henrique Cancio Ribeiro .
14 Francisco Pereira de Miranda ' '"
15 Caetana carneiro de Miranda ',
16 Segundo-tenente Raul de Miranda ' .
17 Henriqueta Guimarães de Miranda .
18 Edith de Miranda......•..................................
19 Ruth de Miranda•........................................
20 Maria Luíza Mendes '" ,. '" .
21 João Carlos de Miranda .
22 Joaquim Rodrigues da Silva Mandím '" " .
23 Maria da Silva Ruas Mandim ......•......................
24 Joaquim Mandím .
25 JO;ê Luiz Mandím , ..
26 Maria José Mandím...•....•...........................•..
.27 Maria Luiza Mandím .
28 Maria Isabel Mandim .
29 Armando Mandim .
30 Jayme Mandim ' .
31 Arthm' Evaristo Bacellar ....•.............................
32 AidaBacellal' .....•.............•.................... ' ....
33 Eloysia Bacellar ......•............................•......
34 Alfredo da Silva Ruas .
35 Coronel Pompilio Nunes de Oliveira .
36 Barão de S. Francisco .
37 Dr, Artnur Carneiro da Rocha .
38 Henrique Pereira Teixeira .
39 Elisa Brazilia Teixeira '" " .
40 Coronel João Crescendo Gonçalves .
41 ApoJlinal'io de Carvalho FOl'reira Campos .
42 Octavíano Octavia de Oliveira " .
43 JoséMarques de Almeida: ..
44 JoséAnt -nío de Castro Tanajura..........................•
45 Dr. AntoníoPereíra da Silva Moaeyr .
46 Dr. Joaquim dcs Reis Magalhães•.........................
47 Cor~nel Eudoro Tude de SOUZ(l, .
A8 ~!P'A ~.~"%1.Q, ...~.....,..; .............................•.•.
4r José Augusto Vaz Sampaio .
50 Josá Pereira Rangel. .
51 Raphael scnwab " .
52 Apeigio Gustavo da Silva .
.53 Virgílio venancío de Almeida .
54 Waldemíro Simões .
55 Dr , Joaquim Ignacio Tosta .
56 Joaquim Teixeira Tosta .
57 Município de Maragogípe .................•...............•
58 Município do S. Miguel . . ..
59 Coronel José Alves Ferreíra .
60 Francísco Antonio Caymín.................•.........•.... ,
61 Municipio de Joazetro '" ......•
62 Sociedade Montepio Geral da Bahia ..
63 Alcino Fontes ..............................•..... '" .
64 Dínah Fontes..........•.................•......' .
65 Município de Santo Antonio de Jesus i••••••••••••••

66 Munlcipío de Jequiriçã•...............•....•....•........
67 Lydia Farias ..• , .........................•...•.•........•
68 Josephína Farias.....•......... , ..•.................... ,.
69 Dr , Amoríeo 8iIvestre Farias .
70 Município de Ilhéos ..
71 Dr , Horacío Cesar Filho .....•...•......................•.
72 Munícípío da Feira de Sant'Anna .
73 Município de Valença ...................................•
74 Joaquim Gonçalves do Passo · Agricultor .
75 Dr, José da Rocha Leal. ; ,.· Advogado ..
76 DurvaI Emílio de Siqueira Lima · Agricultor .........•
77 Paulo Rodrigues Teixeira ~ .. .. . .. . .. .. .. .. » ;' .
78 Francisco Vaz Guimarães ....• ,.............. .• » •••.• , •.••
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Agr-icultor- .
» ..•.••••••

Commercio .

Proprietario .
Agricultor .
Professor .

»
x
»

»
»
x
»
»
»
»
»
»
x
»
»
»
»

Cidade Castro Alves.

Santo Amaro
x »
» »

Rio de Janeiro.
Capital.

»
»
'»

Santo Amaro
Capital.

»
Santo Amaro.
Capital ,

»
»
»

Bclmonte,
Capital.

»
»

Santo Amaro.
» »

Capital,
,>
»
»

»
Santo Amaro.
C"pita!.

»
»
»
»

Cachoeira.
S. Fclix.
Capital.

ViHa de S. Francíscc
Fl'eguczb do Padrão
1&'tjJibl.

»
»
»

Rio de Janeiro.
Capital.
Santo Amaro.
Capital.

»
x
»
»
s
»

30
30
20

100
20
10
50
20
20
20
50

100
50
50
!O
!O

100
150
20
30
15
15
10
!O

150
20
30
!O
10
10
10
50
50
50

100
!O
50
10
!O
!O
10
10
!O
10
10
10
10
50
20
20
IJ
3Q
5
5

!O
300
20
10
20
20
15
15
20
!O
20
20
!O
20
20
20
20
20
10
!O
!O
10
20
50
!O
!O
20

Agricultor .
» ••••••••••
» .

Advogado .

....................
Advogado .
Negociante .

» •.••.....
Agricultor .
Negociante .

» ..
» .

Empregado publico.

» .
Agt-ículter- .
Advogado .

Negociantes .
» •••••••••
» .
» ........•

Agricultor .
Cr'iadcr .
Negociante .

Agricultor .
» ••••••...•
» .........•

Magistrado .
Sacerdoto .

lvIedico:' .
Magistrado .
Inuustríaos , .
Negociantes .

»

N' ~ .
1 egocranto .
Commcrcio .
Industrial. .

79 Francisco Luiz Pinto .
80 Francisco Luiz Pinto Sobrmho .
81 Bacharel Francisco Vicente Bulcão Vianna .
82 Bacharel José Augusto de Freitas .
83 João Eustaquio rle Oliveira Porto........................ . .
84 Dr . Pedro I)u,taquio de Oliveira Porto Advogado .
85 Guilhermma dos Santos Torl'se........................... . .
86 Lydia Dantas Campos .
87 Dr . Francisco Ferreh-n Vianna Bandeira .
88 Domingos Dias Brandão .
89 J03é Joaquim Vien-a Lopes .
90 Visconde de Oliveira, .
91 Máximo Fernandes Domingues .
92 Castor Carneiro Alonso .
93 João Lourenço de Cerqueira .
99~ Engenheiro Frcderiço Pontes .

u Municipio da Cacoh_Jira................................... . .
96 Município de A.lagoinha......................... . . . .
97 Antonio Gomes Leite .....................................•
98 Augusto Teixeira de Freitas .
99 Dominzos Dias Brahdào Junior .

100 Mario Dias Brandão .
101 Euzebfo de Britto Cunha .
102 Bacharel vu-cíüo Amorioo Gonçalves .
103 Municipio de Areia....................................... . .
10'1 João Rodrigues de Oliveira ...............................•
105 Dr , Fernando Alvaro Palcão Paim .
106 Adolpho Frc.lorioo Tourinho .
107 Mrorb Francisca Tourinho................................. . .
108 Dr. Edgard Fre.lerico TOUl'inho........................... Professor , .
109 Antonio .vlcxandrc B. dos Reis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . » ..•..•.••••
110 Engenheiro José Caetano Tourinho...... Commcrcio .
111 Munícipio do Inpar-ioa , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
112 Muníctpio de S. Fe:ix..................................... . .
I13 Costa & Ribeiro .
114 Bacharel Henr-ique de Almeida Costa ,
115 Henrique de Almeida Coata Filho : .
IlG Costa & Filhos .
117 Oscar de Co\l\loso Costa , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
118 Juuuurio Cyrillo da Costa Netto............................ . .
119 1dario Cardoso Coskl....................................... . ' .
120 José Alves O;J.,rüoso Gosta,.................................. . .
121 Isaur., Cor.leso Costa ,............................. . .
122 Lydiv, Cardoso cos ta. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
123 Beatriz caruoso Cos&\.;,..................................... . .
124 lIc10na Cardoso Cost~"t ". . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
125 1'Í<u'ia. José Oar.loso Cost<1.................................. . .
126 Coronel 'I'ranqulltno José Nognoir<1....... .•. Negociante .
127 Município d:l, Vil.la de S. FrMlcisco......................... . .
128 Coronel .Manoel Duarte de Oliveira, .
129 Dr . Joaquim Climcrio Dantas Bião .

"-t3{)-':ítl]il'lU<1IúoPinhcil'o dos Santos .
131 Mar'ia Içliza Tetxeiru do },Jcnczos........................... • .
132 Adolpho Toixou-a de xrcnczca.. . . . . .
133 ;José Jaciutho Rodi'Igues Tolxoira. . .. Agrículto : .
134 Município do Belmontc. . . . . .
135 Maxíauanc de Araujo Le,ü.... . . . . . . Commcrcio .
13ô Umbc.ino Silva........................................... . .
137 M.nri,:l, Guilher'rnina Germano CO .. ta.. . . . .
138 víceut.. F. Costa,.......................................... . .
139 Abilio Di ,s Tavares .
140 Pedro Dias 'l'ava 'os .
141 Bacharel Fruncisco Prisco de Souza Paraíso .
142 Bacharal Moysás Icluídto de Almoída .
143 Padre Dr. Samucl Elpldio de Almeida '
144' João José dos Santo;....................................... . .
145 Antonio Anselmo Santos.................................. . .
146 Dr-. Antonio Rodrigues Lima, .
147 Oonclhciro Braulio Xavier da Silva Pereira .
148 Gonçalves Oemr & Comp................•.................
149 Manoel Francisco Gonçalves & Comp .
150 Josá Augusto Peixoto " .
151 Henrique AJ11<tdo Soares Bahia............................. . ..................•
152 Amelia Borges Ba.hia...................................... . .
153 Amado Borges Bahia...................................... . .
154 Rosa Amelia Borges Bahia..... . . .
155 Claudio de Araujo GÓ3S Industrial:::::::::""
156 Município de Aratuhipe .
157 Erne .to .cv.a-ísto Bacellar- .
158 Francisco Otton Porto...............•......•..............
159 João GouçaIvos Melgâço .
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de Jesus,

»

Ilhéos,
Alagoinhas,
Capital.

»

"»
»
»
»
»
»

"nratulupc,

Monte Cruzeiro.
Villa do Conde.
Capital.
Iguape .
Belrnonte ,

»
Capital.
Joazeiro,

ganto Amaro.
l'latta. S. João.
.toaeeu-o.
Amargoza ,
Cachoeira.

Capital ,
Aratunípe,

»
»

S<1nto Antonio
Santo Amaro.

Capital.
Naz<1reth.
Capital ,

Porto de Santa Maria.
r.-'lacahubas.
Porto de Santa Marfa ,
carínhanha.
Porto de Sant..'l, 1'1(1,1'ia.
Rio do Janeiro.
rjapital .

s
»

S. Gonçalo de Campos.
Capital.
Areia.
Capital.

»
»

"»
Entre Rios.
Capital.

»

20 Monte Cruzeiro.
50 Villa do Conde,
50
10

200
50
20
10
!O
10
10
10
!O
10
10
40

250
10 I'tapicurú ,
10

150
50

5
50
!O
10
2
5

10
20
50
20 vm« S. Francisco.
30
65

200
20
10
10
5

10
10
10

100
30
30
10
10 Riachão de Jacuhype,
10
50 Santo Amaro.
20 Capital ,
30
5

10 joazeíro.
20
20 Capim 01'OSSO.
20
5

50
100
10
5

20
10
10
50

100
20
80
10
50
!O
50

200
50
25
25
50
50
20
20
20

>}

»
»

» •...•....•
Negociante.........•

sacerdote..........•
Advogado .
Agricultor .

»

Negociante.........•
» ••••••••.•

Agricultor.•......••.
» •••••••••••

COlllluercio......••.•
Agricultor .

» ••••.•.••••
» •• , •...•..•

Sacerdote...•.......
Medico .•••.•..••....
Agricultor.. '" .....•

»- •••••••••••

Criador .
Lavrador ..........•
Negociante .

.....................
Advogado .
Agricultor .

» •.•.•....•
» ••.•.•..••

Criador............•
Agricultor .........•
Engenheiro .........•

Lavrador .
Industrial. .
Criador .

........... ·t·······
Agr-lcultm-, •........
Negoclante .........•
Agricultor .
Advogado .
Empregado publico..
Agricultor .
Advogado .
Agricultor.. '" .
Medico ; .
Negociante .
Capitalista ,.
Negociante .

»- .
» .

Concgo Gustavo Adolpho Moreira das Novos; .
Bacharel Nicclao Tolentino dos Santos ...................•••
GorullCl Paulo Rodrfguee Ferreira .
JoãoSoares [te Amortm '" .
Coronel Anisio Pinto Cardoso .
João Baptista Machado..............•.........•............
Carolina Maria do sacramento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..................•
Aur-.:liu. do Sacramento Silva............................... . .
Bellar'miua Corrôa da Silva................................ . ..................•
Sara. Teixeira J'vIachauo..................................... . .
Lindolpho Lollis.. . . . . ...............• . ..................•
Aurclina da snva . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . .
Aloysio Armando da 8ilva . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • ..................•
Alice rdacilu,do.. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..................•
Procidio 'rolenttno ch Silva .
Julio Pinto lte Avellar .
Municipio de Santo A.ma,ro.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . ..................•
Dl'. Jo.'ê Antonio de xtenozes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Magistrado .
Oswaldo de Mrra..nda Couto Fcn-az.. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . .. . ..................•
i\Iun,;ciiJio de l\mJ,l\:-USJ -'....................... . .
Municipio de Monte Cruzeiro................................ . .
Coronel Jos ~ Iz.idro dos Santos. ' .
José Baptista. Uê1S Neves .
Columbíano de Souza Preh-o " .
nr. Leopoldo de Almeid,-t Boaventura .
Francisco Borges Leal .
víctormo Nunes Peixoto .
Padre João Luiz; do Sacrall1cuto .
Dr , Jcsé Ignacío da Silva. .
João Alvos Cardoso .
Coronel Luiz Antonio de Freitas•...........................
Município do S. FelipPG.................................... . ....•..........•..•
Dr, Joao í-crreíra Araujo Pinho Junior.................... AgricuJtor .
Anna, Simões de 1\1ei1'e1188................................. . .
Jacmtho Ferreira do Andrade ...............•.......•.....•
João Alexandre Peixoto .
Coronel Guílhcrmino Adolpho da. Silveira .
Manoel Prunciso., eloAndrade .
Manoel Luiz de Ccrqueíru " .•..
João Pinto ue .vvctlar .
João Pinto da Silva .
Municipio do Nazar'eth .
Dr, Feli x Gaspar do Barros Almeida .
A.. Brusse Jonhston .
José Vicente Ferreira. .
João Paulo da. Silva. Ca.ruetro ..............•...............
Padre Argomíro do Oliveira Guimarães .
Coronel Joào lerancisco {Jót Costa Pinto .
Dr . Alexandre Portella Passos ............................•
Muniotpíu do Carn,vi.,llu.s................................... . .
Lauria.no Oamenno dos Santos............................. • .
José aos l),LlltoS··Névcs.................................... Agricultor .
J\'Íunici)io de CUl'i~çá...................................... . .
Dr. Plínio de Magalhães Costa............................. Criador .
Munieipic de .Iequié ,........................ . .
Fr-ancisco Pinto ?vIachu,do................................. . .
Manoel Vicente de Rezende.......•............. , .. , .
Pharmaceutico Pioriauo serpa .
João Pereira Lísbcc .
Ta.ciano Xaví-r Gonçalves ;.... . .
Coronel Martunano Antonio de Almeida .
Antoni-o Cavalcanti de Souza .
Coronel Fr<1ncisco Luiz de, Cunha .
Coronel Fruncisco Joaquim Flores .
Dl'. Elpídio <.10 Mesquita , .
Dr. Eduardo Cosa!' Rios .
Augusto Silvestre Farias...............................•..
Dr , Joaquim Celso Moreira Spinola .
Coronel Antonio Carlos Pedreira............•..............
Dr, Antonio Accyoli de Aguiar .
Maüheua Pe.llegrint .......................................•
Dr, Domingos Rodrigues Guimarães .
Bernar.Io iVlartins Cathnrrno '" .
JOSé de Sá ......................•.........................
Francisco J. Rodrigues Pedreira. .
Luiza Faria de :wrcsquita.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .........•
Maximiano Saytro de Britto................................ Agricultor. ........•
Maria Julieta Calmon. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • " .•
Stella Calmon ,..................................... . ..........•.....•.•
Maria Amelia Calmon, . • . . . . . . • . • . . . . . . . • . . • . • ..• . •• • . • • • • • ••....••.•.•...•.••
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160
161
16iZ
163
164
165
166
167
168
169
170
171
172
173
174
175
176
177
178
179
ISO
lSl
182
183
iS4
185
lS6
187
188
189
190
192
191
193
194
195
196
197
198
199
200
201
202
203
204
205
206
207
208
209
210
m
212
213
214
215
216
217
218
219
220
221
222
223
224
225
226
227
228
229
230
231
232
233
234
235
236
237
238
239



NOM:ES RESIDE!:'

Capital.
»

Mundo Novo.
»
»
»
»
»
»
»
»

Jacobina.
»

Prado,

Capital.
»
»
»

Mundo Novo.
Capital.

,
»
»
»

Santo Amaro.
Capítal ,
Nazar·oth.

Capital.
Caiu.
Itaplcnru.
Nazareth ,
Cidade da Barra.
Capital.

»
»

Iguape ,
Belmonte ,

"»
Capital.
Santo Amaro.
Capital.

»
»
»
»
}}

~
»

Maracãs,
Capital.
Santo Amaro,

» »
Porto de Santa Maria

» » »
» » »
» » »

Porto Seguro.
» »
» »
» »

Santo Amaro.
Capital.
Bom Conselho.
Capital.

»

20
20
50
10
10
10
10
10
10
10
10
10
30
10
20
15
50
20
10
10
10
10
10
10
30

100
50
30

100
80
10
5

20
50

100
100
20
20
10
20
10
5
5

50
10
20
10
10
5

10
30
10
20
20

4
20
20
10
5
5
5

20
20
10
5

lO
10
5

20
10

ACÇÕESPROFISSÃO

. .
Criador .

)} .
» .......••...•

Negociante .
Lavl'ador .

}> •••••••••••

Criador .
» ......•....••
}> •••••••••••••

Agricultor .
» ••......••
» ......••••

v» ....•••••••
Criador ..'.....•.•.•.•

» ••.•......•••
)} .
» .
» ••••••••••••••
)} ' .

Negociante .
» •.......••

Engenheiro .
Agricultura••••......

» ••.•.•.•.•
Advogado •...........
Agr-icultura .........•

» •.•... " .••
» •....•••.•

Negociante ;
Advogado .
Medieo ••.......•....•

» ..
Agricultor .
Lavrador .

» .
» .

Medico q.

» .
» ••••.....•...•

Advogado .
»

. .
Negociante .....•••...
Magistrado ..
Commercio .......• '"

....................
Advogado ......•....

» .•....•...•
Criador .

» ....•......••
Professor .
Agricultor .........•

» ...••.••.•
» ....•••..•
» •....•••••
» ••.•.•..••
» •.•..••.••

Medico ..

~eg~di~~t~:~~~~~::::
» •..••....•

Industrial. .
Sacerdote .
Advogado•.....•..••
Medico ..
Professor•......•••••

!
240 Maria Constança Calmon .
241 Innocencio Calmon , 0.0 0.0 ••••••••••••

242 Munícipio do Mundo Novo .
243 José Pedreira Lapa .
244 Manoel Ferreira de Oliveira .
245 Deolindo Barreto de Araujo 0'0 ••••••••••••••

246 Valentim Fentaíne .
247 Pedro José da Hora .
24R Pedro Lopes Ferreira .
249 Clcmentino do Oliveira Borges ....•.................... "
250 Ameríco de Oliveira Borges .
251 Antonio Brandão de Oliveira .
252 José Pereira SO<1 I'cs................•.....................
253 Guilherme Martins do Eirado Silva ;
254 José Martins Sampaio..................................•
255 Municipio de-Cruz de Almas .
256 José Pinto da Silv", Moreira .
257 nr. José Botelho Benjamin .
258 Antonio de Araujo Porto .
259 sílvíno Vieira Bastos ..
260 Norberto Francisco Alves •..•..••.•..•••. , •••.••••••.•.••.
261 Caetano Carneiro de Miranda .
262 Francisco Amado da Silva Bahia •••••..••.•••••..••••..•.•
263 Clotildes Soares da Silva Bahia .
264 José Abrahão Cohim .
265 Jeronymo 'I'eixcira de Alencar •.•••.••••••••.••••..•.••..•
266 Carvalho, Filho & Comp ..
267 Gaspar Joaquim dos Passos , .
268 Austricltano Honorío do Carvalho ••.•••.••••...•..•.•••••
269 Viriato Freire Maia Bittencourt••••.•...•••.•••..••..••••
270 01a70 Borzcs de Carvalho .
271 Dr-. Joaquim de Aguiar Costa Pinto ..
272 Barão de S. Mlguel . .
273 nr. João da Costa Pinto Dantas .
274 José Pimentel de Barros Bittencourt••••.•.••••....••••.••
275 Joaquim José Pinto ..
276 Dr . João Pedro dos Santos•..•••.••.•••.•••••••.•...•••..
277 Dr. Horácio César .•••••..•••...••••.•..••..••••...•.•.••
278 Joaquim José Ribeiro de Oliveira••.•••••••..•••••....••••
279 Pedro Vicente Vianna. •.••••..••.••. " ..• , ••.•..•....••.••
280 Predesvíndo de S. Thiago e Souza .
281 OIint.ho Alpheu Avcltno .
282 João Baptista de Souza , ..
283 Dt-. Octaviano Muniz Barreto .
284 Antonta de Souza Wanderley .
285 Dr , Bernardo José Jembeíro .
286 Conselheiro Antonio Carneiro da Rocha , .
287 Dr , Ouilherme Conceição Fseppel , •.•..•...•..•.........•
288 José Gonçalves dos Santos .
289 Henrique Osório Borgos...•. H ;.,.~ ••••

290 Dr , Aureliano de Araujo Leal •..•.•..•........ " .
291 Dr-, ne.berto de Seixas Fflgueíz-aa .......•........... , .•...
292 Coronel José Pires de Oliveira e Silva.......•....•... . . . • .
293 coronel Pedro Gonçalves do Nascimento Ribeiro .
294 Adalberto Pereira .
295 Coronel Bonifaclo Calmon de Cerqueira Lima .....•........
296 Dr, José Gabriel du Pín e Almeida .
297 Coronel Horácio José Alves .
298 João Gualberto de Souza Barros .
299 José Antonio de Oliveira .
300 Herculano Baptista Nepomuceno , .
301 Dr', Antonio Rícaldi da Rocha Castro .
302 Munlcipio de Porto Seguro .
303 Coronel José Ribeiro Coelho .
304 Domingos Gonçalves dos Santos Coelho•..................•
305 Dr. José Alves Carrilho ..
306 Monsenhor Manoel .foséde Novaes .................•.......
307 Dr-. João Mendes da Silva .
308 Dr-, Menandro dos Reis Meirelles Filho .
309 Pharmaceutico Leopoldino Antonio de Freitas Tantü .
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DECRETON. 5653 - DE 28 DE AGOSTO DE 1905

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito extra
ordlnerto de 150:000$, para cccceeee a deepesaa na Prefeitura do
Alto Jurué ,

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorlzação concedida. pelo art. 11), n. 11, do decreto
n. 1181, de 25 de fevereiro de 1004, e tendo ouvído préviarnente
o Trfbunal de Contas, nos termos do art. 70, § 51), do regu
lamente apprcvado pelo decreto n. 2409, de 23 de dezembro
de 1896, resolve abrir ao Minísterío da Justiça e Negocias
Interiores o credito extraordinario de 150:000$ para occor
rer a despezas na Prefeitura do Alto rurua, terrttorio do Acre,
constantes da demonstração que a este acompanha.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1905, 17<> da República.

FRAJS:CISCO DE PAULA RODRIGUeS ALVES,

J. J. Seabrc,

66:000$000

n :000$000
3:000$000

Demonstração do credito extraordinario preciso para occarrer
ás despesas, na Prefeitura. 10 .ê.Ito-J'trruá , territorio do
Acre, de accordo com a decreto n , 1181, de 25 de fevereiro
de 1904

Acquisição das terras e bemfeitorias, feita a
Antonio Marques de Menezes, para séde da
capital do departamento, conforme escríptura
de 13 de outubro de 1004.. , 20:000$000

Construcções do quartel para a força, Poruru,
cartorío, cadeia, repartições da Prefeitura e
hospital ..............•••••• ,. : •••....•••••..•

Casas para escolas, mobilia, material, livros e
expediente para as mesmas ... , .• , .••..•.• _."

Recenseamento em 31 de dezembro.. ", .. ,.".
Fxplorações, determinação da. linha geodesíca e

abertura de varadouros. .. ,., •• , .. ,., .. " .. ,' 50:000$000

150:000$000
Primeira Secção da Dírectoria de Contabílídade da Secretaria.

da Justiça e Negocíos Interiores, 31 de julho de 1905.
Ca1'vaUw e Souza, l'' offlcial, - Rodrigues Barbosa, director de
secção.- J. Borâlra, dírector geral,

DECRETO N. 5654 - m~ 28 DE AGOSTO DE 1005

Concede ao Lyceu Cuyabaao os privilegioEl e garantias de que goza
o Gymnaslc Nacional,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Attendendo ás íntormações prestadas pelo delegado fiscal do

Governo sobre os programmas de ensino e o modo por que
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são executados no Lyceu Cuyabano, no Estado de Matto Grosso,
resolve, de. aecôrdo com o art. 367, paragrapho uníoo, do
Codigo-dos-Instltutos Orflciaes do Ensino Superior e Secundaria,
approvado pelo decreto n. 3890, de I de janeiro de 1901,
conceder ao dito estabelecimento de instrueção, na eonfor
midade do art. 360 do citado codigo, os privilegias e garantias
de que goza o Gymnasio Nacional.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1905, 170 da Republica ,

FRANClSCO DE &'ULARODRIGUES ALVES,

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5655 - DE 28 DE AGOSTO DE 1905

Cr-ea mais uma brigada de infantaria de Guardas Naci onaes
na comarca do Rio Negro, no Estado -do Amazonas.

O Presidente da Republíea dosEstados UnidosdoBrazíLpara
execução do decreto n.431,dc 14 de dezembro de l896,decrcta:

Artigo unico, Fica creada na Guarda Nacional da comarca
do Rio Negro, Estado. do Amazonas, mais uma brigada de in
fantaria coma designação de 45a., a. qual se constltuírã de tres
batalhões do serviço actívo, n8.133,134 e 135, e um do da reserva,
sob n , 45, quase organizarão com os guardas qualificados nos
dístrictos da. referida comarca. ; revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeíro, 28 de agosto de 1905, 17° da Republlea..

FUNCHiCO DE PAULA ROPRIGUES AINas.
J. J. Seabra,

DECRETO N. 5656 - DE 28 DE AGOSTO DE 1905

Cr ea mais uma br-igada de infantaria de Guardas Naclonaes
na comarca de Paraguaseú, no Es tado da Bahia.

O Presidente da Repuhlioa dos Estados UnidosdoBrazil, para
execução do decreto n. 431, de 14de dezembro de 1896,decreta:

Al'tigo uníeo. Fica ereada na Guarda Nacional da comarca
de Paraguaesü , no Estado da Bahia, uma brigada de infan
taria com a designação de 950., a qual se consütutra de tres
batalhões do serviço aotrvo, na. 283, 284 e 285, e um do da
reserva, sob n. 95, que se organizarão com os guardas qualifi
cados nos distrtctos da referida comarca : revogadas as dispo
sições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1905; 17° da Republioa..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES AINES.

J. J. seoin»,
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DECRETO N. 5657 - DE 28 DE AGOSTO DE 1905

839

Crea mais urna brigada de artilharia de Guardas Nac lenáeana
comarca da Capital do Estado da Bahta ,

O Presidente da- Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n , 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco, Fica creada na Guarda Nacional da Capital
do Estado da Bahia mais uma briga la de artilharia com
a designação de 19a, a qual se constituirá de um batalhão
de artilharia da posição o um regimento de artilharia de
campanha, ambos sob n. 19, que se organizarão com os
guardas qualificados nos dístríctos da referida comarca; revo
gadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1905, 17° da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRJ!,'TO N. 5058;- DE 28 DE AGOSTO DE 1905

Crea uma brigada de infantaria e uma de cavaflar ia de Guar-das
Nacio naea em S. Miguel, no Estado da Bahia.

OPresidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi Lpara
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1890, decreta:

Artigo unico. Ficam ereadas na Guarda Nacional, em São
Miguel, noEstado da. Bahia, uma brigada de lnfanta.ria e uma
de oavallarla, aquella com a designação de 96lJ., que se con
stituirá de tres batalhões do serviço actívo, TIs. 286, 287 e 288,
e um do da reserva, sob li. 96, e esta com a de 47'\ que se
constituirá de dons rcgímentcs.ms. 93 e 94, os quaes se orga
nizarão com os guardas qualificados nos districtos da referida
comarca; revogadas a s disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1905, 17' ,úi Republíca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabrá,

DECRETO N. 5059 - DE 28 DE AGOSTO DE 1905

Cr-ea uma brigada de cavallarta de Guardas Nacíonaes na comarca de
õamemü, no Estado da Bahia.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n , 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unico, Fica creada na. Guarda Nacional da comarca
de camamu, no Estado da Bahia, uma brigada de cavallaria,
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com a. designação de 48-\ a qual se constituirá de dous reD"i
mentes, sob ns. 95 e 96, que se organizarão com os guardas
qualificados nos dístríctos da referida comarca' revezadas
as disposições em contrario. ' b

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1905, 17e . da Republlen ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobr«,

DECRETO N. 5660 - DE 28 DE AGOSTO DE 1905

Cr-ea mais uma brigada de infantaria de Guardas Nactonaes na
comarca do Mundo Novo, no Estado da Bahia.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n . 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco , Fica ereada na Gl1arda.1Nacional da comarca
do Mundo Novo, no Estado da Bahia mais uma brigada de in
fantaria com a designação de 971t, a qual se constituirá de tres
batalhões do Serviço actívo, ns , 289, 200 e 291, e um do da.
l'0SJI'Va., sob n. 97, que se organizarão com os guardas quali
ficados nos dístrrctos da referida comarea : revogadas as
disposíeões em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1905, 170 da Republica ,

FRA.NCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seaõra,

DECRETO N. 5661 - DE 28 DE AGOSTO DE 1905

Cr-ea mais uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes na
comarca de Alagoinhas, no Estado da Bahia.

O Presidente da Republica. dos Estadoa Unidos do Braztl,
nara execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
(l,Bcreta:

Artigo uníeo. Fica areada na Guarda Nacional da comarca
de Alagoínhas, no Estado da Bahia, mais uma brigada de in
Íi.tntaria. com a designação de 98a, a qual se constttutrã de tres
batalhões do serviço activo, sob ns. 292, 293 e 294, e um do
da reserva, sub n. 98, que se organizarão com os guarda-s
qualificados nos dístríctos da referida comarca ;revogadag as
disposições em contrarío ,

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1905, 17° da Republica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seaõra ,
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DECRETO N. 5M2 - DE 28 DE AGOSTO DE 1905

841

Cr ea dnas brigadas de ca valfa ria de Guardas Nactonaes na
comarca de Piratiny, no Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da Republíca dos Es.ta.dos Unidos do Brazil,
para execução do decreto n, 431, de 14 de de dzembro de 1806,
decreta:

Artigo unico. Ficam creadas na. Guarda. Nacional da co
marca de Piratiny, no Estado do Rio Grande do Sul, duas
brigadas de cavallaria com as designações de 80a. c si-, as
quaes se constituirã-o, cada uma, de dous regimentos, sob
ns, 159, 160. 161 e 162, que se organlaarão com os guardas
qualificados nos districtos da referida comarca ; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1005, 170 da. Republica.

FRANCiSCO m: PA'CLA RODRIGUES ALVgS.

J. J. Scobra,

DECReTO N. 5663 DE 28 DE AGOSTO N: 1905

Creu mais uma brigada de infantaria de Guardas Nac ionaea na
comarca de Monte Santo, no Estado de Minas Ger-acs ,

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazll,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco, Fica. creada na Guarda. Nacional da comarca
de Monte Santo, no Estado de Minas Gemes. mais uma. brigada,
de infantaria com a designação de 188''', a qual soconstltuíra
de tres batalhões do serviço actívo, ns, 562, 5t>:3 e 5G4, e um do
lia reserva, sob n. 188, que se organizarão com os guardas
qualificados nos. districtos da referida comarca; revogadas as
disposições em contrario•

.IUo de Janeiro, 28 de agosto de 1905, 170 da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRWUES,ALVES.

J. J. Seabra,

DeCRETO N. 5664 - DE 28 DE AGOSTO DE 1905

Crea uma brigada de oaval lar-la de Guardas Nacicnaes na
comarca do Rio Branco, no Estado do Amazo-nas.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta :

Artigo unico, Fica. ereada na Guarda Nacional da comarca
do Rio Branco, no Estado do Amazonas, uma. brigada de cu...
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vaIlaria com a designação de 311., a qual se constituirá de dous
regimentos, sob ns, :) e 6, que S8 organlz.u-ão com os guardas
qua.lífloadoa nos distrtctos da referida comarca; revogadas as
disposiçõesrem contrario

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1905, 17(1 da Republica ,
FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. seooro,

DECRETO N. 5665 - DE 28 DE AGOSTO DE 1905

Crea mais uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes
no mun i cip io de Cdmbres , no Estado do Pernambuco.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Bra'l,i!,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta;

Artigo uníeo. c;Fica crcada na Guarda Nacional do municipio
de Oímbres, no l~stado de Pernambuco, mais uma brigada de
infantaria com a designação de 102(1., a qual se constituirá de
tres batalhõesdo serviço actívo. sob ns. 304, 305 e 306, e um
do da reserva; sob n. 102, que se organizarão COIU os guardas
qualificados nos dtstrtctos do referido muníclpio ; revogadas as
dísposíções em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1905, 17<:1 da Republlca,

FRANCiSCO DE PAULA RODRIGUES AJ~VES.

J. J. Seahra ..

DECRETO N. 5666 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1905

Abre ao Míulaterío da Fazenda o credtto especial de 2:700$ para
pagamento dos eubsldíoa ao ex-deputado Antonio de Amorlm
Garcia.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
tendo em vista a parte final do artigo uníco do, decreto
n. 1351,de 22 de julho ultimo, resolve abrir ao Ministerio da
Fazenda o credito especial de 2:700$ para pagamento ao ,ex.
deputado Antonio de Amorírn Garcia, dos .subsídtos correspon..
dentes ao tempo decorrido de 18 de dezembro de 1891 a 22
de janeiro de 1892.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1905, 170 da República.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES..

Leopoldo de Bulhões,
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DECRETO N. 5667...,- DE 4 DE SETEMBRO DE 1905

843

Abl'e ao Ministerio da Justiça e Negoctos Interiores o credito ex
tcaordinarto de 3:000$, para pagamento dos vencimentos do
escrivão Antero J084 Barbosa.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo nu
mero 1374, d 'sta data, resolve abrir ao Ministerio da Justiça
e Negocias Interiores o credito extraordinario de 3:000$, para.
pagamento dos vencimentos do escrivão junto ao juiz de secção
do Estado de S. Paulo, Antero José Barbosa, nos exercícios de
1900 e 1901.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1905, 17' da Republtca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES.

J. J. Seobra,

DECRETO N. 5668 - DE 4 Di'} SETEMBRO DE 1905

Concede ao Gyrcnaeio de S. Bento, na capital do Estado de S. Paulo,
os privilégios, e garantias de que ~oza o Gymuasio Nacional.

O Presidente da República dos Estados, Unidos do Braail,
attendendo ás informações prestadas pelo delegado fiscal do
Governo sobre os programmas de ensino e o modo por que são
executados no Gymnasio de S. Bento, na capital do Estado
de S. Paulo, resolve, de aceordo com o art. 369 do Codigodos
Institutos Officiaes de Ensino Superior e Secundaria, approvado
pelo decreto n, 3890, de I de janeiro de 1901, conceder ao dito
estabelecimento do ínstrucção, na conformidade do art. 361 do
citado codigo, os privilegias e garantias de que goza o Gym
nasio Nacional.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1905, 171) da Republioa ,

FRANCI$CO DE PAULA RODRIGUES ALVES,.

J. J. Seobra,

DECR.ETO N. 5669- DE 4 DE SETEMBRO DE 1905

Orea uma brigada de cevallaría de Guardas Nactonaes na comarca do
Rio S. Francisco, no Estado da Bahia.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco , Fica ereada na Guarda Nacional da comarca
do Rio S. Francisco, no Estado da Bahia, urna brigada de
eavallaría com a designação de, 4.9(1., a qual se constituirá. de
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dons regimentos, sob ns. 97 e 98, que se organtzarão com os
guardas qualificados nos dístnctos da. referida. comarca ; rovo
gadas as disposlções em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de,1905, 17° da Republlca.

FRAXCISCO DD PAULA J{.oDHJG"GES AV/ES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5070 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1905

Orea mais uma brigada de infantaria de Guardas Neclonaes na co
marca do Rio S. Francisco, no Estado da Bahia.

O Presidente da República dos Estados Unidos do BrazH,
par" execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro do 1895,
decreta:

Artigo unico . Fica creada na Guarda Nacional da comarca
do Rio S. Francisco, no Estado da Bahia, mais uma brizada do
infantaria, com <-Q designação de 90a., a qual se constituira de
tres batalhões do serviço actívo, ns. 295,296 e 297 e um {lo da.
reserva, sob n. 99, que se organizarão com os guardas quali
ficados nos distríctos da referida. comarca; revogadas as dispo
sições em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1005, 170 da Republica,

Fn.A:\crsco DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECR';TO N. 5571 - DE 4 DE SETE'!BRO DE 1905

Crea maia uma brigada de infantaria de Guardas Nactonaee na co
marca de Macahubaa, no Estado da Bahia.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Bruzil,
para execução do decreto n , 431, de 14de dezembro de 1896,
decreta :

ArGigo único. Fica, creada na Guarda Nacional da comarca
de Macahubas, no Estado da Bahia, mais uma brigada de
ínfantaría, com a. designação de 100"", que se constituirá de tres
batalhões do serviço actívo, ns. 298, 299 e 300, e um do da
reserva, sob n. 100, que se organizarão com os guardas
qualífleados nos distc-íctos da referida comarca; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1905,17' da Republlcu..

FRA:\CISCO l)E PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra :
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DECRETO N. 5672 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1905

Grea mais uma brigada de infantaria de Guardas Necjonaes na. co
marca de Itaparíca, no Estado da Bahia.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Ura"iJ.,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1890,
decreta:

Artigo uníco. Fica.c-eada na. Guarda Nacional da comarca
de Itaparíea, no Estado da.Bahia, rnaís urna bríguda de ínran
taría, com a designação de lOP, a qual se constituirá de tres
batalhões do serviço activo, as, 30i, 302 e 303, e um do da
reserva sob 11. 101, que se organizarão com 08 guardas qualt ...
flcados nos dístríctos da. referida. comarca; revogadas as dispo
sições em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1905, 17° da Repuhlica,

FRA~CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DBCRE;TO N. 56i3- DE 5 DE saraxnao DE 1905

Concede as vantagens e regalias de paquete ao vapor Carioca, de pro
priedade da Empreza de Navegação Norte e Sul.

O··Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que req uereu a Empreza de Navegação Norte e
8ul, decreta :

Artigo unico, São concedidas ti. Empreza de Navegação
Nocte" e Sul as vantagens e regalias de paquete para o vapor
Carioca, do sua propriedade, que faz viagens regulares entre
os portos da Republloa, sendo observadas as clausulas que a,
este acompanham, assígnadas pelo Ministro de Estado da Indus
tría, Viação e Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1905, 17' da Republlca ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGGES ALVES.

Lauro Severiano MüUtn'.

Clausulas aque se refere odecreto o, 56131 desta data
I

A Empreza de Navegação Norte e Sul, pi-opríetat-ía do
vapor Carioca, é obrigada a transportar' gratuitamente no seu
vapor as malas do Correio e seus conductores, fazendo-a.s
conduzir de terra para bordo e vice-versa, ou entregal-as aos
agentes 'do Correio, devidamente autorizados a recebei-as, fa
zendo-se o recebimento e a entrega. mediante recibo.
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II

A ompreza transporsarã, sem onus algum para a Uníão,
qualquer sornma em dinheiro ou em valores pertencente ou
destinada ao Thesouro Federal,

O eommandante do vapor' receberá os volumes encaixo
tados, na fÓl'ma das instrucções do Thesouro Federal, de 4 de
setembro de 1$65,sem proceder á contagem e conferencia das
sommas, assígnados previamente os conhecimentos de embar
que, segundo 0S estylos eommercíaes.

III

Obriga-se a. ernpreza'e
1°', a dar transporte gratuito as sementes, mudas de

plantas, objectos de hístoría natural, destinados aos jardins
publicos e museus da Republlca ;

2°, a dar ao Governo, gratuitamente, uma passagem de ré e
outra de prõa em cada viagem;

3°. a conceder transporte com o abatimento de 50 <)1<) sobre
os preços ordinarios, para a força publica ou escolta conduzindo
presos, e com o de 30 o para qualquer outro transporte por
conta do Governo Federal ou dos Estados.

Rio do Janeiro, 5 elo setembro de 1905. -Lauro Severíamo
Müller.

DEORETO N. 5674- DE 5 DE SETEMBRO DE 1905

Concede autorização á «Diamantino Matto Grosso Dredging Company»
para funccionar na Republíca.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Braall,
attendendo ao que requereu a Diamantino Jl1atto Grosso Dred
g;,»g Company, devídainente representada, decreta:

Artigo uni co. E' concedida autorização â Diamantino Matto
Grosso Dredging Gompany para funceíonar na Republica com
os estatutos que apresentou. mediante as ciausulas que a este
acompanham, assígnadas pelo Ministro da Industría, Viação e
Obras Publicas, e ficando a mesma companhia obrigada ao
cumprimento das formalidades exigidas pela iegislação em
vigor. .

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1905, i7' da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro 8e,veriano Müller_
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Clausulas #;\. cru.e se re:f"ere ([) decreto
n. B.(}~4. desta diata

I

847

A Diamantino Matto Gí"OSSO D~'edging Gompany· é obrigada a
ter um representante no Brazil com plenos e illimitados-poderes
para tratar o' definitivamente resolver as questões que se sus
citarem quer com o Governo quer com particulares, podendo
ser demandado e receber citação inicial pela companhia.

II

Todos os actos que praticar no Brazil ãcarão sujeitos uní
camente ás reepeeãvae leis e regulamentos e á. jurísdícção de
seus tribunaes judícíaríos ou administrativos, sem que, em
tempo algum, possa a -referlda companhia reclamar qualquer
excepção fundada em seus estatutos, cujas disposições não-po
derão servir de base para qualquer reclamação concernente á
execução das obras ou serviços a que elles se referem.

III

Fica dependente de autorização do GOverno qualquer alte
ração que a companhia. tenha de fazer nos respectivos esta
tutos. Ser-Ihe-ha cassada a autorização para funccíonar na
Republíca, si infringir esta clausula.

IV
Fica entendido que a autorização é dada sem prejuizo do

principio de aohar-se a companhia sujeita ás disposições de
direito nacional que regam as sociedades anonymas.

V

A infracção de qualquer das clausulas, para a qual não
esteja comminada pena especial, será punida com a multa, de
1:000$ a 5:000$, a, DO caso de reíncideneía, pela cassação dá
autorização concedida pelo decreto em virtude do qual baixam
as presentes clausulas.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1905.- Lo..w'o Seoeríooo
MüUer.

TRADUCÇÃO
Em doze folhas uteís, selladas, onze, com o sello de.uni peso,

e uma, de dous pesos, se lê o seguinte: Na margem havia um
sello de lacre do Consulado Geral da Republioa dos Estados
Unidos do Brazil em Buenos Ayres.· Folhas, 121, verso. Numero
cem. Na cidade deBuenos Ayres, capital da República Argen
tina, a. vinte e tres de julho de mil novecentos e cinco, ante
mim, o autorizante escrivão publico, e as testemunhas que
opportunamente se nomearão, compareceram os senhores Hen-

Executivo - 1905 (j.f
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l'iqno'L. Grecn, casado, e o Dr, Carlos Meyer Pellegr-íní, de
estado casado, ambos residentes nesta capital, maiores de idade,
de cuja-idoneidade e capacidade legal dou fé, e no seu caracter
de presidente e secretario respectivamente da sociedade ano
nyma Diaman~ino (Matto Grosso) lJre,dginp Company, a qual foi
oonstrtutda por assembléa de 22 de maio do corrente anno , com
o fím de explorar uma concessão para a exploração de ouro e
outros mineraes sobre o Jeito do rio Paraguay e seus affluentes,
disseram que, tendo sido constituída a citada companhia pela
assembléa mencíonada e approvados os seus estatutos, de accor
do com o disposto no artigo trezentos e dezenove do Codigo
Oommercial, voem pelo presente levar a protocollo neste re
gistro a meu cargo a acta constitutiva da referida sociedade
anonyma Díarnantíno (Matto Grosso) Dredging Oompany, assim
como os estatutos da mesma e que foram approvados pelo su
premo Governo Nacional por decreto de dezeseís do corrente
mez e anno, cuja acta constitutiva, estatutos e decretos reíe
ridos copiados litteralmente. dizem o seguinte:

« Na capital de Buenos Ayres, aos vinte e dous dias do mez
de maio de mil novecentos e cinco. achando-se reunidos na rua
Reconquista numero cento e quarenta os seguintes senhores:
David H. S, Ma;tland. F, M. S\iN, J. G, Duna, R, Bruee Gleag,
Juau Hughes, Carlos P, Lumb Filho, Leopoldo E. Oesay, R, L.
PhHIips, F. Roca, H. Tudor, R. W. Anderson, E. Macadam,
J, M.Drysdale, Carlos Daveney, Enrique I:;, areen, Paul
Ohambers, J. J. Dovosan, James Maijoubanks, R. Patan, Carlos
Meyer PeUegrini, Guilherme Sehíndler-, H. B. Anderson, C.
,Vilson, procedeu-se a. nomear o presidente e o secretario, com
o fim de presídír a presente assembléa, sendo eleitos: preal
dente, o senhor Henry L. Greeu, e secretarto o Dr. Carlos Meyer
Pellegrlni, Em acto continuo o Sr. Presidente deu conhecimento
á assemblea de que se achavam preenchidas todas as formalí
dades legaes, e que as tres primeiras seríes do capi tal social de
cincoenta mil ~cções cada uma, ou seja um total de pesos
ouro setecentos' e cíneoenta mil, tinha sido subscripto pelas
seguintes pessoas: - Nome, domicilio, acções, - Anderson
H~ B., Bartolomé Mitra. quinhentos e quarenta e quatro;
cem. aeções. Antola Frederico, Bolsa. do Commercio, cem
aeções. Alexander Gordon, San MartiD, cento e vinte um, vinte
e cinco acçõea. (Aygal'I'af!:aray samuel, san Martin, duzentos e
cincoenta e tres, cem acções ; Anderson E. B., Bolsa do Com
marcia, duzentas acções. Athertan Welster, San Martln, tre
zentos e doze. vinte e cinco aeções, Beyne Julio, Bolsa do Com
mareio, cem aeções, BeU Juan C., Bolsa doCommercio, duzentas
acções. Bevenuto Pedro A., Bartolomé Mitra, trezentos e qua
renta e oito, cem acções. Bello Leopoldo, Bartolomé Mítre, tre
zentos e vinte e um, cem acções, Beyd P. Maípu, cento e sessenta
e oito, cem acções. Bazterrica Julio, Tucuman oitocentos e
trinta, cem acções. Ballocls Juan, CangalIoquinhentos e ses
senta e quatro, cem acções. Bsadle Tomas, S. Bartolomé Mitre
quatrocentos e setenta. e otto, trezentas aeções. Casal Lorenzo,
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Bois",do commercío. quinhentas aeções. Chambers Paul, Ave.
nída de Mayo setecentos e: sessenta e um, cento o cíncoenta
aeções, Ccrduer E. E., Aveoid~ Vinte e Cinco-da Mayo, 'trinta e
um, cem acçõea.:Calastreme 'Y. C., Avemda de Mayo, quinhen
tos e oitenta e seis, mil acções, Culli Gabíne R., Bartolomé
Mitre, duzentos e noventa e nove, cem acções. Canoela Manoel
G. ,Bolsa. do Commercio, duzentas acções, Goambs Jose N., Perú
quatrocentos e quarenta e cinco, cinco mil 'acções. Devoney
Charles, Tucuman quinhentos e trinta e um, duas mil acçôes,
Dawson, J. J., Bartolomé Mitre, seiscentose doze, 100 aeções ,
Duncan Juan, Bartolomé Mitra quinhentos e quarenta e quatro
por conta do Sr. T. K'lmp Mace, cem acções, Delpsch Pablo:
Bolsa do commercío, duzentas aeções. Dunn J. G'., Bartolomà
Mitre, trezentos e oitenta e tres, duzentas acçõea. Dates J. W.
Alsina trezentos e oitenta e tres, cíneoenta acções.Errecart
Juan, Bartclomé Mitra. trezentos e dezesete, duzentas aeções.
Eaton Alfredo. Bartolomé Mitre, oitocentos e setenta e um,
seiscentas acções, Etchegayen Ramon L., Bolsa do Oommercío,
cem acções. pirebrace W. E. G., Bartolomê Mitra, quinhentos
e quarenta e quatro. conta do Sr. T. Kernp Mace, duzentas
acções, Trost J. D. Laboulaye E'. C. P., Esta.,ncia Santa Maria,
duzentas aecões, Gleag R. Bruce, Bolsa do Commercio, trezen
tas acções. Grecushidds A. J., Reconquista cento e cíncoenta e
oito, setenta. aeções, conta do Sr. T. Murray, GoodA. J.• Maípü,
setenta e seis, cem acções. Guy B., Malpú cento e quarenta e
oito, cem aeções. Gramajo Jacinto, san Martin duzentos e cín
coenta e tres, duzentas aoções, Gouland Carlos, San Martin
duzentos e cincoenta e tres, duzentas acções. Hughes Juan, Flo
rida sessenta a oito, quinhentas acçõos, Hughes Felipe G., Bal
earce trezentos e vinte seis, cem acções, Hott L. E., san Mar
tin setecentos e vinte e quatro, cem acções. Hershel Mauricio,
Bolsa do Commercio, seiscentas acções, Hess H., Bolsa do Com
mareio, duzentas' acções, Horton Frank J," Banco Brltannlco,
cem acções. Landin Pastor, Bolsa do commereío, cem acções.
Lamas Manuel, Bolsa do Commercío, trezentas acções. Lumb

"Filho, Carlos P., Bolsa do Commercio, quinhentas acções. Lan
der P, V., Bartolomé Mitl'e quinhentos a, quarenta e quatro,
conta do Sr. T. Kemp Mace, quatrocentas aeções. Lewis S. W.
Bartolomé Mitra quatrocentos e setenta e seis, cem aeções.
Maítland, David H. S. Hínajó F. C. S., quinhentas acções,
Morris A. "VV. R., Bartolomé l\'Iitre, trezentos e noventa a nove'
cem acções, Mace T. Kemp, Bartolomé Mitre quínhentos e qua
renta e quatro, mil acçõss. MaijaribanksJames, Bartolomé
Mitre, trezentos e quarenta e nove, mil acções, MuUaly J. M.,
Bartolorné Mitre trezentos e trinta e cinco, cem acções. Major
José, Bolsa do commercío, duzentas acções. Morando Juan B.,
Bartolomé Mitre trezentos e quarenta e oito, cem acções, MoeI
ler Eduardo, Bartolomé Mitre trazentos e quarenta e oito, cem
aeções.tMeorando Francisco, Bartolomé Mitre, trezentos e qua
renta' o oito, cem acções, Mancriefl' R. S~, San Martín, 'cento e
noventa o cinco, cem acções. Matheufl, Banco Brttanníco, vinte
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e cinco aeções. Murray Tomas, Reconquista cento e cíncoenta e
oito, cíncoenta acções, Macadam A., sons cincoentae sete c,
Montevídéo, cento e vinte seções. Mackínan A., Venezuela qui
nhentos noventa e dons, cem accõee. Nacht S. Cangallo sete
centos setenta e seis, quinhentas acções. Nougule Pablo, Chaca
bueo quatrocentos setenta e nove, duzentas acções. Phillips R.
L., Baetolomé Mitra trezentos oitenta e tres, trezentas aeções,
Parríolt Gustavo, Bolsa do commereío, mil e cem acções, Batsan
Frank L., San Martin trezentos e doze, vinte e cinco aeções,
Puddicarob Lews, Bartolomé Mitra trezentos e quarenta e nove,
cem.acções. Playoult D., Perú quatrocentos e quarenta, cem
acçõos. Piecardo R., Bolivar cento e setenta e deus, cem acções,
Patan Roberto, Bartolomé Mitre quatrocentos setenta e oito,
duzentas aeções. Rossígnole Francisco, Bartolomé Mitre tre
zentos e quarenta e oito, quinhentas acções. Rocca cesar, Bolsa
do Commereio, quinhentas aeções, Rapaz H. Constant, Bolsa do
Commercio, cem acções. Reid, John S. Comp. de Gaz, Monte
vidéo, cem aeções. Roeca Francisco, Bolsa do Commercio, qui
nhentas acções. Reppeto Lazare, Bartolomé Mitra trezentos e
vinte e um, cem acções. Robinson, Ernesto, E:-Jt. Casa Amarilla
F. S., duzentas aeções. Reichards J. W., Cangallo quinhentos
sessenta e quatro, quinhentas acções, Schindler Guilherme,
Bartolomé Mítre quatrocentos setenta e oito, trezentas acções,
Scheles Carlos F., Banco do Commeroto, duzentas acções, Seh
wertzer Fernando, Banco do Oommercio, duzentas aeções. Sola
Ricardo. Vinte e Cinco de Mayo cento e vinte e dons, trezentas
acções, Sierra Agustín B., Vinte e Cinco de Mayo cento e vinte
e dous, duzentas acções, Schlndter Alberto, San Martin, duzen
tos eíncoenta a tres, quatrocentas aeções, Schindler Enrique
Rivadavia quinhentos cíncoenta e nove, quatrocentas acções ,
Schowter E. R.-, víctoría, trezentos setenta e quatro, cem ac
ções, Tudor Henry, Maipü cento e quarenta a oito, cem acções.
Tudor G., Maipú cento e quarenta e oito, cem acções, 'I'heo
bald Robert H, , Vinte e Oinco de Mayo duzentos e quatro, Mon
tevidéo, cíncoenta acçõea. Thomas L. F., AIsina quinhentos
quarenta e cinco, cem acções, Vidal Francisco, Bolsa do Com
mareio. trezentas aeções. vítan Lucia V., Venezuela oitocentos
trinta e cinco, dez aeções, Wig J. G., Bolsa do Commercio,
quinhentas acções. Wilson M., B. Mitra trezentos noventa e
nove, duzentas aeções. Wilson c., Reconquista cento e qua
renta, trezentas acções. Casariego Arfllío, Victor-ia, trezentos
setenta e quatro, cem acções, Macadam E. B., Bartolorné
Mitra, trezentos e onze, duzentasaccõee. Vander Kerekhore
Alphonso, em pagamento da concessão objecto da sociedade,
cento e vinte mil aeções, Total cento e eíncoenta mil acções,
equivalentes a pesos setecentos e cíncoenta mil, ouro. Em se
guida e por índicação do Sr. Roberto W. Anderson, a assem
bléa resolveu por unanimidade de votos dar por constítuída
a sociedade anonyma Diamantino (Matto G1'0$SO) Dreclging com
pdny sobre a base dos seguintes estatutos, que foram igual
mente votados por unanímidads :
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Estatutos da sociedade anonyma «Diamantino (Matta Grosso)
Dredging Oorapany »

Artigo prhnelro, Fica conatltuída, a sociedade anonyma
Diamantino (M"atto Grosso) Dredging Company, cuja séde prín
oípal será na cidade de Buenos Ayres, podendo, entretanto,
erear novas sedes, si assim o exigirem as leis que regem as
concessões mineiras a explorar-se.

Artigo segundo. A sociedade durará pelo" prazo de cíncoenta
anuasa contar da data em que o Supremo Governo Nacional
tiver approvado seus estatutos. Esse prazo poderá. ser proro
gado por resolução da assembléa geral de aecordo com o artigo
trezentos cíncoenta e quatro do Codigo do oommercío,

Artigo terceiro. Fins da sociedade:
a) aoquísicão por compra de uma. concessão outorgada em

vinte e cinco de maio de mil novecentos e quatro pelo
Estado de Matto Grosso, Brazil, para a exploração de ouro e
outros míneraes sobre' uma extensão de cento e cíncoenta datas
míneraes de seiscentos e oitenta e seis mil setecentos metros
quadrados cada uma, sobre o leito do rio Paraguay e seus
affluentes, desde seu nascimento até a embocadura do rio
Sant'Anna inclusive, no districto de Diamantina, município
do Rosario, com exeepção de vinte kílometros desta concessão
que eomprehende cinco kilometros a contar desde 11 confíuencia
do rio Sant'Anna com o Alto Paraguay, subindo o Alto Pa
raguay, e 15 kilometros a partir do mesmo ponto confluente
subindo o rio Sant'Anna ;

b) exploração da citada concessão por meio de dragagem
ou outro systema que as círcumstanclas aconselharem;

c) comprar, denunciar, vender, arrendar ou trocar ou
adquirir em nome da sociedade ou de outros minas, direitos,
minas míneraes, depositas alluvíaes, montes, direitos e con
cessões de agua no paíz ou no estrangeiro, que a sociedade
possa. considerar proveitosos para. seus fins, e para desenvolver
e trabalhar os mesmos do modo que mais convenha a seus
interesses;

d) adquirir por compra ou de outro qualquer modo qual
quer invenção ou privilegio que possa ser de utilidade para os
fins da sociedade, e utilízar, arrendar ou sub-arrendar ou
vender os mesmos;

e) adquirir ou alienar, arrendar ou gravar com direitos
reaes, bens moveis e ímmoveís, no paiz ou no estrangeiro. ne
gociar em metaes e pedras preciosas, construir, explorar
e administrar estradas de ferro, fa.zer por conta propria ou
contraotar toda classe de trabalhos e construcções nceessartas
ou uteís aOS fins soctaes ;

() requerer privilegios e concessões de quem corresponda
no país ou no estrangeiro, emquanto convier aos interesses
socíaes ;
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g) realizar fusões, comblnações, aecordos, tncorporações de
outros empregos ou .soeíedades mineiras, e realizar todos os
actos jurídtcos que forem necessaríos em execução das reso
luções da dírectoria ou de .assembíéa.

OAPnAL

Artigo quarto. O capital social se compõe de um
milhão de pesos ouro sellado, representado por duzentas mil
aeçõea de cinco pesos ouro cada uma, divididas em quatro
seríes de cincoenta mil aeções cada uma. As sedes primeira.
segunda e terceira serão emittídas immcdiata.mente.

A quarta seríe será emtttida quando e na forma que re
solver a assembléa geral.

Artigo quinto. As acções 801'5,0 ao portador, uma vez ínte
grada sua Importaneía ,

Artigos{;xto. Ocapital social poderá ser augmentado ou
reduzido por resolução da assembléa geral, de aceordo com as
dísposicões do artigo trezentos c cincoenta e quatro. incisos
quarto e quinto do.Codigo oommercíat.

ASSE;\IBLEA m:RA L

~lrtigo setímo , A assembléa geral se reunirá ordínaria
mente uma 'YGZ por anuo, no mez do maío , e extt'aordinaria~

mente quando o resolver a dírectorta, ou quando a requerer o
syndico, ou um numero. de socios que representem a vigesíma
parte do capital emíttído.

Artigo oítavo. A assembléa geral seca convocada pela di
rectoria com quinze dias de antecedencia e ficará legalmente
constituída com a assístencta de um numero de accíonístas que
repres.:mtarem mais de metade do capital emíttído ,

Artigo nono. Si uma assembléa geral devidamente con
voeada não se reunir por falta de representação sutficiente do
capital eraíttílc, a díreetcrta a convocara da novo. com avisos
publicados dez dias nos jornaes da C:1pital" ficando desta vez a
asserubléa legalmente ccnatttuida com qualquer numero de
acctonístas presentes, Em todas as assembléaa se poderã dcli
berar sobre os assumptos indicados na convocação.

Artigo decímo. Os acclonistas que tomarem parte nas de
liberações da assemhléa , quer seja, ordínaria ou oxtraordínaría,
devem depositar suas aeçõas ou uma certidão de deposito ban
caria, Da thesouraría da sociedade até dons dias antes da data
fixada para a reunião.

A.1"tigo decímo primeiro. As resoluções das assembléas
serão sempre tomadas por maioria de votos presentes, sfl:ÀYo
para os casos mencionados no artigo tresentos cíncoenta e
quatro do Codigo do COlUmercio,6 em que será preciso. o
qHorum e 11 maíoria de votos nelle indicado; o presidente não
votará nas assembléaa, salvo para °C('1,80 de desempate.



ACTOS DO PODER EXECUTIY0 853

Artígb décimo .segundo. Os accíonístas poderão se fazer
representar nas assembléas por outras pessoas medíante pro
curação, ou por simples carta. de autorização, não podendo os
directores exercer estes poderes.

Artig-o decirno terceiro. A sociedade será administrada por
uma dírectorta composta de um presidente, um secretario, um
thesoureiro, tres vogaes, tres supplentos e um syndíco,

A dírectoria será nomeada pela assemblea sem indicação de
cargos, que serão dístribuidos por accordo entre os directores
eleitos, salvo o presidente, syndico e os supplentes, que serão
eleitos pela assembléa para esses cargos. Os snpplentes, por
sorteio, serão chamados para substituir os dírectores quando for
necessarío. Em caso de ausencía ou íncapacídade physíca ou
legal do presidente, será. este substítuido pelo secretario ou pelo
thesoureiro, na ordem nomeada, a.té a primeira assembléa, que
elegerá novo presidente.

Artigo decímo quarto. A dlreetorta durará tres armes nas
suas funcções, em que póde ser substituída por, terceíros. po
dendo ser reeleita cada anno , No primeiro e segundo 'ancos a
eleição para os prjnctpaes lagares será feita por sorteio entre 'os
membros. Para ser membro da dírectoría será necessarlo possuir
ao menos duzentas aeções, que ficarão depositadas em garantia
na caixa da sociedade.

Artigo decímo quinto. A directo~ia terá amplos poderes
para administrar a sociedade em tudo o que por lei não competir
a assembléa geral. Para que a dírectorta possa validamente de
liberal' e resolver, ser{J., neceesarlo que estejam presentes quatro
directores, pelo menos, devendo ser tomadas as resoluções por
maioria de votos.

Artigo decírno sexto. A dírectoria poderá nomear um ou
mais gerentes com amplos poderes para administrar os negocias
socíaes, com as íustrucções que lhes forem impostas.

DO PRESIDENTE

Artigo decimo setimo. São attrtbuíções e devores do pre
sidente :

Primeiro-Exercer a. representação da sociedade nos casos
autorizados;

Segundo-Presidir às assembléas geraes e ás sessões da díro
ctoria, decidindo com seu voto em-caso de empate;

Terceiro-Cumprir e fazer cumprir os estatutos, regula
mentos e deliberações da sociedade;

Quarto-Dar conta á dírectoría de todos os negocias e ope
rações que forem propostos â sociedade;

Quinto-Autorizar pagamentos e assígnar cheques conjun
ctamente com o thesoureíro ;

Sexto"':"'Assigoar com o secretario todas as escrípturas pu
blicas ou particulares de- toda especíe, .inclusive, as de compra e
venda de bens moveis e ímmoveís, outorgar poderes e asslgnar
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todos os contractos pubücos o particulares que não forem da
competencia dos gerentes.

DO SECRETARIO

Artigo decímo oitavo. Serão deveres do secretario rete...
rendar a assíguatura do presidente nos casos previstos no artigo'
anterior, enearregar-se do livro .de actas das assembléas,

DO THESOUREl~O

Artigo decímo nono. São attrfbuíções do thesoureiro:
guardar os rundos socíaea e ordenar os pagamentos. assígnar
cheques, letras e titulas de credito, eonjunotamente com o
presidente.

DO SYNDICO

Artigo vígesímo, O syndico será eleito pela assembléa
annualmente, e durará um anno no exercício de suas funcções,
podendo ser reeleito. Suas attribuições são as que determina o
Codigo do Commercio.

DOS OUTROS GERENTES

Artigo vígesímo primeiro, Os gerentes terão os deveras e
attribuições que lhes forem fixados em seus respectivos poderes
e ínstrucções.

DIVISÃO DE LUCROS

OS lucros que obtiver a sociedadeannualmente serão distri..
buídos na. seguinte fórma : dez por cento, para. o fundo de
reserva; cinco por cento, para a directoria e syndíoo e oitenta e
cinco por cento, para os accíomstas.

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

A primeira dírectoría :fica constltuida na seguinte fórma: '
presidente, Enrique L. areeu; thesoureiro, Charles r. w.
Dovoney; secretario. Carlos Meyer PeIleg-rini, Vogaes, José N.
Drysdaie. David H. S. Maitland e Alphouse Van der Kerka.
Syndico. E. B. Maeadam. supplentes, F. M. suu, H. B. An
derson e Roberto Methoen. O presidente fica «speoíalmente
autorizado para requerer do Supremo Governo .Nacional a ap..
provação dos estatutos, aceeítando as modificações que forem
exigidas pelo Poder Executivo e outorgando as escrípturas
publicas que forem necessarlas, Com o que se deu por termi..
nada a assembléa, assignando todos os que á:el1a compareceram.
- Ennque L. Green , -s-Eeopotdo E•. Orsay, por procuração de
c. P. Leumb, -Eds. B. Leumb , -11. L. l'kiUpps.-C. J. V.
IJowson.- F. M. suii :-: E. B. jl1acadam.- C. Wilson.-John
~unoon.-R. W. Anderson.- Carlos Meyer PeUegrini.-G.ScM..
dle".~-J. G. Dunn.-H. TudO",.-R. B. Gleag._J. N. Dl·YS
date, -James Maifaritbank$.
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Senhor Ministro da Justiça, Dr , Joaquim M. Gonzalez
Exm, Sr. - Enrique L. Grean, presidente da sociedade «Dia
mantino (Matto Grosso) Dredging Company» ccnstítuindo séde
legal á rua Reconquista numero cento e quarenta. e quatro,
ante V. Ex. me apresento e respeitosamente venho expor
segundo se refere da acta que: é annexa em original consti
tuiu-se no dia vinte e dons de maio do corrente anuo a Socie
dade Anonyma «lliamantino (Matto Grosso) Dredging Company»,
tendo sido autorizado, como presidente da mesma, a requerer
ao Supremo Governo Nacional a approvacão dos estatutos e
o reconhecimento como personalidade Juridica, confor-me de
monstra a aeta annexa, acham-se cumpndos todos os requisitos
exigidos peta Codigo Cornmercial, e a certidão de deposito
bancaria quo tzualmente junto á presente certifica que se
acham realizados 08 cíncocnta por cento do capítal subscripto.
Consequeutemente rogo a V. Ex. que, preenchidos os tramites
de costume, se digne de approvar os estatutos e de conceder a
personalidade jurídtea. Deus guarde a V. Ex. por muitos annos.
-Enrique L. Oreew.c-Carioe Meyer Pellegrini, secretario.

Secção de Justiça, junho, tres de mil novecentos e cinco.
Passe ti. informe da Inspecção Geral de Justiça. - Irenee
Ramirez.- Buenos Aires, junho, seis de mil novecentos e cinco.
Exm. Sr. Sob a denominação de <Diamantino (Matto Grosso)
Dredging Company» organizou-se nesta. Capial uma sociedade
anonyma, cujo objecto de fundação, conforme se vê pelos seus
estatutos, é a acquísíção de uma concessão outorgava em vinte
e cinco de maio de mil novecentos e quatro pelo Estado de Mu.tto
Grosso (Brazü} para ao exploração de ouro, e outros mincraes,
sobre a extensão de cento e cíncoenta datas mtneraea de seis
centos e oitenta e seis mil e setecentos metros quadrados cada
uma sobre o leito do rio Paraguay e seus afi1uentes desde sua
nascente até a embocadura do rio sautAnna, inclusive, no dis
tricto de Diamantina. O capital se compõe de um milhão
de pesos, ouro sellado, representado por duzentas mil acções do
valor de ctueo pesos ouro cada uma, divídldea em quatro serias
de cíncoenta mil acções cada seríe, de cujo capital foram emít ...
tidas as primeiras tres serias comprehendo cento e vinte mil
acções entregues em pagamento da concessão adquirida. As
trinta mil acções restantes são subscríptas pelos accíontstas, aver
bados neste expediente, os quaes teem realizado os cíncoenta por
cento de sua ímportancía, ficando, por conseguinte, surücteute
mente preenchidos os requisitos exigidos pelo artigo tresentos
e dezoito do Código do Commercio; os estatutos' foram exami
nados a não offerecern, a juizo desta inspectcría, nenhuma difti
cuIdade para a sua approvação, Em consequeucta, sou de pa
recer que V. Ex. póde conceder a personalidade requerida, em
cujo caso se deve cumprir a disposição do artigo trezentos e
dezenove do Codigo do commereío. E' quanto tenho de ínfor
mar a V. Ex.-M. 111. Avello,neda. - Secção de Justiça, Buenos
Ayres, junho, sete de mil novecentos e cinco. Devolvawse
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aos íuteressados para que justifiquem em. devida fórma a exis
tencía da concessão mineira, cuja acquislção autoriza o artigo
terceiro dos estatutos acompanhados. - Gonsales , Buenos
Ayres, junho dez de mil novecentos e cinco. Senhor Ministro
de Justiça Dr Joaquim V. Gonzalez, Exm. Sr. - Enrique L.
Green, presidente da sociedade Diamantino (J"V[atto Grosso)
Dredging Comp<t'ny, a V. Ex.se apresenta e respeitosamente expõe
que, cumprindo o ordenado por V. Ex. acompanha o titulo de
concessão a que se refere o despacho de V. Ex. Deus guarde a
V. Ex. muitos annos, - Enrique L. Green. Secção de Jus
tiça. Buenos Aires, junho dezeseis de rnll novecentos e cinco.
Visto este expediente, attendendo o Informado pala Inspecção
Geral de Justiça, e havendo acreditado a. sociedade petícíonante
o cumprimento dos requisitos estabelecidos no ar-ügn.tresentos
e dezoito do CodigoCommerclal e a exísteucia da concessão mí
neíra que se propõe explorar em execução do disposto no artigo
terceiro, inciso A. de seus estatutos, o Pcesídente da Republíca
decreta. ;

Artigo prírueíro. Autoeíza-se a sociedade Diamantino
(JIatto Grosso) Dredping Comp~my para funccionar no caracter de
anonvma. prévio cumprimento das formalidades que prescreve
o artrgo tresentos e dezenove do codigo cisado e approvem-se
seus estatutos constitutivos. correntes de folhas cinco (5) a
dez (10).

Al'tigO segundo. õommuníque-se , publique-se e dê-se ao
registro nacional, e devidamente soltado conceda-se aos in
teressados tirar cópia das presentes autoações e devolva
se-lhos o documento de folhas quatorze (14) a dezescte (16).
- Quintww. - J. V. Gonsoíes, Certifico que o presente é
copia. em dez folhas uteís do conteudo que servem no expe
diente - D - trinta. e nove do corre.nteanno, o qual flea
arclnvado na secção de Justiça deste Ministerlo. Buenos
Ayree, junho, dezenove de mil novecentos e cinco. - Irineo
Ramçres, director da secção de Justiça. Está conforme com, as
actas e estatutos de sua referencla, que tenho presente e do
quedou fé e as unnexo por cabeça da presente. Em virtude do
que o senhor Enrique L. Green, no caracter invocado, dá por
protocollados os mencionados estatutos e aeta constituinte da
socíedade anonyrna ({ Diamantino (jylatto Grosso) Dredgíng'
Cornpany», e ordena que da presente se expeça-publica-forma
para ínscrevel-a no Registro Publico do commerctc, con
correndo a este actoo Dr, Carlos Meyer Pellegelnl com o
objecnvo de referendar a assiguamra do presidente Sr. üreen.
Previa leitura de cujo conteúdo se ratificaram, assim outorgam
e o assig:nam em presença das testemunhas do acto, que foram
e Sr. Miguel Garcia e o Sr. Alfredo Panti, residentes nesta
cidade, maiores de idade e por mím conhecidos, ,capacitados
para servirem de testemunhas, o certifico. "":""'Enrique L..
Green.-Carlos Meyer Petlegrini. - Como testemunhas: -Miguel
Gorcio ::« Alfredo Panti. Tem um sello , ,Ante, mim, Francisco
Argerích, Na margem. Em .2ô do mesmo expedi cópia a pedido
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do Sr. Green em doze folhas selladas. Conste.- Argerich. Está
conforme com a escriptura orlglual de sua Yeferencía, que fez
passar por mim no registro numero dous, a meu cargo, e do
aumentado com a acta constituinte, os estatutos e o decreto
do Poder Executivo que ficam, aggregndos em dez folhas
uteís. A rogo do Sr. Enrique L. Green mandei extrahir a
presente segunda publica-forma quesello e firmo em Buenos
Ayres aos dezoito do mez de julho anno do seno. (Havia um
se110 de clnooenta centavos da República Argentina de mil
novecentos e cinco e assígnado Francisco Argerich. )

Certifico que o Sr. Francisco Argerích e escrivão publico
da capital da Republíca e que o sello, afirma e a rubríca que
antecede são as de que usa em todos os seus actos. - Buenos
Ayros, dezoito de julho de mil novecentos e cinco, - JD'tge
L. Dupuis.

Secretaria da Nacional Camara Civil. Buenos·Ayeos. O que
subscreve, presidente da Illma , Camara de Appellação no Civil
da capital da República, certifica. que a certidão passada
por elle está, em devida fórmai-c-Buencs-Ayres, dezoito de julho
do mil novecentos e cinco. -Benjamin Bosuokio,

A Secretaria de Relações Exteriores e Cultos certifica que
11 firma que antecede de Benjamin Baaualdo é authentica.
-Buenos Ayr0s, julho, dezenove de mil novecentos e cinco.
- J~utn S. Gomes, (Havia um sello do Mínlster!o das Relações
Exteriores da República Argoutína, e outro da Illma.. Carnara
de appellação no Civil da capital da Republíca.)

Reconheço ser verdadeira a. assíguatura supra do Sr . .Iuan
S. Gomez, secretario interino das Relações exteriores, e para
constar onde convier mandei passar o presente que asstgno
e vae sellado com o sello deste Consulado Geral, devendo D,
minha ussígnatura ser reconhecida. Secretar-ia das Relações
Exterior-os ou nas ínspeetorías das alfandegus, ou nas delegacias
físcaes do Governo Federal. -r-. Buenos-Ayres, aos dezenove de
julho de mil novecentos e ctnco---O cousul geral F. EmeJ'Y, vice
consul.

Havia um seIlo consular da. Republica dos Estados Unidos
do Bruall no valor de cinco mil réis e outro que dizia Republíca
dos Estados Unidos do Brazll , Consulado Geral em Buenos
Ayres. Recebi $2,84 ouro argentino. S. E. V~ C. e sobre tres
estampilhas do 'ruesourc Federal no valor total de tres mil e
seiscentos réis devidamente inutilizadas; lia-se em outro sello:
vinte e nove de julho de mil novecentos e cinco.

Recebedorta dc Rio de Janeiro, Republíca dos Estados Unidos
do Brazíl-e-Reconheço verdadeira. a assígnatura do Sr. F. Emery,
více-consul em Buenos Ayres.-Rio de Janeiro, trinta. e um de
julho de míl novecentos e cinco, e sobre quatro estampílhas.no
valor total de quinhentos e ctncoenta réis devidamente ínutí
Iizadas Iia-se asalguado Alexandrino de Oliveira; e um sello Se
cretaria dasRelações Exteriores Estados Unidos do Braztl ,

Nada mais continha o dito documento, que bem e fielmente
traduzi do proprio original, ao qual me reporto e quo asslgno
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nesta Capital Federal aos nove do mez de agosto do anno de mil
novecentos e cinco.

Rio de Janeiro, fi de agosto de 1905. - Edua~'do Frederico
Alexander.

DECRETO N. 5675 -DE 9 DE SETEMBRO DE 1905

Abre ao Mtntsteríc da Fazenda o credito de 800:000$ para acqulsfeâo
dos predícs e terrenos condguos á Casa da Moeda.

o Presidente d8t República dos Estados Unidos do Brazij,
usando da autorização contida no art. 20, n , 15, da lei n. 1316,
de 31 de dezembro de 1904, e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
na coníormídade do art. 2°, § 2°, lcttra c do-decreto legislativo
n. 392, de 8 de outubro de 1896 :

Resolve abrir ao Miuisterlo da Fazenda o credito de 800:0005
para Decorrer á despeza com a acqnísíoão dos predics e terrenos
contiguos ao proprío nacional em que mncctona a Casa da
Moeda.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1905, 170 da Repu
blíca,

FRANCISCO DE PA1JLA RODlUGUES ALYES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5676 - DE 9 DE SETE'lnRO DE 1905

Abre ao Mínísterio da Fazenda o credito de 10:000$ para occot-rer- ás:
despesas extraordlnartas com o serviço de lançamento do imposto
de Industzlas e profissões para o exercido de 1906.

o Presidente da República elos Estados Unidos elo Brazfl,
usando da autorização conferida no art. 10 , § 19, da lei n. 1178,
de 16 do janeiro de 1904,o tendo ouvido o 'j'cíbunal de Contas,
na conformidade do art. 20 , § 20 , n. 2, lettra c, do decreto
legislativo n , 392, de 8 de outubro de 1896 :

Resolve abrir ao Ministcrio da Fazenda o credito de 10:000$
para occorrer ás despesas extraordtuaríua com o serviço de
lançamento do imposto de industrias e profissões para o exer
cicio de 1906, na. rorrna do art. 90 do regulamento que baixou
com o decreto n . 5142, de27 de fevereiro de 1904.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1905, 170 da Repu..
bUca.

FRANCISCO D'E PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Buihôes,
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DECRETO N. 5677 - DE II DE SETEMBRO DE 1905
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Crea mais uma brigada de Infantaria de Guardas Nacíonaes na comarca
de Inhambupe , no Estado da Bahia.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazí!
para execução do decreto n. 431, de H de dezembro de 1896;
decreta :

Artigo uníco , Fica creada na Guarda Nacional da comarca
de Inhambup», no Estado da Bahia, mais uma brigada de
infantaria, com a designação de 102'\ a qual se constituirá de
tres batalhões do serviço actívo, ns. 304, 305 e 306, e um do
da reserva, sob n. 102, que se organizarão com os guardas
qualificados nos dístríctos da.. referida comarca ; revogadas as
disposições em contcarío.

Río de Janeiro, 11 de setembro de 1905, 17°da Republica ,

FR,\NCISCO DE PAULA RODRIOUES ALVES.

J. J. Seoln:a,

DECRETO N. 5678 - DE 11 DE SETEMBRO DE 1905

Crea uma brigada de infantaria de Guardas Nactonaes na comarca de
Areia, no Estado da Bahia.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro <10 1896,
decreta. :

Artigo unícc. Fica creada na. Guarda Nacional da. comarca
de Areia, no Estado da Bahia, uma brigada de infantaria" com
a designação de l03l/., a qual se constituirá de ires batalhões do
serviço actívo, ns. 307, 308 e 309, e um do da reserva, sob
n. 103, que se organizarão com os guardas qualificados nos dís
trlctos da referida comarca j revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 1905, 17Q da Repubüca.

FRÂNCISCO DE P A.ULARODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra ~

DECRETO N. 5679 - DE 11 DE SETE>lBRa DE 1905

Creu maís uma brigada de infantaria de Guardas Nacícnáea na
comarca de Macapá , no Estado do Pará.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Bl'azil,
para execução do decreto n , 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unicov Eica creada U:1 Guarda Nacional da comarca,
de Macapá, no Estado do Pará, mais uma brigada de íntanta
ria, com a designação de 710', a qual se constituirã de tres bata-
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lhõesdo serviço actívo, ns. 211, 212 e 213, o um do da reserva,
sob n. 71, quo se orgarúzarão com os guardas qualificados nos
dístrictos dl1 ref(,)l'ida. comarca j revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro,ll de setembro de 1905, 170 da Rcpuhllca ,

FRANCISCO DE PArIJA RODRIGUES ALVES.

J. J. Secbra,

DECRETO N. 3680 - DE II DE SETE'IDRO DI; 1905

Crea mais uma brigada de infantaria de Guardas Nacíonaes na comarca
dc Pruta , no Estado de Minas Geraeá,

o Presidente da Rcpubllca dos Estados Unidos do Bra,zil,:
para execução (10 decreto n , 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta :

Artigo unlco , Fica creada na Guarda Nueional da comarca
do Prata, no li~st,;:tdo de Minas Gcracs, mais uma brig<:~da de
infantaria, com a designação de 189"', 11 qual se consütuu-a de
trcs batalhões do sorvíço aouvo, ns, 565, 566 e 567. e um do da
reserva, sob n. 189, que se org<11Ü'l.<11'ào com os guardas quatíü
cados no d,istricto da rcfertdn comarca : revogadas as díspost
çõos em contrario.

Rio de Jan0iro, 11 de setembro de 1905, ll<t da Republloa,

FR.t::\ClSCO DI~ 'PXCld. RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRETO N, 5681 - DE 16 Df SETEMBRO DE 1905

Altera o § 3° do art , 22 do novo regulamento das loterias, epprovado
pelo decreto u . 5107, de Dele janeiro de :1904.

o Presidente (la Republíca dos Estados Unidos do Br-azij,
usando da attríbuíção conferida no art. 48, li. 1. da .Constí
tuâçào da Republica, resolve que o § 3° do art. 2'-2 do .regula
monto approvado pelo decreto n. 5107. de 9 de janeiro de 1904,
soja substituido pelo seguinte:

§ 3.° Para as Ioterías de capital até 45:000$ -: 25 premias
sorteados no mmtmo :

Pata as loterías de capital super-ior a 45:000$ até
75:000$-35 premios.no mínimo.:

Para. as loterias de capital superior &., 75:000$ até
150;OOO$~40 premíos no mínímo :
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P<1l'a as loterias do capital superior :), 150:000$ n.té
000:000$:-50 premiosino rnlntmo.;

Pa.ra as loterias .de capital superior a OOO:OOO$~' iü
premíos sorteados no mini mo .

RiJ de Janeiro, 10 do setembro de 1905, lio da. Republfoa.,

FRANCISCO DE PAuLA RODIUGUE8 ALVES,.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N, 5682 - ne lG DE SETE1JBRO Dl~ 1903

Abre ao Míuíster-ío da Justiça e Negocias Interiores, por conta do
exercício de 1905, o credito supplementac de 38:516$66~, sendo
13:050$ á verba Secretauía do Senado e 25:46680ô2 â verba Secre
taria da Camara dos Deputados.

O Presidente da Republlcn dos Estados Uuldos do BraziI!
usando da autorização conecdida pelo n. 1 do ;),1'1;. 20 da 101

n. 1316, de ~n de dezembro de 1904, e ouvido o 'I'rlhunal -de
Contas, nos termos do a,rt. 70, § 5°, do regulamento approvado
pelo rdecroto n . 2400, de 23 de dezembro do 1896, resolve
abrir ao Ministcrio da Justiça c Negoclos íntcríorcs, por conta
do exercido de 1005, o credito supplementar do 38:516$6(;2,
sendo 13:050$ á verba Secretarh, do Senado e 25:466$662 á.
,'0:::1a Secretaria da.. Camara dos Deputados, afim do oecorrer
ao pagamento das despezas com o serviço do stonographta,
revisão, redacção, impressão e publicação dos debates do Con
gresso Nacional, durante a prorogação da actual sessão Iegis
htiva até o dia 2 do outubro vindouro.

!lio do raneíro, 16 de setembro de 1905, 170 da Rcpublíca.,

FRA:.\CISCO DE PA.1;LA RODRIGUeS Ar,YES.

J. J. Seebra,

DECRETO~. 5683 - DE 10 DE SETE;\mrto DE: ,1905

Abce ao Mtnísterlo da Justiça e Ne~ocios Interiores, por conta do
exerclcto de 1905, o credito aupptementer de 618:750$, sendo
141:150$ á verba - Subsidio dos Senadores - e 477:000$ á verba
Subsidio dos Deputados.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da uutorízação concedida pelo TI.. 1 do art. 20 (la lei
n • 1316, de 31 de dezembro de 1904, c ouvido o Tribunal de
Contas, nos termos do art. 70, § 5°, do regulamento approvado
1)010 decreto n. 2400, de 2a do dezembro de 1890, .resolve abrir
ao 1-linisterio da Justiça e Negocias tntcriores, por conta do
cxerctclo de HJ05, o credito supplementar de G18:750$000, sendo
141 :750$ ti, verba - Subsídio dos Senadores - e 477:000$ á
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verba ~Subsiclio_dos Dopntados - afim de Decorrer ao paga
menta do subsidio dos membros do Congresso Nacional, durante
a prorogação da actual sessão até o dia 2 de outubro vindouro.

Rio de Janeiro, 16 do setembro de 1905, 17' da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. geabra,

DECRETO N. 5684 - DE 16 DE SETEMBRO- DE 1905

Crca _uma brigada do artilharia de Guardas Nacionacs na comarca de
Vílla Nova da Rainha, no Estado da Bahia.

O Presidente da República dos Estados Unidos dc Brazrl,
para execução do decreto D. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Al'tjgo uníco, Fica areada na Guarda Nacional da comarca
de VHh~ NOI'à, da Rainha, no Estado da Bahia, uma brigada
de ar·tilha.ria, com a designação de 20V., que se. constituirá de
um batalhão de artilharia do posição e um regimento de.
artilharía de campanha, ambos sob n. 20. a qual se erga
niz:u'á com os guardas quallflcados nos dísu-Ictos da rerc
rtda comarca , 'revogadas as disposições em contrario.

Rio de Jaielro, 16 do setembro de 1905, 170 da Repu
bliNt.

F'RA~CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRI~TO N. 5685- DE 16 DE SETEMBRO DE 1905

Cr-ca mais uma brigada de cavallar-ía de Guardas Naclonaes na co
marca de Jacobina, no Estado da Bahia.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazü,
IHt!';:!, execução do decreto n, 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unico. Fica crendo na, Guarda Nacional da comarca
de Jrtcobina, no Estado da Bahia, mais uma brigada de caval
larüt com a designação de 5P, que se constituirá de dous
regimentos, ns. 101 e 102,a qual se organizará com os guardas
qualiücados nos dísn-tctos do. referida comarca j revogadas
as disposições em contrar-io.

Rio de Janelro, lu de setembro de 1905, 170 da Repu..
bUc,.!,.

FRANCISCO DE PAl;LA RODIUGUES· ALVES.

J. J. Secbra,
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DECRETO N. 568G - DE 16 na Sl:~'l':r::~!BltO DB 1905
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Crea mais urna brigada de m-tílbar!a de Guardas Naclonaas na co
marcada Conquista, no Estado da Bahia.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto D. 431, de 14 de dezembro de 1896,
'decreta:

Al'tigo uníco. Fica creada na Guarda Nacional da comarca
da Conquista, no Estado da Bahia, uma brigada de artilharia,
com a designação de 2F, a qual se constituirá de um batalhão
de artílharía de posição e um regimento de artilharia. de cam
panha, ambos sob 11. 21. que se organizarão com \OS guardas
qualificados nos dístrictos da referida comarca; revogadas as
disposições em contrnrío.

Rio.de Janeiro, 16 de setembro de 1905, 17° da Republíca ,

FRA:--;CISGO DB PAl,'L\ RODRIGUES ALVES.

J. J. seoora,

DECRETO N. 5687 - DE 16 DB :-H~;TR\lBRO DE 1905

Creu mais uma .ln-Igada de. artrlhar-íu de Guardas Nacicnaes na co
marca do Porto Seguro, no Estado da Bahia.

O Pl'osideote da Ropublica dos Estadas Unidos do Brasil,
nare execução do decreto D. 431, de 14 de dezembro de 1806,
Ilecrctn. :

Artigo untco. Fica ercada na Guarda, Nacional da comarca
de Porto Seguro, no Estatio da Bahia, uma brigada de arti
lharia, com a. deslgnaçãc de 22\ a qual se constituirá de um
batalhão de arttlhat-la do posição e um reglmento de artilha1'ia.
de campanha, ambos sob o D. 22, quo se organizarão com os
guardas quaüâcados nos dístríctos da. rctcrída comarca; 1'0
vogadas as disposições em contrarío,

lUo de Janeiro, 16 de setembro de 1005, 17<> da Repubrloa,

f'RAL'iClSCO 1)[1 PAULA RODRIGUES Ar,VES.

J. J. Seabra;

DECRtnO N. 30S8 - Df:: 1G DT:: SETE:-.:rnROD2:: 1903

Ccea uma brieada de infantaria de Guardas Nacionaes em Patroclnío
v do Coitõ, no Estado da Bahia.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazfl ,
nara execução do decreto 0.431, de 14 de dezembro do 1896,
uccreta,:

Artigo uníco. Fica oreada na Guarda Naelonal da comarca.
de Patrocíuío no Coité, do J~st:J,do da. Bahia, uma brigada de

Executivo - 1905 55



864 ACTQSDDPODE.R :eXECUTIVO

íníantarla.osorn a designação de 104,\ a qual se constltuírã de
tres batalhões do serviço actívo, ns. alO, 3I! e 312, e um
do da reserva, sob D. 104, que se organizarão cornos guardas
qualificados nos respectivos dístrtctos ; revogadas as dispo
sições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de setembro do 1905, 170 da Repu..
blíca.

FRANCISCO DE PAUIJA ROD1'UGUES AI,VES.

J. J, Seobra,

DECRETO N. 5689 - DE 16 DE SErEMuno DE 1905

Orca mais uma brigada de infantaria e uma de cavallaría de Guardas
Nacíonaes na comarca do Conde, no Estado da Bahia.

O Presldente da Republtea dos Estados Unidos do nraztl,
para execução do decreto n, 431, de 14 de dezembro do 1896,
decreta:

Artigo uníco, Ficam creadas na Guarda Nacional da CO~

marca do Conde, no gstado da Bahia, mais uma bl'igadn. de
infantaria e uma de cavallaría, aqnolla com a designação de
105ll., e esta com a de 50'\ quo se consütuíra dedonE regi
mentos, ns. 09 e 100, os quaee ec org;:mizaI'ão com os guardas
qualificados nos dístnctos da, referida comarca; refogadas
as disposições em contrarío.

Rio de Janeiro, IG do setembro do 1903, 17() da, Repu
bIica.

FRANCISCO DE PAUT,.A H.ODRIGUES ALVES~

J. J. Seabra,

DECRÉTú N. 5690 -- DE 20 DE SETE3IBRO DE 1905

Concede á «T'hc Rio do, Janeiro 'I'ramway, Light and Powor
Compauy, Iimitcd» os favores constantes do' decreto 1L 5G4G, de
22 de agosto do corvcnto anuo.

O Preside-nte da, Repubücu dos Estados Unidos do Brazfl,
attondendo ao quo requereu a «The Rio de Janeiro 'I'r-amwny,
Light and Power Company, Hmited», docreta:

Artigo untcc. São concedidos (1. retbrid<~ companhia os
f(~vores constantes do dooruto n. 5646, do 22 de agosto de
1905, na fôrma estabelecida pelo mesmo decreto,

Rio de Janeiro, 20 de setembro elo 1905, 17° da. Repu
blieu ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGIJES ALVES.

Louro t8evo'i:iano JJ!.üFe?·.



ACTOS· DO PODER. EXEr.UTIVO

DECRETO N. 5691- DE 21 DE SETEMBRO DE 1905
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Abre ao Ministér-io das Relações Exteriores o credito extracrdínarlo
de 500:000$, papel, destinado ao custeio das quatro commissões
de policia e exploração no Alto Purús e Alto -Jul'uá.

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazi!:
Usando.da autorização concedida pelo decreto legislativo

n.1380, desta data, decreta:
Artigo untco. Fica aberto ao Ministerio das Relações Ex.

teriores o credito extraordínario de quinhentos contos de réis
(500:000$), papel, destinado ao custeio das quatl'o eommissões
de policia e exploração no Alto Purús e Alto Juruã.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1005, 17" da Itepublica.

FRANCISCO DH PAVLA RODRIGUES ALVES.

Rio-Branco;

DECRETO N. 5692 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1905

Abre ao Mtníaterto da Justiça e Negocies Interiores o credito espe
cial de 500:000$ para. 80CC01'1'05 ao Estado do Rio Grande do
Norte.

O Presidente da Repubítca dos Estados Unidos do Brnxil,
usando da autorização concedida pelo decreto Iegtslaüvo
n , 1381. desta data, o do accôrdo com o art. 5" da, õonstí
tuíção Federal. resolve abrir, no corrente exercício, ao
Mlnieterlo da Justiça o Nogocíos Interiores, o credito especial
de 500:000$, que fícarã ti, disposição do Governo do Estado do
Rio Grande do Norte, como 800C01'1'OS contra. 11 calamidade
publica que tem flagellado aquelle Estado .

Rio do Janeiro, 25 de setembro de 1005, 17° da Republíca ,

FRANCISCO DE PAliLA RODRIGlH:S Ar~VES ..

J. J. Seabra ;

DECRETO N. 5G03 - Dg 25 DE sr':TEMBRO DE 1905

Abl'e ao Míuíaterto da Fazenda o credito de 1.7:000$ para pagamento
do premie devido á Companhia Canteretra e Viação Fluminense.

O Presidente da Republíca dos Estados' Unidos do Bl'azUI

usando da autorização conferida no art. 21 da lei 11. 1316,
de 31 de dezembro de 1904. c tendo ouvido o Tribnnal de
contes, na conformidade do art. 2°, § 2°, n. 2, Icttru c. do
decreto legislativo n. 89.\?, de 8 de outubro de ISge;, resolve
abril' ao Ministerio da Fazenda o credito de 17:000$, para
occorrer ao pagamcato do premio que compete ti Companhía
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cantareíra C Viação Flumine,lse, pela, consa-uccão. no seu
estaleiro de S. uomíneos, em Nithcroy, Estado do Rio de
Janeiro, da barca Visconde ele J1m'aos, de propriedade da mesma
companhia. c com a capacidade de ~40 tcncladas e dons de
elmos.

Rio de ,hneiro, 23 de setembro de 1905, li!> da, Republlca ,

FRA~crsco DE PAt:J~A RODRIGliJ.:1S ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5594 - DE 25 De SE'l'E::\IBRO UB 1005

Abre ao Mihisterio da Fazenda o credito de :105:4Gl$9i7, para paga
mento a Cunha, Pai-anhos &. Comp, em liquidação, em virtude
de sentença judíciarta ,

O Presidente da, Republica dos Estados Unidos do Brnzil,
usando da autorização couforlda no n. 18, do art.. 20, da lei
n. 131d, de 81 de dezembro de ID04-, e tendo ouvido o Tribu
nal de Contas, IH conrormídude do art; 2°, § 2'\ n. 2, lettra
c, do decreto legislativo n, ;,92, de 8 de outubro de 1896,
resolve abrir- ao Mlnlsterio da Fuzeuda o credito de 105:461$Oi7
para cumprimento da cL~rta, prccatoría expedida em 24 do
junho do corrente anno pelo ,jui;,.foderal da segunda Vara
do Districto Federal, requlsltando o pagamento da impor
tancia i1 que foi condcmnada a F<1Z0IHh Nacional por sentonçn
do mesmo juiz, proferida a favor de Cunha. Par-anhos & Comp.,
em Ilquldação, 8 confirmada P01' accordão do Supremo. Tri
bunal Federa.l de ";' do dezembro de 1904.

Rio de Janeiro, 25 de setembro do 1905, liO da Repu
blica .

FRAi'\CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de B1,J,,;hões.

DECRETO N. 5005 - DE 23 Im SB1'E:'IBRO DE 1905

Abre ao Míntsterto da Fazenda o creditoextraordinal'io de 2:4.00$
para pagamento dos vencimentos do soücítador da Fazenda Na
ciona.l perante o Supremo Tribunal Federal ,

O Presídeate da, República dos Estados Unidos <lo Br-axit,
attendendo a que deixou de S8P incluída na .verba - Thesouro
Federul - a gratificação mensal de 2008 destinada ao. paga
mento dos rencímeutos do servontuartc de que traia o decreto
n. 1152, de 7 de, janeiro de 19C4, e tendo ouvido o Trfbuunl
de Cautas, na conformidade do art. 2°, § 2°,n. 2, lettra c, do
decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1806. reserve abril'
ao Mínísterío da Fazenda o credito extraordtnartode 2:400$
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pare OCOO1'1'01' '<10 pagamento dos vencimentos do solicitador aa,
F:.:.zenda Nacional perante o SU1Jl'OmO Tribunal Federal, no
corrente anno.

Rio de Janeiro, 25 do setembro de 1005, 17(> da Republic.a ,

FR,\.~C!SCO DC PAULA RODRWUJ~S ALYES.

Leopoldo de Bulhõos.

DECRETO x. 560(\ - DE 20 De Sgl'EMRRO DE 1905

Appeova o plano e orçamento para os ediüolos da é.ltaudega e Guarda
morta no porto de Manéoa.

O Presidente tia Republlcn dos Estados Unidos <lo BI'<1zil,
attondendo ,1,,0 que rcouercu 11 Companhia l1'!(trlaos Haroour,
limited, cesstonarta das obras de melhoramento do porto de
Manaos, l~sta!.lo do Amazonas, dccreL:; :

Artigo unico. Ficam approvados n planta c o orçamento
apresentados pela. Companhia. Mandos I-layboU',",. limaed, os
qU<lCS comeste baixam, devldarueutc rubricados, lJU,l'tt os
edíflcíos dcsttnadce ,L .Alfandcga e Guardn-morla, devendo tlcttl'
concluídos 0:3 respectivos trabalhos dentro do prazo do uru
anno, contado d,:l. presente data .

TUa de .Ianeiro, 23 do setembro de 1005, 17° dn, Repuulicu ,

Fr(AXCISCO DD PAur,A RODiUOD.ES ALVES,

LCHWO Sevcrícwo Múllcy,

DECRETO~. 5G07-DC 30 DE SETE:-.mRO DJ~ 1905

Autol'íza o Presidente do. República a ahvir ao Mtnístecio da Ju ebiça
e Negoctos Interiores o credito extraocdtnarto de 19:343S2;}O, para
Indemutzar os herdeiros do subdíto italiano Luiz Suasf ,

o Presidente da Republica dos r~stu.dos Unidos elo Bruzil,
usandodq. [l,utoriz<tção concedida. pelo decreto legislativo
H. 1386, desta dn,t::t,r(jsolvo abrir ao Míntsteeic da Justiça.
e Negocias Interiores o credite extruordiuat-ío de 19:34:3$290,
para índemnízar os herdeiros do subdito Italiauo Luíz Sassl. do
seguro de vida feito na oompautua « A Bquitativ<t dos .Bstn.dos
Unidos do Brazll ».

Rio de Janeiro, 30 do setembro de 1905,17(> da Republlca ,

Fru...?\CISCO DJ~ PAULA RODR,GveS ALYES.•

J.- J. Seobrc,
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DECRETO N. 5698 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1905

Approva os regulamentos para os institutos militares de ensino

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazll,
usando da autorização conferida pelo art. 101 Iettra f, da lei
n, 1316, de 31 de dezembro do anno proxímo passado, resolve
approvar os regulamentos para os institutos militares de en
sino, que com este baixam, assignados pelo marechal Francisco
de Paula Argollo, Ministro da Guerra.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1905, 17" da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Francisco de Paula ArgoUo.

Regulamento para as escolas do Exercito, aque se refere odecreto n. 5698,
de 2 de ontubro de 1905

CAPITULO I

DAS ESCOLAS E DA INSTRUCÇÃO MILITAR

Art. 1.0 A ínstrucção militar no Brazil será dada aos orü-
ciaes e praças de pret do Exercito:

a) nas escolas regimentaes ;
b) na escola de guerra. ;
c) na escola. de applícação de infantaria e cavallarla :
d) na escola de artilharia e engenharia;
e) na escola de applicação de artilharia. e engenharia;
f) na escola de estado-maior.
Art. 2. 0 As escolas regímentaes ficam subordinadas aos

commandantes de districto e as demais ao Ministro da Guerra.

CAPITULO II

DAS ESCOLAS REGIMENTAES

Art . .3.0 Estas escolas terão por fim mínístrar a instrucção
elementar ás praças de pret do Exercito e preparar inferiores
para o serviço doscorpos arregimentados.

Art. 4.0 O ensino das escolas regirnentaes eomprehenderã .
a) leitura; escrípta ; noções de grammatíea portuguesa,

de geozraphía e chorographía do Brazil ; operações sobre nu
meras inteiros e fraccionarios, Inclulndo decimaes ; metrologia;
principias de desenho linear; noções de cousae : rastos da nossa
hístoría e ligeiros conhecimentos de hygíene militar;

b) deveres militares, tanto na paz como na guerra; díscí
plína, valor, abnegação e patriotismo, com exposição de exemplos
notaveis; cscrípturacão de companhia" esquadrão ou bateria.
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Art. 5. o Cada corpo terá uma. escola regimental, regida
por um professor, ofücíal subalterno que tenha o curso de sua
arma, auxiliado por um ou mais adjuntos, praças de pret, com
as precisas habilitações.

Paragrapho unico, Si não exceder de 30 o numero dos
alumnos, haverá um só adjunto.

Art. 6.° O curso sel'á, dividido em tres séries.
§ l.0 A approvação na primeira. série habilitará o alumno

ao posto de cabo de esquadra e forriel j a approvação na se~

gunda, ao posto de 2° sargento e na terceira, ao de 10 sargento.
§ 2.° O alumno que se mostrar habilitado em uma série

matricular-se-ha na série üumedíata.
§ 3.° O anuo Iectívo começará. no prímeíro dia util deja~

neíro e encerrar-se..ha no ultimo de outubro.
Art. 7.° O Ministro da Guerra mandará. organizar, pelo

chefe do estado-maior do Exercito, o programma de ensino
de cada. uma das séries c a relação dos livros e do material
adequado as escolas regimentaes.

Art. 8.° As escolas rcgírnentaes ficam sob a ímmedíata
jurísdícção do commandante do corpo, ao qual incumbe:

, }O, propôr ao commandante do dístríeto as medidas que
julgar convenientes ao ensino;

2°, fiscalizar a exacta observancía das disposições contidas
no presente regulamento, no programma mandado adaptar e
no regimento que organizar e que devera ser submettido á
approvação do commandante do dístríctc ;

3°~ organizar fi. tabella de distribuição do tempo, conci
liando as necessidades do ensino com as exígencías do serviço;

4°, mandar matricular as praças que devam frequentar a
escola regimental, as quaes deverão ser indicadas pelos re
spectivos commandantes de companhia, bateria ou esquadrão;

5°, remotter, findos os exames dos alumnos, O· seu resul
tado ao commandante do dístrícto,

Art. 9.° Os professores serão nomeados pelos comman
dantes de dístrieto, sob proposta do commandante do corpo, e: o
adjunto por este ultimo.

§ 1.0 O professor serã substituido em seus impedimentos
por quem o eommandante do corpo designar, com'approvação
do commandante do dístrtcto.

§ 2.° Tanto o professor como os adjuntos das' escolas regl
mentaes serão dispensados do serviço externo do quarte1.

§ 3.° Os professores e adjuntos das escolas rcgímentaes
perceberão os vencimentos consignados na tabella A.

Art. 10. Os exames das escolas regímentaes serão. feitos
annualmente no correr do mcz de novembro, perante unia
commíssão nomeada pelo commandante do corpo', presidida
pelo mais graduado dos seus membros.

Art. Ll, O commandante do districto, sob proposta do
eomrnandante do corpo, poderá estabelecer premies que serão
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dístrlbuldos, no fim do curso, ás praças que mais se tiverem
dístinguldó, correndo as despezas pelo cofre do conselho 800
nomíeo do respectivo corpo,

CAPITULO III

DA ESCOLA DE GUERRA

Art. 12. A escola de guerra teré por fim ministrar a. jn~

strucoão militar pzeltmlnar, que completada na escola de ap
püeação de infantaria e cavallaría, habilite as praças de
pret do Exercito para o exercício das funcções do primeiro
posto deofficial em qualquer das armas, e funccionara na ci
dade de Porto Alegre, Estado do Rio Gr,ande do SuL

Paragrapho unteo. O seu curso sora de dous annos, não
podendo nenhum alumno trequental-a por mais de tres.

Art. 13. O curso da escola de guerra será constttuído do
seguinte modo:

Prlmairo ann o

la aula-Arte e historia militares; organização e compo
sição do Exercito braailcíro.

211, aula-Estudo pratico do armamento em uso no Exer
cito. Balisttca elementar e sua applicação ao tiro das armas
portáteis.

3a aula - Geomeü'Ia analytlca, geometria doscríptiva:
planos cotados; trabalhos graphícos correspondentes.

, 4<1 aula-c-Physioa,

Segundo anuo

ta aula-Fortificação de campanha, noções de fortWçação
permanente.

211, aula - Noções de direito internacional . applicado ã
guerra, precedído dos conhecimentos índispensavets ao seu
estudo. Legislação o administração militares, precedidas do
estudo da Constítuição brazileira.

3/1. aula-c-j'cpographía. especialmente suas appllcações mí
Iítares. Convenções topographtcas j desenho, copia reducção e
leitura de cartas topograpluoas.

4:< aula-Chimica.
Art. 14. A íusrrucção pratica desta escola comprehenderã:
1° grupo-Trabalhos topographícos :
2° grupo-Instrucção pratica das unidades do combate;

estudo-descriptivoe nomenclatura do armamento; equipa
mento, arrolamento, munições o demais material de guerra.
regulamentar;

3° grupo-Equitaçã,o o esgrima a oavallo, híppología ;
40 gn,epD'-Esgrima de espada, fiorete e bayóneta ;
50 grupo-Gymnastica e natação ;
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6/J gn~po-Redacção e estylo militai" escripturação mlütar
de companhia, bateria e.esquadrão, composição, attríbuícõcs e
forma processual dos diversos conselhos mllttares, oonferen
cias sobre preceito') de eubordinação, disciplina, honras e pre
cedeneías militares;

7° grupo-Hygiene ;
8° grt~po-Pratica íallada das Iinguaa franceza (obríga

toría), íngloza ou atlemê; (Iacultatíva).
Art. 15. Haverá um professor para cada aula e dous

adjuntos, sondo um para cada uma. das terceiras aulas do l°
e ~2/J arinos-c-parte de desenho, devendo SOl' de graduação inferior'
aos protessores das respectivas aulas.

Art. 16. Para a Instrucçâo pratica da, mesma escola ha
verã: novo ínstruetores, sendo um para cada um dos gru
pos i-, 3°,50 e 5/J; dous para o 4/J grupo e tres para o 2° grupo.

Paragraplio UUlCO. Haverá. mais dons ou tros professores
para o 8/J grupo, ficando o 7° grupo a cargo de um dos medicas
da escola, designado pelo respectivo commandante.

Art. 17. Para a. matricula- na escola de guerra. além de
licença do Ministro da, Guerra, o candidato devorá. satisfazer
<1s seguintes condições :

P, ter pelo menos seis mczes de praça e eflectivo serviço
durante esse tempo em um corpo do Êxercito; ,

2<1, ter revelado aptidão para o serviço militar e ser de
couducta rrreprehensível, o que sera attestado pelo respectivo
commandante do corpo;

3&, ter a precisa. robustez physica, provada em ínspecção do
saude a que será submetIdo na escola antes da matrícnln, ;

4\ ter mais de 17 e menos de 22 anuas de ídade ;
50., soro solteiro ou viuvo sem rllhos :
6\ apresentar attessados valtdos do opprovação nas SQ~

guíntes doutrinas:
C~) Desenho linear ;
b) Portuauez .
c) Francoz; ,
d) Inglez ou allcmâo ;
e) Al'ithmotica,;
f) Algo bra ;
17) Geometria. e trigonometl'la;
h) Elementos de mocaníca e astronomia;
i) Physica e chimica ;
j) Hístoría natural ;
k) Geographla, especíalmento a do Brazil ; lustorla, espc

cíalmento a do Brazil; üud..o de aoeordo com o disposto no
art. go do regulamentado Gymnasio Nacional, approvado pelo
decreto u. 3,)14. de 2tl de janeiro do 1901.

Art. 18. Na escola. do guerra não será pormittída a ma
trículu a offlcíaes,
. Art. 19. O alumno quo noanno supplemcntarv por mo

tIVO de molestía, deixar de Iazor exame, ser~i. desligado da
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escola, e só se lhe concederá. licença.-paea prestai-o no anno
seguinte, na época regulamentar e por uma vez sómente •

Art. 20. Para o regimen administrativo e disciplinar da
escolahaverá o seguinte pessoal:

l°, um commandaute, coronel ou tenente-coronel de infan
taria ou cavallarla, tendo o respectivo curso e pelo menos
dons annos de commando effectívo de corpo;

2'\ um fiscal, major de cavallaría ou infantaria, tendo o
curso de sua arma e pelo menos dons annos de fiscalização
etrectiva de corpo;

3°, um ajudante, capitão;
4°. um secretario. capitão ou tenente; ,
5°, um 2° secretario, alferes ou 2° tenente;
6°, um quartel-mestre, alferes, 2° tenente ou tenente;
7°, um ajudante de ordens. alteres, 2° tenente ou tenente;
80 , um sargento-ajudante, praça do Exercito;
go, um sargento quartel-mestre, idem;
10, dons escripturarios, orâcíses reformados ou honoraríos

por serviços de guerra;
11, quatro arnanuenses, para a secreta.ria,203 sargentos do

exercito;
l~, auxiliares de eserípta, até quatro, praças simples ou

cabos de esquadra ;
13, um agente para o rancho, de aceordo com o disposto

no art. 144, paragrapho uníco ;
14, um bíbliotheoarto, officiaI reformado ou honorario

por serviços de guerra;
15" um porteiro, officíal reformado ou honorarío por ser..

viços de guerra;
16, pessoal para as companhias de alumnos e O nocessarío

para o serviço de suude, de accordo com o disposto nos
arts. 144 e 164.

§ Lo Todos os offlclaes efteoüvos empregados na escola
deverão ter o curso de sua arma.

§ 2.0 Haverá maís para o serviço da escola o seguinte
pessoal:

Dez guardas, ex-praças do Exercito;
Quatro continuos, ex-praças do Exercito;
Um feitor c serventes em numero necessarío ao asseio do

estabelecimento;
Urna banda composta de um mestre, quatro cornetas,

quatro clarins e oito tambores, praças do Exercito j
Pessoal para <1 limpeza do armamento e conductores em

numero sufficiente, praças do Exercito ';
Uma banda de musíca composta de 25 figuras e o respectivo

mestre, si o Governo julgar conveniente.
§ 3.Q O fiscal será. sempre de arma dnferente da do com

mandante.



seres DO PODER EXECUT1VO

CAPITULO IV

873

DA ESCOLA DE APPLICAÇÃO DE INFANTARIA. E CAVALLARIA

Art. 21. Esta escola terá por fim completar e aperfeiçoar
a ínstr-ucção dada na escola de guerra ás praças de pret; nella
se -mínístrarã o ensino pratico mencionado no artigo seguinte,
obrígatorío para todos os alumnos, e funccíonarã na cidade
do Rio Pardo, Estado do Rio Grande do Sul,

Paragrapho uníeo. O seu CUl'SO será de 10 mezea, incluindo
os de exames, não podendo nenhum alumno frequentar-a por
mais de uma vez.

Art. 22. O ensino pratico da escola de applicação de
infantaria e cavallaria comprehenderã :

10 grupo - Dlífusão dos conhecimentos relativos ao arma
mento em uso nos exercítos das nações ctrcumvísínbas. Es
crípturacão militar completa de batalhão ou regimento'. Estylo
militar :- redacção de ordens em geral, informações, relato
rios, correspondencía ofücíal , Pratica dos processos militares;

2° grupo - Equitação e esgrima a cavallo ; hippologia ;
3° grupo - E.~gr:ima de espada, florete e bayonota ;
4° grupo - Instrucção completa do tiro; exercicío das tres

armas;
5° g1'upo-Construcção dos entrincheiramentos; seu ataque

e defesa. Castrarnetaçâo. Trabalhos de guerra, incluindo des
truição das vias férreas, pontes e víaductos ;

6° grupo - Trabalhos topographícos ; levantamentos re
gulares o expeditos. Reconhecimentos e explorações militares;

7' gr"po Pratica de telegraphía, telcpuonía, photogra-
phía e eryptographia ;

8° grupo - Pratica fallada das linguas tranccaa (obriga
toria), íngleza ou allemã (facultativa).

Art. 23. Nesta escola haverá nove instructores, sendo um
para cada um dos grupos enumerados no artigo antecedente
de um a sete, salvo o 4° grupo, que terá tres.

Paragrapho uníco , Haverá mais dous Ou tres professores
para o 8° grupo.

Art. 24. Para a matricula nesta escola. deverão os candi
datos ter sido approvados em todas as doutrinas theoricas e
praticas que constituem o curso da escola de guerra.

Art. 25. Não será permittída a matricula a orâcíaes nesta
escola.

Art. 26. Ao alumno que, por qualquer, motivo, salvo o
caso previsto no art. 69 deste regulamento, não tenha podido
fazer' exame quando matriculado, será facultado fazel-o em
época regulamentar.

Art. 27. Para o regímen admíntstratívo e disciplinar da
escola haverá o seguinte pessoal:

lv, um commandante, coronel ou tenente-coronel de in
fantaria ou eavallarta. tendo o' respectivo curso e pelo menos
dousannos de eommando effectívo de corpo;
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2'\ um fiscal, major de. cavallarla .ou inütntD.rin" C0111 o
curso de sua arma, e tendo pelo menos deus annos de flseali
zação efíectíva de corpo;

3°, um ajudante, capitão ou tenente;
4°, um secretario, capitão ou tenente; .
5°; um quartel-mesn-e, alferes, 20 tp..Jlente ou tenente j
6°, um ajud:;1ut3 de ordens, alfet-es, 2° tenente ou

tenente;
7°, dons escrtptuz-arfbs, crâclaos reformados ou honorarIos

por servíeos de guerrn,;
8", dons amanuenses, pari/, t1 secretaria, 2°~ sargentos do

Exercito;
0°, d011s auxillares de escrtpta, praças simples ou cabos

do esquadra;
10, um agente do rancho, um dos subalternos das cOJU

panhtas de alumnos, de accordo com o art. 144, paragrapho
uníco :

11. um bíbltothceario, otllciu.l reformado ou honornrro por'
serviços de guerr-a ;

l-?, um porteiro, ofIicia.l refbrmado ou honor-arlo por ser
viços de guen,l. ;

13, pessoal p;l,ra as companhias de alumnos e o necessario
para o serviço de saudc, doaccordo com o disposto nos arts. 144
e 164.

§ 1. (I Todos os orflclaea eüectlvos empregados na escola
deverão ter o curso de sua arma.

§ 2. o Haverei mais l)m'['~ o serviço da, escola o seguinte
pessoal:

Oito guardas, ex-praças do Exercito;
Tres contínuos, ex-pracas do Exercito;
Um feitor e serventes em numero necessario para o asseio

do estabelecimento;
Uma banda composta de um mestre, quatro cornetas,

quatro clarins e oito tambores, praças do EX€l'cito ;
Praças do Exercito para limpeza do armamento, em nu

mero surllciente ;
Conductores, praças do Exercito, tamberu em numero suffl

ciente;
Uma banda, do musíca com ~5 flgui-aa o o respectivo

mestre, si o Governo julg<:~r conveniente.
§ 3. o O tíscal sorti, sernure de ar-me dtfferente da do com-

mandante, •

CAPITULO Y

DOS ASPIRAt\TES A OFFrCIAL

Art. 28. ,C6ocluidos:os exames das doutrinas constitutivas
da. escola de a.ppiícação de in.fantaria e cavallaria, sortia OS
alurnnos relacionados e classificados por ordem de merecimento



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 875

íntcllectual, servindo de base para a classíâcacão a média
dos grãos de approvacão final da mesma escola e da de guerra.

Art. 29. :\0 primeiro dia utíl deIaueiro de cada ánno serão
esses alumnos.em ordem do .dia escolar. declarados «asptrantes
a. orâcial», devendo nodia ímmedíato ser dcsllpados e mandados
apresentar ao chefe do estado-maior do Exercito. o qual. de ao
cor-do com o disposto no art. 31, fará a conveniente distribuição.

Art. 30. Os aspirantes a offlcial, quanto a vencimento e
fardamento. serão equiparados nos sargentos ajurlautes ; auxi
liarão aos ofüctaes subalternos no scrvlço dos corpos e terão di
reito {~ prisão no estado-maior.

Pu,r<1grapno unico . ESt<.1,8 disposições são extensivas us
praças de pret que tenham o curso geral das, tres armas pelo
regulnrnento anterior.

Art.:31. Os aspírantes a offi0ialserão distribuidos pelas
armas. de accortlo com as necessidades do serviço, tendo-se em
vista não ~Ó o numero de vagas do primeiro posto, abertas no
anuo anterior, em cada uma dellas, como ta..mbem aa})tidão 1'8
velada pelos mesmos aspirantes no curso da escola. de appli
cação. attestada pelo respectivo comrnandante.

Art. 32. A promoção do aspirante a orücial ao primeiro
posto de ofâclal será ícita na. ordem estabelocida na relação e
classiflcação de que trata o art. 28, não podendo uma turma
ser promovida sem que a anterior j11 o tenha sido por completo,

Art. S3. Esta promoção será feita do accordo com as dispo
sições em vigor, reguladoras da especíe ,

CAPiTULO VI

DA ESCOLA DE ARTILlIl.RIA E EXúE::\HARIA

Art. 34. Nesta escola, que runccíonara no Realengo, será
dada aos cfüclaesda arma. de artillHtl'ia caos aspirantes a offl
cial da, mesma arma a ínstrucção fundamental índispensavel
ao respectivocurso e necessaría á matricula na escola de applí
cação de artllharía e engenharia.

Art. 35. Essa escola se comporá de dons cursos:
lo - de artilha..ria ;

,20 - de engenharía ,
Paragrapho uníco. Estes cursos serão de dons annos para o

de artilharia e do tres para o do engenharia, não .podendo
nenhum alumno frequentar o prímeü-o por mais de -tres <1nnos
e o segundo por mais de quatro. .

Art , 36. Asdoutrinas que constituem esses cursos serão
assim distribuídas :

CURSO DE ARTILHARIA

Primeiro anuo

la aula -.; Revisão e estudo completo da geometrra ana
lytlca, Calculo'dífferencíal e Integral.
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~ aula-c-Physica e chímíca applícadas á arte da guerra (ex...
plosívos, teíegraphia, telephonia, photographia e aerostação).

3ll. aula-c-Metallurgia, precedida da revisão de mineralogia.
4l,l. aula-Perspectiva e sombra. Desenho eorrespocdcnte,

Segundo anno

lO. aula-Mecanica racional e sua applícação ás machínas ,
211. aula-Tactica applícada á artilharia; fortificação perma

nente ; minas mílítares ; ataque e defesa das praças de guerra.
33, aula - Balistlca, estudo ccmpleto , Artilharia, estudo

completo do seu material.
43, aula-Desenho de fortificação, maehínas, especialmente

de artilharia.

CURSO DE ENGENHARIA

Primeiro anno

Commum ao lo de artilharia.

Segundo anuo

P aula-c-á la. do 2° anno do curso de artUharia.
~ aula-A 211. do 2° anno do curso de artilharia.
311. aula-Geologia. Botaníoa, sob o ponto 'de vista da phyto

graphía (estudo das príncípaes famllras botanícas, dando-se pre
rorencía ás que encerram as melhores madeiras de construcção).

4a aula-Desenho de fortificação e machluas,

Terceiro -anno

la. aula-c-Resistencía dos muteríaes. Estabilidade das con
strucções (rnethodos analytico e graphíco).

2" aula-Hydraulica. Abastecimento de agua : esgotos.
Energia hydraulica e motores: correspondentes.

3a aula-Estradas em geral. Pontes o víaductos,
4'" auía-c-Archítectura. stereotomía e desenhos correspon

dentes.
Art. 37. A mstruooão pratica desta escola constará do se

guinte:
A1·f.iZ.ha''tÍa-}0 grupo-l\fanipulações pyrotoehnicas.

I
r 2° grupo-e-Manobras e evoluções de

artilharia.
3° grupo - Pratica de telegraphia,

teíophonía e photographia.
A'i'tilha-:ria e enflenharia.{ 40gruP.O-EQUitação e esgrima a oa

vallo,
5° grupo-Esgrima de espada, flore

te e bajoneta .
61< gru1)o-Trabalhos topogruphlcos,
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Engenharia-7° grupo-s-Descr-ipção dos rnater-laes do con
strucção, technologia. das proüssões elementares. Monographía
das príncípaes madeiras de construcção. Organização de pro
jectos e orçamentos de obras militares, comprehendendo quar
teís, fortalezas, paiócs, hospítaes, etc.

Art. 38. Para a regencia das aulas haverá. quatorze pro
fessores, sendo um para cada aula. Os professores do l° anno e
e os das 19' e 2ll. aulas do 2° anuo do curso de artilharia serão
os mesmos de iguaes annos e aulas do de engenharia.

Art. 39. Haverá. também sete lnstt-uctores, sendo um para
o l° grupo, o qual ficará immediatamente subordinado ao pro
fessor da 2a aula do l° anno do curso de artilharia; cinco para
.os grupos enumerados de 2° a 6°, sendo um para cada um
destes grupos i e um para o 7° grupo.

Art. 40. A matricula nesta escola, nos limites marcados
pelo Governo, só será permittida aos candidatos pertencentes á
arma de artilharíu, que tiverem o curso de applicação de ín
fantaria e cavallaria e licença do Ministro da uuerra.

Paragrapho umco. Si o numero de candidatos exceder ao
de vagas, serão preferidos dentre elles os que tiverem maior
média de approvação nas escolas de guerra e de applícação de
infantaria. c cavaltarfa ,

Art. 41. Para a matricula no 2° anno de engenuaría serão
preferidos os candidatos, uma vez fixado o numero de atumnos
pelo Governo, que tiverem obtido maior média de approvação
no l° anno da mesma escola.

Art. 42. Oalumno que pelos motivos previstos no presente
regulamento não puder tirar o curso de artílnarfa ou de en
genharia, será desligado da escola e transterido para a arma de
infantaria ou cavallaria, conforme as vagas existentes, conser
vando, porém, a respectíva, antiguidade de posto si fôr
offícíal ,

Art. 43. Para o rogimen disciplinar e admínístratívo da
escola haverá o seguinte pessoal:

10, um cornmandaute, coronel ou tenente-coronel de enge
nheiros ou de arttlharía, que tenha commando effecttvo de
corpo durante dons annos, pelo menos;

2°, um fiscal, major de engenheiros ou do artilharia, que
tenha fiscalização eftecttva de corpo do sua arma por deus
annos, pelo menos;

3°, um ajudante, capitão de engenheiros ou do artilharia,
tendo, pelo menos, dons annos de serviço em SU1.), arma;

4°, um secretario, idem, idem;
5°, um ajudante de ordens, I'' ou 2° tenente ou tenente,

tendo o curso de sua arma i
6°, um quartel-mestre, l« ou 2(1 tenente, idem;
7°, dons escrrpturar-íos, offlciacs reformados ou honorarlos

por serviços de guerra;
8°, dons amanuenses para a secretaria, 2°'; sargentos do

Exercito;
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0°, dous auxiliares do escrlpta, praças simples ou cabos de
esquadra ;'

Iú, um bíbltothecarío, orjtctui reformado ou honorat-ío por
serviços de guerra;

11, um porteíro, idem, idem;
12, pessoal para. as compcnlnus de alumnoa c o necessarío

para o ser-viço de saudc, de aecordo com o disposto nos
arts. 14-1 e 164.

§ 1.° Haverá mais para o serviço da escola o segulntepessoal.
Oito guardas, ex-praças do Exercito ;
'í'res continuas, ex-praças do Exer'cito;
Um feitol' e o numero necessat-lo de serventes;
Urna bands composta de um mestre, quan-o cometas,

quatro clarins e oito tambores, praças do Exercito j

Pessoal, para. Jimpo:m do armamento e conductores em nu
11101'0 sufllctente, todo.") praças do Exercito.

§ 2.° O tlscal sora sempre de corpo ou arma díüerento d,-L
do commandantc.

CAPITULO VII

DA ESCOLA. Dg APPI.,ICAÇÃO DE AR'l'ILUA.RIA E ENGENHARIA

Art. 44. Esta escola. tem por fim míutsu-ar o ensino pra
nco abaixo menclonudo, complementar ú.. ínstrueção do artr
Iheíro e do engenheiro e funccionarã no Ourato de Santa Cruz,
O seu curso seru. de dez mezes, incluindo os de exames, não po..
deudo nenhum alUInDO Irequental-a por mola de uma vez.

ENSI:"O PRA'rICO

Artilhoríc - 1° grupo - Fabrico das boccas de fogo; seus
nccessortos ;

2° grupo - Instrucção completa do tiro; cartucharne ; 1.1,2
tífícíos de togo, sou emprego; uso das diversas ospecíes de pro
[ectís c cargas ;
, 3° grupo - Visita. as fabl'icas militares e araenaes •

.M·Uaw1'ia e eng8Jtfut1'ia - 4° grupo - Ataque e defesa.
das praças de guerra e dos entrtnchett-amenros : minas mílt
tares :

5° grupo - Exercicios de artilharia. ;
00 grupo - Equitação e esgrima <1 cavallo ;
7° grupo - Esgrima de espada, floreie e bayoneta ;
80 gr-upo - Trabalhos topographícos ;
9° grupo .- Telegraphia, telephonia e photographía j

10° grupo - Pratica faUada das linguas franoeza (obriga
torta), íngteza ou allemã (facultativa).

Engenha't'ia - l I" grupo - Fort.ificíLção, trabalhos aceesso
rios e de pontonclros ;
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120 grupo- Electricidade applícada á guerra. Installações ;
13° grupo - Reconhecimentos e exploração de terrenos para

os trabalhos de engenharia; estradas e caminhos de ferro e
mamarias descríptívas :

140 grupo - Visitas ás obras de engenharia ~m execução,
as 'fa.bricas ou grandes ofâcinas (cujos productos tenham applí
cação na engenharia).

Art. 45. Haverá nesta escola dez Instructores, sendo um
para o l° grupo, um para o 2° e 5° grupos, um para o 4° grupo,
um para cada um dos grupos 6°, 7°,8°,9°,110, 12° e 13°.

§ 1.° Haverá mais dous ou tres professores para o lO~

grupo.
§ 2.° As visitas do 3° e 14° grupos serão dirigidas pelos

ínstructores que forem designados pelo eommandante da. es
cola.

§ 3.° Por occasíão dos grandes exercícios e manobras das
forças do dístricto, os alumnos serão a ollas incorporados si
o Governo julgar conveniente.

Art. 46, j!;' extensiva aos alumnos da escola de appttcação
de artílharta e engenharia a disposição do art. 26 do presente
regulamento.

Art. 47. Para a matricula nesta escola é necessário que o
candidato tenha, além de licença do Ministro da Guerra, appro
vação nas doutrinas theoríeas e praticas da, escola de artilharia.
e engenharia, em um dos respectivos cursosv podendo a ma
trioula effectuar-se logo depois do deslígamento desta ultima.

AI't. 48, Para o regimsn disciplinar e administrativo
haverã nesta escola o mesmo pessoal que na escola. de artilharia
e engenhar-ia, satisfazendo todo eüe (:1,.5 mesmas condições exí
gidas no art. 43.

CAPITULO VIU

DA ESCOLA DI~ ESTADO-MAIOR

Art. 49. Esta escola fica sob a .immedtatu ínspccção te
chnica do chefe do estado-maior do Excrclto : tem por tlm pro
porcionar aos oülcíaes, até o posto de capitão, inclusive, que
tenham o CUl'SO de sua arma, a lnstruoção militar cornple
mental' superior quo os habllite para o serviço de estado-maior
no Exercito e runcctonara em uma, dependeucía da. repartição
do estado-ma íor do Exercito. O seu curso será de 24 mezes,
não sendo perrníttida a repetiçã..o do noohum dos períodos em
que é elle dividido.

Parl.1gra:pllo uníco. Essesperíodos serão assim censtítuidos :

Primeiro per-iodo

Estudos, sete mezes; pratica e exames, dons mczes ; total,
nove mezes,

li). aula - Geographia militar, pr-ecedida de geographta
physioa -da America do Sul. Estatística.

Bxecntive - 1·\105 56
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2& aula ,- Tacüca aJ?plic:ada.Estl'ategía. Historla das
príncípaescampanhas e daquellas enrque o BriúzU tomou
parte. ,

3' aula -Estudo synthetico de fOl'tillcação, do armamento
em USG no Exercita e Rodas nações círcumvísínhas ; estudo dos
regulamentos de manobras e de campanha.

"4a aula - Astronomia, precedida de trigonometria es
pheríea ,

'5a aula - HrglQBC militar c serviço de saude n0S exer
citas.

Segundo per-iodo

Estudos, sete mezes ; pratica ,0 exames; dous mezes _j total,
nove mezes.

ta aula -=' Taetica applícada, Estrategia,. Serviçocde es-
tado-maior. .

2a aula - Estudo da orgamzação doaexercítos sul-ameri
canos. Caminhas ,deferro, telegraphos, telephones e aerostação,
sob o ponto de vista militar. . .

3& aula - Direito mílítar. Direito internacionalappH.cudo
ãs relações .de guerra. Noçõo,s de economia poljtíea.

4n aula. ....,... Geooesia. Theoria das projecções das cartas geo
grÇl;phicas.Noçõ,cs.dc hydrographía.

5aaulp, -- Desenho e l'0ducção de cartas gsographícas.

'I'ej-ce ir c per-iodo

Trabalhos práticos, cíneo rnezes : pl'OV;:~S fínaes, classifi
cação e distributçâo dos alumnos, um mel. ; total. seis mezes.

Art. 50. Haverã para cada aula, um professor', de capitão
a major.

§ l.0 A pratica. do 10 e 20 períodos scrú. dada pelos profes
sares das respectivas aulas.

§ 2. 0 A pratica de geodesía, viagens de estado-maíor den
tro do dístrícto f) de equitação sera mínístruda por tres ínstru
dores, designados annualmente pelo chefe do estado maior do
Exercito e funccíçnarãc somente durante o periodo.

§ 3. c Nesta escola a pratica íh,llada de Iínguas comprehen
dera a di), francoza c d~ hespanliola (obrígatorías), da íngleza
ou allernã (facultatívae).

§ 4,.0 Para essa pratica havei-a até quatro professores.
Art. 51. Para a matricula na escol-a. de estado-maíor de

verá "o eandídato, além de Iicença do Ministro da. Guerr-a,
satisfazer ás seguintes condições: .

10', ter o curso de sua arma, devendo o de infantaria ou
oavallaría apresentar attestado de approvação em geome
tria anaíytíca, calculo di1ferencial.6 integral e meeanica
racíonal ;

'20.; .-ter sido approvado em concurso que versará sobre pra
ttcado serviço de sua arma; administração o legislação müí-
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tares ; themas tactícos, cujo prograrnma serã organizado 'pelo
conselho de ínstrucção da escola e approvado pelo MIniStro 'da
Guerra, ouvido previamente o chete do estado-ma.íor doExer
cito. Esse programma será publicado 'em ordem -do Exercito,
com um anno de antecedencla ,

§ 1. o O concurso tora Iogar nas sédes dos dístrictos milita
res e serã feito perante uma comrníssão físcaltzadora do mesmo
concurso, constituída pelo comrnandante do dístrícto, corno
presidente, e pelos officíaes em serviço de estado-rnaior junto
ao mesmo-comma,ndante.

§ 2.° O julgamento das provas do concurso serti feito por
uma commíssão composta dos chefes das quatro secções da
repartição do chefe do estado-maior do Exercito, soba presiden
cía do chefe da mesma repartição, devendo o resultado ser
publicado em ordem do Exercito.

§ 3,.o .As Instrucções para o concurso serão ,organizadas
pelo chefe do estado-maior do Exercito e subrnettídas (1 appro
vagão do Ministro da, Guerra.

Art. 5.2. Só poderão ser matriculados 'nesta oscola, .satís
feitas as condições acima enumeradas' e nos termos do art,: 49.,
os officiaes sem notas que os desabonem' e que, como offic:ia:l,
tenham pelo menos dous annos de serviço no respeettco corpo.

Art. 53. Para0 .rogímen disciplinar ,e administrativo da
escola haverá, o seguinte ,:PGssOEtl:

l°, um commandante, general ou :001'0001, tendo aqueno.o
curso de .estado-maíor, sendo este de estado-maior- ;

2°, um ajudante, major ou tenente-corcnet de estado-maícr;
3°, um 2° ajudante, capitão idem ;'
4°, um secretario, capitão, tendo o curso do estado-maior;
5'\ um ajudante de ordens. alferes, l° ou 2° tenente-cu

tenente, tendo o curso de sua arma;
6°, 'um escripturarío, otâcíal -reformado ,ou honoraríc por

serviços de guerra;
7°, tres umanuenses. z« sargentos do Exercito;
8°, um porteíro. otâcía! reformado ou nonorano por ser-

-viçosde guerra ,j
go, cinco guardas, ex-praças do Exercito;
10, um contlnuo.iex-praoa do :Exercit@ j
11, tres serventes, ex-praças do Exercito.

CAPITULO IX

DOS GVRSOS

Art. 54. Serão considerados:
Com o curso de ínfantarla eca-v.rull-aria, 'O) 'alumnoa:appro..

vades em todas as doutrinas da escola 'de applícação destas
armas;
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eo m O curso de artilharia ou engenharia,os alumnos que,
approvados na pratica cornmum da escola de applicação re
spectiva, o forem tambem respectivamente na pratica' de
artilh aría ou de engenharia;

Com o curso do estado-maior, os que tiverem obtido appro
vação em todos os períodos da respectiva escola.

CAPITULO X

D/l.S DISPOSIÇÕES GERAES COMMUNS Ás ESCOLAS

SECÇÃO I

DO ENSINO

Art. 55. Osprogrammas de ensino serão tríennacs o só
terão execução depois de approvados pelo Ministro da Guerra,
ouvido o chefe do estado-maior do Exercito, que poderá modífl...
cal-os, si julgar conveniente.

Paragrupho uníco, Estes prograrnmas serão organizados
pelo conselho de ínssrucção, de modo que todas as disciplinas
eonstrtulntes de cada aula sejam estudadas com o mesmo desen
volvimento. O comrnandautc da escola. verlficarã á fiel obser
vancía desta disposição.

Art. 56. O ensino será gradual e suceesslvo, não podendo
nenhum alumno passar de um anno para outro sem ter obtido
approvação no auno anterior.

Art. 57. A distribuição do tempo para o ensino theoríco e
pratico será regulada pela tabella quo fôr annualmente orga
nizada pelo commandanto da escola, podendo ouvir a respeito
o conselho de ínstrucção, si julgar conveniente, devendo ter em
vista:

1°, que cada lição não exceda. de hora e meia;
;ao, que o íntervallo entre duas lições consecutivas não

seja menor de quinze minutos;
3°, que os trabalhos praticos, n<1S escolas de guerra e de

artílharí» e engenharia, não se prolonguem pormats de- duas
horas, e nas de applicação c na de esk.do-maior, por mais de
tres,

§ 1. o A-tabella. de distribuição do tempo devotá marcar o
numero de lições de cada aula por semana, e bem assim o de
exer-olcíos ou trQ.h<.~lhos praticos.

Art. 58. As aulas abrir-se-hão no primeiro dia utH de
março e encerrar-se-hão no ultimo de novembro, funecíonando
as da. mesma rnaterta em dias alternados.

Paragrapho unico , Na escola de estado-maior, entre o en
cerramento de um período e o inicio do seguinte deverão me
diar, no maxímo. dez dias.

Art. 59. Os commandantes das escolas indicarão, annual
mente, com a prévia antecodencía, o numero de alumnos que
poderão ser matriculados nos respectivos estabelecimentos.
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Art. 60. Não poderão servir nas escolas, quer á disposi
ção do commandante, quer addidos ás companhias de al umnos,
ofííciaes ou .praças. E' igualmente vedado que orãcíaes matri
culados exerçam cargo na administração, e bem assim a admis
são de ouvintes das aulas.

Art. 61. O commandante fará opportunamcnte a requisi
ção de offícíaes e praças, que, tendo obtido licença, devam ser
matriculados.

Art.- 62. Ao offíeial e aspirante a offícíal classificados em
uma das armas não será permittido estudar o curso de outra.

Art. 63. O Governo proporcionará aos commandantes re
sídeneía nas proximidades da escola.

Art. 64. E' absolutamente prohíbída a resídencía de famí-
lias no recinto das escolas. I

Art. 65. O Governo poderá fazer no presente regulamento
as alterações quo, não trazendo augmentodo despesa nem affe
ctando o plano do ensino, forem no emtanto aconselhadas pela
cxperíencía ,

SECÇÃO II

DO PESSOAL ADMINISTRATIYO

Art. 66. O commandante é a primeira autoridade da es~

cola; suas ordens são terminantes e obrtgatorías para todos
os empregados, inclusive os do magisterto j exerce superior
ínspecção sobre o cumprimento dos programmas de ensino.
horario escolar e sobre todos os exames; fiscaliza os domais
ramos doiserviço do estabelccimento ; rege c determina, de
conformidade com o presente regulamento o ordens do Ministro
da, Guerra, tudo o que pertencer ao mesmo estabelecimento e
não fôr especialmente incumbido aos conselhos. E' responsavel
pelas medidas que mandar executar e o accôrdo com o voto
dos conselhos, que lhe será licito adaptar ou não, de nenhuma
sorte o Isentara da responsabtltdcde.

Art. 67. O commandante é responsavel pela fiel execução
deste regulamento e o uníco orgão para as communícações da
escola com o Ministro da Guerra, e outras autorídudos.

Art. 68. Além destas attribuições íneumbe mais ao com
mandante:

10. propôr o pessoal para os cargos da administraç-ão e do
magísterto, quando não lhe competir' a nomeação;

2°, nomear, dentre os empregados da admínístração c do
magísterto, na falta ou impedimento de qualquer dclles, quem
os substitua provisoriamente, dando logo parto desse acto ao
Ministro da Guerra, si o provimento do legar não fôr de sua.
competencia ;

30 , remetter annualmento ao chefe do estado-maior do
Exercito as informações annuas dos oíllciaes quo servirem na
escola;
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.4°, apresentar ao Ministre-da .Guerra, durante n mez de
revereíeo.mm relatorío abreviado-do: estadodo estabejecímento;
nos seus tres ramos -- doun-ínal, admínístratívo e dísctplmar,
cornprehendendo os trabalhos do anno findo e o orçamento das
despezas para o ímmedíato e propondo) os melhoramentos: ou
reformas conveníenteau. boa, administração- e disciplinada.
escola .

5°,' rubricar todos os Iívros de oscrtpturacão da secretaria.
e.ordenar as despezas de prompto pagamento j

6° lo dar posse ao pessoal do magisterlo. e da. admínístração•
Art., 69. Para que, possa exercer tão cfficazmente como

convem a sua elevada autorídade, noderã o commandante des
ligar qualquer alumno que commetter falta grave contra a
disciplina, moralídade, ordem e subordinação, que devem
reinar na escola, dando parte motivada desse acto ao Ministro
da .Guerra.

_<\.rt. 70. Em seus ímpedímcntos o' commandante será
substituido pelo afticia.l effecüvo mais graduado da escola'.

Art. 71. Ao fiscal íncumbe:
10, veríticar e rubricar todos os documentos de receita e

despeza da escola;
2°, apresentar ao commandante as petições dos alumnos e

mais papeis sobre os quaes não possa resolver;
.3'" ínspecoíonar, com frequencia, o rancho e arrecadação

da escola, examinando o estado do armamento, equipamento,
fardamento e tonos os utensílíos, tendo cuidado em que tudo
seja mantido em boa ordem;

4°, participar diariamente ao commandante tudo quanto
occorrer no estabelecimento com os alurnnos ou empregados;

5°, receber o transmítttr .as ordens do commandante
e detalhar os servíços de escala, quer ordínaríos, quer extra
ordinartos ;

6°, fiscalizar a. disciplina escolar, de accôrdc com as
ínstrucçõee que para esse tiro forem organizadas;

7°, informar sobro, a conducta dos, alumnos e dos empre
gados da escola, para; o que deverá ter em dia o livro de
castigos;

8°, policiar o estabelecimento e suas dopendencías, para
que. o serviço se faça de accôrdo com o presente regulamento
e as ordens do commandante;

9°, ínspeccionan o serviço de limpeza e conservação dos
edíflcios, recinto e depcndencías do, estabelecimento; _

10, dirigir os trabalhos de nivelamento e conservacec da
linha e campo de tiro;

11, ínspeccíonar todo o material existente na escola;
12, mspeccíonar o serviço das viaturas e eavallaríças,

dístríbuíção das forragens e tratamento dos animaes ;
13, apresentar ao cornmandante, no, prlucipio de cada

trimestre, um mappa dos anlmaes, com deelaração do,estado
de cada UHl;



14, ínspeecíoaar otrabaího das officinasi-l'cspoctiva ma
terta- príma.« ptantíe das forragens; onde possamser cul
tivadas;

1'5;- facilitar ,aoS ínstruetores Os' elementos precísos-para a
preparação do material de ínstrueção c conhecer do consumo
das muníções de guerra;

1'6, físcalízar- a escmpturacão "da carg~ e: descarga g,eral
da escola e verificar si a de todo o material é: feítacom ragu
larídade nas suas diversas- dependencías.

Art. 72. Ú ajudante é assistente immedíato do físcal, e,
como tal, incumbe-lhe zelar especialmente pela fiel execução
das attrfbuições de ns. ia, 11, i2, 13, 14 e 15 constantes do
artigo precedente.

Art. 73. Ao secrete.no incumbe:
lo, preparar a correspondcncía diaría, de conformidade

eom as ínstrucçõos que receber do commandante ;
2°, distríbuir e fiscalizar os trabalhos da secretaria;
3°, preparar e instruir com os necesssríos documentos

todosos assumptos qÜ0 devam subir', ao conhecimento do com
mandante, fazendo succínta exposição delles, com declaração
do que a respeito houver occorrído ;

40 , escrever, registrar e archívar a corcespondencía reser
vada j

r5o~ lançar no Ilvro respectivo os termos dos, exames e la
vr:.\,r as actas das sessões do conselho de.ínstruccãc ;

Go, preparar os esclarecimentos que devam servir de base
aos relator-íos do commandante ;

7o~ propôr ao commaudante as medidas necessarlas ao bom
andamento dos trabalhos da secretaria;

8°, escripturar ,0 livro das matriculas;
9°, fazerannualmente o índíce da'3 deliberações do comman

dante C: dos conselhos, que tiverem disposições permanentes.
Paragrapho untco . Incumbe-lhe mais mandar:
lo, fazer a escrípturação relativa á contabilidade e lavrar

os termos do conselho economíco j
2°, eserípturar o livro de assentamentos do pessoal docente

e administrativo;
3°, fazer diariamente o ponto dos empregados e' extrahir~

no fim do mez, um: resumo para os' fins convenientes';
40', lançar no livro da 'Porta Os despachos proferidos nas

petições das partes;
5°, inventariar todos os objectos pertencentes á secretaria

c'suas dependencías ;
fio, reglstrar a correspondencia do cemmendante.
Art. 74. Ao 2'0 secretario incumbe :
lo, auxiliar ao secretario nos trabalhos da secretaria e sub

stítuíl-o nos seus impedimentos;
2°, escrípturar o livro-mestre dos alumnos e conteccíonar

as respectivas certidões do' assentamentos;
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31:1r fazer @registro díarto do ponto dos aíumnos j
4°, apurar o apresentar ao commandante, opportunamente,

o numero de pontos dos alumnos;
5'. lavrar todos os oontractos quo devamser asaígnados

pelo commandante,
Art. 75. Oajudante de ordens serve junto ~ pessoa do coro

mandante, cujas ordens cumprirá fielmente.
Art~ 76. Aos escrípturaríos incumbem todos 08 trabalhos

de escrípta que lhes forem distrlbuidos pelo secretario.
Al't. 77. Os amanuenses e auxllíares de eser-ipta executarão

00 trabalhos que lhes forem distr-íbuidcs pelas autoridades
sob cuj'as ordens servirem e conservarão em dia a, escriptura
ção a seu cargo.

Art. 78. Ao bíblíothecario incumbe:
10, a. guarda e conservação dos livros, mappas, globos,

quadros e desenhos de qualquer naturoza, bem como as me
mortas c mais pa"P8,LIl Impressos e manuscríptos ;

2<'. a organizaeão do catalogo methodíco da. bibliotheca ;
3'\ a escripturação da. entrada. de livros e mais objectos

por compra, donativo e retribuição;
4°, propôr ao commandante a compra de livros que inter..

essem ao ensinoescola r,
Paragrapho uníco, A bíblíotheca terá. um regimento ín

terno, que será organizado pelo commandante da escola ,
Art. 79, Aos commandantes e subalternos das companhias.

de alumnor incumbe apptícar todo o seu zelo e esforço para.
que os mesmos aíumnos procedam com a. mais rigorosa cor
rccç.ão e sejam solícitos no cumprimento de seus deveres den
tro e f61'a da. escola.

Paragrapho unico , Aos mesmos oillciaes serão applicaveís
as dísposíções do regimento para o serviço Inter-no dos corpos
arregimentados. do Exercito, no quo não fôr contrario ao pre-.
sente cegulamento.

A1't. 80. Ao quartel-mestre incumbe:
1{>, receber quaesquer quantias pertencentes á escola, assim

como.• nas estações competentes. os ohjectos pedidos para o ser
viço da mesma escolae suas depondencías :

2'\ ter. sob sua guarda e responsabüídade o material; farda
mento. equipamento, armamento e utensíüos não distribuídos;

3~, ter em dia a escrtpturação de seus livros de carga e
descarga;

4°, fazer as folhas de venctmcntos do pessoal docente,
administrativo, officiaes aíumnos B pessoal auxiliar, bem como
as rocapítuíações de vencimentos das praças de pret ; receber
as respectivas ímportancías e effectuar os pagamentos,

Art. 81. O agente é encarregado do rancho dos alurnnos e
tem as mesmas attrlbuições que os agentes dos corpos.

Art. 82. O commandante poderá encarregar qualquer
empregado da. escola de algumas compras ti, fazer-se,
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Al't. 83. Ao porteiro incumbe:
10, a guarda, cuidado e fiscalização da limpeza. das aulas e

de todas as dependencías da. secretaria, bem assim a carga dos
moveis dessas dependencias ;

2°, o recebimento dos papeis e requerimentos das partes;
3°, a distribuição dos guardas para o serviço das aulas;
40, a expedição da eorrespondencia que lho fór entregue

pelo secretario e quo protocollarã.,
Art. 84. Ao preparador-conservador, que será oíãcíal do

Exercito, tendo curso technico e sendo de patente inferior â do
professor ou ínstructor, incumbe:

l°, conservar em boa ordem o gabinete ou Iahcratorto que
estiver a seu cargo;

2°, faz~~r as expertenctas c manipulações que lhe forem de-
terminadas pelo professor ou instructor; _

3°, assistir ásaulas respectívaseorganizar pediuos,queserao
rubricados pelo professor, dos objectos noccssarlos aos n-abalhos:

,~o, demorar-se no gabinete ou laboratorio o tempo preciso
para o cabal desempenho dos serviços a seu cargo,

Paragcapho uníco, Em cada gabinete ou Iaboratorío ha
verá um livro de carga e descarga.. do respectivo preparador
conservador.

Art. 85. Os continuas coadjuvarão o porteiro no exercícío
de suas funcções e cumprirão as ordens que lhes forem dadas
em objecto de serviço pelo secretario.

Art. 86. O feitor será. encarregado do asseio do estabeleci
mento e terá sob a sua ímmediata direcção todos os serventes.

Art. 87. Os guardas farão a. chamada. nas aulas ; darão
parte por escrípto das alterações occorridas n'I.S mesmas j ze
larão pelo seu material e cumprirão as ordens que lhes forem
dadas pelo commandante e transmttüdas pelo porteiro, podendo
também ser designados para outros serviços, taes como os dos
l1Jilllazens de artilharia, deposito de armas portateís, paíoes.
conservação do arreiamcnto e das linhas de tiro da escola.

Art. 88. As praças de pret em serviço ni1S escolas serão
dellas effectlvcs, por transferencia dos corpos.

Art. 89. Todos os empregados civis ficam sujeitos ao re
gímon disciplinar da, escola.

Al't. 90. Todos os empregados serão responsaveis pelos
objectos a seu cargo e dcUes prestarão contas.

Art. 91. O pessoal docente e admínlstrutívo das escolas
perceberá os vencimentos constantes da tabella A. .,

Art. 92. As licenças serão reguladas pela legislação em
vigor referente á especíe.

Art. 93. O commandantc da escola expedirá as ínstrucções
necessarías para a completa execução dos serviços que íncum
bem ao pessoal administrativo, precisando bem as attr-Ibaíções
de cada um.



888 ACTOS no PODER Ji:XECUTIVO

SECÇÃO III

:DO PESSOAL DOCENTE

Art. 04. As escolasterão :
lo"professoros, l° tenente. ou tenente até' maljol', com o

CurSO da arma c tendo dous annos de serviço no corpo;
24 , ínstructores, idem, idem;
3°, adjuntos, de accôrdo com o disposto no al't. 15.
Art, 95. AO" professor incumbe :
1-, dar lição nos dias e horas marcados na tabelía de dís..

tríbuiçào do tempo 08001«1', mencionando na respectiva parte o
assumpto da mesma li,ção ;

2'\ exercer a üscalízaçãc immedlata de sua aula;
3°, interrogar ou chamar â Iíção 08' alumnos, quando jul

gar conveniente, para bem ajuizar do seu aproveitamento;
4°, marcar recordações e habilitar os alumnos, por' meio de

dissertações cscriptas, mensaes, 11 semelhante genero depravas,
para os exames;

5°, enviar mensalmente ã secretaria; os grãos conferidos
aos alumnce nas sabbaünas ;

6°, comparecer as sessões dos conselhos de mstrucção e aos
demais actos escolares nos dias e horas marcados pelo com
mandante;

7°, satístazer' as exígencías do commandante, a bom do ser..
viço ou para fornecer informações ás autoridades superiores;

8°, dar no commandante, para ser presente ao conselho de
Inetrucção, n'tépoca. competente, o programma de ensino de
sua aula, justificando ao; alterações que julgar conveniente ín
troduzir no programma em vigor j

gO,requisitar do commandanto os obiectos necessartos ao
ensino de sua aula; ,

10, fisca,lízal' o ensino mtntstrado pelo ndjunte da respe ..
ctíva aula.

l~.rt. 90. _'\0 adjunto incumbe cumprir estríctamonte as
ínstrucções dadas pelo professor.

Art. 97. Os adjuntos Só tomarão parto nos conselhos de
ínstruceão quando se tratar de assumpto referente ao ensino
de sua aula...

A.rt. 98. Os Instr-uctores observarão os prograrnmas do
ensino pratico e mencionar-ão nas suas partos 0 assumpto do
exercício. Farão serviço de dia por escala e poderão SOl' en
carregados de quaesquer outeos, compatíveís com o cxercícío
das suas funocões.

Paragrapho uníco, Os ínstructores terão livro de carga e
descarga. dos objectos a seu cargo e concernentosao ensino de
que estiverem encarregados ..

Arto 09. Os Iogares de professores, ínstructones e adjuntos
serão providos por commissão, que durara emquanto bem ser-
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virem os respectivos servcntnaríos, salvos os aetuaes docentcs
Yitalicios,até sua. jubilação.

Paragrapho umco . Haverá nas escolas de artílharía e en
genharia e nas de applícação um manípulador pyrotechnico
que será destacado da fabrica de cartuchos, quando rÓI' no
cessaria.

SECÇÃO IV

DAS !\'OMSAÇÕES

Art. 100. O commandantc será nomeado por decreto. Os
professores tambom por decreto, precedendo proposta do com
mandante, ouvido o conselho de ínstrucção.

Todos os demais funcclonarios serão nomeados por portaria
do Ministro da Guerra, excepcão feita <103 auxiliares de
escrrpta, continuas, guardas, feitor e serventes, que serão no
meados pelo commandante da escola.

SECÇÃO V

DOS EXA~lES

Art. 101. Para os alumnos das escolas de: guerra, de arti
lharia e engenharia, escolas' de appllcacêo e de estado-maior,
haverá uma sô época de exames em cada anno ou período,

Art. 102. Encerrados os trabalhos do anno Iectívo, os pro
fessores apresentarão ímrnedíatamente á secretaria os pontos
para o exame final das respectivas aulas.

Art. 103. o. eommandante marcará dia e hora para a
reunião do conselho de instrucção e nessa mesma sessão no
meará as commíssões exa..mínadoras e determinará a ordem
que se deverá seguir em todas as provas.

Art. 104. A eommíssão examinadora das doutrinas de
cada aula será composta. de tres docentes, sendo um delles o
respectivo professor.

Paragrapho uruco . Quando a couveníencía do serviço' o
exigir" poderá o commandante completar as commissões exarni
nadoras com pessoal que tenha as precisas habilitações.

Art. 105. Toda a materta do programma detalhado de
cada aula será dividida em 15 a 20 pontos. que deverão abran
zer as differcntes doutrínas componentes da aula- j sobre um
desses pontos versará a prova escrmta ; os restantes serão des-
tinados fi, prova oral. ...

Paragrapho uníco , Cada ponto deverá abranger uma parte
de cada. uma das doutrinas eomponentes da aula.

.Art. 106. Para a prova escrípta de cada aula o ponto será
tirado á sorte, com 15 minutos de antecedencía, estando pre
sente o respectivo professor.

Paragrapho unloo, Sobre esse ponto, a commíssão exami
nadora, no acto da prova, formulará questões, -em numero que
não excederá. de quatro', para todos os alumnos.
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Art. 107. A commissão examinadora deverá tomar todas
as precauções para. que os examlnandos, durante a prova esw

cripta, não recebam qualquer auxilio .que lhes facilite a 80"
Iução das questões, ou se sirvam uns dos trabaíbos dos outros.

Art. 108. E' vedado aos alumnos se servirem, no acto dos
exames, para qualquer fim. de papel, nota. livros e outros
objectos não dlstribuldos ou permíttídos pela commíssão exa
minadora.

Paragrapho unlco. O papel distribuído será rubricado pela
commíssão examinadora em todas as tolhas, e cazímbado antes
pela secretaria.

Art. 109. Não poderão permanecer na sala. em que os
examinandos estiverem fazendo a prova escripta,pessoas estra
nuas li commíssão examlnadoru.

Art. [la. o tempo concedido para a solução das questões
da. prova escripta não excederá de tres horas e. finalizado esse
prazo, os aturnnos entregarão as respectivas provas no estado
em que se acharem, assígnando cada um o seu nome em se
guida á ultima linha que houver eseripto.

Art. 111. O examínandc que assignar em hranoo, decía
rar-se Inhalulítado, e o que, terminado o prazo, não tiver dado
começo fI, solução das questões, ou incidir na disposição do
art. 108, será considerado reprovado.

Paragr,1pho untco , O atumno que entregar a sua prova
escripta, concluída ou não, devera retirar-se tmmedíatamentc
da sala do exame.

Art. 112. Logo que a commíssão examinadora tiver l'ece~

bítlo todas as provas escrlptas, eneerr-al-as-ha em uma capa
lacrada e rubricada pelos respectivos membros e as entregará
na secretar-ia da escola.

§ 1. o Na, mesma occasião entregara também uma relação
nomínatdos alumnosque,tendocomparecido para tRzer a prova,
deixaram de apresental-a á commíssão examtnadoru,

§ 2. o A secretaria entregara opportunamense as provas es
criptas de cada aula ao presidente da respectiva eornmíssão
examinadora, para serem julgadas.

§ 3. 0 O julgamento será. feito na mesma occasíão da prova
oral o o grão de cada prova. será a média das qnotas conferidas
pelos examinadores.

Art. l13. O alumuo que faltar a qualquer prova de exame
será. considerado reprovado, salvo motivo justificado perante o
eommandanto da escola,que marcara outro dia para reallzaçãc
dessa prova, na mesma época.

Paragraoho unloo. O alumno que, tendo comparecido, se
negar a }u'est,!l,r qualquer prova de exame, será considerado
reprovado.

Art. 114. Os trab"lhos grapuícos, authenticados pelos re
spectivos professores, deverão ser por elíes entregues na secre
taria a.té o dia do encerramento das aulas.

Art. 115. Neuhum trabalho de desenho poderá ser feito
fóra das vistas do respectivo professor, nem tão pouco em
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papel que não tenha sido por elIe rubeioado e carímbado na se~

cretaría.
Art. 116. Entre a, prova, escrípta e a oral de cada aula de

correrão pelo menos dous dias.
Art. 117.' As turmas para prova oral serão organizadas

conforme determinar o commandante, ouvido o respectivo
professor, não devendo cada uma ter menos de seis alumnos.

Para,grapho uníco. O ponto para a prova oral será sorteado
com duas horas de antecedencta, incumbindo ao secretario dar
esse ponto.

Art. 118. As provas oraes começarão ás 10 horas e só ter
minarão depois que forem examinados todos os alumnos da
turma do dia,

Para.gt'apho uníco. Cada examinador não poderá arguir
por mais de 20 minutos ao mesmo alumno.

Art. 119. Terminados os netos de cada dia, a commissão
examinadora. tendo em vista, não so as provas oraes e escri
ptas, que serão avaliadas por quotas de Oa !O, cuja média sera
o grão da prova, mas tambem a conta, de anuo, tomará a média
de todos os grãos cbtidos por cada alumno,

§ l.°.Esta média exprimirá o resultado do exame, sondo
considerados: approvados com dísttnooão os alumnos quetíve
rem a média !O; plenamente os que obtiverem a média de 6
a g; simplosmente os que ohtiverem a média de 3 a 5; repro
vados os que obtiverem média Infe-Ior a 3.

§ 2.° Acima do grão 3, a f!'acção 1/2 e as superiores a esta
serão computadas como uma unidade na apreciação das médias,
as inferiores a 1/2 serão desprezadas para a apuração dos
grãos, mas attendidas para a classificação.

§ 3.° A média Oem qualquer prova de exame reprova o
alumno.

Art. 120. Terminados os exames oraes de cada aula, a com
missão examinadora fi1rá a classificação, por ordem de mere
cimento, dos alumnos approvados.

Art. 121. Doresultado dos exames de todos os ulumnos da
mesma aula será la vrado pelo secretario o competente termo
especial em livro para isso destinado, devendo asslgnal-o <1
eommissão examinadora.

Art. 122. Os trabalhos graphicos dos alumnos, depois de
julgados, serão entregues á secretaria para serem arehivados.

Art. 123. As commíssões examinadoras das aulas de desenho
tomarão em consideração os trabalhos de cada aluamo, avalia
dos por quotas de Oaté 10, CUj~L média.será o grao de desenho.

Art. 124. Nas escolas de guerra e de artilharia e engenha
ria, concluído o julgamento de todas as aulas, começarão os
exercioios praticas, cujo prograrnma deverá ter sido organi
zado prévíarnente pelo conselho de ínstrucção, e poderão rea
Iizar-sefõra do local da escola, com assentimento do Ministro
da Guerra, e durarão o tempo que fôr por este marcado.

Art. 125. Os exames praticas começarão logo-depois de ter
minados esses exercícios,
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Art. 126. As commíssões examinadoras da. pratíea .serão
de tres membros ínstructores, presididas pelo mais graduado,
podendo o commandante da escola, para completai-as, nomear
officiaes que tenham as precisas habilitações.

Art. 127. Cada alumno será arguido por tempo que não
exceda de 20 minutos. em cada matería pratica.

P-aragrapho uníco, Quando se tratar de trabalhos em que
os alumnos possam mostrar-se liabílítados sem ser arguídos; o
tempo consagrado ao exame ficará ao arbítrio da commíssão
examinadora.

Art. 128. Nosjulgamentos dos exames praticas erespe
ativa classificação, observar-se-ha, tanto quanto possíveí, o
estabelecido neste regulamento para os exames theorícos.

Art. 129. O resultado dos exames theortcos e pratíoos será
publicado em ordem do dia da escola e no Díarío Official.

Art. 130. No julgamento das sabbattnas e das provas de
exame não serão permíttidos numeros fraccíonartos, applí
cauda-se sempre, quanto â apreciação das fracções, a regra.
constante do art. 119.e seus paragraphos,

Art. 131. O exame vago constarã das seguintes provas:
Ia, de generalidades, que será oral;
2a• eseeipta ou oral sobre ponto que satisfaça ao disposto

nos arts. 105e 117.
Paragrapho unico, A ínhabilitação na prova de generalí

dades dispensa a outra prova. .
Art. 132, O alumno que, depois de concluir os estudos

theoricos dos cursas da escola de guerra da de artilharia e en
ganharia, for reprovado nos exames praticos respectivos, será.
desligado e somente um anno depois poderá prestar novo 'exame
pratico, em época regulamentar, mediante licença do Ministro
da Guerra.

Paragrapho uníco, Do mesmo modo se procederá para com
o alumno que, no anno supplementar do curso dessas escolas,
por motivo de molestía, deixar de fazer exame.

Art. 133. oonsíderar-se-ha ínhabilitado para o exame da.
pratica relativa. a, qualquer dos cursos o alumno que, durante
os exereíeíos praticas, houver commettido dez faltas não jusüü
eadas, assim como o quo tiver sido reprovado em qualquer
aula.

SECÇÃO Vi

DAS )[AT.IlICULÁS

Art. 134. As matriculas serão escrípturadaa em livro es
pecial, rubricado pelo commandante da escola, devendo os
respectivos termos· SOl' .assígnados pelo secretario' e o matrí
culado.

Panagrapho uníco. As matriculas eífectuar-se-hão na se...
gunda quinzena do mez de fevereiro.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

SECÇÃO VII

DOS COKSELHOS
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Art. 133. Haverá dons conselhos: um de ínstrucoão c outro
administrativo ou economíco.

Art. 1.36. Ao conselho de iustrucção incumbe tudo quanto
diz respeito ao ensino.

§ 1. G Este conselho compor-se-ha:
-a) quando se tratarde assumpto do ensino theorteo, dos

professores e adjuntos eID exereicío de professor; .
b)quando se tratar de ensino In'atico,sómente dos ínstru

ctores.
§ 2. G Em um e outro caso, o conselho será presidido pelo

commandante da escola.
Art. 137. Oconselho se reunirá sempre quo o comman

dante o ordenar.
Art. 138. As deliberuções do conselho que contiverem dis

posíções permanentes não terão eífeito Bem approvaçãotdo
Ministro da Guerra.

Art. 139. O conselho de ínstrucção não poderá exercer
suas funcções sem que se reuna a maioria absoluta de .seus
membros .em eftectívo serviço no magísterio.

Art. 140. °.conselho economico se comporá: do comrnan
dante, como presídonte, do fiscal, do ajudante, doaecretarIo,
sem voto, do encarregado da enfermaria, dos cornmandantes
de companhias do alumnos c do thosoureiro.

Pacagt-apho untcoc Além do thesoureiro. serão clavícula
rios do cofre do conselho o commandunte e o fiscal.

Art~ 141. O thesoureiroser.á nomeado por escala, de
accôrdo com o regulamento dos conselhos economícos (decreto
n. 2213, de 9 de janeiro do 1896) c pelo qual reger-se-havo
mesmo conselho nas escolas.

Art. 142. Semestralmente serão. pelo conselho economico
da-escola, propostas ao Ministro da Guerra as dtarias dos alu
mnes e as etapas das praças em serviço na escolav Estas díarias
e etapas, as forragens e ferragens dos anímaes tambem aUi em
serviço. serão recebidas c recolhidas ao cofre do conselho para
oecorrer ás desposas.

Paragrapho uníco, Os saldos quo, porventura, .se ve
rificarem serão empregados em beneficio do estabeleci
mento,

SECÇÃOVIrI

DOS ALUMNOS

Art. 143. Para o reglmen administrativo os alumuos con
stituirão uma ou mais companhias, com a denominação de
«companhtas de alumnos », como effectívode cem praças.no
maxímo, armadas á íntantarta,
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Art. 144. Cada companhia de alumnos terá o seguinte
pessoal:

Um commandante, capitão;
'I'res subalternos, sendo um tenente;
Um l° sargento,
Paragrapho unico. Um dos subalternos será o agente do

rancho, em cujo exercício funccíonara por seis mezes.
Art. 145~ Osaspirantes a official serão effectívos das com-

panhias. '
Art. 146. Os alumnos das escolas de guerra e de applíca

ção de ínfantarla c cavaI1aria serão arranchados.
Art. 147. Cada companhia terá seis alumnos sargentean

tos, que servirão durante tros mezes, sem prejuízo dos estu
dos, sendo nomeados pelo commandante da escola, sob proposta.
do da companhía ,

Paragrapho uníco, Essa sargenteaeão será por escala.
Art. 148. Os alurnnos da escola de guerra terão o soldo de

20 sargento, e os da escola de applícação de infantaria e caval
laria o de }O sargento. ,

Art. 149. Os soldos, etapas e díarias serão pagos mensal
mente 11 vista das recapitulações e folhas organizadas pelos
commandantos das companhias de alumnos, de conformidade
com os modelos adaptados.

Art; 150. O alumno só usara uniforme escolar, e uma vez
desligado da. escola não poderá mais usar-o.

Art. 151. As praças de pret graduadas, ao man-íeularem-so
na escola, perderão os respectivos postos.

Art. 152. Os atumuos que adoecerem serão tratados IHt
enfermar-ia da escola, quando as molestías não forem conta

,giosí1s ou de maior gravídade, caso em que terão baixa paraos
hospítaes competentes j segundo, porém, as circumstancias,
poder-a qualquer deUes, com prévia. licença do commandante.
tratar-se fóra, do estabelecimento, tendo aliás direito 11 medi
camentos Ioruccidos pela pharmacía da escola.

Art. 153. Aos sabbados e nas vésperas de dias feriados,
concluí-los os trabalhos escolares, o cornmandaute da escola
poderá licenciar os alumnos que o quízerem, os quaes compa-
recerão no primeiro dia util á revista da manhã. .

Art. 154. Os ofâctaes que frequentarem as escolas serão
externos e desarranehados ; dever-ão, porém, comparecer dla
riamente ao estabelecimento para as aulas e demais trabalhos,
assim como para.. qualquer serviço, ordínarrc ou extrnordínarío,
qne lhes íôr ordenado.

Art. 155. As praças que tiverem frequentado as escolas Só
poderão ter baixa do serviço do exercito depois de haver
servido o tempo legal Das fileiras.

Art. 156. As gratificações de voluntario e engajado cessarão
somente durante o tempo em que a praça estiver matri
cnlada,
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SECÇÃO IX

DA FR,EQUENCIA
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Art. 157. A frequencia nas aulas será verificada pelos
guardas.

Art. 158. O docente mandará marcar ponto ao alumno
que se retirar da aula ou exercício sem licença.

Art. 159. Ao alumuo que, por motivo justificado, faltar a
uma ou mais aulas ou trabalho, no mesmo dia, se marcará um
unico ponto.

Art. 160. Ajustificação 'dasfaltas commettidas pelos alumnos
no correr do mez será feita perante o commandanto da escola,

Art. 161.. O alumno que tiver mais de trinta pontos per
derá o anno e o commandante mandará desligal-o da escola,
dando-lhe o conveniente destino.

Paragrapho uníeo , Também perdera o anno o alumno que
pedir suspensão de matricula depois de iniciados 08 trabalhos
"Iectivos,

Art. 162. Por uma falta não justificada marcar-se-hão tres
pontos, e o alumno que commetter dez faltas não justificadas
perderá o anno e será desligado, na fórrna do artigo antecedente.

SECÇÃO X

DO SERVIÇO DE SAUDB

Art. 163. AB eseolas de guerra e de appücação de Infanta
riá e cavallaria terão pharmaoía para fornecimento dos medi
camentos e enfermaria com aecommodações necessartas para.
tratamento dos alumnos que adoecerem.

Art. 164. O pessoal do serviço de saude constara de:
i-, tres medíeos ;
2°. um pharmaceutíco ;
39 , dous praticas de pharmacía ;
4°, um agente;
5" t um amanuense ;
6", um enfermeiro, deus ajudantes do enfermeira e os neces

saríos serventes, que serão de preferencia ex-praças do Exercito.
Paragrapho unico. Esse pessoal será iromediatamente sub

ordinado ao commandante da escola, sob a direcção do medico
mais graduado, que será o encarregado da enfermaria, fazendo
os demais medicas o serviço por escala.

Art. 165. Nas escolas onde não houver enfermaría, o ser
viço clinico será feito por um ou mais medícos para esse fim
designados.

Art. 166. Asalterações no pessoal medico das escolas se fa
rão de accôrdo com o disposto no regulamento da Direcçãe Ge~

ral de Saude do Exercito ;
Bxeeutivo 1003 51
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Art. l!37. Aos medícos íneum be :
i-, tratar dos alumnos que se acharem doentes na. enfer

maría ou sua, resídcncía. desde que esta .seja proxíma á escola;
2°, prestar os 800001'1'08 de sua proâssão, não Só aos em

pregadoscivis e míütares.do estabelecírnento, comoás famíhas
destes, que residirem a pequena distancia;

3°, ínspeceíonar osuidívíduos queo commandantedesígnar-;
4°, revaccinar 03 alumnos e as praças-destacadas 'na-escola ';
5°', examínar a.quahdade das drogas que entrarem na com-

poslçãa-docreceituario, hem como.as dietas ·dos doentes, dando
rmrnedíatamente parte ao commandante de qualquer falta que
encontrar;

6°,,-examinar.os generos que .ttvcrem de entrar para' a ar
recadação do rancho. .

.Art. 168. Ao medícoencarregado da enfermaria incumbe:
10, fiscalizar todo o. serviço. pedindo immediatamente

todas as provídencías que forem necessarlaa para que o serviço
daenfermar'ia e ·pharmaciase faça do melhor modo 'possivel ;

2°, apresentar aocommandante da escola, no primeiro dia do
cada mez, um mappa pathologíco dos doentes tratados na. enfer
maria durante o mez anterior, com as respectivas observações;

3°, participar ao commandante imruediatarnente qualquer
indicio de molesüa contagiosa ou epídemíca que se manifeste
no estabelecimento, indicando os meios convenientes para de~

be11ar o mal;
4°, dar instrucções, por esorfpto, ao enfermeiro sobre a

applícacão dos remedlos, dietas e o mata que convier ao. trata
mento dos doentes;

5°, vísítru: as dependencías do estabelecimento, Indicando,
quando preciso, aquellas que devam ser saneadas.

Art. 169. Ao pbarmaceutíco incumbe:
lo, dirigir todo o serviço da pharmaeía, tornando-se re

sponsavel pela boa dlrecção da mesma, conservação e a..condi
cionamento dos medicamentos, drogas e utensllíos, tendo-a
sempre sortida dos artigos neeessarlos :

2°, apresentar no prlnclpio de cada trimestre, ao chefe do
serviço santtario da. escola, o mappa da carca e descarga da
pharmacia, correspondente ao trimestre anterior.

Art. 170. Ospratícos de pharmacia servirão sob as ordens
do .pharmaceuríeo, cujas Instrucçóes cumprirão fielmente.

Art. 171. Aocnfermeiro incumbe:
1", ter-todo o cuidado com Ç> asseio e a boa disposição da

enfermaria ;
~o, cumprir' fielmente o que 'fór presorípto pelas receitas

medrcas;
'3°,. Ievarao conhecimento do agonte. com a necessaría an

tecedencía, os pedidos sobre dietas dos doentes;
4:°, residir no estabelecimento.
Ar.t. 172. E' extensiva ao pltarmarButicoa,disposição·do

art. 166.
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SECÇÃO XI

DAS PENAS 'E ~ECOMPENSAS
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Art. 173. As penas eorreccíonaes a Impor aos:alumnos das
escolas; militares-serão as.seguintes:

l:l,·reprehensãoparticular ;
21\, reprehensão motivada em ordem do día da.eseola ;
3:1-. prisão por um a 25 dias, no quartel dos alumnos, no

estado-maior dos, corpos ou em fortalezas;
4\ exclusão.
Paragrapho uníco , Estas penas serão ímpostcs pelo com

mandante da escola.
Art. 174. Os alumnos presos no recinto da escola serão

obrigados aos trabalhosescolares.
Art. 175. Os professores, -ínstructores e adjuntos poderão

impor aos alunmos, por faltas commettidas durante a, lição ou
exercício, as seguintes penas:

1a, reprehensão particular;
2(1"reprehensão na presença dos alumnoe ;
3(1" retirada, da aula. ou exercícío, marcando-se-Ihe

ponto -,
Pa.ragrapho uníco. Si a. falta commettida pelo alumno ex

igir maior punição, scrã Jevada. por escrípto, ao.conhecimento
do eommande.nte da, escola, que providenciara como no caso
couber.

Art. 176. O alumno que faltar a qualquer aula ou.excrcí
elo incorrerá, além do ponto, nas penas disciplinares deste re
gulamento, conforme o motivo da, falta.

Art. 177. Si a urna aula. ou exerci cio faltar, sem motivo
justificado. um grande grupo de alurnnos, a cada um se mar
carão cinco pontos além de outras penas em que possam in
correr.

AI't. 178. 'O commandante da escola. é revestido da ju
rísdiccão necoaearía para impor, correccional ou adminis
trativamente, as penas de reprehensào simples ou em ordem
do dia da escola, e suspensão e prisão por um a 25 dias aos
empregados sobre os quaes não houver dísposíção especial a,
esse respeito no presente regulamento.

Art. 179. Toda, a, damnrâcação de qualquer parte do esta
belecimento ,ou dos ínsrrnmentoa, machinas, moveis, e, em
geral, dos objeetos da Fazenda Nacion-al, será reparada. li custn
de quem a tiver causado, sendo, além disso, o autor passível de
algumas das penas commínadas no presente regulamento, eon
íorrne a gravidade das círcumstancías.

Art. 180. Todos os empregados serão responsaveis pelas
faltas que commotterem no exerci cio de $11:1S fuucções, ·bem
como pelas que deixarem que.seus subordinados. comrnettam em
:prcjuizo,do, serviço e da'I'~['~zonda. Nacíonal ,

Art. 181. Todo empregado elo magístorío que faltt~r ao
cumprimentode seus deveres sern advertido em particular ou
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perante o conselho de Instrucção pelo commandante da escola;
si 're~ncidir na falta, serã reprehendído e111 ordem do día,
podendo o cornmandante, si julgar neeessarlo, levar. o facto ao
conhecimento do Ministro da.Guerra, que suspenderá ou demlt
tir4 o dellnquente ou lhe applícarã qualquer outra pena.

Art. 182. Todos os orüctaes empregados nas escolas, Inclu
sive os do magísterío, ficam sujeitos ás disposições do r,egulaw
monto disciplinar do 'Exercito, no que não estiver previsto no
presente regulamento.

Art. 183. O comparecimento dos empregados do ensino
para o respectivo serviço, depois da hora marcada na tabella
da distribuição do tempo escolar, será contado como falta; e
do mesmo modo, o não compnrecímento ás sessões do conselho
de ínstrucção e a quacsquer dos aotos a que são sujeitos pelo
presente regulamento os do magtsterío ,

Art. 184. As faltas commettidas em cada mez sõpoderão
ser justificadas perante o commandante da escola até o fim de
cada, mez ,

Art. 185. O não comparecimento ao respectivo serviço
acarretará ao empregado a perda da gratificação" além de
outras penas em que possa Incorrer,

Pa.ragrapho umco , Para verificar a frequcncia haverá Ií
vros de ponto ou quaesquer outros meios determinados pelo
commandante.

Art. 186. O anuo de frequeneía do alumno, com approva..
ção em todas as aulas e nos exercíctos .praticos, será contado
como tempo de serviço effectivo para todos os effeítos, menos
para baixa. ou demissão; será Inteiramente perdido, si o alumno
fôr' reprovado em mais da metade das materias em que esti
ver matriculado.

Art , 187. O Governo, sob proposta do conselho de ínan-n-,
cção, poderá estabelecer premias, que serão dístríbuídos, no fim
de cada anno lectivo, aos ulumnos que mais se distinguirem.
nas diversas aulas e nos exércicíos praticas.

§ I.o Os alumnos que mais se distinguirem no curso de es..
tado..maior poderão, durante dons annos. praticar nos exercitas
estrangeiros, e os demais praticarão por um anno em serviço
de estado..maior no Exercito, fazendo o chefe do estado-maíor a
conveniente dístrtbuicão.

§ 2.0 Os offlclaes do Exercito que tiverem o cursada escola
de estado-maior usarão na manga- da farda, do lado direito.
acima dos galões, uma esphera armiUar de prata.

Art. 188. O impedimento. embora justificado por mais de
seis mezes, em qID biennio, de qualquer empregado que não
fór militar. daru ;i, autoridade competente o direito de ex
oueral-o ,

Art. 189. Osomcíaes empregados no magtsterío e os da
administraç-ão que tornarem parte nos exercícios praticas ou
em viagens de ínstrueção, quando em local distante da escola
mais d(~ doze kllornotros, terão direito á diarta de 5$000.
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o dobro dessa dtarta será abonado ao commandante da
escola.

Paragrapno unico. Essas dlarías serão consideradas ~juda
de custo.

Art. 190. Qualquer membro do magtsterío que escrever
tratados, compcndíos e memorias sobre as doutrinas ensinadas
nas escolas terá direito á impressão de seu trabalho por conta
dos cofres publicos, si pelo conselho de ínstrucção respectivo fôr
a obra julgada de utilidade ao ensino.

MATERIAL PARA. o ENSINO E DEPENDENCIAS DAS ESCOl.AS

Art. 191. Para que o ensino seja ministrado em todas as
suas partes, com Onecessario desenvolvimento, haverá em cada
escola, salvo na de cstado-ma.íor, o seguinte:

l°, UIUI1 bíbllotheca contendo livros, revistas, collecção de
leis e regulamentos e quaesquer publicações de ímportancía
militar;

2°, um museu contendo tudo que interesse ao ensino;
3°, sala de armas contendo os objectos que forem precisos

para o ensino de esgrima;
4°, campo de .exercícíos e linhas da tiro;
5°, picadeiro ;
6°, instrumentos e apparelhos neceesarios para os exerci cios

de tiro;
7°, armamentos, equipamentos e munição de guerra;
8°, cavallos e muares, para os exercícios, além aos precisos

para o serviço da escola ;
9°, pecas de arreíamento e penso dos anímaes ;
10, uma bomba o mais apparcíuos índíspensavoís para. o

servíço de extincção de íncendíos j

11, um paiol para deposito de munições de guerra;
. 12, uma officina para reparo do material e conservação dos

edíêotos, com o índtspensaveí pessoal e ferramenta;
13, um gabinete de photographía, telegraphla, te1ephonia

-e aerostação ;
14, ferramenta e utensílios necessarios para os trabalhos

de guerra; .
15, uma sala para os estudos tactícos, na qual se reúnam

cartas, mappas, plantas, descrípcões, memorías, especialmente
sobre a América do Sul e particularmente sobre o Brazil ;

16, gabinete de physiea e meteorologia j
17, laboratorio de chímíca ;
18, gabinetes com modelos de. fortifieação ;
19, instrumentos e material para os trabalhos topogra

phlcos i
20, apparelhos para conhecer a densidade e força balística

da pólvora ;
21, instrumentos para avaliação das distancias;
22, material para estudo de geometria descriptiva e suas

applícações.
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Art'. 192. Haverá mais:
a) para as escolas de guerra e de applicação de íntantaría

e cavaüarta-
l", apparelhos e accessortos para o estudo de híppologla. ;
2°I apparelhos necessarios para os exercícios de gymnas

tíca e natação;
b)'para as escolasde artilharia e engenharía.e de appllcação

respectíva ;
10, um Iaboratorío de manipulações pyrotechnícas ;
2°, gabinete com modelos-de engenharia e trem de pontes;
$0, material de campanha, para uma via-ferrea, para uma

linha telegraphica e uma linha telephoniea ;
4°, gabinete de geologia, botaníea e mineralogia;
5°, gabinete com modelos de archíteotura, de maohlnas c·

defortificaç,ão permanente;
6°, material para o estudo de stereotomia ;
7°, chronographos e mais apparelhos para a pratica do

tiro;
8°, machínas empregadas no serviço de artilharia.
Art. 193. A escola de estado-maior terá:
10, sala para, os estudos de geographía, de tactica e de es

trategía, onde se reunam cartas, mappas, plantas, descrípções,
dados estatísticos e memórias, especialmente sobre a Ameríca
do Sul e particularmente sobre o Brazil;

2°, material completo e apparelhos pari), os trabalhos as
tronomicos e geodeslcos ;

3°, cavallos para os exercícios de equitação ;
4°, arreíarnento e penso dos anímaes.

CAPITULO XI

DAS INSPECÇÕES DAS ES'COLAS

Art. 194. As escolas militares ficam sujeitas ás inspecções
adrnínístratívas do mesmomodo que os corpos e outros esta
belecimentos militares .

.Paragrapho unico. Além dessas ínspeoções, poderá o Go
vemo nomear para ellas ínspectores teehnícos, que procederão
de aecõrdo com as Instrucçôesque forem expedidas.

CAPITULO XII

DISPOSIÇÕES TRANSITaRIAS

Art. 195. O Ministro da Guerra, tendo em vista a modi
ficação operada no ensino militar pelo presente regulamento,
providenciará para' que os actuaes alumnosproslgaru em seus
estudos, respeitados os.lineamentos geraes deste mesmo regula
mento.
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Paragrapho unico , Igual.provldencta eerá tomada-com 1'0-_
la.çãO aos ex-alumnos que, tendo estudos incompletos i pelos re
gulamentos anteriores, queiram. frequentar as novas escolas..

Art. 196. Uma vez em vigor o presente regulamento, não
será permittido obter os cursos da, escola militar do: Brazjl pelo
regulamento de 18 de abril' de 1898', sínão mediante exames
vagos, nos termos do:art. 131 e seus paragraphos do.presente
regulamento.

Paragrapho unico. Semelhante disposição só poderá. ser
aproveitaâa por.: quem, tendo iniciado os seusestudosporaquelle
regulamento, não estiver matriculado nas novas escolas.

Art', 197. Aosactuaes alumnos das escolas preparatorias e de
tactica do Realengo e de Porto Alegre será facultada a matri
cula na escola de guerra, desde que termínenrorespectívo curso.

§ 1. o Para esses alumnos runcclonarã. annexo (~escola

de guerra, pelo prazo -ímprorogavel de deus annos, um curso
preparatorío, cujas aulas serão regidas pelos professores das
cxünctas escolas prepacatovías que terem vítajrcíce.

§ 2. o Os alumnos que no fim desses deus annos não con
cluirem o curso preparatorío serão desligados da escola e só
poderão matrtcular-secna escola de guerra, si satisfizerem
todas as condiçõea do art. 17 do presente regulamento.

Art. 198. Aos actuaes officiaes, até O' posto de capitão,
inclusive, som o curso de sua arma, que apresentarem, no
prazo de dons annos a que se refere o arttgo anterior.
attestado valido do approvação nas doutrinas de que trata o
art. ô2 do regulamento de 18 de abril ele 1898, sera permittída
a frequencia da escola de guerra.

Paragrapho unico. Esta disposição é extensiva ás praças
de .pret que também, dentro do mesmo prazo, apresentarem
attostadovalido de approvação nas mesmas doutrinas, si forem
menores do 22 annos de Idade e obtiverem Iícença do Ministro
da Guerra.

Art. 199. Findo o prazo de dous annos de que trata o
artigo anterior a nenhum offlcla.l será admítttda a frequencla
da escola de guerra. Dahi em deante só poderão obter esse
curso o o da escola de applicação de mfantar ía o eavalíarla
mediante exames vagos das doutrinas que os constituem,
apresentando previamente attestados validos do approvação
nas disciplinas de quo trata o art. 17 deste regulamento.

Art. 200. Os actuaos officiaes do Exercito, até o posto de
capitão, Inclusive, que tiverem o curso de- qualquer das armas
pelos regulamentos anteriores, poderão, satisfeitas as extgen
cías dos arts. 51 e 52, matrteular-eo ma escola de estado
maior.

Art. 201. Os actuaes runccionaríos civis da administração
dos institutos militares de ensino que tiverem direito á
aposentadoría poderão ser aproveitados nas novas escolas,
fazendo-se nos respectivos titulas a conveniente aposttlla.
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Art. 202. Os aetuacs empregados da administração e do
magtsterlo, sobre os quaes não houver disposição especial no
presente regulamento, poderão ser aproveitados nas novas
escolas, a juizo do Governo. J

Art. 203. Os actuaes docentes vitalicios das escolas ora
extínctas, e bem assim aquolles que, em virtude da lei n, 463,
de 25 de novembro de i897, foram postos em disponibilidade,
serão aproveitados, si assim entender o Governo, para a
regencia das aulas nas escolas creadas pelo presente regula
mento, nos termos do art, 10, lettra re seus paragraphos da
lei n. 1316, de 31 de dezembro de 190·4,

Mt. 204. Emquauto não houver oífieiaes que satisfaçam
as condições exigidas neste regulamento, quanto aos cursos
ora creados, para. cccupat'em cargos no ensino theorico e
pratíco e na administração, o Governo lançará mão daquelles
que, tendo um ou mais cursos conferidos pelos regulamentos
anteriores, satisfaçam as demais condições aqui exigidas.

Art. 205. Fica abolido o titulo de alreres-alumno, respei
tados, porém, os direitos dos aetuaes e dos alumnos da escola
militar do Brazll que, nos exames fínaes relativos ao anno de
1904, satisfizerem as condições do respectivo regulamento para
a obtenção desse tituio.

Al't. 20B. Ficam supprrmídas as escolas mílítares do Brazil
e preparatoríus e de tactíca do Realengo e de Porto Alegre; e
revogadas as disposições em contrario ao presente regulamento.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1905.- Francisco de Paula
Mpollo.
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Empregos

YF.l'{ClllIEN'fO llNNUAL

~

---------1---1---1 1---------

PES>;OAL D~ AD),HNISTltAÇ?iO

Commandanto da escola de estarlo-iuaior,
Commandante das outras escolas......•
Pisca! •. " ., ..• , , .. , , •.........

~l~l~at~;,~~::::::::::::::::::::::::::::::
20 secretar-io 0'0 o-o, .

Ajudante de ordens .. 0'0.0.0 ••••••••••••

Quartel-mestre .
Conunandnnto de companhia .
Subalterno de companhia .
Sargento-ajuda ntc •.............•.......
Sargento quartel-mestre o', •••••••••

1° sargento 0.0 ••••••••••

Mcdícó ••.•.•••••••.•.••.••.•..•••..•.••

Pharmaeeutíeo.....•. 0.0 •• , ••••••••••••••

Pratico de phar-macia ....•...•....... "
Agente de enfermaria .••.•••.••........
Escrtpturm-jo.....•. '" ...........•....•
Amanuonss ...•.•....•.•.•••.•..••.•••.•

Ordenado IExcr-oiclo

360$000

TOTAL

360$000

onSERVAçÕRS

Jtxoi-ctclo de commandantc de divisão.
Idem de conunandante de In-igada ,
Comnüseão [letiva ele engenheiro como

chefe.
Commissão activa de enecnhciro ,
Commíssão activa de engenheiro como

chefe.
Commíssãc de rcsÍllencia.
Ccnumssão de eemdo-maíor-
Commíssão aoüva de cngenhurta .
Exercido dó üscal de corpo.
Commíssão de estado-maior de 2a classe.
Vencimentos do corpo e respectivo posto.
Idem idem.
Idem idem.
Vencimentos que lhe competir pelo regu-

lamento da Díreccão GCI'al de Seude.
Idem idem. ~
Idem idem.
Commtssão de estado-maior de 2a classe.
Idem.
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B - TABELLA DO F ARDAM:ENTO QUE DEVE

Escola de guerra e de applicação

c w o ces o

'" ~ " '"s,

" "• o " •"- "" "-
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Gratuito.. { Na occasíão da matricula 2 j j j
Após o exame parcial .•.• - - - -

Vencido .•. \

A 30 de junho de cada
anno ..••••••....•••.•.. - j - -A 30 de setembro de cada
anno ... o-o ............. j j 1 1

A 30 de dezembro de cada
anno ..•.••.•....•••.•.. - 1 - -

i
A 3i de março de cada

anno .......•.......•.•. j 1 j j
No -üm de cada anno, a

contar do pr-imeiro re-
cebimento .•.•.••••..•. - - - -

\ ,

Ob8er

1.a Não teem os alumnos dtreíto, desde que forem desligados,
lhes passará titulo de divida.

2.a A'quelles que por qualquer circumstancla fer-em desligados
que precisarem para se uiiifcriniaar, não se lhes fazendo carga

3.a O sargento ajudante, o sargento quartel-mestre, cs dce sar
parte do pessoal effécrívo das escolas vencerão fardamento pela
ter-ao na gola do dolman, túnica e kcpi as Iettras E. G. os da
tarta. e cavailarta,

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1905.- Framcieco de Paula
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SER DISTRIBUIDOAOS ALUMNOS

de infantaria e cavaffar-ía

PEÇAS DE FAII.DAME~'rO
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",ações

ás peç,as que porventura não hajam recebido, c nem destas se

se fornecerá pelo corpo no qual forem. Incluídos, ° fardamento de
do fardamento recebido na escola.
gentes, os musícos, clarins, cornetas e as mais praças que fizerem
tabella geral do Exercito, como sendo da arma de infantaria, e
escola de guerra, e E. 1. C. os da escola de appliôação de infan-

Argollo.
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Regulamento para oColJegío Militar,a qna na rafera odeareto n,569B
de 9de ontnbrode 1905

CAPITULO I

DO COLLEGIO MILI'rAR E DA SUA ORGANIZAÇÃO

Art. 1.<) O Collegio Militar tem por fim proporcional'
educação e instrucção gratuitamente:

1(}, aos orphãos âlhos de ofâcíaes effectivos e reformados
do Exercito e da Armada e honorarios por serviços de guerra;

2G
I aos filhos dos câlcíaes das classes acima mencronadas ;

3°, aos tllhos das praças de pret mortas em combate.
. Mediante contribuição pecuntaría a, menores procedentes de

outras classes socíaes.
Art. 2.° Será, internato, podendo admittír alumnos aernl

internos que serão alímentados pelo estabelecimento, de onde
se retirarão, depois de findos os trabalhos theoricos e praticas
do dia, .

Art. 3. I} Tendo por fim ti. Instrueção, a educação cívica e a
iniciação. dos alumnos na profissão das armas, dirígíí-os-ha de
modo a proseguírem seus estudos nas escolas mílítáres ou em
qualquer escola superior da Republiea,

Art. 4. o Os alumnos que terminarem o enr.so do collegio
terão preferencía á matricula Dasescolas militares do Exercito.

Art. 5. o Os alumnos serão distribuídos por quatro com
panhias, attendendo-se <1 idade e ao desenvolvimento physico
de cada um.

Art. 6. o Assim distribuídos por companhias, os alumnos
constituirão um corpo, ao qual será applícado o regímen discí
pünar economtco e adrnínístratívo, ídentíco ao dos corpos do
Exercito, salvo o que não fôr praücavel em razão da idade e
condição dos mesmos alumnos.

AI't. 7,' Além de um batalhão de infantaria, haverá um
esquadrão de cavallanía e uma bateria de artilharia, sendo
aquelles constítuídos dos alumnos de menor desenvolvimento
phystco e esta dos de maior desenvolvimento.

CAPITULO II

DO PLANO DE ENSINO

Art. 8. 0 O ensino do collegio sera ministrado em um unico
curso de sete annos, não podendo nenhum alumno rrequental-o
]lOI' mais de dez,
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Art. 9.° O Cnr3:0 constará das seguíntes materías :
Portuguez, comprehendendo nístoria summaria de littera...

tura portugueza.,
Prancez ,
Inales.
Allemão.
Latim.
Arithmetíca.
Algebra ,
Geometria e trigonometr!a.
Desenho.
Topogl'aphia e legislação de terra'>.
Physica e chlmica e-noções de mecaníca.•
Historiá natural.
Geographia geral e noções de astronomia,
Historia geraL
Chorographia. e hístorta do Brazfl ,
Hygiene e physíologia experimental.
Elementos de mueíce..
Gymnastica e natação.
Instrucção moral, cívíea e míütar.
CaJligraphia.
Art. 10. Estas materias constituirão cinco- secções, sendo:

a primeira de linguas, a segunda demathematica,a 'terceira
de scícnctas physícas e 1l<.duraes, a quarta ·de 'geographia,his
torta e chorographia e a quinta de hygíene ephysiologi<.L
experimental, elementos de musíca, -gymuastica, e natação,
lnstrucção moral, cívica e müítnr e oaltigraphía.

Art. 11. Para i1 rcgencía das aulas que constituem as
quatro pl'imeiras secções haverá os seguintes professo
res:

Qmüro para portuguoz, um pare Irancez, um paru ínglez,
um para allemão, um pD..ra latim, deus para artthmetíca
e geometria praticas, um para aríthmotíca.vum paru algebra,
um para geometria, dons pura desenho, um para topographia,
um para physica e chtmlca, dons para historia natural, um
para geographía, um para hístoría geral e dons para choro
graphía e histeria do BrtLzi!.

Paragrapho untoo, além desses professores, haverá 12
coaqjuvantes do ensino, sendo quatro Da,ra a primeira secção,
quatro para a segunda, dous para a terceira c dous para a
quarta.

Art. 12. Para a regencia das aulas que constituem .a
quinta secção haverá um professor para hygiene e phy
siologia experimental, um -pttra calllgraphia um mestre
para gymnasttca e natação, um mestre- para elementos de
musíca e seis ínstructores para as demais materias desta
secção.
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A.rt. 13. As matei-ias constitutivas do curso do collegio
scrão distribuidas om. seta anuas do modo seguinte :

HORAS' DE LIÇÃO

MATERIAS o o o o o o o

" " " '" '" '" "'" '" '" cr '" '" '"" " " " " " "
~ ih & o o ;;, I'-,'" '"- -- -- -- - -

Portuguez .•............... 6 6 6 3 3 3 3
Francez ..••................ - - 2 3 I 1 1
Inglez .•....•.•••••.•...... - - 2 2 1 I
Allemão ..••••.••..•...••.. - - - 2 I 1 2
Latim .•.•••..••...•••..... - - - - 2 2 2
Aríthmeüea...'.•.....•..... 6 6 3 3 - - 1
Algebra .••••. 0'0. 0.0 ••••••• - - - - 3 3 I
Geometria................. 1 I 2 2 3 3 1
Desenho•...•.•..•..•. '·0 ••• 2 2 3 2 2 1 1
Topographia e legislação de

terras................... - - - - 2 3 1
6eographia geral e noções

de astronomia........... - - 2 2 1 1 1
Historia geral ............. - - - - 2 2 2
nhorogrupbía e hístoría do

Brazil, ...•..•..•........ 2 2 2 2 1 I 2
Physica e chimica e noções

de meeaníca .• , ....••... 1 1 2 2 1 I 2
Hístorla natural ........... 2 2 3 2 1 2 3
Elementos de musíoa...... 1 I I 1 I - I
Gymnastica e natação ...... 1 I 1 I I - I
Instruoção moral, cívica e

militar ..•••.....••..•... 1 1 I 1 1 1 I I
üaüígrapbta............... 5 5 ~ - - - -
",ações de hygiene e physío-

Iogia experimental ....... - - - - ~ 2 I

- - -- -- -- -- -
Numero de aulas de 1 hora

por semana.............. 28 28 28 28 28 28 28

Art. 14. Os cursos thsorico e pratíeo serão regulados
por programmas bíennaes, organizados pelo conselho de ín
strucção,
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Paragrapho unico, Estes ,pro.gl'amrnas só terão execução
depois deapprovados pelo üovcmo,

Art. 15. O ensino será gradual e ·succossivo, não .podendo
nenhum alumno pa..ssar de um anno pura outro sem ter obtido
approvação em todas as materlas do anno anterior.

Art. 16. Não será permíttído estudar o mesmo anno nem
a mesma matéria ma-is de duas vezes.

Paragra:pho uníco , O alumno que. incidir na dísposíção
desse artigo será desligado do estabelecimento e 'SÔ pederã ser
adnnttído a exa'ID0S vagos das materías que lhe faltai-em pa.1'11
proseguír em seus estudos am auno depois de seu desligamento.

Art. 17. Nenhum 'u'ab<;lho de desenho poderá SOl' feIto
fôra das vistas do respectivo 'professor ,nem tão pouco em
papel que não tenha.. sido por e110 rubricado e carímbaâopeía
secretaria.

Art. 18. O ensino pratico comprehenderã :
Instrucção elementar d<:1S tres armas até a escola. de bata-

lhão e regimento.
Estudo descríptívo do armamento e munição de guerra,
Educação moral do cidadão e do soldado.
Noções de hygienc e physíología experímental.
Noções praticas de disciplina" economia. e administração

militar.
Tiro ao alvo.
Esgrima de bayoneta e cspada,
Equitação.
Gymnastíca e natação.
Levantamentos planímctncose altimetricos.
Confecção de planos, plantas e cartas topographícas.

CAPiTULO I1l

DA MATRICULA

Art. 19~ Os paes ou tutores dos matrículandos deverão
apresentar na secretaria do collegio, até fins de :fevereiro de
cada anno, os documentos justiflcativos dovestado em que
se acharem seus íilhosou tutelados, para obterem matrícula.

Paragrapho uníco, Os documentos a que se refere este ar-
tigo, são os seguintes:

Para todos os candidatos:
l°, certidão de idade ou documento equivaleute ;
2(1, attcstado de vaccínação.
Para os gratuitos:
Estes documentos e mais os seguintes :
3°~ patente e fé de offício ou certidão de assentamento dos

paes.
Fiualmente, para os orphãos, mais o' seguinte:
4'\ certidão 'de obito de um ou de ambos os progenítcres.

Executivo -1tl05 58
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Art. 20. Os requerimentos de matrtcula serãoIníorma
dospelo commandante, sendo todos remettidos ao Mínisterio da
Guerra, de modo que se possa ultimar os trabalhos até 31 de
março.

Art. 21. Depois de julgados todos os candidatos nos exames
de admissão, serão eIles distrib-uídos em duas classes, uma
constituída pelos gratuitos e a outra pelos contribuintes.

Art. 22. Na classe dos candidatos á matricula. como gra
tuitos serão estes relacionados de accôrdo eCiro a ordem de
prererencía estabelecida no art. 1~ do presente regulamento;
attendendo-se aque, nos lQ e 3Q grupos daquelle artigo, devem
ter precedencía os orphãos de pae e mãe.

Art. 23. Terão preferencia em cada grupo de que trata o
artigo anterior:

a) os filhos de militares de qualquer classe, mortos em
combate e em acto de serviço ou por etreito deste;

b) os filhos. de offíciaes inutilizados ou feridos em combate
ou em serviço ;

c) osfílhos dos offíciaes em serviço de campanha ;
d) os candidato, que não se puderem matricular no anno

seguinte por excederem a idade regulamentar ;
e) 03 candidatos que obtiverem melhores notas no exame

de admissão.
Art. 2:1. No grupo formado pelos candidatos á matricula

como contribuintes será. adoptado o principio do merecimento
íntelleetual revelado no exame de admissão, obedecendo-se á
ordem abaixo estabelecida. na respectiva classificação:

lo, os candidatos habilitados a frequentarem o 3° ou o 20
anno ;

2°, os que exhíbírem documentos ccmprobatorios de que
frequentaram as aulas do Gymnasío Nacional ; .

3°, todos os demais candidatos, segundo os grãos obtidos
nos exames de admissão.

AI't. 25. O numero de alumnos será fixado de aecôrdo com
a lotação do estabelecimento, cabendo dons terços dos logares
aos gratuitos e o terço restante aos contribuintes.

§ l.0 O preenchimento dos legares destinados aos gratuitos
será regulado pelas seguintes disposições:

Tratando-se de orphãos que forem irmãosgermanos ou con
sanguíneos, pôde-se parmittír- a educação gratuita. slrnultanea,
atétres, para os que aforem de pae e mãe, e até dous, para
os de pae somente.

Para. os que não forem orpuãos de pae, não será permíttída
a. educação símultanea na classe dos gratuitos.

§ 2.° Si não houver vagas paraaínelusão de todos os can
didatos á matricula na classe dos gratuitos, poderão osexce
dantes. segundo a ordem das preferencias, ser ádmittídos como
contribuintes nas vagas existentes até que possam passar para
aquella classe, ficando dispensados da joia e fardamento.
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Art. 26. O candidato á matrícula deverá ter a idade maior
de nove e menor de quinze annos referida ao dia ..l de abril;

§ l.0 Os que tíverem mais de treze annos sópoderão matrí
eular-se no terceiro anuo do curso, prestando prévíaménte
exame das materíasdos dous primeiros annos,

§ 2.!l Não será admittida matricula além do terceiro anuo
do curso.

Art. 27. Ao exame de admissão a que se retere oart. 24
serão submettidos todos os candidatos que aatísüzemm. as dís
posíçõos estabelecidas nos artigos, anteriores, devendo' as- com
missões julgadoras ser compostas de tres professores.

Art. 28. Os candidatos á matricula serão, nos exames de
admissão, submettidos ás mesmas provas que se exigeri:tneste
regulamento para os alumnos matriculados nos tres primeiros:
annos do curso, sendo nelles classificados os que faremhabi~
Iitados,

Paragrapho unico. Os ex-alumnos do collegío que' preten
derem novamente matricular-50 terão preferencía sobre todos
os candidatos do grupo em que forem classificados, si a.sua
idade ainda o permittir e a sua exclusão do estabelecimento
não tiver sido determinada por motivo de ordem dísctplínar.

Art. 29. Os alumnos contribuintes internos pagarão ade
antadamente e de uma só vez, no acto da matricula, a joia de
100$000 e a pensão annuaí de 1:000$000, que podera ser paga
em quatro prestações íguaes, feitas adeantadaments,

Os contribuintes semi-íntemos pagarão a [oía de &1$000 e a
pensão aunual de 800$000 nas condições precedentes.

§ l. o IMas contribuições podem ser feitas em prestações
mensaes, quando os paes, tutores ou responsaveís pelos. alu
mnos receberem vencimentos pelos cofres publícos, desde que as
respectivas repartições pagadoras declarem que se incumbem
do recebimento dessas prestações para serem entregues ao
quartel-mestre do collegio ,

§ 2. o Serão também obrigados a entrar com o enxoval e
fJ.rdamento, que devem ser annualmente renovados, qua con
starão da tabolla 1, bem assim com os livros adoptados.

Esse fornecimento poderá ser feito pato collegío, desde que
o interessado entregue a este, previamente, a quantia corres
pondente.

AI,t. 30. O commandanto do collegio. remottera trime-s
tralmente ao Ministro da. Guerra a relação dos atumnos cujo
pagamento se acha em atrazo e não devera mandar submet
tet-os a exame sem que sojam satisfeitas as SUasdividas: para.
com o collegio.

Art. 31. O collegio tomara tt seu cargo a lavagem e engom
rnagem da roupa de todos os alumnos, bem como. fornecer
Ihes-ha pennas, tínta, papel, Iapís, independente de qualquer
índemntzação ,

Art, 32. Toda a receita dos conteibuíntes será recolhida .ao
cofre do coüegto e exclusivamente por este se fara todaa des
peza com esta classe.
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Art'. 33. -Os alumnos cujos paessejam oifieiaes effectivoson
rpformados .do Exer-cito ou da A,t'mada, e bem .assim os filhos de
9.fflcíaes honoraríos Que receberem vencimentos<dos cofres pu
bücos.iserão considerados semi-gratuitos ()obrigados a entrar
com todo o enxoval marcado na tabella.n.2, e com os livros
escolares. '

.Paragrapho uníeo. Na falt4 do cumprimento deste artigo
ú eoliegto fornecerá o enxoval e livros, sendo as contas rernet
-tidas 'ctsrepartiçõespagadoras por onde os mesmos 'responsl1veis
percebam vencimentos, para o respectivo pagamento, devendo
fi, Importancía ser creditada ao coHcgío e entregue ao quartal
mestre do mesmo.

Àrt.-' 34. Aos alumnos gratuitos (or-phãos) serão fornecidos
PQr conta do collegio 0$ livros neoessaríos c todos os artigos da.
tabelía fi. '1.

Ar't.35. O alumno que attingil' a idade de 16 annos passarã
a semi..Interno.

CAPITULO IV

DA AD1I!XISTRAQÃü

Art. 36. P<:tI'I:L o regímen admíntstratlvo e díscíplínar do
collegío havera o seguinte pessoal:

1°, um commanda.. nte, coronel outcll.ente..coronel. do
Exercito;

2°, um :fiscalt major do Exercito;
3G, dous ajudantes, um do pessoal, outro de material,ca..,

pitães do Exercito;
4°, ,um secretario, capitão ou aliciaI subalterno doExercito:
5°, um sub-secretario, ofHci0! subalterno do Bserctto ;
60 , um ajudante de ordens, idem idem;
70 , dous escrípturaríos ;
8°,'quatrD: amanuensos ;
g~, quatro auxiliares de escrípta ;
la, 'um bíblíothecario ;
11, um quartel-mestre, ofâeíal eubalterno ;
12, um. agente. idem idem;
1,3, quatro commandantes de companhias, capitães ou te-

nentes'
14:Qito,suJJi:dternos de cornpanhías :
15., quatro primeiros sargentos -;
16, um porteíro.
Paragrapho unieo. Todos os ofilciaes cifectiy,os empre

gadosnaa.drrünistraçãodo .collegío deverão ter o curso de
sua arma.

A~t. $7.. Hayer.i maís para o serviço do collegíoo se-
g"llinte 'pessoal. 'DtuX,i1íí1l':

Uni preparador-conservador ;
DezInspectores de alumnos ;
Doze guardas;
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Um roupeiro;
Umfeitpr;
Dous fieis;
Quatro continuas;
Serventes em numero necessarío ao serviço do estabeleci...

menta, a, juizo do commandante ,
Art. 38. O pessoal dó seuvtço de saude cosstai-ã de:
Dous medicas;
Um pharmaeeuttco ;
Dous praticas de pharmacta ;
Um enfermeiro;
Os serventes necessaríos,
Pal'agl'apho uníco , Este pessoal será ímmedíatamente sub

ordínado ao commandante do estabelecimento.

CAPITULO V

DA NOMEAÇÃO DO PESSOAL

Art , 39. O cornmandante será nomeado por decreto. Os
professoces, tambem por decreto, precedendopropostado com
mandante" ouvídoo conselho de ínstrueção .

As demais nomeações serão feitas por portaria dá Minis
teríoda Guerra, mediante proposta. do commandante, excepção
feita; do, preparador-conservador, ínspectores.. guardas, auxí
Iíares de escnpta, contínuos, fieis, roupeíro, feitor e serventes,
que serão nomeados' pelo commandante ,

Art. 40. Os Iogares de professor,de coadjuvante dó' onstno,
ínstruetores e mestres serão exercidos por offíciaes do Bxercito
até o posto de major.

Art. 41. Na.falta de offícíaes do' Exercito-o Govel'uo'pod81'á,
nomear civis com as neccssarías habilitações, satisfeitas ;),S
rcrmalidades do art. 39.

CAP1TULO VI

DO TEMPO LE0'rlYo t: DA FREQUENCíA

Art. 42. U tempo lectívo começara no primeiro dia utíl do
mez de abrü e terminará a 30- de novembro; sendo empregados
em exames ünaes, férias e exames de admissão e oade se
gunda época. os' mezes de dezembro a. março.

Art. 43. A distribuição do tempo será feitadil modo que
para os alumnos haja, mais ou menos" nove, horas' .J.'(11'a o
somno, oito y'al'a trabalhos e sete para serviçosde' asséio e hy-
gtene refetçõés' e recreíos. _ '

Art. 44. Â presença nas aulas será vezífícada pelosínspe
etores e guardas', que diariamente communícarâo á secretaria
.as faltas.



916 ACTOS no PODER EXECUTIYO

Art. 45. Ao alumno que, por motivo justificado, faltar a
uma. ou mais aulas ou trabalhos no mesmo dia, se marcará
um muco ponto.

Paragrapho unico. Por uma falta não justificada marcar
ae-hão-tros pontos.

Art. 46. Ajustificação das faltascommettidaspelos alumnos
no cor-ret- do mez seI'á feita per-ante o commandante do col
legio.

Ar~~ 47. O alumno que tiver mais.de quarenta pontos per
derão anao e o commandaute do collegío mandará desügal-o ,

Paragrapho uníco. Tambcm perderá o anuo todo alumno
que pedir suspensão de matricula depois de iniciados os tra
balhos Iectívos,

CAPITULO VII

DA DISCIPLINA CaLLEGIAL

Art. 48. Nenhuma pessoa estranha ao estabelecimento,
salvo autoridade superior, terá nelIe entrada sem prévia
licença-do commandantc.

Ai't.49. E' vedado aos alumnos entreg-arem-se á leitura
de livros e períodícos que prejudiquem os bons costumes e o
eumpnimento de seus deveres eollegíaes.

Art. 50. Os alumnos Internos poderão ter sahída aos sab
bados e vesperas de dias feriados. depois das aulas. devendo re
colher-se ao colleglouo dia e hora que lhes forem determinados.

Ai't. 5L Os alumnos não poderão sahir sinãc acompanha
dos 'por seus paes ou encarregados ou por pessoas que cs mas
mos índícarem, salvo autorização especial daquelíes e canseu..
tímento expresso do commandante ,

Art. 52. Os alumnos só poderão ser visitados durante as
horas de recreio, sendo que esta visita só serã feita por seus
paes ou por pessoas competentemente autorizadas.

CAPITUI O VIll

DAS PENAS E RECOMPENSAS

Al't. 53. Os meios disciplinares, proporcionados á graví-
dado das faltas commettídas pelos alumnos, serão:

1<). notas más nos livros das aulas;
2°~ retíráda da aula ou do campo de exerclctc j
30 , reprehensão particular;
40 • privação de recreio com ou sem trabalho de escrípta ;
5°, impedimento desahída nos dias determinados;
6°, -peprehensão motivada em ordem do dia;
7°.t prisão em cornmum com O,U sem trabalho de escripta;
80 , prisão isolada em compartimento arejado e claro, com

ou sem-trabalho de esorlpta ;
9°. exclusão do collegío até 10 dias;
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10, baixa temporarta ou definitiva das graduações;
11, expulsão attenuada ;
12, expulsão.
§ 1.o As tres primeiras penas serão applícadas pelos pro

fessares e instructores.
§ 2. 0 As de ns. 4 ao 11, pelo commandantedo collegio. que

poderá, além disso, por conventencíaida disciplina, não só
transrerír nara a classe dos semi-internos o que se tornar
merecedor dessa pena, como applicar a de n. 12 ãquelle cuja
permanencía for prejudicial, dando desse aeto conhecimento ao
Ministro da Guerra.

§ 3. o A exclusão do collegío consiste em enviar-se o
alumno a seu pae, tutor ou responsavel para este corrtgíl-o,
sendo que durante o tempo dessa exclusão lhe serão marcados
tantos pontos quantos forem os dias arbitrados para a duração
do castigo.

Art. 54. A expulsão attenuada significa que, resolvida
esta, será permittído, á pessoa que legitimamente representar
o' alumno, requerer o seu desligamento no prazo fixado pelo
commandante, findo o qual serã o mesmo desligado do col
Iegío.

Paragravho unico. Si a expulsão for determinada por
aetos offensivos li moral ou que consistam em aggrcssão a
qualquer membro do corpo docente ou àdministmtívo, poderá.
esse facto ser levado ao conhecimento dos estabelecimentos de
ensino federal ou a elle equiparados, solução esta que somente
será levada a effeíto : após a approvação do Ministro da
Guerra.

Art. 55. A pr-isão no recinto do oollegio não dispensa o
alumno dos trabalhos escolares, salvo a do n , 8, durante
a qual se lhe marcarão tantos Dantas quantos forom os dias
arbitrados para a duração dessa pena.

Art. 56. O alumno .quo f<.~ltar a 'qualquer aula ou 0:<':01'
cicio Incorrera, além do ponto, nas penas discíplinares deste
regulamento.

Art. 57. As recompensas conferidas aos alumnos serão :
1o I b0í18 notas nos livros das aulas ;
2°1 licenças especíaes para passeios;
S«, prerníos adequados ás idades dos alumnos ;
4°, elogios em ordem do dia;
5°, promoção aos diversos postos do corpo de alumnos ;
6°, ínscrtpcão no «Qua.dro de Honra » ;
7t>, 'Medalhas de ouro denominadas: Duque de Cosias, AImi~

rente Barroso, MMques do Hervoi, Visconde de Inhauma, Conde
de Porte Alegre e ManchaI Floriano Peixoto.

Além destas, serão creadas mais. para taes recompensas,
quatro medalhas de ouro, denominadas: Marechal. Cortoe Ma
etuuio, symbolo do dever militar j General Polydoro, symbolo
da disciplina militar; Dr, Thomaz Coelho, symbolo da gratidão
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militar ao instituidor do.. eollegío, e-Jiarqt'.ez de Taraandare.
symbolo das virtudes militares' ~

8°, premio «Collegio Militar ».
Paeagraplio. uníco, A.:s' recompensas' do- numero um são

attríbuíções dos professores e ínstructores ;. as de nUillC1'OS dous
a cinco, do- commandante ; as de numero se-is, .do conselho de
instrucçãoj: c' finalmente: as, de- numeres sete e oi,to, do Mi:.
nístro da"Guerra" sob proposta: do' conselho, do ínstrucção,

AI~to< 58. As medalhas de que, trata o n. 7do artigo.'an
tecedcnte serão confer-idas,na, ordem citada, aos,aiumnos qu-e;
após exame de madureza, obtiverem as melhores approvações,
sendo: dOlIS' terços destas, plenas ou com dístíneção, e tenham
nota'. d'o bom comportamento'. devendo ser distrtbulda s6mente
uma em cada tuema.

Pacagrapho unico. Essas medalhas serão dis&ribuidasna.
ordem em que se acham, de modo a não se distribuir a mesma
medalha, antes de ter esgotado a respectiva, lista.

Art-. 59. o. premio Cotlegio MiMtar eonsístíra. na colloca
ção, em: sala especial, denominada «Pantheon», do retrato do
alumno que, obtendo maior-ia dedísünccõcsnas materiásque
constituem o curso, por seu talento, amor ao trabalho o prece
dímento exemplar, o merecer.

Art. 60. As promoções serão teítas por merecimento in
tellectual e comportamento dos alumnos, attondendo-se á ím
portancía dos annos em que estíverem matrteulados,

Paragrapho uníco. Essas promocões serão feitas ao eneo
tar-so o' anuo Iectivo, em ordem do dia, consíderando-se nessa
occasião sem atreito as graduaeões obtidas no anno Iectívo findo.

AI't. 61. Aos alumnos que tormínarcm o curso do collegío
pelo aetual regulameuto seri:l conferido o titulo de agri
mensal'.

Paragrapho unico. Os titulas de a.grimensor, redigidos
segundo o modelo annexo, serão registrados em livro especial',

Art. 62,. Todo empregado do magísterío qneTaltar ao.
cumprimento de seus deveres sera advertido em ,parti,cular ou
perante o conselho de' ínstruccão pelo commandante do colle
glo e, si reincidi!' na; f~dta, será roprehendídoem ordem do dia,
podendo o oommandante, si' julgar neeessarío, suspendel-o e
levar o fa.cto ao conhccímento do ),íinistro- da Guerra.

Art. 63. O comparecimen-to <tos decentes ás aulas depois
da hora marcada na tabella para distribuição: do tompoJectívo
sera contado, como falta, c do mesmo, modo o não compareci
mento as sessões do conselho de Instruoção e <li qualquer' dos
aetos a. que são' sujeitos pJ31o, presente regularnento.

Paragrapho uni-co. O não comparecimento acarretará D;

perda da. gratificação, além de- outras penas em que J;lOSS&
íncon-er-,

Art. 64. As falt"" commettidas em cada raez pelos docen
tes: deverão ser-justificadas perante' o' oommandante do colle
gro, que podera abonar até duas' por mez.
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Art. 65. O pessoal docente' só receberá. vencimentos
quando em eífectívo exercício de suas funcções ou em caso de
impedimento por serviço publico obrigado por lei.

Paragrapho unico. Com permissão do Governo, poderão os
docentes gosar férias tora da. séde. do eollegío, com todos os
"Vencimentos, sem prejuízo do serviço qno lhes competir durante
aquelle período.

Art. 66. As licenças com ordenado por inteiro, fóra do
tempo das férias, Só poderão ser concedidas por motivo de mo
lestia.; quacsquer outras nunca o serão com mais de metade do
ordenado, nem por tempo excedente-a seis mczes 'em cada.
anno.

Art. 67. Nenhum docente poderá Ieccionar a alumnos do
collegío mediante remuneração pecuniaria, tanto as disciplinas
que professa, como quaesquer outras do curso.

Paragrapho uníco, A ínobservancta do disposto neste ar
tigo importara na suspensão, de um moz a um armo, com pri
vação de vencimentos.

Art. 68. O membro do magísterto que deixar de ocmpa
recer para o desempenho de suás funcçõcs, por espaço de tres
mezes, sem que justifique as suas faltas, incorrerá nas penas
eommínadas na lei.

§ 1.<' Desde que as' faltas cheguem a quatro successtvas, o
commandante proverá ú. substituição.

§ 2.° Si (1, ausencía exceder a; seis mezcs, é como si o do
cente houvesse renunciado ao seu lagar.

Art. 69. O membro do magísterío que eompuzer tratados,
compendias e memorías scientificas Importantes acerca de ma
terias ensinadas no estabelecimento, terá direito â impressão do
seu trabalho por conta elo Governo, si a, congregação de um in
stituto congenere ao collegío, designada pelo Mínístro da Guerra,
em escrutínio secreto e por dous terços elos votos da totalidade
de seus membros ° julgar de utilidade para o ensino; não
excedendo, porém, de 3.000 exemplares a edição impressa por
conta elos cofres publicos,

Art. 70. Os membros do corpo docente poderão imprimir
suas lições diariamente, afim de serem dístribuídas aos alu
mnos, 81n substituição dos compendies, desde que exista no
collegio officina typographíca,

Paragrapho uníco, Essas lições serão revistas annual
mente pelo autor e submettídas ao exame de urua commíssão
de tres docentes nomeada pelo commandante, afim de serem
encadernadas no proprio collegio, que as distribuirá <10S a111
mnos, de accôrdo com o § 2° do art. 29 e art. 33, e cederá ao
autor até 200 exemplares de cada edição.

Art. 71. O commandante do collegio é competente pu.ra,
impor corrcccíonal e admtnístratívamente as penas de repre
nensão simples ou em ordem do dia. e suspensão de um a

·15 dias, bem como multas,' de um a oito dias,' aos empregados
sobre os quaes não houver disposição especial a esse respeito no
presente regulamento.
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Art. 72. Os docentes, sempre que concorrerem no serviço
do magístet-ío, guardarão a seguinte precedencia:

1Q. os professores;
2°, os coadjuvantes;
3°, os auxiliares de ensino.
Paragrapho unteo. Em cada uma dessas classes terão pre

cadencia os militares. c, entre estes, os mais graduados.
Art. 73. Nos casos de grave offensa á moral ou Urgente

necessidade da disciplina, além das penas referidas poderá
tambem demittir o funccionario delinquente,· si fôr de sua
nomeação, ou suspendel-o até decisão do Governo, si fôr de
nomeação deste.

Art. 74. O commandante do collegio poderã dispensar do
servíço até oito dias a qualquer funccionario sob seu commando.

Art. 75.. Toda, damntâcacão em qualquer parte dos edi-.
ãoíos do collegio ou dos instrumentos, rnachínas, moveis e em
geral dos objectos da Fazenda Nacional, será reparada á custa
de quem a tiver causado, sendo. além disto. o autor passível de
algumas das penas comminadas no presente reguhmento, eon
fbrrne a gravidade das eírcumstancías.

Art. 76. Todos os funccíonarfos serão responsavels pelas
faltas que commetterem no exercício de suas funeções, bem
como pelas que deixarem que seus subordínados commettam
em prejuízo da Fazenda Nacional.

Art. 77. Todos os runccíonaríos civis do eollegio ficarão
.sujeitos ao rogimen militar.

CAPITUW IX

DO ?IATERrAL DE ENSlr-;-O E DAS DEPl';NDEXCIAS DO COLLEGIO

Art. 78. Para que °ensino seja ministrado em todas as suas
partes com o necossarío desenvolvimento, haverá no collegío:

1(), uma btblíotheca oontendo livros, revistas, colleeção de
leis e regulamentos e quaesquer publicações que possam inter
es..ar ao ensino;

2°, um gabinete de scíoncías phvsícas o navuraes ;
3(}, sala de armas, contendo os objectos que forem precisos

para o ensino da esgrima ;
4°f um museu contendo tudo qno interessar <10 ensino mi-

lita.r;
5'>, campo de exerclcíos e reC1'e10 ;
6° picadeiro'
70: linha de til'O ;
8°, apparelhos para os exercícíos de tiro;
9°, armamento, equipamento e munições de guorra ;
10, cavallos e muares para os exereicios, além dos pre

cisos para o serviço do estabelecimento;
11, peças de arrelamento e penso dos anímaes ;
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12, uma bomba e mais apparolhos indispensaveispara o
serviço de extíncção de incendios ;

13, offíelnas para reparos do material e conservação doe
livros e dos edífícíos, com o índíspensavel pessoal e ferramenta;
bem como uma peq nona typographía para. impressão das lições
dos docentes e do papel, mappas e cartões usados no estabeleci
mento;

14, instrumentos, apparelhos e o material necessario para
os trabalhos tvpographíeos ;

15, material para os jogos athleticos ;
Iô, área Iimitada para cada uma das companhias, onde os

alumnos se abriguem nos dias chuvosos ou de sol ardente.
Art. 79. O eellegío ter{L pharmacía e enfermaria com as

necessarías accommodações para tratamento dos alurnnos que
adoecerem. '

OAPITULO X

r03 DEVERES DO PESSOAL DO COLLEGIO

Do pessoal docente

Art; 80. Aos professores incumbe:
1-, dar aula. nos dias e horas marcados na tabella de dis

tribuição do tempo, assígnando e mencionando na respectiva
caderneta. o assumpto da. lição;

2°, exercer a fiscalização ímmcdíata de sua aula;
:1°, interrogar ou chamar á lição os alumnos quando jul

gar conveniente, para bem ajuízar do seu aproveitamento ;
40. marcar recordações e habilltar os alumnos por meio de

dissertações escriptas a. semelhante genero de provas para os
exames;

5°, apresentar mensalmente á secretaria as notas de apro-.
voítamento, expressas em grãos de zero a dez, de todos os alu
mnos das aulas a seu cargo;

60. comparecer ás sessões do conselho de ínstruccão e aos
demais actos para que for nomeado pelo commando, nos dias e
horas por elle marcados;

7°, satisfazer as exlgenctas que forem feitas pelo comman
Jante a bem do serviço ou para tornecer informações á autorí
dade superior;

8°, dar ao commandante, para ser presente ao conselho de
ínstrucção, na época competente, o programma de ensino de
suas aulas, justificando as alterações que [ulgarconveníente in
troduzir no programma anterior;

~)o:l, solicitar do commandante os objectos neeessarlos ao en~

sino, bem como as providencias que julgar convenientes para o
bom desempenho das suas funcções ;

10, marcar no mez de agosto um concurso sobre questões
das materías ensinadas; julgar ais provas desses concursos e
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eatregal-as aocemmandante conjunctamente COIU a. proposta.
dos alumnos que devam ser inscríptos no «'Quadro: de líonra, »,
não-devendo Cf numero dos propostos exceder a; seis para cada
aula ou turma, dentre os que tiverem grãos superiores a.
seis,

Os grãos obtidosnesseconcurso serão contempladosna conta
de anuo de cada alumno, correspondente ao citado mez ;

11,_ fiscalizar o ensino ministrado. pelos coadjuvantes in
cumbidos das aulas ou turmas a seu cargo;

12, communícar ao eommandante, com a possível anrece
deneía, qualquer impedimento que tenha para não comparecer
â aula ;

13. cumprir rigorosamente o programma de ensíno, ada
ptando exclusivamente os livros approvados pelo conselho de
ínstrueção ;

14,marcar, com 48 horas de anteeedencía pelo menos, a
materia das sabbatinas escríptas, communícando á secretaria
do collegío, afim de verificar si ha algum impedimento em
ser romecído o necessarío material para esse genero de
prova j

15, observar as ínstruocõos e recomrnendações do comman
dante no caso concernente â policia interna das aulas c auxí
Iial-o na manutenção da ordem e disciplina;

16, dar parte por- escripto ao cornmandante, quando julgar
conveniente, de- mao compertamento xlos ahnnnos em sua,aula,
bemcomo dos que, por falta de applícação. devam ter trabalhos
de escripta, especificando a partedesses trabalhos que deva; ser
feIta por cada. um desses alumnos ,

Art. 81'. Os ;professoresem suas frtlta.s e impedimentos de
'lerão' ser substituídos por outros professores ou pelos coadju
vantes (lo ensíno, competindo' ao commandnnte fazer a ne~

cessaria designação.
Art. 82. Os coadjnvantes do ensino deverão cumprir estrí

ctamente as instrucções dos professores aos qaaes estíverem
auxiliando.

Paragrapho uníeo. O~ coadjuvantes do ensino sô tomarão
parte-nos conselhos de ínstrucção quando Sé tratar de- assum
]Jto-refel'cntC' ao' ensino de que estiverem encarregados.

J ..rt. 83. Aos auxiliares do ensino tlreoríco incumbe:
Su;bstItull'-ós coadjuvantes em sua faltas' e ímpedímentos e

guiar osalurnnos; principalmente os menores, nas salas do es
tudo, esclarecendo as suas duvidas, aj udando-os a remover as'
diJllculdades orrundas da falta de habito de estudo ou da ím
comprehonsão de qualquer trecho pertencente {t. JiO'ão' que
estiverem preparando.

Art. 84,. Os ínstructores e mestres; observarão os pro
f:;J?:am-mas de ensino pratico c mencionarão .nas respectivas
partes ou. cadernetas o assumpto do exercício < OU' lição'.

§ 1.0 Os ínstructores e mestres terão livros de oarga«
descarga, êcs objectos a seu cargo e concernentes ao ensino do
que ésüverern encarregados.
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§ ~2, o 'Os·ins'cructores farão o serviço -de dia por escala e
poderão ser encarregados de qnaesquec cutros compatíveís-ccm
o exercício das respectivas fuucções,

Art. 85. Os auxiliares do ensino pratico deverão cumprir
o que lhes iõr ·determinado pelos ínstructores, substttuíndo-os
em suas faltas e impedimentos, e farão serviço de dia' por
escala.

Art. 86. Ao preparador-conservador incumbe:
l°, conservar em 'boa ordem o gubineteve Iaboratorío de

scíenctas physíeas B naturaos ;
2°, fazC1' as experíencías que lhe forem indícadaspelo

professor;
_3°, ass~st[r ás aulas respectivas ,e organizar pedidos, quo

serao r ubricados pelo professor, dos objectos necessaríos a esses
trabalhos;

4<>, demorar-se no gabinete ou laboratorio o tempo 'que
extgírem os tra. balbos ordenados pelos ·professOl~es.ou. coadju..
vantes.da 3l1. secção,

DO PESSOAL :AD~lIr-;ISTRA'1'IYO

Art. 87. O commandante do collegío é a pnmcu-aauton
dade do estabelecimento j suas ordens serão termínantese obrí
gatorías p.a.ratodos os funcoíonartos ; exerce.superíor Inspeccão
sobre o cumprimentados programmas do ensino .e da tabella
de distribuição do tempo e sobre todos -osesames: físca
Iíza os demais ramos do serviço do estabelecimento; regula e
determina, de conformidade com o 'presenteregulamento
e ordens do Mínistro da nnen-a, tudo que pertence ao colleglo ,

Art.8S. O cornmandante do collegio é responsavel pela
fiel execução deste rcgularncnto e uníco orgão para as eommu
nicações doestabelecímento com o Ministro-da, Guerra e outras
autoridades civis .emilitares.

Art. 89. Além dessas attrtbutcõcs. incumbe mais ao COlÍl
mandante:

i-, propôr o pessoal p<1rl1 os cargos 9.0 magtstorío e da
admíntstracão, quando não lhe compotie a nomea-ção ;

2°, nomear, dentre os empregados do magtsterío ou da.
admínístracão, na, fa,Ha. ou impedimento de qualquer delles,
quem ,98 substitua.. provisoriamente, dando Ioga-parte desse
aeto ao Ministro da Guerra, si o provimento do 'Iogar uâo tôr
de sua. competencía ; .,.'. ... .

3°. requísitar, por necessídnde jusüücada perante-o M~ll1s

tro da Guerra, oülcíucs com as precisas habilitações para, au...
xíllarem o'serviço. 'bem como o ensíno tbeorícc e pratico ;

4°. remetter annualmente ao Ministro da,·Guerra :tts íníor
mações de conductade todos ..os offlciaes que servírcm rno ·c01
Iegto ;

5°; apresentar ao Ministro da Guerra, 'durante ?mezde
fevereiro, um rolatorio abreviado do estado do cstabelecímento
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nos.tres ramos,- doutrínal, administrativo e disciplinar, com
prehendendo os trabalhos do armo lindo e orçamento das des
pezas para o Immedíato, propondo os melhoramentos ou reíbr
mas convenientes â boa administração e disciplina do collegío :

6o~ fazer a divisão de qualquer aulu quando o numero de
alumnos ou a hygiene exigir, designando dentre o pessoal do
collegio quem deva reger as turmas resultantes dessa. divisã(};

7°, rubricar todos os livros da escrípturação do estabele
cimento o ordenar as despozas de prompto pagamento;

80
, dar posse aos professores e empregados;

90
, designar qualquer' ameia! em serviço no estabeleci

mento para auxiliar do ensino theorico ;
!O, desligar do collegio os alumnos, de conformidade com

as disposições deste regulamento;
11, encarregar pessoa ídonea, empregada do eollegio _ou

nãO,da cobrança do estabeiecímonto, mediante a gratificação
de dons pOI' cento sobre as írnportancías por ella cobradas;

12, nomear' as commissões examinadoras e determinar a
ordem que se deverá. seguir em todas as provas de exames ;

13, completar as commissões examinadoras com otficiaes
da administração que tenham as precisas habilítações, quando
a eonvemencía do ensino o exigir;

14, submetter os pontos dos exames, bem como os program
mas apresentados pelos professores .das respectivas aulas, ao
estudo de uma commíssão, por elle nomeada, que verificará o
cumprimento do disposto no presente regulamento;

15, organizar o recímentc interno para completa execução
dos serviços que incumbem ao pessoal docollegio, precisando
bem as attrfbuíções de cada um ;

16, organizar annualmonte a tabella da distribuição do
tempo para o ensino theoríco e pratico, designando os docentes
para regeneía das aulas e turmas;

17, designar dentre o pessoal apto do colleglo auxiliares
para o ensino pratico das lingUtts reanceaa, íngleza e allemã,
em horas de recreio, medianto a. gratificação mensal de
100$000.

Art. 00. Em seus impedimentos o commandante do oollo
gio será substítuído, tanto nos actos de administração como
nos do ensino, pelo official etrcctivo do Exercito mais graduado
do estabelecímento.

Art. 91. Ao liscal incnmbe:
1°, applícar todo o seu zelo e esforço para que, os alurnnos

procedam com a mais rigorosa oorrecção e sejam solicitas.
no cumprimento dos seus deveres dentro e fóra do esta
belecimento ;

. 2>, receber e tI'ansmittir as ordens do eommandante e de
talhar todos os serviços do eollegío, quer ordínaríos, quer ex
traordínaríos ;

3°, parücípar diariamente ao commandante tudo, quanto
occorrer no estabelecimeato com os alumnos e com osrune
cíonaríoa ;
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4°, apresentar H.O· commandante as petições e mais papeis
sobre-os quaes não possa por si resolver;

5°, fiscalizar a disciplina. do coltegío. de accôrdo com' o re
gimento interno;

6°, informar sobre a eonducta dos alumnos e dos empre
gados do estabelecimento, para o que deverá conservar sempre
em dia o livro dos castigos;

7(\ policiar o estabelecimento e suas dependeucias, para
que o serviço se faça de accôrdo com este regulamento e as
ordens do commandante;

8°, âscalizar o serviço de limpeza, conservação dos edífieíos,
recinto e dependencías do estabelecimento;

a-, ínspeccionar, com frequencia, o rancho, rouparta e
as arrecadações do estabelecimento, examinando o estado
do armamento, equipamento, fardamento e todos os uten
ailios, e ter cuidado em que tudo seja mantido em boa
ordem;

10, fiscalizar <& escrípturacão da. carga e descarga geral do
collegío e verificar si a de todo o material é feita com reg-ula
ridade nas suas diversas dependenclas ;

11, apresentar ao commandante, no principio do cada tri
mestre, um mappa dos animaes, com declaração da estado de
cada, um;

12, fiscalizar o trabalho das ofllcinas, respectiva matería
prima e de todo o material de guerra existente no collegío :

13, dirigir os trabalhos de nivelamento, conservação d.a. li
nha de tíro; campos de exercícios e recreios;

14, facllita'r aos inst.uctorcs todos os elementos precisos
IHLl'a 11 preparação do rnateríal do instrueção e conhecer do
consumo das munlções ;

15, tnspeccíonar o serviço das viaturas, das cavallariças, da
distribuição das iorra.gena e do tratamento dos anímaes ;

16, verificar e rubricar todos os documentos de receita. e
despesa do estabelecimento que deverão ser subrnettidos ao
exame do oornmandante ou levados ao conhecímento do con
selho economico.

Art. 92. Os ajudantes do pessoal c material são assistentes
do fiscal, e como taes incumbe-lhes zelar' pela. ftel execução das
attríbuíções do artigo anter íor, de aecôrdo com as ínstr-ucções
que lhes forem dadas.

Art. 93. Qualquer dos ajudantes será substituldo pelo offt
cíal mais graduado da. administração.

Art. 94. Ao secretario incumbe:
lo, preparar a correspondencía díar-ía.ide coaíorrnídade

com as íustrucções que receber do commandante ;
2°, distribuir, dir-igir e fiscalizar os trabalhos. da secre

taria;
3°, preparar e instruir com os nocessaríos documentos todos

os assumptos que devam subir ao conhecimento do comman-
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«ante, Í<.l.zendosuccinta exposição delles, com declaração do que
a respeíto houver Decorrido j

4~. escrever, registrar e archívar a correspondencía re
servada :

5°, ln.nçal' no livro respectivo os termos de examese lavrar
as actas das sessões do conselho de ínstruceão ;

5°, preparar os esclarecimentos que devam servir de base
aos relatoríos do commandante ;

7<" propor ao commandante as medidas neeessar-ias ae bom
andamento dos trabalhos da secretaria;

8°, receber dns commissões examinadoras as provas 0801'1
ptas convenientemente lacradas e rubricadas pelos respectivos
membros;

90
, apresentar ao commandante, no fim de cada mez, .Q -ex

tracto do numero de faltas dos docentes,
Paragrapho unico. Incumbe-lhe ainda mandar-
i-, escrípturar o livro dosassentamentos do pessoal docente

e adminístrativo ;
2°, tomar o ponto dos empregados da secretaria e btbfío

theca e extrahír no fim do mez um resumo para ser entregue
ao commandanto ;

3°, fazer annualmonte o índice das deliberações do com
mandante e dos conselhos que contiverem disposições per
manentes;

4°, lançar- no livro da, porta os despachos proferidos nas
petições das partes;

5°, inventariar todos os objcctos pertencentes (~ secretaria
e suas dependoncías j

6°,'registra,r a correspondencía do commandanto,
Art. 95. Ao sub-secretario incumbe:
l°, auxiliar o secretario nos trabalhos da respectivaseere

taria e substituil-o em seus impedimentos;
2°, lavrar todos os contractos que devam ser assígnados pelo

commandante, bem como as netas das sessões do conselho eco
nomíco j

3'\ apurar (3 apresentar ao commaudante, opportunamente,
o numero de fultas de cada aíumno ;

4°, mandar fazer a esorípturação relativa ãcontabílídade,
e fazer o registro díario dos pontos dos alumnos ;

5°. fazer escrípturar o Iívro-mestre dos alumnos.e con
feccionar as respectivas certidões de assentamentos.

Art. 96. O ajudante de ordens serve junto á pessoa do CDm~

mandante, cujas determinações cumprirá fielmente..
Art. 07. Aos escrlpturarlos incumbem respectivamente os

trabalhos que lhes forem distribuídos pelo secretario" pelo
quartel-mestre.

AI't. 98. Os amanuenses e auxiliares de.eserípta executarão
os trabalhos que lhes forem distribuidos pelas autoridades sob
cujas ordens servírem e conservarãe em dia a escrípturação a.
seu cargo.
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Art. 99. Ao bibliothecario incumbe:
1<', a guarda c conservação dos livros, mappas, globos,

quadros, desenhos de qualquer natureza, bem como das me
marias e mais papeis impressos ou rnanuscrtptos ;

2°, a organização Elo catalogo methodico da. biblio..
theoa ;

3°. a eaor-lpturaçâo da entrada de livros e mais objectos
por compra, donativo ou retribuição;

4°, propor ao commandante a compra de livros que Inter
essem ao ensino escolar.

Art, 100. Aos commandantes e subalternos das companhias
de alumnos incumbe applicar todo o zelo e esforço para que os
mesmos alumnos procedam com a mais rigorosa correcção e
sejam solícitos no cumprimento de seus deveres, dentro e fóra
do estabelectmento.

Art. lO!. Ao quartel-mostre incumbe:
I", receber quaesquer quantias pertencentes ao estabele

cimento, assim como. nas estações competentes, os obiectos
pedidos para o serviço do collegto e suas dependenoias;

2°. ter sob sua guarda e responsabilidade o materínl,
fardamento e equipamento, armamento e utensílios não dis
tribuidos;

30, ter em dia a esorípturacão de seus livros, carga e des
carga;

4°, mandar fn,zer as folhas de vencimentos de todo o pes
soal do collegío e o pret geral dos alumnos, de accôrdo com os
extractos das alterações remettídas pelas diversas secções;

5°, receber os vencimentos e offectuar o pagamento ao
pessoal existente no collegio ;

Go, apresentar, no fim de cada anuo, ao aj~dante do mate
ríal um mappa demonstrativo de todo o material a seu cargo,
com declaração do estado em que se achar.

Art. 102. O agente é especialmente encarregado do rancho
dosalumnos; é ímmedíato fiscal da dispensa, dos serviços do
rereítorío, da cozinha e do asseio dessa dependencía do estabc
lecimento.

Fará pedido de tudo quanto íôr preciso para o rancho e
terá um livro carga e descarga dos objeetos que estiverem sob
sua guarda e responsabílídade.

Art. 103. Ao porteiro incumbe:
10, a guarda, cuidado e fiscalização da limpeza das aulas

e de todas as dependenctas da secretar-la, e bem assim a, carga
dos moveis e mnteriacs dessas dependencíus ;

2°, o recobimento dos papeis e requerimentos das partes;
3°, a expedição da correspondeneía que lhe fÓI' entregue

pelo secretario e que protocollarã ;
4°, fazer a, distribuição dos livros, papeis e mais objectos de

escripta aos ínspectores e guardas, para. o serviço das aulas ;
5°, residir no estabelecimento e ter sob sua guarda as

chaves da portaria.
Executivo - 1~05 59
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Art. 104. Aos ínspcctores incumbe:
lo. físcalizarcom todo zelo e solicitude o procedimento e

applícação dos alumncs, inspirando-se nos, priucípíos de boa
educação, .aconselhando-os a bem se conduzirem e dando-lhes
Trequentes exemplos do cumprimento rigoroso do dever ;

2°. executar todas as ordens que lhes forem determínadas
pelo fiscal, ajudantes e orâeíaes de serviço e asgeraes do
estabelecimento ; observar todos os factos que se derem em
contravenção das disposições estabelecidas -e communícal-os ao
otííclal de estado-maior ;

8°, levar ao conhecimento do fiscal toda ,irreglilarídade.
que por .acaso testemunhe, commettidapox' alumnos, dentro
ou.fôra do estabelecimento, devendo sempre .que fóI' possível
íntervtr no sentido de fazel-a, cessar;

4°, examinar d.íat-íamente Os livros e carteiras de estudo,
impedindo o deposito de objectos estranhos â faina. 'eecolar, re
sponder peío material existente na. sala, fazendo-a conservar em
Derfeito. estado de asseio, não consentir os alumnos 'fora de seus
legares e sem oslívros de estudo;

5°, não abandonar o recinto da sala.da turma a, seu cargo, pro
videnciando previamente sobre o material neeessarío ás aulas;

6°, fazer a chamada dos alumnos nas auJas theorícas e pra
ticas;

7°, acompanhar os alumnos nas íorruaturas e salas de estudo,
exigindo °maior silencio e verificando si estão uníforrnizados ,

Art. 105. Os guardas uuxíharão c scrvíço dos ínspectores
e cumprirão as ordens que lhes 'forem dadas,

Art. 106. Ao roupeiro incumbe :
lo, receber dos commandantes de companhías.o enxoval dos

alumnos, sendo rcsponsavel perante aquelles por qualquer falta
que se der j

2°, entregar 'ao encarregado da lavagem-e engomrnasem 0\1
receber delle, mediante rol oeganízado por .companhía, a roupa
dos alumnoea esse fim destinada;

3°, assentar em Iívro apropriado o recebtmento do enxcval
'e fardamento dos aãumuos. por companhías.

Art. 107. Oscontínnos.coadjnvárão o porteíro.no escrcícíc
de suas funcções e cumprirão as .ordens que ,11.01' elle lhes forem
transmítttdas.

Art. l08~ Ofeitor será. encarregado do asseio do estabele
cimento e fiscalizará oservíço dos serventes.

Art. 109. Os fieis serão incumbidos das arrecadações.

DO PESSOAL D:E SA'"CDE

Art. no. Aos medicas incumbe:
1''1, tratar dos alumnos que se acharem doentes,naenfer

maria docollegío 'ou em suas residencias, desde que estas sejam
proxtmas do estabelecimento;
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2°, prestar soccorrosde '<sua profissão, não só aos emprc
.gados civis e militares do estabelecimento, como ás familias
destes, que residirem a pequena 'distancia;

3°, inspecclonar os índívíduos que o commandante designar;
4°,1'ByaCemaros aíurnnos ;
5°j .esammer a -qualitlnde das -drogas que -entrarem 'na

compésicão do -recéituario, bem ,coffioasdtetas,dos,doentes,
dando ímmedíatamente pal~tea0 .oommandantade qualquer,
falta que .notarem;

6°" examínar 'não só os 'genel~osque tivüllemde entrar
para a .arrecadaçào do .nancho, como as .refeições diartas dos
alumnos ;

7°, permaneeerv por serviço de <escala, dlariament'e,'.no
estabeíectmentoc aüm de attender a .qualquer íneídentequc.se
possa dar e que reclame asua íntervençãe.

Art.} LI. ;.-\.0 meâíco maís graduado incumbe mais ,:
10, :ilsca.lizU,l' todo o serviço .medioov pedíndo <j1Umedia.t~

mente as providencias que 'Ío.remne.cessarias para que '0.,1301'
viço da cntermarra cphnl'macia se faça uomj31hormodo
possível ;

2°, apresentar ao commandantev no primeiro día .de cada
mez, um mappa Jl<ttholog"ico'dos doentes tratados na enfermnría
durante o mez antec.ederrto.,camas respeetívas observações ;

3°, :pal~tictpal' 'immedlutamente ao commandante qualquer
indicio ao moléstia contagiosu ou opidemioa que se manifesto
no estabelecimento, .indic,tndo os meíos convenientes para de
bellar o mal;

4°,dal' instrucções ,por .escripto aos enfermeírosvsobre
applfoação dcs remédios, dietas e o mais que eonvíerao trata
menta dos doentes.

A.nt. 112. "~0 ,yharmaoettticoincum1Je ':
l", dir·jgir .todo·o'l::!er-viiçoldepharm:aciaftornaJ;ldo-se respon

savel p,ela'boa,·di:::ccção,Jla .mesma, .oonsecvação 'o .aeondlciona-,
mente .dos medícameútos.tdeegas e <utJ3nsiliostj;eJ),do.,:a.:se~p.oo

sortida dos artigos -necessaríos ,;
2'-'" .apresentar no :pri-nci:pio .de.cada trimestre,. aoschefes

do .servíco sanítaráo.do.essaeelecímentc .um mapp.a:dfl,.cl1l'ga e
descarga da. phacmacía, carrespondente ao itrimestre an1i:epior,.

Art. 113. Os praticas de pharmacía sel',virão.BQb iasordens
dopharmaceuüco ,cujas ínssnucções cumprírãe.âelmente,

A-rt. 114. 'Ao-lenfermeiuo,· que .resídíra noestaibéleciYJ;lcuto,
íncumbe:

Iv, ter ,todo '0 'cuidado .com ,o asseio 'o ])Qadisposiçã.G da
enfermaría ;

.:20 , -eumprh- ,exae'tamentc -o ,guefOr prescripto pelo medico
encarregado da cnfermaeía .; ,

:3°,âevaa- ao centreoímento .do agente, -oom.a mecessaría
antecedencía, os :pedtdos"sollre idiotas dos doentes;

4°, acompanbares.alumnos que, j)or prescrípção merlíea,
fazem U80 de ',batrbos·mol'noo o •



930 AC"fúS DO PODER EXECUTIYO

CAPITULO XI

DOS EXAMES

Art. 115. Encerrados os trabalhos do anno lectivo, reunido
o conselho de ínstrucção no dia e hora designados pelo com..
mandante, cada professor; ínstructor e mestre apresentara uma.
relação dosa;Iumnos de sua aula com as médias das notas ou
conta de anno, avaliadas por grãos de - zero a dez.

§l.o Na mesma occasíão serão apresentados os pontos
para as provas escrlptas e as declarações de que foram fi
elmente cumpridos os programmas adaptados, devendo os
docentes justificar os motivos. no caso de não o terem sido,
especificando as partes que não foram Ieccíonadas.

.§ 2~ (I No fim de cada bíennío serão nessa occasíão apre
sentados 08 programmas de que trata o n. 8 do art. 81'), e
submettidos â. apreciação de uma commíssão eleita pelo con
selho de ínstrucção, afim de dar pareeersobre os mesmos, para
serem sujeitos á approvação do Ministro da. Guerra.

§ 3.° Na mesma sessão o commandante nomeará as com
missões examinadoras e determinará a ordem que se deverá
seguir nas provas, quer 01'ae8, quer escríptas.

Art. 116. Após essa sessão começarão os exames do curso
que.serão de- promoções, seocesstees-cpara a passagem de um
anno para o seguinte e de madtwesa ou finetZ ao terminar
o curso.

§ 1'<' Os exames oraes serão vagos e os escríptos feitos
por pontos, versando, quer uns, quer outros, somente sobre
materias ensinadas durante o anno lectívo e versando os de
linguas dos 6° e 7° annos sobre conversação e pratica das
mesmas, conforme os respectlvos programmas.

§ 2,0 Os exames das materías dos l° e 2° annos constarão
de provas oraes, havendo somente prova escrípta para - por
tugu..ez- a qual versará para o 1" anno sobre um dicfadode
extensão razoável, extrahido de nm dos livros adoptadosna
aula e para o 2° de um exercício de redacção,

Art. 117. A commíssão julgadora dos exames de p'i'omoçlto
eompor-se-ha de trcs docentes, devendo, sempre que fóI' pos
si vel, ser um delles o que tenha leccionado a materia sobre
que versar o exame.

Art. 118. Os exames começarão ás 10 horas da. manhã,
provídencíandc o commandante sobre a substituição dos ex.a
mínadores que não tiverem comparecido a. essa hora.

Art. 119. Para a prova escrípta o ponto serã tirado á.- sorte,
na mesma occasião da prova, por um dos examinandos,

Sobre este ponto a commíssão examinadora formulara
questões íguaes para todos os alumnos.

Art. 120. A commíssão examinadora deverá tomar todas
as precauções para que os examinandos, dUl'autea prova es
cripta, não recebam qualquer auxilio. que lhes facilite a solu
ção das questões ou 130 sirvam uns dos. trabalhos dos outros.
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Art. 121. E' vedado aos alumnos servh-em-se, no acto do
exame escrlpto, para qualquer fim que soja, de papel, notas,
livros e outros objectos. não distr-íbuídcsrou permittidos pela
commíssão examinadora.

Paragrapho untco . O papel dtstríbuido aos alumnos para.
a prova oscrlpta, além de conter o numero do alumno, será.
rubricado por toda a commíssão examinadora. e carimbado
pela secretaria do collegio.

Art. 122. Não poderão permaneceu na.sala em que os
examinandos esttverem fazendo a prova escrípta outras pessoas
que não as da eommíssão examinadora.

Art. 123. O tempo decorrido para a solução das questões
da prova escripta não excederá de tres horas, e, finalizado este
prazo, os alumnos entregarão as respectivas provas no estado
em que se acharem, assignando cada um o seu nome prece
dido do respectivo numero, em seguida ti, ultima. linha que
houver escvipto,

Arl • 124. O examinando q (10 asslgnar em branco, con
fessar-se ínbabílttado ou que .termiuado o tempo .nâo tiver dado
começo á solução das questões, será considerado reprovado.

Paragrapho untco. Tambem será considerado reprovado o
alumno que faltar a qualquer prova de exame, salvo motivo
justificado perante o commandante, que marcará. outro dia
para a realização dessa prova, a qual versará. sobre ponto
diffei-ente dos que tiverem sido dados nesse exame.

Art. 125. Oalumno que entregar á commtssão examina
dora a sua prova esorípta concluída ou não, deverá retirar-se
immcdiatamente da sala do exame.

Art. 126. O alumno que, tendo começado a prova escripta
ou oral, adoecer repentinamente, de modo a não poder proseguir
nessa prova, verificada ímmediatamento a molestía, fará outra
prova em época opportuna, a juizo do commandante.

Art. 127. Logo que a eommíssão examinadora tiver rece
bido todas as provas escríptas, as encerrará. em uma capa la
crada e rubricada por todos os membros da commíssão, aflm
de serem somente por elles abertas em occasíão opportuna.

Paragrapho untoo. Essas provas, bem como uma relação
dos alumnos que, tendo comparecido para prova esccípta, dei
xarem do prestal-a, serão entregues Ü, secretaria logo 4PÔS o
exame.

Art. 128. A prova cscripta será commum e feita simul
taneamente por todos Os alumnosda mesma aula.

Art. 129. A eommíssão examinadora reunír-se-ha, para jul
gaI' as provas escríptas, em uma ou mais sessões 'anteriores ás
provas oraes ; e o grão de cada prova será a média dos :graos
confer-idos pelos examinadores e por elles lançados e assígnados
á margem das referidas provas.

Paragrapho uníco, Para esse:tim o presidente da respe
ctiva commissão examinadora receberá da secretaria as provas
escríptas, devendo restttuíl-as, devidamente lacradas e rubricar
das, ao concluir a sessão para o julgamento.
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Al't.,130. As provas oraes--começarwoás;d'oz horas da ma
nhã e'só-termtnarâo depoísque-ferenr examícades todosos sxa
mínandos da turma dodla; podendo, entrefanto, o presidente. da
commíssão examinadora. suspender o' acto para deseaneo, por
tempo que:não exceda de- meia hora..

§ r. O· Cada examínador não'poderá arguír o'mesmo alumne
pormais de vínte minuetos-o

§' 2.o Cada. alumno será arguído, pelomenos, por dousraem
bros da commíssãoexamínadora.

§ 3.0 Quando se tratar de trabafho' em que os alumnos
possam mostrar-se habilitados S8111 serem M~'gwidos'j otempo
consagr-ado' ao exame ficar{~ ao' al~bitrio' daj eommtssão exa
minadora.

Art. 131. As surmas para a prova.ornl, que serà pubírca,
serão organizadas, conforme determinar '. o oommandaute do
colleglo, ouvida a respectiva commissão cxamínadora, não
devendo cada uma ser menor doseisalumnos.

Art. 132. Terminadosos exames de cada dia. "L commíssãc
oxamínadora. tomando em consideração não SÚ' M provasescrí
ptas eoraes, que cada um de seusmembros avaüarâ por quotas
de--zero'-a,-dez'-como' tambenr os'grãos de-conta de anuo,que
a secretaria deve remetter-, lavrará a, respectivn, acta, na; qual
tical'á 'consignado, por extenso, o grão,do resultado do exame de
cada alumno, "

§ 1.0 A média apurada. destes: dados exprimirá o resultado
do'exame, sendo constderados : approvados com dlstinóçâc, os
alumnos que obtiverem à média dez; plcnameuío, os que obtí
-cerem.a médía desele a, nove, inclusivo'; simplesmente, os que
obtiverem a média de ires, e: meio' a seis, exclusíve; reprovados,
0$ que ttverem média. inferior' a t"res e meio.

§.2;.o A fracção meio (1/2) OI!"as superiores <~ esta. serão
computadas como uma unidade na apreciação das.médías ..

§ 3.0 O gráo-zero--emqualquer prova-de exame reprova
o alumno.

Art. 133,. Terminados os exaures oraes de cada aula a,
commíssão examinadora far(L a classiflcação, por ordem de mero-
eímonto dos alumnosapprevados. " "

Art. 134. Do resultado dos exames de todos os alurunos da
mesma nula a, commíssão exarnínadora lavrara termo espe
cial, que sora.Iarrçado no livro respectivo o subscrípto pelo
secretario do'collegío,

Art. 135. o. aíumno que tiver approvaoão em algumas.
matenas de um anno docurso.uãoffcarãedstrícto a estudar
unicamente as.que lhe faltarem' para completar esse: anno :
poderá frequentar aulas do anno seguinte, a j'atzo do comman
dante.

~t\:rt. 136'. O alumno q,ue fôr" reprovado duas vezes na.
mesma matería será. desligado' do' colíegfo,
" Art. 1'37'. Após os: exames' de'. admissão terá lagar uma
segunda. época de exames para uíumuos do estabelecimento,
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§ 1.o A esses exames só serão submettídos os alumnos que,
por doença provada com attestados medieos, não tiverem po
dido prestai-os na época regulamentar.

§ 2. o Também poderão por essa occasião prestar exames 08
alumnos aos quaes faltar uma só matei-ia para se matricularem
em anno superior.

§ 3. 0 Aos alumnos de que tl'aUL o § l° deste arttgo se con
siderará válida a conta de armo obtida no anno Iectívo, bem
como o seu exame escrípto, si o houver feito conjunetamente
com os aíumnoa de sua anla na época legal.

§ 4.°. Aos alumnos de que se occupa o § 2'>, caso tenham sido
reprovados na pt-imelra época, só se deverá tomar para sua ap
provação a média dos grãos obtidos nas provas escripta e' oral.

Art. 138. As commíssões examinadoras das aulas de de
senho tomarão em consideração os trabalhos- de cada alumno,
avaliados por quotas de-zero- a -dez- cuja média será. o
grão de approvação nessa matei-ta.

Paragrapho uníco , Os trabalhos graphicos dos alumnos, de
pois do julgamento, serão entregues asecretaria para serem
archívados,

Art. 139. As cornmissões examinadoras das materías que
constituem a 5a secção serão compostas de tres membros, in
structores, professores ou mestres, presididas pelo mais gra
duado, podendo o commandante do collegto. para completai-as,
nomear ofüciaes que tenham as precisas habilitações.

Paragrapho único. O grão de approvação nos exames das
matei-las que compõem ti, 5a secção será ti, média da conta de
armo e da prova oral, observando-se, tanto quanto possível, o
estabelecido neste regulamento para os exames theorícos.

Art. 140. Ao exame demadu1'eza, destinado a verificar si o
alumno. tem assimilado a somma da cultura intellectual 11e
ccsaat-le., serão submettidos os alumnos do 7° anno na mesma
época em que são effectuados os exames de promoçae,

§ 1. o Aquelle exame versará sobre questões geraes e será
feito por um progr-amma cuídadosamente organizado pelo con
selho de tnstrucção ,

§ 2. o As mesas examinadoras dos exames de raadureso com
por-se-hão de cinco docentes das respectivas secções, sob a
presidencia do mais graduado ou do mais antigo, de accôrdc
com o art. 72.

Art. 141. O exame de maâuresc: constara do provas escriptas
e oraes sobre as matertas do curso, divididas em cincosecções,
de accôrdo com o art. 10 do presente regulamento.

§ 1.0 O julgamento dos exames de cada uma destas secções
serã feitopela apreciação das notas de conta de anno, da.prova es
cripta e da. prova oral, entendendo-se por conta de anno (I,

média das notas em todas as aulas componentes da mesma
secção.

§2.o O julgamento definitivo do exame de madure.za será
feito pela média dos resultados em 'todas as secções.
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§ 3.0 A classificação geral dos alumnos que prestarem
exctme de madureza sora feita pelos presidentes das mesas exa
minadoras de cada uma das secções, os quaes deverão assígnar
conjunctamente com o secretario, o termo do resultado finai
desses exames,

§ 4.° No exame de madureza seguír-se-ha Omesmo processo
do exa.me de promoçao, de acc6rdo com as disposições deste
artigo.

Art. 1.42. O ulumno rcnrovado em uma secção será consí
dorado reprovado no oxamô final de madureza e somente serã
admittido a prestar esse exame depois de haver frequentado
novamente as aulas do 7° anno do collogío,

Paragrapho unico. O que fôr reprovado duas vezes no
exame de maduresa: será desligado do collegio,

Art. 143. O resultado dos exames theorlcos e pratícos será
nnblicado em ordem do dia. do estabelecímento e no Díaríc
Ôfficial.

Art. 144. Os exames de admissão de que trata o art. 27
realizar-se-hão na P quinzena do moz de março.

Paragrapho unico, Para esse fim serão chamados pelos
jornaes os candidatos á matricula, cujos requerimentos, com os
documentos exigidos pelo regulamento, estiverem na secretaria
do collegio.

CAPITULO XII

DOS CONSBLHOS

Art. 145. Haverá dous conselhos no colleglo : um de in
strueção 8 outro admíntstratívo e economíco.

Art. 146. O conselho de mstrucção compor-se-ha, quando
se tratar- de assumpto de ensino theorleo, dos professores e dos
coadjuvantes de ensino quando em exercicló de professores;
tratando-se de assumpto do ensino pratico, dos instructores,
dos coadjuvantes desse ensino, estando no exercício de instru
ctor, e dos mestres.

§ 1.° Num e noutro caso, presídíra o conselho o eomrnan
dante do colleglo,

§ 2. 0 O secretario assistirá ás sessões, afim de organizar
as actas,

Art. 147. As deliberações do conselho de íustrucção que
contiverem disposições permanentes para o ensino, não terão
cãeíto sem approvação dJ Governo.

Art. 148. O conselho de ínstrucção não poderá exercer suas
funcções som que se reúna a maioria absoluta dos seus mem
bras em effectrvo exerciolo do magisterio do collegio.

Art. 149. São attribuições do conselho de ínstrucção :
lo, organizar bíennalmente, para serem adaptados depois

de approvação do Governo, os prograrnmas de ensino;
2°, organizar ínstruoçõesespecíaes para. os exames de ma

dtweza;



ACTOS no PODER EXECUTIVO 935

3°, approv <11' os compendias que devam ser adoptados nas
aulas ;

4°, propor as reformas e melhoramentos que convíerin
traduzir no ensino do collegio ;

5°, prestar as ínformações e dar os pareceres que lhe forem
'Pedidos pelo oommandante ;

6°, decidir as ínscripções no e quadro de Honra » e outras
distincções conferidas aos alumnos pelo presente regula
mento.

Art. 150. Os avisos para a. reunião do conselho de in
strueção serão feitos por escrípto <1 cada um dos membros do
mesmo conselho, designando o dia, a hora e o assumpto, não
havendo nisso inconveniente, quando este não tiver sido dado
em sessão anterior.

Art. 151. Ao presidente do conselho de ínstruccão, além
do seu voto como membro do mesmo conselho, compete in
tervir com o voto de qualidade, nos c<LSOS de empate.

Art. 152. Sempre que fór conveniente, tres ou mais mem..
bras do conselho, por escolha do presidente, serão ocmmíssío
nados para emíttíi- pareceres, preparar trabalhos ou para tudo
quanto for concernente ao bem do ensino.

Art. 153. As actas, depois dcapprovadae.eerão assígnadas
pelo presidente e mais membros que se acharem presentes.

Art. 154. As sessões não se prolongarão por mais de
dUi18 horas, reservando-se a ultima meia. hora para a apre
sentação e discussão, no caso de urgeucía. de qualquer pro
post, ou iudtccção.

§ 1. c Si, por falta de tempo, não se concluir em uma
sessão o debate de qualquer indicação ou proposta, ficará este
adiado como matéria principal do, ordem do dia para a prí
moír., sessão.

§ 2.° A todos os membros do conselho assiste o direito
de requerer que se prorogue a sessão por mais meia hora, o
que será sem debate submettido á votação.

Art. 155. A nenhum membro do conselho será. permít
tido usar da palavra mais de 20 mínutos cada vez, nem mais
de duas vezes na mesma discussão, exceptuando-se os propo
neutes de qualquer projecto e os relatores de commlssõcs, que
poderão usar della até n-ea vezes.

Art. 156. Quando o assumpto tratado pelo conselho in
teressar particularmente a. algum de seus membros, a vo
tação tar-se-ha por escrutínio secreto, prevalecendo na hYP9~
these de empate a opinião maís favoravel ao interessado.

Paragrapho uníco. Este poderá. tomar parte na discussão, si
assim entender o conselho, mas não votar nem assistir á votação.

Art. 157" O docente que se afastar em sessão das convem
encías e boas normas, será. chamado á ordem até duas vezes
pelo presidente. que, si não conseguir contel-o, o convidará ao
retirar-se da sala ; e, em ultimo caso, levantará ao sessão e pro
cederá de conformidade com. o disposto no presente regula
mento.
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Art. 158. o serviço do. conselho de ínsn-uceão pI'efere a
qualquer outro do estabelecímento.

Art. 159. O conselho administrativo e economtco compor
se-há do commandante do collegío, como presidente, do fiscal,
(to ajudante mais antigo e dos commandantes de companhias.'

Paragrapho uníco, oomparecceão ás sessões deste con
selho o sub-secretario, };)<1.1'a confecção e Ieítura das aetas, o
quartel-mestre, e o agente, para a prestação de suas contas.

Art. 160. O conselho elegerá dentre os cornrnandantes de
companhias de alumnos o seu thesoureíro, q ue servirá por um
anno,

pal'a{St'apho unlco , Além do thesonreiro, serão claví
cuíartoe no cofre Q·fisca,I e o ajudante mais antigo.

AI't. 161. Semestralmente serão pelo conselho eoonomíco
organizadas, para serem submettldas á approvação do Mi
nistro da. Guerra, as diarias dos alumnose praças em serviço
no estabelecimento.

§ 1.<) Essas diarias, que comprebenderão as etapas, serão
recebidas pelo quartel-mestre e recolhidas ao cofre do con
selho economico para OCCOI'rer as ríespezas do rancho.

§·2.0 Os saldos que porvenúura se verificarem serão em
pregados em beneãoío do estabelecimento e conforto dos
alumnos.

Al't. 162. O conselho ccouomtco do collegio rcgol'-se-lw"
no que fór appllcavel, pelo regulamento que baixou com o
decreto n, 22:13, de 9 de janeiro do,1890.

CAPITULO xrn

DOS VEKCn.IENTOS

Art. 163. O pessoal docente ou administrativo e auxiliar
perceberá. os venclmentos constantes da, tabella n. 3.

Art. 164. Os docentes que, além das aulas que lhes com
petirem. forem desiguados para. reger turmas resultantes do
pareellamento de aulas, perceberão, alem dos respectivos
vencimentos, a. gratificação especial de 100$000 mensaes.

Paragrapho unico, Gratificação Idontíca sel'lt arbitrada.
ao empregado da administração do oollegio quo for encar
regado' de auxiliar o ensino theorico na regencia dessas
turmas.

Art. 165. A qualquer empregado do ensino ou da, admí
nístracão que tomar parte nos exercicíos praticas, abonar
se-h-a uma díarra de 5$000 quando CSBOS exercícios se fizerem
em dias seguidos f6ra do colleg ío,

§ L° O dobro dessa díaria será abonado ao, cornman
dante do collegío.

§ 2.° Essas diarias serão consideradas ajudas de custo.
Art. 166. Os docentes so receberão as' respectivas gra

tificações quando em effectivo exercloio, excejituando-se os
casos de impedimento por serviço publico obrtgatorío,
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CAPITULO XIV

937

DAS DISPOSIÇÕES GErtAES

Art. 167. Para occorrer ás despeaas com a manutenção
e custeio do eollcgío serão applicadas :

1-, as verbas para esse fim consignadas no orçamento da
Guerra, e bem assim as consignadas no orçamento da Marinha,
para educação neste collegío dos 'filhos dos offlciaes dessa
classe ;

2(), a ímportancía das joías e pensões pagas pelos alumnos
contribuintes.

Art'. 168. Os alnmnos que adoecerem serão tratados na
enfermaria do estabelecimento, quando as moíesttas não forem
contagiosas on de maior gravidade, casos estes em que:serão
enviados para a casa de suas familias ou dos respousaveis por
elles perante o collegto ,

Art. 169. Aos sabbados e nas vésperas de dias feriados
o commandaute do collegio lícenciarã os alumnos que não estí
ver-em privados de sahída do estabelecimento, para onde
regressarão no prtmeíro dia utíl, ás horas quo lhes forem" deter
minadas.

Art. 170. Em época previamente determinada pelo com
mandante haverá para os alumnos exercidos pratieos geraes.

§ 1.o Por ocoasião desses excrcícíos formar-se-lia um corpo
escolar composto do pessoal das companhias, dos íustruetorcs,
dos mestres e do pessoal do corpo docente para esse fim
designado pelo commandante.

§ 2.° oommandara este corpo o commandante do collegío,
que, considerando-o fOl'ça em campanha quando os exercícíos
tiverem lagar fól'a. do estabelecimento, designara pessoal para
o seu estado-maior.

CAPITULO XY

DAS DISPOSIÇÕES TRAXSlTOH.IA~

Art. 171. Promulgado este regulamento, o cornrnnndante
do oollegio, tendo em vista. a. modificação operada no ensino,
propore 110 Ministro da Guerra quo os actuaes alumnos prosí
gam nos seus estudos, respeitados os lineamentos geraes do
mesmo regulamento.

Pa.ragrapho uníco, Os actuaes alumnos do curso primario
serão matriculados nos dous primeiros annos do curso estabe
lecído pelo actual regulamento.

Art. 172. "Pica suppr-írmdo o cargo de adjunto.
Art. 173. Os docentes, quer civis quer mllttares, com di

reito á vitaliciedade, que excederem as necessidades do ensino
creadas por este regulamento, serão postos em disponibilidade.

Art. 174. O Governo, no interesse do ensino, poderá trans
ferir de umas para outras aulas os actuaes docentes.
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Art. 175. Os adjuntos em commlssão que não forem con
templados na presente reorganização do ensino, continuarão a
coadjuval-o com os vencimentos que percebiam, até serem
aproveitados nas vagas de professor que se derem.

Art. 176. Os actuaes coadjuvantes que não forem aprovei
tados na presente reforma. continuarão a exercer suas Iuncções
auxiliando o ensino com' os mesmos vencimentos que per
cebiam.

Art. 177. Fica supprírnído o curso primario ereado pelo
regulamento que baixou com o decreto n. 2881, de 18de abril
de1S9S.

Art. 178. Os actuacs membros do rnaglsterio que tiverem
novo decreto de nomeação ficarã.o isentos do pagamento do
respectivo so110.

Rio do Janeiro, 2 de outubro de 1905.-p,.ancisco de Paula
ArgoUo.
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Titulo de agri:m.ensor

939

o Collegio :Militar

Contere a com .
annosde idade. natural do Estado de o Titulo
de Agrimensor, de aceôrdocom o artigo. . . . .. do regulamento
de que baixou com o decreto
numero de de de Pelo que mandou
passar-lhe o presente, que vae assígnado pelo commandanta,
secretario e pelo proprío agrimensor, ao qual competem todas
as vantagené conferidas nas leis em vigor.

Rio de Janeiro, .

o commandante do collegio

o secretario

..... , .
o n.gr.imenaor

........ , .



T
ab

el
la

n
.

1-
00

11
89

"1
0

M
il

it
a
r

-
T

ab
el

la
d

a
di

st
r1

bu
iç

-ã
o

d
as

pe
ça

s
de

fa
rd

am
en

"t
o

a
e
~
x
o
v
a
l

do
s

al
u

m
n

o
s

T
E

M
P

O
D

E
D

U
R

A
Ç

Ã
O

<
O :!3

,I
'15

151
~16

161
~15

1,I
,1,1

,I.1
31,

1,1
,1 ,

\31
-3 \,

\
,1:

1,1
,1.

1.1
41

31,

~ j ~ M g ~:5

o
s

13
~
~

~
d

<
li

g
~

~
15

c
t

c-
t

c-
t

c
iV

d
<

d
::l

"Ilo<
'o

""
d

o:
l

o
::l

::l
...

~I
~
i
i

~
~

el
~

o:
l

...
..d

"O
.I

:l
..d

::l

2
&'

g
~

.~
~
~
~
l
:
"
'
~

~ ~ .~ " " " '" "
c
re

i
o

•
@

~

"''
''

~
.
g

"
o

&
$

"
'õ

C
)

o

Il
ld
~t
el
'm
iu
<\
dO
j

.~ ~ !J @ ~Io '"'
"

~
~

6
8

" 'ê 'l " a

à M • .é o
a o oA ç,U
m

au
uu

S~
il
l

m
or

es

" " '"
o

"
a

s
~

â
~
t

s
~
ã

o
o
~
8
"
'
o

p
.
.
'
<
:
:
~
*

'B
1

:D
io

o
S

1:
,.;

o
oi

l:l
..

.
<>

l
d

tJ
).

<
:<

...
o

d
E

a
~
~
~
g

p
.,

p
-o

ê
g

ê
;:

"
~

...
'
i
:
~

8
o
i
)
:
g
-
;
;
.
§
.
~
§
.
Q
o
~
.
ê

<-
>Ê

~
~
g

S
.
l
:
l
<

l
)

..
..

..
~
~
~

<-<
c
<

:)
:.

::
:

~

~
g
~
2
.
~
[
-
:
~
~
[
:
~
l
I
>
~
g
:
;
e
2
:
~
~
.
É

~
~.

s
(l$
~

';;
""

"'
0'

0
oª

~
9
~
~
~

g,
;""

~
~

~
o

._
::l

;..
co

<>
l

d
d

d
lc

l
<

I'
g*

"
2

o
.,.

.
..d

:g
~

~
g

;;;
~

E
**'~

:ê
õ

~
g

g.
~.

§
~

~
.a

Ç
Q

o
O

:;
il
..

:l
....

o
:l

o
o

o
o

A
o

e
;d

':
::

l.
o

..
"'

:o
o

o o ~ ~ 2 o o o 'l .~ õ '"" '"~!
In
l

~

N
a

oc
ca

sí
âo

da
m

at
ri

cu
la

e
du

ra
nt

e
o

a.
nn

o
.

E
PO

C
A

D
A

D
IS

l'R
lB

U
lÇ

Ã
O

O
Il

S
E

R
V

A
Ç

Õ
E

S

:l
.a

A
s

pe
ça

s
se

m
te

m
po

de
te

rm
in

ad
o

sô
se

rã
o

su
bs

ti
tu

id
as

qu
an

do
fo

re
m

ju
lg

ad
as

ín
se

w
ív

eí
s,

2.
a

A
s
~
e
ç
a
s

do
en

xo
va

lq
ue

n
a

ép
oc

a
da

di
st

ri
bu

iç
ão

es
ti

ve
re

m
em

co
nd

iç
õe

s
de

se
rv

il
's

é
m

e.
ia

ta
rd

e
se

rã
o

s
ü
b
S
t
i
~
u
i
d
a
s

a
ju

iz
o

do
co

m
m

a
n

d
a

n
te

do
cc

ll
eg

io
;

3.
a.

A
os

al
um

no
s

ex
te

rn
os

po
de

i-
á

SO
l'

di
ah

-I
bu

íd
o

a
m

en
os

-
um

a
bl

us
a,

u
m

a
ca

lç
a

e
tu

n
go

l'L
'O

de
br

im
p

ar
d

o
;
a

Ju
iz

o
do

co
m


m

aa
d

ea
te

do
co

ll
eg

to
,

R
io

de
Ja

ne
ir

o,
2

de
ou

tu
br

o
de

1
9

0
5

.-
F

ra
m

ci
ec

o
ele

P
a

u
la

A
rg

ol
lo

.



eoros DOI'ODER EX.ECUtlyQ

N. :2

Ta.befla das peças de enxoval dos atuemos de que
trata o art. 33

941

Eepecificacâo Quantidade
Camisas cour.collarinho•••• '•..•....•... ,......... 12
Ceroulas de cretone.............................. 12
Camisas de morim ,para dormir" . . . . . . . . . . •. . . • 3
Calção para banho............................... 1
ColIete de üanclla ]larainv.erno................. 1
Colchas .brancas ' '................. 3
Cinto para gymnasttca _......•'......... 1
Chinellos de couro (]lar)....... I
Colehão.. ..........• 1
Almofada •••••. '.' ••••• '."..•..•.••• _. • • • • •• • • . • •• • • . . • 2
Escova .para dentes , '. .....•...........•.. 1
Fronhas lisas '. . . . . . . . . . . . . . • . •. . . . 4
Guardanapos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . • . . . 3
Lenços brancos r'" 12
Lençóes de cretone , ~... 4
Meias (pares)................................... 12
Pente iIJlo......... 1
Tesoura para unhas _ .,... 1
Toalhas felpudas para banho..................... 3
Toalhas felpudas para rosto : ".. 4

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 19ü5.-F'i"ancísco de ,Paula
Argolla.
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DECRETO N. 5699 - De 2DE OUTUBRO DE 19()3

Abre ao .Mioisterio da Juseíca e Negocies Inter-iores o credito de
4.000:000$ para despesas com a organização da Força Policial do
Dísn'Icto Federal,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braxil,
usando da autorização contida no art. lo do decreto ll. 1326,
de 2 de janeiro ultimo, resolve abrir ao Ministerio da Jus
tiça, e Negocias Interiores o credito de 4.000:000~, sendo,
I.162:Il4$044 para, pessoal e 2.837:885$036 para material,
afim de Decorrer ás despezas com a organização da Força
Policial do Districto Federal. em virtude do decreto li. 5568,
de 26 de junho do corrente anno ,

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1905 170 da, Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobro,

DECRETO N. 5700 (') - DE 4 DE OUTUBRO DE 1905

Abl'6 ao Ministerio da-Marinha o credito especial de 1.032;581$162,
para ultimar os pagamentos devidos â firma Lage Irmãos, pelas
obras feitas em diversos navios da-Armada ,

o Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Bl'azU:
Usando da. 'autor-ização constante da. resolução Iegislativa

n , 1389, desta -data, resolve abrir ao Mínísterío da. MarInha
o credito especial de l.032:58I,~162, potra ultimaa- os paga
mentos devidos á firma Lago Irmãos, pelas obras feitas em
diversos navios da.. Armada, em virtude dos ajustes celebra
dos em 30 de mate de 1901,23 e 29 de outubro de 1902.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1905, 17° da Rcpublíca ,

FRANCISCO DI:; PAULA RODIUGUES ALVI::8,

Júlio Ceeor de Nfl'fOnh;t.

DECRI~TO N. 5702 - DE 4 us OU'l'UBR,O DE 1005

Approva a planta do terreno necesearlo para a construccão de uma
casa de turma na Estrada de Ferro do Rio Claro,

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazi},
attendcndo ao que requereu ;), Companhia, Paulí sta de Vias
Fcrreas e Pluviacs, decreta :

Artigo unico. Fica approvada a planta, que com este
baixa, devidamente rubricada, do terreno ao lado do ramal do

(*) O decreto n. 5.701 não foi publicado no Dia-rio O/ficial.
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Jahü, kilometro 139.162 da. Estrada. de Ferro do Rio Claro,
necessario para a construcção de uma casa destinada. a, mora
dia da turma de eonservacão da linha.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1905, 17' da Rcpublíca.

FRANCISCO DE PAULA. RODlUGUES ALVES.

Lauro Severicno :Miitler.

DECRETO N, 5703(') - DE 4 DE OeTUDRO DE 1905

Approva o projecto geral da Estrada de Ferro Central do Rio. Grande
do Norte e os estudos definitivos do trecho ccmprehendtdo entre
as cidades de Ceará-Mirim e do Caicô,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazít,
considerando o que lho cxpoz o Ministro de Estado da Iuduatría,
Viação o Obras Publicas, o tendo em vista a autortzacão con
ferida no art. 17. n , XX, da lei n. 1145, do 31 de dezembro
de 1903, e art. 15 da de n. 1316, de 3i de dezembro do anno
proxímo passado, dccrcta :

Art. 1.0 Fica aPfruvado o projecto geral da Estrada. de
Ferr) Central do Ido Grande do Norte, a qual, par-tindo do
porto de Natal, irá ter aponto conveniente da l~stl'arla de
Ferro de Baturité, no Estado do oeai-a.

Art. 2.° São Igualmente approvados os estudos definitivos
do trecho da referida estrada comprehendído entre as cidades
de ooara-vth-ím e do Caicó e constantes dos documentos que
com este baixam, rubricados pelo diractor geral de Obras e
Viação da respectiva Secretaria de Estado.

Art. 3.° A Estrada de Ferro de Natal 11 Cearã-Mir-lm,
em construcção, constituíra (1, primeira secção da. de que se
trnta ,

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1905, 17° da Republíca.

FRANCISCO DE PAl;LA RODRIGl'ES ALVES.

Lauro Severíano 1l1iitler.

EXPOSIÇIo DE MOTIVOS

Sr. Presidente da Republica - A lei n, 1145, de 31 de de
zembro de 1903,autorizara o Governo a mandar proceder aos
estudos de uma estrada da ferro que, partíndo do ponto mais
eonveníente do littoral do Estado do Rio Grande do Norte, fosse
ter ..i; região assolada pela. SOCC1. j no intuito de dar cumprimento
a essa disposição, a commíssão nomeada em 23 de fevereiro do
anno proxímo passado para estudar e construir obras contra os
effeitos da seeoa naquelle Estado foi tambem incumbida de or-

(*) Cl)ID o 11. 5704 não houve neto algum.
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ganízar o projecto da estrada de ferro de Penetração a que se
refere a citada. lei.

Os estudos procedidos durante o anno ultimo mostraram que
a linha ferrea de penetração que mais, convém aos interesses da
zona flagellada é aquella que fôr construída em prolongamento
da.Estrada. de Ferro Natal a Ceará-Mh-írn, já por ser o porto de
Natal o mais apropriado para centro de convergencia da futUl'a
rede de estradas de ferro do Rio Grande do Norte, já por ser
este traçado o que apresenta melhores condições technícas
como indíeam os estudos de reconhecimento procedidos em dir'~
forentes valles dos principaes rios da região.

Oporto de Natai é.de tacto, superior aos demais portos do Rio
Grande do Norte, porque oiferece melhor abrigo ás embarcações
e tem maiores profundídades, além de ser francamente ao
cessível em, qualquer maré pelos navios brazileiros que viajam
na nossa costa, facto que não se verifica com os' outros portos
a elle eomparaveís, que só dão entrada aos vapores do pequena
cabotagem e isto mesmo, apenas na occasiãoda preamar;
demais, está situada neste porto a cidade de Natal, capital do
Estado, que precisa ter facíl communíeacão com o interior, e
estão cru andamento as obras de que carece o porto, cujo rnelho
rarnento é íncoutestavelmente de custo muito inferior áquelIe
que teria de ser feito em qualquer um dos outros.
. Por outro lado, qualquer estrada de ferro que tivesse o seu
extremo inicial em alguns desses ultimos portos, si bem que
pudesse acompanhar os valles de um dos rios Hiranhas (Assú)
ou Apody (Mossoró), e. portanto, a.ttingir igualmente a zona ría
gellada, ficaria isolada, sem ligação alguma com a rêde de
linhas ferreas actualmente existente no norte do paíz, o que
constituiria, sem duvida, grave inconveniente.

A serra de Borborema, que se estende do S. O. a N. E.,
desde ás dtvisasdos Estados de Parayba e Pernambuco até o
vallo do rio Cearã-Mirhn, no Rio Grande do Norte, onde se acham
os seus cabeços terrnlnaes, separa ri. zona fíagellada na região
central da Parahyba e do Rio Grande do Norte das estradas de
ferro que hoje trafegam nestes dous Estados; para construíe
uma linha ferrea de penetração lígando aquella região ás es
tradas já em trafego no Estado, seria preciso transpor a referida
serra, acompanhando um dos rios Potengy. Trahiry ou Curl
matahú, que deslísam em vatles apertados, de declives abruptos,
sem configuração topographica apropriada. ao desenvolvimento
preciso de uma estrada de ferro, de simples adherencía pela
margem de um 1'10 de declívidade accentuadamente forte. O
traçado indicado pelo valle do rio Ceara-Mirím, além de atra
vessar o centro da zonaríagellada, permitte chegar até: ella, sem
haver necessidade de atravessar a Borboroma, cujo extremo
norte é contornado por aquello rio; o facto de se ter procurado
attingir a região da seeca, contornando o eabeço extremo da
serra, ao emvez de transpol-a nos pontos de maior altitude (cabe
ceíra dos rios Potengy, 'I'rahiry e Curimatahú), permitia pro
ectar uma estrada de ferro de baixo custo kilometníco .
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Segundo o projecto a que me tenho referido, a linha férrea
de penetração deverá ser construída em prolongamento da. Es
trada de Ferro Natal a Ceará.-Mirim, acompanhando 'o cursa
deste rio em demanda de suas cabeceiras, na Imha dívíscría
das aguas pertencentes á. bacia do;Piranhasou Assü ; atra
vessará, em seguida e sem dífflculdade, estedi1)ortiwn aqttm·um
c, cortando nas proximidades de suas cabeceiras o rio Pata
Choca, aflluente do'Assú, procurará. alcançar a margem es
querda deste ultimo rio, descendo. pelo valle de seu aflluente
Caraú ou Sant'Anna de Mattos até verto da povoação de
S. Raphael, onde se inüeetírã para S. O., afim de subír
o curso do Piranhas (Assú) ; de S.Raphael emdeante seguírã
a estrada pela margem direita do Assü até a cidade de Oaicõ,
outr'ora Principe ou Siridó, e depois, íntemando-se no Bs
tado da Paranyba, atravessará, o Piranhas próximodas divisas
dos municlplns de Souza e de Pombal; de modo a alcançar o
valle do rio Peixe, atüuento da margem esquerda do Pi
ranhas, pelo qual subirá até transpor o divisor de aguas deste
rio e do Jaguartbe, no Ceará, onde a linha, de penetração
irá. encontrar a Estrada de Ferro de Baturité no ponto mais
conveniente. . ,,'

A estrada de Ji3l'I'O de' penetração aSSiUl]!rQjectada .per
correrá a parte central da região assolada pela seeca -e ligará
a.. viação ierrea do Ceará a rôde de estradas de ferro que hoje
~e estende desde Natal até Maceió, considerada como linha.
tronco, para ella podem convergir facilmente os futuros ra
maes cuja construcção for cxígída pelo desenvolvimento. do
sertão dos Estados da Parahyba e do Rio Grande do Norte, -por
isso que a estrado, acompanhando o valle do rio de maíor cnrso
da região assolada e que corre pelo centro desta, será sem
dífüculdade alcançada pelas linhas .ferroas que se construirem
nos valles dos prínclpaes afüueutes do Piranhas (Sit-ldó, Espí
nhares e Piancó, na margem direita, Paruhú ePatü na margem
esquerda), e que, mais tarde, formarão com a linha tronco
uma rêde completa. de viação da zona.fíagullada, desde o divisor
de aguasdo rio S. Francisco, ao sul, até o .oceano, ao-norte,

Attendendo ás ínilludíveíe necessidades .das zonas asso.....
ladas pela secca, ás quaes a estrada prestará. grandes bene
fícíos, como elemento desoccorro, nas épocas em que o flagello
se tornar intenso, e como poderoso ínstrumento de deseu
volvímento material de uma vasta ãrea dos Estados asso
lados, nas épocas em que sobre ellee não .actuar a ealamí
dado que tanto mal lhes tem causado, o "que importa em
preparal-os para melhor resistirem 6,s seecas períodícas, SU~
metta á assignatura de V. Ex. o decreto daw];rpru:vaç-:ão.
do traçado e do projecto da estrada de íerro de peneüwção
estudada pela commissão de construcção de obras contra os
eífeítos da seeca no Rio 'Grandc do Norte, durante o .anno de
1904, e que será. consteuida corn os recursos que forem vo..,
tados pelo Congresso Naclonal , - Lawro Severíano UiiUet'.
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DECRETO N. 5705- DE 5 DE OUTUDRO DE 1905

su Exeleneia el Presidente
de la Repübllca Argentina, Su
Exelencía el Presidente de 'la.
República de los Estados Unl
dos del Brasil, Su Exelencia
eI Presidente de la República
del Paraguay y SU Excelenola
eI Presidente de la República
Oriental del Uruguay, desean
do salvaguardar la salud pu
blica, sln traer ínüülos obstá
culos á transaccíones comer
cíales y al trânsito de los
víajeros, resolvíeron celebrar
una Convencíon sanítarta para
firmar las bases de profilaxia
internacional, tendentes a
evitar la ímportacíon e díse
mínacíon en SuB respectlvos
países de la peste dei üríente,
dei cólera aslãtlco y de la fiebre
amarílla ; y para ese ün nom
braron 'sue Delegados, ,í saber.:

EI Presidente de la Repú
blica Argentina, á los doetores
LUIS AGOTE Y PEDRO LACA
VERA;

Manda executar a Convenção Sanitar-Ia Internactcnal, cou
oíutda em 12 de junhode1904 entre o Hr-aa í l e as :R.6PU
xttcae Arg,en~ina} do Paraguay e Oriental do Uruguay

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil :
Tendo o Congresso Nacional approvado pelo decreto

n. '1391. de 5 de outubrodo corrente anno, a Convenção Sani
taría Internacional, concluída no Rio de Janeiro em 12 de [u
nhode 1904entro. a Republiea dos Estados Unidos do Brazil, 11
Argentina. a do Paraguay e a Oriental do Uruguay, e tendo
sido trocadas as competentes ratíücacões em 21 de junho
utümo, decreta que seja observada e eumprida tão íntéíra
mente como nella se contém,

Rio de Janeiro, 5 dc outubro de 1905,17" da Republíca ,

FRANCISCO DE PAUI,A RODRIGUES ALVES.

Rio-Branco.

Oonvenção I:;anitaria Internacional entre as Repubfícas Ar
gentina, dos Estados Unidos do Br-aaíf., do Paraçuay e
Oriental do Uruguay

Sua. ExceUencia o Presidente
ila Repubííca Argcntínn. Sua
Ex:cellcucÍa o Presidente da
Republíca dos Estados Unidos
do Braeil, Sua 1!ixcellencia o
Presidente da Republíea do
Paraguay e Sua Excellencía o
Presidente da Repubüca Orien
tal do Ur'uguay, desejando sal
vaguardar a .saude publica,
sem tràzer ínuteís obstáculos
ás traasacções commereíaes e
ao :transito dos viajantes, re
solveram celebrar uma Con
venção 8anitaria. para firmar
as bases de 'prophylaxia inter
nacional tendentes a evitar a
importação e disseminação
nosseus respectivos paízes da
peste Ievantina, da cholera
asíatíca e da febre amarella ,
e para essefim nomearam seus
Delegados, a saber:

O Presidente da Republíca
AI'gentina, os doutores LUIZ
AGOTE fi PEDRO- LACAVErtA.;
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o Presidente da República
dos Estados Unidos do Braeil,
os doutores ANTONIO AUGUSTO
DE AZEVEDO SODRB e OSWALDO
GONÇALVES CRUZ;

O Presidente da República
do Paraguay, o doutor PEDRO
PENA;

O Presidente da Republioa
Oriental do Uruguay, os dou
tores FEDERICO S u S V lE L A
GUARCH e ERNESTO FEltNANDEZ
ESPIRO;

Os quaes, com excepção do
Sr. DI'. Federico Susvíela
Guarch, reunidos aos cinco
dias do mez de junho de mil
novecentos e quatro, no salão
nobre do Ministerto da Justiça
e Negocias Interiores, na ci
dade do Rio de Janeiro, tendo
communicado seus plenos po
deres, que foram encontrados
em boa e devida fórma, con
vieram nas seguintes disposi
ções :

TITULO J

DISPOSIÇÕES GERABS

A1't. I. o Cada um dos Go
vernos contractantes se com
promette a notificar ímmedia
tamente aos outros o apparecí
mento dos primeiros casos de
peste Ievantína, febre amarella
ou cholera asiatíca em seus
respectivos terr.toríos.

A notificação será feita pai'
via. telegrapbica, pela autori
dade san.taría do paiz contar
minado :18 autoridades sanita
rias dos outris paízes, sem
prejuízo das informações quo
possam transmittir os agentes
díplometícos ou consulares', de
vendo consignar os seguintes
dados:

EI Presidente de la Repú
blica dos Estados Unidos deI
Brasil, á los doctores ANTONIO'·
AUGUSTO DE AZEVEDOSODRÊ Y
OSWALDO GONÇALVES CRUZ;

EI Presidente de la Repú
blica del Paraguay, al doctor
PEDRO PENA. j

EI Presidente de la Repú
blica Orlental del Uruguay, á
los doctores FEDERICOSl.1S
VIELA GUARCU Y ERNESTOFER
NANDEZ ESPIRO;

outeues, ccn.excepcíon delSr.
Dr, Federico Susviela Gua.rch,
reunidos á los cinco dias deí
mes de junio de míl novecíen..
tos ouatrc, eu 01 salon de honor
del Mínísterto de Justtcia y
Ne~ocios Interiores, e111a 9i1-1~
dad de Rio de Janeiro, há
bicudo comunicado susiplenos
poderes, que fueram encon
trados em buena ydebida
forma, eonvíníeron 0.11 las si
guíentes dísposícíoaes :

TITULO I

DISPOSICIONES GENERAIiES

Art. I. o Cada uno de los üo
bíemos Contratantes se com
promete á notificar ínmedia
tamonte á los otuos, k~ apari
oíon de los prírneros casos-de
peste de Oriente, ftebre ama
rilla ó cólera asiático eu sus
respectivos territorios.

La notificacion será hecba
por via tetegrãüca, por ta.au
torídad sanítaría del pais .ín
íectado, á las autorâdades sa·
ni tarias de los otros países, sin
perjuloio de las, ínfcrmaclones
que puedan trasrnítil' los
agentes diplomáticos: ó .consu
lares, debicado consignar los
síguíentes datos :
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Indicação da localidade em
que appareça qualquer da
quellas molestlas, data. do seu
ínicio, origem certa ou prova
vcl, numero de casos, fórma
olinica, mortalidade o medidas
postas em pratica para. extin
guir a molestla , Tratando-se
'de peste, Indícar-se-ha si os
primeiros casos roram ou não
precedidos de mortandade in
solíta de ratos.

Art. 2. o A autoridade saní
taría do paíz contaminado en
viará. semanalmente ás dos
outros paízes informações mí
nueíosas sobre a marcha da
epidemia, devendo consignar
nellas: o numero do casos c de
obitos Decorridos desde 8. ul
tima notiflcação ;as medidas
empregadas para evitar a dís
semínação da molesüa e sua
exportação para outros paízes
contractantos.

Art. 3. o A autoridade saní
taria. do pniz que se defende
communícara á do paiz conta
minado as medidas que houver
'tomado para o caso e a data
em que comecem a vigorar.

Art. 4. 0 Para faoilitar a
communicação entre as auto
ridades sanitarías, os Governos
se compromettem a organizar
um codígo telegraphíco saní
tarío para uso exclusivo delles.

Art, 5.0 Será consíderada.eoa
t'aminadaa Jocalidade em que
occorremcasos repetidos e não
tmportados, de eholera, febre
amarella ou peste.

Art. 6. 00 apparecímento dos
primeiros casos em uma Ioeali
dade não motivará a applíca
çãode medidas de defesa.contra
as procedencías della, salvo
as respectivas autoridades não
tiverem tomado as necessárias
providencias para extinguir a.
molestia.

Indícación de la Iocalídad en
que aparezca aíguna de aquel
las enferrnedades, fecha de StT.
ínícíacíon, origen cierto õpro
bable, mimara de casos, for
ma clinica, mortalidad y me
didas puestas en prática para
extinguir la enfermedad , Tra
tandose de la peste, se indicará.
si los prirneros casos fuéron
precedidos ó no de mortandad
insolita de-ratas.

Art. 2. o La autoridad saní
tnriá. dcl pais infectado en
víara semanalmente á la de
los atros países, informes de
tallados sobre la marcha de la
epidemia, dobiendo consignar
cn ellos: el nnmero de casos y
deruncíones oeurrídas despues
de Ia última notífícación, me
didas empleadas para evítar
la dlseminación de la enter
medad y su exportación 11 los
otros países contratantes.

Art. 3. 0 La auto.ridad saní
tarte del pais que se precave,
comunícara j, la' del pais infe
ctado, Ias medidas que tome aI
efecto y la foch~), en que comeu
zaren á regtr ,

Art. 4. o Para facilitar la
comunicación entre las autori
dades sanitarias, los Gobiernos
se comprometeu á.confeccionar
un côdigo telegráfico samtarío
para su uso exclusivo.

Art. 5. o Se considerará in
fectada la. Iocaüdad eu que
oeurran casos repetidos v no
importados de cólera, flebre
amarílla ô peste.

Art.. 6. o La eperícíõn do los
prírucros casos en una Iocan
dad determinada, no rnotívara
la aplicacion de medidas de de
tensacontra.Ias procedenctasde
ella, salvo que las respectivas
autoridades no hubieran tomar.
do las providencias neeesanias
para extinguir Ia enfermedad ..
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Art. 7.o Serã considerada ses
peita toda localidade que. os
tando proxima ou em íacil
communíeação com outra con
taminada, não se premunír
convenientemente para evitar
a propría contaminação.

Art. 8!1 Nenhuma medida
prophylatíce devera ser esta
belecida contra as proccdencias
de localidades visinhas de uma
contaminada, ou que com olla
mantenham communtcações fa
ceis desde que tomem as neces
sarías providencias para evi
tar sua, contaminação.

Art. 9.0 Deixará, de ser con
siderada contaminada a locali
dade onde se tenham volvido
dez dias depois do ultimo obíto
Ou do.apparecímento do ultimo
caso de qualquer das tres referi
das molestías, comtanto que os
doentes ainda existentes sejam
convenientemente isolados.

Art. !O. As Altas Partos
Contractantes poderão 'enviar
ao paiz que considerem conta
minado Ou suspeito Delegados
Sanitarlos com o fim de colhe
rem os elementos de juízo que
reputem pertínentes.xlevendo
as autoridades do paí« facili
tar-Ihes o desempenho de sua
missão.

Art. 11. As Altas Partes Con
tractantes aeccrdam em ada
ptar, como medidas mais efü
cases, no tratamento prophy
latico marítimo e terrestre, o
isolamento dos doentes ou sus
peitos, a desinfecção, a, vigi
Ianeíe aanitaría, a instituição
dos Inspectores Sanitarios de
Navio e as vaccínações pre
ventivas, ficando, portanto,
supprímidas dos seus processos
de defesa hygienica as anti
gas praticas quarentenarlas, e
quaesquer outras medidas não

Art. 7. oSerã consíderada sos
pechosa toda localídad .quc es
tando proxtma ó eu fucü comu
nicación OOU otca infectada, no
se precava convenientemente
para. evitar su contamina
cíon ,

Art. 8.0 No se podrün tomar
medidas prorílatícas contra las
proccdcncías de localidades ve
duas (t las declaradas ínfecta
das ó que comuniquem facil
mente con ellas, desde el mo
mento quo adopten las provi
dencias necesartas para evitar
su contamínacíon.

Art. 9.0 Dejar{t de conslde
rarse infectada nquella loca
Itdad eu la cual hajan trans
currido díez dias despues de
último caso, de cualqulera.de
las tres onfermedades refer~
das, síernpre que Iosenfermos
auu existentes sean mantenídos
en aíslarniento.

Art. IO. Das Altas Partes
Contratantes podran enviat
al pais que consideren ínfe
ctado,ô sospechoso, Delegados
Sanitarios (i, objeto de recoger
loselemeutos de juicio que
considerou pertinentes, de
bíendo al efecto las autor-ida
des del país facilitarles eldes
empeüo de su cometido.

Art. I!. Las AItas Partes
Contratantes convienen-euado
ptar como instrumentos más
efícaces para el tratamíento
prcfllatlco -marittmo y terres
tre, 01atslamíento de los enfer
mos ó sospecbososde serlo, la
desínfcccíón, la Insütuolón de
los InspoctoresSanitar-ios de
Navio, la vigílancia sanítaría,
las vacunacíones preventivas,
quedando por lo tanto elimi
nadas en su tratamíento los
antiguos procedímientos -cua
rentenartos y cualquíera otra.
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determinadas explicitamente
nesta Convenção.

Al'1;. 12. Deve ser entendido
por 1)igilancia sanUM'üt a. ob~
servação medica exercida ,pela.
autoridade sanítaría. sobre os
passageirosou tra,Ilseuntes pro
cedentes de localidades conta
minadas ou suspeitas dentro de
um prazo de tempo que não
poderá exceder o do período de
incubação da molestia que se
qnOI' evitar.

a) Sobre os passageiros de
1a e 2<l. clns ,e a vlgtlancía sa
nítaria será exercidaem terra,
garantida a liberdade de lo
comoção delies, podendo a au
toridade recorrer 'aosystema
de passaportes sauitaríos, ,exi~
gü' um prévio deposito em
dinhelro, que será devolvido
ti~da a vígílancía, ou lançar
mao de outros recursos mais
adequados para garantir a effi
cacía da observação medtca:

b) Sobro os passageiros do
3~ classea vigllancía sanítaria
poderá,ser exercida nos locaes
e sob as restricções que a ·au~

tcrídade santtaría julgar con
veníentes.

Art. 13. A correspondencia
postal S81'{~ sempre admítüda
sem nenhuma. rostrtceão, po
dendo ser apenas submottídas
ao conveniente expurgo as en
commendas que contenham
objectos usados susceptíveís de
contamínaeãoo

Art. 14. As Altas Partes
Contractantesse obrigam a re
ceber indistinctamentc emseus
estabelecimentos de assísten
eia o isolamento osdoentes em
transito, quaesquer quo sejam
seu destinoou proeedencía.

medida que no se halle espü
citamente determinada eu 6sta
convencíón.

AI·to 12. Se entíendo por v'i
gUqncia sonítcria la observa
cíon médica ejorcída por la
autorídad sanitaría. 80b1'0 los
pasajeros ó transeuntes proce
dentes de puntos infectados ó
s.ispechosos, por un tiernpo
que uo POdI-â exeder deI pe
ríodo de íncubacíõn de la en
fermedad de que se precave,

aJ Cuando se trate de pasa
jeros de la y 2(l, claso, la 1)i9i~

lancia sónitaría será, aplicada
em tierra, sín afectar la Iiber
tad de transito de los rnísmos,
pudíendo las autoridades rc
currir al sistema, de pasapor
tes sanítaríos, exigir undepo
sito en dinoro él que 801'6,
devuelto al término de la vigi
Iancía sanítaría, ó á enalquíera
ótro prccedtmíento análogo que
j uzguen mas adccuado, coa
objeto de garanti!' la eflcacía
de la obsorvacíon médica;

b) Cuandc se trate pasajeros'
de torcera elase, la 1)igilancia
sanitaria podl'á SOl' hecha en
los locales y bajo las restr-le
clones que la autorídad saní
taría créa convcníentes.

Art. 13. L" correspondeneia
postal será admítída sín res
triccion alguna ; unicamente
podrãn ser somettdas ai trata
miento correspondíente aquel
las eneozníendas postales que
contengan objetos usados sus
ceptíbles de contamluacion o

Art. 14. Las Altas Partes
Contratantes se obligan á reoí
bir indistintamente en sus 00
tablecímíentos destinados á, la
asistencia o aíslamtento de
enfermos á aquellos de trân
sito, qualquiera que soa su
destino ó procedencia.
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TITULO Il

PROPIlYIJAXIA TERRESTRE

Art. 15. SI a localidade con
taminada fOI' vísínhe das fron
teiras terrestres dospatecs eon
tractantes, medldae de defesa
serão ahí executadas, obedo
cendo aos seguintes príncípíos:

a) Em bypothese alguma SC~

rão interceptadas as communí
eações entre o paíz contamina
doe os que não o sejam, ficando
abolidos os cordões sanítarios
e as quarentenas terrestres;

b) As Altas Partes Contra
etantes se reservam '0 direito
de limitar o ponto das n-on
teíras por onde deve ser feito
o transito de passageiros e
mercadorias ;

c) Os passageiros serão stlb
mettidos a exame medico, po
dendo a autoridade prohibir o
ti-ansito aos doentes, aos 'sus
peitos e aos convalescentes de
alguma das referidas moles
tias;

d) 80bre os passageiros será,
exercida vigllancía sanitaría
durante o tempo corvespon
dente ao período de incubação
da. moléstia cuja.. importação
se procure evitar;

e) Quan10 se trate de cho
lera ou peste, as roupas em
geral e todos os objcotos sus
ceptívcís de transmíttír a mo
Iestía serão desínfcotados.

TITULO !lI

PROPHYLAXIA MARITIMA E
FLUVIAL

CAPITULO lo

DISPOSIçõES UERAES

TITULO Il

PROFILAXIA TEItRES1'1'l.-E

Art. i5. Cuando la Iocahdad
infectada estuvíera próxima. à
las fronteras de los países con
tratantes, se aplicaeãn medidas
de defensa sanltarla, obedeci
endoá los síguientes principias:

a) No aerãn interceptadas las
comunícaoiones entre el pais
infectado y los que no io estén,
quedando abolidos los cordones
sanítaríos y las cuarentenas
terrestres;

b) Las Altas Partes Contra
tantes se reservan 01 derecho
de limitar los puntos de la
frontera por donde podrã eíe
etuarse el trânsito de pasajeros
y mercadorias ;

c) Los pasajeros serãn some
tidos á Inspecciou médica, pu
díendo prohibir las autorídades
el pasaje de los enfermos, sos
pechosos ô convalecientcs de
alguna de las referidas enfer
medades ;

d) Los pasajeros serem vigl
lados por cl término cones
pondiente ai periodo de in
oubacíón de cada una de las
entermodades cuya importa
cíon se procure evitar;

e) cuanôo se trate de cólera
ó poste, rapas eu general y
todos aquellos objetos susce
ptíbles do trasmttír la enfer w

medad serãn desíntectados,

TiTULO III

PROFILAXIA MARl'l'IMA Y
FLUVIAL

INCISO I'

DlSPOSlCIONES GENXRALEe

Art, 16. As Altas Partes Art , 16. Las Altas Partes
Contractantes accordam em Contratantes acuerdan eu no
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não fechar seus pertos, seja
qual for o estado santtarío dos
navios .que os demandarem ou
o das respectrvas prooedenclas.

Reservam-se, porém, o di
reito de lhuita,l' o numero dos
portos 'habilitados para as ope
rações commercíacs com 08
paízes .contaminados.

Art. 27. Seja qual for a sua.
procedencia ou seu estado saní
tarja, nenhum navio poderá
ser rcpellirlo toda. a vez que se
submetta ao tratamento pro
phylaüco indicado nesta Con
venção.

Art. 18. Quando um navio
tlí:cr escalas em um porto con
taminado on su.,peito, o trata
monto applícado ,L'3 bagagens
sera limitado ás dos passagoí
1'0.5 que ehí embarcarem, sem
pre que vierem acondicionadas
em locae~ distinctos e comple
ta~nentc isoladas.

CAPl1'ULO 2'

{'.LASSIPICAÇi\O DE ::-rAVIQS

Art. 19. As Aitas Partes
Contractautesaceordam em 1'0
conhecer como:

d) navio indel'i'tne, aquelíc
que, embora procedente de um
porto contaminado ou suspeito,
não tiver tido a bordo, quer
antes da partida, quer durante
<t travessíac quer no momento
da chegada obítos ou casos do
peste, cholera ou febre ama
rella, nem tão pouco epízooüas
de ratos;

o) navio int'ectado, todo aquel
io que, tocando em porto eon
tamínado ou suspeito, tíver
tido a bordo, ttntes d,-t par
tida, durante a travcssio, ou no
momento da chegada, obltos
ou casos de peste, eholora,
febre amarellaou epizooüa de
ratos.

clausurar sus puertos eual
quiera que soa. 01 estado sani
tario de los 'navias o de los
puntos de que e110s procodan,
Igualmente se reservan 01 de
recho de Iimítar el número de
los puertos hahilitados PaI'",
Iasoperactones comerelales.eon
los países infectados.

Art. 17• No pedra SOl' .reeha
zado ningun navíov cualquíera
que soa su procedencia ô su
estado eanitarlo, síempre quo
se someta al tratamicnto profl
Iatíco, índleado en esta Con
vencíon ,

Art. 18. Cuando un navio
efeetúe escalas en un puerto
coutamínado ó sospechoso, e1
tratamiento applícado <:í los
equípajes 80r[tlimitado al de los
pasajeros que aJli 'ClUbarcaran,
slempre que aquelios fueren
acondicionados 011Iocales distln
tos·y completameníe aíslados.

INCISO 2°

CLASIF'1CACIO:N DE xevros

Art. 19. Las Altas Partes
Contratantes convíenen OH 1'0
conocer como:

a) waoío iruiemne, aquel que,
aunque proveníendo de un
puerto infectado ó sospechoso,
110 hublcro tenido <i bordo.casos
ô defuncíones de peste, cólera.
ô fiebre amarüla, ui ta lllPOCO
epizootias de ratas, antes de la
partida, durante la travesía õ

eu 01 momento de la Ilegada ;

li) -naoio infectado, todo aqual
que partíendo ó haciendo escala
en UH puorto infectado ó sospe
eho, c hubiere tenído <t bordo,
casos ó defuncíones de peste,
osoíora ou fiebre amarílla y
epízootías de ratas, antes de la
pàrtída, durante Ia travosia ó

eu el momento de la vllegada.
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Art. 20. Para gosarem das
franquias c vantagens da pre
sente Convenção todos os na
vios destinados ao transporto
de passageiros deverão trazer a
bordo, perrnanentemente, me
dico, appmclhos eíâcazcs para.
desinfecção e para extíucção
de ratos; mosquiteiros, bem
Como dispor de pro vísão de
medicamentos, de destnfectan
tos e de locaes apropriados ao
isolamento dos doentes.

CAPITULO 30

INSPECl'ORES SAXIT,'..ItIO" DE r"AYIO

Art. 21. As Altas Partes Con
tractantcs accordam em insti
tuir um Corpo de juspectoros
Sauitarios de Navio com fun
ações ínternacíonaes ,

§ 1. o Cada paíz se reserva a
liberdade do marear.de ttCCOl'UO
com as exígencias de sua nave
gação, o numero de ínspe
ctores, salvo o caso de não po
der concorrer a esse serviço
por clrcumstancí as especíaos.,

§ 2. o Só podem ser Iuspe
etores sanrtaríos de Navio os
medicos diplomados pelas Fa
culdades otíiciaos dos respcctí
Vos paízes.

§ 3. 0 A nomeação dos Inspe
ctoree santtartos de Navio será
feita, mediante concurso ou
após exame especial realizado
de accordo com o prograrnma
formulado pela autorídade sa
nitaz-ia de cada paíz .

§ 4. 0 A .nomcaoão de cada
Inspector será comrnunicada
ás autoridades santtarías .dos
outros paizes, abrangendo- essa
oommunioaoão o nome por ex
tenso, os seus titulas scíentí
fícos e a data do concurso ou
exume.

Apt. ;20. A ftn de gozar de
las franquícías y vontajas de
la presente Oonvencíón, todos.
los buques destinados al trans
porte de paaajeros. deberan
llevar, permanentemente, á.
bordo; médicos, aparatos de
desínfeccíon; para estermíníc
do rat'-L:;, mosquítoros, provi
sion de medicamentos, desíu
fecta.ntes y localcs apropíados
para 01 aislamiento de los cn
termos.

I:-iClS0 3°

I:\S?ECTO{\.ES SAI\1'l'ARI03 DE NAVIO

Art , 21. Las Altl1S Partes
Contratantes eouvrencn eu es
tablecer uu Cuerpo de Inspe
ctores Sanitarios de Navio con
funciones íutecuacionales.

§ 1.o Cada pais se reserva 01
derecho de tlJar un número de
terminado de ínspectores, de
acuenlo con Ias exígenoías do
su navcgecíon, salvo el 0<1S0 de
no poder ooncur-rlr <i este ser
vicio por oircunstancías espe
ciales.

§ 2. 0 Solo los módicoa.diplo
mudos por las Faoultates ofi
ciales de los respccti vos paises
podran dcsemperiar 01 cargo do
Inspector S[tnit<:tl'io do Navio.

§ 3. o 1':1 nombramíento de
estas íunctonaríos ser<1 he
cho mediante concurso- ó des
pucs de un exarnen especial,
con arreg!o al programa for
mulado por 11.1 autorídad saní
taría de cada pais.

§ 4, o L<J, dcsígnacíón de cada
Inspoctor será comunicada <1
las autoridades samtarías de
los otras paizes, dcbíendorc
ferir esa comuntcneíon el nom
b1'8 de aquel, sus titulas cien
~ific~s y la fecha del concurso
o examen.
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§ 5. o Os Inspectores de Na
vio deverão apresentar á auto
rídade sanitarta dos portos de
escala.e de destino um relatório
minucioso de todas as DCOU1'
renctas de viagem, consignan
do nello as medidas 'que forem
executadas no porto de par
tida e durante a teavessía.

§ 6.° Serãovãlidas perante a
autoridade satütaríu das Altas
Partes Contractantes as decla
rações dos Inspectores, qual
quer que seja a sua. nacionali
dade, devendo ser tomadas em
consideração para applícação
do tratamento definitivo.

Art. 22. Demonstrado que o
Inspector Sanitario de Navio
foi negligente no desempenho
de sua missão, será suspenso
de suas funceões pelo prazo de
um a tros mezes. Si se 1'000
nhecorcm como falsas SU$tS de
clarações, S~l'á. exonerado do
cargo.

Art; 2:3. O navio de passa
sugeíros que não conduzir
Inspector Sanitarlo ser<.L sub
mettido ao tratamento corre
spondente aos navios classifi
cados no art. 19, lettra o,
reservando- se a autoridade
sanitaria em taes casos COIll
plotar estas medidas com ou
tras que lhe ofíereçam maior
garantla ,

CAPITULQ 4'

T.RATA:i\IENTO DA PESTE LEVAZ\"TI1\A

.Medidas a tomar no porto coa
tarwnoâo antes da pcwt·ida

,\1'1. 24. Os navios que toca
rem em portos contaminados ou
suspeitos tomarão as nCCCSsi1-

§ 5.° Los InspectoresSaníta
rios de Navio de1JC1'~n presen
tal' á la, autorídad sanítaría
de los pusrtos de escala yde
destino, un informe minucioso
de todas las ncvcdades ocurri
das eu ol viaje, consignando
las medidas que fueran eje
eutadas eu el puerto de par
tida y durante la travesía,

§ 6.° soran válidas ante la.
autorídad sanitaría de Ias AL
tas Partes Contratantes Ias
dcclaracíones de los Inspeeto
rcs, cualquíera que 80a su
nacíoualidad, debiendo-se ser
tornadas en consíderaclon para
la apllcaeion del tratamiento
definitivo.

Art. 22. Toda vez que se
demuestre que el Inspector Sa
nítarío de Navio Iué negligente
eu 01 desempeno de su come
tido, se lo suspendera por cl
término de uno á, tr-es meses.
Si prestare ralsa declaraclon <i
la autoridad sanítarta. será,
separado de su cargo.

Art. 23. El na vio de pasa
jeros que no condujora Inspe
ctor Sanitario :,edt someüdo aI
trutanríeut» que ccrresponda
<.L 10.<:; na vias claslficados cn el
art. 19, letra b, reservandose
la autorídad santtaria en talos
casos de complementar estas
medidas con otras que offrez
can mayor garantia.

INCISO 4°

rn.vr.onexro DE LA PESTE DE

OIiIEN'fE

.Medidas d tomos- e~~ el peerio
infectado antes de la pa1·tida

ArL 24. Los navios que ha
gan escala en puertos íntecta
dos Ó sospecbcsos, tomaran 11'18"
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rias precauções para impedir
a. passagem dos ratos pelos ca
bos. amarras, correntes e de
mais meios do communícação.

Art. 25. Os navios que par
tiram de portos contaminados
ou suspeitos como ponto de crí
gem serão, uma vez termina
das completamente as opera
ções de carga, submettídos aos
processos julgados mais effica
zes para o extermínio dos
ratos.

Art. 26. Os: Inspectores sa
nítaríos de Navio assistirão ao
embarque dos passageiros no
I)01'to contaminado. devendo
impedir a admissão a bordo as
pessoas que apresentarem sl
gnacs evidentes ou suspeitos
de peste Ievantína .

Quando j ulgarem c o n v c
niento poderão mesmo exigir,
antes do embarque, a dcsinfc
cção das bagagens dos pssso
geíros do terceira. classe.

Pvooidencías a tomar d'Owcmte a
trooeeeio:

Art. 27. Durante a travessia
o Inspector Sanitario de Navio
deverá proceder ti, vigilancia
mui ncíosa sobre (), saude dos
passageiros ou tripulantes, in
dagar e verificar sl apparece
rarn ratos a bordo, recolhendo
todos os elementos do juizo,
IlOCOSS11.,1'ios para poder fixar,
na rorma mais precisa pos
sivel, o estado sanitarío do
navio.

Art. 28. No C11,~:O de appare
corem durante a travessia do
entes de peste, a bordo, o In
spector ganitarto de Navio pro
-cederá ao· isolamento rigoroso

dida..sprecaucionales para im
pedir el pasaje de ratas por los
cabos, amarras, eadenas y de
más medias de comunícaoíon
entre el navio y la tíerra,

Art. 25. Los navios que par
tan de puertos infectados ó
sospechosos, como punto de
erígen, seran, una vez termi
nadas completamente las ope
raciones de carga, someüdos á
los procedímíentos juzgados
más eftcaces para 01 estermí
nio de las ratas.

Art. 2ô. Los Inspectoros Sa
nítaríos do Navlo assístíran al
embarque de 10$ pasajeros en
01 puerto infectado, debíendo
impedir la admisíon on 01 na
via de aquellas 1301'8011a8 que
presentasen signos evidentes,
ó sospcchosos, de peste de
Oriente.

Podran tambíen exigir, pré
viamente aí embarque de los
pasajeros .de ter-cera elase, Ia
deslnícccion de sue equipajes,
cuando asi lo crcyeran conve
niente.

Jledidc!s á tomar dto'ante la
traxesiá

Art. 27. Durante la travesía,
01 Inspector Sanitat-íode Navio
deberá proceder á la vigilancía
mtnucíosa de la salud de los
pasajeros y tripulautes ; inda
grtl' y verificar' si aparecíeron
l'<:Lt<1S <:t bordo, y reco,jcl'á. todos
los elementos de j uicio ncce
sai-los para. poder fijar, en la.
forma mais precisa posíble, 131
estado santtarío det navio.

Art, 28 _ En 01 caso S3 pro
duzcan enfermos de peste á.
bordo durante la travoda, 01
Inspectol'SanHario de Navio
procederá al aísíamíento rigu...
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dos mesmos, em local apropria
ils», e <1. desinfecção dos-objectos
de uso deíles.

Procederá, outr'ostru, á 801'0
vacclnaoão dos domais passa
geiros o tripulantes, caso o
consíntam.

Providencias a t01iW1' 'i/.{) porto
de destino

Art. 29. No porto do destino
os navios índcmnes serão sub
ruettidos ao seguinte trata
monto;

Os navios quo no nltímo por
to contaminado ou suspeito ro
rem submcttldos ás medidas
indicadas nos arts. 24, 25 e 26
o que não tiverem durante a
travessia nenhum contacto con
taminado ou suspeito, serão
recebidos em livro pratica, de
vendo os passageiros e tripu
lantes ser eubmeéndos a uma
vígtlancia santtaría, quo não
poderá exceder do cinco dias.
contados desde o ultimo porto
on eontacto contamtnadu ou
suspeito.

Art; 30'. Nos navios em quo
não forem tomadas as precau
ções indicadas no are. 24, ou
que não tiverem sido submet
tidos as medidas indicadas no
art. 25, pcrmítttr-sc-ha o des
embarque dos passageiros, 10:
vando em conta o determinado
no art. 29, procedendo-se antes
da descarg!1 ao extermínio dos
ratos que possam conter.

Art. 31. Os na vias infectados
serão submettídos ao seguinte
tratamento:

a), Os doentes serão desem
barcados e isolados;

bJ. Os demais passageiros se
rão desombarcndos após prévia

rosa del enfer-mo eu un local
apropíado y â la desínfecctõn
de objetos de uso del mlsmo,

Proceder», eu el caso que
esta sea aeeptado, <:t la soro
vacunacíon de 10.<:; demás pasa
jOl'OS s tripulantes dcl návio.

jl1edidas à tomar en el puerto
de destino

Art. ,29. En 01puerto de des
tino, los navíoe índemnesserãn
somctídos al siguiente trata
mícuto :

Los navtos quo fueren some
tidos eu 01 ultimo puerto infe
ctado ô sospechoso á las medi
das indicadas en los arts. 24,
25 y 26, Y que no tuvieren
durante la tl'aVCSÜ1 ningun
contacto infectado o sospechoso,
scran recebidos eu libre pla
tíca, debiendo los pasajeros Y
tripulantes SOl' sometldos á una
vigilancia sanítaría. In. que no
pedra exerler- de cinco dias con
tados desde el último puez-to
Ó contaoto íntectado ó suspe
choso ,

Art. 30. Eu los navios quo
no hubíeren tomado las pre
cauciones indicadas eneI art.2-1
ó que no hubícren sido somo
tidos á las medidas índícadas
en el art. 25, se pcrmítíra 01
desembarque de pasajeros te
nícndo en eucnta lo ordenado
en 01 art. 29 y se procederá
antes de 811 descarga aI ester
rnínio de las ratas quo pndíore
contener 01 buque.

Art. 31. Los navios tnfecta
dos serem sometídos al síguien
te tratamísnto:

a) Los enfermos seran des
embarcados y aíslados ;

b) Los demãs pasajeros seràn
desembarcados prévia sero-
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sôro-vaccinação e submettídos
[I, vigHancia sanitaría, que não
excedera- de cinco-dias, conta
dos da hora do desembarque;

c) Os passageiros que não
acceítem a sôro-vaoctnaoâo se
rão submettidos á vlgilancia
sanltarla, nos' Iogares, e sob as
restrícções que a' autoridade
sanitaría designar, durante' o
período determinado no para
.grapho anteríor ;

rl) Ostripulantes não poderão
desembarcar sem prévia 861'0
vaecínação, devendo ser sub
mottídos {I, mesma vigilancia
sanítaría ordenada no paragra
11110 anterior;

e) Depoisdo desembarque dos
passageiros O,navio será desín
Iectado, procedendo-se ao ex
termínío dos ratos antes da
descarga. Essas operações se
rão effectuadas com o appa
relho Claytouou qualquer outro
systema que a juizo das Altas
Partes Contractantes reúna as
condições deste;

vacunaeíon, y sornetídos á la
vígllancía sanltaria que no exe
dera de cínco- dias, ".contados
desde la hora. del desembar
que;

c)' Los pasajercs que: non
accpten Ia sero-vacunacíon sa
rau sometidos a la vtgüancía
sanítaría en los Iocales:Y' bajo
las rest1'icionos"ouc' ta auto
ridad sanitaría designe; dn
rante 01 térmtno dispuesto CH
01 parágrafo anteríor:

cl): Lostrípulantes no; podrau
desembarcar sín. prévia soro
vacunaeíon, debíendo. ser" 80
metidos á la mísma vigllancia
santtarta sefialada cn- cl' parü
grafo anterior;

e) Despues del desembarque
de los pasajeros, el navio SCI'I,i,
desinfectado procodientlose ul
cstcrmínío de las rutas antes
ele su descarga. Estas opera
clones soran effectuadas con 01
aparato Clayton o cualquíora
otro sistema que ~~ jutcto de
las Altas Partes Contratan
tes reuna las condiciones de
éste ;

f) As roupas e demais ob- n Las ropas y demãs obje
jcctos de uso pessoal, dos pas- tos de uso personal de los
sagcíros ~-, tripulantes serão pasajeros y tripulantes seran
convenientemente dosinfecta-' convenientemente. desínteetu-
dos. dos.

Art. 32.08 navios' de carga
procedentes de um porto con
taminado ou suspeito serão
suhmettidos as medidas Indi
cadas no, art. 31, lettra e,
qualquer que haja sido o tra
tamento no,' porto de partida
ou' no ultimo contaminado ou
suspeito. Terminadas taes ope..
rações', as cargas" seja qual
:fOI' sua natureza, serão rece
bidas sem rcstrícção alguma.

Executivo _ 1005

Art. 32. Los na,vios.de,ca.rga
procedentes de un puerto in
tectado o sospeehoso serãn so
metidos â las medidas, indi
cadas en lo al't. :31, letra e,
cualquiera que llaya sido su
tratamíento en el puorto de
partida Ó 01 último infectado ó

sosneehoso. Llenadas ,estas ope
raciones las cargas, eualquiera
que sea su nnturaloza, serãn
racibidas sín restrtocíon al
guna.

61
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CAPI1'ULO 5'

TnA.TA~lEKTODA !"EDRE AMARELLA

'Providencias a tornar no porto
contaminado antes da portida

Art. 33. Os navios que to
carem em portos contaminados
ou suspeitos deverão tomar as
necessarias precauções para,
evitar sejam invadidos pejos
mosquitos de terra. ~

Art. 34. Os navios que par
tirem de portos contaminados
ou suspeitos como ponto de
origem, urna vez terminadas
as operações de carga, serão
submettídos ao tratamcnto jul
gado mais efflcaz pela auto
ridade sanítaría para o cxter
minto dos mosquitos.

Art. 35'. Os Inspectoressa
nítaríos de Navio deverão
assletir ao embarque dos pas
sageiros no porto contaminado,
devendo impedi!' a admissão a
bordo das pessoas que apre
sentarem signaes evidentes ou
suspeitos de íebre amarellu,

Proeuiencias a tomar dv..rante a
h'lIvessia

Art. Sõc Durante a travessia
o Inspector Sanitar-io de Navio
deverá proceder a uma minu
ciosa vigilancia sobre a, saude
dos passageiros o tripulantes;
indagar e verífícar a exístencía
de mosquitos, larvas ou l1pp
nhas a bordo, luuçando mao
(J.os meios nccossartos para.
dcstrntl-os : recolher, cmâm,
todos os elementos do juizo
potra poder fixar (la forma
11'Uds precisa possivel o estado
sanítarío do navio.

INCISO 50

TRATAMJENTO DE LA FIE13RE
A:'>!ARILLA

l1'Iedidas d tomar en el p'Merto
infectado antes de la partida

Art. 33. Los buques que to
caren cn puertos infectados, ó
sospechosos,deberan tomar las
precaucíonesnecesarias eon 01
objeto de evitar sean invadidos
por los mosquitos de tiorra.

Art. 34. Los buques que
partíereu de puertos infecta
dos, ó sospcchosos, como punto
de orígen, una vez terminadas
las oporaciones de carga, seran
somoüdos al tratamiento juz
gado más eficaz por la auto
i-ídad sanítaría para 01 ester
minio de los mosquitos que
cn 61 pudícran existir.

Art. 35. Los inspectores Sa
nítaríos de Navio deberãn
asístir aI embarque de los
pasajeros en el puerto infe
.etado, debíendo impedir la
admísíon <t bordo de las per
sonas quo presenten seüales
evidentes, ô sospochosos, de
tiebre amai-illa ,

Medidas á tomar durante la
traoeeia

Art. :3G, Durante la travesía
el Inspcetor Santtai-io de Navio
dehor<:~ proceder à una. minu
ciosa vigilanoia de la salud de
los pasajeros )" tripulantes;
inquerir y verificar la oxís
tcncía de mosquitos, larvas ó
ninfas ú bordo emploando todos
los médios que créa conveni
entes para. destrurrtos..y re
cOgN'ú todos los elementos de
Juicio nccesaríos para poder
:tijar, en la. forma más precisa
posíblc, su estado sanítarto.
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Art. 37. Si durante a tra
vessia apparecerem casos sus
peitos ou confirmados de 'febre
amarelía, o Inspeetor Sanitarío
de Navio procedera ao 1301a
mento deUes por meio de mos
quiteiros adequados, evitando
de todos os modos que os doen
tes sejam picados por mos
quitos, sem prejuízo de outras
medidas prophylatícas que en
tender opportuno executar.

.l.11edülas a tomar no porto
de destino

Art. 38. No porto de destino,
os naviosprocedentes de portos
contaminados ou suspeitos de
febre amarella soffrerão o se
guinte tratamento:

a) Os navios índemues que
no porto contaminado tiverem
tomado as precauções indica
das no art. 33 ou soffrído o
tratamento constante do artigo
34, serão recebidos em livre
pratica, devendo os passagei
ros e tripulantes ser submet
tidos á. vigllancia sanítaría,
quo não poderá exceder de seis
dias, contados do ultimo porto
ou contacto contaminados, As
roupas e objectos de uso pes
soai dos passageiros poderão
ser subrnettldos a, medidas pro
pnylatíeas especíaes, a juizo da.
autoridade sanitaria ;

b) Os navios índemnes que
não tiverem tomado as pre
cauções indicadas no art. 33 ou
sottrído o tratamento preserí
pto no art. 34, serão igual
mente recebidos em livre pra
tica, observando-se todas as
prescripções do paragrapno an
tecedente, procedendo-se ante.')
da. descarga ao extermíuío
dos mosquitos que possam
conter.

Art. 37. Si durante la tra
veste aparecíesen casos sospe
chosos ó conürmãdos de fiebre
amarilla, el Inspector Sanitario
de Navio procederá á su aisla
míento, por médio de mosquí
teres adeeuados, evitando por'
iodos los médios que los en
fermos sean picados por mos
qui tos, sin perjulcío de otras
medidas proülatíeas que crey
esc oportuno ejecutar .

.l.lfed·idas d tomar en el pucrto
deZ destino

Art. 38. Eu el puerto de desti
no, los buques procedentes' de
puertos infectados ó sospeeho
sos de fiehre amarilla sutrírãn
el siguiente tratamiento:

o,) Los buques índernnes que
en el puerto infectado hubíeren
tomado las preeaucíones indi
cadas en el art. 33, Ó surrído cl
tratamiento del art. 34, serãn
recíbídos en el Iibre plattea, de
biendo los pasajeros y tripu
lantes ser sometídos (~ vigtlau
cía sanitaría, que no podrá.
exeder- de seis dias, contados
del último puerto ó contacto
infectado ó sospechoso, Las ra
pas y objetos de uso personal
de los pasajeros podran ser
sometidos á. medidas proflláti
cas especíales, â. juicío de la
autorídad sanítaría :

b) Los buques indemnes que
no tiubíeren tornado las precau
cíones indicadas eneí art. 33, Ó
sufrido el tratamíento prescrí
pto en el art. 34, seran igual
mente reclbidos en el líbre pla
tica,observandose todas las
prescrípcíones del paragraro
antecedente, prooedíendcee, an
tes de la descarga del buque, al
esterminio de los mosquitos que
pucdan existir á bordo;
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Art.' 39, Os na-vios infectados
serão suomettídos ás seguintes
prescrípçõese

aJ' Os doentes s-erão desem....
bareados em conducção prova
de mosquitos ()' conveniente
mente isolados;

b): os demais passageiros des
embarcarão, fícando submet-·
tidos â vigilancia sanítaría
Que' não- excederá de seis: dias,
contados do momento- do des
embarque;

c};, Depois do desembarque
dos passageiros ,proceder-se-ha
ao extermínio dos mosquitos,
la..rvas c' nymphas, a bordo, po
dendo, a juizo. da autoridade
sanitaria, ser executadas me
didas prophylaticas com rela
ção ás roupas e.objectos de uso
pessoal dos passageiros.

Art. 40. A carga, qualquer
que seja sua natureza e a clas
sificação santtaría do navio
que a trouxer, será. recebida
Bem restricção alguma.

CAPITULO 6"

'l'RA'l'A;uENTO DA cnOLERA ASIA'l'WA

J.l1edidas a.tomar no porto con
taminado antes da pm·tida

Art. 4l. Os navios que to
carem em portos contamina-
dos. ou- suspeitos de cholera
aslatíca evítarão-que os passa
geiros em transíto e tríputan
tes baixem á terra, salvo para
as operações tmprescíndrveís
doservíço.

Art. 42. Osnavios que par
tam de:um porto' contaminado
ou suspeito como' ponto' deorí
gom procederão antes,da par
tida á limpeza" e desiufecção
dos'deposites do, agua, proven
do-se-deste elemento, em con
dições de pureza, a juizo da
autoridade- sanítarla;

Art. 39. Los.buques infectados
seran semeüdos â; Ias, síguíen
teso prescrípcíones:

a); Loeenrorrnosseran desem
barcadosen condiciones de no,
ser' picados por mosquitos, y
convenientemente: aísjados ;

b) Los. domas pasajeros. se
rãn desembarcados, síendo 80
metidos (L vigllancia sanital'ía
que no exedera doseis dias con
tados: del momento deI desern-.
barque ;

c) Despues dei desembarque
de los pasajeros se procederá
al cstcrmínío de los mosquitos,
Iarvasy ninfas â. bordo, pudí
endo ã.juício. de la autorídad
sanítaría ser ~jecutadas otras
medidas proâlatícas con rola
cíón á las ropas e objetos: do.
uso'personal de los: pasajeros,

Art. 40_ La carga, sea cual
fuere su naturaleza y Ia clasí
fícaeíonsanttaría del ~uque que
la oonduzoa., sel'~t recíbída sín
restrtceíon alguna.

INCISO G"

1'RATA~nENTO DE CÓJ"ERA ASJA'l'ICO

]1edidas ti tomar- en el PU61-tO
infectado-amtes de la partida

Art. 41. Los buquee que to
casen en puertos Infectados,
ó sospeehosos, de cólera asía
tico evítaran que los pasaje
ros en trânsito, como los tripu
lantes, bajen á tíerra, salva
para Ias operacíones impres
cíndíbles del serviço,

Art. 42. Los buques que
partan de uu puerto infectado,
ó sospechoso, como pauto de
orígen, prccederán, antes de SIt'
partída. a. la' Iímpíeza y desín
reocíõn delos deposítosdeagua,
proveyendose de este elemento:
en-condiciones 'de pureza, á jui
cio de la. autoridad sanítaría,
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Art. 43. Os Inspectores sa
nitaríos de Navio assistirão ao
embarque. dos pass3.ige.ir.os '110
porto contaminado, devendo
impedira admissão a bordo
âspessoasque apresentarem
sígnaes evidentes :QU suspeitos
de cholera ; deverão igual
mente exigir a desinfecção
:prévia das bagagens dos pas
sageiros, bem como a dos tri
pulantes antes da 'partida.

jl1.edidas a tomar durante a
travessia

Art. 44. Durante a travessia
o Inspeotor Sanitár-io de Navio
-deverã procedera uma minu
ciosa vigilaneja sobre a saude
dos passageiros e tripulantes,
c colher todos os elementosde
juizo para poder fixar da for
ma mais precisa possível ,o
estado sanítarío ·do navio.

Art. 45. Si durante a tra
vessia apparecorem .docntes
suspeitos ou conflrmadis de
cholera asiatíca, o .Inspector
Sanítat-lo do Navio procederá
ao isolamento delles e á desin
fecção rigorosa, dos dejectos,
das roupas e dosobjectos de
uso pessoal dosmesmos.

lIIeclidas a tomar-no-porto
do destino

Ar\. 46. No porto de des
tino os navios procedentes de
portos contaminados ousus
peitos de cholera astattca sof
trerão o seguinte tratamento;

â) Os navios .indemnesvque
no porto contamínado tíverem
tomado as precauções indica
das no art. 41 ou soffrido o

Art. 43. Los InspectoresSa
nitaríos de Navio assistieáne!
embarque de los pasajeros "CIl.
oi puerto infectado, .debiendo
lmIledir la admísíon á ,bó,!',do
de las personas que presenten
signos evidentes Ó.sospechosos
de cólera, debíendo igualmente
exigir la desínfeecíón prévia
dei equipaje de los pasajeros
como tambíen la .de Ios trípu
Jantes, antes de la partida.

Medidas á tomar d1/.1'anteZa
traseeia

Art. 44. Durante la t?'d.;v::esia
el Inspector Sanitario -de iNa
vío debera proceder á una m í
nucíosa -vlgflanota de lasaiu d
de los pasajeros y tripulantes
y recojer todos los elementos
dejuicio, para poder fijal', eu
la. forma más precisaposible.
su estado sanitario ,

Art. 45. Si durante ia tra
veste se presenten casos ,S08
pechosos ó confirma d03 .de.cõ
lera asíattco, el Inspector Sa
nituclo de Navio procederá al
aíslamiento de ellos y á Ja des
Infecclon rígurosa de ías ôe
jecciones -y de las rapas yob
jetos de uso ,p,ersonal dé los
mísrnos.

Medidas d-tom'ar eneZ peerto
de destino

Art. 46. En el puerto de des
tino, los baques . procedentes
de puertos ínrectadoa-õ :S08
pecuosos de cólera aslatíco,
sufríran 01 síguíente trata
miento.

a) Los buquesíndemnes, .que
eu el puerto ínfectado bubíereu
tomado lasprecauciones ín
dicadas en oi art, 41 ô sufrído
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tratamento prescrípto nos
arts. 42 c 43, serão recebidos
em livre pratica, submetten
do-se os passageiros e tripu
lantes á vígílancía sanítaria,
que não poderá exceder de
cinco dias, contados do ultimo
porto- ou contacto contamí
nado;

b) Osnavios índemues, que
não tiverem soffr-ído o trata
monto prescrípto DOS arts. 42
c 43 S9 terão livre pratica de
pois da desinfecção das baga
gens dos passageiros e tripo
lantes ;

c) Os passageiros e tripulan
tes serão submettídos ~t vigi
Iancía sanitarta durante um
prazo, que não poderá exceder
de'cinco dias, contados do mo
mento de desembarque.

Art. 47. Os navios infectados
serão submettidos ás seguintes
prescrípções:

a) Observancía das determi
nações da autorídade sanítarta
no sentido' de evitar a, conta
minação das aguas do porto ;

b) Os enfermos serão desem
barcados e isolados oonvení
entemente ;

c) Depois do desembarque
dos passageiros será o navio
descarregado 8 submettido a
rigorosa desinfecção ;

d.) As roupas e demais ob
j ectos de. uso pessoal dos pas
sageiros e tripulantes sorírorão
conveniente expurgo ;

e) Os demais passageiros se
rão desembarcadose submet
tidos a. vigíiancla sanitária,
que não excederá de cinco dias
contados do momento de des
embarque ;'

el tratamíonto prescnípto en
los arts. 42 y 43, seran recí
bídos en Itbre platíca, some
tíendose los pasajeros y tri
pulantes á la vigllancia sam
taría que no podrã exeder de
cinco dias contados deI último
puerto ó contacto infectado;

b) Los buques índemnes que
no hubíeren sufrido 01 trata
miento prescripto en los arti
culas 42 y 43, solo tondran Iibre
plaüca despues de la desín
jecclon de los equípajes de los
pasajeros y tripulantes;

c) Los pasajeros y tripulan
tes serãn somctidos {~ vigilan
cía sanítarla-durante un tér
mino que no podrâ exeder de
cinco dias, contados desde cl
momento del desembarque.

Art. 47. Los buquês infe
ctados seran somettdos á. las
siguicntes prescrtpcíones.

a) Curnplimiento de Ias de
terminaciones de la autoridad
sanltaria, en eI sentido de
evitar la contamínacíon de las
aguas deI puerto ;

b} Los enfermos soran des
embarcados y aíslados conve
nientemente ;

c) Losdernas pasaieros seran
desembarcados y someridos á.
vigllanoia sanítar!a, la que no
exederã de cinco dias contados
desde eI momento del desem
barque;

d) Las ropas y demas ob
jetos de uso personal de los
pasajeros y tripulantes serãn
sometidos á conveniente desín
feecion ;

e) Después del desembarque
.de los pasajeros .será €lI buque
descargado y sometido á. rÍN
gurosa desínreccíon ;
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fJ A carga, qualquer que
seja sua natureza, não soffrorâ.
tratamento algum.

TITULO IV

DISPOSIÇÕES CO:.\IPLEMENTARES

Art. 48. As Altas Partes
Contractantes r e c on h eco m,
como válidas, as medidas que
se applícarem aos navios em
qualquer dos quatro paízes,
sempre que forem acreditadas
por documento oülcíal.

Art. 49. As Altas Partes
COntractantes conveern em to
mar' providencias santtarías
contra. os navios procedentes
de portos infectados e de paíz -s
alheios a esta Convenção, de
accordo com os princípíos nella
consagrados.

Art. 50. Caso dos progressos
scientificos resultem novos
elementos de prophylaxía, jul
gados effícazes, as autoridades
sanitarias das Altas Partes
Ccntractantes poderão de com
mum accordo íncorooral-os a
esta Convenção. ~

Art. 51. A duração da pre
sente Convenção será de quatro
annos e, desde quo não seja
denunciada, seis mezes antes
do seu termino, por qualquer
das Altas Partes Contractantes,
serã prorogada por mais qua
tro annos.

Art. 52. A presente Conven
ção entrará. em vigor imme
dlatamente depois de ratifica
das pelas Altas Partes Contra
otantes,

Art. 53. A presente Conven
ção deverá Ser ratificada. na
cidade de Montevídén, dentro

f) L!1 carga, soa anal fuere
su naturaleza, no sufriré tra
tamíento alguuo ,

TITULO IV

DISPOSIClO:::\ES cmrPLEMENTA"
mAS

Art. 48. Las Altas Partes
Contratantes reconocen, como
válidas, las medidas quo se
aplíquen â los buques eu oual
qutera de los cnatro países
toda vos que estas sean acre
ditadas por documento ofi
cial.

Art. 49. Las Altas Partes
Contratantes convíénen en
tomar providencias sanítaría»
contra. los buques procedentes
de puertos infectados y de.
país-a ajenos ti. esta. Conven
clon, de aeuerdo eon los prín
cipi 18 consagrados en olla,

Art. 50. Eu caso quê. los
progrcsos ctentíflcos sumínís
trcn <1 la profilaxia nuevos
elementos juzgados efícaees,
Ias autoridades sanítarías de
las Altas Partos, Contratantes,
procediendo de comun-acuerdo
podrán tncorporarlos á esta
Convencíón,

Art. 51. La d~ racíón de la
presente Convención será por
cuatro anos yno síendo denun
ciada seis meses antes de su
término por cualquíera de las
Altas Partes Contratantes, se
consideraráprorogada por eua
tra anos más.

Art. 52. La presente oonvon
cíon entrará eu vigor ínmedía
tamente después de ser ra.tifi
cada por las Altas Partes Con
tratantes.

Art. 53, La presente convon
cíon deberã ser ratíficada. en.la
cíudad de Montevidéo, dentro
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.dos seis mezes contados da data do Ios seís meses.contadoa de la,
'em que é firmada. fecha eu que fuéfucmada.

Os delegados firmam quatro
exemplares em duplicata da
presente Oonveneão ..

Cidade do Rio de Janeiro, aos
doze dias do mez de Junho de
mil novecentos e quatro ..

Los Delegados fírman cuau-o
ejernplares duplicado de 11, pre
sente convencíon.

Cíudad de Rio de Janeiro, á
los doce dias deI rnes de .Junío
de mil novecíentos' euatro ..

LUIX AGOTE.
PEDRO LACAVERA ..
PEDRO PENA.
ANTONlO AUGUSTO DE AZEVBDO SODRf:.
GONÇAt~VES CRUZ.
E. Fr!1RNANDEZEsPIRO.

IJECRETO N. 5706- DE 6 DE OUTUBIW DE 1005

Abre ao Miniaterfo da Fazenda o credito de 51:059$300, para paga
mento aOS Drs , Pedro dos Reis Gordüho e Antonio Geraldo/Tei
xeira, 'em virtude de sentença judíciaría.

o l',residente da República dos Estados Unidos do Brazíl,
usando da autorização conferida no art; 20, n. :18, -da lei
n. 1316, de :11 de dezembro de 1904, e tendo ouvido o Tri
bunal de Contas, na coufornudade do art. 2°.• § 2°,n. '2.
Iettra c, do decreto legislativo n , 392, de 8 de outubro de 1896:

Resolve abrir ao Mínísteeío ·daFazenda o credito de
51:059$300 paracumprhnentoda cartaprecatozíaexpedídaem
19 denovembro de 1904 pelo juiz federal na secção do Estado
de San'taCa.thar.ina, requisitando ,o pagamento da impor
taneía a que foí condemnadaa Fazenda .Nacíonal no vaeccrdão
do Supremo Tr.ibunal Federal de 30 de julho do mesmo anno,
protertdo .». fa'vor dos Drs, Pedro dos Reis Cordilhoe Antonio
Gei'aldo Teíxelra.

Rio ;de Janeiro, ·6 de outubro de 1905, 17(1 .da Repu
b1ica.

}'RA:\·CISOO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de But!tôes.
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DECRJDTON. 5707 -DE ODE OUTUBRO DE J005

967

Publica. a. adhesão da. -The Germa,n ){othedands Te'le{J'I'aph Oompany
á Convenção 'I'elegraphíca Internacional de S. Pceteaburgc ,

o Presidente da Republíca.dos Estados Unidos do Braail
fa,z publica ti, adhesão da The Germoai Nethe1'lands l'elegraph
Co'tn-pany -(Die Deutsch-2Viederlandiscke Teleg'i'aphen Gesellschaft)
{~ Convenção Telegraphíca Internacional de S. Petersburgo, de
.2.2 de julho do 1875, segundo communicou a Legação de Sua.
Magestade Britannrca em nota quo dirigiu ao Míuisterto das
Relações Exteníores, cuja trarlucção offícial a estciacom
panba.

Rio de Janeiro, 9 de outubro xlc 1905, 17° -daRopu
ll!ica.

Ij'RANúISCO DE PAULA RODP..IGvEB ALVES.

Rio-Bronco,

TRADUCÇÃO

Petropclís, 6 dojulho de iG05 - N. 28.
Senhor Ministro - Em cumprimento de ordem do Governo.

ao .qual cabe presentemente o dever de .notífícariadbesões á
Convenção Telegraphica Internacional, tenho a honra de com
munícar a V. Ex., de conformidade com os artigos XVIII
e XIX da Convenção e artigo LXXXVII (2) do Regulamento do
Serviço Internacional (Revisão de Londres, 1903), que a ThB
German N eíherlasuis Telegi'aph Oompany declarou sua adhesão â
Convenção Telegraphica Internacional de 8. Petersburgo de 22
de julho de 1875.

Aproveito esta opportunídade, sr. Mlnistrov para renovar
aV. Ex. a segurança da. minha. mais alta consíderaçâo.i-- (Assí
gnado) Hem'y 'Crofton LO'tother,- AS. Ex. o Sr. Paranhos do Rio
Branco.

DECRETO N. 5708 - DE O DE OUTGBRO De 1005

Concede ao Gymnaaío Nossa.Senhocado Oarmo, ua ,Capita;l .do Eetado
de S, Pauloç cs iprívflegios e garannías de .que gosa ° -Gymnasio
Nacional, -

·0 Presídente da República dos Estados Unidos 'do Brazil :
Attendcndo ás informações prestadas pelo delegado ftscal

do Gevernocsobrevos programmas .de 'ensino :0 .o 'lU0do por
que são executados no Gymnasio Nossa Senhora do Carmo, na,
Capital -do Estado deS. Paulo. l'osolve,de accôrdo com o
art. 367 do .Codlgo dos institutos officiaos de ensino superior e
secundarío, approvado pelo decreto n, 3890, de 1 de janeiro
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do 1901, conceder ao dito estabelecímento de ínstruccão. na,
oonrcmudade do art. 361 do citado eodígo, os prívílogtose
garantias de quo goza. o Gymnasio Nacional. <;>

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1905, ]7' da Republíca ,

FRA.NCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES_

J. J. Seabra,

DgCRIíTO N. 5709- DE.9 DE OUTUBRO DE 1905

Declara subsistir pau a Escola Livre de Engenharia da Pernambuco
a equiparação concedida á Escola de Engenharia do mesmo Es ...
tado pelo decreto n , 3022, de 3 de outubro de 1898.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazí],
attendendo aos programmas de ensino da Escola Livre do
Engenharia de Pernambuco c ao modo por que são executados,
resolve, na conformidade do art. 361 do Codigodos Institutos
oíficiaes de ensino superior c socnndarío, approvado pelo de
creto n. 3890, de 1 de janelro de 1901, declarar que subsiste
para a mesma. escola, em que foi convertida a de Engenhai-ia
daquelle Estado, a equiparação concedida pelo decreto n, 302.2.
de 3 de outubro de 1893.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1905, 17(1 da Republíca ,

FRANCISCO m: PAULA RODRIGUES ALYES.

J. J. Seabra ;

DECRETO N. 5710 -DE 9 DE OUTUBRO DE 1905

Crea uma brigada de artilharia e mais uma de cavallaeta de Guardas:
Naclonàesna.comarca de Remanso, no Estado da Bahia.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1396,
decreta :

Artigo uníco. Ficam creadas na Guarda Nacional da. co~
marca de Remanso, no Estado da Bahia, uma brigada de arti
lharia. e mais uma de oavallaría, aquella com a designação de
23a, que se constituirá de um batalhão de artilharia de postcãc
e um regimento de artilharia de campanha, ambos sob n. 23,
e esta com. a de 52'-, que se constituirá de deus regimentos
ns, 103 e 104, que se organizarão com os guardas quaüâeados
nos districtos da, referida comarca; revogadas as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1905, 17' da Repubhca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seoora,
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nlWRETO N. 5ill-DE 9 DE OUTUBItODE 1905

Ore'a uma brigada de eavallarta de Guardas Nacíonaes na comarca de
Porto Seguro, no Estado da Bahia.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
pal'Q> execução do decreto n. 431, de 1.1 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco. Fica. creada na.Guarda Nacional da. comarca.
de Porto Seguro, no Estado da Bahia, uma brigada de eaval
laria com a designação de 53(l., que se constituirü di) dous
r'egímentoe sob ns. 105 e 106, os quacs se organizarão com os
guardas qualificados nos dístríctos da referida. comarca; re
vogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1005, 17' da Republiea,

FRAi','ClSCO DE PAUl,A. RODRIGUES ALVES.
J. J. Seabra,

DECRETO N. 5i12 - DE 9 nl'J OUTUBRO DE 1905

Crea uma brlgada de arttlbacta de Guardas Nacionaea na comarca da
Monte AHo, no Estado da Bahia.

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n, -13i, de i4 de dezembro de i806,
decreta:

Artigo tmico . Fica creada na Guarda Nacional da comarca
de Monte Alto, no Estado da Bahia, uma brigada do artilharia.
com a designação de 243., a qual se constituirá de um ba
talhão de artilnaría de posição e um regimento de artilharia.
de campanha, ambos sob n. 24, que se organizarão com os
guai-das qualificados nos dlstrlctos da referida comarca; re
vogadas as disposições em contrarío.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1903, i7' da Republlca .

FRANCISCO DEPAULA ROPRIGUES ALVES.
J. J. Seobro,

DECRETO N. 57i3 - DE 9 DE OUTUBRO DE 1905

Crea uma brigada de cavallarta de Guardas Nacionaee no muutcípto
de Amaragy, no Eatado de Pernambuco.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de i4 de dezembro de 1896.
decreta:

Artigo unico , Fica creada na Guarda Nacional do muni
cipio de Amaragy, no Estado de Pernambuco, uma brigada de
cavallaría com a designação de 39(l., a qual se constituirá de



.910 .:A.CTOS DO PODER EXECUTIVO

dous regírucntos, US. 77 e 78, que se ol'gauizal'ão·cOlUos guardas
qualificados nos dtstríotos do referido município; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de .Janeiro,9 de outubro de 1905, 17' da Jtepubüca ,

FRANCISCO DE PAt~LA RODRIGUESALVE;S.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5714-DE 9 DE OUTUBRO 'DE 1905

Crea uma. brigada de cavallarta de Guardas Nacícnaea na comarca de
Santa Cruz do Rio Pardo, no Estado de S. Paulo.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos-de Brazil.
para execução do decreto n, 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco. Pica. areada na. Guarda Nacional da comarca
de Santa Cruz do Rio Pardo, no Estado de S. Paulo, uma
brigada de cavallarta com a designação do 6.2(\, a qual se
constttuirã de dons regimentos, sob US. 1.23 e 124, quo se
organizarão com os guardas qualificados nos dístríctos da 1'8
fer-ida comarca; revogadas as disposições em contrario.

Rio do Janeíro, 9 do outubro de 1905, 17°d.a Republíoa,

FRAKcrsco DE PAUI,A RODRIGUES ALVES.

J. J. Seoõra,

DECRETO N. ,5715 f) - m~ 9 »s OU'1'UBRO Dl': 1905

Crea mede uma brigada de cavallai-ía de Guardas Nacíonaes na co
marca de Itü, no Estado de S. Paulo.

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil'
para. execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unico.Fica oreada na Guarda Nacional da comarca
de Itú, no Estado de S. Paulo, mais uma brlgada de cavalla
ria com a designação de 63a,a Qual se constítutra de dous regi
mentos, sob ns. 125e 12ô,quo se organizarão com os guardas
qualificados nos dísn-íctos da, referida comarca; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1905, 17° da Republíea.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

(*) O decreto n , 5'7i6 não foi publicado 'no Diario Official.
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DECRETO N, 5717- DE 10DE O'GTt;BRODE 1905

971

Concede as vantagens e.regalías de paquete ao vapor brasileiro Glovia,
de propriedade' de Joaquim Garcia.

Ü' Presidente da Repuhltca .dos Estados Unidos do Brazil,
attendeudo ao que requereu Joaquim Garcia, decreta:

Artigo untco. São concedidas a Joaquim Garcia as van
tagens: e regalias de paquete para o vapor brazileíro Gloria,
que faz viagens regulares entro' os portos da. Republtcacsendo
observadas as clausulas que a este' acompanham, assignadas
pelo Ministro de Estado da Industrta Viação e Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de ]905, 17' da Republlca,

Ffl.A:'iClSCO DE PArtA: RODRIGUES ALVES.

Laua-c Scveriono J1Jiillm'.

Clausulas aque se refere ooecreio n, n117 oesia oata
I

Joaquim Garcia, propríetarío do vapor brazilciro GlO'1'ía,
é obrigado a transportar gratuitamente no sou' vapor as malas
do Correio c seus conductorcs, fazendo-as conduzir de terra.
para bordo e vice-versa, ou cntrogal-as aos agentes do Correio,
dcwitlamentc autorizados a reeebel-as, fazendo-se o recebimento
e a. entrega mediante recibo;

II
Joaquim Garcia transportará, som onus algum para a

União, qualquer somma em dinheiros ou: em valores pcrton
centes ou destinados ao Thesouro Pederal.

O commandante do vapor recebera. os vol umes enccn
trados, na forma das ínstrueções do 'I'hescuro Federal, de 4 de
setembro de 1865; sem proceder â contagem c conferencia das
sommas.assíguados previamente os conhecimentos de embarque,
segundo os estylos commcrcíaes.

III
Obriga-se Joaquim Garcia:
IV, a dar transporte gratuito <is sementes, mudas de

plantas, objectos de histeria natural, destinados aos jardins
publicos e museus da Republíca ; ,

2°, a dar ao Governo gratuitamente uma passagem de ré c
outra de prôa em cada viagem;

30 , a conceder transporte com a'ha:timento de 50 o sobre
os preços ordínanos para. a força publíca ou escolta condu
xindopresos o com o de :30 % paro. qualquer outro tl'i1nSporte
por conta; do Governo Federal ou dos Estados.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1905, - Lauro Seoeriano
l11iiller.
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DECRETO N. 5í18 _DE !O DE OUTUDRO DE 1905

Abre ao Mtnísterío da Indusbcía, Viação e Obras Publicas o credito
especial de 110:000$ para pagamento das gratificações de 20 oro aos
empregados da Repartição Geral dos 'I'eleg'raphos, com 20 armes
de effectívo serviço na repartição, referentes ao exercícío de 1904.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazfl,
usando da autorização contida na disposição I do art. 14 da lei
n , 1316, de 31 de dezembro de 1004, decreta:

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio da Industría, Viação
e Obras Publicas o credito especial do 110:000$ para oeoorrer
ao pagamento das gratificações de 20 o aos empregados da Re
ll<·l"rtição Geral dos Telegraphos, com 20 annos de eãectívo ser
viço na repartição, referentes ao exercício de 1904.

Rio de Janeiro, !O de outubro de 1905, 17' da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Louro Severíano J.l1üUer.

DECRETO N. 5íi9 - DE !O DE oUTUDno DE 1905

Approva, com alterações, os estudos definitivos dos primeiros cem
kilometroe da Estrada de Ferro de Bahurú a Cuyabã,

O Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Braztl,
[I,f;toridendo ao que requereu a Companhia de Estradas de
Forro Noroeste do Braztl, ccsstoncrte da Estrada de Ferro de
Bahut'ú a üuyabá., decreta:

Artigo uníco , Ficam approvados os estudos definitivos.
com as alterações feit-as a tinta verde, nas plantas apreseu
tades pela referida companhia, dos cem primeiros kilometros
da. Estrada do Ferro de Bahuru a Cuyaba, os quaes com
este baixam, devidamente rubricados, devendo servir de base,
para o respectivo orçamento a tabella de preços a quo se
retere o decreto n. 1658, de 20 de janeiro de 1894.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1905, 17° da Ropublíca..

FRA","crsco DE PA.t:LA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seweríano J.l1üUe1·.

DEcrn~TO ::\.5720 - DE 10 DE O'GTliBRO DE 1905

.:".'aprova os estudos definitivos do trecho entre Jaguariabyr-a e S. Pedro
~ de Itararé, da Estrada de Ferro S. Paulo-Rio Grande.

O Presidente da Repnblíea dos Hstados Unidos do Bruatl.
attendondo ao que requereu ,L Companbta Estrada de Ferro
S. Pat'rto-Rio Grande, decreta :

Art. 1.° Picam a-:pprovados os estudos definitivos e o res
pcctívo orçamento do trecho comprehendído entre Jagunría-
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byra e S. Pedro do Itararé, na extensão de 97.400 kilomotros,
da Estrada do Ferro S. Paulo-Rio Grande, os quaes com este
baixam devidamente rubricados.

Art. 2.0 Para. a execução dos trabalhos do rercrtdo- trecho
fica, marcado o prazo de trintrt mezes, a contar da data do
presente decreto.

AI't. 3,0 O projccto e o local da, estação em S, Pedro de
Itararé, onde deve chegar a Estrada de Forro Sorocabana,
ficam dependentes de ulterior approvacão do Governo.

Rio de Janeiro, 10 do outubro de 1005, 17° da Republica.

FRANCISCO DI<: PAULA RODRIGUES ALVES.

Louro Seceríano 'Mú.{.ler.

DECRETO N. 5721 - DE 10 DB Dt7fUnRO DE 1905

Crea mais uma brigada de cavallaete de Guardas Necíonaes na co
marca do Rio S. Francisco, no Estado da Bahia,

o Presidente da Rapublica dos Estados Unidos do Br-asil,
para execução do decreto 11. 431, de 14do dezembro de 189G,
decreta.:

Artigo uníco , Fica. ereada TIa. Guarda. Nacional da comarca
do Rio S. Francisco, Estado da Bahiu, mais uma brigada. de
cavallaría, com a designação do 541)" a. qual se constituirá
de dous regimentos, sob ns. 107e 108, que se organízarão
com os guardas qualificados nos dísn-íctos da referida. co
marca; revogadas as disposições em contrurío.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1905, 17° da Republtcc

FRANCISCO DE PA'CI>A HODRWUES ALVES.

J. J. Seohra,

DECRETO N. 5722 - DE 10 DE OrTumw Im 1905

Abre ao Mínisterlo da Industria, Viação e Obres Publicas o credito
estraordínarlo de 7:160$ para pagamento de vencimentos deví
dos ao porteiro archivíste, da. exüacta Repartição de 'I'erras do
Rio Grande do Sul, Manoel Henrique da Silva Eróes ,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo
n. 1379, de 20 de setembro findo, decreta :

Artigo uníco, Fica aborto <10 Mínístor-lo da Indnstria, Via
ção e Obras Publicas o credito oxtraordínar-ío de 7:lGO$ para
pagar os vencimentos deviclosao porteiro archivista da ex~

tíucta Repartíção de Torras do Rio (Tl'ando do Sul, ManoelHen-
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r-ique d<.l.,' Silva Frôes, sendo 5:600$ dos: vencimentos corres
pondentes aos annos de 1896 a 1903, ,-to razão de 700~ annuacs
e 1:560$, correspondente ao anno de lU04. - ,

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1905, 17°da Republiea,

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES' ALVES.

Louro Seoeríano MúUer.

DECRETO N. 5723 - DE 14 DE OU1'UBRO DE 1905

Abre ao Ministel'io da Fazenda o credito especial de 11:919$900 para
índemnizar a Santa Casa de Mtserícordta desta Capital das des
pesas feitas com o enterramento de funccícnanos do Ministerio da
Industrta, Viação e Obras Publicas, contribuintes do montepio.

O Presidente da Republica dos- Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização conferida.. no decreto legislativo n. 1378,
de 19 de setembro ultimo:

Resolve abrir ao Minísterio da Fazenda. o credito especial
de 11:9198900 pai-a índernntzai- a, Santa Casa de Misericordia..
desta Capital das despozas feitas com o enterramento de func
cíonaríos publtcos do Mínisterío da Industría, Viação, e Obras
Publicas, contribuintes do montepio creado pelo decreto 11.942'A,
de ::n de outubro de 1890, para, os tunceíonaríos do l''1i
nísterío da Fazenda. e tornado extensivo aos do Mlnisterío da
Industría pelo decreto n. 1045, do 21 de novembro de 1890,
conrorrne o accordo feito entre aquclla instituição e o Minis
terío. da Industria em 1893.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1905, 17' da Repuhlica ,

FRA~CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bdhõe8.

DECRETO N. 572·.J C) - DE lG DE OUTUBRO,DE 1905

Crea uma brigada de artilharia e mais uma de, infantarl.a e uma de
cavallarta de Guardas Nacíoaaea na comarca de Oaeteté , no Es
tado da Bahia,

O Presidente da República dos Estados Unidos do Bl'a,zil.
para execução do decróto n, 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco. Ficam creadas na, Guarda. Nacional da co
marca, de Caeteté, no Estado da, Bahia, uma brigada, de arti
lharia e mais uma de íntantaría o uma, de cavallaria: a. P 1

(') Com 0,11. 5725 não houve acto algum,
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com a designacão de 25'\ que se constituirá, de um batalhão
de artilharia de posição e um regimento de artilharia de cam
panha, ambos sob n. 25 ; a 2(l" com a de losa, que Se consti
tuirá de trcs batalhões do serviço actívo, 11<;:. 316, 317 e 318,
e um do da reserva, sob n. 106, e a. 3a, corri a do 55"', que se
constituíra do dous regimentos, sob ns. 100 c 110, os quaes se
organizarão com os guardas qualífícados nos districtos da re
ferida comarca; revogadas as disposições em contrario.

Rio do Janeiro, 16 de outubro de 1005, 17° da Ropuhllca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUl~S ALVBS.

J. J. Seobra.

DECRETO N. 5726 - DE lG De OliTUBRO DE 1905

Crca uma brtgada de cavallarta e mate uma de infautaí-Ia de Guardas
Naciouaes na comarca de Areia, no Betedo da Bahia.

o Presidente da. Rcpubüca dos Estados Unidos do Brazil,
para, execução do decreto n, 431, de 14 de dezembro de 1806,
decreta. :

Artigo uníco , Ficam creadae na Guarda r'taciono,l da co
marca do Areia, no Estado da. BahÜ1, uma brigada do caval
Iaria c mais uma, de infanta..ria esta, com a designação de 107"',
que se constituirá de tres bataluõcs do serviço activo, US. 319,
~'320 e 321, e um do da reserva, sob n. 107 ; c aquella com a de
5tY\ quo se constituirá de dons rcgrmcntos, ns. 111 e 112, os
quaes so organizarão com os guardas. qualiftcados nos distríctos
da referida comarca; revogadas as dísposíções em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1905, rr- da Rcpublica.

FRANCISCO DE PATLA RODRIGuES ALVES.

J. J. Seoín-a,

DECRETO N. 5721-1)E 10 DE OUTF13RO n» 190.5

Crea mais uma brigada de infantaria de Guardas Xacíonaes na co...
marca da Ribeira, no Eetedo da Bahju.

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Bra.aíl,
pari) execução do decreto n, 4:31, de 1,1 de dezembro de 1896,
decreta :

Artigo ünico . Fica creada na Guarda Nacional da comcrea
dv, Ribeira no Estado da Bahia, mais urna brtgada de infan
taria com <.1, designação de lOS:\-, a qual se constituirá de tl'es
batalhões do serviço actívo, TIS. 322, 3.23 e 324, e um do da. re-

Executivo - 1905 62
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serva, sob 11. 108, q-ue 80 orgenízarão com os gua,rdas qualífl
cades nos districtos da referida. comarca ; reyog(tdas as dispo
síções em contrario.

Rio de .Janeiro, 10 de outubro de 1905, 170 da Repuhlion ,

F'RAiXCISCO DEPAU,LA RODRIGrJ,es ALVES.

J. J. Seobra,

DECRETO N. 57.-28 - DE lG DE DUTUB1W us 1005

Orca uma brigada. de artilharia de Guardas Nacíonces na comarca de
Itaparica, no Estado da Bahia.

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil.
:par<1 execução do decreto n, 4;11, de 14 do dezembro de 1890,
decreta:

Artigo uníco , Ffen CI'O(1(Üt na Guarda Nacional da comarca.
de Itapal'ica., no Estado da, Bahia, uma brigada. de artilharia
com a designação de 2CP, ;:1, qual S8 constítuira de um batalhão
do artilharia de posição o um regimento de artiluaria do cam
.panha, ambos sob n. 10, que se organizarão com os guardas
qualificados nos distrfctos da. rererída comarca ; revogadas as
disposições em coatr-u-ío.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1005, 17" da. Republlea ,

FRANCISCO D:tl PAULA RODIUú-UBS ALV1~S,

J. J, Seaõra,

DBCRETO I\. {)720 - DE 10 n8 útjTUBRO D1~ 1$)05

Crea uma brigada de cavailaría de Guardas Nacíonaes na comarca da
Ribeira, no Estado da Bahín ,

o Presidente da Repnblicavdos Estados Unidos do Brnzfl,
para execução do decreto n, 4,11, do 14 de dezembro de 1896,
deoreta :

Artigo unico. Fica crcada na Guarda. Nacional da comarca.
ôa RibL.'<ira, no Estado da Bahia, uma brígcda de cavallaría
com a designaçãode 57\ a qualse.voonstituirã de dons regi
mentos, sob na. 113o 11,1, que se organizi1rão com os guardas
qualificados nos dístríctos da referida comarca; revogadas
as disposiçõesem contrario.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1905, 17(1 da Republiea.

FRANCISCO DE PAur.A RODRHfUES AGVES.

J. J. Secbra,
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DECRETO N. 5730 - DE lG DE: OVTUBRO DE 190iS

Manda. edoptar peovísorlamente no Disteícto Federal o Regimento de
Custas de 2 de setembro de 1874, na parte relativa aos juizes de
primeira ínstencta ,

O Presidente da. República dos Estados Unidos xlo Brazil:
Attendcndo ao que, em 81..H1. maioria, representaramvos juizes

de direito do Dtatrícto FedG2a1 quanto ,Í" revisão e adaptação
do Regimento de Custas de 5 de agosto de 1899 {~ recente orga
nização j udiciaria do rnesrno dístrícto, autorizadas pelo art. 59,
n. Il, da lei n. 1338, de 9 de janeiro do corrente anuo ; e para
evitar quo, não tendo ainda o Governo se utilizado da alludida
autorização, se possam suscitar duvidas na applícação das
taxas do actual rogímento, que foi decretado na vígcncta da
justiça oollcctivu em prímeíra ínstancía, quando hoje as juris
dicções são exercidas por varas privativas e juizos singulares,
como ao tempo em que foi expedido o Regimento de Custas
Que baixou com o decreto n.5787, de 2 de setembro 'de '1874 :
- Resolve, usando (h attribuição conferida 1)010 art. 48, n. '1,
da Constituição Federal, mandar que, emquanto não seflzer
a referida r-ovísãc, sejam adoptadas provisoriamente, com
relação ao,') juizes de direito, as tabellas do citado regimento de
1874.

Rio do Janeiro, 16 ele outubro do 1905, liO da Republíca ,

FRAXCTSCO De PAliLA ROD.RIG'CBS AJ,VES.

J. J. SeC'1Jra.

DECRETO N. 5731- DB 17 DE OT;T'eBRO DE 1905

Autoriza a ({ Thc Leopoldiua Raüwey Company, Lirrrited ) a estabelecer
a ligação das estradas de ferro do Oarangola e Macahé e Campos.

O Presidente da Repu blica dos Estados Unidos do Br-aail,
attendendo ao que' requereu a TheLeopoldina Railway Cornpany,
Limited, cessíonaria das estradas de ferro (lo Carangola ce
Macahé e Campos, decreta:

Artigo uníco, Fica a referida companhia autorizada a esta
belecera ligação das estradas de ferro do Oarangola e Ma
cahé e Campos por meto.de um ramal, quo, partindo de ponto
conveniente da primeira c atravessando por uma ponte me
.talhca o rio Parahyba, na cidade de Campos, termine na
ultima daquellas estradas, observadas as clausulas que com
este baixam, assígnadas pelo Ministro de Estado da Industria,
Víacão e Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 1905,17° da Republica,

FRAnOISCO 'DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiano ,jl!üller.
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Clausulas a ~ue se refere ouecreto o, ónJ desta uata

E' concedida á The Leopoldina Railway Compan.y. Limiterl,
autoi-tanção para estabelecer a ligação das estradas de fen-o
do Carangola e Macahé e Oan1'90s por meio de um ramal que,
partindo de ponto conveniente da primeira o atravessando por
uma ponte metallica o rio Paraliyba, na cidade do Campos,
termínena ultima daquellas estradas.

II

Na execução deste melhoramento a companhia observara
no que lhe fôr applicavel as clausulas do decreto u, 7959, de
29 de dezembro de 1880, a que fica sujeita, o gozará, outrosim,
dos seguintes favores na fôrma das leis e regulamentos em
vigor:

a) direito de desaprcpríaros terrenos do domínio particular,
predioa e bemfeitorias necessarlos para. a construcção das
resp letivas obras;

b) isenção de direitos de importação sobre os materíaes dos
tinados para essa, mesma. eonsta-uoção.

III

A companhia obriga-se mais:
lv, a apresentar ao Governo os estudos definitivos desta

ligação dentro do prazo de seis mezce, contados da presente
data, e 1.1 iniciar as obras até sois mozes depois da appro
vação de taes estudos, devendo estas ücar concluídas e íuau..
gurado o trafego no prazo de 18 mezes, contados da mesma.
data;

2", 1.1 restaurar, â sua custa, a ponto da antiga província
que liga actuaímonte as duas margens do rio Parahybu, 11H.
cidade de Campos;

3", 1.1 submetter á approvação do Governo, uma voz estabe
lecida a, ligação de que se trata, a revisão geral das tarifas
da... Estrada de Ferro do Carangola, do modo, a serem feitas
as reducções de preços compativeís com os interesses da
estrada e do publico.

IV

o mencionado ramal da ligação com as correspondentes
obras c dependenciae ficará fazendo parte iutegrante da Estrada
de Ferro do Carangola, e assim sujeito, para todos os effeítos,
ás' condições do contracto vigente dessa, estrada.

Paragrapho uníeo, Si forexcedido qualquer dos prazos mar
cados nas clausulas precedentes, o Governo poderá, sem
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dependencía de interpretação ou acção íudícíarin, declarar
caduco o respectivo contracto, saLVO caso de força maior, de
vídamente jústíücado, a.jutzo do Goveruo,

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 1905. - Lauro Se"Oe1'Í(mo
JfitUer. .

DECRETO N. 5732 - DE 23 DE OUTUDRO DE 1905

õrea mais uma brigada de infantaria de Guardas Nactonaes na co
marca de Igarapé-míry , no Estado do Pará.

o Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazll,
para execução do decreto u. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo umco. Flca creada na Guarda Nacional da comarca
de Igarapé-mh-y, no Estu.do do Pará, mais uma br-igada de
íntantaríà, com a designação de 72\ u q ua.lse con.tltuirã de
trcs batalhões do serviço actlvo, ne . 214,215 c 216, e um do
da reserva, sob n. 72, que se organizarão com os guardas
qualificados nos dístríctoa rlo, referida comarca. j revogadas
as disposições em contrario.

RIO do J<'1..oe11'o, 23 de. outubro de 1905, 17° da. Repub.Ica ,

FRJ>.:'\císco DE PAULA RODRIGUES At.YES.

J. J. Secura,

DECRETO N, 57:i3 - DE 23 DE Ov1'üBRü DE 1905

Oren uma br-igada de caval lat-ia de Guardas Nacícnaee no município
de Bom Jardim, no Estado de Pernambuco.

o Presidente (la Rapublica dos if~stn.dos Unidos do Braail,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unlco. Fica. croada na G:1[\'1'da Nacional do muni
cipio de Bom Jardim, no Estado de Pernambuco, uma brigada.
de cavallaría, com a designação de 409" a qual se constituirá
de 'dons regimentos, sob ns, 79 o 80, que se organizarão com os
guardas qualíflcados nos dístrtotos do refertdo muntcípío , revo
gadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1905, 17° da Republica,

FRANCISCO DE PAULA RODIUGUES ALVES.

J. J. Seab1'a.
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DECRETO N. 5734 - DE' 23 ng OUTUBRO DE 1905

Abre ao Mtnleterío da Justiça e NegocíosTntertoues, por conta do
exercícío de :1905, o credito aupplementar- de 80:000$. sendo
30 :000$ á verba «Secretar-ia do Senado» e 50:000$ ti verba «Se..
cr etaría da Oamara dos Deputados »,

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazfl,
usando da autor-ização concedida. pelo n. 1 do art. 20 da lei
n. 1316, de 31 de dezembro de 1904, e ouvido o Tribunal de
consasnos termos do art. 70, § 5°, do regulamento approvado
pelo decreto n. 2400, de 23 de dezembro de 1806, resolve abrir
ao Ministerio da. Justiça c Negocios Interiores, por conta do
exerctcío de 1905, o credito supplcmentar de80:000$. sendo
:30':000$ á verba «Secretaria do Senado» e 50:000$ á verba.
«Secr-etaria da camara dos Deputados», afim de occorrer
ao pagamento das despezas com o serviço de stenographia,
revisão, redacção, impressão c pubhcação dos debates do
Congresso Nacional, durante tl, pl'~Togação da actual sessão
1egislativa, a,tê o dia 1 de novembro vindouro.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1905, 17° da Republíca ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

DECRr.;TO N. 37;35 -.DE 23 DE OD1'UBRO DE 1906

Ab re ao Mtnisterlo da Justiça. e Negocíos Iutertocee , por ccn ta do
e xercicic de 1905, o credito supjilemeutac de 618:750$, sendo
:1 41:'750$ á verba « Subsidio dos Senadores ) e' 477:000$ â verba
« Subsidio dos Deputados »,

o Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Iu-aail,
usando da autori,za<;_ão concedida pelo n. 1 do art. 20 da
lei n. 1316,de 31de dezembro de 1004, e ouvido o Tr'ibunal de
contas, nos termos do art. 70, § 5°, do regulamento appro
va do pelo decreto n , 2400, de 23 de dezembro de 1803', re
solve abril." ao 11inisteri-o da Justiça e Negoeios. Interiores, por
conta do exencícío de 1005,0, credito supplementar de 618:750$,

ndo gl:750$ á verba «Subsidio dos Senadores» e 477:000$ ã
erba «Subsidío doaDeputados», adim de.occorrer ao pagarnento
os subsidies dos membros do Congresso Nacional, durante a;
rorogação da actual sessão, até o dia. 1 do novembro víndoúro,

Rio' de JaIleiro~23 de outubro, de 1905, 170 da jtepublíca,

FR.Ai\~ClSCO DS PAULA. RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobrc ,
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DECRETO N. 5736 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1905

981

'Concede autorização a«The Neuchatel Asphal te -Compang, Limited»
pal'a -íunccionar na Hepublica,

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil.
attendendo ao que requereu a The Neuchatel AsphaUe Oom~

pany, Limited, .devldamente representada. decreta:
Artigo uníco, E' concedida autorlzaeão á The J.Veuchatel

Asphalte Company, Lifãited para- íunccíonar Da Republíca
com os estatutos que apresentou, mediante as clausulas
que a este acompanham, assígnadas pelo Ministro da. lu
dustría, Viação e Obras Publicas, e ficando a mesma com
panhia obrigada ao cumprimentadas formalidades exigidas
pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1905, 170 da Republíca,

FRANCISCO DE 'PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seoeríano Muller.

Clausulas que acom~anham odecreto fi,mO, desta data
I

A The Ncucluüci A,sphalte Company, Limited é obrigada a
ter um representante no Brasil, com planos e tllimttados po~

deres para tratar e definitivamente resolver as questões que se
suscitarem, quer com o Governo, quer comparticulares, podendo
ser .demandado e receber citação inicial pela companhia.

II

Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos uni
camente ás respectivas leis e regulamentos e á [urisdieção de
seus tribunaes judiciarios ou administrativos. sem que em
tempo algum possa a referida companhia 'reclamar qualquer
excepção fundada emseus estatutos, cujas disposições não po..
derão servir de base para qualquer reclamação concernente a
execução das obras ou servíços a que ,aUes se' referem.

III

FJca dependente da autorização do Governo qualqnerul
teraçãoquea companhia. tenha de fazer nos .respec~ivo$
estatutos. Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na
Republíca si infringir esta clausula,

IV

Fiea entendido que a autorização é dada sem prejuízo do
principio de achar-se a companhia. sujeHa ás' disposições do
direito nacíonalqueregem as sociedadesanonymas.
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v
A ínfraceão de qualquer das clausulas, para' a qual não

esteja comminada pena especial, será punida com a multa de
1:00:,)$ a 5:0JO$" e, no caso de relncidencla, pela cassação da
autorização concedida pelo decreto em virtude do qual baixam
as presentes clausulas.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1905.~LatWO Seoeriano
Müller.

Eu abaixo asaígnado George Frederíck Warren, tabellíão
publico da cidade de Londres, por nomeação real, devidamente
juramentado e em exercieío, certifico e faço saber a quantos
Interessar possa:

I. Que (j documento aqui anuexo e marcado com a lettra A
Õ cópia otficial da certidão de incorporação na Grã-Bretanha da
scciedade anonyma designada Tlie Neuchatel: Asphalte Companv,
Li'rnited. na rórma da lei de 1862sobre companhias, como uma
companhia de responsabílídade limitada, e que a asslgnatura que
díz H.F. Barüeit, posta ao tim da mesma.certidão de incorporação,
é-de proprla lettra do Sr. Herber-t Fogelstron Bartlett, arehí
vista em Londres das sociedades anonymas, e ofâcial proprío
e competente para dar e passar taes certidões de incorpo
ração.

2. Que o documento tambem aqui annexo e marcado com
a Iettra B é cópia certificada tia escrtptura social e estatutos da
referida companhia e da lei de 1892 sobre a Neuoliatei Asphalte
Campany, Limited, em virtude da. qual existe hoje íegalmente a
citada companhia.. e eãecttvamente faz os seus negocias.

3. Que no dia 20 de julho de 1905 fui presente a
uma sessão do conselho de díreetores da mesma compa
nhia celebrada em sua sede social nesta cidade, quando foi
unanimemente approvada uma deliberação em presença
minha, e da mesma vae aqui annexa cópia. fiel e conforme,
marcada com a lettra C.

4. Que as assígnaturas subscriptas na mencionada cópia
da escriptnra social 6 estatutos da lei de 1892 sobre a .Neu~
ohatei Asphalte Company, Ismueâ, marcada com a lettra B, e
bem assim na referida cópia de deliberação marcada com a
lettra C. são authentícas em cada um dos casos. sendo respe..
ctivamente de própria lettra dos Srs, Thomas Dolling Bolton e
Joho Varley. deus dos díreetores, e do Sr. Reginal Allen na
niell, secretario da enunciada Neucluuei AsphaLte Company. Li
mited, tendo sido as mesmas aasígnaturaa postas em minha
presença na devida rorma,

5. Que o escripto igualmente aqui annexo, .paginado de I a
43 íuclus.vamente, é traducção fiel e conforme em ídío
ma portuguez dos precitados documentos respectivamente
marcados A e B o da referida cópia do deliberação marcada
C'. E que, portanto. todos elles são dignos de toda fé e credito,
t antJ nos trfbunaes de jnstiça como tora delles.
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Em testemunho do que passo o presente, que assigno e
séllo em Londres, aos dias 10 do mez de agosto de 1905.-0. F.
lVarren, notaria publico.

Reconhaço vérdadeíra a assígnatura supra de George Pre
derick Warren, tabellião publico desta. cidade, e, para constar
onde convier, a pedido do mesmo, passei a presente, que as
sígneí e fiz sellar com o seno das armas deste Consulado daRe
publica dos Estados Unidos do Br-aztl, em Londres, aos 10 de
agosto de 1905.-F. A['ll8S Vieira, consul geral.

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. F. Alves Vieira,
consul geral em Londres.

Rio de Janerro, 18 de setembro de 1905. - Pelo director
geral, Alexandrino de Ouiesra,

TRADUOÇÃÜ
Nós abaixo assígnados aqui certificamos quo as cópias

que seguem são fieis e conformes ao original da esct-lptura
social e dos estatutos da Neuchoíet Asphalte (Jompany, Limited e
da. lei de 1892 sobr-e a .i.Veuchatel Ac;ph,J[te Co'm'[OrlY, Limited.

Londres, aos dias 20 de julho de !905.-T. DolUng Bolton
-Jokn Vo/'/'ley. directores.-R. A. D~niell, secretario.

Aviso-Em virtude da lei de 1892 sobre a Neuchaíei .é.s
phalte Company, Limited a escriptura social e estatutos da com
panhia. for-am variados, segundo á margem se nota e cada uma
das aeções preferidas existentes antão foi convertida em uma
nova aecão de .S?, lO e cada 10 acções ordíuarlas existentes
então foram convertidas em uma nova acção de ~C 10, conside
rando-se íntegraltzadaa todas estas novas acções e ganhando
dívldendos a contar' de 1 de janeiro de 1992, em propor'
ção e pariMpassu, sujeito a uma dedueção a respeito dos gastos
que se retiraria dos primeiros numerarias a distribuir corno
dividendo sobre as novas aeções substituídas pela lei em lagar
das aeções ordluarlaa existentes então, ncaudo extínct.os
quaesquer atrazos de dividendos a favor das acções preferidas
existentes então.

Por uma deliberação especial votada em 8 de novembro de
1900 e conãrmada a 29 de novembro de 1900, foi augrnentado
até ~ 630.000 o eapítd da companhia mediaute a creaçâo de
20.000 novas acções preferidas e os artigos affeetados por esta.
mudança conteem urna rcíerencía marginal ti. deliberação que
vae impressa em seguida á lei citada.

N. 7.512 C-No 4-7.258.

CERTIDÂO DE INCORPORAÇÃO DE «THE NEUCHATEIJ ASPHALTE
COMPANY, LIMITED»

Pela. presente certifico que a Neucbotet Asphalte Com
pany, Limited fica hoje Incorporada na fôrma da lei de 1862,
sobre companhias, e que é da responaabííídade limitada esta
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companhia. Dada sob a minha assígnatura, hoje, 29 de Julho
de 1873. - E. C. 8u'J'lJon, arehívísta de sociedades anonymas.
Direitos a 50·0~O.

ESCRIPTURA sOCIAr~ DE «THE NEUCHATEL ASPHALTE
COMPANY~ LIMITED»

].0 nome da companhia é The Neuchatel Asphcilte CO'í!1,pany,
limited.

2. O escríptorío da sede social será sito na Inglaterra.
3. 0.-:: fins para os quaes se estabelece a companhia são os

seguintes:
(I) Adquirir, a contar do dia 1 de julho de 1873, e nas con

dições constantes de um contrato de data de 17 de julho de
1873, e celebrado entre The J.VeuchateZ Rock Paving Gompo:Ay,
limiteâ, da primeira parte; Tlie AngZo.Austloian Bitttminous
Roek Pavinr; Company, limited. da segunda parte; The Anglow

Hungrian Bitum·inous Rock Padng Gompany, limited, da ter
ceira parta; The Anglo-Gennan B.ituminou.~ Rock Pa'l>ing Com..
pany,Umited, da quarta 'Parte; Tlie Belg·ian-Dutch. Bit~lmino'/,~s

Rock Pa'li{,nq, CompO-HY, umiieâ, da. quinta parte; Th.e 80uth
.flmerican Val de Traoere Rock Paving Company, limited, da.
sexta parte, 0 Henry Robert Brudbary, contractado em repre
sentação desta companhia, da setíma parte; ou em quaesquer
outras condições que forem reclprocamente ajustadas, a con
cessão outorgada pelo Governo do Cantão de Neuohatel , na
Su-ssa, e possuída pela Neucluxteí Rock Paving Company, U
mited, e o direito exclusivo em sua virtude de obter a rocha
betuminosa e os productos mineraes do VaI de Travers, e bem
assim todas as minas. ofãcínas, negocies, bens e acti vos da
companhia ultimamente mencionada, bem como todas as sub..
concessões possuídas pelas referidas companhias partes respe
ctívaa ao dito contracto da segunda, terceira, quarta, quinta e
sexta parte, e todos os negocias, bens o actívos das companhias
ultimamente nomeadas respectivamente e tomar a si e eon
alui? todos os contractos e compromissospendentes do dia 1 de
julbo de 1873 e que respectivamente deverem ser cumpridos
por parte das varias companhias citadas, e indemnizar as su
praditas companhias respectivamente contra todas as suas
respectivas dividas e responsabilidades e pagar todas as custas
que se' incorrerem com a líquldaoão das mesmas companhias
respectívamente e com a dístribuíção dos seus lucros e excesso
de actívos.

(2) Comprar e adquirir quaesquer outras concessões, ou
qualquer prolongamento ou modífícação das concessões exís
tentes e quaesquer terrenos, minas, direitos de patente e prí
vilegíos, ou' quaesquer interesses nelles respectivamente, con
veníentes para a obtenção, fabrico ou venda de rocha betumí
nosae seus productos.

. .(3) Lavrar, explorar, escavar, extrahir e obter rochabetu
mmosa e outros productos na fÓl'ma da concessão outorgada
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pelo meneíonado Governo ou qualquer outra. concessão que
adquirir a companhia e os produotos de quaesquer- minas ad
quírídas pela companhia e dos mesmos díspôr e vender nas OOUM
dições que entenderem os dírectores e adquirir, erigir e montar
quaesquer novos edíflclos ou machínas para desenvolver e fazer
as operações da companhia e fazer o negocio de fabricantes de
calçadas de aspualto e de rocha betuminosa em todos os seus
ramos. E (sujeito a qucesquer concessões exclusivas vigentes
em qualquer época, segundo as quaes possa ser restringida a
área das operações da companhia), assentar em todos e quaes
quer legares as calçadas fabricadas pela companhia ou
para ella.

(4) Outorgar concessões exclusivas ou outras e licenças a
companhias Ou pessoas para o uso das rochas e outros productos
desta companhia, mediante as considerações em dinheiro ou
seções de qualquer companhia que tomar a si alguma concessão
ou licença ou outra fórma, e nas condições que entenderem os
directores .

(5) Estabeleeee companhias auxiliares aflrn de explorar
qualquer parte especial dos negocias, ou de tomar posso de
parte especial qualquer dos bens da companüía, e tomar e
possuir acções (quer no nome da companhia quer nos nomes
de depositarias a seu faVOl'), das mesmas companhias auxi
liares, e de qualquer outra companhia, estabelecida quer por
lei do Parlamento, quer em virtude das leis de 1862 e 1867
sobre companhias, de responsabilidade limitada, e estabelecida
para fins semelhantes em caracter geral aos objectos desta
companhia.

(6) Vender a empresa, actívos e bens da companhia, ou
qualquer parte dos mesmos, a qualquer outra companhia ou
companhias, ou a. qualquer pessoa ou- pessoas, pelo preço, de
contado ou em acções de qualquer outra companhia ou firma
compradora, e nas condições que sanccíonar a companhia, e
adquírtr a totalidade ou qualquer parte da empreza, acttvo e
bens ou por outra rorme, amalgatnar-se com qualquer outra
companhia ou companhias estabelecidas para fins semelhantes,
em caracter geral, aos objectos desta companhia.

(7) F~zer todas as mais cousaa que forem íneídentaes ou
conducentes á consecução dos objectos supranorneados,

4. E' limitada a responsabilidade dos aecíonístas.
5. O capital da companhia é de ~ 430.000 dívídído em

43.0JO novas aeções de ,~1O cada uma, com a faculdade de
augmentar ou reduzir o capital, e, dado o augmento de
capital, de emiteír acções preferidas ou garantidas como parte
ou como a totalidade de tal capital augmentado.

(A' margem) - Conforme foi alterado pela lei de 1892sobre
a Neuchatet Asphalte Company, limitedM

Por deliberação especial de 8 de novembro de 1900 augmen
toa-se o capital da companhia até ,'i; 630.000 mediante a ereação
de 20.000 novas acoõea de 'SS lOcada uma, denominadas « aoçêes
preferidas de cínco.por cento».
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Nós, as varias pessoas cujos nomes e endereços vão subseri
ptos, desejamos organizar-nos com uma companhia na forma
desta escrlptura social, e respectivamente eontractamoa assiguar'
o numero de acoêes do capital social que se vê ao lado dos nossos
respectivos nomes.

Em data de 28 de julho de 1873.

Nomes, endereços e designações dos
assignantes

Numero de a.c ç õ e s
tomadas por
cada assiguante

William Montagn Hay, B5 The Albany,
Mídlesex. . . . . • . . . . . . . . . • •• . . • • . • . . . • • . . . Uma acção

Philip HaWi'OD, Woodhurst, Crawley, Con-
dado de sussex, sem occupação........... Uma acçãc

John .spikings Longh, 151 Bucklngan Palaee
Road, Condado de Míddlesex, sem 00-
eupação.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . Uma acção

~ame.:l Wilson, 2 Royal Exchange Bulldlngs,
na cidade de Londres, engenheiro ctvü.. Uma acção

'wjlüem Abbott, Tckenhonse Yard J). !O,
na cidade de Londres, corretor de fundos. Uma acçêo

Robers Char-les Preeton, Horences Villas n. 1,
Woad Green N.• no Condado de Middlesex,
secretario de uma companhia publica...... Uma aeção

Irederick Harfcrd, South NorwordHíll, DO
üondedo de Surrey, Segurador da Ocean
Marine Compàny........................ Uma aeção

Testemunha de todas as assignaturas supra. - F. Nicolt
Seorancko. caixeiro dos Srs, Bischoff & Co" scllcitadores,
4 Grea.t Winohester S'~reet Buildings, na cidade de Londres.

;:,blu',,, de «The !lench"lel Aephalte Ocmpony, limiled)}

CONSTITUIÇÃO

1. Os regulamentos da tabella A do primeiro appenso da
lei de 1862 sobre companhias não serão appltcaveís a esta com
panhia, excepto em tanto quanto se acharem repetidos ou con
tido nestes estatutos.

2. A companhia adepta o contracto do dia 17 de julho de
1873, mencionado na escríptura social, em tanto quanto se
tencionar que as suas dísposíçõss sejam obrigatorias para a
companhia aílí contemplaria, e declara-se que estes estatutos
são os estatutus a que se refere o cíjado con tracto.

CAPITAL

3. O capital da companhía consistirá nas 43.000.Dovas
acções de '!(, 10 cada uma, mencionadas na escriptura social.
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(A' margem): Conforme foi alterado pela « Lei de 1892
sobre a.'Nevcíuuet AsphaUe Company limited».

4. Os directores terão a faculdade de começar e fazer os
negocias da companhia. ou qualquer- parte delles, apenas o
entenderem, não obstante que não tenha sido ainda assígnada
e adjudicada a totalidade do seu capital.

(A'margem): Para as alterações addíciouaes veja-se a nota
marginal do § 5° da. escriptura social.

AUG)'!ENTO E REDUCQÃO DE CAPITAL

5. Poderão os direetores, com a sancção da companhia em
assembléa geral, aurmenter o seu capital, emittindo novas
acçõee, do valor em conjnactc com os .ureítos prelaticios sobre
dividendos, e qualquer prelação sobre a distribuição dos
actí vos, ou suje.tas a qualquer aprazamento de dividendos ou
na. disrnbuíçâo de actívos, conforme indicar a companhia em
assembíea geral, e poderá ter legar em qualquer' época tal
augmento de capital, ainda que não tenha sido adjudicada a
totalidade do capital existente.

(A' rnargem}: A clo.usula 6 foi caneellada pela lei de 1892
sobre a Neuchaiei Asphaite Company, limited.

7. Sujeito a qualquer dt-poetcâo em contrar-io que possa
ser autonzada pela. sesembléa qu» saucciouar o augmento de
capital, Os directores terão a faculdade de adjudicar e dispor
de todas as novas acções peta íül'ffil1 e nas condições que consi
derarem rna!s ccnveníentes a bem dos interesses da companhia.

S, Poderá acompanllia..pol· delíberacão especial, de
tampos a. tempos reduzir o seu capital, e bem assim varíar o
valor c denominação das soas acções.

(AI margem): Veja-se a lei de 1892 sobre a Neuchatel As
phalte Company, limited.

ACÇÕES

(A' margem): Est3.s furam as acções do capital iniciado
antes da promulgação da lei de W92.

9. Os direccores adjudicarão e erntttírão como integrali
zadas todas as aecões ordtnartas e 33.700 das acções prefe
ridas •. segundo as condições do referido coutreeto. E poderão
os díreetcres adjudicar' o re-to d11S acções preferidas a favor de
quaesquer pessoas, em quaesquer condições e a cqueesquer
épocas que entenderem; e quae-quer acções adjudicadas em
pagamento ou em parte do pagamento de bens cedidos, ou de
ser-viços prestados â companniacpoderão ser emítttdas em
quahdade, e sendo assim emutídasserão consideradas como
acções integralizadas.

10. Si varias pessoas fie acharem ínseriptas como compro
pnetarías de qualquer acção, qualquer uma de taos pessoas
poderá passar recibos competentes de qualquer dividendo pa
gavel por conta de tal acção ,
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11. Cada accíonísta terá direito a. uma certidão authenti
cada com o sello social, especializando a aeção ou acções por
elle possuídas, e a quantia satisfeita ou conelderada como sa
tisfeitv. por sua conta; e no caso de estragar-se ou perder-se
uma tal certidão, poderá ser renovada mediante o pagamento
de cinco chíhngs ou qualquer somma inferior que prescre
verem os dírectores,

TRAt'\SFERENCIA DE ACÇõES

12. O instrumento de transferencta de qualquer aeção da.
companhia deverá ser assígnado tanto pelo cedente como pelo
cassionarlo, e se entendera que contínua o cedente a ser por
tador de tal acção, até ser lnsorlpto no livro de registro o
nome do cessionario com respeito a ella,

13. Todos os instrumentos de transferencia deverão ser
depositados em mãos da companhia.

14. As acções da companhia poderão ser transferidas pela
fórma seguinte, ou segundo tal modificação della que con
venha ás círcumstancías das partes: Eu (A. B.), morador
em ... em consideração da somma de ;C que me foi paga por
(O. D.), residente em... pela presente transfiro ao dito (O. D.)
a acção (ou acçõ8s) de numeres ... averbadas em meu nome
nos livros da Neuchatel AsphaUe Company, limited para que
sejam propriedade do citado (C. D.), seus testamenteiros,
administradores e subrogados (ou no caso de uma corporação,
seus successores e subrogados). sujeítas as varias condições em
que eu as possuía ao tempo do outorgamento desta, e eu o re
ferido (C. D.) conteacto aqui eccetsar a moncíonada acção
(ou acções) sujeito ás mesmas condições e a resarcir o cítedc
(A. B.) contra toda responsabilidade por sua conta.

Em testemunho do que, esta vae por nós assígnada (ou no
caso de uma corporação, authentíeada com o seno social)
aos dias de.... de 18...

15. Os dírectores poderão recusar-se a registrar qualquer
transferencia de aeções feita por um accíonísta que estiver
índrvidado para com a companhia, ou no caso de acções não
integralizadas feita a favor do qualquer pessoa que ellas não
approvarcm, e não terão nenhuma obrigação do declarar a
razão de tal recusa.

16. Os livros de transíerencía poderão ficar cerrados
durante os sete dias que immediatamente precedam a assem
bléa geral ordinaria de cada annc, e podem também ficar
cerrados em qualquer outra ápcca ou épocas que julgar couve
niente o conselho, comtanto que em conjuncto não fiquem cer
rados por um período superior a trinta dias por anno,

TRANSMISSÃO DE AOÇÕES

17. Os testamenteiros ou administradores de um aocíonísta
lallecido serão as unicas pessoas reconhecidas pela companhia
corno tendo direito algum a sua acção,
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18. Qualquer pessoa quevicr a ter díreito a uma acção
em consequencía do fallecimento ou fal leüoia de qualquer
aecíonísta, ou em consequencla do casamento de qualquer
senhora acclonísta, poderá fazer-se inscrever como accionlsta,
fornecendo quaesquer provas que de tempos a. tempos forem
exigidas pelos dírectores.

PRESTAÇÕES SOBRE AS ACÇÕES

19. Os dírectores poderão d~ vez em quando cobrar quaes
quer prestações aos accíonístas a respeito de todas as sommas
não satisfeitas sobre as suas aeções segundo melhor- entenderem,
comtanto que se dê aviso da cobrança de cada prestação com
a anteeedenci» de, pelo menos, vinte e um dias. cadaaccíontsta
ficará obrigado a pagar a quantia assim cobrada. ás pessoas e
nas épocas e logares designados pelos directores.

20. Considerar-se-ha cobrada uma prestação na época em
que for approvada a deliberação dos directores autorizando tal
cobrança.

21. Si a prestação pagável a respeito de qualquer acção
não for paga até ou antes do dia indicado para o seu paga
mento, o portador que então o for de tal accão tornar-se-há
responsavel pelo pagamento de juros a seu, respeito ao typo
de €. 10 por cento ao anno, a contar do dia mencionado para
o seu respectivo pagamento até a data do pagamento actual ,

22. Os directores poderão, si assim o entenderem, receber
de qualquer accíonísta, que se dispuser a isso fazer, todos ou
qualquer parte dos numerarias pagavcís sobre as acções por
elle possuídas além das sommas eííectívamente cobradas; e .os
numerarias pagos assim adeantartarnente, ou a parte que de
tempos a tempos exceder a ímportancía das prestações cobr-a
das então sobre as acções ao cujo respeito se fizer o pagamento
adeantado, poderão (conforme concordarem os dírectores e o
accionísta que os pagar) ser tratados quer como pagamentos
adeantados a respeíro de taes acções, dando direito a seus
portadores a essa época a dividendos nas mesmas proporções
que os dividendos que de tempos a tempos forem annuncíados
sobre essa porção do capital social quo houver sido íntegraü
zada nos termos das cobranças de prestações, ou se considerar
como completamente integralizado; ou como emprestímos,
aos typos de juros, e nas condições em que ficarem concordes
o accíonísta que pagar taes sommas adeantadas e os díre
etores.

DIREITO DE RETENgÃO SOBRE ACÇÕES

23. A companhia terá direito de retenção sobre a aeção de
qualquer accionlsta que lhe estiver individado.

24. Far-se-ha effectivo tal direito de retenção mediante a
venda de todas ou quaesquer das acções de tal aceíonísta índí
vídado, comtanto que não se verifique tal venda excepto
mediante deliberação dos directores 8 depois de dar-se aviso
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por' escripto a tal accionísta índívídado, ou aos seus testamen
teíros ou admínístradores, extgíndo-se ãquelle ou a estes que
paguem a .somma então a dever á companhia. por parte dalle,
e dado o caso de falta de pagamento, durante vinte e oito dias
a contar da data de tal aviso, da somma que elle exigir que se
pague.

25. Em caso da tal venda os directores terão a faculdade
de substituir o comprador de taes acções como aoclonteta da
companhia, em legar da do aecíonísta cujas aeçõea tenham sido
vendidas, e de cmtttír novos títulos representantes de taes
acções ; e destinarão os productos líquidos de tal venda, depois
do pagamento de todos os gastos, em ou para satísfaçã» de
tal divida; e o saldo. si aIgum houver, será. entregue a tal
aecíonísta, seus testamenteiros, administradores ou eubro
gados.

CLASSIFICAÇÃO DE ACÇÕES

26. Si algum accionlsta deixar de pagar qualquer pre
stação no dia designado para o seu pagamento, poderão- os
dírectores em qualquer época auccessíva, durante o tempo em
que conunuar ímpaga a prestação, expedtr-lhe aviso cobrando"
Ibe o pagamento de tal prestação, com os juros e gastos que
hajam accrescído em razão de tal falta. de pagamento,

27. O aV180 deverá indicar um outro dia, até ou antes 'do
qual a mesma prestação e todos os juros e gastos accrescidos
em consequencía de tal f rlta de pagamento terão que ser satis
feitos. Também designará. o logar em que se deverá eífectuar o
pagamento (sendo o logar assim indicado ou o escrí ptorio da
séde social, ou os banqueiros da companhia ou algum outro
logar oude são pOI' costume pagáveis as prestações cobradas
pela companhia) -. Declarará também o aviso que no caso de
falta de pagamento até ou antes da data e no legar designado,
poderão ser confiscadas as acções a cujo respeito for cobrada tal
prestação.

28. Si as exigencías de qualquer de taes avisos, como dito
fica, não forem satisfeitas, qualquer acção a cujo respeito for
expedido tal aviso poderá em qualquer época successlva, antes
do pagamento de todas as prestações, juros e gastos, devidos por
seu motivo. SGr confiscada mediante deliberação dos dírectores
em tal sentido.

20. Qualquer acção confiscada assim eonsíderar-se-ha de
prcpríetede da compauhía, e poderá ser vendida, readjudicada,
ou receber qualquer outra applícação que tenham a bem os
díreetoees,

:30. Todo o accíouísta cujas aeções tenham sido confiscadas
con tínua rá, isso não obst. nte, a tor a responsabilidade de pagar
ã companhia todas as prestações devidas por conta de taes
acções ao tempo da confiscação, bem corno os juros vencidos
por sua. cuntaaté, a data. da confiscação.

31. Uma declaracão por escrípto em fórma jurídica. esta
belecendo que foi cobrada uma prestação sobre uma acção, e
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·que disso se deu aviso, ou que o portador de -tal acção devia
um credito á companhia .e que se lhe expediu aviso para que o
pagasse, e que se verificou, na fôrma aqui disposta, a falta 1110
pagamento de tal prestação ou credito, conforme for o caso; e
que a conâscação ou venda da acção foi feita mediante delibe
ração dos directores em tal sentido, constituirá prova.suíâcíeate
dos factos declarados contra todas as pessoas que tiverem direito
a tal acção j e feita 'Pelos directores a venda da acção de qualquer
accíonísta, tal declaração e o recibo passado por dons directores
e 'pelo seeretarío da companhia, ,a esse tempo a respeite do
preço de tal acção formarão um título valido tocante ,8: essa
aeção, entregando-se ao comprador certídão de propriedade;
o que feito consíderac-se-ha clle proprietario de tal acção,
desembaraçado de todas as prestações devidas antes da compra
e elle não terá a obrigação de ver que applicação se dá ao preço
da compra; nem ficará. affecto o seu titulo a. tal acção por'
qualquer irregularidade 4.0 processo retatívo a tal confiscação
ou venda, e o remedio de Qualquer acciontsta aggcavado por
tal venda só será o de prejuízos.

32. Os directores poderão a seu juizo perdoar ou annullar
a conflscação de qualquar ucçâc dentro ele um anno a contar
de sua data, pagando-se todo o dínhelro devido fi, companhia
.pelo antigo pr-opríetaeio ou proprietarios de talacção 0l,1
accões, e todos os gastos incursos PO,l' motivo de tal confíscação.

CONVERSA..0 DE ACÇÕES E~l V.~~ORES FRACCIO:;';"ARIOS

33. Os dírectores poderão,com asancção deuma assembléa
geral. converte-r em valores fracctonartos quaesquer acções in
tegralizadas, quer preferidas, quec crdínarfas.

34. Quando houverem sído convertidas em valores fraco
cionartosvquaesquer acções, os varios propríetaries de taos
valores fraccionarlos poderão dahí em. deante transferir os
respectivos ínteresses que nelles possuírem, ou quaesquec parta"
de taes interesses não inferiores ao valor nominal de 'B. l,peIa
mesma fócma e sujeito aos mesmos regulamentos, segundo' e
sujeito aos qnaes podem seI' transferidas quaesquer noções do
capitalsocial, ou tão approxímado a issoquanto o permíttirem
as oírcumstancías.

35. Os vários propríetaríos dos valores terão o "direito de
participar dos dividendos e lucros da companhia segundo a..
ímportancía de Seus respectivos .íuteresses em :taes valores j e
taes ínteresses terão, na proporção de sua. ímportancía, de
conferir aosseus respectivos portadores 9S mesmos prlvítegíoe e
vantagens para o fim de votar nas assembléas da companhía,
e para outros fins, que teriam sido conferidas por acções de
ímportancía ídentíca do capital social, mas de fôrma que
nenhum de taes pr-ivilegies ou vantagens, excepto a participa
ção nos dividendos e lucros soeiaes, serr1, conferido llor parte
alíquota alguma. de taes valores consolidados, .que s:i existisse
em acçõea não tivesse coníerído taes prtvilegíoe ou-vantagens.

Executivo - 1905 63
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TITULOS DE ACÇÕES AO PORTADOR

36. A companhia poder" emittlr titulos de acções ao por
tador a respeito de acções integralizadas e de valores fracciow
naríos, e sujeito ás disposições destes estatutos e da lei de 1867
sobre companhias, o portador de um titulo de aeções conslde
rar-se-ha como accíonísta da companhia.

ASSEJi.TBLJ~AS GEMES

37. A primeira assembléa geral será celebrada em qual ..
quer época dentro de quatro mezes depois do registro da com
panhia, e em qualquer legar que determíuarem os díreetores.

38. Celebrar-se-há uma. assembléa geral em cada um dos
annos successrvos na época e no Jogar que designarem os dí
reatores, de vez em quando.

3D. As assernbléas geraes acima citadas chamar-se-hão 01'
dínarias. Todas as outras assernbléas geraes designar-se-hão
extraordínarías.

40. Os directores poderão, quando quer que assim o en
tenderem e deverão, a pedido, por esceipto feito por cinco ao
ctonístas que possuam em conjuncto aeções quer preferidas,
quer ordínartas, ou valores fraccionarios at~ a somma nominal
de s 10.000, convoca!' uma assembléa geral extraordinaria da
companhia. e poderão também convocar uma 'assembléa se
parada dos portadores de aceões preferidas.

41. Qualquer pedido feito pelosaccionistas deverá expressar°objecto da assembléa proposta. a convocar-se, e deverá. ser
entregue no escriptor-io daséde social.

42. Ao receberem os directores um tal pedído , deverão írn
mediatamente convocar uma assernbléa geral extraordinaria. Si
não a convocam dentro de vinte e um dias, a contar da data
da pedido, os requerentes ou quaesquer outros aectonistas que
possuírem a necessária Impoi-tancta de acções ou valores po
derão por si mesmos convocar a assembléa geral extraordl
narra.

(A' margemu-c- Foi cancellada a clausula 43 pela lei de
1892'sobre -a Neuohocec Asphalte Company, Umz"ted.

44. Pela fôrma abaixo indicada ou em qualquer outra
rõrma, si alguma houver que for presoripta pela companhia
em assembléa geral, dar-se-há aviso aos aecíonístas, com a an
tecedencia de, pelo menos. seto dias, indicando o Jogar, o dia e
a hora da reunião, e no caso de trabalhos espeeiaes a natureaa
geral de taes trabalhos; mas a falia de recebimento de tal aviso
por qualquer accíonísta não invalidará os trabalhos de qual
quer àsssmbléa geral.

'l'RA13ALUOS DAS ASSEIImLJ~AS QERAF.s

45. Considerar-se-hão especiaes. todos os trabalhos que
forem feitos por uma assemblea gel'd extraordluaría e de
mesmo modo todos os quo forem feitos por uma asssmbléa
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ordínarta, excepto a aanccão de dividendos, eleição de díre
atores ou conselho fiscal, fixação de seus .honoraríos, e dís
cussãc das contas, balancetes e o relatorlo ordínario dos dí
rectovcs e approvação 'de qualquer deliberação relativa ou
que se suscitar do assumpto de tal relatorío, ou negocias ordi
naríos da companhia.

46. Não se tratará de nenhum negocio em assembléa
geral alguma, salvo o aununcío de um di vldendo, si não esti
verem presentes, ao tempo em que proceder aos seus sra
balhos <1 assemblea, cinco acclonístas possuidores em oonjuneto
da somma de Jô 25.000.

47. Si dentro de 30 minutos a contar da hora marcada para
a asscmbléa, não se achar presente numero sufâelente, con
forme vae definido na clausula precedente, díssotver-se-ha a
assem11é<1, si houver sido convocada a peuído dos acctonístas.
Em qualquer outro caso tJoará adiada para o mesmo dia da
semana seg-uinte, na mesma hora e lagar, e si em tal re
união adiada não se achar presente numero suffícíente, a
assembléa procederá aos seus trab-Ihos, seja qual for o numero
de acciontstas presentes.

40. O ::Jresidente, si algum houver, de conselho de admí
níetraôocee servirá de presidente de todas as assembléas geraes
da corepanbta .

4~L 8i não houver presidente, ou si em qualquer assembléa
não se !;,char elle presente dentro' de 15 minutos a contar da hora
marcada para. a reunião da assembléa, os dírectcres presentes
elegerão a algum do seu proprío numero para servir de pre
sidente, e à falta disso, os acciouistas presentes e com direito
a vetar elegerão a alguém de seu proprío numero para pre
sidir,

50. Poderá o presidente com o consentimento da assem
bléa ad íar qualquer reunião de épocas em épocas e de legares
pera outros, mas não se poderá tratar em nenhuma assembléa
adiada uiuão dos trabalhos que ficaram por' acabar na reunião
em quc teve logar o adiamento.

51. Em qualquer assembléa geral, salvo pedindo o eseru
tínto pelo menos cinco accíontstas presentes e com direito de
votar, a declaração do presíden te estabelecendo que foi appro
vada Uffi<':' deliberação e um assento em tal sentido lançado
no Iivro das netas da companhia constituirão prova. suffí
ciente til) facto, sem ser necessario comprovar o numero Ou
proporção dos votos emltttdos a favor ou contra tal deli
beração.

52.0;0 caso de ser pedido o escrutinio por cinco ou mais
acclonístas presentes e com direito a votar, veríâcar-se-na alie
pela. forma que indicar o presidente, e o resultado do escru
tinio será considerado como delíberação da companhia em
assemb.éa geraL No caso de empate de votos, em qualquer
assem bléu geral, o presidente terá díreíto a um segundo voto
ou o preponderante.
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53." ESCre~Ol'MSG·bão acsas, em livros. fornecidos para tal
fim 1 de todas, as deliberações e trabalhos das assemblés gsraes;
e si alguma. de taes aetas for assignada por qualquer pessoa
que se declare presidente da. assembléa, á qual se retere: a
mesma, ou pelo presidente do conselho da. administração. ella
poderá ser admiltida como fazendo fé dos factos nelIa decla
rados sem mais prova alguma.

VOT.oS DOS ACCWlS'ISTAS

54. Cada accionísta terá. um voto por cada acção preferida ou
ordlnaria, que elle possuir.

55. Nenhum propríetario de titulas de acções ao portador
te.râ o díreíto de votar a respeito das aeções mencionadas em
tal titulo de aeções, salvo havendo depositado no escriptorio da
séde social o seu titulo de seções ao portador tres dias com
pletos antes do marcado para a assembléa,

56. Si duas ou mais pessoas forem juntamente oompropríe
tarías de uma acção ou acções, aquella pessoa cujo nome foi o
primeiro lnscrlpto no registro de aceionístas corno uma das
comproprietarias de ta} acção ou aeçõcs, e nenhuma outra
terà o direito de votar com relação a ellas,

57. Si algum accionísta for doido ou soffrer de alienação
mental, poderã elle votar por intermedio de seu curador ou
conselho judrcíarío, Si algum accíonísta for menor, poderá votar
por íntermedío de seu tutor ou tutores.

58. Nenhum accíonísta terá o direito de votar em qualquer
assembléa geral, salvo estando satisfeitas todas as prestações
por elle devidas a. companhia e nenhum acctomsta terá o direito
de votar a respeito dequalqueracção que houver adquirido por
transferencía, em qualquer assembléa celebrada.depoisde expí
rados quatro mezes a contar do registro da companhia, salvo si
se achar de posse da aeção, a. cujo respeito reclama. o direito da
"lotar, durante pelo menos tres mezesantes da data.da celebração
da assembléa em que se propõe' votar, mas este regulamento
não affectarã acções adquiridas mediante casamento, legado por
t-estamento ou suecessão ab ínteetam,

59'. Os votos poderão emtttír-se ou em pessoa. ou por man
dato, excepto que nenhum portador de titulo de seção ao por
tador poderá. votar medíaute mandato a respeito das acções
mencionadas em tal titulo de acções,

60. O'instrumento em que se nomear mandatarío será; iID~
pressa ou por- escnpto, e será assignado pelo mandante, ou si
for uma. corporação o mandante, será authenticado como seu
~éllo social. Nenhuma pessoa poderá ser nomeada mandataría si
não for accíonísta da companhia .

61..() instrumento em que se nomear um mandatarío
deverá. ser depositado no escriptorio da companhia não menos
de 48 horas antes da marcada para a reunião da assembléa em
que se propõevotar a pessoa nomeadaem tal instrumento.•
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62. O instrumento que nomear .um mandatarío será da.
fôrma seguinte, com quaesquer modificações que exijam as
ctrcumstaucías :

Eu•.... morador em. . . .. no condado de ..... _sendo accío
nísta da Neuohasei Asphal'te Company, ,Umited, e com -direito
a ..... voto ou votos, ,por este mandado nomeio a_..••.. ,.. ·em
qualidade do meu maudatarío para votar por 'mime em repre
sentação minha na assembléa geral (ordmaría ou extraordína
ria, conforme for o caso) da companhia, que deverá-celebrar-se
no dia de de e em qualquer adiamento deUa
(ou em qualquer assembléa da companhia que for celebrada. no
anno ele ..•• I,

Emtestemunho do que assígno o presente hoje..•. de .
ele ....

DIRECTORES

(A' margem) : - Na 'essembléa geral extraordínaría cele
brada em 21 de janeiro de 1886, foi deliberado que fosse redu
zidoa sete o numero de dírectores.

63. O numero de dírectorss não será superior a 14 nem
inferior a quatro.

64. Os primeiros dírectores serão:
Lord William Montagn Hay ,
O IUm. Sr. William Anstin.
O Illzn. Sr. Edward William Bonham.
O Illrn, Sr. Graham Gümour ,
O Conde Ríelmansegge.
O Illm. Sr. John S. soutu,
O IUm. Sr. Charles Oppemenbeírner.
O Illm , Sr. Phillp Rawson ,
O Illm. Sr. John Taylor.
O lllm. Sr. F. Voa Warnstodt.
O lllm. Sr. J. Wilson.

65. Excepto nos casos dos. primeiros dírectores, nenhum
accíonísta será nomeado director si não possuir 100 accões.do
capital social.

66. A remuneração dos primeiros dírectores será a somma
de ~C 500 que será. dividida entre elles conforme concordarem e
a remuneração dos futuros directores será determinada pela
companhia em assembléa geral.
. 66 A. Todo dtrectorv passado, presente e futuro, que tiver

sído, for ou vier a ser dlrector de qualquer outra companhia
como .representante desta companhia, .. poderávem additamento
a qualquer reriiuneração por eüe recebida em virtude das dis
posições precedentes destes estatutos, ccnservar tambempare o
seu proprio beneficio qualquer remuneração a 'que tivesse ou no
futuro direito como drrector da outra companhia referida,quer
elleIJos~ua ou não sob âdeí-comrntsso .para o beneficio .desta
companhia a sua habilitação para o mesmo directorado,
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(A' margem) : - veja-se a deliberação especial votada em
9 de maio de 1901.

67. Si se pedir a qualquer director que. preste serviços
extraordinarios ou que taça diligencias indo ou residindo no
estrangeiro em negocio da companhia, poderá o conselho arran
jar com tul director qualquer remuneração especial por taes
serviços ou diligencias, quer por vIa de honorários, .eommlssâo,
quer com o pagamento de UIDa quantia determinada, segundo
melhor entenderem.

68. Os directores e os outros officiaes da companhia, e seus
respectivos herdeiros, 'testamenteiros e administradores ftcerão
Indemnísados e resarctdos, curo os fundos socíacs, de e contra
todas as custas, gastos e uespeaas e prejuízos que rcspccüva
mente incorram ou soffrarn em ou por motivo de seus respe
ctivos encargos, ou em ou por motivo de celebração de quaes
quer tratos ou ajostes que fizerem bona fide em representação
da companhia ou para. promover os seus objectos.

PODERES DOS DIRECTORES

69. Os negocias da companhia, eomprehendendo o outor
gamento de todas as concessões o licenças, serão administrados
pelos dírectores, os quaes poderão com os fundos socíaes pagar
todos os gastos íneursos com organteacão e registro da cornpa
nhía c pag-ar o providenciar par-a todas as dividas e responsabi
lidades das varias ocmpanhí..s cujas emprezas são transferidas
á companhia, na forma do cíta.lo contracto, e todas as custas e
gastos que se incorrerem com ou a respeito das: liquidações das:
mesmas companhias respectivamente e a distribuição dos seus
lucros o saldos de activos, e poderão exercer todos os poderes
da companhia que «as leis de 1862e 1867 sobre companhias» ou
estes estatutos não exigirem que sejam exercidos pela compa
nhia. em assernbléa geral. sujeito, porém, a quaesquer regula
mantos destes estatutos, ás disposições das citadas leis, ou de
qualquer detlas e aos regulamentos (que não sejam ínccnsís
tentes com os referidos regulamentos ou disposições) que forem
prescríptos pela companhia em assernbléa geral, mas nenhum
regulamento feito pela companhia em assembléa geral invali
dará acto auterior algum dos directores, que tería sido valido,
si não se ti vesse feito t;ll· reuularnento, e a generalidade dos
poderes aqui confer-idos aos dlrecccrea não ficará limitada. por
clausula ou disposição alguma suecessiva que confira qualquer
poder expresso. Ficam os direciores especialmente autorícados
para celebrar com o governo de NeuchateI todos os compro
missos que julgarem convenientes a bem dos interesses da com
panhia. e taes compromissos serão tão obrigatorios como si
tivessem sido ratificados por um» assembléa geral de aecíonlstas
e para f<tzer e executar todas as estipulações necessarias para a
transferencía, prolongamento ou modlfleação das concessões, e
fazer todos os actos que furem prescríptos pelas leis de conta
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de Neuehatel, e de accordc com as dírecções que forem dada3
pelas autoridades do cantão.

(A' margem) : - Veja-se a deliberação especial votada em
9 de maio da 1901.

70. Que para maior satisfação das pessoas que tiverem
transacções com a companhia no curso ordlnarto dos seus
negocias. os poderes existentes dos direetores, da couformidade
com os estatutos, para alienar. vender, realizar ou por outra
fôrma dispor de qualquer par-te dos bens da companhia Ou dos
seus actrvos, comprehendendo a desobrigação e cancellação de
hypothecas possurdas pela companhia. sejam e que os mesmos
são desde já aqui ratlflcados e. cooârmados.

71. Poderão exercer as suas fuuoções osdírectores que contí
nuarem no cargo, sem embargo de qualquer vaga em seu gremío ,

72. Os directores terão poderes para sacar, ao ~eit%r e dar
letras dê cambio, e escriptos de divida. em repreaeutaçã.s e
para os fins da companhia; todas estas letras de cambio
e escríptos de divida e todos os contractos e outros instrumentos
que necessitarem ser assiguados em nome da companhia ~ que
não precisarem de SOl' seüados, serão asslgnidos, por autorí
zação do conselho. quer por um director e pelo secretar:o, quer
por dons dírectores, ou por alguma pessoa ou pes-cas autori
zadas pelo conselho. e nenhuma outra. asstguatura será obriga
teria para a companhia.

73. Os dírectores terão faculdade para intentar, prose
guír, desistir ou louv .1' em arbttros qnaesquer acções, causas,
reclamações e direitos da. compauhra ou contra ella quer por
parte, quer contra outras pessoas ou companhíes ou a com
panhia e os seus proprios accíontstas.

74. Os otrectores terão o poder de nomear a qualquer
pessoa ou pessoas que entenderem, sejam ou não membros de
seu próprio gremio, para dírector ou díreetoros-geraes, e de
tempos a outros renovar tal nomeação. Poderão delegar em
tal dírector ou directores-gerentes todos ou qu.resquer dos
poderes que aqui se declaram sejam exercidos pelos dírectores,
e terão o poder de fixar a remuneração do mesmo director ou
direetores-gerentas. Tambem terão faculdades: para nomear
e despedir e fixar os vencimentos do secretario, solicitadores e
outros ofâcíaes da companhia.

75. Os directores terão faculdade de conferir a qualquer
um ou mata de seu proprio corpo, ou a qualquer agente,
gerente ou outro empregado ou servente da companhia qual
quer attribuição de comprar, vender o effectuar negocios, e
celebrar cuntractos em nome da companhia, segundo melhor
entenderem os dírectores,
"~)': 76. Nenhuma, compra, venda. contracto ou ajuste feito
pelos dírectores em nome de companhia para o qual tenha
sido dado o consentímento de uma assembléa geral, será capaz
de impugnar-se ou de impedir-se-lhe a. execução em conse
quencia de que possam ser assim derrotados os objectos da.
companhia Ou deserem oppostos elles li taes objectos.
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77. Os díreetores poderão empregar e applícar quaesquer
fundos socíaes (seja qual for a procedencia de quese dert
varem), que em q!Ualquer época não forem. .preoísos para os
negocias correntes da companhia, nos valores, não sendo valores
pessoaes que bem entenderem, e poderão a seu Juízo eon
servar o saldo em mãos dos banqueiros da companhia sem
emprego ou applíeação, comtanto que nenhuma parte dos
bens seja em círcumstancías algumas empregada na compra
nem emprestada sob garantia de acções da companhia,
excepto com respeito a quaesquer acções que tenham de ser
depositadas em mãos do governo -do Cantão de Neuchatel, em
observancla a qualquer decreto ou convenção de sanecíonar
a transrerencía da concessão.

78. Poderão os dlrectores, com a sancção de uma assem
bléa geral extraordtnaría, vender a empreza, activos e bens da
eompanhla, ou qualquer dos mesmos a qualquer outra compa
nhia ou companhias ou a qualquer pessoa, pelo preço de con
tado ou em acções de qualquer companhia compradora, ou de
outra flrma, e nas condições que sanccionar a companhia.

79. Tarobem -poderão os directores, com a sancção de uma
assembléa geral extraordínaría, adquirir a totalidade ou qual
quer parte da empreza, bens e actívos sociaes ou por outra
f6rma amalgamar-se com qualquer outra companhia ou eom
panhías estabelecidas para fins semelhantes. em caracter geral
aos objectos desta companhia, tudo nas condições que sanocío
Dar a companhia.

00. Poderão os directores, em representação desta com
panhia, com a sancção de uma assembléa geral extraordiuaria.
entrai' em ajustes com os liquidantes de quàíquer companhia
autorizada ,3. fazer os arranjos contemplados pela secção 161 da
lei de 1862 sobre companhias, e poderão applícar quaesquer
acções do capital social não emitttdas em qualquer época afim
de levar, a effeíto taes ajustes.

81. O sello .symboííco da companhia será afâxado com a
autorização do conselho, ou de uma eommissão autorizada a
fazel-o pelo conselho" e na presença de um dírcctor, em todos
os instrumentos que precisarem de Ser sellados, e todos estes
instrumentos serão assígnadcs por um director e referendados
pelo secretario ou algum substituto nomeado pelo conselho. A
companhia terá a taculdade de usar um sello social ofâcial,
na fôrma da lei de -186·1, sobre sellos socíaea, e em quaesquer
paízes estrangeiros que determinem os dírectores, e terão os
dírectoreso poder de nomear qualquer agente ou agentes.
commíssão ou commíssões no estrangeíro em qualidade de
agente devidamente autorizado da companhia afim de afflxar
e usar tal seIlo, social estrangeiro, e poderão impor as 1'e8
trícções que entenderem quanto a seu uso.

81. Poderão os directores de tempos a outros, .com a san
cção da maioria, em qualquer época, dos portadores de acções
preferidas, presentes em pessoa. ou representativamente em
uma assembléa geral extraordínaría de taes.accíonístas, convo-
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cada com o devido' aviso do Seu objecto, tomar emprestada
para os finssocíass qualquer somma ou sommas de dinheiro que
julgarem.a propósito, por forma que em nenhuma época,se
deva mais que a quantia de '8290.000.

82. Qualquer dinheiro tomado emprestado para 03 fins da.
companhia poderá ser garantido por hypctheoa sobre a ,totali
dade ou qualquer, parto dos bens sooíaes, ou sobre prestações
não cobradas do capital social em acções, ou com quaesquer
outras condições ou garantias que entenderem os directores.
Si taes prestações não cobradas forem comprehendídas em
qualquer garantia dada pela companhia, os drrectoree poderão
delegar a qualquer pessoa ou pessoas, como üdeícommtssacío ou
ãdeieommíssaríos das pessoas que emprestarem dinheiro sobre
essa garantia, o seu direito de cobrar e fazer valer as prestações
contra os eccíonístas, e emquanto vigorar a garantia, o.seu
direito de cobrar e fazer valer as prestações contra os aecíonístas
e emquanto vigorar a garantia todas as prestações cobradas por
tal fídeícommíssarto ou fldeícommtssartos deverão considerar-se
como cobradas pelos uírectores, e far-se-hâo effectlvae em tal
conformidade. Tambem poder-se-ha tornar emprestado trtl di
nheiro em nome da companhia sob a condição de que possa a
sua garantiu. ser convertida em acções da companhia.

IKJJABILITA0ÃO DOS DIRECTORES

83~ Vagará o cargo de dírector:
(1) Si alie deixar de possuir a sua habilltação ;
(2) Si elle quebrar, Oufizer concordata com os seus credores,

ou si for eondemnado por crime ou si perder a rasão,
Fica. porém. expressamente disposto que, não obstante regl'r"

alguma de direito ou equldade em contrarlo, nenhum eontracto
ou ajuste celebrado em nome da companhia com qualquer d.i
rector será. annullado, nem terá director algum que prestar â
companhia contas de quaesquer lucros auferidos em virtude da
tal contracto ou ajuste, somente pela razão de exercer o cargo
tal dírector, nem da relação fíduclaria alli estabelecida, mas
nenhum díreetor poderá votar sobre contracto algum em que se
achar díreeta ou índírectamente interessado.

ROTA.ÇÃO DOS D1RECTORE8

84. Os primeiros directores continuarão em exerctc!o até a
primeira assembléa ordínaría depois da organização da com
panhia, quando se retirarão todos, mas poderão -ser reeleitos,

85. Na assembléa orôínaría de cada anno successívo dei
xará de funccíonar um dtreetor ,

86. O dírector- que houver de vagar deverj(salvo ajus
tando-se elles entre si) ser determinado pela 'sorte. mas nenhum
director cessará de funccionar uma segunda vez emquanto
houver no conselho direetor quem 'não haja cessado o exercícío .

87. Poderá ser reeleito o dírector que houver de vagar ~
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88. Na assemblea geral em que houver de cessar qualquer
director pela. fórma que dito fica, a companhia preencherá o
cargo vago nomeando algum director em seu Iogar ,

89. Si em qualquer assembléa em que devesse ter lagar
uma eleição de dírectores não forem pneauclndas as vagas dos
dírectores cessantes, a assernbléa ficará adiada para o mesmo
dia da semana seguinte. na mesma hora e logar, e si na reunião
adiada não se preencherem as vagas dos drreciores a cessar,
eonünuarão em exercício os directores que houverem de vagar,
ou aquelles cujas vagas não forem preenchidas até a assembléa
ordínaria do anuo seguinte, e assim por deante de tempos a
tempos, até que se preencham as suas vagas.

90. Poderá a compauhía em assemblea geral de ,tempos a
outros augrnentar ou diminuir o numero dos dírectores, e poderá
tambem alterar e habilitação dos dtrectores, e bem assim poderá
modificar a sua votação.

91. Qualquer vaga casual que se der no conselho admínís
tratlvo poderá ser preenchida pelos directores ; mas qualquer
pessoa escolhida. assim só servirá no cargo durante o tempo em
que o teria exercido li director que houver de deíxal-c, si. não
se tivesse dado vaga alguma.

92. Poderá a companhia, mediante deliberação de uma as~
sembléa geral, remover a qualquer dos primeiros directores ou
dos successjvos antes de terminado o seu perlodo de exercicío
e poderá nomear para o seu lagar outra pessoa. Aquella pessoa
que for assim nomeada só exereerã o cargo durante o tempo
em quo o tel'Üt preenchido o director a, quem aubstuue, si
tívesse sido removido de tal fórma : mas (excepto por pro
posta de um director), não se submettsra a voto da assernbléa
deliberação alguma nu, rorma desta clausula, salvcvdando-se
aviso com a antecedeocíe de, pelo menos, tees semanas, da in
tenção de propor-se tal deliberação, assignado pelo acetouísta
que tencionar propol-a, o qual se entregará no escrlptorio
da séde social.

TRABALHOS DOS DIRECTORES

93. Os dírectoros poderão reunir-se para tratarem dos
negocias, adiar e por outra fórma regular as suas sessões
conforme melhor entenderem, e determiuarào o numero neees
sarío para a prosecucão dos negocias, o qual, emqnan to não
se resolver o contrario, consistirá. de dous, e todas as questões
que se suscitarem em qualquer sessão serão decididas por
maioria de votos. No caso de empate de votos o presidente terá
um voto addícíonal ou decisivo. Qualquer director poderã, em
qualquer época, convocar uma sessão da directoria.

94. Os .drrecsores poderão eleger algum presidente d~
suas sessões e poderão determinar o período durante o qual
elIe deverá exercer o cargo; mas si não se nomear um tal
presidente, ou si em qualquer sessão o presidente não se
achar presente á hora marcada para a sua celebração, os
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dírectores prcsontes escolherão a algum do seu proprio greroio
para servir de presidente de tal sessão,

95. Os dtrectoces poderão delegar quaesquor de seus po
deres a cornrníssões, compostas de qualquer membro ou
membros do seu corpo, segundo entenderem; qualquer com
missão assim constttulda, deverá, no exercício dos poderes
assim delegados, conformar-se com quaesquer resrularnentos
que lhe forem ímpostos pelos dírectores, e sujeito a quaesquer
de taes regulamentos uma commíssão constante de dous ou
tres membros terá os poderes, no que diz respetso aos seus
trabalhos, que são acima conferidos aos dlrectores.

96. 'I'odos os netos praticados POI' qualquer sessão dos
dírectores, ou de uma commissão de -dtrectores, ou por qual
quer pessoa azíudo na qualidade de d.reotor-, serão, não
obstante o descobrir-se depois que houve algum defeito na
nomeação de qualquer de taes directores, ou de outras pessoas
que agirem como dito, fica, ou que alguma dellas não era
habilitada. tão valldostccmo si cada urna de xaas pessoas
tivesse sido devidamente nomeada e estivesse habilitada para
ser director,

DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS

97. Os lucros jtquídcs da. companhia, a parsír do dia
1 de janeiro de mil oitocentos noventa e dous, serão dlstct
buidos como divldendos, em proporção, entre todos os occío
nístas de conformidade com 11 quantia satisfeita. em qualquer
época ou creditada como sutlsfeita sobre as novas acçõea por
elles respectivamente possuídas. mas sem preíerencta nem
distlncção, (A' margem) : Veja-se a lei de 189::! sobre 11 Neu
cluüel Asphal1e Company, limil'ed. Pela deliberação especial
votada. em 8 de novembro de 1900 as « acçõe- preferidas de
5 c », al1i sancctonadas, devem ser elassíücadas, tanto com
respeito a dividendos como a reembolso de capital, em pre
lação ás acções ordtnanas então existentes.

98. Não se [aI'á, nenhuma distribuição de taes lucros sem
o consentímento de uma assembléa geral. Mas será compe
tente que os directores, sem tal sancção, no íntccvallo entre
duas assembléas, annuncíem um dividendo i"terlDo sobre as
novas acções a. qualquer typo não excedente de sete p01' cento.
(AI margem) : Veja-se a lei de 1892sobre a lVeuchatel Asphalte
Company) limiteâ,

gg~ No caso de qualquer disputa sobre a Importaucia dos
produetos Jíquídos, será terminante a decisão da companhia
em assembléa geral.

100. Os direetores, antes de recommendarem dividendo
algum sobre qualquer' das acções, poderão destinar dos lucros
liquidos da companhia a somma que entendei-em para um
fundo de reserva, afim de fazer face a eventualldades, ou de
igualar os dividendos, ou de concertar ou manter as officinas
ligadas aos negocias da companhia ou a qualquer parte dos
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mesmos, e poderão os directores empregar a somma destinada
para fundo de reserva ou qualquer parte della sobre quaes
quer garantias que entenderem, mas não terão nenhuma obrí
gação de formar fundo nem de reservar dinheiro por qual ..
quer outra forma para renovar ou substltuír qualquer arren
damento, ou interesses da companhia, em qualquer ímmobí-
líarío ou concessão. ~

101. Poderão os dírectores descontar dos dividendos paga.
vcis a qualquer' accíonísta toda a importaneiaou unportancías
d~ dinheiro que alie dever á companhia por conta de presta..
çoes ou por outro modo.

102. Dar-se-há a cada acctonísta pela fôrma abaixo men
cionada aviso de qualquer dividendo que houver sido annun..
clado ,

103. Nenhum dlvídendo vencerã juros contra a companhia.

CONTABILIDAD3

104. Os dírectores farão escrípturar contas exactas dos
negocias e transacções da companhia, e de todasas SOmU1?S de
dinheiros recebidos e gastos pela companhia, das materías a
cujo respeito toem Iogar taes recibos e gastos, e dos creditas
e passivos da companhia. Os livros de contabilidade serão con
servados no escríptorio da sede social, mas nenhum dos do
eumontos, livros ou papeis da cornpanhía, excepto os que pela
Ielou pelos presentes estatutos devam estar patentes á in
speoção, deverá. salvo sob fi dlrecçâo do conselho, ficar aberto
para ser ínspeccíonado por qualquer pessoa ou pessoas que
forem.

107. O relatorio da situação financeira exaeta da com
panhia feito aM o mais recente período conveníente será
apresentado n, cada uma das assembléas geraes ordinarías.

:FISCALISAÇÃO DE CO:'\TAS

108. Pelo menos uma vez em cada anuo as contas da
companhia deverão ser examinadas, e verificada a, exactidâo
do relataria financeiro por um ou mais conselheiro üscal ou
conselheiros: flscaes.

109. O primeiro conselho fiscal serâ nomeado pelos d.ire~
atores, o conselheiro fiscal ou conselheiros âscees suceessivos
serão nomeados pela companhia em assembléa geral. _

110. Si só for nomeado um conselheiro fiscal, ser-lhe-hão
applieavele todas as disposições aqui contidas rclativamen'~e
aos conselhos fiscaes.

111. Os conselheiros üscaes não são obrigados, mas podem
ser acciontstas da companhia, porém não poderá ~er eleita para
o conselho-fiscal pessoa alguma que se achar mteressa~a em
qualquer operação da companhia, de qualquer operaoao da
companhia, de qualquer outra' fórma que não a de aecíontate,
E -nenhum dírector nem outro offleial da companhia.' é elegíVel
durante o tempoem que estiver desempenhando o seu cargo.
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112. A eleição do conselho fiscal será feita pela. companhia
em sua. assembléa ordinaria de cada anuo.

113. A remuneração do primeiro conselho fiscal sêra fi
xada pelos díreetores, ea dos conselhos âseaes snccessívos
será determinada pela companhia em assembléa geral.

114. Poderá ser reeleíto qualquer conselheiro fiscal ao
vagar o cargo.

115. Dando-se alguma vaga casual DO cargo de qualquer
conselheiro fiscal nomeado pela companhia os directores 'farão
ímmedíatsmente convocar uma assembléa geral extraordínaría,
com o objecto de preenchel-a,

116. Não elegendo-se conselho fiscal pela fórma acima
indicada, poderá o conselho comrnercial, a pedido de não menos
que cinco accíonístas da companhia, nomear conselho fiscal
para o anuo corrente e fixar os uonoraríos que lhe devem ser'
pagos pela companhía pelos seus serviços.

1i7. Será fornecido a cada. conselheiro fiscal um exemplar
do relatório financeiro annual, e terá elle o dever deicotejal-o
'Com as contas e documentos cornprobatívos que ao mesmo Se
reãram

118. Qualquer conselheiro fiscal terá em todas as horas
razoaveís aecesso aos livros e contabilidade da companhia.
Poderá tambem, á custa. da companhia, empregar quasquer
contadores públicos ou outras pessoas para auxllial-o ua inves
tigação de taes contas, e poderá com reterenoía ás mesmas
contas examinar os díreetores ou' qualquer outro empregado
da companhia ,

119. O conselho fiscal certificará aos aecionístas a exactí
dão do relatocío financeiro annual, e poderá. dar quaesquer in
formações que entender aos accíontstas sobre o estado dos nego
cios da companhia.

AVISOS

120.A companhia poderá intimar um aviso a qualquer aecío
nista jã. seja em pessoa, ou enviando-o pelo Correio, em carta
franqueada endereçada a tal accíonísta em seu domicilio ín
scrípto ,

121. Todos os avisos que se mandem dai' aos acoíonístas,
coro relação a qualquer acção de que sejam comproprietarias
quaesquer pessoas, deverão ser communíeados áquella de taes
-pessoas que fOI' a primeira nomeada no registro dos accíoníetas,
e osavísos expedidos assim serão .avísos sufflcientes para todos
os eomproprtetaríos de tal acção ,

12"2. Qualquer aviso que for' mandado pelo Correio consí
derar-se-ha intimado ao tempo .em que a carta que o contiver
for lançada no Correio,e para dar prova de sua intimação só
basta provar que a carta que continha o aviso foi regularmente
endereçada e lançada no Correio.

123. Qualquer accionista que residir fóra do ReluoUnida
poderá designar algum endereço dentro do Reino Unido) no
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qual deverão ser-lhe intimados todos os avisos, e quaesquer
avisos expedidos para tal endereço conslderar-se-hgo corno de
vídamente intimados.

124~ Todos os avisos serão considerados como expedidos aos
propríetaríos do títulos de acções ao portador, e aos acctonístas
que morarem e que não tiverem designado um endereço para
avisos dentro do Reino Unido, fóra do Reino Unido, si forem
annunclados em uma folha díaría que circule em Londres, e a
companhia não terá por obrigação o dar avisos por qualquer
outra fórma aos proprtetarfos de titulos de aeções ao portador
ou aos ditos accionlstas referidos.

DISPOSIÇÕES QUA:-lTO Á LIQUIDAÇÃO

125. A companhia ser~ liquidada quando uma assembléa
'geral extraordlnarta, por maioria de tres quartos dos accíonís
tas presentes pessoal ou representativamente em tal assernbléa
geral, e com o direito de votar, determinar que seja a companhia
liquidada voluntariamente.

(A' margem): Foi eancellado o artigo 126 pela « lei de 1892»
sobre a Neuchatei Asphalte Companll Limiteâ,

lê6. Peladeliberação especial de 8 de novembro de i900 as ac
ções preferidas de cinco por cento alli creadas receberam pre
lação quanto ao pagamento de dividendos e reembolso de
capital.

127. Qualquer accíonísta, seja ou não dírcctor, e quer por
si só ou unido a qualquer outro accíonísta ou director, e qualquer
pessoa que não for acelonísta poderá vil> a ser comprador dos
bens sccíaea ou de qualquer parte dos mesmos, no caso de liqui
dação, ou em qualquer outra época quando os dírectores fizerem
venda dos bens ou effeítos da companhia, ou de qualquer parte
dos mesmos, em virtude dos poderes que lhes são conferidos por
estes estatutos ou pelas leis de 1862e 1867 sobre companhias.

PROVAS

128. No julgamento ou audiencia de qualquer causa ou
acção que intentar a companhia contra qualquer accíontsta para
rehaver qualquer divida pagavel a respeito da qualquer pres
tação, serd bastante provar queo nome do réo acha-se lnseripto
no registro dos accíonístas da companhia como propríetarío do
numero de acções a cujo respeito se venceu a divida, e que se
deu ao réo na devida fôrma destes estatutos aviso da cobrança
de tal prestação. E não será necessarío provar a nomeação dos
dírectores que cobraram a prestação nem que se achava pro-
sente numero sufâcíente na sessão do conselho em que se cobrou
a prestação, nem que o conselho fôra devidamente convocado
ou consütuído, nem nenhuma outra materia mas as provas das
materías antes indicadas coustímírão evidencia terminante da
divida.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Nomes, endereços o designações dos assígnantes

1005

Wtlltam Montagu Bay, 5 The Albany, Middlesey.
Philip Rawson, Woodhurs, Crawley, Condado de Sussex,

sem oeeupaçâo ,
John Spikings Lough, 151 Buckingham Palace Road, Con

dado de Mlddlesex, sem occupação ,
Jarnes 'Vilson, 2 Royal Exchange Buildings, na cidade de

Londres. engenheiro civil.
William Abbott, Tokenhouse ard n, 10, na cidade de Lon

dres, corretor de fundos.
Robert Oharles Prestou, Horence ViUas n, I. Wood Green

no Condado de Míddlessex, secretario de uma companhia
publica.

Federik Aarford, South Norwood Hil.l, no Condado de Sur
rey, segurador da Ocean Marine Company.

Em data de 28 de julho de 1873. Testemunha de todas as
assígnaturas suprar-> J? Nicolt Searawctce,

Caixeiro dos Srs. Biseholf & Campo solicitadores 4 Great
Winohester Street Buildinga, na cidade de Londres.

55 e 56 Victoria - Sessão de 1892 - Lei de l89Z _ SoP,.
a ( Neuchatel Asphalie Compa:ay, Iimited ))

Dieposiçõo das secções
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!tei:f!~ra reg1l1*,ment~r Oc~pltalda, « Neuchatel Asphalte
Ocmpany, limite$. » e pa!'a outros fins

( Teve a sanccão régia em 20 de maio de 1.89-2)

Preambnlo - Considerando que a Neuchatei ,Asphalte Com
pany, Umited (abaixo designada a companhia), foi iDeOl'parada
no dia 29 de julho de 1873, na fórma das leis de 1862e 1867
para o fim, entre outros, de adquirir nos termos declarados em
esrto coutracto de 17 de julho de 1873, allf mencionado, ou em
quaesquer outras condições, que fossem reciprocamente combí
nadas. certa concessão outorgada' pelo governo do Cantão de
Neuchatel, na Suíssa, e possuída então pela Neuchated Roch
Paving Company, lhnfted, e o direito exclusivo em sua virtude
de obter as roehas betuminosas e productos míneraos do VaI de
Travers, c bem assim todas as minas, o:fficinas,negocios, bens
e actívos da companhia ultímamecte mencionada e tambem
cinco sub-concessões outorgadas pela. dita Neuchatet Roch
Paving Company, lhhited e então na posse de cinco companhias
auxrlíares, a saber: a Anglo-A:Mst1'Ü~i1 Bituminous Roch Paving
Con/,pany. lirnited, IX A't!glo-lltmgí"ian Bítwminows Icodc Paving
Company, Umited, a Anulo~Gennain Bitu':minoHs Roch Paving
Company, límitecl, a Belgian·})utch Bituminous Roch Paving
Company, timited e a SOt~th·A.merican Val de Trovers Rock
Paving Company, Umi'ted; respectivamente atados os negocias,
'bens e aetívos das citadas cinco companhias auxiliares respe
ctivamente, e em geral para o fim de fazer os negocias de fabri~

cantes de calçadas de asphalto e rochas betuminosas em todos
os ramos e (sujeito a queesquer concessões exclusivas em vigor
Dessa actualídade em virtude das quaes podassem ser restringi
das as áreas das operações da companhia) assentar em quaes
quer Jogares que forem as calçadas manutacturadas pela com
panhia ou paraella ;

Considerando que pela clausula 5a da eseríptura social o
capital da companhia e de,," 1.150.000, dividido em 35,000
acções prefer-idas e 80.000 acções ordlnartaa de ~ 10 cada uma
respectivamente com a faculdade de, dado algum augmento de
capital, emittir acções preferidas ou garantidas como parte
ou "como a totalidade de tal augmento de capital;

Considerando que nos estatutos da companhia está disposto
.o seguinte, a saber:

(3) O capital da companhia consistirá nas 35.000 aeções
preferidas e nas 80.000 acções ordínarlas de ~ lOcada uma re
spectivamente mencionadas na escrlptura social.

(4) Os dírectores terão a faculdade de começar e fazer os
negocíos da companhia ouqualquer parte delles, apenas o .en
tenderem não obstante que não tenha sido ainda assígnada e
adjudicada a totalidade do seu capital;

(5) Poderão os díreetores coma -saneção da. -eompanhía em
assambléa geral 'augmentar o seu capital emittindo novas
acções, do valor em conjuncto, 'com ·03 direitos prelatícíos sobre
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dividendos e qualquer prelação sobre a-distribuição dos activos,
ou sujeitas a qualquer eprazamento de dividendos ou na dístrí
buição de actívos, conforme indicar a companhia em assembíéa
geral, e poderá ter logar em qualquer época tal augmsnto de
capital, ainda que não tenha sido .adjudícada a totalidade .do
capital existente.

(6) Todo o capital levantado pela creação de novas acçõe.
poderã ser considerado como parte do eapítal Iníoíal-comtanto
que ao crcar-se capital addicional não se faça alteração alguma
no -direíto das aeções preferidas aos dividendos preferericiaes
abaixo consignados, sem o consentimento de tres quartas, partes
dos possuidores das acções preferidas, presentes em 'pessoa ou
representativamente a.uma assembléa especialmente convocada
afim de considerar tal alteração.

(7) Sujeita a qualquer disposição em contrario que possa
ser autorizada pela assembléa que sanccíonar o augmento de
capital. os directores terão a taculdade de adjudicar e dispor
de todas as novas acções pela, forma e nas condições que con
siderarem mais convenientes a bem dos interesses da com..
panhía,

(8) Poderá a companhia. por deliberação especial, de tem
pos a tempos reduzir o seu capital, e bem assim variar o valor
e denominação das suas acções. mas devera ser exercida; esta
faculdade de modo que não prejudíqne os direitos dos accíonís
tas preferidos.

(9) Os directores adjudicarão e eraíttírão como integralizadas
todas as acções ordínarlas 033.700 das aeções preferidasvse
gundo as condições do referido contraeto ; e poderão os díreoto
res adjudicar o resto das aeções preferidas a :favor de quaes
quer pessoas. em quaesquer condições e a quaesquerrépooaa
que entenderem; e quaesquer acçôes adjudicadas em paga
mento O:U em parte do pagamento de bens cedidos, ou de ser
viços prestados â eompantnu, poderão ser emíttídas em qualí
dade, e sendo assim emíttídas serão consideradas como aeções
integralizadas.

(97) Os lucros liquidas da companhia serão destmados e
divididos da maneira. seguinte: Em primeiro Iogar um divi
dendo ao typo de ~ 7 por cento ao anno, que será pago sobra .as
acções preferidas na proporção da fmportancía satisfeita "em
qualquer época. ou considerada satisfeita por conta dellas, e
sujeito ao pagamento do dividendo, que dito fica, pagar-se-ha
outro dividendo ídentico sobre as.acções ordínarias, e depois ,do
pagamento dos dividendos acima indicados sobre todas as
acções o saldo dos lucros liquidas será distribuido oomo dlví
dendo em rateio entre todos os acctonistas nas proporções ,jã
mencionadas, mas sem preferencia nem dístíneção.

(98) Não se fará nenhumadistrihuição de taes Iucrossemo
consentimento de uma assembléa gerai. Mas serã competente
que os dírectores, sem tal sancção,.no íntervallo entreduaa
assembléas, annuneíem um dívídendo íntertno.sobre as.preferí-

Executivo - 1\)05 M
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das aeções a qualquer typo não excedente de sete por cento, <3
sobre as aeções ordínanas não excedente de quatro por cento
ao anuo.

(99)" No caso de qualquer disputa SObl'8 a importancia dos
produetos liquidas, sera terminante a decisão da companhia...
em assetnbléa geral.

(lOO) Os dírectores, antes de recommendarem dividendo
algum sobre qualquer das aceões, poderão destinar dos lucros
liquidas da compauhía a. somma que entenderem para um
tunda de reserva, afim de fazerem race a eventualidades, ou de
igualar os dividendos, ou de concertar ou manter as ofâcínas
ligadas aos negocíos da companhia ou a qualquer parte dos
mesmos, e poderão os dtrectores empregar a somma destinada
para fundo de reserva ou qualquer parte delta SObI'O quaesquer
garantias que entenderem, mas não terão nenhuma. obrigação
de formar fundo nem de reservar dínheíro _por qualquer outra
fórma para renovar e substituir qualquer arrendamonto, ou
interesses da compannía em qualquer' ímmoblliarío ou con
cessão.

(125) No caso de hquidação ou de distribuição do actívo
da eompunbla. os portadores de aeções ordinarias terão o di
Y8ito de participar em tal actrvo proporcionalmente com os
portadores de acçõee preferidas, sendo o sentido que fI, prelação
áoní conferida ás acções preferidas só se limite aos dí vídendos
sújeitos a quaesqner direitos excepcionaes que possam ser man
tidos pelos possuidores de acções integralizadas;

Considerando que pelo citado contractode 17 de julho de
1873 a referida Neuchatei Rock Paving Oompany L~'mil(Jd e as
mencionadas cinco companhias auxiliares contractarem vender
â compan bíu a indicada concessão e todas as dítas sub-conces
sões outorgadas ás precítadas cinco companhias auxiliares e
todas as minas, offlciuas, negocies, bens e acttvos da suprarnen
cíonada Neuctiatel Roch Paving COMpaity LÍlnUed.e das enun
ciadas cinco companhias auxiliares em consideração de acções
íntsgraüzadas preferidas e ordínartas da companhia. ;

Attendendo a que em consideração da referida compra
pela companhia foram emítüdas 34.020 aeções preferidas inte
gralizada,s e 79.6tlO acções ordínarias integralizadas de '2 10
cada uma respectivamente da. companhia, perfazendo em con
janoto acções do vaiar nominal de C 1.137.000, não tendo sido
nunca emíttídas nenhumas outras acções da companhia, tícando
ainda por emittir 980 seções preferidas e 320 acções ordinarías
represeutautes de um capital de >.; 13.000;

Considerando que a conta de ganhos e perdas da companhia
durante annos, digo, alguns annos depois de 1873, tem demons
trado perda, e a companhia nunca poude pagar dividendo ao
typode.s:;; 7 por cento' aoanno aos portadores de aeções prefe
ridas, os quaes teem direito actualments ao pagamento de di
videndo em atrazo antes que os portadores das aeçõos ordína
rias 'recebam dividendo algum;



AGTOS DO PODER EX]:CUT1VO 1009

Considerando que os portadores das aceões ordinarhs nunca.
receberam ainda, nem ha probabilidade de que smquauto se
achar constttuido como está aetualmente o capital aocial, rece
bam os portadores das acções ordínarlas era tempo algum qual
quer dividendo sobre as suas aeções ordíuarlas ;

Considerando que sempre tem havido disputas e diãerenças
entre os portadores das acções preferidas o os portadorea das
acções ordínarías da companhia sobre sl alguma, e qual somma
em um snno dado qualquer era lucro e dístríbuível como díví
dendo, ou de todos ou alguma e qual parto dos m..\meI'arios
ganhos pela companhia deviam ser destinados para restaurar
alguma depreciação allegada dos activos socíaes pelo decurso
do tempo ou por outras círcumstauclas e os portadores das
acções preferidas e os das ordínartas tecm interesses oppostos,
segundo os citados estatutos 98 e 126 da ocmpauhía;

Considerando que na assembléa geral extraordínaría da
companhia celebrada em 27 de maio de 1880, e adiada 'Par~ o
dia 8 de junho de 1880, e em uma, assemblée geralextraofM

dtnunu subsequente celebrada em 2:3 ele junho 00 1880 foram
votadas e confirmadas deliberações especíaea que declaravam
reduzir o capital social cancellando 80 olodel1e' com respeito a.
capital não representado por acções disponíveis, c .dando dís..
posições para a creação e emissão de duas acçoes prefe1.'idas
de 10 {}[fJ tntcgralízadas de -e_1 cada uma 0111 troca de cada
acção preferida existente de ~ 10 e do 7 oI0' e dua.s. z,cções
ordinarlas ínsegraltzadas de ~ 1 cada uma em troca. doe cada
aceão ordínaria existente de 5j 10, e para o. divisão dO:J lucros
líquidos da. companhia, em prímeíro lagar com nm ,jj."-ridendo
ao typo de 10 0[" (10 anno sobra as aeçõos preferidas e sujei'to a
isso, com um dividendo ao typo do €, 5, ao armo sobre as
aceões ordinarias, sendo o saldo dos ganhos líquídos, d01lOis do
pagamento de taes dividendos respectívamente, repzn'1;ido em
dividendo pro rata para ambas as classes de acções, maa Som
preferencia nem dlstincçâo ;

Considerando que foi então Intentada imme,(liatamentc
uma noção de Bolton c. a, companhia o outros, 1880B. ns. 01.64.6,
na. secção da Chancellacia do Supremo 'í'rlbunal 'Dor 'Ihcmaa
Dollins Bolton, por si mesmo e por todcs os ontros 90r~adores
de acções preferidas da companhia coutra no companhia e
outras pessoas, e por despacho de data do ~5 do novembro de
1880, a requerimento da suspensão, dectaron o tl'i!:mnlf,lquo
taes deliberações eram ultra vires e por mandado de. auspensão
impediu a companhia e os seus directores de agírem. na forma
ou darem effeito a taes deliberações;

Considerando que por consentimento das' partes o dito
despacho foi tratado como o julgamento da causa e foram das..
cortínados os mais recursos da aeção, c não houve appellação
contra. tal despacho;

Considerando que no anno de 1881 foi illtentn.da a acS)&o de
Larnbert c. a companhia. e outros, 1881 L. li67, na secção da
Chaucellaría do Supremo Tribunal por Alf!.'ed James 1!\!I\be:\'t"
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por si ,e --por todosos mais portadores de acções ordinarial:! da.
companhia. contra a companhia effectivamentecom o objeeto
de impedir que os direc!ores pagassem dividendo algum sobre
as aeções preferidas e outras emquanto não' .tivessemprimeím
retirado e capitalizado <tom os lucros brutos a somma que
fossenecessaria'para restaurar por meio de um fundo-de amor
tizaçãoou de reserva o capital que tinha sido perdido, ou
absorvido ou gasto na compra de que eram oousas fuu-·
giveis. ;

Considerando que (L referida acção foi julgada em 25 de
julho de 1882, sendo de parecer o tribunal que o eontraeto
entre as partes- estava definido e determinado :pelos 'Estatutos,
segundo os quaes deu-se poder á assembléageral para declarar
quaeseram os lucros liquidas. e que o tribunal 'não tínhara
cnldade para abrogar aquelle poder presumindo jurisdicção
paradeterminar as questões suscitadas na aeção, proferiu des
pacho .que a citada aeção fosse indeferida, com custas;

Considerando que não se fez appellação do mesmo des
pacho;

Considerando que ultimamente foi intentada 'uma terceira.
a\;ção, <1 -de Lee c. a companhia e outros, I88Q L. n, 630~ no
aàno de 1886 por certo Charles John Lee por si epor todos os
mais accionistas da. companhia, outros que não os réos~contra
a companhia e os dírectores então. e na sua declaração de
reclamação o referido Charles John Lee allegou depreciação do
'valor da mencionada ccnceseâo a perda de capital. e reclamou
declaração que a companhia no anno findo-em31 de dezembrode 1885 não fez lucro algum disponivel para o pagamento de
qualquer dividendo, e suspensão impedindo a companhia e os
outrosréos de pagarem di videndo algum ;

Considerando que a acção.rnenciouada em ultimo lagar foi
julgada ínsustentavel pelo Sr. juiz St.irling, com custas, e feita.
appellação, foi esta decisão arârmada pelo Tribunal da Re
lação;

Considerando que o dividendo annunciado com o consenti
mento da assembléa geral da companhia. celebrada no anno
de 1885, a favor das acções preferidas ao typode quatro
libras e dez ohílllngs por cento ao anuo íol.pago, e desde então
teemsido pagos annualmente dividendos sobre as aceões pre
feridas;

Consideraudo que o cidadão Charles Johu Lee appellou
contra-tal decisão para a Camara dos Pares, e ainda está pen..
dente a appellação ;

Considerando que para transigir tal acção e com'aIdéa de
evitar disputas e litigios no futuro entre os 'portadores ,das
aeções preferidas e os das acções ordinarias ficou concordado.
com o consentimento do autor na. acção ultimamentemen
cionada, que O capital da companhia se arranjasse :de modo que
só consistisse de uma classe de acções que se ohamartam novas
acçõest'Qs 'quaes serão, do valor nomínal decto cada ,uma e
que taes,novas acções seriam emittídas aospropríetaríos tanto
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.das acções preferidas como das acções ordtnarías da companhia
pela fórma seguinte, a saber; que se désse uma nova. seção
'em troca de cada acção preferida, e uma nova acção em troca
de cada dez acções ordinárias e que as aeções actuaes prefe
ridas e ordíuartas da companhia fossem cancelladas ou entre
gues á companhia e todos os direitos por parta dos aceionistas
preferidos aos dividendos em atrazo até o dia 31 de dezembro
de 1891 fossem abandonados. e que não se continuasse mais
nenhum recurso na citada appellação para a camara dos Pares
sobre a referida. acção de Lee c. a companhia, mas que as
castas dos autores na mesma. acção sejam fornecidas pela
maneira abaixo indicada j

E considerando que ha duvidas quanto ao poder da com
panhia para alterar o seu capital pela fôrma proposta e que os
objectos que aqui se tenciona eífectuar não se podem obter
sem a autorização do Parlamento.

Portanto, digne-se Vossa Magestade conceder;
Que possa. ser decretado e que seja decretado pela Escel

Ientíssímá Magestade da Rainha por e com o conselno e con..
sentimento dos Pares Espirituaes e Temporaea e dos communs
reunidos no presente Parlamel!to e pela autorização do mesmo
quanto segue :

( A' margem): Titulo resumido.
1. Esta lei pode cítar-se como « A Lei de 1892 sobre

Neuchaiei Asptuiite Company límite(l.

(A' margem}: Interpretação.
2. Nesta lei:
(1) A companhia quer dizer a .f.Veuchatel AsphaJte Company

Zimited.
(2) A expressão «os directores » significa os dírectores da

companhia e eomprehende qualquer director ou díreetorea ge
rentes ou commíssão <J,. quem forem delegados pelos dírectores
delegados quaesquer poderes por esta lei conferidos aos dita
dores.

(3) A. expressão e accâo » ou « acções » quer dizer acçâo
ou acções da ccmpanhía.

(4) A palavra «existente» significa existente ímmedíata
mente antes da promulgação desta lei.

(A' margem): Alteração da escríptura social:
3. A dita. clausula 5a, antes citada, da escriptura social

será caneellada, a contar da data da promulgação desta lei e
em seu logar será substítuído :

(5) O capital da companhia é de quatrocentas e trtntu mil
libras, dividido em quarenta e tres mil acções novas de dez
libras cada uma com a faculdade de augmentar ou reduzir o
capital, e dado o caso de augmento de capital; de emíttí» acções
preferid-as ou garantidas como parte ou como a totalidade de
tal capital augmentado,
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(A' margem}: Alteração dos estatutos.
4. As ditas clausulas, antes eítaríus, numeradas tres, oíto,

noventa, 0 seta e noventa e oito, serão cancelladas a partir da
data da promulgação desta lei e nos Iogares deltas serão re
spectívamente subsütuídas,

(3) O capItal da companhia consistirá nas quarenta e tres
mil. novas acções de dez libras cada uma, mencionadas na
escripturá sbcíal ,

(~) Poderá", companhia por deliberação especial da tempos
a. tempos rcdu:zir o seu capital e bem assim variar o valor e
denominação das suas aeçõea.

(07) Os lucros üquídos da eompanhía a, partir do dia pri
meiro de janeiro de mil oitocentos e noventa e dons serao dís
tribuido8 como dividendos em proporção entre todos os accío
nístas, de confornudado com a quantia satisfeita. em qualquer
época ou creditada corno satisfeita sobre as novas aeções por
elles respectívamente possuidas, mas sem preterencía nem dís
tincção.

(98) Não <;6 [ará nenhuma dIstribuição de taes lucros sem
o consentimento de ama assembtéa geral. Mas será competente
que os dírsctores sem tal sancção no íntervatlo entre duas as
sembléas annuncíem um dividendo interino sobre as novas 8.0
ções a qualquer sypc não excedente de sete por cento.

(A' margem): Cflilceliações das secções 6 e 126 dos esta
tutos.

5. Serão eancelladas as ditas secçõesseis e cento e vinte e
seis dos estatutos sociaes acima já citadas,. a contar da data. da
promulgação desta. lei.

·(A· margem): Repartição dos Iuoros,
6. Os lucroa Itquídos da companhia auferidos antes do dia

prlmeiro de' janeiro de mil oitocentos a noventa. e doas serão
divididos d"t aecordocomos estatutos existentes da.. companhia,
mas os portadores de acções proferidas ou das novas aeções
dadas em troca. dellas não terão nenhuma outra. reclamação
contra a companhia a respeito de dividendos em atraso ..

(A' margernj : Conversão de aeções.
7. Cada uma das ecções preferidas existentes é desde j~

convertida em uma nova acção de dez libras, e cada dez
accões ordtnartas existentes são desde já convertidas em uma.
nova acçãodo dez W.n'(;\.s.

Todas estas llOVM.<1CçÕes S81'ão. consideradas íntegralízadas,
e .só .âcando sujeitas ao, que mais ab.dxo se meneíona, a contar
do enunciado dia primeiro de janeiro de mil oitocentos e noventa
e doue, ganharão dividendos em rateio e pa'ri paseu,

_(AI" margem): Descontínuação de pleitos e pagamento de
custas..

8. ,Não se dará mais passo. algum com a mencionada ap
pellação daraferidi1 acção,na Garoara. dos Pares de Lee c. a
companhia e outros. 1886 L. n. 630. e os directores pagarão
com as prímetraarmportancías dístríbuíveís como dividendos
por conta. das novas ueções que esta. .lei substitue, em Iogar
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das acções ordínarlas existentes. as custas dos autores na pro
citada. eeção de Lee c. a companhia. e outros. sendo 1886L.
n. 630, não excedentes em conjuncto da.acmma de míl o seíseen
tas libras. e as custas da companhia e dos outros réos na men
cionada acção de Lee c. a. companhia e outros, sendo 1886 L;
n, 630, serão pagas pela. cornpanbía..

(A' margem): Alteraçõea necessavías no regist..o, etc.
9. Os dírectcres mandarão fazer qualquer alteração no re

gistro e outros li71'08 e documentos da companhia. o nas certí
dões de accões ernütídae aos accíonístas, quo for necessaría para
1-2vJ),1' a elleito a disposição acima.

(A' margem): As novas acções sujeitas aos mesmos fídeí
commíssos que as acções existentes.

10. As novas aeções substttuídas em legar das acçõcs pre
terldas a ordínartas por esta lei representarão para todos os fins
e effeitos as seções em cujo Iogur são respectivamente substí
tuídas e ficarão sujeitas o expostas aos mesmos fideicommissos.
poderes, disposições, declarações, contractos, onus, direitos. de
r~tenção e o.I)l'~açÕ8S que ímmedtatamcnte antesEa promulga
çao desta lei affectavam as acções em cujo lagar sao respectiva
mente substituidas, e todas as escrtpturas ou outros ínstru
mantos ou qualquer testamento ou outra. disposição das acções
existentes ou que as affeetem terão effeito com relação ú tota
lidada ou a uma parte prcporcíouat. conforme for o caso, 'das
novos acções subatttuldns em 'Vez dellas em virtude das disposi
ções desta. lct .

(A' margem): Quanto ás fracções das nOYI1S acções.
1L quacsquer das novas aeçêas por esta lei subetítutdas em

vez das acções crdínanas existentes que, a não ser por esta dis
posição, seríam distrtbutveis em fracçõcs entre os portadores
das acções ordinartas existentes serão vendidas pela fórma. que
entenderem os díuectores. e o producto liquido da venda. de taes
novas acções s8r~i. dístrtbuido eutre os proprtetaríoe das acções
ordlnarias existentes nas mesmas proporções em que elles teriam
diretto a taes novas acções, si estas não tivessem sido ven
(lidas.

(A' margem): Exemplar impresso da lei a enviar-se ao ar
cbtvísta de sociedades anonymas.

12. A compa-nhia remetterã ao archívista de sociedades ano
nymas um exemplar impresso desta lei, o qual elle í'ará. ar
cnívar, e no Cl.t80 de' não remctter-se-Ibc tal exemplar den
tro de tres mezes, a contar da promulgação desta lei, a compa
nhia incorrerá numa multa não excedente de dez líbras por
cada. dia depois de expirados os referidos tres mezes durante
os quaes deixar-se de enviar tal cópia. e cada dírector e ge
rou,te da compannta que, com conhecírnento do fMto e volun
tartamenso, autorizar. ou permíttír tal falta. incorrerá. na
mesma. multa, e todas as multas poderão ser feitas etfectivas
por processo summarto.

(A' margem) ; Todos os exemplares da escríptura social c
dos estatutos dovem nelles conter aviso desta Ieí.
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13. TOdos os exemplares' de escríptura social e dos esta
lutos emíttidos pela companhía depois da promulgação desta
lei conterão as alterações feitas por esta lei e deverão nelles
conter impressos ou escrtptos avisos desta lei.

(A' margem) :' Excepto nas partes revogadas ou alteradas
por esta lei a escr-íptnra social e os estatutos continuam em
vigor.

14. A escríptura social e estatutos existentes da companhia
respectívemente, em tanto quanto rcspectlvamente se achavam
em vigor immedíatamente antes da promulgação desta lei, e'
excepto somente em tanto quanto quaesquer dos artigos, elau
sulas ou disposições dos mesmos, respectivamente. forem revo
gados, alterados, repugnantes ou ínconsístentes com quaesquer
das disposições desta lei, continuarão em pleno viga!' e effeito
respectívamentc, sem prejuízo dos poderes para fazer altera
ções concedidas pelas leis de 1862 a 1890 SObl'8 companhias.

(A' margem) : Resalva dos poaeres existentes.
15. Sujeito ás disposições desta lei, todos os poderes da.

companhia existentes na data da promulgação desta lei c que
então não estiverem sendo exercidos :ficarão e continuarão em
pleno vigor' e eífelto ,

(A' margem) : Custas da lei.
16. As custas. despezas e gastos preliminares e incidentes

á elaboração, obtenção e promulgação desta lei serão pagos
peja companhia.

A lei de 1B92 so"cre a « Neuchatel Asphalte Oompany, lirnited»

LEr PARA REGULAMENTAR o CAPITAL DA «(NEUCHATEL ASP}JALTE
COMPA.NY, LgflTED» I~ PARA OU'l'ROS FINS

Teve a sancç,70 regia eni 20 de maio de 1892 - 55 e 56 Yíctorio:
SeSS(íO de 1892

Bompas, Bísehoff', Dodgson, Coxe & Bompas, 4 Great wmohester
Street E. o. solicitadores encarregados do projecto de lei.

Wyatt, Hnsklngs, Hooker & Wíllíams, 28 ParJiament Street.
Westmlnster, agentes parlamentares.

DELIBERAÇÃO ESPECIAL DA «:NEUCHATBL ASPITATJTE COMPANY, LI
)IIT~D »

Votada roo dia 21 de janeiro de 1892 - Confirmada no dia 8 de
[eoerciro de ·1892

(De conformidade com a secção 51 da 101 n , 1872 $Oh1'0 com
panhias - Depositada em mãos do arohívísta de sociedades
anonymasem 9 de fevereiro de 1892)

Em uma assernbléa geral extraordínaría dos accíonfstas da
dita companhia, devidamente convocada e reunída no City 'I'er
mínus Hotel, connen street, na. cidade de Londres, no dia 21
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de janeiro de 1892, foi a.delfberaeão especial seguinte votada na
devida forma, e em uma assembtéa geral extraordinaria sub
sequonte dos accícníetaa da referida companhia, também deví
damente convocada e celebrada no citado City Terminus Hotel
no dia. 8 de fevereiro de 1892, foi devidamente confirmada a
deliberação especial seguinte.

Deliberação : - «Queo projecto de lei aetualmente apresen
tado ao Parlamento, denominado Projecto de lei para regu
lamentar o capital da Neuchoiet Asphalte Company, umueâ e
para outros fins, e que foi presente á assembléa, seje e que o
mesmo é desde já. approvado, e que os direetores da companhia
sejam e que elles fiquem desde já. autorizados para dar todos
os passos necessaríos afim de obter que Se decrete como lei o
mesmo projecto, sujeito a queesquer alterações que o Parla
mento tenha a bem fazer nelle. »

DELIBERAÇÃO ESPECIAL DA «NEUCI-IATEL A.SPHALTE CO:MPANY,
LBIITED )

Voto,da em 8 de novembro de 1900 - Confirmoâa em 29 de 1/0·

-oembra de 1900

(De conformidade com a secção 51 da lel de 1862 :>O))J'O com
panhias - Depositada em mãos do archivlsta de sociedades
anonymas em 3 de dezembro de HlOO)

Em uma assembléa geral extraordíneria da companhia
acima devidamente convocada e celebrada no Instituto de Conta
dores Encartados, 1 Moorgate Place, na cidade de Londres, no
dia 8 de novembro de 1900 fui devidamente votada a delíberaçãe
annexa, e em uma assembléa geral extraordinaria da companhía,
devidamente convocada e reunida em 41 Finsbury Pavemont,
na cidade de Londres. no dia.29 de novembro de 1900, foi devi
datnente confirmada a mesma deliberação.

Deliberação: - «Que seja augmentado até ~ 630.000 o ca
pital social mediante a creação de 20.000 novas acções de
{:.. 10 cada uma, que se chamarão « acções preferidas lia 5 o/fJl>.
e que os seus portadores tenham direito a um dividendo 111'8·
rerente cumulativo fixo ao typo de 5 o/f) ao anuo sobre
o capital sattsfelto por sua conta, pagavcl semestral
mente em 20 de junho e 31 de dezembro de cada anno,
com os lucros da. companhia, e que estas aoções preferidas
sejam classiâcadas, tanto a respeito do dividendo como a re
embolso de capital, com prelação sobre as acções ordínarías
existentes. »

« THE NEUCIJATEL ASPHALTE COMPANY, LIMITED »
Deliberações especiaes

Votadas em 9 de maio de 1901 - Couürmadas em 30 (10 maio
de 1901

Na assembléa geral da companbía acima, devidamente
convocada e celebrada no City 'I'erminus Hotel, Cannon Street,
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na cidade de Londres, no dia 9 de maio de 1901. foram devida
mente votadas as deliberações annexas ; e em uma assemblé a
geral extraordlnaría da compcnhia, devidamente convocada e
reunída em 41 Ftnsbury Pavement, na eídade de Londres, no
dia 30 de maio de 1901, furam devidamente confirmadas as de
Iibecações precitadas :

Deliberações : -:-« Que sejam e são desde já alterados os es
tatutos da companhia com o addítamento do artigo seguinte, ao
saber:

66 A. Todo o dírectcr, passado, presente e futuro, que
tiver sido, for ou vier a ser dírector de qualquer outra compa
nhia corno representante desta companhia, poderá, em addita
rueutc a qualquer remuneração por elle recebida em virtude
das disposlções precedentes destes estatutos, conservar tambem
para o seu próprio beneficio qualquer remuneração a que ti
vesso ou DO futuro tiver direito como dírector de outra compa
nhia refer-ida, quer alie possua ou não sob üdcícommísso para
o beneficio desta companhia a sua habilitação para o mesmo
dírectorado. »

« Que sejam e são desde já. alterados os estatutos da com
panhia cem o addrtamento do artigo seguinte, a saber:

69 A. Que, para maior satísfação das pessoas que tiverem
trunsacções com acompannía DO curso ordinario dos seus nego
cios, os poderes existentes dos directores, de conformidade com
os estatutos, para alienar, vender, realizar, ou por outra forma
dispor do qualquer parte dos bens da companhia. ou de seus
actívos, comprenendendo a desobrigação e cancellação de hypo
theeas possuiaas pela companhia, sejam e quo os mesmos são
dasde ja aqui ratificados e confirmados. »

Certidão de Incorporação de uma Companhia, (Estampilha
de cinco cunüngs, Impressão das Armas Reaes da Inglaterra. e
carimbo do seuo da Repar-tlção do Registro de Companhias,
com a data de 19 de julho de 1905.)

Pela presente certifico que a Neuchatei Asphalte Oompany,
timíteâ foi no dia. .29 de julho de 1873 incorporada como socie
dada de responsabílidade limitada. na fórma da lei de 1862 sobre
companhias.

Dada sob a minha assígnatura em Londres aos dias 19 de
jillho da 1905. - A. F. Bartiect, arctüvísra de sociedades anony
mas. Lei de 1862 sobre companhias. Secção 174.

Ficou deliberado:
Que a companhia estabeleça uma agencia para funecionar

11Çl Brazil , com o escrlptorío principal no Rio, e que o capital
fiue se propõe que seja empregado por tal agencia seja de tres
mil libras esterüuas (~ 3.000).

EJ copia conforme. -1'. Dolling Bolton, John Varle1!, díre ...
ctores. - R. A. Danien, secretario.
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DECRETO N. 5737 - DE 25 DE ouruaao DE 1005
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Publica a udhesâo da East E~wopean Telegl'aph Cc,mpany of Cologne
á Convenção 'I'elegraphíca Internacional de S. Petersburgo,

O Presidente da Republiea dos Est<1uOS Unidos do Brazil
faz publica. a; adhesão da East E~{rope(m l'eleg1'aph Company or
CoIOf}'ile aconveneão Telegr-aphica Internacional de S. Peters
burgo, de 22 de julho de 1875, segundo communícou a Lega.
cão de Sua Magostade Britannica em nota. que dirigiu ao
j)1illi:~terío das Relações Extc.!.'iol'cs, cuja traducção ofücial
a este acompanha.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 100:5, 17[> da Republlca ,

FRANCISCO Dg PAULA RODRIGtJES ALn~s.

Rio-Branco.

1'RADUCÇÃO

Pet.rOlwlis,31 de agosto de 100;) - :01". 36.
Sr. Ministro - Em cumprimento de ordem do meu oovcmo,

tenho a honra, de conformidade com os artigos XVIiI e XIX
da. Convenção Telegraphica Internacional de sao Petersburgo
de 1875 e art. 70 (2) do Regulamento do Serviço Internacional
(Londres, Revisão, 1903), de notlfícar a V. Ex. a adhesão
~L Convenção Telegraphic<t Internacional de S. Pet81'sburgo de
10 (22) de julho de 1875 da Bast Etwopean Tele{J'i'aph CO'fitpanyo{
Cologne, que actual.nente €3tâ. assentando um cabo do Cons
tantza a Kilios (proximo a Constantinopla).

Aproveito esta opporbunldado, Senhor Ministro, para re
novar <1 V • Ex. a segurança da minha mais alta. consideração,

(nssígnado) Hem'Y Cvcfíow Lmoíher,

A S. Ex. o Sr. Par-anhos do Ric-Branco ,

DECRETO N. 57:18 ~ J)J~ 30 DE ourrnno m:: 1005

Crea mais uma brigada. de ínfcntacíade Guardas Nactouaea na comarca
do Prata, no Estado de Minas Geraes ,

o Presidente da. Repnblíca dos Estcdoa Unídos do Brazil,
para execução do decreto n. i131 j de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo untco. Fica creuda na Guarda Nacional da comarca
do Prata, no Estado de <Minas Geraes, mais uma brigada de
Infantar-ia com a destgnacào de 190a.. a qual se constituirá-do
tees batalhões do serviço uottvo, ns. 5GS, 5GU o 570, e um do da
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reserva, sob n , IDO, que se organizarão com os guardas «ualtâ
C.a~03 nos district?S da refer-ida comarca; revogadas as dispo-
Sjç';oes em contrario. .

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1905, 176 (1,1 Republíca.

FRANCISCO DE PAUT,A RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

mXR,ETO N. ;:)730 - l>:!~ 30 DE OUTUBRO DE 1905

Orea mais uma brigada de iufantacia de Guardas Nacíouaes na co
marca de Oavínhauha, no Estado da Bahia.

O Prcsidentr.. da, Republiea dos Estados Unidos do Br'azi.l,
paI'a execução do decreto 1).431, do 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo untco. Fica crcada na GUi1I'da Nacional da
comarca de Ca,l'inll<:tllha, no l~stado àa Bahia, mais uma brig,~tla

de infantal'i<t com [;, designação de 109:.>" a qual se consütuíea
de tt-es batalhões do serviço activo, ns . 325, 32ô c :327, e
um do da. reserva, sob n. 109, que 0'30 organizarão com os
guardas qualificados nos dístrIctcs da referida. comarca;
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1905, 17° da. Republiea ,

Fn,HiCISCO DE PACLl:.. RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DJ~cRETO )l. Si"lO - DE 30 DE O"LTlJIHW DE 1005

Crea duas brigadas de infantaria e uma de cavallaría de Guardas
Nacíonaee na comarca do Turvo, no Estado de Minas Geraes •

O Presidente da jccpublíca dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 1131, de 14 de dezembro de J896,
decreta:

Artigo uníco. F'icam creadas na Guarda Nacional da comarca
do Turvo, 110 Estado de Minas Geraes, duas brigadas do infan
taria e uma de eavallaria: aquoltas, sob as designações do 19P
e J 92n., que se constituirão do tres batalhões do S01'V190 actívo
e um do da reserva, cada uma, de 11'.571,572 e 573,574,5750
576 e 191 e 192; e esta, com a de 86fl., quase constttutrã de dous
regimentos, sob 11S. 171 o 172, os quaes se organizarão com os
guardas qualificados nos distrtctos da referida. comarca ; revo
gadas as dísposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1905, 17° da Republíca..

FRANCISCO DE PAur,A RODItIGUES ALVES.

J. J. Seabra,
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DECRIITO N. 5741 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1905
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Abre ao Miniaterio da Justiça e Negocies Inter-iores o credito exnraor..
dlnarto de 150:000$ para. occorrer ás despezas com o alistamento
de eleitores na Republtca,

O Presidente da República dos Estados Unidos do Braz.il,
usando da autorização concedido, pelo art. 144 da lei n. t~ôn,
de 15 de novembro de 1904, e ouvido o Tribunal de COntas,nos
termos do art. 70, ê 5''.. do regulamento approvado pelo
decreto n. 2409, de 23 do. dezembro de 189G, resolve abrir ao
Mmistei-ío dit Justiça e' Negocíos Interiores o credito extraordí
nano de 150:000S para occorrer ás despezas com o alistamento
a que se referem a mesma lei e o decreto n. 53D1. de 1.2 do
dezembro de 1904, de eleitores 11{l, Republlca ,

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1905, rr- da Itcpubjtca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES AJ,'VES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5742 - DE 30 Df; OUl'UllRO DE 1905

Concede ao Gymnaeto Paranaense os peivileg-íos e garantias de que
goza o Gymuaaío Nactonal ,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Bruail,
attendendo ás informações prC$)t<1Ü<18 pelo delegado fiscal do
Governo sobre os programmas de ensino e o modo pOI' que são
executados no Gymnasio Paranaense, resolvo, de accôrdo coro o
paragrapho uníco do art. :367 do Código dos Institutos Offlciaes
de Ensino Superior e Secundar!o, approvaüo pelo decreto
n. 3890. de I de janeiro de 1901. conceder ao dito estabele
cimento de ínstruoção.. na confor-midade do art. Sôl do citado
codígo, os pvivílegíos e gni-antlas de que goza o Gymnasio
Nacional.

Plo de Janeiro, 30 de outubro de 1905, 17° da República

F,RANCISCO DB PA"GLA RODRIGUES AI,YES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 5743 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1905

Approva os planos e orçamentos de urna nova torre metall.íca para.
servir de supporte á bomba de altmentacão do tanque destinado
á. extíacçêo de íncendíc no porto de Mauács ,

O Presidente da Repnbiiea dos Est"dos Unidos do Br-asil,
attendendo ao que ·rüqucreu a Companhia l1fando$ 1{arbo1-w,
Umited, cessíonaría das. obras do melhoramento do porto de
Manãos, decreta:

Artigo unico , Ficam approvatlos os rplanos e orçamento
apresentados pela Compa,nhiaMa1'ldos Harbowr, Urnited, os quecs
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com este baixam devidamente rubricados, dcuma torro
metalltca para. servir de SUPPOl'tc (t. bomba de alimentação do
tanque destinado c:i. extlncção de inocndío, obra complementar
da que f0i approvade pelo decreto n. 5152, de2 de março
de 1904•

.ti respectiva ímportancía de 40:027$4'56, sujeita ao reducção
determinada na clausula XVI do decreto n. 3725, de 1 de agosto
de 1000, sera Ievada opportuuamcnte á conta do capital da C01'l1~
panhía.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1905, 17° da Itepublíea.

F'RAXCISCO DE PAL'LA RODRIGtiES ALVES.

Lauro Sexeríono 3iitUe1·.

DECRETO N. 574-1- DE 31 D1'~ OVTUBRO DE 19D5

ApDl'DVa, os planos e crcamentos dos alpendres construidos em frente
• aos armazene na. 1 a 10, no porto de Manéos,

O Presidente da Rouubllca dos Estados Unidos do Braxíl.
attcndendo ao que requerou a Companhia 111andos Harbowr,
li(Jl-ited, cessíonaria das obras de melhoramento do porto do
Mauaos, decreta : .

Artigo unieo_, Ficatn 'ap'Provados os planos e orçamentos
apresentados pela Compauhin Mandoslla:rbour,limUed, os quacs
com este baixam devidamente rubricados, dos alpendres con
struidos em frente aos armazene ns, 1 a 10, para, o fim, não Só
de protegeí-os contiao excessivo calor, C01110 tambcm 'sez-vir de
abrigo <'w mercador-ias pOI' occasião da descarga.

A respectiva importancía de 19:059$093,sujeita á reducção
do que trata, a clausula XVI do decreto n, 3725, de 1 do agosto
do 1900. SGl'<.t cpportunamonte levada á. conta do capital d~~

companhia.
Rio ele ;};:wt3iro, :,n de outubro do 1905, 17" da Republica.

FRA;';C1SCO DE PAlILA H.ODRIGT.!ES ALVES.

Lauro Scxericno ,J{üUei-.

DECRETO N. 5745 - DE 31 DE OUTUBRO DE 10%

Approva os planos e orcamentoe de varias obras executadas no P01'to
de Manias, na ímpcrtancía de 2i7:528$648.

O Presidente da. Republíca dos Estados Unidos do Braail,
attendendo ao que rcquereu a Companhia ./l1aridos Harbour,
iíanlteâ, oessíonaria das obras de unethora.. monto do porto do
Manãos, decreta:

Artigo uníeo .. Ficam approvados os planos e orçamentos
apresentados pela Compnnhia illandos Harbovr, U'mited, os quaes
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com este baixam devidamente rubricados. de um boeu-o 'uc
armazem n. 10, calçamento em torno dos armazens ns. 9 e 10,
um pequeno muro de arrimo, dados de concreto na base das
estacas dos mesmos armazéns c de um plano inclinado em
frente ao armazém n. 7, destinado â descarga de pequenas em
barcações.

A ímportencía total de 277:528$648, orçado o custo d(l

calçamento na razão de 25$ o metro quadrado, fica sujeita
ainda ti, rcducção estabelecida na clausula XVI do decreto
n. 3725, de 1 de agosto do 1900, pal'a, ser levada opportuna
mente á conta do capital da companhía.

Rio do Janeiro, 31 de outubro de lD05, 17°da Ropublieu,

FRANCISCO DE PAULA R<mn.IG1;:es Ar.""ES.

Lauro Seeeriano JiÜUel'.

DECRETO N. 5740 - DE 31 DI: OUTt}B'íW DE 1005

Concede autoi-ísacão ri Sociedade Anon çmc 2L!6inlw Soetieta
parti se organizar.

o Prosidentc da Repnblico dos Estados Unidos do Braxll,
(l,ttoudendo ao que requereu a Sociedade Anonyma .Moinho
Santista, devidamente representada, decreta :

Artigo unico. E' concedida autortzação ti, Sociedade .AnG
nyma Jloinho Santieta para se organizar, com os estatutos que
apresentou : ficando, porém, obrigada ao cumprimento tia.>:
formalidades exigidas pela legislação em vigor .

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1905, 17° da Repnblh-u.

FRANCISCO J)E PAVXJA RODRIGCES AhVES.

Lauro Sceeríano ll[üller.

Estatutus da Socieoade AnDn~ma «Moinho SanUsta» a que
se refere odecreto n, fim, oe ~1 de outubro de l~Ofi

TITULO I

DA DE;xO),11NAÇÃOt SÉDE, FINs E DURAf~~7~o DA SOCIEDADE

Art. 1. Q A Sociedade Anonyma Moinho Santista, com sédc
e foro juridico na cidade de Santos, tem por fim a compra. e
moagem de trigo e outros cereaes nacíonaes e estrangeiros,
compra. e venda de farinhas e farellos, assim como 2" fabrieu
ção de massas e mais congeucres.
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AI"(;.2.o A duração da socíedade.sera de 20.(vinte) anuas,
contados de sua Installação, prorogaveís pela assemblúa geral
de accíonístas, á qual caberá deliberar a sua dissolução nos
casos Iegaes e regular a sua liquidação.

TITULO 11

UO CAPITAL SOCIAL E DAS ACÇÕES

Art. 3.' O capital social é de 1.000:000$ - mil contos de
réis - dividido em 1.000 acções do 1:000$000 - um conto de
réis - cada uma e será realizado da seguinte forma :

10 o - dez por cento - no acto da subscrípção :
10 %-dez por cento- 30 dias depois;
20 %-Yinte por cento-60 dias depois 060 0/ 0 - ses

senta por cento - a juizo da dírectoría, com aviso prévio de
;30 dias para cada chamada.

Art. 4.° As acções serão nominativas até a, integralização
do capital c poderão depois ser convertidas em titules ao
portador, tt. vontade do accíonísta.vpagando este pela substi
tuição de cada uma a, taxa. de 10$000.

TITULO III

DO FUNOO m: RESERVA E DIVIDENDOS

Art. 5.° Noflm de cada semestre, procedendo-se a.balauço
geral, verífícar-se-hão os lucros liquidas realizados effectlva
mente o delles serão deduzidos 10 0/0- dez por cento -para
constituição do fundo de reserva. 10 o -dez por cento ---' para
depreciação do material, sendo o saldo distribuido aos accío
nístas como dividendo.

Paragrapho uníco, cessara a deducção destlnada à con
stituição do 'fundo de reserva, uma vez-que- este attmja a 50 o
- cíncoenta por cento - do capital social.

TITULO IV

DAS AD:\HNISTRAÇÕBS

..Art. G. o A sociedade será admínístrada por dous dírectores
eleitos em asscmbléa geral, um dos quaes será o presidente e
outro o secretario. cujo mandato durará tres annos, devendo
ser accíonísta ou sacio de firma accionísta.

§ L o Os documentos de responsabilidade da sociedade serão
firmados pelo gerente o pelo presidente ou secretario conjun
ctamentc.

§ 2.° Os directores terão porcentagem de 1.0 % sobre os
lucros líquidos realizados semestralmente, depois de deduzi
da. a parte relativa ao fundo de reserva e depreciação e a
uma quota. de 10 % para dividendo,
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Art. 7.') Os directores não poderão entrar em. exercício do
cargo, sem primeiro fazel'ca.ução de; 50:-cineqentÇli - acções
d~ socied~de' como' garantia ~a responsabilidade:, da.gestão, e
so poderá ser levantada depois de approvadas as contas da
administração pela assembléa geral dos:acctontstas,

§ 1.' A directoria pode ser reeleita. tot," Ou parcialmente.
§ :~. o Os directores poderão ser su1Jstitllidús; em! .seus

impedimentos: temporários por um accíonísta chamado pela
dírcctoría, do') accôrdo com a commíssão fiscal.

. Ar~, 8. o /:1. directorla ê investida de todos os poderes neces
S,-1,1'108 a admíuístração da sociedade, e a representa. acttva
e passivamente. São suas príncípaes attribuíções e deveres:

§ 1. o Gerir e desenvolver 0.:3 negocies da sociedade, effe
ctuar as operações de credito necessárias aos seus fins,
transigir, renunciar direitos c contrahir outr-as- obrigações,
uma vez,qU9' esses actos se incluam nas abrig·açJ5es, que- forem
objecto da sociedade.

§ 2. Q Nomear 0,gerente, concedendo-lhe os poderes.neees
sarios, íhal' o numero, categorias e funoções- dos empregados,
nomeal-os e demàtüt-oe.

§ :3/' Autordaar; com audiencía da comnüssãofiscal, os
dividendos semestraes.

§ '1,0 Apresentar á. assemblea geral ordínaría o !'e1t~tol'io

das operaçõesannuaes da. sociedade, com o balanço- c. mais
demonstrações de receita- c despeza, acompanhados do; parecer
da commíssão flseal,

§ 5,) Executar e J'v,zer executar tudo o mais que se
contém nestes estatutos e prover ,a.o bem dtt, sccíedade em
todos os casos urgentes e não previstos,

TITULO V

DA. COMMISSÃQ PISC,~L

Art. O,Q Cornpor-se-ha a commíssão fiscal de,tres membros
effccüvos e de ires supplantes, eleitos an,tHlalme;ntc::p.eia
assombléa geral, devendo os eleitos ser acclonistas- ou-socios
de firmas aocionístas.

§ 1. 0 A commlssão ilsca.l recebera grati,ficação de 3~Q/o

trcs por conto - annual sobre os lucros líquídosde. cada." se
mestre, iguedrnente. repartída entre os membrosdu mesma.' e
nas condíçõe.i da po.centagem da dírectoría: (. Art,.. 6o; §'.2(). )

§ 2. o Ossupplentes substituirão os effeetivoa na ordem da.
votação.

Art. hJ, g' Hlímitado o direito de t1scn.lização da. CODl
missão flscal, nas suas attribuições, conforme as disposições
em vigor.

Ar t. 11. A commíssão fiscal deve SOl' ouvida em,' todos os
assumptos de grande importancta da. sociedade,

Executivo ,- 1005 65
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Paragrapho uníco. Por excepção ao art. 90 , o primeiro,
eoaselho fiscal da isocíedade üca composto dos Srs :

Thomaz Altar'to Alves Saraiva o

cav. Emidio Fl<\lchL
Joaquim da Silva Pinto.
E supplentes os Srs. :
Manoel Lopes Leal.
Luiz FavilIa.
Julio Miclleli.

TITULO VI

DA A8BBMDLBA GERAL

Art. 12. A assembléa geral será formada pelos accíonistas,
cujos nomesconstarem dos livros da socíedade, estejam ou não
caucionadas 'as suas acções, e daquelles que, possuidores de
acçõos ao portador', as depositarem nos prazos indicados nos
annuneíosda convocação.

paragrapho unieo.' Asacçõcs nominativas carecem do 30
trinta - dias de regístro para poderem ser representadas nas
assembléas goraes.. c. as ao portador 'serão para esse fim depo
sitadas no escriptorio da sociedade 3 - tres - dias antes da.
reunião dos accionístas em assernbléa gm'aI ordinar-ia : com 5
- cinco - dias de antecedoncía, para. o registro e deposito, nas
asseinbléas geraos extraordisarlas, sendo aprova do deposito
o documento firmado pelo secretario.

Ai'lj, 13. 08 accionistas possuidores do menos de 5 -cinco
- acçõespoderão comparecer ás reuniões da. assembléa, tomar
parte nas díscussões, mas não assim em Suas deliberações.

Art. ·14. A assembléa geral ordinar-ía effectuar-se-ha no
mez de janeiro, para o nm de ser informada do movimento
das operações.da sociedade, tomar conhecimento do relataria e
deliberar sobre balanços e contas da díractoría, parecer da.
commissão fiscal, u, respeito, e sobre quanto entender com os
interesses socíaes.

Art. '15. As deliberações da assernbléa geral se farão
por maioria de accíonístas presentes, o obrigam a todos os
presentes ú ausentes.

Paragrapho unico. Os accionietas terão direito a um sõ
voto por dada 5 - (cinco) - accões que possuírem.

Art. lú. Os accíonistas podem 801' representados por 111'0
curarlores, comtanto quo os mandatarios sejam aocíonístas.

Al'tl~ 17. As assemhléas geracs serão presididas por um
accíonísta acclamado. que convidara dous para 'secretaríos.

Art. 18. As convocações de assembléas geraes ordína
rias serão feita,1) por aununoioa, com írrtervallo de 15 dias.
assim como as extracrdínarías com unteccdencín de cinco
dias, no mínimo.
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Art. 19. A preferencia é estabelecida em favor dos aceto
nístas, no caso de augmcnto do capital proporcionalmen te ás
acções que já. possuírem,

Art. 20. Os casos omissos nos' presentes estatutos serão
regidos pelo decreto n, 434, de 4 de julho de 1891, e demais
leis em vigor.

DISPOSIÇÕES TRANSITaRIAS

Art. 21. PaI' derogação do art. 6° dos estatutos, a primeira.
dírectoría da. sociedade será assim composta:

Dírector-prcsklente, eav . rosé Puglise Carbono.
Dírcctor-secrctarío. comm. João Lourenço da Silva.

Art. 22. Fica o· direotor-proaldente autorizado a impetrar'
do Mlnísterio da Industria a approvação dos presentes esta
tutos, e acceítar as modificações que forem indicadas.

Art. 23. E' a dírectoría autor-izada a adquirir os ter
renos necessarios para a construcção e montagem do e Moinho»
1) suas dependencías, compra de machinísmos, eonstrucção dos
ediflcíos por contracto. ou administração, como mais conve
niente julgar,

Santos, 30 de setembro de 1905.

Jose Puglise Carbone,
Thomaz Alberto Alves Saraiva.
Bento de SOH::;a & Comp,
JoãO Lourenço da Silva,
j1fanoel Lopes Leal.
Por procuração do Antonio Lopes Leal - Leal &; Comp ,
Por procuração de Leal & comp. - l1fanoel Lopes Leal,
Joaquim da Silvo- Pinto.
Arthw' He?TC'J'O.
Nicola Puglisc Carbono,
Por procuração de Leonardo Pugllse Car'bone-~Yicola Pu-

g!ise Carbone,
FrateUt Ptt{jlise Carbone &; Conip,
Fa1Jilla Lombm'di &; Comp.
Ernidio Falchi"
Por procuração de Pamphillo Falchi - Emidio Falehi.
Por procuração de Bernardino Falchi Emidio Falchi.
Por procuração de Fedele Papine - Emidio Falolii,
Por procuração de Giulio Micheli-Emidio Palchi .
•Junta Commercial do Estado de S. Paulo, 10 de outubro

de 1905.
Visto, est<1 conforme o oríglnal ,-O amanuense da Junta,

Arietides de Oliveira.
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DECRETO N. 5747- DE SI DE OL'Tt'DRO m; 1905

Concede autor iaação à Companhia. Commeucio e Navegação
pa~a se organizar.

O Presidente da Republica dos Estados' Unidos do Br-azíl,
attendendo ao que requereu a Companhia 0ommeI'cio e N<.~~
vegaeão, devidamente representada, decreta:

Artigo nnlco. E' concedida autorização {~ Companhia Com
mereío e Navegação para se organlzar com os estatutos que
apresentou, mcdíante-as clausulas que <li este acompanham,
assígnadas pelo Ministro da Industría Viação e Obras Pu
blicas e ficando a mesma companhia obrigada ao cumprimento
das formalidades exlgldas pela legislação em vigor'.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1905, 17<>' da Repu
blica.;

FRA;'-;CISCG DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Lcuro Seoeríono Jlúller,

C],0ê.usulas que a,conm·panll.::::Hu o decreto
n .. :i7'...;.l'7.., desrtt1.. cãe.t.a.

A Companhia Commcrcic e Navegação; sempre que tiver de
adquirir terrenos de marinhas e outros «uo jujgur necessarios
para seus trabalhos e explorações, deverá requerel-os aos Go
vernos da União ou Estadoaos, conrorme o domínío a que es
tejam sujeitos os mesmos terrenos.

II

A oompanlua, no que respeita. á esploraeão da navegação
de cabotagem e de longo eUl'SO, habílitar-se-ha perante este 1'1i
ntsteriopara usufruir as vantagens e satisfazer os onus que pela
vigente legislação lhes possa caber.

III

}~utrarâ <111111..1<1J e adeantadamentepara o Thesouro Federa1
com a. ímportaucía de 8: 000$ In,ra. pagamento' do fiscal no
meado pelo.Governo,

Rio. de Janeiro, 31 de outubro de 1905.-Lu'H?·o Se
tltriuno,J:lüUer.

O doutor João Roquette Carneiro de Mendonça, serventuarío
vitalício do Decímo Omeio dê Tabelllão de Notas nesta Capi~al

Federal da República dos Estados Unidos do Brazil:
Certifico que, revendo em meu cartorio o livro de notas sol)

o numero um, do mesmo livro <.t rolha vinte e sete consta 11 escrí-
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pture ·que me foi verbalmente pedida por: certidão e cujo teôr
é o seguinte:

Escrípturado pi-ojccto de formação da sociedade anonyma
Companhia Commercio o Navegação na fôrma abaixo.

Saibam quantos esta viremcqúe no Anna do Nascímenre
de Nosso Senhor Jesus Ohrísto de mil novecentos e cinco, aos
vinte o tres de setembro, nesta cidade do Rio de Janeiro. em
meu cartorio e perante mim tabelliãov compareecrarn como
socíos fundadores, outorgantes c r eciprccameuto outorgndcs,
Thomaz Alberto Alves Saraiva, Francisco Solon, AntcnioPe
rcíra 'Ferraz, Arthur Marques de Abreu, Fonseca Macedo '&
Comp.• Armando Braga, Autonío Rodrigues Alves de I-i'aria.
Fr,'1,llCisco do Barros, Manoel 'Martins Ferreir~l,dc Mattos, T.
Saraiva & Comp.; Rodrigues Faria & comp., Antero Pinto
do Almeida, Manoel Pinto da. Fouseca, José Rtbeü-o Guimarães,
Ignácio José da Cunha, Americo Augusto Vieira, Severíano
.roãc de Abreu, Roberto Vance, Arthur Alvares Vieira de
Souza, João Severino da. Silva, José Martins Ferreira de Mat
tos, Arthur Martins Vieira, de Mattos e Manoel Augusto da
Cunha, residentes nesta Capital, todos do .mim conhecidos
e das tcstemunhasabaixo nomeadas easSlgnt~das, do que
dou ü~, bem como do me haveiv sído esta cseríptura hoje
distribuida. li: por elles, na. qualidade de accícntstase zü
reatores das Emprezas de Sal e Navegação, Marítima Brazileira,
de Navegação Salina, c de Vapores Idaljna, de cujas assembléas
goraes apresentaram po. cortídão D,S actas .quc ficam archí
vadas, mo foi dito -pel'anteas mesmas testemunhas que, de
conformldade com os artigos setenta e dous e seguintes do de
creto numero quatrocentos trinta c quatro, de quatro de
julho de mil oitocentos e noventa c um, c com as mais dispo
síções em vigor, tcem justo e contractado entro sí c coro os bens
que formam os acervos das omprezas acíma menoíonadas.tormar
uma nova sociedade anonyrua.isob otitulo de Companhia com
rnercio e Navegação, aque.Inoorpoi-arn todos esses bens, c quo
se deverá reger pelos estatutos adeante trausci-íptos de cuja's
clausulas estão bem sctentes e as quaes .connrmam pela.pre
sente escríptura, de que ficam fazendo parte íntcgrante , Foi
dito ainda pelos outorguntes c rccíprocamente outcrgadoa.per
ante as referidas testemunhas que, aeudo rtodu em bons oca.
pital da nova companhia, ficava, adiada a sua eonatituíção de,
ünítiva até serem observadas as formalidades Iegaes. Pelos
outorgantes Thomaz Alberto Alves Saraiva, Francisco soíon,
Antonio Pereir-a Ferraz 'o Arthur Marques de Abreu, dírector e
fiscal da Ernpreza do Sal eNavcgacão, foi declarado perante as
mesmas testemunhas que o acervo da reíerída empresa se acha
Iívre e desembaraçado de quaesquer dividas, ã escepcão de dons
mil e cem debentures emíttídos em virtude da escríptura la.
vrada aos vinte e um de outubro 'de mil novecentos e um, os
quaes dous mil e com debontures obrigam-se e11es díreotores a
resgatar até a data em que se constituir definitivamente apre
sente Companlria commercío e Navegação, acto em que apro-
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sentarão a certidão do cancellamento da hypotheca, constante
da referida escríptura para ser transcripta na esoriptura de
constituição definitiva. Pelas dírectorias das demals empresas
foi' igualmente declaradoideante das referidas testemunhas
estarem livres e desembaraçados de quatquer onus os acervos
das mesmas emprezas. E me foi entregue o seguinte docurnon
to: Projccto de Estatutos da Companhia Commercio e Na
vegação - Titulo primeiro - sedo, duração fim e capital da
Sociedade. Artigo primeiro. A sociedade anonyma Companhia
commsrcto e Navegação, com a sua séde e domicilio jurídíco
nesta cidade do Rio de Janeiro, reger-se-há por estes estatutos
e nos casos omissos pelas disposições Iegaes relativas ás socie
dades anonymas, sendo de quinze annos o prazo de duração
social, contado da. data do arehívamento dos documentos consti
tutivos e prcenchímento de todas as formalidades nos termos
da legislação vigente. Paragrapho unico , O prazo de duração
socral poderá ser prorogado, Artigo segundo. O objecto da. socie
dade é"explorar a. navegação de cabotagem c a de longo curso,
bem como operações commercíaes principalmente sobre sal.
Artigo terceiro. Ocapital social ríxado em cinco mil contos de
reis é const.tuído pela fôrma seguinte. A) pelo acervo da Em
preza de Sal e" Navegação, livre e desembaraçado de todo e
qualquer onus ; B) pelo acervo da Ernpreza Maritima Braai
loira, livre e desembaraçado de qualquer onus ; C) pelo acervo
da Ernpreaa de Vapores Idalina, igualmente livre e desemba
raçado; D) pelo acervo da Empreza de 'Navegação Salina e
igualmente pela transferencia do todos os direitos, contraotcs,
creditas por conta corrente c por hypotheca.., e, cmüm, tudo
que a nrma Rodrigues Paria & Companhia possue em rela
ção a negocio de sitl e sobre as salinas do oanoe e Estrada de
Ferro do mesmo nome, tudo livre e desembaraçado. Parar
grapho unfco, Si porventura veriflear-se, até a constituição
definitiva da companhia, ser o valor dos bens com que ê consti
tuido o capital "de cinco mil contos de réis inferior a essa
quantia, os incorporadores ficarão obrigados a completai-o,
entrando proporcionalmente com a dífferença em dinheiro.
Artigo quarto. As aoções rcpresentattvas do capita.l social de
cinco mil contos são cíncoeuta mil, cada uma do valor nominal
de com mil réis, nomínatívas ou ao portador, a vontade do respe
ctivo possuidor. Titulo segundo. Fundo de reserva c divisão
de lucros. Artigo quinto. Doslucros liquidas apurados semestral
mente, feita a deducção de dez por cento para fundo de reserva,
a directoría com audiência da commissão fiscal fixará o di
videndo a distribuir pelosaccíonistas, podendo, de accordo com a
mesma eommíssão fiscal e na proporção doslucros demonstrados
pelos balancetes trimestraes, pagar por conta do dividendo do
semestre uma quota relativa ,:\,O resultado verificado no tri
mestre. Paragrapho primeiro. A dedueção para 'o fundo de re
serva descerá a cinco-por cento desde que o mesmo fundo attinja
a um terço do ('apitaI social, cessando quando lhe soja fgual ,
Paragrapho segundo. Os dividendos .não reclamados serao
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depois ele cinco ennos contados da. data da distribuição levados
a credito do fundo do reserva. Titulo terceiro. Assembleas
geraes . .Artigo sexto. As assembléas geraes ordínarias terão
logar no decurso do- mez do agosto de cada anuo, devendo
guardar-se nella todas as disposições da legislação vigente
sobre sociedades anonymas, assim como nas ordínarías. que a
dírectoría tiver de convocar, sendo de cinco a oito dias' COI}
forme a vígencía -do ouro, a antecedencia dos respectivos-an
nuncíos publicados por dous ou mais órgãos da imprensa díaría
de maior circulação suecesslvamente, até o dia.marcado para
a reunião extraordluarfa , Paragrapho primeíro. As assem
bléas geraes serão presididas por um dos directores, e na sua
falta pelo accionísta acclamado ou eleito na cccastão.. funccio
nando como secretario dous accíorrístas, convidados pelo presi
dente.O presidente e secretario que constitua-em a mesa di
rectora dos trabalhos da assernbléa ger'al assignarão :1,8aetas
respecüvas para todos os eífeito8 juntamente com osdous
escrutínadores acclamados pela assembléa geral, sempre. quo
houver eleições a. apurar. Par-agrapho segundo. Os pos
suidores de acções ao portador deverão deposital-as na the
sourer-ía da sociedade, mediante recibo,·· pelo menos tres
dias antes do designado para reunião da assembléa, Para
grapho terceiro. As votações serão pela. representação do capi
tal, contando-se um voto Pvl' grupJ de dezacçõee.No escrutinio
secreto para eleição dos cargos soeiaes prevalecerá. a mesma
regra de contagem de um voto por grupo completo de'dez
acções, Paraarapho qual'to.O accíorusta cserevcré o seu nome
e o numero de aeções que possuir ou representar no livro de
lista de presença sempre que quizer tomar parte na assembléa
geral. Titulo quarto - Director-ia. Artigo setímo, A gestão {los
negocias c operações socíaes e a representação da sociedade
em juí zo, bem como em todas as suas relações socíacs, incum
bem á. mesma direetorla, composta de quatro membros, presi
dente, secretario, gerente thesoureíro e díreetor da navega
ção. Artigo oitavo. Todosos documentos que exigirem assígna
tura deverão SeI' assígnados pelo gerente taesoureiro, ou, na sua.
auseneía, por outro dírector, c bem assim. a correspondencía.
Paragrapho primeiro. Os. documentos de responsabilidade,
aeções e cautelas provísorías serão assignados:pelo gerente e
thesoureiro conjunetamente com outro díreetor. Paragrapho
segundo, Quando houver díscordancía entre os dírectores con
vocarão a commísaão fiscal para j.untamente CQIll esta. delibe
rarem, por maioria de votos, lavrando-se acta asslgnada
pelos presentes. Artigo nono. O mandato da. díreetorta
é por tempo de quatro annos e pleno dentro dolimite destes
estatutos e da lei sobre sociedades aucnymas. A remuneração
de cada director, assim comoa que caução ..cada um é obrigado,
serão determinadas na assembléa geral, a. primeira que. se
reunir. Titulo quinto. oommíssão Fiscal. Artigo.decimo.A com
missão fiscal é composta.de tres membros etíectívos e de tres
supplenteseleitos em cadareuníâo ordtnería da.assembléa geral
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com todas aS-H;:l;tribuiçõcs quo a leglsIaçião vigente confere aos
ftecaes-das ,s~eiC'~ad:es,an?nymas .. Titu~ü S,,!xto -:- Disposleões ge
raese transItarias. 'ArtIgo decrmo pnmerro. O'unno socíalter
minaem rtl'i.nta-de junhc.rdeveado conslderar-sevcorno ó prí
meíroda-socredade todo 'o tempo que -decorrer desde aSila, in
st..Uaçãoatétrinta de junho de toil novecentos 'o seis.A~tigo

dccímo segundo. Os ·accioniS'tas fundadores, usaado das attri
bllições que-lhes -cohferea 'lei,designa;m para dÜ·ectol'ospor·
queêee annosePresidente, Thomaz A1be-rto Alves S-:::;raiva,; Se
eretarto, Francisco Sólon;' G0rente-the~')Olireiro. Antonio 'Ro
drigucsAlves 'deFar-la ; Director-de.Navegaeão, R. 'Vanco.
Commíssão-Físcai c Manoel Martins Ferreira de Mattos, Dl'.
Carlos Buarque -de Ma.-cedo, Antonio Pereira Fenaz; Sup
plentes da. Commissão Fisca·I: Ameríco Augusto Vieira, Joa
quim Marinho, Manoel Pinto da Fonseca.-Riode .Ianelro,
víntee tres 'de .setembro de mil novecentos '8 cinco ....:... P,
Seraiv(' -& 'GOTtIp. - Manoel },fartins Eerreírasie Mattos. 
Rodt'igues Fa1"ia:& Comp. -Achavam-se colladaa €" devidamente
inuitilizô,das'csta1UpiIhas federaes no valor dedous mil e cem
réis. Não pagaisello desta porter-so de preencher as forma
lidades do artigo "setenta e tres do decreto sobre sociedades
anonymas,para,:no caso de serapprovatla u avaliação
dosbensque -constituamo·capital, 'pagar-se-o selIo no acto da
escríptura feítaem addítamento á presente, nos termos do oi
tado arttgo setenta e tres, paragrapho segundo. numero um,
Assímconvcnctonados, me pediram Iavrasse estaoseriptura em
míuhasnotasv a-qua! sendo lida ás partes e ãstostemunhas (de
claro 'em tempo-que .paga mil e duzentos róis de ~0nO por es
tn:,m:pHhas abatxoo.olladas e ínuüüzadas), e achando-a conforme,
a acceítararn e .assignam com as mesmas testemunhas Joa
quim Caetano de Pinho 'o Jos0 Narciso Daries. Eu. João Carlos
Moreira, ajudante, '8, !,ôScrevi.E eu, João Roquette Carneiro de
Men:dong,)",tabellião, a subscrevi.-Thornaz Alberto A!ves Sa
't"Ctiva. ~Ph.J:nciscO' Solon .-A't~to'aio Pereira Ferrar,-A:I'"thU1-' J.lfm·
qves 'de Abyeu.-FoHseca,Macedo eê Gompankia.-AnwlJo Braqa,
-:Antonio.Rodrigues4.lvesde FO;'iia.-Francisco. de Barroe.s--Mo
110el -MartinsPerreira de Mattos.-T. -Saraiva&; CompanMa.-Ro
d1'igues]iario;:'&·:Corrtpan!i.io.-Ante/"o Pinto de :Alrlleida.-Jlíanoel
Pinto da Fonseca.-José, Ribe-i:r'o C'r"<.hirâáretes.-Ig:Ylacio Josê da
Cunlw.---"'....Americo Augusto Viei'ra.-Severiano Joãode Abreu.-Ro
bert 'Vance.---'Artkur ,;Alvares Vieira.de S-ouza.-JoÜo Secerino da
SUva.-Jose J."lí<wtins Ferreiro: de Mattos.-Ar·tltu:I" Ma1·tins Viei:l'(!
de Mattos.-Man'iiel-A'i1:{Justo daCun7ta.-Joaqui'ít~ Caetanode Pinho.
-s-Jcsõ-Naroceo Dories, Achavam-sc-colladas·e devidamente in
utilizadas estampilhas tederaes no valor de 'míl e duzentos réis,
Nada mais se continha em" dita eseríptura da quai bem e fiel
mentee a pedidoâa ,parte fiz exwahü' a presente ce1'tidão,e
achando-a em, tudo conforme, ao proprío ·original mo reporto
em meu .poder-e 'c-aI':torioea subscrevo-e asstgno em 'publico e
razo ueate, Capital, Fedêl>al. :'da RepublteadosEstados Unldos do
Brazll aos trillta de ·setembro de mil novecentos e cinco, Eu,
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João Roquetto Carneiro de Mendonça, 'êabelllâo, subscrevi, e
assiguo. Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1905.--':Joâ6l Roquette
Cm,,/W·t1·O de Menâonça,

50

50

50

100

200

100

200

200

4.125

4.125

3.623

3.650

3.300

14.500

10.600

LlSTA DOS ACCroNIS1'AS DACO:;)'IPA,NIUA COTlfl\IER010 E NAVEGAÇÃO,
ORGANlZADACOÍlI O CAP11'AIj DE crNCO MIl, CbNTOSDE 'H.BIS,
DiVIDIDO Eti'l CINCOENTAMIL ACÇÕES DO VALOR DE OEM M[L
RÉIS CADA mtlA

Thomaz Alberto Alves Saraiva, negociante, esta-
belecído tí, rua da. Altandega n. 32 (tres mil
seiscentas c vinte cinco aoçõesj ....••.....•..

Francisco soíon, negociante, estabelecido á rua da
Alfandega n .3:~ (tres mil seiscentas e vinte
cinco acções) ..................•.•..........

Antonio Pereira Ferraz, negociante, estabelecido
ti, rua Visconde do Itaborahy n , 4 (quatro mil
cento e vinte cinco accões) .

Artbur Marques de Abreu, negociante, estabele
cido 11 rua Primeiro de Março n..29 (quatro
mil cento o vinte cinco acções) .

Fonseca, Macedo & Comp., .negcciantes, estabele
cidos ~t rua, da, Alfantlega n . 20 (duzentas
ucçõos) ..............................•..•...

Arnaldo Braga, guarda-livros, rua da Alfandega
1). 32 (duzentas acções) .

Franclsoo do Barros, negociante, rua da Alümdoga
n.32(duzcntasacQões)., .

Antonio Rodr-igues Alves de Faria, negociante,
estabelecido à rua da Quitltnàa n. UI (dez
rntl e seiscentas acções} .

?<Im;l.Oo! l\Iartins Ferreira de Mattos, negociante,
estabelecido (i, travessa do Cornmercio n , D
(tres mil o trezentas acções) ...........•.....

T. Saraiva & comp., negociantes, estabelecidos fi,
rua da Alfandega u . ;32 (tres mil seiscentas e
cíncoenta acções) .

Rodrigues Fanía & oomp., negociantes, estabele
cidos {i, rua da Quitanda n. 111 (quatorze mil
e quinhentas acções) .

Antero Pinto de Almeida, guarda-livros, rua da
Quita,nda n. 111 (cincoenta acções) .

:1Ianoel Pinto da Fonseca, negociante, estabelecido
á rua da Quitanda n. 111-(ce01 acções) ,

José Ribeiro Guimarães, empregado do com
merda, rua, da, Quitanda n. 111 (cincoenta
acções) ........•....•..•.••..••..•• '..•..._...

Ignácio José da Cunha, empregado do eommoreíc,
rua da Quitanda. n. 111 (cíncoenta acções) ....

Amorico Augusto Vieira, negocíante.icstabelecido
no beceo da LaP" fi. 4 (cem acções) .
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soveríano João de Abreu, guarda-Iívros, becco da
Lapa n. 4 (cincoenta acções) .

Robert Vauce, negociante, estabelecido á tra
vessa do Commcrcio n. 9 (mil c duzentas
acções) .

Artllur Alvares Vieira de Souza, negociante, esta
belecido <1 travessa do Commercio n. 9 (cín-
coenta acções).............•.•...•..•..•.••.

João Severino da Silva, coi-roctor, estabelecido
[I.. rua General camara n, 8 (cíncoenta
acções) .•.•••...•.••....•.•••.... o' • , •••••••

José :YIartins Ferreira de Mattos, negociante. esta
belecido ti, travessa, do commorcío n. 9 (cin-
coenta acções) .•....•........•..........•....

Al'thUI' i\'1arti Ds Vieira de Mattos, negociante, esta
beleeido á travessa do Commercio n, 9 (cín-
coenta. a,cções)", .. ,., .•..... ,'" '.. , , , .

Manoel Augusto' da Cunha, negociante, estabele
cido á travessa do Commerclo n. 9 (cíncoenta
acções) o 0 o ..

Total lias acçõos .. , ..

Rio de Janeiro. 28 de setembro do 1905.

50

1.200

50

50

50

50

50

50.000

Thomas ,A.. 11. Saraiva,
Francisco Soiow.
Antonio Perei-ra Ferras,
A1'tnU)' Marques de Ab'·mt.
Fonseca, l1Iacedo &: Comp .
Aroauio Braga,
Antonio Rodrigues Alvos de Faria,
Francisco de Borroe ,
Manoel Mal'Uns Ferreira de Jlattos.
T, Saraiva &: Convp ,
Rodri.Ques Faria & Comp,
A.ntero Pinto de Almeida.
Jl'anoel Pinto da Fonseca,
José Iiiôeiro Guima1·aes.
Iqnacio Jose da Cunha.
Amerz:co ,1ugusto, Yíeira .
Seieríano Joao de Abreu.
Robert Yance,
Arthur Alvares VieiJ'a de Souza.
João Seoerinc da Silva.
Jose .Martins Ferreira de )Iattos,
Arthur J1Iartins Vieira dejJIattos •
..:.1Ianoel Augusto da Cunha.
(Este documento contêm duas estampilhas no valor do

600 réis e as assignaturas acima, estão devidamente reconhe
cidas pelo tabellíão Roquotte.)
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AC1'A DA ASSE)IBLBA.. GERAI, DA. CO)IPA~IIIA COiIDIERCI(l E NA
VEGAÇÃO, REALIZADA mI 25 DE SETEMBRO DE 1905

Aos 25 dias do mez de setembro de 1905, presentes
no sobrado da rua da Quitanda. n. III os accíonístas con
stantes do livro de presença, representando 50.000 acçêes que
constituem o capital integral da Companhia Commercio c N(\~

vegação, foi, POl" proposta, do aocíonísta Antonío Rodrigues ..Al
ves de Faria, acclamado presidente da assembléa gerala Sr. Tho
maz Alberto Alves Saraiva que convidou para secretario o
Sr. Antero Pinto de Almeída,

O Sr. presidente diz que o fim da presente convocação é no
mear louvados que teem de proceder á avaliação dos bens com
que é constttnído o capítal da companhín, conforme '-1" escri
ptura lavrada aos vinte e tres do corrente mez, nas notas
do tabeltíão Roquetto e estatutos nu. mesma trunscrlptos,

Assim, pois, o Sr. presidente declara. que se vae proceder
a, essa, nomeação e. como 11 assem bléa gera.I deverá pronunciar
se nesse acto em relação a cada uma (las emprezas cujos acer..
vos são dados i.i.a.valiação, propõe os S1's. Dr, Jeronymo Cae
tano Rebello, Alvaro Henrtque Vieira e Manoel Gonçalves dos
Reis, parn. avaliadores do acervo pertencente á Empreza de
Vapores Idalína, sendo a referida proposta. approvada por to
dos os presentes, esccptuando-se apenas os accionistas desta em
preza, que, na contormidade da. lei fi. 434, de 189i, deixaram de
votar. Em seguida, pede a pala..vra o Sr. sovenano João de
Abreu e propõe que sejam os mesmos senhores indicados pelo
Sr. presidente nomeados louvados para avalíarem os bens da
Empreza Maritirna Braztleíra, deixando de se pronunciarem 08
accíonístas desta empresa pelas mesmas razões acima. mancíona
das; proposta que ê appeovada pelos demais accíonistas pre
sentes.

Pede ainda ao palavra o Sr. Manoel Pinto da Fonseca e pro
põe igualmente para louvados do acervo da âmpreza do Sal c
Navegação os cítados Srs, Dr, Jeronymo Caetano Rebello, Al
varo Henrique Vieira e Manoel Gonçalves dos-Reis, o que é tam
"bem approvado, deixando de votar os accíonístas desta empresa,
conforme determina. a lei.

Por ultimo, usa da palavra o Sr. Franetseo Solou, propondo
que sejam nomeados os mesmos louvados para avaliadores dos
bens da Empreza de Navegação Salina e dos direito s, contractos
e creditas que a. flrrna Rodrigues Faria & Campo tncorpora j,
Companhia commercío e Navegação, de accordo com os respe
ctivos estatutos.

Esta. proposta. é Igualmente approvada deixando apenas de
votar não só os accíonístas daquella empresa como tambem os
representantes dessa firma interessada.

O Sr. presidente declara que vae uotificar aos louvados a.
nomeação que a. assembléa geeal acaba de fa.zer e convida. os
ses. aceiontstas para uma nova assembléa amanhã, ás 2 horas
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da tarde. afim de tomar conhecimento da avali-ação feita
approvando-a ou não. ,.

Nada mais havendo <1 tratar, o Sr. presidente levanta tem
poraríamenteva sessão" afim de ser lavrada a preseate acta,
depois do que é reaberta a sessão e assigna~11 e approvada a
acta por todos os accíonístas presentes; Encerrados os trabalhos,
o Sr. presidente levanta definitivamente a sessão. Eeu, Antero
Pinto de Almeida, secretario da assemblsa geral,fiz lavrar a
presente que subscrevo.

Rio ·de Janeiro, 25 de setembro de 1205.

Thoma:s A. A.. Saraiva.
Francisco Solon.,
Antonio Pereira Ferraz.
A~·thur J}larques de Abreu.
Fonseca, Macedo & Comp.
Arnaldo Braga.
Antonio Rodr·igues Alves de Faria.
Frcncíoco de Barres.
.?([anoelllfa'i"tins Ferreira de j'r,[atto$.
T. Scwaiva & Comp .
Rocl1'igttes Faria&: Comp.
31anoet Pinto ela Fonseca,
José Ribei1'o Gttimm'aes.
Ignacio Jose da Cunha,
Americo Augttsto Vieü·a.
Seeertoeo Jo~ro de ,Ab~·eu.

Robert Vance.
A.rthw' .Alvares Yieira de Soua«,
João Severino da Silva,
A~,thu~' 111m'Uns Viei1'(~ de J1iattos.
Jose .Martins Ferreira ele J11atlos.
Jlanoet A'U.gHsto da Cwnha.
Anteí'O Pinto de Almeida, secretario.

Declaro que ~l. presente é cópia fiel da acta da assembléa
geraL realizada em 25 de setembro de 1005.- AHt{WO Pinto de
Almeida, sccretarío.

Confirmamos <1, declaração supra.-Os incorporadores, T, Sa
raiva de Comp.- Rodí'igues Faria &; Comp , (Este documonto osta
seltado comúOO réis.)

AúTA DA ASSe!lIBLÊA G.ERAr~ DA C02.IPANHIA OOl',1l\IERCIO E
NAVEGA~~ÃO, REALIzADA E:\I26 DE SETEMBRO DE 1905

Aos 2i3 dias do mez de setembro de 1905,,presentesno sO
brado da rua da Quitanda n. II 1os aceionísias constantes do
livro de presença, representando 50.000acções que constituem o
capital integral da CornpanhiaCornmereio e Navegação, :fbi"por
proposta do aceíonísta Antonio Rodrigues Alves de Faria, .aecla-
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mado presidente da assembléa geral o sr , Thomaz Alberto Al
ves Saraiva, que convidou para. secretario. o Su. Antero Pinto
de Almeida.

o Sr. presidente diz:que a asserubiéa. convocada para hoje
ê para tomar conhecimento da, avaliação feita pelos louvados
que, em sessão de hontem, foram nomeados para avalíaremos
bens constitutivos do capital social da companhia e para este
tiro submette o referido laudo dos avaliadores á. consideração
dos 81's. aecíonistas, afím de approval-o ou não.

O Sr. secretario procede {t leitura do laudo, concebido nes
tes termos:

« De aceôrdo com o que preceitua o § I'' do art. 73 do
regulamento das sociedades anonyrnas c em virtude dos pode
res de que foram investidos pela asscmblea geral dos aecíonís
tas da. COmpanhia Cornmercio e Navegação. aos 25 de setembro
corr ente, os abaixo assigna.dos, na qualidade de louvados no
meados para avaliarem os bens com que é constítuldo o capital
da mesma companhia, depois das diligencias neceesartns e de
conferirem e combinarem entre si, voem apresentar o seu
laudo, dando aos referidos bens os valores que se seguem:

1. Ao aCC1'YO da Empreza de Sal e Navegação o valor de
1.550:000$, sondo: ao vapor TvpV 250:000$, ao vapor Am-azonas
200:000$, ao vapor .ZWtherov 80:000$', ao vapor Unitto 120:000$,
ao vapor Assu 120:000$, ao lúgar Tijuca 30'·: 0008, ao rebocador
JIacau, ás chatas 11iacm~, ..Anta e .11108sor6, barcaças Yenus,
Odila, Ivuiepenâencia, Flora e mais embarcações míudas oxís
tentes, inclusive o seu material fixo ou üuctuante 100:000$ ; ás
Salinas em Macau e 1'1os801'6 e todos os ímmoveís situados nas
mesmas zonas, cornpreucndendo também todos os terrenos de
volutos da concessão Roma, depositas ü I11ate1'ial existente nos
mesmos ou em outros quaesquer- 650:0003000,

Il , Ao acervo da, Empreza Marrtima Brazileira o valor de
·125: 0005 representado pelo vapor S. Luiz, com todos os seus 80
bresalentes e mcrcadorías existentes DO almoxarifado da em
preza.

!lI. Ao acervo da, Empl'eza de Vapores Idalína o valor de
475:000$, a saber: ao vapor Idúlina :-300:000$, ao va..por Isohet
120:0008,á barca Ieaura e mais mercadorias existentes no almo
xarífado da cmpreza ~)5:000$OOO,

Iv. Ao acervo da Empreza de Navegação Salina o valor de
1.000:000$, sendo: ao vapor Canod 8~O:OOO$, ao vapor A1'acaty
300:000$, ao vapor i1Iaj'oim 200:000::;;; ás letras existentes em
caixa pertencentes a este acervo e relativas á galera, Salina
que naufragou 80:000$; aos hiates Dantas e Portinho e â
extstencía de mercador-ias no almoxarifado da cmpreza
70:000;;000. .

V,O< Ao credito hypcthecarlo, relativo á salina de «Can06»
e constante da escrlptura lavrada em asnotas do tabellião João
Paulo dos santos Brigído, em Aracaüy, aos 9 de fevereiro de 1903,
110S direitos relativos 11 mesma saíma «Canoé» por debito em
conta, corrente com o Dr , Rodolpho Furquim Lahmeyer; ao con-
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tracto do Dr, RodolphoFurquim Lahmeyer, referente á compra
de sal, da. Salina«Canoé», no Estado do Ceará,comtodas as suas
vantagens e obrígações, ao material (caçambas de ferro) empre
gado na carga. e descarga dosal; á ponte construída para o ser
viço da descarga. de sal, incluindo guindaste a vapor; á instal
ação a vapor para a moagem de sal e ás bemfeítorías exis
tentes no Estado do Sergipe 1.550:000$000.

E por estar-em de perfeito aecôrdo, lavram 03 abaixo as
signadoso presente laudo, em que assígnam para os devidos
etíeitoa Iegaes.

Rio de Janeiro. 20 do setembro de 1905.- Jeromnno Cae
tano Rebeílo>-. AlvaTo Henrique Vieú·a.-1l'Ia,noel Gonçalves dos
Reis.»

Feita. a leitura, o Sr. presidente diz que sujeita as ava
liH,Ç'-ÕCS parciaes constantes do laudo acima, successívamento, {~
approvaeão dos 81'S, accíonístas, deixando de votar a respeito
de"cada uma dellas os interessados impedidos, sendo unanime
mente approvadas as ditas avaliações.

E por nadá mais haver a tratar, o SI', presidente levanta
por 15 minutos a sessão, afim ele ser lavrada a aeta, o que
feito, reabre a, sessão, sendo a acta approvada e assiguada por
todos os S1'S, accíonístas presentes.

Encerrados os trabalhos, 0,81', presidente suspende defini
tivamente a sessão. E eu, Antero Pinto de Almeida, secretario
da assembléa geral, lavrei a presente, que subscrevo,

Rio de Janeiro, 26 de setembro dó 1905.

Thomaz A. A. Scraiea.
Francisco Soum .
Antonio Pereira Ferraz,
A.,,·tlno' J{(wques tie AbreM.
Fonseca, l11acedo & Campo
Arnaldo Braga,
Antonio Eodriqves Alves de Faria,
Francisco de Barros,
31anoel J1Iartins Ferreira de .Mattos.
1', Saraiva &: CO'inp,
Roclt'igues Faria &: Comp .
111anoel Pinto da Fonseca.
Jose Ribeiro Q.v-imc!1'ães.
Ignacio Jose da CMnha,
Am..erico Augusto 'Viei,,'a.
Severino João de Ab'J'ctl,.
Roõert \lance,
Arthncr Alvares Vieira de Scuaa,
Joao SelJM'ÚIO da Silva.
Jose Jlartins Ferreira de Mattos .
.!lrthtl'i' Martins Yieú'a de Mattos.
J{anoel Augu.sto da Cunha,
Antero Pinto de Almeida, secretario,
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Declaro que a presente é cópia fiel da acta da assembléa
geral, realizada em 25 de setembro de IDOS.-Antero Pinto ele
Almeida, secretario .

. Confirmamos a declaração supra. - Os incorporadores,
T. 8aJ'aiva & Comp.-RodrigMes Faria &: Comp, (Este documento
est~ sellado com 600 réís.)

Laudo

De aecôrdo com o que preceitua. o § 1(1 do art. 73 do regu
lamento das sociedades anonyrnas e em virtude dos poderes de
que foram investidos pela assemblea geral dos aceíonístas da
Companhia Commercío e Navegação, <tOS, 25 de setembro cor
rente, os abaixo asstgnados. na qualidade de louvados nomeados
para avaliarem os bens com que é constituido o capital da
mesma companhia, depois das diligencias neoessarías e de con
ferirem e combinarem entre si, voem apresentar o seu laudo,
dando aos referidos bens os valores que se seguem:

Sendo:

I - ~10 ece-eo ela E'mpí'6Za ele Sal e .:.Yav$gação o vetor
de 1.550:000$0000

Ao vapor 'l'uPV..•... . . . . . . . . . .
Ao Y(~por 11mazonas ..•......•..
Ao ·Y<'.I..pOl' .Nitheroy . • . , .
Ao vapor Uniao •..•.•. . . . • • • • . •
.-\0 vapor .4ssú..•.............
.Ao lúgar 'TijHca ..••..•..•.....

250:000$000
200:000$000

80:0008000
120:000,SOOO
120:000$000
30: OOO:tOoo 800:000$000

AO rebocador l11acào, ás Cha&1.8 Jlacdo, Anta c
l11o$s01'o, ás baí'caças VM1HS, Oduo, In
deperuiencía, lilO?yt. e ma.ls embarcações
rníudas existentes, inclusive o seu mate-
rle.l fixo ou úuctuante .

.\.'s salinas em Macáo e Mossoro e todos os ím
moveis situados nas mesmas zonas, com
prehendendo também todos os terrenos
devolutas da concessão Roma, depositas e
material existente nos mesmos ou em ou-
tros quaesquer .

100:000$000

650:000$0000

1.550: 000$000

Il - Ao aC6i'VO da Ernpresc .:lIal'itú,w, Brasileira o valor de
42{):0008000

Representado pelo vapor S. LHi.:;, com todos os seus sobre
salcntes e mercadorias existentes no almoxarifado da empresa.
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Ill - Ao acervo ão: Erflp-,'e:;a ele Vapores ldC!li:iU~ ot:alor de
'175: 0008000

A saber:

Ao vapor Idalina . . . . . . . . . . . . . •
Ao vapor Isabel . . . . . . . . . . . . . . •
A' barca Isouro e maís merca-

darias existentes no alrnoxa-
rifado da. ernpreza .

800:000$000
120:000$000

55: 000,)000 475:000$000

lV- Ao acervo de! Empresa de J.Yavcgaç(lo Salina o valo?
de 1.000:000$000

Sendo:

Ao vapor Canoé .
Ao vapor Aracaty. ~ ...........•
Ao vapor JIcwoim. . . . . . . . . • . . . .
A's letras existentes em caixa,

pertencentes a, este acervo e
relativas [1.. galera Salina que:
naufragou ' .

Aos hiatos Dantas e Portinha e
a exístencía de mercadorias
no almoxarífudo da ompreza.

350:000S000
300:000$000
200:000~000

80: 000,$000

70:000$000 1.000:000$000

v - .Ao credito hypothecario

Relativo ;1, salina de «canoe» e constante da es
criptura lavrada. em as notas, do tabelliâo
João Paulo dos Santos Brigido, em Araoa.üy,
aos 9 de fevereiro de 1903. Aos direitos re~
lativos â mesma. salina eCanoé» por debito
em-conta. corrente com o DI'. Rodolpho Pur-

a;;f;;hoL~~:Ki~' t~h~:;~~~to redf~r~~teROi
compra de sal, da salina eOancés no Estado do
Ceará, com todas as suas vantagens e .obri
gações. Ao materíal (caçambas de ferro)
empregado na carga e descarga do sal.
A' ponto construída para o, serviço da des
carga de 8[1,1, incluindo guindaste a vapor.
A' lnstallação a vapor para a moagem de
sal e <18 bemfeitorias existentes nos armazcns.
A's propriedades existentes no Estado de
Sergipe" •........... , , .•... , . , . . . I. 550' 000$000

2.550:000$000
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E por estarem de pcrfcíto accôrdo, lavram os abaixo
assignados o presente laudo, em que afJsigll.i,1m, para cs devidos
effeítos legaes.

Rio de Janeiro, 2ôde setembro do 1005.-Jeronymo Caetano
Rcoeíto.:-: Alvaro Henrique Vieira.- Jlanoet Gonçoicee do-; Reis.

(Este documento está senado com 600 rcis.)
O presente laudo acha-se transcrinto na aeta ü<1, Q.S'iembléa

geral, realizada em 20 de setembro do lOJ5.

Certifico que por despncho da Juntu Cornmerclul cn. sessão
de hoje, archívaram-se nesta l'opi1l'tkh.o sob o. 3087 as
escrjpturas publicas de 23 de setembro c 4 de outubro ultimas,
contendo os estatutos da. Companhia Commercio o ~a:vegação

e mais documentos de 8tH1 constituição, bom como a. carta de
autorisaçâo que obteve do Governo purn 80 organlsur c a. Iista
nominativa dos subscríptorcs com o numero de ueçõas de cada
um.

Rio de Janeiro, 16 do novembro üo 1905. - Osecretario,
Ceeor de Oliveira,

Estavam colladas estampilhas no valor de 5~>500 o :.w lado o
grande se110 da Junta. Commercíal ,

Abre ao Mluíeteelo das Relações Exteriores o credito de 7:;:;%$, ouro,
para occorrer ás despesas necesaartaa a'o Consulado em Villl\Bella
creedo pelo decreto legisla,'Uvo n, 1404, desta data.

o Presidente da Republica dos 1':st<1dos Unidos do Bruztl,
usando da autorização concedida pelo ar-t. ::3,) do decreto Iegís
Iatívo n, 1404, desta. data, decreta:

Artigo unico. Fica aborto ao ),Iinistcrio das B.e,hçGes Exte
1'i01'08 o credito de 7:535$, ouro, para Decorrer as despezee neccs
sarías ao Consulado em vtlla Bella.creado pelo mesmo decreto,
sendo 1:333$3;34 para os vencimentos do consul, no exercício
corrente, 6:000$ para. as despesas da sua. 'Viagem o ínstallação
do Consulado e 41$666 para o expediente do mesmo.

Rio do Janeiro, 4 de novembro de 1905, 17° da. Repi.!Qlicn,~

FRAKcrsco DE PAlJLA RODRIGUBS ALVBS.

Rio-Brar1co.

Execu\ivo - 190;:;
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DECRETO N. 5749.,...... DE ;.1 DE ~OVEMBRO os 1005

Abre ao Miuisterio das Relações Exteriores o credito de quarenta
contos de réis (40:000$), supplementar á verba 6& de art. 50 da
lei ú • 1316, de 31 de dezembro de 1904.

O Presidente da. Republíca dos Estados Unidos do Braaíl :
Usando da" autortzação concedida pelo decreto legislativo

n . 1405, desta data, decreta :
Artigo unico , Fica aberto ao Miulsterio das Rela.oões Exte

1'101'os o credito do quarenta contos de réis (40:0008), supple
montar á verba, Grt. do art. 5° da, lei n , l:3Hi, de 31 do dezembro
de 1904.

Rio deJanelro, 4 do novembro de 1905, 17° da. Republica .

FRAl';CISCO Irs r AUf,A RODRIGUES ALVES.

Bio- Branco.

DIWIU;TO N. 5i3ü - IlE (i DE ?\OVBMBRú DE 1003

Abre ao Mtutsteeíc da Jusbiça e Negccíos- Interiores o credíto de
51:1.29$018, eupplementc» á rubrica 2SCl. do art. 2() da lei r:..13-t6,
de Si de dezembro de 1904.

O Presidente da Republica dos Estados Uuidos do BI·'t:âI.
usando da autorização concedida 1)010 decreto legislativo
n. 1406, desta data, resolve abril' ao Mínísterio da Justiça e
'Negados Interiores o credite de 51: 129$Ol?, supplomentar (t

rubrica 28" do art. 2° da lei n. 1316, de 31 de dezembro de
1904,para, pagamento das despesas com as aulas supplomen
tares do Iv, f~().<) ;-jo annos ,do Gymuasio Nacional.

Rio de Janeiro, 6 de. novembro de 1005, 17G da ücpubüca,

FRANCrsco DE PA ULA RODRIGUES ALY};:'j.

i. J. Seabra,

t>rou mais UIrJt brigada do cavullarla de Guardas Nacionucs no
município de Cimhrcs, no Estado de Pernambuco.

O Presidente da. República dos Estados Unidos do Bl'lt1.H,
para execução do-decreto n. 4:~1, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco. Fica crendo na Guar-da Nacional do muni
cínío de Cimbres, no Estado de Pernambuco, mais mU<1 brigada
dê cavallaría coma designação de 4P, a qual se constituíra
de dous regimentos, sob numeres 81 o 82, que se ol'gi.lJuizarão
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com os guardas qualifícados nos dístnctos do referido muni
cipio ; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, () de novembro de 1903, 170 da Rcpublica ,

FR."~NCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobrc,

DECRETO N. 5i5,2- DE 6 1}r,,; NOYE:.\IBRO DE 1905

Crea mais urna br-igada de infanturta de Guardas Nacioneos na
comarca de Muané, no Estudo do Pará.

o Presidente d<1 República elos Estados Unidos do Br'aztl,
para execuçao do decreto n, 431, de 14 de dezembro de 1890,
decreta.. ;

Artigo uníco. Fica cí-cadn na Guarda Nacional da comarca
de Muana, no Estado do Pará, maís urna brigada de infantaria
com a designação do 73'" a qual se constituirá de tres batalhões
do serviço activo, ns. 217,218 e 219, e um do da reser-va sob
11. 73, que se or-ganizarão com os guardas qualificados nos
districtos da. referida ocmarco.: revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, Ô de novembro de 1903, 170 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES AVVES.

J. J. Seabra,

DECRU:TO N. 5753- DE 6 DE ::\OYE1'[BRQ De 1905

CI'CU mais uma brigada do infantaria de Guardas Naclonucs na
comar-ca de Iuhambupe, no Estado da Bahia.

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta :

Artigo uníco. Fica ci-oada na, Guarda Nacional da comarca
de Inhambupe, no Estado da Bahia,. mais uma brigada de
íntantaría com a designação de 110 lt

, a qual se constituirá de
tres batalhões do serviço activo, ns. 328, 329 e 330 e um do
da reserva, sob n , 110, quo 80 organizarão' com 08 guardas
qualificados nos dístrictos da referida comarca; revogadas
as disposições em contrario. '

Rio de Janeiro; ti de novembro de 1905, rr- da República,

FRANCiSCO DJ~ PAULA RODRIGUES ALV.J~S.

J. J. Seobra,
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DI~CRETO N. 5754 - DE 13 ne NOVE~!mW DE 1905

Cl'C<1. mais uma brigada de infante r-la e uma de cavaüarfa de Guar
das Naciouacs na comarca de Macabubus, no Estado da Bahia.

o Presidente da. Republioardos Estados Unidos do Bra,7,iJ,
para execução do decreto n . .otn, de 14 de dezembro de lS96,
decreta:

Artigo unieo. Picam creadas na Guarda Nacional da comarca
de Macalmbas, no Estado da Bahia, mais uma brigada de
infantaria e uma, de cavallarla, aquolla com a designação
de 111", que S8 constituirá de tres batalhões do serviço actívo,
ns. 331, 332 e 33:i, o um do da. reserva, sob n , 111;e esta com
2~ de 58a, que S8 constituirá de dous regimentos, ns, 115 e 116,
os quacs, se organizarão com os guardas qualificados DOS
díssríctos da. refeeida comarca; revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, Gde novembro de 1905, 17(> da Republíca.

FRAXCI8CO DE; PAl;LA RODRIGUES AL"n~S;

J. J. Seabra,

DECRt1~TO N. 5753 - DE 7 DE ,NOvEMBRO DE 1005

Abre ao Miniaberb da Induarría, Viaç.ão e Obras Publicas o credito
de 20:000$ para. os estudos da Estrada de Ferro de S. Luiz a
Caxias.

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Bra,JI,
usando da autortzncão Iegíslativu contida no art. 3(> do decreto
n. 1329. de 3 de janeiro do corrente anno, decreta:

Artigo unico. Fica aberto ao Jlll1isterio da Industria, Via
ção e Obras Publicas o credito de 20:000$ para os estudos da
Estrada de Ferro do S, Luiz a Caxias,

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1905, 17(> da Republica.

FRANCISCO DE PAUlA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severíano :Müllel'.

DECRBTO ~. 5756 - DE 7 DE NOVEMBRO DE .1905

Concede as vantagens e regalias de paquete.'; tios vapores Idaóína e
l;mbel, de propr-iedade da Empresa do Vapores Idalína,

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Braaíl,
attendendo ao quo requereu a. Enmreza do Vapores Idalína,
devidamente representada, decreta:

Artigo unico. São concedidas á Empreza de Vapores Idalína
as vantagens e regalias de paquetes para os vapores de sua
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propriedade Idalina e Isabel, que fazem viagens regulare
entre os portos da. Republicu, sendo observadas as clausulas
que a este acompannam, assignadas pelo Ministro de Estado
da Industría, Viação e Obras Publicas.

Rio do Janeiro, 7 de novembro de 1905, ]7' da Repu
blíca ,

FRANCISCO DE PATLA. l{ODRlGUES ALVES.

Louro Sexeríano l',[üll6?'.

Clausulas a que se refere o Decreto OI 5156 Desta Data

A Empreza de Vapores Idultna, l)l'opriútaria dos vapores
Iàotmo B Isabel, é obrigada, a tr-ansportar gratuitamente nos
seus vapores ,1,S malas dó Correio e seus conductores, fazendo-as
conduzir de terra. para. bordo o vice-versa, ou ontuegal-as aos
agentes do Correio, devidamente autorizados a recebel-as,
fazendo-se o recebimento e a entrega mediante recibo.

j[

A ompreza transportará, sem ouus algum para a União'
qualquer somma em dinheiro ou em valores, pertencentes ou
dostinados ao ThesiJUI'D Federal. Os corumandantes dos vapores
receberão os volumes encaixotados, na fórrna (1(1.8 ínstrucções
do Thescuro Federal, de 4 de setembro de 18m.>, sem proce
derem ti, contagem e conferencia (1<1.8 sommas, assígnadcs
previamente os conhecimentos d.o embarque, segundo os estylos
commercíaes.

m
Obr-iga-se a empresa :
I", a, dar transporte gratuíto ás sementes, mudas de

plantas, objectos de histeria natural, destinados aos jardins
publicas e museus da Republíca ;

2°, a dar- ao Governo, grn,tuibmcnto, uma passagem de
ré e outra de próa em cada viagem ;

ao, o conceder transporte com abatimento de 50 % sobre
os preços ordínaríos, para a fOI'ça publica ou escolta conduzindo
presos, e com o de 30 % para qualquer outro transporte
por conta do Governo Federal ou dos Estados,

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1005.- Louro Seoertono
Jfül!m' .
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DECRETO· N. 5757 - DE 11 na :-rOVB:lrBRO DE 1905

Approva a modlâcacão feita. no art . 36 dos estatutos da Companhia
de Seguros 'I'errestres- e Mal'itimos« Brasil »,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereram Eduardo Ferreira Ramos e
:E:ilgenio Honald, na. qua.lídadede dírectores da Companhia de
Seguros Terrestres e Marltímos «Bra.zil», com sede nesta Ca
pital, resolve approvar 8; seguinte modificação feita no art. 36
dos estatutos da mesma companhia, que acompanharam o'de
creto n, 5377, de 26 de novembro de 1004:

«Ar.t. 36. Onde se lê. - seternbrede cada anno a oomecar
em setembro de 1905 - leia-se: março de cada, anno a começar
em março de 1006.»

Rio de Janeiro, II de novembro de 1905, 17' da Republíca,

FRANCISCO DEPACLA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões,

DECRETO N. 5758 - DE 13 DE XOVE3'IBIW DB 1905

Crea mais uma brigada de infantaria de Guardas Nanionaes na.
comarca de Itaberaba, no Estado da Bahia.

O Presidente ela: República dos Estados Unidos do Braail,
para execução do decreto n. 431, de-14' de dezembro de lS9ô,
decreta' :

Ar~igo ,uníco. Fica. creada na. Guarda Nacional da comarca
de' Itaberaba, no Estado da Bahia, mais uma. brigada de infan
taria com-a designação de 112(>" que se constituirá de trcs bata
lhões do serv-iço actlvo, 11S; 334, 335 e 336, e um do da reserva,
sob n. 112, os quaes se organizarão com os guardas qualificados
no disti-íeto da Baixa Grande, pertencente á referida comarca;
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1905, 171) da Republíoa.

FRAi"':CISCO DE PAUI,A RODRIGUES ALVES,

J. J. Seabra,

DECRETO N; 5759-DE 13 DE NOVEMBRO DE 1905:

Cr- ee mais uma brigada de cavallecía de Guardas Nacícnaes na
comarca de- Mundo Novo, no Estado da Bahia,

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Braaíl,
para execução do decreto 11. 431, de 14 de dezembro-de 1896,
decreta:

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca
de Mundo Novo, no Estado da Bahia, mais urna brigada de
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eavallaria coro a designação de ~(Y', a qual se constituirá de
dous regimentos, sob ns. 117 e 118, que se organizarão com
os guar'das qualificados no dístrtcto do Morro do Chapéo, per
tenccnto á referida comarca; revogadas as disposições em con
trarto.

Rio de Janeiro, 13 de novembro do 1905, 17°' da Repubüca..

FRANCIsco·De PA[JI,A RODRIGUES Ar.vss.

J. J. Seabra,

Di~CRl;~TO N; 5760 - Dl:: 18 DE :\OVE:\!BRO DE 1905

Crea mais ama brigada do infantaria de Guardas' Nacionacs na co-
marca da capital do' Estado da Bahia.

O Presideute da República dos Estados Unidos do Brazil,
pa.ra execução do decreto n. 481, de 14 de dezembro de 1896,
decreta : .

Artigo uni co. Fica crea.da na Guarda Nacional da comarca
da capitaldo Estado da Bahia mais uma brigada de infantaria
com a designação de 113'\ a qual se coustítuíra de; tres bata
lhões do serviço activo, ns. 3~:\7, 3:)8 (J 339, e um do da.reserva,
sob n. 113, que se erganíearão com os guardas,' qualificados
nos' dístríctos da referida comarca; revogudas asdísposíções
em contrarto.

Rio de Janeiro, 13 de novembro üe 1005, 17° da Republlcu.•
FRA.i.....OWISCO De PAULA RODRIGUIllS AIJVES.

J. J. Seoõra;

DB:GRETO N. 5761 - DE 13 DE NOVE:'IBRO DE lD05

Crca mais-uma bri~'aela ele infantaria de Guardae-Nàcicnaes na co
marca ue Inhambupe, no 'Estado da Bahia,

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos dó Brazil,
para execução do decreto n. 4.'31, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uuieo, Fica oreada na Guarda. Nacional da comarca.
de Inhanibupe, no Estado da Bahia, mais urna. brigada. de infan
taria com a designação de 114'\ a qual se constituirá. de trcs
batalhões do servtco aettvo, ns. 340, 341' 0342;; e-um: do da
reserva, 80b n. 114, que S8 organizarão com os guardas qua
Itüeados nos dístríetos da referida comarca; revogadas ÜiS

disposições em contrario'.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de· 1905, 17()'da. Republiea ,
FRANCISCO DE. PA.U,A. RODRIG,UES·AINES'.

J. J. Seabra,
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DECRETO N~ 5762- DE 13 DE !\ÚVEMBRO DE 1905

Orca mais mais uma In-igadc de infantaria de Guardas Naciouaes na
comarca de Vassouras, no Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazfl,
para execução do decreto n . 431, de 14 de dezembro de
1896, decreta:

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca,
de Vassouras. no Estado do Rio do Janeiro, mais uma bri
gada de infantaria com 11 designação de 62(1" a qual se con
stituirá de tres batalhões do serviço actívo, ns. 184, 185 e
186, e um do da reserva, sol) n. 62, que se organizarão com 08
guardas qualificados nos dístrtctos da referida comarca : revo
gadas as disposições ern contrario.

Rio de Jml.eiro, 13 do novembro de 1905, 17° da Republioa ,
FRANC.rSCO ))i'] PAGL:\. RODRIGUES Al>'VES.

J. J. Seabra,

Dl~CRt:T() S. 57G3 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1905

Abre ao Idínistorto da Justtoa e Negocies Interiores o credito ex
traordinario de 8:000$, papel, para pap':amento da ajuda de custo
a que tom direito o Dr. Ernesto do Nascimento Silva, lente da
Faculdade do Medicina do Rio de Janeiro.

O Presidente d1~ Iccpubüca dos Estados Unidos do BrazU,
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo
n, 1411, desta data. resolve abrir a.O Míníeterlu da Justiça o
Negocias Interíores o credito extraordíuarío de 8:000$, papel,
para pagamento tla ajuda. de custo a que tem direito o ür .
Ernesto do Nascimento SHvJ,. lente da Faculdade de Medícína
do Rio de Janeil'o,'iftc-umbido do commíssão scientifica na Eu
ropa, 'em 1903.

Rio de Janeiro, la de novembro de 1905, 17° da Republíca ,

FRANC(SCom: PAULA. RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DEClu:ro N. 5764 - DE 13 DE NOVEl\InRO DE 1005

Abre ao MinistGrio da Justioa e Negocíos Interiores, por conta do
exercido de {90S, o ceedíto aupplemeutae de 618:750;;;, sendo
!4i:7l".>Ü~ á-verba - Subsidio dos Senadores - 6 477:000$ á verba
- Subsidio dos Depuradoa.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando da, autorização concedida pelo n. I do art. 20 da. lei
n. 13l6, de 31 de dezembro de 1904, c ouvido o Tribunal de
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contas, nos termos do art. 70, § 5<>, do regulamento approvado
1)010 decreto n, 2409, de 23 de dezembro de 1896, resolvo abrir
ao Mínisterio da Justiça e Negocias Interiores, por conta do
exercício de 1905, o credito supplernentar de 618:750,), sendo
141:750$ á verba - Subsidio dos Senadores - e 477:000$ (i,
verba - Sub::;idio dos Deputados - afim de oceor'rei' ao paga
mento dos subsidias dos membr-os do Congresso Nacional, du
rante a prorogação da aetual sessão, até o dia 1 de dezembro
vindouro.

Rio de Janeiro. 13 de novembro de 1005, IiO da, Rcpublica ,

FRAXC18CO DE PAXLA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra ,

DECRETO N. 57ô5 - DI': 13 DE :iOVE~1BRO Dl': 1905

Abre ao Miuisterto da Justiça e Negocias Interíores , por conta elo
exercício de 1.905. o credito supplementar de 80:000$, sendo 30:000$
á verba - Secretaria do Senado - e 5ü:OOO$ a verba -c-Secretari.a
da Camara dos Deputados.

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Bi-aail,
usando da autorização concedida, pelo. ll. 1 do -at-t, :20 da lei
n. 1316, de 31 de dezembro de 1904, e ouvido o Tribunal de
Contas, nos termos do art. 70, § 5°, do regulamento appro
vado pelo decreto n. 2409. de 23 de dezembro de 1896, re
solve abrir ao Mínístcr-lo da ,Justiça e Nogoeíos Interíore s por
conta do excrcícto de 1905, o credito supplementar do 80:000$,
sendo 30:000$ á verba - Secretaria do Senado - e 50:000$
ti, verba - Secretaria da Camaru dos üeputados - afim de
oecorrer ao pagamento das dospezas com os serviços de
stenographía, revisão, redacção, impressão c publicação dos
debates do'Congresso Nacional, durante a prorogação ck1. actual
sessão legislativa, até o dia 1 de dezembro vindouro.

Rio do Janeiro, 13 do novembro do 1905, lío da. Republica..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES Ar.vss.

J. J. sear-a,

DECRETO N. 5766 - DE 14 DE xovcsrsno DE IDOS

Abre ao Mínísterío da Indústr-ia Viação e Obras Publicas o credi êo
de 120:000$ para ser applicado as despesas com a conclusão das
obras do prolongamento da Estrada de Ferro de Porto Alegre a
Uruguayena, entre Inhanduhy e Cacequy,

o Presidente da. Republíca dos Estados Unidos do Brazíl,
usando da autorização Iogíslatíva contida no 11. XX do art. 1-7



1048 ACIOS no PODER EXECUTIVO

dalei n. 1145, de 31 de dezembro de 1003, revigorada pelo
art. 15 da. lei n. 1315, de 31 de dezembro de 1904, decreta:

Artigo unico. Fica aberto ao Ministe~io da' Industrjn,
viação e Obras Publicas o credito de i20:000$ para ser
applicado a. despezas com a conclusão das obras do prolonga
mento da Estrada, de Ferro dePorto Alegre a Uruguayana,
entre Inhanduhy e Cacequy,

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1905, no da Rcpubliea ,

FRA:"lClSCO DSPAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severíamo JJ1ii,UC'i'.

DECRETO N. 5767 - D.r~ 17 DE NOVEi.\LBRO 'DE 100;)

Abre ao Mini,;'terio das Relações Exteriores o credito de quatrocentos
contos de réis (400:000$), papel, para occorrer ás despezae da
Commtesão Braztletra de demarcação da fronteira. do Beazil com
a Boltvía, de que trata o art. _1° do '!'r'ltaco firmado em Petro...
pclte em 17 de novembro de 1903 e mandado executar pelo decreto
n. 5161, de iO de rnar~~ de 1904.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Braxil,
Usando da autot-íaação que lhe foi concedida pelo art. l°

n. i do decreto n. liSO de 25 de fevereiro de i904,
Decreta:
Artigo uníco, Fica aberto ao Ministerio das Relações

Exteriores o credito de quatrocentos contos de réis (400:000$),
papel, para Decorrer ás despesas da Commíssão Brazlleira .de
demarcação da fronteira, do Brazil com a Bolívia, de que trata
o art. 4° do Tratado firmado em Petropolis· em 17 do novembro
de i903 c mandado executar pelo decreto n. 5161, de 10 de
março de i 904.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1905, 17° da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRI0lJES ALVES.

Rio-Branco.

DECRETO N. 5768 - DE 20 DE NOVE:'>IBIW DE 1905

Crea mais uma brigada de infantaria de Guardas Nacionacs na
comarca de Carinhanba, no Estado da Bahia.

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do ])l'azil,
paraesecueão dodecreton, ·131, de i4 de dezembro de 1896,
decreta :

Artigo uníco. Pica creada na Guarda Nacional da comarca.
de Carinhanha,. no Estado da Bahia, mais uma. brigada de
ínfantaría: coma designação de 115\ ao. qual se constituirá do
tres batalhões' do serviço aetívo, ns. 343, 344"0 3451 e um
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do da reserva, sob n. 115, que se. organizarão 001"1.1 os guardas
qualificados nos dístríctos da referida comarca; revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeí ro, 20 de novembro de 1905. 17°da Republlca.

FRANCISCO DE PAULA ROl>RIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5769 - DE 20 DE NOVE~mRO' DE 1005

Crea mais uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes fi" co
marca de Valença, Estado da Bahia.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brnzfl,
para execução do decreto 11. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca
de Valcnca. no Estado da B,"hia, mais uma brigada do ínfan
tai-ía com a designação de 116\ a qual se constituirá de tres
batalhões do serviço actívo, ns. 346, 347 e 348, e um do da
reserva, sob n. 116, que se organtzarão com os guardas quali
ficados nos dístnctos da referida comarca; revogadas as dis
posições em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1905, líO da Republíca ,

FRANCISCO DE PAuLA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5770 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 1905

Orca mais uma brigada de cavallarta e uma de artilharia de Guardes
Nac íonaes na comarca da capital do Estado do Maranhão.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 1,1 de dezembro de 1890,
decreta:

Artigo uníco. Ficam creadas na Guarda Nacional da crr
marca da capital do Estado do Maranhão, mais uma brigada de
cavaüarta e uma de artilharia, aquella com a designação de
12\ que se constituirá de dons regimentos, ns. 23 e 24, e esta
com a de 2\ que se constituirá de um batalhão de artilharia
de posição e um regimento de artilharia de campanha, ambos
sob n.2, Os quacs se organizarão com os guardas qualíücados
nos dístrictos da referida comarca; revogadas as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, ·20 de novembro de 1905, lío da Republtca,

FU.A!:'iCISOODE PAULA. RODRIGUES Ar,VES.

J. J. Seoõra,
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DECHETO N. 5771-DE 20 nn .NOVEMBRO DE 1905

Concede ao Athcneu Norte Ric-Grandenee os privilegias e garantias
de que goza o Gymnasíc Nacional.

o.Presidente da. Republíca dos Estados Unidos do Braztl :
Attendendo á Informação prestada pelo delegado figo;)'! do

G·overno junto ao Athcneu Norte Rio-Grandense, resolve, de
accõrdo com o paragrapho uníco do .ou't. ;307 do Codígo dos
Institutos Ofllciaes de Ensino Superior e Seeuudat-lo, approvarlo
])010 decreto n. 3890, do 1 de janeiro de 19JI, conceder <10
dito estabelecimento de Instrucção, na, conformidade do
'~I't. 3Gl do citado codigo, os privilegias e garantias do que
gOZ[~ o Oymni1sio Nacional.

Rio de Jaueíro, 20 de novembro de 1905, 17° da Republica ,

FRAXCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seoõra.

DgCRE:TON. 577.2 - DE 21 DI~ NOVE11BRo DE 1905

Concede autorização ;:1 «Société Sucrierc de Rio Br-anco» para
funcoionar- IU1 Repuhl i ca ,

O Presidente da. Ropublica dos Estados Unidos do Brazfl,
attondendo ao que requereu a Sacíété Suc'ri&r'e de Rio Branco,
devidamente representada, decreta:

Artigo uníco. E' concodida autorização {~ SocidtrJ Svcriérc
(te Iuo Branco pa,ra. runccíoner na.República com os estatutos
.que apresentou, mediante as clausulas que a este acompanham,
assígnadas pelo Ministro da, Indnstrla, Viação c Obras Publicas
e ficando a mesma sociedade obrigada ao cumprlmcnto das íor
malidadcs exigidas pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1905, 170 da Ropublica.

FRAXCISCO DE: PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Sexeriano J.rlútler.

Clausulas que acompanham o decreto n , 5772, de 21 de
novembro de 1905

li. Sociéte SHCi"idre de Rio Branco 6 obrigada a ter um re~

presontante no Brasil, com plenos e íllímitudos poderes para
tratar e definitivamente resolver as questões quo se suscita
rem qU01' com °Governo, quer com particulares, podendo ser
demandado e receber citação inicial pela, sociedade,



..«nus DO l'ODEH gX:ECUT!VO

II

1051

Todos os <tetos que praticar no In-azll flcarão sujeitos uni
camente ás respectivas leis o regulamentos e à jurísdtcção de
seus tribunaes judícíaríos ou adnilnlsu-ntlvos, sem que, em
tempo algum, possa a referida soctcdate reclamar qualquer
exeepção fundada em seus estatutos, cujas disposições não po
derão servir do base parâ qualquer reclamação conceruente {L

execução das obras ou serviços a que, elles se referem.

nr
Fica dependente de autorização do Governo qualquer alte

ração que a. sociedade tenha de ÜtZC1' nos respectivos estatutos.
Ser-lhe-ha. cassada a autorização para íunccionar na ne

publica, si infringir C~Üt clausula.

IV

Fica entendido que a autor-lzuçào 6 dada sem pl'cjuizo (I)
principio de achar-se <1 sociedade sujeita.. ás di8pOSlÇÕCS do di
reito nacional QUCI\;gOll1 '-Vi socledades anonymas ,

V

A lnfracção de qualquer das clausulas, para ít qual.não e)t~

t~ja commluada pena cspeoial, SCl'ti punida com [L multade-'ll1'ii
conto de réis (1:0008), a cinco contos de réis (5:000$) e no caso
do rclncídencta, pela. cassação da, autorização concedida pelo
decreto em virtude do qual baixam as presentes clausulas,

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 190Õ.-LaHl·o sceeríono
l1fiW-er.

Eu, abaixo assígnudo, Manuel do SIattos Fonseca, Lradnctol'
publico e Interprete commcrcial juramentado da Praça do Rio
de Janeiro, por nomeação da, Meritíssíma Junta Commercial da
Capital Federal:

Certifico, pela presente, que 1110 foi apresentado uma acta
da assombléa gerul constituinte da Socidt6 St~c1'iÚi'c de Rio
B1·anco, escripta na. Ilngua francoza, afim do a traduztr Iitteral
mente para a lingua vornacula, o que assim cumpri em razão
do meu otfieio e cuja traducção é a seguinte:

TRADUCÇÃO
Perante :M. Victor Moyne, tabellião em Parlz, abaixo assí

gnado, compareceu o Sr. Paul Henry Durochcr, engenheiro,
residente em Pariz, á, rua Jocquovillo numero sessenta, agindo
na qualidade de administrador delegado da Sociitd Sucriérc de
Rio Branco, Estado de Minas Geraes (Brazil), anonyma, com o
capital de um milhão de francos, cuja sede é em Pltriz, rua de
a Pépíníere vinte e sete.
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o qU<11, pelo presente acto, entregou a M. Moyne e
pediu-lhe que a archtvasso com as suas minutas par'a. della
serem extrahídas traslados ou publicas-fórmas, conforme fOl>

neccssarío.

Copia da aeta da acliberaçilO da aszembléa geral constituinte da
«8ociété Sucriérc de Rio-Branco», Rstoiio âe Minas Geraes,
realizada aos 1.3 de [eoereiro corrente

Instrumento este que ficou annexo ao presente, depois de
feLta. a menção. Do que se lavrou neto. feito e passado em
Paria, á rua de la Pépíníere n. 27, na séde da sociedade, aos
17 do mez de fevereiro do anno de 1905.

Feita a leitura o comparecente nssígnou com o tabellião .
(Seguem-se as assignaturas.)
Em seguida. se lê :
« Registrado em Parta, quinto de notaríos, volume 557 B,

D. 04. Registro 13, aos 20 de fevereiro de 1905.
Recebidos 3 francos e 75 centimos, décimos comprchcn

didos.-CoZinet.»
Segue-se a theor do aunoxo ;

Socíété sue-tere de Rio Branco - Estado de Minas eeraes-,
Brazil

ASsE:\íBLÉA GERAr, CO:\S'l'I1'UINTE DO DIA 13 DE FeVEREIRO
DE 1905

No <tono de 1905, segunda-feira 13de fevereiro, ás 10 horas
d:~L manhã, em Par!z, á rua de la Pépiniere n. 27, os srs. accío
n.stas da Socidtd Sucriére de Rio Branco, Estado de Minas Geraes
-Brazil, anonyma, em formação. com o capital de um milhão
de francos, dividido em 10.000 acçõos, de 100 francos cada uma,
todas emittidas a dinheiro, reuniram-se em assemblén geral
constituinte por convocação inserida no jornal de annuncíos
legues Les Petites Affiches, de 8 de fevereiro de 1905.

Foi aberta uma folha de presença, que se acha assígnada
11m' cada membro da assembléa ao entrar para a sessão.

A aseernbtea procede a organização da mesa.
E' nomeado presidente o Sr. Durocher ,
OS 81'S. Brachmann e Herbert, os maiores accicnístas pre

sentes, que annuem, são chamados para servirem de escruta
dores.

O Sr. Lernpereur é designado para secretario.
O presidente constata pela folha de presença, certificada

pelos membros da mesa, que se acham presentes ou ropresen
todos dez accíonístas, reunindo a unanímidade das acçõcs que
compõem °capital social. Declara, em consequencía, a assem
bléa rogutannento constttuída.
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o presidente depõe. sobro a mesa :
1.<> Uma cópia. dos estatutos da Socidt6 Svcríére de Iõc

Branco, Estado de Minas Geraes (Braztl), estabelecidos segundo
instrumento parttcula..r, datado de Pariz aos 20 de janeiro de
1905, um ongtnaI do qual ficou nnnexo ao instrumento visado
mais adeante.

2. o Cópia de um instrumento passado em notas de M.Moyne,
tabelhão em Pat-lz, aos 8 de fevereiro do mil novecentos
e cinco, contendo a declaração. feita pelos fundadores da socie
dade em 'formação, quo as dez mil acções que compoem o ca
pital social foram íntcíramente subscrlptas e quo sobre cada,
uma. dellas foi realizada uma quantía igual á quarta parte do
capital nominal ou seja um total de duzentos o cíncoenta mil
francos.

3. 0 usbotctíns de subscrtpcão.
4. Q Um exemplar do jornal contendo o a-viso de convocação.
5.<> A folha, de presença, com as procurações dos accíonístas

representados,
O presidente lembra que a 1LS'5CHlbléa se reuniu afim de:
1. o Reconhecer a sinceridade da declaração, feita perante

tabellíão, de subscripção do capital sooíul o da, entrada da
quarta parte.
, 2.<) Nomear os primeiros admínistradores.

:3.0 Nomear um on mais commtssaríos das contas do pri
meiro exercício social.

Li. o Conceder aos administradores autorizações, na contor
midade do art. 40 da loi de 2·1 do julho de 1867.

Dou-se á assembléa leitura. do aeto de declaração de sub
scrípcão e de entrada, assim corno (1,L Esta ti, mesma annexa.

O presidente oífcrece, em seguida, a palavra aos aceto
nistas que tivessem explicações 11, pedir ou observaçõas u
fazer.

Ninguém- pedindo [l, palavra, o prcsldente põe <t votos as
seguintes rosoluções na ordem do dia,

Primeira resoluçâo

A assembléa geral, depois do tomar conhecimento della,
reconhece Sal' sincera c verdadeira <1 declaracão do subsccípção
c de entrada. contida no instrumento passado em notas do
Mr, Moyne, tabellião em Pariz , aos 8 de fevereiro de 1905.

Esta.. resolução ê approvada por unanimidade.

Segwnda resotoçao

A assembléa geral nomeia, paraprímeíros administradores.
nos termos do art .18 dos estatutos, os 81's.: Bubourdieu (Char
Ies), engenheiro, 4G, rue de I'Université, Paris;

Duroeher (Paul Henry), engenheiro, 60, rue de Jocqueville,
em Pariz ;
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Etchevcl'rr (Georges), engouheiro civil, 54, rua Inancho,
em Par!z ~ .

Grlbein (Cornellle-Charles), propríetarlo no Ve:,;inet :
De Nnrb mne-Lara (Albéi-ic :\Ianriquc Mauríce Joseph),

propríetario, õô, rue Bassano, em Pariz ,
Esta, resolução foi approvada por unanimldnde, com a cx-

~~fg~i~ ~~t~O'~~ ~~tg'H~~s1~6~~g:n~~pr,\nOrneado.),quo se abstive-
Os81's. Dubourdíet-, üurocher, Etchevei-rv e de ?\arbonnc

Lara, presentes na assembléa, declararam. cada um no que 111e.
concerno, acceitar as runccões de admínístrador da socie
dade. ES.'5a~ tuncções são 'i;a,mbcm acccítas em nome do SI'.
Gilboun, pelo SI'. Dubourdicu, seu manda..tarto.

A assernbléa gei-a.l nomeiao Sr. Lompereur (Erasmo), po
ríto-contadot-, residente em Paa-lz., n. l:JO, rua, du Faubourg Poís
sonníerc, commíssarto nos termos do art. 28 dos eatu.tutos,
para apresentar à assembíéa gera.l um rolatorio sobre as eontas
do primeiro exercícío social.e sobro v, situação da sociedade.

Esta resolução é approvada por unanimidade.
OSI'. Lompercur-, presente a asscmbléa, declara acceítar

<113 funeções de comrníssarto das contas.

Q~wi't'a rceolvçõo

A assembléa geral ftxa em com francos pOI' admínísrrador
e por sessão as quotas de prc?cnçJ, ,1 que toem direito os admí
nístradores, sezundo o art. 27 dos estatudos.

Esta resolução e approvade por ununimidadc.

A asserubléa geral flxa em quinhentos francos a rcmune
ração do commíssm-ío ,

E::it<.t resolução c approvnda por unantmtdade,

Sexta reeolcçao

A assembléa geral autoriza. aos admlnlstradores, quer em
seu nome pessoal, quer na qualidade de admtuistradores de
quaesquer outras sociedades, <1 coutractar com a sociedade,
nos termos do art. 40 da lei de 24 de julho de 187i •

Esta resolução é approvada por unanimidade.
O presidente declara dofímtlvamonte constituída 11 Sociitd

Sucríére de Rio Branco, Estado de Minas Oerae3, Brazil, ha
vendo sido cumpridas todas as formalidades Iegaes.

Ao portador de uma cópia ou de um traslado do presente
auto são conferidos amplos poderes para publtcal-o na fórma.
da lei.

Estando esgotada a ordem do dia e ninguem pedindo a
palavra, levanta-se a sessão ás !O 1/2 horas.
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De tudo que acima. fica exarado foi lavrado o presente
auto, o qual, depois de lido, foi assígnado pelos membros da.
mesa e pelo secretario, e, para aceeíte de suas íuncções, pelos
administradores e o commíssarto,

Por cópia. conforme: um administrador. - (Assignado)
JIenry Dvrocher .

Acha-se escrípto á margem:« Registrado em Pariz(5° de
Tabelliães) aos 20 de í'evereiro de 1005, YOI. 557 B, fls. 64,
registro 10.

«Recebido a 20 centimos pOL' 100,2.500 f1'8., inclusive as
decimas. (Assígnado) Coõinet ,»

Estava a assígnatura do tabellião Moyne e a respectiva
cbancella .

. Visto por nós, o SI'. Robert, juiz, para a tegaltzacão da
assiguatura de MI'. Moyne, tabellíão, no impedimento do
Sr. presidente do tribunal de primeira Instancla do Sena.
Paris, 4 de maio de 1905.-Robe1·t.-· Ohuncella do tribunalde I''
mstancía do sena, -Visto nara legalização da assígnatura de
1'11'. Robert, opposta á presente, - Paris, 5 de maio de 1905.
Por delegação do guarda dos sellos - Ministro da,Justíça. 
O sub-chefe de repartição.-(Mnignado) De la Guette. - (Chan
cella do Mínísterío da Justiça da França).- O :\rl:inistro dos Ne
gocias E:;trangeiros certifica verdadeira a assígnetura do Sr. de
la Guette.-Paris, em ~ de maio de 1905.-Pelo ministro, pelo
chefe de repartlção delegado. -(Assignado) A. de Saúü Cíosr,
-(Chancella do mlnísterío dos negocias estrangeiros). - Reco
nheço verdadeira a assígnatura verso do Sr. _-1.. de SaintClair,
do ministerio dos estrangeieos.- Consulado dos Estados Unido.':
0.0 Braztl em Paris, 5 de maio de 1905. - O consul geral,João
B etmiro Leo-u;

(Estava collada uma estampilha do sello consular brazilclro.
valendo 5$, inutilizada pelo carimbo do referldo consutudo.)
Nota de emolumentos.

Reconheço verdadeira a assígnatura do SI'. João. Belmiro
Leonl, consul geral em Paria.c-Sobre quatro estampilhas re
deraes, valendo collectívamente 550 réís.i--Río de Janeiro, 2
de junho de l005.-Pelo dírector geral. (assignado) A.lexandrino
de Oliveira. (Chancella da Secretaria das Relações Exterioros.)

Estavam tres estampilhas tederaes valenào,coHectiva
mente, 1$800, inutilizadas na Rccebedoría da. Capital Fedecal ,

Nada mais continha o referido documento, que bem e fiel
mente. verti do proprío ortgínaã, ao qual me reporto.

Em te do que'passei a presente, q.ue selleí com o solto do
meu otâeío e assígno nesta cidade do Rio de Janeiro, aos' 10 de
junho de 1905.-Jl1anoel de ~~lattos Fonseca.

Eu, abaixo assígnado, Manoel de Mattos Fonseca, teaduczor
publico e interprete commcrcíal [uramentado da praça do Rtu

Exetutivo - i9~5 67



1056 AOTOS DO PODER EXECUTIVO

de Janeiro, por nomeação da merrtlssíma Junta. Commercial da
Capital Federal; esoríptorío, rua do Ouvidor D. 42, sobrado;

Certifico. pela presente. que me foi apresentado Um esta
tuto da SociétrJ Sucríore de Rio Branco, cscrípto na Iingun fran
coza afim de o traduzir Ittteralmente para a língua vernacnín.
o quo assim cumprI em razão do meu orâcío e cuja traducç'ãO
é ú seguinte:

TRADUCÇAO

Perante êtr , Victor Moyne, tahelhão em Parlz , abaixo as
signado. compareceram o Sr. Paul Henry Durocher, engenhai
1'0, residente em Paríz , á rua d.e Jocqucville, numero ses~

senta. e:
O Sr. Albéríc Mam-Ique Maurtoc Joseph de Narbonne..Lara,

propríetano. residente em Pnríz, ti, rua Bassano, numero cín
coenta c seís.

Os quaes, depois de haverem exposto que conforme os ter,;.
mos do uma escríptura particular datada do Pariz, em vinte do
janeiro ultimo (l005-mil novecentos e cinco), estabeleceram
os estatutos de urna sócíedade anonyma, denominada Socidli
Sucriére de Rio Branco, Esta.do de Minas Geraes, Braaíl, cuja
séde (1em Par'Iz., á rua de la Pépiniere, numero vinte e seto e
com o capital de um milhão dê rrancos, dividido em dez mil
acçõos decem francos, todasa subscrever em numeraria contra
pngnmonto de uma qU111'Ü1 parte, no aeto da aubscrípcão.

Pelo presente, declaram que as dez mil acções foram sub
scríptas por dez pessoas.

E que foi paga por cada uma deltas uma quantia igual ti
quarta parte do capital nominal das ecções por ella subscrtptas,
ou SCjl1, ao todo, duzentos e cíncocnta mil francos.

Em apoio de suas declarações os comparecentes apresen
taram:

Primeiro) um dos origlnacs dos estatutos escrípto em cínoo
folhas de papel sellado com um franco e oitenta centímos com
nmachamada e tres palavras riscadas nullas ;

Segundo) e ar listado subsccípção com a demonstração das
entradas eüoctuadas, oscsípta em uma folha 'de papel sellada
com sessenta ceutímos.

0.3 referidos documentos ficaram appensos ao presente
depois de haver sido feita 11 menção e certificados verdadeiros.

Do'que lavrou-se acto, feito e passado em Par-la, I.t rua.
Laflltte numero sete, no cartorlo de MI'. Morno, tabellião, no
annc de mü novecentos e cinco, 110~ oito de fevereiro. Depois
do f..õ;ib ti, lcitnra 03 comparecentes assiguaram com o tabel
Iiàc. Soguom-se as assignaturas.

N margem, Iê-se :
« Reglstrado em Parta. 5° de tabelliães, volume quínhentos

c cíneoonta c sete ai folhas cíncoonta c quatro, registro onze,
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aos nove de fevereiro de mil novecentos e cinco. Recebido tres
francos setenta e cinco centimos, decímas comprchendidas.
(assignado) Colh/.t~t.»

Segue-se o theor dos annexos :

PRU1EIRO

Sociéte 8ueriere de Rio Branco

Eetado de Minas Ger-aee, jsrean

Os abaixo ussignados : Sr. Paul Hcnt'y Durocher, engenhei
ro, residente em Par-la, ti, rue Jocquevílle numero sessenta, e °
SI'. Alberto Manrique Maurice Joseph de Narbonne-Lara. pro
príetarro, residente em Partz, tt rU3 Bassano, numero cíncoenta
c sois;

Estabeleceram da seguinte forma os estatutos da sociedade
anonyma que se propõem a constituir:

Estatutos

TITULO I

DEXO;;U;XAÇÃO-FINS-SÉDE-DuRAÇÃO

Art. l.'' Fica formada uma socíedade anonyma que exístírã
entre O~ proprtenmos dos titul?s creados mais adeante. no pre
sente, e reger-se-na pelas 10lS de vinte e quatro de julho
de mil oitocentos e sessenta e sete, prírneíro de agosto de mil
oitocent.os e noventa e tres, nove de julho de mil novecentos e
dous e dezeseis de. novembro de mil novecentos e t1'83 8 pelos
presentes estatutos.

Art. 2.0> Hstu. sociedade toma a denomínacão de Socidte
Suc"iêre de Rio Branco, Etat de 111inas Geraes (Bresil).

Art. 3.' Tem clla por objecto :
lo>, a C0111Pl'D, da fabrica de assucarvde Rio Branco, si

tuada em Rio Br-anco, Estado de Minas Geraes (Brazil) e das
propriedades e plantações della dependentes ;

20>~ a exploração da cultura de canna e da índustria assu
careira e de todas as outras índustrías e negocias a ella liga
dos, compra, construcção, revenda dos terrenos, immoveis,
materíaes e machínas uteís á dita, exploração,quaesquer ope
rações moveis ou ímmoveís ligadas, directa ou índírectamente
ao objeeto .social.

Poderã, sob qualquer forma, comprar, tomar: participação
qualquer' em sociedades simílat-es quaesquer ex~tente.s ou em
formação futura.
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Art. "Lo A séde social é em Partz, ã rua de la Pepiniere
n. Z"f.

Pôde ser transferida para outro qualquer logar na mesma.
cidade, por desísão do conselho de administração.

Art. 5. o A duração da sociedade é fixada em trínta annos,
a contar' do dia de sua constituição definitiva, salvo os casos d'é~
dissolução antecipada ou prorogação previstos pelos presentes
estatutos.

A sociedade poder-a, entretanto, celebrar contractos c ClU~
prezas por um prazo excedendo a sua, duração.

TITULO II

CAPITAL SOCIAL-ACÇÕES

Art. 6.° O capital social é fixado em um milhão ele francos
dividido em dez mil acções de com francos cada uma, pagaveís
em numeraria.

AI't. 7. o O capital social podo ser augmontado uma ou
mais vozes pela creação de novas acções em virtude de uma
decisão da, assembíéa geral convocada. extraordinariamente na.
conformidade doart. 37 dos presentes estatutos.

A assembléa geral, mediante proposta do conselho de ad
ministração, fíxaas condições das emissões novas; podera re
servar um direito de preferencía na subscrtpcão para os accío
nístas nas condiçõesque determinar.

A asaembléa geral pode, também, em virtude de uma deli
beração tomada na fôrma quo acaba de SOl' expressa acima, de
cidir, nas condições que ella determine. a redueçãc do capital
social.

Art. 8.° A ímportancía das dez mil aeções a subscrever é
pagável á vontade dos subscriptores:

a) seja integralmente ou cem francos no acto da sub
serípcão ;

b) seja. um quarto, ou vinte e cinco francos, no acto da
subscrípção, e o restante á medida que a. sociedade necessítai-,
nas épocas e proporções que forem determinadas pelo conselho
de adminísteação.

As chamadas de capital serão levadas ao conhecimento dos
accionístas mediante um aviso inserido um mez antes da época
fixada para cada pagamento em um jornal de annuncios Iegaes
de Paríz ,

Os titulares, os ceesíonaríos intermediarios e os subscrí
ptores são obrigados solidaríamente pela ímportancía da aecão.

Qualquer subscríptor ou accíonísta que ceder seu titulo,
cessa,dous annos depois da cessão, de ser responsável pelos
pagamentos de entradas ainda não chamadas.

Art. 9.° Na falta de pagamento pelas acções nas épocas
determinadas na conformidade do artigo precedente, contar
s&-ha juros, por dia de atraze, á razão de cinco por cento ao
anno, sem que seja necessarío recorrer â justiça.
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A sociedade pórle mandar vender as acções cujas prestações
80 acharem em atrazo , Para' este fim publicar-se-na os nu
11101'05 das acoõcs em um dos jornaes de annuncíos legaes de
pariz.

Dccorricos quinze dias dessa publicação, a socíedade, sem
ínttmação ou outra formalidade, tem o direito de mandar pro
ceder á venda das acções, total ou parcialmente, mesmo sue
cessívameute, por conta, risco e perigo dos retardataríos, na
Bolsa de Pariz, por íntermedio de um corretor, si as acções ti
verem cotação. e, em caso contrario, em hasta. publica, por' in
termedío de um tabelllão.

03 títulos das acções assim vendidas ficarão nullos de pleno
direito e serão entregues aOS adquirentes novos titulas com os
mesmos numeras de acções. Cousequenterneute, qualquer acçâo
que não trouxer menção regular dos pagamentos exlglvela
deixa de ser negoeiavel. Nenhum dividendo ser-lhe-ha pago;
o producto liquido da. venda das referidas acções será levado
(1. conta, nos termos de direito, do que fór devido á sociedade
pelo accíonísta desapropriado, que flcara devedor da dífí'e
renca para menos ou beneficio do que exceder.

A sociedade pôde, igualmente, exercer a acção pessoal c
de direito commum contra o acclontsta e seus fiadores, quer
antes, quer depois de vendidas as aeções, quer concurronte
mente com esta venda.

Art. 10. O primeiro pagamento será constatado em titulo
provísorío de seção, nominativo.

Todos os pagamentos ulteríores, exceptuado o ultimo
serão mencionados no mesmo titulo provísorío.

A ultima entrada. é realizada contra a entrega do titulo
definitivo.

Um titulo definitivo igual será entregue desde logo aos
que houverem pago Immediatamente, eífectuado apagamento
<lo capital integral de cada aecão ,

Os títulos de acções integralizadas serão nominativos ou
1:tQ portador, á. escolha do acolonista,

Apt. IL Os titulas de acções, provisorlos ou definitivos,
são cxtrahídos de um Iívro-úalão, revestido de um numero
de ordem e da a.sslgnatur-a de dous administradores. Uma
das assignaturas poderá ser substituída por uma chanoella a
tinta forte.

Al't. 12. A cessão dos titulas nominativos opera-se, na
forma do art. 36 do Codigo do Commercio, por uma decla
ração de ·transferencia assígnada pelo cedente e pelo oessio
narro ou pelos respectivos procuradores.

A sociedade pôde exigir que a asslgnatura e a qualidade
das- partes sejam attestadas por um corretor ou por um
tabellião .

A cessão das acções ao portador opera-se pela simples
tradição.

Art. 13. As acções são indlvísíveis perante a sociedade, que
só reconhece um propríetarío unico para cada acção,
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,Os proprietartos indivisos são obrigados a f<1zcr~se repre
sentar perante a sociedade por um só dentre eiles, queella.
consíderarã como ,'unico propr-íetarío:

Art. 14. Cada acção d,t direito na propriedade -do acervo
social a uma parte proporcional ao numero 'de acçõcscmit
tidas.

Dá direito, além disso, a uma parte dos lucros, conforme
fica estipulado' mais adeante,

AI't. 15. Os direitos c' as obrigações ligados â acção ee,
guem e acompanham o titulo ás mãos da pessoa a quem elle
passar,' A posse de uma acção importa, de pleno díreíto, na
adhesão aos estatutos da sociedade e ás resoluções adoptadas
pela assembléa geral.

Os herdeiros ou os credores de um accíonísta não podem,
sob pretexto algum. requerer a apposíção de sellos sobre os
bens o papeis da sociedade.

TITULO !lI

AD"MINIBTRA0ÃO DA SOCIEDA.m~

Art, 16. A sociedade é administrada por um conselhocom
pasto de tres membros no mínimo c de nove no maxímo, torna
dos dentre os associados e nomeados pela assembléa geral dos
accíontstas,

Art. 17. Os administradores devem ser proprietaríos,
cada um. de 100 acções tntegralízadas, durante todo o tempo
de seu exercício.

Estasaoções são caucionadas, na totalidade, como garantia
dos aetos da administração, me31110 dos que rorem exclusiva
mente pessoaes a um dos arlrníuístrudores ; são nomlnativas,
inalienaveís, levam um carimbo indicando a sua malíenabílí
dade e ficam depositadas no cofre social.

Art. 18. O tempo do exerclclo d08 primeiros admínístra
dores é: do seis annos, salvo o.effeuo da renovação parcial de
que se tratará ulteriormente.

o conselho se renova na razão de um ou dous membros
por anno ou de doos em dous annos, alternando, si fOI' místér,
ao modo que fi, renovação soja completa em cada período de
seis annos.

Para as primeiras applícações desta disposição, a sorte
indica a ordem de retirada; desde que fique estabelecida a sue
cessão, fi, renovação faz-se por ordem de antiguidade de no
meação.

Qualquer membro retirante póde ser reeleito.
Art. 19. Sio conselhocompõe-sede menos de nove membros,

os administradores teem a faculdade de completar o seu numero.
si julgarem de utilidade para as necessidades do serviço c o
interesse da sociedade.

Neste casoas nomeações, feitas a titulo provísorlo pelo
conselho, são submettídas, na sua primeira. reunião, ti oonâr-.
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mação da assombléa geral que determine a. duração do man-
dato. '

Assim também. si ficar vago um cargo de admlnistrador
no Intervallo de duas assembleas geraes, os admínísteadores
restantes podem prover provísoríamente â, 812 bstítu\ção, o a
assembléa geral, por oecasíão de sua primeira. reuníãc; pro
cede á eleição definitiva. O administrador nomeado para. substí
tuír um outro só terd. exercicio durante Q tempo que restar' a
correr do exercício de seu predecessor.
, Art. 20.Todos osannos o conselhonomeia dentre seus mem
bros, um presidente, que pode sempre sol' reeleito.

No caso de ausencía do presidente, o conselho designa, para
cada sessão, dos membros presentes, o que deva preencher as
tuneçõos de presídcnte.

O .conselho designa. mais a pessoa. que deva funccíonar
como secretario e que póde ser escolhida mesmo fora do con
selho.

Art. 21. O conselho de administração reune-se quando
convocado pelo presidente Ou .por dons de seus membros o
sempre que o exigir o interesse da sociedade, e durante o prí
meíro exercício ao menos uma. vez em cada trimestre-o

E' necessária a. 'Presença de tres membros do eonselho, 110
mínimo, para a. validade das deliberações.

A~ .detíberações serão tomadas 1)01' maioria dos membros
presentes.

Em caso de empate, decide o voto do prcsídente.
As sessões realizar-se-hão em Paris, na séde social, ou em

qualquer outro logar indicado pelos membros do conselho.
Nenhum administrador poüe votar por procuração ..
Art. 22. Asdelibsraçõe::j do conselhoser-ão constatadas em

actas lançadas em um registro especial e assignadas pelo.pro
sidente da sessão c pelo secretario.

A~ cópías ou extractos dessas actas para serem upresente
das em juizo ou 101'a delle são assignadas por umadmínís
trador .

Art. 23. O conselhode administração tem os POdCl'ÇS mais
amplos para agir em nome da sociedade e para praticar ou
autorizar- quaesquer aetos e operações relativas aos seus fins.
TOlU, especialmente, os seguintes 'poderes, que são enunciati
vos e não limitativos:

EUe representa a sociedade perante terceiros;
estabelece os regulamentos da. sociedade;
nomeia. e destitue agentes e empregados da sociedade,

deterrnína os respectivos honoraríos, salai-íos, porcentagens o
gratificações, e bem assim as demaíscondíeões de SU(l, admissão
e de sua retirada, no que concerne, particularmente, a um
direetcr no Braztl ;

fixa as despesas geraes de admínístracão, liquida. as proví
SÕC3 de toda a sorte;

recebe as qaantías devidas â socieâade o paga as que ella
deve;
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subscreve, endossa, acceita e liquida quaesquer ef:feito~ de
eommercío ;

estabelece 118condições de q.uaesquer empreitadas e tratos
comprehendidos no obiecto da sociedade;

autoriza quaesquer acquisições, venda, troca, locação de
bens moveis e ímmoveís, e bem assim quaesquer retiradas,
transferenclas, alienações de apolíces (títulos de renda) e outros
valores pertencentes á sociedade;

determina o emprego dos fundos disponíveis e regulamenta
ú emprego do fundo de reserva;

fica, desde ,já, autorizado a contrahlt-, por meio de
emissão de obrigações, de uma. só ou varias ve7ES, um em
prestímo da quantia de quinhentos mil francos, pelo prazo, á,
taxa de juros e sob as condições que julgar' mais favoraveís aos
interesses da sociedade;

contrahc quaesquer outros cmprestímos. com ou sem hy
potheca ou outras garantias dos bens socíacs, por meio de aber
turade credito ou de outra fórma.- Quaesquer ernprestlmos
por meio de emissão de obrigações, além dos previstos acima,
devem ser autorizados pela assernbléa geral dos accíonístas:

autoriza quaesquer acções judícíaes tanto como autor
quanto na qualidade de rôo;

autoriza tratos, transacções, composteões.quaesquer acquí
esccncías ou desístencias e bem assim quaesquer levantamentos
de tnscrípoões. penhoras, embargos e outros direitos, antes e
depois do pagamento;

ÜlZ as demonstrações da situação, os inventarias, e extcahe
as. contas que tenham que ser submettídas a assembléa geral
dos acctonístas ;

estatue sobre quaesquer propostas que devam ser apre
sentadas â mesma e redige a ordem do dia.

Art. 24. O conselho pode delegar os poderes que julgue
conveniente a um ou a varios adminístradores, mesmo resi
dentes no Braail, para a adminístraçâo corrente da sociedade e
a execução das resoluções do conselho de administração. Esta
delegação podo tambem ser feita a pessoas estranhas á socie
dade.

Poderá, especialmente, Decorrer em proveito de um di
reetor geral da empreza no Brazil.

As attribuições e os poderes dos administradores delegados
e os honoraríos ospecíaes quo lhes devam ser concedidos são de
terminados pelo conselho de administração.

Art; 25. Todos 03 actas concernentes á sociedade, decididos
})e10 conselho, assim como a retirada de fundos e de valores,
ordens contra os banqueiros, devedores e depositarias, e as sub
scrípções, os endossos, acceites ou recibos nos effeítos de com
mereío, são assignados por dous administradores, salvo si hou
ver delegação espccíaí do conselho a um unico administrador
ou a. qualquer outro mandatario.

Art ...26~ Os administradores não coutrahem, por força de
sua gestão, responsabilidade alguma pessoal nem soudana, re-
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lativamcntc às obrigações da sociedade. Não raspondern smgo
pelo cumprimento do mandato que receberam,

Art. 27. Os admínistradores teem direito a quotas de pre
seaça e a uma parte dos lucros da sociedade, conformo estipula
o art. 42.

TiTULO IV

CO:M!lIISSARIOS

Art. 28. A assembléa geral nomeia, todos o, aunos, um ou
mais oommíssarios, associados ou não, encarregados de apre
sentar' um relataria á assembléa geral do anuo seguinte 80bre
a situação da sociedade, sobro o balanço o sobre as contas apre
sentadas pelo conselho da administração.

Podem ser reeleitos.
Durante o trimestre que precede a época marcada para a.

realização da assernbléa geral, os corumissai-íos toem o direito,
sempre que julgarem conveniente, no interesse social, de
tomar conhecimento dos livros e de examinar as operações
da sociedade.

Podem, em caso ele urgencia., convocar a assembléa geral.
Toem direito a uma remuneração cuja ímportancía será

fixada, pela assembléa geral.
Si a assembléa gera.l nomeia, varias commiesaríos, somente

um delles poderá tunccíouar em mLSO de impedimento, de
demissão ou de falleclmento dos demais.

TITULO V

Art. 20. Os accioutstas são reunidos, em assembléa geral,
dentro de doze mezcs do encerramento do exercício, no dia,
hora e lagar designados no aviso de convocação.

Podem ser convocadas assembléas geraes extraordinaria
mente, ,já pelos administradores, já pelo commíssarío Ou pelos
commissaríos, em caso de urgencía ,

As convocações para as assembléas geraes ordíuartas ou
extracrdínnrías são íeitas com deaesels dias, no mínimo, de
anteccdencia, por meio de um avíso inserido em um dos jomaes
designados para os annuncíos legues, em Paríz . Esse prazo
poderá ficar reduzido a oito dias pura as assembléas extraor
dínarías ou convocadas extraordinariamente.

Será mesmo reduzido a tres dias para a assernbléa geral
constituinte.

As convocações devem indicar o objecto da reunião.
Art. 30. A assernbléa geral compõe-se dos accíonístas

donos de vinte acções no mínimo.
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Entretanto, 08 propríctm-los de menos de vinte a,COLícs
poderão reuuir-so para ror-mar esse numero e fazer-se repre
í:JeJltn;l' 1)01' um de seu numero.

Todos os proprletaríos de acções ao portador e aqucUes
titulares de ucções nomínatívas que, não possuindo o numero
necessarlo, queiram usar do dir.iito de rounlão visado acima,
devem, para terorn o direito de assistir {l" assernbléa geral.
depositar, cinco dias antes da.. rJt1uião, os seus títulos c U8
procurações na séde social ou nas caixas designadas pelo
conselho de admínísn-acão, A cada depositante entrega-se um
cartão de admissão, nominativo.

Os titu!al'!3s de ütulos nominativos ou de certificados do
deposito de vinte acções ou mais, cinco dias, no mínimo, antes
d~ reunião, teom direito ft. assistir' <i assembléa geral ou do
fazer-se representar nella por procur-adores,

Nlnguern pode representar um accíomsta na. assernbléa si
não for também membro dessa assembléa ou representante
legal de um membro da assemblca ,

Podem, entretanto, ser nella representados:
as senhoras casadas, por seus maridos, si tiverem a admi

nlstracão dos direitos e acções d i~ mesmas;
os mís-proprietarios, pelos usuú-uctuaa-loa Ou recíproca..

mente :
as sociedades em nome collectivo, por um de seus membros

ou procuradores permanentes;
as sociedades em commandita simples ou por acções, por

um de seus gerentes ou procuradores permanentes ;
as sociedades anonymas, communidadcs, estabelecimentos

publicas, :pOI' um de seus -administradoros ou um delegado,
muntdo de procuração bastante , sem que haja necessidade de
ser o marido, o tutor, o sócio em nome collectivo, o gerente, o
admlnístrador t o delegado ou o procurador pessoalmente ac-
cíonista , ~

A fórmula da procuração é determinada pelo conselho de
admínísta-açao ,

Art. 31. A assernbléa geral regularmente convocada e
constítuída representa a. universalidado dos aectonístas.

Art. 32. A assemhléa é presidida pelo presidente do canso':"
lho de admínístração o, na í'a.lta deste, por um admlnístrador
delegado pelo conselho.

íeunccíonarão como escrutadores os dous accionlstas maio
res presentes e que acceítem .

.A mesa designa o sccretarío, que pôde ser escolhido fora do
numero dos accionistas,

Abre-se uma folha de presença. Eda contêm, os nomes e do
mlcilíos dos accíonístas presentes e representados o o numero
de acções possuídas por cada um dclles ; esta folha é certificada
pela mesa, fica archívaúa nassde socíal o deve ser commúní
cada a qualquer requerente,
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~\rt. 33. A ordem do dia e organizada pelo conselho de ad
minístraçào ,

Sópodem ser su brnetüdas á deliberação as .proposias oríun
das do conselho e as que houverem sido subrncttídas <10 mesmo,
no mínimo, 10 dias autos da assembléa com .a firma de aceio
nístas representando no mínimo uma quarta, parte do capital
social.

Art. 34. As assernbléas que tenham (PI9deliberar ~obre

outros casos, além dos previstos palas ll,l't'1. 37 e 45, , abaixo,
devem ser compostas de accíouístas representando, no mtnímo,
a quarta parte do capital social,

Si não for cumprida. esta condição, a assembléa geral é
novamente convocada. de accôrdo com as formalidades pre
scríptas pelo art. 29.

Nesta segunda reunião as deliberações são· validas qual
quer que seja (. numero de acções representadas, porém
não podem referír-se sínão aos objectos que figuraram na
ordem do dia da. primeira reunião.

Art. 35. As deliberações são tomadas por m<tÍoriade
votos dos membros presentcs ; em caso dc empate prevalece o
voto do presidente.

Cada membro da assembléa tem tantos votos quantas
vezes elle possue ou representa 20 acções, sem que possa, no
emtauto, reunir, já em SGU nome, j(L como mandatario, mais
de 100 votos.

Art. 36. A assembléa geral toma conhecimento do reja
torío dos admínístradores 8001'0 os negados sociaes ; toma
também conhecimento. do relatorío dos commíssartos .sobre
a situação da sociedade, S011'8 o balanço e sobre [1,8 contas
apresentadas pelos administradores.

Discute, approva ou corrige as contas, fixa os dividendos
a distribuir.

Nomeia. os administradores e-os commíssartos.
Determina. os vencimentos dos comrnissartos e as quotas

de presença dos admínlstradores.
Autoriza. os ernprestímos hypothecarios ou outros por meto

de emissão de obrigações, além do que ficou autorizado pelo
art. 2.3, acima.

Delibera sobre quaesquer outras propostas incluídas na.
ordem do dia.

Pronuncia-se, ernfim, soberanamente sobre todos os. inte
resses da sociedade e confere ao conselho as autortzações ne
cessarias para todos os casos em que seriam ínsutâcientes os
poderes a. elle conferidos.

~\. deliberação contendo a approvação :do balanço e das
contas deve ser procedida pelo rclatorío dos eommíssartos, sob
pena de nulíídade.
. Art. S7-'. A assembléa geral convocada extraordinaria
mente póde, "por iniciativa do conselho de administração, in
troduah-, nos estatutos, as modificações qnereconbecer de
utilidade.
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Póde resol ver especialmente :
a mudança. do nome da sociedade;
o augrnento ou a redueção do capital social ;
a, amortização total ou parcial do mesmo capital, por meio

te reserva de Iueros ;
a divisão do capital em outro typo do aeeõca que o de cem

'rancos .
~ a p;ol'ogação, a reducção do tempo de duração ou a disso-
íução antecipada da mesma sociedade ;

a fusão total ou parcial ou a annexação da sociedade a
outras sociedades constrtuidas ou a constituir;

a transrerencta ou a venda a terceiros quaesquer ou a
entrada para qualquer sociedade com 'todos ou parte dos bens,
direitos e obrigações .da sociedade;

a transformação da sociedade em sociedade de qualquer
outra fórma, franceza ou estrangeira.

As mod ificações podem mesmo versar sobre o fim da
sociedade, sem, entretanto, poder mudai-o completamente ou
alterai-o em sua esscncía.

Nos casos previstos no presente artigo, porém, a assombléa
geral só pôde deliberar validamente quando reuntr accíonístas
representando, no mínímo, a metade do capital social.

A assembléa compõe-se e delibera conforme ficou determí
nado nos artigos trigesimo e trtgesímo quinto.

Todavia, si á primeira convocação a assembléa não houver
podido ficar regularmente constítuída na conformidade da
alínea precedente (metade do capital, no mini mo), pôde ser
convocada uma segunda assernbléa geral, para a qual, por de
rogação do que ficou dito no artigo trigesimo, são convidado
todos os accíonisàas.

A segunda, as sernbléa mesmo não fica regularmente constí
uúda sínão quando os accíonístas presentes representam a
metade, no míntmo, do capital social.

N-este caso especial cada accionista tem, pelo menos, um
voto, e tantos votos quantas vozes possue vinte acções, sem
poder, em caso algum, reunir mais de cem votos,

Al't. 38. As deltbei-açõcs da assembléa geral são consta
tadas em actas Iançadas em U11.1 registro especial e assígnadas
pelos membros que compõem a mosa.

As cópias ou extractos dessas actas, quo tenham de SOl'
apresentadas em juizo ou fÔl'a delle, são aesignadas por um
administrador.

Depois da díssclucâc da sociedade c durante a liquidação,
essas cópias ou extractos são certificados pela liquidante ou poi
um dos liquidantes.

.Ar-t. 3D. As deliberações tomadas de accôrdo com a lei e
com os estatutos obrigam 11 todos os acelonistas, embora au ..
sentes ou dissidentes.
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TITULO VI

INygNTARlO - Fü);DQ DE RESERVA

1067

Repartiçl10 dos lucros

Art. 40. O anno social começa em i- de abril e termina em
31 de março seguinte. Por excepção, o primeiro exercido
abrange o tempo decorrido desde a constituição da sociedade
até 31 de março de t906.

Art. 41. Cada semestre toma-se, na. conformidade do art. 90
do Codigo do Commercío, um inventario o balanço contendo a
indicação do activo e do passivo da sociedade.

O ínventar-ío, o balanço e a conta de lucros e perdas são
postos á disposição dos eommíssarios, o mais tardar, no 400

dia antes da assembléa geral. São apresentados a esta assem
bléa .

Quinze dias antes da assembléa geral qualquer accíonísta
pôde tomar conhecimento, na sede social, do inventado e da
lista. dos accíonistas, c obter, <1.. sua custa, uma cópia do balanço
resumindo o inventario e do relator-lo dos eommíssaríos.

Art. 42. Os productos liquidas da sociedade, coustatados
pelo inventario annual, deduzidas as despezas geraes C os en
cargos soctaes abrangendo, especialmente, quaesquer amort íaa
ções tndustríaes e' outras, constituem osIucrcs liquidas.

Desses lucros Iíquidos retem-se:
1'>, :) o para. constituir o fundo do reserva previsto por lei.

Esta retirada. deixa ,de ser obrígatoría desde que o fundo de
reserva tenha. attingído a uma ímportancía igual a um decímo
do capital social .

Terna a vigorar si a. reser-va vier a ficar affectada ;
20 , a quantia necessaria para pagar aos accíonístas, a ti,

talo de primeiro dividendo, ô O!o das quantias em que im
portarem as entradas sobre suas acções erfcctuadas e não amor
tizadas, sem que, no caso dos lucros de um anno não comporta
rem essepagamento, os accíonístas possam reelamal-o dos lucros
dos annos su bsequentes,

O saldo, depois de retirada a parte dos lucros que a as
sembléa geral, por proposta do conselho de admtnístracão,
julgar util destinar:' a amortizações, já por meio de compras
de acções, já por outra forma, ou a reservas supplementares,
reparte-se na seguinte forma:

85 c aos aceíonístas, <.1. titulo de dividendo complementar;
e 15 o ao conselho de administração para serem repar

tidos como este entendei', já. pelos seus membros, já pelos di
recto 1'00 e pessoal.

Art. 43. Os dividendos são pagos annualmente nas épocas
e legares designados pelo conselho de administração.

O conselho de administração pôde, todavia, no curso de
cada anuo social, proceder á distribuição de uma ímportancía
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POI' conta. do dividendo do anuo corrente, caso os lucros rea
Iízados o permlttam.

Os dividendos de quaesquor acções nomínattvas ou (10
portador são hem pagos, sondo o pagamento effectuado ao
portador doytt!Jo Ou do cowpon, .

Os que nao forem reclamados dentro de cinco annos depois
da. data. em que se to-rnaram exlgivels proscrevem em bene
ficio da sociedade.

Art. 44 ~ O conselho de administração determinará o em
r,rego e o dQ,stioo a. dar ás reservas supplementaros.

TíTULO YII

DIBSOr..,uçIO-LIQUDAÇ;\O

Art. 45. No caso do perda de tres quartas partes do ca
plta.l social, OB admirustrudcrcs são obrigados a. convocar a.
reunião da. assernbléa geral de todos os acclonístas, afim de
resolver sobre a questão de eabev-se si é caso de continuar a
sociedade ou de decretar a sua dissolução .

A assembléa gera.l deve, para que 1)083a deliberar, re
unir as condições estabelecidas no art. 3i.

Art. 46. No ~m do prazo de duração da sociedade, ou em
caso de dissolução antecipatia. a assembléa geral, sob proposta
dos admínlstradores, regulamenta o processo de Iíquldação e
nomeia um ou dons liquidantes, cujos poderes determina.

Os Iíquklantea podem, em wu-tude de uma deliberação da
asscmbtea geral, entrar para outra sociedade ou ceder a. uma
sociedade ou a qualquer outra pessoa todos ou parte dos bens,
direitos e obrigações da sociedade dissolvida.

A assembléa geral, regularmente constttuída. conserva du
rante a liquidação as mesmas attt'ibuitões que durante a. vi
geneia da sociedade; tem espeeíalmente poderes para approvar
as contas daliquidação e para passar o recibo final.

No fim do prazo de duração da sociedade c depois de soj
viciosos seus compromissos, o producto liquido da liquidação
emprega-se em prnneíro Jogar na amortíza.oão completa do
capital das acções, sÍ u.Inrla não houver sido realizada essa amor
tização ; o saldo reparte-se entre os acclonístas, proporcíonaí
mente ao numero de suas acções.

TíTULO vm

D IV E R o E N C I A S

Art. 47. As dlvergencías que possam surgir no decurso
da .llquldução, jl.t entre os acoionístas. e j,l entre aceionístas
e a sociedade por causa dos negocias saciava. são-resolvídas
na fórma da lei e snbmettldae á j ur-ísdícção do Tribunal de
Commerclo do Sena .
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'para isso, qualquer accionístu deve eleger domicilio 0111
PIU'lZ c quaesquer intimações e citações são validamente cn
trcgues nesse domicilio.

Na, falta de eleição de domicilio as assignacõcs ou modi
ficaç~õcs 5'5.0 validamente rettes no ofüclo do Sr. Procurador
da Repnb1.ica. junto ao 'I'rfbunul do sena.,

Art. 48. As questões que attcctem interesse geral (J

collcctívo U1.t sociedade só podem ser suscitadas contra seus
representantes por um accíonísta depois de haver sido o pedido
previamente submettído á assernbléa geral dos accíonístas cujo
parecer deverá ser submotrído aos ti'lbunaes competentes ao
mesmo tempo que o pedido.

AI·t. 49. Para mandar publicm- os presentes estatutos c
quacsquer actos e actas referentes á oonstltulção da sociedade,
são conferidos plenos poderes ao portador de um traslado ou
de um cxtracto desses documentos.

Feito em dons exemplares, em vinte dCI janeiro do mil
novecentos e cinco.

Lido Capprovi1do.-(Assigna.clo) JI. Iucrocher ,
Lido c approvadov--j Assígnudo) Al!Jédc de Nartnmne-Lara,
Em seguida lê-se:

Registrada em pai-la (quinto de Nota.rlos) volume 557 a
folhas 5'L registro l l , aos "nove de ievei-etro de 1905.

Recebidos tres francos c setenta c cinco centestruos, dccímos
comprehendídos. (Assígnado) Coiinet,

Seguc-~:c o thcoi- da lista:

(Etat de Minas Geraes-BrésD)

Sociedade anonym a com o capi ta lde ura milb ãe de fr-ancos

LISTA DE SrnSCIUI'ÇÃO

Nomes, prenomes.
proâesõea e do
mic iltos dos sub
scrípto r ea.

2.500

60.750

10.000

24'\.000

100

2.430

Nunncr e
de noções

s ubecrip tas

'"Z

Blanchon, Edmond, pro
prietario , nu m e r o
ciucoenta e cinco, rua
Condorcet, ParIz .

2 Bnacumu.nn Jaques.pro
pctetano em Nandes
(Selne et Marnc)•......
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S .~ 1/) U)

w
c .~.g t.1Ô

"" Nomes, prenomes, Xumero de gl~i ~~.gt"o pcoüesões c domi- accões ~ g·C ~_ cl:':l

" cílios dos subscr-í.. ;1.,(',10 ~ ~~ g.
"" ptores, subsoríptae 8..~2 p.< .es

,2-0;;; ::::: Vl ~~". "::;<:l '-'
Z ""

3 Dubourdleu, Chai-Ies,
engenheiro, quarenta
e seis .rua de l'Uni-
vorslté, paria........ [00 10.000 2.500

4 Duroeher.Paul Henry,
engenheiro, numero
sessenta, rua de Toe-
qnevtlle, Par-ia r.750 175.000 43,750

5 Etcheverry Georges,
e n g en h e i r o-civil,
n , 54, rua Blanche,
Pariz................ 200 20.000 5.000

0 (lilbrin, Corncille
Cliarles, proprietario
em Vésinet (Seino &
Oi~e)" .............. 500 50.000 [2.500

7 Herberts.W a I t h e 1',
banqueiro em Pariz,
22, rue de.') Martyres .2.500 250.000 G2.500

8 Lempereur Erasme,
perito c o n ta dor,
n. 136,Fanbourg Pois-
sonntere, Par'iz.....• [20 [2.000 :3.000

O De Narbonne-Lara AI-
béríc Manríque Mau-
r-íce Joseph, propríe-
tar-ío, 56, rua Bas~

S<1UO, Pariz ..•.•.•.• 2.200 220.000 55.000
10 Périn Gastou, banquei-

ro em Vitry 18 FI'au-
coís (Marne), rua du
Pont, n , [. .......... 100 10.000 2.500

----
10.000 1.000.000 250.000

Certífícada verdadelrav-e-fAssignado) A. Dvrocher,
Certificada, verdadeira.-(Assignado) Alberíc de Norbowne-:

Lara,
Em seguida, Iê-se:
Registrado em Pariz (quinto de notaríos) volsrne 557 a ío

lhas' 54, registro 11, aos 9 de fevereiro de 1905. Recebidos ;3
francos e 75 centímos, deeímos comprehendidos.-(Assignados)
Colinet .-JIoyne.

ohancelta do mesmo tahellião Victor Moyne,
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visto por DÓS, ?.Jr, Robert, para legalização da nssígna
tura de :'J1', Moyne, tabellião, no impedimento do Sr. presi
dente do Tr-ibunal de Primeira, Instaneia do Sena, Pa..rií'" aos
quatro de maio de mil novecentos e cinco. (Assignado) Itobertc-«

(Chancella do Tribumd de Primeira Instancta do 800a,,)
visto 'Qara l~gaEz('",('.ào da. asslgnatura de 111'. Robart ap

posta â presente. Paviz, aos cinco de maio do mil novecentos
e cinco. For delcgaoão do,gua.rda dos: 3011os, Ministro da jus
tiço" o sub-chefe de Repa.rti'ção, (assignado) ])6 to Goeue, (Chan
cella do 1firlisterio da .Jnsti(,~;),,)

O Mínistro dos Negocies Ii;strang0,iro~ cerüíüca verdadeíra
a assignatnra do SI', uojn Guette, Pal'iz, em cinco do maio de
mil novecentos o cinco. (Assígnado) Pelo :vIinistro- pelo chefe
do Rej3artição ilclcg<:tdo-(assig!Mdo) A. de Sdnt Cíoir, ( C~1<1n

colla do \finist0rio dos Xogocios Estl'a,ogoíros.)
Reconheço vcrui1d,')jr'u. ,1, assignatura. contra. 11 do SL', A, de

Saint Cl<tir, do Mi-nster-io dos j,<;stt'i.wgciros. Consulado dos Es
tados Uatdos do Dl'aúl 0'.11 Pariz, D.OS cinco de maio de mil no
vecentos o cinco, O ccnsul gDI'a1- (As::.ignad'ü) João Betmiro
Leoni, (Cancella do Consulatlo (}cral do BI'i1%H em Partz, ínuthl
zando urna cstamuítha consular. valendo collccüvamento cinco
mil réis.) ...

Nota de cmolu.noutos - Tl'OS egt,tm'Dilha,s fcdernos, va
lendo colleetíva.rnente h;201\ mutihzadas - na Recebedoria da
Cap,itn,l Federal. ,.

Reconheço verdadeira tt <,ssign~t~ll·;t do S:r., João nolmn-o
LeGNi, conBulW~l'<d 0·(11 P'11'lz. SolH'o quatro ostampíthas te
deraes, valendo eoncctrvnmcnta 550 réis, Rio de .Ja.ncü'D, 2 de
junho de 1005.- PQ]O dh-ccto- gornJ. Alexondrino de Oliveirn,
( Chancclla du Sccrcts.rla daa Relaçi}{~5 }~xteI'iores.)

Xada mais contüJn () l'otGI'ido ÜOCILllimto, que bem c fiel
mente verti do l1rc;prIo oa-igtnal, ao qual mo reporto,

Em f(\ do quo, P,\s::~ei o presente, que scllei com o scllo do
meu orâcio e 1.ts.signo nosta cidade do Rio do .f',)"J)Gil'o, aos 15 dias
do rnez dejunho do lG05.

Rio do Janeiro, 1'5 de junho de 100::;.- Jlrliloel de Jldtos
Fonseca,

Eu, abaixo ils:;igmdo víunocl de T'..I'\;!;bs Fonseca, ÍJ~a.dlw~or

publico o iHCCl'.pl"Ot0 ccmmercial ,jUl'v,merrtado da, praça do
1Uode Janeiro, 1)()1' ncmcacão da mor.ttastma .J unta õcmmcrcic.l
da Cn'l1i{'H.l 1"0([01'<11, aserjpcoríc. rua do Ouvidor n . 'N., so
brado.

Certifico, pela preeorr.o, quo me foi n,pi.'c,~onta.do um acto
de nomeação dosr. Louis Lernbard, representante, o procura
ção a. etle conferída. L Escripto na 1in;§·l~a rranccaa aüm do o

Executivo - j<;lQ;") 68
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traduzir Iíttoralmcnte para a língua vernncula o que. assim
cumpri em razã-o elo meu orãcío c cuja traducção é a seguínter

TRADUCÇÃO

De um acto passado em notas ele M. Victor l-íOYILC. tabet
Iião em Par-is, abaixo asslgnado, em data de dons de maio de
mtl novecentos e cinco, trazendo a seguinte menção, a sabor:

« Registrado em Pariz 50 de tabelliães, volume quinhentos o
cíncoenta c oito, a folhas cíncoenta e oito, registro oitavo, aos
tres de maio de mil novecentos e cíneo. Recebidos 3 francos e
i5 oerrüruos, _decimos comprehcndídos.c- (Assignado) Counet.»

Poi cxtrahído íitteralmentc o seguinte:
..• compareceu o SI'. Henrv Durocher, engenheiro residente

em Parlz , à rua de Toequeville numero sessenta"agindo na
qualidade de, adrnínístrador delegado e, em nome da Sociéíe
Buc'i'ir:h'e de Rio Branco, Estado de Mina::;. Geraes, Brasil,
anonyma com o capital de um milhão de francos, tendo
sua sede social em Pai-iz, á rua de la Pépiniere numero vinte e
sete, e em virtude de poderes que o Conselho do Administração
lhe conferiu conforme a deliberação de treze de fevereiro de
mil novecentos 8 cinco, cujo extraeto ficou annexc ao presente,
depois de feita menção:

que, pelo presente, transrnittiu QO SI'. Louís Lombard,
engenheiro, residente no Rio de Janeiro, 08 seguintes poderes,
~t saber :

PRlYl,;JRO

Adquirir por conta da Sodita Suoriére de Rio Branco,
Estado de Minas Gcraes (Brasil). da Leopoldina Bailv;ay Com-:
pany, limited, a fa.brica de assncar c de alcool, denomínndai-
Rio Branco - situada em Rio Branco (Estado de Minas 001'(108),
com as terras, propriedades, cannas, casas, anímaos e plan
tações,annoxos, fazendo parte do actívo desta empresa índus
iria,}, mediante o preço, os onue e com as condições que o
SI'. Lombard achar convenientes,

Pagar o preço á vista ou obrigar a SociJté Sucríére tIe Rio.
B1"CJ-lCO a pagal-o com os juros, nas épocas, pela forma que se
estipular; obrigar' também a sociedade ao cumprimento dos
onus que forem estipulados; exigir quaesquer justificações e a
entrega de quaesquer titulas e documentos, dando respectiva
desobrigação,

Preencher- as formalidades de transcripção, baixa de hypo
thecas, denunciação, notificações e oífertas de pagamento.

Assiguar oõntractos para o transporte futuro das cannes,
da madeira, do matertal, dos assucares e dos alcooes nas vias
ferrea,8.

Representar á ,Socidte &wrie1'e de Rio B1'allCO junto ao 00
V81'no Brazileíro ; preencher todas as formalidades necessarias.
para gamntír o fuuccíonamento legal d[t sociedade, no Braxil ,
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SEGUNDO

Para os effeítos acima, passar e aseígnar quaesquer ridos,
ínstiumentos o documentos, eleger domicilio, e, em geral fazer
tudo que necessarío fôr , ' ,

Extrahido da deiibercção annexa

Do extracto da. dellberaçào anteriormente enunciado no
presente:

« Registrado em Par'Iz , 5<:> do tabelliães, volume quinhentos
e cíncoenta 0 oUO, a. folhas: cíncoonta e oito. Registro' oitavo,
aos ires de maio de mil novecentos e cinco.

Recebidos tres francos e setenta e cinco contimos, decímoe
comprehcndídos. (Assignado) Cotinet.»

Foi extrahido Iitteralmente o que se segue:

80ciété Sucriel.."ü d..0 Rio Branco~Estado
de Th:!:inas (;;;"eraes

(Brazil)

Sociedade an cnymn com o capital de um milhão de francos

AO'!'A DA PRL1IBIRA SESSÃO no CONSELHO DE ADl\HNlSTRAÇÃO

No anuo de mil novecentos e cinco, segunda-feira. treze de
fevereiro, o Conselho de Adminlstração da. Sociêtê Suc1'iere de
Rio B1'anco,nomeado pela assembléa geral constituinte dos
accíonístas. do mesmo dla, reuniu-se na sede social em Pariz, á
rua de la Pepiníere, numero vinte e sete, ao terminara a8
sembléa geral.

Presentes os Senhor-es Dubourdiou, Durocher, Etcheverry,
de Narbonue-Laru, o senhor Gilbrin, ausente de pariz, apre
sentou as suas excusas.

O Sonhor Etcheverr-y é convidado a.presidir a sessão.
O Conselho de Administração nomeia Administrador Dele

gado por seis annos o Senhor Henry Durocher, que acceíta as
íuncções.

O Conselhode Administração confere ao Administrador De
legado, o Senhor Henry Durocher, os poderes seguintes:

G,~riI' e admínístrar- todos os bens o negocios da Sociedade
em Parlz e no Brazíl ,

Consequentemente, fazer todas as operações relativas aos
finssocíaes.

Receber quaeaquer quantias que possam ser ou vir a ser
devidas ã sociedade, em principal e accessoríos.

Comprar e vender quaesquer objectos,mobilias e mate
riaes necessaríos ti, marcha dos negocias socíaes e quaesquer
mercadorias e productos, bem assim como bens e direitos mo
veis e ímmoveís, pagar e receber os respectivos preços.
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Das quantias recebidas c pagas, dar e exigir recibos 0 quita
ções, consentir em quaosquor subrcgncõcs. abandonos e desis
toncías, com ou sem pagamento.

Passar e asstgnar quaesqucr actos, ele,;cr domicilio, subs
tabeleceras poderes acima inteira ou parcíalmcnte em urna, ou
mai , pessoas, fazct-, em geral, tudo quo 118c08::;<:11'io Cor, ficando
entendido que submcttora ao Conselho do Administr-ação os
compromissos quo excederem de dez mil francos antes. de con
trahíl-os definitivamente.

O Conselho de Adnnnlsteação, por proposta, do nd-nínístrndor
delegado, designa, para seu i-epresentauto, no Bl'étzil, o Sr. Lorn
card.

Encarregi1 o admtnlsn-ador delegudo ele transm íttír-lhc 1)0
d8Y'CS para :i'o,:~alt~l'har 0:1 titulas, tomar P:JS;O 0111 tempo utll
dos bens da socícdadc .

.,,.PO~; é6pi~ ,c~;;r;~;;ú~:; ·<~â:~;iüi~·tl:,~àó;, 'â;:;lcg<{â(; '(:t'S~igll;~lo):
Ben'l'lj Duroclier,

POi' "trasLdo.--(Assigmulo) Jioyne.
Esta.va. a, chaucella do referido tabclllâo .
Visto por nós. Robort, juiz, pa..ra legalização di:' <~,ss.iglla~

tut'a do Sr. ~.TO'ylW, tabelltão, no ímpe.Inuento do :)1'. presi
dente do tribunal da prímelra ínstancía do sena , Par-iz, aos 4
do maio elo WU3.~(/\.ssigmLLlo) Iiobert,

Cha,ncella, do t.l'il.llU11tl do p Instancla de Pa..rtz ,
Visto para Ieqaüscção_da asslgnatura do Sr. Elo ~)8:C:'');, ap

pogta. â presente'.
Pariz, aos ô de maio do [903.- Por dolí)ga.í}i!,o do guartla.

dos 8011oB - ),linLstl'o da. .lustjça , O sub-chefe dc,wrog,l'tição-
{Assign<:diJ). De Ü:, Guette. -

Chancella elo 1!inis-::cl'io ela. Justiç-.[)" de 1"1'a,11(\;)".
O Ministre dos Ncgocios Estl'i.tngeil'ü;:; certtâca SOl' ver

dadeira, ;:t1"LSBlgiH~tUl'-:tdo S1'. de 1:.l.. (-1 uettc. Par'ig , ,lOS ;) de
maio de 1805. Pelo ministro, pelo chefe de l'c)u,rtlçfto dele
g'êtclo-(:\ssignadD) .-l. de Saint-Ctair,

Cha~lCeHa.do Mlnisterto de EstrEl,ng·ciros de Frunça.
Reeonhaço verdadelt'a a. asstgnatura retro do S1', .'\, do

Saint Olair....(lo \JinbtCl'lO dos Estra..ngoíros. Consulado eles Esta,
dos Unidos de Braz.il em Pariz, r"0S cinco de maio do mil nove
centos e cinco.-O consut '\[01'<.t1, 'roao Betnxivo Leo-ü, (Cliancella
do Consulado do Bl'i:tzil Onl'P<1r.t;l, sobre uma esta..mnílna do solto
consular brazileh-c valendo cinco mil roís.) Not«. (To cmolu
mcntos.

Reconheço verda.leh-a a. assígnatura do Sr. João Belmu-o
Leoni, consul gCl'DJ em Parlz , (Sobro quatro o.~tamvill1!1s íe
deras , valendo cotlectívameute quinhentos o cíucoenta 1'6s.)
Rio de Janeiro, .2 de junho de lV05, Pelo director geral, .r1le
xandTinode Oti-üeiTa. (Chancella do Mínlstcrlo das Relações Exte
ríores.)

Duas estampilhas fo<101'11os valendo collocüvamentc mil o
duzentos réis, inuüllsadas na Recebedoria da. Cap.tal ,
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Nada mais continha o referido documento. que bem e fiel
mente verfi do próprio original, ao qual me reporto.

Em fé do que passei a presente, que sollo com o sello do
meu offícíonesta cidade do Rio de Janeiro aos 10 de junho de
1905.-Rio de Janeiro, 10 dejunho de 1905. - Manoel de Mattos
Fonseca.

n8CRETO N. 5ií3 - DE 21 DE NOVE}IBIW DE 1905

Approva a nova tarifa para bilhetes de passagens em trena
de excursão entre Rio Grande e Pirat i ny , da r êde de
viação fer-rea do Rio Grande do Sul.
O Presidente da Ropublíoa elos Estados Unidos do Braz'il., á

vista do que requereu a Compagnie Auxiliaire des Chemins de
Fer au Bj"dsil, decreta :

Artigo unlco, Fica upprovada a tabella de 1)l'CÇOS dos bi
lhetes de passagens em trens de excursão entre Rio Grande
e Piratiny, na rêde de viação ferrea do Rio Grande do Sul,
segundo a tabella quo COm este baixa, assignada pelo Ministro
de Estado dosNegoclos da Industrla, Viação e Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1905, 17' da Repnblíca ,

FRANClSCO DE PAULA RoDRIGUES ALYES.

Lauro Severíano Müller;

Tabella dos preços 'dos bilhetes de passagens para. os trens de
excursão entre Rio Grande e Pír-atdny, a que se refere o
decreto n. 5773, de 21 de novembro de 1905

o
o '" ,.,c- '" w ..

i:1
o en o" ';w cz
Z -c ~ A.,

"'~

'" wo '" ~'"z o OA OA ",.,
P o

" A
~.::: ""'" '" 00

"'~'" '" o, ""., .,o, c'"o ",o, o, '"o, "'..,o
--------

Rio Grande. $000 2,];400 3$200 {$200 4$300 4$300

Quinta.. $900 2$400 3$200 4$300 4$300

Porto Novo. $900 2$400 3$600 3$600

Pelotas $900 ~'i400 3$000

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1905,- Lavro Severícno
Müller.
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DECRETO N. 5774- DE 21 DE "OVE"BRO DE 1905

Altera varias tarifas em vigor na linha da Costa do :Mart
ramal do Rio Gr-ande a Bagê , e estabelece hilhetes de ida
e volta dur-aute a estação ha.lnea r-ia nas linhas de Porto
Alegre a Ur-uguayana e Santa Mar-Ia a Passo Fundo, na
rêde de viação ferr ea do Rio Grande do Sul ,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
á vista do que requereu a Compagníe Auxiliaü'e des Chemins
de Fer au Brisit, decreta :

Art. 1.0 FIcam alteradas varias tarifas actualmente em
vigor na linha da Costa do Mar, ramal do Rio Grande a
Bagé, na rêde de viação ferrea do Rio Grande do Sul, que'
passarão a ser cobradas segundo 11 tabella sob li. 1, que
com este baixa assígnada pelo Ministro de Estado dos Negocias
da Industría,Viação e Obras Publicas.>

Art. 2. o Ficam estabelecidas nas linhas de Porto Alegre
a Uruguayana e Santa Maria a Passo Fundo- passagens de ida
evolta, tambem para a estação da Costa do Mar, validas' por
30" a 45 dias, 00111 e abatímento indicado na tabella n, 2, igual
mente annexa a este decreto.

Rio de Janeiro, 21 de novembro do 1905, 170 da Republlca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severianc Müller.

TaJ:>eUa n. ].

Tabel1a de passagens e fretes das estações: Maritima e Central
(Rio Grande) para a Villa Siqueira e intermediarias e vice
versa, aque se refere o art. 10 do decreto n. 5774, de 21 de
novembro de 1905

DESIGNAÇÃO

Viajantes
la classe.. '.' '...•...........•.•..

29. classe •..•....•..........•................
De Bolaxa á Villa. Siqueira e vice-versa, sem dís-

tincção de classe .
De Marltlma e Central á Juncção e vice-versa .

Bilhetes de assígnatura, rnensaes, íntransfe
riveis:

p'" classe .
2a classe ...•.....•...•..............•.•.•...

TARIFAS

S900
$800

$200
$500

4i$000
32$000
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Serão também emittidos btlhetes raensaes de
1a classe, validos unicamente para os dias úteis,
a eollegíaes, filhos dos moradores ao longo da
estrada, por ........•.........................

Trens eepeciaee

De passageiros, com um carro de la classe, das
6 horas da manhã. ás 6 horas da tarde .

Das 6 horas da tarde ás 6 horas da manhã .

Bagagens

Frete, cada 10 kilogrammas , ..
Ovos, leite, manteiga, peixe fresco, carne fresca,

pão, bolachas, verduras, fructas, gelo, caça,
aves domesticas, cada 10 kilogrammas ........•

Mercadoríae em geraZ

Frete de cada 10 kílogrammas .
Arroz, assucar, batatas; café em grão, feijão,

farinha de mandioca ou trigo, cada 10 k.ilo-
grammas ".' .. '.' """ .. " .

Bagagens despachadas como mercadorías, mobilia
e utensílios de casa, por vagão completo, "'1' " •

Carne verde, por vagão completo .
Couros, lã, cinzas, chifres, canellas, umbigos,

sabugos, ossos, prcductos agrícolas, maohínas,
materíaes de construcção, combustíveis, forra
gens, estrumes, carro e carroças-frete por
vagão completo, conforme a respectiva lotação,
por tonelada..... '.' .....•.•....•.•.....•..... ,

Arvores, bambus e semelhantes, frete por vagão
completo ; .

Capim, feete POl' vagão completo, conforme a re-
spectiva lotação, por tonelada , ...•...•

.flni:nwes

Cavallos, burros, bois, vaccas e semelhantes, por
cabeça .

Idem, idem por vagão completo (não excedendo
de 10 anímaes grandes por vagão) .

"I'erneiros, porcos e semelhantes, 1'01' cabeça .
Idem, Idem, idem, por vagão completo •...•......
Cabras, carneiros, ovelhas, por cabeça ....••. '" t

Idem, idem, idem, por vagão completo .
Cães..... '......................................•

1077

22$000

70$000
105$000

$200

$100

$150

$100

30$000
20$000

2$000

&~OOO

1$600

3$000

15$.0000
1$500

10$000
$500

10$000
$-500

Rio de Janeiro. 2lde novembro de 1905.=--Lettwo' Seoeríamo
Müller. .
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Tabella .n., ~

Bllhetes de ida e volta, a. preço reduzido, a vigorar durante
a estação balnear-, nas linhas da r'êde de viação fér-r-ea do
Estado do Rio Grande do Sul, a que se refere o art. 2(1 do
decreto n. 5774, de 21 de novembro de 1905

o

'"'" m
"c, o., "" o o z
o '" a E:

ESTAÇÕES " ~
~

00 " ;;
"'"

A-
o :- "'.., '"" "'""00

" --- ---

Do S. Gabriel a Rio Grande 50$ 30 dias 16,5 %

Porto Ale- Do Cacoquv a » » 58$ 30 " 18,5 %
grú a Ul'U~

g:uayana DeSanta Mariaa » » 70$ 30 » 17,5 %

De Cachoeira a » » 80$ 30 » 18,8 %

Do Villa Rica a Rio Grande 83$ 30 » 16,5%
Santa Ma-

ria a Passo Do Cruz Alta: a » » 98$ 40 » 16,5 %
Fundo

DePasso Fundo a » » 130;J; 45 » 16,5 Oft

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1905.-Lav/i'O Severiano
Müller.

DECRB.'TO N. 5775 - DE 22 DE NOYEltmRO DF. 1905

Abre ao MinisUlrio da Mar-inha o credito de lOO:OOO$. aupplementar â
verba 23a do art. 60 da. Ieí n, f3i6,de 31, de dezembro de iÇlo4.

o Presidente da Repubííca dos Estados Unidos do Bl'aziL
usandoda. autorização constante da resolução legislativa n•.1418,
desta data, "l'esolve abrir ao Ministorio d<.t Marinha o credito do
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100,000':;, supplenientar li verba 23" do art. 6' da lei n. 13lô,
de 31 de dezembro de 1904.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1905, 17° da Repnhlica..

I1'RA:\CISCO DE PAULA RODRIGt'ES ALVES.

Julio Ceeor de Noronha,

DECRETO N. 57í0-DE 25 DE r\OYE~mRO DE 100:5

Crea um entreposto publico em Santo Antonio do rio
Made ira

o Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brazll,
attendendo á necessidade de regularizar-se o comrnercio de
transito por via fluvial nos Estado.") do Pará, e Amazonas, para,
as mercadorias comprehendídas em disposições do art. 5° do
tratado celebrado entre o Brazil c a Bolívia em 17de novembro
de 1903. e nos termos do art. 3.20 do regulamento annexo ao
decreto n, 2047, de I!) de setembro de 1860 e decreto
n. 3217, de 31 de dezembro de 1863,

Decreta,

Art. 1.0 Fica creado em Santo Antonio do rio Madeira uro
entreposto publico, ímmedíatamento subordinado á Alfandega
do Pará, e destiaado â guarda, e deposito das mercadorias em
transito para. a Bolivía.

Art. 2:.° A entrada, deposito e sahida de mercadorías
serão regulados nesse entreposto pelas disposições dó titulo VI,
capitulo UI da Nova Consolidação das Leis das Alt'andegas e
Mesasde Rendas, obser-vadas as ínstrucçõcs expedidas para 0
serviço do entreposto do Pará.

Art. 3.° O pessoal do entreposto de Santo Antonio será
composto de empregados da Alfandega do Parã, escrípturarto.
fiscal, fiel de arrnazem e guardas. designados por aquella re
partição, os quaes poderão ser substituídos pelo da Alfaudega
do Amazonas, conforme a.'~ eonvoníencías do serviço.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrano,

Rio de Janeiro, 25 de aovernbro de 1905, 17' da Republíca.

FRANcrsco DE PAULA RODRIGUES ALVES~

.Leopold9 de Bulhões.
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DIWRI;;TO ~. 5777 - DE 25 DE NOVEl\IBRO DE 1905

Abre ao Min is ter-Io da Fazenda o credito de 330:000$, afim de
que seja dada baixa na responsabilidade do pagador do
Thesouro Federal Frederico Julio da Silva Tranqueira.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braz.il,
<1 vista da autorização constante do art. l° do decreto legis
lativo n. 140:3, de 4 do corrente,

Resolve abrir ao Míntster-ío da Fazenda o credito de
330:000$, afim de que seja dada baixa ua responsabilidade do
pagador do Thesouro Federal Frederico Julio da Silva Tran
queira, pela. irnportancia furtada pelo seu ex-fiel Fernando
Francisco de Assis Salgado. .

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1905, 170 da Republica.

FRAXClSCO DE PAULA RODR1GUES ALVES.

Leopoldo de Buihôee,

DECRETO N. 5778 - DE 27 DE NOVE~íI3RO DE 1905

Ahre ao Ministerio da. Juettoa e Negocies Interiores o credito
ex tracrdinar io de 30:000$ para. as despeaas com a com-.
missão hraai lei rn no Congresso Internacional de 'I'uber
culose, em Paris

o Presidente (la Republiea dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo
n. 1422, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Justiça e
Negocies Interiores o credito extraordinurio de 30:000$ para
oocorrer ás desoezas com a commíesão brazüeíra no Congresso
Internacional de Tuberculose, em Paris.

Rio de.Janeíro, 27 de novembro de 1905, 17° da Republíca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUF.:S ALVES.

J. J. scoõvo,

DECRETO N. 5i79 - DE 27 DE NOVEMBRO DE i905

Crea mais uma brigada de infantaria de Guardas Nacíouaes na co
marca de Camamú, no Estado da Bahia.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n , 431,de 1'1 de dezembro de 1896,
decr-eta :

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da co
marca de camamu, no Estado da Bahia, mais uma brigada
de Infautarlaccm a designação de 117(1" a qual se constituirá. de
tres batalhões do serviço actívo, ns, 349,350 e 351, e um do
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da reserva, sob n. 117, que se organizaria com os guardas qua
Ilneados nos dístríctos da l':3í1.3rida comarca.. ; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1905,170 da Republíca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5780 - DE 28 DE NOVE:J<ll1nO DE 1905

Concede autorlaacâo á «Thc Parú Electr!c Bailwave and Lighting
Company , Iímited» para funccíonar na Bepublica.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil ,
attendendo ao que requereu a Th» Pará Etectríc RaiZways anã
Lighting Company, limited, devidamente representada, decretar

Artigo unico. E' concedida autorização á The Par~ Electric
Railways and Lighting Company. Umited, para mnccíonar na
Republica com os estatutos que apresentou, mediante as clau
sulas que a este acompanham. assignadas pelo Ministro da I~
dustría, Viação e Obras Publicas. e ficando a mesma companhia
obrigada ao cumprimento das formalidades exigidas pela legís
lação em vigor.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1905, 17' da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES.

Lauro Seeeriano Mi~ller.•

Clausulas que acompanham o decreto n , 5780 desta data

I

A The Pará Electríc Railways a'lld Lighting Company, li
rnited, é obrigada a ter um representante no Beazil, com
plenos e íllímítados poderes, para tratar e definitivamente
resolver as questões que se suscitarem, quer com o Governo
quer com particulares, podendo ser demandado e receber ci
tação inicial pala. companhia.

11

Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos unica
mente ás respectivas leis e regulamentos e á.[urísdícção de seus
tribunaes judícíaríos ou administrativos, sem que. em tempo
algum, possa. a referida companhia reclamar qualquer exce
peão fundada em seus estatutos, cujas disposições não poderão
servir, de base para qualquer reclamação concernente á ex
-ecução das obras ou serviços a que elles se referem.
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Jll

Fica dependente de autorízação do Governo qualquer alte
ração que a companhia tenha da fazer DOS respectívos estatutos.
Ser-Ihe-ha cassada a autorização para funccíonar na Republíca
si infringir esta clausula. ~

IV

Fica entendido que a autorização é dada sem prejuízo do
prínoípío de achar-se a companhia sujeita ds disposições do
direito nacional, que regem as sociedades anonymas,

V

A infracçãc de qualquer das clausulas, para a qual não
esteja, oommínada pena especial. será punida com a multa de
1:000$ a 5: 000$ e, no caso de reíncídenoía, pela cassação da
autorização concedida pelo decreto em virtude do qual baixam
as presentes clausulas.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1005.- Lauro Seceríane
Müller.

Eu abaixo assígnado, Affonso Henríqnes Carlos Garcia, tra
ãuctor publico juramentado e interprete commerclal, nomeado
pela. ,Junta CommerciaI desta praça - Escriptorio, rua lo de
Março n. 30:

Certifico pela. presente em como me foram apresentados uns
estatutos da. The Porá ElectJ'ic Raitways and Lighting Companll,
limited, escríptss na Iíngua Inglesa, afim de os traduzir litte
ralmente para a Ilngua vernacula, o que assim cumpri em
razão do meu offlcto, e litteralmente vertidos dizem o se
guinte:

TRADUCÇÁO
Leis de co:mpanhias -1.86.2 a 1900

COMPANHIA LIMITADA POR ACÇÕE8

Memorandum de associação da «Tha Pará Elactric Railways
and Lighting Oompany, Iímfüed»

].0 O nome da companhia é The Pará Eíeetríc Railways
ond Lighting Campany, iimíted ,

2.6 O escriptorio registrado da companhia será sito na
Inglaterra.

3.' Os ll«s para o' quaes é estabelecida a eompanhía
são:

1) comprar on de qualquer fórma adquirir e explorar
quaesq.uer caminhos de ferro e força. de íllumínação eleetríca,
fazer trabalhos ou operações na cidade do Pará o.. em qual
quer outra parte do Brazil ;
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2) construir, comprar, arrendar ou de qualquer forma
adquirtr, custear, negociar e tirar proveito de quaesquer
carris ou estradas de ferro na cidade do Parã ou em outra
qualquer parte do Braztl, apparelhal-as, conserval-as 'e explo
ral-as, por tracção animal ou electrica , a vapor ou outra força
mecanica, e negociar c tirar vantagens de quaesquer carris ou
caminhos de ferro pertencentes ::1 companhia ou em que ella,
possa ter interesse; ,

3) realizar na cidade do Pará ou em outra qualquer
parte do Brazil operações de uma companhía de carris, íllumí
nação electrioa e fornecimento de força electrica em todos os
seus ramos, bem corno negocias de produetores, fabricantes e
fornecedores de gaz para íllumlnação, calor e outros fins e de
fabricantes e negociantes de pnoductos resíduaes resultantes do
fabrico de gaz ou relativos a elle e, em geral. as operações de
uma companhia de gaz, em todos os seus »amos :

4) realizar na cidade do Pará ou em outra qualquer
parte do Brasil as operações de uma. companhia telephonica e
tejegraphtca em todos os seus ramos;

5) reallzar operações de proprtcsartos e fabricantes e ne
gociantes de carros, omnib'/,~s, clectrtcos a vapor ou outros car
ros mecanicos, carros e vagões motores e de transporte de pas
sageiros e carga;

8) construir, fabricar. assentar, estabelecer, fixar 8 fazer
funeelonar cabos, fios, linhas, carros, dynarnos, accumuladores,
Iampadas e outras obras quo possam ser necessarías ou dese
javeis a qualquer das operações da cornpanhía: estabelecer. CX~

plorar, administrar e regular cornmunlcaçõas e trabalhos tele
phcnicos e outros para fornecimento de electrtcidade, gétZ, luz,
calor e força motriz, correntes e gaz elecsrícos para todos os
fíns ;

7) realizar operações de engenheiros electriclstas, meea
nícos, fornecedores de electrtcidade para os fins de ülumínação,
C11101', força motriz ou outros fins, e de Iabr leautes e negocian
tes de quaesquer apparelaos. machínísmos e objectos precisos
ou aptos para serem usados em conuexão com a geração, distri
buição, fornecimento, accumulação G emprego de electrlcidade
e toda a especíe de arti~os e ccusas que possam ser precisos
para quaesquer dos fins lia companhia Ou que torern cornmum
mente fornecidos ou negociados por pessoas empenhadas nesses
negocias Ou que pos~am SOl' de proveito relativamente 3. qual
quer dos fins aupradltos ;

8) adquirir poderes correntes sobre toda ou qualquer parte
das companhias de carris ou de estradas de ferro ou outras.dc
autoridades ou pessoas, ou conceder poderes ídenticos a qual
quer outra companhia, autoridade ou pessoa sobre quaesquer
caminhos ou carris de ferro da companhia, nos termos.e condi
ções o pela preço que for opportunaments convencionado, 8 ce~

Isbrar ajustes sobre regístros, preços e abntimentes, abonos ou
exploração eonjuncta com tal companhia, autoridade ou
pessoa ;
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9) comprar, tomar a arrenda mente ou por troca alugar
ou de qualquer fórma adquirir terras, edíâeíos. terren~s auxl
lias,_direitos, privilegias ou concessões, macbíníamos, natentes
díreítos de patente, ou invenções e bens moveis e immoveis.
de qualquer qualidade, neeessarios ou convenientes a qualquer
das operações da companhia, em qualquer parte do mundo· ...

IO)iuelhorar' e tirar proveito de quaesquer bens moveis ou
tmmovete nos quaes possa a companhia ter interesse, e em
particular tratar, para construir e dar a arrendamento ou por
convenção, qualquer terreno em que a companhia tenha inter.
esse, e adeantar dinheiro e celebrar contraetos e ajustes de
toda qualidade com constructores, proprletaríos e outras Pee
soas, relativamente aos ditos terrenos;

Ll) subscrever. comprar ou de outra fórma adquirir, con
servar, negociar ou tirar proveito de quaesquer fundos, obrí
gações, âcõenturee, acções, títulos ou garantias de qualquer
companhia, corporação, ·empreza ou associação, cujos fins
incluam qualquer dos fins desta companhia;

12) celebrar qualquer ajuste com qualquer governo Ou
autoridade suprema, municipal, local ou outra, e obter desse
governo ou autoridade quaesquer subvenções, direitos, conces
sões, decretos, subsídios e privilegias que possam ser condu
centes aos fins da companhia ou a qualquer delles ;

13) participar ou celebrar qualquer. contracto para divisão
de lucros, junccão de interesses, concessão ou cooperação reei
proca com qualquer pessoa Ou companhia que faça operações
iden ticas as desta ;

14) vender, dispor, arrendar ou conceder licenças, van
tagens ou outros direitos sobre a empreza pu bens da compa
nhia ou de qualquer parte deltas, pelo preço que ella possa
julgar conveniente e, em particular, por acções, deueYltures
ou outros titulas ou obrigações de qualquer outra ccmpanhía
ou por fundos, obrigações, titulas ou acções de qualquer go
verno, estado ou autoridade municipal, ou de outra qualquer
fórma;

15) promover ou concorrer para a promoção de qualquer
companhia, em Inglaterra ou outra qualquer parte, cujos fins
incluirão a acquisição de todos ou de quaesquer- dos. bens,
direi tos e compromíssos desta companhia, ou que possam pa
recer. dtrecta ouindirectamente, calculados beneficiar esta
companhia e, ralativamente a isso, pagar commissões e remu
nerar quaesquer pessoas pelos servíços prestados para a for
mação de tal companhia e pela eollocação de seu capital de
aeções ou debentwree ou outros titulas, obrigações ou por outra
causa e adquirir, conservar e negociar os fundos,acções etitu
los dessa companhia;

16) fundír-se com outra qualquer companhia, cujos fins
sejam semelhantes aos desta, quer pela venda ou compra (por
aeções ou de outra fórma) da empresa desta ou de qualquer
outra companhia com ou sem liquidação, ou pela venda ou
compra (por acções ou de outra forma) de todas as acções,
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fundos ou titulas desta ou de outra qualquer companhia ou de
outra qualquer íórma ;

17) emprestar dinheiro e garantir o cumprimento das obrí
gações e do pagamento dos dividendos e juros dos fundos. acções
e títulos de qualquer companhia, firma ou pessoa em qualquer
caso em que esse empréstimo Ou garantia possa parecer Igual
mente, directa ou Indtrcctamente. auxiliar os fins desta compa
nhia. ou os interesses elos seus accíonístas ;

18) saccar, accoítar, negociar, endossar, descontar e emittír
notas promíssorías, letras de cambio e outros títulos negocia
V81S ;

19) obter qualquer ordem provísoria ou lei do parlamento,
ou qualquer decreto ou outra lei legislativa ou executiva no
Reino Unido ou no Brazil ou em outra qtialquerparte para
habilitar a companhia a eífectuar qualquer dos seus fins, ou
para fazer quaesquer modificaçõesna constituição dacompanhia.
ou substítuir qualquer ordem provísoría ou lei do parlamento
ou qualquer decreto ou outra lei legislativa ou executiva por
outras j

20) levantar, tomar dinheiro a emprestímo ou garantir
o pagamento de dinheiros, da maneira e nos termos que
possam parecer convenientes, e em partlcular pela emissão
de hypothecas, bo-ws, debeniures ou capital de debentsores per
petuo ou de outra fórrna e onerados ou não por toda ou qual
quer parte da cmpreza e dos bens da. companhia, presentes e
futuros, incluindo o seu capital por chamar;

21) promover o registro. incorporação ou outro reconheeí
mente da companhia de accordo com as leis-da Republica do
Braztl e de qualquer outro lagar rora do Reino Unído ;

22) auxiliar e subscrever para qualquer fim publico de
caridade, beaeflcencía, scíen tífíco, litterario ou de educação
e qualquer instituição, sociedade, logar de recreio ou club
que possa ser de beneflcío para a companhia ou dos seus em
pregados, Ou possa ter relação com qualquer cidade ou logar
em que a companhia realize ou projecte realizar negocias,
e dar pensões. gratificações ou auxilio caridoso a quaesquer
pessoas que possam ter servido á companhia ou a viúvas, filhos
ou outros parentes dessas pessoas;

23) empregar os tundos de reserva da companhia ou
quaesquer dinheiros della que não forem então precisos para
os seus fins geraes, naquilio (a não serem aeções da com
panhía) que possa ser considerado conveniente, e conservar,
vender ou negociar esses empregos;

24) pratícar todas ou qualquer das cousas acima, quer
como chefes, agentes, contractantes, 'ou de outra fôrma, e quer
só ou conjunctamente com outros e quer por meio de
agentes, contractantes, fídeí-commíssaríos ou por outra forma;

2(;) distribuir qualquer dos haveres da companhia entre
os accíonístas em especíe, porém de fôrma que nenhuma
distribuição que importe na rsduoção de capital será feita
sem a sancção que a lei possa então exigir ;
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26) fazer tudo quanto for incidental ou conducente aos
fins acima ou a. qualquer delles ;

4.<> A responsabilidade dos accíonístas é limitada.
5.' O capital da companhia é de Só 700.000, divididas

em 140.000 acçõas de "~25 cada uma.
QuaesqtlCl' dasditas acções que não forem então emittidas

e quaesquer novas acções que a todo tempo forem creadas po
derão ser a todo tempo emtttidas com a garantia de qualquer
direito de preferencla, quer a respeitada dividendo ou de
repagamento de capital, ou ambas as causas, ou qualquer outro
privilegio ou vantagem especial sobra quaesquer aeções prévia
mente emlttldas ou então a serem emrttldas ou sujeitas ás:
condições ou disposições, e com ousem o direito de votar, e
em geral nos termos que a companhia possa, a todo tempo,
por meio de resolução especial," determinar, isso porém de
rórma que os direitos, privilegias ou vantagens espectaes ínhs
rentes <10S possuidores de quaesquer acções, a qualquer tempo
emittidas cem uma preferencia ou outros direitos especíaes, não
sejam aífeetados, annullados, alterados, modificados ou nego
ciados sínão com a saneção de que tratam os estatutos da
companhia, e que as dísposiçães dos arts. 80, 48, 49, 50, 51,
62, ('i3, 64, 105, 106, 107 e 122 não sejam alteradas sínão
cem o consentimento dos possuidores das accões prefereuoiaes
do capital primitivo da companhia, de ns. 70.001 a 115.000,
inclusive, da maneira especíücada no art. 63, podendo, porém,
ser al1i8':'a.rJ.as com esse consentimento,

N0S, as diversas pessoas cujos nomes 8 residencias vão
aqui subscrtptos, desejamos nos constituir em uma companhia,
de. accôrdo coro este memoTandum de associação, e concordamos
respectivamente tomar o numero de acções do capital da com
panhia expresso em frente dos nossos respectivos nomes:

Hucet Ansell, 75, Lombard Street-c-Loudres-c-escrlvão, 1
J. S. Baring Gould, 30, Denuran si. Londres-S. E.,

directcr gerente da Companhia Publica........... 1
\V. K. Uhigham, 2 Príncess btr'. Bank-s-E, C., contador

orficíal , ....•.....•....•..•..•.......•....•. ~ •• '" 1
U. \V. Paine, 14, St. Helen's Place-e-Londres.vsolici-

tador •..•.•......•..••..••••.••........."...••••.
Herbet P. Dakin, 130. Homesdale Road-South Nor-

wcod-c-S. C., empregado•.....•••.•.•..•• ,...... 1
\V. J. nin. 14. St. Helen's Place-E. C., empregado de

solicitador........................ .•..•.......•. 1
A. E. Butlar-d, Burleígh Chudleigh-Rd. Broekley Gro-

ve-ss. E., elUpregado '.••••
Datado de 25 do julho do 1905.-Testemunhas das

assígnaturas supra-H. ivI. Cohen, 14,St. Helen'sPlace-e
E.C., solicitador.

Como cópia fiel, (assígnado) H. F. Bortteü, regís
trador de companhias enonymas,
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Palavras

Os estatutos ..

Escriptorlo .
Sello .•... , .
Mez ..
Anuo ~ ..•..

Leis de <companhias, de 1616;2: a 19()O

COMPANHIA LIMITADA POR ACÇÚES

Estatutos da « The Paz-a Electric Raflways and Lighting.
Oompany, Itmí'ted s

TABELLA A

1.0 Os regulameatos na tabella A, no primeiro appenso da
Lei de comnanhtas, de 1862, não terão applícação á companhia
senão quando repetidos ou contidos nos presentes.

INTERPRETAÇÃO

2.0 Nos presentes estatutos as palavras que se acham na
primeíra columna lila tabella aqui abaixo contida terão as
significadas expressões ao lado respectivo na sua segunda 00
Iumna, si não forem íncompatíveís com o assumpto ou con
texto.

Significado

As leis de companhias, de 1862 a 1900, e outra.
qualquer lei então em vigor, relativa a com
panhias anonymas e que aff'ectem a com
panhia.

Os presentes.. Estes estatutos e os regulamentos da companhia
a todo tempo em vigar.

O escríptorio registrado da companhia.
O sello offícial da companhia.
Mez do calendarío,
Anuo de 1 de janeiro a 31 de dezembro, inelu

síve ,
P.or escripto.. Escripto, impresso, lithographado ou produ

zido por outro substituto da escrípta ou
parte de uma fôrma e parte de outra.

As palavras no numero singular somente íncluírão tam...
bem o plural e vice-versa,

As palavras no genero masculino também incluirão o te
míníno.

Palavras indicando pessoas incluirão corporações.
3.° Sujeitas ao artigo precedente, as palavras expressas

nos estatutos, si não forem íueompatlvela com o assumpto e
contexto, terão o mesmo sentido nos presentes.

OPERAÇÕES

~.o As operações da companhia terão começo Jogo após a
sua incorporacao, como os dírectores julgarem conveniente,
sujeitas ás disposições do art. 6' da Lei de Companhias. de
1900, si e tanto quanto esse artigo tiver appltcação ã compa
nhia, não obstante o capital nominal só tenha sido em parte
subscrlpto ou emittido.

E:tecutivo - 190u 69
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5.° A base sob a qual se estabelece a companhia é que
a. companhia adquirira da Work Construction Oompany, limite(l
(aqui em seguida designada por «Companhia de Construcções»)
as empresas de estradas de ferro e illuminação electrica da.
Companhia. Estrada. de Ferro Paraense, do Pará (aqui abaixo
designada por «Companhia Urbana»)e uma concessão provisional
de 27 de [anelro de 1905.dada pela Municipalidade do Pará ao
Sr. C. H. Christopher Moller, e para este fim, immedíata
mente á Incorporação, celebrará um contracto com a Oompa
nhta de Construeções (aqui abaixo designada por «contracto de
venda») para a compra. das mesmas á Companhia. de Constru
ccões pelo preço aqui abaixo mencionado ou por outro preço
que para isso possa ser fixado.

A Companhia de Construcções é a promotora desta. com..
panhla e tornará a vender as ditas empresas da Companhia.
Urbana e a dita concessão provisional com um lucro, tendo
obtido de J. S. White & Comp.• limited, a faculdade de
comprar as mesmas a elles concedidas pela Companhia Urbana
e pelo dito -O. H. C. MoUer.

Faz também parte da base sob a qual se estabelece :],.
companhia, que esta, ímmedíatamente após a sua íncorpo
ração, também celebrará, outro contracto com a Companhia de
Construcções (aqui, abaixo designado por « coutracto de obras »)
para a execução, pela. Companhia de Oonstrucçõea, pelo preço
abaixo mencionado ou por outro 1>1'8ÇO que possa ser' aqui
abaixo determinado, de (1) todas as obras necessarías para a
reconstrucção e a adaptação da tracção eloctrica do sy-stema
de carris de ferro da Companhia. Urbana e quaesquer outras
obras e cousas que possam ser necessarías a eollocar a empreza
desta companhia em uma condição de perfeita. operação como
ernpreza de carris electríeos como exigidos pela coneessão pro
vísíonal, ou qualquer concessão definitiva (quer contenham ou
não modificações sobre ella) que possa ser obtida em seu logar,
e (2) certas outras obras relativas ao desenvolvimento e extensão
sas carris e íüumtnação electrica e operações de fornecimento
de forças desta companhía, reconstruindo, melhorando augrnen
tando e estendendo a estação de geração electrica e syatema
de distribuição para a luz e força etectrtca e fornecimento de
mais carros electricos para uso dos ditos carris.

O preço u pagar á Companhia Urbana, de aecôrdo com o
conbructo entre eSS{I, companhia e J. H. WhHe & comp.,
lnnited, pelo qual J. H. White & Comp.• limited, obteve a
faculdade mencionada acima, é de '~50. 000, em dinheiro (das
quaes i; 9.000J'á foram pagas por J. G. White & Comp.•
Iimíted, como eposito), mais uma quantia em dinheiro sutâ
ciente para pagar os debentwres existentes da Companhia
Urbana de um capital não excedente a 2.294:000$. e Xj k25 em
acções preferenciaes desta, companhia lntegralízadas, a serem
distribuídas â Companhia Urbana ou seus representantes, .cujo.
dividendo por cinco anuosestava garantido á Companhia
Urbana e seus representantes por J. Q. White & COOlp., limtted,
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o preço a pagar a J. Q. WhIte & Comp., Iímíted, pela
Companhia de Construcções para a transfeeericía 'do oontracto
de faculdade acima mencionado é de .~ 50.000 em acções ordí
narias desta companhia, integralizadas, o repagamento do
deposito de ~ 9.000 em dinheiro por elles feito e algumas
despesas de algibeira. e a índemnízação, pela Companhia, l!le
Construcções, por todo compromisso pela sua garantia. do dívi
dendo preferencial das ~ 225.000 de aeções preferenciaes
desta companhia a Serem entregues á Companhia Urbana ou'
aos seus representantes, como acima dito.

A quantia a pagar por esta companhia á Companhia de
Construcções, segundo o contraeto de venda, é de € 909~960,

pagavel : ~ 335.000 em capital de debentures integralizados,
~ 225.000 em aeções proferenciaes e ~349.96à em aeçõea ordí
narias integralizadas desta companhia, de cujas quantias a
Companhia de Construcções terá de pagar, o dinheiro e as aeções
que tiverem de ser pagas á Companhia Urbana ou aos seus
representantes a J. Q. White & Comp.,. limitado como acima
dito. as despezas preliminares desta. companhia para a reali
zação da compra e as despezas de transferencia das propríe
dades.

O preço a pagar á Companhia de Construcções por esta
companhia, segundo o eontracto de obras, é para as obras do
n. (1) acima (incluindo neUe o fornecimento, pela Companhia
de Oonstrucções, ao acabamento dessas obras, do capital de
custeio necessario para esta companhia) .t: 365.000 em debentu
ree integralizados cesta companhia o a entrega á Companhia de
Constl'ucções para seu proprío beneficio, no acabamento dessas
obras, de quaesquer haveres desta companhia formando parte
da actual empresa de carris da Companhia Urbana, que não
forem precisos para fazer trabalhar essa empreza quando as
obras de n , (1) acima estiverem completas, e .para as obras de
n. (.2) acjma e 50.000 em accees preferenciaes desta compa
nhia. íntegrallzadas , Os primeiros directores desta companhia
com excepção de um, o qual será. nomeado pelos possuidores
das s 225.000de acções preferenclaes da companhía que passam
para a Companhia Urbana ou seus representaates, como acima.
dito, serão todos representantes da Companhia de Construcções;
porém elles e todos os outros dírectores da companhia ficam
por estes expressamente autorizados e com determinação, não
obstante qualquer relação de confiança delles para com a. com
panhia, para agir como seus directores, atim de adquirirem da
·Companhit1 de Construcções os haveres e eonsractarem com
ella a execução das obras acima referidas, nos termos e pelos
preços acima especíãcados ou em outros quaesquer termos ou
por outros quaesquer preços que possam ser aqui adeante deter
minados, e para o'fim de celebrar os oontractos com a Compa.
nhía de construccões, acima citada. e quaesquer outros do
cumentos ou ajustes que possam ser necessaríos para a com
pIeta effícacia ou cumprimento dos termos de qualquer oon
traeto acima celebrados, com 011 sem modlflcação, e exeoutal-os
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afazer os respectívos pagamentos; e não será feito obstaculo
algum ás ditas transacções pela companhia ou qualqueraccio
nísta, credor ou liquidante da mesma, nem se desprezará. eon
tracto, documento ou ajuste algum celebrado como acima dito
sob o motivo do que a Companhia de CODstrucções ou J. H.
Whtte & Comp,., Iimlted, sejam ou possam ser os promotoras 'dá
companhia ou .se possam achar em uma posição de confiança.
pa.ra. com a companhia, ou que os primeiros directores desta
companhia são representantes da Companhia de Oonstrueeôese
não constituem uma dírectoría independente, e mais que a
Compn.ohiD, de Oonstrucções não será responsavel para com a"
companhia por quaesquer lucros ou beneficios de qualquer
qualidade ou natureza que lhes advenham em virtude de qual
quer contracto, documento, ajuste ou transacção celebrada
como acima dito.

6.() O escriptorio será em Londres, no local que os dírccto...
res a todo tempo determinarem.

7. o Parte nenhuma dos fundos da companhia será empre
sada por ella ou por seus directores na compra de acções da
~ompanhia. ou em emprestímos feitos com garantia dessas
acções.

ACÇÕES

8. c A8 acções sujeitas aos oontractos que forem celebrados
como dispõe o art. 5'\ ficarão ã dísposícão dos directores, que
poderão distríbuíl-as. ou de qualquer fôrma dispor dellas, ás
pessoas, nas épocas e quer ao par e com premio e. em geral,
e nos.termos que elles julgarem convenientes. Ficando enten
dido que nenhuma das 70.000.acções preferenclaes oríginaes do
capital da companhia, a não serem as 45.000 das que toem de
ser entregues â Companhia Urbana ou seus representantes e
oue se pretendem numerar de 70.00.1 a 115.000, inclusive, será
êmittida. senão para. o fim de comprar ou fornecer fundos para a
compra. de novas propriedades 011 para maíor desenvolvimento
das operações da companhia, quer em virtude do contraeto
de obras que tem de ser celebrado como acima mencionado,
eu pOI' outra causa. e ficando t1.mbem entendido que não
será offerecida acção alguma para o publico subscrevel-a
senão sob a condição de que a ímportancía a pagar, quando
'for pedida, será pelo menos de 5 c da ímportaneta nomi
nal da noção. A subscrlpção mínima pela qual a companhia
póde dístrí buir é de sete acções.

g. c Si se acharem registradas duas ou mais pessoas como
possuidoras collectãvas de qualqueraccão. qualquer uma dessas
:pessoas póde passar recibos eftlcazes de quaesquer dividendos,
bonus ou outras ímportancías a pagar por essas aeções,

10. P03soa nenhuma será reconhecida pela companhia
(1omopossuidora de qualquer acção por âdeí-commísso e a
companhia: não será responsável nem reconhecerá, ínteiesae
algum de equidade, contingente futuro ou parcial em. qualquer
<loção ou em qualquer parte fraccioual de uma acção, nem (ex-
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cepto sómente quando for pelos presentes expressamente dis
posto de outra fôrma) outro qualquer direito relativo a qual
quer acção, a não ser um direito absoluto no possuidor regis
trado ou no caso de um garante de aeção no portador do ga
rante na occasíão ,

11. Todo accíonísta registrado terá, sem pagamento, di
reito a um certificado com o sello, especificando as acções que
ells possuir e as ímportancías por ellas pagas, ficando enten
dido que. no caso de possuidores collectivos, a companhia,não
será obrigada a passar mais de um certificado para. todos os
possuidores collectívos, e a entrega desse certificado a qual
quer um delles será. sufâciente para todos.

12. Si se estragar. perder-se ou destruir-se um certificado.
poderá elIe ser renovado, dando-se a prova disso que os dire
etores exigirem; no caso de estrago, entregando-se o' certíâcado
velho; no caso de perda ou destruição, mediante a, índemní
zação (caso haja), e em todo caso sob Opagamento da quantia
(não excedendo de] sh.) que os dírcctores possama todo tempo
determinar.

13. Pela offet'ta de aeções {l, suoscrípção publica. a com
panhia póde pagar uma commissão a qualquer pessoa por
subscrever ella ou concordar subscrever, quer absolutamente.
quer condicionalmente, quaesquer aeções da companhia, ou
procurando ou concordando procurar subscripç.ões 'absolutas ou
condícíonaos, de quaesquer acções da cornpannía, comtanto que
a porcentagem, ou a ímportancía da. commíssão paga ou con
veneionada ser paga seja mencionada no prospecto e não exceder
de 10 o a porcentagem sobre a importancia nominal das ac...
ções offerecídas, ou uma ímportaacía equivalente a 10 o da
ímportancía nominal das acções offerecidas (segundo seja o
caso). A companhia pôde tambem , em qualquer emissão de
acçõas, pagar do corretagem que possa. ser legal,

CHAMADA DE ACÇÕES

14. Os directores poderão, sujeitos aos presentes regula
mentos, a todo tempo, fazer as chamadas aos aocíonístas, re
lativas a quaesquer importancias por pagar sobre suas acções,
que elles julgarem convenientes. comtanto que um mez, pelo
menos. antes, seja dado aviso desta chamada, e todo aecíonísta
sel'á responssveí pelo pagamento da importancia de cada
chamada assim feita, ás pessoas, na. época e nos Iogares desi
gnados pelos ôtreetores. Chamada nenhuma, a não ser aquella
de 'que se deu aviso por prospecto, excederá. de 25 o do valor
nominal da aeção, e, pelo menos. dons mozes decorrerão entre
a época marcada para o pagamento da proxima chamada' a
seguir. caso haja.

15. Será considerada como tendo sido feitt\ uma chamada
na data. em que a resolução doa dírectores que ao autcrízarem
for tomada.

16. Uma chamada poderá ser paga por prestações,
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17. Os possuidores collectívos de uma acçâo serâo eonjuncta
e separadamente responsaveís pelo pagamento de todas as
respectivas chamadas.

18. Si no dia marcado para. o respectivo pagamento .não
f01' paga a chamada, o possuidor de então da aeção será, a
arbítrio dos directores, responsável pelo pagamento de juros
sobre o valor da chamada. a uma taxa que não, excederá. de
10 -t, ao anuo, a contar do dia marcado para o seu pagamento.
até a data do actual pagamento; os dírectores, porém? po
derão, si julgarem conveniente, dispensar esse juro em qual
quer caso.

19. Qualquer quantia ou premio que, pelos termos da dís..
tríbuíção de uma acção, tiver de ser pago ao distribuir-se
ou em qualquer data fixada, será, para todos os fins dos pre
sentes, considerado como uma chamada devidamente feita e
paga na data fixada para o pagamento; e no caso de falta de
pagamento as disposições dos presentes quanto a pagamentos
de juros e despezas, confisco e causas identlcas, e quaesquer
outras disposições relevantes dos presentes, serão applicaveis
como si essa quantia fosse uma chamada devidamente feita e
avisada, como se acha aqui disposto.

20. Os directores poderão a todo 'tempo fazer ajustes sobre
a emissão de acções por uma díüerença entre os possuidores
dessas acções na Impor-tancía das chamadas por pagar e na
época do pagamento dessas chamadas.

21. Os directores poderão, si julgarem conveniente, rece
bel' de qualquer accíoníste que queira adoantar toda ou qual
quer parte das ímportanctas devidas por suas acções, além das
ímportancías actualmcnte chamadas pOI'. ellas, e pelas impor
tancías pagas adeantadas ou tanto quanto dellas exceda da
ímportancía que for então chamada pelas acções 11 cujo respeito
foi feito esse adeantamento, os directores poderão pagar ou
conceder juros 11 uma taxa, quer de quantia fixa ou de outra
fórma que possa ser ajustada entre os directores e o accíonísta
que fizer o adeantamento ; porém nenhuma ímportancía assim
então adeantada por chamadas será incluida ou levada em
conta na determinação da ímportancía do dividendo por pagar
sobre 11 acção 11 cujo respeito tiver sido feito esse adeantamento.

22. Nenhum accíonísta terá direito de receber dividendo
algum, comparecer ou votar em qualquer assembléa, quer
pessoalmente, quer por procuração de qualquer aoeíoníeta,
para um eserutínío ou exercer qualquer privilegio de accío
nista, sem que tenha pago todas as chamadas então devidas e
porpagar pelas seções que possuir, quer só, quer eoníuncta
mente com outra qualquer pessoa, conjunctamente com os
juros e despezas que possa haver.

CONFISCO E PENTiQR

23. Si qualquer aocíonísta deixar de pagar todo ou qualquer
parte de qualqúer chamada no ou antes do dia designado para o
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seu pagamento, os dírectores poderão a todo tempo depois, du
ranta o tempo em que essa chamada ou parte delIa esteja por
pagar, mandar um aviso reclamando o pagamento dessa cha
mada ou a parta que estiver por pagar, juntamente com os juros
a uma taxa 'que não excederá de 10 % ao anno e as despesas
que tenham sido feitas por motivo dessa falta de pagamento.

24. O aviso marcará outro dia (não sendo de menos de sete
dias da-data do aviso), no qual ou antes do qual essa chamada
ou a parte supradíta e os juros e despesa provenientes dessa
falta deverão ser pagos.

EUe mencíonara tambem G logar em que deverá ser feitO
o pagamento e declarará também que, no caso de falta, de paga
mento na. data ou antes della e DO legar- designado. as aeções
sobre as quaes foi feita a chamada ficarão sujeitas a confisco.
Não obstante, porém, esse aviso, os díreetores poderão relevar
o pagamento de todos ou qualquer parte desses juros e despesas,
si assim julgarem opportuno,

25. Não sendo as reclamações do aviso supra satisfeitas.
toda acção a cujo respeito foi dado esse aviso poderá em qual
quer data posteríor, antes que tenha sido feito o pagamento
das chamadas. juros e despesas devidas, ser confiscada por uma
resolução dos dírectores para esse fim.

26. Quando tiver sido confiscada qualquer acção de
accôrdo com os presentes, dar-seha logo aviso desse confisco ao
possuidor da acção.ou á pessoa com direito á acção por trans
missão, como seja o caso, e no registro dos acctonístas, ao lado
da acção, far-se-ha ímmedíatamente um lançamento do aviso
dado e do confisco coro ;t. respectiva data; porém as disposições
deste artigo são sómente dírectociaes e não será. annnHado con
fisco algum por motivo de qualquer omissão ou negligencia em
dar-se esse aviso ou fazer-se o supradltc lançamento.

27. Não obstante qualquer confisco, como acima dito,
os dírectores poderão, a qualquer tempo, autos que a acoão
confíscad i tenha sido disposta de outra fôrma, permíttir que a
aeção assim confiscada seja resgatada, no caso-de pagamento de
todas as chamadas, juros vencidos e despesas incorridas rela
tivamente á acção e em outros quaesquer casos que 011e5 jul
garem convenientes.

28. Toda aeção que tiver sido confiscada tornar-se-há
propriedade da companhia e poderá ser vendida, redístribuída
ou de outra qualquer fôrma disposta, quer ao que a possuía
antes de ser eUa confiscada, ou a quem tinha direito á. mesma
ou outra qualquer pessoa, nos termos e da maneira- que os
directores julgarem conveniente.

29. O accíonísta cujas acções tenham sido confiscadas,
serã, não obstante isso, responsável pelo pagamento á compa
nhia. de todas as chamadas feitas e não pagas relativas a essas
aeções na época do confisco e os juros respectivos até á data. do
pagamento, da mesma maneira, a todos os respeitos, como si
as acções não tivessem sido confiscadas, e pela sa.tisfação das
reclamações e exigencías que a companhia tenha sido forçada a
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fazer relativamente àa aeções na época do eonâseov sem abati
mento ou desconto do valor das aeções na data-do confisco.

30. O confisco de uma acção envolverá. a extincção na
data do confiscode todo o interesse sobre ella, e todas as recla
mações e exígeneias contra a companhia relativas á. aeção ,
e quaesquer outros direitos e compromissos ínberentes á acçâo,
entre o aceíonlsta cuja ucção é confiscada e a companhía,
excepto sõmente os direitos e compromissos qno pelos presentes
estão expressamente resalvados ou que pelas leis são dados a';
impostos no caso de ex-accíoaístas.

31. Uma declaração authentíca, por escrípto, sondo o de
clarante um díreetor da companhia, e que a acção foi devida
mente confiscadade aeeôrdo com os presentes e mencionando
a data do confisco. será prova concludente dos factos nella con
tidos, .e essa declaração. acompanhada. de um certificado, de
propriedad.e da acção, com o sello ofâcíal. passada a um com.~

prador ou a quem ella tenha. sido distribuída. constituirã um
bom direito a essa acção e o seu novo possuidor ficará desem
baraçado de quaesquer chamadas feitns anteriormente a essa
compra Oil distribuição e nada terá que ver com a appltcação
da ímportancia da. compra e nem será. o seu direito á aeção
affeetado por qualquer facto. omissão ou irregularidade sobre
vinda. no processo referente ao confisco, venda, redistribuição
ou disposição da acção,

32., A companhia terá um primeiro e primordial díreíto do
penhor e hypotheoa sobre todas as aecões não lntegralizadas,
registradas no nome de um accíonísta (quer SÓ~ quer conjuncta
mente com outro), pelas suas dividas, responsabilidades e
compromissos, solidaria. ou conjunctamente com outra qualquer
pessoa, aeclonista ou não, para com a companhia e quer íncor
ridas antes ou depois de aviso â companhia de qualquer inter
esse equitativo ou outros de qualquer pessoa a não ser esse
eccíonísta e, quer o prazo do pagamento, desoneração ou saüs
fação dessa divida, compromísso cu responsabilidade se tenha
ou. não vencido e esse penhor se estenderá. a todos os dividendos
a todo tempo declarados em relação a essas aeções. .

33~ Afim de levar a effeíto esse penhor, os dírectores
poderão vender as acções sujeitas a elle da maneira que julga
rem conveniente; não realizarão, porém, essa venda senão na
data em que a. divida, compromisso ou responsabilidade deveria
ser satisfeita, desonerada ou cumprida, e sem que se tenha.
mandado aviso escrlpto declarando a importancia devída.»
reclamando o pagamento e dando aviso da ínteução de vender,
ao accíontsta ou á pessoa com direito (caso haja) por t~ansf8

rencia das aeções e na falta de pagamento por sua parte dentro
«e 14 dias desse a viso.

34. O producto llquido dessa venda será applícado no
pagamento da ímpoetancía devida, e o restante, st houver,
depois de deduzidas todas as despesas, será entregue ao accío
nísta ou á pessoa (si houver) com direito por transterencía das
acções,
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35. Realizada a supradita venda, os dírectores inscreverão
o nome do comprador no registro, como possuidor das aeções,
e o comprador nada terá. com a regularídade ou validade do
processo, nem será affectado pOI' qualquer Irregularidade ou
invalidade delle, nada tendo também que ver com a applícacão
da ímportancía da compra, e depois de achar-se o seu nome
ínscnpto no rezístro, a validade da. venda. não será obstada
por' pessoa. alguma, e o recurso de qualquer pessoa prejudicada
pela venda Só será por damno e contra a companhia. exclusiva...
mente.

TRA~SF.ERENCIADE ACgÔES

36. Qualquer accionísta, sujeito ás restrícções dos pre..
sentes, poderá transfenr todas ou quaesquer de suas acções, de
vendo, porém, toda a transterencía ser feita no escríptorío da
companhia, acompanhada de oertíâcado das acções por trans
ferir, e outra qualquer prova (caso haja) que os dírectores
possam exigir para provar o direito do transrerente ,

37. O titulo de transferencia será por eserípto na fôrma
usual das transterencias, assígnado tanto pelo transferente
como pelo transferido, e aqueUe será consíderado âcar como
possuidor da acção até que o nome do transferido 80ja inscripto
no registro de aecíonístas em relação a ella,

38. Osdírectores poderão, ao seu absoluto arbítrio e sem
darem razão alguma disso. registrar a transterencta de qual
quer acção, quando não tenham sido cumpridas as disposições
acima contidas, bem como de qualquer acção não integralizada,
a qualquec pessoa que elles não aecettem como transferido.

39 Os directores poderão também recusar o registro de
qualquer transrerencia de acções sobre as quaes a companaía
tenha algum direito de hypotheca.

40. Os dírectores poderão marcar a todo tempo um. emo
lumento que não exceda de 2 sh, c/d , por cada transrereneía
registrada.

41. O registro de transfereneía serã encerrado nas épocas
e pelos prazos que os dírectores a todo tempo marcarem, com
tanto que não o sejam por mais de trinta dias em cada anno ,

TRANSMISSÃO DE ACÇÕES

42. No caso de fallecimento de um aceíonísta, os sobrevi
ventes, sendo ofallecido possuidor collectívo, e os testamen
teiros ou inventariantes, sendo eUe só possuidor, serão as unícas
pessoas reconhecidas pela. companhia. como tendo qualquer
direito as suas acções ; porem nada do que se acha aqui con
tido isentará os bens do "finado possuidor .collectivo de qualquer
compromisso existente e devido ou pagável na data. do seu fal
Iecímenso relutívamente a qualquer acção por elle eonjuncta
mente possuída,

c 4~; Qualquer pessoa que venha a adquirir direito a uma
acção em consequencía do fallecimento ou fa.llencia de. qual.
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quer acolonlsta,' poderá, depois de apresentar a prova do direito
que os directores exigirem, e sujeita conforme abaixo disposto,
ou ser ella mesma registra.da como possuidora da. acção.vou
desig-nar uma. pessoa que por ella seja registrada como trans
ferida.

44. Si a pessoa que assim vier a. ter direito prefech- ser
ella mesma registrada. entregará ou mandará. á companhia
um aviso escripto e por ella assígnado, declarando essa pre
ferencía. Para todos os fins dos presentes relativos ao registro
de transterencía de aoções, esse aviso será considerado uma
transferencia, e os dírectoros terão os mesmos poderes de re
cusar o seu registro, como si o caso a que deu logar a trans
missão. não tivesse occorrido e o aviso fosse uma trsnsrereneía
feHa pela pessoa da qual proveíu o direito por transmissão.

45. Si a pessoa que assim vier a ter direito designar outra
para ser re~istrada, eUa testemunhará essa. designação fazendo
ao designado uma transferencía dessa acção , Os directores
terão, relativamente a transterencias assim feitas. a mesma
faculdade de recusar o registro como si o facto que deu lagar â
transrerencía não tivesse oecorrido e a transíereneia fosse uma
transfereneía feita pela pessoa da qual proveiu o direito de
transmissão.

46. Uma pessoa, sujeita como aqui abaixo mencionado,
com direito a urna accão por translerencla, terá direito a
receber quaesquer dividendos. bonus ou outras ímportanctas
pagaveís pela acção e poderá passar quitação; não terá, porém,
direito de receber avisos, comparecer ou votar em assembléas
da companhia, ou, salvo, como dito acima, a quaesquer dos
direitos ou prlvlleglos de acclomsta, sem que venha a se tornar
accíonísta relativamente á acção.

47. Pelo reglstro de transmissão page.r.se-he o emolu
mento, não excedente adous schillings e seis pences que os
dírectores possam a todo tempo fixar, e em additamento a
elle quaesquec outras despezas em que a companhia possa
incorrer a tal respeito.

CAPITAL PIU?oIIT{VO

48. O capital primitivo da companhia é de ~ 700.000, em
J40.000 acções de '<C 5 cada uma, das quaes 70. QOO serão pre
ferenctaes e 70.000 ordínartas.

49. Os' possuíderes das 70.000 seções preferencíaes do ca
pital primitivo da companhia terão direito a um dividendo
preferencial cumulativo fixo sobre a Importaneía paga ou cre
ditada corno paga pelas accões preferenciaes que elIes respectí
vamente possuírem, á razão de ~ 6 °joao anno e a um retorno
dos haveres da companhia quando se Iiquídar; terão direito
aos haveres da companhia que ficarem, depois de .satísfelúos
os seus compromissos, applíeados em primeiro Ioga» no paga
mento a elles da ímportancía paga ou creditada como 'paga.
pelas aeções preferencíaes por elIes respectivamente possnídas,
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juntamente com uma quantia igual a qualqueratrazo ou falta.
de dividendo sobre essas acções (devendo esses atrasos ou falta
ser calculados até á data. do repagamento do capital dessas
acções), porém os possuidores de acções preferenciaes não terão
direito, relativamente a ellas, ,a nenhuma participação nos
lucros ou haveres da companhia.

50. Si o dividendo de prefereaeia cumulativo ou qualquer
classe de acções preferenclaes do capital da companhia que for
entã.o emittido cahír em atrazo, os lucros obtidos pela compa
nhia em qualquer anno financeiro subsequente da companhia,
ou em outro período em que forem feitas as contas e tenham
de servir para o pagamento dos dividendos dessa classe de
acções preferenciaes, serão applícados, em primeiro Iogar ao
pagamento do dividendo corrente desse anuo .fínanceiro ou
outro período, como acima dito, sobre as aecões pretereneiaes
dessa classe que forem então emittídas, e quaesquer lucros
excedentes aproveitaveis para pagar dividendos sobre ,as aeções
preferencíaes dessa classe, que então restarem, serão applt
cados ao pagamento dos atrasos de dividendos sobre essas
acções ou sobre aquellas a cujo respeito se devam os atrasos,
devendo os primeíros atrazos de dividendo ser pagos antes dos
ultimes.

51. Si, durante os cinco annos em que a garantlapor J. G.
Whita & Comp. , Ilmited, do dividendo sobre as 'Z 225,000
de aeçães preferencíaes integralizadas da companhia que teem
de ser entregues á Companhia Urbana ou seus representantes
conforme está dito no art. 5° destes, continuar, si os lucros
da companhia forem ínsufâclentes para pagar o dividendo
cumulativo de 6 ~o sobre eSSaS acções ou sobre qualquer
parte delles e a ímportancía desse dividendo ou a parte della
que não for paga pela companhia for paga por J. G. Whíte
& Comp., Jímíted. ou por outra qualquer pessoa em virtude da
dita garantia, então (sujeitos a esse pagamento e provada a
sua Importaneia a satisfação dos directoros) quaesquer lucros
subsequentemente obtídos pela. companhia e que teriam, so
mente pela presente clausula. de ser pagos aos então possuí
dores dessas acções preferencíaes pelos atrazes dos dividendos
aecresoldos, serão, até uma ímporsancía não excedente 'á paga
em virtude da dita garantia, pagos a J. G. White & comp., li·
mítcd, ou ás pessoas que então tenham pago fi, ímportancía
do dividendo, como foi díto acima, em vez de ser pago 'aos pos
suidores dessas acções, e e-se pagamento será pelos atrazos de
dividendo dos aeerescídos sobre essas aeções ,

« STOCK » (FUNDOS)

52. Os directores poderão a todo tempo, com a 'iancção da
companhia previamente. dada em assembléa .geralv corrrerter
quaesquer acções integralizadas em, stock(fuR.d.os) e com igual
sancção reconverter qualquer stoch em acções integralizadas
de qualquer denomínação.
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53. O etack podera ser transferIdo da. maneira que a com
panhíu em assembléa geral determínar e na. falta dessa deter
minação; da. mesma. maneira e sujeito aos mesmos regula
mentos a que estão sujeitas as acçõea íntegrahzadas para. 'serem
transferidas, ou tanto quanto as eírcumstancías o admittam,
não sendo, porém. transíertvel o etoctc senão em quantias de
" I ou multiplos de " 1.

54. Relativamente a. qualquer stock não se garantirá ga
rante algum ao portador.

55. O stock conferirá aos seus respectivos possuidores os
mesmos prí vilegios e vantagens- relativamente â participação
em dividendos e lucros e votação nas assernbléas da companhia
e outros 011S0$, como si tivessem sido conferidas pOI' acções de
írnportancía equivalente. porém, de fórma que nenhum desses
pri"viJegios ou vantagens, excepto a. partlclpação nos haveres,
dividendos e lucros da companhia, será conferido por qualquer
parte alíquota de stor:;k. comonão teriam, si existindo em acçõss,
conferido esses príncípíos e vantagens.

56. Todas as ,disposições dos presentes relativas a acções
que foram applícaveís a. acções íutegratízudas terão applicação
a stock, e nessas disposições as palavras «acção» e « aceío
Dista» ínelun-ão stock e « possuídor de etock:»;

AUc;ME:-\TO DE CAPITAL

57. li. companhia, em assembléa geral, poderá fi. todo
tempo, quer todas as acções então autorizadas tenham sido
ernittídas ou as emíttídas tenham ou não sido integralizadas,
augrnentar o seu capital, creando e emittíndo novas acções,
devendo ser esse augmento da Importancía e dividido em
acções das respectivas ímportancias que a companhia, por meio
da .resolueãc que o autonzou, determinar.

58. A companhia, em assembléa geral, poderá antes da
emissão de quaesquer aceões novas, detarmínar que ellas ou
quaesquer deílas sejam offerecidas em primeiro legar, ao par
ou com agia, aos uccionístas ordtnaríos de então, aro proporção
a quantidade de acções ordtnaríae que elles possuírem e crear
quaesquer outras disposições sobre a emissão e distr'ibuiçã,o
de aeçõss novas; na falta t porém, dessa determlnação, as novas
aeções poderão ser negociadas como si fizessem parte das
acções do eapítal primitivo.

50. Salvo si disposto em contrario pelas condições da.
emissão ou pelos presentes, todo capital levantado pela. creaçãc
de novas acções será considerado como parte do capital pri~
mítívo e como constituindo de acções ordtnartas e ficaI'á sujeito
ás mesmas disposições, com refereneia ao pagamento decha.
madas, transmissão, confisco, penhor e outras cousas, como si
fizesse parte do capital prímltívo,
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ALTERAÇÕES DE CAPITAL

60. A companhia poderá, por meio do resolução especial,
tanto modificar as condições contidas em seu Memorandum de
associação, como praticar os seguintes actos ou quaesquer
deUes :

a) consolidar e dividir o seu capital em acções de maior
ímportancía do que <1S suas acções existentes;

b) por sub-dívísão de suas aeções existentes ou de qualquer
dellas, dividir o seu capital, ou qualquer parte delíe, em acções
de menor ímportancia do que a fixada por seu Memorandum de
associação;

c) reduzir o seu capital de qualquer maneira autorizada
por lei.

61. Tudo quanto fOI' feito em virtude do ultimo prece
dente artigo, sel-o-há da maneira presoripta por lei, tanto
quanto esta seja appltoavel e, quando não o fôr, de accordo com
os termos da resolução especial. que autorize; e quando não
seja applicavel essa resolução, da. maneira por que os dire
ctores julgaram mais conveniente.

62. A resolução especial pela qual é subdividida uma acção
poderá determinar que entre os possuidores das acções resul
tantes dessa sub-di visão uma, dessas aeções tenha o privilegio,
preferencia ou vantagem sobre a outra ou outras que a com
panhia. tenha poderes para annexar ãs acções não ernittídas
ou ás novas aCf,.'ões, e que os lucros que tenham de ser applí
eados ao pagamento dos respectivos dividendos sejam postos
de parte, em conformídade.

ACÇÕES PREFEneXCIAES

63. Salvo disposições em contrario nos presentes, quaea..
E'{uel'das aeções prirnisivas que na occasíão não forem emittidas
e quaesquer aeções novas que forem a todo tempo areadas pe
darão a todo tempo ser emittidas com a garantia ou direito de
preferencia, quer a respeito de dividendo ou de reembolso de
capital, ou ambas as cousas, ou outro privílegio ou vantagem
especial sobre quaesquer acções prévíamento emittldas ou D"
serem emittldas, coro premias, com direito deferidos iguaes a
quaosquer acções prévíamente emtttldas, ou então a serem
emíttídas ou sujeitas ás condiçõas ou disposições e como direito
ou sem ello de votar e, em geral, nos termos que a eompanhia
a todo tempo. por meio de resolução especial determinar. Fi..
eando entendido que os direitos, prrvílegíos e vantag-ens espe
eíaes pertencentes aos possuidores de quaesquer ·acções emít
ttdaseom praferencia ou' outros díreítos especíaes não serão de
fôrma alguma prejudicados sem a sauoção aqui em_ seguida
disposta, podendo, 'Porém. ser alterados com essa sancçao,

64. Si a. qualquer tempo fôr o capital dividido em
aeções de classes dífterentea, todos ou quaesquer dos direitos,
prívíleglos ou vantagens especíaes ínherentes a qualquer
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classe poderão ser affectados, annuUados, alterados, raodíâ
cados ou negociados de qualquer maneira com a sancção
de uma resolução extraordinaria (conforme expressa. no
art. 12P da lei de companhias, de 1862) tomada em uma
assembtéa geral dos aeoíonístas, separada daquella classe..
A essa assembléa geral terão applícação, m'Utatis mutandis,
todas as disposições dos presentes, de qualquer maneira refe
rentes ás assembléas geraes, ás suas funcções, aos direitos dos
aeolonlstas neIlas ou em connexâo com ellas, de fórma, porém,
que o quorum necessarío será de um uecímo em numero dos
accíouistas da classe que possua. ou represente por procuração
um decimo do capital pago ou acreditado como paga sobre as
acções emittídas da classe e que os possuidores de acçõss de classe
terão em um escrutinio um voto relativo a cada. acção de
classe pOI' elles possuída, e que si em qualquer assemblés
adiada desses possuidores não estiver presente quorum, os
accíonístas que se acharem presentes formarão qtwrum.

PODER DE EMPREST1MO

65. 03 directores poderão a todo tempo, ao seu arbitrio,
exercer todos ou quaesquer dos poderes da companhia para
levantar, tomar ernprestímo ou garantir o pagamento de
quaesquer- quantias, de maneira, porém, que nem Q,' compa
nhia nem os dteectorcs emittirão sem o consentimento dos
possuidores de uma maioria em numero das acções preferen
cíaes numeradas de 70.001 a 115.000. do capital da eompa
nhía debesüures ou capital de deõenturee da iroportancia
nacional excedente de '8700.000, nem deõenturee ou. capital
de debensuree vencendo juros a uma taxa. excedente de 5 % ao
anuo, e tarnbem de maneira que a ímportancia devida a
qualquer tempo, em adiantamento aos ditos âebentures ou
capital de deberüwres de ~ 700.000, não exceda, sem a sancção
da assembléa geral, de "~300.000. Todavia. nenhum empres
tador ou outra pessoa em negocias com a companhia terá que
ver ou indagar si este limite é observado.

ôô. Sem prejuizo da generalidade no ultimo artigo prece
dente,os dírectores podem levantar ou garantir o repaga
menta dessas quantias, da maneira, MS termos e condições a
todos os respeites que eIles julgarem conveniente, e em parti
cular pela emissão de hypotheeas, onus, âebenturee ou ca
pital de debeniures da companhia, gravando toda e qualquer
'parte .daempresa e dos bens (tanto presentes como futuros ')
inclusive o seu capital então por chamar e írresgataveís ou
resgatavels por prestações pagas dos lucros da companhia ou
por premio de um fondo de reserva ou por outra fôrma, e em
.geral nos termos e condições e da maneira' por que os díre
ctores possam determinar.

67. Quaesquer debeniures, obrigações ou outros títulos
poderãaser emittidos com premio, desconto ou de outra
forma, e com quaesquer privilegias especíaes de resgates,
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cessão, distribuição, comparecer e votar em asssmbléas geraes
da companhia, nomeação de directores e entras causas.

A companhia conservará no escriptorio uma cópia de cata
eseríptura dehypotheca ou onus que precise de registro, de
aceordo com o art. 14 da lei de companhias, de 1900, a qual
será exposta á Inspecção dos accionístas e _credores sob paga
mento de um sh , por cada exame, e tarnbem cumprirá todos
os requisitos daquelle artigo relativos ao registro de qualquer
bypotheca ou onus ao qual' elIese applíque ,

GARANTES DE ACÇÃO

68. A companhia fica por estes autorizada a emíttir
garantes, de acção, de aecordo com os poderes conferidos
pela lei de companhias, de 1867, e os directorea poderão, de
conformídade, com relação a qualquer ,accão íntegralizada,
em qualquer, caso em que elles, á sua díscreçãc, julgarem
conveniente assim fazer, a pedido escrípto asslgnado pela
pessoa registrada como possuidora dessa acçâo, ou authentd
cada por declaração legal ou outra prova (si houver} que os
dírectores possam a todo tempo exigir, quanto ã identidade da
pessoa que assígnar a petição e depois de receberem o cer
ttâcaôo (si houver) dessa acção e a ímpcrtancía do sello do
dito garante, e o emolumento que não exceda de 2 sh , eed.,
que os directores possam a todo tempo exigir, emittir sob o
se110, <l. custa, a todos os respeitos, da pessoa que requerer,
um garante devidamente sallado, declarando que o portador
tem direito as acções nelle especificadas e poderão, em qual
quer caso que o garante fôr passado, providenciar por coúpons
ou por outra forma sobre o pagamento dos dividendos futuros
ou outras Imporsancías sobre as acções incluídas nesse garante,

69, Sujeitos ás disposições dos presentes e da, lei de com
panhias, de 1867, o portador de um garante será considerado
accíonísta da. companhia e terá direito aos mesmos _privi
Iegios e vantag-ens que teria si o seu nome tivesse sido in
cluido no registr-o dos aecionlstas, como o possuidor das
aeções espeeirlcadas no dito garante.

70. Nínguem, como portador de garante, terá direito a : ir)
assignar requerimento para convocação de assembléa ou
avisar que pretende submetter uma resolução a uma assem
bléa ; b) comparecer ou votar por si ou por procuração , a
exercer qualquer prívílegto como accionistaiein assembléa,
salvo no caso a) de, antes ou na occasião, depositar o reqne
rimonto ou. dar aviso da, supradíta pretenção ou, caso, b)
de sete dias pelo menos antes da data marcade para a assem
blêa ter depositado no. escriptorio o garante a cujo respeito
elle reclama agir, comparecer ou votar como foi dito acima,
e salvo também em cada caso que o garante fique depo
sítado até depois da assembléa e qualquer adiantamento da
mesma.

71-. Corr.o possuidor de um garante so serã recebído um nome.
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'?2. A' pessoa que assim depositar um garante entregar-se-ha
um certificado; declarando o seu nome '6 resídsucíu, descre
-vendo as acções incluídas no garante depositado e contendo
a da ta em que foi passado o certificado, e esse certifioado o
habilitará Ou ao seu representante, devidamente nomeado.
oomo abaixo disposto, a comparecer e votar em qualquer as
sembléa geral realizada dentro de tres mezes da data do cer
tíficado.: da. mesma maneira que si elle fosse ° possuidor regis
trado das acções específicadas no certificado.

73. Ao entregar o certificado á companhia, o portador
dessa certificado terá direito a recebera garante a cujo re
speito foi elle dado.

74. O possuidor de um garante não poderá, salvo como
acima foi dito, exercer direito algum de accíonísta, senão quando?
chamado por qualquer director ou pelo seoretario,elle apre
sentar o seu garante e declarar o seu nome e restdencía.

75. Os dtrectores poderão a todo tempo formular regula
mantos sobre os termos D.OS quaes, si. em sua discrição jul
garem conveniente, um garante oucoupim novo poderá ser
passado nos casos em quase estrague, destrua ou se perca
algum garante oa cowpon,

7ô. As aeções Incluídas em qualquer garante serão trans
feridas pela entrega do garante sem transíerenoía por escrípto
e sem registro e não terão appllcaçâo ás aeçõea assim in
cluídas ás disposições abaixo contidas, com referencta a sua
transferencia e ao direito de penhor da companhia sobre
aeções.

7i. A entrega do seu garante á companhia, para ser can
cellado , e após pagamento da quantia que não excederá de
2811. e 6 d., que os -dtrectores possam a todo tempo deter
minar I o portador de um garante ficará habilitado a ser
registrado pelas acções incluídas no garante, não sendo, porém,
u. companhia responsavet por prejtnzo ou darnno algum
causado por qualquer pessoa, em razão deter a companhia
tnsorípto em seu registro de accíonistas, á entrega de um
garante, o nome de alguma pessoa que não o do verdadeiro e
legitimo dono do garante entregue.

ASSEMBLÊAS GERAES

78, A primeira assernbléa realízar-se-ha na data, dentro
do um período de nunca menos de um mez, nem de mais de
tres mezes da data em que a companhia estiver habilitada a.
começar as operações, e no lagar. no Reino Unido. 'que os di
reetores possam designar. Essa assembíéa será denominada
assernbléa legal, e as disposições do art. 12 da lei de compa
nhias, de 1900, referentes Q assernbléas Iegaes, serão devida
mente observadas.

79. No anno de 1906 realizar-se-ha uma assembléa geral. e
em cadaanuo subeequente , na data e logar do Reino Unido que
os díreetores possam determinar. As assembléas gentes -reali-
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zadas de accordo com este artigo serão denomínadas assembléas
ordínartas. As assembléas geraes, excepto a legal e as. ordi
narías, serão denominadas extraordínarlas,

80. Os dírectores poderão convocar uma assembléa extra
ordinaría quando julgarem conveniente.

81.' Os directores convocarão uma assembléaextraordínarta
sempre que fôrentregue ao secretario ou remettido pelo
correio ao escriptorio um requerimento escríptcc assignadc por
um ou mais aceíontstas da companhia que possuam no coujuneto
nunca menos de um decímo da importancia do capital então
emittido e sobre o qual todas as chamadas ou outras impor
tancías tenham sido pagas, e expondo complotamen te a natu
reza geral dos negocias para os quaes propoern convocar a
assembléa , O requerimento póde consistir em díversos docu..
mentes da mesma fôrma, cada um assígnado por um ou mais
requerentes. A assembléa pode ser convocada para os fins espe~

cíücados nos requerimentos, e, sí convocada de outra fôrma a
não ser pelos directores para aquelles fins somente.

82. Si os dírectores não providenciarem para que, ten-ha
logar' uma assembtéa dentro de 21 dias depois da entrega ou
recebimento do requerimento, os requerentes ou uma maioria
delles em valor. poderão por si mesmos convocar uma assem
bléa geral exrraordiuar-ia para tratar dos assumptos expressos
no requerímenro, a qual terá lagar na data, dentro de tres
mezes depois dessa entrega ou recebimento, e no logar do Reino
Unido que elles julgarem conveniente.

S3. Si nessa assemhléa passar uma resolução que requeira
confirmação de outra assembléa, os dírectores convocarão
ímmedíatameríte uma outra assembléa extraordínaria afim de
discutir a resolução e, si julgarem conveniente, conãrmal-a
como resolução especial; e, si os directorea não convocarem a
assembléa dentro de sete dias da data da passagem da primeira
resolução, os requerentes ou uma maioria deUes em valor
poderão, elles mesmos. convoca-r a assembléa. Toda aasembléa
convocada pelos requerentes será convocada da mesma maneira,
tão brevemente quanto possível ou tão approximadamente
áquella em que assembléas teem de ser convocadas pelos
directores.

AVISOS DE ASBEMBLÊAS GERAES

84. Sete dias pelo menos antes dar-se-há aviso da maneira
abaixo mencionada aos aocíonístas que. de accordo com as dispo
sições aqui adeante contidas. estiverem habilitados a receber
avisos da companhia especíücando o Iogar, dia e hora da. assem
bléa e. no caso de negocies especíaes, a natureza geral dsssses
negocias (nos sete dias acima ditos exclue-se o dia em que foi
mandado ou considerado mandado o aviso. inclue-se. porem. o
dia em que é elIe dado). Mas a omissão aeetdental em dar-se
esse aviso ou o seu não recebimento por qualquer accíonísta não
ínvalidarã resolução alguma passada ou procedimento tido. em
qualquer dessas assembléas.

Executivo - 1905 70
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PROOEDIME~TO EM ASSEM13LÉAS GERAES

85. Será considerado especial todo o negocio que é tratado
na assembléa legal ou em assembléa extraordinaria,e tudo
quanto for tratado em uma assembléa ordínaria será também
considerado especial. com exeepção da saneção de dividendo,
exame de contas e balancetes, os relatarias ordtnarios dos dire
etores e físcaes, a eleição de um ou mais flscaes e dos díreotores
e outros funcelonaríoa no legar dos que 80 retirem por meio de
termo ou por outra fôrma, e fixação da remuneração ou extra
remuneração dos âscaes e díreotores.

86. Todo accíonísta com direito a assistir e votar em
assembléa poderá submetter qualquer resolução a qualquer
assembléa geral. comtanto que no tempo mais breve, antes do
dia marcado para. Os assembíéa geral, tenha mandado â compa
nhia aviso escrípto, por elle assignado, contendo a resolução
proposta e declarando a sua intenção de submettel-a. O tempo
acima mencionado será. aquelle que decorrer entre a data. em
que é mandado ou considerado mandado o aviso e o dia. desi
gnado para a assembléa, o qual não será de menos de quatro
nem de mais de 14 dias de íntorvaílo,

87. Ao receber o secretario qualquer aviso como meneio
nado no ultimo artigo precedente! elle incluíra no aviso da
assembléa, em qualquer caso que o aviso da pretenção seja
recebido antes do aviso da assembléa ser entregue e em outro
qualquer caso entregará, tão brevemente quanto possível, aos
aceíonístas, aviso de que essa resolução será proposta.

88. Não se tratará em assembléa geral de assumpto algum
SBm que, quando funccíonar a assembléa, haja presente quoTum
de cinco accíonístas em pessoa ou por procuração.

89. Si dentro de meia hora da hora marcada para a. realí
zação da assembléa geral não houver quo'l'ttm, a assembléa,
sendo convocada a requerimento de uccíonístas, será dissolvida.
Em outro qualquer caso elIa será adiada para o mesmo dia da
próximasemana, no mesmo Jogai' e hora; 0, si nessa assembléa
adíada não houver quorum, dentro de meia hora da hora mar
cada para a realização da assembléa, os acclonístas presentes
formarão quorum.

90. O presidente, com o consentimento de qualquer assem
bléa na qual haja quorum, poderá adial-a de uma para outra
data e de um para outro legar, conforme a assembléa deter
minar. Quando fôr adiada uma assembléa para depois de 14
dias ou mais, dar-se-há aviso do adiamento da mesma maneira
que o aviso de uma assembléa original. Salvo como dito acima,
os accionlstas não terão direito a aviso de adiamento nem dos
assumptos a serem tratados em uma assembléa adiada. Em
uma assembléa adiada não se tratará de outros assumptos ao
não serem os que deveriam ser tratados na assembléa em que
teve lagar o adiamento.

91. O presidente (si houver) da directoríu presidirá a toda
assembléa geral; não havendo, porém, presidente, ou si na as-
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sembléa clle não se achar presente dentro de 15 minutos depoís
da bora marcada para que ella tenha lagar, ou não quetra funo
cíonar como presidente, um dos dírectores nomeados para esse
fim pela dlrecloria ou (si faltar essa nomeação) pela assembléa,
funccionará como presidente, ou, não estando presente nenhum
dírector ou si todos os directores presentes recusarem occupar
a cadeira, os aecíonístas presentes escolherão algum accíontsta
presente para presidir a assembléa,

92. Na assembíéa geral uma resolução posta a votos da
assembléa será decidida por um levantamento de mãos por uma
maioria dos acclonístaa presentes em pessoa ou por procuração
e com direito a. votarem, salvo si antes ou á declaração do re
sultado de mãos fóI' pedido por escrípto um escrutínio por cinco
accíonístas, pelo menos, presentes em pessoa ou por procuração
e com direito a. votarem, Excepto sendo pedido escrútíriío. será
concludente uma declaração feita pelo presidente da assembléa
de que- uma. resolução foi approvada, ou foi approvada por
maioria. particular, perdida ou não approvada por maioria par
ticular, e um lançamento a este respeito no livro de aetas da
companhia será prova sufflciente disso, sem prova do numero
ou proporção dos votos obtidos em fav0P dessa resolução' ou
contra clln••

93. Sendo pedido um escrutínio da maneira. supradíta será
o mesmo eífectuado na data. e legar e da maneira que o prest
dente determinar, e o Seu resultado será considerado resolução
da. assembléa Da. qual foi pedido o escrutinio.

94. Qualquer escrutínio devidamente pedido sobre a eleição
de um presidente de uma assernbléa ou qualquer questão d.e
adiamento seea effeetuado na assembléa e sem adiamento.

95. No caso de empate de votos, quer em um levantamento
de 1:o:5.0S, quer no escrutlnio, o presidente da assembléa no, qual
tiv{~r lagar o levantamento de mãos ou' em que fór pedido esoru
tinia. conforme seja o caso, terá direito a mais um voto ou veto
de desempate.

96. Um pedido de escrutínio não impedirá a continuação de
uma assetnbléa para o tratamento de qualquer assumpto, 3- »ào
ser a questão SObl'C a qual foi pedido o escrutinio;

VOTOS DOS ACCIONISTAS

97. Em um levantamento de mãos to.lo accionísta presente
em pessoa e cada procurador presente em pessoa. como repre
sentante de um ou mais acoíonístas, só terá. direito <lo um voto.
No caso deum escrutínio cada accíonísta terá um voto por acção
que elle possuir.

98. Sendo .algum accíontsta demente, idiota ou non compos
mentis, poderá. votar por seu curador ou outro representante
Iegal, e essas ultimas menetonadas pessoas poderão votar em
um oscrutínío, pessoalmente. ou por procuração, comtanto que
tenha sido depositada no escriptorío registrado da companhia,
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nunca menos de tres dias antes da data da realízação da assem
bléa em que pretendam votar, a prova que os directores pos
sam exigir.

99. Si duas ou mais pessoas tiverem collectivamente direito
a uma acção, então, na votação de qualquer questão, será
aeceito o voto do mais antigo. quer em pessoa. ou por procura
ção, sendoexcluídos da votação os outros possuíôores registrados
da acçâo, e para este fim a antiguidade será determinada
pela ordem em que estiverem ínseríptos os nomes no registro
de accíonístas.

100.. Em um escrutiniose poderá votar pessoalmente ou por
procuração. Ficando entendido que um director de corporação
(ou o seu secretario em Sua ausencía), si para isso for autori
zado, poderá votar peja corporação em um levantamento de
mãos ou esorutínío, e por outra fórma representar e agir pela
corporação em qualquer assembléa geraL

101. O instrumento de procuração será por escrípto assí
gnado pelo outorgante ou seu outorgado, ou, sendo o outor
gaute uma corporação, Ievarã o sello ofâcial ou será assígnado
por algum dos seus funccionaríos ou por procurador devida...
mente autorizado para isso.

102. O instrumento de procuração será depositado no es
crtptorío 48 horas, pelo menos, antes da data marcada para a
assembléa ou seu adiamento, na qual a pessoa nomeada nesse
instrumento pretende votar; do contrario, a pessoa nomeada
não terá direito de votar a esse respeito.

Nenhum instrumento de procuração terá validade depois
de expirados doze mezes do dia nelle mencionado como data.
de sua outorga, excepto a respeito de qualquer adiamento da
assembléa, a cujo respeito foi originariamente passada a. dita.
procuraçã.o.

103, Todo o instrumento nomeando procurador será. o mais
approxímadamente na formula seguinte:

«1'110 Pará Electric Railways andLighting Company, limited.
Eu o o. de .•. ! accionísta da companhia supra, pelo pre

sente nomeio ... de... e na falta deste ... de ... para, por
mím e em meu logar, votar na assembléa geral da. companhia
(ordinaria ou extraordínaría, conforme seja), que .se realizará.
em .• o de ... de ..• e em cada adiamento da mesma r

Datado de..• de... de 19..• »
104. Todo o voto dado ou contado em assembléa geraI, quo

se descubra depois de ter sido impropriamente dado ou contado.
não affectará a validade de qualquer resolução passada nessa
assêmutéa, excepto si for feita objecção a esses votos na mesma
assembléa e não.naquelle caso, salvo si o presidente da assem
bléa neUa decidir que o erro é de ímportancía sufâcíente a
afl'ecta.r essa resolução.

105. O voto dado de aecordo com os termos de um instru
mento de procuração será valido, não obstante o fallecímento
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prévio ou ínsanídade do outorgante, revogação de .procurador
ou transfereneia da acção a cujo respeito é dado o voto, salvo
sendo recebida no escríptorlo da companhia, antes do começo
dá assembléa em que tem de ser empregada a procuração,
uma notificação escrlpta do fallecírnento, insanidade, revo
gação ou transrerencía.

DIRBO'fORES

11)6. Salvo resolução em contrario da companhia em as
sernbléa geral, o numero de directores não será de mais de sete
nem de monos de tres, dos quaes um será nomeado pelos pos
suidores de uma maioria em numero das acções preferencíaes,
ns, 70.001 a 115.000 do capital da companhia, como abaixo
se vê.

107. Os primeiros dlrectores da companhia serão nomeados
por urna maioria dos subscriptores do 1rlemorandum de asso
dação, excepto o director que tem de ser nomeado pelos pos
suidores das acções preferenciaes ns. 70.001 a 115.000, como
abaixo disposto.

Os dtrectores de então poderão a todo e qualquer tempo
nomear outro ou outros dírectcres de maneira que, porém, o
numero maximo de dírectores não exceda do limite prescrlpto
pelo artigo precedente.

108. Os possuidores de uma maioria. em numero das acções
preferenclaes, de ns. 70.00i a 115.000 do capital primitivo da
companhia, terão o direito de, a todo tempo, nomear qualquer
pessoa para director da companhia, demittir qualquer dírector
assim nomeado e nomear outro em seu legar • Ficando enten
dido que a Companhia Urbana fal'â por parte dos possuidores
das ditas aeções preíerencíaes a primeira nomeação de que neste
se trata, porém que a pessoa então nomeada poderá ser exone
rada pelos possuidores de uma maioria .em numero das ditas
aeções preferenclaes pelos quaes tambem poderão ser feitas to...
das as subacquentes nomeações no lagar do director então ex
onerado. Todo director assim nomeado ficará sujeito a todas as
disposições dos presentes quanto á vaga do cargo, resignação e
exoneração, excepto disposto em contrario, não sendo, porém,
sujeito á retirada. por meio de turno ou ser levada em conta na
determinação do turno de retirada de dírectores.

109. Os dírectores terão direito de ser pagos dos fundos
da companhia. a remuneração dos seus serviços á razão de fZ 400
por anno para o presidente e "s:, 200 por anno para cada di
rectore as tmportaucías addícionaes que possam ser a todo
tempo cotadas pela companhia em assembíéa geral, sendo
essa remuneração addícíonal (sujeita a qualq uer determinação
em contrario tomada pela assembléa na qual ella é votada)
dividida entre elles como possam convencionar e, na falta
de accordo, igualmente. Si algum director partir ou for re
sidir no estrangeiro a negocíos da eompanhla, razer servi ~

ços extra ou especíaes de qualquer qualidade, ou, sendo en
genheiro ou pratico, for empregado profissionalmente em
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capacidade éonsultatíva, a dírectoria poderá ajustar com esse
dtrector, ou uma remuneração especial pelos dítoaservíços,
ou, por meio de salarío, commíssão ou ,pagamento de uma
quantia fixa de dinheiro ou de outra forma, como julgar con
veniente, e essa remuneração especial poderá (sujeítaa qual
quer determinação em contrario dada pela companhia em as
setnbléa geral) ser ou em addição ou em substituição á sua
remuneração como díreetor, de outra fórma disposto e serü
ella .Iançada como parte das despezas de custeio ordínasías
da companhia.

\lO. Nenhum dírector ou pretendido director perderá a
qualificação para o seu cargo por contractar com a companhia,
como vendedor, comprador, segurador, corretor ou outro
servíço, nem será esse contracto ou ajuste, ou qualquer con
tracto ou ajuste celebrado pela ou em lagar da companhia com
qualquer companhia ou sociedade da qual seja accíonísta qual
Quer director ou de qualquer fórma interessado, annullado,
nem o director que contraotar, ou seja accionísta ou ínteres
sado, terá obrigação de prestar contas á companhia por qual
quer luc-ro realizado por esse contracto ou ajuste pelo motivo
de exercer o director esse cargo ou das relações de confiança
por elle estabelecidas; nenhum dírector, porém. votará a res
peito de qualquer contracto ou ajuste no qual alta seja ínteres
sado, e si votar não será apurado o seu voto, e quando qual
quer director ror assim interessado, a natureza do seu ínte
fosse, quando não conste do contracto, devera ser revelada por
ella na. reunião dos dírectorea em que é determinado o con
traoto ou ajuste, si existe esse interesse ou em antro qualquer
caso na primeira occasião possível, depois de adquirido o seu.
interesse, mas essas restrlcções e probíbíções quanto á reve
lação, votação ou outra causa não terão appltcação aos COD
traetos ou ajustes expressos no art. 5°, ou qualquer contracto
ou ajuste celebrado dentro de um mel, da incorporação da com
panhia ou qualquer causa que della provenha. Um dírector
desta companhia poderá ser ou vir a. ser director de qualquer
companhia promovida por esta Duna qual elle seia interessado
como vendedor, accíonísta ou noutra qualidade e director
nenhum prestará contas de quaesquer beneücíos recebidos como
director accíontsta dessa companhia...

111 .. Os directores que .continuarem poderão túnccíonar,
não obstante qualquer vaga em seu seio, mas de modo que, si
o numero se tornar inferior ao mínimo fixado, ou de aeoordo
com os presentes, os dírectores, excepto com o fim de-preen
cherem vagas, não íuncctonarão emquanto o seu numero for
abaixo do mínimo.

112. Vagará o cargo de director:
a) 8i ellefallecer ,
b) Si vier a ficar idiota 'ou de espírito insano.
c} Si vier a fallir "ou fizer concordata com os .sess ore

dores.
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d) Si se ausentar ·das reuniões dos dírectores durante o
prazo de seis mezes sem licença dos dtrectores e estes passarão
uma resolução declarandovazo o cargo.

113. A companhia poderá. por meio de resolução estraor
dinnrla, exonerar qualquer dtrector, a não ser o nomeado de
accôrdo com o art. 107 dos presentes estatutos e, por meio de
resolução ordinaría, si assim o desejar, nomear outra pessoa
qualtücada em seu logar, A pessoa assim nomeada oceuparà o
cargo sómente durante o tempo que o dírector em cujo loga.r
elle for nomeado o occuparia si não tivesse sido exonerado.

114. Um dírector poderá retirar-se do cargo depois de dar
aviso escripto á companhia da sua. intenção disso fazer e essa,
resignação terá effeíto depois de expirado o aviso ou o seu ac
celta antecipado.

115. Na assemblea geral ordínarta que se deverá realizar
no anno de 1907 e em cada assemulec geral ordrnaria subse
quente, retírar-se-ha do cargo um terço dos dírectores ou, não
sendo o seu numero múltiplo de tres, então, o numero mais
appeoxímado, mas que não exceda de um terço. Um dírector
que 1313 retirar se conservará no cargo até a dissolução ou o
adiamento da assembléa em que for eleito o seu successor.

116. Os directores que deverão se retirar oro cada anno
serão os quo estiverem ha mais tempo em exercido. Entre
dons ou mais que tenham se conservado no cargo por Igual
espaço de tempo, serão designados por sorteio os que tiverem de
se retirar, si não tiver havido convenção entro elles. O espaço
de tempo que um dlreetor tiver occupado o cargo será contado
da sua ultima eleição ou nomeação quando tenha. sido prévia
mente vago o seu cargo. Um director que se retirar poderá ser
reeleito.

117. A companhia, na assernbléa geral em que qualquer
dírector se retirar da maneira supradtta, preencherã o cargo
'Vago elegendo uma pessoa para elíe e poderá tambcm em as
sembléa geral preencher outras quaesquer vagas.

118. Si em qualquer assembléa geral em que <leva ter
lagar uma eleição de dírectores o logar de qualquerdírector
não for preenchido, o dírector que se reríra será considerado ter
sido reeleito, salvo si for deliberado nessa assembléa reduzir-se
o numera de dírectores,

119. Qualquer, vaga caeuat que se dê entre os dírectores e
que não esteja sujeita as disposições acima contidas, a ser pl'e~

enchida pelos possuidores de uma maioria em numero das ac
ções proterencíaes ns. 70.001 a 115.000 do capital da compa
nhia, poderá ser preenchida pelos direetores, porém a pessoa
assim escolhida só se conservará no eargo até a assembléa geral
proxtma seguin te á sua nomeação.

Os dírectores terão também poderes de a todo tempo no
mear qualquer pessoa qualificada para. direotor, addícíonal á
dírectoría existente, comtantoque onumero total de directores
não exceda. ao numero maxlmo fixado pelos presentes estatutos
ou de aceôrdo com alies, qualquer dírector, porém, assim no-
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meado occuparã o cargo somente até a proxíma seguinte as
sembléa ordinaria geral e será então reelegivel ,

120. A companhia poderá a todo tempo, em assembléa
geral. augmentar ou reduzir o numero de dírectores e alterar
as suas qualíâcações ; poderá também deliberar em que turno
esse numero augmentado ou reduzido deixará o.caeso, e, quando
ao directoría estiver abaixo do numero maxlmo, nomear mais
directores.

12.1. Pessoa nenhuma, a não ser um direetor que se retira,
será, a não ser reeommendada pelos directores â eleição, ele
givel para o cargo de dlrector em qualquer assernbléa geral,
salvo si eile ou algum outro accíonísta que pretenda propol-o
tiver, sete dias pelo menos antes da assembléa, deixado DO es~

crtptorio da companhia um avise escripto, por elle asstgnado,
declarando a sua candidatura ao cargo ou intenção desse aC
cíonísta de propol-o e também um aviso escrípto assignado pela
pessoa. que tem de ser proposta, declarando a sua vontade de
ser eleito.

GERENCIA LOCAI, E DIREcrOR GERló~NTg

122. Os directores poderão a todo tempo nomear as pes
soas (incluindo qualquer membro ou membros do seu seio) que
alies julgarem conveniente para agirem como commissão, dírec
torta local ou agencia para a -gerencía dos negocias soctaes em
qualquer paíz ou legar particular; e os d1rectores poderão
tambem a todo tempo nomear qualquer um dentre si dicector
gerente da companhia. Todas as nomeações em virtude desta
clausula, sujeitas as disposições da clausula próxima seguinte,
serão, ou por um prazo fixo ou sem limite algum, quanto ao
período em que a ou as pessoas asslm nomeadis teem de OC~

capar o cargo; e os directores poderão a LOdo tempo (sujeitos
a qualquer contracto) demlttil-os do cargo e nomear outro ou
outros em seu ou seus lagares.

123. Os direetores nomearão uma dlrectoría local no Pará!
e os possuidores de uma maioria em numero das acções prefe
reneíaes, de ns. 70,001 a 115.000 do capital da compauhía ,
terão o direito de nomear duas pessoas, como membros dessa
directocia local e demittir qualquer pessoa assim nomeada e
nomear outra em seu Iogat-, Ficando entendido que a Compa
nhia Urbana fará, da parte dos possuidores das ditas aeções
preferenciaes, as pr-imeiras nomeações assim expressas, porém
que qualquer pessoa assim nomeada. poderá ser dermücída pelos
possuídores de uma maioria em numero das ditas acções prefe
rencíaes, pelos quaes tambem poderão ser feitas todas as no
meações subsequentes em lagar do membro.

124. A remuneração de um dtrector-gerente ou de uma
commissão de gerencia, directoria local ou gerencia será" a todo
tempo fixada pelos dírectores e poderá sel-o 'ou por salarío fixo
ou por uma commtssão ou porcentagem .sobre os lucros, ou
parte por uma fôrma e parte Dor outra, conrorme.os dírectores
determinarem.



ACTOS no PODER EXEOUTIVO 1111

125. Os direetores poderão a todo o tempo confiar e conferir
a qualquer eommíssão de gerencial directoria local ou agencia,
ou a qualquer director-gerente de então, os poderes por estes
conferidos, como possam julgar conventente ; 'c.mferir 'esses
poderos pelo tempo, para os fins nos termos e condições e
com as restricções que julgarem opportunas e com ou sem po
deres para substabelecer. conferir esses poderes. quer couate
ralmente com quaesquer ou todos os poderes, dos dlreetores a
este respeito, ou com exclusão ou substituição dos mesmos po
deres; poderão a todo tempo revogar, retirar, alterar ou variar
todos ou quaesquer desses poderes e autorizar qualquer com
missão de gerencía ou ctirectoria local a preencher quaesquer
vagas nellas e funccíouar, não obstante as vagas.

DIREC'l'ORE3 AI/fERNADOS

126. Um dírector poderá, por eserípto assignado, nomear
qualquer pessoa. que seja approvada pela dírecrcría como seu
substituto; e esse substituto, . emquanto runccíonar nesse ca
racter, terá direito a assísttr e votar em assernbléa dos dí
rectorcs, e exercerá. todos os poderes e autorizações dos di
rectorcs que o nomearem; ficando entendido que essa no
meação não terá vigor sem a approvação da direotorla., por
uma maioria que consista de dous terços de toda a díreetoría,
approvação que será ínscrípta no livro de actas dos directores.
Um director poderá a qualquer tempo revogar a nomeação de
um substituto por elle nomeado, e, sujeito á supradita appro
vação, nomear outra pessoa em seu legar, e, si fallecer um
direetor- ou deixar de occupar o seu cargo! terminará a no
meação do seu substituto.

127. Toda pessoa agindo como substituto de um director
será um funccíonarío da companhia e só será responsável para
com a. companhia por seus proprietarios, aetos e erros, e não
será considerado sal' o agente do director que nomeou. A re 
muneraçâc desse subssituto será tirada da remuneração a pagar
ao director que o nomear, e consistirá da. parte da ultima
mencionada remuneração que for convencionada entre o substí
tato e o director que o nomear.

PROCEDIMENTO DOS DIRECTORES

128. Os dírectores poderão reunir-se para despacho dos
negoeíos, adiar e regular as suas reuniões, como julgarem con
veniente; ficando enten.ítdo que, salvo quando for decídido em
contrario, as reuniões da dlrectoría serão realizadas em Lon
dres e não precisa ser mandado a um director que estiver fóra
do Reino Unido ou cuja resi.lencía seja ignorada, aviso algum
de reunião.

Os dírectores sambem poderão determinar o quorum ne
cessarío para se tratar dos negocias. Até resolução em eon
traria dous dírectores formarão quor"um.
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129. Um dírector poderá a qualquer tempo, e o secretario,
á. requisição 'de um direetor, convocar uma reunião da díre
ctoria, AlJ questões suscitadas em qualquer reunião serão
decididas por maioria- de votos, e, no caso de empate, o pre
sidente terá direito a um segundo voto ou voto de desempate.

130. Os dlrectores poderão a. todo o tempo eleger um pre
sidente p<:~',':~ as suas reuniões e marcar tempo em que elle
.occupara o cargo. O presidente eleito presidirá. a todas as
reuniões da directoria, não sendo, porém, eleito tal presidente
ou si em qualquer reunião elle não ostiver presente na hora,
designada para a sua realização, os direotores presentes esco
lherão um dentre si para presidir essa reunião.

131. Uma reunião dos dírectores de então. na qual houver
quortim, será competente para exercer todos ou quaesq uer dos
poderes, autortzações e determinações prescriptas pelos regu
lamentos da. companhia de que então estejam revestidos os
dírectores em geral ou devam ser por elles exercidos.

182. Os directores poderão delegar quaesquer dos seus
poderes, excepto os de tomar emprestírnos, e nomear commís
sões que consistam .de membro ou membros do seu seio que
elles julgarem convontcntc. Uma commíssão poderá consistir
de um membro.

1:~3. Toda commissão assim formada se conformará, no
exercieío dos poderes que lhes forem delegados. com quaesquer
regulamentos que possam ser a todo tempo preseríptos pelos.
directores.

134. As reuniões e procedimentos de quaesquer (~e!isns com
missões consistentes de dons ou mais membros serão regidas
pelas disposições aqui contidas para regularem as reuniões e
procedimentos dos directores, tanto quanto lhes forem applí
caveis e não forem invalidados por quaesquer regulamentos
feltos pelos directores de aecõrdo com a ultima clausula pre
cedente.

135. Todos os actos bona flde praticados em qualquer
reunião dos directores ou de uma commíssão de díreetores ou
por qualquer pessoa agindo como director, serão, não obstante
se descubra mais tarde que houve erro na nomeação desses
directores ou pessoas, agindo como acima dito ou que qualquer
dellee estava desqualificada ou não tinha direito de votar tão
validas como si essa pessoa tivesse sido. devidamente nomeada
e estivesse bem qualificada para dírector ou tivesse direito
de votar.

l:i6. Os díreotores farão lavrar actas em livros apropriados
ao caso:

a) de quaesquer nomeações de funccíonarlos :
b) dos nomes dos díeeetores presentes a cada reunião da

dírectoría t
c) de todas as ordens dadas pelos directores ;
d) de todas as resoluções e procedimentos das assembléas

geraes das reuniões dos directores e das reuniões das commís
sões da dírectores,
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~_qualquer dessas actas, si asslgnadas pelo presidente da
reumao ou pelo da proxrma seguinte, será recebida como
prova prima facie dos factos e assumptos mencionados nestas
actas,

PODERES DOS DlaEC',FORES

137. A direccão dos negocias e a gcroucía da companhia
serão confiadas aos dírectores, os quaes, além dos poderes e
autorizações expressamente a e110s conferidos pelos presentes
poderão exercer os poderes e praticar os actos e consas que
possam ser exercidas ou praticadas pela companhia c que não
estiverem aqui ou por lei expressamente determinados ou exi
gidos serem exercidos ou praticados pela companhia em assem
bléa geral, sujeitos, porémv a quaesquer regulamcntosn. todo
tempo crcados pela companhía em assernbléa geral, comtanto
que nenhum regulamento invalidara acto algum autevíor- dos
dírectores que teria sido valido si esse regulamento não tivesse
sido creado.

138. Sem prejuízo dos poderes geraes conferidos pela ul
time clausula precedemte e dos outros poderes conrandos pelos
presentes, fica expressamente declarado que 03 dtrectores terão
os seguintes poderes. a saber:

" 1) comprar ou de qualquer fórma adquirir para a com
panhía qucesquer propriedades, direitos ou pzivileglos que a
companhia esteja. autorizada a adquírír , ao preço e em geral
nos termos e condições que alies julgarem convenientes.
Vender, arrendar ou de qualquer outra forma negociar a em
preza e todos ou quaesquer dos bens, direitos ou privilegias
pertencentes á. cornpanbía, aos preços e geralmente nos termos
e condições que elles julgarem convenientes. o promover ou
auxiliar na. formação de outras companhias, cujos fins possam
incluir a compra, arrendamento ou negociação com os bens
desta companhia ou de qualquer parte desta;

2) ao seu arbítrio pagar quaesquer direitos ou bens adqui
ridos pala companhia eu serviços a ella prestados, quer total
quer parcialmente, a dinheiro ou em acções, obrigações, deben
taree, capital de debeniure, hypothecas ou outras garantias da
companhia. Essas acções poderão ser entregues como integra
lizadas ou com a tmportanc.a sobre ellas credttadas como
pagas, como pOS8D. SOt' convencionado, e essas obrigações, deben~

twres, capital de debenture, hypothecas e outras garantias po
derão ou gravar especialmente todos ou qualquer parte dos
bens da companhia o seu capital não realizado, ali não graval-os ;

3) garantir o cumprimento de quaesquer contratuos o
ajustes celebrados pela companhía, por hypotheca ou onus de
todos ou quaesquee bens da companhia e seu capital não reali
zado nessa occasião ou de outra qualquer maneira que elles
julgarem conveniente;

4) nomear e. á sua díscreção , demittir Ou suspender
gerentes, secretaries, tunccíonaríos, empregados, agentee e
criados para serviços perrnanen tas, temporaríos ou especiaes,
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como elles a todo tempo julgarem conveniente, indicar-lhes os
seus deveres c fixar os seus salaríos ou emolumentos. eexigir
garantias nos casos quejulgarem convenientes e as respectivas
importancias;

5) nomear quaesquer pessoas ás quaes sejam conâados os
bens pertencentes á companhia, ou nos quaes ella seja tutores
sada, ou para outro qualquer fim, e passar e fazer as e801'i
pturas e cousas que possam ser precisas para esse acto de
confiança. e annu!Iar essa nomeação;

6) intentar, conduzir, defender, compor ou abandonar quaes
quer processos judícíaos pela ou contra a companhia ou seus
funccíonartos ou por qualquer fôrma sejam concernentes aos
negocios da companhia ou de seus funceíonartos, ou con
cordar o conceder prazo par<~ o pagamento ou satisfação de
quaesquer dividas e de quaesquer reclamações ou ezígencías
pela ou contra a companhia j

7) submetter quaesquer reclamações ou exígencias pela
ou contra a companhia a arbitramento, observar e cumprir os
laudos;

8) passar e assígnar recibos, quitações e outras desonera
ções de dínheíros pagos á companhia e por esta reclamados, e
determinar como serão assignados e:ises recibos, quitações e
desonerações;

9) agir pela companhia em todos os casos relativos a fal
Ieneíes e ínsolvablüdadss ;

10) a todo tempo providenciar sobre a admínlstraçâo dos
negócios da companhia fora, da maneira por que julgarem
conveniente, e em particular nomear quaesquer pessoas como
procuradores ou agentes da companhia, com os poderes (inclu
sive poderes para subdelegar) e nos termos e considerações que
possam julgar conveniente;

ll) saccaz-, endossar, negociar e acceítar quaesquer letras
de cambio, cheques, notas provisorias ou outros titulas mor
cuntís, pela companhia;

12) empregar enegociar quaesquer dos dinheiros da com
panhía, com as garantias e da maneira que elles julgarem
conveniente, e a todo tempo variar ou realizar esses empregos,
de rorma, porém, que não será empregado uínheiro algum na
compra ou emprestímo sob garantia das acções da companhia;

13) fazer no nome e peta companhia em favor de qual
quer director ou outra pessoa que possa incorrer em qualquer
responsabilidade pessoal, quer como principal ou garantía,
quer por outra fôrma, em beneficio da companhia. as hypo
thecas dos bens da companhia (presentes e futuros) que enea
julgarem convenientes e essa hypotheca ou onus poderá con
ter um' poder de venda e outros poderes, convenções e dispo
sições que forem convencionadas;

14) dar a qualquer funccíonarío ou outra pessoa empre
gada pela companhia uma commíssão sobre os lucros de qual
quer negocio ou transaeção partícular ou uma parte nos
lucros geraes da companhia. e essa eomrníssão ou parte
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de lucros será considerada como parte das despesas de custeio
da companhia;

15) antes de recommendar qualquer dividendo separar
dos lucros da companhia (inclusive premias obtidos sobre a
emissão das acções) e levar á reserva. importancias que jul
garem convenientes. Os directores poderão empregar quaes
quer quantias assim levadas á reserva em fazer face a eon
tíngencías ou igualar dividendos, reparar, melhorar e con
servar quaesquer dos bens da companhia, comprar 'ou de qual
quer outra fórma adquirir, como e quando for julgado conve
niente, qualquer outra propriedade ou outras propnedades para.
a companhia, e para outros quaesquer fins que a companhia,
em sua absoluta díscreção julgar conveniente aos interesses da
companhia, ou poderão fazer empregos das mesmas ímportan
elas (não sendo em acções da companhia) como lhes parecer
conveniente, com poderes ele, a todo tempo, variar essses em
pregos e dispor de toda ou qualquer parte della. a beneficio da
companhia, dividir os fundos de reserva em fundos especíaes,
como julgarem conveniente, com plenos poderes de empregar
os haveres, constituindo qualquer fundo de reserva nos negocias
da companhía, e isto sem serem obrigados a guardal-os separa
uosdos outros haveres. Ficando entendido que esse fundo de re
serva poderá (sujeito e sem prejuízo de qualquer contracto ce
lebrado pela companhia em relação a eIle) com a sancção da
companhia em assembléa geral. ser total ou parcialmente dís
tribuido por meio de bonus ou dividendo entre os accíontstas,
de accôrdo coro os seus direitos e in teresses. Os dírectores não
serão obrigados a pôr de parte para reserva quaesquer quan
tias, ou a formar qualquer fundo de reserva ou outro para
renovação ou reposição de qualquer arrendamento ou con
cessão ou outra propriedade arruinada que formar parte dos
haveres da companhia ou para repor qualquer parte da em
preza ou companhia, que, á expiração ou mais breve termi
nação de qualquer concessão possuída pela companhia, vier a,
tornar-se propriedade de qualquer autoridade, corporação ou
pessoasempagamento on abaixo do seu valor real;

16) fazer quaosquer transacções e contractos, rescindir e
variar esses contraotos e passar e fazer os actos, escrípturae
e cousas no nome e pela companhia. como possam considerar
conveniente em relação a qualquer dos assumptos supraditos
ou de outra fôrma para os fins da companhia.

SELLO

139. Os directores providenciarão sobre a guarda segura.
do sello que sõ será empregado por autorlsação dos direotores
previamente dada e na presença de deus dírectores e do secre
tario, os quaes assígnarão todo instrumento ao .qual for arâxado
o selío em sua presença e a companhia. agindo pelos dírectores,
poderá exercer os poderes da lei de seIlos da companhia, de
1864.
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AP?LICAÇÃO DOS LUCROS

140. Sujeitos :'... quaesquer prioridades ou díreitos espeeíass
eonnexos, a quaesquer acções de accôrdo com os poderes por
estes conferidos, e ás disposições dos 111'tS. 50 e 51. os lucros
da. companhia destinados a dividendos serão applícados em prí
meiro Iogar ao pagamento do dividendo preferencial sobre as
noções prefereneíaes, e os lucros excedentes serão applicaveís
ao pagamento dos dividendos e bonus sobre as aeções ordínarias.
A companhia om assernbléa geral poderá declarar dividendos
de conformidade.

14L Snjeitos como dito acima. quaesquer dividendos pro
porcionados e pagos pro rata de accôrdo com as írnportancías
pagas ou creditadas como pagas sobre as accões durante qual
quer parte ou partes do período a cujo respeito é pago o diví
dendo, porém. si qualquer acção for emittida com destino a ser
posta na classe de dividendos, como si fossede uma,data parti
cular. essa acção será destína..da a dividendo, de contorrní
dada.

142. Dividendo nenhum será pago em excessoda ímportan
cía recommendada pelos directores,

143. Os dírectores poderão reter os dividendos e bonus a
pagar por aecões ou eapítal, 11 cujo respeito qualquer pessoa
esteja, de aceôrdo com <1S clausulas de transmissão, com direito
a. ,rir a ser aecíonísta ou que qualquer pessoa, do accordo com
aquellas clausulas, tem direito a transferir. atê que essa.pessoa
venha a se tornar accíonísta a respeito dessas accões ou capital
ou decididamente tranferll-as,

144. Os directores poderão deduzir e reter dos dividendos
e bonus a. pagar a qualquer acclonlsta as importancias que por
elle possam ser devidas â companhia pOI' conta de chamadas ou
por outra causa.

145. A declaração dos directores sobre a írnportancía dos
lucros da companhia destinados a dividendos sera concludente.

14G~ Os dírectores poderão a todo tempo pagar aos ao
eionístas ou a qualquer classe de accíontstas por conta do
próximo futuro dividendo os dividendos interinos quo, a seu
juizo. a condíção da ccmpanhín justificar.

147. Aos accionístas se dará, da maneira abaixo dísposta,
aviso da declaração de qualquer dividendo. quer interino ou
outro.

148. Nenhum dividendo. bonus ou Interesse vencerá juros
contra a eompanhía. Todo dividendo ou bonus, não reclamado
um anuo depois de ter sido declarado, poderá ser empregado
nos negocios da companhia. ou de outra qualquer fôrma pelos
dírectores, em beneficio da.companhia até ser reclamado.

149. Salvo de outra fôrma. determinado, qualquer diví
dendo, bonus ou interesse poderá. ser pago por cheque ou ga
rante, remettido pelo Correio á resídeneía registrada do ac
cíonísta com direito a elle, ou, no caso de possuidores coí
lectívos, ãquelle cujo nome estiver em primeiro Iognr ínscrípto
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no registro a respeito da posse collectiva. Esse cheque ou ga
rante será tirado para pagar á. ordem da pessoa a quem é elle
remettido.

150. Qualquer um dos diversos co-possuidores de. uma
aeção poderá passar recibos de quaesquer dividendos, bonus e
outras quantias a pagar a respeito dessa. acção,

CONTAS

151. Os dtrectorea farão escripturar contas freis: _a) do
activo e do capital em giro da companhia; b) das ímportancías
de dinheiro recebidas o despendidas pela companhia e do as
sumpto que deu logar a. esses recebimentos e despezas ; c) dos
creditas e compromissos da companhia.

152. Os livros de contabilidade serão eserípturados no es~

criptorio registrado da companhia ou em outro legar que os
dírectores julgarem conveniente.

153. Os directores detarmtnarão, quer em qualquer caso
ou classe de casas particulares quer em geral. e em que
época, legares e sob que condições ou regulamentos as COQ1;aS
o livros da companhia deverão ser expostos ao exame dos
accíonístas, e nenhum aecíonísta, a. não ser' um dírector ou
fiscal, terá direito de examinar' conta ou livro ou documento
da companhia, excepto como conferido por lei ou autorizado
pelos dírectores ou por uma resolução da companhia em as
sembléa geral.

154. Na assembléa ordmaría do anno de 1907 e em cada
anno subsequente, os directores apresentarão á companhia uma
conta de lucros e perdas e um balanço contendo um resumo
dos bens e compromissos da companhia, feito até na data.
nunca maior de seis mezes antes da assembléa, desde a data
da conta e do balanço precedentes, ou no caso da primeira
conta e balanço. desde a incorporação da companhia.

155. Cada balanço será acompanhado de um relatorío dos
directores sobre o estado a condição da companhia e sobre a.
importancía, caso haja, que elles recommendarem seja paga
dos lucros pai' meio de dívídendo ou bonus aos accíonístas, a a
ímportancía (si houver) que elles pretenderem levar ao tundo de
reserva conforme as disposições a este respeito acima contidas.

156. Um cópia impressa dessa. conta, do balanço e do 1'8-'
latorío será, sete dias pelo menos, antes da assembléa, en
viada. a cada aeclonista, registrada da maneira aqui adeante
determinada, SOl' remettída (emquanto quaesquer acções ou
garantias da companhia forem cotadas na lista offlcial do
Lorvion Stock Exchange) duas cópias delta <10 mesmo tempo
serão também .remettídas ao secretario do Share and Soan Ce
part'ment( Lowion Stoch Exc7wrJge.

FISCAES

157. Uma vez pelo menos por anno as contas da com
panhia serão examinadas e ao exactídãc da conta de lucros e
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perdas e do balanço verificada e certificada por um ou mais
fiscaes
, 158. Os primeiros âsoaes serão nomeados pelos dtrectores
antes da assembléa constttuínte e si for assim nomeado, se
conservara no cargo até a primeira assembléa ordinaria; salvo
si for antes exonerado por uma resolução dos accionístee em
assembléa geral. em cujo caso os accíonístas nessa assemblea
poderão nomear âscaes que se conservem no cargo até a pro
xíma ussembléa ordínarta ,

A assembléa ordínaría de cada anno nomeará flscaes sub
scquentes.

159. 8i for nomeado um só fiscal. todas as disposições aqui
contidas relativas a fiscaes terão applíeação a elle,

160. Osfiscaes poderão ser accionistas da companhia, ne
nhuma, pessôa, porém, será eleita fiscal, quando tiver outro ín
teresse a não ser o do accíontsta em qualquer transacção da
companhia, e nenhum director ou outro funccionario da com
panhía será eleito durante o desempenho do seu cargo.

161. A remuneração dos físeaes será fixada pela companhia
em assemhléa geral, excepto a de quaesquer âscaes nomeados
antes da assembléa constituinte ou para preencher qualquer
vaga que será fixada pelos díreetores.:

162. Qualquer fiscal poderá ser reeleito ao deixar o seu
cargo.

163. Dando-se qualquer vaga casual no cargo de fiscal, o
dírectores nomearão um ímmedíatamente para a vaga; porém
emquanto existir essa vaga, os tiscaes sobreviventes poderão
funcelonar-,

164. Não sendo feita eleição de :fiscaes em qualquer caso
que ella deveria ter sido feita da maneira supradr a, a díre
ctorla poderá, a pedido de qualquer aceíonista da t companhía,
nomear um fiscal, para o anno corrente e fixar a remuneração
que lhe tem de ser paga pela companhia por-seus serviços. '

165. Aosâscaes será fornecida uma cópia da conta de Iu
eras e perdas e do balanço e será do seu dever examínal-a com
as contas relativas.

166. A todo üscal se entregará uma lista de todos os livros
eacripturados pela companhia e terá direito de, a todo tempo,
examinar os íívos e contas da companhia, e poderá requisitar'
dos directores e funccíonarlos da eompauhía as informações e
explicações que possam ser neoessarías ao desempenho dos seus
deveres, devendo os ftscaes assígnar um certificado no fim da
folha. do balanço, declarando si as suas requisições como âscaes
foram ou não attendidas e farão um relataria para os aceto
nístas sobre as contas que examinarem e em cada balanço
apresentado á. companhia em assembléa geral, durante as suas
funcções, e em cada relatorio declarará, si na sua opinião o
balanço a que se refere o relatorio está convenientemente feito
de turma ~ apresentar uma vista exacta e correcta do estado.
dos negocias da companhia, como o demonstrarão os livros da
companhia, e esse relatorío será lido á companhia. em assem..
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bléa geral. Qualquer âecal poderá, á custa da companhia;. si
assim.for determinado em assemblea .geral, mas' não do'outrai
ronna, empregar contadores. ou outras pessoas para áuxilíabes
na investigação dessas contas, 'B'poderá, relativamente-a, essas
contas" inquerir os dtrectores ou quaesquec outrcsfuaceíonaríos
da companbia. -

AYISOS

167. A companhia poderá. envia:' a qualquer accíonísta,
ou em pessoa, ou pelo. Correio, em carta, emenveloppe de
porte pago, um aviso dirigido ao aceíonísta, á sua resldeneía
registrada no registro .dos accionístas, e no caso dos possui..
dores aos garantes. do. âcgâo,.,.qlJa.lqner aviso .podera ser-lhes
dado da. maneira mencionada no art'. 166. .'

168.. Cada possuidor de acçõesou capital registradas,;cuja
residencia não for regist'rada no Reino da União, poderá a toda
tempo avisar por' escrípto á companbia de uma resídencía
nesse Reino, a qual sera considerada a sua. resídeneía regís
trada, na inte1ligencia da- ultima clausula precedente, salvo,
porém, como acima, expresso, nenhum accíonísta que n.~o ,se
ache registrado no registro respectivo com resídencía 'no Reino
Unido, terá direito de receber aviso algum. ü?" companhia,

169. Todo avise que deve ser dado pela: companhia. aos
aeoíonístas de que não esteja expressamente disposto pelos pre
sentes será julgado sutücíentemente dado quando o for por
annuncío.

Todo o aviso exigido ser dado ou que " possa ser por annun
cio será publicado uma vez um dons jornaes de Londres, e o
aviso aSSIm dado será: considerado te:' sido entregue no dia em
que por ultimo apparecer publicado.

170.Relatívamen te a qualqnOI' accão Z;. qual tiverem direito
diversas pessoas, bastara que seja. da..:1oum aviso {L que estiver
tnsoripta em primeiro Jogar no Registro dos Accionístas e so
mente si essa pessoa tiver direito a. receber aviso de accôrdo
com os presentes.

171. Quaesi:\.uer intímações, avisos, ordens ou outros dl:J~

cumentos que devam .aer:remettídos ou eebregues d. companhãa
ou 11 qualquer dos seus íuncclonaríos, })oé1Gl~ã;o ser reméttídoe
ouentregues, ou sendo deixados no escriptorio oa remettíâes
pelo Correio, em carta de porte pago, ,G.i:'lglda â companhía ou
a esse tunccíonarío .

172. Todo aviso' remettí.lo pelo G,i:':i',:do será' considerado
como remettído na dato), em que a e:~!,'ja que o contiver ,'SOl..'
posta no Corzeío, e sendo isso provado é sutncienttY prova de
que a carta que continha o avlso foi convenientemente (Urígi.da
e oosta no Correio.

~ 173. QualquGl' aviso ou documento '9nt!'egue ou: remettido
nela Correio ou deixado na. resídeucia r".;jgistrada. do qualquer'
âccionista, de' aeeordo com os presentes, s€lrü" não obstante
tenha fallecido ou fd.llido esse accíontsta e quer tenha a. com-

Executivo - :1.005 71
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panhía, quer não, avíso desse falleeímento ou falleneía, eonsí
derado ter sido devidamente entregue a respeito de qualquer
acção'reA'is~rada no nome desse aeclonísta como unteo 00 co..
possuidor, salvo si o seu nome na época da remessa do aviso 00
'documento tiver sido riscado, do registro, como' possuidor da
aeção, e essa. remessa será, para todos os fins, considerada.
sufiiciente para todas as pessoas interessadas (quer conjuncta
mente quer 'reclamando por elle ) 'na. acção,

LIQVIDAÇÃO

174. Si a companhia se Itqutdar. os liquidantes (quer
votuntaríos. quer ofãcíaes ) poderão com a sancção de uma
resolução extraordinaría, dividir entre os contribuintes, em
espeeíe, qualquer parte dos bens da. companhia e com igual
sancção empregar qualquer parte dos haveres da companhia
em mãos dos depositarias de confiançaaob as condições de bene
âeíc para os contribuintes? como os liquidantes, com igual
sancçêo, julgarem conveniente.

INDEMNIZAÇÃO

175. Os dírectores üscaes, secretario e outros funccionarios
de então da companhía e os deposítaríos ( caso haja }, agindo em
relação a qualquer dos aegceíos da companhia, cada um delles
e cada um dos seus herdeiros, testamenteiros e inventariantes
serão índemntsados dos haveres e lucros da companhia de todas
as aeções e outras despezas, prejuízos e damnos em que elles,
ou qualquer delles, seus herdeiros, testamenteiros ou inventa
riantes possam incorrer ou soffrer em razão de qualquer acto
pratíeado; concorrido ou commettido no cumprimento dos seus.
deveres ou suppostos deveres? om seus respectivos cargos ou
encargos de confiança, excepto (si houver) os que elles commet
terem por sua propria neglígencía ou falta respectiva, e nenhum
delles será responsavel pelos actos, recebimentos, negligencia
ou faltas dos outros, nem por ter-se assoclado em qualquer
recebimento por coníormídade, nem por quaesquer bauqueíros
ou outras pessoas em cujas mãos forem entregues ou deposi...
tados quaesquer dinheiros ou effeitos pertencentes á companhia
l'ara serem conservados a salvo. nem pela Insufâcíeneia ou
deposito de quaesquer garantias em que vse empregarem ou
collocarem quasquer dinheiros da companhia ou a ella perten
centes, nem por outra qualquer perda? infortunio ou prejuízo
que possa sobrevir no desempenho dos seus respectívos cargos
ou encargos de confiança ou com relação aos mesmos, salvo si
sobrevierem por ou em consequencía de seu proprío deseuído
úu falta respectivamente.

Nomes. residoncía o profissões.dos subacríptores :
Hubert AnseU - 75 Lombard steet, Londres, escrivão.
J.S. Ba'rl'ing Gould-- 30 Denman.Steet, Londres, directol'"

gerente de Companhia Publtea ,
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W. R. Whigham - 2 Príncess Slreel, Bank, contador or
fícíal,

w. W. Paine - 14 st. Helen's Plaoe, Londres, solici
tador.

Herbert P. Dahin - t30 Holmesdale Road, South Nowrood,
escrevente.

W. J. HiIi - 14 St , Helen's Place, escrevente de solici
tador.

A. E. BuUard: e Burleigh » Ohudleíngh Road, Broehey
Grcve. escrevente.

Datado de vínte e cinco de julho de mil novecentos e cinco.
Testemunhas das asslgnaturaa supra, H. M. Oohen-'14 St.

Helen'a Placa, solicitador.
Para cópia tle!.
( assd ) H. F. Bcrtiett: - Registrador de Companhias Ano

nymas,
Eu, Horatio Arthur Erith de Pinna, tabellião publico na

cidade de Londres ,devidamente nomeado e, juramentado,
íunecíonando na dita. cidade, certifico e attesto pelo pre
sente que a assígnatura H. F. Bartlett, exarada e subscrlpta
no certificado que se acha no fim da cópia do Memorandum
de associação da «The Pará Electrio Ratlways and Li
ghting Company , Limíted », bem como no certificado no fim
da cópia dos estatutos da dita companhia, é a verdadeira
de Herbert Fogelstrõn-Bar-rlett, registrador de companhias
anonymas, e foi hoje por elle sabserípta em .minha presença
do que, me tendo sido pedido certificado, eu o dito tabellião,
passei o presente sob a minha firma e meu sello notaríaes,
para servir e valer, onde e quando preciso for.

Feito e passado em Londres, aos 30 de julho de 1905.- H.
A. E. Pinna, tabellião publico, (Sello do tabelllão.)

Reconheço verdadeira a assignatura retro de Horatio
Arthur Erith de Pinna, tabellião publico desta cidade, e para
constar ondeconvier, a pedido do mesmo, passei a presente,
q.UB assignei e fiz sellar com o sello das armas deste consulado
da República dos Eslildos Unidos do Brazil em Londres, a
I de agosto de 1905.- F. Alves Vieira, consul geral ( 8e110 do
consulado) .

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. F. Alves
Vieira, consul geral em Londres. Rio de Janeiro, 6 de outubro
de 1905. (Sobre quatro estampilhas no valor de 550 réis ).
Alexandrino de Oliveira, pelo dírector geral. (,Se110 do Mlnís
terio das Relações Exteriores e duas estampilhas no valor de
600 réis inutilizadas pela Recebedoria. )

Nada mais se continha oro o dito oertíücado, que fielmel}te
verti do proprio original, ao qual me reporto. Em fé do que
passai a presente, que assignei e sellei com o sello do meu
ofticio nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 6 de outubro da
1905.- Affonso H. C. Garcia, traduclor publica.
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Eu, abaixo assígnado, Affonso,Henriques Carlos Garcia, tra
duetor publico juramentado e interprete commeroíal nomeado
pela Junta.Oomrnerclal desta praça :

Certifico pela presente em como me foi apresentado um eer
tífícado de' íncorporação de' eompanhia, escrípto na língua. ín
gleza, afim de o traduzir litteralmente para a língua vernacula,
O· que assim cumpri em razão do' meu otãcío, e litteralmente
"Vertidodiz o seguinte:

TRADUCÇÃO

CERTIFICADO, DA. INCORPORAÇÃO DE:u~rA CO:.\iPANHIA

Certifico pelo 'presente que a The Pará "Electric Railways
anã Lighting Company, Limited, foi incorporada de accôrdo com
as leis de companhias, de 1862 a 1900, como companhia anonyma,
aos,25 de julho do 1905.

Assignado por meu punho aos 31 de julho de 1905.- H. P.
Ba.rr~ett, registrador de companhias anonymas, (Sello do regís
trador , )

Eu, Horatio Arthl,!r Erítb de Pinna, da cidade de Londres,
tabellião publico, devidamente nomeado e juramentado, fune
elcnando na. dita.cldade, certifico e attesto pelo presente, que a
asstgnatura « H. F. Bartlett », exarada e subscripta no certífí
cado do incorporação da The Paeâ Etectj:ic Raitways o..nd Li
ghtingOompanYI Limited"aqui annexo, é a. verdadeira de Heg
bel' Bartletr. Fogelstrõn, registrador de companhias anonymas
emLondres,a qual foi por clle hoje aubserípta na minha presença,

Do que me tendo sído pedído cerüflcado, passai o presente.
com,a. minha firma e o meu seno notaríaes, para servir e valer
onde preciso for.

Passado e essígnado em Londres. aos 31 de julho de 1905.-
H. A. G. rIe Pinna., tabellião publico, (SeHodo tabellíão.)

Reconheço verdadeira a assígnatura supra de Horatio Ar·
thur Erith de Pínna, tabellião publico desta cidade, e para
constar onde convier, a pedido do mesmo, passei a presente que
assígnet e :fiz sellar com o sello das armas deste consulado da
Republíca dos Estados-Unidos do Btazil em Londres, em I. de
agosto de 1905:. - F• .iUves Vieira, consul geral. ( Sello do oon
sulado ,}

Reconheco verdadeira a, assígnatura do Sr. F. Alves
Vieira, consuí geral em Londres. Rio de Jauelrn.ô de outu
bro de 1905. Pelo dírectoegeral (Sobre quatro estampilhas no
valor de 550 réis, ) Alexandl"ino de OUwJira. (sello do Mlnís
terío das Relações Exter-lcres e duas estampilhas no 'valor de
9$ inutilizadas pela Recebedoria.)

Nada mais continham os drtos estatutos, que fielmente
verti do proprio original, ao qual me reporto. Em fé do que.
passei a. presente que assígneí e' sellei com o sello do meu
ofâéío nesta cidade do' Rio de 'Janeir·o, 3008'"6 de outubro de
1905.- Affonso H. O. Garcia, traductor publico.
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DBCRETO N. 5i81 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1905
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Abre ao Miníeterto da Iudustrta , Viação e Obras Publicas o credito
da 74:490$ para pagamento a Bracounot. & Irmãos, pelá 108'tal...
lação provtsoria para Illumínação eleeteíca em vacíoa pontoa desta
CapitaL

O .Presidente da Republica dos Estados Unidos-do BrazU,
usando da autorização legislativa contida.no decreto .n, 1417,
de 21de novembro do corrente anno, decreta:

Artigo unico" Fica. aberto ao Minlstorioda Industria, Viação
e Obras Publicas o credítcespeeíal de 74:490$ para attender
ao pagamento devido a Br-aconnot & Irmãos, pela ínstallação
provisória para a Illuminação cleotrica dos bairros da saude,
Gambôa, mOI'TOS adjacentes e ruas centraes desta Capital e
pelo fornecimento de energia electrica durante os rnezesde
novembro e dezembro de 1904.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1905, no·da. República.
FI{,ANCISCO DE PAULA." RODRIGUES 'AINES,

La/Mt'O Severiano MúUet'.

DECRETO N. 5782 -DE 28 De !\OVE~mRO D:El 1905

.ápprova as plantas e orçamentos para o estabelecimento de balanças
em diversas estações da linha de viação feerea arrendada á «Great
Westem of Brasil Railway Ocmpany )l,

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Bra.aíl,
â vista do que requereu a Great Western of Brasii RaU:way
CO'ínpany, decreta:

Artigo untco. Ficam approvadas as plantas e orçamentos
para ° estabelecimento de balanças nas estações de Jaraguã,
na linha da Central de Alagôas, Parahyba, na de Conde d'Eu,
Ribeirão e Cinco Ponta..s, na do Recife aS" Francisco, -eBrnm,
na do Recife ao Limoeiro. sendo fixada no maxímo de mil
quinhentos e setenta e seis Iíbras e quatorze shillings (~
1.'576-14-0) e dez contos quan-ocentos e vinte e seis mil
réis ( 1O:42G$ ) a totalídade dos ditos orçamentos que, com Os
demais documentos, baixam, rubricados pelo director geral
de obras e viação da respectiva Secretaria de Estado,

Rio de Janeiro, 28 de novembro d~ 1905, lio da República

FUANúISCO DE PAULA. RODR.IGUES AI, VES.

Lauro Severíano Mime?'.
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DECRETO N. 5783 - DE <I DE DEZEMBRO DE 1905

Declara de utilidade puhlí ca as deaapropr iaçües do terreno
da rua General Caldwel.l ,D. 190 c- do predio e respectivo
terreno da rua Frei Caneca n , 122.

O Presidente da Repubüca .dos Estados Unidos do Brazil
decreta:

Art. ]," São declaradas de utiiidade publica, nos termos
do art., 5(1 do decreto n. 4956, de 9 de setembro de 19-08,
as desapropriações do terreno darua General CaldweU n. ]90
e do predío e respectivo terreno da rua Frei Caneca n. 122,
afim de serem utilizados em varias dependencías do quartel
do regimento de cavallarla da Força Policial do Distl'iotq
Federal.

Art. 2.° O Ministro de li;stado da Justiça. e Negocies lute
1'i01'68 é autorizado a. mandar proceder, -na conrormídadeido
citado decreto n, 4956, de ]903. ás desapropriações dos ter
renos e do prédio acima referidos' para o fim indicado no
artigo antecedente. correndo as despesas por conta do credito
aberto pelo decreton. 5599, de 2 de outubro ultimo.

Art. 3. {I Revogam-se D,S disposições em contrarío.
Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1005, 17° da República .

FHANCISCO DE PAULA RODRIOlJES ALVES.

J. J. Seabra ,

DECRETO~. 5784 - DE 4 DE D"SZEMEH.O DE 1905

Grea uma brigada de oaval.lar-ia de Guardas Naolcnaes na
comarca de Corrente, no Estado do Piàuhy ,

o Presidente da Republica dos' Escados Unidos do Brazit,
para execução do decr-eto n , 431, de 14 de dezembro de 189ô,
decreta:

Artigo unico. Fica creada na Guarda ~acional da comarca
de Corrente, no Estado do Piauhy, uma brigada de cavallaría
com a designação de loa, a qual se constituirá de dons regimentos
sob ns. 1ge 20, que se organízarão com os guardas qualificados
nos.distrtctos da referida COIDttI'Ca; revogadas as dísposíções em
contrario.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1905, 1.70 da Rcpublica.

PRA~CHl'CO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. seoorc,
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Orca mais uma brigada do infantaria de Guaedus.Nacionaee na
comar-ca. da: capital do Estado da Bahia.

o Presidente da. Rapublioa dos Estados Unidos do Brazil,
para.execução do decreto n. 431, de ]4 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníeo. Pica ereada na Guarda Nacional da comarca.
da capital do Estado da Bahia mais. uma. brigada. de infanta.l'i~
com a designação de 11Bll.·~ a 'qual. se constituíra de ires .bata~

lhões do serviço aetivo TIS. 352, 35:) c 354, e um do da. reserva,
sobn, 118,quo-se organizarão com os guardas qualificados nos
districtos da referida comarca; revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janaíro, 4 de dezembro de 1905, liO da. Ropublica.•

FRANC'lSCO' 'oe PAULA H..ODRIGVES ALYBS.

J. J. Secôra;

DECRgTO ~" 5786 - DE 4 DE DJ~Zg:MBRO DB 1905

crea uma brigada de infantaria e uma, de càva Har-ia de
Guardas Nacionaes na comarca de Pí russ inunga, no
Estado de S. Paulo.

o Presidente da.Republica dos Estados Unidos do Biuail,
para execução do decreto n. 431, de 14de dezembro de 1896,
decreta-

Artigonnico. Ficam creadas-na Guarda. Nacional da. co
marca de Pirassinunga, no Estado de S. Paulo. uma;brigadade
íntantaría e uma.de cavallarla, aquella com a ríesignacão de
158R, que se constituirá de tros batalhões' do serviço actívo
ns. 472. 473 e- 474, e um do da reserva sob fi. 158 ; e esta, com
a de. 64lt, que se constituirá de.dous regimentos TIS. 127 e
128,08. quaes se organízarão ccrn os guardas qualtâcados nos
dístríctos da. referida comarca. ; revogadas <13 disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 4'de dezembro de 1005, 170 da Republica.

FRANCISCO DE PAUI-..A. RODRIGl'l~S ALV1~S.

J. J. Secare,
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DEC~TO N.5787 -'DE-! DE DEZEMBRO DE L905

Oneamais uma .brignda de ínfantanla 4,e Guaedns Na.ciona-e.s
na.comar-c a.de It ú, no m~Jado de S. Panlo .

OiPresldente da Republica dos _l~.tados Unidos do.Brazrl,
para 'execuçã:o do decreto n. 431, de 14de dezemhrude 189.6.,
decreta:

Artigo,l4lico~ Pica areada na, üuarda Nacional da comarca
de Itú.,nd'.'.Estado de S. Paulo. mais. uma brigada de' il1~
fantaria;'co,m adesígnacão de 159!t, a qual .se constituü'ãdc'
tres'ba.talhõesdo serviço actívo US. 4i5, 476 e 4.77, e um do
d.a ,:reServ'it, .sob n. 159, que se organízarão com ,03 guardas
qu~lifj.cadosnos -districtos da referida comarca ; revogadas
as dísposícões em contrarto .

Rio de .ranoíro, 4 de dezembro deJ905, 17('1 da Republlca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVJ~S.

J. J. Seabra,

DEORETO N. 5í88 - D1~ 4 DE DEZEMBRO DE 1905

cree uma brigada de cavallar-ía e mais uma. de infa ntarla de
GnandasNacíonaes na comarca de Cannavieí ras , noEe
tadc , da Bahia.

o Presidente da Republíou dos Estados Unidos do BraziI,
para.execução do decretojn, 431, ded4 de dezembrode 1896,
decreta:

Artigo' untco.stcam oreadas na Guarda Nacional da comarca
de Cannavieleas, no .Estado da Bahia, uma brigada de ca
vallar-la e .maís uma 'de mfaníaria.iaqueíla sob a designação
de,60af,:q,11e_,s.e;.consti-tujl~â de dous regimentos .ns. 119 e 120, _e
esta voom a,de.119&. que seconsti:tuirá.- detres .batalhões do
servlço actívons, 3.55,356 e 357, e um do dareserva.sob n.1l9,
que .se organízarãocom .os guardasqnaüâcados nos districtos
da .referídu .comarca,; -l'evogadasD.s disposições em con
t1"l;rio.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1905, l70 da Republiea ,

FRA1'\CfS"CO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Scobra;
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DECR~TON. 5780-DE 5DEDEfZEMnnO DE 1905

Approva o reforma dos estatutos da Oompanhia Cer-vejar-í a
Brahma ,

o Presidente da, Republíca dos Estados Unidos do Bs-a.zil,
attendendo ao que requereu a Companhia Ceryejal'ia Brahrna,
devidamente 'representada, decreta :

Artigo unicü. Fica approvada a reforma dos estatutos da
Companhiacõerveja.ria Brahmu. de accôrdo com a resolução
votadaem assembléa geral extraordínana de scus accíonístas,
de 16 ele novembro do corrento anno : observando. porém,
as tormalídades ulteriores recornmendadas na legislação em
vigor. ' .

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1905, 17' da Republíca ,

FRANOISCO DE PAUI,A RODRIGUES ALYES.

Lauro Seoeriano llfú!lDr.

Acta da assembléa geral extz'acr'dínar-ía dos accíonístas da Com
panhia Cervejaria Br-ahma em 16 de novembro de 1905

Aos 16 dias do mez de novembro do anuo de 1905, nasede
<la sociedade, a Companhia, Cervejaria Brahma,á rua, Vis
conde de Sapucahy ns. 104 a 144, ~t n 1/2 'horas da, .tarde,
reunidos 42 acciontstas representando 24.033 acções. constan
tes do livro de preaenca..o sr. Georg Maschke, presidente da.
directoria da companhía.assumtu a prcsídencía e declarou que,
havendo numero legal para o funccíonamento da assembléa
declarava-a eonstttuída. Declarou Igualmente o Sr. presidente
que, nos termos do art , 22, Iettra E dos estatutos, .competia
lhe presidir a assembléa, mas pedia excusa de presidi!' a.aetuaí,
pedindo que a assembléa approvasse essa excnsa.. .Approvada,
a escusa, convidou para presidente o dírector thesourelro ,.10
seph Klepsch, que igualmente excusou-se, sendo convidado,
depois de approvada essa. excusa pela. asserubléa, para pi-esídn
a .assemhléa, o dírector-secretarío Paul Wolff', nos termos do
art. 36 dos estatutos. O Sr. Paul Wolff excusandó-se igual
mente, e sondo ainda appl'ovada essa excusa pelaasaerabléa,
Ü' Sr. presidente convidou, na conformidade docitado al't ..30
dos estatutos, uma. vez que, sendo elle o maior acclonísta, j~i

sehavia excusado da presídeneía, o Sr. B. '\Vaehneldt :para,
na qualidade de maior accíontsta presente, por si,_comore
prcsentante glwal da 'firrna Theodor Wille '& oomp, e 'p-ro,
curador do accíonísta H., Hoolck, installar e presidir ,a assem
bléa.. Assumindo a. presídencía, o Sr. B. Waehneldt declarou
que, verificando-se numero legal de accionístas, estava, .ín
stallada a assemblêa,eescolheupara 1<> secretariá o accíonísta
E. Nielsen e para 2°o acetonísta Fritz Krug ,
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Submettida. esta escolha ú. approvacão da. assembléa, fui
olla unanimemente approvada, tomando os mencionados accio
uístas assento na. mesa,

O SI'. presidente em seguida declarou que, constando ti,
ordem do dia, segundo a COIlVOC;U,Ç'ã.o publicada na imprensa:'

1)- da reforma. dos estatutos ; lI) da autorização á, dlrectoría
para. c contrahimcnto de um emprestrmo por meiode emissão 'de
deôentures: III) da commuuloação de operações nnanceíras por
parte da dlrector-la, ioicitw;:l. os.trabalhos pela primeira parte da,
ordem do dia e con vídava o 81'. lo secretario a ler o projecto de
reforma dos estatutos, acompanhado do parecer do conselho
fiscal. . .

São lidos o projecto de reformados estatutos e o paI'CeCI' do
conselho fiscal, que são O~ seguintes.

3:statutos da Oompanhía Cervejaria Brahma

C,êPITULO I

DA COiiPA::'-iHLI...., sncs FI::'-iS, DURAÇÃO· E súm

Art. 1.1.> A socíedade auonyma denominado. Companhia
Cervejaria, Brahma, constítuída segundo os seus estatutos a.p
provados p210 decreto n. 5298, de30de agosto de 1904,regcr-se
na pelos presentes estatutos, que consolidam, modífícando-os, os
approvados pelo citado decreto, observando-se nos casos omissos
as dísposiçõesIegaes.

Al't. 2.1.> A sua séde é J1Ci;ta. Cidade do Rio de Janeíro, capital
da, Republíca dos Estados Unidos do Brazíl ,

AI't. :3. I.> O seu fim é a exploração, em um ou mais ostabele
clmentos, do fabrico e venda de cerveja, de ácido carboníco
Liquide e degelo, bem como de outras índustrias congeneres,
podendo fundar e associar-se a. c.stabelecimentos commorcíaes
ou de divertimentos puhttcos ou para ellos concorrer afim de
desenvolver o consumo de cerveja.

Art. 4.1.> .A companhia. respeítarã todos os contractos e obrí
gaeões contrahídos pela. sociedade e111 commandíta por <'LOÇõeS
sob a firma de Geoi-g :àIu.schke & Comp. e pela sociedade em
comrnandita simples 'sob a i-azão social de Preiss, Hàussler
& Comp., que forem mencionados nas espccítíeacões dos bens,
assumindo a responsabilidade, como si omíssoea tivesse sido do
emprestírno por deõentures emíttídos pela sociedade em com
mandíta por acções sob a uI'ma. de GeorgMaschke &. Comp., na
ímportancía de 800:000$, actualmente reduaída a 725:000 e a
do debito 'de marcos 600'.000, a que ficaI'â reduzido o aotua.Lde
marcos 900.000, da. firma Prelssç Hüussler & comp.; garantido'
com a hypotheca dos edíücios, terrenos o machinísmos rle sua,
fabrica denorc.nada CeI'vejai'ia. Teutonia:.

Art.·5.1.> O prazo da. existencia da, .sociedade c de 30 annos,
contados da data dos presentes estatutos.
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Art. Ú. e O capital da companhia. é de 5.000:000;:), divididos
em 25,000 aeçõos de 200S cada uma.

Art. 7. I) O capital é 'consütuído pelos bens. cousas c direi
tos das sccíedades em commandíta por acções, sob a ürma do
GCOI'g Maschke & Comp. e da em cornmandíta simples sob a
razão social de Preíss, Hâusslei- & Comp., que ontraram para a.
constituição do capital social, sendo, os prlmeu-os no valor de
3.035:000$, correspondentes a 15.175 acções, e os segundos uç>
valor de 1.040:000$, correspondentes a 9.700 acçõcs, nos-ter
mos do art. 17 do decreto n. 434, de 4 de julho de 180]. O com
plemento do capital, ou 25:000$, 8CCâ. realizado em dinheiro.

Art. S.I) O capital em dinheiro será. realizado integral
mente no neto da subscrípção das respectivas acções,

Art. 0.° As aeções representativas do capital constituido
pelos bens, cousas e direitos das sociedades sob as firmas Georg
Maschke Se oomp. e Preiss,: Hãussler & comp., assim como
as subscríptas em dinheiro, serão integralizadas e nominativas.
Até que se.am emttüdas aa ncções, serão dadas aos subscrí
ptores cautelas comprobatorías do direito dos accionístas ás
mesmas acções,

C1PITULO 1II

DA AD!lUXISTRAÇ'ÃO

Al'f" 10. A companhia. ,sorá administrada por uma dir-e
ctoría composta de tresmembros com o concurso de um con
selho fiscal.

Os membros da dtrcctoría, que deverão ser accíonistas,
exercerão os cargos de presidente, de thesoureiro e. do, secre
tario com as attribuições que lhes são conferidas pelos pre
sentes estatutos, e igualmente em relação ao presidente. pelo
instrumento de eontraeto. que será com eUo celebrado. O
presidente será. substituido pelo the~oureiro e este pelo secre
tario.

Al't. 11. O thesourelro e o secretario serão eleitos pelo
prazo de um a. tres annos, A eleição sera Jeita. com a desí
gnação dos cargos a. serem exercidos. O prazo da gestão será,
marcado pela assembléa no acto da eleição.

O presidente servirá. pelo prazo de tres annos, por con
tracto, celebrado entre elle e a companhia, a qual Ber(L repre
sentada. no instrumento pelo presidente e secretarios da assem
bléa geral. Esse instrumento de contracto, quo será inserido na
acta da. assembléa, fará parte integrante dos presentes esta
tutos e será approvado pela. assembléageral dos accíonistas,

Art. 12. Pal>~l" o dírector tomar posse do cargo é preciso ter
feito o deposito de 50 acções, em garantia da gestão, nos
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con-es da companhia. Essa garautía podera ser prestada por
terceiro.

Asaeções depositadas deverão ser desembaraçadas de qual
quer onus, e serão ínalienaveis ate a approvação xíascontas da
d.irectoria por parte da assembléa geral dos aecionístas e da
qual o depositante tive!' feito parte.

Art. 13. O director que, eleito, não prestar a.caução dentro
do prazo 9,0 3D dias,sorá considera.do resígnatarlo, ea vaga
gorá provida pelanomeação de urn.ontro para o cargo vago,
reíta peta diroctoría e pelo conselho fiscal.

Art. 14. No caso de morte, de resignação ou de uusencíae
impedimento de qualquer dírector, por mais de um a seis
meses, as snbstrtuíções sorão feitas pela mesma, torma,

A substituíção defluitlva, decorridos os seis mezes-maxímos
de substítutoão, ou no Ci.1;~O <lo morte .0 resignação, será feita
pela assembléa em reunião que será convocada. para 0300 dia.
após a vaga.

Art. 15.- Os substitutos são obrigados á caução, e servirão
somente pelo tempo que faltar para o preenchimento do prazo
da gestão da: du-ector substltuldo . ·No caso de substituição de
qualquer dírector, qualquer que seja. o prazo do substituíção,
os vencimentos dos substitutos e substituídos serão marcados
pelos membros da dírectoría e do conselho fiscal, podendo ter
ou não direito â porcentagem sobre os lucros relativos ao.tempc
da substituição, <L juizo do mesmo conselho e da directoría.

AI't. 16. No caso de -auseneia ouímpodtmcnto, até um mez,
de qualquer dos dírcotoros, será o presidente substituído pelo
thesoureíro e este pelo secretario, que sera, pOI' sua vez, substí
tuídc por um uccíonísta de uomenção dos diroctorose do con-
selho fiscal. .I

Art. 17. A uusencla ou impedimento não poderá dui-ar.por
meta de sois mezos. Si fôr por maior prazo, salvo .antorízação
du assernbléa geral .dosiaccíonístas, será considerado vago o
Iogar. A ausencía por mais de um até seis ,mezese,o írupedl
mcnto pelo mesmo prazo ficam dependentes da autorização do
conselho fiscal. Sem essa autorização ou reconhecimento ~do

impedimento, ser<L considerado vago o cargo.
Art. 18. Para que a dlrectoria possa fuucclcnarvé neces

sa-ía a presença de deus dírectores. A directorta rcunír-se-ha
uma vez por mez, com assístencía do conselho fiscalv e extr-a
ordinariamente todas as vezes que o exigirem os ínteresses da
sociedade, devendo assísür a essas reuniões- o consetho ftseat.
que sei-a eonvídado peloprosidente. As deliberações serão
tomadas pela maioria de votos dos díreetores presentes"e, no
caso de empate, íntervíea o conselho fiscal, quedecidlráaflnal.
A decisão do conselho fiscal serã 'tomada por maioria, de votos
dos Seus.membros, tendo o presidente 0,voto de qualidade. As
resoluções, tomadas nas sessões da dírectoi-íarleverão constar
de actas lavradas por, um de seus .membros,

Art. 19. O clirector que tiver interesso opposto .ao da
companhia em qualquer acto ou operação s.ocial nâ-opôde
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tornar parte na respectiva, deliberação, mas deve dar aviso
aos demais dírectores e aos membros do conselho fiscal, para,
reunidos, deliberarem com exclusão do seu voto.

Art. 20. A.. directorla resolve, por si ou com a approvaoão
do conselho flscal , nos casos estabelecidos em lei ou n03 'Pre
sentes ostatutos, sobre todos os negocias da. companhia "que
não estejam sujeitos' (l" deliberação da assembléa gel'àl dos
aooionistas, praticando todos os actos de administração' com
poderes de transigir.

Art . 21. Todos os actos, contractos, Instmmcntos do obri
gação ou de direitos, cheques, procurações judicíaes, OlI oâ
negotia, acções e deôerüus-ee e as respectivas cautelas terão
para a sua vuttdade a assígnatura de dous dtrcctores.

Art. 22. A' directoría compete:
a) fixar, mediante a approvação do conselho fiscal, no fim

do primeiro semestre, o dividendo a SOl' dístríbuído aos accío
nístas, c propôr, com a. audiencía do mesmo eonselhor á appro
vação da assembléa geral dos accíontstas, 0, correspondente
ao segundo semestre do anno administrativo da compa
nhia ;

b) demandar e ser demandada em nome da companhia;
c) convocar a assernbléa geral dos -aecicnístas nas épocas

designn.àas e 'todas as vezes que se tornai- preciso. Si 0,
convocação íõr requerida no!' sete ou mais accíouistas, que
representem um quinto dó capital SOGÜd,11 assernbléa deve
ser convocada para, reunir-se em 30 dias postedores á data. da
entrega do requorhuento da convocução. Si assim não rôr feito,
poderão os -,"woionistas req ucrentes fazer POI' si mesmos a
convocação ;

d) organizai- o balanço c l'olatOl'lO que devem SOl' apre
sentados <.t assembléa geral dos accioulstas ;

e) nomear os empregados, marcando-lhes os vcncímontcx e
as fiauças nos casos que rorcm necessartos.

Art. 23..Ao presidente compete:
a) representar <1, comuanhía em juizo e f'ól'H. delle. podendo

ser citado individualmente;
b) presidir as assembleas geracs dos accíoutstas, nos termos

do art , 38 destes estatutos;
c) ímprímír dtrcoçâo aos serviços commerctuos c tecuní

~os.

AI't. 2:1. Ao dn-ector-thesnuretro compete ter sob SlUL

guar-da o dinheiro e valores da companhío..
Art. 25. Ao director-secreturio compete fazer ;1, COl'l'8SpOn

dencia da compauhia e ter sob 81.1<1 guarda o seu archívo.
AI't. 2ô, Os dírectores perceberão os vencimentos e J)(}l'ct:.'l1

t;'~gens quo lhes forem designados na, assernbléa em quo torem
eleitos.
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CAPITl:LO IY

DO C0.t\SELI10 FISCAL

Al't.2i. O conselho fiscal se comporã de quatro membros
accionlstas ou não, com igual numero de substitutos, que serão
eleitos na assembléa geral ordlnarja. Servirão durante um armo
e serão reelegiveís.

Art. 28. As vagas do.'; 'ºscaes serão preenchidaa pelos sub
stitutos na ordem du yotaçao e,. dada ti. igualdade de 'atos,
pelo mais velho.

Art. 29. Serão considerados vagos os Iogm-es do conselho
fisea}, dando Jogar- a nova. convocaçãodos substitutos, por morte
ou renuncia; serão convocados os substitutos, sem perda. dos
logures : .

a) por ausencia do membro do conselho fiscal da.. sede dn
compànbía por prazo excedente de 30 dias, salvo delib rraçã»
da. assembléu, prorogando esse prazo;

b) pelo não comparecimento successívo a duas reuniões da
dn-ectoi-Ia OE do proprío conselho fiscal.

Al't. 30. Os membros do conselho físcal escolherão dentre
elles o presidente e um delegado junto ::1" dtrectoria , O presi
dente oonvocar-ã o conselho fiscal todas as vezes que se tornar
neccssario e presidirá. as suas sessões. Todas as resoluções do
conselho serão tomadas por maioria. de votos, com o compare
cimento de. pelo menos, tres membros.

O delegado do conselho fiscal junto á, du-ector-ín tem por
missão examinar as operaçoes da sociedade, devendo-Ihe a díre
ataria prestar todas as informações que requisitar, bom como
o exame dos livros e archívo,

Esse delegado levará ao conhecímento do conselho o resul
tudo dos seus exames.

Art. 31. O conselho físcat se reuníra no edifício em que
fôr sede da, companhia. sempre que fôr necessarto, e as suas
r-esoluções constarão de netas, que serão lavradas por um de
seus membros nomeado pelo presidente.

Art. 8.2. Ao conselho fiscal compete:
a) apresentar ti assembíeageral seu }XtreC81' sobre os nego

cios e operações sociaes do anuo seguinte ao de sua nomeação,
tomando por base o Inventar-lo, o balanço e as contas dos) admi
nistradores :

b) examinar os 11'>1'os, veriftcar o estudo da caixa e da C<11'
teira , exigi!' dos adminístrudores iufbrmações sobre as opera
ções socíaes o convocar extraordínaríamente a assernbléa geral
em qualquer tempo, si occorrerem motí vos geraes c urgentes;

c) denunciar os erros, ractos e fraudes que descobrir.
expô!' a. situação da socíedade, 8uggel'ir as medidas e atvitres
Que enteada (~ bem da sociedade, quer' no parecer sobre o
l'et<.t'i:Ol·io annual, quer na reunião da assembléu extrordinaría
mente convocada ;
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d) cooperar para a nomeação dos substitutos dos díreeto
toros e tomarparte nas dallbora.ções da mesma díreotccla, se
gundo O~ presentes estatutos.

Art. 33. O conselho fiscal pEU'ccher';:i uma porcentagem
sobre o lucro liquido, que 8erú marcada pela assembléa geral
no acto da eleição.

O delegado do conselho fiscal junto ti dlrectorIa terá direito
a, UD1<1 gratificação cxtraordinar'ia, qlia sora igualmente mar
cada. pela usscmbléc ortlíruu-ia dos aecíonístas.

A porcentagem marcada pela assembléa serd dividida
entro os membras do conselho flscal, <.), aprazimento delles
mesmos, com exclusão do delegado do conselho fiscal.

CAPITULO Y

_\1''1,. ~~4. A assembléa geral (, a reunião dos accíonlstas,
qualquer que ,')ojn. o numerode accões que possuam.

Art. :]:>. Cuda grupo de 25 aecõos -corú. dlrclto a um voto,
)..rt. ;)G, A reunião da assernbléu deve 8131' motivada e 08

.utnnnclos publicados com antecedencla de 30 días no Cf~SO de
r-eunião ordínru-Ia c de cinco dias no caso de sessão cxtraor
«ínaría.

Art; 37, Não comparecendo numero legal de accionístas
no dia. marcado, SCl'Ú convocada uma .eovu reuniio, com Inter
valia de cinco dias, S6 poderá tunccionar a usscmbtea geral
(;0111 qualquer numero depois do duas convocações. nos termos
da lei.

Arr" 38. J .. reunião ordinarln da assernbléa goraI deve
vcriflcar-se até o dia 31 de. acosto tio cada anno.

A. assembléa será Pl'OYiSOl'iarncnte presidida pelo díreetor
presidente ou, na, ausencla deste, pelo thcsouretro. e pelo
secretario em sua fU.ItR, c, na ausencia de quu.lquer um delles,
pelo maior accíontstn presente. Yel'ificttdo uaver n~mero para
o Iuncclonamento da asscmbléa. H escolha do presidente será
feita, por uoolamação, c, havendo contestações, por oscru
tinio.

O presidente da [~s~emlJl(,[t com·Uar::i p':~l'l1 secrotarias dom;
ucclontstas,

Incumbirá ao primeiro secretario vertfícar o numero
(los accíonístas presentes, eoncm- os YO·~Of::. ihzC-l' a apuração e
ler o expediente, e ao segundo lavrar a acta, que scra assígna
d;:~ peta mesa, depois de approvuda na mesma assembléa,

A ordem dos trab iluoe -dn. assernbléa ol'i.llnal'ia S81'á a ~·c
guintc:

a) acolamaoão ou elclç50 do presidente e nomeação dos
secret art 05 ;

z)) teítura do expediente p('10 1"seoretario :
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c) Ieitura, exame' e discussão e deliberação relativa ás
contas, inventario, balanço, relatorío da. dírectoría e parece!'
do conselho fiscal;

,d)', propestas diversas, suas discussões e votação;
e) eleiçftoda directoria e do conselho fiscal, com desiena-

ção dos cargos de cada um dos directores ; '"
íJ! approvaçào rla acta da reunião'.
Ar"t. 39', As'votações serão feitas por acções ropresentatí

vas do capítat ; poderão ser feitas' per capita, mediante pro
posta approvada pela assembtea, menos com relação é, eleição
da dírcctor-ia e do conselho fiscal .

..Art. 40. Compete ü. assembléa geral:
a) reformar os presentes estatutos;
b) augmentar e diminuir o capital da companhia;
c) votar a dissolução e a liquidação da companhia;
d) designar os vencimentos e a porcentagem dos dírectores,

bem como a. do conselho 'fiscal B do delegado do conselho flscal
junto à du-ectorta ;

e) tornar qualquer deliberação sobre assumpto de interesse
geral, podendo annutlar, respeitados os direitos de tcrceíros,
osactcs da. diroctoria eonu-artos à lei, aos presentes estatutos
e <:'l,OS íntoressee da companhia ;

f) autorizar emprestlmos por «eoenturee,

CAPiTcLO VI

nos LCCROS E DI"VlDENDOS

Art. 41. O-~ dlvídendos e porcentagens só podem ser th-a..
do,') dos lucros llquldoa realizados em cada semestre.

Art. 42. Os dividendos não recla..madosem cinco (l,IlHOS
m-eacreverãc em benencto da. companhia •
.>; Art , 42. Ser<~ considerada. lucro liquido a SOlUIUa. que
restar depois de Sé ter feito o aba..tímento ,para a arnortí
zação dos moveis () ímmovoís e para. parcellas duvidosas de
activos. Estes abntlmentos serão ríxados pela dírectoría c pelo
conselho üscal e serão approvados pela assernbléa geral. Do
lucro liquido assim obtido serão levados ao fundo de reserva
5 oI (} <1tê este. alcançar 25 0/o elo capital social'.

Do saldo serão pagas <:1.. direetor!u, ao conselho fiscal e a
quaesquce interessadcs, as porcentagens a que elles, pelos es
tatutos ou por contracto, tenham direito, e do restante será
distribuklo um dividendo até 10 °/0 ao anno aos aceíouístas.

Doexcel1ente scri,~ levada.. 11 metade ao fundo do reserva.
Osá n. outra metade ser'á disti-lbukla... como dividendo BUl1
pjementar- aos ccclcnístas, sal vo resolução contraria da ai
snmbléa gerai.

quando, porém, o fundo de rCSOl'V'1. tiver alcançado 25 o/Q
do capttal soclnl, todo o lucro sel'á distribuído eomo dividendo,
salvo re:iolnçào contraria. da asscmbléa geral.
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Art. 44. o anuo sdmluístraüvo da. companhia. tcrrnlnara
e111 ;30 de j unho de cada tLnnü.. .; . .. .

Art. 45. Os directores dedicarão toda a sua <teuvídade
aos interesses desta sociedadev ftcando-Ihcs vedado tomar
parte activu na gOl'CUeÜL do qualquer outra empreza OU socíe
dele salvo si os interesses da Companhia Cervejaria Brahma
as::>in:l o exigirem, sendo, neste Ci,LSO, noccssarío o consentimento
da assembléa geral.

Parecer do' conselho fiscal

o conselho fiscal, tendo estudado o projecto de retorma dos
estatutos da Companhia Cervejaria Brahma, apresentado pela.
director-ia, rocommenda a sua approvação pela assembléa
geral para esse fim con vocada., visto como cor-responde perfeí
tamente aos fins a que é destinado.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1905. - Bertli Waeh w

neldt.-L. zl. Gtttschow.-'-Ulysses Vianna.

o SI'. presidente declara-os em discussão. Nenhum acetota pedindo a,palavra, o SI'. presidente euoerra <L discussão e. sub
mettida â approvação, foi a refor-ma dos estatutos approvada
unanimemente pela assembléa. Pedindo a palavra, o Sr. Georg
Maachkc declarou que. os estatutos que acabavam de ser appro
vades alterando o exerclclo das runcções de presidente da
dírectoi-Ia que elle exercia. pedia, demissão desse cargo.
Iguaes declarações foram feitas pelos Srs. Joseph Klepsch e
Paul Wolff, directores thesoureíró e secretario. Acceitas essas
resignações pela assembléa, o Sr. presidente declarou que os
estatutos que acabavam de ser approvados, íncumbíndo-o D
aos secretaríos de celebrar com o presidente da directoria o
contracto para o exercido desse cargo, pedia autorização á as
scrnbléa para elle e os socretai-íos celebrarem esse .contracte
com o SI'. Georg Maschke, devendo submetter-, caso lhe seja
concedida essa autorização, á approvação da assembléa o pro
jecto desse eontracto. Submettída a votos a proposta do SI'.
presidente, foi ella approvada unanimemente, sendo dada
pela assembléa autorização ao SI'. presidente e secretaríos
para celebrarem com o Sr. Georg Maschke um contracto para
o exercido do cargo de presidente da díreetorta. O Sr-. presi
dente pediu que fosse suspensa a sessão por duas horas para
poderem SOl' ajustadas as condições do contracto com o Sr.
üeorg Maschke, o que foi approvado.

Reaberta a sessão, presentes os mesmos aecionistas, o Sr.
presidente convidou o Sr. l° secretario a ler o projecto de
contracto celebrado com o Sr. Georg Maschke. O Sr. 1° secre
tario leu o seguinte projecto :

«Entre a Companhia Cervejaria Brahma, representada. pelo
presidente e sceretaríos da asssmbléa geral extraordínaría de
seus aecíonístas, em data de hoje. abaixo assignados, de um

Executivo _ t90S 72
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ado, C de oun- o Gcorg Maschke, e em.cumprímento dos arts. 10
e 11 dos estatutos approvados na presente assembléa, é COllÜ'IJ·
dado o seguinte:

I) Georg Maschke exercera, em virtude do presente CO~·
tracto, as funcções de presidente da directoi-ía da Companhia
Cervejq,ria Brahma, com os direitos, attribuições e obrígaçõee
quo MO conferidos ao presidente pelos estatutos da mesma' com
panhia, approvados em data de hoje.

J!I O prazo deste contracto é de tres annos, e dentro deste
prazo Georg Maschke só poderá ser destituído de suas funcçõos
de presidente por dóloou malversação dos interesses da com
panhía, em sua gestão, devidamente justificados.

IH) Georg Maschke se obriga, por sua vez, a exercer o cargo
de presidente pelo mencionado prazo de tres anuas, salvo caso
de molestía, que impossibilite o exercício do cargo.

Fica clle, porém, com o direito de se fazer substítuír nas
íuncções de presidente e pelo prazo que restar do presente con
tracto por um accionlsta que será por clle proprostoo appro
vado pela assembléa geral extraordínaria, que para esse :fim
sera convocada. Ao substituto não será extensivo o presente
contracto em sua plenitude, mas com eIle serão ajustadas novas
clausulas anteriormente {~ approvação, 'ficando esta approvação
dependente do ajuste.

IV) Georg Maschke fica com o direito de ausentar-se an
nualmente do Brazil pelo prazo maxtmo de cinco rnezes, sub
mettendo a opportunídade da sua ausenoía ã deliberação (10
conselho fiscal. Durante a ausencía percebera ~, llleta(j:e dos
vencimentos estipulados na clausula VI deste instrániel).~oj
ficando, porém, com direito á totalidade da porcentagem esta-
belecida. Iltt mesma clausula. "

V) No caso do não, cumprimento das clusulas lf e !lI deste
instr-umento, quer por parte da Companhia Cerveja,r'ü113ra,h,Í;r1á"
quer' por parte de Georg Maschke, a parte ínrractora fica su..
jeita à pena convencional de 200:000$000.

VI) Georg Masehke percebera annualmento os vencimentos
de 36:000$, além de uma porcentagem de l~ °/0 sobre, os lu
cros Ilquldoa apurados, nos termos do art. 43 dos estatutos ap~

provados em data de heje. , "
E POl' estarem as partes de accôrdo assígnam 0, presente

instrumento em duplicata, com as testemunhas abaixo fir
madas, obrigando-se a fielmente curnpríl-o, como se pública
escriptura fosse.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1QO;:;. - IJ8j·tll
Waehneld, presidente. - E. Nietse», 1° o$~cretari.o."""" Fritz
Krug; 2° secretario. - Georg 11:faschhe. - Como testemunhas:
Joseph jçzep~ch e .Pqut Wolft.»

Feita a leitura do projecto do coutracto, o Sr. p,r~~id.f9J;l~.~
submettau-o á discussão, sendo pedidas algumas explicações' a
respeito pelos. acctonístas Johs, Künniug ~ G. 1'hi(}IlJ,I?'~, P~d~.s

estas explicaçóes, o ~r. presidente deolarou encerrada a di~'t
cussão e; submettendó em seguida li approvação, foi' o projá;;



acros DO J>ODER EXECUTIVO 1137

C'~O de eontracto approvado unanímen- .inte, sendo a approvação
feitit por votação por aeções representativas do capital, a
requerimento do accíontsta Dr. Ulysses Vianna, nos termos do
art. 37 dos estatutos, tendo-se abstido de votar o Sr. Georg
Maschke.

Verificada a approvacao, o Sr. presidente declarou que
ora o Sr. Georg Maschke o presidente. dn. dírectoria da Com
panhla Cervejaria Bi-ahma, nos termos do contracto que aca
bava de 8(11' approvado, fazendo clíe, reproduzido como se acha
na presente uota, par-te integrante dos estatutos, c delles de
vendo constar. O Sr. presidente declarou em seguida que.
tendo resignado os seus Jogares os directores tbesourelro e
secretario, convíduva a asscmblóa a fixar o prazo do exercício
desses cargos, os.seus vencimentos e vautagens nos termos do
art. 11dos estatutos que acabavam de ser approvadosv O aceto
nísta SI'. A. von Medveczky apresentou u seguinte indicaçâo:

«A asscmbléa cxtraordínaría da Companhia COl'vej,:tI'ia
Brahma resolve:

I) a elelção dos directores thesoureiro e secretario será,
pelo prazo de trcs annos, (l.o contar de 1 de julho de 1905;

lI) 03 directores thC,sOUI'OÜ'O c secretario terão o venci
monto annual de 12:000$ cada um; percebendo-o em presta
ç"ões mensaes, e uma porcentagem de 2 1/2 % sobre os lucros
liquidas apurados ~lOS termos do. art. 43 dos estatutos) .u
contar de I de julho de 190::; ;

Ilf) ê garantido a cada, urn desses dírectores o vencimento
annual de '24:00.0$, si a porcentagem üxada fôr insutfi.eiont.e
para preencher essa quantia, sendo assim iuclttida nossa.
quantia. de 24:QOO$. a, de 12:000$. dos, vencímentos annuaes.»

O Sr. presidente submetteu ~~ discussão essa indicação.
Nenhum accíonista pedindo a palavra e submettida á votação,
foi ella unanimemente ap:provadt~. abstendo-se de votar os
81'S. Joseph Klepsch e Paul vVoUI O $1'. presidente convidou a,
assembléa <li eleger, nos termos da. indicação ,ap-Pl'ovada, 05
directores theseureiro e secretario, devendo a eJeiç;j;o designar
os cargos que- cada um desses directores devera exerce», Pro-
cedida a votação por acções representativas do capital, foi este
o resultado. Para thesouretro o SI'..Joseph Klepsch por 23.483
votos; para secretario o Sr. Paul WollI por 23.899 votos, tendo
obtido 000 votos o Sr. Paul WolfI par thesoureíro o 134 votos
para, secretario Q Sr. Joseph Klepsch. O Sr. presidente declarou
eleitos dire.otor-thesoureiro o sr. Joseph Klepseh e díreetor
secretario o Sr. Paul Wolff', Foi apresentada.ipelo aocíoníata,
Sr. Jo11s. Kunnlng a seguinte indicação: «A assembléa geral
dos accíontstas da Ccnnp0.llJúa Cervejg.J:'ia Brahma resolve:
1) a remuneração do conselho fiscal será 'de 4 oI o sobre os lucros
Iiquidos annuaes, ' que sent djstribuida a aprazimento, de seus
membros, <1 contar- de 1 de Julho de 1905; II) a' rQI1ll111eraçãQ
dod.e1QgadQfiscaI será determinada na primeira á$~e)Ílhléài;

geral'após 'ao sua eleição, feita pelos membros do consefhoâseal.»
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o Sr. presidente declarou que, havendo sido elevado o numero
de membros do conselho fiscal a quatro, dos quaes um sera
escolhido delegado 'fiscal com as a.ttrlbulções que são fixadas
nos estatutos. convidava a. assembléa a eleger mais um
membro do conselho fiscal, de conformidade com os estatutos.
Procedida a votação, foi eleito membro do conselho fiscal o
SI', Louis R. Gray por 24.08;3 votos o Johs. Kunning supplente
pelo mesmo numero de votos. O SI', presidente declarou que a
assembléa ia entrar na 2& parte da ordem do dia-autorização
ti, directoria ,para o contrahímento de um omprestrmo por
emissão de deõentures até a importancia de2.000:000$-e
manda ler a seguinte proposta da direotot-la, acompanhada do
parecer do conselho fiscal :

« Proposta para emissão de um emprcstlmo por debenhwes.
apresentada peta. directoria da. Companhia, CCI'vejariu. Brahma
na, asscmblea geral extraordinaría em 16 de novembro de 1905.

Conforme já foi previsto no § 2.0 do art. 45 dos estatutos
approvados pelo decreto n. 5298, de ao de agosto de 1904, o
emprestímo Ó projectado na ímportancíu de 2.000:000$, sendo
o respcctívo producto destinado ao resgate do:'! dcbentures
emitttdos pela sociedade em commandíta por acçõos sob a firma
de George Maschke & Campo; actualmente na importancía de
725:000$ e ao pagamento do debito de marcos 600.000, contra
hido pela firma Preías, .Hãussler & comp., sob garantia hypo
thecaria dos ímmoveís da fabrica Cervejaria 'I'eutonía, pelos
quaes por SUa constítutcão ficou responsavel a COmpanhia
Cervejaria Brahma, e o restante ao reforço do capital do
movimento e eonstrueções das obras de augrnento da capaci
dade da fabrica Brahma.

"A' emissão será feita em debentures de 200$ nominaes cada
um, ao typo de 95 °/0, vencendo juros á. razão de 8 o ao anno,
pagaveís semestralmente.

A amortização será feita á razão de 65:000$ por semestre,
podendo ser entretanto maior, caso convenha aos interesses
da companhia, e começará em 30 de junho de i907.

Em garantia do emprostímo serão dados em hypotheca e
penhor 08 bens ímmoveís e actívo social da Companhia 001'
yojaria Brahrna, depois de resgatados os debentur8$ emittidos
pela sociedade em commandita por aeções sob a firma de
George Maschke & comp. e pago o debito de marcos 600.000
da firma Preíss, Hãussler & Comp,

.Rlo de Janeiro, 16 de novembro de 1905~---Geo~'ge ulasclbke,
director-presldente. --- Joseph ·Klepsch, direct01·~thesoureiro.
Pat~l Wolff, dírector-secretario,»

PARECER. DO CONSELHO FISCAL

o conselho fiscal, tendo estudado o projecto e as condições
da. emissão de um empresümo por debentu'/:8s na ímportaneía de
2.000:000$. al'rQséutltdo pela directoria da Companhia Cerv&o
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.jaría Brahma, é de parecer que seja o mesmo approvado pela.
assembléa geral extraordínaría, para esse fim convocada.

Río de Janeiro, 16 de novembro de 1905,- Berth. Waehneldt,
- L. A. Gutschow.- Ulysses Viam/a.

Lida essa. proposta, osr. accíonísta E. Nielsen apresenta a.
seguinte índícação . «.Aassembléa geral extraordinarfa da CO(l1
panhia Cervqjarta Brahmaç representando mais de metade do
capital social c com assístencía do numero de aceíonístas cor
respondente a mais de tres quartos dello, nos termos do art. 1«,
§ 5°, da lei n. 177, de 1893, resolve :

A direotorta da Companhia, Cervejaria. Brahma é autorizada:
I) a consrahír um emprestimo por emissão de debenttwes até

a quantia de 2.000:0008000 ;
Il] o producto do ernprestímo será destinado, ao resgate do

ernprestímo contrahido pela sociedade em commandíta vpor
aceões sob a firma de Georg Maschke & Comp.; aetualmente
na ímportancta de 725:000$, e ao pagamento do debito de
marcos 600.000, sob garantia lrypothecaría da fabrica Teutonía,
contrahído pela firma. Preiss, Hãussler- & Oomp., pelos quaes,
por sua. constituição, ficou responsavel a Companhia Cervejaria.
Brahma, e ao reforço do capital. de movimento e 'construcção
das obras de augmento da capacidade da. fabrica Brahma;

Iíl) o emprestimo sera contrahído ao typo de 95 %, vencendo
os deôenturee o juro de 8 % ao anno e sendo amortizado por
quotas semestraes de 65:000$, a, começar em 30 de junho de 1907,
fazendo-se a emissão pelos estatutos hoje approvados pela
assernblea e depois da approvação delles pelo Governo da União
Federal; .

IV) em garantia dos tleôeniuree serão dados em nypotheca e
penhor os bens ímmovcís o aetivo social da companhia, depois
de 'resgatados os debentures ornittídos pela socíedade em com
mandíta por acções sob a ftrma de Georg Maschke {I;; comp, e
pago o debito de marcos 600.000, da firma Preíss, Haussler
& Comp.;

V) a directoria poderá contractar a emissão dos debe1ltu?cs
por ínterrnedío do Brasitianische Bank fÚ'Y' Deutschland e I'heodor
Wille & oomp., ou outros banqueiros, si aquelles não chegarem
a aceordo sobre as respectivas condições, estabelecendo em es
criptura publica as clausulas da emissão e respectiva repre
sentação, podendo a mesma directoria praticar todos os actos
necessaríos ao contrahimento do referido emprostímo, e esti~

pular as condições que julgar conveníentes.»
O Sr.· presidente põe em discussão essa proposta c, ntn

guem sobre ellu pedindo a.palavra, é ·encerrada. Submettida
á approvacão, é approvada unanimemente. O Sr. 'presi
dente declara que se vae entrar na, terceira parte da ordem
do dia e convida o presidente da dtrectona a dar intorma
çêes sobre actos da administração que devem ser levados ao
conuectmonto da assembléa , O Sr. Georg Maschke participa
que foram adqulrídas da. ürrna ucorg),'hBchlw & Campo
1.175 acções dv, Companhla Vidraria- Santa -:Vlarina, de S. Paulo
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(i\.g'ua Branca), do valor nominal de 200$ cada uma, com todos
0$ díreítoà daquelta firma, g<:t.rantidos como Inccrpor-adores, e
com os dividendos a. correr de '1 de janeiro do corrente anno,
pelo preço de 261:470$, e expõe que, apezar de poder-se con
sídorar o objeeto da Oorupanüía Vidraria Santa, Marína, que é
o rabrico de garrafas, congenere ao da Companhia Cervejaria
Brahma, pedia um <loto da assernbléa. O'presidente expõe
ainda que para o augrnento da capacidade da Cervejaria
Brahma forarn adquiridos diversos predíos á rua Visconde de
Sapucahy, S. Leopoldo e travessa D. Rosa e alguns serão
ainda comprados, como lndispensaveis ás novas construcções,
cxhíbíndo o Sr. presidente uma planta dos -prrA.ios adquiridos.
Foi finalmente commuuícado á assembléa pelo presidente da
companhia quetõra encommendada á J.lfaschinenfab}·ikAugsbuyg
uma nova _machína n-ígoríüea, eysteme Linde; 18 X 18 e a
machina a vapor correspondente e uma ealdeíra, orçando as
despeaas com a compra e montagem desses machinlsmos __ e
seus acoessorios em 200: 00095, mais ou menos. Por íridlcaçãe
do accíonísta Dr, Ulysses víanna, a aasémblea, por unanimidade,
approva esses actos de admínístração da díreetoría da com
panhia ,e autoriza o Sr. GeoI'g Masehke a 'conti~ual' _a ser
díreotor da,Companhia Vidraria Santa Marína, bem como qual
quer outro director da Companhia Cervejaria Brahma, na
ausencía do Sr. Georg Maschke;e que possa substrtuíl-o na
directoria daquella oornpanhía. Nada mais havendo a tratar,
081'. presidente suspende a sessão por uma hora para ser la
vrada a presente aeta. Reaberta a sessão, é Iída. e approvada
a presente ácta, que eu, 2° secretario, lavrei e mandei escrever
e vae assígnada pelo presidente, secretarias e mais aceíonístas
presentes.

Berth. Tfaehneldt, presidente .-E.· Nielsen, l° secretnrlo ..'"'
F~·az IÜ'ug,2° secretarlo.-Por procuração _de Theodor .Wille
& Comp, , Berth Waehnelclt.-Por procuração de Helnr , Hcelck
e por procuração de Theodor Wille & comp., Berth., 1Vae1meldt.
~Por procuração do Herm , Stolt.z & comp., Jot«, ICun'iing.
Por procuração de James B. Kenncdy, Louis R. Gray.-'- Por
procuração de Mathias Hãussler, D. Josephíne Gel'trude Frl
dericí, Henrique Síupahnff, li'. Laelsz, D. Anna Julio Preíss,
Joti, Haasi.~Pol' procuração. do Bras. Banls F; Dentschland,
Gtttsclww.~Por procuração de Paul Th. Fritz, J. Cart Heine,
-P()r procuração de Preiss, Hâussler & Camp.,em liquidação,
Emitio Níeleen . - Por proeuração de Pedro Hansern, J!}milio
J.Yielsen.- Por procuração de R. H. Riohtor, Joe, Iaepsch.
Joe, ](tepsch.-JYla.1J !('I'umm.6s.-li"'ritz ](rug, por .sun farnília c-«
Germano 7'hieme.-Andor von N:edvec::;hy.-P. Wolff.-'-A. Wen~

dter.-Ro Rutowitsch.-G. Maschhe.-Pol' pl'ocuraç~o de, DD.
Dora Roeseler, Ger-trtid Maschke, Frieda Líndemahn, EmD1y
Boehm,Susi Roeseler, Ilse Roeeeler e Prof, Dr, Krause, G.
Maschhe.-Ulysses Viannao-J. Cort Heins,
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DECRETO N. 5790- DE 5 DB DEZEMBRO DE 1905

Abre ao Min lste r-io da Induetr-ía, Yíaeâo e Óbvas Publicas o
credito extr-aor-dinauio de 4:1.90$~~4 partt occor i-er ao
pa-gamento dos venclmentos do 20 offlcial add.ldo da Repar
tição Geral de Estatistica Dr, Jose Boníf'acio Bur-Iamaque
Mour-a,

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no decreto legislativo n , 1:i92,
de 9 de outubro do corrente anuo, decreta:

Artigo uníco, Fica aberto ao Mlnisterio da lndustria ,
Viação e Obras Publicas o credito extraordlnarlo de 4:190$554
para occorrer ao pagamento dos vencimentos do 20, offtcíal
addído da Repartição Gera,} de Estatistica Dr, Josó Boniíacio
Burlamaque Moura, desde 24 do novembro de 1902 a 31 de
dezembro de )903.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1905, 17" da Republica ,

FRANCISCO ml.PAULA RODRIGUES ALVES.
Lauro Seeerícno J1Iüllm'.

DECRETO N. 5791 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1905

Approva as plantas e orçamentos do -2° trecho de cééa de alvenaria,
do prolongamento da plataforma de madeira e do armazém n, O,
no porto de Manáoa.

O Presidente da Republíca dos Estados Unirias doBrazil ,
attendendo ao que requereu a Companhia. ,aIandos Horbcur;
Limited, cessíonaria das obras de melhoramento do porto de:
Manáos, decreta:

Artigo unico. Ficam approvados os planos e orçamentos
apresentados pela Companhia Jl1ando$ Haruovr, Limitecl, os quaos
com este baixam, devidamente rubricados, do 2° trecho de
cães de alvenaria, do prolongamento da plataforma de ma
deira e do arrnazem n , O.

A ímportancía de 689:360$606, referente ao trecho de
mies, assim como a de 284:355$984, que deverá ser redustda,
quanto ao custo da dragagem de _G$ para A$, ficam sujeitas á
avaliação d.e que trata a clausula XVI do decreto H••'3525,
de, 1, de a,gosto de 1900, para serem opportunamente Ievadas á

conta do capital da companhia.
Rio de Janeiro, 5 de dezembro de. 19ü5! 170 da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA ROI)RI~U8S ALVES.

Lauro seeeríono Mútter.
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DECRl\TO N. 5792 - DE 9 DE DEZEM"RO DE 1905

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito exteaordlnacío do ·21:010$
p~ra ; oceorree ao pagamento dos salar-íoa que competem aos ope
ràríos da. Casa da Moeda.

o Presidente da Repubüca dos Estados Unidos do Braall,
usando da autorização conferldano decreto legislativo n, 1419,
de 25 de novembro ultimo, resolve abrir ao Mmísterío da Fa
zenda o credito extruordínario de 21:0108 para. occon-er ao
pagamento dos salartos que competem aos operarlos da Casa
da Moeda, attíngtdos pelo disposto no art. 7ó do decreto legls
Iativo n. 1177. de 16 de janeiro de 1904.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1905, 17ó da Republíca,

FRANcr-sooDE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DgCRETO N. 5793 DIi: 9:I?g DEZEMBRO DE 1905

Abre ao Mínísterlc da Fazenda. o credito extraordinário de 975$ para
pa~amento dos subsidies devidos ao ex-deputado Augusto de Oli
verra Pinto.

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Braall,
usando da autorização contenda no decreto legislativo n. 1:355,
de '2"~ de julho ultimo, resolve alu-u- ao Mlnlsterlo da Fazenda
o credito extraordínarío de 975$ para oecorrer ao pagamento
ao ex-deputado Augusto do Oliveira. Pinto dos »uhstdíos cor
respondentes uo tempo decorrido de 31 de outubro lJ) 12 de
novembro de 1892.

Rio de Janeiro, 9 do dezembro de 1905, n- da Republica.

F'RANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALV1~~;(.

Leopoldo de Bulhões.

Df::CRETO ).J. 5794 - DF: lI llE DR'l,EilIBRO DE 1905

Crea mais uma.' bl'igad~ de Infantaria de Guardas Nactonaes na co
marca de Ourralinho , no Estado da Bahia.

O Presidente d~ República dos Estados Unidos de Br'azfl
para. execueão do decreto n , 48l, de 14 de dezembro dó lBDr:i";
deereta:

Arf,ígo unlcu. Fica oreada na Guarda NacionnI da. co..
marca de Curralinho, no Estado 11,1 Bahia, maís uma, brigada: de
infn..ntar-ia com ~.~ deslgnacão de 120\ a qual se constrtutrn de
tres '"talhões do serviço actlvc ns, 358, 359 e 360 e um do da
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reserva, sob n.. 120, que se organizarão com os guardas qua
lificados nos dístrletos da. referida eomarca : revogadas as
disposições em contrar-io,

Rio de Janeiro, II de dezembro de 1905, 17" da. Republíca.,

FRANOISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J; Seabra,

DECRETO N. 5/95 - D>: 11 DE DEZE'lBRO DE 1905

Crea mais uma brigada de artilharia de Guardas Naclcuaes na ca
pital do Estado de Pernambuco.

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazll,
para execução do decreto n, 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uni co. Fica ereada na Guarda Nacional da capital
do Estado de Pernambuco mais uma brigada de artilharia,
com a designação fie 48., a qual se constttutrn de um batalháo
de artilharia de posição e de um regimento de artilharia de
campanha, ambos sob n, 4, que se organizarão com os guardas
qualificados nos districtos do respectivo munícípío ; revogadas
as disposições em contrarío.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1905, lio (ia. Republloa,

FRA~CISCO D8 PAULA RODRIGUES AI,VES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5796 - DE 11 DE DEZlnma.o DE 1H05'

Creo, mais duas brtgadaa demíantaría de Guardas Nacíonaea na 00

marca de Mundo Novo, no Estado da Behín,

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 18ge,
decreta:

Artigo uníco , Ficam creadas na Guarda Nacional da 00
marca de, Mundo Novo, no Estado da Bahia, mais duas bri
gadas de infantaria, com as designações de 121 a e 122:.1, as
quaes se constltulrão detres batalhões, cada uma do serviço
acrívo ns~361, :3("i2 'o 3ô;l, e 364, 365 e 3()() e um do da reserva
sob ns, 121 e 122, que se organizarão com os guardas qualifi
cados nos dísn-íctos da referida comarca; revogadas as dís
posições om contrarto.

Rio' de Janeiro, 11 de dezembro de 1905, li" da Republiea,

FRA:'(GlSCO DE PAULA RODR!GVES ALtES.

J. J. seosr«.
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DECRETO N. 5797 - nE 1l DE DEZEMBRO De 1905

Crea mais uma brigada de infantaria de Guaedaé Nacíonass no mu
níeíplo de Ctmbres, no Estado de Pernambuco,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazíl.
para execução do decreto n. 43i, de i4 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional ,do muni
~ipio de Címbres, no Estado de Pernambuco, mais uma brigada
de Infantaria, com ,a designação de lOS!!., a qual se cOÍlstituirâ
de tres batalhões do serviço activo ns. 307, 308 e 309 e um
d()da reserva sob .n. 10:3, que se organizarão com os guardas
qualificados, nos dísn-íctos do referido município; revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro do 1905, 17° dá Republica.

FRANCISCO DE PAUI..A RODRIGUES ALVES.

J. J. seaôra,

DECRETO N. 5798 - nE II DE DEZEMBRO DE i90õ

Altera a tabella das com missões devidas aos corretores de
mercadorias e de navios da praça commercia l do Rio de
Janair o ,

O Presidente da Republie,i dos E.st~d?s Unidos do Bl'azil
resolve, sob proposta da Junta Commercial desta Capital,
decretar o seguinte :

Artigo uníco, A eommíssão devida aos corretores de mer
cadorías e de navios da praça, commercial do Rio de .ianen-o
será regulada pela rabolla j unta, ficando sem efteíto a. que
baixou com o decreto 11. 857\); de 10 de junho de 1882.

Rio de Janeiro, 11 ,íc dezembro de 1005, 17" da Republíca ,

FRANcrsco DE PAULA RODRIGUES ALYES.

J. J. Seabra,
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TabeUa das commíssõés d-evidas aos corretores de mercadorias
e de navios, a que se refere o decreto n. 5798. desta
data

------,---,--~-'--;------~-

OBJECTOS onSERVAçÕES

Generos nacíonues
de exportação:

Assucar........... 1/2 %

Algodão •. . . . . • . . . 1/2 %

Café. . . . . • • . .. . .. • 100 réis
Farinha de trigo.. . .•.......

Outras quaesquer
mercadorias .. ,. . ~ [

Vendas de na víos.. . .

1/2 %

1/2 %

100 réis
I %

I %

2 1/2 %

Sobre sua importan
da.

Sobre sua ímportan
cía..

De cada sacca,
Sobre sua ímportan

cia.

Sobre sua ímportan
cía.

Fretamentos de ua-
víos.. ••..••...•........... 21/2 % Pagos 'pelo proprte

tano ou consigna
tarío sobre ti valor
do frete.

Traducção de ma
nit't~stô.... " ,", ..

Cópia de manifesto •...••....

7$500 Pagos pelo propríe
tario ou consigna
tarío, de cada uma
das tres primeiras
paginas, e a 1$ de
cada uma das se
guintes até 00$000.

3$000 Pagos pelo proprie
tario ou .consigna~
tarío. de cada uma
das trés primeiras
paginas, e ai 1$ de
cada uma das se
guintes até 60$000.
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013.JBCTOS OBSER.VAÇÕES

Pura dar entrada
ou sahída na Al~

fandega. e na. Ca
pitania do Porto
ao desembaraçar
o vapor ou navío
até 200 toneladas .

dem de 20I a 400
toneladas .

Idem de 401 a 700
toneladas .

Idem de 701 a 1.000
toneladas .

Idem de maior to-
nelagem •.................

Certidões de con
tractos até um
mez '~"'" 0'0

Certidões de con
tractos excedeu-
tes .

20$('00

30$000

40$000

50$000

100$000

5~OOO Toda ti. corretagem,
não havendo estí
pulação emcontra
rio, 8aI'á paga re
parttdamente por
ambas as partes.

10$000 Idem.

Rio de Janeiro.ll l de ••zembro de 1905.- Dr. J. J. Seabra,

DECRETO N. 5799 - OE 1I DE DEZEMBRO DE 1005

Abre ao Minfs ter-lo da Justiça e Negocios IuterIcr es o cnedl to
de 2.!JOO:OOO$ pal'a a con atr-ucçâo do edlflcio destinado
á Biblitheca Nacional.

o Presidente daRepublíca dos Estados Unidos do llrazil.
usando daiautorízação 'concedida: pelo decreto Ieglslatdvo
u. 1434. desta data, resolve abrir ao Mtníeterio da Justiça e
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Nego<?io~ lnteri,ol'eso,cr~di~o de 2.600:000$ para a, construcção
do edtfícío destinado á, Bibhetheca Na,eional.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1905, 170 da Republica ,

FRA!'\GH:iCO DE PAlJLA RODRIGUES ALVES.

J. 1. Seatrra,

m;CRETO N, 5800 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1905

Abre ao Mínisterlo da Guerra. o credito extraordinarío de 666$66(j para
occcrrer ao pagamento de gratíâcação de exercício que compete
ao mestre da extlncta ofâcína de alfaiates do arsenal de guerra,
do Estado de Matto Oroaso,addido ao mesmo arsenal. Luiz oee
etano Paes de Carvalho.

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil,
usando da. autorização conferida pelo decreto Iegíslatívo
n.1436, desta. data, resolvo abru- ao Ministerio da Guerra o
credito oxtraordínario de 666$666 para. Decorrer ao pagamento
de gratiâcacão de exercido de mestre de offícína ao mestre
da extincta offlcina de, alfaiates do arsenal de guerra do Es
tado de Matto Grosso, addido ao mesmo arsenal, Luiz Cas
síano Paes de Carvalho, encarregado do corte de fardamento
para 03 corpos da. guarnição do dito Estado,

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1005, 17' da Republíca ,

FRANCISCO DE PAUI,A RODRIGUES Ar.VES.

Francisco de Paula ArgoUo.

DECRETO N. 5801- DE 13 DE DEZEMBRO DE 1905

Abre ao Minist6l'io da Guerra o eredtêo de 620:028$150, eupplementar
ao art. 9°, § 90, da lei n, 1.316, de 31 de dezembro de :1904.

O Presidente da Republíea dos Estados Unidos do Brazil,
usando da. ,autorização conferida pelo. decreto legislativo
n. 1437, desta data, resolve abrir ao Ministorio da Guerra o
credito de 620:028$150, supplementar ao art. 9', § 9' - Soldo
e gratificações-da. lei n , 1316, de 31 de dezembro de 1904.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1905, 17' da Republíca,

FRANcISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Francisco de Paula A'l'goUo.
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DECRETO N. ::'5802 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1005

Aql'e.ao l\1iIlister~o da Guerra o credito de 217:946$600, aupplementar
ao art. 90 , â 15, da lei n. 1316~ de 31 de dezembro de'i904.

O Presidente da .R@1.\bJjm1 dos Estados Unidos do Braall,
usando da autorização conferida pelo decreto, legislativo
n. 1438, desta data, resolve abrir ao MinisteI'io da Guerra o
credito de 217:046$600. supplementar ao art. O,, § 15, da lei
n, 1316, de 31 de dezembro de 1004.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de. 1005, 17' da Republica,

FltAiWISCO DI!i PAl.,l:t>A ROD-RIGUE,S ALVES.

Francisco de Paula AygoUo.

DgCRETO N. 5803 - DE 16 IH..; DEZBMBlW DE 1905

Abl'e a,O' Minísterto da Fazenda o credito extraordinarto de 52:664$073.
ouro, e 712:572.'t;100, papel, para OOOO1'1'e1' ao pagamento. de dividas
de exercícios findos. .

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil,
usando da., autorização constante do decreto legislativo n. 1442,
desta data, resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito.
extcaordínario de 52:664$073, ouro, e.712:572$lÓo, papel, para
Decorrer ao pagamento de dividas de exercícíos findos eon
stantes da relação seguíntc :

Papel

103:110$162
873$327

155:003S'702
210:684$063

Ouro
Mínístcrío da ~u~ti~ e Negocias In-

teriores '.......•...•'•• "••• . . . .
Ministerlc das Relações Exteriores.. . . .
Mlnísterio da Marinha.............. ••.......
Mínísterío da Guena................ . .
Ministerio da Industría, Viação e Obras

. Publicas 52:664$073 1(j(j:475$085
Ministerio da Fazenda....... .. .. . .. . .. • . . 78:333$871

R.io, de. Janeiro, 16 de dezembro \l'lIOQ(j, 17' da Repnbhca ,

FRA,NCJSCO DE- PJ\l,Jr.,A. f{.ODRIGT.JF;~' ALVES.

Leopoldo de B1f;thões~

DECR.ETO N. 5804- D~ 16 DE DEZEMBRO DE 1\)05

Abre ao Mínísterto da Fazenda o -credítc de 1.,50:000$ para occoreex
ao W~"$'a.-~e:Qt9 do a,u:tJl~o ao E.s-.t.tyl.o da Peeebjba.

O Presídente da, R.epubliea dos Estados Unidos do Braail,
usandoda autorização contida no decreto Iegíslattvo n. 1431,
de O do corrente, resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o
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cr®~~o <10.150:00.0$ para. oceorrer ao pagamento do auxilío
cóncédído ao E~tado da ParahY9a, e destínàdo a attender aos
serviços de suaeconomía interna perturbada pelos eífeitos da
secca que assolou o seu terrrtorío. .

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1905, 17' da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA n.OD~IGlJES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5805 - DE 16 DE DEZEMBRO DJ~ 1905

Abre ao Miniabezio da Justiça e Negocias Interiores, P01' conta do
exercícío de 1.905, o credito supplementae de 80:000$, sendo
30:000$ á verba - .Secretaría do Senado - e 50:000$â verba 
Secretarta da Camaca elos Deputados.

O Presidente da República dos Estados Unidos do BI'aí.Ül.
usando da autorização concedida pelo n , 1 do art. 20 da, lei
n. 1316, de 31 de dezembro de 1904, e ouvido o Tt'Ibuna.l de
Contas, nos termos do art. 70, § 5(>, do regulamento approvado
pelo decreto n , 2409, de 23 de dezembro de 1896, resolve ahrir
ao Mmísterto da Justiça e Negocias Interiores, p.ol· conta do
exercício de 1905, o credítocsuppíementar de 80:000$, sendo
30:000$ á verba. - Secretaria do. Senado _ e 50:000$ á verba
Secretaria da oamara dos Deputados - afim de oecorrer ao pa
gamento das despezas com os servíços de stenographia, revisão,
redacção, únpre~s~()' e' publicação -dos debates do Congresso
Nacional durante ~~ prorogação da actual sessão legislativa até
o dia 30 de dezembro corrente.

Rio de Janelro, 16 de dezembro de 1905, 17' da Repubüca,

fRANCISCO'DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 5806 - DE 16 DE DEZEMBRO. DE 1905

Abre ao Mínisterlo da Justiça e Negooíos Interiores, por conta do
e.xerc,ici.o, de 1.905., 9 credito aupplementar de, 598.:12;5$, sendo
1$.7:0~5$, lÍ. ve),'~~ -.,. Subsidio dos Senadores e- e 461: 100$: ,à verba
.,..,. Subsidio 40s Deputados.

O Presidente da, Republica dos E~tados Unidos do Brazil,
usando da autorização concedida pelo 11. 1 do a~t.20 ga, lei
n. 1316, de 3I de dezembro de 1904, e ouvido o. tl'ihimat do
contas, nos termos do. art. 70. § 0', do regulamento. approvado
pelo decreto n. 2409, de 23 de dezembro de 1896, resolve
abrir ao'Mlnisterlo da Justiça e Negocios- Interiores, pOI' conta
do. exercicio de 1005,. o credito supplementar de 598:125$000.
sendo. 137:025$ á verba - Subsidio. dos Senadores - e 461:100$
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à verba - Subsidio l;108 Deputados - afim de Decorrer ao pa.
gamento dos subsídios dos membros do Congresso Nacional
durante l.t prorogaçào da actual sessão até o dia. 30 de dezembro
corrente.

Rio de Junoh-o, 16 de dezembro de HJü5, 17° da, Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. seooro,

DJWRETO N. 5807 -lH<~ 22 DE DEZEMBRO DE 1905

Abre ao Míntsterlc da. Industrla, Viação e Obras Publicas o credito
de 200:000$ para ser applicado aos trabalhos do prolongamento
da linha do centro da Estra.da de Farto Central do Breall ,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida no art. 22 ·da lei n. 1145, de 31
de dezembro de 1903. revigorada no art , 15 da lei n . 1316,
de 31 de dezembro de 1904,decreta:

Artigo untco. Fica aberto ao' Mínísterío da Industr-ia,
Via.ção e Obras Publicas o credito do 200:000$ para ser applí
cado aos trabalhos do prolongamento da linha do centro da.
Estrada de Ferro Central do Brazil.

Rio de Janeiro, 2'~ de dezembro de 1905, 17' da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seeeríano Müller.

DECR~TO N. 5808 - DE 22 DE DEZE~-1BRO DE 1905

Creu uma brtgadu do ínfuntur-ia do Guardas Nacionaes na comarca
do Campo Maior, no Estado do Piauhy .

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco. Fica areada na Guarda Nacional da comarca
de Campo Maior, no Estado do Píauhy, uma brigada de íntan
tarla, com a designação de 44a • a qual se constituirá de tros
batalhões do serviço actívo, ns. 130, 131 e 132, e um do da
reserva, sob n. 44, que se organizarão com os guardas quali
ficados nos distríctos da referida comarca j revogadas as dispo
SiÇQ8S em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1905, 17' da Repnhlica.

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ~\.!,VES.

J. J, Seabra,
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DECRETO N. 5809 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1905

1151

Crea mais uma brigada de cava llaria e uma de ar-tdlharia de' Guardas
Nacionaes na comarca de UMas, no Estado da Bahia.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unico. Ficam creadas na Guarda Nacional da comarca
de Ilhéos, no Estado da Bahia, mais uma brlgada de cavallaria
e uma de artilharia, aquella sob a desiguação de 61&, que se
constituirá de dons regimentos US. 1"21 e 122, e esta, com a de
l:Z7a , que se constituíra de um batalhão de artilharia. de posição
eum regimento de artübaría de campanha, ambos sob n. 27,
que se organízarão com os guardas qualificados nos dístrí
ctos da referida comarca; revogadas aj dísposíções em con
trario.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1905, 17<) da Republlea..

FRANCISCO DJi} PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra ,

DECRETO N. 5810 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1905

Crea mais uma br-ígada de cavaltar-ía-de Guardas Nacíonaee na co...
marca de Alago ínhue, no Estado da Bahia.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazíl,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1~96,

decreta :
Artigo uníco. Fica creada na Guarda Nacional da comarca

de Alagoinhas, no Estado da Bahia, maís uma brigada de ca
vallaria, com a designação do 62", a qual se constituirá de
dous regimentos sub ns. 1238 124, que se organizarão com os
guardas qualíflcados nos districtos da referida comarca; revo
gadas as dísposíções em contrano.

Riode Janeiro, 22 de dezembro de 1905, 17' da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra :

b:x(lcutivo - 1905
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DECRETO N. 5811 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1905

Crea mata.uma brigada de cavallarta de Guardas Nactonaea na co
marca de Serro Azul, no Estado do 'Paraná.

O Presidente da Renubllc t dos Estudos Unidos do Brazít,
para execução do decreto n . 431, de 14 ue dezembro de 1896,
decreta:

Artigo UlÜCiJ. Fica creada nu Guarda Nacional da comarca
de Serr'd Azul, no Estado du PJ,r,~nà, m ....ís uma brl,;allu. «e ca
val.aria, com a desrgnaçao de 15'1, <:1, qual 80 constrturré, de
dous fJgimentos sob TIs. 29 e 30, que se orgaruz.srâo 0.)111 os
guardas quahücados nos dístrrctos da referida comarca ;
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1905, 17' da Republíca.,

FRANCiSCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 5812 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1905

Crea mais uma brigada de cavallar-ía de Guardas Nacíonaee na co
marca de Palmeiras, no Estado do Paraná.

O Presidente da Republioa dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta :

Artigo unlco. Fica oreada na,Guarda Nacional da comarca
de Palrueír-as, no Estado do Paraná, mais uma briguda de ca.
vallaría, com ·<:L designação de 16'" a qual se constituirá de
dous regimentos sob na. 31 e 32, que se organizarão com os
guardas quu.liâcndoe nos dístríctos da referida comarca; revo
gadas as disposições em contrurto.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1003, 170 du Republica ,

FRANCISCO DB PAULA RODRIGUES AI,VJ;;S.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5813 - DE 2.2 DE DEZEMBRU DE 1903

Crea mais uma brigada de infantaria de Guardas Nacíonaes na co
marca de Uba, no Estado de Minas Geraea.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto u. 431, de 14 de dezembro de 1806,
decreta:

Artigo uníco. Fica creada na Guarda Nacional da comarca
de Ubã, no Estado de Minas Gerues, mais uma brigada de in
fantaria, com a designação de 103!!., a qual se constituirá de
tres batalhões do serviço activo, ns. 577, 578 e 579, e um
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do da reserva sob-n. 193, que se orcanizarão com os guardas
qualificados nos districtcs da referida comarca; revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1005, 170 da Republica.

Ji'HANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES~

J. J. seaõro,

DECRETO N. 5814- DE 26 DE DEZEMBRO DE 1905

Abre ao Ministér-io da Industr ía , Viação e Obras Publicas o credito
de 40:000$, supplementar á sub-consignação - Transporte de
imm ig r-antes estrangeiros ou nacíonaes, 'por mar e por terra
da verba 6a do art. 13 da lei n . 1316, de 31 de dezembro
de 1904.

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização legislativa contida no decreto n. 1449,
desta data, decreta:

Artigo unico. Fica aberto ao Ministério da Industria,
Vlação e Obras Publicas o credito de 40:000$,supplementar á
sub-consignação - Trunsporte de immigrantes estrangeiros ou
nacjonaes. por mar e por terra - da verba 6a do art. 13 da lei
n. 1316, de ,31 de dezembro de 1904; revogadas as disposições
em contrario. '

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1905, 17° da República.

FRANCISCO DE PAUlJA RODRIGUI~S ALVES.

Lauro Seceríano Miiller.

DECRBTO N. 5815 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1905

Abre ao Minísterto da Industria, Viação e Obras Publicas o credito
de 1:825$ para pagamento da diar-ia que e devida ao con
ductor geral de encanamentos da Iuspeccão Geral de Obras
Publicas, no exercicío de 1904.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 1382,
de 26 do setembro do corrente armo, decreta:

Artigo uníco. Fica aberto ao Míntsterto da Industria,
viação e Obras Publicas o credito do i:825$ para occorr-er
ao pagamento da díarta que é devida ao conductor geral de
encanamentos da Inspecção Geral das Obras Publicas da.. Capital
Federal, no exercício de 1904"

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1905, 17' da Republica.

FRANCISCO DE PAUI,A RODRIGUES ALVES.

Lauro Severíano Müller.



1154 A(ITOS DO pODER EXEOUTIVO

DECRETO N. 58lô - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1905

Abre ao Mínieterio da Induetrda, Viação e Obras Publicas o credito
de 50:000$ para ser applicado a propaganda dos productoa
agrícolas, pastoris e minéraea que interessam ao Braail .

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida do n. XLII do art. 17 da lei
n. II 45, do 3i de dezembro de 1903, e revigorada no art. 15
da vigente lei orçamentaría, decreta:

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio da Industria,
Viação e Obrai Publicas o credito de 50:000$ para ser applícado
â propaganda dos productos agrícolas, pastoris e mineraes que
interessam ao Brazfl,durante o corrente anuo.

Rio de Janeiro, 26 do dezembro de 1905, 17' da Republíca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seoeríono Müller.

DECRETO N. 5817- DE 26 DE DBZEMBRO DE 1905

Abre ao Ministér-io da Industrta, Viação e Obras Publicas o credito
de 500:000$ para OCC01'rer ás despesas com as obras do' alar
gamento da bitola da Estrada de Ferro Central do Braatl, no
trecho de Taubaté a S. Paulo.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida no n. XX do art. 17 da lei
n . 1145, de 31 de dezembro de 1903, e revigorada no art. 15
da lei n . 1316, de 31 de dezembro de 1904, decreta:

Artigo uníco. Fica aberto ao Minlsterlo da Industria,
Viação e Obra, Publicas o credito de 500:000$ para ser applí
cado ás obras do alargamento da bitola. d , Estrada de Ferro
Central do B -aztl, no trecho de Taubaté a S. Paulo.

IUo de Janeiro, 26 de dezembro de 1905, ]70 da Republíoa,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seoeríano Müller.

DECR;;TO N. 5818- DE 26 DE DEZEMBRO DE 1905

Transfere á Companhia Commercto e Navegação as vantagens e
regalia! de paquetes de que gozam os vapores Níthe'f'oY. Ama
ececs; Tupy, Assú, Unüio, Canoi, Aracaty, Ma-roim, Idalina,
Isabel e S. Luís, que per-tenciam ás Emprezaa de Sal e Nave
gação, Empresa de Naveg-ação Salina, Empresa de Vapores Ida
Itna e Empresa Macltíma Bcastleíra e que paasama 'ter outra
denominação.

o Presidente da Republíea dos E'stados Unidos do Brazil,
attendendo <10 que requereu a. Companhia oommercío e Nave-
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gação, constituída por decreto n, 5747, de 31 de outubro
ultimo, com os acervos das Emprezas de Sal e Navegação.
Empreaa do Navegação Salina, Ernpreza de Vapores ldalina e
Bmpreza Maritima Braziletra, devidamente representada, de
creta:

Artigo uníeo. São transferidas â Companhia comrnercío e
Navegação as vantagens e regalias de paquetes de que gozam
os vapores das referidas emprezas e que passam a denominar
Se: J1:f~càu, l11ossoró, Pirangy, Assu, Unido, Jaguaribe, Aracaty,
Maroim, Parahyba, Natal e Araguary; ficando a mesma cem
panhta obrigada ao cu rnprímento dos encargos e onus a que
se obrigavam as citadas empresas.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1905, 17' da Republíca ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severíano .i.l1ülle1·.

DECRETO N. 5819- DE 26 DE DEtEliLBRO DE 1905

Approva os estudos e orçamento para a coneteuccão d03 pnmeícos 25
kilomen-oa de linha a partir de Neusbadt., á margem do 'I'aquary,
na rêde de viação ferrea do Rio Grande do Sul.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
â vista do que requereu a Compagnie Auxiliaire dee Chemins de
Fer au Brêeii e do que dispõe a a.línaa c do § lo da. clausula V
do decreto n , 5548, de 6 de junbo de 1905, decreta:

Artigo untcc. Ficam approvados os estudos e orçamentos
para construeção dos primeiros 25 k.lometros de linha a partir
de Neustadt, á margem do Taquat-y, na rêde de viação rerrea
do Rio Grande do Sul, no valor de 1.l02:S47$363, constantes dos
documentos quo com este baixam, assignados pelo director
geral de obras e viação da respectiva Secretaria de Estado.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1905, ]7' da Republica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seoeríano Müller.

DJlCRETO N. 5820- DE 26 DE DEZEMDRO DE 1905

Approva as plantas e orçamentos dos typos de obras de arte correntes
que terão de ser construídas na rêde de viação ferrea do Rio
Grande do Sul.

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil, â
vista do que expoz o engenheiro-chefe da commissão fiscal do
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Governo junto á Compagr:ie AttxiLiaire des ChemiHs de Fer !tu
Brisil, decreta:

Artigo UUlOO. Ficam approvados as plantas e orçamentos
dos typos de obras de arte correntes que terão de ser oon
struidas na rêde de viação íerrea do Ri.o Grande do Sul, con
stantes dos documentos que com este baixam, rubricados pela
directoria geral de obras e viação da respectiva Secretaria de
Estado.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1905. 17' da Republíca.

FRANCISCO DE PAULA. RoDRIGUES ALVES.

Lavre Seeeríano Müller.

DECRETO N. 582i - DE 26 DE DEZEMBRO DE í905

Approva a planta e orçamento para consteuccão de quatro desvios
entre as estações de Cacequy e Rio Grande. na rãde de viação
Ieerea do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil, á
vista do que requereu a' Compligw'e Auroiliaire des Ohemins de
Per au Bresil, decreta:

Artigo uníco , Ficam approvados os estudos apresentados
pela indicada companhia para construcção do quatro desvíos
entre ao; estações de Cacequy e Azevedo Sodré, de Azevedo
Sodré á Bella Vista de S. Sebastião e Bagé de Pedras Altas e
Candiota, na rêde de viação ferrea do Rio Grande do Sul,
de conformidade com a planta e orçamento, no valor de
37:519$622, q,lle com este baixam rubricados pelo director geral
de obras e VIação da respectiva Secretaria de Estado,

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de i905, 17' da República.

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES AJ.VES.

Lauro Se'Ueriano Müller.

D.ECRETO N. 5822- DE 29 DE DEZEMBRO DE 1905

Concede ao Collegíc Diocesano de Dtamantdna, no Estado de Minas
Geraea, os privilegios e garantias de que goza o Gymnasío Na
cional.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil :
Attendendo ás informações prestadas pelo delegado fiscal

do Governo sobre 08 programmas de ensino e o modo por que
são executados no Collegío Diocesano de Diamantina, no Estado
de Minas Geraes, e na conformidade do decreto. Ieglslatívo
n. 1363,de 14 de agosto ultimo, resolve conceder ao dito eol-
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legío, de accôrdo com o art. 361 do Codigo dos Institutos
Orâcíaes . do Ensino Superior e Secundaria, approvado pelo
decreto n. 38g0. de I de janeiro de 1901. dos pri vlleglos e
garantias de que goza o Gymnasio Nacional.

Rio de Janeiro. 29 de dezembro de 1905. 17' da Republica.

FRANCISCO DE PA.ULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRli:TO N. 5823 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1905

Crea mais uma brigada. de infantaria e uma de cavallaría de Guardas
Nactonaee na comarca de Lavras Diamantinas, no Estado da Bahia.

o Presidente da Republtea dos listados Unidos do Brazil,
para execução do decreto u. 431. de 14de dezembro de i896.
decreta:

Artigo unico, Ficam areadas na Guarda. Nacional da co
marca de Lavras Diamantinas, no Estado da Bahia, mais uma
brigada de infantaria e uma de cav.dlarla, aqueüa sob a desi
gnação de 123a, que se constituirá de tres batalhões do serviço
actívo, ns. 367. 368 e 369. e um do da reserva, sob n , 123, e
esta, com a de 63a, que se constituirá de dous regimentos,
ns.l25 e 126,os quaes se organizarão com os guardas qualificados
nos districtos da referida comarca; revogadas ás disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1905, 17' da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra :

DIEcRETO N. 5824 DE 30 DE DEZE;.\lBRO DE 1905

Abre ao Zl'Iinhterio da Fazenda o credito de 13:864$516 para paga
mento de vencimentos que competem ao juiz de direito em dispo,
níbil ídade bacharel Raymundo da Motta de Azevedo Corrêa.

O Presidente da Repub lica dos Estados Unidos do Bz-aztl,
usando da autortaacão conferida ao Governo no decreto Iegís
Iativo n. 1420, de 25 d i novembro ultimo:

Resolve abrir ao Minrsteri i da. Fazenda o credito de
13:864$516 para. occorrer (ta pagamento dos vencimentos que
deixou de receber o juiz de direito em dísponibthdade bacharel
Raymundo da Mottu. de Azevedo Corrêa, no período de 22
de março de 1892 a 30 elo dezembro de 1887.

Rio de Janeíro, 30 de dezembro de 1905. 17' da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.
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DECRETO N. 5825 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1905

Abre ao Ministerio da. Fazenda o credito de 34:708$568 para paga
mente devido ao Dr , Augusto Freire da Silva em virtude de
sentença judícíaría,

O Presidente da Repubiica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autcrizacão conferida no art. 20, n. 18, da lei
n. 1316, de 31 de dezembro de 1904, e tendo ouvido o Tri
bunal de Contas, na conformidade do art. 2', § 2', n. 2,
lettra c, do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896:

Resolve abrir ao Mínisterio da Fazenda o credito de
34:708$568 para occovrer ao pagamento devido ao Dr, Au
gusto Freire da Silva, em vírfnde de sentença do juiz federal
'do Estado de S, Paulo, confirmada palo accordão do Supremo
Tribunal Federal, de 26 de julho do corrente anno,

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1905, 17' da Republioa,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5825 A - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1905

Crea mais uma brigada de infantaria de Guardas Nacíonaea no muni
cip'ío de Limoeiro, no Estado de Pernambuco,

O Presidente da Republíoa dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n , 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco. Fica creada na Guarda Nacional domunícípío
de Limoeiro, no Estado de Pernambuco, mais uma brigada de
infantaria, com a designação de l04a, a qual se constituirá de
tres batalhões do serviço actlvo, ns, 310, 311 e 312, e nm do
da reserva., sob n. 104, que se órganízarão com os guardas
qualíâcados nos dístr-íctoe do referido munícípío : revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1905, 17' da Republíca ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

9




	Atos do Poder Executivo1
	Atos do Poder Executivo2
	parte-00
	parte-01
	parte-02
	parte-03
	parte-04
	parte-05




